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Agricultor familiar poderá ser isento do ITR
O imóvel explorado por agricultor familiar poderá ser isento do recolhimento do Imposto Territorial Rural
(ITR). A proposta foi aprovada pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural da Câmara dos Deputados (CAPADR) no texto substitutivo do Projeto de Lei n.° 2.149/2025, que altera
a Lei n.° 9.393/1996. O texto aprovado garante a isenção ao agricultor familiar, ao empreendedor familiar
rural, a extrativistas e a pescadores inscritos no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF),
independentemente da atividade exercida.

Leia +

Congresso do STJ aprova enunciado sobre
REURB-S
O STJ realizou, nos dias 8 e 9 de setembro, o 1º Congresso da
Segunda Instância Federal e Estadual, na sede da Corte. O encontro
teve como objetivo ampliar a integração e a cooperação em matéria
institucional e jurisdicional entre o STJ, os TRFs e TJs.

Leia +

Confira os editais
desta edição!
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Últimas notícias do mercado
Diferença entre posse e propriedade no direito imobiliário
Conteúdo IMOB - 18/09/2025
DEMAIS ASSUNTOS
Regularização de imóveis rurais em áreas de fronteira vai até 2030: o que você precisa para
garantir a posse
360 Fatos - 18/09/2025
Marco das Garantias traz equilíbrio necessário para mercado de crédito
Conjur - 18/09/2025
Caixa deve pagar taxas condominiais anteriores à alienação de imóvel
Diário de Justiça - 18/09/2025
Prefeito de Manaus realiza entrega histórica no Morro da Liberdade e gestão ultrapassa marca
de 12 mil registros de imóveis entregues
Prefeitura de Manaus - 18/09/2025
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS GUSTAVO DA SILVA
111 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637 111 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA NASCIMENTO VITORIA

111 ..................................................................................................................................................................................... 

FEIRA DE SANTANA / BA 112 ......................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355 112 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE SOUZA CUNHA JUNIOR
112 ..................................................................................................................................................................................... 

IPIRA / BA 112 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPIRA - CNS: 013342 112 ............................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): TERCEIROS INTERESSADOS 112 ..................................................................................................................... 

ITABERABA / BA 113 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABERABA - CNS: 140046 113 ................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
EVALDO SAMPAIO DE PAULA 113 ....................................................................................................................................... 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 113 ........................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615 113 ....................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOADE ASSIS DA SILVA 113 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615 114 ....................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURILIO ARANTES BARROS
114 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615 114 ....................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA MARTA DINIZ DE

CASTRO 115 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615 115 ....................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MIRELLA DINIZ CASTRO 115 .... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615 116 ....................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SEMENTES NOVA FERTIL LTDA
116 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615 117 ....................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SEMENTES NOVA FERTIL LTDA

117 ..................................................................................................................................................................................... 

PAULO AFONSO / BA 117 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO - CNS: 011577 117 ............................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): TERCEIROS INTERESSADOS 117 ..................................................................................................................... 

REMANSO / BA 118 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300 118 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
118 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300 118 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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119 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300 119 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
119 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300 119 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

119 ..................................................................................................................................................................................... 

SALVADOR / BA 120 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 011601 120 ................................................................................................ 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  GRUPO Z  SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA 120 ................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391 120 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS ALBERTO PAIXAO DOS

SANTOS 120 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391 121 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIENE SILVA SOUZA 121 ........ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391 121 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAION GOMES DE OLIVEIRA
121 ..................................................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 011619 122 ................................................................................................ 
EDITAL - NOTIFICAÇÃO DE SENHORIO - ART. 683, CÓDIGO CIVIL DE 1916 - INTIMADO(S): SORAYA DOS SANTOS CARNEIRO 122 .......... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 013540 122 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CLAUDIA CERQUEIRA

SOUSA 122 ......................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 013540 122 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO EDMUNDO FEYH
122 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 013540 123 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO DE ARAUJO VENAS

123 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA MARIA DA VITORIA / BA 123 ............................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DA VITORIA - CNS: 007732 123 .......................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): ROBERVAL SOUZA BASTOS 123 ............ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DA VITORIA - CNS: 007732 124 .......................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): FLAVIO BASTOS DA SILVA 124 .............. 

SANTO ANTONIO DE JESUS / BA 125 ........................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS - CNS: 007492 125 ..................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): ANA
PAULA SOUZA DE JESUS 125 .............................................................................................................................................. 

SENHOR DO BONFIM / BA 126 ....................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENHOR DO BONFIM - CNS: 008508 126 ............................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA
JOSE ALEIXO DE ARAUJO 126 ............................................................................................................................................. 

XIQUE-XIQUE / BA 127 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE XIQUE-XIQUE - CNS: 010066 127 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA 127 .............................................................................................. 

CEARÁ 128 ................................................................................................................................................................................................. 
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CAUCAIA / CE 128 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651 128 ......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ENGERCON CONSTRUCOES LTDA 128 ............................................................................................. 

EUSEBIO / CE 128 ............................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307 128 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE ADRIANO MENDONCA
SIMOES 128 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307 129 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CINTHIA DUARTE SIMOES

129 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307 129 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO DOUGLAS CANDIDO
MORAES 129 ...................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307 130 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAYKO RENAN CARLOS DE

ALCANTARA 130 ................................................................................................................................................................. 

FORTALEZA / CE 130 ......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 130 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): GERALDO DE AZEVEDO CRUZ 130 ................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 131 ............................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): POMPILIO DE FREITAS 131 .............................................................................................................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 133 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA DELVA RODRIGUES 133 ....................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 134 ............................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): FATIMA ANGELICA MARZ 134 .......................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 135 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA DE FATIMA ALMEIDA BORRALHO 135 .................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 136 ............................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ANTONIO ALVES DE MOURA 136 ..................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750 137 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMARA OLIVEIRA SANTOS
137 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750 138 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAIR DINIZ MIGUEL 138 ........... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750 138 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA CORREIA DE OLIVEIRA

138 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750 139 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KARLOS ANDERSON DA SILVA
FERREIRA 139 .................................................................................................................................................................... 

FORTALEZA / CE 140 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 020719 140 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATUSALEM HONORATO DE
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MORAES 140 ...................................................................................................................................................................... 

HORIZONTE / CE 140 ......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE - CNS: 015610 140 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO FERREIRA DO
NASCIMENTO 140 ............................................................................................................................................................... 

JUAZEIRO DO NORTE / CE 141 ....................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121 141 ............................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANA DA SILVA 141 .............. 

PINDORETAMA / CE 141 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINDORETAMA - CNS: 016725 141 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
141 ..................................................................................................................................................................................... 

ESPÍRITO SANTO 142 ........................................................................................................................................................................... 

BOA ESPERANCA / ES 142 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA ESPERANÇA - CNS: 022939 142 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REGINA VAGO FERREIRA DE
OLIVEIRA 142 ..................................................................................................................................................................... 

CARIACICA / ES 142 ........................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 161943 143 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAUL HENRIQUE DE OLIVEIRA
JUNIOR 143 ........................................................................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 161943 143 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIANA MARQUES ALVES DE

OLIVEIRA 143 ..................................................................................................................................................................... 

IBATIBA / ES 144 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBATIBA - CNS: 021683 144 ..................................................................................................... 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
DOUGLAS GUILHERMINO RODRIGUES, LUCAS DA SILVA MENDES, RENE SANGI 144 .......................................................... 

NOVA VENECIA / ES 144 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174 144 ......................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): JULIO
PAULINO DE SOUZA, RONDES PAULINO DE SOUZA 144 ..................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174 145 ......................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): JULIO

PAULINO DE SOUZA, RONDES PAULINO DE SOUZA 145 ..................................................................................................... 

SERRA / ES 146 ................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663 146 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
EUNICE RABELO DA SILVA 146 ........................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663 147 ........................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

MANOEL JOSE DA SILVA 147 .............................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663 147 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): JOAO
CARLOS DA SILVA CARNEIRO 147 ...................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663 148 ........................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): NEUZA
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIRIS CRISTINY PEREIRA DA
SILVA BANDEIRA 183 ......................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 183 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ MAXIMO BARBOSA

183 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 184 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROMARIO DIAS TEIXEIRA
184 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 184 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUZIANE APARECIDA DOS

SANTOS 184 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 185 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUANA SOARES COSTA 185 ..... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 185 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS GABRIEL MONTEIRO
LIMA 185 ............................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 185 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANK MARCIANO BARBOSA

186 ..................................................................................................................................................................................... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 186 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIENE DIVINA DE OLIVEIRA

186 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 186 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARTHUR PINHEIRO BRITO
186 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 187 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSIRENE DA LUZ FERREIRA

187 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 187 .................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  EVANILDO PEREIRA DO
NASCIMENTO 187 ............................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241 188 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOHNNY NOGUEIRA MIRANDA

188 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241 188 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MONICA CORDEIRO DE SOUSA
188 ..................................................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 189 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADNAN SANCHES MENDES

189 ..................................................................................................................................................................................... 

ITUMBIARA / GO 189 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 027847 189 ................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
EDUARDO HENRIQUE ROBERTO 189 ................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 026047 191 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WENDERSON RODRIGUES DOS

SANTOS 191 ....................................................................................................................................................................... 

MARZAGAO / GO 191 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARZAGAO - CNS: 025106 191 ............................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): DIOGO LUCIO TAVARES PIRES 191 ........ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARZAGAO - CNS: 025106 192 ............................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): GABRIELE SILVA SANTOS 192 ............... 

NOVO GAMA / GO 193 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751 193 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RICARDO ALVES DE JESUS
193 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751 193 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SONIA PEREIRA PINTO 193 ...... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751 194 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATHAN DA SILVA BRANDAO

194 ..................................................................................................................................................................................... 

PIRES DO RIO / GO 194 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES DO RIO - CNS: 028290 194 ........................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SIMONE APARECIDA MENDES DA SILVA 195 ................................................................................... 

PLANALTINA / GO 195 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984 195 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RANIELI DIAS LIMA 195 ........... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984 196 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MOISES PEREIRA DA SILVA

196 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984 196 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIMILSO LOURENCO XAVIER
196 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984 197 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THAISE SANTOS MACHADO

DIAS 197 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984 197 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KARINA DA SILVA BEZERRA
197 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984 198 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDILSON RODRIGUES DE

SOUSA 198 ......................................................................................................................................................................... 

RIO VERDE / GO 198 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120 198 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IVONICE TOMASI 198 .............. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120 199 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PEDRO DIVINO DA COSTA NETO
199 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120 200 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RONI MARCOS ANTOSCYZYN

200 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120 200 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIDIANY DA COSTA MESQUITA
DE OLIVEIRA 200 ................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120 201 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THAIS GABRIELLY DOS SANTOS

FRANCO 201 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120 201 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDA KATRINE DA SILVA
LOPES 201 ......................................................................................................................................................................... 

SANTA HELENA DE GOIAS / GO 202 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA HELENA DE GOIAS - CNS: 026252 202 ............................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ADEMAR BEZERRA DE QUEIROZ 202 .................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA HELENA DE GOIAS - CNS: 026252 202 ............................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): ALEXIA

BESSA SOUZA 202 ............................................................................................................................................................. 

SAO LUIS DE MONTES BELOS / GO 203 ...................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811 203 ...................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TATIANE SAMARA GONCALVES
MARIANO 203 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811 203 ...................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIRCILENE BUENO DE ARAUJO

SANTOS 204 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811 204 ...................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIOLA APARECIDA SILVA
GONCALVES 204 ................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811 204 ...................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ITALLO BORGES PINTO SILVA
204 ..................................................................................................................................................................................... 

SENADOR CANEDO / GO 205 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 205 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SONIA PERPETUA DE LIMA
FRANCA 205 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 205 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAX BATISTA FERREIRA JUNIOR

205 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 206 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LARISSA FARIAS BARROS
206 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 206 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSARIA DA SILVA NUNES

206 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 207 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIVANO FERREIRA DA SILVA
207 ..................................................................................................................................................................................... 

URUACU / GO 207 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUACU - CNS: 025163 207 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL SOARES FERREIRA
207 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUACU - CNS: 025163 208 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TATIELY RAMOS MORAIS

208 ..................................................................................................................................................................................... 

VALPARAISO DE GOIAS / GO 208 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 208 ................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NORMA MAGALI MACIEL
208 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 209 ................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALESSANDRA FERREIRA DO

NASCIMENTO 209 ............................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 210 ................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO CORDEIRO ALVES DOS
SANTOS 210 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 210 ................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WILSON DE AGUIAR SILVA

210 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 211 ................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WALKIRIA PATRICIA TAVARES
BARBOSA DE AGUIAR 211 .................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 211 ................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELA SOARES ALVES

TOLEDO 211 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 212 ................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAIANE ALVES RODRIGUES
212 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 212 ................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRE SILVA PEREIRA 212 ..... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 213 ................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART.  26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  TATIANE MARQUES DE
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURICIO DOS SANTOS
JUVENAL 214 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 214 ................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LILIANE DE SOUZA SALGADO

214 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153 215 ................................................................................ 
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EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
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TIMON / MA 252 .................................................................................................................................................................................. 
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266 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GENESES DA CONCEICAO
SOUSA 266 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678 267 ............................................................................................................. 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ANA CLAUDIA SILVA

CAVALCANTE SOUSA 267 ................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678 267 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AGENOR VIEIRA DE SOUSA
JUNIOR 267 ........................................................................................................................................................................ 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678 268 ............................................................................................................. 
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SILVA 268 .......................................................................................................................................................................... 
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MOURAO 269 ..................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLAUCIA GIANE CANDIDA
STEINER 308 ...................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163253 309 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO MARTINS DE

CARVALHO JUNIOR 309 ...................................................................................................................................................... 
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261 309 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KATIA ANGELICA DE QUEIROZ

ROCHA 309 ........................................................................................................................................................................ 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261 310 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NILTON ROCHA 310 ................. 

CAMBUQUIRA / MG 310 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBUQUEIRA - CNS: 054122 310 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ MARTINS 310 .................. 

CARANGOLA / MG 311 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARANGOLA - CNS: 047902 311 .............................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): INCORPORADORA PARQUE JEQUITIBA
LTDA 311 ........................................................................................................................................................................... 

CARATINGA / MG 312 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA - CNS: 039065 312 .................................................................................................... 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
JOAQUIM JOSE BOTELHO 312 ............................................................................................................................................. 

CARMOPOLIS DE MINAS / MG 312 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMOPOLIS DE MINAS - CNS: 152496 312 ............................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): SPE EVOLUA 3 LTDA 312 ....................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMOPOLIS DE MINAS - CNS: 152496 313 ............................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): SPE EVOLUA II LTDA 313 ....................... 

CONTAGEM / MG 313 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 313 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO NILTON DA SILVA
313 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 314 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIA CARDOSO SOARES

314 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 314 ..................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
PHELLIPE RODRIGUES REZENDE 314 .................................................................................................................................. 

CORONEL FABRICIANO / MG 315 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436 315 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GEAN CARLOS GOMES SANTOS
315 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436 315 ................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOAQUIM COELHO DE BARROS 316 ................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436 316 ................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 316 ................................................................................................. 

ESMERALDAS / MG 316 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 316 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATHAN DUARTE TEIXEIRA
MENDES 317 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 317 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADAMASTOR FERREIRA 317 .... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 318 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JENNIFER MACHADO SILVA

SALES 318 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 318 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLOVIS DE SALES DOMINGOS
318 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 319 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANGELITA APARECIDA DA

SILVA BARBOSA 319 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 319 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMAR ASSUNCAO SILVA
BARBOSA 319 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 320 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCILENE PEREIRA DOS

SANTOS 320 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 320 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JADIRSON RODRIGUES DE
JESUS 320 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 321 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DE LOURDES PEREIRA

RODRIGUES 321 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 321 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE FREITAS SILVA 321 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 322 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GERALDO MAGNO DOS SANTOS
322 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 322 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HENRIQUE BATISTA HAIZER

322 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 323 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOHNNY HUDSON GOMES DA
ROCHA 323 ........................................................................................................................................................................ 

FORMIGA / MG 323 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMIGA - CNS: 039099 323 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): STONE RESENDE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA 323 ............................................................................................................................................. 

FRUTAL / MG 324 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107 324 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO ANDRADE DINIZ
324 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107 324 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AGROLIFE COMERCIAL LTDA

REPRESENTANTE LEGAL VALDIR GALVAGNI CPF: 151.534.768-04 324 .............................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107 325 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALDIR GALVAGNI 325 ............ 

IBIRACI / MG 325 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRACI - CNS: 038844 325 ...................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): FATIMA APARECIDA DE ANDRADE NEVES 325 ................................................................................ 

ITAJUBA / MG 326 ............................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJUBA - CNS: 045088 326 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO VALERIO FERRAZ

BRUGGER 326 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJUBA - CNS: 045088 326 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BENEDITA ROSARIA DE ARAUJO
326 ..................................................................................................................................................................................... 

ITAPAGIPE / MG 327 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPAGIPE - CNS: 057224 327 ...................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): DASIO TEODORO FERREIRA 327 ...................................................................................................... 

ITABIRITO / MG 328 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 328 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRE ALMEIDA SANTOS
328 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 328 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORDANA SUEMY LOPES

ALMEIDA SANTOS 328 ........................................................................................................................................................ 

JAIBA / MG 329 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669 329 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE ANTONIO DE PAIVA
MARCOS 329 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669 329 ............................................................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): GEV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

SPE LTDA 329 .................................................................................................................................................................... 

JOAO MONLEVADE / MG 330 ........................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE - CNS: 056994 330 ........................................................................................ 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): WESLEY ANTONIO ARAUJO, DEBORA TEODORO CONDE 330 ........................................................................... 

JUIZ DE FORA / MG 330 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 040949 331 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANE ARTHUR DE LELIS
331 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 040949 331 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIA ROCHA SALES GARCIA

331 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 332 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FLAVIO DIAS DE LISBOA
332 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 332 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATEUS DA SILVA PROCOPIO -

FALECIDO 332 .................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 333 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEBORA MOREIRA PROCOPIO
(FILHA INVENTARIANTE) 333 ............................................................................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 333 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFERSON ALVES DILON DA

SILVA 333 .......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 334 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RILDO SERGIO MACIEL 334 ..... 
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 334 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIANO DE SOUZA SILVA

334 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 335 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATAS MURIEL PEREIRA
CASTRO SILVA 335 ............................................................................................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699 335 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA JULIA PEREIRA CASTRO

SILVA 335 .......................................................................................................................................................................... 

LIMA DUARTE / MG 336 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMA DUARTE - CNS: 044032 336 ................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): NÃO
HÁ 336 ............................................................................................................................................................................... 

MANTENA / MG 336 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANTENA - CNS: 053884 336 ....................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): ANA
HELENA LOPES DE SOUSA 336 ........................................................................................................................................... 

MONTE CARMELO / MG 337 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE CARMELO - CNS: 046128 337 .......................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  MARIA DA CONCEICAO
APARECIDA SOARES 337 .................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE CARMELO - CNS: 046128 338 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SEBASTIAO MESSIAS NETO

338 ..................................................................................................................................................................................... 

MONTES CLAROS / MG 338 ............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 338 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DONIZETE JACINTO DOS
SANTOS 338 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 339 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAUL ULYSSES RODRIGUES DE

ARAUJO 339 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 339 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERIKA SORAYA OLIVEIRA ALVES
E CASTRO 339 .................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 340 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GERALDO DE SOUZA CASTRO

JUNIOR 340 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 340 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA EUNICE OLIVEIRA
GOMES 340 ........................................................................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 341 ..................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): EREDI FERREIRA DA SILVA 341 ....................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 342 ..................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SUELI PEREIRA DA SILVA 342 ......................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 342 ..................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ELAINE GONCALVES ANDRADE 342 ................................................................................................. 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 31 / 934

MORADA NOVA DE MINAS / MG 343 ............................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA DE MINAS - CNS: 053975 343 ........................................................................... 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
EULALIA MARIA DO AMARAL LOPES 343 ............................................................................................................................ 

MURIAE / MG 343 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MURIAE - CNS: 057067 343 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO VÍTOR DO CARMO REIS
343 ..................................................................................................................................................................................... 

NOVA LIMA / MG 344 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA LIMA - CNS: 059451 344 ..................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): LUIZ TRINDADE IMOVEIS LTDA 344 ....... 

OLIVEIRA / MG 344 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA - CNS: 057166 344 ........................................................................................................ 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
ADRIANO JOSE RIBEIRO 345 ............................................................................................................................................... 

OURO PRETO / MG 345 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO - CNS: 057273 345 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): INSPETORIA SAO JOAO BOSCO 345 ................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO - CNS: 057273 346 ................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): EDILSON DE OLIVEIRA 346 .............................................................................................................. 

PARAISOPOLIS / MG 347 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAISOPOLIS - CNS: 057042 347 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE MARIA DA ROSA 347 ............................................................................................................... 

PASSOS / MG 347 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620 347 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALESSUZE CARNEIRO 348 ....... 

PEDRALVA / MG 348 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE PEDRALVA MG - CNS: 047258

348 ............................................................................................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMAR CLEBER DA SILVA

348 ..................................................................................................................................................................................... 

SACRAMENTO / MG 349 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SACRAMENTO - CNS: 039198 349 ................................................................................................ 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): MARCOS ALMIR ZAGO, GIOVANNA BORGES BONATTI 349 .............................................................................. 

SALINAS / MG 349 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALINAS - CNS: 038760 349 ......................................................................................................... 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
JUVENTINO FARLEY DE MAGALHAES 349 ........................................................................................................................... 

SAO GOTARDO / MG 350 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GOTARDO - CNS: 044974 350 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): VANIA
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GERALDA DE FATIMA NOGUEIRA, CLEYSIELE APARECIDA NOGUEIRA, CLEYDIANE DE FATIMA NOGUEIRA, CLEYSIANE
ABADIA NOGUEIRA 350 ...................................................................................................................................................... 

SETE LAGOAS / MG 350 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 350 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEBORA REGINA DA CRUZ
351 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 351 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALISSON DINIZ PEREIRA DA

SILVA 351 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 352 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISABELA CRISTINA GONCALVES
XAVIER 352 ........................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 352 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLON BRENDO DA SILVA

FERNANDES 352 ................................................................................................................................................................ 

TAIOBEIRAS / MG 353 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIOBEIRAS - CNS: 044933 353 ................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES IND.MET E MEC MAT ELETRICO 353 .......................................... 

TEOFILO OTONI / MG 353 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061572 353 ........................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): CASAES EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA 353 ........................................................................................................................................................................... 

TRES CORACOES / MG 354 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES - CNS: 047324 354 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TATIANA AMADOR LAMPA
JACINTO 354 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES - CNS: 047324 354 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OZEAS DE PAULA JACINTO

354 ..................................................................................................................................................................................... 

UBERLANDIA / MG 355 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 355 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALTIELES SOUZA BRAZ 355 ..... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 355 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JACIARA DA SILVA PEREIRA
BRAZ 356 ........................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 356 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILA PEREIRA MACHADO

356 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 357 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDSON FRANCISCO GOMES
FILHO 357 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 357 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO MARQUES VENANCIO

357 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 358 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PAULO SOARES FERREIRA
358 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 358 ............................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GRACY ANNY ARAUJO DOS
SANTOS 358 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 359 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL SILVA DE MORAIS

359 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 359 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO HENRIQUE RODRIGUES
VIANA 359 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 360 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): EMERSON LUIZ AFTS 360 ................................................................................................................ 

VARGINHA / MG 360 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782 360 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA APARECIDA DE SOUZA
360 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782 361 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROGERIO EVARISTO DOS REIS

361 ..................................................................................................................................................................................... 
MATO GROSSO DO SUL 361 .............................................................................................................................................................. 

CAMPO GRANDE / MS 361 ............................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 361 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAROLINA BINELLO BATISTA
DOS SANTOS DE SOUZA 361 .............................................................................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 362 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATHEUS AUGUSTO LACERDA

FERNANDES DE SOUZA 362 ............................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 362 ....................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARCIA MARIA ALE DE SOUZA 362 ................................................................................................. 

FATIMA DO SUL / MS 363 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FATIMA DO SUL - CNS: 062778 363 ............................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): KLAUS RAMSDORF 363 ......................... 

TRES LAGOAS / MS 363 .................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS LAGOAS - CNS: 164376 363 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALIFES HENRIQUE DE OLIVEIRA
DA SILVA 363 ..................................................................................................................................................................... 

TRÊS LAGOAS / MS 364 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS LAGOAS - CNS: 062869 364 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA DE OLIVEIRA 364 ..... 
MATO GROSSO 364 ............................................................................................................................................................................... 

BARRA DO GARCAS / MT 364 ......................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 364 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FEDERAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA 364 .................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 365 ................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEUSENI FELIX DA COSTA E

SILVA 365 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 366 ................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WAGNER FERREIRA DA SILVA
366 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 366 ................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA FERREIRA FELIX

SILVA 366 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 367 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GASTAO DE MATOS JUNIOR
367 ..................................................................................................................................................................................... 

CUIABA / MT 367 ................................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 367 ...................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
WAGNO SILVA MACHADO 368 ............................................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 368 ...................................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

VILMA RAMOS DOS SANTOS MACHADO 368 ...................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 368 ...................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
VANILDE RAMOS DOS SANTOS 368 .................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 369 ...................................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

FABIO BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 369 ....................................................................................................................... 

JUARA / MT 369 ................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUARA - CNS: 063354 369 ......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WANDA KARA JOSÉ 369 .................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUARA - CNS: 063354 370 ......................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): PEDRO LUIS LOURENÇÃO 370 ......................................................................................................... 

RIO BRANCO / MT 370 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 064923 370 ............................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): CRISTIANO BARROSO 370 .............................................................................................................................. 

RONDONOPOLIS / MT 371 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297 371 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMERSON PIMENTA DOS
SANTOS 371 ....................................................................................................................................................................... 

SORRISO / MT 372 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO - CNS: 064279 372 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MAGNO VALCIR FERREIRA AMARAL 372 ......................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO - CNS: 064279 372 .................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): VIVIANE EVA GRASEL AMARAL 372 ................................................................................................. 

VARZEA GRANDE / MT 373 ............................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 373 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO
LTDA 373 ........................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 374 ..................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO
374 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 375 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARNICE SUELI DE SOUZA

AZEVEDO 375 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 375 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO ALVES CARVALHO DA
SILVA 375 .......................................................................................................................................................................... 

PARÁ 376 .................................................................................................................................................................................................... 

ANANINDEUA / PA 376 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599 376 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELTON FERREIRA ALVES
376 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599 377 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANA DE OLIVEIRA PARENTE

ALVES 377 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599 377 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEIBSON JUNIOR SOARES
CUNHA 377 ........................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599 378 ............................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ALESANDRO ANDRADE

SEVERINO 378 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599 378 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA NERI FERREIRA DE
OLIVEIRA 378 ..................................................................................................................................................................... 

AUGUSTO CORREA / PA 379 ........................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AUGUSTO CORREA - CNS: 067975 379 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO EDILANE DOS
SANTOS SILVA 379 ............................................................................................................................................................. 

BRAGANCA / PA 379 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771 380 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL CARLOS ALVES COSTA
380 ..................................................................................................................................................................................... 

CONCEICAO DO ARAGUAIA / PA 380 ............................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - CNS: 068494 380 .......................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ANTONIO GOMES DO
NASCIMENTO 380 ............................................................................................................................................................... 

DOM ELISEU / PA 381 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM ELISEU - CNS: 068544 381 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAIMUNDO NONATO DAS
FLORES 381 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM ELISEU - CNS: 068544 381 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO DE OLIVEIRA SILVA

381 ..................................................................................................................................................................................... 

MOJU / PA 382 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJU - CNS: 068171 382 ............................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  RAMIRES DOS SANTOS
VALENTE 382 ..................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJU - CNS: 068171 382 ............................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA CHRISTINE TORRES F

D SOUZA 382 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJU - CNS: 068171 383 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALLEN KYLD DE MORAES
SOUZA 383 ......................................................................................................................................................................... 

SANTA MARIA DO PARA / PA 383 ................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DO PARA - CNS: 067041 383 ............................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): TERCEIROS INTERESSADOS 383 ............ 
PARAÍBA 384 ............................................................................................................................................................................................ 

CABEDELO / PB 384 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABEDELO - CNS: 072173 384 ...................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): ORLANDO VILLARIM MEIRA 384 ..................................................................................................................... 

GUARABIRA / PB 385 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA - CNS: 073023 385 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERICK CAVALCANTE AMORIM
385 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA - CNS: 073023 386 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRENDA KIMBELLY MARIA DE

OLIVEIRA SANTOS AMORIM 386 ......................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA - CNS: 073023 386 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JACKELINE CARDOSO DA SILVA 386 ................................................................................................ 

JOAO PESSOA / PB 387 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 387 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAGNO FERREIRA DA COSTA
387 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 387 ........................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): WANDA LONDRES DA NOBREGA 387 ............................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 388 ........................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): NINOSA TEIXEIRA RIBEIRO COUTINHO 388 ..................................................................................... 

PATOS / PB 389 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS - CNS: 069260 389 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE EDICLEY DE OLIVEIRA
ARAUJO 389 ....................................................................................................................................................................... 

SANTA RITA / PB 389 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA - CNS: 068965 390 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IZABEL CRISTINA CRUZ SOARES
390 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA - CNS: 068965 390 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAYVID DOS SANTOS SILVA

390 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA - CNS: 068965 390 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAELSON SILVA SANTOS
391 ..................................................................................................................................................................................... 
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SAPE / PB 391 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPE - CNS: 071456 391 ............................................................................................................... 

EDITAL - NOTIFICAÇÃO DE SENHORIO - ART. 683, CÓDIGO CIVIL DE 1916 - INTIMADO(S): MARIA LUCIA MATIAS DA SILVA 391 ............. 
PERNAMBUCO 391 ................................................................................................................................................................................. 

BELO JARDIM / PE 391 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM - CNS: 077057 391 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUBELANE JORDAO DOS
SANTOS 392 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM - CNS: 077057 392 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLARICE DA SILVA PEREIRA

PANTA 392 ......................................................................................................................................................................... 

CARPINA / PE 392 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 392 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AZENATI MARIA SOARES
393 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 393 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIMILSON PEREIRA DA SILVA

393 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 394 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DA CONCEICAO LUCAS
DOS SANTOS 394 ............................................................................................................................................................... 

CAMARAGIBE / PE 394 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323 394 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSENILDA DOS SANTOS
394 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323 395 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GRAZIELLA KELLY PEREIRA DA

SILVA 395 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323 395 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIVELTON SANTOS PEREIRA
DA SILVA 395 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323 396 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA CRISTINE OLIVEIRA

DE LIMA 396 ....................................................................................................................................................................... 

GARANHUNS / PE 396 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARANHUNS - CNS: 150664 396 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA APARECIDA MORAIS DE
OLIVEIRA 396 ..................................................................................................................................................................... 

GRAVATA / PE 397 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123 397 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE FERNANDES MARQUES
NETO 397 ........................................................................................................................................................................... 

IGARASSU / PE 398 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 398 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE WANDERLAN DOS SANTOS
PINHEIRO 398 .................................................................................................................................................................... 

ILHA DE ITAMARACÁ / PE 398 ........................................................................................................................................................ 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851 398 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE GERALDO LEMOS

VALENCA 398 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851 399 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DAS GRACAS DE
SANTANA VALENCA 399 ..................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851 399 .................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  LEMOS &  VALENCA

ARQUITETURA E DESIGN LTDA 399 .................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851 400 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIVIO DE SOUZA VALENCA
NETO 400 ........................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851 401 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADELSON DA SILVA ODILON

401 ..................................................................................................................................................................................... 

JABOATAO DOS GUARARAPES / PE 401 ...................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 401 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDSON FERREIRA DA SILVA
401 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 402 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA DA SILVA FERREIRA

402 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 402 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL DE ATAIDE 402 ........... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 402 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVANDRO TADEU SOUTO
MATIAS 403 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 403 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PEDRO HENRIQUE MATOS

SOARES 403 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 403 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DA GLORIA MATOS DO
ROSARIO MONTES 403 ....................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 404 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANILO TRAJANO FERREIRA

404 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 404 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CATARINE BORGES DO REGO
SILVA 404 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 404 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLEIVESON MORENO DE

ALBUQUERQUE SANTOS 405 .............................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 405 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZA NOELLY NETO FREITAS
405 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 405 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE MIGUEL CARNEIRO ALVES

DE LIMA 405 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 406 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAYANE SOARES DE LUCENA
406 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 406 ............................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLAYBSON MARTINS DO
NASCIMENTO 406 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 407 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALTER ALBINO DA SILVA

JUNIOR 407 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 407 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE OLIVEIRA DE
SOUZA 407 ......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 408 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FLAVIO DE AZEVEDO MOTA

408 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 409 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIANA PATRICIA AZEVEDO
DE ARAUJO MOTA 409 ........................................................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 409 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANNA KYMBERLLY BARROS

CAETANO 409 ..................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 410 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WESLEY BRUNO DA SILVA
SALOME 410 ...................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 410 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA JOSE MARQUES DA

SILVA LIMA 410 .................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 411 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO CASSEMIRO BATISTA
NETO 411 ........................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 412 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBSON BEZERRA CAVALCANTI

412 ..................................................................................................................................................................................... 

PALMEIRINA / PE 412 ........................................................................................................................................................................ 
OFÍCIO ÚNICO DE PALMEIRINA - CNS: 077297 412 .................................................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
MANOEL ERALDO DA SILVA 412 ......................................................................................................................................... 

OFÍCIO ÚNICO DE PALMEIRINA - CNS: 077297 413 .................................................................................................................. 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): MANOEL ERALDO DA SILVA 413 ..................................................................................................................... 

PETROLINA / PE 414 .......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541 414 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMARA CRISTINA DA SILVA
414 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541 415 ................................................................................................ 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ELIZABETH DUARTE

CAVALCANTE 415 ............................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541 415 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSCIANA COELHO DE SOUZA
415 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541 415 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE JOSE RAMOS

CUNHA 415 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541 416 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA MIRACY DA SILVA
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CUNHA 416 ........................................................................................................................................................................ 

PRIMAVERA / PE 416 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRIMAVERA - CNS: 162719 416 .................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): MARIA JOSE ALBUQUERQUE SA 416 ............................................................................................................... 

RECIFE / PE 417 .................................................................................................................................................................................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 417 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA
417 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 418 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE DE MELO BATISTA

418 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 418 ....................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ALVANIR  MAURICIO
WANDERLEY 419 ................................................................................................................................................................ 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 419 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EUDES ANGELO ARRUDA

PEREIRA 419 ...................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 420 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA ALICE SILVA BARBOSA
420 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 420 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRA LIRA DA COSTA

420 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 421 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IZABELA LAVINIA TAVARES DA
SILVA 421 .......................................................................................................................................................................... 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE / PE 421 ....................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 421 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON ASSIS DE SA
LUCENA 421 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 422 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LISANE MAGNA DA SILVA

422 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 422 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JANE KELLY DA SILVA VIEIRA
422 ..................................................................................................................................................................................... 

SURUBIM / PE 423 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214 423 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSIANE GOMES DE SOUSA
423 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214 423 ........................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): GILDA

DE LIRA PEIXOTO 423 ........................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214 424 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
LENILSON FRANCISCO DA SILVA 424 ................................................................................................................................. 

PIAUÍ 425 .................................................................................................................................................................................................... 

AMARANTE / PI 425 ........................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO AYRES - CNS: 078436 425 ........................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

RODOLFO EUGENIO COSTA SOARES 425 ............................................................................................................................ 

CAMPO GRANDE DO PIAUI / PI 425 .............................................................................................................................................. 
OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564 425 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE MARGARIDA DE JESUS
425 ..................................................................................................................................................................................... 

OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564 426 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALMIR VALDEMAR RAMOS

426 ..................................................................................................................................................................................... 
OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564 426 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVA CYMARA DE SOUSA SA
426 ..................................................................................................................................................................................... 

OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564 426 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DA PAIXAO COELHO

426 ..................................................................................................................................................................................... 
OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564 427 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBERTA LIMA SOUSA 427 ..... 
OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564 427 .......................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  SEBASTIAO FRANCISCO
PEREIRA JUNIOR 427 .......................................................................................................................................................... 

FRANCISCO AYRES / PI 427 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO AYRES - CNS: 079418 428 ........................................................................................ 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS 428 ............................................................................................................. 

FRANCISCO SANTOS / PI 429 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO SANTOS - CNS: 079145 429 ..................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS 429 ......................................................................................... 

PORTO / PI 430 ................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO - CNS: 078758 430 ............................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARÇAL JOSÉ DE AZEVEDO ESPÓLIO 430 ....................................................................................... 

TERESINA / PI 431 .............................................................................................................................................................................. 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079673 431 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NAYARA BRISDETE COSTA
431 ..................................................................................................................................................................................... 

ÁGUA BRANCA / PI 431 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022 431 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MANOEL DO NASCIMENTO
NOGUEIRA LIMA 431 .......................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022 432 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIELE TEIXEIRA ALENCAR

432 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022 432 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO MOTA DA SILVA
432 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022 433 .......................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SARA RODRIGUES NUNES MOTA
433 ..................................................................................................................................................................................... 

PARANÁ 433 .............................................................................................................................................................................................. 

ARAUCARIA / PR 433 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754 433 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WELLINGTON FELIPE DE GODOI
433 ..................................................................................................................................................................................... 

CAMPO MOURAO / PR 434 .............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218 434 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HELIO RIBEIRO 434 ................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218 434 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA REGINA MACIEL
RIBEIRO 434 ....................................................................................................................................................................... 

CASTRO / PR 435 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975 435 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CESAR NERI CARNEIRO 435 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975 436 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA RITA DE CASSIA
CARNEIRO 436 ................................................................................................................................................................... 

COLOMBO / PR 437 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 437 ....................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): LEONETE TASSI 437 ....................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 437 ....................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): JESSICA DAIANE TASSI MALOSTI, DIEGO EVANDO RIBEIRO 437 ..................................................................... 

CORONEL VIVIDA / PR 438 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL VIVIDA - CNS: 083113 438 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NELCI APARECIDA DA SILVEIRA
BRUSTOLIN 438 .................................................................................................................................................................. 

CURITIBA / PR 439 ............................................................................................................................................................................. 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 439 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANA SANTOS MARTINS
439 ..................................................................................................................................................................................... 

CARLOPOLIS / PR 439 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOPOLIS - CNS: 085662 439 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GENTIL LUIZ SOLDERA 440 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOPOLIS - CNS: 085662 440 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIA TERESINHA BURIN
SOLDERA 440 ..................................................................................................................................................................... 

FAZENDA RIO GRANDE / PR 441 ................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 441 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO FERREIRA DA SILVA
441 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 441 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIDA MARCELI CORREIA

441 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 442 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO SERGIO DA SILVA

442 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 442 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REGINA DIOGENES DE FRANCA
SILVA 443 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 443 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GENI MARIA VOGEL 443 .......... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 444 .......................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  GUILHERME VIEIRA DA

TRINDADE 444 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 444 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VILMA APARECIDA COSTA
444 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 445 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO ALVES MARTINS

445 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 446 .......................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  MAURICIO RIGLOSKI
KOSLOWSKI 446 ................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 446 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JARLIANE SANTOS DA SILVA

446 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 447 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LOURIVAL VIEIRA DA SILVA
447 ..................................................................................................................................................................................... 

FOZ DO IGUACU / PR 447 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259 447 ....................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): VILSON NICOLLI 447 ....................................................................................................................................... 

FRANCISCO BELTRAO / PR 448 ...................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO BELTRÃO - CNS: 086983 448 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADELAR MAURICIO KUHA
448 ..................................................................................................................................................................................... 

GUARATUBA / PR 448 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATUBA - CNS: 083535 449 ................................................................................................... 

EDITAL - ESTREMAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 896 § 3, INCISO II DO
CÓDIGO DE NORMAS DA CGJ SC E ART. 213 § 3 DA LEI 6.15/73 - INTIMADO(S): MERCANTIL DE TERRAS ALVORADA LTDA 449 ..... 

IBIPORA / PR 449 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORA - CNS: 083550 449 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): DANIEL RODRIGUES MARTINS 449 .................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORA - CNS: 083550 449 .......................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): TEREZINHA FIGUEIRA DOS SANTOS 450 ......................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORA - CNS: 083550 450 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): RONALDO BORGES CARDOZO 450 ................................................................................................... 

JANDAIA DO SUL / PR 451 ............................................................................................................................................................... 
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JANDAIA DO SUL - CNS: 083642 451 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATO ALVES SANTANA

451 ..................................................................................................................................................................................... 

PARANAVAI / PR 451 ......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200 451 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
SOCIEDADE  TÉCNICA  E  COLONIZADORA  ENGENHEIRO  BELTRÃO  LTDA  OU  HERDEIROS  DE  FRANCISCO  GUTIERREZ
BELTRÃO, OU HERDEIROS SE FALECIDOS FOREM 451 ........................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200 452 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

TEREZINHA ALVES FERNANDES 452 ................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200 452 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
CARLOS GANASSIM 452 ..................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200 453 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): JOSE

ANTONIO DE SOUZA 453 .................................................................................................................................................... 

PINHAIS / PR 453 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHAIS - CNS: 084293 453 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIANO CARDOSO LIMA
453 ..................................................................................................................................................................................... 

PIRAI DO SUL / PR 454 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAI DO SUL - CNS: 086173 454 ................................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): ANILTON ANTONIO DE SOUZA BUENO, ELISANGELA PUCHALSKI DA SILVA BUENO, ESPOLIO DE LIDO JOSÉ
PRIOTTO, CARLOS MAKOTO KOMORI, ALICE TAKAKO AKAHANE KOMORI, CELSO JORGE SUTIL MAINARDES, LEVINA DAS
GRACAS  FERREIRA  MAINARDES,  ANA CRISTINA  SOARES  DE  SOUZA,  JOSE  RUVINSKI,  MARIA  CLARA DE  OLIVEIRA
RUVINSKI, JOSE ANTONIO DE ARAUJO PRIOTTO 454 .......................................................................................................... 

PONTA GROSSA / PR 455 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 455 ........................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSÉ ADIL MEIRA 455 ...................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 455 ........................................................................................ 
EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):

TERCEIROS INTERESSADOS 455 ......................................................................................................................................... 

PALOTINA / PR 456 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALOTINA - CNS: 086041 456 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VILMA CAMILO RISSO 456 ....... 

UNIAO DA VITORIA / PR 456 ........................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNIÃO DA VITORIA - CNS: 088484 456 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): EDMUNDO KUROSKI 456 ................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNIÃO DA VITORIA - CNS: 088484 457 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): AMÉLIA BORICZUK KUROSKI 457 .................................................................................................... 
RIO DE JANEIRO 457 ............................................................................................................................................................................. 

BARRA MANSA / RJ 457 .................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193 457 ................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNA MONIQUE GONCALVES
DE SOUZA 457 ................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193 458 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULA CUNHA MARQUES

458 ..................................................................................................................................................................................... 

BELFORD ROXO / RJ 458 .................................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 458 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAXWELL SAMPAIO DOS
SANTOS 458 ....................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 459 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): YASMIN VICTORIA ARAUJO DA

SILVA 459 .......................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 459 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEOMIR DA SILVA PADRAO
459 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 460 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBERTA FERREIRA MAIA

PADRAO 460 ...................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 460 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULYANA BARRETO OLIVEIRA
BASTOS 460 ....................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 461 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): INGRID ALVES GONCALVES

461 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 461 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO DOS SANTOS LIMA
462 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 462 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA FERREIRA RODRIGUES

462 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 463 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VERA BEATRIZ DE ARAUJO
ASSIS 463 .......................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 463 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WEVERTHON NASCIMENTO DE

OLIVEIRA 463 ..................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 464 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EWERTON MIGUEL SILVA DOS
SANTOS 464 ....................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 464 .............................................................................................. 
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522 498 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDREY DIAS NUNES 498 ....... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522 499 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMILIA LAINO DE BRITO
499 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522 499 ................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILLA NOGUEIRA XAVIER

CEH 499 ............................................................................................................................................................................. 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522 500 ................................................................................................................ 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  MARCOS VINICIUS CEH
MOREIRA 500 ..................................................................................................................................................................... 

NILOPOLIS / RJ 500 ............................................................................................................................................................................ 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE NILOPOLIS - CNS: 092148 500 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FLAVIA HELENA LIMA DINIZ
500 ..................................................................................................................................................................................... 

NITEROI / RJ 501 ................................................................................................................................................................................. 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 089052 501 ............................................................................................................ 

EDITAL - INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA - TERCEIROS, ART. 262, LEI DE REGISTROS PÚBLICOS - INTIMADO(S): ALEXANDRE RIBEIRO
VIEIRA PINTO, CARLA CRISTINA CARVALHO CURY RIBEIRO 501 ......................................................................................... 

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 502 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA

502 ..................................................................................................................................................................................... 
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 502 ............................................................................................................ 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  DPM  COMERCIO  E
REPRESENTACOES LTDA 502 ............................................................................................................................................. 

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 503 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WANIA ZULIANI LORIA 503 ...... 

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 503 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO ANTONIO RODRIGUES

LORIA 504 .......................................................................................................................................................................... 
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 504 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA RODRIGUES LORIA
504 ..................................................................................................................................................................................... 

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 505 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANILO ANTONIO RODRIGUES

LORIA 505 .......................................................................................................................................................................... 

NOVA IGUACU / RJ 505 ..................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 505 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): INGRID LUCIANO DA SILVA
506 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 506 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERLEI DE SOUZA FRANCO

506 ..................................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 50 / 934

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 507 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MONIQUE FERREIRA DIAS

MARQUES FRANCO 507 ...................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 507 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILBERTO MATIAS DA SILVA
507 ..................................................................................................................................................................................... 

PETROPOLIS / RJ 508 ........................................................................................................................................................................ 
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204 508 ....................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ALBERTO HERNANDES
CARNEIRO 508 ................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204 508 ....................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE CARNEIRO HERNANDES

508 ..................................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204 509 ....................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): LUIZ
BRANCO RAYMUNDO 509 ................................................................................................................................................... 

PORTO REAL / RJ 509 ........................................................................................................................................................................ 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PORTO REAL - CNS: 091074 509 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE GARCIA FURTADO
509 ..................................................................................................................................................................................... 

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PORTO REAL - CNS: 091074 510 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELVIS ANTONIO FURTADO

510 ..................................................................................................................................................................................... 

RIO DAS OSTRAS / RJ 510 ............................................................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 510 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO RANGEL CUSTODIO
COSTA 510 ......................................................................................................................................................................... 

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 511 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PRISCILA DA COSTA PEREIRA

CUSTODIO 511 ................................................................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 511 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANGELA DO NASCIMENTO
DE JESUS 512 ..................................................................................................................................................................... 

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 512 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANSELMO SANTOS DE JESUS

512 ..................................................................................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 513 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS HENRIQUE NUNES DA
SILVA 513 .......................................................................................................................................................................... 

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 513 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SYLVIO ATAIDE FONSECA

513 ..................................................................................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 514 ..................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): COSTA VERDE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA 514 ............................................................................................................................................. 

RIO DE JANEIRO / RJ 514 .................................................................................................................................................................. 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344 514 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DOUGLAS NILO DE PAIVA
GONCALVES 514 ................................................................................................................................................................ 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 515 ....................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONARDO CAMPOS DE
MENEZES 515 ..................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 515 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE BARBOSA DA

COSTA 515 ......................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 516 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SONIA MARIA DA SILVA 516 .... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 516 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANA BARROSO DA SILVA
516 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 517 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCUS VINICIUS LEAL 517 .... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 517 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA PAULA LESSA LEAL

517 ..................................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 518 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRESSA DA SILVA SANTOS
518 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 518 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WEMERSON MODESTO DA

SILVA 518 .......................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 519 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA APARECIDA SILVA
SOUSA 519 ......................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 519 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): YAGO HENRIQUE CORREA

CARVALHAL 519 ................................................................................................................................................................. 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 520 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIDNEY SILVA 520 ................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 520 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO CAMPOS DOS
SANTOS 521 ....................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 521 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANNA KELLY BATALHA DE

ALBUQUERQUE 521 ............................................................................................................................................................ 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 522 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODOLPHO DE SOUZA LEMOS
DE OLIVEIRA 522 ................................................................................................................................................................ 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 522 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANA DE ASSIS LEITE LEMOS

DE OLIVEIRA 522 ................................................................................................................................................................ 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 523 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALBA SAMURAIA DIAS SANTOS
523 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 523 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ZENIVALDO ALEXANDRE DA

SILVA 523 .......................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 524 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELE BRASIL DA SILVA
524 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 524 ....................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  LETICIA DE JESUS DO

NASCIMENTO 524 ............................................................................................................................................................... 
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 525 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANGELA DOS SANTOS DE

JESUS 525 .......................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 525 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALESSANDRA GONCALVES DOS
SANTOS 525 ....................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 526 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAFNE ANDRADE RIBEIRO

SANTOS 526 ....................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 526 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS 526 ....................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 527 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANA BIELAVSKY 527 ....... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 527 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON LIMA DE ARAUJO

527 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 528 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE DE OLIVEIRA DINIZ DE
ARAUJO 528 ....................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 528 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANE MENEZES DA SILVA

528 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 529 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADOQUE CARLOS PIRES DE
LACERDA JUNIOR 529 ......................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 529 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTINA MARIA VIVAS

AMORIM 529 ...................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 530 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IZA PAIVA DE FARIAS 530 ....... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 530 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON CARLOS RAMOS DA
SILVA 530 .......................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 531 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATHEUS DE OLIVEIRA MELO

531 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 531 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAERCIO PEREIRA MARCULINO
531 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 532 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MIGUEL AUGUSTO BASTOS

MANGI 532 ......................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 532 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILZEMBERG GONCALVES RIOS
532 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 533 ....................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ISABELA BONADIMAN

FELISBERTO LOPES 533 ..................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 533 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IGOR AGUIAR LOPES 534 ......... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 534 ....................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WANDERLEY ELEUTERIO DE
MATTOS 534 ...................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 535 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA BARBOSA DE SOUZA

535 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 535 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KAMILLA DE SOUZA XAVIER
PAULIQUEVIS 535 .............................................................................................................................................................. 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 536 ....................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  LEONARDO RODRIGUES

PAULIQUEVIS 536 .............................................................................................................................................................. 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 536 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADALGISA FERNANDA LIMA
SANTOS 536 ....................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 537 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO LUIZ PEREIRA JUNIOR

537 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 537 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATHEUS ORTOLANI REBELLO
537 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 538 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GIANCARLO SCHIAPPACASSE

CRUZ 538 ........................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 538 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEBORA RIBEIRO DA SILVA
538 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 539 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANE GOMES GUIMARAES

539 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 539 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WALACE CABRAL DA SILVA
MOREIRA 539 ..................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 540 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANA NABUCO ARAUJO DE

OLIVEIRA QUELHO 540 ....................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 540 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA LUCIA DE OLIVEIRA
QUELHO 540 ...................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 541 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHAEL DE SOUZA MAGNO

541 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 541 ....................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  MARCELO MENEZES
GUIMARÃES 541 ................................................................................................................................................................. 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 542 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSENILDA MELO FIGUEIREDO

GUIMARÃES 542 ................................................................................................................................................................. 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 542 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO DA COSTA SILVA
542 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 543 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KELLY CRISTINA CALONGE

AMORIM 543 ...................................................................................................................................................................... 
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 543 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HENRIQUE MONTEIRO COUTO

543 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 544 ....................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 544 ..................................................................................................................................... 

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO - CNS: 088542 544 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATO CARLOS SOARES

545 ..................................................................................................................................................................................... 
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO - CNS: 088542 545 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON ROSETI 545 ........... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 546 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANAILDA FATIMA LOPES DOS
SANTOS RIBE 546 .............................................................................................................................................................. 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 546 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABRICIO DE CARVALHO

RIBEIRO 546 ....................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 547 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIOGO SILVA DOS PRAZERES
547 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 547 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO DOS SANTOS

RICARDO SILVA 547 ........................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 548 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ULISSES NEVES DA COSTA
548 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 548 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO VINICIUS DE QUEIROZ

DURVAL 548 ....................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 549 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BIANCA DA SILVA LOPES
NOGUEIRA 549 ................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 549 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE ANDRADE DO

ESPIRITO SANTO 549 ......................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 550 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA DE ARAUJO LIMA
550 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 550 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDSON LUIS DE OLIVEIRA

JUNIOR 550 ........................................................................................................................................................................ 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 551 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIA CAROLINA HALIUC CONTE
551 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 551 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO RAMOS DE OLIVEIRA

FERNANDES 551 ................................................................................................................................................................ 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 552 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUAN MEIRELLES CAVALCANTE
552 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 552 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIA DOS SANTOS MACHADO

CARVALHO 552 .................................................................................................................................................................. 
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 553 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARK DOUGLAS DOS SANTOS

CURY 553 ........................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 553 ..................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  DAVID DE MIRANDA
ALEXANDRE 553 ................................................................................................................................................................. 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 554 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON DE PAULA DE

CASTRO 554 ....................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 554 ..................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  DEISIANE DA COSTA
MAGDALENA 554 ................................................................................................................................................................ 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 555 ..................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  PRISCILA DA COSTA

MAGDALENA 555 ................................................................................................................................................................ 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 555 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAMON PEDRO TURINI LOPES
DOS SANTOS 555 ............................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 556 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SHAIANE SOARES COSTA

556 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 556 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRENDA MARCIA ALVES DE
SOUZA 556 ......................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 557 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VICTOR ANTONIO DA SILVA

557 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 557 ..................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  PRISCILA DOS SANTOS
MIRANDA 557 ..................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 558 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS FERREIRA AMARAL

558 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 558 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA MATTOS DE SOUZA
559 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 559 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURO FRANCISCO DIAS DE

CASTRO 559 ....................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 560 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICK DE LIMA AGUIAR
MARIZ 560 ......................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 560 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO DA SILVA DE

MEDEIROS 560 ................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 561 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELBA ALVES DE SOUSA 561 ..... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 561 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA GOMES DOS
SANTOS 561 ....................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 562 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENNAN RANGEL BENTO DA

SILVA 562 .......................................................................................................................................................................... 
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 562 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAIANE DA SILVA GONCALVES

562 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 563 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REGIANE ROSA DE OLIVEIRA
563 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 563 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMUEL TEIXEIRA DE SOUZA

563 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 564 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEILANE DOS SANTOS DE
SOUZA 564 ......................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 564 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS MONTEIRO COUTO

564 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 565 ..................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  LUCINALVA DA SILVA
CARVALHO COUTO 565 ...................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 565 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAELA BRANQUINI DE SOUZA

565 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO GONCALO / RJ 566 .................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 566 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ULISSES LEITE NEGRAO 566 .... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 566 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PRISCILA DE CARVALHO
FERREIRA 566 .................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 567 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KELLY REGINA RIBEIRO DE

MORAES FAGUN 567 .......................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 567 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VAGNER FAGUNDES SOUZA
567 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 568 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DA CONCEICAO DO

NASCIMENTO 568 ............................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 568 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EUNICE EDUARDA DE SOUZA
568 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 569 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL XAVIER ROSA 569 ....... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 569 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KAREN POZZATTI RAMALHO

569 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 570 ................................................................................................ 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  LARISSA GUALANDI DE
OLIVEIRA BARROS 570 ....................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 570 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA

570 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO JOAO DE MERITI / RJ 571 ........................................................................................................................................................ 
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI - CNS: 089623 571 ...................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): JOSE

DO NASCIMENTO FILHO 571 .............................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI - CNS: 090621 571 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNA CARVALHO DOS
SANTOS 572 ....................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI - CNS: 090621 572 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO CARVALHO CHAGAS

572 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO PEDRO DA ALDEIA / RJ 573 .................................................................................................................................................... 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 573 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS ROBERTO REGIS GUIA
573 ..................................................................................................................................................................................... 

TERESOPOLIS / RJ 573 ...................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TERESOPOLIS - CNS: 089631 573 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THAIS CORTAZ CAVALCANTI
573 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TERESOPOLIS - CNS: 089631 574 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FELLIPE CAMILO BICHO 574 .... 

VOLTA REDONDA / RJ 574 ............................................................................................................................................................... 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365 574 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVANA DE AGUIAR BARBOSA
574 ..................................................................................................................................................................................... 

RIO GRANDE DO NORTE 575 ............................................................................................................................................................. 

BARAUNA / RN 575 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARAUNA - CNS: 094045 575 ....................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): TERCEIROS 575 .............................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARAUNA - CNS: 094045 576 ....................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): TERCEIROS 576 .............................................................................................................................................. 

CEARA-MIRIM / RN 577 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CEARA - MIRIM - CNS: 093781 577 ......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATHEUS MEDEIROS DA
ROCHA 577 ........................................................................................................................................................................ 

EXTREMOZ / RN 577 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EXTREMOZ - CNS: 094102 577 ..................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): SPORT CLUBE URBANISMO LTDA 577 .... 

MOSSORO / RN 578 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094904 578 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA DA SILVA FERNANDES
578 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094904 578 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADAUTO HENRIQUE SILVA LIMA

579 ..................................................................................................................................................................................... 

PARNAMIRIM / RN 579 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 579 ............................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANGELICA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA SILVA 579 ........................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 579 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE CARLOS DA SILVA 580 .... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 580 ............................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): FABIO

ALEXANDRE MAFRA GUEDES 580 ....................................................................................................................................... 
RONDÔNIA 581 ........................................................................................................................................................................................ 

COSTA MARQUES / RO 581 ............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COSTA MARQUES - CNS: 096115 581 .......................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JAIR ROBERTO SIMONATO 581 ....................................................................................................................... 

RIO GRANDE DO SUL 581 ................................................................................................................................................................... 

CAMAQUA / RS 582 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAQUA - CNS: 099184 582 ....................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JONATHAN KONFLANZ AFFELDT 582 .............................................................................................................. 

CANOAS / RS 582 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 582 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAISON RAFAEL PLACIDO
583 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 583 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITÓRIA MARTINS DOS SANTOS

583 ..................................................................................................................................................................................... 

CARAZINHO / RS 584 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903 584 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FUTURA FRANCHISING LTDA
584 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903 584 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATA MAIER DOS SANTOS

584 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903 585 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON LUIS SESTARI
585 ..................................................................................................................................................................................... 

CARLOS BARBOSA / RS 585 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808 585 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE DE SOUZA 585 .............. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808 586 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALDEMAR INÁCIO KÄFER
586 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808 586 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO JOSÉ MAGERL

586 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808 587 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IEDA TERESINHA KÄFER
587 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808 587 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRA KÄFER MAGERL

588 ..................................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 59 / 934

CAXIAS DO SUL / RS 588 ................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 588 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISRAEL FERREIRA VERAS
588 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 589 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMANUEL BORELI BRANDO

589 ..................................................................................................................................................................................... 

CRUZ ALTA / RS 589 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ ALTA - CNS: 097238 589 ..................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  ALESSANDRO OLIVEIRA
MARTINS 589 ..................................................................................................................................................................... 

ELDORADO DO SUL / RS 590 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ELDORADO DO SUL - CNS: 160069 590 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNA SOARES 590 ................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ELDORADO DO SUL - CNS: 160069 590 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMERSON LUIZ DOS SANTOS
CORREA 590 ....................................................................................................................................................................... 

FARROUPILHA / RS 591 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754 591 ............................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ROBERTO DE CEZARO
THEODORO 591 .................................................................................................................................................................. 

GRAVATAI / RS 591 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 591 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAIRO ADEMAR MICHEL 591 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 592 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDER BENDER 592 ........ 

GUAIBA / RS 592 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 592 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIO CESAR DOS SANTOS
592 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 593 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL LUIS DE MORAIS

MONTEIRO 593 ................................................................................................................................................................... 

JAGUARI / RS 594 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARI - CNS: 101295 594 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): MUNICIPIO DE JAGUARI 594 .................. 

PAROBE / RS 594 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAROBE - CNS: 160036 594 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): IRACEMA PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA, MORENETA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, A & A EMPREENDIMENTOS LTDA 594 .......................................... 

PASSO FUNDO / RS 596 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309 596 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIO TADEU DOS SANTOS
596 ..................................................................................................................................................................................... 

PELOTAS / RS 596 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 099234 596 .................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANE NUSSBAUM SILVA
596 ..................................................................................................................................................................................... 

PINHEIRO MACHADO / RS 597 ....................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO MACHADO - CNS: 101709 597 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO ZIMMERMANN
597 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO MACHADO - CNS: 101709 597 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSEMERI BRACKMANN

ZIMMERMANN 598 ............................................................................................................................................................. 

PORTO ALEGRE / RS 598 .................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099242 598 ........................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): EIMOL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA 598 ........................................................................................................................ 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 599 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXSANDRO NATEL GRILLO

599 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 599 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVIA RAQUEL DE VARGAS
CASTILHO 599 .................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 600 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME ORESTES 600 ....... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 600 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KARINA SILVEIRA 600 ............. 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 601 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NEIDE MOREIRA SILVA 601 ..... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 601 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOEL SILVEIRA MACHADO

601 ..................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 602 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE DELVAUX 602 ...... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 602 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA SORRENTINO
DELVAUX 602 ..................................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 603 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO NOGUEIRA DO

AMARANTE 603 .................................................................................................................................................................. 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 603 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO NOGUEIRA DO
AMARANTE 603 .................................................................................................................................................................. 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 604 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANUSA MOREIRA MANCILHA

604 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 604 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GIOVANI GOULART WOLFF
604 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 605 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEC SHEYNI VEIGA CHAVES

605 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 605 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TABATA LARISSA ISIDORO DA
CRUZ 605 ........................................................................................................................................................................... 
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 606 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENIS BRUNO DA CRUZ 606 .... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 606 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIANA LAZZARI 607 ............ 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 607 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TATIANA OLIVEIRA VELEDA

607 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 608 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA SILVIA DOS SANTOS
BITENCOURT 608 ............................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 608 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAMELLA ROCHA CRUZ 608 .... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 609 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JHORDAN OLIVEIRA DA SILVA

609 ..................................................................................................................................................................................... 

QUARAI / RS 609 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUARAI - CNS: 099762 609 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIDINEI FIDELES BITENCOURT
609 ..................................................................................................................................................................................... 

RIO GRANDE / RS 610 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE - CNS: 099366 610 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILBERTO OLIVEIRA LOPES
610 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA ROSA / RS 610 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691 610 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NADIR ANTUNES KNOB 610 ..... 

SAO LEOPOLDO / RS 611 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 611 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDREI VARGAS OSORIO
611 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 611 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ESTEVAO DE MORAES DIAS

611 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 612 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELI ANTONIO BORGES
612 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 612 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OBRA PRIMA CONSTRUTORA E

COMERCIO LTDA 612 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 613 ............................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ELAINE MARIA DUTRA
BLOEBAUM 613 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 613 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUDOLFO BLOEBAUM JUNIOR

613 ..................................................................................................................................................................................... 

SAPUCAIA DO SUL / RS 614 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 614 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TAINA FERREIRA DA ROSA
614 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 614 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE VILMAR BRUM 614 .......... 

TAPES / RS 615 ................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPES - CNS: 099531 615 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BARBARA PILOTTI WOLF
(ESPOLIO DE MARIA ELIZABETE PILOTTI WOLF 173.142.080-34) 615 ................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPES - CNS: 099531 615 ............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BARBARA PILOTTI WOLF

616 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPES - CNS: 099531 616 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARROZEIRA SUL LTDA - EPP
616 ..................................................................................................................................................................................... 

TRAMANDAI / RS 617 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 617 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE DA SILVEIRA LIMA
617 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 617 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO CESAR MACHADO

CARVALHO 617 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 618 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROGER WILLIAM ULLRICH DE
AVILA 618 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 618 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): INES MACIEL BAPTISTA 618 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 619 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRÉ LUIZ DA SILVA 619 ...... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 619 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CELIA ALLEBRANDT 619 .......... 

TRES DE MAIO / RS 620 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS DE MAIO - CNS: 102384 620 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELISEU LUIZ SCARATI 620 ....... 

VIAMAO / RS 620 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897 620 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS VAZ DA ROSA 620 ...... 
SANTA CATARINA 621 .......................................................................................................................................................................... 

BIGUACU / SC 621 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIGUAÇU - CNS: 108423 621 ......................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JOSÉ JOAQUIM CARDOSO, ELIZABETH MARIA ORSSI CARDOSO 621 ............................................................... 

BLUMENAU / SC 621 .......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653 621 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIO GUESSER 621 ............. 

BRACO DO NORTE / SC 622 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRACO DO NORTE - CNS: 105288 622 ......................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): LAURO BUSS 622 .................................. 

BRUSQUE / SC 622 ............................................................................................................................................................................. 
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OFICIO ÚNICO DE BRUSQUE - CNS: 107862 622 ....................................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANA FAUSTINO MENDES

622 ..................................................................................................................................................................................... 

FLORIANOPOLIS / SC 623 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 623 ....................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): ADAILTON VIEIRA 623 .................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 624 ....................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): LUCIA MARIA PINSON 624 .............................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 624 ....................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): JAIRO
BRINCAS 624 ...................................................................................................................................................................... 

GUARAMIRIM / SC 625 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAMIRIM - CNS: 107623 625 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS EDUARDO FARIA
625 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAMIRIM - CNS: 107623 626 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAMELA RAFAELA WAGNER

626 ..................................................................................................................................................................................... 

INDAIAL / SC 626 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL - CNS: 105387 626 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): LOCKS EMPREENDIMENTOS LTDA
626 ..................................................................................................................................................................................... 

ITAJAI / SC 627 .................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441 627 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON PRAXEDES DE
OLIVEIRA 627 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441 627 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESUS FERNANDES RIBEIRO

JUNIOR 627 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441 628 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CLAUDIA NUNES RIBEIRO
628 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441 628 ......................................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

MARIA ISABEL DA COSTA LEMOS 628 ................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497 629 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATO DO NASCIMENTO
CAMPOS 629 ...................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497 630 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTINA DE FREITAS 630 ....... 

JARAGUA DO SUL / SC 630 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL - CNS: 107920 630 .......................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): IVAN CESAR GRUETZMACHER 630 ......... 

JOACABA / SC 631 .............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480 631 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
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6.015/73 - INTIMADO(S): PROVINCIA SAO FRANCISCO DE ASSIS 631 ..................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480 631 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): EDILAINE RIBEIRO 631 .................................................................................................................... 

JOINVILLE / SC 632 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 632 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO ROBERTO GEMELI
632 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 632 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): POLIANA GIACOMIN MERGNER

632 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 633 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE ANTONIO DOS
PASSOS 633 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 633 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL GRAH 633 ................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 634 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANA CARLA OSTERMANN

634 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108506 634 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIA MARA DA SILVA
634 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108506 635 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA MARIA CORREA 635 ......... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 635 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMARA CRISTINA SILVEIRA

MACHADO 635 ................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 636 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): TERPAVI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA 636 ................................................................ 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 636 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): OTILIA DE LIMA 636 ........................................................................................................................ 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 637 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOAO MARCOS TAVARES DA SILVA 637 ........................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 637 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): MARCIO JOSE TAVARES DA SILVA 637 ............................................................................................ 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 637 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MAIKON TAVARES DA SILVA 637 .................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 638 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): CILIO BUSE 638 ............................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 638 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ELIZABETH BUSE 638 ...................................................................................................................... 

PALHOCA / SC 638 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 638 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO MARCELO ALVES DA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 65 / 934

CRUZ 639 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 639 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFERSON RODRIGO LOPES
639 ..................................................................................................................................................................................... 

PRESIDENTE GETULIO / SC 640 ..................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE GETULIO - CNS: 107557 640 .................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): MORADA DO MIRANTE SPE LTDA 640 .... 

PORTO BELO / SC 640 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO BELO - CNS: 107656 640 .................................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): MARIO JOSE DA SILVA, LIGIA PEREIRA DA SILVA 640 ..................................................................................... 

RIO DO SUL / SC 641 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522 641 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SUSAN CATARINE STAHNKE
641 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522 642 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELENILSO ALTHOFF RODRIGUES

642 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522 642 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): R & S CEBOLAS LTDA 642 ........ 

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ / SC 643 .................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688 643 ................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JAISSOM DE MEDEIROS 643 ........................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688 643 ................................................................. 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): JAIR DA ROSA 644 .......................................................................................................................................... 

SAO JOAO BATISTA / SC 644 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOÃO BATISTA - CNS: 105320 644 ....................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): BSS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS DE IMOVEIS LTDA 644 .............................................. 

SAO JOSE / SC 645 ............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 162230 645 ................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): HIDEYO SAITO 645 .......................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 645 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DESIREE FABIANE LUCAS

VASQUES 645 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 646 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUDNEI NAZARENO JOSE
646 ..................................................................................................................................................................................... 

SOMBRIO / SC 646 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOMBRIO - CNS: 108977 646 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ADRIANA SOUZA 646 ......................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOMBRIO - CNS: 108977 647 ........................................................................................................ 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): LOTEAMENTO BOA ESPERANCA SPE

LTDA 647 ........................................................................................................................................................................... 
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TIMBO / SC 648 ................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO - CNS: 104166 648 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): SIMEONI EMPREENDIMENTOS LTDA
648 ..................................................................................................................................................................................... 

TUBARAO / SC 649 ............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO - CNS: 109678 649 .................................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  S.L.C CONTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA 649 ............................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO - CNS: 109678 649 .................................................................................................. 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): TERCEIROS E INTERESSADOS 649 .................................................................................................................. 
SERGIPE 650 ............................................................................................................................................................................................. 

ARACAJU / SE 650 .............................................................................................................................................................................. 
11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056 650 ............................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OZEMAR ARAUJO DIDOU
MILITAO 650 ...................................................................................................................................................................... 

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056 650 ............................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARINA DE JESUS AVELINO

651 ..................................................................................................................................................................................... 
11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056 651 ............................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONHATTAN DE SOUZA FLORES
651 ..................................................................................................................................................................................... 

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056 651 ............................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE CONCEICAO AGUIAR

651 ..................................................................................................................................................................................... 
6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742 652 ............................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA GABRIELA BISPO
ALMEIDA 652 ..................................................................................................................................................................... 

BARRA DOS COQUEIROS / SE 652 ................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676 652 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO CARLOS DE JESUS 652 .... 

ITABAIANINHA / SE 653 ................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS - CNS: 109835 653 ........................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): MARIA
BRITO DE JESUS 653 .......................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS - CNS: 109835 653 ........................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): CLEIDINALDO LIMA XAVIER 653 ..................................................................................................................... 

NOSSA SENHORA DA GLORIA / SE 654 ....................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 654 ................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS ROGERIO DE JESUS
SANTOS 654 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 654 ................................................................ 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): AJD EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

654 ..................................................................................................................................................................................... 
SÃO PAULO 655 ....................................................................................................................................................................................... 

AMPARO / SP 655 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMPARO - CNS: 120980 655 ......................................................................................................... 
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EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ROBERTO DO CANTO E CASTRO & CIA LTDA 655 ................................................................................................................ 

ARACATUBA / SP 656 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 656 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO CARLOS DOS SANTOS
656 ..................................................................................................................................................................................... 

ATIBAIA / SP 656 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485 656 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ADEMAR ANTONIO BARROS 656 ..................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485 657 .......................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS 657 ......................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485 657 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): IZILDINHA RUIZ DOS SANTOS 657 .................................................................................................. 

BARUERI / SP 658 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576 658 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIVALDO GAMA PEREIRA
658 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576 658 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO CARVALHO RIBEIRO

659 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576 659 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIZA CAROLINE PERES DA
SILVA 659 .......................................................................................................................................................................... 

BAURU / SP 660 .................................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 660 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLA DENISE DOS SANTOS
SILVA 660 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 660 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELLY CARPINELLI 660 ...... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 661 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNO COSTA DE OLIVEIRA

661 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 662 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS RICARTI TAVARES
662 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 662 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSY HELENA RIBEIRO 662 ...... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 663 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IRAUE DE SOUZA JUNIOR

663 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 663 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LILIANE LUDIMILA GOMES DE
SOUZA 664 ......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 664 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUANA RIBEIRO PIMENTEL

664 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 665 ....................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA GUINTTER 665 ......... 

BIRIGUI / SP 665 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIRIGUI - CNS: 114728 665 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA 665 ................................................................................ 

CAJURU / SP 666 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAJURU - CNS: 120246 666 ........................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): VARANDA RESIDENCIAL SPE LTDA
666 ..................................................................................................................................................................................... 

CAMPINAS / SP 667 ........................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 667 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIO ALVES DA SILVA 667 ...... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 667 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELE DO NASCIMENTO
ALVES 667 ......................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 668 ................................................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  MICHELLE DE CASSIA

CARAMELLO SANTOS 668 ................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 668 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANTHIAGO RENE DE PAULA
SANTOS 668 ....................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 669 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLEONICE RODRIGUES GOMES

669 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 669 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE WAGNER DA SILVA
669 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 669 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NILVAN DOS SANTOS OLIVEIRA

670 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 670 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDER BAQUETA 670 ...... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 670 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LETICIA CARIAGA ALVES
670 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 671 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL FERREIRA DE PAULA

671 ..................................................................................................................................................................................... 

CARAGUATATUBA / SP 671 ............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAGUATATUBA - CNS: 120592 671 ......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMMANUEL MORAES ANTUNES
671 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAGUATATUBA - CNS: 120592 672 ......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GIOVANA MARIANO MARCHETI

ANTUNES 672 ..................................................................................................................................................................... 

COTIA / SP 673 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 673 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO ALVES DE JESUS
673 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 673 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRAULIO CARVALHO DE

OLIVEIRA 673 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 674 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRO LUCIO SANTIAGO
SANTOS 674 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 675 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TAINA CASSIA DE SOUZA

SANTIAGO 675 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 675 .............................................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  GRACE KELLI FIRMINO
SANTANA 675 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 676 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO PEREIRA GOMES

676 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 676 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATO LIMA DA SILVA
676 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 677 .............................................................................................................. 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): ROSELANDIA II EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE LTDA 677 ............................................................................................................................................. 

DRACENA / SP 678 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA - CNS: 120154 678 ........................................................................................................ 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  DUACO EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 678 ............................................................................................................................ 

FRANCO DA ROCHA / SP 679 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 680 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LARISSA MARIA MOREIRA
680 ..................................................................................................................................................................................... 

GUARUJA / SP 680 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469 680 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO RAIMUNDO SANTOS
JUNIOR 680 ........................................................................................................................................................................ 

GUARA / SP 681 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARA - CNS: 143321 681 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMAR LISBOA 681 ................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARA - CNS: 143321 681 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IRENE DA SILVA LISBOA
681 ..................................................................................................................................................................................... 

ITAPEVA / SP 682 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 682 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA ALTIVA AMARAL MENDES 682 ............................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 682 .......................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA ALTIVA AMARAL MENDES 682 ............................................................................................. 

ITAPOLIS / SP 683 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOLIS - CNS: 120105 683 ........................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ENOQUE VICENTE PAES 683 .... 

ITU / SP 683 ......................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 683 ................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AAI FERRAGENS E ESTRUTURAS
LTDA 684 ........................................................................................................................................................................... 

JABOTICABAL / SP 684 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071 684 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE PAULO DA SILVA 684 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071 685 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME BOMFIM SEGATO
685 ..................................................................................................................................................................................... 

JUNDIAI / SP 685 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609 685 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAIANE DE JESUS PEREIRA
686 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609 686 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE DILSON FERREIRA DOS

SANTOS 686 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609 687 ...................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JOAO PAULO DE NARDI MACIEJEZACK, ANA PAULA CUNNINGHAN MACIEJEZACK 687 ..................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623 688 ...................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): LOURDES GARCIA MARCONDES 688 ................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623 689 ...................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSÉ PEREIRA RAMOS 689 .............................................................................................................. 

LIMEIRA / SP 690 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583 690 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): DANIEL FRANCISCO FAVERO 690 .................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583 691 ..................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): LAURENIR LOPES FAVERO 691 ........................................................................................................ 

MARILIA / SP 691 ............................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836 691 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LARISSA GABRIELE MOREIRA
FERREIRA 691 .................................................................................................................................................................... 

MIGUELOPOLIS / SP 692 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUELOPOLIS - CNS: 119834 692 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO APARECIDO DA
SILVA PIRES 692 ................................................................................................................................................................ 

MONGAGUA / SP 692 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 692 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RITA ALVES DE ALMEIDA
692 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 693 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AGNALDO DA CONCEICAO
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693 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 693 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILSON DA SILVA 693 ............. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 694 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAROLINA DA SILVA SANTOS
694 ..................................................................................................................................................................................... 

ORLANDIA / SP 694 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORLANDIA - CNS: 122101 694 ...................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): LAIS CONSUELO RODRIGUES TOSTA 695 ........................................................................................................ 

OSASCO / SP 695 ............................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 695 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATA BRUNHARO SEIXAS
695 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 696 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO FERNANDO TANZI

696 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 123810 696 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO SOARES DE OLIVEIRA
696 ..................................................................................................................................................................................... 

OSVALDO CRUZ / SP 697 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSVALDO CRUZ - CNS: 119628 697 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUCILEIA DOS SANTOS BRITO
697 ..................................................................................................................................................................................... 

PIEDADE / SP 697 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIEDADE - CNS: 120287 697 ......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JUAREZ ANTONIO ITALIANI 697 ....................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIEDADE - CNS: 120287 698 ......................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): AGUINALDO AILTON PINTO 698 ...................................................................................................... 

PIRACICABA / SP 699 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 699 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BIANCA BARBOSA DIAS 699 .... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 700 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE BARBOSA LEAL NETO
700 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 700 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO PAVAN METLER 700 ..... 

POA / SP 701 ....................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 701 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO DE TARSO PEREIRA
NETO 701 ........................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 702 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PALOMA DE OLIVEIRA BISPO

702 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 702 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARQUIMEDES DE FARIA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 72 / 934

SOARES 702 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 702 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ FERNANDO GRACIANO
BATISTA 703 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 703 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS EDUARDO BARBOSA

LEMOS 703 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 703 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA DE CARVALHO LEMOS
704 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 704 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RICARDO ANTONIO FERREIRA

704 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 705 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERICA PEREIRA DE MELO
705 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 705 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GARDENIA DA SILVA 705 ......... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 706 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GERSON ALVES DA SILVA

706 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 706 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BIANCA DE JESUS SILVA
706 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 707 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME BERNARDO SILVA

707 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 707 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIA MENDES 707 .............. 

PRESIDENTE PRUDENTE / SP 708 ................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615 708 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SALVATORI INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 708 .................................................................................. 

REGENTE FEIJO / SP 708 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE REGENTE FEIJO - CNS: 121004 708 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA ROSA FIGUEIREDO DE SOUZA NUNES 708 ........................................................................... 

RIBEIRAO PRETO / SP 709 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 709 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PEDRO DE AZEVEDO
709 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 709 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE DOS REIS 709 ............ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 710 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GRACE ALVES FRANCISCO

710 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 710 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLEBER FERREIRA BENTO
710 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 711 ...................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WEVERTON HENRIQUE DE
SOUZA 711 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 711 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALCIDES CARDOSO JUNIOR

711 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 712 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TACIANE JARDIM RICCI 712 ..... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 713 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS FERNANDO SILVA
713 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 713 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOELMA JULIO SILVA 713 ......... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 714 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SOLANGE LEMES DE OLIVEIRA

714 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 714 ...................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  CAROLINE  OLIVEIRA
RODRIGUES 714 ................................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 715 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA DE MATTOS MEDA

715 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 715 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATA EUGENIO PEREIRA
715 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 716 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE DAVID DA SILVA 716 ....... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 716 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAUL GARCIA MARQUES

ARAUJO 717 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 717 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS MENDES DA SILVA
717 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 718 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LISANDRA PEREIRA DA ROCHA

DE OLIVEIRA 718 ................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 718 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIOGO HENRIQUE DA FREIRIA
718 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 719 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RALYSON PACHECO MESQUITA

719 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 719 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARTHUR AFONSO BERNARDES
HUESCAR SOARES 719 ....................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 720 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELVIS RAFAEL DO NASCIMENTO

720 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 720 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE LUCY GOMES PEREIRA
DO NASCIMENTO 721 ......................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 721 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO GOMES 721 .............. 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 74 / 934

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 722 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRE LUIZ APARECIDO DA

SILVA NUNES 722 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 722 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MALU MADER SILVA 722 ......... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 723 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLEIDIANE OLIVEIRA DE JESUS
723 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 723 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EZEQUIEL CARVALHO DE

SOUSA 723 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 724 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATEUS ARAUJO OLIVEIRA
724 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 724 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELLE CRISTINE DIAS DA

SILVA 725 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 725 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUANNA COSTA FERREIRA
725 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 726 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIDIANE DOS SANTOS LOPES

726 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 726 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JABSON SOBRAL VIEIRA 726 .... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 727 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOICE FERNANDA OLIVEIRA DA
SILVA 727 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 727 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIO ELIAS DA SILVA 727 ....... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 728 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO COSTA DE SOUZA

728 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 728 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KELLY ADRIANA DA SILVA
BIDIO 729 ........................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 729 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISAMARA MACHADO DA SILVA

729 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 730 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS FERNANDO JULIANO
MENDONCA 730 ................................................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490 730 ...................................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): WILDA MARIA FACCI 730 ....................... 

SANTA BARBARA D'OESTE / SP 731 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BARBARA D'OESTE - CNS: 120394 731 ........................................................................... 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  DOM  SANTA  BARBARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 731 ............................................................................................................. 

SANTA ROSA DE VITERBO / SP 731 .............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842 731 ........................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TOTAL E-COMMERCE LTDA
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731 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842 732 ........................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO POLICARPO
FERRAZ 732 ....................................................................................................................................................................... 

SANTO ANDRE / SP 732 ................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005 732 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEX TADEU DE MORAES
SANTANA 732 .................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005 733 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFFAELA ANTONIA PEREIRA

LIMA 733 ............................................................................................................................................................................ 

SANTOS / SP 733 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443 733 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): CHRISTIANE ABAD PORTO BAPTISTA 734 ....................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 734 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCUS VINICIUS DA SILVA

SANTOS 734 ....................................................................................................................................................................... 

SAO BERNARDO DO CAMPO / SP 735 .......................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317 735 ................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MP AUTOMACAO INDUSTRIAL E
ENGENHARIA LIMITADA 735 ............................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317 735 ................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS GUSTAVO FELIZARDO DE

SOUZA 735 ......................................................................................................................................................................... 

SAO CARLOS / SP 736 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 736 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO FRANCISCO DA
SILVA 736 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 737 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANA SILVA DOS SANTOS

737 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 737 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISMAEL JOSE LEONCIO 737 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 738 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICK GARBULHA BIM
738 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 738 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLEIDIANE LEITE OLIVEIRA

738 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 739 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELTON FERNANDO LUIZ
PEREIRA 739 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 740 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA LARISSA DE OLIVEIRA

PILEGI 740 ......................................................................................................................................................................... 

SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 740 ................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 740 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE ADILSON DIONISIO
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740 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 741 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEIDILANA VASCONCELOS
SOUZA 741 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 741 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLON HILTON DE LIMA

741 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 742 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE EDMILSON REIS SANTOS
742 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 742 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATA DA SILVA MACARIO

742 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 742 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
743 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 743 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATO SANTOS AZEVEDO

743 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 744 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSE VALOIS DA SILVA
AZEVEDO 744 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 744 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL DA SILVA AZEVEDO

744 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 745 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA FERNANDA PEREIRA
745 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 745 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELA STEFANY GONZALEZ

JUAREZ 745 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 746 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA DE MELO DANTAS
BRANDINO 746 ................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 746 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TONY ROBERTO BRANDINO

JUNIOR 746 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 747 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL JOSE MARIA NETO
747 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 747 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AGNALDO FERREIRA DOS

SANTOS JUNIOR 747 ........................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 747 ........................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): DANILO TEIXEIRA SANCHES 748 ..................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 748 ........................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): LUIZ CARLOS DOS SANTOS 748 ...................................................................................................... 

SAO PAULO / SP 749 ......................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113498 749 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
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GUMACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 749 ...................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 749 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VICTOR AMARAL CASTRO
RATCOV 749 ....................................................................................................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 750 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DALTON RIBEIRO 750 .............. 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 750 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSEPH ALAIN CHENDJOU

750 ..................................................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 751 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARILSON PEREIRA FLORES
751 ..................................................................................................................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 751 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAILSON ALVES RIBEIRO

752 ..................................................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 752 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALBERTO FROIS ALVES 752 ..... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 753 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA TALITA BARBOSA
CAMINHAS FROIS 753 ........................................................................................................................................................ 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935 753 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VICTOR MANUEL MARTINEZ

TOMINOVICH 753 ............................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935 754 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO CARLOS PEREIRA DE
JESUS 754 .......................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 755 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AUGUSTO RICELLI GRACIERI

755 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 755 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATA SOUSA DE FREITAS
GRACIERI 755 ..................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 756 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ACELIO MARTINS DA SILVA

756 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 756 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATA VALENTE DUARTE
756 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 757 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KAROLINA RODRIGUES PIRES

757 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 757 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENAN DE SOUZA SILVA
758 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 758 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO LOPES CAMARGO

758 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 759 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANESSA DOS ANJOS SOUZA
759 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 759 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS BERNINI DE CAMARGO

759 ..................................................................................................................................................................................... 
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850 .............................................................................................................................................................................. 
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DIADEMA / SP 851 .................................................................................................................................................................. 
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MARÍLIA / SP 851 .................................................................................................................................................................... 
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SÃO PAULO / SP 852 .............................................................................................................................................................. 
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PARANÁ 884 ................................................................................................................................................................................... 
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   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO BELTRÃO - CNS: 080184 884 .................................................................... 
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VAGAS DE GARAGEM BAIRRO MINIGUAÇU (IN LOCO) 884 ................................................................................................... 
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ESTADO - ACRE
CRUZEIRO DO SUL/AC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZEIRO DO SUL - CNS: 001222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E DAS

PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL

ESTADO - ACRE CRUZEIRO DO SUL/AC REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZEIRO DO SUL EDITAL DE INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR FIDUCIANTE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, art. 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997 - INTERESSADO: JOÃO
BATISTA DE MELO. Pelo presente edital, na forma do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do devedor fiduciante abaixo identificado, fica:
INTIMADO: JOÃO BATISTA DE MELO., brasileiro, inscrito no CPF sob o nº ***.868.812-**, acerca da
existência de débito referente ao contrato de financiamento habitacional n° 85555076994, firmado
com a Caixa Econômica Federal S/A em 06/12/2010, com garantia de alienação fiduciária do imóvel de
matrícula 5898 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Sul/AC. O devedor
fiduciante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital, purgar
a mora, mediante pagamento do valor de R$ 3.301,58, conforme planilha de projeção apresentada pelo
credor, atualizado até o efetivo pagamento, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997.O pagamento deverá
ser efetuado junto a esta serventia, situada na Avenida Boulevard Thaumaturgo, nº 798, sala 79,
Cruzeiro do Sul/AC, ou diretamente ao credor, nos termos legais. Este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos, em meio eletrônico, conforme autorizado pela Lei nº 14.382/2022, e será
registrado nos assentamentos da matrícula do imóvel, em observância à legislação vigente e ao
provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Acre.Cruzeiro do Sul/AC, 03 de setembro de
2025. Oficial: Henrique de Oliveira Rasslan

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZEIRO DO SUL - CNS: 001222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E DAS

PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  DEVEDOR  FIDUCIANTE  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  (Art.  26,  4º,  da  Lei  nº
9.514/1997). Pelo presente edital, na forma do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente da devedora fiduciante abaixo identificada, fica
INTIMADO: LUIZA MARIA DE SOUZA MELO, inscrita no CPF sob o nº ***.300.792-**, acerca da existência
de débito referente ao contrato de financiamento habitacional n.º 855550769964, firmado com a Caixa
Econômica Federal em 06/12/2010, com garantia de alienação fiduciária do imóvel de matrícula nº
5898 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Sul/AC, situado na Avenida 25 de
Agosto, 25 de Agosto, Cruzeiro do Sul/AC - CEP 69980-000. Fica o devedor INTIMADA para que, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da presente publicação, purgue a mora junto a esta serventia,
situada na Avenida Boulevard Thaumaturgo, n° 798, sala 79, cidade de Cruzeiro do Sul -AC, efetuando
o pagamento, nos termos da planilha de projeção, de R$ 3.715,65, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e aos acréscimos que vencerem até o adimplemento. O não pagamento no prazo
acima implicará na consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997.Este edital será publicado em meio eletrônico, conforme
autorizado pela Lei nº 14.382/2022 e pela legislação pertinente, e registrado nos assentamentos da
matrícula do imóvel, conforme o artigo 26 da Lei nº 9.514/1997 e provimento vigente da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Acre. Cruzeiro do Sul/AC, 16 de setembro de 2025. Oficial. Henrique
de Oliveira Rasslan

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 88 / 934

RIO BRANCO/AC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000851

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE LEORNE DA SILVA NETO

Notificação - Usucapião Extrajudicial (imóvel objeto da matricula nº 11740, do acervo do 1º Oficio
do Registro de Imóveis de Rio Branco-Acre). Sra. JOSÉ LEORNE DA SILVA NETO Unidade residencial nº
11 da quadra D, Rua C do Loteamento "Novo Habitar" Uma área de terra rural, n° 131 da gleba 01,
colônia Duas Meninas no Núcleo Colonial Extrema. Fabiana Faro de Souza Campos Teixeira, Oficiala
Registradora de Imóveis de Rio Branco-Acre, na forma da lei, notifica o Sr. JOSÉ LEORNE DA SILVA
NETO, para querendo, apresentar impugnação, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 dias
corridos, a contar do recebimento desta Notificação, no e-mail: impugnacoes1cri@gmail.com. Fica o
senhor ciente de que a não impugnação/contestação no prazo legal implicará na presunção de
aceitos/verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes ELIAS BENICIO DE ALENCAR e sua esposa ANA
MARIA DE ALENCAR, qual seja, a aquisição do Uma área de terra rural, n° 131 da gleba 01, colônia
Duas Meninas no Núcleo Colonial Extrema, Matrícula Nº 11.740, por Usucapião, conforme Requerimento
para aquisição de Imóvel por Usucapião Extrajudicial, nos termos do artigo 216 A da Lei 6015/73,
regulamentado pelo Provimento 65/2019 do CNJ, apresentado nesta Serventia. Protocolado sob o número
138.217, na data de 09/07/2025. Abaixo, a descrição do imóvel, conforme memorial descritivo.
MEMORIAL DESCRITIVO Imóvel: Colônia Duas Meninas, Lote Nº 131, Gleba Panorama Proprietário: MARIA
JOSE PEREIRA LEORNE Município: Rio Branco Área: 32,7696 ha Perímetro: 2.980,87 m UF: Acre LIMITES E
CONFRONTAÇÕES: Norte, com o Lote nº 132, Leste, com o Seringal Humaitá e Lote nº 135. Sul, com
Estrada de Porto Acre (antiga) e Oeste, com Lote n° 130 DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO. "Inicia-se o
perímetro da área no ponto M-427, situado no extremo forte do imóvel, nas coordenadas UTM:
X-637488:58 c Y-8915723:54, Elipsoide SAD 69, meridiano central do fuso 69, no município de RIO
BRANCO-AC. Ponto comum de divisa como LOTE-132 e o SERINGAL HUMAITA, dai segue confrontando-se com
o SERINGAL HUMAITA com azimute de 144°37'49" e distância de 517.37m até o ponto M-97 de coordenadas
UTM: X-637788:06 Y-8915301:66, dai passa a confrontar com o LOTE-135 com azimute de 159°05'24" e
distância de 793.70m até o ponto M- 81 situado na lateral da ESTRADA DE PORTO ACRE (ANTIGA), de
coordenadas UTM: X-638071:33 e Y-8914560:23, dai segue pela lateral da referida ESTRADA no sentido
da cidade de RIO BRANCO com azimute de 290°24'44" e distância de 163.10m até o ponto JT-83, dai
segue com azimute de 277°48'49" e distância de 127.90m até o ponto M-80 de coordenadas UTM: X-
637791:76 e Y-8914634:51, dai passa a confrontar com o LOTE-130 com azimute de 331°55'05" e
distância de 1.232,00m até o ponto M-98 de coordenadas UTM: X-637258:89 e Y-8915633:25, dai passa a
confrontar com o LOTE-132 com azimute de 68°32'20" e distância de 246.80m chega no M-427, que é o
ponto inicial da descrição deste polígono". Assim sendo, fica o senhor notificado, para querendo,
apresentar impugnação escrita perante o 1º Ofício do Registro de Imóveis de Rio Branco- AC, por
meio do e-mail impugnacoes1cri@gmail.com com as razões da discordância em 15 (quinze) dias corridos
a contar do recebimento deste, ciente de que, caso não haja impugnação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial e
realizado o registro conforme determina a lei. Rio Branco - Acre, 25 de agosto de 2025. A Oficiala,
Fabiana Faro de Souza Campos Teixeira

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000851

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA JOSE PEREIRA LEORNE

Notificação - Usucapião Extrajudicial (imóvel objeto da matricula nº 11740, do acervo do 1º Oficio
do Registro de Imóveis de Rio Branco-Acre). Sra. MARIA JOSE PEREIRA LEORNE Unidade residencial nº
11 da quadra D, Rua C do Loteamento "Novo Habitar" Uma área de terra rural, n° 131 da gleba 01,
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colônia Duas Meninas no Núcleo Colonial Extrema. Fabiana Faro de Souza Campos Teixeira, Oficiala
Registradora de Imóveis de Rio Branco-Acre, na forma da lei, notifica a Sra. MARIA JOSE PEREIRA
LEORNE, para querendo, apresentar impugnação, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 dias
corridos, a contar do recebimento desta Notificação, no e-mail: impugnacoes1cri@gmail.com. Fica a
senhora  ciente  de  que  a  não  impugnação/contestação  no  prazo  legal  implicará  na  presunção  de
aceitos/verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes ELIAS BENICIO DE ALENCAR e sua esposa ANA
MARIA DE ALENCAR, qual seja, a aquisição do Uma área de terra rural, n° 131 da gleba 01, colônia Duas
Meninas no Núcleo Colonial Extrema, Matrícula Nº 11.740, por Usucapião, conforme Requerimento para
aquisição de Imóvel por Usucapião Extrajudicial, nos termos do artigo 216 A da Lei 6015/73,
regulamentado pelo Provimento 65/2019 do CNJ, apresentado nesta Serventia. Protocolado sob o número
138.217, na data de 09/07/2025. Abaixo, a descrição do imóvel, conforme memorial descritivo. MEMORIAL
DESCRITIVO Imóvel: Colônia Duas Meninas, Lote Nº 131, Gleba Panorama Proprietário: MARIA JOSE PEREIRA
LEORNE Município: Rio Branco Área: 32,7696 ha Perímetro: 2.980,87 m UF: Acre LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
Norte, com o Lote nº 132, Leste, com o Seringal Humaitá e Lote nº 135. Sul, com Estrada de Porto Acre
(antiga) e Oeste, com Lote n° 130 DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO. "Inicia-se o perímetro da área no ponto
M-427, situado no extremo forte do imóvel, nas coordenadas UTM: X-637488:58 c Y-8915723:54, Elipsoide
SAD 69, meridiano central do fuso 69, no municipio de RIO BRANCO-AC. Ponto comum de divisa como
LOTE-132 e o SERINGAL HUMAITA, dai segue confrontando-se com o SERINGAL HUMAITA com azimute de
144°37'49" e distância de 517.37m até o ponto M-97 de coordenadas UTM: X-637788:06 Y-8915301:66, dal
passa a confrontar com o LOTE-135 com azimute de 159°05'24" e distância de 793.70m até o ponto M- 81
situado na lateral da ESTRADA DE PORTO ACRE (ANTIGA), de coordenadas UTM: X-638071:33 e Y-8914560:23,
dai segue pela lateral da referida ESTRADA no sentido da cidade de RIO BRANCO com azimmute de
290°24'44" e distância de 163.10m até o ponto JT-83, dai segue com azimute de 277°48'49" e distância
de 127.90m até o ponto M-80 de coordenadas UTM: X- 637791:76 e Y-8914634:51, dai passa a confrontar
com o LOTE-130 com azimute de 331°55'05" e distância de 1.232,00m até o ponto M-98 de coordenadas
UTM: X-637258:89 e Y-8915633:25, dai passa a confrontar com o LOTE-132 com azimute de 68°32'20" e
distância de 246.80m chega no M-427, que é o ponto inicial da descrição deste polígono". Assim sendo,
fica a senhora notificada, para querendo, apresentar impugnação escrita perante o 1º Ofício do
Registro de Imóveis de Rio Branco- AC, por meio do e-mail impugnacoes1cri@gmail.com com as razões da
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento deste, ciente de que, caso não haja
impugnação  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial e realizado o registro conforme determina a lei. Rio Branco -
Acre, 25 de agosto de 2025. A Oficiala, Fabiana Faro de Souza Campos Teixeira

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000851

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): PAULO FELIPE BARBOSA

EDITAL PARA FINS DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL (Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e
art.  440-X  do  Prov.  CNJ  150/23)  Interessado(s):  PAULO  FELIPE  BARBOSA  inscrito  no  CPF  nº
***.202.852-**  /  HERDEIROS  e  sua  esposa  MARIA  DE  JESUS  GEORGE  BARBOSA  inscrita  no  CPF  nº
***.116.672-**  /HERDEIROS.  REQUERENTE(S):  JEANE  MARIA  DE  ALMEIDA  FONTES  DA  SILVA  CPF  nº
***.722.182-** e seu esposo JOSE AUGUSTO CUNHA FONTES DA SILVA CPF nº ***.523.622-** IMÓVEL: Lote
nº 2 da Quadra "C" do Loteamento " CASA NOVA", com a forma de paralelogramo irregular, medindo
10,0m de frente, 24,00m pelo lado esquerdo, 24,80m pelo lado direito e 9,50m pelos fundos,
confrontando-se pela frente com a Rua Flamengo, pela esquerda com o lote nº 1, pela direita com o
lote n º 3, e pelos fundos com o terreno do mesmo loteador, totalizando a área de 237,90m², objeto
da matrícula 56.734, lvº 02, deste CRI, Nome(s) do(s) titular(es) de direitos reais: PAULO FELIPE
BARBOSA inscrito no CPF nº ***.202.852-**/ HERDEIROS e sua esposa MARIA DE JESUS GEORGE BARBOSA
inscrita no CPF nº ***.116.672-** /HERDEIROS A OFICIALA DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO
BRANCO, ESTADO DO ACRE, Dr.ª FABIANA FARO DE SOUZA CAMPOS TEIXEIRA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia (Protocolo 128786), requerimento pelo qual JEANE MARIA DE ALMEIDA
FONTES DA SILVA CPF nº ***.722.182-** e seu esposo JOSE AUGUSTO CUNHA FONTES DA SILVA CPF nº
***.523.622-**, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade através da Adjudicação
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Compulsória Extrajudicial, nos termos do art. 216-B, da Lei n. 6.015/1973, com fulcro no art. 1.418,
do Código Civil e Provimento CNJ 150/23, Conforme Ata Notarial Para Fins de Adjudicação Compulsória
Extrajudicial, lavrada pela Serventia Extrajudicial da Comarca de Senador Guiomard - Acre , às fls
037 a 042V, Livro 0082-N, em 03/06/2025, do imóvel : Lote nº 2 da Quadra "C" do Loteamento " CASA
NOVA", com a forma de paralelogramo irregular, medindo 10,0m de frente, 24,00m pelo lado esquerdo,
24,80m pelo lado direito e 9,50m pelos fundos, confrontando-se pela frente com a Rua Flamengo, pela
esquerda com o lote nº 1, pela direita com o lote n º 3, e pelos fundos com o terreno do mesmo
loteador, totalizando a área de 237,90m², objeto da matrícula 56.734, lvº 02, deste CRI, constando no
referida Ata Notarial, bem como na matrícula do imóvel, que Vossas Senhorias são proprietários do
imóvel  em  questão,  tendo  efetuado  Contrato  Particular  de  Compromisso  de  Compra  e  Venda,  em
07/11/2001, em favor da requerente, sem ter sido lavrada a Escritura Pública de Compra e Venda. Isto
posto, ficam por este Edital, NOTIFICADOS os titulares de domínio/sucessores, para que: a) anuam, à
transmissão da propriedade; ou b) impugnem o pedido, com as razões e documentos que entenderem
pertinentes. A anuência ou impugnação do requerido poderá ser declarada por instrumento particular,
com firma reconhecida, por instrumento público ou por meio eletrônico idôneo, na forma da lei. A
anuência ou impugnação deve ser apresentada no balcão de atendimento no endereço deste 1º Registro de
Imóveis (Avenida Brasil, 263, Centro, Rio Branco - Acre), no horário das 08h às 16hs, de segunda a
sexta-feira ou através do e-mail impugnacoes1cri@gmail.com. Ficando ainda, ADVERTIDOS de que o
silêncio/falta de anuência ou impugnação será considerado como concordância ao pedido, e presumida
verdadeira a alegação de inadimplemento, e ensejará o imediato registro da adjudicação, como previsto
no Art. 440-X do Provimento n. 150/2023 do CNJ. A Notificação possui fundamento no art. 440-W do
Provimento n. 150/2023 do CNJ. E as instruções para impugnação estão presentes a partir do art. 440-Y
da mesma normativa. O Requerimento e a documentação completa que instrui o pedido permanecerão à
disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para exame e impugnação, podendo ser
consultado, de forma presencial, na serventia. Isto posto, lavro o presente para a devida publicação,
por duas vezes, na plataforma eletrônica: www.registrodeimoveis.org.br, pelo prazo de 15 (quinze)
dias cada uma. Dado e passado nesta cidade de Rio Branco, Estado do Acre, aos dezessete (17) dias do
mês de setembro (09) do ano dois mil e vinte e cinco (2025). Dr.ª Fabiana Faro de Souza Campos
Teixeira, Oficiala Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre. Fábio
Fabrício Pereira da Silva, Oficial Substituto do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco,
Estado do Acre.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000851

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARIA DE JESUS GEORGE BARBOSA

EDITAL PARA FINS DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL (Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e
art.  440-X  do  Prov.  CNJ  150/23)  Interessado(s):  PAULO  FELIPE  BARBOSA  inscrito  no  CPF  nº
***.202.852-**  /  HERDEIROS  e  sua  esposa  MARIA  DE  JESUS  GEORGE  BARBOSA  inscrita  no  CPF  nº
***.116.672-**  /HERDEIROS.  REQUERENTE(S):  JEANE  MARIA  DE  ALMEIDA  FONTES  DA  SILVA  CPF  nº
***.722.182-** e seu esposo JOSE AUGUSTO CUNHA FONTES DA SILVA CPF nº ***.523.622-** IMÓVEL: Lote
nº 2 da Quadra "C" do Loteamento " CASA NOVA", com a forma de paralelogramo irregular, medindo
10,0m de frente, 24,00m pelo lado esquerdo, 24,80m pelo lado direito e 9,50m pelos fundos,
confrontando-se pela frente com a Rua Flamengo, pela esquerda com o lote nº 1, pela direita com o
lote n º 3, e pelos fundos com o terreno do mesmo loteador, totalizando a área de 237,90m², objeto
da matrícula 56.734, lvº 02, deste CRI, Nome(s) do(s) titular(es) de direitos reais: PAULO FELIPE
BARBOSA inscrito no CPF nº ***.202.852-**/ HERDEIROS e sua esposa MARIA DE JESUS GEORGE BARBOSA
inscrita no CPF nº ***.116.672-** /HERDEIROS A OFICIALA DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO
BRANCO, ESTADO DO ACRE, Dr.ª FABIANA FARO DE SOUZA CAMPOS TEIXEIRA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia (Protocolo 128786), requerimento pelo qual JEANE MARIA DE ALMEIDA
FONTES DA SILVA CPF nº ***.722.182-** e seu esposo JOSE AUGUSTO CUNHA FONTES DA SILVA CPF nº
***.523.622-**,  solicitam  o  reconhecimento  do  direito  de  propriedade  através  da  Adjudicação
Compulsória Extrajudicial, nos termos do art. 216-B, da Lei n. 6.015/1973, com fulcro no art.
1.418, do Código Civil e Provimento CNJ 150/23, Conforme Ata Notarial Para Fins de Adjudicação
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Compulsória Extrajudicial, lavrada pela Serventia Extrajudicial da Comarca de Senador Guiomard - Acre
, às fls 037 a 042V, Livro 0082-N, em 03/06/2025, do imóvel : Lote nº 2 da Quadra "C" do Loteamento "
CASA NOVA", com a forma de paralelogramo irregular, medindo 10,0m de frente, 24,00m pelo lado
esquerdo, 24,80m pelo lado direito e 9,50m pelos fundos, confrontando-se pela frente com a Rua
Flamengo, pela esquerda com o lote nº 1, pela direita com o lote n º 3, e pelos fundos com o terreno
do mesmo loteador, totalizando a área de 237,90m², objeto da matrícula 56.734, lvº 02, deste CRI,
constando no referida Ata Notarial, bem como na matrícula do imóvel, que Vossas Senhorias são
proprietários do imóvel em questão, tendo efetuado Contrato Particular de Compromisso de Compra e
Venda, em 07/11/2001, em favor da requerente, sem ter sido lavrada a Escritura Pública de Compra e
Venda. Isto posto, ficam por este Edital, NOTIFICADOS os titulares de domínio/sucessores, para que:
a) anuam, à transmissão da propriedade; ou b) impugnem o pedido, com as razões e documentos que
entenderem pertinentes. A anuência ou impugnação do requerido poderá ser declarada por instrumento
particular, com firma reconhecida, por instrumento público ou por meio eletrônico idôneo, na forma da
lei. A anuência ou impugnação deve ser apresentada no balcão de atendimento no endereço deste 1º
Registro de Imóveis (Avenida Brasil, 263, Centro, Rio Branco - Acre), no horário das 08h às 16hs, de
segunda a sexta-feira ou através do e-mail impugnacoes1cri@gmail.com. Ficando ainda, ADVERTIDOS de
que o silêncio/falta de anuência ou impugnação será considerado como concordância ao pedido, e
presumida verdadeira a alegação de inadimplemento, e ensejará o imediato registro da adjudicação,
como previsto no Art. 440-X do Provimento n. 150/2023 do CNJ. A Notificação possui fundamento no art.
440-W do Provimento n. 150/2023 do CNJ. E as instruções para impugnação estão presentes a partir do
art. 440-Y da mesma normativa. O Requerimento e a documentação completa que instrui o pedido
permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para exame e
impugnação, podendo ser consultado, de forma presencial, na serventia. Isto posto, lavro o presente
para a devida publicação, por duas vezes, na plataforma eletrônica: www.registrodeimoveis.org.br,
pelo prazo de 15 (quinze) dias cada uma. Dado e passado nesta cidade de Rio Branco, Estado do Acre,
aos dezessete (17) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e vinte e cinco (2025). Dr.ª Fabiana
Faro de Souza Campos Teixeira, Oficiala Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco,
Estado do Acre. Fábio Fabrício Pereira da Silva, Oficial Substituto do 1º Registro de Imóveis da
Comarca de Rio Branco, Estado do Acre.

ESTADO - ALAGOAS
FEIRA GRANDE/AL

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA GRANDE - CNS: 003913

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MARCOS NUNES SANTOS

Fernando Pereira Jorge, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Feira Grande/AL, na forma da
lei, Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia em 17/09/2025 o requerimento pelo qual MARCOS NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro,
agricultor, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00851151020 Detran/AL, onde consta o
documento de Identidade RG Nº 1979558 SSP/AL, CPF/MF Nº ***.849.044-**, nascido aos 20/05/1981,
filho de Leonicio Teixeira Santos e Lucimar Nunes Santos, residente e domiciliado na Rua Francisco
Cavalcante, n.° 478, Cacimbas, na cidade de Arapiraca/AL, Cep 57304-466, com endereço eletrônico:
marcosnsantos8@gmail.com, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 12.055 de
17/09/2025, do imóvel localizado no SÍTIO CABACEIRA, zona rural, neste município de Feira Grande,
Estado de Alagoas, com área de 54806,37m², com os seguintes limites e confrontações: Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas E = 762256,81m, N = 8908886,036m; deste,
segue confrontando com CICERO BATISTA DA SILVA, CPF: ***.195.844-**, com os seguintes azimute e
distância: 131º16'45,35'' e 293,98m; até o vértice P2, de coordenadas E = 762477,7353m, N =
8908692,09m; deste, segue confrontando com CICERO BATISTA DA SILVA, CPF: ***.195.844-**, com os
seguintes azimute e distância: 128º11'50,73'' e 125,71m; até o vértice P3, de coordenadas E =
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762576,528m, N = 8908614,355m; deste, segue confrontando com ESTRADA VICINAL, com os seguintes
azimute e distância: 223º24'20,98'' e 40,06m; até o vértice P4, de coordenadas E = 762549,002m, N =
8908585,253m; deste, segue confrontando com ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimute e distância:
225º52'57,96'' e 15,56m; até o vértice P5, de coordenadas E = 762537,832m, N = 8908574,422m; deste,
segue confrontando com ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimute e distância: 226º42'6,78'' e 30,26m;
até o vértice P6, de coordenadas E = 762515,808m, N = 8908553,669m; deste, segue confrontando com
ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimute e distância: 228º13'3,81'' e 20,28m; até o vértice P7, de
coordenadas E = 762500,684m, N = 8908540,155m; deste, segue confrontando com ESTRADA VICINAL, com os
seguintes azimute e distância: 230º05'1,68'' e 39,55m; até o vértice P8, de coordenadas E =
762470,3461m, N = 8908514,774m; deste, segue confrontando com ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF:
***.586.334-**, com os seguintes azimute e distância: 303º24'4,70'' e 95,57m; até o vértice P9, de
coordenadas E = 762390,5628m, N = 8908567,384m; deste, segue confrontando com ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS, CPF: ***.586.334-**, com os seguintes azimute e distância: 31º19'48,11'' e 16,06m; até o
vértice P10, de coordenadas E = 762398,9115m, N = 8908581,099m; deste, segue confrontando com ANTONIO
PEREIRA DOS SANTOS, CPF: ***.586.334-**, com os seguintes azimute e distância: 311º22'23,87'' e
298,24m; até o vértice P11, de coordenadas E = 762175,1069m, N = 8908778,224m; deste, segue
confrontando  com  JUAREZ  SEBASTIÃO  DA  SILVA,  CPF:  ***.479.204-**,  com  os  seguintes  azimute  e
distância:  17º17'17,48''  e  4,36m;  até  o  vértice  P12,  de  coordenadas  E  =  762176,4029m,  N  =
8908782,388m; deste, segue confrontando com JUAREZ SEBASTIÃO DA SILVA, CPF: ***.479.204-**, com os
seguintes azimute e distância: 84º53'47,15'' e 41,00m; até o vértice P13, de coordenadas E =
762217,238m,  N  =  8908786,035m;  deste,  segue  confrontando  com  JUAREZ  SEBASTIÃO  DA  SILVA,  CPF:
***.479.204-**, com os seguintes azimute e distância: 21º35'22,20'' e 107,55m; até o vértice P1.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, tendo como Sistema
de Referência o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano  de  projeção  UTM,  em  conformidade  com  a  planta,  memorial  descritivo  e  Registro  de
Responsabilidade Técnica - RRT N.º 12672285, assinado eletronicamente pelo Responsável Técnico Andre
Tenorio Damasceno - Registro 00A1537822 - Arquiteto e Urbanista, apresentados nesta Serventia. Assim
sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros
direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. Feira Grande - AL, 17 de setembro de 2025. Fernando Pereira Jorge Oficial do
Registro de Imóveis

JUNQUEIRO/AL
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNQUEIRO - CNS: 003368

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LINDINALVA MARIA DE LIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Pelo presente e na qualidade de Oficial Registrador Titular desta serventia,
seguindo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 da lei 9.514/97 e a requerimento da Credora
Fiduciária  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  CNPJ/MF  00.360.305/0001-04,  INTIMAMOS  a  pessoa  abaixo
relacionadas, para, no prazo de 15 dias - contados a partir da data de publicação deste Edital,
comparecer a esta Serventia Imobiliária, situada na Rua Joaquim Ferreira da Costa, n° 210, bairro
Centro, nesta cidade de Junqueiro/AL, CEP.: 57270-000, com o fim de efetuar o pagamento das
parcelas em atraso do contrato, bem como, todas as demais prestações e despesas devidas até a data
do efetivo pagamento: MATRICULA SOB N° 4.533, LINDINALVA MARIA DE LIRA, CPF SOB N° ***.418.934-**,
N° DO CONTRATO: 855550817424, ENDEREÇO: LOTEAMENTO PARQUE DO FUTURO III, 7, QUADRA A3, BAIRRO SÃO
JORGE, NA CIDADE DE TEOTÔNIO VILELA/AL, CEP.: 57265-000. Tendo em vista que, a devedora fiduciante
acima encontraram-se em lugar incerto e não sabido, é realizada a publicação deste edital, pelo
qual serão considerados INTIMADOS e terão o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seus débitos,
sob as penas da lei. Junqueiro/AL. Samuel Lucas Ferreira Nunes - Oficial Registrador Titular,
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Cartório do Único Ofício de Junqueiro/AL.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNQUEIRO - CNS: 003368

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANUSA BISPO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Pelo presente e na qualidade de Oficial Registrador Titular desta serventia,
seguindo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 da lei 9.514/97 e a requerimento da Credora
Fiduciária - BANCO DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de companhia aberta, com sede em Brasília/DF,
CNPJ sob n° 00.000.000/0001-91, INTIMAMOS a pessoa abaixo relacionadas, para, no prazo de 15 dias -
contados a partir da data de publicação deste Edital, comparecer a esta Serventia Imobiliária,
situada na Rua Joaquim Ferreira da Costa, n° 210, bairro Centro, nesta cidade de Junqueiro/AL,
CEP.: 57270-000, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso do contrato, bem como,
todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento: MATRICULA SOB N°
8.442, VANUSA BISPO DOS SANTOS, CPF SOB N° ***.707.418-**, N° DO CONTRATO: 423403528, ENDEREÇO: RUA
JOSEFA SANTIAGO DE ALMEIDA 29 LT 11 SAO MIGUEL 057265000 TEOTONIO VILELA AL. Tendo em vista que, o
devedor fiduciante acima se encontrou em lugar incerto e não sabido, é realizada a publicação deste
edital, pelo qual serão considerados INTIMADOS e terão o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer
seus débitos, sob as penas da lei. Junqueiro/AL. Samuel Lucas Ferreira Nunes - Oficial Registrador
Titular, Cartório do Único Ofício de Junqueiro/AL.

MACEIO/AL
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL JOSE DOS SANTOS FERRO

INTIMA: DANIEL JOSÉ DOS SANTOS FERRO - CPF - ***.695.024-** - PROT. IN01407854C, PRENOTAÇÃO:
662.545 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: DANIEL JOSÉ DOS SANTOS FERRO - CPF - ***.695.024-**, devedor Fiduciante do
imóvel alienado: APARTAMENTO SOB Nº 02, Bloco 01, 1187, componente do CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA
DOURADA, situado na Travessa Santo Antonio, nº 1171, bairro Jacintinho, Maceió/AL, o qual não tendo
sido encontrado nos endereços de cobrança: APARTAMENTO SOB Nº 02, Bloco 01, 1187, componente do
CONDOMINIO  RESIDENCIAL  COSTA  DOURADA,  situado  na  Travessa  Santo  Antonio,  nº  1171,  bairro
Jacintinho, Maceió/AL, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento do BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na
matrícula nº 98.302, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pelo BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º,
do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON MOREIRA DOS SANTOS

INTIMA: EDSON MOREIRA DOS SANTOS - CPF - ***.754.154-** - PROT. IN01300670C - PRENOTAÇÃO: 646.714
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: EDSON MOREIRA DOS SANTOS - CPF - ***.754.154-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado:
CASA N° 54, edificada no Lote sob Nº 11, da Quadra "D-III", CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM ROYAL II,
situado no prolongamento da Rua Projetada 946, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade, o qual
não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança: CASA N° 54, edificada no Lote sob Nº 11, da
Quadra "D-III", CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM ROYAL II, situado no prolongamento da Rua Projetada
946, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade e Rua Monteiro Lobato, n° 97, Casa C, Clima Bom,
nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento do BANCO DO BRASIL S/A,
credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº
164.923, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a
efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pelo BANCO DO BRASIL S/A, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei
nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e
Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA ALVES

INTIMA: FERNANDA ALVES - CPF - ***.104.304-** - PROT. IN01379179C, PRENOTAÇÃO: 658.930 STÉLIO DARCI
CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de
Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação contra:
FERNANDA ALVES - CPF - ***.104.304-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 01,
Bloco 04, do CONDOMÍNIO "RESIDENCIAL MUNDAÚ CONDOMÍNIO CLUBE", situado na Avenida Jorge Barros, nº
1280, no bairro de Santa Amélia, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrada no endereço de
cobrança: APARTAMENTO Nº 01, Bloco 04, do CONDOMÍNIO "RESIDENCIAL MUNDAÚ CONDOMÍNIO CLUBE", situado
na Avenida Jorge Barros, nº 1280, no bairro de Santa Amélia, nesta cidade e Rua Santa Maria , 56,
Casa, Chã da Jaqueira, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento do
BANCO DO BRASIL S/A, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária
na matricula nº 170.373, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
venho INTIMALA a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pelo BANCO DO
BRASIL S/A, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º,
do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude dos fiduciantes encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas da Comarca de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAKENESSON LINS ROCHA

INTIMA: MAKENESSON LINS ROCHA - CPF N° ***.201.114-** - PROT. IN01402039C - PRENOTAÇÃO: 662.077
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: MAKENESSON LINS ROCHA - CPF N° ***.201.114-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO SOB Nº 106, componente do EDIFÍCIO RESIDENCIAL "STRAUSS", situado na Avenida Hamilton
de Barros Soutinho, nº 385, no bairro de Jatiúca, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no
endereço de cobrança: APARTAMENTO SOB Nº 106, componente do EDIFÍCIO RESIDENCIAL "STRAUSS", situado
na Avenida Hamilton de Barros Soutinho, nº 385, no bairro de Jatiúca, nesta cidade e Rua General
João  Saleiro,  n°  1037,  Ponta  verde,  nesta  cidade,  fica  por  este  Edital  INTIMADO,  do  teor
respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97,
por requerimento do BANCO INTER S.A, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por
alienação fiduciária na matrícula nº 203.050, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade
de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pelo
BANCO INTER S.A, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do
4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERIK DOS SANTOS GUILHERME

INTIMA: ERIK DOS SANTOS GUILHERME - CPF Nº ***.337.384-** - PROT. IN01410177C, PRENOTAÇÃO: 662.857
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: ERIK DOS SANTOS GUILHERME - CPF Nº ***.337.384-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 202, do Bloco 02, do RESIDENCIAL "MARSELHA", situado na Rua dos Nambús, n° 62, no
bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço de
cobrança: APARTAMENTO Nº 202, do Bloco 02, do RESIDENCIAL "MARSELHA", situado na Rua dos Nambús, n°
62, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade e Rua Israel, 98, Clima Bom, nesta cidade, fica
por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 209.011,
deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o
pagamento  das  prestações  vencidas  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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MARAVILHA/AL
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAVILHA - CNS: 003806

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JOSE SOARES VITOR FILHO, MARIA ROSIVANIA LEMOS

EDITAL Nº 02/2025 PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO REQUERENTES: JOSÉ SOARES
VITOR  FILHO  E  MARIA  ROSIVÂNIA  LEMOS  PROCESSO  DE  USUCAPIÃO  PROTOCOLO  Nº  99,  29/07/2025
MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO - NÃO HÁ. IMÓVEL: Sítio Boa Vista. Área (ha): 47,0825 há; Perímetro (m):
3.837,05 m, situado na zona rural do município de Maravilha-AL. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE MARAVILHA-AL, FRANCISCO
ALVES DE BRITO NETO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento nº
149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de Alagoas, FAZ SABER a todos que do presente virem,
especialmente aos TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita nesta Serventia Imobiliária o
processo  de  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião  em  epígrafe,  instaurado  a  pedido  dos
Requerentes, José Soares Vitor Filho e Maria Rosivânia Lemos, tendo por objeto o imóvel "Sítio Boa
Vista. Área (ha): 47,0825 há; Perímetro (m): 3.837,05 m, situado na zona rural do município de
Maravilha-AL", conforme memorial descritivo em anexo, mais acessões e/ou benfeitorias, do qual não
há matrícula/transcrição que o caracterize. Alegam ter posse mansa, pacífica e usucapível por um
lapso temporal superior a 10 (dez) anos, enseja a prescrição aquisitiva através da USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA, nos termos do art. 1.238, Parágrafo Único, do Código Civil Brasileiro, em razão
realizar  no  imóvel  serviços  de  caráter  produtivo,  relacionados  à  agricultura  familiar,  como
plantação de milho e criação de gado. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e
ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá
ser consultado através do endereço eletrônico: cartoriomaravilha@gmail.com ou de forma presencial
na serventia situada à Rua José Vieira de Carvalho, nº 32, no Centro da cidade de Maravilha-AL, no
horário de 08 às 17 horas, com intervalo de 12 às 14 horas, de segunda a sexta-feira. Isto posto,
lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e na plataforma eletrônica do
Registro de Imóveis do Brasil (site: https://www.registrodeimoveis.org.br/), pelo prazo de 15
(quinze) dias cada um. Dado e passado nesta cidade de Maravilha-AL, aos 18 de setembro de 2025.
Francisco Alves de Brito Neto Oficial de Registro de Imóveis

Consultar o arquivo anexo

MARIBONDO/AL
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARIBONDO - CNS: 003400

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MUNICIPIO DE MARIBONDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARIBONDO/AL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.236.873/0001-87, com sede administrativa na Rua José Sapucaia, 01, Centro, CEP 57670-000, neste
ato representado por sua Procuradora Municipal - JULIANA MACIEL DE ANDRADE MELRO, Procuradora-Geral
do Município de Maribondo/AL, OAB/AL 17.183, conforme Portaria nº 014 de 02 de Janeiro de 2025, em

www.registrodeimoveis.org.br
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anexo, conforme documentação apresentada, bem como a capacidade da(s) mesma(s), nos termos do artigo
215 do Código Civil. Identificação do Imóvel: MEMORIAL DESCRITIVO. DADOS DO IMÓVEL: Área total:
2.175,80m². Perímetro: 187,84m. Formato: Poligonal irregular. Sistema de Coordenadas: UTM, SIRGAS
2000 - Fuso 24S. Pontos e Coordenadas UTM (E,N): P1 E: 795160.6667 / N: 8939311.6502; P2 E:
795242.9715 / N: 8939338.5111; P3: E: 795138.3874 / N: 8939276.1705; P4: E: 795227.0199 / N:
8939304.2556. 3 - DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Inicia-se ao Norte no ponto P1, de coordenadas (E:
795160.6667 / N: 8939311.6502) por 52,50 metros confrontando com a Rua Frei Damião Moura até o ponto
P2 de coordenadas (E: 795242.9715 / N: 8939338.5111); Deste, segue à Leste por 41,58 metros
confrontando com a Rua Antônio Honorato Pereira até o ponto P4 de coordenadas (E: 795227.0199 N:
8939304.2556); Dali, segue à Sul por 51,90 metros confrontando com a propriedade de José Ivanildo
Almeida de Araújo até o ponto P3 de coordenadas (E: 795138.3874 / N: 8939276.1705); E por fim, segue
à Oeste por 41,90 metros confrontando com a mesma propriedade de José Ivanildo Almeida de Araújo até
retornar  ao  ponto  inicial  P1  (E:  795160.6667  /  N:  8939311.6502),  fechando  o  perímetro.  4  -
CONFRONTAÇÕES DO TERRENO: NORTE: Rua Frei Damião Moura; SUL: José Ivanildo Almeida de Araújo; LESTE:
Rua  Antônio  Honorato  Pereira;  OESTE:  José  Ivanildo  Almeida  de  Araújo.  Assumo  integralmente  a
responsabilidade técnica por este memorial e seus anexos. Limites e Confrontantes: NORTE: Rua Frei
Damião Moura; SUL: José Ivanildo Almeida de Araújo; LESTE: Rua Antônio Honorato Pereira; OESTE: José
Ivanildo Almeida de Araújo. Assumo integralmente a responsabilidade técnica por este memorial e seus
anexos. Modalidade De Usucapião: Extraordinária. Tempo de Posse alegado pela Requerente: Há mais de
20 (vinte) anos. Pelo presente edital, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se
manifestarem em relação ao pedido de Usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente nesta
Serventia, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir desta data, ficando advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará em anuência ao pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião. Maiores informações
sobre  o  pedido  feito  podem  ser  obtidas  nesta  Serventia.  Maribondo,  18  de  Setembro  de  2025.
Atenciosamente, LAURA RÊGO BARROS FERREIRA Tabeliã e Oficial

Consultar o arquivo anexo

MURICI/AL
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MURICI - CNS: 002030

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): SELMA ELIAS DA SILVA

A OFICIAL DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE MURICI - AL, Stephanie Jane
Smith Melo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento nº 65/2017
que foi incorporado ao Provimento 149/2024 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as
Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas, FAZ SABER a todos
quantos ao presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, para CIÊNCIA DE EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, INCERTOS OU NÃO SABIDOS, INCLUSIVE SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, BEM
COMO SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, que tramita nesta Serventia Imobiliária o procedimento de
usucapião extrajudicial extraordinária com prazo reduzido em epígrafe, instaurado a pedido da Sr .
SELMA ELIAS DA SILVA brasileira, alagoana, solteira, declara não conviver em união estável,
empregada doméstica, filha de Sebastião Elias da Silva e Cícera Maria da Silva, nascida em
19/09/1968, portadora da Carteira de Identidade Nacional Registro Geral - CPF nº ***.139.414-**
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Deputado Gonçalves Tavares, nº 160, Barro Duro, CEP:
57045-350 na cidade de Maceió, estado de Alagoas, sem correio eletrônico pessoal. Prenotação nº
3.911 (RGI) em 15/08/2025, tendo por objeto o imóvel urbano denominado terreno, situado na Rua Dr.
Mário Leão, nº 29, bairro de Campo Grande, CEP: 57.820-000, nesta cidade de Murici/AL, com área
total de 416,76m², com os seguintes limites e confrontações: frente medindo 15,10m, limitando-se
com a Rua Dr. Mário Leão; fundos medindo 15,10m confrontando com o imóvel de Josival de Oliveira
Pedrosa (CPF ***.981.514-**); lado esquerdo medindo 27,60m confrontando com o imóvel pertencente a
Sra. Vanúbia de Lima Santos (CPF ***.778.324-**); lado direito medindo 21,27m confrontando com o
imóvel pertencente a Sra. Maria Cícera Ferreira da Silva (CPF ***.991.394-**); descrição extraída
do memorial descritivo e planta gráfica emitidos pelo responsável técnico e vinculada a Anotação de
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Responsabilidade Técnica - ART nº AL20250485108 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado de Alagoas. Alega manter a posse mansa, pacífica e ininterrupta, sem justo título, de boa-fé,
com ânimo de dono sobre o aludido imóvel há mais de 10 anos. E, para fazer chegar ao conhecimento de
seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente edital para, querendo, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS (Art. 257, III, CPC), oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial
de usucapião. A impugnação deverá ser dirigida por escrito a esta Oficial de Registro de Imóveis de
Murici/AL, de forma presencial na serventia situada na Rua Dom Bosco, nº 28-C, Campo Grande, CEP:
57.820-000, Murici - AL, em dias úteis das 08:00hs-12:00hs e das 14h:00s-17:00hs, onde o processo
poderá ser consultado. Findo o prazo sem qualquer impugnação, presumir-se-á a anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita
ao pedido. Isto posto, lavro o presente para ser publicado na plataforma eletrônica Registro de
Imóveis do Brasil, pelo prazo de 15 dias corridos, uma única vez. Murici - AL, 19/09/2025. A Oficial
Stephanie Jane Smith Melo. Dado e passado nesta cidade de Murici - AL.

SANTANA DO IPANEMA/AL
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTANA DO IPANEMA - CNS: 002048

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILYNELMA SALES ALVES

1º Registro de Imóveis, Nota e Titulo de Documentos e Pessoa Jurídica - CNS: 2048 - Santana do
Ipanema/AL EDITAL DE INTIMAÇÕES DE: Wilynelma Sales Alves - CPF: ***.341.394-** e Sergio Roberto da
Silva, CPF: ***.385.924-**- Protocolo: 17.483 O Cartório do 1º Registro de Imóveis de Nota e Titulo
de Documentos e Pessoa Jurídica - Santana do Ipanema/AL - O Bel. Dr. Luciano Ferreira Lisita
Dornelas, Oficial de Registro, FAZ SABER, para ciência dos(as) respectivos(as), Srs(os). Wilynelma
Sales  Alves,  CPF:  ***.341.394-**;  Sergio  Roberto  da  Silva,  CPF  ***.385.924-**,  devedores(as)
fiduciantes  do  imóvel  alienado  com  Cadastro  Municipal  Imobiliário  nº  1.001.156.0152.0000,  o
contrato nº 878770053829, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança, o credor não
possui mais endereços, e, declara sob as penas da lei que esgotou todos os meios permitidos de
localização do devedor-fiduciante, bem como, de que o notificando não comunicou a alteração do seu
domicílio e desconhecemos a sua localização atual. Por este motivo solicita a publicação de
editais, em cumprimento aos termos do 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, fica, por este edital,
INTIMADOS (OS) do teor respectivo. O Cartório do 1º Registro de Imóveis de Nota e Titulo de
Documentos e Pessoa Jurídica - Santana do Ipanema/AL, com CNS: 2048, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento solicitado pela
plataforma da ONR sob Protocolo IN01425531C , e oficio nº 296991 / 2025 CESAV/BU, assinado pela (a)
CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  credor(a)  fiduciário(a)  do  contrato
imobiliário garantido por alienação fiduciária, do imóvel da matrícula nº. 5.523, deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sas., venho INTIMÁ-LOS (OS) a efetuar o pagamento das
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor Total do atraso: 3.312,10 ( três mil,
trezentos e doze reais e dez centavos ) e recebendo o valor para quitação R$ 3.866,72 ( três mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos ) bem como os juros posterior a data
25/09/2025, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como
"Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no
horário de 8:00 às 12:00 e 14:00 e 17:00, a este 1º Oficio situado na Avenida Prefeito Nepomuceno
Marques, n° 665 , Santana do Ipanema- Alagoas ou em uma agencia bancaria da Caixa Econômica
Federal, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. Ciente de que o não cumprimento do
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97.
Atenciosamente, O Bel. Dr. Luciano Ferreira Lisita Dornelas, Oficial de Registro de Imóveis da
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Comarca de Santana do Ipanema/AL.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTANA DO IPANEMA - CNS: 002048

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO ROBERTO DA SILVA ALVES

1º Registro de Imóveis, Nota e Titulo de Documentos e Pessoa Jurídica - CNS: 2048 - Santana do
Ipanema/AL EDITAL DE INTIMAÇÕES DE: Wilynelma Sales Alves - CPF: ***.341.394-** e Sergio Roberto da
Silva, CPF: ***.385.924-**- Protocolo: 17.483 O Cartório do 1º Registro de Imóveis de Nota e Titulo
de Documentos e Pessoa Jurídica - Santana do Ipanema/AL - O Bel. Dr. Luciano Ferreira Lisita
Dornelas, Oficial de Registro, FAZ SABER, para ciência dos(as) respectivos(as), Srs(os). Wilynelma
Sales  Alves,  CPF:  ***.341.394-**;  Sergio  Roberto  da  Silva,  CPF  ***.385.924-**,  devedores(as)
fiduciantes  do  imóvel  alienado  com  Cadastro  Municipal  Imobiliário  nº  1.001.156.0152.0000,  o
contrato nº 878770053829, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança, o credor não
possui mais endereços, e, declara sob as penas da lei que esgotou todos os meios permitidos de
localização do devedor-fiduciante, bem como, de que o notificando não comunicou a alteração do seu
domicílio e desconhecemos a sua localização atual. Por este motivo solicita a publicação de
editais, em cumprimento aos termos do 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, fica, por este edital,
INTIMADOS (OS) do teor respectivo. O Cartório do 1º Registro de Imóveis de Nota e Titulo de
Documentos e Pessoa Jurídica - Santana do Ipanema/AL, com CNS: 2048, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento solicitado pela
plataforma da ONR sob Protocolo IN01425531C , e oficio nº 296991 / 2025 CESAV/BU, assinado pela (a)
CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  credor(a)  fiduciário(a)  do  contrato
imobiliário garantido por alienação fiduciária, do imóvel da matrícula nº. 5.523, deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sas., venho INTIMÁ-LOS (OS) a efetuar o pagamento das
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor Total do atraso: 3.312,10 ( três mil,
trezentos e doze reais e dez centavos ) e recebendo o valor para quitação R$ 3.866,72 ( três mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos ) bem como os juros posterior a data
25/09/2025, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como
"Diferença de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no
horário de 8:00 às 12:00 e 14:00 e 17:00, a este 1º Oficio situado na Avenida Prefeito Nepomuceno
Marques, n° 665 , Santana do Ipanema- Alagoas ou em uma agencia bancaria da Caixa Econômica
Federal, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. Ciente de que o não cumprimento do
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97.
Atenciosamente, O Bel. Dr. Luciano Ferreira Lisita Dornelas, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Santana do Ipanema/AL.

ESTADO - AMAZONAS
MANAUS/AM

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIMAR TAROUQUELA BAPTISTA

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais e a requerimento do(a) Credor(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº.
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00.360.305/0001-04, vem INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para
pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações
vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para tanto,
deverá(ão) comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º Andar, Ed.
Corporate Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de segunda à sexta
feira  ou  na  própria  sede/agência  do  credor.  Contrato  nº.  155552355655,  datado  de  09/11/2012.
Mutuário(a)(s): ANTONIO MARCOS PONTES BAPTISTA - CP/MF nº ***.816.677-** e LUZIMAR TAROUQUELA
BAPTISTA - CP/MF nº 935.372.387-49; Endereço do imóvel: APARTAMENTO nº 304, do Bloco 27, do
Condomínio 03 - Villa Jardim Torquato - Condomínio Orquídea, que situar-se-á na Rua Mutum-do-Norte,
nº  36,  Tarumã-Açú,  segundo  distrito  imobiliário  desta  capital.  Matrícula  nº.  22668,  CNM  nº
004150.2.0022668-82, deste Ofício. Nesta oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Artigo 26 7º ou
26-A 1º da Lei nº 9.514/97. Em atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025,
cientificamos que, em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial
(exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do
prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar
as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 107482 - SAEC -
IN01328627C.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO MARCOS PONTES BAPTISTA

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais  e  a  requerimento  do(a)  Credor(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº.
00.360.305/0001-04, vem INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para
pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações
vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para
tanto, deverá(ão) comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º
Andar, Ed. Corporate Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de
segunda à sexta feira ou na própria sede/agência do credor. Contrato nº. 155552355655, datado de
09/11/2012. Mutuário(a)(s): ANTONIO MARCOS PONTES BAPTISTA - CP/MF nº ***.816.677-** e LUZIMAR
TAROUQUELA BAPTISTA - CP/MF nº 935.372.387-49; Endereço do imóvel: APARTAMENTO nº 304, do Bloco 27,
do Condomínio 03 - Villa Jardim Torquato - Condomínio Orquídea, que situar-se-á na Rua Mutum-do-
Norte, nº 36, Tarumã-Açú, segundo distrito imobiliário desta capital. Matrícula nº. 22668, CNM nº
004150.2.0022668-82,  deste  Ofício.  Nesta  oportunidade,  fica  V.Sª.  cientificado  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº 9.514/97. Em atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de
22/05/2025, cientificamos que, em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº
107482 - SAEC - IN01328627C.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 101 / 934

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANDIRA SOUSA DE CASTRO

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais e a requerimento do(a) Credor(a) BANCO BRADESCO S.A., CNPJ/MF nº. 60.746.948/0001-12, vem
INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para pagar(em) no prazo de 15
dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que
vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao
contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para tanto, deverá(ão)
comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º Andar, Ed. Corporate
Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de segunda à sexta feira
ou na própria sede/agência do credor. Contrato nº 9117589, datado de 28/10/2022. Mutuário(a)(s):
JANDIRA SOUSA DE CASTRO - CPF/MF nº ***.053.842-** e CLEIDINALDO SILVA DE CASTRO - CPF/MF nº
***.600.772-**; Endereço do imóvel: CASA Nº 75, da quadra "D", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VITTA CLUB
HOUSE,  situado  na  Avenida  Torquato  Tapajós,  nº  11.411,  bairro  Tarumã-Açu,  segundo  distrito
imobiliário desta cidade. Matrícula nº 27657, CNM nº 004150.2.0027657-53, deste Ofício. Nesta
oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - BANCO BRADESCO S.A., nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº 9.514/97. Em
atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em caso de
financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio  de  que  trata  a  Lei  nº  11.795/2008),  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da
propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 109845 - SAEC - IN01410440C.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEIDINALDO SILVA DE CASTRO

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais e a requerimento do(a) Credor(a) BANCO BRADESCO S.A., CNPJ/MF nº. 60.746.948/0001-12, vem
INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para pagar(em) no prazo de 15
dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que
vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao
contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para tanto, deverá(ão)
comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º Andar, Ed. Corporate
Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de segunda à sexta feira
ou na própria sede/agência do credor. Contrato nº 9117589, datado de 28/10/2022. Mutuário(a)(s):
JANDIRA SOUSA DE CASTRO - CPF/MF nº ***.053.842-** e CLEIDINALDO SILVA DE CASTRO - CPF/MF nº
***.600.772-**; Endereço do imóvel: CASA Nº 75, da quadra "D", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VITTA CLUB
HOUSE,  situado  na  Avenida  Torquato  Tapajós,  nº  11.411,  bairro  Tarumã-Açu,  segundo  distrito
imobiliário desta cidade. Matrícula nº 27657, CNM nº 004150.2.0027657-53, deste Ofício. Nesta
oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - BANCO BRADESCO S.A., nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº 9.514/97. Em
atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em caso de
financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio  de  que  trata  a  Lei  nº  11.795/2008),  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da
propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 102 / 934

convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 109845 - SAEC - IN01410440C.
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004929

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA EITERER DE ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA O Titular do CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE MANAUS/AM, a requerimento do(a) Fiduciário(a), intima a pessoa abaixo relacionada, para
satisfazer, no prazo de 15 dias, a(s) prestação(ões) vencida(s) e as que se vencerem até a data do
pagamento, nos termos do art. 26, da Lei n.º 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada junto
a esta Serventia Registral, situada na Av. Djalma Batista, n.º 1719, Torre Business, 13º andar,
Edif. Atlantic Tower, Chapada, Manaus/AM, (próximo ao Shopping Millenium Center), Whatsapp +55 (92)
98185-0158. FIDUCIANTE INTIMADA: LUANA EITERER DE ANDRADE, CPF: ***.741.816-**. Manaus, 17 de
Setembro de 2025. O Oficial.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004929

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADONIAS DE OLIVEIRA PRAIA JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA O Titular do CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE MANAUS/AM, a requerimento do(a) Fiduciário(a), intima a pessoa abaixo relacionada, para
satisfazer, no prazo de 15 dias, a(s) prestação(ões) vencida(s) e as que se vencerem até a data do
pagamento, nos termos do art. 26, da Lei n.º 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada junto
a esta Serventia Registral, situada na Av. Djalma Batista, n.º 1719, Torre Business, 13º andar,
Edif. Atlantic Tower, Chapada, Manaus/AM, (próximo ao Shopping Millenium Center), Whatsapp +55 (92)
98185-0158. FIDUCIANTE INTIMADO: ADONIAS DE OLIVEIRA PRAIA JUNIOR, CPF: ***.873.902-**. Manaus, 17
de setembro de 2025. O Oficial.

ESTADO - BAHIA
ALAGOINHAS/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISLANNE BARBOSA ARAUJO

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  GISLANNE BARBOSA ARAUJO Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de  GISLANNE BARBOSA ARAUJO CPF: ***.497.255-**, para que compareça a esta serventia, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 844442746931-8, firmado
em 15/08/2022, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 13284, a qual diz
respeito a AV RUA A CONJ R J D ACACIAS NR 391 LOTE 39 ANEXO 01 ALAGOINHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA, de
responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a
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atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data do
efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de setembro de 2025. Salatiel Souza Santos,
Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR DANIEL TOURINHO DANTAS

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  VICTOR DANIEL TOURINHO Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da BANCO
BRADESCO S/A, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
 VICTOR DANIEL TOURINHO CPF: ***.969.535-**, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 9142076-7, firmado em 14/06/2023,
com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20793, a qual diz respeito a BR -
110, s/n, lote 10, quadra D, empreendimento Quinta das Lagoas Alagoinhas - Bairro Boa União,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de setembro de
2025. Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA Salatiel
Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da BANCO
BRADESCO S/A, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
 DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA CPF: ***.228.085-**, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 9142076-7, firmado em 14/06/2023,
com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20793, a qual diz respeito a BR -
110, s/n, lote 10, quadra D, empreendimento Quinta das Lagoas Alagoinhas - Bairro Boa União,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de setembro de
2025. Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR DANIEL TOURINHO DANTAS

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  VICTOR DANIEL TOURINHO Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da BANCO
BRADESCO S/A, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
 VICTOR DANIEL TOURINHO CPF: ***.969.535-**, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 9142089-9, firmado em 14/06/2023,
com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20794, a qual diz respeito a BR -
110, s/n, lote 11, quadra D, empreendimento Quinta das Lagoas Alagoinhas - Bairro Boa União,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de setembro de
2025. Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA Salatiel
Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da BANCO
BRADESCO S/A, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
 DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA CPF: ***.228.085-**, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 9142089-9, firmado em 14/06/2023,
com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20794, a qual diz respeito a BR -
110, s/n, lote 11, quadra D, empreendimento Quinta das Lagoas Alagoinhas - Bairro Boa União,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de setembro de
2025. Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR DANIEL TOURINHO DANTAS

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  VICTOR DANIEL TOURINHO Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da BANCO
BRADESCO S/A, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
 VICTOR DANIEL TOURINHO CPF: ***.969.535-**, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 9142085-6, firmado em 14/06/2023,
com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20795, a qual diz respeito a BR -
110, s/n, lote 12, quadra D, empreendimento Quinta das Lagoas Alagoinhas - Bairro Boa União,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 11 de setembro de
2025. Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA Salatiel
Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da BANCO
BRADESCO S/A, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a intimação de
 DARLLANE BATISTA BARBOSA SOUZA CPF: ***.228.085-**, para que compareça a esta serventia, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 9142085-6, firmado em 14/06/2023,
com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20795, a qual diz respeito a BR -
110, s/n, lote 12, quadra D, empreendimento Quinta das Lagoas Alagoinhas - Bairro Boa União,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 12 de setembro de
2025. Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): EDSON LUIZ DOS SANTOS FREITAS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
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EDSON LUIZ DOS SANTOS FREITAS - CPF: ***.972.775-** KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, Oficiala do
Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Alagoinhas, Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no Art. 213, da Lei 6.015/73 e no
Artigo 899 do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da
Bahia, vem NOTIFICAR, MARIA DO CARMO DA SILVA COSTA, quanto à averbação de retificação de área do
imóvel rural (UMA PROPRIEDADE AGRÍCOLA, situada nesta cidade, no lugar denominado Fazenda Coração de
Maria, constituída de 38 hectares, 33 ares e 28 centiares), para se manifestar em 15 (quinze) dias,
sobre requerimento feito por EDSON LUIZ DOS SANTOS FREITAS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito
no CPF nº ***.972.775-**, residente e domiciliado no Povoado do Rio Branco, Alagoinhas-BA, em que
solicita a averbação de georreferenciamento e abertura de matrícula individualizada do imóvel
transcrito sob o número 5.940, do Livro 2RG, com área total de 46,4554 hectares, cuja planta,
memorial descritivo e ART se encontram devidamente assinados e anexos ao processo nesta serventia,
ficando todos CIENTES do procedimento administrativo, podendo manifestar interesse no prazo de 15
dias, a contar da publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não havendo manifestação no prazo
descrito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial. Eventual
impugnação deve ser apresentada ao Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Alagoinhas, localizado no Largo da Independência, 50,
Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48009-060. www.rialagoinhas.com.br e-mail: memorial.cartorio@gmail.com
telefone: (75) 3422-6449. WhatsApp (75) 99817-5942. A falta de impugnação no prazo supramencionado
significará anuência, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 213 da Lei 6.015/73.

BOM JESUS DA LAPA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM JESUS DA LAPA - CNS: 132993

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEBORA SANTOS DE JESUS

EDITAL Nº 547/2025 DESTINATÁRIO: DEBORA SANTOS DE JESUS, CPF sob nº ***.704.511-**. ENDEREÇO 1: Via
Local 1, nº 394, Lote 8-A, da Quadra 3, do Loteamento Salvador, no município de Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000. ENDEREÇO 2: Via L 03, nº 752, do Loteamento Salvador, no município de Bom
Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. JOÃO HENRIQUE SILVEIRA LEITE, Oficial Interino do Registro do
Cartório de Registro Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 da Lei Federal nº 9.514/97 (Lei de Alienação Fiduciária) e art. 1.177 a 1.195 do CNP-BA FAZ
SABER, para todos os fins de direito, que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na Avenida Manoel
Novaes,  1586,  Sala  01,  Térreo,  Shopping  Avenida  Center,  Centro,  Bom  Jesus  da  Lapa/BA,  CEP
47.600-000, a intimação do Devedor Fiduciante, para purgar a mora referente à seguinte dívida,
conforme abaixo descrito: 1. DADOS DO CONTRATO: Contrato nº 844443241614-6, firmado em 07/02/2024.
Vencimento entre 01/07/2025 e 28/10/2025. Valor da dívida: R$ 4.591,52 (quatro mil, quinhentos e
noventa e um reais e cinquenta e dois centavos). Credor Fiduciário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Devedor(es) Fiduciante(s): DEBORA SANTOS DE JESUS. 2. IMÓVEL: Lote urbano nº 8-A, da quadra 3, do
Loteamento Salvador, zona urbana, localizado na Via Local 1, nº predial 394, Bairro Salvador, no
município de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo 5,00 m (cinco metros) de frente, 5,00 m (cinco metros)
de fundo, 30,00 m (trinta metros) do lado direito, 30,00 m (trinta metros) do lado esquerdo,
medindo uma área total de 150,00 m² (cento e cinquenta metros quadrados), perfazendo um perímetro
correspondente a 70,00 m (setenta metros), com as seguintes confrontações: na Frente, com a Via
Local 1; do Lado Direito, com o lote urbano nº 8-B (inscrição imobiliária nº 0737.00388.0000 | CNS
13.299-3 | Matrícula 44.601); do Lado Esquerdo, com o lote urbano nº 9 (inscrição imobiliária nº
0737.00384.0000 | CNS 13.299-3 | Matrícula 20.544); e, no Fundo, com o lote urbano nº 7 (inscrição
imobiliária nº 0877.00321.0000 | CNS 13.299-3). BENFEITORIA: não consta. O referido imóvel está
registrado na Matrícula nº 44.600, deste Cartório. 3. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO: Conforme planilha em
anexo.  4.  VALORES  REFERENTES  À  COBRANÇA  E  INTIMAÇÃO:  Diligência:  R$  453,96.  Registro  da
notificação: R$ 151,32. Valor Total: R$ 605,28 (seiscentos e cinco reais e vinte e oito centavos).
5. ENDEREÇO PARA PAGAMENTO: Agência da Caixa Econômica Federal, situada a Av. Agnaldo Goes, no
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município de Bom Jesus da Lapa/BA. Horário de funcionamento: segunda-feira a sexta-feira, das 10 hs
às 15 hs. 6. OBSERVAÇÕES: a) O presente edital para purgação da mora em contrato de alienação
fiduciária tem por finalidade dar ciência ao(s) intimado(s), podendo o pagamento do débito ser
realizado no prazo máximo, peremptório e improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da última publicação deste edital em ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 26, 1º e 4º,
da Lei Federal nº 9.514/97; art. 15 c/c 219 da Lei Federal nº 13.105/15 - Código de Processo Civil; e
art. 967, inc. V, do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será publicado por três vezes por
meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores de Imóveis (Central de
Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -
ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019 (art. 26, 4º, da Lei Federal nº 9.514/97
e art. 1.188 do CNP-BA). c) O não pagamento dos valores e consequente não purgação da mora quanto à
obrigação constante desta intimação garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel
em favor do Credor Fiduciário e gerará a perda definitiva da propriedade do imóvel pelo Devedor
Fiduciante, nos termos do 7º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514/97. d) Em caso de quitação do
referido débito, o Devedor Fiduciante deverá apresentar na sede desta serventia, situada na Avenida
Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP
47.600-000,  recibo  de  quitação  ou  declaração  de  inexistência  de  débitos  expedida  pelo  Credor
Fiduciário,  com  firma  reconhecida,  para  a  devida  comprovação  da  purgação  da  mora,  mediante
requerimento, solicitando o cancelamento da prenotação da intimação do devedor fiduciário, tendo em
vista o adimplemento, caso em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária (art. 26, 5º, da
Lei Federal nº 9.514/97 e art. 974 do CNP-BA). Por ser verdade, firma o presente. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 16/09/2025. MYLENA PEREIRA SILVA Oficial de Registro
Substituta

CAMACARI/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE LUIS NOGUEIRA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. ANDRE LUIS NOGUEIRA, inscrito no CPF/MF nº ***.211.955-**, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES
- APOIO A PRODUÇÃO - PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS E PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV -
RECURSO FGTS PESSOA FÍSICA - RECURSO FGTS - CONTRATO nº 855551943385, firmado em 18 de janeiro de
2012, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 103, do Bloco 1, integrante
do Empreendimento denominado Condomínio Citta Napoles, situado no distrito de Abrantes, Município
de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 30258. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JURACI PEREIRA BORGES SANTOS FILHO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
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Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. JURACI PEREIRA BORGES SANTOS FILHO, inscrito no CPF/MF nº
***.572.985-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
RESIDENCIAL QUITADO, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA CARTA DE CRÉDITO COM RECURSOS DO SBPE
NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO SFH CONTRATO Nº 1.4444.0057264-0, firmado em 05 de julho
de 2012, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente a Casa residencial de nº 02, integrante do
Empreendimento  denominado  Condomínio  Recanto  dos  Buganviles,  situado  no  distrito  de  Abrantes,
Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 30805. Assim, procedo à intimação a V.Sª,
para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  a  Consolidação  da
Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia.
Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEX FABIANY MAGALHAES DE ARAUJO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. ALEX FABIANY MAGALHÃES DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF nº
***.247.925-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MÚTUO E
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO COM UTILIZAÇÃO DOS
RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES) - CONTRATO nº 8.4444.1400515-6, firmado em 09
de dezembro de 2016, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 103, do Bloco
Pituaçu,  integrante  do  Empreendimento  denominado  Condomínio  Parque  dos  Lagos,  do  Projeto
urbanístico Reserva Parque Residencial, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari,
Bahia, registrado na matrícula nº 30952. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a
qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA
FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAIQUICIA DE FREITAS SILVA MAGALHAES

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. TAIQUICIA DE FREITAS SILVA MAGALHAES, inscrita no CPF/MF nº
***.303.635-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MÚTUO E
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO COM UTILIZAÇÃO DOS
RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES) - CONTRATO nº 8.4444.1400515-6, firmado em 09
de dezembro de 2016, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 103, do Bloco
Pituaçu,  integrante  do  Empreendimento  denominado  Condomínio  Parque  dos  Lagos,  do  Projeto
urbanístico Reserva Parque Residencial, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari,
Bahia, registrado na matrícula nº 30952. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a
qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA
FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANO JESUS DE SANTANA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. CRISTIANO JESUS DE SANTANA, inscrito no CPF/MF nº ***.501.785-
**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - PMCMV - RECURSOS DO FGTS - COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S)
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) - CONTRATO nº 855553630954, firmado em 30 de março de 2016, junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 002, Pavimento térreo, do Bloco 09, integrante do
Empreendimento denominado Residencial Mar de Abrantes, situado no distrito de Abrantes, Município
de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 40274. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO DA CONCEICAO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. MARCELO DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF/MF nº ***.244.345-**, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
(PMCMV) - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES)
FIDUCIANTE(S) - CONTRATO nº 8.7877.0129079-3, firmado em 26 de maio de 2017, junto a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 01, do Bloco 12, integrante do Empreendimento
denominado Residencial Gênova, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia,
registrado na matrícula nº 44078. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer
agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARILENE DO ROSARIO DE JESUS

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei  nº  9.514/97,  vem  intimar  a  Sra.  MARILENE  DO  ROSARIO  DE  JESUS,  inscrita  no  CPF/MF  nº
***.517.795-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das
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obrigações contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA (PMCMV) - RECURSOS DO FGTS - CONTRATO nº 8.7877.0564053-5, firmado em 17 de abril de
2019, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 304 do Bloco 13, integrante do
Empreendimento denominado Solar da Costa - Condomínio Costa dos Coqueiros, situado no distrito de
Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 48213. Assim, procedo à intimação
a V.Sª, para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  a  Consolidação  da
Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia.
Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA SANTANA DE AQUINO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. ADRIANA SANTANA DE AQUINO, inscrita no CPF/MF nº ***.174.565-
**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E
AMARELA - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES)
- CONTRATO nº 8.7877.1036059-6, firmado em 28 de dezembro de 2020, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
referente ao Apartamento de nº 204, do Bloco 03, integrante do Empreendimento denominado Reserva
Premium, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº
51083. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste
Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA DOS SANTOS DE JESUS

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. JULIANA DOS SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF/MF nº ***.425.515-
**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E
AMARELA - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES)
- CONTRATO nº 8.7877.1017094-0, firmado em 22 de dezembro de 2020, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
referente ao Apartamento de nº 304, do Bloco 13, integrante do Empreendimento denominado Condomínio
Solar de Maiorca, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na
matrícula nº 51837. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS AUGUSTO DOS SANTOS HAMBURGO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. LUIS AUGUSTO DOS SANTOS HAMBURGO, inscrito no CPF/MF nº
***.953.345-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO
DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA
CASA VERDE E AMARELA - RECURSOS DO FGT - CONTRATO nº 8.7877.1496358-9, firmado em 08 de setembro de
2022, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 301, do Bloco 08, integrante
do Empreendimento denominado Costa Portuguesa, situado no distrito de Abrantes, Município de
Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 54038. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se
dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS GUSTAVO DA SILVA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. LUIS GUSTAVO DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº ***.069.028-**, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA -
RECURSOS DO FGTS - CONTRATO nº 8.7877.1471457-0, firmado em 04 de agosto de 2022, junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 101, do Bloco 14, integrante do Empreendimento
denominado  Costa  Portuguesa,  situado  no  distrito  de  Abrantes,  Município  de  Camaçari,  Bahia,
registrado na matrícula nº 54126. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA NASCIMENTO VITORIA

Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca
de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o Sr. AMANDA NASCIMENTO VITORIA, inscrito sob o CPF nº ***.061.385-**, por
não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 11 de julho de 2016, com o BANCO DO BRASIL S/A
referente ao imóvel situado no Condomínio denominado RESIDENCIAL VIENA, BLOCO 18, APARTAMENTO
101,QUADRA 12, ESPAÇO ALPHA CAMAÇARI/BA. CEP. 42841-000, registrado sob nº da matrícula 31.795.
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Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao BANCO DO BRASIL S/A no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa
Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

FEIRA DE SANTANA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE SOUZA CUNHA JUNIOR

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar os DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), JORGE SOUZA CUNHA JUNIOR CPF ***.531.665-**,
por  não  ter(em)  sido  encontrado(s)  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais, relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, Nº 10146787305,
assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, em 13/11/2019, com a(o) ITAÚ-UNIBANCO S/A,
referente ao imóvel registrado na Matrícula 93230. Assim, procedo à intimação a V. Sa., para que se
dirija a ITAÚ-UNIBANCO S/A, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data desta
publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana, Quinta-feira, 11 de setembro
de 2025.

IPIRA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPIRA - CNS: 013342

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS INTERESSADOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2025 O Oficial do Registro de Imóveis de Ipirá-BA, Sr. Plínio de Castro
Paranhos Ferreira, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, 4º, da
Lei n. 6.015/73, FAZ SABER a todos os eventuais interessados que o Sra. SULAMITA SANTOS PEREIRA
MATOS e seu esposo Sr. NIVALDO FERREIRA MATOS protocolou neste Cartório o pedido de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL  do  imóvel  urbano,  correspondente  a  uma  casa,  medindo  uma  área  de  101,15  m²,
localizado na Rua Maristela Silva Lima, 96, Bairro Bolívia, Ipirá - BA. O imóvel está cadastrado
junto  a  prefeitura  com  Inscrição  Imobiliária  sob  nº  01.01.278.0005.001,  com  os  seguintes
confrontantes - fundo: confronta-se com Jucimara Pereira da Silva, o imóvel confrontante está
cadastrado junto a prefeitura com Inscrição Imobiliária sob nº 01.01.278.0237.001, lado direito:
confronta-se com Mercia Dias Cerqueira, o imóvel confrontante está cadastrado junto a prefeitura
com Inscrição Imobiliária sob nº 01.01.278.0009.001, lado esquerdo: confronta-se com Odair Santos
Cerqueira, o imóvel confrontante está cadastrado junto a prefeitura com Inscrição Imobiliária sob
nº  01.01.278.0357.001.  O  referido  imóvel  possui  registro  conhecido  em  cartório,  qual  seja,
matrícula  15.496,  livro  2-AJ,  fl.  139V.  Dessa  forma,  ficam  todos  os  terceiros  porventura
interessados notificados de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE REGISTRO,
neste Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua Rafael Azevedo Silva, n. 120, Centro, Ipirá -

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 113 / 934

BA, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h, sendo o silêncio entendido como concordância ao
referido pedido. Ipirá - BA, 17 de setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

ITABERABA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABERABA - CNS: 140046

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EVALDO SAMPAIO DE PAULA

Por  meio  do  presente  edital,  torna-se  pública  a  tramitação  do  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião no Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, sob o
número de Protocolo 3.935, conforme dados a seguir especificados. Requerente(s): EDNA DA SILVA
MELO, inscrito(a) no CPF sob o n°. ***.995.935-**. Identificação do imóvel usucapiendo: imóvel
urbano residencial localizado na rua Jaime Sampaio, n°. 405, bairro Pé do Monte - CEP 46880-000 - ,
em Itaberaba, Bahia. Inscrição Municipal nº. 01.02.081.0089.001. Com área total de 129,54m² (cento
e vinte vírgula cinquenta e quatro metros quadrados) e área total construída de 180,67m² (cento e
oitenta vírgula sessenta e sete metros quadrados). Apresenta as seguintes medidas perimetrais:
4,75m  de  frente,  4,63m  de  fundo,  25,94m  do  lado  direito  e  25,76m  do  lado  esquerdo.
Matrícula/Transcrição: o imóvel usucapiendo integra o imóvel maior objeto da Matrícula Nº. 7.454,
registrada no Livro 2 de Registro Geral, do Registro do Primeiro Ofício de Imóveis deste Município
e aberta em 25 de junho de 2014. Titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo: o imóvel está registrado em nome do Espólio de Perina
de Oliveira Sampaio, cujo inventariante é Evaldo Sampaio de Paula. Confrontantes: FRENTE = rua
Jaime Sampaio; LADO DIREITO = imóvel de nº. 401 da rua Jaime Sampaio; LADO ESQUERDO = imóvel de nº.
411 da mesma rua; e FUNDO = imóvel de n°. 411 da mesma rua. Modalidade da usucapião: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pelo(a)(s) requerente(s): 24 anos. Pelo presente Edital,
fica NOTIFICADO EVALDO SAMPAIO DE PAULA, na qualidade de representante do "titular registral", para
se manifestar em relação a esse pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, com
as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, desta publicação, ficando
advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência quanto ao
pleito. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Registro do Primeiro Ofício
de Imóveis de Itaberaba, Bahia, situado no Rua Alfredo Hayne, nº. 253 - Edifício Tropical Center,
2º. andar, sala 01, Centro - CEP 46.880-000 - Tel.: 75 98155-8005. A Oficiala, Manuela Mutti
Carvalho Almeida de Santana.

LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOADE ASSIS DA SILVA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) JOADE ASSIS DA SILVA inscrito(a) no CPF n° ***.278.045-** por não ter sido
encontrado no endereço fornecido na Rua do Angico, nº 05, Quadra 09, Lote 06, Loteamento Jardim das
Acácias,  CEP  47.850-000,  Luís  Eduardo  Magalhães/BA  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais, firmada com o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ - 00.360.305/0001-04, relativas ao
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Contrato nº 844440469700-4, firmado em 03 de outubro de 2023, referente ao imóvel, RUA ANGICO, LOTE
06 DA QUADRA 09, CASA RESIDENCIAL N° 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FREITAS, LOTEAMENTO JARDIM DAS
ACÁCIAS - 1° ETAPA, SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47862-128, registrado neste
Cartório no Livro "2" de Registro Geral sob nº 14.598. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos
termos do art. 160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos
débitos, em conformidade com as condições estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos
débitos em atraso deverão ser efetuados junto o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ - 00.360.305/0001-04,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente
Edital, ficando Vossas Senhorias cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora. Para
verificar  as  assinaturas,  acesse  o  link  direto  de  validação  deste  documento:
assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de validação: DUEGR-55NQ8-KPMRR-6MWAS Luís Eduardo
Magalhães - Bahia, 12 de setembro de 2025. THIAGO DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURILIO ARANTES BARROS

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) MAURÍLIO ARANTES BARROS inscrito(a) no CPF n° ***.033.501-**, o(a) Sr.(a)
MARIA MARTA DINIZ DE CASTRO inscrito(a) no CPF n° ***.155.991-**, o(a) Sr.(a) MIRELLA DINIZ CASTRO
inscrito(a) no CPF n° ***.357.971-**, a Empresa SEMENTES NOVA FÉRTIL EIRELI inscrito(a) no CNPJ n°
21.085.359/0001/89  e  a  Empresa  SEMENTES  NOVA  FÉRTIL  EIRELI  inscrito(a)  no  CNPJ  n°
21.085.359/0002-60, por não terem sido encontrados nos endereços fornecidos na Avenida Carmem
Miranda, S/N, Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Avenida Carmem Miranda 100,
Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Fazenda Forquilha KM 10, a Direita 06 KM, GO
060 - Zona Rural Trindade/GO - CEP 75393-899; Avenida Carmem Miranda, 100 - Sala 02 - Bairro
Guanabara, Anápolis/GO CEP 75040-050; Rua Dona Ada Centini, 197, Sala 06, Bairro Maracaná -
Anápolis/GO - CEP 75040-050, Avenida Pedro Ludovico, 2623, Casa Lotérica Pedrinho do Porto Rico -
Anápolis/GO - CEP 75143-120; Rua Gt 7, Quadra 16, Lote 21, Residencial Belas Artes, Anápolis/GO -
CEP 75075-746, Fazenda Sossego, Luís Eduardo Magalhães/BA CEP 47.865-899, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, firmada com a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro
Centro Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, relativas ao Contrato nº
C315215883-0, datado de 22 de maio de 2023, referente ao imóvel, FAZENDA SOSSEGO, COM ÁREA DE
1.334.6031 HECTARES (um mil trezentos e trinta e quatro hectares, sessenta ares e trinta e um
centiares), SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47.850-000, registrado neste Cartório no
Livro "2" de Registro Geral sob nº 26.003. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art.
160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos débitos, em
conformidade com as condições estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos débitos em
atraso deverão ser efetuados junto a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro Centro
Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o
link direto de validação deste documento: assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de
validação: QMM4T-JDMKG-VBHYU-TMK7L Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 15 de setembro de 2025. THIAGO
DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA MARTA DINIZ DE CASTRO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) MAURÍLIO ARANTES BARROS inscrito(a) no CPF n° ***.033.501-**, o(a) Sr.(a)
MARIA MARTA DINIZ DE CASTRO inscrito(a) no CPF n° ***.155.991-**, o(a) Sr.(a) MIRELLA DINIZ CASTRO
inscrito(a) no CPF n° ***.357.971-**, a Empresa SEMENTES NOVA FÉRTIL EIRELI inscrito(a) no CNPJ n°
21.085.359/0001/89  e  a  Empresa  SEMENTES  NOVA  FÉRTIL  EIRELI  inscrito(a)  no  CNPJ  n°
21.085.359/0002-60, por não terem sido encontrados nos endereços fornecidos na Avenida Carmem
Miranda, S/N, Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Avenida Carmem Miranda 100,
Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Fazenda Forquilha KM 10, a Direita 06 KM, GO
060 - Zona Rural Trindade/GO - CEP 75393-899; Avenida Carmem Miranda, 100 - Sala 02 - Bairro
Guanabara, Anápolis/GO CEP 75040-050; Rua Dona Ada Centini, 197, Sala 06, Bairro Maracaná -
Anápolis/GO - CEP 75040-050, Avenida Pedro Ludovico, 2623, Casa Lotérica Pedrinho do Porto Rico -
Anápolis/GO - CEP 75143-120; Rua Gt 7, Quadra 16, Lote 21, Residencial Belas Artes, Anápolis/GO -
CEP 75075-746, Fazenda Sossego, Luís Eduardo Magalhães/BA CEP 47.865-899, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, firmada com a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro
Centro Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, relativas ao Contrato nº
C315215883-0, datado de 22 de maio de 2023, referente ao imóvel, FAZENDA SOSSEGO, COM ÁREA DE
1.334.6031 HECTARES (um mil trezentos e trinta e quatro hectares, sessenta ares e trinta e um
centiares), SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47.850-000, registrado neste Cartório no
Livro "2" de Registro Geral sob nº 26.003. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art.
160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos débitos, em
conformidade com as condições estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos débitos em
atraso deverão ser efetuados junto a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro Centro
Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o
link direto de validação deste documento: assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de
validação: QMM4T-JDMKG-VBHYU-TMK7L Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 15 de setembro de 2025. THIAGO
DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MIRELLA DINIZ CASTRO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) MAURÍLIO ARANTES BARROS inscrito(a) no CPF n° ***.033.501-**, o(a) Sr.(a)
MARIA MARTA DINIZ DE CASTRO inscrito(a) no CPF n° ***.155.991-**, o(a) Sr.(a) MIRELLA DINIZ CASTRO
inscrito(a) no CPF n° ***.357.971-**, a Empresa SEMENTES NOVA FÉRTIL EIRELI inscrito(a) no CNPJ n°
21.085.359/0001/89  e  a  Empresa  SEMENTES  NOVA  FÉRTIL  EIRELI  inscrito(a)  no  CNPJ  n°
21.085.359/0002-60, por não terem sido encontrados nos endereços fornecidos na Avenida Carmem
Miranda, S/N, Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Avenida Carmem Miranda 100,
Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Fazenda Forquilha KM 10, a Direita 06 KM, GO
060 - Zona Rural Trindade/GO - CEP 75393-899; Avenida Carmem Miranda, 100 - Sala 02 - Bairro
Guanabara, Anápolis/GO CEP 75040-050; Rua Dona Ada Centini, 197, Sala 06, Bairro Maracaná -
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Anápolis/GO - CEP 75040-050, Avenida Pedro Ludovico, 2623, Casa Lotérica Pedrinho do Porto Rico -
Anápolis/GO - CEP 75143-120; Rua Gt 7, Quadra 16, Lote 21, Residencial Belas Artes, Anápolis/GO - CEP
75075-746, Fazenda Sossego, Luís Eduardo Magalhães/BA CEP 47.865-899, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, firmada com a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro Centro
Oeste  Sicredi  Celeiro  Centro  Oeste  -  CNPJ  -  03.566.655/0001-10,  relativas  ao  Contrato  nº
C315215883-0, datado de 22 de maio de 2023, referente ao imóvel, FAZENDA SOSSEGO, COM ÁREA DE
1.334.6031 HECTARES (um mil trezentos e trinta e quatro hectares, sessenta ares e trinta e um
centiares), SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47.850-000, registrado neste Cartório no
Livro "2" de Registro Geral sob nº 26.003. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art.
160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos débitos, em
conformidade com as condições estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos débitos em atraso
deverão ser efetuados junto a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro Centro Oeste
Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias cientificados
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de
validação deste documento: assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de validação: QMM4T-
JDMKG-VBHYU-TMK7L Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 15 de setembro de 2025. THIAGO DOS SANTOS COSTA
OFICIAL SUBSTITUTO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEMENTES NOVA FERTIL LTDA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) MAURÍLIO ARANTES BARROS inscrito(a) no CPF n° ***.033.501-**, o(a) Sr.(a)
MARIA MARTA DINIZ DE CASTRO inscrito(a) no CPF n° ***.155.991-**, o(a) Sr.(a) MIRELLA DINIZ CASTRO
inscrito(a) no CPF n° ***.357.971-**, a Empresa SEMENTES NOVA FÉRTIL EIRELI inscrito(a) no CNPJ n°
21.085.359/0001/89  e  a  Empresa  SEMENTES  NOVA  FÉRTIL  EIRELI  inscrito(a)  no  CNPJ  n°
21.085.359/0002-60, por não terem sido encontrados nos endereços fornecidos na Avenida Carmem
Miranda, S/N, Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Avenida Carmem Miranda 100,
Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Fazenda Forquilha KM 10, a Direita 06 KM, GO
060 - Zona Rural Trindade/GO - CEP 75393-899; Avenida Carmem Miranda, 100 - Sala 02 - Bairro
Guanabara, Anápolis/GO CEP 75040-050; Rua Dona Ada Centini, 197, Sala 06, Bairro Maracaná -
Anápolis/GO - CEP 75040-050, Avenida Pedro Ludovico, 2623, Casa Lotérica Pedrinho do Porto Rico -
Anápolis/GO - CEP 75143-120; Rua Gt 7, Quadra 16, Lote 21, Residencial Belas Artes, Anápolis/GO -
CEP 75075-746, Fazenda Sossego, Luís Eduardo Magalhães/BA CEP 47.865-899, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, firmada com a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro
Centro Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, relativas ao Contrato nº
C315215883-0, datado de 22 de maio de 2023, referente ao imóvel, FAZENDA SOSSEGO, COM ÁREA DE
1.334.6031 HECTARES (um mil trezentos e trinta e quatro hectares, sessenta ares e trinta e um
centiares), SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47.850-000, registrado neste Cartório no
Livro "2" de Registro Geral sob nº 26.003. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art.
160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos débitos, em
conformidade com as condições estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos débitos em
atraso deverão ser efetuados junto a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro Centro
Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o
link direto de validação deste documento: assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de
validação: QMM4T-JDMKG-VBHYU-TMK7L Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 15 de setembro de 2025. THIAGO
DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEMENTES NOVA FERTIL LTDA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) MAURÍLIO ARANTES BARROS inscrito(a) no CPF n° ***.033.501-**, o(a) Sr.(a)
MARIA MARTA DINIZ DE CASTRO inscrito(a) no CPF n° ***.155.991-**, o(a) Sr.(a) MIRELLA DINIZ CASTRO
inscrito(a) no CPF n° ***.357.971-**, a Empresa SEMENTES NOVA FÉRTIL EIRELI inscrito(a) no CNPJ n°
21.085.359/0001/89  e  a  Empresa  SEMENTES  NOVA  FÉRTIL  EIRELI  inscrito(a)  no  CNPJ  n°
21.085.359/0002-60, por não terem sido encontrados nos endereços fornecidos na Avenida Carmem
Miranda, S/N, Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Avenida Carmem Miranda 100,
Bairro Jardim Guanabara - Anápolis - GO CEP 75053-640; Fazenda Forquilha KM 10, a Direita 06 KM, GO
060 - Zona Rural Trindade/GO - CEP 75393-899; Avenida Carmem Miranda, 100 - Sala 02 - Bairro
Guanabara, Anápolis/GO CEP 75040-050; Rua Dona Ada Centini, 197, Sala 06, Bairro Maracaná -
Anápolis/GO - CEP 75040-050, Avenida Pedro Ludovico, 2623, Casa Lotérica Pedrinho do Porto Rico -
Anápolis/GO - CEP 75143-120; Rua Gt 7, Quadra 16, Lote 21, Residencial Belas Artes, Anápolis/GO -
CEP 75075-746, Fazenda Sossego, Luís Eduardo Magalhães/BA CEP 47.865-899, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, firmada com a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro
Centro Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, relativas ao Contrato nº
C315215883-0, datado de 22 de maio de 2023, referente ao imóvel, FAZENDA SOSSEGO, COM ÁREA DE
1.334.6031 HECTARES (um mil trezentos e trinta e quatro hectares, sessenta ares e trinta e um
centiares), SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47.850-000, registrado neste Cartório no
Livro "2" de Registro Geral sob nº 26.003. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art.
160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos débitos, em
conformidade com as condições estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos débitos em
atraso deverão ser efetuados junto a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Celeiro Centro
Oeste Sicredi Celeiro Centro Oeste - CNPJ - 03.566.655/0001-10, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o
link direto de validação deste documento: assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de
validação: QMM4T-JDMKG-VBHYU-TMK7L Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 15 de setembro de 2025. THIAGO
DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

PAULO AFONSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO - CNS: 011577

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS INTERESSADOS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s):
TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Maria Leny Batista Barros de
Freitas, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso-BA, na forma da lei, Faz saber
a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta
Serventia em 20/06/2025 o requerimento pelo qual: EUZA GOMES LIMA JUREMEIRA, brasileira, maior,
capaz, aposentada, natural de Macururé/BA, nascida aos 31/10/1954, filha de Adao Gomes Lima e Edite
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Gomes Lima, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.870.313-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº
***.218.045-**, viúva, conforme Certidão de Casamento com Averbação de Óbito Lavrada no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Glória/BA, sob matrícula nº 006379 01 55 1976 2
00021 051 0020591 93, de 12/05/2023, residente e domiciliada no Brasil, na Rua Santa Mônica, nº 19,
Bairro Tropical, Paulo Afonso/BA, CEP: 48.605-762, endereço eletrônico não informado, solicita o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-
A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob Protocolo nº 78928 em 20/06/2025, do imóvel urbano, localizado
na RUA SANTA MÔNICA, Nº 19, BAIRRO: TROPICAL, PAULO AFONSO/BA, sem cadastro imobiliário municipal,
área total de terreno de 167,960m² (cento e sessenta e sete metros e novecentos e sessenta
centímetros quadrados); DESCRIÇÃO DA ÁREA GEORREFERENCIADA: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice P-01, de coordenadas N 8.962.280,378m e E 584.619,106m; Muro; deste, segue confrontando com
Juliana Ferreira dos Santos / Rua Santa Mônica, 03, com os seguintes azimutes e distâncias:
143°37'00" e 19,720 m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.962.264,500m e E 584.630,800m; Muro;
deste, segue confrontando com Rua Santa Mônica, com os seguintes azimutes e distâncias: 230°13'06" e
8,420 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.962.259,105m e E 584.624,321m; Muro; deste, segue
confrontando com Emanuela Morais Ribeiro / Rua Santa Mônica, 66, com os seguintes azimutes e
distâncias:  323°37'00"  e  20,220  m  até  o  vértice  P-04,  de  coordenadas  N  8.962.275,384m  e  E
584.612,327m; Muro; deste, segue confrontando com Jonas Viana da Silva / Rua da Saudade, 34, com os
seguintes azimutes e distâncias: 53°42'37" e 8,420 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M,
referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00', fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Assim sendo,
ficam intimados terceiros eventualmente interessados em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com
o competente registro conforme determina a Lei. Paulo Afonso/BA, 17 de setembro de 2025. A Oficiala,
Maria Leny Batista Barros de Freitas.

Consultar o arquivo anexo

REMANSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL - OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE REMANSO-BA
OFICIAL: DAIANA TAISE PAGLIARINI NOTIFICANTE: Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente
contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes , inscrita no CNPJ
sob o nº 00.360.305/0001-04, credora fiduciária, solicita que, nos termos do 1o do Art. 26 da Lei
no 9.514/97. NOTIFICADOS/INTIMADOS: KENNYA BRITO DOS SANTOS, CPF/CNPJ: ***.647.698-** referente ao
Contrato nº 144441613189-4, relativo ao imóvel situado à R APOLO VI NR 18 CONJUNTO JOSE CLEMENTINO
VILA SANTANA REMANSO BA 47200000, firmado em 28/09/2021, registrado na matrícula nº sob o nº 5 na
Matrícula 14149, e demais unidades autônomas mencionadas no contrato, neste Cartório, para que se
satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL - OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE REMANSO-BA
OFICIAL: DAIANA TAISE PAGLIARINI NOTIFICANTE: Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente
contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes , inscrita no CNPJ
sob o nº 00.360.305/0001-04, credora fiduciária, solicita que, nos termos do 1o do Art. 26 da Lei
no 9.514/97. NOTIFICADOS/INTIMADOS: ERNANDO DAMACENO BRAGA, CPF/CNPJ: ***.223.755-** referente ao
Contrato nº 844441289461-1, relativo ao imóvel situado à AV JESUINO OLIVEIRA DE SOUZ NR 964 CASA 05
LOTEAMENTO PRI REMANSO BA 47200000, firmado em 22/07/2016, registrado na matrícula nº sob o nº 2 na
Matrícula 15582, e demais unidades autônomas mencionadas no contrato, neste Cartório, para que se
satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL - OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE REMANSO-BA
OFICIAL: DAIANA TAISE PAGLIARINI NOTIFICANTE: Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente
contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes , inscrita no CNPJ
sob o nº 00.360.305/0001-04, credora fiduciária, solicita que, nos termos do 1o do Art. 26 da Lei
no 9.514/97. NOTIFICADOS/INTIMADOS: KARINE MOREIRA FERNANDES, CPF/CNPJ: ***.512.605-** referente ao
Contrato nº 844441177160-5, relativo ao imóvel situado à AV JESUINO OLIVEIRA DE SOUZ NR 4 CASA N 04
LOTEAMENTO PRI REMANSO BA 47200000, firmado em 19/02/2016, registrado na matrícula nº sob o nº R2
na Matrícula 15583, e demais unidades autônomas mencionadas no contrato, neste Cartório, para que
se satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REMANSO - CNS: 013300

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL - OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE REMANSO-BA
OFICIAL: DAIANA TAISE PAGLIARINI NOTIFICANTE: Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente
contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes , inscrita no CNPJ
sob o nº 00.360.305/0001-04, credora fiduciária, solicita que, nos termos do 1o do Art. 26 da Lei
no 9.514/97. NOTIFICADOS/INTIMADOS: PATRICIA MARIA DO ESPIRITO SANTO, CPF/CNPJ: ***.346.343-**,
referente ao Contrato nº 144440815477-5, relativo ao imóvel situado à ARE AREA DE EXPANSAO NR 0 LT
S/N VILA SANTANA REMANSO BA 47200000, firmado em 05/02/2015, registrado na matrícula nº sob o nº
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R03 na Matrícula 15176, e demais unidades autônomas mencionadas no contrato, neste Cartório, para que
se satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação.

SALVADOR/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 011601

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRUPO Z SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROTOCOLO: 255.360 DATA DA PRENOTAÇÃO: 09/01/2025 Helen Lirio Rodrigues de
Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da
Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/97, vem
intimar o GRUPO Z SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ n° 08.214.378/0001-08, empresa
esta representada por seus sócios Srª Maria Barbara Souza Borges, inscrita no CPF nº ***.141.215-**
e Valter César Souza Borges, inscrito no CPF n° ***.341.195-**, por não ter sido notificada
pessoalmente pelo 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Salvador/BA, em razão de
ENCONTRAR-SE  EM  LOCAL  IGNORADO  OU  INCERTO,  conforme  certificação  de  protocolos  n°  219859  e
registros n° 218200, de 11/06/2025, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas
ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária, firmado com o BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 52.568.821/0001-22, referente ao Prédio de
n° 55 da porta, situado na Rua Gamboa de Cima, Dois de Julho, Salvador/BA, Matrícula n° 15.621.
Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija à Agência Praça Thomé de Souza, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Salienta-se que nos casos de financiamentos
para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o
inciso II do 3o do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia. Atenciosamente, _ BELA. HELEN LIRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
OFICIAL

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS ALBERTO PAIXAO DOS SANTOS

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL , CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26
e  parágrafos  da  Lei  nº  9.514/97,  vem  intimar,  CARLOS  ALBERTO  PAIXAO  DOS  SANTOS  CPF/CNPJ:
***.293.865-** E ELIENE SILVA SOUZA CPF/CNPJ: ***.252.225-**  tendo em vista encontrarem-se em
local ignorado ou  incerto nos termos das certidões datadas de 13 e 20 de junho de 2025 , expedidas
pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA, que
arquivei,  também  notificado(a)  no  endereço  eletrônico  fornecido  para  a  credora:
carlospaixao1979@hotmail.com em 15/07/2025 , com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, em
cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº 9.514/97, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
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de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel  situado no(a) AL
CAMPINAS DE PIRAJA NR 677 BL1 APTO 304 ED PEROBA Condomínio parque campinas Campinas de Piraja
SALVADOR BA 41275124 , CI nº 339924, registrado nesta Serventia na matrícula nº 34.404, consoante
cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação - protocolo nº 476585.
Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da
consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada
legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIENE SILVA SOUZA

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL , CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26
e  parágrafos  da  Lei  nº  9.514/97,  vem  intimar,  CARLOS  ALBERTO  PAIXAO  DOS  SANTOS  CPF/CNPJ:
***.293.865-** E ELIENE SILVA SOUZA CPF/CNPJ: ***.252.225-**  tendo em vista encontrarem-se em
local ignorado ou  incerto nos termos das certidões datadas de 13 e 20 de junho de 2025 , expedidas
pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA, que
arquivei,  também  notificado(a)  no  endereço  eletrônico  fornecido  para  a  credora:
carlospaixao1979@hotmail.com em 15/07/2025 , com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, em
cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº 9.514/97, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel  situado no(a)
AL CAMPINAS DE PIRAJA NR 677 BL1 APTO 304 ED PEROBA Condomínio parque campinas Campinas de Piraja
SALVADOR BA 41275124 , CI nº 339924, registrado nesta Serventia na matrícula nº 34.404, consoante
cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação - protocolo nº 476585.
Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito
da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já
citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAION GOMES DE OLIVEIRA

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26
e parágrafos da Lei nº 9.514/97, vem intimar, LAION GOMES DE OLIVEIRA , CPF nº ***.782.705-** ,
tendo em vista encontrar-se em local ignorado ou incerto nos termos da certidões datadas de 02 e 10
de junho de 2025, expedidas pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei, também notificado(a) no endereço eletrônico fornecido para
a credora: laiongomes_@hotmail.com, em 06/08/2025, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência,
em cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº 9.514/97, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel  situado no(a)
R DIRETA DO CAPELAO, Nº 380, DUO RESIDENCIAL SALVADOR NORTE, BL.2 AP 101, AREIA BRANCA, SALVADOR BA
41412010 , CI nº 944.682-6, registrado nesta Serventia na matrícula nº 187.125, consoante cálculo
elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação - protocolo nº 477722. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da
consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada
legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia.
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4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 011619

EDITAL - Notificação de Senhorio - Art. 683, Código Civil de 1916 - Intimado(s): SORAYA DOS
SANTOS CARNEIRO

DIOGO OLIVEIRA CANUTO, OFICIAL DO 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SALVADOR-BA FAZ
SABER aos que o presente edital virem e a quem interessar possa que, nos termos do 2º do art. 1.185
Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia ( CNP/BA),
encontra-se protocolado na Serventia acima mencionada, sob o número 70.095 , um procedimento de
consolidação de propriedade na forma do mencionado art. 1.185 c/c 1.187 do CNP/BA, a fim de excluir
a expressão " terreno arrendado " , consolidando-se a propriedade plena do solo e suas acessões em
favor do adquirente, qua l seja : Soraya Dos Santos Carneiro , relativo ao imóvel situado na Rua
Henrique Dias, nº 93, Bonfim, CEP: 40.415-275, Salvador/BA , descrito como sendo: CASA compondo-se
de porta e duas janelas de frente, duas salas, dois quartos, cozinha, W.C e banheiro, com suas
metragens, com limites e confrontações descritos na Transcrição nº 10.419, fls 277, do Livro 3-K,
do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador/BA. A manifestação de quem tenha interesse deve ser
encaminhada, dentro do prazo de 15 dias desta publicação, ao Cartório do 4º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca situado à Rua Doutor José Peroba, nº 275, Edifício Metropolis, 7º andar, salas
701/703, Stiep, CEP 41770-235. Nesta oportunidade, ficam advertidos todos interessados de que a não
manifestação no prazo legalmente estabelecido implicará na presunção de ausência de interesse (Art.
1.185, 3º, CNP/BA).

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 013540

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CLAUDIA CERQUEIRA SOUSA

João Borges Hegouet Neto, Oficial do Registro de Imóveis do, 7º Ofício de Salvador, Estado da
Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, informo que fica intimado a Sr. ANA CLAUDIA CERQUEIRA SOUSA CPF nº ***.646.115-**,tendo
em vista que a mesma se encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos da
certidão datada de 23 de Dezembro de 2024, expedida pelo (2° Ofício de Registro de Títulos e
Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA) registrado sob o nº 541328, que arquivei. Por
não ter sido encontrada no endereço do imóvel, fornecido para fins de cumprimento das obrigações
contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  alienação
fiduciária,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  referente  ao  imóvel
registrado nesta serventia sob o nº de Matrícula nº 9.954. Assim, procedo à INTIMAÇÃO, para que
Vossa Senhoria se dirija a qualquer agência da Caixa econômica federal, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados a partir da 3ª publicação deste edital. Na oportunidade, ficam os Ilmºs.
Sr.s, cientes de que o não cumprimento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º da Lei 9.514/97.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador - Estado da Bahia. O Oficial: João Borges Hegouet
Neto.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 013540

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO EDMUNDO FEYH

João Borges Hegouet Neto, Oficial do Registro de Imóveis do, 7º Ofício de Salvador, Estado da
Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, informo que fica intimado o Sr. RODRIGO EDMUNDO FEYH CPF nº ***.513.770-**,tendo em vista
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o mesmo encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos da certidão datada com a
12 de junho de 2025, expedida pelo (2° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas de Salvador/BA) registrado sob o nº 548601, que arquivei. Por não ter sido encontrado no
endereço do imóvel, fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel registrado nesta serventia sob o nº de
Matrícula nº 28.293. Assim, procedo à INTIMAÇÃO, para que Vossa Senhoria se dirija a qualquer agência
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da 3ª
publicação deste edital. Na oportunidade, ficam os Ilmºs. Sr.s, cientes de que o não cumprimento no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador - Estado da Bahia. O Oficial: João Borges Hegouet Neto.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 013540

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO DE ARAUJO VENAS

João Borges Hegouet Neto, Oficial do Registro de Imóveis do, 7º Ofício de Salvador, Estado da
Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, informo que fica intimado o Sr. FABIO DE ARAUJO VENAS CPF nº ***.945.885-** e a Sr(a).
SIMONE ROMAO DE MACEDO VENAS CPF nº ***.452.745-**, tendo em vista que os mesmos encontram-se em
local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos das certidões datada do dia 13 de Maio de 2025,
expedida  pelo  (2°  Ofício  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  das  Pessoas  Jurídicas  de
Salvador/BA)  registrados  sob  os  números  181589  e  181590,  que  arquivei.  Por  não  terem  sido
encontrados no endereço do imóvel, fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel registrado nesta serventia sob o
nº de Matrícula nº 57.339. Assim, procedo à INTIMAÇÃO, para que Vossa Senhoria se dirija a qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da 3ª publicação deste edital. Na oportunidade, ficam os Ilmºs. Sr.s, cientes de que o não
cumprimento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora Fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Salvador - Estado da Bahia. O Oficial: João Borges Hegouet Neto.

SANTA MARIA DA VITORIA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DA VITORIA - CNS: 007732

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ROBERVAL SOUZA
BASTOS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Dóris Araújo Castro
Laranjeira Barbosa, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Maria da Vitória-BA, faz
saber a todos interessados que ROBERVAL SOUZA BASTOS, inscritas no CPF sob nº ***.214.098-**,
residente e domiciliado Rua Rio Corrente, 110, Setor Carranca, Santa Maria da Vitória - BA, CEP
47665-000,  requereu,  nos  termos  do  art.  167,  I,  19,  da  Lei  nº  6.015/73  o  registro  de
DESMEMBRAMENTO, junto da matrícula nº 1.651, cujo imóvel possui a área de 500,00 m², localizado na
Trav. Rio Ondas, Centro, Santa Maria da Vitória-BA, com as seguinte medidas: A poligonal Inicia-se
no ponto V-01 com coordenadas (N= 8.518.876,42; E= 586.145,23). "Deste segue com um azimute de
349º00'51" por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Travessa Rio de Ondas,
até o ponto V-02 com coordenadas (N= 8.518.886,23; E= 586.143,32). "Deste segue com um azimute de
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88º47'43" por uma distância de 50,00 m, confrontando neste trecho com a Rua Rio de Ondas, até o ponto
V-03 com coordenadas (N= 8.518.887,29; E= 586.193,31). "Deste segue com um azimute de168º30'31" por
uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Travessa Rio de Ondas, até o ponto V-04
com coordenadas (N= 8.518.877,48; E= 586.195,30). "Deste segue com um azimute de 268º46'50" por uma
distância de 50,00 m confrontando neste trecho com a Sr.ª Fabyane Bernardino Queiroz até o ponto
V-01; ficando assim o polígono fechado com um perímetro de 120,00 m e uma área de 500,00 m² com ÁREA
REMANESCENTE Inicia-se no ponto V-01 com coordenadas (N= 8.518.887,29; E= 586.193,31). "Deste segue
com um azimute de 168º30'31" por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Travessa
Rio de Ondas, até o ponto V-02 com coordenadas (N= 8.518.877,48; E= 586.195,30). "Deste segue com um
azimute de 269º19'06" por uma distância de 25,00 m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Fabyane
Bernardino Queiroz, até o ponto V-03 com coordenadas (N= 8.518.876,95; E= 586.170,22). "Deste segue
com um azimute de 349º00'41" por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com o Sr.
Roberval Souza Alves, até o ponto V-04 com coordenadas (N= 8.518.886,76; E= 586.168,32). "Deste segue
com um azimute de 88º47'43" por uma distância de 25,00 m confrontando neste trecho com a Rua Rio de
Ondas, até o ponto V-01; ficando assim o polígono fechado com um perímetro de 70,00 m e uma área de
250,00  m²,  ÁREA  DESMEMBRADA.  Inicia-se  no  ponto  V-01  com  coordenadas  (N=  8.518.876,42;  E=
586.145,23). "Deste segue com um azimute de 349º00'41" por uma distância de 10,00 m., confrontando
neste trecho com a Travessa Rio de Ondas, até o ponto V-02 com coordenadas (N= 8.518.886,23; E=
586.143,32). "Deste segue com um azimute de 88º47'43" por uma distância de 25,00 m, confrontando
neste trecho com a Rua Rio de Ondas, até o ponto V-03 com coordenadas (N= 8.518.886,76; E=
586.168,32). "Deste segue com um azimute de 169º00'41" por uma distância de 10,00 m., confrontando
neste trecho com o Sr. Roberval Souza Bastos, até o ponto V-04 com coordenadas (N= 8.518.876,95; E=
586.170,22). "Deste segue com um azimute de 268º14'22" por uma distância de 24,00 m confrontando
neste trecho com a Sr.ª Fabyane Bernardino Queiroz, até o ponto V-01; ficando assim o polígono
fechado  com  um  perímetro  de  70,00  m  e  uma  área  de  250,00  m².  inscrição  imobiliária  nº
01.01.014.0457.001 O pedido de desmembramento foi aprovado em 16 de setembro de 2025 junto ao
Município de Santa Maria da Vitória/BA. O requerimento e demais documentos apresentados se encontram
nesta serventia, na Rua Cel. Clemente Araújo Castro, 182, Centro, Santa Maria da Vitória/BA, CEP
47640-000 e estão disponíveis para consulta. Dessa forma, ficam notificados os eventuais interessados
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da terceira e última publicação deste
Edital, poderão apresentar, neste Serviço Extrajudicial, nos dias úteis, das 8 às 15h, impugnação ao
referido pedido, ficando advertidos de que, não sendo apresentada a manifestação no prazo legal, será
de imediato ultimado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DA VITORIA - CNS: 007732

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): FLAVIO BASTOS
DA SILVA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Dóris Araújo Castro
Laranjeira Barbosa, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Maria da Vitória-BA, faz
saber a todos interessados que NORMA TEREZA QUEIROZ LESSA, inscritas no CPF sob nº 314.525.445-72,
residente e domiciliado Rua Arnóbio Passos, Centro, São Felix do Coribe - BA, CEP 47665-000,
requereu, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de DESMEMBRAMENTO, junto da
matrícula nº 9.053, cujo imóvel possui a área de 349,14 m², localizado na Rua Arnóbio Passos,
Centro, São Felix do Coribe-BA, com as seguinte medidas: A poligonal Inicia-se no ponto V1; com
coordenadas (N= 8.517.656,58; E= 587.636,24). Deste segue com um azimute "de 286º32'55" por uma
distância de 16,07 m., confrontando neste trecho com a Rua Arnóbio Passos, até o ponto V2; com
coordenadas (N= 8.517.661,15; E= 587.620,84). Deste segue com um azimute "de 344º09'10" por uma
distância de 15,20 m, confrontando neste trecho com a Rodovia Coribe, até o ponto V3; com
coordenadas (N= 8.517.675,77; E= 587.616,69). Deste segue com um azimute "de 74º09'10" por uma
distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Sr.ª Sonia Ferreira Cunha de Assis, até o
ponto V4; com coordenadas (N= 8.517.678,50; E= 587.626,31). Deste segue com um azimute "de
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168º33'29" por uma distância de 4,00 m., confrontando neste trecho com a Sr.ª Sonia Ferreira Cunha de
Assis, até o ponto V5; com coordenadas (N= 8.517.674,58; E= 587.627,10). Deste segue com um azimute
"de 100º50'11" por uma distância de 17,26 m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Maria do Socorro
Carlos Lima, até o ponto V6; com coordenadas (N= 8.517.671,34; E= 587.644,05). Deste segue com um
azimute "de 207º52'13" por uma distância de 16,70 m, confrontando neste trecho com a Travessa
Rodrigues de Moura, até o ponto V1; ficando assim o polígono fechado com um perímetro de 79,23 m e
uma área de 349,14 m² com ÁREA REMANESCENTE Inicia-se no ponto V1; com coordenadas (N= 8.517.658,31;
E= 587.630,40). Deste segue com um azimute "de 286º32'25" por uma distância de 9,97 m., confrontando
neste trecho com a Rua Arnóbio Passos até o ponto V2; com coordenadas (N= 8.517.661,15; E=
587.620,84). Deste segue com um azimute "de 344º09'10" por uma distância de 15,20 m, confrontando
neste trecho com a Rodovia Coribe, até o ponto V3; com coordenadas (N= 8.517.675,77; E= 587.616,69).
Deste segue com um azimute "de 74º09'10" por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com
a Sr.ª Sonia Ferreira Cunha de Assis, até o ponto V4; com coordenadas (N= 8.517.678,50; E=
587.626,31). Deste segue com um azimute "de 168º33'29" por uma distância de 4,00 m., confrontando
neste trecho com a Sr.ª Sonia Ferreira Cunha de Assis, até o ponto V5; com coordenadas (N=
8.517.674,58; E= 587.627,10). Deste segue com um azimute "de 100º50'11" por uma distância de 5,20 m,
confrontando neste trecho com a Sr.ª Maria do Socorro Carlos Lima, até o ponto V6; com coordenadas
(N= 8.517.673,60; E= 587.632,21). Deste segue com um azimute "de 162º22'43" por uma distância de 7,66
m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Norma Tereza Queiroz Lessa, até o ponto V7; com coordenadas
(N= 8.517.666,31; E= 587.634,53). Deste segue com um azimute "de 207º19'39" por uma distância de 9,00
m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Norma Tereza Queiroz Lessa, até o ponto V1; ficando assim o
polígono fechado com um perímetro de 61,03 m e uma área de 230,95 m², ÁREA DESMEMBRADA Inicia-se no
ponto V1; com coordenadas (N= 8.517.656,58; E= 587.636,24). Deste segue com um azimute "de 286º32'25"
por uma distância de 6,10 m., confrontando neste trecho com a Rua Arnóbio Passos, até o ponto V2; com
coordenadas (N= 8.517.658,31; E= 587.630,40). Deste segue com um azimute "de 27º19'39" por uma
distância de 9,00 m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Norma Tereza Queiroz Lessa, até o ponto V3;
com coordenadas (N= 8.517.666,31; E= 587.634,53). Deste segue com um azimute "de 342º252'43" por uma
distância de 7,66 m., confrontando neste trecho com a Sr.ª Norma Tereza Queiroz Lessa, até o ponto
V4; com coordenadas (N= 8.517.673,60; E= 587.632,21). Deste segue com um azimute "de 100º50'11" por
uma distância de 12,06 m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Maria do Socorro Carlos Lima, até o
ponto V5; com coordenadas (N= 8.517.671,34; E= 587.644,05). Deste segue com um azimute "de 207º52'13"
por uma distância de 16,70 m, confrontando neste trecho com a Travessa Rodrigues de Moura, até o
ponto V1; ficando assim o polígono fechado com um perímetro de 51,52 m e uma área de 118,19 m².
inscrição imobiliária nº 01.03.019.0063.001 O pedido de desmembramento foi aprovado em 04 de julho de
2025 junto ao Município de Santa Maria da Vitória/BA. O requerimento e demais documentos apresentados
se encontram nesta serventia, na Rua Cel. Clemente Araújo Castro, 182, Centro, Santa Maria da
Vitória/BA, CEP 47640-000 e estão disponíveis para consulta. Dessa forma, ficam notificados os
eventuais interessados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da terceira e
última publicação deste Edital, poderão apresentar, neste Serviço Extrajudicial, nos dias úteis, das
8 às 15h, impugnação ao referido pedido, ficando advertidos de que, não sendo apresentada a
manifestação no prazo legal, será de imediato ultimado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS - CNS: 007492

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANA PAULA SOUZA DE JESUS

EDITAL (ARTIGOS: 1.071, CPC; 10 e 11 do Provimento 65/2017 do CNJ; 1418, 4º, E 1420, ambos do
Código de Normas e Serviços Extrajudiciais da Bahia) - PRAZO: 15 DIAS. REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS/BA. A Dra. FLÁVIA GUIOTI, Oficial Titular do REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO
DE JESUS/BA, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem
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conhecimento, para CIÊNCIA de ANTONIA REIS DE MELO, 006.255.338- 01, (confrontante do imóvel - mat
12769 - antiga 291), INCLUSIVE SEU RESPECTIVO CÔNJUGE, SE CASADO FOR, ALÉM DE EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, TITULARES DE DIREITO REAIS E DE OUTROS DO IMÓVEL USUCAPIENDO (MATRÍCULA 12769 ANTIGA
291 no CARTÓRIO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA), que se processa perante esse
Cartório de Ofício nos termos do pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade ORDINÁRIO, prenotado
sob o nº 21.171, requerido por ANA PAULA SOUZA DE JESUS, CPF Nº ***.077.555-**, sobre o imóvel. "Um
imóvel residencial situado na Rua Independência, nº 156, no Loteamento Guilherme Sales Barbosa,
Cajueiro,  Santo  Antonio  de  Jesus/BA.  Inicia-se  no  ponto  P1  definido  pelas  coordenadas  N:
8,565.938,573 m e E: 471.966,970 m confrontando com A RUA INDEPENDÊNCIA (FRENTE); deste segue até o
ponto P2 definido pelas coordenadas N: 8.565.943,006 m e E: 471.969,610 m, com azimute de 30°46'27" e
distância de 5,16 agora confrontando com UMA CASA RESIDENCIAL NA RUA INDEPENDÊNCIA n°160, CENTRO
(IMÓVEL SEM MATRÍCULA) EM POSSE DE FRANCISCO TELES DE JESUS CPF: ***.868.955-** (LADO DIREITO); deste
segue até o ponta P3 definido pelas coordenadas N: 8.565.931,880 m e E: 471.988,419 m, com azimute de
120°36'11"  e  distância  de  21,85;  deste  segue  até  o  ponto  P4  definido  pelas  coordenadas  N:
8.565.927,919 m e E: 471.994,319 m, com azimute de 123°52'43" e distância de 7,11 agora confrontando
com UMA CASA RESIDENCIAL NA RUA FONTE DA BELA VISTA n°84, CENTRO (IMOVEL SEM MATRICULA) EM POSSE DE
ANTONIA  REIS  DE  MELO  CPF:***.255.338-**  (FUNDO);  deste  segue  até  o  ponto  P5  definido  pelas
coordenadas N: 8.565.924,435 m e E: 471.991,632 m, com azimute de 217*38'11* e distância de 4,40
agora confrontando com UMA CASA RESIDENGIAL NA RUA INDEPENDÊNCIA n°150, CENTRO (IMÓVEL SEM MATRÍCULA)
EM POSSE DE JOSÉ SIMPLICIO SOUZA NERI CPF:***.899.405-**(LADO ESQUERDO); deste segue até o ponta P6
definido pelas coordenadas N: 8.565.927,582 m e E: 471.985.942 m, com azimute de 298°57'00 e
distância de 6,50; deste segue até o ponto P1 definido pelas coordenadas N: 8.565.938,573 m e E:
471.966,970 m, com azimute de 300°05'03" e distância de 21,93. O perímetro acima descrito encerra uma
área de 142,49 m?, Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro,  tendo  como  DATUM  o  SIRGAS  2000.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000, estando o referido
imóvel inscrito no cadastro imobiliário municipal sob nº 01.03.093.0141.001. O presente edital é
resultado da intimação infrutífera da pessoa citada acima e de seus possíveis herdeiros e sucessores,
na Cidade de Santo Antônio de Jesus/BA, estando o notificando em lugar incerto, não sabido ou
inacessível, ficando todos CIENTES do procedimento administrativo, podendo manifestar interesse no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não havendo
manifestação no prazo descrito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido
inicial.

SENHOR DO BONFIM/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENHOR DO BONFIM - CNS: 008508

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): MARIA JOSE ALEIXO DE ARAUJO

Humberto Santos de Moraes Lima, Oficial Titular do Registro de Imóveis e Hipotecas de Senhor do
Bomfim/BA, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado sob o nº18.478, em 15/08/2025, nesta Serventia, localizada na Rua
Visconde do Rio Branco, nº239, Centro, Senhor do Bonfim/BA, telefone (74) 98115-1975, e-mail:
risenhordobonfim@gmail.com, pedido de retificação de área do imóvel urbano, situado na Rua Candido
Fonseca,  n.001,  Bairro:  Centro,  Senhor  do  Bonfim/BA,  Cadastro  Imobiliário  Municipal  sob  nº
01.05.021.0665.001,  ÁREA  TOTAL:  80,84m²  (oitenta  virgula  oitenta  e  quatro  metros  quadrados),
Perímetro: 44,42m (quarenta e quatro vírgula quarenta e dois metros), conforme memorial e planta
apresentados  (em  anexo).  1.Imóvel  com  registro  na  Matrícula  5.999,  Livro  2-RG,  deste  CRI
(renumeração da matrícula 1.618 do 1º Ofício de Imóveis). 2. PROPRIETÁRIO(A): WASHINGTON LUIZ
APOLINARIO DOS SANTOS, CPF: 160.***.***-49. TERCEIRO INTERESSADO: MARIA JOSE ALEIXO DE ARAUJO -
CPF: 758.***.***.20. O presente edital de pedido de retificação administrativa de área sobre o
imóvel acima especificado tem por finalidade cumprir o 17 do art. 213 da Lei 6.073/73, tendo em
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vista que foram realizadas buscas e não foi possível identificar todos os titulares do domínio do
imóvel confrontantes mencionados acima do imóvel retificando, para se manifestarem no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do edital no
ambiente eletrônico. Ficam NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados  neste  serviço  registral,  podendo,  nos  termos  do  2°  do  artigo  213,  impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções
que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3)
deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclarece-se,  finalmente,  que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem
vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo
legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), o procedimento poderá ser deferido,
mediante  a  apresentação  de  todos  os  documentos  necessários  e  comprovação  do  direito  do(s)
requerente(s). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da publicação deste edital que será
publicado única vez, poderá ser deferida a retificação pretendida.

Consultar o arquivo anexo

XIQUE-XIQUE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE XIQUE-XIQUE - CNS: 010066

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA

Referência: 020/2025 - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA REGISTRAL Requerente: JASON FERREIRA DA SILVA.
CPF ***.206.115-** Notificado(s): AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA. CPF Nº ***.138.146-** Endereço:
FAZENDA  NOSSA  SENHORA  APARECIDA,  S/N,  lTAGUAÇU  DA  BAHIA/BA  Prezado(a)(s)  Senhor(a)(es),  Na
qualidade de Oficial Registrador Designado do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos
e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Xique-Xique/BA, tendo como base as disposições e
atribuições conferidas pelo art. 213, 2º, da Lei nº 6.015/73, e, ainda, o Requerimento datado de
28/06/2025,  assinado  digitalmente,  pelo  proprietário  do  imóvel,  JASON  FERREIRA  DA  SILVA,
brasileiro, maior e capaz, agricultor, divorciado, nascido em 15/09/1962, conforme Certidão de
Casamento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Xique-Xique/BA, matrícula nº 005876
02 55 1985 2 00007 237 0000382 15, natural de Xique-Xique/BA, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 05546417741-DETRAN/BA, onde conta o RG nº 370879325-SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº
***.206.115-**, filho de Flaviano Ferreira da Silva e Genelice Maria de Jesus, residente e
domiciliado na Praça Ney Alves, nº 114, na cidade de Itaguaçu da Bahia/BA. Prenotação nº 30.343 de
29/08/2025, que solicitou a abertura de Processo de Retificação Administrativa Registral do imóvel
rural situado na FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA, S/N, ZONA RURAL NA CIDADE DE ITAGUAÇU DA
BAHIA/BA. INCRA 950.106.912.085-9, matriculado sob nº 2920, do Registro de Imóveis de Xique-Xique,
tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo Engenheiro Civil Ademar Loula Vasconcelos,
inscrito no CREA/BA nº BA18794, RNP nº 0500677557, CPF/MF nº ***.389.415-**, sob Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART nº BA2014.116655. Assim sendo, fica NOTIFICADO o CONFRONTANTE,
AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA, os titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao
pedido, para APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ESCRITA, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da
segunda e última publicação deste edital, ficando ciente de que, caso não haja impugnação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecidas as
confrontações  e  medidas  da  retificação  administrativa,  com  a  competente  averbação  conforme
determina a Lei. A impugnação escrita deverá ser apresentada ao Cartório de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Xique-Xique/BA, com endereço na Rua
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Monsenhor  Costa,  nº  82,  Bairro  Centro,  Xique-Xique/BA,  CEP  47.400-000.  Quaisquer  informações
complementares poderão ser solicitadas através do e-mail: rixiquexique@outlook.com. Xique-Xique,
Estado  da  Bahia,  em  17  de  setembro  de  2025.  Atenciosamente,  Hervison  Barbosa  Soares  Oficial
Registrador Designado

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - CEARÁ
CAUCAIA/CE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ENGERCON CONSTRUCOES LTDA

Procedimento administrativo - Prenotação nº 146.992 O Ofício Privativo de Registro de Imóveis da
Comarca de Caucaia-CE, por seu Interino Alcimor Aguiar Rocha Junior (conforme Portaria nº 52/2024 -
DIRCAUCAIA/TJCE), e/ou Substitutos Regina Sandra Alves Jucá, Luiz Valmir Torres de Marcílio Santos
(conforme Portaria nº 59/2022/CGJCE), FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, amparado no que dispõe o art. 213 da Lei n° 6.015/73, com redação dada pelo
art. 59 da Lei 10.931/2004, que tramita neste Registro de Imóveis, um pedido de RETIFICAÇÃO DE ÁREA
EXTRAJUDICIAL requerido por ENGERCON CONSTRUÇÕES LTDA, com CNPJ nº 25.367.646/0001-32, , referente
ao terreno urbano, situado na Rua André Lima Verde, s/n, lado par, fazendo esquina com a Avenida
Francisco Porfirio Gomes, com uma área de 2.000,00m², constituído pelos Lotes 09 e 10, da Quadra
20, do Loteamento Jardim Caraçuí, Bairro Pacheco, CEP.: 61.626-240, Distrito Sede, neste Município
de Caucaia-CE, objeto da Matrícula n° 15.108, deste Ofício Imobiliário, o qual após a retificação
passará a ser constituído por uma área de 2.266,29m², e NOTIFICAR do inteiro teor do processo de
retificação de área extrajudicial as pessoas indicadas como confinantes, a saber ADRIANO BORGES
MARTINS, com CPF nº ***.025.773-**, na qualidade de proprietário do imóvel de matrícula nº 3.804,
que confina pelo lado norte com o imóvel acima citado; e, SANDOVAL MIRANDA, com CPF nº ***.914.563-
**, na qualidade de proprietário do imóvel de transcrição nº 7.884, que confina pelo lado oeste com
o imóvel acima citado, bem como TERCEIROS INTERESSADOS, ficando Vossa(s) Senhoria(s) NOTIFICADO (S)
do inteiro teor do procedimento de retificação de área extrajudicial, para, se houver interesse,
apresentar impugnações fundamentadas, pessoalmente ou através de seu(s) representante(s) legal(is)
devidamente constituído(s), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do Art.1.401 do
Provimento nº 04/2023-CGJ-CE, quando ao fim deste, caso não venha a manifestar-se presumir-se-á a
sua anuência nos termos do Art. 213, II 4° da Lei 6.015/73, com redação dada pelo art. 59 da Lei
10.931/2004, considerando-se assim verdadeiros os dados informados no pedido inicial. Tudo conforme
memorial descritivo e planta, assinados por Antônio Carlos Rodrigues Lima, Arquiteto Urbanista,
CAU/CE nº A270904-0, RRT nº 15863604, que fazem parte do presente processo de retificação de área -
prenotação nº 146.992, estando os documentos à disposição dos interessados, nesta Serventia durante
as horas regulamentares. O presente edital deverá ser publicado por duas vezes, nos termos do Art.
213, 3° da Lei 6.015/73. Cumpra-se o determinado na legislação em vigor. Luiz Valmir Torres de
Marcílio Santos, Substituto.

EUSEBIO/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE ADRIANO MENDONCA SIMOES

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
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virem ou conhecimento tiverem, que cumprindo o disposto no art. 26 da Lei 9.514/97, e a requerimento
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04, credor do
contrato nº878771182065, Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, financiamento com
Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/2021, referente ao imóvel situado na Rua São
Mateus, nº210, Casa 04, Jacunda, Eusébio - CE, CEP 61.760-970, descrito e caracterizado na matrícula
6.731, desta Serventia, deste registro imobiliário. Para intimação dos devedores fiduciantes JORGE
ADRIANO MENDONCA SIMOES, nacionalidade brasileira, casado no regime de separação de bens, nascido em
17/06/1969,  proprie  imóvel  receb  rend  alug,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  RG
no.2009099034055, expedida por SSP-CE, em 07/05/2009 e do CPF/MF no.***.786.833-**, sua esposa,
CINTHIA DUARTE SIMOES, nacionalidade brasileira, nascida em 07/10/1970, administradora, portadora da
Carteira de Identidade RG no.2009010178338, expedida por SSP-CE em 20/04/2009 e do CPF/MF sob o
no.***.340.633-**, residentes e domiciliados na Rua Campo Amor Rocha, 103, Fatima, em Fortaleza,
Ceará, a cumprir as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. O cartório está situado
Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz, 1095 - Pavimento Superior - Centro, Eusébio - Ce,
61760-046, onde deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 dias contados a
partir da última publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º
da Lei 9.514/97, alterada pela Lei 10.931/04.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTHIA DUARTE SIMOES

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
virem  ou  conhecimento  tiverem,  que  cumprindo  o  disposto  no  art.  26  da  Lei  9.514/97,  e  a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04,
credor  do  contrato  nº878771182065,  Instrumento  Particular  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel,
financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/2021, referente ao imóvel
situado na Rua São Mateus, nº210, Casa 04, Jacunda, Eusébio - CE, CEP 61.760-970, descrito e
caracterizado na matrícula 6.731, desta Serventia, deste registro imobiliário. Para intimação dos
devedores fiduciantes JORGE ADRIANO MENDONCA SIMOES, nacionalidade brasileira, casado no regime de
separação de bens, nascido em 17/06/1969, proprie imóvel receb rend alug, portador(a) da Carteira
de Identidade RG no.2009099034055, expedida por SSP-CE, em 07/05/2009 e do CPF/MF no.***.786.833-
**,  sua  esposa,  CINTHIA  DUARTE  SIMOES,  nacionalidade  brasileira,  nascida  em  07/10/1970,
administradora, portadora da Carteira de Identidade RG no.2009010178338, expedida por SSP-CE em
20/04/2009 e do CPF/MF sob o no.***.340.633-**, residentes e domiciliados na Rua Campo Amor Rocha,
103, Fatima, em Fortaleza, Ceará, a cumprir as obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos. O cartório está situado Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz, 1095 - Pavimento
Superior - Centro, Eusébio - Ce, 61760-046, onde deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo
improrrogável de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital. O não cumprimento da
referida obrigação garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/97, alterada pela Lei 10.931/04.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO DOUGLAS CANDIDO MORAES

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
virem  ou  conhecimento  tiverem,  que  cumprindo  o  disposto  no  art.  26  da  Lei  9.514/97,  e  a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04,
credor do contrato nº844441545715-8, Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel,
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financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 30/05/2017, referente ao imóvel
situado na Rua Valdomiro barros Araujo, nº6, A, Jabuti, Eusébio-CE, CEP 61766710, descrito e
caracterizado na matrícula 12197, desta Serventia, deste registro imobiliário. Para intimação dos
devedores  fiduciantes  FRANCISCO  DOUGLAS  CANDIDO  MORAES,  nacionalidade  brasileira,  nascido  em
18/09/1991,  agente  administrativo,  portador  da  CNH  n°  05416559252,  expedida  por  Detran/CE  em
09/04/2015 e do CPF ***.542.553-**, solteiro, residente e domiciliado em Av. Sabino do Monte, 4588,
Tauape em Fortaleza/CE, a cumprir as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. O
cartório está situado Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz, 1095 - Pavimento Superior -
Centro, Eusébio - Ce, 61760-046, onde deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo improrrogável
de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital. O não cumprimento da referida
obrigação garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/97, alterada pela Lei 10.931/04.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAYKO RENAN CARLOS DE ALCANTARA

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
virem  ou  conhecimento  tiverem,  que  cumprindo  o  disposto  no  art.  26  da  Lei  9.514/97,  e  a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04,
credor  do  contrato  nº144442083421,  Instrumento  Particular  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel,
financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 15/05/2023, referente ao imóvel
situado na Rua Industrial Almicar Araujo, nº856, Casa nº 12, Condominio Portal de Lion, Coite,
Eusébio-CE, CEP 61765140, descrito e caracterizado no R.05 da matrícula 23426, deste registro
imobiliário. Para intimação do devedor fiduciante MAYKO RENAN CARLOS DE ALCANTARA, brasileiro,
advogado, solteiro, portador do(a) CNH nº 03721326767, expedida por DETRAN/CE em 20/07/2018,
inscrito no CPF nº ***.610.433-**, nascido aos 07/08/1987, filho de Francisco Benicio da Silva
Alcantara e Rosenir Carlos da Silva Alcantara, residente e domiciliado na Rodovia Quarto Anel
Viario, s/n, Cidade Alpha, Coaçu, Eusébio, Ceará, a cumprir as obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos. O cartório está situado Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz, 1095 -
Pavimento Superior - Centro, Eusébio - Ce, 61760-046, onde deverá ser efetuada a purga do débito,
no prazo improrrogável de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital. O não
cumprimento da referida obrigação garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/97, alterada pela Lei
10.931/04.

FORTALEZA/CE
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): GERALDO DE AZEVEDO CRUZ

TERCEIRO  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  FORTALEZA  -  CEARÁ  CNPJ/MF  no  06.573.513/0001-78
Solicitação no 01/161453. Natureza da Solicitação: Retificação Imobiliária Administrativa Parte
Interessada:  HARMONY  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ n9 02.497.060/0001-97, com sede nesta na capital, na Rua Dr. Jose Lourenço n° 870,
sala 504, bairro Aldeota, neste ato representada por de sócio César Araújo Alencar Araripe,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF n9 ***.030.803-**, residente e domiciliado nesta
capital  na  Av.  Beira  Mar,  nº  2300,  apto.  1500,  bairro  Meireles,  e-mail:
cesar(g)harmonyempreendimentos.com.br. Objeto da Retificação: Um terreno de formato irregular, com
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uma área territorial total de 2.480,50m², localizado na Rua Jose de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, nesta
Capital, (Matrícula Nº 105.869 - CNM 015719.2.0105869-47 - Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis  de  Fortaleza-CE).  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  CONFRONTANTE  EM  RETIFICAÇÃO  IMOBILIÁRIA
ADMINISTRATIVA O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE
DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em cumprimento ao disposto no Art. 213, 3o, da Lei no
6.015/1973, com redação dada pelo Art. 59, da Lei no 10.931/2004, FAZ SABER a GERALDO DE AZEVEDO
CRUZ, inscrito no CPF nº ***.200.503-**, com endereço na Rua José de Barcelos, nº 594, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-510, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de
imóvel com frente para a Rua José de Barcelos, nº 594, bairro Parquelândia, confinante AO SUL - LADO
DIREITO do imóvel a ser retificado; POMPÍLIO DE FREITAS, sem informação do CPF, com endereço na Rua
Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na
qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia,
TRANSCRIÇÃO 22.021 da 1 Zona, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado; MARIA DELVA
RODRIGUES, inscrita no CPF nº ***.315.593-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 761, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária de
imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, confinante AO OESTE - FUNDOS
do imóvel a ser retificado; FÁTIMA ANGÉLICA MARZ, inscrita no CPF nº ***.601.573-**, com endereço na
Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá
se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 741
Altos e 741, bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado;
MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA BORRALHO, inscrita no CPF nº ***.558.593-**, com endereço na Rua Azevedo
Bolão, nº 737 e 735 altos, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se
encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735,
bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado; e, ANTÔNIO ALVES
DE MOURA, inscrito no CPF nº ***.691.443-**, com endereço na Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780,
bairro  Parquelândia,  Fortaleza-CE,  CEP:  60450-605,  ou  quem  lá  se  encontrar,  na  qualidade  de
proprietária e possuidor de imóvel com frente para a Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro
Parquelândia, matrícula nº 50.880 deste CRI, confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser
retificado, ATRAVÉS do presente EDITAL, que por esta Serventia está se processando uma solicitação de
RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA feita por HARMONY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, acima
identificada e qualificada, objeto da Solicitação no 01/161453. O imóvel a ser retificado, tem suas
medidas e características atuais, com a seguinte descrição: "Um terreno de formato irregular,
localizado na Rua José de Barcelos, lado par, distando 15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo)
para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, Município de Fortaleza, Estado do Ceara, com área
territorial total de 2.480,50m² (dois mil quatrocentos e oitenta metros quadrados e cinquenta
centímetros de metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações, conforme memorial
Descritivo anexo.", e com todas as características constantes do memorial descritivo e as medidas da
planta de situação, apresentados nesta Serventia de Registro Predial. A impugnação do confrontante,
caso se julgue prejudicado, deverá ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da publicação do presente edital, por escrito, perante a Oficiala, que a este subscreve,
devidamente  fundamentada.  Não  havendo  impugnação  à  solicitação,  presumir-se-ão  aceitos  pelo
confrontante como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-se sua anuência pela falta de
impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia para análise do confinante ora
notificado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza - CE, aos dezessete (17) dias do mês
de  Setembro  (09)  do  ano  de  dois  e  vinte  e  cinco  (2025).  Eu,  Mauricio  Alves  Carvalho  -
Oficial/Substituto, o fiz digitar e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): POMPILIO DE FREITAS
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TERCEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CEARÁ CNPJ/MF no 06.573.513/0001-78 Solicitação
no 01/161453. Natureza da Solicitação: Retificação Imobiliária Administrativa Parte Interessada:
HARMONY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9
02.497.060/0001-97, com sede nesta na capital, na Rua Dr. Jose Lourenço n° 870, sala 504, bairro
Aldeota, neste ato representada por de sócio César Araújo Alencar Araripe, brasileiro, casado,
engenheiro, inscrito no CPF n9 ***.030.803-**, residente e domiciliado nesta capital na Av. Beira
Mar, nº 2300, apto. 1500, bairro Meireles, e-mail: cesar(g)harmonyempreendimentos.com.br. Objeto da
Retificação:  Um  terreno  de  formato  irregular,  com  uma  área  territorial  total  de  2.480,50m²,
localizado na Rua Jose de Barcelos, lado par, distando 15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo)
para  a  Rua  Azevedo  Bolão,  bairro  Parquelândia,  nesta  Capital,  (Matrícula  Nº  105.869  -  CNM
015719.2.0105869-47 - Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Fortaleza-CE). EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE EM RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em
cumprimento ao disposto no Art. 213, 3o, da Lei no 6.015/1973, com redação dada pelo Art. 59, da Lei
no 10.931/2004, FAZ SABER a GERALDO DE AZEVEDO CRUZ, inscrito no CPF nº ***.200.503-**, com endereço
na Rua José de Barcelos, nº 594, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-510, ou quem lá se
encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua José de Barcelos, nº 594,
bairro Parquelândia, confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser retificado; POMPÍLIO DE
FREITAS, sem informação do CPF, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com
frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia, TRANSCRIÇÃO 22.021 da 1 Zona,
confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado; MARIA DELVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº
***.315.593-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP:
60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária de imóvel com frente para a Rua
Azevedo Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado;
FÁTIMA ANGÉLICA MARZ, inscrita no CPF nº ***.601.573-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 741
Altos e 741, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade
de  proprietário  de  imóvel  com  frente  para  a  Rua  Azevedo  Bolão,  nº  741  Altos  e  741,  bairro
Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado; MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA
BORRALHO, inscrita no CPF nº ***.558.593-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735 altos,
bairro  Parquelândia,  Fortaleza-CE,  CEP:  60450-675,  ou  quem  lá  se  encontrar,  na  qualidade  de
proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735, bairro Parquelândia,
confinante AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado; e, ANTÔNIO ALVES DE MOURA, inscrito
no CPF nº ***.691.443-**, com endereço na Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-605, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária e possuidor de
imóvel com frente para a Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, matrícula nº 50.880
deste CRI, confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser retificado, ATRAVÉS do presente EDITAL,
que por esta Serventia está se processando uma solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA
feita por HARMONY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, acima identificada e qualificada, objeto da
Solicitação no 01/161453. O imóvel a ser retificado, tem suas medidas e características atuais, com a
seguinte descrição: "Um terreno de formato irregular, localizado na Rua José de Barcelos, lado par,
distando 15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia,
Município  de  Fortaleza,  Estado  do  Ceara,  com  área  territorial  total  de  2.480,50m²  (dois  mil
quatrocentos  e  oitenta  metros  quadrados  e  cinquenta  centímetros  de  metros  quadrados),  com  as
seguintes  medidas  e  confrontações,  conforme  memorial  Descritivo  anexo.",  e  com  todas  as
características constantes do memorial descritivo e as medidas da planta de situação, apresentados
nesta Serventia de Registro Predial. A impugnação do confrontante, caso se julgue prejudicado, deverá
ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente
edital, por escrito, perante a Oficiala, que a este subscreve, devidamente fundamentada. Não havendo
impugnação  à  solicitação,  presumir-se-ão  aceitos  pelo  confrontante  como  verdadeiros  os  fatos
articulados no mesmo, presumindo-se sua anuência pela falta de impugnação. Toda a documentação
encontra-se disponível nesta serventia para análise do confinante ora notificado. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Fortaleza - CE, aos dezessete (17) dias do mês de Setembro (09) do ano de
dois e vinte e cinco (2025). Eu, Mauricio Alves Carvalho - Oficial/Substituto, o fiz digitar e
subscrevi.

Consultar o arquivo anexo
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA DELVA RODRIGUES

TERCEIRO  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  FORTALEZA  -  CEARÁ  CNPJ/MF  no  06.573.513/0001-78
Solicitação no 01/161453. Natureza da Solicitação: Retificação Imobiliária Administrativa Parte
Interessada:  HARMONY  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ n9 02.497.060/0001-97, com sede nesta na capital, na Rua Dr. Jose Lourenço n° 870,
sala 504, bairro Aldeota, neste ato representada por de sócio César Araújo Alencar Araripe,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF n9 ***.030.803-**, residente e domiciliado nesta
capital  na  Av.  Beira  Mar,  nº  2300,  apto.  1500,  bairro  Meireles,  e-mail:
cesar(g)harmonyempreendimentos.com.br. Objeto da Retificação: Um terreno de formato irregular, com
uma área territorial total de 2.480,50m², localizado na Rua Jose de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, nesta
Capital, (Matrícula Nº 105.869 - CNM 015719.2.0105869-47 - Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis  de  Fortaleza-CE).  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  CONFRONTANTE  EM  RETIFICAÇÃO  IMOBILIÁRIA
ADMINISTRATIVA O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE
DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em cumprimento ao disposto no Art. 213, 3o, da Lei no
6.015/1973, com redação dada pelo Art. 59, da Lei no 10.931/2004, FAZ SABER a GERALDO DE AZEVEDO
CRUZ, inscrito no CPF nº ***.200.503-**, com endereço na Rua José de Barcelos, nº 594, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-510, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua José de Barcelos, nº 594, bairro Parquelândia, confinante AO SUL -
LADO DIREITO do imóvel a ser retificado; POMPÍLIO DE FREITAS, sem informação do CPF, com endereço
na Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se
encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 775,
bairro Parquelândia, TRANSCRIÇÃO 22.021 da 1 Zona, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser
retificado; MARIA DELVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº ***.315.593-**, com endereço na Rua Azevedo
Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na
qualidade  de  proprietária  de  imóvel  com  frente  para  a  Rua  Azevedo  Bolão,  nº  761,  bairro
Parquelândia, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado; FÁTIMA ANGÉLICA MARZ,
inscrita no CPF nº ***.601.573-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro Parquelândia, confinante
AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado; MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA BORRALHO, inscrita no
CPF nº ***.558.593-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735 altos, bairro Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com
frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735, bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO
ESQUERDO do imóvel a ser retificado; e, ANTÔNIO ALVES DE MOURA, inscrito no CPF nº ***.691.443-**,
com endereço na Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP:
60450-605, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária e possuidor de imóvel com frente
para a Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, matrícula nº 50.880 deste CRI,
confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser retificado, ATRAVÉS do presente EDITAL, que por
esta Serventia está se processando uma solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA feita
por  HARMONY  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  acima  identificada  e  qualificada,  objeto  da
Solicitação no 01/161453. O imóvel a ser retificado, tem suas medidas e características atuais, com
a seguinte descrição: "Um terreno de formato irregular, localizado na Rua José de Barcelos, lado
par, distando 15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro
Parquelândia, Município de Fortaleza, Estado do Ceara, com área territorial total de 2.480,50m²
(dois mil quatrocentos e oitenta metros quadrados e cinquenta centímetros de metros quadrados), com
as  seguintes  medidas  e  confrontações,  conforme  memorial  Descritivo  anexo.",  e  com  todas  as
características constantes do memorial descritivo e as medidas da planta de situação, apresentados
nesta Serventia de Registro Predial. A impugnação do confrontante, caso se julgue prejudicado,
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deverá ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do
presente edital, por escrito, perante a Oficiala, que a este subscreve, devidamente fundamentada. Não
havendo impugnação à solicitação, presumir-se-ão aceitos pelo confrontante como verdadeiros os fatos
articulados no mesmo, presumindo-se sua anuência pela falta de impugnação. Toda a documentação
encontra-se disponível nesta serventia para análise do confinante ora notificado. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Fortaleza - CE, aos dezessete (17) dias do mês de Setembro (09) do ano de
dois e vinte e cinco (2025). Eu, Mauricio Alves Carvalho - Oficial/Substituto, o fiz digitar e
subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): FATIMA ANGELICA MARZ

TERCEIRO  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  FORTALEZA  -  CEARÁ  CNPJ/MF  no  06.573.513/0001-78
Solicitação no 01/161453. Natureza da Solicitação: Retificação Imobiliária Administrativa Parte
Interessada:  HARMONY  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ n9 02.497.060/0001-97, com sede nesta na capital, na Rua Dr. Jose Lourenço n° 870,
sala 504, bairro Aldeota, neste ato representada por de sócio César Araújo Alencar Araripe,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF n9 ***.030.803-**, residente e domiciliado nesta
capital  na  Av.  Beira  Mar,  nº  2300,  apto.  1500,  bairro  Meireles,  e-mail:
cesar(g)harmonyempreendimentos.com.br. Objeto da Retificação: Um terreno de formato irregular, com
uma área territorial total de 2.480,50m², localizado na Rua Jose de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, nesta
Capital, (Matrícula Nº 105.869 - CNM 015719.2.0105869-47 - Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis  de  Fortaleza-CE).  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  CONFRONTANTE  EM  RETIFICAÇÃO  IMOBILIÁRIA
ADMINISTRATIVA O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE
DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em cumprimento ao disposto no Art. 213, 3o, da Lei no
6.015/1973, com redação dada pelo Art. 59, da Lei no 10.931/2004, FAZ SABER a GERALDO DE AZEVEDO
CRUZ, inscrito no CPF nº ***.200.503-**, com endereço na Rua José de Barcelos, nº 594, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-510, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua José de Barcelos, nº 594, bairro Parquelândia, confinante AO SUL -
LADO DIREITO do imóvel a ser retificado; POMPÍLIO DE FREITAS, sem informação do CPF, com endereço
na Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se
encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 775,
bairro Parquelândia, TRANSCRIÇÃO 22.021 da 1 Zona, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser
retificado; MARIA DELVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº ***.315.593-**, com endereço na Rua Azevedo
Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na
qualidade  de  proprietária  de  imóvel  com  frente  para  a  Rua  Azevedo  Bolão,  nº  761,  bairro
Parquelândia, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado; FÁTIMA ANGÉLICA MARZ,
inscrita no CPF nº ***.601.573-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro Parquelândia, confinante
AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado; MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA BORRALHO, inscrita no
CPF nº ***.558.593-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735 altos, bairro Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com
frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735, bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO
ESQUERDO do imóvel a ser retificado; e, ANTÔNIO ALVES DE MOURA, inscrito no CPF nº ***.691.443-**,
com endereço na Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP:
60450-605, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária e possuidor de imóvel com frente
para a Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, matrícula nº 50.880 deste CRI,
confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser retificado, ATRAVÉS do presente EDITAL, que por
esta Serventia está se processando uma solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA feita
por HARMONY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, acima identificada e qualificada, objeto da
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Solicitação no 01/161453. O imóvel a ser retificado, tem suas medidas e características atuais, com a
seguinte descrição: "Um terreno de formato irregular, localizado na Rua José de Barcelos, lado par,
distando 15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia,
Município  de  Fortaleza,  Estado  do  Ceara,  com  área  territorial  total  de  2.480,50m²  (dois  mil
quatrocentos  e  oitenta  metros  quadrados  e  cinquenta  centímetros  de  metros  quadrados),  com  as
seguintes  medidas  e  confrontações,  conforme  memorial  Descritivo  anexo.",  e  com  todas  as
características constantes do memorial descritivo e as medidas da planta de situação, apresentados
nesta Serventia de Registro Predial. A impugnação do confrontante, caso se julgue prejudicado, deverá
ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente
edital, por escrito, perante a Oficiala, que a este subscreve, devidamente fundamentada. Não havendo
impugnação  à  solicitação,  presumir-se-ão  aceitos  pelo  confrontante  como  verdadeiros  os  fatos
articulados no mesmo, presumindo-se sua anuência pela falta de impugnação. Toda a documentação
encontra-se disponível nesta serventia para análise do confinante ora notificado. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Fortaleza - CE, aos dezessete (17) dias do mês de Setembro (09) do ano de
dois e vinte e cinco (2025). Eu, Mauricio Alves Carvalho - Oficial/Substituto, o fiz digitar e
subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA DE FATIMA ALMEIDA BORRALHO

TERCEIRO  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  FORTALEZA  -  CEARÁ  CNPJ/MF  no  06.573.513/0001-78
Solicitação no 01/161453. Natureza da Solicitação: Retificação Imobiliária Administrativa Parte
Interessada:  HARMONY  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ n9 02.497.060/0001-97, com sede nesta na capital, na Rua Dr. Jose Lourenço n° 870,
sala 504, bairro Aldeota, neste ato representada por de sócio César Araújo Alencar Araripe,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF n9 ***.030.803-**, residente e domiciliado nesta
capital  na  Av.  Beira  Mar,  nº  2300,  apto.  1500,  bairro  Meireles,  e-mail:
cesar(g)harmonyempreendimentos.com.br. Objeto da Retificação: Um terreno de formato irregular, com
uma área territorial total de 2.480,50m², localizado na Rua Jose de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, nesta
Capital, (Matrícula Nº 105.869 - CNM 015719.2.0105869-47 - Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis  de  Fortaleza-CE).  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  CONFRONTANTE  EM  RETIFICAÇÃO  IMOBILIÁRIA
ADMINISTRATIVA O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE
DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em cumprimento ao disposto no Art. 213, 3o, da Lei no
6.015/1973, com redação dada pelo Art. 59, da Lei no 10.931/2004, FAZ SABER a GERALDO DE AZEVEDO
CRUZ, inscrito no CPF nº ***.200.503-**, com endereço na Rua José de Barcelos, nº 594, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-510, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua José de Barcelos, nº 594, bairro Parquelândia, confinante AO SUL -
LADO DIREITO do imóvel a ser retificado; POMPÍLIO DE FREITAS, sem informação do CPF, com endereço
na Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se
encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 775,
bairro Parquelândia, TRANSCRIÇÃO 22.021 da 1 Zona, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser
retificado; MARIA DELVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº ***.315.593-**, com endereço na Rua Azevedo
Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na
qualidade  de  proprietária  de  imóvel  com  frente  para  a  Rua  Azevedo  Bolão,  nº  761,  bairro
Parquelândia, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado; FÁTIMA ANGÉLICA MARZ,
inscrita no CPF nº ***.601.573-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro Parquelândia, confinante
AO NORTE - LADO ESQUERDO do imóvel a ser retificado; MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA BORRALHO, inscrita no
CPF nº ***.558.593-**, com endereço na Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735 altos, bairro Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com
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frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735, bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO
ESQUERDO do imóvel a ser retificado; e, ANTÔNIO ALVES DE MOURA, inscrito no CPF nº ***.691.443-**,
com  endereço  na  Rua  Dom  Manuel  de  Medeiros,  nº  780,  bairro  Parquelândia,  Fortaleza-CE,  CEP:
60450-605, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária e possuidor de imóvel com frente
para a Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, matrícula nº 50.880 deste CRI,
confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser retificado, ATRAVÉS do presente EDITAL, que por esta
Serventia está se processando uma solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA feita por
HARMONY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, acima identificada e qualificada, objeto da Solicitação no
01/161453. O imóvel a ser retificado, tem suas medidas e características atuais, com a seguinte
descrição: "Um terreno de formato irregular, localizado na Rua José de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, Município
de Fortaleza, Estado do Ceara, com área territorial total de 2.480,50m² (dois mil quatrocentos e
oitenta metros quadrados e cinquenta centímetros de metros quadrados), com as seguintes medidas e
confrontações, conforme memorial Descritivo anexo.", e com todas as características constantes do
memorial descritivo e as medidas da planta de situação, apresentados nesta Serventia de Registro
Predial. A impugnação do confrontante, caso se julgue prejudicado, deverá ser apresentada dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante a
Oficiala, que a este subscreve, devidamente fundamentada. Não havendo impugnação à solicitação,
presumir-se-ão aceitos pelo confrontante como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-
se sua anuência pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia
para análise do confinante ora notificado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza - CE,
aos dezessete (17) dias do mês de Setembro (09) do ano de dois e vinte e cinco (2025). Eu, Mauricio
Alves Carvalho - Oficial/Substituto, o fiz digitar e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ANTONIO ALVES DE MOURA

TERCEIRO  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  FORTALEZA  -  CEARÁ  CNPJ/MF  no  06.573.513/0001-78
Solicitação no 01/161453. Natureza da Solicitação: Retificação Imobiliária Administrativa Parte
Interessada:  HARMONY  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ n9 02.497.060/0001-97, com sede nesta na capital, na Rua Dr. Jose Lourenço n° 870,
sala 504, bairro Aldeota, neste ato representada por de sócio César Araújo Alencar Araripe,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF n9 ***.030.803-**, residente e domiciliado nesta
capital  na  Av.  Beira  Mar,  nº  2300,  apto.  1500,  bairro  Meireles,  e-mail:
cesar(g)harmonyempreendimentos.com.br. Objeto da Retificação: Um terreno de formato irregular, com
uma área territorial total de 2.480,50m², localizado na Rua Jose de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, nesta
Capital, (Matrícula Nº 105.869 - CNM 015719.2.0105869-47 - Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis  de  Fortaleza-CE).  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  CONFRONTANTE  EM  RETIFICAÇÃO  IMOBILIÁRIA
ADMINISTRATIVA O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE
DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em cumprimento ao disposto no Art. 213, 3o, da Lei no
6.015/1973, com redação dada pelo Art. 59, da Lei no 10.931/2004, FAZ SABER a GERALDO DE AZEVEDO
CRUZ, inscrito no CPF nº ***.200.503-**, com endereço na Rua José de Barcelos, nº 594, bairro
Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-510, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário
de imóvel com frente para a Rua José de Barcelos, nº 594, bairro Parquelândia, confinante AO SUL -
LADO DIREITO do imóvel a ser retificado; POMPÍLIO DE FREITAS, sem informação do CPF, com endereço
na Rua Azevedo Bolão, nº 775, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se
encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 775,
bairro Parquelândia, TRANSCRIÇÃO 22.021 da 1 Zona, confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser
retificado; MARIA DELVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº ***.315.593-**, com endereço na Rua Azevedo
Bolão, nº 761, bairro Parquelândia, Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na
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qualidade de proprietária de imóvel com frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 761, bairro Parquelândia,
confinante AO OESTE - FUNDOS do imóvel a ser retificado; FÁTIMA ANGÉLICA MARZ, inscrita no CPF nº
***.601.573-**,  com  endereço  na  Rua  Azevedo  Bolão,  nº  741  Altos  e  741,  bairro  Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com
frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 741 Altos e 741, bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO
ESQUERDO  do  imóvel  a  ser  retificado;  MARIA  DE  FÁTIMA  ALMEIDA  BORRALHO,  inscrita  no  CPF  nº
***.558.593-**,  com  endereço  na  Rua  Azevedo  Bolão,  nº  737  e  735  altos,  bairro  Parquelândia,
Fortaleza-CE, CEP: 60450-675, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietário de imóvel com
frente para a Rua Azevedo Bolão, nº 737 e 735, bairro Parquelândia, confinante AO NORTE - LADO
ESQUERDO do imóvel a ser retificado; e, ANTÔNIO ALVES DE MOURA, inscrito no CPF nº ***.691.443-**,
com  endereço  na  Rua  Dom  Manuel  de  Medeiros,  nº  780,  bairro  Parquelândia,  Fortaleza-CE,  CEP:
60450-605, ou quem lá se encontrar, na qualidade de proprietária e possuidor de imóvel com frente
para a Rua Dom Manuel de Medeiros, nº 780, bairro Parquelândia, matrícula nº 50.880 deste CRI,
confinante AO SUL - LADO DIREITO do imóvel a ser retificado, ATRAVÉS do presente EDITAL, que por esta
Serventia está se processando uma solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA feita por
HARMONY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, acima identificada e qualificada, objeto da Solicitação no
01/161453. O imóvel a ser retificado, tem suas medidas e características atuais, com a seguinte
descrição: "Um terreno de formato irregular, localizado na Rua José de Barcelos, lado par, distando
15,57m no sentido sul/norte (lado esquerdo) para a Rua Azevedo Bolão, bairro Parquelândia, Município
de Fortaleza, Estado do Ceara, com área territorial total de 2.480,50m² (dois mil quatrocentos e
oitenta metros quadrados e cinquenta centímetros de metros quadrados), com as seguintes medidas e
confrontações, conforme memorial Descritivo anexo.", e com todas as características constantes do
memorial descritivo e as medidas da planta de situação, apresentados nesta Serventia de Registro
Predial. A impugnação do confrontante, caso se julgue prejudicado, deverá ser apresentada dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante a
Oficiala, que a este subscreve, devidamente fundamentada. Não havendo impugnação à solicitação,
presumir-se-ão aceitos pelo confrontante como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-
se sua anuência pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia
para análise do confinante ora notificado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza - CE,
aos dezessete (17) dias do mês de Setembro (09) do ano de dois e vinte e cinco (2025). Eu, Mauricio
Alves Carvalho - Oficial/Substituto, o fiz digitar e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMARA OLIVEIRA SANTOS

O Oficial de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Bel.
FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº
9.514/97, bem como pela credora do contrato firmado em 19/10/2021 e registrado no Livro nº 2 sob o
R.06 da matrícula nº 39294, deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel situado na: Rua Valéria,
nº 100, Condomínio Nova Luz II, Apto. nº 204, Bloco 02, Barroso, Fortaleza/CE, CEP: 60866-440. VEM
INTIMAR os(as) Srs.(as). GILMARA OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF/MF nº ***.141.904-**, portadora
do RG nº 2017243240-0 SSPDS-CE, JAIR DINIZ MI-GUEL, inscrito no CPF/MF nº ***.076.741-**, portador
do RG nº 000519274 SSP-MS e MARIA CORREIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF nº ***.375.003-**,
portadora da RG nº 94006029645, com saldo devedor de responsabilidade de V. S.ª, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 2 a 14, cujo valor dos encargos,
posicionado em 17/10/2024, corresponde a R$ 31.350,80 (trinta e um mil trezentos e cinquenta reais
e oitenta centavos), conforme o quadro demonstrativo, sujeito a atualização monetária e a juros de
mora até a data do efetivo pagamento, somando-se também as parcelas que vencerem neste período. Ao
valor para a purga do débito, indicado para o dia da quitação, deve ser acrescido o valor de R$
330,93 (trezentos e trinta reais e noventa e três centavos), referente aos emolumentos cartorários.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
localizado na Avenida Desembargador Moreira, nº 1.300, sala 1.002-SC, Edifício BS Design Corporate,
Torre Norte, Aldeota, Fortaleza/CE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital em
jornal de grande circulação na comarca de situação do imóvel. Encontra-se nesta Serventia o quadro de
projeção do débito a ser quitado, no qual consta sua atualização diária. Ao valor indicado no dia da
purga do débito, serão adicionadas as despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento deverá ser
efetuado juntamente com a quitação da dívida. Na oportunidade, fica V. S.ª cientificada de que o não
cumprimento  da  referida  obrigação,  no  prazo  indicado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade fiduciária do imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, CNPJ-
MF nº 90.400.888/0001-42, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso V. S.ª já tenha
efetuado o pagamento do débito antes da presente publicação, por gentileza desconsidere-a, para todos
os fins de direito. Atenciosamente,

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAIR DINIZ MIGUEL

O Oficial de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Bel.
FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº
9.514/97, bem como pela credora do contrato firmado em 19/10/2021 e registrado no Livro nº 2 sob o
R.06 da matrícula nº 39294, deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel situado na: Rua Valéria,
nº 100, Condomínio Nova Luz II, Apto. nº 204, Bloco 02, Barroso, Fortaleza/CE, CEP: 60866-440. VEM
INTIMAR os(as) Srs.(as). GILMARA OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF/MF nº ***.141.904-**, portadora
do RG nº 2017243240-0 SSPDS-CE, JAIR DINIZ MI-GUEL, inscrito no CPF/MF nº ***.076.741-**, portador
do RG nº 000519274 SSP-MS e MARIA CORREIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF nº ***.375.003-**,
portadora da RG nº 94006029645, com saldo devedor de responsabilidade de V. S.ª, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 2 a 14, cujo valor dos encargos,
posicionado em 17/10/2024, corresponde a R$ 31.350,80 (trinta e um mil trezentos e cinquenta reais
e oitenta centavos), conforme o quadro demonstrativo, sujeito a atualização monetária e a juros de
mora até a data do efetivo pagamento, somando-se também as parcelas que vencerem neste período. Ao
valor para a purga do débito, indicado para o dia da quitação, deve ser acrescido o valor de R$
330,93 (trezentos e trinta reais e noventa e três centavos), referente aos emolumentos cartorários.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
localizado na Avenida Desembargador Moreira, nº 1.300, sala 1.002-SC, Edifício BS Design Corporate,
Torre Norte, Aldeota, Fortaleza/CE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital em
jornal de grande circulação na comarca de situação do imóvel. Encontra-se nesta Serventia o quadro
de projeção do débito a ser quitado, no qual consta sua atualização diária. Ao valor indicado no
dia da purga do débito, serão adicionadas as despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento
deverá ser efetuado juntamente com a quitação da dívida. Na oportunidade, fica V. S.ª cientificada
de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação,  no  prazo  indicado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A, CNPJ-MF nº 90.400.888/0001-42, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso V.
S.ª  já  tenha  efetuado  o  pagamento  do  débito  antes  da  presente  publicação,  por  gentileza
desconsidere-a, para todos os fins de direito. Atenciosamente,

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA CORREIA DE OLIVEIRA

O Oficial de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Bel.
FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº
9.514/97, bem como pela credora do contrato firmado em 19/10/2021 e registrado no Livro nº 2 sob o
R.06 da matrícula nº 39294, deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel situado na: Rua Valéria,
nº 100, Condomínio Nova Luz II, Apto. nº 204, Bloco 02, Barroso, Fortaleza/CE, CEP: 60866-440. VEM
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INTIMAR os(as) Srs.(as). GILMARA OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF/MF nº ***.141.904-**, portadora do
RG nº 2017243240-0 SSPDS-CE, JAIR DINIZ MI-GUEL, inscrito no CPF/MF nº ***.076.741-**, portador do RG
nº 000519274 SSP-MS e MARIA CORREIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF nº ***.375.003-**, portadora da
RG nº 94006029645, com saldo devedor de responsabilidade de V. S.ª, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos 2 a 14, cujo valor dos encargos, posicionado em
17/10/2024, corresponde a R$ 31.350,80 (trinta e um mil trezentos e cinquenta reais e oitenta
centavos), conforme o quadro demonstrativo, sujeito a atualização monetária e a juros de mora até a
data do efetivo pagamento, somando-se também as parcelas que vencerem neste período. Ao valor para a
purga do débito, indicado para o dia da quitação, deve ser acrescido o valor de R$ 330,93 (trezentos
e trinta reais e noventa e três centavos), referente aos emolumentos cartorários. Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V. S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Avenida
Desembargador Moreira, nº 1.300, sala 1.002-SC, Edifício BS Design Corporate, Torre Norte, Aldeota,
Fortaleza/CE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital em jornal de grande circulação
na comarca de situação do imóvel. Encontra-se nesta Serventia o quadro de projeção do débito a ser
quitado, no qual consta sua atualização diária. Ao valor indicado no dia da purga do débito, serão
adicionadas as despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento deverá ser efetuado juntamente
com a quitação da dívida. Na oportunidade, fica V. S.ª cientificada de que o não cumprimento da
referida obrigação, no prazo indicado, garante o direito de consolidação da propriedade fiduciária do
imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, CNPJ-MF nº 90.400.888/0001-42,
nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso V. S.ª já tenha efetuado o pagamento do débito
antes  da  presente  publicação,  por  gentileza  desconsidere-a,  para  todos  os  fins  de  direito.
Atenciosamente,

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KARLOS ANDERSON DA SILVA FERREIRA

O Oficial de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Bel.
FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº
9.514/97, bem como pela credora do contrato firmado em 30/11/2023 e registrado no Livro nº 2 sob o
AV.03 da matrícula nº 97435, deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel situado na: Rua 101, nº
420, Empreendimento Ville de Marseille, Apto. nº 213, Torre 04, Novo Mondubim, Fortaleza/CE, CEP:
60763-743.  VEM  INTIMAR  o(a)  Sr(a).  KARLOS  ANDERSON  DA  SILVA  FERREIRA,  brasileiro,  solteiro,
eletricista, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.292.333-**, portador(a) do RG nº 2002010368172 SSP-CE,
com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.  S.ª,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas aos encargos 1 a 11, cujo valor dos encargos, posicionado em 10/09/2025,
corresponde a R$ 11.155,84 (onze mil cento e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos),
conforme o quadro demonstrativo, sujeito a atualização monetária e a juros de mora até a data do
efetivo pagamento, somando-se também as parcelas que vencerem neste período. Ao valor para a purga
do débito, indicado para o dia da quitação, deve ser acrescido o valor de R$ 330,93 (trezentos e
trinta reais e noventa e três centavos), referente aos emolumentos cartorários. Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V. S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, localizado na
Avenida Desembargador Moreira, nº 1.300, sala 1.002-SC, Edifício BS Design Corporate, Torre Norte,
Aldeota,  Fortaleza/CE,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital em jornal
de grande circulação na comarca de situação do imóvel. Encontra-se nesta Serventia o quadro de
projeção do débito a ser quitado, no qual consta sua atualização diária. Ao valor indicado no dia
da purga do débito, serão adicionadas as despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento
deverá ser efetuado juntamente com a quitação da dívida. Na oportunidade, fica V. S.ª cientificada
de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação,  no  prazo  indicado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ-MF nº 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso
V. S.ª já tenha efetuado o pagamento do débito antes da presente publicação, por gentileza
desconsidere-a, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
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FORTALEZA/CE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 020719

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATUSALEM HONORATO DE MORAES

Ofício nº 54400 Solicitação 392484 INTIMADO(S): MATUSALEM HONORATO DE MORAES, CPF: ***.113.753-**
ENDEREÇO: RUA CORONEL OLEGÁRIO MEMÓRIA, N° 1462, APTO 301, BLOCO 8, VILA IRACEMA, SAPIRANGA -
FORTALEZA/CE, CEP: 60833-045 EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Substituto(a) do Oficial do 1º Ofício de
Registro de Imóveis desta Capital, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis
da Lei nº. 9.514/97, devidamente autorizado(a) pelo(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ., referente
ao instrumento particular de Alienação Fiduciária de Imóvel nº 8.7877.1171999-7, registrado sob
AV.04 da Matrícula 108.725, referente ao imóvel situado na Rua Coronel Olegário Memória, n° 1462,
Apto 301, Bloco 8, VILA IRACEMA, Sapiranga - Fortaleza/CE, CEP: 60833-045, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos entre 05/01/2023 à 05/08/2025 cujo valor
posicionado em 18/08/2025, corresponde à R$ 15.591,04 (quinze mil quinhentos e noventa e um reais e
quatro centavos), em virtude dos mesmos se encontrarem em local ignorado, incerto ou inacessível,
conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada
intimação, para que efetue o devido pagamento das prestações vencidas e as despesas de que trata o
inciso II do 3º do Art. 27 de Lei nº 9.514/97, até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária, ficando estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a purga da mora e o
prazo de 30 (trinta) dias, a título de carência, para que o credor possa requerer a averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
Fiduciária, conforme disposição expressa nos Art. 26 1º, Art. 26-A, 1º e 2º e Art 27 3º, II da Lei
9.514/97.  Na  oportunidade,  informamos  ainda  que  ficam  V.  Sr.ª.  Cientificado  (a)  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Fortaleza/CE, 25 de
agosto de 2025. -Assinado Digitalmente- Oficial(a) Substituto(a)

HORIZONTE/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE - CNS: 015610

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO

A Tabeliã titular Aparecida Ilka Freitas Ramos, do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis,
inscrito no CNPJ nº 02.601.428/0001-15, estabelecido à Rua Maria Conrado de Lima, nº 135, Centro
Horizonte/CE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  na  conformidade  do  Art.  26,  4º  e  demais
dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, INTIMA o(a) Senhor(a) LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ADMINISTRADOR, CPF/MF Nº ***.816.263-**, contrato nº 8.4444.3265358-0, firmado em 25/01/2024,
garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R.04, na matrícula nº 16.174 deste
cartório, referente ao imóvel situado na RUA TURQUIA, NR 75-D, VERTENTE, HORIZONTE/CE, 62.898-000,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes encargos vencidos:
parcelas de 25/03/2025 à 25/07/2025, posicionado em 31/07/2025 totalizando R$ 2.946,67. Em virtude
do(s) mesmo(s) se encontrar(em) local ignorado, incerto ou inacessível, ou ter(em) se recusado em
se dar por regularmente intimado(s), conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e
Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 141 / 934

devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros
convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos legais, inclusive
tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e
intimação,  conforme  disposição  expressa  no  Art.  26,  1º  da  Lei  nº  9.514/97.  Na  oportunidade,
informamos ainda que ficam V. Sª. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA
FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04. Deverá desconsiderar o presente
edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Horizonte/CE, 16 de setembro de 2025.

JUAZEIRO DO NORTE/CE
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5º Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4° e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente
autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, INTIMA o(s) senhor(es) ELIANA DA SILVA CPF
***352633-**, contrato nº 855552307176-3 firmado em 09/08/2012, garantido por Alienação Fiduciária,
registrado sob R-04 MATRÍCULA 7809, referente ao imóvel situado na RUA MANOEL GOUVEIA SILVA, 574
BAIRRO AEROPORTO E NA RUA CEL. RAUL, 92 BAIRRO PIO XII em JUAZEIRO DO NORTE/CE, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ais  seguintes  encargos  vencidos:  parcelas
09/12/2020 a 09/07/2025, totalizando R$ 27.193,39 EM 04/08/2025, em virtude do(s) mesmo(s) se
encontrar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado pelo Oficial de
Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1° da Lei nº 9.514/97. Na
oportunidade, informamos ainda que ficam V.Sª. cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital
caso já houver quitado seus débitos. Juazeiro do Norte / CE, 16 de setembro de 2025. FRANCISCO
ROGÉLIO BEZERRA BARBOSA Oficial Substituto

PINDORETAMA/CE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINDORETAMA - CNS: 016725

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE ERLEANDIA ROCHA TEIXEIRA. A
Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Pindoretama-CE, faz a presente intimação por edital
de  MARDONES  ROCHA  DA  SILVA,  brasileiro,  nascido  em  21/10/1981,  solteiro,  enfermeiro  e
nutricionista, portador da cédula de identidade RG de n° 2003014118926, expedida por SSP/CE - Em
26/09/2003 e do CPF ***.584.753-**, residente e domiciliado na Avenida Vale Albino, n° 1141, Casa,
Pindoretama/CE, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, atendendo a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira
constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo
decreto-lei 759/69, regendo-se pelo estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em
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Brasília - DF, no setor bancário sul, quadra 4, lotes , prenotação nº 015776, deverá o intimado
comparecer  a  este  Serviço  Registral,  situado  na  Avenida  Capitão  Nogueira,  nº  1674,  Centro,
Pindoretama-CE, para purgar a mora na importância total de R$ 3.962,78, valor este sujeito a correção
na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
é devedor em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao Instrumento Particular, com
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - PMCMV- nº 844441669350-5, assinado em 07 de
novembro de 2017 em Pindoretama/CE, registrado no R. 4 da Matrícula nº 16108, deste Registro de
Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado neste município, situado na Rua Fazenda Paraiso NR 22 Casa
Barrocão, Pindoretama/Ce, Cep 62860-000, com uma área construída de 72,70m² do terreno que se acha
encravado. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação  deste  Edital,  sob  pena  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da
credora/requerente. Eu, Luma Studart Fontenele, tabeliã, o digitei, e subscrevi e assino.

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
BOA ESPERANCA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA ESPERANÇA - CNS: 022939

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINA VAGO FERREIRA DE OLIVEIRA

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE BOA ESPERANÇA-ES Av. Virgílio Simonetti nº 434 - Bairro Ilmo Covre, Boa
Esperança-ES  Cep:  29.845-000  Telefax:  (27)  3768-1719  e  (27)  99797-4756  E-mail:
atendimento@1oficioboaesperanca.com.br EDITAL DE INTIMAÇÃO ADRIANA LUCIA DE SOUZA, OFICIALA E
TABELIÃ INTERINA DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE BOA ESPERANÇA ES, vem, conforme documento
apresentado a este Cartório para registro e notificação, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ
nº 00.360.305/0001-04, conforme ofício de nº 321691/2025-CESAV/BU de 05/09/2025, expedido pela
CESAV/BU Centralizadora Nacional de Suporte à Adimplência, com endereço a Avenida Getúlio Vargas,
20-105 1º. Andar, Parque Jardim Europa Bauru/SP, CEP: 17017-383, E-mail: cesavbu@caixa.gov.br, nos
termos do art. 26, 1º da Lei 9.514/97, INTIMAR, a Sra REGINA VAGO, CPF nº ***.397.677-**,
divorciada, com endereço da intimação a Rua Dr. Antonio dos Santos Neves, n° 791, centro, Boa
Esperança - ES, CEP: 29845-000. O documento foi protocolado em 05/09/2025, sob nº 16.838, livro
"01", e registrado em 11/09/2025, sob nº 2.372, no livro "03", no Cartório de Registro Geral de
Imóveis da Comarca de Boa Esperança-ES, a fim de que compareça nesta Serventia na Av. Virgílio
Simonetti, 434, Ilmo Covre, Boa Esperança-ES durante o expediente de 2ª a 6ª feira das 9:00h às
18:00h, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da presente publicação, para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  que  encontram-se  vencidos  desde  30/04/2025,
30/05/2025, 30/06/2025, 30/07/2025 e 30/08/2025, estabelecidos no contrato de financiamento nº
844440235435,  que  importavam  em  05/09/2025,  no  valor  de  R$  2.872,91,  sujeito  à  atualização
monetária e aos juros de mora até a data do efetivo pagamento, e às despesas de cobrança, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, imputáveis ao imóvel alienado
fiduciariamente,  além  das  despesas  e  cobranças  de  intimação,  sob  pena  de  ser  promovida  a
consolidação da plena propriedade em nome da Credora Fiduciária (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF).
(Imóvel da matrícula nº 1.852, Lº 2, desta Serventia). OBS: O pagamento deverá ser feito em favor
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. A presente intimação está sendo feita por Edital, em virtude de não
ser encontrado o interessado no endereço citado, estando em local incerto, ignorado e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, aos 18 de setembro de 2025.
ADRIANA LUCIA DE SOUZA Oficiala e Tabeliã Interina

CARIACICA/ES
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 161943

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAUL HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA - REGISTRO DE IMÓVEIS Avenida Mario Gurgel, nº 5353,
Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES, CEP 29.145-910, TEL: (27) 3344-2871 -
(27) 3343-5506. EDITAL DE INTIMAÇÃO (1ª Publicação) LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do
1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica/ES, FAZ SABER para ciência de SAUL HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR,
brasileiro, oficial de operações, portador da Identidade n.° 3.153.084-SESP/ES, inscrito no CPF/MF
sob o n.° ***.065.097-**, casado sob o regime da Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei
6.515/77 com FABIANA MARQUES ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, comerciária, portadora da Identidade
n.° 3.028.804-SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o n.° ***.518.727-**, residentes e domiciliados na Rua
México, n.° 33, Bairro Jardim América, Município de Cariacica/ES, que foi depositado neste Serviço
Registral requerimento de intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n.º 759/69, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 1259/73, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.360.305/0001-04, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília/DF, para que compareça a este Serviço Registral
Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 3ª publicação deste edital e
satisfaça as prestações vencidas, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais e legais, estipulados no Contrato por instrumento Particular com efeito de escritura
pública de Compra e Venda de imóvel ba planta mediante Financiamento garantido por Alienação
Fiduciária no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida, sob n.º 124.110.869, devidamente assinada
pelas partes contratantes em 27 de março 2015, além das despesas de cobrança, cujo valor global
previsto para 20/06/2025, importa em R$ 27.390,17 (vinte e sete mil, trezentos e noventa reais e
dezessete centavos) sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade plena do credor
fiduciário, nos termos do art. 26, 7º, da referida Lei nº. 9.514/97. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
APARTAMENTO N.º 309 (TREZENTOS E NOVE), SITUADO NO 3º PAVIMENTO, BLOCO N.º 07 (SETE), DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE VILA IMPERIAL, SITUADO NA RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA, BAIRRO
SANTANA, MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES. IMÓVEL MATRICULADO SOB O N.º 26.763 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA
2ª ZONA DE CARIACICA/ES. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA Oficial

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 161943

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA MARQUES ALVES DE OLIVEIRA

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA - REGISTRO DE IMÓVEIS Avenida Mario Gurgel, nº 5353,
Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES, CEP 29.145-910, TEL: (27) 3344-2871 -
(27) 3343-5506. EDITAL DE INTIMAÇÃO (1ª Publicação) LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do
1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica/ES, FAZ SABER para ciência de SAUL HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR,
brasileiro, oficial de operações, portador da Identidade n.° 3.153.084-SESP/ES, inscrito no CPF/MF
sob o n.° ***.065.097-**, casado sob o regime da Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei
6.515/77 com FABIANA MARQUES ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, comerciária, portadora da Identidade
n.° 3.028.804-SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o n.° ***.518.727-**, residentes e domiciliados na Rua
México, n.° 33, Bairro Jardim América, Município de Cariacica/ES, que foi depositado neste Serviço
Registral requerimento de intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n.º 759/69, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 1259/73, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.360.305/0001-04, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília/DF, para que compareça a este Serviço Registral
Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 3ª publicação deste edital e
satisfaça as prestações vencidas, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais e legais, estipulados no Contrato por instrumento Particular com efeito de escritura
pública de Compra e Venda de imóvel ba planta mediante Financiamento garantido por Alienação
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Fiduciária no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida, sob n.º 124.110.869, devidamente assinada
pelas partes contratantes em 27 de março 2015, além das despesas de cobrança, cujo valor global
previsto para 20/06/2025, importa em R$ 27.390,17 (vinte e sete mil, trezentos e noventa reais e
dezessete  centavos)  sob  pena  de  ser  promovida  a  consolidação  da  propriedade  plena  do  credor
fiduciário, nos termos do art. 26, 7º, da referida Lei nº. 9.514/97. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
APARTAMENTO N.º 309 (TREZENTOS E NOVE), SITUADO NO 3º PAVIMENTO, BLOCO N.º 07 (SETE), DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE VILA IMPERIAL, SITUADO NA RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA, BAIRRO
SANTANA, MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES. IMÓVEL MATRICULADO SOB O N.º 26.763 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA
2ª ZONA DE CARIACICA/ES. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA Oficial

IBATIBA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBATIBA - CNS: 021683

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): DOUGLAS GUILHERMINO RODRIGUES, LUCAS DA SILVA MENDES, RENE SANGI

ESTADO - ESPÍRITO SANTO COMARCA IBATIBA/ES CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS,
PROTESTOS DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE
IBATIBA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Retificação Administrativa - Confrontante não identificado, Art.
213 17 da Lei n. 6.015/73 - Protocolo: 11797. KÊNIA MARA FELIPETTO MALTA VALADARES, Oficiala do
Registro Geral de Imóveis de Ibatiba/ES, serviço extrajudicial, situado na Rua Mickeil Chequer, 56,
Centro, Ibatiba/ES, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa
que, devido a impossibilidade de identificar os titulares do domínio do imóvel confrontante de
TARCISIO RODRIGUES, inscrito no CPF sob o n°. ***.766.137-** e s/m MARIA DA PENHA OLIVEIRA DA SILVA
RODRIGUES, inscrita no CPF sob o n°. ***.540.077-**, onde foi colhido a anuência do ocupante
Douglas Guilhermino Rodrigues, CPF: ***.361.417-** e Lucas da Silva Mendes, CPF: ***.190.167-** e
Rene  Sangi,  CPF:  ***.904.857-**,  pelo  presente  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO,  ficam  os  eventuais
INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS no procedimento de retificação da descrição tabular do imóvel,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73) da
matrícula 3.081, deste Registro Imobiliário NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que
se encontram arquivados neste serviço registral, para querendo apresentar impugnação escrita e
fundamentada perante o Cartório do 1° Ofício Registro Geral de Imóveis, Protestos de Títulos,
Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Ibatiba, com as razões
de sua discordância, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS a contar da publicação deste edital, ciente
de que, não havendo manifestação, será presumida a anuência de confrontante. Ibatiba/ES, 18 de
setembro de 2025. João Victor Lorran de Oliveira. Escrevente Autorizado.

NOVA VENECIA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JULIO PAULINO DE SOUZA, RONDES PAULINO DE SOUZA

Deividy McCartney Beling Antunes, Oficial do Cartório do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da
Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. Faz saber, a todos quantos o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  se  processa  perante  esse  Cartório  o  Procedimento
Administrativo  de  Retificação  de  Registro  c/c  alteração  e  inserção  das  medidas  perimetrais,
requerido por ESPÓLIO DE JULIO PAULINO DE SOUZA, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE RONDES PAULINO
DE SOUZA, prenotado sob o n.º 64.453 em 31/07/2025, nos termos do artigo 213, inciso II da Lei n.º
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6.015/73. O presente procedimento tem por objeto "terreno rural, situado no lugar denominado Córrego
Jacutinga, Sede, município de Vila Pavão-ES, medindo a área de 152.820,20m² (cento e cinquenta e dois
mil, oitocentos e vinte metros quadrados e vinte decímetros quadrados), com o perímetro de 1.810,49m
(mil, oitocentos e dez metros e quarenta e nove centímetros)", matrícula n.º 22.410, livro 02 desta
Serventia, que após proceder ao levantamento topográfico, constatou-se que o mesmo efetivamente
possui a área total de 0,9635ha (noventa e seis ares e trinta e cinco centiares) com perímetro de
731,13m (setecentos e trinta e um reais e treze centavos), conforme planta e memorial descritivo em
anexo. Devido à impossibilidade de identificar o(s) titular(es) do domínio do imóvel confrontante do
vértice CP6-V-0819 ao vértice CP6-M-4666, tendo sido colhida a anuência da ocupante PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA PAVÃO-ESTRADA MUNICIPAL e do vértice CP6-M-4666 ao vértice CP6-V-0819, tendo sido
colhida a anuência da ocupante/possuidora ZENITE MAIER DE LIM, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO,
ficam NOTIFICADOS os eventuais INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos
que se encontram arquivados neste serviço registral. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: O prazo para
impugnação é de 15 (quinze) dias úteis. Durante este período, serão recebidas impugnações neste
Ofício Predial, situado nesta cidade de Nova Venécia/ES, na Rua Tito Cid Magalhães, n.º 23, Centro,
no horário das 9h às 18hs, ou pela via postal, ou pelo e-mail rginv@hotmail.com.br. Decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, sem que haja a apresentação de impugnação escrita com
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação da matrícula n.º
22.410, e ensejará a sua imediata averbação, como previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei n.º
6.015/1973. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado 1 (uma) vez, conforme
determina o 17 do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, através do Diário de Registro de Imóveis
Eletrônico. Eu Deividy McCarteny Beling Antunes, Oficial Titular do 1º Oficio Registro Geral de
Imóveis da Comarca de Nova Venécia-ES, o fiz digitar conforme e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JULIO PAULINO DE SOUZA, RONDES PAULINO DE SOUZA

Deividy McCartney Beling Antunes, Oficial do Cartório do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da
Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. Faz saber, a todos quantos o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  se  processa  perante  esse  Cartório  o  Procedimento
Administrativo  de  Retificação  de  Registro  c/c  alteração  e  inserção  das  medidas  perimetrais,
requerido por ESPÓLIO DE JULIO PAULINO DE SOUZA, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE RONDES PAULINO
DE SOUZA, prenotado sob o n.º 64.454 em 31/07/2025, nos termos do artigo 213, inciso II da Lei n.º
6.015/73. O presente procedimento tem por objeto "terreno rural, situado no lugar denominado
Córrego Jacutinga, Sede, município de Vila Pavão-ES, medindo a área de 152.820,20m² (cento e
cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte metros quadrados e vinte decímetros quadrados), com o
perímetro de 1.810,49m (mil, oitocentos e dez metros e quarenta e nove centímetros)", matrícula n.º
22.409, livro 02 desta Serventia, que após proceder ao levantamento topográfico, constatou-se que o
mesmo efetivamente possui a área total de área total de 15,3061ha (quinze hectares, trinta ares e
sessenta e um centiares), com perímetro de 1.811,59m (mil, oitocentos e onze metros e cinquenta e
nove centímetros), conforme planta e memorial descritivo em anexo. Devido à impossibilidade de
identificar o(s) titular(es) do domínio do imóvel confrontante do vértice CP6-M-4664 ao vértice
CP6-V-0793, tendo sido colhida a anuência da ocupante/possuidora ZENITE MAIER DE LIM e do vértice
CP6-V-0793 ao vértice CP6-V-0792, tendo sido colhida a anuência da ocupante PREFEITURA MUNICIPAL DE
VILA PAVÃO-ESTRADA MUNICIPAL, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam NOTIFICADOS os eventuais
INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados
neste serviço registral. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: O prazo para impugnação é de 15 (quinze)
dias úteis. Durante este período, serão recebidas impugnações neste Ofício Predial, situado nesta
cidade de Nova Venécia/ES, na Rua Tito Cid Magalhães, n.º 23, Centro, no horário das 9h às 18hs, ou
pela via postal, ou pelo e-mail rginv@hotmail.com.br. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados desta data, sem que haja a apresentação de impugnação escrita com as razões da
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discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação da matrícula n.º 22.409, e ensejará
a sua imediata averbação, como previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei n.º 6.015/1973. A presente
NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado 1 (uma) vez, conforme determina o 17 do artigo 213
da Lei n.º 6.015/73, através do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico. Eu Deividy McCarteny Beling
Antunes, Oficial Titular do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Nova Venécia-ES, o fiz
digitar conforme e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

SERRA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EUNICE RABELO DA SILVA

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada
na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**,
RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS,
portador do CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**,
requerem, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional
de Normas CN/CNJ-Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel:
um lote de terreno sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das
Laranjeiras, Balneário de Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede
12,00m; pelos fundos com o lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e
pelo lado esquerdo com o lote 19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 1ª Zona da Serra, sob o nº 26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.292.527-**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e
sua esposa EDILA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA,
portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº
***.994.597-**; CLEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY,
portadora do CPF nº 591.275.387- 53, e seu esposo JOEL CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**;
MARIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.989.347-**, e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA,
portador do CPF nº ***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu
esposo JOÃO LUIZ DA COSTA SILVA, portador do CPF nº ***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO
CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, e seu esposo JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador
do CPF nº ***.000.107-**; NILZA ELIDIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA
RABELO CORREA, portadora do CPF nº 535.130.377- 91, e seu esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do
CPF nº ***.576.207-**; REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo
MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº ***.944.527-**; tudo conforme Ata Notarial datada de
30/10/2024, do Livro 003, fls. 171/176, emitida pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato do
Distrito de Nova Almeida, Serra, Comarca Capital, ES, instruída com Requerimento, Procuração, cópia
de documentos do Imóvel e demais documentos que comprovam a posse, na modalidade de Usucapião
Extraordinária, sendo atestado o tempo da posse mansa e pacífica, por si e seus antecessores, há
mais de 30 anos; devidamente prenotado sob o nº 123440, do Livro Protocolo 1-AI, em 04/12/2024.
Considerando que os proprietários tabulares estão falecidos ou em lugar indefinido, é publicado o
presente Edital para dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a seus eventuais herdeiros, os quais
poderão  se  manifestar  em  relação  ao  pedido  de  Usucapião,  apresentando  impugnação  escrita
diretamente no Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que será publicado por
duas vezes, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo
feita  por  edital  publicado  no  Diário  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk1rMXFXVEU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbEY0VG5wUmRrMUVTVEJOVkdNd1dIcGpNazVxU1RKT1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 147 / 934

nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MANOEL JOSE DA SILVA

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada
na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**,
RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS,
portador do CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**,
requerem, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional
de Normas CN/CNJ-Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel:
um lote de terreno sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das
Laranjeiras, Balneário de Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede
12,00m; pelos fundos com o lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e
pelo lado esquerdo com o lote 19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 1ª Zona da Serra, sob o nº 26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.292.527-**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e
sua esposa EDILA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA,
portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº
***.994.597-**; CLEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY,
portadora do CPF nº 591.275.387- 53, e seu esposo JOEL CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**;
MARIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.989.347-**, e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA,
portador do CPF nº ***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu
esposo JOÃO LUIZ DA COSTA SILVA, portador do CPF nº ***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO
CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, e seu esposo JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador
do CPF nº ***.000.107-**; NILZA ELIDIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA
RABELO CORREA, portadora do CPF nº 535.130.377- 91, e seu esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do
CPF nº ***.576.207-**; REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo
MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº ***.944.527-**; tudo conforme Ata Notarial datada de
30/10/2024, do Livro 003, fls. 171/176, emitida pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato do
Distrito de Nova Almeida, Serra, Comarca Capital, ES, instruída com Requerimento, Procuração, cópia
de documentos do Imóvel e demais documentos que comprovam a posse, na modalidade de Usucapião
Extraordinária, sendo atestado o tempo da posse mansa e pacífica, por si e seus antecessores, há
mais de 30 anos; devidamente prenotado sob o nº 123440, do Livro Protocolo 1-AI, em 04/12/2024.
Considerando que os proprietários tabulares estão falecidos ou em lugar indefinido, é publicado o
presente Edital para dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a seus eventuais herdeiros, os quais
poderão  se  manifestar  em  relação  ao  pedido  de  Usucapião,  apresentando  impugnação  escrita
diretamente no Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que será publicado por
duas vezes, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo
feita  por  edital  publicado  no  Diário  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO
nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOAO CARLOS DA SILVA CARNEIRO
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ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada na
forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**, RAQUEL
DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do
CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, requerem, nos termos
do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional de Normas CN/CNJ-
Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel: um lote de terreno
sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das Laranjeiras, Balneário de
Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede 12,00m; pelos fundos com o
lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e pelo lado esquerdo com o lote
19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis da 1ª Zona da Serra, sob o nº
26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.292.527-
**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e sua esposa EDILA RABELO DA SILVA,
portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**; CLEUZA DA SILVA RABELO, portadora do
CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY, portadora do CPF nº 591.275.387- 53, e seu esposo JOEL
CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**; MARIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.989.347-**,
e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA, portador do CPF nº ***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu esposo JOÃO LUIZ DA COSTA SILVA, portador do CPF nº
***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, e seu esposo
JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador do CPF nº ***.000.107-**; NILZA ELIDIA RABELO DA SILVA,
portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA RABELO CORREA, portadora do CPF nº 535.130.377- 91, e seu
esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do CPF nº ***.576.207-**; REJANE RABELO SANTOS, portadora do
CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº ***.944.527-**; tudo
conforme Ata Notarial datada de 30/10/2024, do Livro 003, fls. 171/176, emitida pelo Cartório de
Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Nova Almeida, Serra, Comarca Capital, ES, instruída com
Requerimento, Procuração, cópia de documentos do Imóvel e demais documentos que comprovam a posse, na
modalidade de Usucapião Extraordinária, sendo atestado o tempo da posse mansa e pacífica, por si e
seus antecessores, há mais de 30 anos; devidamente prenotado sob o nº 123440, do Livro Protocolo 1-
AI,  em  04/12/2024.  Considerando  que  os  proprietários  tabulares  estão  falecidos  ou  em  lugar
indefinido, é publicado o presente Edital para dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a seus
eventuais herdeiros, os quais poderão se manifestar em relação ao pedido de Usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as razões de sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que será
publicado por duas vezes, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. A presente
NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado no Diário de Registro de Imóveis Eletrônico -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta
cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): NEUZA DA SILVA RABELO

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada
na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**,
RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS,
portador do CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**,
requerem, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional
de Normas CN/CNJ-Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel:
um lote de terreno sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das
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Laranjeiras, Balneário de Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede
12,00m; pelos fundos com o lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e pelo
lado esquerdo com o lote 19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis da 1ª
Zona da Serra, sob o nº 26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.292.527-**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e sua
esposa EDILA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA, portadora do
CPF nº ***.388.267-**, e seu esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**; CLEUZA
DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY, portadora do CPF nº
591.275.387- 53, e seu esposo JOEL CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**; MARIA RABELO DA SILVA,
portadora do CPF nº ***.989.347-**, e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA, portador do CPF nº
***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu esposo JOÃO LUIZ DA
COSTA SILVA, portador do CPF nº ***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº
***.331.107-**, e seu esposo JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador do CPF nº ***.000.107-**; NILZA
ELIDIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA RABELO CORREA, portadora do CPF nº
535.130.377- 91, e seu esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do CPF nº ***.576.207-**; REJANE RABELO
SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº
***.944.527-**; tudo conforme Ata Notarial datada de 30/10/2024, do Livro 003, fls. 171/176, emitida
pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Nova Almeida, Serra, Comarca Capital,
ES, instruída com Requerimento, Procuração, cópia de documentos do Imóvel e demais documentos que
comprovam a posse, na modalidade de Usucapião Extraordinária, sendo atestado o tempo da posse mansa e
pacífica, por si e seus antecessores, há mais de 30 anos; devidamente prenotado sob o nº 123440, do
Livro Protocolo 1-AI, em 04/12/2024. Considerando que os proprietários tabulares estão falecidos ou
em lugar indefinido, é publicado o presente Edital para dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a
seus  eventuais  herdeiros,  os  quais  poderão  se  manifestar  em  relação  ao  pedido  de  Usucapião,
apresentando impugnação escrita diretamente no Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as
razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste
edital que será publicado por duas vezes, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. A
presente  NOTIFICAÇÃO  está  sendo  feita  por  edital  publicado  no  Diário  de  Registro  de  Imóveis
Eletrônico - www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos
257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E
PASSADO nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada
na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**,
RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS,
portador do CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**,
requerem, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional
de Normas CN/CNJ-Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel:
um lote de terreno sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das
Laranjeiras, Balneário de Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede
12,00m; pelos fundos com o lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e
pelo lado esquerdo com o lote 19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 1ª Zona da Serra, sob o nº 26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.292.527-**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e
sua esposa EDILA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA,
portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº
***.994.597-**; CLEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY,
portadora do CPF nº 591.275.387- 53, e seu esposo JOEL CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**;
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MARIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.989.347-**, e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA,
portador do CPF nº ***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu
esposo JOÃO LUIZ DA COSTA SILVA, portador do CPF nº ***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO,
portadora do CPF nº ***.331.107-**, e seu esposo JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador do CPF nº
***.000.107-**; NILZA ELIDIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA RABELO
CORREA, portadora do CPF nº 535.130.377- 91, e seu esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do CPF nº
***.576.207-**; REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo MOACIR
RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº ***.944.527-**; tudo conforme Ata Notarial datada de 30/10/2024,
do Livro 003, fls. 171/176, emitida pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Nova
Almeida, Serra, Comarca Capital, ES, instruída com Requerimento, Procuração, cópia de documentos do
Imóvel e demais documentos que comprovam a posse, na modalidade de Usucapião Extraordinária, sendo
atestado o tempo da posse mansa e pacífica, por si e seus antecessores, há mais de 30 anos;
devidamente prenotado sob o nº 123440, do Livro Protocolo 1-AI, em 04/12/2024. Considerando que os
proprietários tabulares estão falecidos ou em lugar indefinido, é publicado o presente Edital para
dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a seus eventuais herdeiros, os quais poderão se manifestar
em relação ao pedido de Usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Cartório do 1º
Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da última publicação deste edital que será publicado por duas vezes, ficando advertidos de
que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da Usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado no Diário de
Registro de Imóveis Eletrônico - www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e
autorizam os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-
ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MOACIR RODRIGUES SANTOS

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada
na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**,
RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS,
portador do CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**,
requerem, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional
de Normas CN/CNJ-Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel:
um lote de terreno sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das
Laranjeiras, Balneário de Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede
12,00m; pelos fundos com o lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e
pelo lado esquerdo com o lote 19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 1ª Zona da Serra, sob o nº 26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.292.527-**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e
sua esposa EDILA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA,
portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº
***.994.597-**; CLEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY,
portadora do CPF nº 591.275.387- 53, e seu esposo JOEL CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**;
MARIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.989.347-**, e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA,
portador do CPF nº ***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu
esposo JOÃO LUIZ DA COSTA SILVA, portador do CPF nº ***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO
CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, e seu esposo JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador
do CPF nº ***.000.107-**; NILZA ELIDIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA
RABELO CORREA, portadora do CPF nº 535.130.377- 91, e seu esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do
CPF nº ***.576.207-**; REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo
MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº ***.944.527-**; tudo conforme Ata Notarial datada de
30/10/2024, do Livro 003, fls. 171/176, emitida pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato do
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Distrito de Nova Almeida, Serra, Comarca Capital, ES, instruída com Requerimento, Procuração, cópia
de documentos do Imóvel e demais documentos que comprovam a posse, na modalidade de Usucapião
Extraordinária, sendo atestado o tempo da posse mansa e pacífica, por si e seus antecessores, há mais
de  30  anos;  devidamente  prenotado  sob  o  nº  123440,  do  Livro  Protocolo  1-AI,  em  04/12/2024.
Considerando que os proprietários tabulares estão falecidos ou em lugar indefinido, é publicado o
presente Edital para dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a seus eventuais herdeiros, os quais
poderão se manifestar em relação ao pedido de Usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente
no Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as razões de sua discordância, no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que será publicado por duas vezes,
ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por
e d i t a l  p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta
cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): REJANE RABELO SANTOS

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala Titular do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra/ES, nomeada
na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE EUNICE RABELO SOUZA, portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu
esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº ***.994.597-**, JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO,
portador do CPF nº ***.000.107-**, NEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.425.907-**,
RAQUEL DA SILVA RABELO CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, MOACIR RODRIGUES SANTOS,
portador do CPF nº ***.944.527-**, REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**,
requerem, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 e artigo 398 e seguintes do Código Nacional
de Normas CN/CNJ-Extra, o reconhecimento extrajudicial de Usucapião referente ao seguinte imóvel:
um lote de terreno sob o nº 18, da quadra 13, com área de 432,00m², situado no Bairro das
Laranjeiras, Balneário de Jacaraípe, Serra, ES, limitando-se pela frente com a Rua do Rosário, mede
12,00m; pelos fundos com o lote 08, mede 12,00m; pelo lado direito com o lote 17, mede 36,00m; e
pelo lado esquerdo com o lote 19, mede 36,00m; registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 1ª Zona da Serra, sob o nº 26.258, Livro 02; constando como proprietários: JOEL DA SILVA RABELO,
portador do CPF nº ***.292.527-**; DEMERVAL DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.313.277-**, e
sua esposa EDILA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.147.847-**; EUNICE RABELO SOUZA,
portadora do CPF nº ***.388.267-**, e seu esposo MANUEL JOSÉ DA SILVA, portador do CPF nº
***.994.597-**; CLEUZA DA SILVA RABELO, portadora do CPF nº ***.979.617-**; LAURENI RABELO CURTY,
portadora do CPF nº 591.275.387- 53, e seu esposo JOEL CURTY, portador do CPF nº ***.245.937-**;
MARIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.989.347-**, e seu esposo CLÉRIO NASCIMENTO DA SILVA,
portador do CPF nº ***.545.627-**; NEUZA DA SILVA RABELO, portador do CPF nº ***.425.907-**, e seu
esposo JOÃO LUIZ DA COSTA SILVA, portador do CPF nº ***.609.067-**; RAQUEL DA SILVA RABELO
CARNEIRO, portadora do CPF nº ***.331.107-**, e seu esposo JOÃO CARLOS DA SILVA CARNEIRO, portador
do CPF nº ***.000.107-**; NILZA ELIDIA RABELO DA SILVA, portadora do CPF nº ***.660.107-**; NILDA
RABELO CORREA, portadora do CPF nº 535.130.377- 91, e seu esposo CARLOS ALBERTO CORREA, portador do
CPF nº ***.576.207-**; REJANE RABELO SANTOS, portadora do CPF nº ***.128.097-**, e seu esposo
MOACIR RODRIGUES SANTOS, portador do CPF nº ***.944.527-**; tudo conforme Ata Notarial datada de
30/10/2024, do Livro 003, fls. 171/176, emitida pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato do
Distrito de Nova Almeida, Serra, Comarca Capital, ES, instruída com Requerimento, Procuração, cópia
de documentos do Imóvel e demais documentos que comprovam a posse, na modalidade de Usucapião
Extraordinária, sendo atestado o tempo da posse mansa e pacífica, por si e seus antecessores, há
mais de 30 anos; devidamente prenotado sob o nº 123440, do Livro Protocolo 1-AI, em 04/12/2024.
Considerando que os proprietários tabulares estão falecidos ou em lugar indefinido, é publicado o
presente Edital para dar ciência aos mesmos ou, se for o caso, a seus eventuais herdeiros, os quais
poderão  se  manifestar  em  relação  ao  pedido  de  Usucapião,  apresentando  impugnação  escrita
diretamente no Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da Serra, ES, com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que será publicado por
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duas vezes, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo
feita  por  edital  publicado  no  Diário  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta
cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ERNANDO VIEIRA DE MENDONCA

A Bacharela ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da
Serra/ES, nomeada na forma da lei, etc. FAZ SABER que: ERNANDO VIEIRA DE MENDONÇA, inscrito no
CPF/MF sob o nº ***.095.367-**, casado com VANESSA SIQUEIRA DE OLIVEIRA MENDONÇA, inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.027.727-**, requerem, nos termos dos artigos 212 e 213, da Lei nº 6.015/73,
retificação de área das seguintes: a) área de 62.596,86m², denominada área A-2 desmembrada da Gleba
A, com área de 80.852,83m², situada no lugar denominado Araçauna, nas proximidades de Campinho da
Serra, neste Município da Serra, ES, matriculada sob o nº 33.346, do livro 2, desta Serventia; b)
área de 42.141,25m², denominada área B-2, desmembrada da Gleba B, com área de 161.147,17m², situada
no lugar denominado Araçauna, nas proximidades de Campinho da Serra, neste Município da Serra, ES,
matriculada sob o nº 33.347, do livro 2, desta Serventia; c) área de 20.737,58m², denominada área
D-1, desmembrada da Gleba D, com área de 461.482,61m², situada no lugar denominado Araçauna, nas
proximidades de Campinho da Serra, neste Município da Serra, ES, matriculada sob o nº 33.348, do
livro 2, desta Serventia; d) área de 62.270,29m², denominada área E-1, desmembrada da Gleba E, com
área de 189.883,06m², situada no lugar denominado Araçauna, nas proximidades de Campinho da Serra,
neste Município da Serra, ES, matriculada sob o nº 33.349, do livro 2, desta Serventia; Que após
levantamento georreferenciado dos referidos imóveis, verificou que possui uma área em conjunto de
187.745,98m²,  sendo  necessária  a  anuência  de  seus  confrontantes.  Fica  NOTIFICADO  quem  possa
interessar, do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste Serviço
Registral, podendo, nos termos dos 2º e 3º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que
será publicado por duas vezes. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados
no artigo 213 da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste Serviço
Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4º do artigo 213 da
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
Notificado, quais sejam: terceiros interessados e demais são: 1) impugnar fundamentadamente; 2)
anuir  expressamente;  e  3)  deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.
Esclarece, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento, nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5º, da
LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contando da segunda publicação deste edital que será
publicado 02 (duas) vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. A presente NOTIFICAO est
sendo  feita  por  edital  publicado  no  Diário  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO
nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): VANESSA SIQUEIRA DE OLIVEIRA MENDONCA

A Bacharela ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da
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Serra/ES, nomeada na forma da lei, etc. FAZ SABER que: ERNANDO VIEIRA DE MENDONÇA, inscrito no CPF/MF
sob o nº ***.095.367-**, casado com VANESSA SIQUEIRA DE OLIVEIRA MENDONÇA, inscrita no CPF/MF sob o
nº ***.027.727-**, requerem, nos termos dos artigos 212 e 213, da Lei nº 6.015/73, retificação de
área das seguintes: a) área de 62.596,86m², denominada área A-2 desmembrada da Gleba A, com área de
80.852,83m², situada no lugar denominado Araçauna, nas proximidades de Campinho da Serra, neste
Município da Serra, ES, matriculada sob o nº 33.346, do livro 2, desta Serventia; b) área de
42.141,25m², denominada área B-2, desmembrada da Gleba B, com área de 161.147,17m², situada no lugar
denominado Araçauna, nas proximidades de Campinho da Serra, neste Município da Serra, ES, matriculada
sob o nº 33.347, do livro 2, desta Serventia; c) área de 20.737,58m², denominada área D-1,
desmembrada  da  Gleba  D,  com  área  de  461.482,61m²,  situada  no  lugar  denominado  Araçauna,  nas
proximidades de Campinho da Serra, neste Município da Serra, ES, matriculada sob o nº 33.348, do
livro 2, desta Serventia; d) área de 62.270,29m², denominada área E-1, desmembrada da Gleba E, com
área de 189.883,06m², situada no lugar denominado Araçauna, nas proximidades de Campinho da Serra,
neste Município da Serra, ES, matriculada sob o nº 33.349, do livro 2, desta Serventia; Que após
levantamento georreferenciado dos referidos imóveis, verificou que possui uma área em conjunto de
187.745,98m²,  sendo  necessária  a  anuência  de  seus  confrontantes.  Fica  NOTIFICADO  quem  possa
interessar,  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  Serviço
Registral, podendo, nos termos dos 2º e 3º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que
será publicado por duas vezes. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
artigo 213 da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste Serviço Registral
Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4º do artigo 213 da LRP, a
falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes
ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao Notificado, quais
sejam: terceiros interessados e demais são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e
3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento, nem vinculam a
pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5º, da LRP). Decorrido o prazo legal sem
impugnação, contando da segunda publicação deste edital que será publicado 02 (duas) vezes, poderá
ser deferida a retificação pretendida. A presente NOTIFICAO est sendo feita por edital publicado no
Diário de Registro de Imóveis Eletrônico - www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme
determinam e autorizam os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do
Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA -
Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARIA VITORIA DINELLI COSTA

ELIZABETH BERGAMI ROCHA, Na qualidade de Oficiala do Cartório do 1°Oficio do Registro de Imóveis da
1ª zona da Serra - ES, cujo endereço físico é Rua Major Pissara, 196, Centro Serra, Serra - ES, CEP
nº 29.176-020, endereço eletrônico: rgiserra@rgiserra.com.br, telefone (27) 3064-7250. NOTIFICA:
MARIA VITÓRIA DINELLI COSTA, brasileira, viúva, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.794.416-**,
residente na Avenida Votocel, nº 18, Vila Residencial da C.M.M da BR 040, Três Marias, Estado de
Minas Gerais, a respeito de ter sido apresentado, para registro, no dia 11/04/2025, o pedido de
Adjudicação Compulsória Extrajudicial cujo objetivo é que seja processada a transferência do
direito de propriedade do imóvel registrado na matrícula nº 40.902, do Livro 02, do 1°Oficio do
Registro de Imóveis da 1ª Zona da Serra - ES. Informa-se que o processo de adjudicação compulsória
extrajudicial tem como partes requerentes LUIZ PAULO BETONI THOMAZ, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob o nº ***.090.556-** e sua esposa ANGELA CRISTINA GRANATO THOMAZ, brasileira, inscrita no CPF/MF
sob o nº ***.938.376-**, casados sob o regime da comunhão de bens, residentes e domiciliados em Rua
Um, nº 39, Nossa Senhora do Carmo, Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, que apresentaram
os documentos identificados no art. 216-B, 1º, I, da Lei nº 6.015/73, conforme as diretrizes do
art. 440-A e seguintes do CNN-CNJ-EXTRA, para que seja reconhecido o direito de registro da
transferência da propriedade do imóvel que consta como sendo de titularidade de Vossa Senhoria, nos
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termos da matrícula nº 40.902, do Livro 02, desta Serventia, que tem por objeto o imóvel assim
descrito e caracterizado: Lote de terreno sob o nº 16, da Quadra 24, com área de 318,00m², situado no
Loteamento denominado Residencial Marbella, no distrito de Nova Almeida, no Município da Serra, ES,
com as seguintes confrontações e características: frente com a Rua Portugal, mede 12,00m; fundos com
o lote 17, mede 12,00m; lado direito com o lote 18, mede 26,50m; pelo lado esquerdo com parte do lote
14, mede 26,50m. Em cumprimento ao disposto no art. 440-S do CNN-CNJ- EXTRA, a Oficial de Registros
notifica Vossa Senhoria para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro
dia útil posterior ao dia do recebimento desta notificação: a) anua à transmissão da propriedade; ou
b) impugne o pedido, com as razões e documentos que entender pertinentes. Na hipótese de Vossa
Senhoria concordar com o registro da transferência de propriedade, nos termos do Art. 440-Y do CNN-
CNJ-EXTRA, poderá declarar a anuência a qualquer momento, por instrumento particular, com firma
reconhecida, por instrumento público ou por meio eletrônico idôneo, na forma da lei, notoriamente, o
Código Civil. Poderá também comparecer ao Registro de Imóveis, para declarar à Oficiala notificante,
ou,  na  sua  ausência,  ao  preposto  Carla  Almonfrey  Orletti,  substituta  legal,  responsável  pela
notificação, que lavrará certidão de anuência no ato da notificação. Importante ressaltar que, na
forma do 2º, do art. 440-Y do CNN-CNJ-EXTRA, "a mera anuência, desacompanhada de providências para a
efetiva celebração do negócio translativo de propriedade, implicará o prosseguimento do processo
extrajudicial". Contudo, caso as alegações do requerente não sejam verdadeiras, Vossa Senhoria poderá
apresentar IMPUGNAÇÃO ao pedido de registro da transferência de propriedade. São requisitos para
processamento da impugnação: (I) Ser apresentada ao cartório, por escrito (art. 440-Z do CNN-CNJ-
EXTRA), nos endereços do cartório de Registro de Imóveis, constantes no rodapé dessa notificação, com
firma reconhecida de Vossa Senhoria, ou por procurador regularmente constituído, juntando-se a
procuração competente com sua firma reconhecida, dispensada a firma para os casos de documento
assinado digitalmente com certificado padrão ICP-Brasil; (II) Ser apresentada tempestivamente (no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil posterior ao dia do
recebimento desta notificação - art. 440-Z do CNN-CNJ-EXTRA); e (III) Conter as fundamentações de
fato e de direito que obstam o prosseguimento do pedido de registro da adjudicação compulsória,
instruído, quando cabível, de prova das alegações, por qualquer meio admitido em direito. Informa-se
que, no caso de apresentação de impugnação, a Oficial observará se é fundamentada ou se é imotivada,
conforme os parâmetros estabelecidos no art. 440-AB do CNN-CNJ-EXTRA. Por fim, atendendo ao disposto
no art. 440-S, IV, do art. 440-Z do CNN-CNJ-EXTRA, adverte-se que o silêncio de Vossa Senhoria não
obsta o reconhecimento do direito à adjudicação compulsória. O silêncio do(a) notificado(a) poderá
implicar  na  presunção,  para  o  registrador  de  imóveis,  de  que  é  verdadeira  a  alegação  de
inadimplemento trazida pelo(a) requerente, de que, mesmo tendo recebido o preço negociado pelo imóvel
na integralidade, Vossa Senhoria está se recusando a, voluntariamente, lavrar ou assinar a escritura
pública de alienação do imóvel para transferência do domínio, nos termos do art. 1.245 do Código
Civil. O presente edital é expedido em atendimento ao disposto nos arts. 440-O e 440-X, do CNN-CNJ-
EXTRA, salientando que será publicado por duas vezes, com intervalo de 15 (quinze) dias úteis, em
jornal eletrônico, nos moldes do art.440-X, I, do CNN-CNJ-EXTRA. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo
feita  por  edital  publicado  no  Diário  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta
cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): PAULO VIEIRA, MARCIA RAQUEL DE ARAUJO VIEIRA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de PAULO VIEIRA,
brasileiro, aposentado, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.276.857-** e MARCIA RAQUEL DE ARAÚJO
VIEIRA, brasileira, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.003.247-**, casados entre si sob o
regime de comunhão de bens, residentes e domiciliados na Rua Natalina Daher Carneiro, nº 45,
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Apartamento 102, Jardim da Penha, Vitória-ES, representados advogado constituído Adoniram Lopes -
OAB/ES 20.186, dar ciência da solicitação para o reconhecimento do direito de propriedade referente a
UMA ÁREA DE TERRENO com 300,00m² (trezentos metros quadrados), desmembrada de uma área maior, situada
nas proximidades na Praça da antiga Igreja de Jacaraípe, Município da Serra-ES, que não se encontra
matriculada nesta Serventia, através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, IV 4º da
Lei 6.015/73, prenotada sob o nº 298.685 em 13/11/2024. Assim sendo, ficam notificados terceiros
eventualmente interessados em relação ao pedido, para apresentarem impugnação escrita perante a
Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar
da publicação deste, cientes de que, caso não havendo contestação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, sendo reconhecida a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o
competente registro conforme determina a Lei. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

Consultar o arquivo anexo

VITORIA/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA - CNS: 024448

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) O Bacharel HELVÉCIO DUIA
CASTELLO, Oficial Titular do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, CPF nº
***.758.032-**, solteiro, com endereços na Rua Doutor Guilherme Serrano, nº 26, apto 1604, Santa
Luíza, Vitória-ES e Avenida Braúna, nº 1324, Colina de Laranjeiras, Serra-ES, que foi depositado
neste Serviço Registral um ofício de intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, protocolado sob o nº 228.404, para que compareça a este Serviço Registral
Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 3ª publicação deste edital e
satisfaça as prestações vencidas, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais e legais, estipulados no Contrato Particular nº 1.4444.1950334-2, datado de 14/10/2022,
além das despesas de cobrança, cujo valor global previsto para 18/09/2025 importa em R$ 164.197,66
(cento e sessenta e quatro mil, cento e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos), sob pena
de ser promovida a consolidação da propriedade plena à credora fiduciária, nos termos do art. 26,
7º, da referida Lei nº 9.514/97.- Objeto dado em alienação fiduciária em garantia: Apartamento nº
1604 e vagas de garagem nºs 05 e 05A localizadas no Pavimento G4 do Edifício "VALVERDE", situado na
Rua Doutor Guilherme Serrano, nº 26, Santa Luíza, Vitória-ES. Imóvel matriculado sob o nº 67.253. A
presente INTIMAÇÃO está sendo feita em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei 9.514/97,
alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014, por edital publicado no Diário de Registro de Imóveis
Eletrônico  -  www.registrodeimoveis.org.br/editais-online  -,  conforme  determinam  e  autorizam  o
artigo 216-A, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73, o artigo 16 do Provimento CNJ nº 65, de 14/12/2017,
os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1º do Provimento CGJ-ES nº
07/2022.- DADO E PASSADO nesta Cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, aos 18
(dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, Roberta Gonçalves
Duia Castello, Substituta Legal, subscrevo e assino.- ROBERTA GONÇALVES DUIA CASTELLO Oficial
Substituta Legal

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA - CNS: 021782

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): FOMENTO NACIONAL S A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
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Edital de Notificação. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Bacharel HELVÉCIO DUIA CASTELLO, Oficial Interino
do 3º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na forma da Lei, etc., Através
do presente edital, torna público que tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO no
Cartório do 3º Registro de Imóveis de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com endereço na
Rua Professor Almeida Cousin, nº 125, Ed. Enseada Trade Center, Sala 516 a 522, Enseada do Suá,
Vitória-ES, CEP 29.050-565, Protocolado sob o nº 155.953, com os seguintes dados: A) Requerente(s):
VALCI DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº ***.854.337-** e sua mulher MATILDE
TORRES  DA  SILVA,  brasileira,  do  lar,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  ***.771.887-**,  residentes  e
domiciliados à Rua Alice Bumachar Neffa, nº 390, Jardim Camburi, Vitória/ES. B) Identificação do(s)
imóvel(is) usucapiendo(s): Lote nº 475 da quadra 29 com área de 209,80m², constante do loteamento
Balneário Camburi, denominado bairro Jardim Camburi, matriculado sob o nº 1.624 do Livro nº 2 da 2ª
Zona  de  Vitória,  com  Inscrição  Fiscal  Municipal  nº  1303653  e  Inscrição  Imobiliária
07.01.052.0187.002. D) Titular(es) de direitos reais e outros direitos registrados ou averbados na
matrícula do(s) imóvel(is) usucapiendo(s): FOMENTO NACIONAL S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.133.273/0001-63, com sede à Rua da
Assembleia, nº 69, 11º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20000-000. E) Outro(s) interessado(s) a
qualquer título: Não consta. F) Confrontante(s): Manoel Francisco de Paula e Condomínio do Edifício
Castel Vetrano, inscrito no CNPJ nº 15.068.511/0001-12 (ambos anuentes na planta de situação). H)
Modalidade de usucapião: Usucapião Extraordinária. I) Tempo de posse alegado pelo(s) requerente(s):
Aproximadamente  23  (vinte  e  três)  anos.  Pelo  presente  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  de  pedido  de
RECONHECIMENTO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  ficam  notificados  TERCEIROS  INTERESSADOS  para  se
manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente neste
Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de Vitória-ES com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, ficando advertidos que a não apresentação de
impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de
usucapião.- A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado por edital publicado no
Diário de Registro de Imóveis Eletrônico - www.registrodeimoveis.org.br/editais-online -, conforme
determinam e autorizam o artigo 216-A, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73, o artigo 413 do Provimento CNJ
nº 149, de 30/08/2023, os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1º do
Provimento CGJ-ES nº 07/2022.- DADO E PASSADO nesta Cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito
Santo, aos 26 dias do mês de agosto de 2025.- HELVÉCIO DUIA CASTELLO Oficial Interino

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - GOIÁS
ACREÚNA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ACREÚNA - CNS: 026328

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ARLETE COSTA DE MORAIS

Vinícius Rosa Bezerra, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Acreúna/GO, situado na Avenida
Corumbá nº 128, Centro, Acreúna-GO, nos termos do 4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial, atendendo a requerimento do interessado, FAZ SABER que Arlete Costa de
Morais, brasileira, divorciada, auxiliar de limpeza, inscrito no CPF ***016.781-**, requer o
reconhecimento  de  usucapião  na  modalidade  extraordinária  extrajudicial  por  alegação  de  posse
exclusiva desde 09/05/2016, perfazendo o período de 35 (trinta e cinco) anos quando somada à posse
dos antecessores, sobre o imóvel descrito como Uma casa residencial, situada nesta cidade de
Acreúna, no loteamento Jardim Vila Rica, na rua 01, com área de 144,57 metros quadrados, edificada
no lote 06 da Quadra 23, com área de 420,00 metros quadrados, cadastrado no Município sob código
01.06.00023.00006.001, Imóvel sem matrícula autônoma, sendo integrante do loteamento Vila Rica,
registrado na matrícula nº 114, deste registro de imóveis de Acreúna-GO, que possui como
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proprietário  registral  Cotril  Imobiliária,  Construtora  e  Administratora  LTDA,  CNPJ
**.***.***/0001-29. E para que chegue ao conhecimento de terceiros interessados, expede-se o presente
edital ficando advertido que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião pelo requerente.

Consultar o arquivo anexo

AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HEROSSON SERAFIM ANDRADE DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 05-B, da Quadra 07-B situado no loteamento denominado
MANSÕES ODISSÉIA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-08=36.246 em nome do(a)
devedor(a) HEROSSON SERAFIM ANDRADE DA SILVA, CPF- ***.862.851-**. Sob pena de convalescer o
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MUTUO E ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA
CONTA VINCULADA DO FGTS DO DEVEDOR. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15)
dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data
da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo
de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430212. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDVANIA SANTOS SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 01A-1, da Quadra 24, situado no loteamento denominado JARDIM
AMÉRICA  II,  Águas  Lindas  de  Goiás-GO,  devidamente  registrado  no  R-03=39.575  em  nome  do(a)
devedor(a) EDVANIA SANTOS SILVA, CPF- ***.549.271-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO
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FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PMCMV. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo
de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado
que até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o
término do prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante
o direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei
nº 9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592507212817525430067. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CICERO GONCALVES DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa 02, no Condomínio RESIDENCIAL ARISTEU L. DE OLIVEIRA, Lote
de Terreno de nº 11-B, da Quadra 05-C, situado no loteamento denominado ROYAL PARQUE, Águas Lindas
de Goiás-GO, devidamente registrado no R-08=41.384 em nome do(a) devedor(a) CICERO GONÇALVES DA
SILVA, CPF- ***.973.497-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA
E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH -
CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o
término do prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro
fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do
art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa
Econômica Federal nos termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia.
Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do
Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592508012797625430005. Emolumentos Edital de Intimação: R$
105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATALIA ALVES SILVA GONCALVES

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
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3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa 02, no Condomínio RESIDENCIAL ARISTEU L. DE OLIVEIRA, Lote de
Terreno de nº 11-B, da Quadra 05-C, situado no loteamento denominado ROYAL PARQUE, Águas Lindas de
Goiás-GO,  devidamente  registrado  no  R-08=41.384  em  nome  do(a)  devedor(a)  NATALIA  ALVES  SILVA
GONÇALVES, CPF- ***.514.165-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH
- CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término
do prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o
direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei
nº 9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592508012797625430005. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO MOREIRA NEVES

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 01A-4, da Quadra 06, situado no loteamento denominado JARDIM
SANTA  LÚCIA,  Águas  Lindas  de  Goiás-GO,  devidamente  registrado  no  R-14=44.788  em  nome  do(a)
devedor(a) ROBERTO MOREIRA NEVES, CPF- ***.045.721-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH
- SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias
para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430210. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATANAEL PEREIRA ROCHA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa Número 04, no Condomínio RESIDENCIAL BONSUCESSO, Chácara de
944, da Quadra 41, situado no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, Águas Lindas de
Goiás-GO, devidamente registrado no R-16=55.847 em nome do(a) devedor(a) NATANAEL PEREIRA ROCHA,
CPF- ***.492.843-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL Â CCFGTS -
PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA (MP 996/2020) COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA
DO  FGTS  DO  DEVEDOR.  O(a)  mencionado(a)  comprador(a)  terá  o  prazo  de  quinze  (15)  dias  para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430211. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO RICARDO ALVES DE MENDONCA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  no  Apartamento  203,  no  1º  Pavimento,  do  Edifício  Condomínio
RESIDENCIAL OURO PRETO V, Lote 15, da Quadra C-13, situado no loteamento denominado MANSÕES
VILLAGE, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=78.929 em nome do(a) devedor(a)
PAULO RICARDO ALVES DE MENDONÇA, CPF- ***.526.691-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
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termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592507212817525430172. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO ARAUJO OLIVEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa 01, no Condomínio RESIDENCIAL MORADA DAS ÁGUAS XV, Chácara
902, da Quadra 40, situado no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, Águas Lindas de
Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.665 em nome do(a) devedor(a) LEONARDO ARAUJO OLIVEIRA,
CPF- ***.414.873-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH COM
UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15)
dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data
da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo
de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507112824925430089. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BEATRIZ OLIVEIRA DE DEUS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa 02, no Condomínio RESIDENCIAL VILA ROYAL, Lote 04-A, da
Quadra 12-C, situado no loteamento denominado ROYAL PARQUE, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente
registrado no R-02=82.858 em nome do(a) devedor(a) BEATRIZ OLIVEIRA DE DEUS, CPF- ***.096.481-**.
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
- CCFGTS/PMCMV. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer
aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a
purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A
2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430208.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL DOS SANTOS FEITOSA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 002, no térreo: do Bloco B, no Edifício Condomínio
RESIDENCIAL AURORA I, Lote 27-A, da Quadra 11, Conjunto A, Setor 05, situado no loteamento
denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=85.202 em
nome do(a) devedor(a) RAFAEL DOS SANTOS FEITOSA, CPF-***.057.641-**. Sob pena de convalescer o
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA (MP
996/2020), RECURSOS DO FGTS. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507112824925430068. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CATARINA VERAS SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
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requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 004, no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE BOUNGAINVILLE, do
BLOCO F, Lote 5/7, da Quadra B-06, situado no loteamento denominado MANSÕES POR DO SOL, Águas Lindas
de Goiás-GO, devidamente registrado no R-07=97.040 em nome do(a) devedor(a) ANA CATARINA VERAS SILVA,
CPF- ***.140.143-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA
DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação
da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para
a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A
2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507112824925430155.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNE RAVENNA RIBEIRO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 203, no Pavimento Superior, no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
IRALDA DIAS, Lote 21, da Quadra 32, situado no loteamento denominado JARDIM DOS PINHEIROS, Águas
Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=110.570 em nome do(a) devedor(a) ANNE RAVENNA
RIBEIRO, CPF- ***.070.213-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM
CARÁTER DE ESCRITURA PÚBLICA, NA FORMA DO 5º DO ART. 61 DA LEI 4.380/1964, DE VENDA E COMPRA DE
IMÓVEL RESIDENCIAL, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - CCFGTS -
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do
prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito
de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430176. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.
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ALEXÂNIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA - CNS: 025064

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HAROLDO TOLENTINO

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Alexânia/GO, faz saber a quem interessar e aos que
tiverem conhecimento do presente edital, que JOSE EDUARDO SOBRAL ROLEMBERG, brasileiro, divorciado,
inscrito no CPF nº ***.968.891-**, requereu a Retificação da descrição tabular do imóvel rural
denominado São Bento, (matricula 2.775), de seu interesse, nos termos do art. 212 e 213, inciso II
da Lei 6.015/73, devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo dos
titulares dos imóveis confrontantes, matriculados sob os n(s)° 9.866, sendo o imóvel rural: Quatro
lotes  de  terrenos  situados  no  loteamento  SITIO  DOS  BANDEIRANTES,  neste  município,  assim
especificados; LOTE Nº 31 (trinta e um), com a área de 171.215M2; LOTE Nº 36, com a área de
164.560M2; LOTE Nº 42 (QUARENTA E DOIS), com a área de 180.290M2 e LOTE Nº 43, com a área de
180.295M2,  totalizando  696.360M2,  neste  município,  e  a  não  localização  do(s)  mesmo(s)  nas
tentativas  de  notificação  pessoal  no  endereço  fornecido  pelo(a)  requerente,  fica  o  HAROLDO
TOLENTINO , brasileiro, portador do CPF/MF n.º ***.825.111-**, NOTIFICADO(S) do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram disponíveis e arquivados em cartório para exame e conhecimento,
nos termos do 2º e 3º do artigo 213, podendo para tanto, impugnar com fundamentos os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias, a contar da publicação deste edital. O pedido de retificação
foi instruído com os documentos enumerados no inciso II, do artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos; para tanto, as opções que a lei confere ao interessado são: 1) impugnar com fundamentos
no prazo estabelecido; 2) anuir expressamente os trabalhos (assinar a planta e memorial arquivados
nesta serventia; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Nos termos do
4º, do artigo 213 da Lei de Registros Públicos, a falta da impugnação no prazo legal resulta na
presunção de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área, assim decorrido o prazo
legal sem impugnação, contado da primeira publicação deste edital que será publicado por duas
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Esclarecemos finalmente, que eventuais falhas
que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam as
pessoas que anuíram à retificação de área, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, 5º da Lei de Registros Públicos).
Decorrido o prazo legal, sem impugnação, contato da primeira publicação deste edital, que se fará
dois dias consecutivos, será deferida a retificação pretendida. Alexânia - GO, 17 de setembro de
2025. O Oficial Registrador, Hugo Oliveira Veloso.

ANAPOLIS/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALMIRO ALVES DE MELO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação da devedora; em 04 de setembro de 2025, faz saber
às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: ALMIRO ALVES DE MELO, brasileiro, administrador,
portador da CNH nº 00393974900-DETRAN/GO e CPF nº ***.579.091-**, residente e domiciliado nos
endereços: Rua PB-12, Quadra 40, Lote 25, Parque Brasília II Etapa, Anápolis-GO e/ou Rua Marginal,
nº 40, Quadra 20, Lote 02, Residencial Cerejeiras, Anápolis-GO e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra
04, Lote 18, Setor Tropical, Anápolis-GO e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 19, Setor
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Tropical, Anápolis-GO e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 20, Setor Tropical, Anápolis-GO
e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 21, Setor Tropical, Anápolis-GO; que pelo presente
edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas
Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca;
para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação. Em virtude da Cédula de Crédito Bancário - CCB
Empréstimo nº 731845, firmada nesta cidade aos 10/06/2022, registrado nesta Serventia, sob as
Matrícula nºs 16.155; 16.156; 15.261 e 31.366, que tem como objeto os imóveis situados na RUA AMÉLIA
SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 18, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE
19, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 20, SETOR TROPICAL,
ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 21, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente
que têm prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do
Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020, atualizado em Setembro/2025) - a contar da data da última
publicação do presente edital. Cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB UNICENTRO NORTE
BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n° 02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26
7° da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº: 00902509025795826950014 Consulte
este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENES VIEIRA DA SILVEIRA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação da devedora; em 04 de setembro de 2025, faz saber
às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: DENES VIEIRA DA SILVEIRA, portador do CPF nº
***.323.798-**, residente e domiciliado nos endereços: Rua João Sacchi, nº 41, Bairro Real Center,
Cosmópolis-SP e/ou Rua Amélia Silva Braga, nº 101, Quadra 04, Lote 21, Sala 01, Setor Tropical,
Anápolis-GO e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 18, Setor Tropical, Anápolis-GO e/ou Rua
Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 19, Setor Tropical, Anápolis-GO e/ou Rua Amélia Silva Braga,
Quadra  04,  Lote  20,  Setor  Tropical,  Anápolis-GO;  que  pelo  presente  edital  FICA  INTIMADO  a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote
17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. Em virtude da Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo
nº 731845, firmada nesta cidade aos 10/06/2022, registrado nesta Serventia, sob as Matrícula nºs
16.155; 16.156; 15.261 e 31.366, que tem como objeto os imóveis situados na RUA AMÉLIA SILVA BRAGA,
QUADRA 04, LOTE 18, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 19, SETOR
TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 20, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA
AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 21, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que têm prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de
Normas  e  Procedimentos  de  Foro  Extrajudicial  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de
Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020, atualizado em Setembro/2025) - a contar da data da última
publicação do presente edital. Cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB UNICENTRO NORTE
BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n° 02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26
7° da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº: 00902509025795826950014
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIO MARCIO DE MELO LTDA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação da devedora; em 04 de setembro de 2025, faz saber
às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: LUCIO MÁRCIO DE MELO LTDA., inscrita no CNPJ nº
36.254.934/0001-05, respectivamente com sede no endereço: Rua Amélia Silva Braga, nº 101, Quadra
04, Lote 21, Sala 01, Setor Tropical, Anápolis-GO, na pessoa do seu representante legal: DENES
VIEIRA DA SILVEIRA, CPF nº ***.323.798-**, residente e domiciliado nos endereços: Rua João Sacchi,
nº 41, Bairro Real Center, Cosmópolis-SP e /ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 18, Setor
Tropical, Anápolis-GO e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 19, Setor Tropical, Anápolis-GO
e/ou Rua Amélia Silva Braga, Quadra 04, Lote 20, Setor Tropical, Anápolis-GO; que pelo presente
edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas
Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta
Comarca; para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. Em virtude da Cédula de Crédito
Bancário  -  CCB  Empréstimo  nº  731845,  firmada  nesta  cidade  aos  10/06/2022,  registrado  nesta
Serventia, sob as Matrícula nºs 16.155; 16.156; 15.261 e 31.366, que tem como objeto os imóveis
situados na RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 18, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA
SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 19, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04,
LOTE 20, SETOR TROPICAL, ANÁPOLIS-GO; RUA AMÉLIA SILVA BRAGA, QUADRA 04, LOTE 21, SETOR TROPICAL,
ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que têm prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003,
2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020, atualizado em Setembro/2025) - a
contar da data da última publicação do presente edital. Cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em face da credora - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB
UNICENTRO NORTE BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n° 02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº:
00902509025795826950014 Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA MOURA DE DEUS MACEDO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 05 de setembro de 2025, faz
saber à pessoa física/jurídica abaixo relacionada: Espólio de JANIO CRISPIM DE DEUS, CPF nº
***.828.591-**, e MARIA APARECIDA MOURA CRISPIM DE DEUS, CPF nº ***.516.791-**; representados na
pessoa de sua herdeira: JULIANA MOURA DE DEUS MACEDO, portadora do CPF nº ***.817.231-**, residente
e domiciliada nos endereço: Rua da Pecuária, Quadra 16, Lote 09, Apartamento 304, Situado no 2º
pavimento, do Condomínio Residencial Real I, Setor Sul Jamil Miguel I Etapa, Anápolis-GO; que pelo
presente edital FICA INTIMADA a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí,
nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato
de Compra e Venda de Unidade Isolada Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária Recursos SBPE, nº 155553223633, firmado nesta cidade, em 13/10/2014, registrado nesta
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Serventia, sob a Matrícula nº 83.387, que tem como objeto o imóvel situado na RUA DA PECUÁRIA, QUADRA
16, LOTE 09, APARTAMENTO 304, SITUADO NO 2º PAVIMENTO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REAL I, SETOR SUL
JAMIL MIGUEL I ETAPA, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos,
conforme  Art.  1.003,  2º  c/c  Art.  1.012,  ambos  do  Código  de  Normas  e  Procedimentos  de  Foro
Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020,
atualizado em Setembro/2025) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n°
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado
na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950015  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONES MOURA DE DEUS

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 05 de setembro de 2025, faz
saber à pessoa física/jurídica abaixo relacionada: Espólio de JANIO CRISPIM DE DEUS, CPF nº
***.828.591-**, e MARIA APARECIDA MOURA CRISPIM DE DEUS, CPF nº ***.516.791-**; representados na
pessoa de seu herdeiro: JONES MOURA DE DEUS, portador do CPF nº ***.832.371-**, residente e
domiciliado nos endereço: Rua da Pecuária, Quadra 16, Lote 09, Apartamento 304, Situado no 2º
pavimento, do Condomínio Residencial Real I, Setor Sul Jamil Miguel I Etapa, Anápolis-GO; que pelo
presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí,
nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato
de Compra e Venda de Unidade Isolada Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária Recursos SBPE, nº 155553223633, firmado nesta cidade, em 13/10/2014, registrado nesta
Serventia, sob a Matrícula nº 83.387, que tem como objeto o imóvel situado na RUA DA PECUÁRIA,
QUADRA 16, LOTE 09, APARTAMENTO 304, SITUADO NO 2º PAVIMENTO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REAL I,
SETOR SUL JAMIL MIGUEL I ETAPA, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15
dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de
Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020,
atualizado  em  Setembro/2025)  -  a  contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital.
Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei,
e  afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950015  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GEYSE MOURA DE DEUS

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 05 de setembro de 2025, faz
saber à pessoa física/jurídica abaixo relacionada: Espólio de JANIO CRISPIM DE DEUS, CPF nº
***.828.591-**, e MARIA APARECIDA MOURA CRISPIM DE DEUS, CPF nº ***.516.791-**; representados na
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pessoa de sua herdeira: GEYSE MOURA DE DEUS, portadora do CPF nº ***.237.191-**, residente e
domiciliada nos endereço: Rua da Pecuária, Quadra 16, Lote 09, Apartamento 304, Situado no 2º
pavimento, do Condomínio Residencial Real I, Setor Sul Jamil Miguel I Etapa, Anápolis-GO; que pelo
presente edital FICA INTIMADA a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida
Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta
Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e
Venda de Unidade Isolada Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária
Recursos SBPE, nº 155553223633, firmado nesta cidade, em 13/10/2014, registrado nesta Serventia, sob
a Matrícula nº 83.387, que tem como objeto o imóvel situado na RUA DA PECUÁRIA, QUADRA 16, LOTE 09,
APARTAMENTO 304, SITUADO NO 2º PAVIMENTO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REAL I, SETOR SUL JAMIL MIGUEL I
ETAPA, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art.
1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2025  (Provimento  nº  46/2020,  atualizado  em
Setembro/2025) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n°
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado
na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950015  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESSIMO ALVES MACEDO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 05 de setembro de 2025, faz
saber à pessoa física/jurídica abaixo relacionada: Espólio de JANIO CRISPIM DE DEUS, CPF nº
***.828.591-**, e MARIA APARECIDA MOURA CRISPIM DE DEUS, CPF nº ***.516.791-**; representados na
pessoa de seu herdeiro: ESSIMO ALVES MACEDO, portador do CPF nº ***.395.181-**, residente e
domiciliado nos endereço: Rua da Pecuária, Quadra 16, Lote 09, Apartamento 304, Situado no 2º
pavimento, do Condomínio Residencial Real I, Setor Sul Jamil Miguel I Etapa, Anápolis-GO; que pelo
presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí,
nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato
de Compra e Venda de Unidade Isolada Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária Recursos SBPE, nº 155553223633, firmado nesta cidade, em 13/10/2014, registrado nesta
Serventia, sob a Matrícula nº 83.387, que tem como objeto o imóvel situado na RUA DA PECUÁRIA,
QUADRA 16, LOTE 09, APARTAMENTO 304, SITUADO NO 2º PAVIMENTO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REAL I,
SETOR SUL JAMIL MIGUEL I ETAPA, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15
dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de
Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020,
atualizado  em  Setembro/2025)  -  a  contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital.
Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei,
e  afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950015  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA FERREIRA DA SILVA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 03 de setembro de 2025, faz
saber  à  pessoa  física/jurídica  abaixo  relacionada:  FABIANA  FERREIRA  DA  SILVA,  brasileira,
divorciada, gerente, portadora da CNH nº ***155406**-DETRAN/GO e CPF nº ***.830.601-**, residente e
domiciliada nos endereços: Alameda Ataúba, Unidade de Gestão Autônoma UGA n°05, da Quadra AC,
Condomínio Terras Alphaville Anápolis, Anápolis-GO e/ou Rua Benedito Batista, Quadra 06, Lote 18,
Residencial Bela Vista, Anápolis-GO e/ou Avenida Adib Miguel, nº 01, Apartamento 404, Setor Sul
Jamil Miguel, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADA a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-
A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação; nos termos do Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo Para Obras com Obrigações e
Alienação Fiduciária em Garantia no SFH Sistema Financeiro da Habitação, nº 1.4444.1275121-9,
firmado nesta cidade, em 11/05/2020, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 85.428, que tem
como objeto o imóvel situado na ALAMEDA ATAÚBA, UNIDADE DE GESTÃO AUTÔNOMA UGA Nº 05, DA QUADRA AC,
CONDOMÍNIO TERRAS ALPHAVILLE ANÁPOLIS, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de
15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos
de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025 (Provimento nº
46/2020, atualizado em Setembro/2025) - a contar da data da última publicação do presente edital.
Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei,
e  afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950007  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARA MARIANA TEIXEIRA GOMES

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 03 de setembro de 2025, faz
saber  à  pessoa  física/jurídica  abaixo  relacionada:  LARA  MARIANA  TEIXEIRA  GOMES,  brasileira,
solteira, secretária, portadora da CI nº 6314754 SSP/GO e CPF nº ***.806.211-**, residente e
domiciliada nos endereços: Avenida Mirage, nº 10, Gleba 02, Apartamento 401, Situado no 3°
Pavimento, do Bloco 07, Condomínio Residencial Prime Sul, Calixtolândia, Anápolis-GO e/ou Rua Braz
Cordeiro de Morais, nº 311, Casa 02, Vila Industrial, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA
INTIMADA a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais,
Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com
os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida PMCMV - Recursos do FGTS, nº 8.7877.0841160-0,
firmado nesta cidade, em 25/06/2020, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 98.451, que tem
como objeto o imóvel situado na AVENIDA MIRAGE Nº 10, GLEBA 02, APARTAMENTO 401, SITUADO NO 3º
PAVIMENTO, DO BLOCO 07, VAGA DE GARAGEM Nº 148, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIME SUL, ZONA URBANA,
ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003,
2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da
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Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2025  (Provimento  nº  46/2020,  atualizado  em
Setembro/2025) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n°
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado
na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950008  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

APARECIDA DE GOIANIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERLANDSON SOARES DE BESSA

Auto n° 10.534/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar ERLANDSON SOARES DE BESSA - CPF nº ***.363.701-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 829700000295, firmado em 09/06/2008, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 195.390 , UMA CASA RESIDENCIAL, edificada no
LOTE 04 da QUADRA K-35 do loteamento "BAIRRO INDEPENDÊNCIA 3º COMPLEMENTO", de frente para a Rua
59, neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 3.737,11, apurado em 11/09/2025,
devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições
condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser
promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação
fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção
de  imóvel  residencial  (exceto  as  operações  do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.
11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º
do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral,
situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás.
Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.555 em 09/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509113500726950001. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS
DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE SANTANA VENANCIO

Auto n° 10.565/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar JOSE SANTANA VENANCIO - CPF nº ***.515.951-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
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dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 855550433981, firmado em 18/08/2010, com força
de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 207.972 , UMA CASA RESIDENCIAL, edificada no LOTE 23 da
QUADRA 20 do loteamento "RETIRO DO BOSQUE", de frente para a Rua das Castanheiras, neste município,
cujo débito principal corresponde, a R$ 2.683,12, apurado em 11/09/2025, devendo ser acrescido das
parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais
encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas
de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da
propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97.
Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser
efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro,
Aparecida  de  Goiânia  Goiás.  Prenotado  neste  Serviço  Registral  sob  o  739.556  em  09/09/2025.
Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp:
R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL:
R $ 1 3 4 , 3 7 .  S e l o  d i g i t a l :  0 0 8 5 2 5 0 9 1 1 3 5 0 0 7 2 6 9 5 0 0 0 2 .  C o n s u l t e  o  s e l o  e m :
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   MARIA  ELIAS  DE  MELO  -  Oficiala  e  Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCELIA DE JESUS OLIVEIRA VENANCIO

Auto n° 10.565/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n°  9.514/97,  pelo  presente  edital  vem  intimar  LUCELIA  DE  JESUS  OLIVEIRA  VENANCIO  -  CPF  nº
***.052.471-**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora,
mediante o pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 855550433981,
firmado em 18/08/2010, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 207.972 , UMA CASA
RESIDENCIAL, edificada no LOTE 23 da QUADRA 20 do loteamento "RETIRO DO BOSQUE", de frente para a
Rua das Castanheiras, neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 2.683,12, apurado em
11/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob
pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por
alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04,
nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou
construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.
11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º
do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral,
situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás.
Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.556 em 09/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509113500726950003. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS
DE MELO - Oficiala e Tabelioa
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA FABIANA DE OLIVEIRA LAURINDO

Auto n° 10.526/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar PATRICIA FABIANA DE OLIVEIRA LAURINDO - CPF nº
***.765.161-**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora,
mediante o pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 855550150112,
firmado em 03/05/2010, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 208.747, CASA 01 de
frente para a Avenida Marechal Rondon localizada no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO DOURADO IV",
edificada no LOTE 22 da QUADRA 282 do loteamento "JARDIM BURITI SERENO", neste município, cujo
débito principal corresponde, a R$ 3.423,97, apurado em 10/09/2025, devendo ser acrescido das
parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais
encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas
de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da
propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n°
9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97.
A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço
de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o
739.288 em 05/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp:
R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg:
R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:  00852509013823826950039.  Consulte  o  selo  em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo. MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS

Auto n° 10.333/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS - CPF: ***.583.291-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato nº 348.511.068 firmado entre as partes em
23/07/2015, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 210.417, CASA 04 de frente para
a Rua C-16 localizada no condomínio ''RESIDENCIAL OLIVEIRA FILHO I'', edificada no LOTE 09/10 da
QUADRA  50  do  loteamento  "JARDIM  BOA  ESPERANÇA",  neste  município.,  cujo  débito  principal
corresponde, a R$ 88.357,08, apurado em 26/05/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem
até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação
e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do
imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCO DO BRASIL S.A. -
CNPJ: 00.000.000/0001-91, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento
para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de
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que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso
II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos
termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço
registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia
Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.930 em 12/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509113500726950004. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE
MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CAROLINA ROSA CORDEIRO

Auto n° 10.495/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar ANA CAROLINA ROSA CORDEIRO - CPF nº ***.364.491-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 001006812-6, firmado em 15/09/2020, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 253.167, APARTAMENTO 1503 no 15º ANDAR ou 15º
PAVIMENTO TIPO, do BLOCO B do EDIFÍCIO "RESIDENCIAL YES! BURITI", com VAGA DE ESTACIONAMENTO DE
GAVETA DESCOBERTA nº 215-215-A, localizada no TÉRREO, edificado na ÁREA E situada na "VILA CRUZEIRO
DO SUL - ACRÉSCIMO", de frente para a Avenida Euclides da Cunha, neste município, cujo débito
principal corresponde, a R$ 6.483,42, apurado em 11/08/2025, devendo ser acrescido das parcelas que
vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de
edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCO
BRADESCO S.A. - CNPJ nº 60.746.948/0001-12, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso
de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado
ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato
de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora
deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n°
131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 738.735 em
01/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%).
Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%).
TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:  00852509013823826950040.  Consulte  o  selo  em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HYUNA ALVES BARBOSA

Auto n° 10.466/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar HYUNA ALVES BARBOSA - CPF nº ***.281.551-**, estando
em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
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terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da dívida
vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 8.4444.3040315-2, firmado em 25/07/2023, com força de
Escritura Pública, objeto da matrícula n° 293.526 , CASA GEMINADA 02 de frente para a Rua Tóquio,
localizada no condomínio CONDOMÍNIO BUENO SILVA I, edificada no LOTE 12 da QUADRA 58 do loteamento
SETOR AEROPORTO SUL - 2° ETAPA, neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 19.159,47,
apurado em 11/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena
de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação
fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de
imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008),
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do
prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar
as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei
nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida
Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço
Registral sob o 739.554 em 09/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17
(3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%).
Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL: R$134,37. Selo digital: 00852509113500726950000. Consulte o selo em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): PORTO JATOBA
SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabeliã, Do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de
Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, República Federativa do Brasil. Faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no Artigo 19 da Lei nº 6.766/79,
que  proprietária PORTO JATOBA SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n. 43.393.674/0001-06, com sede na Rua 10, Quadra 31-A, Lote 01, Polo
Empresarial Goiás - Etapa XII, Aparecida de Goiânia/GO, apresentou na forma de prenotação neste
Serviço Registral sob o nº 738.654 em 29/08/2025, o Decreto "N" nº 1.020 de 12 de março de 2025 e
do Decreto nº 1.681 de 27de junho de 2025; e o Memorial Descritivo aprovado em 12/03/2025, do
parcelamento de solo mediante loteamento na modalidade P.U.E (Plano de Urbanização Específico)
denominado de PORTO JATOBÁ que será implantado no imóvel objeto da matrícula nº 174.711, sendo:
QUINHÃO 02, com a área de 3,07.97 ha ou 30.796,65 metros quadrados, situado na "FAZENDA SANTO
ANTÔNIO", neste município, com os seguintes limites e confrontações: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice M4-A, de coordenadas N 8.148.706,43 m. e E 689.222,37 m. situado no limite com
Avenida Bela Vista, deste, segue com azimute de 100°25'39" e distância de 31,31 m., confrontando
neste trecho com a Avenida Bela Vista - até o vértice M5, de coordenadas N 8.148.700,76 m. e E
689.253,16 m.; deste, segue com azimute de 103°34'47" e distância de 158,07 m., confrontando neste
trecho com Avenida Bela Vista - até o vértice M1, de coordenadas N 8.148.663,65 m. e E 689.406,81
m.; deste, segue com azimute de 227°26'17" e distância de 273,69 m., confrontando neste trecho com
Rua Primeiro de Janeiro - até o vértice M2, de coordenadas N 8.148.478,52 m. e E 689.205,24 m.;
deste, segue com azimute de 289°00'31" e distância de 83,92 m., confrontando neste trecho com
Alameda Angélica - até o vértice M2-A, de coordenadas N 8.148.505,85 m. e E 689.125,89 m.; deste,
segue com azimute de 25°41'16" e distância de 222,57 m., confrontando neste trecho com QUINHÃO 01 -
até o vértice M4-A, de coordenadas N 8.148.706,43 m. e E 689.222,37 m.; ponto inicial da descrição
deste perímetro, devidamente localizado neste município.  O referido imóvel para processamento do
Loteamento denominado de "PORTO JATOBÁ", neste município, com Área Total da Gleba/Área: 30.796,65
metros quadrados (100%). Caracterização do loteamento: Área Alienável de 25.627,31 metros quadrados
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(83,21%); Área Pública Municipal denominada de APM 01 - Área Verde 1.540,10 metros quadrados (5%) e
Sistema Viário com 3.629,24 metros quadrados (11,79%). A área alienável é subdividida em: 02 (duas)
quadras, sendo: Quadra 01, com 01 (um) lote com 14.884,08 metros quadrados, ; e Quadra 02 com 02
(dois)  lotes,  totalizando  10.743,23  metros  quadrados.   O  empreendimento  ainda  contará  com  as
seguintes  infraestruturas:  Pavimentação  asfáltica  das  vias  de  circulação,  guias  e  sarjetas;
Implantação  do  sistema  de  drenagem  pluvial;  Implantação  de  sistema  individual  de  esgotamento
sanitário; Implantação de rede de distribuição de água potável; Implantação de rede de iluminação
pública e distribuição de energia elétrica; sinalização viária. Para garantir a reserva de 10% de
áreas públicas institucionais o empreendedor doou ao Município de Aparecida de Goiânia os lotes
caracterizados pelas matrículas nº:  78.198 a 78.204 e 135.459, conforme o disposto na Escritura
Pública de Doação, Protocolo nº 00178/2024, Livro: 1099, todos localizados no loteamento Chácaras São
Pedro, atualmente já transferidas. Tudo descrito e caracterizado conforme planta urbanística, abaixo
anexada. As impugnações que se julgarem prejudicadas quanto ao domínio do aludido loteamento deverão
ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste
edital, ficando os documentos à disposição nesta serventia, durante o horário regulamentar. Decorrido
o prazo deste edital, não havendo impugnação, será o loteamento registrado. Dados e passado nesta
cidade, Comarca de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 13 (treze) do mês de junho de 2025.
Fernando Peixoto Quintino, Suboficial e Escrevente, deste Registro Imobiliário, o fiz digitar
subscrevo e assinado por Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabeliã. Selo: 00852509112878925430376.
Emols: 116,25; Funcomp: 6,98 Funemp: 3,49 ISSQN: 3,49; Funproge: 2,32 Adv.Dat: 2,32 Fundepeg: 1,45
Fundesp: 11,63 Tx Jud.: 19,78; TOTAL: 167,71. 

Consultar o arquivo anexo

ARUANA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARUANA - CNS: 028829

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARLENE DANTAS ROCHA

EDITAL Nº 03 PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO REQUERENTE(S): JOSÉ GERALDO DE
LANA TÔRRES, brasileiro, servidor público aposentado, portador da cédula de identidade sob o RG de
n. 8192763, inscrito no CPF/MF sob o n. ***.240.191-**. PROCESSO DE USUCAPIÃO PROTOCOLO AC003490171
MATRÍCULA(S): 10541 NOMES DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS: MODALIDADE DE USUCAPIÃO: EXTRAORDINÁRIO
A SUBOFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE ARUAANÃ, Ariadne Fernandes dos
Santos, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n. 65/2017 do
Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado Goiás, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente a Senhora
Marlene Dantas Rocha, portadora da CI-RG nº 3674155 SSP/SP e CPF/MF nº ***.829.548-**, brasileira,
solteira, maior, residente e domiciliada na Rua Mem de Sá, 113AP 22, Centro, em São Vicente/SP, e
TERCEIROS  EVENTUALMENTE  INTERESSADOS,  que  tramita  nesta  Serventia  Imobiliária  o  processo  de
usucapião em epígrafe, instaurado a pedido de JOSÉ GERALDO DE LANA TÔRRES, tendo por objeto parte
do imóvel objeto da matricula 10.541. Alega manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo
de donos sobre o aludido imóvel, há mais de 15 (quinze) anos. E para fazer chegar ao conhecimento
de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não
apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. O processo poderá ser consultado de forma presencial na serventia situada à Av. Altamiro
Caio Pacheco, quadra 01, lote 32, sala 04, CEP 76710-000, Centro em Aruanã-GO no horário de 08:00
às 17:00 horas. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e
publicado por duas vezes, em jornal local de grande circulação ou na plataforma eletrônica de
Registro de Imóveis do Brasil pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um. Dado e passado nesta cidade
de Aruanã, Estado Goiás, aos 16 de setembro de 2025. Ariadne Fernandes dos Santos, Suboficial de
Registro de Imóveis e Anexos de Aruanã.
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BELA VISTA DE GOIAS/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BAILAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA a pessoa jurídica BAILÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ n° 11.125.717/0001-86, através de sua representante legal CLEUSA BAILAO MARQUES DA ROCHA
inscrita sob o CPF/MF n° ***.205.771-**, com sede na Rua Paraná, S/N, Qd. 01, Lt. 23, Veredas dos
Buritis, CEP: 75.240-000, Bela Vista de Goiás/GO, comparecer em Cartório, no endereço Avenida
Senador  Pedro  Ludovico,  n°  91,  Centro,  Bela  Vista  de  Goiás/GO,  em  dias  úteis  no  período
compreendido das 08h e 17h, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais no total de R$ 81.931,27
(oitenta e um mil novecentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos) referente as Cédulas de
Crédito Bancário n° 308578 e Cédulas de Crédito Bancário Derivadas, n° 31667-2, 34674-1 e 37112-3,
emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada nas Matrículas de n° 15.954, 15.955, 15.956, 15.957,
15.958,  15.959,  15.960,  15.965,  15.966,  15.967,  tendo  como  garantia  o  imóvel,  sob  pena  de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Bela Vista de Goiás/GO, aos 18 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MILLENIUM CONSTRUTORA E PAISAGISMO EIRELI

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA a pessoa jurídica MILLENIUM CONSTRUÇÕES E URBANISMO LTDA,
CNPJ n° 35.805.244/0001-26, com sede na Rua Rio Verde,, n° 287, Qd. 113-A, Lt13, SL-01, Setor
Campinas, CEP: 74.525-060, Bela Vista de Goiás/GO, comparecer em Cartório, no endereço Avenida
Senador  Pedro  Ludovico,  n°  91,  Centro,  Bela  Vista  de  Goiás/GO,  em  dias  úteis  no  período
compreendido das 08h e 17h, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais no total de R$ 81.931,27
(oitenta e um mil novecentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos) referente as Cédulas de
Crédito Bancário n° 308578 e Cédulas de Crédito Bancário Derivadas, n° 31667-2, 34674-1 e 37112-3,
emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada nas Matrículas de n° 15.954, 15.955, 15.956, 15.957,
15.958,  15.959,  15.960,  15.965,  15.966,  15.967,  tendo  como  garantia  o  imóvel,  sob  pena  de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Bela Vista de Goiás/GO, aos 18 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PELICANO COMERCIO DE COUROS LTDA

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA a pessoa jurídica PELICANO COMERCIO DE COUROS LTDA, CNPJ n°
37.263.662/0001-64, com sede na Avenida Rio Verde,, n° 344, Qd. 144, Lt. 1/4, SL-01, Setor
Campinas, CEP: 74.525-060, Bela Vista de Goiás/GO, comparecer em Cartório, no endereço Avenida
Senador  Pedro  Ludovico,  n°  91,  Centro,  Bela  Vista  de  Goiás/GO,  em  dias  úteis  no  período
compreendido das 08h e 17h, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais no total de R$ 81.931,27
(oitenta e um mil novecentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos) referente as Cédulas de
Crédito Bancário n° 308578 e Cédulas de Crédito Bancário Derivadas, n° 31667-2, 34674-1 e 37112-3,
emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada nas Matrículas de n° 15.954, 15.955, 15.956, 15.957,
15.958,  15.959,  15.960,  15.965,  15.966,  15.967,  tendo  como  garantia  o  imóvel,  sob  pena  de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Bela Vista de Goiás/GO, aos 18 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NILVA RODRIGUES DO NASCIMENTO ARANTES

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA o sr. NILVA RODRIGUES DO NASCIMENTO inscrito sob o CPF/MF n°
***.114.441-**, residente e domiciliado na Fazenda Campo Alegre, S/N, Zona Rural, CEP: 75.180-000,
Silvânia/GO, comparecer em Cartório, no endereço Avenida Senador Pedro Ludovico, n° 91, Centro,
Bela Vista de Goiás/GO, em dias úteis no período compreendido das 08h e 17h, de segunda a sexta-
feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais no total de R$ 664.919,46 (seiscentos e sessenta e quatro mil
novecentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos) referente as Cédulas de Crédito Bancário n°
C30921338-6, C30921528-1 e C40920142-8, emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada na Matrícula
de n° 476, tendo como garantia o imóvel, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Bela Vista de Goiás/GO,
aos 16 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ONALDO RODRIGUES ARANTES

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA o sr. ONALDO RODRIGUES ARANTES, inscrito sob o CPF/MF n°
***.320.341-**, residente e domiciliado na Fazenda Campo Alegre, S/N, Zona Rural, CEP: 75.180-000,
Silvânia/GO, comparecer em Cartório, no endereço Avenida Senador Pedro Ludovico, n° 91, Centro,
Bela Vista de Goiás/GO, em dias úteis no período compreendido das 08h e 17h, de segunda a
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sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais no total de R$ 664.919,46 (seiscentos e sessenta e quatro mil
novecentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos) referente as Cédulas de Crédito Bancário n°
C30921338-6, C30921528-1 e C40920142-8, emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada na Matrícula de
n°  476,  tendo  como  garantia  o  imóvel,  sob  pena  de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Bela Vista de Goiás/GO, aos
16 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ONOFRE BATISTA ARANTES

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA o sr. ONOFRE BATISTA ARANTES, inscrito sob o CPF/MF n°
***.992.741-**, residente e domiciliado na Fazenda Campo Alegre, S/N, Zona Rural, CEP: 75.180-000,
Silvânia/GO, comparecer em Cartório, no endereço Avenida Senador Pedro Ludovico, n° 91, Centro,
Bela Vista de Goiás/GO, em dias úteis no período compreendido das 08h e 17h, de segunda a sexta-
feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais no total de R$ 664.919,46 (seiscentos e sessenta e quatro mil
novecentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos) referente as Cédulas de Crédito Bancário n°
C30921338-6, C30921528-1 e C40920142-8, emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada na Matrícula
de n° 476, tendo como garantia o imóvel, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Bela Vista de Goiás/GO,
aos 16 de setembro de 2025.

BOM JESUS DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM JESUS DE GOIÁS - CNS: 028670

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MUNICIPIO DE
BOM JESUS

O Oficial do 1º Ofício do Registro de Imóveis de Bom Jesus -GO, informa que: (a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob nº **.149.***/0001-**, com sede na Praça Sebastião
Antônio de Oliveira, nº 33 - Centro, Bom Jesus/GO, requereu o registro do LOTEAMENTO do imóvel
objeto da matrícula nº 15.164 do Livro 2/RG deste CRI (com área total resultante de 154.331,51m²),
situado na Fazenda Santa Bárbara, localizada no Perímetro Urano; (b) o loteamento, denominado
"Loteamento WANDERLEI BORGES" foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, sob Decreto nº
701/2025, com Parecer Técnico nº 011/2025, datado de 02/09//2025 e autorizado pelo órgão ambiental
- SEMAD (Licença Ambiental de Instalação nº 20252402 -Processo nº 20253354) expedido em 25/08/2025;
Será constituído por 16 quadras - 370 lotes, 04 Áreas Institucionais, 01 Área Verde e Sistema
Viário; (c) este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e inexistindo impugnação no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, será realizada o registro
pretendida; e (d) o 1º Ofício de Registro de Imóveis, está localizado na Rua Um, nº 115 - Centro -
Bom Jesus/GO - CEP: 75.570-000, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao pedido
(Protocolo n° 71.206) e onde deverá ser apresentada a eventual impugnação. Selo Digital:

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 179 / 934

01632509113427825430016. Euripedes Gomes de Bessa - Oficial
Consultar o arquivo anexo

CIDADE OCIDENTAL/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): POLIANA DE JESUS FIUZA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 12/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): POLIANA
DE JESUS FIUZA, portador(a) do CPF nº ***.759.441-**, solteira, relativas ao Contrato de Compra e
Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação -
Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida- CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização
do FGTS da Devedora, nº 8.4444.1657508-1, firmado nesta cidade, em 05/09/2017, que tem como objeto
o imóvel situado na: Avenida 04, Quadra 116, Lote 05, Casa nº 04, Condomínio Residencial Aries,
Mansões de Recreio Estrela D'Alva III, Cidade Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 27.833, a
comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a
vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda, que nos termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da
Lei nº 14.711/2023), para financiamentos residenciais (exceto consórcios), é assegurado ao devedor
fiduciante pagar as parcelas vencidas e despesas (inciso II, 3º, art. 27) até a data da averbação
da consolidação da propriedade, convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº: 00552509123846726950000.
Consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIAN JUNIO DE SOUZA OLIVEIRA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 12/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): ADRIAN
JUNIO DE SOUZA OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº ***.097.201-**, solteiro, relativas ao Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia,  Fiança  e  Outras  Obrigações  -  Programa  Casa  Verde  e  Amarela  -  Recursos  FGTS  nº
8.7877.1377232-1, firmado em Luziânia-GO, em 14/04/2022, que tem como objeto o imóvel situado na:
Rua Osvaldo Cruz, Quadra 07, Lote 11, Apartamento nº 204, Bloco B, 1º Pavimento, Residencial
Fernando Campos, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº 38.686, a
comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a
vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
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publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art.
26, 7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda, que nos termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da
Lei nº 14.711/2023), para financiamentos residenciais (exceto consórcios), é assegurado ao devedor
fiduciante pagar as parcelas vencidas e despesas (inciso II, 3º, art. 27) até a data da averbação da
consolidação da propriedade, convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº: 00552509123846726950002.
Consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO SOUZA OLIVEIRA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 12/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): THIAGO
SOUZA OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº ***.097.051-**, solteiro, relativas ao Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos FGTS nº 8.7877.1366359-0,
firmado em Luziânia-GO, em 25/03/2022, que tem como objeto o imóvel situado na: Rua Osvaldo Cruz,
Quadra 07, Lote 11, Apartamento nº 203, Bloco C, 1º Pavimento, Residencial Fernando Campos, Recreio
Mossoró, Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº 38.693, a comparecer a este Serviço de
registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital.
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7°, da Lei nº
9.514/97. Ciente, ainda, que nos termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da Lei nº
14.711/2023),  para  financiamentos  residenciais  (exceto  consórcios),  é  assegurado  ao  devedor
fiduciante pagar as parcelas vencidas e despesas (inciso II, 3º, art. 27) até a data da averbação
da consolidação da propriedade, convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº: 00552509123846726950001.
Consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIANE NOGUEIRA BARRADA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 12/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): LUZIANE
NOGUEIRA BARRADA, portador(a) do CPF nº ***.468.183-**, solteira, relativas ao Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia Carta de Crédito Individual CCFGTS -
Programa Casa Verde e Amarela nº 8.4444.2690607-2, firmado em Brasília/DF, em 11/05/2022, que tem
como objeto o imóvel situado na: Praça Pan-Americana, Quadra 38, Lote D, Apartamento nº 302, 2º
Pavimento, Condomínio Residencial Jardim ABC, Parque das Américas, Cidade Ocidental/GO , registrado
sob a matrícula nº 39.818, a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12,
Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO,
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para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda, que nos
termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da Lei nº 14.711/2023), para financiamentos
residenciais (exceto consórcios), é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas vencidas e
despesas  (inciso  II,  3º,  art.  27)  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da  propriedade,
convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o
presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  nº:  00552509123846726950003.  Consulte  este  selo  em:
https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAX DE JESUS

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 12/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): MAX DE
JESUS, portador(a) do CPF nº ***.883.921-**, solteiro, relativas ao Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - Recursos FGTS nº 8.7877.1775549-9, firmado em
Brasília-DF, em 22/08/2023, que tem como objeto o imóvel situado na: Rua Barbosa, Quadra 04, Lote
11, Apartamento nº 301, Bloco H, 2° Pavimento, Condomínio Residencial Sports Club, Recreio Mossoró,
Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº 40873, a comparecer a este Serviço de registro
de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO,
para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04 , nos termos do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda, que nos
termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da Lei nº 14.711/2023), para financiamentos
residenciais (exceto consórcios), é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas vencidas e
despesas  (inciso  II,  3º,  art.  27)  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da  propriedade,
convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o
presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  nº:  00552509123846726950004.  Consulte  este  selo  em:
https://see.tjgo.jus.br.

CRIXAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRIXAS - CNS: 026765

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRENI LUIZ DE AGUIAR

ELENICE BASTOS DE SOUZA, OFICIALA DO REGISTRO DE IMOVEIS DE CRIXÁS-GO., no uso de suas atribuições
nos termos da LEI 9.514/97 ART. 26 4o, INTIMA OS DEVEDORES FIDUCIANTES:-IRENI LUIZ DE AGUIAR, CPF
nº ***.526.371-**; e QUEILA CRISTINA RUFINO AGUIAR, CPF ***.577.951-**, a comparecerem em Cartório,
a Rua Prudêncio Ferreira com a Rua Raimundo Eloy, Centro Tel. (62) 98490-1313, em horário entre 08
às 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
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a contar da última publicação deste Edital, por não terem sido localizados no endereço fornecido,
(por encontrarem em lugar incerto e não sabido) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total
de R$ 18.706,64 (Dezoito mil e setecentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), referentes ao
contrato de financiamento com garantia fiduciária nº 155553122159 firmado em 01/07/2014, registrado
sob o nº R.4 na matrícula nº. 7.722 de ordem; tendo como garantia o imóvel situado na Rua "01", Lote
de nº 22-A da quadra 01, SETOR VILA NOVA, em Crixás-Go; sob pena de vencimento antecipado de toda a
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credora, Caixa Econômica Federal - CEF;
Dado e passado nesta cidade de Crixás-Go., em 12/08/2025. Elenice Bastos de Souza - Oficiala.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRIXAS - CNS: 026765

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): QUEILA CRISTINA RUFINO AGUIAR

ELENICE BASTOS DE SOUZA, OFICIALA DO REGISTRO DE IMOVEIS DE CRIXÁS-GO., no uso de suas atribuições
nos termos da LEI 9.514/97 ART. 26 4o, INTIMA OS DEVEDORES FIDUCIANTES:-IRENI LUIZ DE AGUIAR, CPF
nº ***.526.371-**; e QUEILA CRISTINA RUFINO AGUIAR, CPF ***.577.951-**, a comparecerem em Cartório,
a Rua Prudêncio Ferreira com a Rua Raimundo Eloy, Centro Tel. (62) 98490-1313, em horário entre 08
às 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
a contar da última publicação deste Edital, por não terem sido localizados no endereço fornecido,
(por encontrarem em lugar incerto e não sabido) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, no total de R$ 18.706,64 (Dezoito mil e setecentos e seis reais e sessenta e quatro
centavos), referentes ao contrato de financiamento com garantia fiduciária nº 155553122159 firmado
em 01/07/2014, registrado sob o nº R.4 na matrícula nº. 7.722 de ordem; tendo como garantia o
imóvel situado na Rua "01", Lote de nº 22-A da quadra 01, SETOR VILA NOVA, em Crixás-Go; sob pena
de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do
Credora, Caixa Econômica Federal - CEF; Dado e passado nesta cidade de Crixás-Go., em 12/08/2025.
Elenice Bastos de Souza - Oficiala.

GOIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DORIANES DO NASCIMENTO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. DORIANES DO NASCIMENTO, inscrita sob o CPF n. ***.513.583-**, a comparecer
a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.4444.3449463-2 - Programa Minha Casa Minha
Vida, do Apartamento nº 201, Bloco G, RESIDENCIAL FLÔR-DE-LIZ, QUADRA Q-27, Rua JC-307, no
RESIDENCIAL  JARDINS  DO  CERRADO  7,  nesta  capital,  alienado  fiduciariamente  à  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL, consoante aos registros R-8 e R-9 da matrícula n. 218.502. O valor do débito até
16/09/2025 era de R$ 3.237,68 (três mil e duzentos e trinta e sete reais e sessenta e oito
centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO:
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00122509113672526950011.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON CLAY BIANO PEREIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. ANDERSON CLAY BIANO PEREIRA, inscrito sob o CPF n. ***.868.801-**, e a Sra.
LIRIS CRISTINY PEREIRA DA SILVA BANDEIRA, inscrita sob o CPF n. ***.471.991-**, a comparecerem a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1.4444.1853692-1 - Sistema Financeiro da
Habitação, do Apartamento n. 102, Bloco F, com direito à Vaga de Garagem n. 22, Residencial J. C.
Caminho, Rua JC-101, Quadra Q-06, Lote 01, Residencial Jardins do Cerrado 7, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-8, R-9 e Av-10 da
matrícula n. 246.874. O valor do débito até 16/09/2025 era de R$ 5.404,06 (cinco mil e quatrocentos
e quatro reais e seis centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO: 00122509113672526950013.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIRIS CRISTINY PEREIRA DA SILVA BANDEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. ANDERSON CLAY BIANO PEREIRA, inscrito sob o CPF n. ***.868.801-**, e a Sra.
LIRIS CRISTINY PEREIRA DA SILVA BANDEIRA, inscrita sob o CPF n. ***.471.991-**, a comparecerem a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1.4444.1853692-1 - Sistema Financeiro da
Habitação, do Apartamento n. 102, Bloco F, com direito à Vaga de Garagem n. 22, Residencial J. C.
Caminho, Rua JC-101, Quadra Q-06, Lote 01, Residencial Jardins do Cerrado 7, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-8, R-9 e Av-10 da
matrícula n. 246.874. O valor do débito até 16/09/2025 era de R$ 5.404,06 (cinco mil e quatrocentos
e quatro reais e seis centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO: 00122509113672526950013.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ MAXIMO BARBOSA
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IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA, CAPITAL
DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente edital, por
não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o Sr. LUIZ MAXIMO BARBOSA, inscrito sob o CPF n. ***.025.561-**, a comparecer a este Serviço
de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia, do Lote 01, Quadra Q-2, Avenida Brasil esquina com a Avenida Paraná, Residencial Jardins do
Cerrado 2, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros
R-4, R-5 e Av-6 da matrícula n. 251.441. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 617.208,95
(seiscentos e dezessete mil e duzentos e oito reais e noventa e cinco centavos), acrescidas dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950005.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROMARIO DIAS TEIXEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. ROMARIO DIAS TEIXEIRA, inscrito sob o CPF n. ***.746.955-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - PROGRAMA
MINHA CASA, MINHA VIDA, do Apartamento n. 101, localizado no Bloco C do RESIDENCIAL J.C. CAMINHO,
situado na Rua JC-101, n. 390, Lote 01, Quadra Q-06, Residencial Jardins do Cerrado 7, com direito
ao Boxe de garagem n. 50, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
consoante aos registros R-1 e R-2 da matrícula n. 256.927. O valor do débito até 16/09/2025 era de
R$ 10.361,61 (dez mil e trezentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), acrescidas dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950012.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIANE APARECIDA DOS SANTOS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. LUZIANE APARECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CPF n. ***.458.671-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.4444.3071678-9 -
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Programa Minha Casa Minha Vida, datado de 28/08/2023, da Casa n. 313, localizada no CONJUNTO
RESIDENCIAL BERTIM BELCHIOR II, situado na Fazenda Quebra Anzol, Área 01, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-9 e R-10 da matrícula n.
308.433. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 24.029,00 (vinte e quatro mil e vinte e nove
reais),  acrescidas  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta  intimação.  SELO:
00122509113672526950007.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA SOARES COSTA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. LUANA SOARES COSTA, inscrita sob o CPF n. ***.114.323-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.7877.1373835-2 - Programa Casa Verde e
Amarela, do Apartamento n. 303, localizado no Bloco 18 do SONHO DOURADO II, situado na Avenida
Porto Dourado, Lote 02, Fazenda Dourados no lugar denominado Chácara Dom Bosco, com direito às
Vagas de Garagem n.s 306, 307, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 370.992. O valor do débito até 15/09/2025 era de
R$ 3.676,62 (três mil e seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), acrescidas
dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950009.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS GABRIEL MONTEIRO LIMA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. LUCAS GABRIEL MONTEIRO LIMA, inscrito sob o CPF n. ***.619.771-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.7877.1387569-4 -
Programa Casa Verde e Amarela, do Apartamento n. 303, localizado no Bloco 30 do SONHO DOURADO II,
situado na Avenida Porto Dourado, Lote 02, Fazenda Dourados, com direito às Vagas de Garagem n.s
242,  243,  nesta  capital,  alienado  fiduciariamente  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  consoante  aos
registros R-4 e R-5 da matrícula n. 372.262. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 3.478,93
(três mil e quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e três centavos), acrescidas dos encargos
contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950010.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANK MARCIANO BARBOSA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. FRANK MARCIANO BARBOSA, inscrito sob o CPF n. ***.113.771-**, e a Sra.
LUCIENE DIVINA DE OLIVEIRA, inscrita sob o CPF n. ***.813.451-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, Casa Residencial Geminada n.
02, Residencial Amorim 33, Rua RI-7, Quadra 107, Lote 33, Residencial Itaipu, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-1 e R-2 da matrícula
n. 215.868. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 4.324,48(quatro mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e oito centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da
elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950003

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIENE DIVINA DE OLIVEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. FRANK MARCIANO BARBOSA, inscrito sob o CPF n. ***.113.771-**, e a Sra.
LUCIENE DIVINA DE OLIVEIRA, inscrita sob o CPF n. ***.813.451-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, Casa Residencial Geminada n.
02, Residencial Amorim 33, Rua RI-7, Quadra 107, Lote 33, Residencial Itaipu, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-1 e R-2 da matrícula
n. 215.868. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 4.324,48(quatro mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e oito centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da
elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950003

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARTHUR PINHEIRO BRITO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ser encontrado no endereço fornecido, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 187 / 934

9.514/97, INTIMA o Sr. ARTHUR PINHEIRO BRITO, inscrito sob o CPF n. ***.609.081-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze
(15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Instrumento Particular n. 8787709140588 - Programa Minha Casa Minha Vida do Apartamento
n. 402, Bloco 04B, SUBCONDOMÍNIO GRAN OÁSIS, GRAN CLUB E GRAN OÁSIS, Rua Rosenval Alves dos Santos,
Área 01, Fazenda Santa Rita, com direito à Vaga de Garagem n. 229, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao(s) registro(s) R-2 e R-3 da matrícula n.
353.121. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 40.294,93 (quarenta mil duzentos e noventa e
quatro reais e noventa e três centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. SELO: 00122509113672526950008.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSIRENE DA LUZ FERREIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não serem encontrados no endereço fornecido, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97,  INTIMA  a  Sra.  ROSIRENE  DA  LUZ  FERREIRA,  inscrita  sob  o  CPF  n.  ***.752.781-**,  a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazerem as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao  Instrumento Particular n. 8.7877.1443760-7 -
Programa Casa Verde e Amarela, Apartamento n. 104B e Vaga de Garagem n. 31M, TORRE A/B - ALA B, NOW
PARQUE AMAZÔNIA, Avenida Padre Orlando Morais, Lote 01/22, Quadra 94, Parque Amazônia, nesta
capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-5 e R-6 das
matrículas n.s 391.711 e 391.712. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ (quinhentos e noventa
e  dois  mil  quatrocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  seis  centavos),  acrescidas  dos  encargos
contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950006.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVANILDO PEREIRA DO NASCIMENTO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ser encontrado no endereço fornecido, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. EVANILDO PEREIRA DO NASCIMENTO, inscrito sob o CPF n. ***.314.631-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.7877.1935396-7 -
Programa Minha Casa Minha Vida, Apartamento n. 203, Bloco 24, SONHO DOURADO I, Avenida Porto
Dourado, Lote 02/A, Fazenda Dourados, com direito à Vaga de garagem n. 270., nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-5 e R-6 da matrícula
n. 393.001. O valor do débito até 15/09/2025 era de R$ 6.565,43 (seis mil quinhentos e sessenta e
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cinco reais e quarenta e três centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. SELO: 00122509113672526950004.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOHNNY NOGUEIRA MIRANDA

A Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia, Estado de Goiás, com fulcro no
disposto do 4°, do artigo 26, da Lei n° 9.514, de 20.11.97, com suas alterações, atendendo o que
lhe foi requerido pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , instituição financeira constituída sob a forma
de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Setor Bancário Sul, Qd.04,
Lts.3/4,  na  cidade  de  Brasília-DF,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  00.360.305/0001-04,  credor(a)
fiduciário(a) dos créditos incidentes na Casa 01, localizada no Condomínio Residencial Morada
Fatima Machado I, no lote de terras para construção urbana de número 31, da quadra 02, situado à
Rua SR-36, no Loteamento denominado Residencial Paulo Estrela, em Goiânia, matriculado(a) sob nº
50.343, Lº 2, pelo presente INTIMA o Sr. JOHNNY NOGUEIRA MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob nº
***.982.341-**, devedor fiduciante, através deste, por não ter sido encontrado para apor a nota de
ciente na intimação efetuada através do 2º Tabelionato de Títulos e Documentos da cidade de
Goiânia-GO, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações vencidas e as que se vencerem até a
data do pagamento, juros convencionais, penalidades e encargos contratuais e legais, inclusive
tributos, além das despesas de cobrança de intimações e demais cominações de direito referente ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa
Minha Vida-CCFGTS/PMCMV-SFH, passado nesta Capital, em 30.06.17, firmado com a credora fiduciária e
registrado sob nº R.01/02-50.343, Lº 2, deste Registro Imobiliário, sob pena de decorrido o prazo
de quinze (15) dias, a partir da última publicação, sem a purgação da mora, consolidar-se-á a
propriedade em nome da credora fiduciária, mediante apresentação do recolhimento do Imposto de
Transmissão Inter Vivos - ITBI -, nos termos da legislação vigente, pertinente a matéria. Dado e
passado em Goiânia, Estado de Goiás, aos 17 de setembro de dois mil e vinte e cinco (2025). Maísa
Del Valle da Silva, Oficiala de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MONICA CORDEIRO DE SOUSA

A Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia, Estado de Goiás, com fulcro no
disposto do 4°, do artigo 26, da Lei n° 9.514, de 20.11.97, com suas alterações, atendendo o que
lhe foi requerido pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira constituída sob a forma de
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Setor Bancário Sul, Qd.04,
Lts.3/4, na cidade de Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, credor fiduciário
dos créditos incidentes na Casa 01, localizada no Condomínio Residencial Morada Fatima Machado I,
no lote de terras para construção urbana de número 31, da quadra 02, situado à Rua SR-36, no
Loteamento denominado Residencial Paulo Estrela, em Goiânia, matriculada sob nº 50.343, Lº 2, pelo
presente INTIMA a Srª. MONICA CORDEIRO DE SOUSA, inscrita no CPF/MF sob nº ***.677.901-**, devedora
fiduciante, através deste, por não ter sido encontrada para apor a nota de ciente na intimação
efetuada através do 2º Tabelionato de Títulos e Documentos da cidade de Goiânia-GO, a fim de
satisfazer os pagamentos das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
juros convencionais, penalidades e encargos contratuais e legais, inclusive tributos, além das
despesas de cobrança de intimações e demais cominações de direito referente ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida-
CCFGTS/PMCMV-SFH, passado nesta Capital, em 30.06.17, firmado com a credora fiduciária e registrado
sob nº R.01/02-50.343, Lº 2, deste Registro Imobiliário, sob pena de decorrido o prazo
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de quinze (15) dias, a partir da última publicação, sem a purgação da mora, consolidar-se-á a
propriedade em nome da credora fiduciária, mediante apresentação do recolhimento do Imposto de
Transmissão Inter Vivos - ITBI -, nos termos da legislação vigente, pertinente a matéria. Dado e
passado em Goiânia, Estado de Goiás, aos 17 de setembro de dois mil e vinte e cinco (2025). Maísa Del
Valle da Silva, Oficiala de Registro.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADNAN SANCHES MENDES

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04
como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
ADNAN  SANCHES  MENDES,  RG  22422412  SESP-AM,  CPF  n.  ***.127.252-**,  devedor(es)  fiduciante(s)
inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de
direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º
andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento  com  Alienação  Fiduciária  nos  termos  da  Lei  9.514/97,  do  imóvel  constante  do
Apartamento 302 - Bloco 14 (com direito ao uso de 1 vaga de garagem) do condomínio denominado
"Solar Grande Retiro", edificado no Lote n. 5, quadra 30, situado à Rua GR-20, do Loteamento Grande
Retiro, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-5-113.321, firmado com o credor acima, cujos
valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de
decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do
respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 11.09.2025.
Gabriel Augusto de Oliveira - Escrevente.

ITUMBIARA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 027847

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EDUARDO HENRIQUE ROBERTO

Eu, Décio Alves da Silva, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca
de Itumbiara-GO, na forma da lei, etc. Faz saber ao(s) possível(is) herdeiro(s) - sucessor(es) do
coproprietário  registral  abaixo  identificado  e  qualificado  em  especial  sua  única  herdeira
ascendente conhecida Marilda de Fátima Roberto que se encontra(m) em lugar incerto ou não sabido na
forma do 13° do artigo 216-A, da Lei Federal n° 6.015/1973, artigo 408 do Provimento n° 149 do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e artigo 1.212 do Código de Normas e Procedimentos do Foro
Extrajudicial editado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Goiás (CGC-GO) que foi
protocolado nesta Serventia através do Protocolo n° 104.201 em data de 22/08/2025 o Requerimento
instruído  com  a  respectiva  Ata  Notarial  Para  Fins  de  Usucapião  Extrajudicial  lavrada  aos
07/07/2025,  no  livro  860-N,  folhas  027/049,  Capa  0028053,  Protocolo  0006218  perante  a
Oficial/Tabeliã  do  1°  Cartório  de  Notas  desta  Comarca  e  demais  documentos  anexos,  sobre  a
modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - Art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, que se encontram
disponíveis  para  consulta  neste  Cartório,  tendo  como  REQUERENTES  CLAUDINETO  DE  SOUSA  GOMES,
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 04629678058 expedida por DETRAN-GO onde consta a
Cédula  de  Identidade  RG.  sob  n°  5481574  expedida  por  SPTC-GO  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n°
***.887.558-**, e sua esposa FABIANA MOURA E SILVA GOMES, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação n° 06340020882 expedida por DETRAN-GO onde consta a Cédula de Identidade RG sob n°
398778735 expedida por SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob n° ***.435.448-**, ambos brasileiros,
casados entre si sob o regime patrimonial da Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na
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Rua Bandeirantes, Quadra 20, Lote 12, n° 2.309, Casa 2, Bairro São Sebastião, Itumbiara-GO, CEP:
75515-220, onde afirmam já serem proprietários de 50% (cinquenta por cento) do imóvel abaixo descrito
e caracterizado, entretanto, dizem possuir a posse exclusiva, mansa, pacífica e ininterrupta sobre a
integralidade do mesmo com ânimo de donos desde 29/07/2008 (vinte e nove dias do mês de julho do ano
de dois mil e oito), tendo nesse período realizado obras/benfeitorias e melhorias de caráter
produtivo sem qualquer tipo de contestação ou impugnação de quem quer que seja, razão pela qual
solicita o reconhecimento do direito de aquisição originária de propriedade através da usucapião
extrajudicial com base no 6° do artigo 216-A da Lei Federal n° 6.015/1973. Tempo de posse exercida
pelo Requerente: 17 (dezessete) anos. Advogados do Requerente: Thiago Santos da Silva (OAB-GO
36.012), Dreice Márcia Nunes (OAB-GO 36.393) e João Gustavo Mendonça Machado (OAB-GO 42.340).
COPROPRIETÁRIO REGISTRAL NOTIFICADO: O(s) possível(is) herdeiro(s)/sucessor(es) que se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido do coproprietário senhor EDUARDO HENRIQUE ROBERTO, que quando vivo era
solteiro, maior, trabalhador na exploração agropecuária, portador da Cédula de Identidade RG sob n°
36.679.235 expedida por SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° ***.704.451-**, e falecido aos 29/07/2008,
com 32 (trinta e dois) anos de idade, sem deixar filhos, deixando apenas como herdeira ascendente sua
genitora MARILDA DE FÁTIMA ROBERTO, conforme evidenciam as informações constantes da Certidão de
Óbito levada a efeito sob termo n° 66630, do livro C-200. Folha 06 perante o Oficial do 1° Registro
Civil e Tabelionato de Notas do município e Comarca de Goiânia, Estado de Goiás. DO IMÓVEL: 50%
(CINQUENTA POR CENTO) SOBRE: UM LOTE DE TERRENO DE NÚMERO ONZE (11), DA QUADRA TRINTA E OITO (38),
situado à RUA JANDAIA, no Loteamento Conjunto Habitacional Wilsina Barbosa Araújo - "Dona Sinica",
nesta cidade e Comarca de Itumbiara, Estado de Goiás; com a área de 230,00m² (duzentos e trinta
metros quadrados), medindo dez (10,00) metros de frente por vinte e três (23,00) metros da frente ao
fundo, terreno que confronta pela frente com a Rua Jandaia, numa extensão de dez (10,00) metros, pelo
lado direito dividindo com o lote número dez (10), numa extensão de vinte e três (23,00) metros, pelo
lado esquerdo dividindo com o lote número doze (12), numa extensão de vinte e três (23,00) metros e
pela linha do fundo dividindo com o lote vinte e quatro (24), numa extensão de dez (10,00) metros.
Imóvel esse objeto da matrícula nº 16.765, N° CNM n° 027847.2.0016765-74 do livro 2 - Registro Geral
do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca. Imóvel devidamente cadastrado
na Prefeitura Municipal de Itumbiara-GO sob n° de Inscrição Municipal 251.24.28.00.110.001.001,
protocolo (CCI) n° 37487. BENFEITORIAS-MELHORIAS REALIZADAS NO IMÓVEL: UMA CASA RESIDENCIAL, com a
área aproximada de 59,25 m2 conforme consta na certidão de cadastro imobiliário do imóvel emitida
pela Prefeitura Municipal local, sendo composta de: 02 quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda,
piso cerâmico de cor branca, telhado em telha cerâmica, forrada com forro PVC, com instalações
completas de água encanada, energia elétrica e esgoto, toda cercada por muro de alvenaria de bloco,
portão de ferro na entrada, existindo na parte interna um pé de manga e um pequeno jardim, tais
benfeitorias são identificadas pelo endereço situado à Rua Jandaia, Lote 11 (onze), Quadra 38 (trinta
e oito), no Loteamento Conjunto Habitacional Wilsina Barbosa Araújo - "Dona Sinica", nesta cidade.
Fração ideal do referido imóvel objeto do registro/matrícula sob o número de ordem R01/16.765 desta
Serventia Extrajudicial. Faz saber, que por este edital, notifica(m) possível(is) herdeiro(s) -
sucessor(es) do coproprietário registral EDUARDO HENRIQUE ROBERTO acima identificado e qualificado em
especial sua herdeira ascendente MARILDA DE FÁTIMA ROBERTO que se encontra em lugar incerto ou não
sabido, para todos os termos da existência do Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial
na modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - Art. 1.238 do Código Civil Brasileiro identificado pelo
protocolo n° 104.201 feito em data de 22/08/2025 nesta Serventia Extrajudicial, tendo como objeto a
fração ideal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do bem imóvel urbano acima descrito e
caracterizado, ficando o(s) notificado(s) cientificado(s) de que o prazo para impugnação fundamentada
do presente pedido de reconhecimento de usucapião extrajudicial é de 15 (QUINZE) DIAS a contar da
data de dilação deste edital por meio eletrônico através da Central dos Registradores de Imóveis, nos
termos do artigo 1.214 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial editado pela
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Goiás (CGC-GO), momento em que deverá(ão) comparecer nesta
Serventia situada à Rua Dr. Valdivino Vaz n° 158, Centro, Itumbiara-GO, CEP: 75.503-040 e apresentar
impugnação escrita fundamentada com as razões de sua discordância, ciente(s) de que, caso não
contestado presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelos Requerentes na Ata Notarial
para Fins de Usucapião Extrajudicial e demais documentos anexos apresentados, e que após todos os
trâmites previstos em lei será reconhecida a usucapião extrajudicial, com a realização do competente
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registro imobiliário para todos os fins de direito, inclusive com abertura de nova matrícula, se for
o caso. E, para que no futuro o(s) possível(is) herdeiro(s) - sucessor(es) do coproprietário EDUARDO
HENRIQUE ROBERTO em especial sua herdeira ascendente MARILDA DE FÁTIMA ROBERTO, ora notificado(s) ou
ninguém,  possa  alegar  ignorância,  expediu-se  o  presente  edital,  que  será  publicado,  em  meio
eletrônico através da Central dos Registradores por 02 (duas) vezes seguidas com um intervalo de 15
(quinze) dias entre cada publicação nos termos do 13° do artigo 216-A da Lei Federal n° 6.015/1973 -
Lei de Registros Públicos, artigo 408 do Provimento n° 149 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); e
artigo 1.214 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial editado pela Corregedoria
Geral de Justiça do Estado de Goiás.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 026047

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WENDERSON RODRIGUES DOS SANTOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
WENDERSON RODRIGUES DOS SANTOS BEATRIZ DE PAULA XAVIER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição de Itumbiara, Estado de Goiás, da Comarca de Itumbiara-GO., na forma da Lei, etc.,
Pelo presente edital, por não terem sidos encontradas nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA o Sr. WENDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, nacionalidade brasileiro,
solteiro, nascido em 25/10/1985, vendedor, portador da carteira de identidade RG-4689892, expedida
por DGPC/GO em 13/11/2001 e do CPF/MF sob nº ***.328.041-**, residente e domiciliado à Rua 27, nº
338, Paranaíba, em Itumbiara-GO., no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação, referente ao Contrato por
Instrumento Particular de Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, nº 155551980963, de um imóvel
UMA CASA RESIDENCIAL, situada a Rua 105, nº 290, no Bairro Jardim Leonora II, nesta cidade e
Comarca de Itumbiara, Estado de Goiás, consoante ao registro R04 da matrícula nº 24215. O valor do
débito até 15/09/2025 era de R$15.048,61 (quinze mil e quarenta e oito reais e sessenta e um
centavos)  acrescidos  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta  intimação.
Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos do Art. 26 7° da Lei n° 9.514/1997 e Art. 997 1° e 2° do Código de Normas e Procedimentos do
Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. PROTOCOLO Nº 176.187. Selo:
00802509115391425430030.

MARZAGAO/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARZAGAO - CNS: 025106

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): DIOGO LUCIO
TAVARES PIRES

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO: A bacharel FAISE CAROLINA CAIXETA, Oficiala do Registro de Imóveis do
Distrito Judiciário de Marzagão, Comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás. FAZ SABER a todos os
interessados que DIOGO LUCIO TAVARES PIRES, brasileiro, casado, jogador de futebol, portador da
Cédula de Identidade n° 4491238-SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.809.371-**, residente e
domiciliado na Avenida Orcalino Santos, Quadra 10, Lote 9A, nesta cidade, depositou nesta serventia
os documentos necessários exigidos pelo Art. 18 da Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,
para a averbação do DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado "Lote 9, da Quadra 13, situado na Rua G,
Joaquim de Lima, nesta cidade", possui os seguintes limites e confrontações: 10,00m de Frente para
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a Rua G; Chanfro 7,07m, 15,00m de Fundo confrontando com o lote 9B; 25,00m pelo Lado Direito
confrontando com a Avenida das Chácaras; 30,00m pelo Lado Esquerdo confrontando com o Lote 08, e,
Chanfro 7,07m, perfazendo a área de 437,00m² (quatrocentos e trinta e sete metros quadrados),
Matriculado sob o n° 722, no Registro de Imóveis do Distrito Judiciário de Marzagão, Comarca de
Corumbaíba, Estado de Goiás. O DESMEMBRAMENTO passará a denominar-se "Lote 9A, da Quadra 13, situado
na Rua G, Bom Jardim, nesta cidade", possui os seguintes limites e confrontações: 06,00m de Frente
para a Rua G; Chanfro 7,07, 6,00m pelo Lado Direito, confrontando com a Avenida das Chácaras; 15,00m
de Fundo, confrontando com o Lote 9B; 11,00m pelo Lado Esquerdo confrontando com o Lote 08,
perfazendo a área total de 152,00m²"; "Lote n° 9B, da Quadra 13, situado na Avenida das Chácaras",
com os seguintes limites e confrontações: 09,00m de Frente para a Avenida das Chácaras; 15,00m pelo
Lado Direito, confrontando com o Lote 09C; 09,50m de Fundo, confrontando com o Lote 08; 15,00m pelo
Lado Esquerdo, confrontando com o Lote 9A, perfazendo a área total de 142,50m²", "Lote n° 9C, da
Quadra 13, situado na Avenida das Chácaras", com os seguintes limites e confrontações: 09,50m de
Frente para a Avenida das Chácaras; 15,00m pelo Lado Direito, confrontando com o Lote 10; 09,50m de
Fundo, confrontando com o Lote 08; 15,00m pelo Lado Esquerdo, confrontando com o Lote 9B, perfazendo
a área total de 142,50m²", conforme planta e memorial descritivo que faz parte do integrante Decreto
n° 498/2025, expedido em 11 de setembro de 2025. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
este edital que será publicado em jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação, tudo nos termos do Art.
19 da citada Lei Federal n° 6.766. Selo Digital: 03392509113886925430007. Consulte o Selo digital em:
www.extrajudicial.tjgo.jus.br.  Marzagão-GO,  18  de  setembro  de  2025.  Faise  Carolina  Caixeta  -
Oficiala.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARZAGAO - CNS: 025106

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): GABRIELE SILVA
SANTOS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO: A bacharel FAISE CAROLINA CAIXETA, Oficiala do Registro de Imóveis do
Distrito Judiciário de Marzagão, Comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás. FAZ SABER a todos os
interessados que GABRIELE SILVA SANTOS, brasileira, autônoma, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade n° 6624488-SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.269081--**, residente e domiciliada
na Avenida Perimetral, Lote 07-B, Quadra 11, Centro, nesta cidade, depositou nesta serventia os
documentos necessários exigidos pelo Art. 18 da Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,
para a averbação do DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado "Lote 4, da Quadra C, situado na Rua B, Bom
Jardim, nesta cidade", possui os seguintes limites e confrontações: 12,00m de Frente para a Rua B;
12,00m de Fundo confrontando com o Lote 11; 25,00m pelo Lado Direito confrontando com o Lote 5; e,
25,00m pelo Lado Esquerdo confrontando com o Lote 03, perfazendo a área de 300,00m² (trezentos
metros quadrados), Matriculado sob o n° 2210, no Registro de Imóveis do Distrito Judiciário de
Marzagão, Comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás. O DESMEMBRAMENTO passará a denominar-se "Lote 4A,
da  Quadra  C,  situado  na  Rua  B,  Bom  Jardim,  nesta  cidade",  possui  os  seguintes  limites  e
confrontações: 06,00m de Frente para a Rua B; 25,00m pelo Lado Direito, confrontando com o Lote 04-
B; 06,00m de Fundo, confrontando com o Lote 11; 25,00m pelo Lado Esquerdo confrontando com o Lote
03, perfazendo a área total de 150,00m²"; "Lote n° 4B, da Quadra B, situado na Rua B", com os
seguintes limites e confrontações: 06,00m de Frente para a Rua B; 25,00m pelo Lado Direito,
confrontando com o Lote 05; 06,00m de Fundo, confrontando com o Lote 11; 25,00m pelo Lado Esquerdo,
confrontando com o Lote 4A, perfazendo a área total de 150,00m²", conforme planta e memorial
descritivo que faz parte do integrante Decreto n° 481/2025, expedido em 07 03 de setembro de 2025.
Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado em jornal
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data da última publicação, tudo nos termos do Art. 19 da citada Lei Federal n° 6.766.
Selo Digital: 03392509113886925430005. Consulte o Selo digital em: www.extrajudicial.tjgo.jus.br.
Marzagão-GO, 17 de setembro de 2025. Faise Carolina Caixeta - Oficiala.

Consultar o arquivo anexo
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NOVO GAMA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICARDO ALVES DE JESUS

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO PROTOCOLO Nº 37.518 EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE RICARDO ALVES DE JESUS CPF: ***.214.671-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) RICARDO ALVES DE JESUS
CPF: ***.214.671-**, residente e domiciliado em RUA 03, Q 90, L 5, JARDIM LAGO AZUL, devedor
fiduciante do imóvel: LOTE 07-A (DESMEMBRADO DO LOTE 07) DA QUADRA 6, JARDIM LAGO AZUL, Neste
Município; o qual não tenha sido encontrado no endereço de cobrança: LOTE 07-A (DESMEMBRADO DO LOTE
07) DA QUADRA 6, JARDIM LAGO AZUL, Neste Município; fica, por este edital INTIMADO do teor
respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das
Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO,segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26 1° e 3° da lei n° 9.514/97. Por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento Imobiliário, na Matricula
n° 7.887 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa., venho INTIMA-LO a efetuar o
pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.684,32 (três mil, seiscentos e oitenta e quatro
reais e trinta e dois centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na
planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações anteriores".
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs, a este
Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01, Parque
Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este
edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de
que  o  não  cumprimento  do  referido  pagamento  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  da
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do Art. 26 7°, da
Lei n° 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA PEREIRA PINTO

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO PROTOCOLO Nº 37.522 EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SONIA PEREIRA PINTO CPF: ***.998.331-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) SONIA PEREIRA PINTO
CPF: ***.998.331-**, residente e domiciliada em QUADRA 205, CONJ C, LOTE 01, SANTA MARIA-DF,
devedora fiduciante do imóvel: APARTAMENTO Nº 301 - 2º PAVIMENTO, LOCALIZADA NO "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL FENIX II", LOTE 09, DA QUADRA 27, LUNABEL 3-A, Neste Município; o qual não tenha sido
encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 301 - 2º PAVIMENTO, LOCALIZADA NO "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL FENIX II", LOTE 09, DA QUADRA 27, LUNABEL 3-A, Neste Município; fica, por este edital
INTIMADA  do  teor  respectivo,  O  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  de  Registro  de  Títulos  e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de
Novo Gama-GO,segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 1° e 3° da lei n° 9.514/97. Por
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requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento
Imobiliário, na Matricula n° 14.682 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa.,
venho INTIMA-LA a efetuar o pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.676,38 (dois mil,
seiscentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos), além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença
de prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no horário de
08:00 às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote
02/06, Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do débito
discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica
V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do Art. 26
7°, da Lei n° 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAN DA SILVA BRANDAO

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATHAN DA
SILVA BRANDAO CPF: ***.064.971-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de
Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) JONATHAN DA SILVA BRANDAO CPF:
***.064.971-**, residente e domiciliado em QUADRA 08, LOTE 14, ALPHAVILE PAIVA, devedor fiduciante
do imóvel: APARTAMENTO Nº 201 - 2º PAVIMENTO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGAPE II, LOTE 19 DA QUADRA
20, Neste Município; o qual não tenha sido encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 201 -
2º PAVIMENTO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGAPE II, LOTE 19 DA QUADRA 20, Neste Município; fica, por
este edital INTIMADO do teor respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos
e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
de Novo Gama-GO,segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 1° e 3° da lei n° 9.514/97. Por
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento
Imobiliário, na Matricula n° 26.069 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa.,
venho INTIMA-LO a efetuar o pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.423,13 (três mil,
quatrocentos e vinte e três reais e treze centavos), além das despesas de cobrança e de intimação,
o qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença de
prestações anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no horário de 08:00
às 17:00hs, a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06,
Loja 01, Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do débito
discriminado. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica
V. Sa. Ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito da consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do Art.
26 7°, da Lei n° 9.514/97. Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

PIRES DO RIO/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES DO RIO - CNS: 028290
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SIMONE APARECIDA MENDES DA SILVA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1.º DE NOTAS - Pires do Rio - GO - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE QUINZE DIAS - Maria José de Morais Borges Monteiro, Registradora Imobiliária
da Comarca de Pires do Rio - GO, serviço sito à Rua Rui Barbosa, n.º 91, Centro, FAZ SABER que
Eduardo Trentin, CPF: ***.694.278-**, requereu a retificação da descrição tabular do imóvel de
matrícula n. 18.957 deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos termos dos
artigos 212 e 213 da Lei n. 6.015/73. Devido à falta de anuência expressa do titular do imóvel
confrontante, Lote 01, Área B, São Francisco, objeto da matrícula n. 11.049 deste Registro
Imobiliário, fica o seu titular SIMONE APARECIDA MENDES DA SILVA - CPF: ***.764.801-**, NOTIFICADO
do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, sob o
Protocolo: 41.884, podendo, nos termos do 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente no prazo
legal de 15 dias úteis. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contando da primeira publicação
deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Selo
eletrônico: 04462507212***225430**6. Pires do Rio, 18 de setembro de 2025. Maria José de Morais
Borges Monteiro. A Registradora

Consultar o arquivo anexo

PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RANIELI DIAS LIMA

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, RANIELI DIAS LIMA - CPF: ***.835.381-**, brasileira,
solteira,  residente  e  domiciliada  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADA  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG AEROPORTO PRESIDENTE JK, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.5555.1509850, celebrado em 25/08/2011, referente ao
imóvel, LOTE 33, QUADRA Q. 03, MR-04, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.5/R.6,
da matrícula n.º 9.705, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$
6.181,38,  calculado  na  data  base  15/09/2025.  Assim,  decorridos  quinze  dias  da  3ª  e  última
publicação deste edital em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante
advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a
purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de
Normas do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, a mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as
parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º
9.514, de 1.997, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá
apenas 30 (trinta) dias após a expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período
imediatamente anterior não se aplica às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º
11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 15 de setembro de 2025.
Douglas Santos Machado, Escrevente.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MOISES PEREIRA DA SILVA

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, MOISES PEREIRA DA SILVA - CPF: ***.890.891-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG AEROPORTO PRESIDENTE JK, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.5555.1509850, celebrado em 25/08/2011, referente ao
imóvel, LOTE 33, QUADRA Q. 03, MR-04, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.5/R.6,
da matrícula n.º 9.705, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$
6.181,38,  calculado  na  data  base  15/09/2025.  Assim,  decorridos  quinze  dias  da  3ª  e  última
publicação deste edital em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante
advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a
purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de
Normas do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o mutuário/fiduciante tem o direito de pagar as
parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º
9.514, de 1.997, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá
apenas 30 (trinta) dias após a expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período
imediatamente anterior não se aplica às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º
11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 15 de setembro de 2025.
Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIMILSO LOURENCO XAVIER

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, EDIMILSO LOURENÇO XAVIER - CPF: ***.291.291-**, brasileiro,
divorciado, residente e domiciliado em PLANALTINA-GO, INTIMADO a comparecer a este Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG FORMOSA, GO, no horário das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no
prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n.º 8.0791.0001668, celebrado em 05/03/2009, referente ao imóvel, LOTE
24, QUADRA 05, MR-12, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.3/R.4, da matrícula n.º
45.987, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 3.257,28, calculado
na data base 15/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em
jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante advertido que, no caso de
não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do
imóvel em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no
1º do art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro Extrajudicial
do Estado de Goiás, o mutuário/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 197 / 934

as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica
às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 15 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAISE SANTOS MACHADO DIAS

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, THAISE SANTOS CARNEIRO MACHADO - CPF: ***.044.351-**,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em PLANALTINA-GO, INTIMADA a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no
horário das 08h às 17h, ou na agência 2462, BANCO DO BRASIL, St. OESTE, PLANALTINA-GO, no horário
das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e
vincendas, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, do Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 288.305.866, celebrado em
02/04/2015, referente ao imóvel, **CASA 02-C, CONDOMÍNIO SANTA HELENA, LOTE 02, QUADRA 16, SETOR
AEROPORTO 2ª ETAPA, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.4/R.5, da matrícula n.º 70.151, do CRI de
PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 18.246,81, calculado na data base
17/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que
circule regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não
purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel
em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do
art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro Extrajudicial do
Estado de Goiás, a mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica
às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, o BANCO DO BRASIL S.A. promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 17 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KARINA DA SILVA BEZERRA

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, KARINA DA SILVA BEZERRA - CPF: ***.241.811-**, brasileira,
solteira,  residente  e  domiciliada  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADA  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG GRANDE COLORADO, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.4444.1629425-2, celebrado em 08/08/2017, referente
ao imóvel, APARTAMENTO 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTOBELLO LOTE 32, QUADRA 03, MR 03, SETOR
LESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.4/R.5, da matrícula n.º 80.200, do CRI de
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PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 5.731,27, calculado na data base
15/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que
circule regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação
da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei
n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, a
mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica às operações
do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu
nome,  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  promoverá  o  público  leilão  para  alienação  do  imóvel.
Planaltina- GO, 15 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILSON RODRIGUES DE SOUSA

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica  que  fica  o  devedor/fiduciante,  EDILSON  RODRIGUES  DE  SOUSA  -  CPF:  ***.428.823-
**, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em LUZIÂNIA-GO, INTIMADO a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no
horário das 08h às 17h, ou na agência AG SIG, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.4444.1729920-7, celebrado em 19/12/2017, referente
ao imóvel, **APARTAMENTO 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LPA II, LOTE 37, QUADRA 03, MR 11, SETOR
NORTE,  PLANALTINA-GO,  registrado  sob  o  n.º  R.4/R.5,  da  matrícula  n.º  81.340,  do  CRI  de
PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 4.789,28, calculado na data base
17/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que
circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante advertido que, no caso de não purgação
da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da
Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro Extrajudicial do Estado de
Goiás, o mutuário/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica às operações
do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em
seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF promoverá o público leilão para alienação do imóvel.
Planaltina- GO, 17 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

RIO VERDE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVONICE TOMASI

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, BANCO SATANDER
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(BRASIL) S.A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, com sede social no
endereço Rua Amador Bueno, n° 474, Bloco C, 4° andar, Santo Amaro, São Paulo, Capital, CEP:
04752-901, na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES)
do Sra. Ivonice Tomasi, brasileira, vendedora, filha de Dormelio Tomasi e Adelina Augusta Dartora
Tomasi, portadora da CNH n° 02121894962-DETRAN/GO, CI/RG n° 2770051-SSP/GO e CPF n° ***.792.731-**, e
Sr. Pedro Divino da Costa Neto, brasileiro, motorista, filho de Divino Marques da Costa e Luceni
Cassia da Silva Costa, portador da CNH n° 00544425450-DETRAN/GO, CI/RG n° 2799531-SSP/GO, CPF n°
***.346.701-**, residentes e domiciliados(a) à Rua 06, Qd. 11, Lt. 10, Setor Dona Gercina/ Rua Maria
Angela de Oliveira Esterque, nº 909, Casa 20, Jardim Santa Fé, CEP 19063-747, Presidente Prudente/SP
e Avenida Wilson Senra Vidal, nº 209, Residencial Valencia II, CEP 19167-870, Presidente Prudente/SP,
na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos da Lei 9.514/1997, para que satisfaça o
pagamento da importância de R$ 12.799,18 (doze mil setecentos e noventa e nove reais e dezoito
centavos), posicionado no dia 16/09/2025, acrescida das prestações que vencerem até a data do
pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida é originária Cédula de Crédito Bancário
nº 0010243700 , firmado em 31 de agosto de 2021, que possue como garantia o imóvel situado à Rua
Seis, s/nº, Setor Residencial Dona Gercina, lote 10 da quadra 11, nesta cidade, registrado na
matrícula sob n° 33.020. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em local ignorado e
incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 480.885.
Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s), CONSTITUIDO(S) EM MORA E
INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral,
situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP:
75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PEDRO DIVINO DA COSTA NETO

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, BANCO SATANDER
(BRASIL) S.A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, com sede social
no endereço Rua Amador Bueno, n° 474, Bloco C, 4° andar, Santo Amaro, São Paulo, Capital, CEP:
04752-901,  na  qualidade  de  CREDOR  FIDUCIÁRIO,  REQUEREU  a  este  Serviço  Registral,  a(s)
INTIMAÇÃO(ÕES) do Sra. Ivonice Tomasi, brasileira, vendedora, filha de Dormelio Tomasi e Adelina
Augusta Dartora Tomasi, portadora da CNH n° 02121894962-DETRAN/GO, CI/RG n° 2770051-SSP/GO e CPF n°
***.792.731-**, e Sr. Pedro Divino da Costa Neto, brasileiro, motorista, filho de Divino Marques da
Costa e Luceni Cassia da Silva Costa, portador da CNH n° 00544425450-DETRAN/GO, CI/RG n° 2799531-
SSP/GO, CPF n° ***.346.701-**, residentes e domiciliados(a) à Rua 06, Qd. 11, Lt. 10, Setor Dona
Gercina/ Rua Maria Angela de Oliveira Esterque, nº 909, Casa 20, Jardim Santa Fé, CEP 19063-747,
Presidente  Prudente/SP  e  Avenida  Wilson  Senra  Vidal,  nº  209,  Residencial  Valencia  II,  CEP
19167-870, Presidente Prudente/SP, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos da Lei
9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 12.799,18 (doze mil setecentos e
noventa e nove reais e dezoito centavos), posicionado no dia 16/09/2025, acrescida das prestações
que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida é
originária Cédula de Crédito Bancário nº 0010243700 , firmado em 31 de agosto de 2021, que possue
como garantia o imóvel situado à Rua Seis, s/nº, Setor Residencial Dona Gercina, lote 10 da quadra
11, nesta cidade, registrado na matrícula sob n° 33.020. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s)
encontra(m)-se em local ignorado e incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação
de alienação fiduciária n° 480.885. Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima
qualificado(s),  CONSTITUIDO(S)  EM  MORA  E  INTIMADO(S),  para  que  satisfaça(m)  o  pagamento  da
importância  acima  referida  e  acréscimos,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  última
publicação do presente Edital, neste Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780,
Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado
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de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução
da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONI MARCOS ANTOSCYZYN

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO,  REQUEREU  a  este  Serviço  Registral,  a(s)  INTIMAÇÃO(ÕES)  do  Sr.(a)  Roni  Marcos
Antoscyzyn,  brasileiro,  solteiro,  vendedor  pracista,  CPF:  ***.237.279-**,  residente  e
domiciliado(a) à Rua 11, lote 11, da quadra R05, Setor Residencial Dona Gercina e Rua dois, Qd. 5
L9, 999 Setor Dona Gercina., nesta cidade, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos da
Lei 9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 3.782,47 (três mil setecentos e
oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos), posicionado no dia 15/09/2025, acrescida das
prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida
é origináriaInstrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS - Com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS dos Devedor(es)/Fiduciante(s) de 06 de novembro de 2009, que possue como garantia
o imóvel situado à Rua 11-Setor Residencial Dona Gercina, lote 11, da quadra R05, nesta cidade,
registrado na matrícula sob n° 51.964. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em
local ignorado e incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação
fiduciária n° 481.433. Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s),
CONSTITUIDO(S) EM MORA E INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima
referida e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente
Edital, neste Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd.
Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANY DA COSTA MESQUITA DE OLIVEIRA

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sr.LIDIANY DA COSTA MESQUITA
DE  OLIVEIRA,  brasileira,  nascida  em  28/04/1985,  divorciada,  proprietária  de  estabelecimento
agrícola da pecuária florestal, filha de Lucelena da Costa Mesquita e Marcos Guimarães de Mesquita,
portadora  da  CI/RG  nº  4480212-SSP/GO  e  CPF  nº  ***.519.001-**,  endereço  eletrônico:
lidyanyrv234@gmail.com, Rua Gumercinho Ferreira, AP. 102 Edifa Cio, Vila Morais, e R. Joaquim Vaz
do Nascimento, Nº271, Apto.404, Cond. Edifico Oliveira Residence, Setor Central, nesta cidade, na
qualidade  de  DEVEDOR(ES)  FIDUCIANTE(S),  nos  termos  da  Lei  9.514/1997,  para  que  satisfaça  o
pagamento da importância de R$ 27.188,93 (vinte e sete mil cento e oitenta e oito reais e noventa e
três centavos), posicionado no dia 15/09/2025, acrescida das prestações que vencerem até a data do
pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida é originária Contrato de Venda e
Compra  de  Imóvel,  Mútuo  e  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  no  SFH  -  Sistema  Financeiro  da
Habitação, Contrato nº 1.4444.1853215-2, datado em 27/06/2022, Montividiu/GO, que possui como
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garantia  o  imóvel  situado  à  Apartamento  Residencial,  nº  404,  Condomínio  "Edifício  Oliveira
Residence", situado à Rua Joaquim Vaz do Nascimento, nº 271, Centro, nesta cidade,, nesta cidade,
registrado na matrícula sob n° 94.621. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em
local ignorado e incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação
fiduciária n° 482.544. Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s),
CONSTITUIDO(S) EM MORA E INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida
e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste
Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio
Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAIS GABRIELLY DOS SANTOS FRANCO

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sra. THAIS GABRIELLY DOS
SANTOS FRANCO, brasileira, nascida em 17/06/1993, solteira, agente administrativo, filha de Nubia
Cristina  dos  Santos  Franco  e  Julio  Cesar  Paiva  Franco,  CI/RG  n°  5842708-SSP/GO  e  CPF  nº
***.060.101-**, residente e domiciliada à Rua G, Casa 09, Lt. 09, Qd. 12, Conjunto Residencial
Fechado Portal dos Ipês III / Rua Ozorio Coelho de Moraes, 817, Setor Central / Rua Onze, s/n, Qd.
07, Lt. 26, Setor Dona Gercina, nesta cidade, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos
da Lei 9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 6.138,87 (seis mil cento e
trinta e oito reais e oitenta e sete centavos), posicionado no dia 16/09/2025 acrescida das
prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida
é originária Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela -
Recursos do FGTS, firmado em 29/04/2022, que possue como garantia o imóvel situado à Rua G, Casa
09, Lote 09, Quadra 12, Conjunto Residencial Fechado Portal dos Ipês III, nesta cidade, registrado
na matrícula sob n° 101.276. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em local
ignorado e incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária
n°  480.946.  Desta  forma,  fica(m)  o(s)  DEVEDOR(ES)  FIDUCIANTE(S),  acima  qualificado(s),
CONSTITUIDO(S) EM MORA E INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima
referida e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente
Edital, neste Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd.
Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDA KATRINE DA SILVA LOPES

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sr.(a) EDUARDA KATRINE DA
SILVA LOPES, brasileira, solteira, cabeleireira manicure pedicure maquiadora esteticista e
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massagista, nascida em 19/02/1998, filha de Claudia Ribeiro da Silva e Jose Lopes Filho, portadora da
Carteira  de  Identidade  nº  6374127-SSP/GO,  inscrita  no  CPF  nº  ***.358.091-**,  e-mail:
eduardasilvarv46@gmail.com,  residente  e  domiciliada  nesta  cidade  à  Rua  02,  "Condomínio  Casas
Flamboyant II" Casa 20, Lt.20, Qd.04 / R. Coronel Vaiano - Medeiros., nesta cidade, na qualidade de
DEVEDOR(ES)  FIDUCIANTE(S),  nos  termos  da  Lei  9.514/1997,  para  que  satisfaça  o  pagamento  da
importância de R$ 7.822,00 (sete mil e oitocentos e vinte e dois reais), posicionado no dia
15/09/2025, acrescida das prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e
contratuais. Tal dívida é originária Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, Contrato nº 8.7877.1783032-6, datado em 31/08/2023, que
possui como garantia o imóvel situado à Rua 02, "Condomínio Casas Flamboyant II" Casa 20, Lt.20,
nesta cidade, registrado na matrícula sob n° 108.942. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s)
encontra(m)-se em local ignorado e incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação
de alienação fiduciária n° 481.705. Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima
qualificado(s),  CONSTITUIDO(S)  EM  MORA  E  INTIMADO(S),  para  que  satisfaça(m)  o  pagamento  da
importância acima referida e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação
do presente Edital, neste Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt.
01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

SANTA HELENA DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA HELENA DE GOIAS - CNS: 026252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ADEMAR BEZERRA DE QUEIROZ

Marlene de Fátima Silva Santos - Tabeliã Respondente do Cartório de Registro de Imóveis de Santa
Helena de Goiás, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER: COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE GOIÁS - COHAB/GO, sediada em Goiânia - Goiás, CNPJ sob n° 01.274.240/0001-47, que
tramita perante este Cartório procedimento de Usucapião Extrajudicial, em decorrência de pedido
formulado por ADEMAR BEZERRA DE QUEIROZ, CPF ***.064.241-** e sua esposa VANIDA BEZERRA DE BRITO
QUEIROZ, CPF ***.905.521-**, que tem por objeto à aquisição do seguinte imóvel: "Um terreno para
construção, situado nesta cidade, Bairro Alvorada, na Rua 13, designado por Lote n° 11, da Quadra
16, com a área total de 200,00 metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente para a Rua 13;
igual metragem nos fundos, dividindo com o lote n° 10; 20,00 metros em cada lateral, dividindo pela
direita com o lote n° 12 e pela esquerda com a Rua 102, todos da mesma quadra". Estando em termos,
expediu-se o presente edital de notificação, advertindo-se que o transcurso do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da última publicação do presente edital, sem manifestação do titular do direito
sobre o imóvel consistirá em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem
imóvel acima descrito. Eventual impugnação poderá ser apresentada perante o Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Santa Helena de Goiás, localizado à Rua Eduvaldo Veloso do Carmo, nº 791,
Centro, Santa Helena de Goiás, e-mail: registroenotas@hotmail.com . Este Edital será publicado de
forma eletrônica na plataforma do Operador Nacional de Registro (ONR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA HELENA DE GOIAS - CNS: 026252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ALEXIA BESSA SOUZA
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MARLENE DE FATIMA SILVA SANTOS, TABELIÃ RESPONDENTE INTERINA CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DESTA
COMARCA DE SANTA HELENA DE GOIÁS - GO, NA FORMA DA LEI, ETC. EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Prazo
15 dias Faço público, para conhecimento de terceiros possíveis interessados que, ALEXIA BESSA SOUZA,
solteira, maior e capaz, autônoma, email : não consta, portadora da Cédula de Identidade nº
6162240/SSP/GO, expedida em 10/02/2012, inscrita no CPF/MF sob nº ***.943.511-**, residente e
domiciliada  à  Rua  Professora  Ana  Guilhar,  Q60,  Lt13,  Brasil,  Santa  Helena  de  Goiás-GO,  CEP
75.920-000; requereram via de seu representante JULIEZER ALMEIDA DA SILVA, portador da Cédula de
Identidade Profissional nº 57.265/OAB/GO, nos termos da Lei 6.015/73, artigo 216-A, o reconhecimento
Extrajudicial de Usucapião, que será processado diretamente perante este Cartório de Registro de
Imóveis e Tabelionato 1º de Notas, dos imóveis urbanos, situados nesta cidade, designados por "Um
Terreno para Construção, situado nesta cidade, no Bairro Brasil, na Rua Professora Ana Aguiar, Quadra
60, Lote 12, com área total de 500,00 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 12,00 metros de frente para a Rua Professora Ana Aguiar; 12,00 metros nos fundos dividindo
com o lote 19, de propriedade de Dalila Vieira Conceição; 40,00 metros na lateral direita, dividindo
com os lotes 13, 14 e 15 de propriedade de Maria José Constantino de Souza, CPF nº ***.256.101-**,
Vera Lucia de Souza Montes, CPF nº ***.458.771-** e Maria Maia de Souza, CPF nº 000.000.000 -00;
40,00 metros na lateral esquerda, dividindo com o lote 11 de propriedade de Assis Gomes de Souza, CPF
nº ***.726.141-**, há uma distância de 25,00 metros para a esquina mais próxima que é a Rua João
Francisco Caetano. Procedência - Transcrição nº 13.951, fls. 161, livro 3-J- CRI- local." Sobre o
qual, os requerentes exercem a posse de forma contínua, mansa e incontestada por mais de (17) anos.
Assim, decorridos 15 (quinze) dias da publicação do presente Edital em jornal de Grande Circulação,
4º da referida Lei nº 6.015/73 de 31/12/1973, acrescida do artigo 216-A, sem qualquer impugnação ou
contestação de terceiros ou deste cartório, será registrada a Ata Notarial, objeto de Registro da
Titularidade do imóvel em favor dos Requerentes. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente em edital em duas vias a ser publicada em jornal de Grande Circulação no Estado
e placar do Fórum local. Santa Helena de Goiás - GO, 18 de setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANE SAMARA GONCALVES MARIANO

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26, 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado (s): Tatiane Samara
Gonçalves Mariano O Oficial de Registro de Imóveis de São Luís de Montes Belos/GO, na forma da lei
9.514/97 e art. 997 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo o
que lhe foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04 credora fiduciária,
cujo processo encontra-se arquivado nesta serventia, pelo presente INTIMA Tatiane Samara Gonçalves
Mariano - CPF n. ***.339.291-**, devedor(res) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o
pagamento das prestações em atraso e demais cominações de direito, neste Serviço de Registro de
Imóveis, situado à Avenida Rio de Prata, centro, São Luís de Montes Belos/GO ou diretamente perante
o credor, referente ao contrato habitacional n. 0010338638 com Alienação Fiduciária nos termos da
Lei 9.514/97 - de um imóvel registrado sob a Mat. 4114, do Lv 02, deste CRI, firmado com o credor
acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada nesta serventia, sob pena de
decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do
respectivo registro, nos termos da legislação vigente. São Luís de Montes Belos, 15/09/2025. Thyago
Rodrigues Gama - Oficial Titular.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIRCILENE BUENO DE ARAUJO SANTOS

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26, 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado (s): Dircilene Bueno de
Araujo Santos O Oficial de Registro de Imóveis de São Luís de Montes Belos/GO, na forma da lei
9.514/97 e art. 997 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo o
que lhe foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04 credora fiduciária,
cujo processo encontra-se arquivado nesta serventia, pelo presente INTIMA Dircilene Bueno de Araujo
Santos - CPF n. ***.067.811-**, devedor(res) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o
pagamento das prestações em atraso e demais cominações de direito, neste Serviço de Registro de
Imóveis, situado à Avenida Rio de Prata, centro, São Luís de Montes Belos/GO ou diretamente perante
o credor, referente ao contrato habitacional n. 1444401540702 com Alienação Fiduciária nos termos
da Lei 9.514/97 - de um imóvel registrado sob a Mat. 9762, do Lv 02, deste CRI, firmado com o
credor acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada nesta serventia, sob
pena de decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento
do respectivo registro, nos termos da legislação vigente. São Luís de Montes Belos, 15/09/2025.
Thyago Rodrigues Gama - Oficial Titular.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIOLA APARECIDA SILVA GONCALVES

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26, 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado (s): Fabiola Aparecida
Silva Gonçalves O Oficial de Registro de Imóveis de São Luís de Montes Belos/GO, na forma da lei
9.514/97 e art. 997 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo o
que lhe foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04 credora fiduciária,
cujo processo encontra-se arquivado nesta serventia, pelo presente INTIMA Fabiola Aparecida Silva
Gonçalves - CPF n. ***.350.916-**, devedor(res) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer
o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de direito, neste Serviço de Registro de
Imóveis, situado à Avenida Rio de Prata, centro, São Luís de Montes Belos/GO ou diretamente perante
o credor, referente ao contrato habitacional n. 144441457346 com Alienação Fiduciária nos termos da
Lei 9.514/97 - de um imóvel registrado sob a Mat. 11856, do Lv 02, deste CRI, firmado com o credor
acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada nesta serventia, sob pena de
decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do
respectivo registro, nos termos da legislação vigente. São Luís de Montes Belos, 15/09/2025. Thyago
Rodrigues Gama - Oficial Titular.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ITALLO BORGES PINTO SILVA

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26, 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado (s): Itallo Borges Pinto
Silva O Oficial de Registro de Imóveis de São Luís de Montes Belos/GO, na forma da lei 9.514/97 e
art. 997 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo o que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04 credora fiduciária, cujo
processo encontra-se arquivado nesta serventia, pelo presente INTIMA Itallo Borges Pinto Silva -
CPF n. ***.803.491-**, devedor(res) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento
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das prestações em atraso e demais cominações de direito, neste Serviço de Registro de Imóveis,
situado à Avenida Rio de Prata, centro, São Luís de Montes Belos/GO ou diretamente perante o credor,
referente ao contrato habitacional n. 844442982952 com Alienação Fiduciária nos termos da Lei
9.514/97 - de um imóvel registrado sob a Mat. 18623, do Lv 02, deste CRI, firmado com o credor acima,
cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada nesta serventia, sob pena de decorrido
o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo
registro, nos termos da legislação vigente. São Luís de Montes Belos, 15/09/2025. Thyago Rodrigues
Gama - Oficial Titular.

SENADOR CANEDO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA PERPETUA DE LIMA FRANCA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA SONIA PERPETUA DE LIMA FRANÇA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.094.291-**; e, DAX BATISTA
FERREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.069.631-**, para comparecerem ao BRB - BANCO DE
BRASÍLIA S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 00.000.208/0001-00, Instituição Financeira de Economia Mista,
com sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 01, Bloco "E". Edifício Brasília 3º andar, autorizada a
funcionar pela Carta - Patente nº 1.321, do Banco Central do Brasil e matrícula nº 43.497-3 na
Caixa Econômica Federal-CEF ou NESTA SERVENTIA situado à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-A,
Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em aberto referente a
Escritura Pública de Compra e Venda com Pacto Adjecto de Alienação Fiduciária e Financiamento no
âmbito do SFH, lavrada aos 02/02/2023, no 4º Ofício de Notas, Protesto de Títulos, Registro Civil,
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Brazlândia-DF, às fls. 016/035, no livro
0603, atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A objeto da
matrícula  nº  42.383,  correspondente  á  CASA  RESIDENCIAL,  localizada  no  lote  de  terras  para
construção urbana de número dezoito (18), da quadra onze (11), situado na Rua BE 06, no loteamento
denominado RESIDENCIAL BOA ESPERANÇA, nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado
que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A - nos
termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 04 de setembro de 2025. HADELINY
INOCENCIO  CAVALCANTE,  Escrevente  Autorizada.  Selo  de  Fiscalização:  00542509015005826950002  /
Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária:
R$33,55. Valor Total R$: 170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAX BATISTA FERREIRA JUNIOR

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA SONIA PERPETUA DE LIMA FRANÇA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.094.291-**; e, DAX BATISTA
FERREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.069.631-**, para comparecerem ao BRB - BANCO DE
BRASÍLIA S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 00.000.208/0001-00, Instituição Financeira de Economia Mista,
com sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 01, Bloco "E". Edifício Brasília 3º andar, autorizada a
funcionar pela Carta - Patente nº 1.321, do Banco Central do Brasil e matrícula nº 43.497-3 na
Caixa Econômica Federal-CEF ou NESTA SERVENTIA situado à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-A,
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Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em aberto referente a
Escritura Pública de Compra e Venda com Pacto Adjecto de Alienação Fiduciária e Financiamento no
âmbito do SFH, lavrada aos 02/02/2023, no 4º Ofício de Notas, Protesto de Títulos, Registro Civil,
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Brazlândia-DF, às fls. 016/035, no livro
0603, atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A objeto da
matrícula nº 42.383, correspondente á CASA RESIDENCIAL, localizada no lote de terras para construção
urbana de número dezoito (18), da quadra onze (11), situado na Rua BE 06, no loteamento denominado
RESIDENCIAL BOA ESPERANÇA, nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A - nos termos do
Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 04 de setembro de 2025. HADELINY INOCENCIO
CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de Fiscalização: 00542509015005826950002 / Consulte este selo
em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor Total
R$: 170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARISSA FARIAS BARROS

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA  LARISSA  FARIAS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  nº  ***.770.431-**,  para  comparecerem  à  BANCO
BRADESCO S. A. , instituição financeira, com sede no núcleo administrativo denominado "Cidade de
Deus",  s/n°,  Vila  Yara,  Cidade  de  Osasco,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  :  n°
60.746.948/0001-12 ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03,
Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em aberto referente ao Contrato por
Instrumento Particular de Financiamento Para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de
Alienação Fiduciária, Entre Outras Avenças n° 9103235 , passado em São Paulo, aos 14/06/2022,
atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à BANCO BRADESCO S. A. objeto da matrícula nº
52.159, correspondente a CASA 11, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALAÇA VIII, na Quadra 09,
Um Sítio de Recreio de Chácara 31B, situado na Travessa Aroeira, no loteamento denominado SITIOS
VALE  DAS  BRISAS,  neste  município.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Srª  cientificado  que,  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à BANCO BRADESCO S. A. - nos termos do Art.
26  da  Lei  9.514/97.  Nada  mais.  Senador  Canedo,  11  de  setembro  de  2025.  HADELINY  INOCENCIO
CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de Fiscalização: 00542509123136226950006 / Consulte este
selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor
Total R$: 170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSARIA DA SILVA NUNES

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA ROSÁRIA DA SILVA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.054.902-** para comparecerem à ITAÚ
UNIBANCO S.A., com sede em São Paulo - SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre
Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida
Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de
parcelas em aberto referente ao Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem
Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº
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10178762101, passado em São Paulo, aos 31/Outubro/2022, atinente ao imóvel alienado em caráter
fiduciário à ITAÚ UNIBANCO S.A. objeto da matrícula nº 54.497, correspondente a CASA 02, localizada
no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIMAVERA 9, na Quadra 11, Lote 09, situado na Rua JP-08, no loteamento
denominado JARDIM PRIMAVERA, neste município. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à ITAÚ UNIBANCO S.A. - nos termos do Art. 26
da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 10 de setembro de 2025. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE,
Escrevente  Autorizada.  Selo  de  Fiscalização:  00542509123136226950007  /  Consulte  este  selo  em:
http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor Total R$:
170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIVANO FERREIRA DA SILVA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA LUCIVANO FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.546.571-** para comparecerem à
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na
data da presente contratação, com sede em Brasília-DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ/MF: nº 00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA PEDRO LUDOVICO, GO ou NESTA SERVENTIA
sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para
tratar de parcelas em aberto referente ao Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras
com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação nº
1.4444.2168667-0, passado em Goiânia, GO aos 29/Setembro/2023, atinente ao imóvel alienado em
caráter fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objeto da matrícula nº 57.105, correspondente ao lote
de terras para construção urbana de número quarenta e dois (42), da quadra seis (06), situado na
Rua VV 2, no loteamento denominado "RESIDENCIAL VALE VERDE", neste município. Nesta oportunidade,
fica V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 10 de
setembro de 2025. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de Fiscalização:
00542509123136226950002  /  Consulte  este  selo  em:  http://extrajudicial.tjgo.jus.br  Emolumentos:
R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor Total R$: 170,03

URUACU/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUACU - CNS: 025163

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL SOARES FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Robson Ribeiro de Faria, Oficial de Registro e Tabelião de Notas, do Cartório
1º Ofício de Notas e Registro Geral de Imóveis, comarca de Uruaçu-GO, em 17 de setembro de 2025,
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de novembro 1997; e depois de
frustrada a intimação do devedor. Faz saber a pessoa física abaixo relacionada: RAFAEL SOARES
FERREIRA, inscrito no CPF: ***.428.891-**, com endereço na I) Rua RV-01, s/n, Qd. 08, Lt. 18,
Residencial Vitória, Uruaçu-GO. II) Rua 1002, Qd. U-40, Lt. 20-A, Setor Sul II, Uruaçu-GO. III) Rua
Travessa Machambombo, nº 11, Qd. 01 L. 0, Centro, Uruaçu-GO. Pelo presente edital FICA INTIMADO a
comparecer a este Cartório 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis, situado na Rua Goiás esquina
com a Rua Anápolis, n° 53, Qd. 51, Lt. 08, Centro, nesta cidade de Uruaçu-GO; para satisfazer as
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prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados  e  as  custas  de  intimação.  Referente  ao  Instrumento  Particular  com  Eficácia  de
Escritura Pública - Leis nºs 4.380/1964 e 5.049/1966 Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia - Lei
nº 9.514/1997 e Lei 13.465/2017 - Venda e Compra de Imóvel - Financiamento nº 0010379831, datado de
05 de julho de 2023, registrado sob nº R-04 na matrícula nº 25.543, do Livro n° 02, de Registro Geral
deste CRI, que tem como garantia o imóvel da matrícula nº 25.543, do Livro 02, do Registro Geral
deste CRI, constituído por: Um imóvel residencial, com ao todo 06 cômodos, com a área construída de
96,50 m2, edificada no Lote de terras nº 20-A (vinte-A), da Quadra nº U-40 (U-quarenta), com a área
total de 125,25 m2, situado à Rua 1002, do loteamento denominado Setor Sul II, zona urbana nesta
cidade. Cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do credor fiduciário: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A, CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e
afixado na sede desta Serventia. Uruaçu-GO, 17 de setembro de 2025. ROBSON RIBEIRO DE FARIA - OFICIAL
DE REGISTRO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUACU - CNS: 025163

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIELY RAMOS MORAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Robson Ribeiro de Faria, Oficial de Registro e Tabelião de Notas, do Cartório
1º Ofício de Notas e Registro Geral de Imóveis, comarca de Uruaçu-GO, em 17 de setembro de 2025,
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de novembro 1997; e depois de
frustrada a intimação do devedor. Faz saber a pessoa física abaixo relacionada: TATIELY RAMOS
MORAIS, inscrita no CPF: ***.226.411-**, com endereço na I) Rua RV-01, s/n, Qd. 08, Lt. 18,
Residencial Vitória, Uruaçu-GO. II) Rua 1002, Qd. U-40, Lt. 20-A, Setor Sul II, Uruaçu-GO. III) Rua
Travessa Machambombo, nº 11, Qd. 01 L. 0, Centro, Uruaçu-GO. Pelo presente edital FICA INTIMADA a
comparecer a este Cartório 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis, situado na Rua Goiás esquina
com a Rua Anápolis, n° 53, Qd. 51, Lt. 08, Centro, nesta cidade de Uruaçu-GO; para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. Referente ao Instrumento Particular com Eficácia de
Escritura Pública - Leis nºs 4.380/1964 e 5.049/1966 Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia -
Lei nº 9.514/1997 e Lei 13.465/2017 - Venda e Compra de Imóvel - Financiamento nº 0010379831,
datado de 05 de julho de 2023, registrado sob nº R-04 na matrícula nº 25.543, do Livro n° 02, de
Registro Geral deste CRI, que tem como garantia o imóvel da matrícula nº 25.543, do Livro 02, do
Registro Geral deste CRI, constituído por: Um imóvel residencial, com ao todo 06 cômodos, com a
área construída de 96,50 m2, edificada no Lote de terras nº 20-A (vinte-A), da Quadra nº U-40 (U-
quarenta), com a área total de 125,25 m2, situado à Rua 1002, do loteamento denominado Setor Sul
II, zona urbana nesta cidade. Cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do credor fiduciário:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, nos termos do art. 26 7° da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Uruaçu-GO, 17 de setembro de 2025. ROBSON RIBEIRO
DE FARIA - OFICIAL DE REGISTRO

VALPARAISO DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NORMA MAGALI MACIEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
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Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, NORMA MAGALI MACIEL, do lar,
portadora da CI n° 2522266-SSP/DF e CPF n° ***.916.101-**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)  endereço(s):  Apartamento  nº  307,
Terceiro Pavimento, Bloco I, Lote de Terras nº 01, Quadra 17, Condomínio Parque Bello Cielo, Parque
Esplanada III - Gleba F, nesta cidade - Quadra 102, Conjunto 03, Casa 05, Residencial Oeste, São
Sebastião/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
por  Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e outras Obrigações - Pessoa Física -
Recurso FGTS, datado de 29/11/2010, que tem como objeto o imóvel Apartamento nº 307, Terceiro
Pavimento, Bloco I, Lote de Terras nº 01, Quadra 17, Condomínio Parque Bello Cielo, Parque Esplanada
III - Gleba F, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 18.168, ciente de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de
Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.372.
Selo: 01392509112981125430061.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA FERREIRA DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ALESSANDRA FERREIRA DO NASCIMENTO,
recepcionista, portadora da CNH n° 02644880705-DETRAN/DF, onde consta a CI n° 2114294-SSP/DF e
inscrita no CPF n° ***.714.061-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram)
enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)  endereço(s):  Apartamento  nº  103,  Bloco  08,  Edifício
Cerejeira, Residencial Cidade Jardins, Conjunto B, Q. Coletiva 01, Cidade Jardins, nesta cidade -
Apartamento  101,  Bloco  08,  Conjunto  B,  QC  02,  Cidade  Jardins,  nesta  cidade  e  no  endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente a Escritura Pública de Compra e Venda de
Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária,
Carta de Crédito Individual - FGTS, lavrada no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comarca, no
livro 87 as fls. 166/173 datada de 24/06/2010, que tem como objeto o imóvel Apartamento nº 103,
Bloco 08, Edifício Cerejeira, Residencial Cidade Jardins, Conjunto B, Q. Coletiva 01, Cidade
Jardins, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 20.191, ciente de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.358. Selo: 01392509112981125430050.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO CORDEIRO ALVES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, SERGIO CORDEIRO ALVES DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, protético, portador da CI nº 2.039.084 SSP/DF e CPF nº ***.652.711-**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s)
endereço(s): Apartamento 301, Lote de Terras nº 46, Quadra R, Condomínio Residencial Porto Seco,
Parque Esplanada, nesta cidade - Rua Hibisco, Casa 12, Lote 12, DVO, Cidade Nova, Gama/DF e no
endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida - datado de
02/02/2012, que tem como objeto o imóvel Apartamento 301, Lote de Terras nº 46, Quadra R,
Condomínio Residencial Porto Seco, Parque Esplanada, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 22.504, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede
no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.403, Selo: 01392509112981125430088.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILSON DE AGUIAR SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, WILSON DE AGUIAR SILVA,
vendedor, portador da CNH. nº 03525823529-DETRAN/DF, CPF nº ***.123.521-** e sua mulher WALKIRIA
PATRICIA TAVARES BARBOSA DE AGUIAR, fisioterapeuta, portadora do RG. nº 3254663-SSP/DF, e CPF nº
***.559.298-**, Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento nº 410, 4°
Pavimento, Bloco K Condomínio Residencial Parque Belle Stella, Lote nº 01 Quadra 37, remembramento
dos Lotes 01 a 48, Parque Esplanada II, nesta cidade - Setor de Industrias, 23, Lote 1700, 1780,
T5, Apartamento 807, Setor Leste, Brasília/DF - Sia Quadra 05C, Lote 11, Sala 206, Guará/DF -
Quadra 01, Casa 23, Conjunto H, Setor Residencial Leste, Planaltina, Brasília/DF no endereço
eletrônico: WILSONAGUIAR@R7.COM.BR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de Crédito
FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recurso FGTS Pessoa Física - Recursos FGTS, datado
de 30/05/2012, que tem como objeto o imóvel Apartamento nº 410, 4° Pavimento, Bloco K Condomínio
Residencial Parque Belle Stella, Lote nº 01 Quadra 37, remembramento dos Lotes 01 a 48, Parque
Esplanada II, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 36.087, cientes de que tem o
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de
Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.314.
Selo: 01392509112981125430029.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WALKIRIA PATRICIA TAVARES BARBOSA DE AGUIAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, WILSON DE AGUIAR SILVA,
vendedor, portador da CNH. nº 03525823529-DETRAN/DF, CPF nº ***.123.521-** e sua mulher WALKIRIA
PATRICIA TAVARES BARBOSA DE AGUIAR, fisioterapeuta, portadora do RG. nº 3254663-SSP/DF, e CPF nº
***.559.298-**, Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento nº 410, 4°
Pavimento, Bloco K Condomínio Residencial Parque Belle Stella, Lote nº 01 Quadra 37, remembramento
dos Lotes 01 a 48, Parque Esplanada II, nesta cidade - Setor de Industrias, 23, Lote 1700, 1780,
T5, Apartamento 807, Setor Leste, Brasília/DF - Sia Quadra 05C, Lote 11, Sala 206, Guará/DF -
Quadra 01, Casa 23, Conjunto H, Setor Residencial Leste, Planaltina, Brasília/DF no endereço
eletrônico: WILSONAGUIAR@R7.COM.BR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de Crédito
FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recurso FGTS Pessoa Física - Recursos FGTS, datado
de 30/05/2012, que tem como objeto o imóvel Apartamento nº 410, 4° Pavimento, Bloco K Condomínio
Residencial Parque Belle Stella, Lote nº 01 Quadra 37, remembramento dos Lotes 01 a 48, Parque
Esplanada II, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 36.087, cientes de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.314. Selo: 01392509112981125430029.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELA SOARES ALVES TOLEDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MARCELA SOARES ALVES TOLEDO,
brasileira, operadora de telemarketing, CI nº 2866194 SSP-DF, CPF nº ***.467.131-**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s)
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endereço(s): Apartamento Nº004, Pavimento Terreo, Bloco 01, Quadra QC-04, Condomínio Rossi Parque
Nova Cidade - 2ª Etapa, Cidade Jardins, 2ª Fase - Etapa B, nesta cidade - Apartamento 137, EQ 55/56,
Lote 15, Bloco 01, Setor Central, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  juntamente  com  os  juros  convencionados  e  as  custas  de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo com Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, firmado em Novo
Gama - GO, em 26/03/2015, que tem como objeto o imóvel Apartamento Nº004, Pavimento Terreo, Bloco 01,
Quadra QC-04, Condomínio Rossi Parque Nova Cidade - 2ª Etapa, Cidade Jardins, 2ª Fase - Etapa B,
nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 41.163, ciente de que tem o prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas
de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.394. Selo: 01392509112981125430080.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAIANE ALVES RODRIGUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  DAIANE  ALVES  RODRIGUES,
brasileira,  solteira,  trabalhadora  informal,  portadora  da  CI  nº  5405561-SSP/GO  e  CPF  nº
***.686.491-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s)
notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 1105, Bloco J, 11° Pavimento, Subcondomínio 02,
Conjunto Residencial 07 CR 07, Lote de Terras nº CR 07, Parque das Cachoeiras, Fazenda Santa Maria,
nesta cidade - Quadra 03, Lote 08, Condomínio Serra Azul, Sobradinho, Brasília/DF e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Terreno e Financiamento para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Pessoa Física - Com Recursos do FGTS, No
Âmbito  do  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  -  PMCMV,  com  utilização  do  FGTS  dos  Devedores
Fiduciantes, datado de 24/02/2014, que tem como objeto o imóvel Apartamento 1105, Bloco J, 11°
Pavimento, Subcondomínio 02, Conjunto Residencial 07 CR 07, Lote de Terras nº CR 07, Parque das
Cachoeiras, Fazenda Santa Maria, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 44.226,
ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação
do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor BANCO DO
BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Brasília - DF, nos
termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital
será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.312. Selo: 01392509112981125430027.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE SILVA PEREIRA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS a
comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, TATIANE MARQUES DE CARVALHO,
vendedora pracista, portadora da CNH nº 00505404843-DETRAN/DF e CPF nº ***.889.551-** e seu esposo
ANDRÉ SILVA PEREIRA, do lar, portador da CNH nº 04717379089-DETRAN/DF e CPF nº ***.354.511-**,
Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Casa 36, Lote de Chácara nº 08, Quadra
32, Condomínio Residencial Luz do Cerrado, Chácaras Anhanguera Gleba B, nesta cidade - Quadra 50,
Conjunto F, Lote 53, Gama/DF nos endereços eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária Vinculada a Empreendimento - Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, datado de 30/08/2012, que tem como objeto o imóvel Casa
36, Lote de Chácara nº 08, Quadra 32, Condomínio Residencial Luz do Cerrado, Chácaras Anhanguera
Gleba B, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 50.184, cientes de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será publicado por 03
vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.398. Selo:
01392509112981125430084.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANE MARQUES DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, TATIANE MARQUES DE CARVALHO,
vendedora pracista, portadora da CNH nº 00505404843-DETRAN/DF e CPF nº ***.889.551-** e seu esposo
ANDRÉ SILVA PEREIRA, do lar, portador da CNH nº 04717379089-DETRAN/DF e CPF nº ***.354.511-**,
Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Casa 36, Lote de Chácara nº 08, Quadra
32, Condomínio Residencial Luz do Cerrado, Chácaras Anhanguera Gleba B, nesta cidade - Quadra 50,
Conjunto F, Lote 53, Gama/DF nos endereços eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações
e Alienação Fiduciária Vinculada a Empreendimento - Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, datado de 30/08/2012, que tem como objeto o imóvel
Casa 36, Lote de Chácara nº 08, Quadra 32, Condomínio Residencial Luz do Cerrado, Chácaras
Anhanguera Gleba B, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 50.184, cientes de que
tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF,
nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este
edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.398. Selo: 01392509112981125430084.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURICIO DOS SANTOS JUVENAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MAURICIO DOS SANTOS JUVENAL,
brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 2088643508 SSP-BA, CPF nº ***.656.565-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 102, Pavimento Superior, Bloco B12, Condomínio Residencial Jade, Chácara nº 12A,
Desmembramento da Chácara 12, Quadra 38, Chácaras Anhanguera B, nesta cidade - QR 201, Conjunto H,
Lote 42, Santa Maria, Brasília/DF - Rua Sao Diogo, Lote/Casa 452, Novo Horizonte, Barreiras,
Bahia/BA  e  no  endereço  eletrônico:  não  informado,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual
- CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela, firmado em Brasília - DF, em 06/10/2021, que tem como
objeto o imóvel Apartamento 102, Pavimento Superior, Bloco B12, Condomínio Residencial Jade,
Chácara nº 12A, Desmembramento da Chácara 12, Quadra 38, Chácaras Anhanguera B, nesta cidade,
registrado sob o número de matrícula nº 52.436, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.326, Selo:
01392509112981125430039.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIANE DE SOUZA SALGADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, LILIANE DE SOUZA SALGADO,
brasileira, solteira, professora, CNH n° 03490987267 DETRAN-DF, CPF n° ***.250.801-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 405, Bloco E, 4º Pavimento, Conjunto Residencial 09 CR-09, Parque das
Cachoeiras, Fazenda Santa Maria, nesta cidade - Apartamento 504, Bloco B, Rua das Paineiras, Lotes
08/09, Águas Claras, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação,
referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV -
Recursos do FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora Fiduciante,
firmado nesta cidade, em 12/06/2015, que tem como objeto o imóvel Apartamento 405, Bloco E, 4º
Pavimento, Conjunto Residencial 09 CR-09, Parque das Cachoeiras, Fazenda Santa Maria, nesta cidade,
registrado sob o número de matrícula nº 53.461, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que
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o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas
de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.430. Selo: 01392509112981125430111.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAS SANTANA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  JONATHAS  SANTANA  SANTOS,
brasileiro, solteiro, cozinheiro, CI nº 2430465 SSP-DF, CPF n° ***.930.231-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Casa
55, Chácara nº 22, Remembramento das Chácaras 22 e 36, Quadra 08, Condomínio Residencial Tamara
Akari, Chácaras e Mansões Santa Maria, nesta cidade - QR 304, Conjunto N, Lote 26, Santa Maria/DF e
no endereço eletrônico: j.santtana@gmail.com, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato por
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Venda e Compra de Imóvel Residencial
Novo Mediante Financiamento Garantido por Alienação Fiduciária de Imóvel - Pessoa Física - FGTS -
Programa Minha Casa, Minha Vida e Outras Avenças, firmado em Brasília - DF, em 23/07/2014, que tem
como objeto o imóvel Casa 55, Chácara nº 22, Remembramento das Chácaras 22 e 36, Quadra 08,
Condomínio Residencial Tamara Akari, Chácaras e Mansões Santa Maria, nesta cidade, registrado sob o
número de matrícula nº 59.333, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com
sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.313, Selo: 01392509112981125430028.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE CUTRIM SERRAO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, SIMONE CUTRIM SERRAO DA SILVA,
brasileira, solteira, vendedora, CI nº 2417811 SSP-DF, CPF nº ***.562.881-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 102, Pavimento Superior, Bloco A11, Chácara nº 01, Demembramento da Chácara nº 01,
Quadra 05, Condomínio Residencial Flórida Ville, Chácaras Anhanguera A, nesta cidade - Quadra 300,
Conjunto 34, Recanto das Emas, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo, Baixa de Garantia e
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Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS - com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora Fiduciante, firmado nesta cidade, em
05/01/2015, que tem como objeto o imóvel Apartamento 102, Pavimento Superior, Bloco A11, Chácara nº
01, Demembramento da Chácara nº 01, Quadra 05, Condomínio Residencial Flórida Ville, Chácaras
Anhanguera A, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 62.171, ciente de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03
vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.400. Selo:
01392509112981125430086.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KLEBER ANTONIO DE SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  KLEBER  ANTONIO  DE  SOUSA,
brasileiro, solteiro, trabalhador da construção civil, CI n° 897171 SSP-DF, CPF n° ***.903.071-**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s)
endereço(s): Apartamento 02, Pavimento Térreo, Bloco A2, Condomínio Residencial Horizonte, Chácara
nº 20, Desmembramento da Chácara 19, Quadra 02, Chácaras Ypiranga A, nesta cidade - SQ 15, Rua 12,
Casa 16, Cidade Ocidental/GO e no endereço eletrônico: cleciocosta317@gmail.com, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Instrumento Particular, com efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra e
Financiamento de Imóvel de acordo com as Normas do Programa Minha Casa, Minha Vida, firmado em
Brasília - DF, em 12/03/2015, que tem como objeto o imóvel Apartamento 02, Pavimento Térreo, Bloco
A2, Condomínio Residencial Horizonte, Chácara nº 20, Desmembramento da Chácara 19, Quadra 02,
Chácaras Ypiranga A, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 62.365, ciente de que
tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor BANCO DO BRASIL S/A,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.309, Selo: 01392509112981125430026.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON RIBEIRO NEVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  ANDERSON  RIBEIRO  NEVES,
brasileiro, solteiro, auxiliar de padaria, CI n° 3287310 SSP-DF, CPF n° ***.605.005-**, que está em
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lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 111, Pavimento Superior, Bloco B, Condomínio Residencial Esmeralda Ville, Chácara Nº 04,
Quadra 05, Desmembramento da Chácara 04, Chácaras Anhanguera A, nesta cidade - Apartamento 05, Rua
10, Quadra 04, Lote 02, Pedregal VI, Novo Gama/GO e no endereço eletrônico: não informado, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do
Devedor Fiduciante, firmado em Brasília - DF, em 22/12/2015, que tem como objeto o imóvel Apartamento
111, Pavimento Superior, Bloco B, Condomínio Residencial Esmeralda Ville, Chácara Nº 04, Quadra 05,
Desmembramento da Chácara 04, Chácaras Anhanguera A, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 73.049, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de
setembro de 2025. Protocolo: 175.416, Selo: 01392509112981125430098.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELISANGELA DE MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ELISANGELA DE MOURA, brasileira,
solteira, gerente, CNH nº 05412797540 DETRAN-DF, CPF nº ***.199.951-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento
06, Pavimento Térreo, Bloco E, Conjunto Residencial 10 CR-10, Parque das Cachoeiras, Fazenda Santa
Maria, nesta cidade - Apartamento 01, Lote 13, QE 40, Rua 16, Guará II, Brasília/DF e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações, Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos
da Conta Vinculada do FGTS da Devedora Fiduciante, firmado nesta cidade, em 11/10/2016, que tem
como objeto o imóvel Apartamento 06, Pavimento Térreo, Bloco E, Conjunto Residencial 10 CR-10,
Parque das Cachoeiras, Fazenda Santa Maria, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº
75.394, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última
publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço:
Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da
interessada, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16
de setembro de 2025. Protocolo: 175.429. Selo: 01392509112981125430110.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ ANTONIO FERREIRA RIBEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, LUIZ ANTONIO FERREIRA RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, gerente, CNH nº 04685030809 DETRAN-DF, CPF nº ***.292.951-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 113, Pavimento Superior, Bloco B, Condomínio Residencial Colinas III,
Chácara 02-C, Quadra 01, Desmembrado da Chácara, Chácaras Ypiranga - Gleba A, nesta cidade -
Chácara MA 04, nº 13, Rural Oeste, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 09/03/2017, que tem como objeto
o imóvel Apartamento 113, Pavimento Superior, Bloco B, Condomínio Residencial Colinas III, Chácara
02-C, Quadra 01, Desmembrado da Chácara, Chácaras Ypiranga - Gleba A, nesta cidade, registrado sob
o número de matrícula nº 77.763, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do
imóvel  em  favor  da  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.413, Selo:
01392509112981125430095.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MANOEL LUCIANO PEREIRA DE BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MANOEL LUCIANO PEREIRA DE BRITO,
brasileiro, solteiro, manipulador, CI nº 4566293 PC-PA, CPF nº ***.670.832-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 207, Pavimento Superior, Bloco A, Chácara 01, Quadra 08, Residencial Madrid, Chácaras e
Mansões Santa Maria, nesta cidade - Rua D, Quadra L, Lote 17, Parque Esplanada I, nesta cidade e no
endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de
Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV - Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF, em 26/03/2018, que tem como objeto o imóvel
Apartamento 207, Pavimento Superior, Bloco A, Chácara 01, Quadra 08, Residencial Madrid, Chácaras e
Mansões Santa Maria, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 78.896, ciente de que
tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF,
nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este
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edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.377, Selo: 01392509112981125430065.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NIVIA ALVES DE JESUS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, NIVIA ALVES DE JESUS, brasileira,
solteira, empregada doméstica, CI nº 1913527 SSP-DF, CPF nº ***.821.301-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 205, Pavimento Superior, Bloco C, Residencial Marselha, Chácara 07, Quadra 23, Chácaras
Anhanguera Gleba C, nesta cidade - Quadra 201, Conjunto 20, Lote 19, Apartamento 06, Setor
Residencial Oeste, São Sebastião, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da
Devedora, firmado em Luziânia - GO, em 16/08/2018, que tem como objeto o imóvel Apartamento 205,
Pavimento Superior, Bloco C, Residencial Marselha, Chácara 07, Quadra 23, Chácaras Anhanguera Gleba
C, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 79.052, ciente de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo:
175.452. Selo: 01392509112981125430132.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO CORREA NUNES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, DIEGO CORREA NUNES DA SILVA,
brasileiro,  solteiro,  auxiliar  de  serviços  gerais,  CNH  nº  ***986040**  DETRAN-DF,  CPF  nº
***.993.571-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s)
notificação(ões)  no(s)  endereço(s):  Casa  17,  Rua  C,  Chácara  nº  08,  Quadra  03,  Condomínio
Residencial Gran Atlantis, Chácaras Benvinda, nesta cidade - Quadra 201, Conjunto G, Casa 19, Santa
Maria, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária
em Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do
FGTS, firmado em Brasília - DF, em 11/05/2017, que tem como objeto o imóvel Casa 17, Rua C, Chácara
nº 08, Quadra 03, Condomínio Residencial Gran Atlantis, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado
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sob o número de matrícula nº 80.055, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com
sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis
e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.417, Selo: 01392509112981125430099.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAYLAN CARDOSO NOLETO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, RAYLAN CARDOSO NOLETO, brasileiro,
solteiro, telefonista, CNH nº 06970434326 DETRAN-DF, CPF nº ***.504.181-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento n° 201, 2º Pavimento, Bloco S, Chácara 02, Quadra 11, Condomínio Residencial Formoso,
Chácaras Anhanguera - Gleba C, nesta cidade - Quadra QNM 36, Conjunto E2, Lote 47, Taguatinga
Norte, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF, em 30/04/2018, que tem como
objeto o imóvel Apartamento n° 201, 2º Pavimento, Bloco S, Chácara 02, Quadra 11, Condomínio
Residencial Formoso, Chácaras Anhanguera - Gleba C, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 81.799, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede
no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.378, Selo: 01392509112981125430066.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO CONCEICAO DE SANTANA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, EDUARDO CONCEIÇÃO DE SANTANA DOS
SANTOS, brasileiro, porteiro, CI nº 3166682 SSP-DF, CPF nº ***.313.073-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 106, Pavimento Superior, Bloco B, Chácara 04-I, Quadra 01, Condomínio Residencial
Buganville IX, Chácaras Ypiranga, nesta cidade - Quadra 06, Lote 34, Parque Estrela Dalva VI, Novo
Gama/GO  e  no  endereço  eletrônico:  não  informado,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
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de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS,
firmado em Brasília - DF, em 19/03/2018, que tem como objeto o imóvel Apartamento 106, Pavimento
Superior, Bloco B, Chácara 04-I, Quadra 01, Condomínio Residencial Buganville IX, Chácaras Ypiranga,
nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 82.110, ciente de que tem o prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas
de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.441, Selo: 01392509112981125430122.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA DA SILVA TAVARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, VANESSA DA SILVA TAVARES,
brasileira, solteira, vendedora, CI nº 3193665 SSP-DF, CPF nº ***.163.921-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 07, Pavimento Térreo, Bloco A, Condomínio Residencial Buganville I, Chácara 04-A,
Quadra 01, Chácaras Ypiranga, nesta cidade - Quadra QC 2, Conjunto V, Lote 13, Santa Maria - DF e
no  endereço  eletrônico:  não  informado,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa Minha
Vida - PMCMV - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora,
firmado em Brasília - DF, em 14/12/2017, que tem como objeto o imóvel Apartamento 07, Pavimento
Térreo, Bloco A, Condomínio Residencial Buganville I, Chácara 04-A, Quadra 01, Chácaras Ypiranga,
nesta  cidade,  registrado  sob  o  número  de  matrícula  nº  82.551,  ciente  de  que  tem  o  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 15 de setembro de 2025. Protocolo:
175.410. Selo: 01392509112981125430093.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR JULIO SEREJO ARAUJO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, VICTOR JULIO SEREJO ARAUJO,
brasileiro, solteiro, porteiro, CI nº 0508369920137 SSP-MA, CPF nº ***.747.853-**, que está em
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lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 202, 2° Pavimento, Bloco C, Condomínio Residencial Golden Park XII, Chácara 07-L, Quadra
01, Desmembrada da Chácara 07, Quadra 01, Chácaras Ypiranga Gleba A, nesta cidade - Rua Marajo,
Quadra 01, Bloco 12, Apartamento 01, Ypiranga, nesta cidade e no endereço eletrônico: não informado,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as
custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa
Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 30/07/2021, que tem como objeto o
imóvel Apartamento 202, 2° Pavimento, Bloco C, Condomínio Residencial Golden Park XII, Chácara 07-L,
Quadra 01, Desmembrada da Chácara 07, Quadra 01, Chácaras Ypiranga Gleba A, nesta cidade, registrado
sob o número de matrícula nº 83.701, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com
sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis
e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.350, Selo: 01392509112981125430045.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA DO AMOR DIVINO SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JÉSSICA DO AMOR DIVINO SANTOS,
brasileira, solteira, servente de limpeza, CI nº 3731479 SSP-DF, CPF nº ***.440.595-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento n° 202, 2° Pavimento, Bloco L, Condomínio Residencial Buritis III, Chácara
16, Quadra 02, Chácaras Ypiranga, nesta cidade - QNN 18, Conjunto G, Casa 60, Ceilândia Sul/DF e no
endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, firmado em Brasília
- DF, em 05/08/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento n° 202, 2° Pavimento, Bloco L,
Condomínio  Residencial  Buritis  III,  Chácara  16,  Quadra  02,  Chácaras  Ypiranga,  nesta  cidade,
registrado sob o número de matrícula nº 84.256, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
E  para  que  chegue  ao  conhecimento  da  interessada,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.438. Selo:
01392509112981125430119.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TANIA MARINHO XERENTE DOS SANTOS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, TANIA MARINHO XERENTE DOS SANTOS,
brasileira, solteira, cabeleireira, CNH nº 04631280190 DETRAN-DF, CPF nº ***.651.351-**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento n° 202, 2° Pavimento, Bloco U, Condomínio Residencial Buritis IV, Chácara 16-A, Quadra
02, Chácaras Ypiranga, nesta cidade - QR 316, 11, Santa Maria, Brasília/DF e no endereço eletrônico:
XERENTETANIA@HOTMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações
- Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 17/05/2022, que tem
como objeto o imóvel Apartamento n° 202, 2° Pavimento, Bloco U, Condomínio Residencial Buritis IV,
Chácara 16-A, Quadra 02, Chácaras Ypiranga, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº
84.615, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última
publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília
- DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada,
este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade
de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.321. Selo: 01392509112981125430034.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEVERINO DA SILVA FELICIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, SEVERINO DA SILVA FELÍCIO,
brasileiro, solteiro, estivador, CI nº 6658941 SSP-GO, CPF nº ***.555.901-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento N° 01, Pavimento Térreo, Bloco K, Condomínio Residencial Buritis II, Chácaras Ypiranga,
Chácara 15, Quadra 02, nesta cidade - Quadra 47 A, Lote 36, Boa Vista I, Novo Gama/GO - QR 433,
Conjunto 05, Casa 06, Samambaia Norte/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 11/06/2019, que tem como objeto
o imóvel Apartamento N° 01, Pavimento Térreo, Bloco K, Condomínio Residencial Buritis II, Chácaras
Ypiranga, Chácara 15, Quadra 02, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 84.819,
ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação
do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço:
Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 17
de setembro de 2025. Protocolo: 175.443, Selo: 01392509112981125430123.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA DANY SANTOS BRANDAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JÉSSICA DANY SANTOS BRANDÃO,
brasileira, solteira, operadora de caixa, CI nº 2525817 SSP-DF, CPF nº ***.929.881-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 101, Pavimento Térreo, Bloco 07, Varandas Residencial Garden, Fazenda
Taveira, Gleba A1, nesta cidade - Casa/Lote 04, Quadra 04, Conjunto B, Setor Sul, Gama/DF e no
endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de
Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela -
Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF, em 29/10/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento
101, Pavimento Térreo, Bloco 07, Varandas Residencial Garden, Fazenda Taveira, Gleba A1, nesta
cidade, registrado sob o número de matrícula nº 85.356, ciente de que tem o prazo improrrogável de
15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03 vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.396. Selo:
01392509112981125430082.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMAURI JAKSON CASTRO DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  AMAURI  JAKSON  CASTRO  DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, motorista, CI n° 2925520 SSP-DF, CPF n° ***.070.121-**, que está
em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 102, Pavimento Térreo, Bloco 05, Varandas Residencial Meridian, Fazenda
Taveira, Gleba A2, nesta cidade - Quadra 32, Conjunto B, Lote 39, Paranoá/DF e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos
da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, firmado em Brasília - DF, em 08/07/2019, que tem como objeto
o imóvel Apartamento 102, Pavimento Térreo, Bloco 05, Varandas Residencial Meridian, Fazenda
Taveira, Gleba A2, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 85.645, ciente de que tem
o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF,
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nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este
edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.371, Selo: 01392509112981125430060.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELVIS PRESLEY VELOSO CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ELVIS PRESLEY VELOSO CARVALHO,
brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, CI nº 3535509 SSP-DF, CPF nº ***.397.501-**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s)
endereço(s): Apartamento 202, Bloco 34, Pavimento Superior, Tipo 01, Varandas Residencial Meridian,
Gleba A2, Desmembrada Gleba A, Fazenda Taveira, nesta cidade - Casa 56, Quadra 10, Residencial
Granville, Lote 09, Setor de Chácaras Anhanguera C, nesta cidade e no endereço eletrônico:
LUCIAVERA2297@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade
Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos
FGTS, firmado em Brasília - DF, em 10/01/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento 202, Bloco
34, Pavimento Superior, Tipo 01, Varandas Residencial Meridian, Gleba A2, Desmembrada Gleba A,
Fazenda Taveira, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 85.881, ciente de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.346, Selo: 01392509112981125430043.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INGRID DE JESUS DOURADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  INGRID  DE  JESUS  DOURADO,
brasileira, solteira, gerente, CI n° 3.257.965 SSP-DF, CPF n° ***.081.011-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 101, 1° Pavimento, Bloco R, Condomínio Residencial Reserva II, Lote 18A, Quadra 02,
Desmembrado do Lote 18, Chácaras Ypiranga A, nesta cidade - Lote 14, Quadra 07, Rua 209, Vila
União, Pedregal, Novo Gama/GO e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV -
Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 14/12/2018, que tem como objeto o imóvel Apartamento
101, 1° Pavimento, Bloco R, Condomínio Residencial Reserva II, Lote 18A, Quadra 02, Desmembrado do
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Lote 18, Chácaras Ypiranga A, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 86.798, ciente de
que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de
Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.434.
Selo: 01392509112981125430115.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO ARAUJO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MARCO ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA,
brasileiro, do lar, CNH nº 04783309640 DETRAN-GO, CPF nº ***.123.741-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 02, Pavimento Térreo, Bloco T, Lote 18A, Quadra 02, Condomínio Residencial Reserva II,
Chácaras Ypiranga - A, nesta cidade - Rua 15, Quadra 23, Casa 25, Jardim Oriente, nesta cidade e no
endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores, firmado em Brasília - DF, em 17/08/2018, que tem
como objeto o imóvel Apartamento 02, Pavimento Térreo, Bloco T, Lote 18A, Quadra 02, Condomínio
Residencial Reserva II, Chácaras Ypiranga - A, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula
nº 86.809, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última
publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço:
Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 12
de setembro de 2025. Protocolo: 175.360, Selo: 01392509112981125430052.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISAQUIEL TRINDADE DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ISAQUIEL TRINDADE DE LIMA,
brasileiro, solteiro, porteiro de edifício, CI n° 3403269 SSP-DF, CPF n° ***.967.781-**, que está
em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 204, 1º Pavimento do Bloco A, Residencial Bella Vitta IV, Chácara 05,
Quadra 18, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade - Quadra 04, Lote 18, Jardim Tropical, Novo
Gama/GO e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
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contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS,
firmado em Brasília - DF, em 02/07/2019, que tem como objeto o imóvel Apartamento 204, 1º Pavimento
do Bloco A, Residencial Bella Vitta IV, Chácara 05, Quadra 18, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta
cidade, registrado sob o número de matrícula nº 87.262, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas
de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.433, Selo: 01392509112981125430114.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDNALDO FIRMINO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, EDNALDO FIRMINO DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil, CI nº 2928407 SSP-DF, CPF nº ***.934.074-**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s)
endereço(s): Apartamento 101, Térreo, Bloco B, Residencial Bella Vitta IV, Chácara 05, Quadra 18,
Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade - Quadra AC 401, Módulo 05, Lote 12A, Santa Maria,
Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária
em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) - Recursos do
FGTS, firmado em Brasília - DF, em 16/05/2019, que tem como objeto o imóvel Apartamento 101,
Térreo, Bloco B, Residencial Bella Vitta IV, Chácara 05, Quadra 18, Chácaras Anhanguera Gleba C,
nesta  cidade,  registrado  sob  o  número  de  matrícula  nº  87.267,  ciente  de  que  tem  o  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.432, Selo: 01392509112981125430113.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS MAGNO BATISTA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, CARLOS MAGNO BATISTA DA SILVA,
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brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 2552296 SSP-DF, CPF nº ***.674.521-**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)  endereço(s):
Apartamento 302, 2º Pavimento, Bloco F, Residencial Bella Vitta IV, Chácara 05, Quadra 18, Chácaras
Anhanguera Gleba C, nesta cidade - Área Especial 21/24, Lote 01, Apartamento 116, Setor Oeste, Gama,
Brasília/DF  -  Quadra  10,  Lote/Apartamento  101,  Setor  Oeste,  Gama,  Brasília/DF  e  no  endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos
da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, firmado em Brasília - DF, em 19/09/2019, que tem como objeto o
imóvel Apartamento 302, 2º Pavimento, Bloco F, Residencial Bella Vitta IV, Chácara 05, Quadra 18,
Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 87.324, ciente de
que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de
Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.451,
Selo: 01392509112981125430131.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, FRANCISCO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, supervisor, CI nº 3185756 SSP-PI, CPF nº ***.910.763-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento
115, Pavimento Superior, Bloco A, Chácara 04, Quadra 02, Condomínio Residencial Beta Parque,
Chácaras Benvinda, nesta cidade - QNM 4, Conjunto J, Casa 25, Ceilândia Norte/DF - QR 510, Conjunto
6, Casa/Lote 02, Samambaia Sul/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação,
referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida
(PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor,
firmado em Brasília - DF, em 25/07/2019, que tem como objeto o imóvel Apartamento 115, Pavimento
Superior, Bloco A, Chácara 04, Quadra 02, Condomínio Residencial Beta Parque, Chácaras Benvinda,
nesta  cidade,  registrado  sob  o  número  de  matrícula  nº  87.538,  ciente  de  que  tem  o  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.414, Selo: 01392509112981125430096.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADDAM ALLYSON SILVA LOPES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ADDAM ALLYSON SILVA LOPES,
brasileiro, solteiro, analista de sistemas, CI nº 6.259.602 SSP-GO, CPF nº ***.014.101-**, que está
em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 202, 2° Pavimento, Bloco C, Condomínio Residencial Praia dos Amores I,
Lote 11, Desmembrado da Área Praia dos Amores, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Quadra 24, Casa 04,
Lote 62, Setor Leste, Gama/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 03/10/2018, que tem como objeto o imóvel Apartamento
202, 2° Pavimento, Bloco C, Condomínio Residencial Praia dos Amores I, Lote 11, Desmembrado da Área
Praia dos Amores, Jardim Céu Azul, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 88.495,
ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação
do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço:
Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16
de setembro de 2025. Protocolo: 175.421, Selo: 01392509112981125430103.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO IGOR DE SOUSA VIEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, FRANCISCO IGOR DE SOUSA
VIEIRA, brasileiro, técnico em suprimento, CNH n° 05665707865 DETRAN-DF, CPF n° ***.853.611-** e
sua esposa KESSIA MENEZES DA SILVA SALES VIEIRA, brasileira, do lar, CI n° 3009225 SESP-DF, CPF n°
***.084.401-**, Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 104, Bloco
38, Pavimento Térreo, Varandas Residencial III, Chácara 01-B, Quadra 01, Desmembrado da Chácara 01,
Chácaras Ypiranga, nesta cidade - Quadra 33, Lote 54, Setor Oeste, Gama, Brasília/DF nos endereços
eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos
da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores, firmado em Brasília - DF, em 01/11/2019, que tem como
objeto o imóvel Apartamento 104, Bloco 38, Pavimento Térreo, Varandas Residencial III, Chácara 01-
B, Quadra 01, Desmembrado da Chácara 01, Chácaras Ypiranga, nesta cidade, registrado sob o número
de matrícula nº 89.156, cientes de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
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00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório
de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos,  em  16  de  setembro  de  2025.  Protocolo:  175.427.  Selo:
01392509112981125430108.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KESSIA MENEZES DA SILVA SALES VIEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, FRANCISCO IGOR DE SOUSA
VIEIRA, brasileiro, técnico em suprimento, CNH n° 05665707865 DETRAN-DF, CPF n° ***.853.611-** e
sua esposa KESSIA MENEZES DA SILVA SALES VIEIRA, brasileira, do lar, CI n° 3009225 SESP-DF, CPF n°
***.084.401-**, Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 104, Bloco
38, Pavimento Térreo, Varandas Residencial III, Chácara 01-B, Quadra 01, Desmembrado da Chácara 01,
Chácaras Ypiranga, nesta cidade - Quadra 33, Lote 54, Setor Oeste, Gama, Brasília/DF nos endereços
eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos
da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores, firmado em Brasília - DF, em 01/11/2019, que tem como
objeto o imóvel Apartamento 104, Bloco 38, Pavimento Térreo, Varandas Residencial III, Chácara 01-
B, Quadra 01, Desmembrado da Chácara 01, Chácaras Ypiranga, nesta cidade, registrado sob o número
de matrícula nº 89.156, cientes de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.427. Selo: 01392509112981125430108.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO DE SOUSA ALTINO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  LEANDRO  DE  SOUSA  ALTINO,
brasileiro, solteiro, vendedor, CNH nº 05233822748 DETRAN-DF, CPF nº ***.791.681-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 207, Bloco 11, 2° Pavimento, Belle Horizonte, Fazenda Saia Velha, Gleba n°
10, nesta cidade - QR 218, Conjunto L, Lote 04, Santa Maria/DF - Apartamento 104, Bloco 11, Rua
200, Lote 201, Setor Meireles, Santa Maria/DF e no endereço eletrônico: LEANDROSOUSALICE@GMAIL.COM,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as
custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e
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Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos FGTS com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, firmado em Brasília - DF, em
11/08/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 207, Bloco 11, 2° Pavimento, Belle Horizonte,
Fazenda Saia Velha, Gleba n° 10, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 90.574, ciente
de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do
presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos
termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital
será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.316, Selo: 01392509112981125430030.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTIA OLIVEIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MATHEUS VINICIUS DE OLIVEIRA
SOUSA, brasileiro, eletricista, CI nº 3234641 SSP-DF, CPF nº ***.752.801-** e sua esposa CINTIA
OLIVEIRA SANTOS, brasileira, vendedora, CI n° 6.177.928 SSP-GO, CPF n° ***.821.451-**, Foi(ram)
enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 204, Pavimento Superior, Bloco F,
Chácara Nº 07, Quadra 06, Condomínio Residencial Azaleas, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade
- Avenida 04, Quadra 169A, Lote 125, Vila Guaíra, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Rua da Barao,
205, Parque Rio Branco, nesta cidade nos endereços eletrônicos: não informado, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos
Devedores, firmado nesta cidade, em 18/02/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 204,
Pavimento Superior, Bloco F, Chácara Nº 07, Quadra 06, Condomínio Residencial Azaleas, Chácaras
Anhanguera Gleba C, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 91.035, cientes de que
tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF,
nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este
edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.395. Selo: 01392509112981125430081.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS VINICIUS DE OLIVEIRA SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MATHEUS VINICIUS DE OLIVEIRA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 232 / 934

SOUSA, brasileiro, eletricista, CI nº 3234641 SSP-DF, CPF nº ***.752.801-** e sua esposa CINTIA
OLIVEIRA SANTOS, brasileira, vendedora, CI n° 6.177.928 SSP-GO, CPF n° ***.821.451-**, Foi(ram)
enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 204, Pavimento Superior, Bloco F,
Chácara Nº 07, Quadra 06, Condomínio Residencial Azaleas, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade -
Avenida 04, Quadra 169A, Lote 125, Vila Guaíra, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Rua da Barao, 205,
Parque Rio Branco, nesta cidade nos endereços eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores, firmado nesta
cidade, em 18/02/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 204, Pavimento Superior, Bloco F,
Chácara Nº 07, Quadra 06, Condomínio Residencial Azaleas, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade,
registrado sob o número de matrícula nº 91.035, cientes de que tem o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório
de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos,  em  16  de  setembro  de  2025.  Protocolo:  175.395.  Selo:
01392509112981125430081.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE RIBEIRO DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, vendedor, CI nº 1999496 SSP-DF, CPF nº ***.653.816-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento
113, Pavimento Térreo, Bloco A, Residencial Mcastro IV, Chácara nº 40, Quadra 08, Chácaras e
Mansões Santa Maria, nesta cidade - QNM 09, Conjunto F, Lote/Apartamento 13, Ceilândia Sul,
Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária
em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do
FGTS, firmado em Brasília - DF, em 03/06/2019, que tem como objeto o imóvel Apartamento 113,
Pavimento Térreo, Bloco A, Residencial Mcastro IV, Chácara nº 40, Quadra 08, Chácaras e Mansões
Santa Maria, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 91.167, ciente de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.428, Selo: 01392509112981125430109.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO COSTA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, THIAGO COSTA SILVA, brasileiro,
solteiro, vendedor, CI nº 4136113 SSP-DF, CPF nº ***.572.911-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento n°
301, 2° Pavimento, Condomínio Residencial Sergio Marto XXXIV, Lote 34, Quadra 07, Parque Esplanada
V, nesta cidade - Quadra 03, Lote 18, Apartamento 302, Riacho Fundo I, Brasília/DF e no endereço
eletrônico:  ylhelbersilva7755@gmail.com,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação -
Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH, firmado em
Brasília - DF, em 30/05/2019, que tem como objeto o imóvel Apartamento n° 301, 2° Pavimento,
Condomínio Residencial Sergio Marto XXXIV, Lote 34, Quadra 07, Parque Esplanada V, nesta cidade,
registrado sob o número de matrícula nº 91.437, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.356, Selo:
01392509112981125430049.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAYANE LOURRANE DE SOUZA MARQUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, THAYANE LOURRANE DE SOUZA MARQUES,
brasileira, solteira, auxiliar de escritório, CI nº 2959028 SSP-DF, CPF nº ***.092.571-**, que está
em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 304, 2° Pavimento, Bloco D, Condomínio Residencial Golden Vile, Lote nº
03, Quadra 06, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta cidade - Residencial Vitoria, Rua 9, Lote 25, São
Sebastião, Brasília/DF - Quadra 19, Rua 07, Casa 28, Morro da Cruz, Sao Sebastiao, Brasília/DF e no
endereço eletrônico: thayanelsm@gmail.com, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, firmado
nesta cidade, em 04/06/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 304, 2° Pavimento, Bloco D,
Condomínio Residencial Golden Vile, Lote nº 03, Quadra 06, Chácaras Anhanguera Gleba C, nesta
cidade, registrado sob o número de matrícula nº 92.698, ciente de que tem o prazo improrrogável de
15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 234 / 934

9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03 vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório
de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos,  em  16  de  setembro  de  2025.  Protocolo:  175.359.  Selo:
01392509112981125430051.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILAINE PEREIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  EDILAINE  PEREIRA  SANTOS,
brasileira, solteira, nutricionista, CI nº 3668024 SSP-DF, CPF nº ***.119.218-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 202, 1° Pavimento, Bloco E, Condomínio Residencial Golden Vile, Lote nº 03, Quadra 06,
Chácaras Anhanguera - Gleba C, nesta cidade - Quadra QE 40, Rua 04, Apartamento 204, Guará/DF e no
endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações - Programa Casa Verde Amarela - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da
Conta Vinculada do FGTS da Devedora, firmado nesta cidade, em 25/09/2020, que tem como objeto o
imóvel Apartamento 202, 1° Pavimento, Bloco E, Condomínio Residencial Golden Vile, Lote nº 03,
Quadra 06, Chácaras Anhanguera - Gleba C, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº
92.704, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última
publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço:
Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da
interessada, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 15
de setembro de 2025. Protocolo: 175.412. Selo: 01392509112981125430094.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE ROCHA DE ALCANTARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ALINE ROCHA DE ALCANTARA,
brasileira, vendedora, CNH nº 06374368891 DETRAN-DF, CPF nº ***.882.601-** e seu esposo SANTIAGO
BATISTA BARREIRA, Brasileiro, vendedor, CI nº 3825420 SSP-DF, CPF nº ***.343.693-**, Foi(ram)
enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)  endereço(s):  Apartamento  322,  3º  Pavimento,  Bloco  A,
Residencial Royal Valparaiso, Chácara 41, Quadra 08, Unificação das Chácaras 17, 18 e 41, Chácaras
e Mansões Santa Maria, nesta cidade - Quadra QR 513, Conjunto 61, Casa 01, Samambaia Sul,
Brasília/DF - QR 623, Conjunto 05 , Casa 08, Samambaia Norte, Samambaia, Brasília/DF nos endereços
eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF,
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em 25/06/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 322, 3º Pavimento, Bloco A, Residencial Royal
Valparaiso, Chácara 41, Quadra 08, Unificação das Chácaras 17, 18 e 41, Chácaras e Mansões Santa
Maria, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 94.277, cientes de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será publicado por 03
vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.431. Selo:
01392509112981125430112.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANTIAGO BATISTA BARREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ALINE ROCHA DE ALCANTARA,
brasileira, vendedora, CNH nº 06374368891 DETRAN-DF, CPF nº ***.882.601-** e seu esposo SANTIAGO
BATISTA BARREIRA, Brasileiro, vendedor, CI nº 3825420 SSP-DF, CPF nº ***.343.693-**, Foi(ram)
enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)  endereço(s):  Apartamento  322,  3º  Pavimento,  Bloco  A,
Residencial Royal Valparaiso, Chácara 41, Quadra 08, Unificação das Chácaras 17, 18 e 41, Chácaras
e Mansões Santa Maria, nesta cidade - Quadra QR 513, Conjunto 61, Casa 01, Samambaia Sul,
Brasília/DF - QR 623, Conjunto 05 , Casa 08, Samambaia Norte, Samambaia, Brasília/DF nos endereços
eletrônicos: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF,
em 25/06/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 322, 3º Pavimento, Bloco A, Residencial
Royal Valparaiso, Chácara 41, Quadra 08, Unificação das Chácaras 17, 18 e 41, Chácaras e Mansões
Santa Maria, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 94.277, cientes de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.431. Selo: 01392509112981125430112.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KATIA ALVES FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, KATIA ALVES FERREIRA, brasileira,
solteira, vendedora, CI nº 4200702 SSP-DF, CPF nº ***.699.001-**, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 105,
Pavimento Térreo, Bloco A, Lote 26, Quadra 03, Residencial Mcastro VII, Chácaras Benvinda, nesta
cidade - Av Central, Bloco 11, Lote 22, Nucleo Bandeirante, Brasília/DF e no endereço eletrônico: não
informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados
e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção
de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa
Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em 15/12/2020, que tem como objeto o
imóvel Apartamento 105, Pavimento Térreo, Bloco A, Lote 26, Quadra 03, Residencial Mcastro VII,
Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 94.810, ciente de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de
Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.415.
Selo: 01392509112981125430097.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAYNAN DO CARMO CARDOSO DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, RAYNAN DO CARMO CARDOSO DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 3553433 SSP-DF, CPF nº ***.716.051-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 201, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - Quadra 315, Conjunto N, Lote 20, Santa Maria/DF e no endereço eletrônico:
não  informado,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  juntamente  com  os  juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para  Construção  de  Unidade  Habitacional,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia,  Fiança  e  Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
10/08/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 201, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial
Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 94.822, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede
no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.439, Selo: 01392509112981125430120.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SOLANDIA PINHEIRO DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
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comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, SOLANDIA PINHEIRO DO NASCIMENTO,
brasileira, solteira, vendedora, CI nº 98099002478 SSP-CE, CPF nº ***.760.401-**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)  endereço(s):
Apartamento 210, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras
Benvinda,  nesta  cidade  -  QNN  18,  Conjunto  B,  Casa  26,  Ceilândia,  Brasília/DF  e  no  endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
14/10/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 210, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial Mcastro
VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº
94.831, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última
publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília
- DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada,
este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade
de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.440. Selo: 01392509112981125430121.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSIKA REIS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JESSIKA REIS DA SILVA, brasileira,
solteira, vendedora, CI nº 3046901 SSP-DF, CPF nº ***.676.311-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento
214, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta
cidade - QS 827, Conjunto 01, Lote 16, Samambaia, Brasília/DF - QS 827, Conjunto 01, Lote 26,
Samambaia, Brasília/DF - QR 827, Conjunto 03, Lote/Casa 21, Samambaia, Brasília/DF e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
27/11/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 214, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial
Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 94.835, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  da  interessada,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.449. Selo: 01392509112981125430129.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIELLA LETICIA ALVES PACHECO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, GABRIELA LETICIA ALVES PACHECO,
brasileira, solteira, vendedora, CI nº 4004925 SSP-PI, CPF nº ***.171.203-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 111, Pavimento Térreo, Bloco B, Residencial Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - QS 06, Conjunto 610, Casa 23, Taguatinga, Brasília/DF e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
23/12/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 111, Pavimento Térreo, Bloco B, Residencial
Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 94.848, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  da  interessada,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.447. Selo: 01392509112981125430127.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ITALO RAIFLAN MORAES DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ITALO RAIFLAN MORAES DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, CI nº 3201874 SSP-DF, CPF nº ***.461.151-**, que está
em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 206, 2º Pavimento, Bloco B, Residencial Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03,
Chácaras Benvinda, nesta cidade - SPLM, Conjunto 05, Lote 22, Apartamento 103, Núcleo Bandeirante,
Brasília/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária
em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado
em Brasília - DF, em 22/12/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 206, 2º Pavimento, Bloco
B, Residencial Mcastro VII, Lote 26, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o
número de matrícula nº 94.859, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do
imóvel  em  favor  da  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
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Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.448, Selo:
01392509112981125430128.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, vigia, CI nº 3681817 SESP-DF, CPF nº ***.077.111-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 105, Pavimento Térreo do Bloco A, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - Quadra 32, Lote 15, Parque Jardim São Paulo, Luziânia/GO e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
05/10/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 105, Pavimento Térreo do Bloco A, Residencial
Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 94.874, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede
no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.450, Selo: 01392509112981125430130.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRANALDO GUAJAJARA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  IRANALDO  GUAJAJARA  SILVA,
brasileiro, solteiro, carpinteiro, CI nº 0209569720022 SESC-MA, CPF nº ***.594.943-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 112, Pavimento Térreo, Bloco A, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03,
Chácaras Benvinda, nesta cidade - SQ 3, Quadra 06, Lote 16, Cidade Ocidental/GO e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
18/11/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 112, Pavimento Térreo, Bloco A, Residencial
Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 94.881, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
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da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de
setembro de 2025. Protocolo: 175.423, Selo: 01392509112981125430104.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERICSON PEREIRA MATTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  ERICSON  PEREIRA  MATTOS,
brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 334971116 SSP-RJ, CPF nº ***.758.111-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 115, Pavimento Térreo, Bloco A, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - Quadra 14, Conjunto 06, Casa 13, Riacho Fundo I, Brasília/DF e no endereço
eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
16/12/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 115, Pavimento Térreo, Bloco A, Residencial
Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 94.884, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede
no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 17 de setembro de 2025. Protocolo: 175.446, Selo: 01392509112981125430126.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON FERREIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  ANDERSON  FERREIRA  SANTOS,
brasileiro, solteiro, taxista, CI n° 70200971 SSP-SE, CPF n° ***.329.785-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 210, 2º Pavimento, Bloco A, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - QR NR Zumbi Rural, Quadra 16, Chácara 40, Vila São José, São Sebastião/DF
e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações Programa Minha Casa Minha Vida PMCMV - Recursos do FGTS, firmado em
Brasília - DF, em 10/06/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 210, 2º Pavimento, Bloco A,
Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número
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de matrícula nº 94.895, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de
setembro de 2025. Protocolo: 175.435, Selo: 01392509112981125430116.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISSON GOMES CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  DENISSON  GOMES  CARVALHO,
brasileiro, solteiro, militar, CI nº 3666466 SSP-DF, CPF nº ***.902.291-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 110, Pavimento Térreo, Bloco B, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - Quadra QR 517, Conjunto A, Lote 22, Casa 01, Santa Maria, Brasília/DF e no
endereço eletrônico: DEENISSON101112@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília
- DF, em 22/01/2021, que tem como objeto o imóvel Apartamento 110, Pavimento Térreo, Bloco B,
Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o número
de matrícula nº 94.911, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.419, Selo: 01392509112981125430101.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRECI GOMES DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  ANDRECI  GOMES  DE  SOUZA,
brasileiro, divorciado, açougueiro, CI n° 6974926 PC-GO, CPF n° ***.372.226-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 201, 2º Pavimento, Bloco B, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras
Benvinda, nesta cidade - Setor SHA, Conjunto 05, Chácara 89, Setor Habitacional, Arniqueira,
Taguatinga/DF e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária
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em Garantia, Fiança e Outras Obrigações Programa Minha Casa, Minha Vida PMCMV - Recursos do FGTS,
firmado em Brasília - DF, em 03/08/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 201, 2º Pavimento,
Bloco B, Residencial Mcastro V, Lote 05, Quadra 03, Chácaras Benvinda, nesta cidade, registrado sob o
número de matrícula nº 94.918, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar
da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com
sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis
e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.436, Selo: 01392509112981125430117.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CARLOS SABINO BISPO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JOSÉ CARLOS SABINO BISPO,
brasileiro, motorista, CNH nº 00454998367 DETRAN-DF, CPF nº ***.047.778-** e sua esposa FABIANA
MEIRELES RODRIGUES BISPO, brasileira, membros do poder legislativo, executivo e judiciário, CI n°
2395576 SSP-DF, CPF n° ***.665.121-**, Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 203, Bloco S, 2° Pavimento, Residencial Mabel V, Lote 08-A, Unificação dos Lotes 08-A,
08-A e 08-C, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Colônia Agrícola Bernardo Sayão, Chácara 67, Guará II,
Brasilia/DF  nos  endereços  eletrônicos:  ZESABINO44@GMAIL.COM,  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do
FGTS, firmado em Brasília - DF, em 28/01/2021, que tem como objeto o imóvel Apartamento 203, Bloco
S, 2° Pavimento, Residencial Mabel V, Lote 08-A, Unificação dos Lotes 08-A, 08-A e 08-C, Jardim Céu
Azul, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 96.521, cientes de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.319. Selo: 01392509112981125430033.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA MEIRELES RODRIGUES BISPO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JOSÉ CARLOS SABINO BISPO,
brasileiro, motorista, CNH nº 00454998367 DETRAN-DF, CPF nº ***.047.778-** e sua esposa FABIANA
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MEIRELES RODRIGUES BISPO, brasileira, membros do poder legislativo, executivo e judiciário, CI n°
2395576 SSP-DF, CPF n° ***.665.121-**, Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 203, Bloco S, 2° Pavimento, Residencial Mabel V, Lote 08-A, Unificação dos Lotes 08-A,
08-A e 08-C, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Colônia Agrícola Bernardo Sayão, Chácara 67, Guará II,
Brasilia/DF nos endereços eletrônicos: ZESABINO44@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em
Brasília - DF, em 28/01/2021, que tem como objeto o imóvel Apartamento 203, Bloco S, 2° Pavimento,
Residencial Mabel V, Lote 08-A, Unificação dos Lotes 08-A, 08-A e 08-C, Jardim Céu Azul, nesta
cidade, registrado sob o número de matrícula nº 96.521, cientes de que tem o prazo improrrogável de
15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório
de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos,  em  16  de  setembro  de  2025.  Protocolo:  175.319.  Selo:
01392509112981125430033.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIAN ROSA DE SOUZA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JULIAN ROSA DE SOUZA SILVA,
brasileiro, solteiro, ajudante, CI nº 3297885 SSP-DF, CPF nº ***.614.311-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 301, 2° Pavimento, Bloco A, Chácara n° 02, Quadra 28, Bella Vitta Club Residence II,
Chácaras  Anhanguera  B,  nesta  cidade  -  Casa  02,  Quadra  02,  Conjunto  F,  Condominio  Itapua,
Brasília/DF - QL 03, Conjunto G, Casa/Lote 28, Itapoa II, Brasília/DF e no endereço eletrônico:
JULIANSILVA384@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade
Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos
FGTS, firmado em Luziânia - GO, em 10/12/2020, que tem como objeto o imóvel Apartamento 301, 2°
Pavimento, Bloco A, Chácara n° 02, Quadra 28, Bella Vitta Club Residence II, Chácaras Anhanguera B,
nesta  cidade,  registrado  sob  o  número  de  matrícula  nº  96.580,  ciente  de  que  tem  o  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.360, Selo: 01392509112981125430058.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MILLANY DE ARAUJO GOMES
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, MILLANY DE ARAÚJO GOMES, brasileira,
solteira, professora, CI nº 4344330 SSP-GO, CPF nº ***.441.331-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 102,
Pavimento Térreo, Bloco H, Chácara 04, Quadra 36, Condomínio Residencial Supremo, Chácaras Anhanguera
B, nesta cidade - Quadra 48, Lote 13, Etapa B, Valparaiso I, nesta cidade e no endereço eletrônico:
MILLANYGOMES@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações
- Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado nesta cidade, em 29/03/2021, que tem como
objeto o imóvel Apartamento 102, Pavimento Térreo, Bloco H, Chácara 04, Quadra 36, Condomínio
Residencial Supremo, Chácaras Anhanguera B, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº
96.829, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última
publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília
- DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada,
este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade
de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.376. Selo: 01392509112981125430064.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSILEIA DOS SANTOS SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JOSILEIA DOS SANTOS SILVA,
brasileira, solteira, serviços gerais, CI nº 3275238 SSP-DF, CPF nº ***.952.741-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco B, Chácara 03, Quadra 34, Residencial Saint
Moritz, Chácaras Anhanguera B, nesta cidade - QNQ 04, Conjunto 03, Lote 02, Ceilândia Norte,
Brasília/DF - Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Gleba 03, Casa/Apartamento 372, Rs M, Chácara 03,
Ceocamdoa,  Brasília/DF  e  no  endereço  eletrônico:  NASCIMENTOKAMILA123@GMAIL.COM,  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília -
DF, em 08/07/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco B, Chácara 03,
Quadra 34, Residencial Saint Moritz, Chácaras Anhanguera B, nesta cidade, registrado sob o número
de matrícula nº 97.182, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com
sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  da  interessada,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.324. Selo: 01392509112981125430037.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): YNGREDY CRISTINE SOUZA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, YNGREDY CRISTINE SOUZA SANTOS,
brasileira, solteira, secretária, CI nº 3596926 SSP-DF, CPF nº ***.962.441-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 101, Pavimento Térreo, Bloco I1, Condomínio Residencial Florata, Lote 10, Desmembrado
do Lote 10, Desmembrado da Área denominada Praia dos Amores, Jardim Céu Azul, nesta cidade -
Apartamento 102, Bloco A4, Quadra 16, Lote 09B, Condomínio Residencial Mossoró, Chácaras Anhanguera
C, nesta cidade e no endereço eletrônico: CRESTINEYNGREDY@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente
ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do
FGTS, firmado nesta cidade, em 07/10/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento 101, Pavimento
Térreo, Bloco I1, Condomínio Residencial Florata, Lote 10, Desmembrado do Lote 10, Desmembrado da
Área denominada Praia dos Amores, Jardim Céu Azul, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 98.216, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  da  interessada,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.397. Selo: 01392509112981125430083.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VIVIANE DA SILVA FREIRE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  VIVIANE  DA  SILVA  FREIRE,
brasileira, solteira, cozinheira, CI nº 4167842 SSP-DF, CPF nº ***.712.941-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento n° 201, 2° Pavimento, Bloco A7, Condomínio Residencial Esplanada Park II, Parque
Esplanada II, Area D, nesta cidade - CLN 412, Bloco B, Sala 208, Brasília/DF e no endereço
eletrônico: VIVIANESILVAA.FREIRE98@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Brasília
- DF, em 28/12/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento n° 201, 2° Pavimento, Bloco A7,
Condomínio Residencial Esplanada Park II, Parque Esplanada II, Area D, nesta cidade, registrado sob
o número de matrícula nº 99.393, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel  em  favor  da  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas
de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.317. Selo: 01392509112981125430031.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE RAIMUNDO DA ROCHA LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, JOSÉ RAIMUNDO DA ROCHA LIMA,
brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 4127482 SSP-DF, CPF nº ***.814.893-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 102, Pavimento Térreo, Bloco 09, Lote N° 01, Quadra 24, Bella Vitta Club Residence -
VI, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Quadra 204, Conjunto 22, Lote 19, Recanto das Emas, Brasilia/DF
e no endereço eletrônico: não informado, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS, firmado em Luziânia - GO, em 08/12/2021, que tem como objeto o imóvel
Apartamento 102, Pavimento Térreo, Bloco 09, Lote N° 01, Quadra 24, Bella Vitta Club Residence -
VI, Jardim Céu Azul, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 100.858, ciente de que
tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente
edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF,
nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este
edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de
Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025.
Protocolo: 175.399, Selo: 01392509112981125430085.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA,
brasileira, servidora pública municipal, CI nº 8164525 SSP-GO, CPF nº ***.296.191-** e seu esposo
JOSEILTON FERREIRA MATOS, brasileiro, cozinheiro, CI nº 3965191 SSP-DF, CPF nº ***.462.885-**,
Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco
D, Chácara n° 07, Quadra 05, Condomínio Residencial Spazzio, Chácaras Anhanguera Gleba A, nesta
cidade - Lote 41, Quadra QR 302, Conjunto F, Santa Maria/DF - Casa/Apartamento 10, Bloco A,
Conjunto  Residencial  10,  Parque  das  Cachoeiras,  nesta  cidade  nos  endereços  eletrônicos:
ZESABINO44@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
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Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado nesta cidade em 26/01/2022,
que tem como objeto o imóvel Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco D, Chácara n° 07, Quadra 05,
Condomínio Residencial Spazzio, Chácaras Anhanguera Gleba A, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 100.938, cientes de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data
da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de
setembro de 2025. Protocolo: 175.323. Selo: 01392509112981125430036.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEILTON FERREIRA MATOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA,
brasileira, servidora pública municipal, CI nº 8164525 SSP-GO, CPF nº ***.296.191-** e seu esposo
JOSEILTON FERREIRA MATOS, brasileiro, cozinheiro, CI nº 3965191 SSP-DF, CPF nº ***.462.885-**,
Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco
D, Chácara n° 07, Quadra 05, Condomínio Residencial Spazzio, Chácaras Anhanguera Gleba A, nesta
cidade - Lote 41, Quadra QR 302, Conjunto F, Santa Maria/DF - Casa/Apartamento 10, Bloco A,
Conjunto  Residencial  10,  Parque  das  Cachoeiras,  nesta  cidade  nos  endereços  eletrônicos:
ZESABINO44@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para  Construção  de  Unidade  Habitacional,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia,  Fiança  e  Outras
Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, firmado nesta cidade em 26/01/2022,
que tem como objeto o imóvel Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco D, Chácara n° 07, Quadra 05,
Condomínio Residencial Spazzio, Chácaras Anhanguera Gleba A, nesta cidade, registrado sob o número
de matrícula nº 100.938, cientes de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.323. Selo: 01392509112981125430036.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA SOUZA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, VANESSA SOUZA SILVA, brasileira,
solteira, servente, CI nº 3025937 SSP-DF, CPF nº ***.948.881-**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento
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303, 2° Pavimento, Bloco C, Villa Fasano Club Residence I, Chácara 06, Quadra 15, Chácaras Anhanguera
Gleba A, nesta cidade - Quadra 19, Lote 01 Conjunto B, Casa 02, Parque da Barragem Setor 03, Águas
Lindas/GO - Rua 100, Bloco 14, Apartamento 102, Setor Meireles, Santa Maria, Brasília/DF e no
endereço  eletrônico:  PHVC1707@GMAIL.COM,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela
- Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF, em 28/03/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento
303, 2° Pavimento, Bloco C, Villa Fasano Club Residence I, Chácara 06, Quadra 15, Chácaras Anhanguera
Gleba A, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 102.965, ciente de que tem o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da interessada, este edital será publicado por 03
vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.351. Selo:
01392509112981125430046.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAYLANE SILVA LEMOS TORRES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS
a comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B,
Loja 06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, ABDIELSON DA COSTA TORRES,
brasileiro, estivador, CI nº 3336319 SSP-DF, CPF nº ***.953.311-** e sua mulher TAYLANE SILVA LEMOS
TORRES,  brasileira,  vendedora,  CI  nº  0422120320112  SSP-MA,  CPF  nº  ***.213.163-**,  Foi(ram)
enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 303, 2° Pavimento, Bloco 06, Green
Garden Club Residence, lote 09, Unificação dos Lotes 09 a 09-a, Jardim Céu Azul, nesta cidade -
Condomínio Residencial Galileia, Quadra 5, Lote 1, Recanto das Emas, Brasília/DF nos endereços
eletrônicos: ABDIELSONDACOSTA18@HOTMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e
Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF, em 05/01/2023, que tem como objeto o imóvel
Apartamento 303, 2° Pavimento, Bloco 06, Green Garden Club Residence, lote 09, Unificação dos Lotes
09 a 09-a, Jardim Céu Azul, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 103.136, cientes
de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do
presente  edital,  ficando  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço:
BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16
de setembro de 2025. Protocolo: 175.370. Selo: 01392509112981125430059.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ABDIELSON DA COSTA TORRES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
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atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICAM INTIMADOS a
comparecerem neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06,  Galeria  Copacabana  II  -  Parque  Esplanada  III,  nesta  Comarca,  ABDIELSON  DA  COSTA  TORRES,
brasileiro, estivador, CI nº 3336319 SSP-DF, CPF nº ***.953.311-** e sua mulher TAYLANE SILVA LEMOS
TORRES, brasileira, vendedora, CI nº 0422120320112 SSP-MA, CPF nº ***.213.163-**, Foi(ram) enviada(s)
a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Apartamento 303, 2° Pavimento, Bloco 06, Green Garden Club
Residence, lote 09, Unificação dos Lotes 09 a 09-a, Jardim Céu Azul, nesta cidade - Condomínio
Residencial Galileia, Quadra 5, Lote 1, Recanto das Emas, Brasília/DF nos endereços eletrônicos:
ABDIELSONDACOSTA18@HOTMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade
Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos FGTS,
firmado em Brasília - DF, em 05/01/2023, que tem como objeto o imóvel Apartamento 303, 2° Pavimento,
Bloco 06, Green Garden Club Residence, lote 09, Unificação dos Lotes 09 a 09-a, Jardim Céu Azul,
nesta  cidade,  registrado  sob  o  número  de  matrícula  nº  103.136,  cientes  de  que  tem  o  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital, ficando
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: BRASÍLIA - DF, nos termos do art. 26 7º da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será publicado por 03
vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.370. Selo:
01392509112981125430059.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LETYCIA BATISTA RODRIGUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADA a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, LETYCIA BATISTA RODRIGUES,
brasileira, solteira, vendedora, CI nº 4131007 SSP-DF, CPF nº ***.547.911-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 101, Pavimento Térreo, Bloco 18, Green Garden Club Residence, Lote 09, Unificação dos
Lotes 09 a 09-A, Desmembrados da Praia dos Amores,Jardim Céu Azul, nesta cidade - QR 416, Conjunto
N, Lote 17, Santa Maria, Brasília/DF e no endereço eletrônico: LETYCIABATISTA19006@GMAIL.COM, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas
de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF,
em 13/10/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento 101, Pavimento Térreo, Bloco 18, Green
Garden  Club  Residence,  Lote  09,  Unificação  dos  Lotes  09  a  09-A,  Desmembrados  da  Praia  dos
Amores,Jardim Céu Azul, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 103.270, ciente de
que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do
presente  edital,  ficando  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  00.360.305/0001-04,  com  sede  no  endereço:
Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento da
interessada, este edital será publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e
passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16
de setembro de 2025. Protocolo: 175.373. Selo: 01392509112981125430062.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WALLYSSON KELVYN TEODORO DE BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, WALLYSSON KELVYN TEODORO DE BRITO,
brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, CI nº 3251935 SSP-DF, CPF nº ***.143.861-**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s)
endereço(s): Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco A, Lote 08, Quadra 05, Villa Fasano Club
Residence II, Chácaras Anhanguera Gleba A, nesta cidade - Quadra 28, Lote 07, Residencial América
do  Sul  II,  Novo  Gama/GO  e  no  endereço  eletrônico:  KELVYNTEODORO43@GMAIL.COM,  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF,
em 14/06/2022, que tem como objeto o imóvel Apartamento 302, 2° Pavimento, Bloco A, Lote 08, Quadra
05, Villa Fasano Club Residence II, Chácaras Anhanguera Gleba A, nesta cidade, registrado sob o
número de matrícula nº 104.051, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a
contar da data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do
imóvel  em  favor  da  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes
consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.325, Selo:
01392509112981125430038.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, CARLOS EDUARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 3759479 SSP-DF, CPF nº ***.545.281-**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Casa 33, Residencial Michelino, Lote 11, Quadra 01, Chácaras Brasil, nesta cidade -
Quadra  01,  Conjunto  J,  Casa  57,  Fazendinha  Itapoã,  Brasília/DF  e  no  endereço  eletrônico:
CARLOS20010129@GMAIL.COM, para fins de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os
juros convencionados e as custas de intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
30/03/2023, que tem como objeto o imóvel Casa 33, Residencial Michelino, Lote 11, Quadra 01,
Chácaras Brasil, nesta cidade, registrado sob o número de matrícula nº 106.873, ciente de que tem o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da data da última publicação do presente edital,
ficando cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado confere o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, este edital será
publicado por 03 vezes consecutivas de forma eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso
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de Goiás GO, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo:
175.348, Selo: 01392509112981125430044.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALPARAISO DE GOIAS - CNS: 026153

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EXPEDITO DE PAULO ALVES SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Isis Campos Amaral, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Valparaíso de Goiás-GO, na forma da lei, etc. Faz saber que por meio do presente Edital, segundo as
atribuições a mim conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro 1997, FICA INTIMADO a
comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Japão, Quadra 12, Lote 02-B, Loja
06, Galeria Copacabana II - Parque Esplanada III, nesta Comarca, EXPEDITO DE PAULO ALVES SANTOS,
brasileiro, solteiro, vendedor, CI nº 6740026 SSP-GO, CPF nº ***.854.131-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s):
Apartamento 302, 3º Pavimento, Bloco 14, Lote Chácara 26, Quadra 02, Residencial Gran Acropolis VI,
Chácaras Saia Velha, Unificaçao das Chácaras 26 e 27, nesta cidade - Rua 32, Quadra 06, Lote 17,
Casa 04, Pedregal VI, Novo Gama/GO e no endereço eletrônico: EXPEDITOSANTOS22K@GMAIL.COM, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - Recursos do FGTS, firmado nesta cidade, em 23/01/2024, que tem como objeto o imóvel
Apartamento 302, 3º Pavimento, Bloco 14, Lote Chácara 26, Quadra 02, Residencial Gran Acropolis VI,
Chácaras Saia Velha, Unificaçao das Chácaras 26 e 27, nesta cidade, registrado sob o número de
matrícula nº 110.483, ciente de que tem o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias - a contar da
data da última publicação do presente edital, ficando cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado confere o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com
sede no endereço: Brasília - DF, nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do  interessado,  este  edital  será  publicado  por  03  vezes  consecutivas  de  forma
eletrônica. Dado e passado nesta cidade de Valparaíso de Goiás GO, no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos, em 16 de setembro de 2025. Protocolo: 175.322, Selo: 01392509112981125430035.

ESTADO - MARANHÃO
GRAJAU/MA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAJAU - CNS: 030999

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): VALDECIR DOBRE

ARI DE JESUS RODRIGUES NEVES, OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GRAJAU, ESTADO DO
MARANHÃO. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem
mais  possa  interessar,  especialmente  o  confrontante,  VALDECIR  DOBRE  CPF  ***.870.319-**,  RG:
1511674, residente e domiciliado no RUA BEIJA FLOR N°03 BAIRRO EXTREMA, GRAJAU-MA CEP 65940-000:
que NOTIFICO e FAÇO PÚBLICO o que segue:1) Para fins do 7° e na forma no inciso II e Ill, art. 195-
A, da Lei 6.015/73, o srº JOÃO BATISTA MENDES, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e
domiciliado RUA HUMBERTO DE CAMPOS, N°235 CANOEIRO, GRAJAU-MA CEP 65940-000, RG nº 048660772013-0
SSP-MA e CPF nº ***.199.133-**, requereu a RETIFICAÇÃO DE GEOREFERENCIMENTO envolvendo a FAZENDA
SÃO RAIMUNDO, ZONA RURAL, Grajaú/MA, imóvel objeto da matrícula nº 030478.2.0019764-74, protocolado
sob n° 23410; 2) Ainda conforme documentação apresentada, procedida a retificação do imóvel, este
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será assim descrito: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice EO9-M-2046, de coordenadas
(Longitude: - 46°24'42,745", Latitude: -06°00'17,416" e Altitude: 299,58 m); Cerca; deste, segue
confrontando com FAZENDA SANTA FÉ, Matrícula no 495, propriedade de JONAS COELHO DE ALMEIDA, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  188o50'  e  207,68  m  até  o  vértice  MHRR-M-4443,  (Longitude:
-46°24'43,783", Latitude: -06°00'24,096" e Altitude: 298,49 m); 167o01' e 317,32 m até o vértice
MHRR-M-4444, (Longitude: -46°24'41,467", Latitude: -06°00'34,162" e Altitude: 296,92 m); 166o53' e
137,43 m até o vértice MHRR-M-4445, (Longitude: -46°24'40,453", Latitude: - 06°00'38,519" e Altitude:
294,93 m); 175o55' e 806,59 m até o vértice MHRR-M-4446, (Longitude: - 46°24'38,586", Latitude:
-06°01'04,709" e Altitude: 205,29 m); Corpo de água ou curso de água; deste, segue confrontando com
FAZENDA  SÃO  JOÃO,  Matrícula  no  488,  propriedade  de  JOSÉ  EMILIANO  COELHO  DE  ALMEIDA,  CPF  no
***.237.953-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 321o30' e 614,33 m até o vértice MHRR-P-7328,
(Longitude: -46°24'51,018", Latitude: - 06°00'49,056" e Altitude: 212,31 m); 336o48' e 615,03 m até o
vértice MHRR-P-7329, (Longitude: - 46°24'58,893", Latitude: -06°00'30,653" e Altitude: 222,51 m);
54o35' e 29,32 m até o vértice MHRR-P-7330, (Longitude: -46°24'58,116", Latitude: -06°00'30,100" e
Altitude: 223,79 m); 344o36' e 257,93 m até o vértice MHRR-M-4447, (Longitude: -46°25'00,342",
Latitude: -06°00'22,005" e Altitude: 228,30 m); Cerca deste, segue confrontando com FAZENDA SÃO
RAIMUNDO, Matrícula no 19424, propriedade de VALDECIR DOBRE, com os seguintes azimutes e distâncias:
75o24' e 559,25 m até o vértice EO9-M-2046, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o
SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico
Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso
(Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas. 3)
Anotamos  que  todos  os  documentos  que  instruem  o  procedimento  encontram-se  à  disposição  do
destinatário ao final indicado para eventuais esclarecimentos e consultas; 4) Portanto, havendo razão
para impugnação, que esta seja dirigida ao Cartório do 1° Oficio de Registro de Imóveis de Grajaú,
localizado na Rua Sirino Rodrigues, n° 4, Bairro Centro, Grajaú/MA CEP 65636-460 Fone (99) 3532-8251,
em dias úteis, no horário das 8 às 12 e das 14 as 16;00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da primeira publicação deste edital . Fiquem todos cientificados que
a não apresentação de impugnação no prazo estipulado garante o direito da efetivação da averbação na
forma requerida.

Consultar o arquivo anexo

TIMON/MA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE FERNANDO SILVA ROCHA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18764 e18771, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) JORGE FERNANDO SILVA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***199431**, e MONICA MILENA DA SILVA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***990093**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441825336, firmada em 01/06/2022,
registrada no R-2 da Matricula nº 4467, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 07, 545, PARQUE
PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/09/2025, correspondentes a R$ 93.465,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
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da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MONICA MILENA DA SILVA ROCHA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18764 e18771, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) JORGE FERNANDO SILVA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***199431**, e MONICA MILENA DA SILVA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***990093**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441825336, firmada em 01/06/2022,
registrada no R-2 da Matricula nº 4467, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 07, 545, PARQUE
PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/09/2025, correspondentes a R$ 93.465,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAYZA CRISTINA CARVALHO CAVALCANTE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19299, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) LAYZA CRISTINA CARVALHO CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***868023**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442659824, firmada em 09/03/2022,
registrada no R-7 da Matricula nº 7820, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, Primeiro, 490,
Quadra 36 Lote 32, Pedro Patricio, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 13.236,51, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19661 e19662, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) RONALDO DE SOUSA BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***954003**, NAIANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***283373**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 824420000965, firmada em 16/05/2008,
registrada no R-4 da Matricula nº 14.024, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 06, 630,
PARQUE SAO FRA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 709,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NAIANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19661 e19662, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) RONALDO DE SOUSA BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***954003**, NAIANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***283373**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 824420000965, firmada em 16/05/2008,
registrada no R-4 da Matricula nº 14.024, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 06, 630,
PARQUE SAO FRA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 709,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINA MARIA CASTRO DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19728, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) REGINA MARIA CASTRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251553**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 824420000999, firmada em 16/08/2008,
registrada no R-4 da Matricula nº 19.614, a qual diz respeito ao imóvel situado R, QUADRA 49 A, 1,
FLORES, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 11/09/2025, correspondentes a R$ 572,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS AFONSO DE OLIVEIRA FERREIRA

PELO presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18811 e18812, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) LUIS AFONSO DE OLIVEIRA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***911293**, e NAIRA RAQUEL PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***917523**,
que está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente,
ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou
ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440976326,  firmada  em
16/07/2015, registrada no R-5 da Matricula nº 22.778, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua,
R XV, 626, QUADRA 61 LOTE, PARQUE S O FRA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 3.673,35, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NAIRA RAQUEL PEREIRA FERREIRA

PELO presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 256 / 934

de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18811 e18812, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) LUIS AFONSO DE OLIVEIRA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***911293**, e NAIRA RAQUEL PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***917523**,
que está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440976326, firmada em 16/07/2015,
registrada no R-5 da Matricula nº 22.778, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua, R XV, 626,
QUADRA 61 LOTE, PARQUE S O FRA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 3.673,35, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEBASTIAO LUIZ DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19485, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) SEBASTIAO LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***126573**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551169799, firmada em 10/05/2011,
registrada no R-4 da Matricula nº 20.232, a qual diz respeito ao imóvel situado , LUIS PIRES DE SA,
51, QUADRA B, BAIXAO DO RETI, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 728,30, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE DE RIBAMAR BRITO GOIS

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18498, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JOSE DE RIBAMAR BRITO GOIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***402123**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 257 / 934

improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 824420001258, firmada em 01/04/2009, registrada no R-3
da Matricula nº 23.270, a qual diz respeito ao imóvel situado Avenida, Sao Luis, 2194, Parque S
Francisco, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/09/2025, correspondentes a R$ 34.969,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAYLSON DA SILVA FERREIRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18535, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JAYLSON DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***176123**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550653506, firmada em 26/10/2010,
registrada no R-2 da Matricula nº 24.331, a qual diz respeito ao imóvel situado R, MANOEL MARINHO,
235, MANGUEIRA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 3.751,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ZILMARA LUANA GOMES DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19339, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) ZILMARA LUANA GOMES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***205083**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 824420001297, firmada em 28/07/2009,
registrada no R-4 da Matricula nº 24.357, a qual diz respeito ao imóvel situado R, ONZE, 2019, SAO
BENEDITO, TIMON-MA, Cep: 65636822. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/09/2025, correspondentes a R$ 1.689,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
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cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEBERT ALVES DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18207 e18208, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) CLEBERT ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***626613**, e MARILENE COSTA MATOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***936753**, que está(ão)
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550693639, firmada em 08/11/2010,
registrada no R-1 da Matricula nº 24.752, a qual diz respeito ao imóvel situado no Beco, quatorze,
2, Parque Piaui, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 2.707,34, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARILENE COSTA MATOS SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18207 e18208, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) CLEBERT ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***626613**, e MARILENE COSTA MATOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***936753**, que está(ão)
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550693639, firmada em 08/11/2010,
registrada no R-1 da Matricula nº 24.752, a qual diz respeito ao imóvel situado no Beco, quatorze,
2, Parque Piaui, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 2.707,34, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IARA DE ALMEIDA COSTA DE MORAIS

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19399 e19400, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) IARA DE ALMEIDA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***084183**, e JARDEL PIMENTEL DE MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***242093**, que está(ão)
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440056170, firmada em 20/04/2012,
registrada no R-1 da Matricula nº 28.672, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 02, 52, LOT
MARYMAR, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/09/2025, correspondentes a R$ 7.180,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que  vencer(em),  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JARDEL PIMENTEL DE MORAIS

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19399 e19400, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) IARA DE ALMEIDA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***084183**, e JARDEL PIMENTEL DE MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***242093**, que está(ão)
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440056170, firmada em 20/04/2012,
registrada no R-1 da Matricula nº 28.672, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 02, 52, LOT
MARYMAR, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/09/2025, correspondentes a R$ 7.180,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que  vencer(em),  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CLAUDIA OLIVEIRA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19298, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) ANA CLAUDIA OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***703483**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551087888, firmada em 05/04/2011,
registrada no R-3 da Matricula nº 30.493, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, Dezoito, 1514,
Parque  Piauí,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 2.702,83, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18737, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARIA JOSE FEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***563893**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551748215 firmada em 24/11/2011,
registrada no R-2 da Matricula nº 32.056, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, 01, 401, B,
Lote Boa Vista, Cep: 65631540. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/09/2025, correspondentes a R$ 11.018,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICARDO JUNIO DA SILVA SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de Timon, atendendo a requerimento do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
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00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18423, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o(a)
devedor(a) RICARDO JUNIO DA SILVA SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***868673**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8 855552010732, firmada em 17/02/2012, registrada no
R-2 da Matricula nº 32.328, a qual diz respeito ao imóvel situado R, MARCOS BATISTA DA SILVA, 3225,
CENTRO OPERARI, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 14.226,28, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ACHILES ALEXANDRE SOARES DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18607 e18608, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ACHILES ALEXANDRE SOARES DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***951203**, e JAMALIA RODRIGUES LEITE SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***315683**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440146508, firmada em 03/09/2012, registrada no R-2 da Matricula nº 32.598, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R, 17, 2425, SÃO BENEDITO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 68.085,71, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAMALIA RODRIGUES LEITE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18607 e18608, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ACHILES ALEXANDRE SOARES DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***951203**, e JAMALIA RODRIGUES LEITE SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***315683**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430,
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Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440146508, firmada em 03/09/2012, registrada no R-2 da Matricula nº 32.598, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R, 17, 2425, SÃO BENEDITO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 68.085,71, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBERTO DE CARVALHO MOURA NETO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18224 e18225, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ALBERTO DE CARVALHO MOURA NETO, inscrito(a) no CPF/MF
sob  o  nº  ***097783**,  e  FRANCIMEIRE  DE  CARVALHO  BEZERRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***822443**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440662283, firmada em 17/07/2014, registrada no R-3 da Matricula nº 33.252, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Avenida, Palestina, 1061, Quadra 89, Pedro Patricio, TIMON-MA, Cep: 65630000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a
R$ 33.739,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-
MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCIMEIRE DE CARVALHO BEZERRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18224 e18225, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ALBERTO DE CARVALHO MOURA NETO, inscrito(a) no CPF/MF
sob  o  nº  ***097783**,  e  FRANCIMEIRE  DE  CARVALHO  BEZERRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***822443**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440662283, firmada em 17/07/2014, registrada no R-3 da Matricula nº 33.252, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Avenida, Palestina, 1061, Quadra 89, Pedro Patricio, TIMON-MA, Cep: 65630000.
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Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$
33.739,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas
de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVONILDES DE OLIVEIRA COSTA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18620 e18621, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) IVONILDES DE OLIVEIRA COSTA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***064303**, FRANCISCO VERAS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***181403**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440311867, firmada em 27/03/2013,
registrada no R-2 da Matricula nº 34.754, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, DEZESSETE,
2854, QD 92, SAO MARCOS, TIMON-MA, Cep: 65634198. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 10.886,63, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO VERAS SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18620 e18621, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) IVONILDES DE OLIVEIRA COSTA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***064303**, FRANCISCO VERAS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***181403**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440311867, firmada em 27/03/2013,
registrada no R-2 da Matricula nº 34.754, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, DEZESSETE,
2854, QD 92, SAO MARCOS, TIMON-MA, Cep: 65634198. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 10.886,63, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
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de Registro de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO CARLOS SALDANHA JUNIOR

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19486, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) ANTONIO CARLOS SALDANHA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***040413**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440342197, firmada em 02/05/2013,
registrada no R-2 da Matricula nº 35.397, a qual diz respeito ao imóvel situado R, ANTONIO GUIMAR
ES, 2577, QUADRA 237, PARQUE PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.288,80, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICENCIA MARIA REGO SOUZA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19349, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) VICENCIA MARIA REGO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***786753**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441386600, firmada em 11/11/2016,
registrada no R-3 da Matricula nº 36.137, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, BECO 04, 24,
QD 257 BL D, CENTRO OPERARI, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 9.460,19, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAMYRES DE SOUSA SILVA ALVES

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18199 e18200, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) THAMYRES DE SOUSA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***121723**, e JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***792523**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440616463, firmada em 30/04/2014,
registrada no R-2 da Matricula nº 36.412, a qual diz respeito ao imóvel situado no TV, A, 22,
QUADRA,  CENTRO  OPERARI,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 19.230,89, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18199 e18200, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) THAMYRES DE SOUSA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***121723**, e JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***792523**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440616463, firmada em 30/04/2014,
registrada no R-2 da Matricula nº 36.412, a qual diz respeito ao imóvel situado no TV, A, 22,
QUADRA,  CENTRO  OPERARI,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 19.230,89, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVANA MARIA DOS SANTOS SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19758, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) IVANA MARIA DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***945233**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440570659, firmada em 25/02/2014,
registrada no R-2 da Matricula nº 36.459, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 19, 700,
PLANALTO BOA E, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 3.889,73, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DAS GRACAS DE ABREU

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19729, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARIA DAS GRACAS DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***896493**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440811653, firmada em 14/01/2015,
registrada no R-2 da Matricula nº 36.466, a qual diz respeito ao imóvel situado R, D, 1873, QD 57
LOTES,  PLANALTO  BOA  E,  TIMON-MA,  Cep:  65632420.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 4.908,58, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENESES DA CONCEICAO SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
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de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19756 e19757, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) GENESES DA CONCEICAO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***722933**, ANA CLAUDIA SILVA CAVALCANTE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***198463**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441661651, firmada em 06/10/2017,
registrada no R-4 da Matricula nº 38.512, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 97, 232, Q36
L29, VILA MONTEIRO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 3.255,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CLAUDIA SILVA CAVALCANTE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19756 e19757, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) GENESES DA CONCEICAO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***722933**, ANA CLAUDIA SILVA CAVALCANTE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***198463**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441661651, firmada em 06/10/2017,
registrada no R-4 da Matricula nº 38.512, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 97, 232, Q36
L29, VILA MONTEIRO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 3.255,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGENOR VIEIRA DE SOUSA JUNIOR

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18462, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) AGENOR VIEIRA DE SOUSA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***257623**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
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desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8 844442100744, firmada em 03/06/2019, registrada no
R-6 da Matricula nº 38.612, a qual diz respeito ao imóvel situado , PROJETADA, 55, QUADRA 242 LOTE
32K, PARQUE PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 18.545,81, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE BARROSO DA SILVA FILHO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18432, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JOSE BARROSO DA SILVA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***297063**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8 844440816394, firmada em 22/01/2015,
registrada no R-4 da Matricula nº 38.746, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, 06, 701,
Quadra 52 Lote, Sao Francisco, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 20.470,34, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAURA MARIA DOS SANTOS SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18547, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) LAURA MARIA DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***397553**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440776299, firmada em 07/11/2014,
registrada no R-2 da Matricula nº 38.788, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, Projetada, 86,
Quadra 257, Centro Operari, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 6.768,94, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCUS VINICIUS PRADO MOURAO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18291 e18292, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) MARCUS VINICIUS PRADO MOURAO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***131033**, e JOSELLE PINHEIRO DA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***061273**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441229738, firmada em 19/05/2016,
registrada no R-3 da Matricula nº 38.823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, ADAO
BELARMINO, QD B LT 6, PARQUE PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65631260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 33.318,27, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSELLE PINHEIRO DA LUZ

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18291 e18292, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) MARCUS VINICIUS PRADO MOURAO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***131033**, e JOSELLE PINHEIRO DA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***061273**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441229738, firmada em 19/05/2016,
registrada no R-3 da Matricula nº 38.823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, ADAO
BELARMINO, QD B LT 6, PARQUE PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65631260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 33.318,27, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARDONIO DE SOUSA CRUZ

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18619, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARDONIO DE SOUSA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***403423**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440735501, firmada em 04/11/2014,
registrada no R-2 da Matricula nº 38.838, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 19, 1421,
Quadra 226, Parque Piaui, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 52.082,75, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA APARECIDA ALVES SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19409, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARIA APARECIDA ALVES SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***430421**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440966074, firmada em 02/07/2015,
registrada no R-3 da Matricula nº 39.115, a qual diz respeito ao imóvel situado AV, 03, 445, QD 18
LT 1, BAIXA DO COCO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 7.292,83, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISRAEL ALMEIDA DE SA FILHO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18657 e18658, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ISRAEL ALMEIDA DE SA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***385493**, e CAMILA NASCIMENTO LIMA DE SA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***256353**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440921307, firmada em 25/05/2015,
registrada no R-2 da Matricula nº 41.596, a qual diz respeito ao imóvel situado na Q, 312, 104,
BLCPTLT1617, BAIXAODORETIRO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 11.782,26, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA NASCIMENTO LIMA DE SA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18657 e18658, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ISRAEL ALMEIDA DE SA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***385493**, e CAMILA NASCIMENTO LIMA DE SA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***256353**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440921307, firmada em 25/05/2015,
registrada no R-2 da Matricula nº 41.596, a qual diz respeito ao imóvel situado na Q, 312, 104,
BLCPTLT1617, BAIXAODORETIRO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 11.782,26, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA NAIANE RAMOS DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19744, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JESSICA NAIANE RAMOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***288583**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441428846, firmada em 23/01/2017,
registrada no R-4 da Matricula nº 41.981, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 09, 122, QD
09,LT  29,  VILA  DO  BEC,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 2.707,45, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLAUCILEIDE CRISTINA SILVA ALCANTARA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18469, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) GLAUCILEIDE CRISTINA SILVA ALCANTARA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***265603**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441168395, firmada em 12/02/2016,
registrada no R-4 da Matricula nº 42.093, a qual diz respeito ao imóvel situado R, I, 2253, QUADRA
12 L, VILA BANDEIRAN, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 22.790,98, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE REGINO ARAUJO MENDONCA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
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de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18228 e18229, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) JOSE REGINO ARAUJO MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***690143**, e ANA PATRICIA VIANA SANTOS MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***853853**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441189297, firmada em 18/03/2016,
registrada no R-4 da Matricula nº 42.679, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua, 03, 597,
Quadra  14  Lote,  Cajueiro,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 19.610,30, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PATRICIA VIANA SANTOS MENDONCA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18228 e18229, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) JOSE REGINO ARAUJO MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***690143**, e ANA PATRICIA VIANA SANTOS MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***853853**,
que está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente,
ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou
ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441189297,  firmada  em
18/03/2016, registrada no R-4 da Matricula nº 42.679, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua,
03, 597, Quadra 14 Lote, Cajueiro, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 19.610,30, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAYANNE MUNIZ SANTOS

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19708 e19709, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) TAYANNE MUNIZ SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***062291**, MARCIA MUNIZ DE FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609803**, que está(ão) em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
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Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441534804, firmada em 10/05/2017, registrada no R-4
da  Matricula  nº  42.686,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  R,  24,  703,  QD11BLELT5,
CENTROOPERARIO,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.443,07, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA MUNIZ DE FRANCA NUNES

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19708 e19709, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) TAYANNE MUNIZ SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***062291**, MARCIA MUNIZ DE FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609803**, que está(ão) em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441534804, firmada em 10/05/2017,
registrada no R-4 da Matricula nº 42.686, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 24, 703,
QD11BLELT5, CENTROOPERARIO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.443,07, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA ANDRADE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18501 e18502, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA ANDRADE, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***402123**, e WESLA JOCEY MACHADO ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***870723**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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844441115129, firmada em 07/01/2016, registrada no R-3 da Matricula nº 42.720, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  Rua,  dez,  296,  Qd  k  Lt10,  Parque  Karina,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 12.008,20,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLA JOCEY MACHADO ANDRADE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18501 e18502, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA ANDRADE, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***402123**, e WESLA JOCEY MACHADO ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***870723**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441115129, firmada em 07/01/2016, registrada no R-3 da Matricula nº 42.720, a qual diz respeito
ao imóvel situado Rua, dez, 296, Qd k Lt10, Parque Karina, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/09/2025,  correspondentes  a  R$
12.008,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-
MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUAN SANTOS ALMEIDA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19309, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) RUAN SANTOS ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097683**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do Credor
Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Avenida  Paulo  Ramos,  430,  Centro,  Timon-MA,  CEP  65630-140,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443477331, firmada em 05/07/2024,
registrada no R-6 da Matricula nº 42.866, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 09, 141, QD 08
LT 11, VILA DO BEC, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 27.347,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
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do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANILO BARROSO DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19521, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) DANILO BARROSO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***295863**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441119356, firmada em 18/12/2015,
registrada no R-3 da Matricula nº 42.899, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 13, 99, Q 09 LT
168,  FLORES,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 3.918,49, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONIELSON ALVES AGUIAR

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19363 e19364, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s JONIELSON ALVES AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***344543**, e RUTH ELLEN FEITOSA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***664703**, que está(ão)
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441349973, firmada em 14/10/2016,
registrada no R-2 da Matricula nº 43.048, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida,
Perimetral R Dom, Qd81 Lt11pt, Planalto Boa E, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 11.673,90, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUTH ELLEN FEITOSA AGUIAR

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19363 e19364, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s JONIELSON ALVES AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***344543**, e RUTH ELLEN FEITOSA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***664703**, que está(ão)
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441349973, firmada em 14/10/2016,
registrada no R-2 da Matricula nº 43.048, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida,
Perimetral R Dom, Qd81 Lt11pt, Planalto Boa E, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 11.673,90, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GIVALDO DA SILVA OLIVEIRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19734, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) GIVALDO DA SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***111833**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441215534, firmada em 14/04/2016,
registrada no R-3 da Matricula nº 43.232, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 2, 147, QD 132,
LT, VILA MONTEIRO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 4.066,86, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANAINA DE SOUSA SILVA BARROS
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Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca de
Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18262, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o(a)
devedor(a) JANAINA DE SOUSA SILVA BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***675577**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441309684, firmada em 27/07/2016, registrada no R-2
da Matricula nº 43.350, a qual diz respeito ao imóvel situado AV, 03, QD 23 LT 15, BAIXA DO COCO,
TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
08/09/2025, correspondentes a R$ 27.753,36, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAIRON JAMES DE OLIVEIRA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18544, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JAIRON JAMES DE OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***795853**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441485843, firmada em 16/05/2017,
registrada no R-3 da Matricula nº 43.432, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 5, 8, LTPT24,
CINTURAO VERDE, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 19.022,49, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO THOME CAMPELO LIMA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18448 e18449, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ROBERTO THOME CAMPELO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***684163**, e PRISCILLA FACUNDO FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***141103**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441311215, firmada em 02/09/2016,
registrada no R-1 da Matricula nº 43.632, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV, 02, QD32 L03,
BAIXA  DO  COCO,  TIMON-MA,  Cep:  65630000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 96.090,21, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRISCILLA FACUNDO FIGUEIREDO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18448 e18449, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ROBERTO THOME CAMPELO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***684163**, e PRISCILLA FACUNDO FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***141103**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441311215, firmada em 02/09/2016,
registrada no R-1 da Matricula nº 43.632, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV, 02, QD32
L03, BAIXA DO COCO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 96.090,21, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LANNA CASTELO BRANCO VASCONCELOS

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19334, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) LANNA CASTELO BRANCO VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***380603**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441396102, firmada em 28/11/2016,
registrada no R-1 da Matricula nº 43.930, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 20, QD 56 LT 15,
PLANALTO BOA E, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 5.814,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PABLO VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19528, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) PABLO VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***915493**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441429995, firmada em 24/01/2017,
registrada no R-2 da Matricula nº 44.001, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 11, 315, QD K LT
30, PARQUE KARINA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 3.664,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS BRASIL NETO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18293, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) FRANCISCO DAS CHAGAS BRASIL NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***234293**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441370448, firmada em 04/11/2016,
registrada no R-1 da Matricula nº 45.307, a qual diz respeito ao imóvel situado AV, REGIMENTO, Q101
LT2PT3,  JOIA,  TIMON-MA,  Cep:  65632815.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 10.064,02, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA LARISSE DA COSTA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18520, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARIA LARISSE DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***827483**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442262668, firmada em 13/02/2020,
registrada no R-3 da Matricula nº 47.602, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 01, 615, QD 103
LT 01-D, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 50.155,82, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OCILEIDE CARNEIRO DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19518, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) OCILEIDE CARNEIRO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***402623**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442149354, firmada em 24/09/2019,
registrada no R-3 da Matricula nº 47.627, a qual diz respeito ao imóvel situado R, RUBI, 603, QD
103,LT 02-E, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.724,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURO COSTA ALMEIDA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18866, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MAURO COSTA ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***713483**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do Credor
Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Avenida  Paulo  Ramos,  430,  Centro,  Timon-MA,  CEP  65630-140,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771452789 firmada em 05/08/2022,
registrada no R-3 da Matricula nº 47.867, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, Projetada
Primeiro Qd 05, Lote 40h Nr 15, Cinturao Verde, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 7.139,54, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE MAGNO GOMES DE LIMA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18323 e18324, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ALEXANDRE MAGNO GOMES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***243233**, MARIA ROSILENE SILVA MAGNO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***275303**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441085240, firmada em 21/09/2018,
registrada no R-4 da Matricula nº 47.890, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 24, 384, QD65
LT23, CIDADE NOVA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 59.493,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA ROSILENE SILVA MAGNO
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Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca de
Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18323 e18324, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ALEXANDRE MAGNO GOMES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***243233**, MARIA ROSILENE SILVA MAGNO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***275303**, que
está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441085240, firmada em 21/09/2018,
registrada no R-4 da Matricula nº 47.890, a qual diz respeito ao imóvel situado na R, 24, 384, QD65
LT23, CIDADE NOVA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 59.493,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDNALDO ALVES DO NASCIMENTO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19738, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) EDNALDO ALVES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***290593**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441619505, firmada em 04/10/2017,
registrada no R-3 da Matricula nº 48.001, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 30 QD 288 LT 15-
C PARTE, 5011, CENTRO OPERARI, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 4.108,50, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELIPE DIEGO FONSECA DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19310, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) FELIPE DIEGO FONSECA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***398133**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
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desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441400395, firmada em 11/12/2020, registrada no R-3
da Matricula nº 48.003, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 25, 2078, QD 14, LT 28-B, SETE E IV,
TIMON-MA,  Cep:  65639000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/09/2025, correspondentes a R$ 12.772,46, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18274, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) DANIEL FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***304213**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441678334, firmada em 06/10/2017,
registrada no R-2 da Matricula nº 48.124, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 92, 261, Q31
L07, VILA MONTEIRO, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/09/2025, correspondentes a R$ 17.206,27, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCINALDA FERREIRA TITO DUARTE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19402 e19403, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) FRANCINALDA FERREIRA TITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***425533**, e FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA TITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***453323**,
que está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente,
ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou
ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441671434,  firmada  em
06/10/2017, registrada no R-2 da Matricula nº 48.277, a qual diz respeito ao imóvel situado na R,
BRILHANTE, 4, QD O L04PT, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.708,07, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA TITO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19402 e19403, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) FRANCINALDA FERREIRA TITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***425533**, e FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA TITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***453323**,
que está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente,
ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou
ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441671434,  firmada  em
06/10/2017, registrada no R-2 da Matricula nº 48.277, a qual diz respeito ao imóvel situado na R,
BRILHANTE, 4, QD O L04PT, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.708,07, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO CHAIS GONCALVES DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18485 e18486, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) FRANCISCO CHAIS GONCALVES DE SOUSA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***602453**, e ERNANDA FERREIRA DE A GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***436313**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442003225, firmada em 01/02/2019, registrada no R-3 da Matricula nº 48.438, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA, RUBI, 620, QUADRA 102 LOTE 03 F, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/09/2025,  correspondentes  a  R$
22.184,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97.
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Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERNANDA FERREIRA DE ANDRADE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 18485 e18486, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) FRANCISCO CHAIS GONCALVES DE SOUSA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***602453**, e ERNANDA FERREIRA DE A GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***436313**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442003225, firmada em 01/02/2019, registrada no R-3 da Matricula nº 48.438, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA, RUBI, 620, QUADRA 102 LOTE 03 F, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/09/2025,  correspondentes  a  R$
22.184,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-
MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRAQUE SANTOS SOARES

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18830, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) IRAQUE SANTOS SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***953183**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do Credor
Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Avenida  Paulo  Ramos,  430,  Centro,  Timon-MA,  CEP  65630-140,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441794455 firmada em 20/03/2018,
registrada no R-2 da Matricula nº 49.129, a qual diz respeito ao imóvel situado AV, PARNARAMA,
1130, Q122 LTS 14, JOIA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 5.842,91, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19487, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***151143**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442131558, firmada em 13/09/2019,
registrada no R-3 da Matricula nº 53.733, a qual diz respeito ao imóvel situado Rua, A 03, 2136, G
Quadra 369 Lote 01 F, Vila Belamina, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 4.443,17, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILSON PEREIRA DO NASCIMENTO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18551, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) EDILSON PEREIRA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***003603**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441332822, firmada em 20/08/2020,
registrada no R-5 da Matricula nº 54.273, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 01, 70, AREA 07,
LUGAR UIRAPURU, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 38.363,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEBASTIAO DA SILVA VIEIRA BISNETO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 288 / 934

de Timon, atendendo a requerimento do Credor Fiduciário BANCO BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12,
prenotado(s) sob nº 18648 e18649, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o(a)(s)
devedor(a)(es) fiduciante(s) SEBASTIAO DA SILVA VIEIRA BISNETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***049903**, LARA ETIENNE TELES ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***973343**, que está(ão) em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9018281-1, firmada em 28/11/2019, registrada no R-2 da
Matricula nº 54.347, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA, LOTE 08 QUADRA 213,
PARQUE  PIAUI,  TIMON-MA,  Cep:  65631220.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 114.517,42, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARA ETIENNE TELES ROCHA VIEIRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  BANCO  BRADESCO  S/A  -  CNPJ
60.746.948/0001-12, prenotado(s) sob nº 18648 e18649, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) SEBASTIAO DA SILVA VIEIRA BISNETO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***049903**, LARA ETIENNE TELES ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***973343**,
que está(ão) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente,
ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou
ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9018281-1, firmada em 28/11/2019,
registrada no R-2 da Matricula nº 54.347, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA,
LOTE 08 QUADRA 213, PARQUE PIAUI, TIMON-MA, Cep: 65631220. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 114.517,42, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA TAVARES ARAUJO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19710, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) ALESSANDRA TAVARES ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***913612**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
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desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442503801, firmada em 30/03/2021, registrada no R-3
da Matricula nº 62.605, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 05, 103, QD 206 - LT 10-A, CIDADE
NOVA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/09/2025, correspondentes a R$ 4.225,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EUFRASIO ALVES DE CASTRO NETO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19687 e19688, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) EUFRASIO ALVES DE CASTRO NETO, inscrito(a) no CPF/MF
sob  o  nº  ***775977**,  JESSICA  PHILIPA  NUNES  DE  CARVALHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***579003**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441414609, firmada em 17/12/2020, registrada no R-2 da Matricula nº 62.625, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV, 02, 2708, QD 13,LT 36-A, BAIXA DO COCO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/09/2025,  correspondentes  a  R$
9.182,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-
MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA PHILIPA NUNES DE CARVALHO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19687 e19688, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) EUFRASIO ALVES DE CASTRO NETO, inscrito(a) no CPF/MF
sob  o  nº  ***775977**,  JESSICA  PHILIPA  NUNES  DE  CARVALHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***579003**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441414609, firmada em 17/12/2020, registrada no R-2 da Matricula nº 62.625, a qual diz respeito
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ao imóvel situado na AV, 02, 2708, QD 13,LT 36-A, BAIXA DO COCO, TIMON-MA, Cep: 65630000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 9.182,48,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GONCALO DELMIRO DE SOUSA NETO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  BANCO  BRADESCO  S.A.  -  CNPJ
60.746.948/0001-12, prenotado sob nº 19539, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) GONCALO DELMIRO DE SOUSA NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***378693**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9185374, firmada em 24/06/2024,
registrada no R-5 da Matricula nº 62.766, a qual diz respeito ao imóvel situado Avenida PARNARAMA
N°466 QD 118, LOTE 01, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65632240. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 12/09/2025, correspondentes a R$ 31.238,45, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário,
nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESUAN ALEXANDRE ARAUJO SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18359, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JESUAN ALEXANDRE ARAUJO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***443583**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442732143, firmada em 13/07/2022,
registrada no R-1 da Matricula nº 63.166, a qual diz respeito ao imóvel situado R, PEPITA, QUADRA
125, LOTE 16 B, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65632310. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 4.192,42, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KEYLANNE MARIA DE JESUS NUNES DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 18831, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) KEYLANNE MARIA DE JESUS NUNES DE SOU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172533**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442728825 firmada em 25/07/2022,
registrada no R-1 da Matricula nº 64.333, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 11, 2, C, JOIA,
TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/09/2025, correspondentes a R$ 9.085,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL ALBINO FERREIRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19735, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) RAFAEL ALBINO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***304203**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442867291, firmada em 19/01/2023,
registrada no R-2 da Matricula nº 64.365, a qual diz respeito ao imóvel situado R, TOPAZIO, QD AW
LT 17B, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65632255. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 3.104,89, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELSON CARLOS CAVALCANTE VASCONCELOS
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Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca de
Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19659 e19660, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ELSON CARLOS CAVALCANTE VASCONCELOS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***623423**, SARA TAIRA DA SILVA PAZ CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***866463**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA,
CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA,
CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442111586,
firmada em 25/07/2023, registrada no R-2 da Matricula nº 65.660, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R, R CONSTANCIA G DA SILVA, 1220, QD M, LT 12B, RUA 12, LOT. P ADAMAS, TIMON-MA, Cep:
65639000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/09/2025,
correspondentes a R$ 16.346,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SARA TAIRA DA SILVA PAZ CAVALCANTE

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado(s) sob nº 19659 e19660, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s) ELSON CARLOS CAVALCANTE VASCONCELOS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***623423**, SARA TAIRA DA SILVA PAZ CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***866463**,  que  está(ão)  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-
MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro,
Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442111586, firmada em 25/07/2023, registrada no R-2 da Matricula nº 65.660, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R, R CONSTANCIA G DA SILVA, 1220, QD M, LT 12B, RUA 12, LOT. P ADAMAS, TIMON-
MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025,
correspondentes a R$ 16.346,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAMELA DIANA LEAL COSTA DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19533, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) PAMELA DIANA LEAL COSTA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***367263**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 293 / 934

endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443423716, firmada em 29/05/2024,
registrada no R-2 da Matricula nº 65.764, a qual diz respeito ao imóvel situado R, RUBI, 650, QD 107,
LOTE 04 C, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 9.022,47, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISES DE MOURA LEMOS

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19736, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) DENISES DE MOURA LEMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***031763**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443523651, firmada em 04/09/2024,
registrada no R-2 da Matricula nº 68.832, a qual diz respeito ao imóvel situado R, TURQUESA, 20,
TERRENO 20, JOIA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 4.832,71, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA VICTORIA DOLORES FERNANDES DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19752, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARIA VICTORIA DOLORES FERNANDES D S, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***645833**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443390801, firmada em 25/04/2024,
registrada no R-2 da Matricula nº 69.060, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 19, 700,
PLANALTO BOA E, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 3.971,89, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19444, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) JOSE RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***695053**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443414765, firmada em 27/05/2024,
registrada no R-2 da Matricula nº 69.062, a qual diz respeito ao imóvel situado R, 01, 807, QD B1
LT 01- B8 LOT RECANTO DAS FLORES, DATA GAMELEIRA, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 5.967,74, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de
Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HIAGO VILELA BEZERRA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19252, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) HIAGO VILELA BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***232663**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do Credor
Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Avenida  Paulo  Ramos,  430,  Centro,  Timon-MA,  CEP  65630-140,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734-2442.003.00003525-8, firmada em
10/05/2024, registrada no R-3 da Matricula nº 69.677, a qual diz respeito ao imóvel situado RUA 16,
S/N QD 27 J, LT 11B, 12A, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, POPULAR, TIMON-MA, Cep: 65639000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a
R$ 115.788,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-
MA. Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARILIA CASTELO BRANCO ARAUJO

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Ofício Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 19445, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o(a) devedor(a) MARILIA CASTELO BRANCO ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***268933**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
Credor Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Paulo Ramos, 430, Centro, Timon-MA, CEP 65630-140, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443544885, firmada em 26/08/2024,
registrada no R-3 da Matricula nº 70.525, a qual diz respeito ao imóvel situado em R, BECO E, 56,
QD 23, BL E, LOTE 11 E 20, CENTRO OPERAR, TIMON-MA, Cep: 65639000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 5.884,19, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do Credor
Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA. Raimundo Lucas de Brito
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MINAS GERAIS
ABRE CAMPO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABRE CAMPO - CNS: 058768

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): MARIA APARECIDA DOS REIS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 898-A 4 do Código de
Normas da CGJ e Art. 213 17 da Lei 6.15/73- Intimada(o): Maria Aparecida dos Reis. FELIPE ESTEVES
FERES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Abre Campo/MG, na forma da Lei, FAZ PÚBLICO, o
presente  Edital  e  cientifica  os  proprietários  e  titulares  de  direitos  reais  dos  imóveis
confrontantes do imóvel a ser retificado e terceiros interessados não identificados, de que, em
08/09/2025, foi prenotado sob Protocolo n° 63.748, requerimento de retificação de área, sendo
necessário a adequação objetiva do imóvel, feito pelos proprietários João Celso de Souza Vieira
(CPF n° ***.506.726-**) e sua mulher Marilena Silva Souza Vieira (CPF n° ***.284.206-**), referente
ao imóvel rural registrado sob a matrícula n° 322 - Livro 2 - Registro Geral, constituído pelo
imóvel localizado na Praça Bernardino de Assis Gomes, bairro Exposição, Matipó/MG, conforme Plantas
e Memoriais Descritivos, elaborados pelo Responsável Técnico Rafael Dias Teixeira (CFT-BR n°
***163286**), processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n.
6.015/73), artigo 891 e seguintes, todos do Provimento Conjunto n° 93/CGJ-MG/2020, e tendo como
POSSEIRA a confrontante Maria Aparecida dos Reis (CPF n° ***.422.626-**) proprietária e titular de
direito real do imóvel confrontante, bem como seus SUCESSORES e/ou HERDEIROS, e todos os demais
confinantes, titulares registrais do imóvel confrontante, para resguardar direitos de terceiros
interessados, bem como dos herdeiros e/ou sucessores dos confrontantes POSSEIROS e concedendo o
direito dos demais confinantes de eventuais terceiros interessados não identificados, ficam
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devidamente INTIMADOS para manifestar ANUÊNCIA ou apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO no
prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar desta publicação, bem como tornam-se CIENTES da
existência do procedimento administrativo em tela. Nos termos do artigo 213, 4 e 5, da Lei n.
6.015/73. Caso se opte por IMPUGNAR o procedimento de retificação em tela, cumpre ao Intimado entrar
em contato pelo Telefone / WhatsApp (31) 3872-1538 e/ou dirigir-se à sede Serviço de Registro de
Imóveis de Abre Campo/MG, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 245- A, Centro, Abre Campo/MG. A NÃO
IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo legal do referido procedimento de retificação de área, implicará a
anuência do(s) confrontante(s) intimado(s) ou de eventuais terceiros interessados não identificados,
bem como a subsequente averbação da retificação pretendida. Abre Campo, 15 de setembro de 2025.
Consultar o arquivo anexo.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABRE CAMPO - CNS: 058768

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): ANTONIO ABREU DA SILVA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 898-A 4 do Código de
Normas da CGJ e Art. 213 17 da Lei 6.15/73- Intimado(a): Antônio Abreu da Silva FELIPE ESTEVES
FERES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Abre Campo/MG, na forma da Lei, FAZ PÚBLICO, o
presente  Edital  e  cientifica  os  proprietários  e  titulares  de  direitos  reais  dos  imóveis
confrontantes do imóvel a ser retificado e terceiros interessados não identificados, de que, em
08/09/2025, foi prenotado sob Protocolo n° 63.748, requerimento de retificação de área, sendo
necessário a adequação objetiva do imóvel, feito pelos proprietários João Celso de Souza Vieira
(CPF n° ***.506.726-**) e sua mulher Marilena Silva Souza Vieira (CPF n° ***.284.206-**), referente
ao imóvel rural registrado sob a matrícula n° 322 - Livro 2 - Registro Geral, constituído pelo
imóvel localizado na Praça Bernardino de Assis Gomes, bairro Exposição, Matipó/MG, conforme Plantas
e Memoriais Descritivos, elaborados pelo Responsável Técnico Rafael Dias Teixeira (CFT-BR n°
***163286**), processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n.
6.015/73), artigo 891 e seguintes, todos do Provimento Conjunto n° 93/CGJ-MG/2020, e tendo como
POSSEIRO o confrontante Antônio Abreu da Silva (CPF n° ***.911.166-**), proprietário e titular de
direito real do imóvel confrontante, bem como seus SUCESSORES e/ou HERDEIROS, e todos os demais
confinantes, titulares registrais do imóvel confrontante, para resguardar direitos de terceiros
interessados, bem como dos herdeiros e/ou sucessores dos confrontantes POSSEIROS e concedendo o
direito  dos  demais  confinantes  de  eventuais  terceiros  interessados  não  identificados,  ficam
devidamente INTIMADOS para manifestar ANUÊNCIA ou apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO
no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar desta publicação, bem como tornam-se CIENTES da
existência do procedimento administrativo em tela. Nos termos do artigo 213, 4 e 5, da Lei n.
6.015/73. Caso se opte por IMPUGNAR o procedimento de retificação em tela, cumpre ao Intimado
entrar em contato pelo Telefone / WhatsApp (31) 3872-1538 e/ou dirigir-se à sede Serviço de
Registro de Imóveis de Abre Campo/MG, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 245- A, Centro, Abre
Campo/MG. A NÃO IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo legal do referido procedimento de retificação de
área, implicará a anuência do(s) confrontante(s) intimado(s) ou de eventuais terceiros interessados
não identificados, bem como a subsequente averbação da retificação pretendida. Abre Campo,15 de
setembro de 2025. Consultar o arquivo anexo.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABRE CAMPO - CNS: 058768

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JOAO RODRIGUES DA COSTA
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 898-A 4 do Código de
Normas da CGJ e Art. 213 17 da Lei 6.15/73- Intimado(a): João Rodrigues da Costa. FELIPE ESTEVES
FERES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Abre Campo/MG, na forma da Lei, FAZ PÚBLICO, o
presente Edital e cientifica os proprietários e titulares de direitos reais dos imóveis confrontantes
do imóvel a ser retificado e terceiros interessados não identificados, de que, em 08/09/2025, foi
prenotado sob Protocolo n° 63.748, requerimento de retificação de área, sendo necessário a adequação
objetiva do imóvel, feito pelos proprietários João Celso de Souza Vieira (CPF n° ***.506.726-**) e
sua mulher Marilena Silva Souza Vieira (CPF n° ***.284.206-**), referente ao imóvel rural registrado
sob a matrícula n° 322 - Livro 2 - Registro Geral, constituído pelo imóvel localizado na Praça
Bernardino de Assis Gomes, bairro Exposição, Matipó/MG, conforme Plantas e Memoriais Descritivos,
elaborados pelo Responsável Técnico Rafael Dias Teixeira (CFT-BR n° ***163286**), processado nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), artigo 891 e seguintes,
todos do Provimento Conjunto n° 93/CGJ-MG/2020, e tendo como POSSEIRO o confrontante João Rodrigues
da Costa (CPF n° ***.328.226-**), proprietário e titular de direito real do imóvel confrontante, bem
como seus SUCESSORES e/ou HERDEIROS, e todos os demais confinantes, titulares registrais do imóvel
confrontante, para resguardar direitos de terceiros interessados, bem como dos herdeiros e/ou
sucessores dos confrontantes POSSEIROS e concedendo o direito dos demais confinantes de eventuais
terceiros interessados não identificados, ficam devidamente INTIMADOS para manifestar ANUÊNCIA ou
apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar
desta publicação, bem como tornam-se CIENTES da existência do procedimento administrativo em tela.
Nos termos do artigo 213, 4 e 5, da Lei n. 6.015/73. Caso se opte por IMPUGNAR o procedimento de
retificação em tela, cumpre ao Intimado entrar em contato pelo Telefone / WhatsApp (31) 3872-1538
e/ou dirigir-se à sede Serviço de Registro de Imóveis de Abre Campo/MG, situada na Rua Barão do Rio
Branco, n° 245- A, Centro, Abre Campo/MG. A NÃO IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo legal do referido
procedimento de retificação de área, implicará a anuência do(s) confrontante(s) intimado(s) ou de
eventuais terceiros interessados não identificados, bem como a subsequente averbação da retificação
pretendida. Abre Campo, 15 de setembro de 2025. Consultar o arquivo anexo.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABRE CAMPO - CNS: 058768

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): DAVI JOSE DE SOUZA

FELIPE ESTEVES FERES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Abre Campo/MG, na forma da Lei,
FAZ PÚBLICO, o presente Edital e científica os proprietários e titulares de direitos reais dos
imóveis confrontantes do imóvel a ser retificado e terceiros interessados não identificados, de
que, em 17/06/2025, foi prenotado sob Protocolo n° 63640, requerimento de retificação de área,
sendo necessário a adequação objetiva do imóvel, feito pelos proprietários Marciel Fernandes da
Cunha (CPF n° ***.898.316-**) e sua mulher Eloisa Lopes de Carvalho (CPF n° ***.352.806-**) e
outros, referente ao imóvel rural registrado sob a matrícula n° 5.465 - Livro 2 - Registro Geral,
constituído pelo imóvel localizado no Córrego Matipó Grande, Pedra Bonita/MG, conforme Plantas e
Memoriais Descritivos, elaborados pelo Engenheiro Agrimensor Geraldo Calaes C. Pinto (CREA/MG:
45.291/D), processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n.
6.015/73), artigo 891 e seguintes, todos do Provimento Conjunto n° 93/CGJ-MG/2020, e tendo como
POSSEIRO o confrontante o Davi José de Souza (CPF n° ***.838.226-**), proprietário e titular de
direito  real  do  imóvel  confrontante,  bem  como  seus  SUCESSORES  e/ou  HERDEIROS,  e  os  demais
confinantes, titulares registrais do imóvel confrontante, para resguardar direitos de terceiros
interessados, bem como dos herdeiros e/ou sucessores dos confrontantes POSSEIROS e concedendo o
direito  dos  demais  confinantes  de  eventuais  terceiros  interessados  não  identificados,  ficam
devidamente INTIMADOS para manifestar ANUÊNCIA ou apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO
no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar desta publicação, bem como se tornam CIENTES da
existência do procedimento administrativo em tela. Nos termos do artigo 213, 4 e 5, da Lei n.
6.015/73. Caso se opte por IMPUGNAR o procedimento de retificação em tela, cumpre ao Intimado
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entrar em contato pelo Telefone / WhatsApp (31) 3872-1538 e/ou se dirigir à sede Serviço de Registro
de Imóveis de Abre Campo/MG, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 245- A, Centro, Abre Campo/MG. A
NÃO IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo legal do referido procedimento de retificação de área,
implicará a anuência do(s) confrontante(s) intimado(s) ou de eventuais terceiros interessados não
identificados, bem como a subsequente averbação da retificação pretendida. Abre Campo, 17 de setembro
de 2025. Consultar o arquivo anexo.

Consultar o arquivo anexo

AGUAS FORMOSAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUAS FORMOSAS - CNS: 044024

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): SANTA RODRIGUES SILVA

Pelo presente Edital, na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Águas
Formosas - MG, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 904 do Provimento Conjunto 93/2020,
procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de SANTA RODRIGUES SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº
***.517.926-**,  filha  de  Maria  Leonata  de  Jesus  e  Miguel  Rodrigues  da  Silva,  residente  e
domiciliada na Rua 18 de Setembro nº 481-A, bairro Roseira, em Águas Formosas - MG, CEP 39880-000.
Foram realizadas duas tentativas de notificação do confinante. A primeira ocorreu no imóvel
confrontante, conforme notificação datada de 28 de agosto de 2025, realizada pelo Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Águas Formosas - MG, registrada sob
o número 4503, no livro: B14, folhas 6 a 16. Nessa ocasião, o vizinho Valdir Gonçalves Pereira
declarou que a pessoa a ser notificada reside em uma fazenda localizada na região. A segunda
tentativa de notificação, datada de 16 de setembro de 2025, foi realizada na residência da
notificada.  Contudo,  a  Sra.  Rosiane  Ferreira  Nascimento,  moradora  do  local,  informou  que  a
notificada reside em um sítio localizado na zona rural de Crisólita - MG, encontrando-se, portanto,
em local incerto. Essa diligência foi também realizada pelo Ofício de Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Águas Formosas - MG, e registrada no livro: B14,
folhas 29 a 39, sob o número 4506. Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação de área e
estremação envolvendo o imóvel do registro 109 da matrícula 1895 deste Registro Imobiliário,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73),
combinado com o Artigo 1.149 e seguintes do Código de Normas - Provimento nº 93/2020. A impugnação
quanto ao domínio do referido imóvel deverá ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias a
contar da data da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
reclamação, será feito o registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, neste
Cartório, durante o horário de expediente ao público.

ALFENAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALFENAS - CNS: 038562

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANE CASSIMIRO DE PAIVA DA COSTA

Jorge  Luiz  de  Ascenção  Pedrenho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Alfenas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº165.035, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LIDIANE CASSIMIRO DE PAIVA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***516296**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  WENDEL  TOBIAS  DA  COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***372406**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
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preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Conego Jose Carlos, 167, Centro Alfenas MG CEP 37130-071, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 844441135252-1, firmada em 28/01/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 41962, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JOSE ALVES DA SILVA NR 400 RES ITAPARICA ALFENAS MG 37130000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 7.541,23, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ALFENAS-MG. Jorge Luiz de Ascenção Pedrenho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALFENAS - CNS: 038562

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WENDEL TOBIAS DA COSTA

Jorge  Luiz  de  Ascenção  Pedrenho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Alfenas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº165.035, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LIDIANE CASSIMIRO DE PAIVA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***516296**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  WENDEL  TOBIAS  DA  COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***372406**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Conego Jose Carlos, 167, Centro Alfenas MG CEP 37130-071, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441135252-1, firmada em 28/01/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 41962, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JOSE ALVES DA SILVA NR 400 RES ITAPARICA ALFENAS MG 37130000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 7.541,23, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ALFENAS-MG. Jorge Luiz de Ascenção Pedrenho, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALFENAS - CNS: 038562

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA OLIMPIA MACHADO MUNHOZ

Jorge  Luiz  de  Ascenção  Pedrenho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Alfenas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO AGROCREDI LTDA, prenotado sob nº164.639,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA OLIMPIA
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MACHADO MUNHOZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***490296**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conego Jose Carlos, 167, Centro Alfenas MG CEP 37130-071, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 311812-5, firmada em 27/07/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 33.465 ; 33.466;, a qual diz respeito ao
imóvel situado na M 33.465 - Chácara nº 18 / M 33.466- Chácara nº 19 - Ambas situada no Residencial
Nova Fama, em Alfenas confrontando com a Av. José Munhoz Gago, Furnas.. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/05/2025, correspondentes a R$ 57.761,69, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ALFENAS-MG. Jorge Luiz de Ascenção Pedrenho, Oficial de Registro de Imóveis.

ALMENARA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMENARA - CNS: 039016

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EUSTAQUIO DIAS FAZENDEIRO

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68145, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUSTAQUIO DIAS
FAZENDEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479116**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP 39900-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 806060000464-0, firmada em 25/06/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 006 na Matrícula 8051, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R LINDAURA GIL NR 68 CASA SAO J. TADEU ALMENARA MG 39900000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/08/2025, correspondentes a
R$ 987,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALMENARA-MG. Jeferson Pinto da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMENARA - CNS: 039016

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAILZA GOMES SOARES
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Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68102, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAILZA GOMES SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***533766**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE
RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***819646**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP 39900-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441567966-5, firmada em 14/06/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 16407, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JORDANIA NR 460 CASA PLANALTO ALMENARA MG 39900000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/08/2025, correspondentes a R$ 3.224,71, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ALMENARA-MG. Jeferson Pinto da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMENARA - CNS: 039016

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68102, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAILZA GOMES SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***533766**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOSE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***819646**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP
39900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441567966-5,
firmada em 14/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 16407, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORDANIA NR 460 CASA PLANALTO ALMENARA
MG 39900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/08/2025,
correspondentes a R$ 3.224,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALMENARA-MG.
Jeferson Pinto da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

ALPINÓPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALPINÓPOLIS - CNS: 038752
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA DE SOUZA BORGES

LILIAN MARIA GOMES DE OLIVEIRA, oficial do Registro de Imóveis de Alpinópolis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº92921, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA DE SOUZA BORGES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***214806**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Governador Valadares, 579, Sala 05 Centro Alpinópolis MG CEP 37940-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 14181770-3, firmada em 08/03/2021, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 9561/registro da alienação fiduciária R-07
e R-08, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOÃO FARIA DE PAULA, N° 66, BAIRRO LT ALVORADA
II  CEA,  ALPINOPOLIS/MG,  CEP  37940-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 14/06/2025, correspondentes a R$ 33.877,52, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ALPINÓPOLIS-MG. LILIAN MARIA GOMES DE OLIVEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

ARINOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): HIURY CAIXETA MARTINS

EDITAL - Pelo presente ficam intimados VICENTE RODRIGUES DE MACEDO, CPF: ***.722.616-**; MARIA DO
CARMO RIBEIRO GALHA, brasileira, CPF: ***.290.786-**; DIVINA MARIA DE ALMEIDA, brasileira, CPF:
***.320.451-**, CÉLIA CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA, CPF: ***.327.921-**; PAULO CESAR SOARES DE
MOURA, CPF: ***.808.741-**; NEUSA TAKAKO HIYANE, CPF: ***.356.251-**; CARLOS JOSÉ DE AZEVEDO, CPF:
***.502.346-**; ROSENDO LOPES DE OLIVEIRA NETO, CPF ***.652.456-**; ANA LUCIA FELIX DE OLIVEIRA CPF
***.480.446-**; LUIZ GINEZ GUTIERREZ, CPF: ***.078.098-**; TERESINHA DE OLIVEIRA GUTIERREZ, CPF:
***.714.058-**; ANGELO GINEZ SANCHES, CPF: ***.142.428-** REGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SANCHES,
CPF: ***.754.768-** ELVIS GINES GUTIERREZ, CPF: ***.062.028-** NATÁLIA FERNANDA DE ALMEIDA, CPF:
***.635.818-**;  na  qualidade  de  titulares  de  direitos  registrados  ou  averbados  no  imóvel
usucapiendo ou seus lindeiros, para se manifestar em relação ao pedido de usucapião, vierem a tomar
ciência deste edital NOTIFICADOS, nos termos do art. 408 o Provimento 149/CNJ a se manifestar
formalmente sobre REQUERIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RECONHECIMENTO DE USUCAPIÃO Nº 45387 que tramita
junto ao Registro Geral de Imóveis da Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais, localizado Rua
José Leopoldo Diniz, 408, Primavera I, Arinos/MG, proposto por REQUERENTES: Hiury Caixeta Martins e
Daniela Letícia Galvão Pereira Martins; para o reconhecimento de usucapião do IMÓVEL: Gleba de
Terras  situada  na  Fazenda  Menino  com  área  de  26,66,33ha,  adquirida  a  posse  de  uma  cadeia
possessória: Miguel Oliveira de Jesus, Aneivan dos Reis Pereira Costa, Jeová Campos Arantes Filho,
Carlos Antônio Arantes e José Pereira de Souza, iniciada as negociações aos 25/06/2012. Totalidade
da área de objeto de Usucapião: 26,66,33ha, com indicação de registro de número 5264, perante o
Registro Geral de Imóveis da comarca de Arinos/MG, sem benfeitorias. O Imóvel cadastrado no
INCRA/SNCR sob nº 951.145.002.518-3". Número do Imóvel na Receita Federal (NIRF/CIB): 9.591.577-0".
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Constam como titular de direitos reais registrados e outros direitos registrados e averbados na
matrícula do imóvel usucapiendo Colonizadora Agrícola e Urbanizadora S/A; e na matrícula dos imóveis
confrontantes ou confrontante de fato com expectativa de domínio: Rodrigo Aparecido Martins e Carlos
Antônio Arantes; assim declarados pelos requerentes. Modalidade: Extraordinária. Tempo de Posse
alegado pelo requerente - 15 anos (quinze anos) anos. Adquirida a posse de: José Pereira de Souza.
Apresentando impugnação escrita diretamente no Registro Geral de Imóveis de Arinos, com as razões de
sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contatos após o transcurso do prazo de 20
(vinte) dias úteis da primeira publicação, ficando advertido de que "A não apresentação de impugnação
no prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião." Arinos, 17 de
setembro de 2025. Fabiana Cristina Arthur da Cunha - Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Arinos

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): DIOCLIDES GONCALVES DA ROCHA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA Art. 213, 17, LRP - A Oficiala do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Arinos/MG, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art.
213, 17º da Lei 6.015/73, após requerimento do proprietário RETIFICANTES: ESPÓLIO DE DIOCLIDES
GONCALVES DA ROCHA, inscrito no CPF/MF ***419806**, representado pela Inventariante Geraldina
Gonçalves Almeida, inscrita no CPF/MF nº ***.870.626-**, FAZ SABER aos CONFINANTES LINDEIROS do
imóvel constante da matrícula 9081E DEMAIS INTERESSADOS de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar no
Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  José  Leopoldo  Diniz,  nº  408,  Primavera  I,
Arinos/MG, CEP 38.680-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs,
IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA E INDIVIDUALIZAÇÃO DE
IMÓVEL RURAL EM CONDOMÍNIO, DO IMÓVEL matriculado sob o número: 9081. Esclarecendo-se, ainda, que,
Presumir-se-á  a  anuência  do  confrontante  que  deixar  de  apresentar  impugnação  no  prazo  da
notificação (art. 213, 17º da Lei 6.015/73). Arinos/MG. Fabiana Cristina Arthur Cunha - Oficiala do
Registro de Imóveis.

BAEPENDI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAEPENDI - CNS: 033076

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MIRANTE DA
CARETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE BAEPENDI/MG Isaias Faria Pagliarini, Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Baependi/MG, na forma da Lei, etc. Faz público
para ciência dos interessados, nos termos da Lei Municipal n.º 2.828/2022, que Mirante da Careta
Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 61.186.822/0001-01, com sede na
Fazenda do Alto, S/N, Bairro Palmeiras, Baependi/MG, apresentou neste Cartório, situado na Av.
Major José Izalino, 98, Centro, Baependi/MG, Projeto Planimétrico de Parcelamento do Solo do
Chacreamento denominado "Condomínio Mirante da Careta", devidamente aprovado, nos termos do Decreto
Municipal nº 162/2025 e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, com relação a
propriedade  localizada  no  perímetro  urbano  do  Município  de  Baependi/MG,  no  lugar  denominado
"Mirante da Careta", constante da Matrícula nº 24.484 deste Registro de Imóveis, composto de 38
unidades, divididas em 02 quadras. Decorridos o prazo de 15 dias após a publicação deste edital,
não havendo impugnação, será efetivado o registro na forma legal. Baependi, 18/09/2025. O Oficial,
Isaias Faria Pagliarini

Consultar o arquivo anexo
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BARBACENA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARBACENA - CNS: 059873

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIA RODRIGUES VIANNA

Rafael Del-Fraro Rabêlo, oficial do 1º Registro de Imóveis de Barbacena, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº164502, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIA RODRIGUES
VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***833136**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 15 de Novembro, 126, Mini Mall Jardim Luz - 2º Andar - Salas 9
e 10 Centro Barbacena MG CEP 36200-074, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144442214866-3, firmada em 12/12/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 37050, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OESTE
DE MINAS 0 LOTE 5 DA QUADRA 9 VALE DO IPE ANTONIO CARLOS MG 36220000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/07/2025, correspondentes a R$ 23.069,57, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BARBACENA-MG. Rafael Del-Fraro Rabêlo, Oficial de Registro
de Imóveis.

BELO HORIZONTE/MG
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EUNICE HENRIQUE DOS SANTOS ROSA

DANIEL  GONZAGA  GIMENES,  oficial  do  10º  Registro  de  Imóveis  de  Belo  Horizonte,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº15938, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUNICE
HENRIQUE DOS SANTOS ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***154826**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  REINALDO  WAGNER  DE  OLIVEIRA  ROSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***347676**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Pernambuco, 767, Funcionários Belo Horizonte MG CEP 30130-153, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553635404-1, firmada em 22/04/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº Av-1 na Matrícula 9833, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R RUI BARBOSA DA SILVA NR 130 AP 101 BL 8 VALE DO JATOBA BAIRRO JATOBA BELO HORIZONTE MG
30664240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/09/2025,
correspondentes a R$ 27.187,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
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do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. DANIEL
GONZAGA GIMENES, Oficial de Registro de Imóveis.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REINALDO WAGNER DE OLIVEIRA ROSA

DANIEL  GONZAGA  GIMENES,  oficial  do  10º  Registro  de  Imóveis  de  Belo  Horizonte,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº15938, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUNICE
HENRIQUE DOS SANTOS ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***154826**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  REINALDO  WAGNER  DE  OLIVEIRA  ROSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***347676**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Pernambuco, 767, Funcionários Belo Horizonte MG CEP 30130-153, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553635404-1, firmada em 22/04/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº Av-1 na Matrícula 9833, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R RUI BARBOSA DA SILVA NR 130 AP 101 BL 8 VALE DO JATOBA BAIRRO JATOBA BELO HORIZONTE MG
30664240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/09/2025,
correspondentes a R$ 27.187,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG.
DANIEL GONZAGA GIMENES, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANE MILENE SCHADE SOARES

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº624761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANE MILENE SCHADE SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***369139**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte
MG CEP 30140-069, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552812546-2,
firmada em 27/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº av3 na
Matrícula 123110, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BLENDA, 251, APTO 204, BLOCO 18,
CAMARGOS, BELO HORIZONTE/MG CEP 30.520-170. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 07/08/2025, correspondentes a R$ 11.037,57, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO
HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIAS ACACIO RIBEIRO

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº623953, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSIAS ACACIO RIBEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***815866**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010259475-0, firmada em 20/08/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº 116500 ? R.13, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA WADY JOSE ALAU, 44, APTO 1102, OURO PRETO, BELO HORIZONTE/MG CEP
31.330-680.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/07/2025,
correspondentes a R$ 12.782,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG.
Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 041707

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EULALIA LIGIA ANTUNES

Francisco José Rezende dos Santos, oficial do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº467404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EULALIA LIGIA ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***320826**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, BRUNO FERNANDES CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***783266**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, XENIA FERNANDES CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***079786**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Gonçalves Dias, 0, de 1811/1812 a 2349/2350 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-092, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0000009925435927501-90, firmada em
27/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-16 ; na
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matrícula nº 11063, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CORONEL JAIME GOMES 191 APT 303 -
FLORESTA - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.015-240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/05/2025, correspondentes a R$ 652.782,46, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO
HORIZONTE-MG. Francisco José Rezende dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 041707

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO FERNANDES CERQUEIRA

Francisco José Rezende dos Santos, oficial do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº467404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EULALIA LIGIA ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***320826**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, BRUNO FERNANDES CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***783266**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, XENIA FERNANDES CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***079786**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Gonçalves Dias, 0, de 1811/1812 a 2349/2350 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-092, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0000009925435927501-90, firmada em
27/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-16 ; na
matrícula nº 11063, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CORONEL JAIME GOMES 191 APT 303 -
FLORESTA  -  BELO  HORIZONTE/MG  -  CEP:  31.015-240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/05/2025, correspondentes a R$ 652.782,46, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Francisco José Rezende dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 041707

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): XENIA FERNANDES CERQUEIRA

Francisco José Rezende dos Santos, oficial do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº467404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EULALIA LIGIA ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***320826**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, BRUNO FERNANDES CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***783266**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, XENIA FERNANDES CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***079786**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
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Gonçalves Dias, 0, de 1811/1812 a 2349/2350 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-092, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0000009925435927501-90, firmada em 27/10/2017, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-16 ; na matrícula nº 11063, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CORONEL JAIME GOMES 191 APT 303 - FLORESTA - BELO
HORIZONTE/MG - CEP: 31.015-240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/05/2025, correspondentes a R$ 652.782,46, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Francisco
José Rezende dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELENIR RIOS DOS SANTOS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº356894, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELENIR
RIOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***077906**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770931702-0,
firmada em 31/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 131737, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALVA NR 200 BL.1 303 BAIRRO JULIANA
BELO HORIZONTE MG 31744560. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/08/2025, correspondentes a R$ 29.741,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLAUCIA GIANE CANDIDA STEINER

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A90.400.888/0001-42Av.  Juscelino
Kubitschek, prenotado sob nº357246, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante GLAUCIA GIANE CANDIDA STEINER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057866**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568,
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568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 001027660-4, firmada em 23/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
121.893 ? R.13, a qual diz respeito ao imóvel situado na APTO 303, DO EDIFICIO PLANALTO, SITUADO À
RUA ROBERTO LÚCIO AROEIRA Nº 481, COM DIREITO AS VAGAS 9 (PRESA) E 10 (LIVRE), DO BAIRRO PLANALTO,
BELO HORIZONTE/MG.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/07/2025,
correspondentes a R$ 10.155,04, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de
Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR

Dênio Guilherme dos Reis, oficial do 8º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº8042, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO
ANTONIO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***842296**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Guajajaras, 460, Centro Belo Horizonte MG
CEP 31180-104, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440475401-8,
firmada em 09/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o Av.03 na
Matrícula 3733, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ASCANIO BURLAMARQUE NR 369 COMITECO BELO
HORIZONTE  MG  30315030.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/08/2025, correspondentes a R$ 62.184,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Dênio Guilherme dos Reis, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KATIA ANGELICA DE QUEIROZ ROCHA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., prenotado sob nº44650, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KATIA ANGELICA DE
QUEIROZ ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***861146**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NILTON ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***131396**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
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ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP
30170-024,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 12338410--,
firmada em 13/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº
4897, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 05, CONDOMINIO SANTA CLARA, RUA ADILSON PAULO
SOUZA N 435, BAIRRO SAO JOAO BATISTA BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31515-270. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 39.937,28, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NILTON ROCHA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., prenotado sob nº44650, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KATIA ANGELICA DE
QUEIROZ ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***861146**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NILTON ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***131396**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG
CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 12338410--,
firmada em 13/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº
4897, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 05, CONDOMINIO SANTA CLARA, RUA ADILSON PAULO
SOUZA N 435, BAIRRO SAO JOAO BATISTA BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31515-270. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 39.937,28, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de
Registro de Imóveis.

CAMBUQUIRA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBUQUEIRA - CNS: 054122

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ MARTINS
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Kássia Elisa Saliba Faleiros, oficial do Registro de Imóveis de Cambuquira, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº32764, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ MARTINS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***008236**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia,  situada  na  Floriano  Peixoto,  34,  Centro  Cambuquira  MG  CEP  37420-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801010000102-6, firmada em 30/04/2007, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 005 na Matrícula 5035, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R MARIA LUIZA FERREIRA BON NR 477 CASA REGINA COELI CAMBUQUIRA MG 37420000. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/08/2025,  correspondentes  a
R$ 2.213,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMBUQUIRA-MG. Kássia Elisa Saliba Faleiros, Oficial
de Registro de Imóveis.

CARANGOLA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARANGOLA - CNS: 047902

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): INCORPORADORA
PARQUE JEQUITIBA LTDA

EDITAL  PARA  REGISTRO  DE  DESMEMBRAMENTO  CARTÓRIO  DO  1º  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  -  COMARCA  DE
CARANGOLA,MG. HELENA MARIA DE AZEVEDO, Oficiala do 1º Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca
de Carangola, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que INCORPORADORA PARQUE JEQUITIBÁ LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 38.334.452/0001-82, situada nesta cidade a Rua Pedro de Oliveira nº 61, Centro,
representada por seus sócios, Marcelo Valente Frossard Loschi, brasileiro, solteiro, empresário,
portador do CPF nº ***.593.596-** e CI nº 001612-OAB/MG.; e Rafael Valente Frossard Loschi,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI nº MG7379910-SSP/MG., e CPF nº ***.132.706-**,
residentes e domiciliados nesta cidade, REQUERERAM nos termos da Lei 6.766 de 19 de dezembro de
1979, o registro do desmembramento de sua propriedade localizado nesta cidade, imóvel Ponte Preta,
distrito de Lacerdinha, município de Carangola,MG., Área de 21.026,00m2., localizada em perímetro
urbano, dentro dos limites e confrontações, conforme Memorial Descritivo em anexo, composto de 59
lotes, e área verde, com um total de 21.026,00m2. O imóvel encontra devidamente matriculado sob o
nº 15.857 Lº 2 fls. 15395 nesta Serventia. A Planta e todos os documentos exigidos pela Lei supra
referida se encontram arquivados neste Cartório, a Rua Marechal Deodoro nº 259, a disposição dos
interessados. Para fins de registro e por este Edital, torno público o depósito de toda a
documentação exigida, cientificando que ocorridos 15 dias da terceira e última publicação deste
Edital, não havendo impugnação, será o Desmembramento registrado como determina a Lei. Dado e
passado nesta cidade de Carangola,MG., em data de 10 de setembro de dois mil e vinte e cinco.
(10.09.2025). Eu, Helena Maria de Azevedo, Oficiala do 1º Cartório de Registro de Imóveis, o
subscrevo e assino. Helena Maria de Azevedo.

Consultar o arquivo anexo
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CARATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA - CNS: 039065

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JOAQUIM JOSE BOTELHO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ESTREMAÇÃO Bel. AILTON BARBOSA DE SOUSA, Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca de Caratinga, Estado de Minas Gerais, Em conformidade com o que determina a
Lei Federal nº 6.015/73, em seu artigo 213, inciso II, 17 c/c artigo 891 do Provimento n.93/2020 da
Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, vem NOTIFICAR interessados/confrontantes do imóvel
rural - Sítio do Aeroporto, com 36,1095ha, situado no lugar denominado Córrego Boa Vista e das
Palmeiras,  no  município  de  Ubaporanga/MG,  o  qual  se  encontrava  em  comum  numa  área  maior,
individualizado por Escritura Pública de Estremação de Imóvel Rural em Condomínio de Fato, datada
de 18 de dezembro de 2024, lavrada no livro 62, fls.232/242, do Cartório de Registro Civil e Notas
de Santa Rita de Minas/MG, objeto da matrícula n.8.858 (e formal de partilha em processo de
registro), de propriedade de Joaquim José Botelho e Arcina Umbelina Botelho, para se manifestar no
prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, acerca do pedido de averbação de Localização da Parcela e do
registro da Escritura Pública Estremação de Imóvel Rural em Condomínio de Fato supracitada, junto
ao Cartório de Registro de Imóveis de Caratinga, localizado na Rua Pedro Faiçal n.153, Bairro dos
Rodoviários, Caratinga, Minas Gerais. O pedido foi instruído com os documentos enumerados no artigo
213  da  Lei  dos  Registros  Públicos  c/c  891,  1.150  e  seguintes,  do  Provimento  n.93/2020  da
Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, os quais se encontram disponíveis neste serviço
registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente ou 2) anuir expressamente ou 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas as quais
venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam a pessoa
que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando  resguardados  seus  direitos  reais  nos  termos  da
legislação civil. Decorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis sem impugnações, contados da
data da publicação deste edital, será averbada a retificação administrativa de área e a abertura de
matrícula para a área resultante. Segue abaixo croqui (mapa) de localização da área.

Consultar o arquivo anexo

CARMOPOLIS DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMOPOLIS DE MINAS - CNS: 152496

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): SPE EVOLUA 3
LTDA

CARLOS HENRIQUE MELO RUIVO, Oficial do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Carmópolis de
Minas, Estado de Minas, na forma da Lei, faz público para ciência dos interessados, em cumprimento
ao disposto no Artigo 19, da Lei n.º 6.766, de 18 de dezembro de 1.979, que a proprietária: SPE
EVOLUA 3 LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.507.805/0001-06, NIRE
3121591384-7, com sede na estrada Ana Amaral, nº 326, Bairro Ribeirão da Ponte, neste município de
Carmópolis  de  Minas-MG,  apresentou  documentação,  a  qual  foi  prenotada  sob  o  nº  12.017  de
27/08/2025, relativo ao loteamento do imóvel de sua propriedade no imóvel: Terreno urbano com área
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retificada de 61.933,00m² (sessenta e um mil, novecentos e trinta e três metros quadrados), situado
no lugar denominado Ponte, Ribeirão ou Ribeirão da Lage, neste Município de Carmópolis de Minas, com
os limites e confrontações descritos na matrícula do imóvel, que segue no mapa em anexo. O imóvel é
objeto da matrícula nº 8.613 deste Ofício de Registro de Imóveis de Carmópolis de Minas. Tendo o
parcelamento do solo a denominação de: "RESIDENCIAL VISTA REAL", composto por 85 (oitenta e cinco)
lotes. Aprovado pelo Decreto Municipal n.º 2.106, de 11 de agosto de 2025, assinado pelo prefeito
municipal Celio Roberto Azevedo. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao
domínio do referido imóvel ou parcelamento do solo, deverão ser apresentadas dentro do prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da terceira e última publicação do presente edital em meio
eletrônico no Diário Registral do Registro de Imóveis do Brasil e fixado no quadro de aviso deste
Cartório. Por fim, informa que os documentos do parcelamento do solo estão à disposição dos
interessados  neste  Cartório,  durante  as  horas  regulamentares.  Croqui  do  loteamento  em  anexo.
Carmópolis de Minas, 18 de setembro de 2025. Carlos Henrique Melo Ruivo, Oficial.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMOPOLIS DE MINAS - CNS: 152496

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): SPE EVOLUA II
LTDA

CARLOS HENRIQUE MELO RUIVO, Oficial do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Carmópolis de
Minas, Estado de Minas, na forma da Lei, faz público para ciência dos interessados, em cumprimento
ao disposto no Artigo 19, da Lei n.º 6.766, de 18 de dezembro de 1.979, que a proprietária: SPE
EVOLUA  II  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
58.036.381/0001-49, com sede na Rua Alonso Teixeira Marra, nº 614, Bairro Santo Antônio, neste
município de Carmópolis de Minas-MG, apresentou documentação, a qual foi prenotada sob o nº 12.016
de 27/08/2025, relativo ao loteamento do imóvel de sua propriedade no imóvel: Terreno urbano com
área retificada de 55.801,576m² (cinquenta e cinco mil, oitocentos e um metros quadrados e
quinhentos e setenta e seis decímetros quadrados), situado na Rua José Flavio Batista, Parque
Industrial Jovelino Rabelo, neste Município de Carmópolis de Minas, com os limites e confrontações
descritos na matrícula do imóvel, que segue no mapa em anexo. O imóvel é objeto da matrícula nº
9.263 deste Ofício de Registro de Imóveis de Carmópolis de Minas. Tendo o parcelamento do solo a
denominação de: "POLO INDUSTRIAL EVOLUA", composto por 45 (quarenta e cinco) lotes. Aprovado pelo
Decreto Municipal n.º 2.105, de 11 de agosto de 2025, assinado pelo prefeito municipal Celio
Roberto Azevedo. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido
imóvel ou parcelamento do solo, deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias, a
contar da data da terceira e última publicação do presente edital em meio eletrônico no Diário
Registral do Registro de Imóveis do Brasil e fixado no quadro de aviso deste Cartório. Por fim,
informa que os documentos do parcelamento do solo estão à disposição dos interessados neste
Cartório, durante as horas regulamentares. Croqui do loteamento em anexo. Carmópolis de Minas, 18
de setembro de 2025. Carlos Henrique Melo Ruivo, Oficial.

Consultar o arquivo anexo

CONTAGEM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO NILTON DA SILVA

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº597604, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO NILTON DA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk0wNXFSWG89&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRWt3VDFSWmRrMVVWWGxPUkdzeVdIcGpNazU2V1hoTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk0wNXFSVFU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRWt3VDFSWmRrMVVWWGxPUkdzeVdIcGpNazU2V1hoUFV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 314 / 934

SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***595856**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770944838-8, firmada em 09/10/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 160832, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA F NR 200 COM RUA G T3 SUB 1 AP404 LUGAR DENOMINADO BITÁCULA E
PEROBAS CONTAGEM MG 32040180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/07/2025, correspondentes a R$ 12.602,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de
Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIA CARDOSO SOARES

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº597707, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITORIA CARDOSO
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***295116**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771110850-5, firmada em 15/04/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 160811, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA F NR 200 COM RUA G T2 AP1103 SUB01 LUGAR DENOMINADO BITÁCULA
E PEROBAS CONTAGEM MG 32040180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/07/2025, correspondentes a R$ 17.231,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): PHELLIPE RODRIGUES REZENDE

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem, MG, na forma da lei, etc., FAZ SABER a
JOSÉ  MÁRIO  DA  SILVA,  XERXES  MARTINS  PARREIRA  e  DARCI  ARAÚJO  MARTINS,  na  qualidade  de
proprietário(a)(s),  promissário(a)(s)  comprador(a)(es)(s)  ou  confrontante(s)  do  imóvel  abaixo
citado, que tramita nesta Serventia um processo de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, prenotado sob nº
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586573, referente a fração ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel constituído pelo lote nº 05
(cinco), do quarteirão nº 16 (dezesseis), do BAIRRO COLONIAL, neste Município, matriculado sob o nº
40.861,  livro  02,  deste  Cartório,  requerido  por  PHELLIPE  RODRIGUES  REZENDE,  autônomo,  CI
MG-16.519.006 SSPMG, CPF ***.259.776-**, e sua esposa KÁTIA FIUZA DO AMARAL REZENDE, analista de
sistemas, CI MG-16.635.349 SSPMG, CPF ***.628.936-**, casados sob o regime da comunhão parcial de
bens, brasileiros, residentes na Rua Manoel Pinheiro Diniz, nº 160, apto. 405, Centro, Contagem, MG,
por meio de sua advogada Natália Lourença dos Reis, OABMG 137.800, com escritório situado na Avenida
das  Américas,  nº  1.282,  2º  andar,  Bairro  Kennedy,  Contagem,  MG,  endereço  eletrônico:
advogada.nataliareis@gmail.com. Assim, cumprindo o disposto no artigo 216-A da Lei 6.015/1973, FICA
V.S.ª NOTIFICADO(A) a se manifestar no prazo de quinze (15) dias, contados da 2a publicação deste
edital. Titular de direitos reais: Lan Ming Chu Roberto. Confrontações: frente: Rua Eucalipto; lado
direito: lote 06 - proprietário: Xerxes Martins Parreira; lado esquerdo: parte do lote 05 -
proprietário: Lan Ming Chu Roberto; fundos: lote 14 - proprietários: Maria Neves da Silva, seu marido
José Mário da Silva e Maria José Moreira Sousa. Modalidade de usucapião pretendida: Usucapião
Extraordinária - art. 1.238 do Código Civil. Tempo de posse alegado: Há mais de 19 anos. As
manifestações deverão ser dirigidas a este Cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua Joaquim
Camargos, 110, Centro, Contagem, MG. Na oportunidade, ficam V.S.ªs cientes de que o transcurso do
prazo  previsto  acima,  sem  manifestação,  consistirá  em  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião do bem imóvel supracitado, conforme parágrafo 5º do artigo nº 407 do
Provimento nº 149/CNJ/2023 e parágrafo 2º do art. 216-A da Lei nº 6015/73. Contagem, 19 de agosto de
2025. João Marques de Vasconcelos Oficial do Registro

CORONEL FABRICIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GEAN CARLOS GOMES SANTOS

Vinícius Guimarães de Barros Pires da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Coronel Fabriciano,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64660, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GEAN CARLOS GOMES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***204446**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias, 02, Nenhum Centro Coronel
Fabriciano MG CEP 35170-009, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844443516560-8, firmada em 26/08/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 69263, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VEREADOR JOSE A BARBOSA
NR 501 APTO 302 DO BLOCO 06 SAO V D PAULA CORONEL FABRICI MG 35170283. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 2.639,38, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CORONEL FABRICIANO-MG. Vinícius Guimarães de Barros Pires
da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOAQUIM COELHO DE BARROS

EDITAL PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Art. 213, II, da Lei 6.015/73) Vinicius Guimarães
de Barros Pires da Silva, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano/MG,
situado na Rua Dr. Moacir Birro, nº 336, Centro, Coronel Fabriciano/MG, FAZ SABER que foi requerido
por JOAQUIM COELHO DE BARROS, a retificação da área do imóvel de sua propriedade, deste Ofício,
constituído pelo Lote 14 da Quadra 11, bairro Vila Bom Jesus em Coronel Fabriciano, com área de
258,48m². Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo dos titulares dos
imóveis  confrontante  de  propriedade  de  ANTÔNIO  HENRIQUES  FILHO,  ficando  os  confrontantes
notificados do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste ofício
registral, nos termos do artigo 213, II, 3º da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73),
podendo,  nos  termos  do  parágrafo  2°  do  artigo  213,  impugnar  fundamentadamente  os  presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os
documentos enumerados no artigo 213, II da Lei 6.015/73, os quais se encontram disponíveis neste
ofício registral para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo
213, II da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado da primeira publicação deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser
deferida a retificação pretendida. Cel. Fabriciano

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

EDITAL PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Art. 213, II, da Lei 6.015/73) Vinicius Guimarães
de Barros Pires da Silva, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano/MG,
situado na Rua Dr. Moacir Birro, nº 336, Centro, Coronel Fabriciano/MG, FAZ SABER que foi requerido
por JOSÉ RODRIGUES OLIVEIRA, a retificação da área do imóvel de sua propriedade, deste Ofício,
constituído pelo LOTE 37, QUADRA C, AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, CALADINHO, com área de 360,00m².
Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo dos titulares dos imóveis
confrontantes, propriedade de DER-MG - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM e JOSÉ MARIA ROLIM,
proprietário das matrículas 28.190, 28.200, 28.201, 28.202, ficando os confrontantes notificados do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste ofício registral, nos termos
do artigo 213, II, 3º da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), podendo, nos termos do
parágrafo 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15
(quinze) dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo
213, II da Lei 6.015/73, os quais se encontram disponíveis neste ofício registral para exame e
conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213, II da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação
deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Cel.
Fabriciano

Consultar o arquivo anexo

ESMERALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAN DUARTE TEIXEIRA MENDES

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.820, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONATHAN DUARTE
TEIXEIRA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***481306**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770697931-5,  firmada  em
01/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na Matrícula
56502, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO GUIMARAES ROSA NR 1151 BL.8 AP 201 SAO PEDRO
ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/06/2025, correspondentes a R$ 6.212,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADAMASTOR FERREIRA

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.884, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADAMASTOR FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***820916**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440985050-1, firmada em 13/08/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03 na Matrícula 46324, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DAS PEROBAS NR 415 CASA 01 NOVO RETIRO ESMERALDAS MG 35740000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a
R$ 3.360,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial
de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JENNIFER MACHADO SILVA SALES

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.875, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JENNIFER MACHADO
SILVA SALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***657376**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLOVIS DE SALES DOMINGOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***202266**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose
Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440300083-2, firmada em 01/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 03 na Matrícula 41044, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE E SEIS NR 167 CASA
04  S  O  PEDRO  ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/06/2025, correspondentes a R$ 10.437,72, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLOVIS DE SALES DOMINGOS

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.875, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JENNIFER MACHADO
SILVA SALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***657376**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLOVIS DE SALES DOMINGOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***202266**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose
Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440300083-2, firmada em 01/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 03 na Matrícula 41044, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE E SEIS NR 167 CASA
04  S  O  PEDRO  ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/06/2025, correspondentes a R$ 10.437,72, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANGELITA APARECIDA DA SILVA BARBOSA

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.931, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELITA APARECIDA
DA SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793886**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, GILMAR ASSUNCAO SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793896**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose
Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551993126-5, firmada em 07/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3 na Matrícula 39107, a qual diz respeito ao imóvel situado na R U NR 73 CASA 01 FLOR
ENCANCATA ESMERALDAS MG 35740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 23/06/2025, correspondentes a R$ 14.702,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMAR ASSUNCAO SILVA BARBOSA

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.931, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELITA APARECIDA
DA SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793886**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, GILMAR ASSUNCAO SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793896**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose
Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551993126-5, firmada em 07/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3 na Matrícula 39107, a qual diz respeito ao imóvel situado na R U NR 73 CASA 01 FLOR
ENCANCATA ESMERALDAS MG 35740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 23/06/2025, correspondentes a R$ 14.702,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.934, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCILENE PEREIRA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930916**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441910151-0,  firmada  em
13/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03 na Matrícula
56026, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PETROLINA NR 161 AP 203 SAO PEDRO ESMERALDAS MG
35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/06/2025,
correspondentes a R$ 4.720,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ESMERALDAS-MG.
Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JADIRSON RODRIGUES DE JESUS

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.958, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JADIRSON RODRIGUES
DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***047216**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA DE LOURDES PEREIRA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***217536**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92,
Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440610324-1, firmada em 26/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 43548, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA ROSA
NR 394 CASA 1 SANTA CECILIA ESMERALDAS MG 35740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/06/2025, correspondentes a R$ 3.331,59, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA RODRIGUES

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126.958, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JADIRSON RODRIGUES
DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***047216**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA DE LOURDES PEREIRA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***217536**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92,
Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440610324-1, firmada em 26/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 43548, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA ROSA
NR 394 CASA 1 SANTA CECILIA ESMERALDAS MG 35740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/06/2025, correspondentes a R$ 3.331,59, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE FREITAS SILVA

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº127.074, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE FREITAS
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***112496**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, GERALDO MAGNO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***818706**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose
Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441680319-0, firmada em 24/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4 na Matrícula 53046, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOMINICANA NR 111 AP 02
RECANTO  VERDE  ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes a R$ 57.494,53, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GERALDO MAGNO DOS SANTOS

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº127.074, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE FREITAS
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***112496**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, GERALDO MAGNO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***818706**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose
Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441680319-0, firmada em 24/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4 na Matrícula 53046, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOMINICANA NR 111 AP 02
RECANTO  VERDE  ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes a R$ 57.494,53, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENRIQUE BATISTA HAIZER

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº127.109, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENRIQUE BATISTA
HAIZER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***339286**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440144938-7,  firmada  em
22/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula
40306, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO GUIMARAES ROSA NR 599 CASA 03 SAO PEDRO
ESMERALDAS  MG  32809376.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
16/06/2025, correspondentes a R$ 18.112,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOHNNY HUDSON GOMES DA ROCHA

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº127.110, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOHNNY HUDSON GOMES
DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***230246**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92, Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440600605-0,  firmada  em
09/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula
44193, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Dezessete, nº 89, Casa 04, Bairro São Pedro,
Esmeraldas MG, 35740-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/06/2025, correspondentes a R$ 44.392,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

FORMIGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMIGA - CNS: 039099

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): STONE RESENDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO: Me. Rafael Henrique Silva Leite, Oficial Substituto do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Formiga, Minas Gerais, na forma da lei, etc. Torna público, em cumprimento
ao  art.  19,  parágrafo  3º,  da  Lei  6.766  de  19/12/1979,  que  Stone  Resende  Empreendimentos
Imobiliários SPE Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.559.729/0001-42, com sede na cidade de Lagoa da
Prata/MG, na forma estabelecida pela Lei nº 6.766/79, depositou neste Cartório, sob o protocolo de
nº 188.294, a documentação para registro do loteamento denominado "RESIDENCIAL PAULO COUTO",
natureza  residencial,  sobre  o  imóvel  localizado  no  Município  de  Formiga/MG,  caracterizado
atualmente como "Área 1" situado no lugar Fazenda das Flores. Loteamento composto de 04 quadras,
111 lotes e uma Área Institucional, tendo a área total loteada de 49.577,78m², matriculada sob o nº
75.984, livro 02, fls. 01. Foram apresentados os Decretos Municipais de aprovação nº 10.340/2024,
nº 10.585/2024 e nº 10.729/2025. Decorrido o prazo de 15 dias após a terceira publicação deste, sem
que haja impugnação, será feito o registro. Formiga 18 de setembro de 2.025. Dou fé, Rafael
Henrique Silva Leite.

Consultar o arquivo anexo
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FRUTAL/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO ANDRADE DINIZ

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº264481, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO ANDRADE
DINIZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***399996**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG CEP 38200-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 809340001849-0, firmada em 24/09/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 na Matrícula 28240, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BIAS FORTES, Nº 1888, CASA, JARDIM DO BOSQUE, FRUTAL-MG,
CEP: 38200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025,
correspondentes a R$ 1.222,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. FRUTAL-MG. Rosa
Maria Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGROLIFE COMERCIAL LTDA representante legal VALDIR GALVAGNI CPF: 151.534.768-04

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº263094, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AGROLIFE COMERCIAL
LTDA representante legal VALDIR GALVAGNI CPF: ***.534.768-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
47194925000184, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALDIR GALVAGNI, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***534768**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG CEP 38200-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 24.2313.606.0000017-06, firmada em 26/10/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 da matrícula nº 33867, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA IPÊ AMARELO, S/Nº, QUADRA 12, LOTE 2, RESIDENCIAL PALMEIRAS
IMPERIAIS,  PLANURA/MG,  CEP:  38.220-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/08/2024, correspondentes a R$ 22.334,16, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. FRUTAL-MG. Rosa Maria Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALDIR GALVAGNI

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº263094, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AGROLIFE COMERCIAL
LTDA representante legal VALDIR GALVAGNI CPF: ***.534.768-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
47194925000184, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALDIR GALVAGNI, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***534768**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG CEP 38200-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 24.2313.606.0000017-06, firmada em 26/10/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 da matrícula nº 33867, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA IPÊ AMARELO, S/Nº, QUADRA 12, LOTE 2, RESIDENCIAL PALMEIRAS
IMPERIAIS,  PLANURA/MG,  CEP:  38.220-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/08/2024, correspondentes a R$ 22.334,16, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. FRUTAL-MG. Rosa Maria Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

IBIRACI/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRACI - CNS: 038844

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): FATIMA APARECIDA DE ANDRADE NEVES

Esta publicação é uma retificação do Edital número 761921. .EDITAL DE INTIMAÇÃO William Greg Nedel,
Oficial do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ibiraci-MG, na forma da lei, faz saber a
todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está
processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 68.408 no qual o sr. Synésio Sebastião
Falleiros requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº 7.854,
Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73.
conforme planta abaixo: Por este edital fica a confrontante não anuente Fátima Aparecida de Andrade
Neves, CPF ***.008.446-**, residente e domiciliada na Rua Ângelo Paludeto, n. 1069, Vila Santo
Antônio,  na  cidade  de  Franca/SP,  CEP:  14.401-179,  proprietária  do  imóvel  confrontante,  aqui
matriculado sob o nº 7.836; bem como eventuais possuidores e/ou interessados, para que no prazo de
15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o
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art. 213 da Lei 6.015/73: 1) Apresentar impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a
retificação;  ou  3)  Deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Eventual
impugnação ou termo de anuência deverão ser apresentados perante este Oficial na Praça Raul Soares,
nº80, Centro, Ibiraci-MG. Ibiraci, 12 de setembro de 2025. William Greg Nedel Oficial de Registro

Consultar o arquivo anexo

ITAJUBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJUBA - CNS: 045088

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO VALERIO FERRAZ BRUGGER

Luis Carlos Fagundes Vianna, oficial do Registro de Imóveis de Itajuba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº152326, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO VALERIO FERRAZ BRUGGER, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***950206**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Dr. Pereira Cabral, 170, Centro Itajuba MG CEP 37500-048, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 0010420284-0, firmada em 26/02/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula nº 50908 ? R.05, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Comendador Marcos Grilo, nº 103, Apto 45, Garagem 45, localizado no 4º pavimento do Residencial
Turim, Nossa Senhora da Agonia, CEP 37500-436, Itajuba/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/08/2025, correspondentes a R$ 12.404,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITAJUBA-MG. Luis Carlos Fagundes Vianna, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJUBA - CNS: 045088

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BENEDITA ROSARIA DE ARAUJO

Luis Carlos Fagundes Vianna, oficial do Registro de Imóveis de Itajuba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº151113, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BENEDITA ROSARIA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***321866**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Pereira Cabral, 170, Centro Itajuba MG CEP 37500-048, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 10182319203-0, firmada em 30/03/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R.2 da Matrícula nº 25457, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Maria  José  Rodrigues,  nº  30,  apto  2,  Bairro  Varginha,  do  distrito,  município  e  comarca  de
Itajubá/MG, CEP 37501-118.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/02/2025, correspondentes a R$ 2.532,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITAJUBA-MG. Luis Carlos
Fagundes Vianna, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAPAGIPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPAGIPE - CNS: 057224

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DASIO TEODORO FERREIRA

EDITAL FRANKLIN VELOSO DE CASTRO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Itapagipe, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc. COMARCA DE ITAPAGIPE - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - BEL. FRANKLIN
VELOSO DE CASTRO, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itapagipe sito na Avenida 1-A nº
239, Jardim Castro, FAZ SABER que DÁSIO TEODORO FERREIRA, agropecuarista, CPF-3X0.7XX.9X6-8X,
CI/RG-MG-1.4XX.0X0-PC/MG,  e  sua  esposa  PALMIRA  APARECIDA  DA  SILVA  FERREIRA,  do  lar,  CPF
0XX.6X9.6XX-0X, CI/RG-MG-1X.8X5.9XX-SSP/MG, casados sob o regime da comunhão universal de bens na
vigência da Lei 6.515/77, tendo Escritura Pública de Pacto Antenupcial registrada sob o nº 9.XX3 do
CRI  de  Frutal-MG,  brasileiros,  residentes  e  domiciliados  na  Fazenda  Ribeirão  do  Boi,  neste
município de Itapagipe-MG, requer a RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA COM INCLUSÃO DE GEORREFERENCIAMENTO
do imóvel objeto da Matrícula nº 3.143 deste Ofício, localizada na zona rural, neste município e
comarca de Itapagipe-MG, na FAZENDA RIBEIRÃO DO BOI, com a área total de 04,84,00ha (quatro
hectares e oitenta e quatro ares), processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros
Públicos (Lei Federal nº 6.015/1973) e Provimento nº 93/2020 da CGJMG. Devido à falta e anuência
expressa  na  planta  e  no  memorial  descritivo  elaborados  pelo  responsável  técnico  Engenheiro
Ambiental Anselmo Ferreira da Silva, CREA: 14.1001/MG, Código Credenciamento INCRA: GHF, sob ART nº
MG20253921515, titulares/posseiros nos imóveis das Matrículas nºs 6.182, 1.927, 8.274 e 8.275 todas
deste Ofício indicado para notificação, o 1) TÉOFILA CARNEIRO DE MENEZES, CPF-0X9.6XX.3XX-0X; 2)
ANSELMO FERREIRA DA SILVA, CPF-0X5.2XX.6X6-0X, e sua esposa PATRÍCIA APARECIDA DE CASTRO FERREIRA,
CPF-0X5.4XX.8X6-5X, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade de Itapagipe-MG; 3) ISMAEL
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro agrônomo, CPF-0X6.6XX.6XX-0X, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Itapagipe-MG;  4)  ESPÓLIO  DE  ANTÔNIO  CARNEIRO  DE  MENEZES,
CPF-4X6.5XX.1X6-0X; 5) ESPÓLIO DE LUCINDA CARNEIRO DE QUEIROZ, CPF-0X5.1XX.9XX-0X; e, 6) ARMANDO
CARNEIRO  DE  MENEZES,  CPF-2XX.0X4.6X6-2X,  casado  sob  o  regime  da  comunhão  universal  de  bens
anteriormente à Lei 6.515/77, com ORCELINA CARNEIRO DE VASCONCELOS, CPF-0XX.3X6.4X6-6X, residentes
e domiciliados neste município de Itapagipe-MG, com a finalidade de dar conhecimento a eventuais
herdeiros, sucessores ou terceiros interessados, no procedimento retificatório e suas divisas,
ficando os mesmos NOTIFICADOS do, inteiro teor dos trabalhos técnicos realizados, que se encontram
arquivados e a disposição neste serviço registral, podendo, nos termos do 2º do artigo 213 da Lei
citada, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos e respectivo pedido de retificação, no
prazo de quinze (15) dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
artigo 213 da Lei 6015/1973, os quais se acham disponíveis para consulta, exame e conhecimento do
interessado, sendo que nos termos do 4º do artigo 213 da Lei 6.015/1973, a falta de impugnação no
prazo  da  notificação  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do  confrontante  ao  pedido  de
retificação de registro. Portanto, as opções que a Lei referida confere ao NOTIFICADO são: 1º)
impugnar fundamentadamente ao pedido; 2º) anuir expressamente; e 3º) deixar transcorrer o prazo,
aceitando os trabalhos tacitamente. ESCLARECE-SE, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser
provadas não impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu no presente
pedido, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos
de usucapião (art. 214, 5º Lei 6.015/1973). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contados da
última publicação deste edital, que será publicado no mínimo duas vezes, poderá ser deferida a
retificação pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. Itapagipe-MG, 16 de Setembro de
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2.025. O Oficial (a) Franklin Veloso de Castro,

ITABIRITO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE ALMEIDA SANTOS

Ricardo Tadeu Dias Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Itabirito, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº52128, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE ALMEIDA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930006**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JORDANA SUEMY LOPES ALMEIDA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***706556**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Salvador de
Oliviera, 454, Lojas 01/02 Bela Vista Itabirito MG CEP 35450-114, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441572329-1, firmada em 22/07/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 17602, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R NILO PAULO RODRIGUES NR 0 LT 42 QD 04 NOVO ITABIRITO ITABIRITO MG 35456160. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/07/2025,  correspondentes  a
R$ 11.412,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itabirito-MG. Ricardo Tadeu Dias Andrade,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORDANA SUEMY LOPES ALMEIDA SANTOS

Ricardo Tadeu Dias Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Itabirito, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº52128, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE ALMEIDA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930006**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JORDANA SUEMY LOPES ALMEIDA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***706556**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Salvador de
Oliviera, 454, Lojas 01/02 Bela Vista Itabirito MG CEP 35450-114, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441572329-1, firmada em 22/07/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 17602, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R NILO PAULO RODRIGUES NR 0 LT 42 QD 04 NOVO ITABIRITO ITABIRITO MG 35456160. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/07/2025,  correspondentes  a
R$ 11.412,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itabirito-MG. Ricardo Tadeu Dias Andrade, Oficial de
Registro de Imóveis.

JAIBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE ANTONIO DE PAIVA MARCOS

Frankie Versiani Lopes Lacerda, oficial do Registro de Imóveis de Jaiba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6940, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE ANTONIO DE
PAIVA MARCOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***098556**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na César Lima, 204, A Acácias do Rio Verde Jaiba MG CEP 39508000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440588936-5,  firmada  em
26/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
16102, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TR S NR 690 CASA RESIDENCIAL JA JAIBA MG
39508000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/08/2025,
correspondentes a R$ 2.773,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JAIBA-MG. Frankie
Versiani Lopes Lacerda, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): GEV
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Frankie Versiani Lopes Lacerda, Oficial Registrador do Ofício de Registro de Imóveis de Jaíba,
Estado de Minas Gerais, segundo as atribuições conferidas pelo art. 19 da Lei nº 6.766/79, faz
saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está
processando  pedido  de  REGISTRO  DE  LOTEAMENTO,  protocolizado  sob  o  nº  6846,  no  qual  GEV
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.025.736/0001-79, com sede na Rua
Brasília, nº 61, Bairro Centro, Jaíba/MG, apresentou os documentos descritos no art. 18 da Lei
6.766/79, necessários ao registro do loteamento denominado TERRA NOBRE, com 19 quadras, 334 lotes,
sendo 4 quadras destinadas como área verde e institucional, devidamente aprovado pelo Município de
Jaíba/MG, em 21/08/2025, conforme Decreto Municipal nº 1.617/2025. O imóvel objeto do loteamento
tem área de 15,2513 ha (quinze hectares, vinte e cinco ares e treze centiares), denominado Fazenda
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Poço da Vovó - Gleba 01, situado no município de Jaíba/MG, conforme Matrícula nº 5485. Por este
edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam apresentadas impugnações no prazo de 15
(quinze)  dias  da  última  publicação  deste,  será  procedido  o  registro  do  loteamento.  Eventual
impugnação deverá ser apresentada perante este Oficial, no Ofício de Registro de Imóveis de Jaíba/MG,
localizado na Avenida João Teixeira Filho, 299, Centro Comunitário Rio Verde, Jaíba/MG - CEP:
39508-000, ou através dos telefones: (38)3833-2280 - ligação e (38)9.9730-2888 - WhatsApp, em dias
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08:30 às 12:00 horas ou de 13:30 às 17:00 horas.
O Oficial Registrador, Frankie Versiani Lopes Lacerda.

Consultar o arquivo anexo

JOAO MONLEVADE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE - CNS: 056994

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): WESLEY ANTONIO ARAUJO, DEBORA TEODORO CONDE

EDITAL  DE  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO  -  VÍTOR  ANDRÉ  MERLO  ROCHA,  escrevente
substituto do Cartório de Registro de Imóveis de João Monlevade/MG, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento que nesta serventia de Registro de Imóveis
de  João  Monlevade/MG,  situada  na  Avenida  Getúlio  Vargas,  nº4237,  bairro  Carneirinhos,  João
Monlevade/MG, CEP: 35.930-002, tramita o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião objeto
do  protocolo  nº65.753,  Livro  nº01,  conforme  se  segue:  REQUERENTE:  WESLEY  ANTÔNIO  ARAÚJO,
brasileiro,  CPF:**4.**4.**6-*4,  Id:MG:*6.**1.**6  SSP/MG,  e  sua  esposa  DÉBORA  TEODORO  CONDÉ,
brasileira, CPF:**9.**6.**6-*8, ID:MG*5.**4.**5 SSP/MG, residentes e domiciliados no município de
João Monlevade/MG. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Imóvel Urbano, medindo 1.011,48m² (mil e onze metros
quadrados e quarenta e oito centímetros quadrados), situado na Avenida Efigênia Ferreira Moreira,
n°930, Bairro Vale do Sol, em João Monlevade/MG, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-
se a descrição deste perímetro no marco M1, de coordenadas N7809629.577m e E691063.804 m deste
segue confrontando com a Área de Preservação Permanente, por uma distância de 18.99m até o marco
M2, de coordenadas N7809643.423m e E691076.805m; deste segue confrontando com a Área de Preservação
Permanente, por uma distância de 16.63m até o marco M3 de coordenadas N7809649.704m e E691092.205m;
deste segue confrontando com a Área de Preservação Permanente, por uma distância de 31,32m até o
marco M4, de coordenadas N7809648.445m e E691123.476m; deste segue confrontando com a Área de
Preservação Permanente, por uma distância de 15,55m até o marco M5, de coordenadas N7809642.13m e
E691137.686m: deste segue confrontando com a Área de Preservação Permanente, por uma distância de
5,83m até o marco M6, de coordenadas N7809641.1 m e E691143.423m: deste segue confrontando com o
Sr. Fernando Ferreira de Paiva, por uma distância de 3,41m até o marco M7, de coordenadas
N7809637.701m e E691143.736m; deste segue confrontando com a Av. Efigênia Ferreira Moreira, por uma
distância de 80,43m até o marco M1, ponto inicial de descrição deste perímetro, com inscrição
cadastral municipal nº01.07.058.1100.0001. Referido imóvel não possui registro, nem matricula
própria/individualizada nos CRI's competentes. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião Extraordinária.
Tempo de posse alegado pelos requerentes: mais de 15 (quinze) anos. Pelo presente edital ficam os
terceiros eventualmente interessados intimados a se manifestarem em relação ao presente pedido de
usucapião mediante apresentação de impugnação escrita diretamente neste Serviço de Registro de
Imóveis de João Monlevade/MG contendo as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da publicação deste edital. Caso não seja apresentada impugnação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, implicando anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião e seu consequente registro. João Monlevade/MG, 08 de setembro de 2025. O
Escrevente Substituto VÍTOR ANDRÉ MERLO ROCHA.

JUIZ DE FORA/MG
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 040949

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE ARTHUR DE LELIS

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº254520, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CRISTIANE ARTHUR DE LELIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208256**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844443206514-9, firmada em 11/06/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 14 na Matrícula 63097, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARCIANO PINTO NR 1635
AP 203 BL R SANTA EFIGENIA JUIZ DE FORA MG 36032010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 3.262,79, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 040949

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA ROCHA SALES GARCIA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº253847, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JULIA ROCHA SALES GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***856867**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844443310544-6, firmada em 06/03/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-13 na Matrícula 61003, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARCIANO PINTO NR 1635
APTO 401 BLOCO H SANTA EFIGENIA JUIZ DE FORA MG 36032010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes a R$ 2.722,60, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIO DIAS DE LISBOA

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº218941, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO
DIAS DE LISBOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***395676**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de
Fora MG CEP 36010-903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844440666546-0, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 65157, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR SEBASTIAO DE ANDR
NR 1255 1208 BLOCO 1 ELDORADO JUIZ DE FORA MG 36046090. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/06/2025, correspondentes a R$ 5.263,60, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATEUS DA SILVA PROCOPIO - FALECIDO

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217396, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATEUS
DA SILVA PROCOPIO - FALECIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***883736**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEBORA MOREIRA PROCOPIO (FILHA INVENTARIANTE), inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***334336**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-903, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553163008-5, firmada em 26/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 71161, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DR SEBASTIAO DE ANDRADE 1255 203 BL2 T2 ELDORADO JUIZ DE
FORA MG 36046090. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2025,
correspondentes  a  R$  219.966,76,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEBORA MOREIRA PROCOPIO (FILHA INVENTARIANTE)

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217396, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATEUS
DA SILVA PROCOPIO - FALECIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***883736**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEBORA MOREIRA PROCOPIO (FILHA INVENTARIANTE), inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***334336**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-903, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553163008-5, firmada em 26/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 71161, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DR SEBASTIAO DE ANDRADE 1255 203 BL2 T2 ELDORADO JUIZ DE
FORA MG 36046090. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2025,
correspondentes  a  R$  219.966,76,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFERSON ALVES DILON DA SILVA

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217932, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFERSON ALVES DILON DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***122496**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de
Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771462659-0, firmada em 29/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 88239, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE
LOURENCO 285 BL.1 AP507 SAO PEDRO JUIZ DE FORA MG 36036230. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 15/05/2025, correspondentes a R$ 6.560,55, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RILDO SERGIO MACIEL

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº218576, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RILDO
SERGIO MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***587476**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de
Fora MG CEP 36010-903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
878771037111-3, firmada em 30/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 08 na Matrícula 83824, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV AVENIDA JUIZ DE FORA NR
0 BL.TI 807 GRAMA JUIZ DE FORA MG 36048001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/05/2025, correspondentes a R$ 4.108,12, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANO DE SOUZA SILVA

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº217662, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUCIANO DE SOUZA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***458286**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010-903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771485600-6, firmada em 30/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-07, na Matrícula nº 86532, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEBASTIAO GARCIA
80  BL.T2  AP801  BENFICA  JUIZ  DE  FORA  MG  36090645.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/05/2025, correspondentes a R$ 4.101,53, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATAS MURIEL PEREIRA CASTRO SILVA

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº218747, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JONATAS MURIEL PEREIRA CASTRO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***007305**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANA JULIA PEREIRA CASTRO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***294766**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-903, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771415360-9, firmada em 17/06/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 0086238, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SEBASTIAO GARCIA NR 80 BL.T1 AP103 BENFICA JUIZ DE FORA MG
36090645.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/05/2025,
correspondentes a R$ 4.247,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JUIZ DE FORA-MG.
Aline de Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA - CNS: 041699

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA JULIA PEREIRA CASTRO SILVA

Aline de Castro Brandão Vargas, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº218747, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JONATAS MURIEL PEREIRA CASTRO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***007305**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANA JULIA PEREIRA CASTRO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***294766**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-903, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771415360-9, firmada em 17/06/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 0086238, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SEBASTIAO GARCIA NR 80 BL.T1 AP103 BENFICA JUIZ DE FORA MG
36090645.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/05/2025,
correspondentes a R$ 4.247,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JUIZ DE FORA-MG. Aline de
Castro Brandão Vargas, Oficial de Registro de Imóveis.

LIMA DUARTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMA DUARTE - CNS: 044032

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): NÃO HÁ

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS: ESTREMAÇÃO URBANA O Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Lima Duarte/MG, no uso de suas atribuições legais, torna público que Sr. João
Batista de Almeida, brasileiro, solteiro, maior de idade, cirurgião dentista aposentado, CPF
***.504.056-**, sem e-mail declarado, filho de José Ribeiro de Almeida e Maria Geralda de Almeida,
residente e domiciliado na Fazendinha Recanto Alegre - Barulho, na cidade de Lima Duarte/MG, E
OUTROS; todos herdeiros no Espólio de Raymundo de Almeida Salles, era brasileiro, solteiro, maior
de idade, sacerdote e servidor público aposentado, CPF ***.004.066-**, filho de José Ribeiro de
Almeida e Etelvina de Almeida Salles, nascido no distrito de Rosário de Minas, município de Juiz de
Fora;  propuseram  perante  esta  serventia  um  procedimento  de  estremação  de  imóvel  urbano  em
condomínio pro-diviso, de uma área medindo 324,68 metros quadrados, sito na Praça Vigário Maia, s/n
- Centro desta cidade, com descrição perimétrica anexa; parte de uma porção maior, inscrita sob a
matrícula nº 3.278, do L. 2" de Registro Geral deste cartório, tendo sido apresentada para tanto
Escritura Pública Declaratória passada no 1º Ofício desta cidade, L. 32-N, fls. 19/22-v e planta
elaborada pelo profissional Márcio Eurélio de Paiva Oliveira, CREA MG-74.220/D. Dos documentos
acima, constou a anuência dos confrontantes da parcela a ser individualizada, assim considerados os
proprietários e os titulares de outros direitos reais e aquisitivos sobre os imóveis contíguos,
exceto os detentores do imóvel localizado na margens direita e esquerda de quem da Praça Vigário
Maia olham, entre os pontos P1 a P5 e P2 a P4 da planta. respectivamente, por ter sido declarada a
inexistência de registros tabulares para aqueles imóveis e não terem sido localizados nas buscas
levadas a efeito. Portanto, serve o presente, nos termos do 17 do art. 213, II da Lei 6.015/73 e
4ºdo art. 898-A do Prov. Conjunto 93/2.020 do TJMG, para notificar possíveis interessados não
identificados, os quais poderão apresentar impugnação fundamentada ao procedimento, no prazo de 15
dias úteis, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, sito na Av. Centenário, 242/loja 01 -
Centro, sob pena de presumir-se a anuência do confrontante que deixar de fazê-lo. Eu, Eder de
Almeida, Oficial do Serviço, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

MANTENA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANTENA - CNS: 053884

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): ANA HELENA LOPES DE SOUSA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS CONFRONTANTES E TERCEIROS INTERESSADOS Procedimento de
Apuração de Área Remanescente com Retificação de Área com Inserção e/ou Alteração de Medidas
Perimetrais de Imóvel - Protocolo nº 71899 - Matrícula: 142 APARECIDA DUTRA DE BARROS QUADROS,
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Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas da Comarca de
Mantena/MG, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, FAZ PÚBLICO que Premium Investimentos LTDA,
CNPJ  nº  10.193.371/0001-90,  representada  por  seu  sócio  administrador  Victor  Maulaz  Pereira,
brasileiro, solteiro, empresário, RG: MG-16216786, CPF: ***.053.866-**, residente e domiciliado na
Praça Santa Luzia, nº 211, Centro, Mantena/MG, REQUER Procedimento de Apuração de Área Remanescente
com Retificação de Área com Inserção e/ou Alteração de Medidas Perimetrais do imóvel rural localizado
no Córrego São Francisco, Mantena/MG, do imóvel objeto da Matricula 142, que contava inicialmente com
uma área de 73,05ha (setenta e três hectares e cinco ares), tendo sofrido desmembramento, restando a
área remanescente indicada por meros cálculos matemáticos com 2,34,71ha e com novo levantamento
topográfico constatou-se decréscimo de área contando com 02,09,81ha (dois hectares, nove ares e
oitenta e um centiares), sendo solicitado junto a esse Ofício Imobiliário sob o Protocolo nº 71899,
datado de 06/10/2025, NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE NÃO IDENTIFICADO/LOCALIZADO, nos termos dos 212 e
213 II 17da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73) e artigo 896 do Provimento Conjunto nº
93/2020/PR/CGJ/TJMG. Para resguardar direitos de terceiros interessados, bem como dos confrontantes
que eventualmente não emitiram a anuência expressa, nem assinaram a planta do imóvel e, em virtude de
não ter sido possível identificar os titulares do domínio dos imóveis confrontantes do imóvel
retificando, posto que no local foi identificado apenas a ocupante ANA HELENA LOPES DE SOUA - CPF
***.224.566-**  que  apresentou  Instrumento  Particular  de  Promessa  de  Compra  e  Venda  datado  de
01/02/2017, sem contudo indicar Matricula, constando como PROMITENTE VENDEDOR CLEIR JOSÉ DE SOUZA,
CPF nº ***.729.766-**, que não figura no indicador pessoal deste Oficio Imobiliário, não sendo
encontrado, portanto, a procedência registral do imóvel, pelo que FICAM, OS CONFRONTANTES E TERCEIROS
INTERESSADOS, por este Edital NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos, cuja planta e
memorial descritivo fazem parte integrante, estando os originais arquivados neste Serviço Registral,
para exame e conhecimento sobre o Procedimento de Apuração de Área Remanescente com Retificação de
Área com Inserção e/ou Alteração de Medidas Perimetrais de Imóvel em processamento nesta Serventia,
para que se manifestem acerca do reconhecimento de limites da linha divisória do imóvel objeto da
Matricula nº 142 que faz divisa com o imóvel acima indicado, podendo, nos termos do artigo 213 da Lei
6.015/1973, IMPUGNAR fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias, perante a
esta Serventia localizada à Praça Vereador José Santiago Sena, 110, centro, Mantena/MG ou pelos
canais de comunicação - fones: (33) 3241-2721 e 99952-2721 e e-mail: crimoveisdemantena@gmail.com.
Saliento ainda que nos termos do 4° do artigo 213 da Lei 6.015/73 a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência de confrontante. Portanto, as opções que a lei
confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da publicação deste edital, poderá ser deferido o registro da apuração de remanescente e
retificação de área de terreno rural na forma como requerido. NA FORMA DA LEI, Eu, Aparecida Dutra de
Barros Quadros, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e subscrevi. Mantena/MG, 17 de setembro de
2025. Aparecida Dutra de Barros Quadros.

Consultar o arquivo anexo

MONTE CARMELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE CARMELO - CNS: 046128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DA CONCEICAO APARECIDA SOARES

Ada Luzia Rodrigues de Moraes, oficial do Registro de Imóveis de Monte Carmelo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº225942, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DA CONCEICAO APARECIDA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***925786**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  SEBASTIAO  MESSIAS  NETO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***784081**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Tito Fulgencio, 258, Sala 01 Centro Monte Carmelo MG CEP 38500-000, no prazo improrrogável de 15
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(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844442157829-8, firmada em 24/09/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 33154, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV AMERICO FERNANDES NR 0 LT03 QD05 JARDIM AMERICO MONTE CARMELO MG 38500000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/08/2025, correspondentes a R$ 5.174,50,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTE CARMELO-MG. Ada Luzia Rodrigues de Moraes,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE CARMELO - CNS: 046128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEBASTIAO MESSIAS NETO

Ada Luzia Rodrigues de Moraes, oficial do Registro de Imóveis de Monte Carmelo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº225942, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DA CONCEICAO APARECIDA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***925786**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  SEBASTIAO  MESSIAS  NETO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***784081**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Tito Fulgencio, 258, Sala 01 Centro Monte Carmelo MG CEP 38500-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844442157829-8, firmada em 24/09/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 33154, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV AMERICO FERNANDES NR 0 LT03 QD05 JARDIM AMERICO MONTE CARMELO MG 38500000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/08/2025,  correspondentes  a
R$ 5.174,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTE CARMELO-MG. Ada Luzia Rodrigues de Moraes,
Oficial de Registro de Imóveis.

MONTES CLAROS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DONIZETE JACINTO DOS SANTOS

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225.512,
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nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DONIZETE JACINTO
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018476**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441770236-2,
firmada em 08/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na
Matrícula 76482, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCA NR 590 A (CASA 02) NOVA SUICA
MONTES CLAROS MG 39406326. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/08/2025, correspondentes a R$ 3.957,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Daniele Alves
Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAUL ULYSSES RODRIGUES DE ARAUJO

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225.490,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAUL ULYSSES
RODRIGUES DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***420396**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes
Claros MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552062196-9, firmada em 14/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 42134, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SIDNEY CHAVES NR 1239
AP403 BL10 EDGAR PEREIRA MONTES CLAROS MG 39400514. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes a R$ 203.413,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERIKA SORAYA OLIVEIRA ALVES E CASTRO

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225.590,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERIKA SORAYA
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OLIVEIRA ALVES E CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653816**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GERALDO DE SOUZA CASTRO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***839316**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues,
660, Sala 201 Centro Montes Claros MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 144440360147-1, firmada em 24/07/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02 na Matrícula 49029, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
DOUTOR SIDNEY CHAVES NR 1239 EDGAR PEREIRA MONTES CLAROS MG 39400648. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 233.765,26, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GERALDO DE SOUZA CASTRO JUNIOR

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225.590,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERIKA SORAYA
OLIVEIRA ALVES E CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653816**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GERALDO DE SOUZA CASTRO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***839316**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Deputado  Esteves
Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440360147-1, firmada em 24/07/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02 na Matrícula 49029, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV DOUTOR SIDNEY CHAVES NR 1239 EDGAR PEREIRA MONTES CLAROS MG 39400648. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/08/2025,  correspondentes  a
R$ 233.765,26, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA EUNICE OLIVEIRA GOMES
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Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº225.278, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA EUNICE OLIVEIRA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***618606**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Deputado  Esteves  Rodrigues,  660,  Sala  201  Centro  Montes  Claros  MG  CEP  39400-215,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 14791069-5, firmada em 19/08/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 54157/registro da alienação fiduciária R1 e R2, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AL BELVEDERE S/N - BLOCO 07 APTO 305 VAGA 291, BAIRRO BELVERDE II,
MONTES CLAROS/MG, CEP 39400-612.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/07/2025, correspondentes a R$ 12.961,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Daniele Alves
Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): EREDI FERREIRA DA SILVA

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, 3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR EREDI FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, arrumadeira, CPF/MF
nº ***.047.588-**, domiciliada e residente na Rua F, nº 214, Bairro Renascença, Montes Claros/MG,
deste registro imobiliário, indicado como confrontante, proprietária(o)(s)/responsável(is) do(s)
imóvel(is) confrontante(s), constante(s) da Matrícula Manuscrita nº 29.971, Folha 211, Livro 2-1-BF
- "IMÓVEL: O Lote de Terreno de nº 07 (sete), da quadra nº 33-A (trinta e três-A), com a área de
405,00m², situado à rua sete-A, do loteamento denominado "Bairro Jaraguá", nesta cidade", para se
manifestar em quinze (15) dias úteis, sobre o requerimento de retificação de área feito por ESPÓLIO
DE CARLOS ALBERTO CARNEIRO CYRNE, era brasileiro, casado, engenheiro, CPF/MF nº. ***.785.306-** e
seu ESPÓLIO DE OCIREMA MARTINS CYRNE, era brasileira, casada, aposentada, CPF/MF nº. ***.850.906-
**, neste ato representado pelo inventariante Carlos Alberto Martins Cyrne, brasileiro, divorciado,
bancário, CPF/MF nº. ***.690.916-**, domiciliado e residente na Rua Cesário Alvim, nº. 240, Bairro
Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG, que solicitou a retificação de área, do imóvel constante da
Transcrição nº. 9231, Folha 01/02, Livro 3-J - Transcrições das Transmissões, processado nos termos
dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). A NOTIFICADA pode comparecer
a este Cartório para inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados para a retificação. A falta de
impugnação, dentro dos mencionados 15 (quinze) dias úteis a partir da 2ª e última publicação desta
notificação, subentende a anuência da confrontante (art. 213, 4º, 6.015/73). Findo o prazo sem
impugnação será averbada a retificação requerida (art. 213, 5º, 6.015/73). Portanto, as opções que
a lei confere à NOTIFICADA são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a
planta e o memorial ou carta de anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário
situado na Av. Deputado Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das
9:00 às 17:00 horas, em dias úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de
apresentar impugnação no prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se
necessário apresentar documento hábil que comprove a posse do imóvel (contrato particular de
promessa de compra e venda, formal de partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais
falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam
a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Montes Claros/MG, 11 de
setembro de 2025.Daniele Alves Rizzo Oficial Registradora de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SUELI PEREIRA DA SILVA

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, 3º,
da  Lei  6.015/73,  vem  NOTIFICAR  SUELI  PEREIRA  DA  SILVA,  auxiliar  de  escritório,  CPF/MF  nº
***.089.908-**, domiciliada e residente na Alameda Santos, nº 2.415, Aptº 42, Bairro Cerqueira
César,  São  Paulo/SP,  deste  registro  imobiliário,  indicado  como  confrontante,
proprietária(o)(s)/responsável(is)  do(s)  imóvel(is)  confrontante(s),  constante(s)  da  Matrícula
Manuscrita nº 29.971, Folha 211, Livro 2-1-BF - "IMÓVEL: O Lote de Terreno de nº 07 (sete), da
quadra nº 33-A (trinta e três-A), com a área de 405,00m², situado à rua sete-A, do loteamento
denominado "Bairro Jaraguá", nesta cidade", para se manifestar em quinze (15) dias úteis, sobre o
requerimento de retificação de área feito por ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO CARNEIRO CYRNE, era
brasileiro, casado, engenheiro, CPF/MF nº. ***.785.306-** e seu ESPÓLIO DE OCIREMA MARTINS CYRNE,
era  brasileira,  casada,  aposentada,  CPF/MF  nº.  ***.850.906-**,  neste  ato  representado  pelo
inventariante  Carlos  Alberto  Martins  Cyrne,  brasileiro,  divorciado,  bancário,  CPF/MF  nº.
***.690.916-**, domiciliado e residente na Rua Cesário Alvim, nº. 240, Bairro Padre Eustáquio, Belo
Horizonte/MG, que solicitou a retificação de área, do imóvel constante da Transcrição nº. 9231,
Folha 01/02, Livro 3-J - Transcrições das Transmissões, processado nos termos dos artigos 212 e 213
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). A NOTIFICADA pode comparecer a este Cartório para
inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados para a retificação. A falta de impugnação, dentro
dos mencionados 15 (quinze) dias úteis a partir da 2ª e última publicação desta notificação,
subentende a anuência da confrontante (art. 213, 4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será
averbada a retificação requerida (art. 213, 5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere à
NOTIFICADA são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o
memorial ou carta de anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av.
Deputado Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00
horas, em dias úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar
impugnação no prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário
apresentar documento hábil que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de
compra e venda, formal de partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação
civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Montes Claros/MG, 11 de setembro de
2025.Daniele Alves Rizzo Oficial Registradora de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ELAINE GONCALVES ANDRADE

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, 3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR ELAINE GONÇALVES ANDRADE, brasileira, solteira, auxiliar técnica,
CPF nº ***.691.286-**, domiciliada e residente na Rua Alameda do Jatobás, nº 354, Bairro Jaraguá,
Montes  Claros/MG,  deste  registro  imobiliário,  indicado  como  confrontante,
proprietária(o)(s)/responsável(is)  do(s)  imóvel(is)  confrontante(s),  constante(s)  da  Matrícula
Manuscrita nº 42.683, Folha 191, Livro 2-1-CF - "IMÓVEL - Uma Casa Residencial de nº 354, com todas
as suas instalações e dependências, com a área construída de 69,83m², e os seus respectivos terreno
e quintal, constituídos pelo lote de terreno de nº 30-B (trinta-B), da quadra nº 33-A (trinta e
três - A), com a área de 360,00m², situados na Rua Alameda dos Jatobás, no bairro Jaraguá, nesta
cidade", para se manifestar em quinze (15) dias úteis, sobre o requerimento de retificação de área
feito por ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO CARNEIRO CYRNE, era brasileiro, casado, engenheiro, CPF/MF nº.
***.785.306-** e seu ESPÓLIO DE OCIREMA MARTINS CYRNE, era brasileira, casada, aposentada, CPF/MF
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nº.  ***.850.906-**,  neste  ato  representado  pelo  inventariante  Carlos  Alberto  Martins  Cyrne,
brasileiro, divorciado, bancário, CPF/MF nº. ***.690.916-**, domiciliado e residente na Rua Cesário
Alvim, nº. 240, Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG, que solicitou a retificação de área, do
imóvel constante da Transcrição nº. 9231, Folha 01/02, Livro 3-J - Transcrições das Transmissões,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). A
NOTIFICADA pode comparecer a este Cartório para inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados para
a retificação. A falta de impugnação, dentro dos mencionados 15 (quinze) dias úteis a partir da 2ª e
última publicação desta notificação, subentende a anuência da confrontante (art. 213, 4º, 6.015/73).
Findo o prazo sem impugnação será averbada a retificação requerida (art. 213, 5º, 6.015/73).
Portanto, as opções que a lei confere à NOTIFICADA são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir
expressamente (assinar a planta e o memorial ou carta de anuência, pessoalmente junto este serviço
registral imobiliário situado na Av. Deputado Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes
Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00 horas, em dias úteis); 3) Será presumida a anuência do
confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso
de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento hábil que comprove a posse do imóvel (contrato
particular de promessa de compra e venda, formal de partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem
vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Montes Claros/MG,
11 de setembro de 2025.Daniele Alves Rizzo Oficial Registradora de Imóveis.

MORADA NOVA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA DE MINAS - CNS: 053975

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): EULALIA MARIA DO AMARAL LOPES

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE O ESCREVENTE AUTORIZADO DO REGISTRO DE IMÓVEIS da
Comarca de Morada Nova de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 213, 17, da Federal 6.015/73, que se
encontra protocolado sob o nº 30763, o pedido de retificação de área do imóvel objeto da matrícula
3346, que após as medições foi identificada uma área total de 231,7286ha, encerrada em um perímetro
de 7.131,63 m, com os limites e confrontações conforme o memorial descritivo anexo. Tendo em vista
que não foi possível identificar os titulares do domínio do imóvel que confronta com o imóvel
objeto da retificação, e considerando que o confrontante que assinou os trabalhos técnicos, Sr.
Izaias Vanderlei do Amaral, é posseiro, ficam os interessados intimados por meio deste edital para
apresentarem  eventual  impugnação  ao  procedimento.  A  impugnação  daqueles  que  se  julgarem
prejudicados deverá ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado após a
publicação. Findo o prazo, se não houver impugnação, o procedimento de retificação será averbado.
Os documentos estão à disposição dos interessados nesta Serventia de Registro de Imóveis, situada
na Rua Coronel Arnaldo Xavier Cordeiro, nº 112, Centro, Morada Nova de Minas - MG. Dou fé. Morada
Nova de Minas, 18 de setembro de 2025. O Escrevente Autorizado, Yago Rodrigues Santos.

Consultar o arquivo anexo

MURIAE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MURIAE - CNS: 057067

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO VÍTOR DO CARMO REIS
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HENRIQUE GUARCONI MARINHO, oficial do Registro de Imóveis de Muriae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº153534, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO VÍTOR DO CARMO REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***659836**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel.
Domiciano - 121 - L 1, 0, Centro Muriae MG CEP 36880-013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1016008540-4, firmada em 16/06/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 6.273/R.12, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Manoel Teixeira
Bastos, nº 21, Lote 29 da quadra A, Bairro Gaspar, Muriaé/MG, CEP 36888-138. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/05/2025, correspondentes a R$ 17.030,29, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. MURIAE-MG. HENRIQUE GUARCONI MARINHO, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA LIMA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA LIMA - CNS: 059451

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LUIZ TRINDADE
IMOVEIS LTDA

Cláudio Barroso Ribeiro, Oficial do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Nova Lima/MG, na
forma da lei, faz saber que a Luiz Trindade Imóveis Ltda, CNPJ 41.866.518/0001-90, com sede na
Avenida  Prefeito  João  Daher,  1.117,  Lundcea,  em  Lagoa  Santa-MG,  requereu  a  averbação  de
desmembramento de uma área de terreno medindo 30.951,42m², situada no lugar denominado "Morro do
Cruzeiro", em Rio Acima-MG, objeto da matrícula nº 65.476. O referido desmembramento foi aprovado
pela Prefeitura Municipal de Rio Acima-MG em 03/04/2024 e revalidado em 07/07/2025, após ter
recebido anuência da Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte em
10/10/2023. O imóvel objeto do desmembramento possui área total de 30.951,42m², dando origem o
parcelamento a 05 novos lotes agrupados em 04 quadras (25.851,42m²) e sistema viário (5.100,00m²).
A documentação exigida em lei foi protocolada sob o nº 206.313, em 22/08/2025, e se encontra
arquivada nesta Serventia à disposição dos interessados, na Rua Getúlio Vargas, 180, Centro, Nova
Lima/MG, de segunda a sexta-feira, de 09 às 17:00 horas. A localização do parcelamento no Município
é aquela conforme desenho. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que
será publicado por 03 (três) dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contados da data da última publicação, nos termos do artigo 19 da Lei
6.766/79. Nova Lima, 17 de setembro de 2025. O Oficial Cláudio Barroso Ribeiro.

Consultar o arquivo anexo

OLIVEIRA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA - CNS: 057166
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): ADRIANO JOSE RIBEIRO

COMARCA - OLIVEIRA/MG REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA/MG EDITAL - Retificação Administrativa -
Confrontantes não identificados, Art. 213 17 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ADRIANO JOSÉ
RIBEIRO - Serventia de Registro de Imóveis de Oliveira-MG Endereço: Rua Coronel Xavier, 35, loja,
Centro, Oliveira/MG, CEP 35.540-000. Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00h às
12:00h e de 13:00h às 17:00h, telefone: (37) 3331-3039 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE -
INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS COMARCA DE OLIVEIRA - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - A Oficial da Serventia
de Registro de Imóveis de Oliveira-MG, com base no art. 213, 17 da Lei 6.015/73, tendo em vista que
não foi possível identificar os atuais titulares do domínio do imóvel confrontante, do imóvel
retificado, Matrícula 30.738, de propriedade de Adriano José Ribeiro, vem notificar interessados
não identificados, além de José Donizete, que possam ter interesse no referido imóvel, face a
impossibilidade de identificação e localização do proprietário tabular para que se manifestem nos
15 (quinze) dias úteis subsequentes à publicação deste edital, que será publicado uma vez, quanto a
retificação de área envolvendo o imóvel de propriedade de ADRIANO JOSÉ RIBEIRO, Matrícula 30.738,
L° 2-RG, que será retificada de 372,95m² para a área total de 365,11m² (trezentos e sessenta e
cinco reais e onze centavos), constituído pelo lote 08 quadra 02, na Rua Manoel Ribeiro de Barros,
bairro Benedito Santos, em São Francisco de Paula/MG, de acordo com os trabalhos do responsável
técnico Bruno de Sousa Pereira, CREA-MG 250.088/D, ART n° MG20254045277, processado nesta Serventia
nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Nos termos do 4°
do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência dos interessados não identificados ao pedido de retificação de registro. Portanto, são 3
as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente
(assinar a planta e o memorial disponíveis neste Serviço Registral Imobiliário); ou 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
confrontante(a), expediu-se este edital. Oliveira, 18 de setembro de 2025. Maria Aparecida Teixeira
Lima. Oficial de Registro

Consultar o arquivo anexo

OURO PRETO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO - CNS: 057273

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

FAZ SABER que a empresa Alcantil Empreendimentos Imobiliários Ltda. ME, CNPJ 19.019.079/0001-20,
com sede na Rua Victório Zanetti, nº 115, loja 02, bairro Lagoa, Ouro Preto-MG, e o Sr. Cláudio
Roberto Ferreira Carneiro, brasileiro, casado, empresário, CPF ***.912.516-**, residente na Rua
Três, nº 50, apto. 201, bairro Vila Itacolomi, Ouro Preto-MG, requereram a retificação da descrição
tabular do imóvel de matrícula nº 6754, Lº 2, deste Registro Imobiliário, denominado "Fazenda Morro
da Mata e Campo do Trino", situado no distrito de Cachoeira do Campo, município de Ouro Preto-MG,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido
à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo da titular: INSPETORIA SÃO JOÃO
BOSCO, CNPJ 33.583.592/0001-70, proprietária do imóvel confrontante, matrícula nº 20525, do vértice
AIP-M-0179, de coordenadas N7.744.997,13m e E639.915,20m; deste segue, por cerca, confrontando com
imóvel , de matrícula: 20.525 , de propriedade de ISBJ ( INSPETORIA SÃO JOÃO BÔSCO - COLÉGIO DOM
BOSCO) CNS: 05.727-3; com seguintes azimutes e distâncias: 30°26'e de 133,15 m até o vértice AIP-
M-0178, de coordenadas N7.745.111,92m e E639.982,67m; 83°45'e de 50,47 m até o vértice
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AIP-M-0177, de coordenadas N7.745.117,41m e E640.032,85m; 69°28'e de 21,71 m até o vértice AIP-
M-0176, de coordenadas N7.745.125,03m e E640.053,18m; 84°32'e de 61,88 m até o vértice AIP-M-0175, de
coordenadas  N7.745.130,92m  e  E640.114,78m;  78°59'e  de  63,02  m  até  o  vértice  AIP-M-0174,  de
coordenadas  N7.745.142,96m  e  E640.176,63m;  68°53'e  de  54,09  m  até  o  vértice  AIP-M-0173,  de
coordenadas  N7.745.162,44m  e  E640.227,09m;  80°58'e  de  120,17  m  até  o  vértice  AIP-M-0172,  de
coordenadas  N7.745.181,31m  e  E640.345,77m;  86°58'e  de  76,22  m  até  o  vértice  AIP-M-0171,  de
coordenadas  N7.745.185,33m  e  E640.421,89m;  65°19'e  de  47,47  m  até  o  vértice  AIP-M-0170,  de
coordenadas  N7.745.205,14m  e  E640.465,02m;  78°24'e  de  35,49  m  até  o  vértice  AIP-M-0169,  de
coordenadas  N7.745.212,27m  e  E640.499,78m;  73°37'e  de  62,92  m  até  o  vértice  AIP-M-0168,  de
coordenadas N7.745.230,01m e E640.560,14m, conforme planta anexa, fica NOTIFICADA do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do
interessado, protocolado sob o nº 60960. Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei 6.015/73, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da última
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO - CNS: 057273

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): EDILSON DE OLIVEIRA

FAZ SABER que a empresa Alcantil Empreendimentos Imobiliários Ltda. ME, CNPJ 19.019.079/0001-20,
com sede na Rua Victório Zanetti, nº 115, loja 02, bairro Lagoa, Ouro Preto-MG, e o Sr. Cláudio
Roberto Ferreira Carneiro, brasileiro, casado, empresário, CPF ***.912.516-**, residente na Rua
Três, nº 50, apto. 201, bairro Vila Itacolomi, Ouro Preto-MG, requereram a retificação da descrição
tabular do imóvel de matrícula nº 6754, Lº 2, deste Registro Imobiliário, denominado "Fazenda Morro
da Mata e Campo do Trino", situado no distrito de Cachoeira do Campo, município de Ouro Preto-MG,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido
à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular: EDILSON DE OLIVEIRA,
CPF ***.164.446-**, proprietário do imóvel confrontante, matrícula nº 2572, do vértice ARA-P-397,
de coordenadas N7.743.854,28m e E641.106,75m; deste segue, por cerca, confrontando com Matricula:
2.572, imóvel Fazenda Apocalipse, Propriedade de EDILSON DE OLIVEIRA RG: M-2.287.435; com seguintes
azimutes e distâncias: 213°53'e de 9,21 m até o vértice ARA-P-398, de coordenadas N7.743.846,64m e
E641.101,61m;  157°24'e  de  3,71  m  até  o  vértice  ARA-P-399,  de  coordenadas  N7.743.843,21m  e
E641.103,04m;  201°46'e  de  41,11  m  até  o  vértice  ARA-P-400,  de  coordenadas  N7.743.805,03m  e
E641.087,79m;  194°02'e  de  24,48  m  até  o  vértice  ARA-P-401,  de  coordenadas  N7.743.781,29m  e
E641.081,85m;  180°14'e  de  12,95  m  até  o  vértice  ARA-P-402,  de  coordenadas  N7.743.768,34m  e
E641.081,80m;  168°29'e  de  21,55  m  até  o  vértice  ARA-P-403,  de  coordenadas  N7.743.747,22m  e
E641.086,10m;  166°48'e  de  8,29  m  até  o  vértice  PT_V_05,  de  coordenadas  N7.743.739,15m  e
E641.087,99m;  172°47'e  de  13,39  m  até  o  vértice  ARA-P-404,  de  coordenadas  N7.743.725,86m  e
E641.089,68m;  193°23'e  de  17,78  m  até  o  vértice  PT_V_06,  de  coordenadas  N7.743.708,56m  e
E641.085,56m;  201°25'e  de  11,21  m  até  o  vértice  ARA-P-405,  de  coordenadas  N7.743.698,13m  e
E641.081,46m;  211°34'e  de  9,26  m  até  o  vértice  ARA-P-406,  de  coordenadas  N7.743.690,24m  e
E641.076,61m;  227°22'e  de  22,95  m  até  o  vértice  PT_V_07,  de  coordenadas  N7.743.674,70m  e
E641.059,72m; 227°21'e de 16,90 m até o vértice ARA-P-407, de coordenadas N7.743.663,25m e
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E641.047,29m;  242°48'e  de  22,54  m  até  o  vértice  ARA-P-408,  de  coordenadas  N7.743.652,95m  e
E641.027,25m;  254°58'e  de  8,97  m  até  o  vértice  ARA-P-409,  de  coordenadas  N7.743.650,62m  e
E641.018,59m;  275°43'e  de  9,64  m  até  o  vértice  ARA-P-410,  de  coordenadas  N7.743.651,58m  e
E641.009,00m;  262°55'e  de  30,16  m  até  o  vértice  ARA-P-411,  de  coordenadas  N7.743.647,87m  e
E640.979,07m;  255°58'e  de  60,19  m  até  o  vértice  ARA-P-412,  de  coordenadas  N7.743.633,29m  e
E640.920,67m, conforme planta anexa, fica NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado,
protocolado sob o nº 60960. Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei 6.015/73, a falta de impugnação no
prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação
de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente;
2)  anuir  expressamente;  e  3)  deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da última publicação
deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.

Consultar o arquivo anexo

PARAISOPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAISOPOLIS - CNS: 057042

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE MARIA DA ROSA

EDITAL PARA REGISTRO DE IMÓVEIS PROCEDIMENTO PARA RETIFICAÇÃO DE ÁREA ADEMAR FERREIRA VASCONCELLOS,
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Paraisópolis.MG., em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei. Faz saber à confrontante Maria de Lourdes Baltazar, proprietária da Matrícula n.º
19.069, fls. 001, do Livro 2, deste Cartório, que foi apresentado em Cartório, na Rua Marechal
Deodoro, 331, pelo Sr.º José Maria da Rosa, requerimento de Retificação de Área, e documentação
exigida pela Lei dos Registros Públicos n.º 6.515/77, acrescida da Lei sobre Retificação de Área
Extrajudicial do imóvel situado no Bairro do Funil, Município de Consolação.MG., contendo a área
total atual de 08.90.53 ha, Matriculada sob os n.ºs 10.463, fls. 001, do Livro 2, de Registro
Geral, deste Cartório, protocolado sob o n.º 66.410. Foram satisfeitas as prescrições legais
constantes da Lei acima mencionada. Todos os documentos apresentados se acham neste Cartório, a
disposição dos interessados. As impugnações dos confrontantes e terceiros interessados, em caso de
se  acharem  prejudicados,  deverão  ser  apresentadas  neste  Cartório,  até  15  dias  contados  da
publicação deste. Paraisópolis, 43 de setembro de 2025. Eu, Ademar Ferreira Vasconcellos, Oficial
do Registro de Imóveis, que digitei e assino. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.
x. x. x. x. x. x. x. x. x.

Consultar o arquivo anexo

PASSOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSUZE CARNEIRO

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº264037, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSUZE CARNEIRO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***942666**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Deputado  Lourenço  de  Andrade,  665,  Centro  Passos  MG  CEP  37900-094,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441620805-6, firmada em 01/09/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R07 na Matrícula 50375, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R URANO NR 110 LOTE 309 QUADRA 23 LOT J SATELITE PASSOS MG
37904056.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/08/2025,
correspondentes a R$ 12.866,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PASSOS-MG. Elpidio
Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

PEDRALVA/MG
REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE PEDRALVA MG -

CNS: 047258

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMAR CLEBER DA SILVA

HOMERO  DE  OLIVEIRA  BARRETO  FILHO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Pedralva,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº31287, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILMAR
CLEBER DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***591686**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 30, Centro Pedralva MG CEP 37520-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551402297-6, firmada em 28/07/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-1 na Matrícula 5107, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM C PAIVA CALDAS NR 104 CASA CENTRO PEDRALVA MG
37520000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2025,
correspondentes a R$ 3.132,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PEDRALVA-MG. HOMERO
DE OLIVEIRA BARRETO FILHO, Oficial de Registro de Imóveis.
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SACRAMENTO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SACRAMENTO - CNS: 039198

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MARCOS ALMIR ZAGO, GIOVANNA BORGES BONATTI

Eu, Isabela Pires de Souza, Oficiala Substituta de Registro de Imóveis de Sacramento/MG, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 216-A, 4° da Lei 6.015/1973 e nos termos do art. 1.159 do
Provimento 93/2020 do TJMG, faço público para conhecimento de todos que este edital virem ou dele
tiverem conhecimento que ingressou no Ofício de Registro de Imóveis de Sacramento/MG, sob o
protocolo n° 86.216, em 25/06/2025, PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, tendo como
requerente(s): Marcos Almir Zago, brasileiro, agricultor, titular do CPF n° ***.588.506-**, e seu
cônjuge Giovanna Borges Bonatti, brasileira, funcionária pública, titular do CPF n° ***.778.586-**,
casados desde 15/04/2014, sob o regime de comunhão universal de bens, e domiciliados à Avenida
Capitão Borges, 07, Centro, em Sacramento/MG; relativamente ao imóvel rural denominado Fazenda
Padroeira  do  Brasil  (anteriormente  denominado  Fazenda  Jaguara),  com  área  de  2,1107ha  (dois
hectares,  onze  ares  e  sete  centiares),  melhor  descrito  na  planta  e  no  memorial  descritivo
depositados nesta Serventia. O perímetro do imóvel usucapiendo está inserido na matrícula n° 4.214,
desta Serventia. É titular de direitos sobre a matrícula do imóvel usucapiendo: Maria Veronica
Borges Andrade. São titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados nas
matrículas dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio: Mariluci
Cassis Araujo Moura, Luiz Alberto de Moura, Nilza Aparecida Magalhães Cassis, Abilio Pereira
Guimaraes, Conceição Capel Magalhães, Abilio Capel Magalhaes, Daniela Freire de Paiva Magalhaes,
Roselaine Capel Hadad, Edgard Salim Hadad, Fulvio Marcelo Cassis, Viviane Araújo Velano Cassis e
Companhia Energética de Minas Gerais S/A - CEMIG, estes relativamente ao imóvel objeto da matrícula
n° 2.503; Sergio Antonio Gomide, Ana Paula Melete Gomide, Jurceu dos Reis Gomide, Rosemary Masson
Ferreira Gomide, Celio Aparecido Gomide e Cemig Geração e Transmissão S/A, estes relativamente ao
imóvel objeto da matrícula n° 19.738; e os próprios requerentes, relativamente ao imóvel objeto da
matrícula n° 26.766. Afirmam os requerentes e os respectivos antecessores exercerem posse ad
usucapionem sobre a parcela desde 1989, quando Messias Victor Rosa ingressou na posse do imóvel.
Pleiteiam  o  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião  na  modalidade  extraordinária,  conforme
previsão do art. 1.238 do Código Civil. Portanto, é o presente edital para cientificar e intimar
terceiros eventualmente interessados, conferindo-lhes o prazo previsto no art. 216-A, 4° da Lei
6.015/1973 para que manifestem impugnação. Cumpre informar que a não apresentação de impugnação no
aludido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos
do art. 413, inciso V do Provimento 149/2023 do CNJ. Assim, para que no futuro não se possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital para que produza os devidos efeitos jurídicos.

Consultar o arquivo anexo

SALINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALINAS - CNS: 038760

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JUVENTINO FARLEY DE MAGALHAES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA Art. 213, 17, LRP - O Oficial do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Salinas/MG, na forma do artigo 213, 17º da Lei 6.015/73 e em razão de
requerimento formulado pelo(a) Sr. JUVENTINO FARLEY DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, FAZ SABER
aos CONFINANTES LINDEIROS do imóvel constante da matrícula Nº 11141 E DEMAIS INTERESSADOS de que,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados após a data desta publicação, poderão apresentar no
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua João Ribeiro nº 07, centro, Salinas-MG, CEP
39.560-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00hs e das 14:00 às 17:00hs, IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE INSERÇÃO DE MEDIDAS PERIMETRAIS, do imóvel localizado na Rua
Turmalina, n°41, Bairro Progresso localizado no município de Salinas/MG, alterando sua área de 399,00
m² para 393,55 m², matriculado sob o número: 11141. Esclarecendo-se, ainda, que, "Presumir-se-á a
anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação". Salinas-MG 18
de setembro de 2025. João Eustáquio Borborema - Oficial do Registro de Imóveis.

SAO GOTARDO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GOTARDO - CNS: 044974

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): VANIA GERALDA DE FATIMA NOGUEIRA, CLEYSIELE APARECIDA NOGUEIRA,

CLEYDIANE DE FATIMA NOGUEIRA, CLEYSIANE ABADIA NOGUEIRA

LEONARDO VERSIANI NOGUEIRA TARABAL, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São Gotardo,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. COMARCA DE SÃO GOTARDO - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
CONFRONTANTE - LEONARDO VERSIANI NOGUEIRA TARABAL, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São
Gotardo-MG, FAZ SABER A QUANTOS ESTE VIREM OU DELE TIVEREM NOTÍCIA, na forma do artigo 898-A, 4º do
Provimento 93/CGJ/2020, FICA INTIMADO EVENTUAIS SUCESSORES, TITULARES DE DIREITO REAL, TERCEIROS
INTERESSADOS, de IMÓVEIS CONFRONTANTES, para que tome ciência da existência, neste Cartório, de
processo administrativo de retificação de área e georreferenciamento, que está sendo realizado
nesta serventia, requerido por VANIA GERALDA DE FATIMA NOGUEIRA, brasileira, capaz, do lar, RG:
M-7.463.875/SSP-MG, CPF: ***.541.966-**, viúva, residente e domiciliada na Fazenda Vargem Grande,
São Gotardo/MG e outras, de uma gleba terras situada na Fazenda Vargem Grande, distrito de São José
da Bela Vista, em São Gotardo/MG, com a área registral de 48.72,83ha a ser retificada para
49.90,01ha (quarenta e nove hectares, noventa ares e um centiare), imóvel objeto de parte da
Matrícula 27.424 Lv-2 Registro Geral deste SRI, cujo o memorial descritivo segue anexo, devidamente
instruído de Planta Topográfica e Memorial Descritivo elaborados pelo Técnico em Agrimensura:
Thaynan  Melo  Ferreira,  RNP  ***780276**,  com  a  TRT  (Termo  de  Responsabilidade  Técnica)  nº
CFT2504353414, recolhida em 05/03/2025, tudo conforme os ditames da Lei de Registros Públicos. O
presente edital é publicado para ciência de EVENTUAIS SUCESSORES, TITULARES DE DIREITO REAL,
TERCEIROS INTERESSADOS, de IMÓVEIS CONFRONTANTES, que poderão manifestar-se no prazo de 15 dias
úteis. Cumpre ressaltar que nos termos do 2º, inciso II do artigo 213 da Lei 6.015/73, "presumir-
se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar a impugnação no prazo da notificação". A
documentação encontra-se à disposição para exame dos interessados, e as impugnações de todos
aqueles que se julgarem prejudicados, deverão ser apresentadas a este Ofício Imobiliário no
endereço Rua Gerson Duarte Coelho, 67, loja 01, Centro, São Gotardo/MG, até 15 (quinze) dias úteis
após a publicação do presente Edital na Imprensa, após o que não havendo impugnações, será dado
prosseguimento à retificação de área. São Gotardo/MG, 18 de setembro 2.025. O Oficial. (a) Leonardo
Versiani Nogueira Tarabal.

Consultar o arquivo anexo

SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEBORA REGINA DA CRUZ

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº96135, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEBORA REGINA DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***068216**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALISSON DINIZ PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554896**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º
andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553715695-2, firmada em 07/07/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 37929, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CARMEM KILESSE NR 595 AP 501 BL C IPORANGA SETE LAGOAS MG 35701220. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2025, correspondentes a R$ 4.527,86, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SETE LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro
de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALISSON DINIZ PEREIRA DA SILVA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº96135, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEBORA REGINA DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***068216**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALISSON DINIZ PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554896**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º
andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553715695-2, firmada em 07/07/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 37929, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CARMEM KILESSE NR 595 AP 501 BL C IPORANGA SETE LAGOAS MG 35701220. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2025, correspondentes a R$ 4.527,86, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SETE LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro
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de Imóveis.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISABELA CRISTINA GONCALVES XAVIER

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº96606, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ISABELA CRISTINA GONCALVES XAVIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***242356**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101
Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770468727-9, firmada em 23/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 34666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM H
NOGUEIRA NR 377 A 106 BL B NOVO HORIZONTE SETE LAGOAS MG 35701200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes a R$ 3.371,19, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SETE LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro
de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLON BRENDO DA SILVA FERNANDES

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº96274, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLON BRENDO DA SILVA FERNANDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***612846**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 3951711-2, firmada em 17/05/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 34.227 / R.02 DA ALIENAÇÃO, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA RAIMUNDO EVANGELISTA FRANCA 405 BL 16 APT 203 VG 12 VAPABUCU
035702049 SETE LAGOAS MG.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/05/2025, correspondentes a R$ 9.578,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. SETE LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

TAIOBEIRAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIOBEIRAS - CNS: 044933

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES IND.MET E MEC MAT

ELETRICO

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Art. 213, II, da Lei 6.015/73). André Luís
Tolentino Moura, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Taiobeiras/MG, situado na Rua Rio
Pardo, n.º 452, Centro, Taiobeiras/MG, atendendo a requerimento do interessado, FAZ SABER aos
lindeiros, posseiros e proprietários confrontantes do imóvel retificando indicado adiante, bem como
demais interessados que o presente edital virem e interessar possa, nos termos do art. 213, 3º, da
Lei nº 6.015/73, que: 1) foi requerido pela proprietária Norte Empreendimentos Comerciais e
Veículos LTDA, representada por Tomé Nogueira Almeida, a inserção/alteração de medidas do imóvel
matriculado sob o n.º 1.585 (imóvel rural denominado "Fazenda Areião", Município de Taiobeiras, com
a área de 202,0529 hectares) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Taiobeiras-MG; 2)
após o procedimento da inserção, a identificação do imóvel será a seguinte: Imóvel rural denominado
"Fazenda Areião", situado no Município e Comarca de Taiobeiras/MG, com a área de 200,6572 hectares,
encerrada num perímetro de 7.098,53; 3) Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo do representante legal do proprietário do imóvel confrontante, matriculado sob o nº
6.371 (Imóvel rural denominado Fazenda GT Areiape I/TB, situado no Município de Taiobeiras/MG),
estando o seu representante legal, inclusive, em lugar incerto e não sabido, conforme diligências
realizadas pelo Oficial do RTD de Taiobeiras/MG, nos dias 16/08/2025, 23/08/2025 e 30/08/2025, no
endereço Fazenda GT Areiape I/TB, Taiobeiras/MG, (percorrer 1 km saindo de Mirandópolis pela
Rodovia LMG-404, sentido Berizal e entrar a esquerda, chega a propriedade), fica o confrontante
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Várzea
da  Palma  (CNPJ  25.213.562/0001-44),  proprietário  do  imóvel  matriculado  sob  o  nº  6.371,
anteriormente caracterizado, notificado do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste ofício registral, podendo, nos termos do parágrafo 2° do artigo 213 da Lei nº
6.015/73, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213, II da Lei
nº 6.015/73, os quais se encontram disponíveis neste ofício registral para exame e conhecimento da
interessada. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213, II da Lei nº 6.015/73, a falta de impugnação
no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de
retificação de registro (art. 906 do Provimento Conjunto n° 93/CGJ/TJMG/2020). Após a publicação
deste edital, que será publicado duas vezes, e decorrido o prazo legal sem impugnações, poderá ser
deferida a retificação pretendida. Taiobeiras, 16 de setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

TEOFILO OTONI/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061572

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): CASAES
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto do Artigo 19, 3º da Lei
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Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que o interessado CASAES ESPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.594.645/0001-29, por seu representante legal, depositou neste
Serviço Registral, na Travessa Plácido Martins, nº 46, Centro, o projeto e demais documentos
relativos ao imóvel matriculado sob o nº 26.885 do Livro 02 do Cartório do 2º Oficio desta Comarca,
loteado  com  a  denominação  de  "CHACREAMENTO  TERRAS  ALTAS",  compreendendo  82(oitenta  e  duas)
lotes/chácaras e 03(três) quadras, com a área de total loteada de 126.670,902m², situado no Sitio
Estrela,  Município  de  Ladainha-MG,  Comarca  de  Teófilo  Otoni-MG;  conforme  ato  de  aprovação  da
Prefeitura Municipal de Ladainha-MG de 10 de dezembro de 2024, Alvará nº 001/2024. O presente edital,
que contém o resumo do pedido e memorial de localização da área parcelada, será publicado por três
dias consecutivos, é expedido nos termos do Art. 19 da Lei 6.766 de 19/12/1979, para que eventuais
interessados possam impugnar o pedido ora publicado, no prazo de 15(quinze) dias contados da data da
última publicação. Teófilo Otoni, 16 de setembro de 2025. A Oficiala (a) Angela de Lourdes Vilhena
Monteiro.

Consultar o arquivo anexo

TRES CORACOES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES - CNS: 047324

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANA AMADOR LAMPA JACINTO

DENISE MARIA SOARES, oficial do Registro de Imóveis de Três Corações, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126604, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANA AMADOR LAMPA
JACINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***067757**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OZEAS DE PAULA JACINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***971658**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Sagrado Coração de Jesus, 212, Centro
Três Corações MG CEP 37410-089, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441062619-0, firmada em 09/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 32421, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BANDEIRANTES NR 1514 CS
SAO CONRADO TRES CORACOES MG 37418064. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/06/2025, correspondentes a R$ 12.680,35, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES CORACOES-MG. DENISE MARIA SOARES, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES - CNS: 047324

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OZEAS DE PAULA JACINTO

DENISE MARIA SOARES, oficial do Registro de Imóveis de Três Corações, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126604, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANA AMADOR LAMPA
JACINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***067757**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, OZEAS DE PAULA JACINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***971658**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Sagrado Coração de Jesus, 212, Centro Três
Corações MG CEP 37410-089, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441062619-0, firmada em 09/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 32421, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BANDEIRANTES NR 1514 CS
SAO  CONRADO  TRES  CORACOES  MG  37418064.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/06/2025, correspondentes a R$ 12.680,35, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRES
CORACOES-MG. DENISE MARIA SOARES, Oficial de Registro de Imóveis.

UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALTIELES SOUZA BRAZ

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº755909, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALTIELES SOUZA BRAZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***564842**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JACIARA DA SILVA PEREIRA BRAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***746522**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP
38400-096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770554202-9,
firmada em 18/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 184956, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, Nº
160, AP. 302, BLOCO 24, RESIDENCIAL PARQUE UNITED STATES, BAIRRO GÁVEA SUL, UBERLÂNDIA MG 38425365.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes a
R$ 8.027,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JACIARA DA SILVA PEREIRA BRAZ

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº755909, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALTIELES SOUZA BRAZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***564842**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JACIARA DA SILVA PEREIRA BRAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***746522**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP
38400-096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770554202-9,
firmada em 18/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 184956, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, Nº
160, AP. 302, BLOCO 24, RESIDENCIAL PARQUE UNITED STATES, BAIRRO GÁVEA SUL, UBERLÂNDIA MG 38425365.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes a
R$ 8.027,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial
de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA PEREIRA MACHADO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº755916, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA PEREIRA
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***771986**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771501679-6, firmada em 28/09/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 245824, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSORA EROTILDES SILVA DE MENEZES, N° 10, TAMBÉM PARA
AVENIDA MINISTRO HOMERO SANTOS, N° 400, AP. 104, RESIDENCIAL PAINEIRAS 1, BAIRRO SHOPPING PARK,
UBERLÂNDIA  MG  38425463.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
07/07/2025, correspondentes a R$ 3.462,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON FRANCISCO GOMES FILHO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº756979, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON FRANCISCO
GOMES FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***220886**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770183441-8, firmada em 27/07/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 243.531, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA ANA CAROLINA MACHADO, Nº 101, AP 1105, TORRE 02,
ORIGON, BAIRRO SHOPPING PARK, UBERLÂNDIA MG 38425374. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 9.525,27, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Eduardo Marques Venancio

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº756613, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Eduardo Marques Venancio, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***614266**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 74436230003331-0, firmada em 28/03/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 159.743-R-7, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida dos Ferreiras, nº 475, Casa 130, Condomínio Terra Nova Uberlândia I, Loteamento Condomínio
Terra Nova Uberlândia 1, 2 e 3, CEP 38406-136, Uberlândia/MG. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 15/07/2025, correspondentes a R$ 1.939,60, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PAULO SOARES FERREIRA

MÁRCIO RIBEIRO PEREIRA, Titular do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia, com base no
parágrafo 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o devedor fiduciante JOÃO PAULO SOARES
FERREIRA - CPF ***.326.526-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para se dirigir,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LAGO AZUL SPE LTDA -
CNPJ nº 23.542.920/0001-37, ou ao endereço do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia, na
Avenida Cesário Alvim, nº 356, Centro, Uberlândia, MG - 38400-096, no horário de atendimento, e
satisfazer, no prazo de quinze dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que
será publicado em três dias, o encargo no valor de R$9.324,05, em 22/08/2025, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também
os encargos que vencerem no prazo desta intimação, protocolizada sob o nº 755440, relativo a
Escritura pública de COMPRA E VENDA de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e outras
Avenças, lavrada pelo Tabelionato de Notas e Registro Civil do Distrito de Miraporanga, desta
Comarca, no livro nº 313-N às fls. 25/31, e garantido por alienação fiduciária registrada na
matrícula nº 200.570, do Livro 2 Registro Geral, do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia.
Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente a credora, o recibo deverá ser apresentado ao
Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente a
credora, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com a cláusula "não à ordem", nominal a credora fiduciária ou a seu cessionário. O não cumprimento
da referida obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel no patrimônio da credora fiduciária SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LAGO AZUL SPE LTDA,
e o imóvel será levado a leilão, nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A. E, para que chegue ao
conhecimento do devedor, expediu-se este edital. Uberlândia-MG. MÁRCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRACY ANNY ARAUJO DOS SANTOS

MÁRCIO RIBEIRO PEREIRA, Titular do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia, com base no
parágrafo 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a devedora fiduciante GRACY ANNY ARAUJO
DOS SANTOS, CPF ***.069.741-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para se
dirigir, preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária GRUMARI PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ
41.753.682/0001-90, ou ao endereço do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia, na Avenida
Cesário Alvim, nº 356, Centro, Uberlândia, MG - 38400-096, no horário de atendimento, e satisfazer,
no prazo de quinze dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que será
publicado em três dias, o encargo no valor de R$7.076,63, em 23/07/2025, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também
os encargos que vencerem no prazo desta intimação, protocolizada sob o nº 754742, relativo a
Escritura pública de COMPRA E VENDA com Alienação Fiduciária, lavrada pelo Cartório do 2º Ofício de
Notas local, no livro nº 1467 N às fls. 094/098, e garantido por alienação fiduciária registrada na
matrícula nº 228.118, do Livro 2 Registro Geral, do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia.
Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente a credora, o recibo deverá ser apresentado ao
Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente a
credora, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com a cláusula "não à ordem", nominal a credora fiduciária ou a seu cessionário. O não cumprimento
da referida obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel no patrimônio da credora fiduciária GRUMARI PARTICIPAÇÕES LTDA, e o imóvel
será levado a leilão, nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A. E, para que chegue ao conhecimento da
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devedora, expediu-se este edital. Uberlândia-MG. MÁRCIO RIBEIRO PEREIRA, Ofícial de Registro de
Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL SILVA DE MORAIS

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463932, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL SILVA DE
MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***730016**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553446820-1,
firmada em 30/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 105178, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Paraguai n.º 515, Ap. 401, Torre
02,  4º  pavimento,  Residencial  Spazio  Unistar,  Presidente  Roosevelt,  Uberlândia/MG.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/07/2025,  correspondentes  a
R$ 4.387,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO HENRIQUE RODRIGUES VIANA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463934, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO HENRIQUE
RODRIGUES VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***128518**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553908942-0,
firmada em 27/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-1
na Matrícula 123.313, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua João Tobias n.º 15, esquina com
a Rua Alberto Marques n.º 365, AP. 605b, bl. B, 6º pavimento, Condomínio Plaza Norte Residence,
Presidente  Roosevelt,  Uberlândia/MG  -  38401066.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 7.041,16, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
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o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): EMERSON LUIZ AFTS

LUIZ EUGÊNIO DA FONSECA, Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia, na
forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 463.466, no qual
Viviane Cristina Rodrigues de Rezende requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel
matriculado sob nº 4.188, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e
seguintes da Lei 6.015/73. Por este edital fica o confrontante não anuente EMERSON LUIZ AFTS, CPF:
***.182.916-**, proprietário do imóvel confrontante, aqui matriculado sob o nº 136.235; bem como
eventuais possuidores e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta
publicação, proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1)
Apresentar impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência
deverão  ser  apresentados  perante  este  Oficial  na  Avenida  João  Pinheiro  n.º  332,  Centro,
Uberlândia/MG, CEP 324001-124 com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira, de 09:00 às
17:00 horas. Uberlândia, 16 de setembro de 2025. Luiz Eugênio da Fonseca. Oficial de Registro

Consultar o arquivo anexo

VARGINHA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA APARECIDA DE SOUZA

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A CNPJ: 60.746.948/0001-12, prenotado sob nº253176, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA APARECIDA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***533956**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ROGERIO EVARISTO DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***986706**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145,
Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 1389839-0, firmada em 18/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 38.240, a qual diz respeito ao imóvel situado na imóvel urbano, apartamento, área útil
421,00m² e área construída de 103,00m2, situado na Rua Presidente Antônio Carlos n° 91, Apto 402,
Bairro Centro, Município de Varginha/MG,. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes a R$ 11.563,17, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. VARGINHA-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROGERIO EVARISTO DOS REIS

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A CNPJ: 60.746.948/0001-12, prenotado sob nº253176, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA APARECIDA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***533956**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ROGERIO EVARISTO DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***986706**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145,
Santa Luíza Varginha MG CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 1389839-0, firmada em 18/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 38.240, a qual diz respeito ao imóvel situado na imóvel urbano, apartamento, área útil
421,00m² e área construída de 103,00m2, situado na Rua Presidente Antônio Carlos n° 91, Apto 402,
Bairro Centro, Município de Varginha/MG,. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes a R$ 11.563,17, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. VARGINHA-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
CAMPO GRANDE/MS

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINA BINELLO BATISTA DOS SANTOS DE SOUZA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pelo BANCO BRADESCO S/A com sede em Osasco/SP, CNPJ 60.746.948/0001-12, na
qualidade de credor fiduciário, amparado pela Lei 9.514/97, referente à UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA
CASA 01 (UM), DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MEG, SITUADA NA RUA DONA MARIA II, Nº 229, PARCELAMENTO
JARDIM DAS REGINAS, BAIRRO POPULAR, objeto da matrícula n.º 70.123 deste Cartório de Registro de
Imóveis, fica intimada a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos,
nº 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, entre o horário de expediente das 08:00 às 11:00 e
13:00 às 17:00, a devedora fiduciante CAROLINA BINELLO BATISTA DOS SANTOS DE SOUZA, CPF n.º
***.931.791-**,  ou  alguém  por  ela,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento,  das  prestações  vencidas,
posicionadas na data 17/09/2025 no valor de R$ 40.959,77 (quarenta mil e novecentos e cinquenta e
nove reais e setenta e sete centavos) bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
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intimação (art. 26, 1º da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada
devedora fiduciante é considerada intimada e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da Lei, tendo em vista que a mesma está em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do
protocolo de intimação nº 230803. Assegurado que, até 30 dias após o vencimento do prazo para
pagamento no cartório a devedora ainda poderá efetuar o pagamento das parcelas da dívida vencida e as
despesas diretamente junto ao credor, caso em que convalescerá o contrato (Lei 9.514/97, art. 26-A,
1º e 2º). Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do Cartório de
Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS AUGUSTO LACERDA FERNANDES DE SOUZA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pelo BANCO BRADESCO S/A com sede em Osasco/SP, CNPJ 60.746.948/0001-12, na
qualidade de credor fiduciário, amparado pela Lei 9.514/97, referente à UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA
CASA 01 (UM), DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MEG, SITUADA NA RUA DONA MARIA II, Nº 229, PARCELAMENTO
JARDIM DAS REGINAS, BAIRRO POPULAR, objeto da matrícula n.º 70.123 deste Cartório de Registro de
Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos,
nº 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, entre o horário de expediente das 08:00 às 11:00 e
13:00  às  17:00,  o  devedor  fiduciante  MATHEUS  AUGUSTO  LACERDA  FERNANDES  DE  SOUZA,  CPF  n.º
***.652.331-**,  ou  alguém  por  ele,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento,  das  prestações  vencidas,
posicionadas na data 17/09/2025 no valor de R$ 40.959,77 (quarenta mil e novecentos e cinquenta e
nove reais e setenta e sete centavos) bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação (art. 26, 1º da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado
devedor fiduciante é considerado intimado e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob
as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido, conforme certidão
do protocolo de intimação nº 230803. Assegurado que, até 30 dias após o vencimento do prazo para
pagamento no cartório o devedor ainda poderá efetuar o pagamento das parcelas da dívida vencida e
as despesas diretamente junto ao credor, caso em que convalescerá o contrato (Lei 9.514/97, art.
26-A, 1º e 2º). Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARCIA MARIA ALE DE SOUZA

Pelo presente edital o Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição faz saber a
MÁRCIA MARIA ALE DE SOUZA, CPF: ***.200.001-**, proprietária do imóvel objeto da matrícula nº
25.189, desta CRI, na qualidade de CONFRONTANTE do imóvel atualmente denominado como LOTE DE
TERRENO DETERMINADO SOB Nº 51, QUADRA 3, PARCELAMENTO VILA SOARES 2ª SECÇÃO, BAIRRO PLANALTO
conforme transcrição nº 51.181, Lvº 3-AS, Fls. 225, 1ª CRI local, que a proprietária MARA LÚCIA
BELLINATE, CPF: ***.483.801-**, depositou nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo
art. 213, inciso II da Lei nº 6.015/73, para a retificação da descrição tabular do imóvel. Para
conhecimento de todos, partes e terceiros, expediu-se este edital que será publicado por 02 (duas)
vezes em meio eletrônico, tendo em vista que a confrontante encontra-se em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado no protocolo nº 229972. Isto posto, nos termos do artigo 213, II, 3°
da Lei n.° 6.015/73, fica NOTIFICADA, para que compareça a esta Serventia situada na Avenida
Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira para anuir na planta de retificação ou, querendo,
IMPUGNAR o pedido no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a partir do recebimento desta, sendo que, a não
impugnação no prazo estabelecido implicará a tácita aceitação da retificação solicitada. O pedido
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de retificação, com os memoriais, planta e demais documentos, estão à disposição para consulta
pessoal ou por advogado. Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

FATIMA DO SUL/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FATIMA DO SUL - CNS: 062778

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): KLAUS
RAMSDORF

EDITAL  DE  DESEMBRAMENTO  ESPECIAL  CYNTHIA  VILANOVA  CARVALHO,  Oficial  Registradora  do  Primeiro
Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Fátima do Sul/MS, no uso de suas atribuições, FAZ SABER,
aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que de acordo com o previsto na Lei
Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e demais disposições legais, que KLAUS RAMSDORF,
brasileiro, comerciante, casado, portador do RG nº 001.282.987-SSP/MS, CPF nº ***.841.101-**,
residente e domiciliado em Fátima do Sul/MS, na Rua Marechal Rondon, Centro, depositou neste
Serviço Registral, localizado na Rua Marechal Rondon, 1.174, Centro, Fátima do Sul/MS, para exame
dos interessados e deste oficio, os documentos para registro do DESMEMBRAMENTO ESPECIAL do imóvel
denominado: IMÓVEL: ÁREA DESMEMBRADA 01 Parte do antigo Lote Rural nº 16 (dezesseis) da Quadra nº
31 (trinta e um), da 2ª Zona do N.C.D, zona URBANA de Fátima do Sul/MS; LOCAL: Lado par da Avenida
09 de Julho, esquina com a Rua Encarnação Hidalgo Valezzi - Fátima do Sul/MS; ÁREA: 3.960,00 m²
(três mil novecentos e sessenta metros quadrados); CONFRONTAÇÕES: NORTE: 36,00 metros com a Avenida
09 de Julho; SUL: 36,00 metros com a Rua Marechal Rondon; LESTE: 110,00 metros com a Rua Encarnação
Hidalgo Valezzi; OESTE: 110,00 metros com a ÁREA DESMEMBRADA 02_parte do lote rural nº 16 da quadra
nº 31; Matrícula 24.057 desta serventia. O projeto de desmembramento contém 7 (sete) lotes, cujo
parcelamento será feito da seguinte forma: 1) área desmembrada 01 com 372,00m²; 2) área desmembrada
02 com 1.608,00m²; 3) área desmembrada 03 com 240,00m²; 4) área desmembrada 04 com 624,00m²; 5)
área desmembrada 05 com 372,00m²; 6) área desmembrada 06 com 372,00m² e 7) área desmembrada 07 com
372,00m². Desmembramento aprovado em 02 de setembro de 2025, conforme Licença para desmembramento
nº 02/2024 expedida pela Prefeitura Municipal de Fátima do Sul/MS. Foi apresentado Termo de
verificação de obras de infraestrutura datado de 07 de maio de 2024, assinado pela Engenheira Civil
Darlene Maria Muller Ciríaco, CREA-654-D/MS, e pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços  Urbanos,  Julião  Bispo  Vieira,  declarando  que  foram  executadas  todas  as  obras  de
infraestrutura. O presente edital será publicado no site durante 03 (três) dias. Decorridos 15
(quinze) dias da última publicação sem que haja qualquer impugnação, proceder-se-á o registro do
mencionado loteamento e arquivamento dos documentos, na forma da Lei. Dada e passada nesta cidade e
Comarca de Fátima do Sul/MS, aos 15 (quinze) dias do mês de (09) setembro de 2025. Cynthia Vilanova
Carvalho Assinado digitalmente

Consultar o arquivo anexo

TRES LAGOAS/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS LAGOAS - CNS: 164376

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALIFES HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA

TRES LAGOAS/MS 2º Registro de Imóveis de Três Lagoas EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ALIFES HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA TRES
LAGOAS/MS - . GUILHERME VIEIRA GOMES NETO, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 2
Circunscrição da Comarca de Três Lagoas/MS: FAZ PÚBLICO que, atendendo solicitação feita pela CAIXA
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ECONOMICA  FEDERAL,CNPJ  n.00.360.305/0001-04,  instituição  financeira  constituida  sob  a  forma  de
empresa publica, pronotado sob n.6795, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALIFES HENRIQUE DE OLIVEIRA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n. ***.064.221-**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Av. Rosario Congro, n. 3150, Salão 02, Bairro Parque Residencial Quinta
da lagoa, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar referente ao Imóvel registrado na Matrícula n. 5.453, Livro 02, deste
Serviço de Registro de Imóveis, referente ao imóvel: UNIDADE AUTONOMA, denominada casa 03 - Térrea do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RODRIGUES III, LOTEAMENTO DENOMINADO NOVA TRES LAGOAS II desta cidade e
Comarca de Três Lagoas/MS, o devedore fiduciante, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde 10/10/2024 até 15/092025, e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor
fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias UTEIS para satisfazer seus débitos,
sob a pena da lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar incerto e não sabido.

TRÊS LAGOAS/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS LAGOAS - CNS: 062869

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA DE OLIVEIRA

MIRIAM REIS COSTA, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Três Lagoas/MS:
FAZ PÚBLICO que, atendendo solicitação feita pela BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A., inscrito no
CNPJ/MF sob n. 90.400.888/0001-42 com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.s 2041 e
2235, Bloco A, Bairro Vila Olímpica em São Paulo, na qualidade de credor fiduciante, nos termos do
instrumento particular, amparado na Lei n. 9.514/97, registrado na Matrícula n. 68.000 neste
Registro Imobiliário, referente ao imóvel: Urbano constituído pelo "Lote de terreno sob n. 22
(vinte e dois), da quadra n. 26 (vinte e seis)", do loteamento denominado "RESIDENCIAL MONTANINI",
localizado  na  Zona  Especial  de  Interesse  Ambiental  ZEIA  12  desta  cidade  e  Comarca  de  Três
Lagoas/MS, fica intimado a comparecer no BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, detentor do financiamento, o
devedor fiduciante: PATRICIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF n. ***.113.208-**, ou alguém por ela,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  das  prestações  em  atraso  do  referido  imóvel,  vencidas  desde
22/05/2025, e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias
para satisfazer seus débitos, sob a pena da lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar
incerto e não sabido.

ESTADO - MATO GROSSO
BARRA DO GARCAS/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FEDERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como da subseção IV, da Consolidação das Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT),
FAZ SABER ao(à)(s) FEDERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, CNPJ nº 03.541.853/0001-29, e ao
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(s) Sr.(a)(s) DEUSENI FELIX DA COSTA E SILVA, CPF n ***.009.901-**, WAGNER FERREIRA DA SILVA, CPF n.
***.042.781-**, AMANDA FERREIRA FELIX SILVA, CPF n. ***.899.281-** e GASTAO DE MATOS JUNIOR, CPF n.
***.181.141-** e a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra em
trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em alienação fiduciária n. 227.619, e em virtude
do  pedido  apresentado  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.
00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es) em LUGAR INCERTO, e por força da celebração do
Contrato de Alienação Fiduciária nº 10.0790.690.0000067-16, firmado entre as partes 18/04/2016,
registrado no R-01 das Matrículas n. 68.733, 68.734, 68.735, 68.736, 68.737, 68.739, 68.742 e 68.743
deste Cartório, FICA(M) INTIMADOS(AS) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS, pagar(em) o
débito, posicionado aos 04/06/2025, correspondente ao valor de R$ 1.038.267,85, (um milhão, trinta e
oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação (
1 art. 26 da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores estes a serem apurados na
data do efetivo pagamento, sob pena de constituição em mora e, dessa forma, consolidar a posse e
propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário. Portanto, procedo a INTIMAÇÃO
de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida
Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do Garças-MT, no horário de seu
funcionamento (segunda a sexta-feira, das 09h às 17h). Sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se, também, o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de
c o s t u m e  n e s t a  s e r v e n t i a  e  p u b l i c a d o  n a  p l a t a f o r m a  e l e t r ô n i c a
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEUSENI FELIX DA COSTA E SILVA

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como da subseção IV, da Consolidação das Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT),
FAZ SABER ao(à)(s) FEDERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, CNPJ nº 03.541.853/0001-29, e ao
(s) Sr.(a)(s) DEUSENI FELIX DA COSTA E SILVA, CPF n ***.009.901-**, WAGNER FERREIRA DA SILVA, CPF
n. ***.042.781-**, AMANDA FERREIRA FELIX SILVA, CPF n. ***.899.281-** e GASTAO DE MATOS JUNIOR, CPF
n. ***.181.141-** e a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra
em trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em alienação fiduciária n. 227.619, e em
virtude do pedido apresentado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ sob n.
00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es) em LUGAR INCERTO, e por força da celebração do
Contrato de Alienação Fiduciária nº 10.0790.690.0000067-16, firmado entre as partes 18/04/2016,
registrado no R-01 das Matrículas n. 68.733, 68.734, 68.735, 68.736, 68.737, 68.739, 68.742 e
68.743 deste Cartório, FICA(M) INTIMADOS(AS) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS,
pagar(em) o débito, posicionado aos 04/06/2025, correspondente ao valor de R$ 1.038.267,85, (um
milhão, trinta e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação ( 1 art. 26 da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores
estes a serem apurados na data do efetivo pagamento, sob pena de constituição em mora e, dessa
forma, consolidar a posse e propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário.
Portanto, procedo a INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do
Garças-MT, no horário de seu funcionamento (segunda a sexta-feira, das 09h às 17h). Sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento.
Somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o
presente para ser afixado no lugar de costume nesta serventia e publicado na plataforma eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WAGNER FERREIRA DA SILVA

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como da subseção IV, da Consolidação das Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT),
FAZ SABER ao(à)(s) FEDERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, CNPJ nº 03.541.853/0001-29, e ao
(s) Sr.(a)(s) DEUSENI FELIX DA COSTA E SILVA, CPF n ***.009.901-**, WAGNER FERREIRA DA SILVA, CPF
n. ***.042.781-**, AMANDA FERREIRA FELIX SILVA, CPF n. ***.899.281-** e GASTAO DE MATOS JUNIOR, CPF
n. ***.181.141-** e a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra
em trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em alienação fiduciária n. 227.619, e em
virtude do pedido apresentado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ sob n.
00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es) em LUGAR INCERTO, e por força da celebração do
Contrato de Alienação Fiduciária nº 10.0790.690.0000067-16, firmado entre as partes 18/04/2016,
registrado no R-01 das Matrículas n. 68.733, 68.734, 68.735, 68.736, 68.737, 68.739, 68.742 e
68.743 deste Cartório, FICA(M) INTIMADOS(AS) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS,
pagar(em) o débito, posicionado aos 04/06/2025, correspondente ao valor de R$ 1.038.267,85, (um
milhão, trinta e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação ( 1 art. 26 da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores
estes a serem apurados na data do efetivo pagamento, sob pena de constituição em mora e, dessa
forma, consolidar a posse e propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário.
Portanto, procedo a INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do
Garças-MT, no horário de seu funcionamento (segunda a sexta-feira, das 09h às 17h). Sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento.
Somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o
presente para ser afixado no lugar de costume nesta serventia e publicado na plataforma eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA FERREIRA FELIX SILVA

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como da subseção IV, da Consolidação das Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT),
FAZ SABER ao(à)(s) FEDERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, CNPJ nº 03.541.853/0001-29, e ao
(s) Sr.(a)(s) DEUSENI FELIX DA COSTA E SILVA, CPF n ***.009.901-**, WAGNER FERREIRA DA SILVA, CPF
n. ***.042.781-**, AMANDA FERREIRA FELIX SILVA, CPF n. ***.899.281-** e GASTAO DE MATOS JUNIOR, CPF
n. ***.181.141-** e a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra
em trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em alienação fiduciária n. 227.619, e em
virtude do pedido apresentado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ sob n.
00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es) em LUGAR INCERTO, e por força da celebração do
Contrato de Alienação Fiduciária nº 10.0790.690.0000067-16, firmado entre as partes 18/04/2016,
registrado no R-01 das Matrículas n. 68.733, 68.734, 68.735, 68.736, 68.737, 68.739, 68.742 e
68.743 deste Cartório, FICA(M) INTIMADOS(AS) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS,
pagar(em) o débito, posicionado aos 04/06/2025, correspondente ao valor de R$ 1.038.267,85, (um
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milhão, trinta e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação ( 1 art. 26 da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores
estes a serem apurados na data do efetivo pagamento, sob pena de constituição em mora e, dessa forma,
consolidar a posse e propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário. Portanto,
procedo a INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Avenida Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do Garças-MT, no
horário  de  seu  funcionamento  (segunda  a  sexta-feira,  das  09h  às  17h).  Sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o presente para
ser  afixado  no  lugar  de  costume  nesta  serventia  e  publicado  na  plataforma  eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GASTAO DE MATOS JUNIOR

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como da subseção IV, da Consolidação das Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT),
FAZ SABER ao(à)(s) FEDERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, CNPJ nº 03.541.853/0001-29, e ao
(s) Sr.(a)(s) DEUSENI FELIX DA COSTA E SILVA, CPF n ***.009.901-**, WAGNER FERREIRA DA SILVA, CPF
n. ***.042.781-**, AMANDA FERREIRA FELIX SILVA, CPF n. ***.899.281-** e GASTAO DE MATOS JUNIOR, CPF
n. ***.181.141-** e a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra
em trâmite nesta serventia, procedimento de intimação em alienação fiduciária n. 227.619, e em
virtude do pedido apresentado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ sob n.
00.360.305/0001-04, por estar(em) o(s) devedor(es) em LUGAR INCERTO, e por força da celebração do
Contrato de Alienação Fiduciária nº 10.0790.690.0000067-16, firmado entre as partes 18/04/2016,
registrado no R-01 das Matrículas n. 68.733, 68.734, 68.735, 68.736, 68.737, 68.739, 68.742 e
68.743 deste Cartório, FICA(M) INTIMADOS(AS) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS,
pagar(em) o débito, posicionado aos 04/06/2025, correspondente ao valor de R$ 1.038.267,85, (um
milhão, trinta e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação ( 1 art. 26 da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores
estes a serem apurados na data do efetivo pagamento, sob pena de constituição em mora e, dessa
forma, consolidar a posse e propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário.
Portanto, procedo a INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Avenida Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do
Garças-MT, no horário de seu funcionamento (segunda a sexta-feira, das 09h às 17h). Sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento.
Somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o
presente para ser afixado no lugar de costume nesta serventia e publicado na plataforma eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador

CUIABA/MT
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677
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EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): WAGNO SILVA MACHADO

E D I T A L ANA MARIA CALIX MORENO, Titular Interina do Segundo Serviço Notarial e Registral 1ª
Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. Na
qualidade  de  Oficial  Interina  deste  Segundo  Serviço  Notarial  e  Registral  1ª  Circunscrição
Imobiliária de Cuiabá, segundo as atribuições conferidas nos termos artigo 216-B, da Lei n.
6.015/1973 e artigo n° 440-C do Provimento n° 149/2023 CNJ, vem NOTIFICAR: a senhora: WAGNO SILVA
MACHADO, inscrito no CPF/MF ***.478.531-**, com endereço na Rua Oito, S/N, Casa 2, Quadra 12,
Residencial Serra Azul, Cuiabá/MT, para que, na qualidade de Herdeira do Espolio de Luiz Nunes Dos
Santos e Espólio de Firmina Ramos Dos Santos, para concordar com o PROCEDIMENTO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA do Imóvel localizado na Rua Tenente Coronel Duarte, em Cuiabá/MT, sob a Transcrição nº
34.301 às fls 13 do livro 3-AA, neste Registro de Imóveis, para que compareça a esta Serventia,
situada na Rua Marechal Deodoro, nº 330, Bairro Santa Helena, para concordar com a ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA do referido registro, informando lhe, que tem o prazo de 15 dias, a contar da data da
última publicação deste, para se manifestar. Que de acordo com a Lei nº 10.931 de 02/08/2004,
presume-se  a  anuência  do  confrontante  que  deixar  de  apresentar  impugnação  no  prazo  acima
estipulado. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos dezesseis
(16) dias do mês de Setembro (09) de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, ANA MARIA CALIX MORENO,
Oficial Registradora Interina, a subscrevo e assino. Titular Interina do Segundo Serviço Notarial e
Registral 1ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): VILMA RAMOS DOS SANTOS MACHADO

E D I T A L ANA MARIA CALIX MORENO, Titular Interina do Segundo Serviço Notarial e Registral 1ª
Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. Na
qualidade  de  Oficial  Interina  deste  Segundo  Serviço  Notarial  e  Registral  1ª  Circunscrição
Imobiliária de Cuiabá, segundo as atribuições conferidas nos termos artigo 216-B, da Lei n.
6.015/1973 e artigo n° 440-C do Provimento n° 149/2023 CNJ, vem NOTIFICAR: a senhora: VILMA RAMOS
DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CPF/MF ***.590.791-**, com endereço na Rua Oito, S/N, Casa 2,
Quadra 12, Residencial Serra Azul, Cuiabá/MT, para que, na qualidade de Herdeira do Espolio de Luiz
Nunes Dos Santos e Espólio de Firmina Ramos Dos Santos, para concordar com o PROCEDIMENTO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA do Imóvel localizado na Rua Tenente Coronel Duarte, em Cuiabá/MT, sob a
Transcrição nº 34.301 às fls 13 do livro 3-AA, neste Registro de Imóveis, para que compareça a esta
Serventia, situada na Rua Marechal Deodoro, nº 330, Bairro Santa Helena, para concordar com a
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA do referido registro, informando lhe, que tem o prazo de 15 dias, a contar
da data da última publicação deste, para se manifestar. Que de acordo com a Lei nº 10.931 de
02/08/2004, presume-se a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo
acima estipulado. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos
dezesseis (16) dias do mês de Setembro (09) de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, ANA MARIA CALIX
MORENO, Oficial Registradora Interina, a subscrevo e assino. Titular Interina do Segundo Serviço
Notarial e Registral 1ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): VANILDE RAMOS DOS SANTOS

E D I T A L ANA MARIA CALIX MORENO, Titular Interina do Segundo Serviço Notarial e Registral 1ª
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Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. Na qualidade
de Oficial Interina deste Segundo Serviço Notarial e Registral 1ª Circunscrição Imobiliária de
Cuiabá, segundo as atribuições conferidas nos termos artigo 216-B, da Lei n. 6.015/1973 e artigo n°
440-C do Provimento n° 149/2023 CNJ, vem NOTIFICAR: a senhora: VANILDE RAMOS DOS SANTOS, inscrita no
CPF/MF ***.692.711-**, com endereço na Rua Madrid, 79, Bairro Despraiado, Cuiabá/MT, para que, na
qualidade de Herdeira do Espolio de Luiz Nunes Dos Santos e Espólio de Firmina Ramos Dos Santos, para
concordar com o PROCEDIMENTO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA do Imóvel localizado na Rua Tenente Coronel
Duarte, em Cuiabá/MT, sob a Transcrição nº 34.301 às fls 13 do livro 3-AA, neste Registro de Imóveis,
para que compareça a esta Serventia, situada na Rua Marechal Deodoro, nº 330, Bairro Santa Helena,
para concordar com a ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA do referido registro, informando lhe, que tem o prazo de
15 dias, a contar da data da última publicação deste, para se manifestar. Que de acordo com a Lei nº
10.931 de 02/08/2004, presume-se a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no
prazo acima estipulado. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos
dezesseis (16) dias do mês de Setembro (09) de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, ANA MARIA CALIX
MORENO, Oficial Registradora Interina, a subscrevo e assino. Titular Interina do Segundo Serviço
Notarial e Registral 1ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): FABIO BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

E D I T A L ANA MARIA CALIX MORENO, Titular Interina do Segundo Serviço Notarial e Registral 1ª
Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. Na
qualidade  de  Oficial  Interina  deste  Segundo  Serviço  Notarial  e  Registral  1ª  Circunscrição
Imobiliária de Cuiabá, segundo as atribuições conferidas nos termos artigo 216-B, da Lei n.
6.015/1973 e artigo n° 440-C do Provimento n° 149/2023 CNJ, vem NOTIFICAR: a senhora: FABIO
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF ***.402.551-**, com endereço na Rua Tres, nº 1,
Quadra 13, Apartamento 09, São José, Cuiabá/MT, para que, na qualidade de Herdeira do Espolio de
Luiz Nunes Dos Santos e Espólio de Firmina Ramos Dos Santos, para concordar com o PROCEDIMENTO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA do Imóvel localizado na Rua Tenente Coronel Duarte, em Cuiabá/MT, sob a
Transcrição nº 34.301 às fls 13 do livro 3-AA, neste Registro de Imóveis, para que compareça a esta
Serventia, situada na Rua Marechal Deodoro, nº 330, Bairro Santa Helena, para concordar com a
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA do referido registro, informando lhe, que tem o prazo de 15 dias, a contar
da data da última publicação deste, para se manifestar. Que de acordo com a Lei nº 10.931 de
02/08/2004, presume-se a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo
acima estipulado. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos
dezesseis (16) dias do mês de Setembro (09) de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, ANA MARIA CALIX
MORENO, Oficial Registradora Interina, a subscrevo e assino. Titular Interina do Segundo Serviço
Notarial e Registral 1ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso

JUARA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUARA - CNS: 063354

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WANDA KARA JOSÉ

RUBIA MARA OLIVEIRA CASTRO GIRÃO, Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e
Documentos da Comarca de Juara, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, FAZ PÚBLICO, para ciência
dos interessados, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 63/2014 da Corregedoria Geral da
Justiça de Mato Grosso, art.2º. 7º; Provimento 42/2020, da CNGCE-MT, faz saber que o sr THIAGO MOTA
SANTOS, inscrito no CPF/MF nº ***.351.601-** e RG nº 1466172-1 SSP/MT, residente e domiciliado em
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Juara  MT,  apresentou  a  documentação  para  lançamento  de  AVERBAÇÃO  DE  MEMORIAL  DESCRITIVO
GEORREFERENCIADO do imóvel descrito na matrícula nº 10.387, arquivada no Livro nº 2 do CRI de Juara-
MT, para que fiquem notificados terceiros interessados e que estejam em local incerto e não sabido,
bem como dos proprietários e/ou sucessores do título descrito na Certidão de Legitimidade de Origem
nº 24.438-9CD/2022, a seguir nomeados WANDA KARA JOSÉ e PEDRO LUIS LOURENÇÃO, tendo em vista que
foram apontados como objeto da sobreposição e/ou deslocamento, para que se manifestem no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital, na forma do 3º do
art. 3º da Lei nº 6.015/73. Findo o prazo e não havendo reclamações, será feito a averbação do
memorial georreferenciado certificado pelo INCRA sob o nº a9893fb6-8c95-4653-9194-b41e7ed68a48, cujos
memoriais podem ser conferidos no site www.sigef.incra.gov.br, ficando os documentos apresentados à
disposição dos interessados neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Vitor Assis Brasil,
nº 481-W, Jardim Boa Vista, Juara-MT, com CNS nº 06.335-4, durante as horas regulamentares - de
segunda-feira a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h. Dado e passado nesta Cidade de Juara,
Estado de Mato Grosso, aos dois de setembro de dois mil e vinte e cinco (02/09/2025). Rubia Mara
Oliveira Castro Girão, Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos de
Juara-MT.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUARA - CNS: 063354

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PEDRO LUIS LOURENÇÃO

RUBIA MARA OLIVEIRA CASTRO GIRÃO, Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e
Documentos da Comarca de Juara, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, FAZ PÚBLICO, para ciência
dos interessados, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 63/2014 da Corregedoria Geral da
Justiça de Mato Grosso, art.2º. 7º; Provimento 42/2020, da CNGCE-MT, faz saber que o sr THIAGO MOTA
SANTOS, inscrito no CPF/MF nº ***.351.601-** e RG nº 1466172-1 SSP/MT, residente e domiciliado em
Juara  MT,  apresentou  a  documentação  para  lançamento  de  AVERBAÇÃO  DE  MEMORIAL  DESCRITIVO
GEORREFERENCIADO do imóvel descrito na matrícula nº 10.387, arquivada no Livro nº 2 do CRI de
Juara-MT, para que fiquem notificados terceiros interessados e que estejam em local incerto e não
sabido, bem como dos proprietários e/ou sucessores do título descrito na Certidão de Legitimidade
de Origem nº 24.438-9CD/2022, a seguir nomeados WANDA KARA JOSÉ e PEDRO LUIS LOURENÇÃO, tendo em
vista que foram apontados como objeto da sobreposição e/ou deslocamento, para que se manifestem no
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital, na
forma do 3º do art. 3º da Lei nº 6.015/73. Findo o prazo e não havendo reclamações, será feito a
averbação do memorial georreferenciado certificado pelo INCRA sob o nº a9893fb6-8c95-4653-9194-
b41e7ed68a48, cujos memoriais podem ser conferidos no site www.sigef.incra.gov.br, ficando os
documentos apresentados à disposição dos interessados neste Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Vitor Assis Brasil, nº 481-W, Jardim Boa Vista, Juara-MT, com CNS nº 06.335-4, durante as
horas regulamentares - de segunda-feira a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h. Dado e
passado nesta Cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, aos dois de setembro de dois mil e vinte e
cinco (02/09/2025). Rubia Mara Oliveira Castro Girão, Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imóveis
e de Títulos e Documentos de Juara-MT.

RIO BRANCO/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 064923

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): CRISTIANO BARROSO

Adriano Severo dos Santos, Oficial dos Registros de Imóveis, Títulos e Documentos do Município e
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Comarca de Rio Branco, Estado de Mato Grosso (Cartório do 1º Ofício), situado na Avenida dos
Imigrantes, n. 1253, no Município e Comarca de Rio Branco/MT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER e torna
público, que a requerimento de CRISTIANO BARROSO, brasileiro, solteiro, empresário, RG n. 1031474-1-
SJ/MT, CPF n. ***.701.171-**, residente e domiciliado na Avenida dos Imigrantes, s/n, Centro, no
Município de Rio Branco/MT, representado pelo advogado Dr. Cainnã Daltri Lazzarini, brasileiro,
solteiro, advogado, OAB/MT 34.328-O, com endereço na Av. dos Imigrantes, s/n, Bairro Centro, em Rio
Branco/MT; que neste Serviço Registral se processa, nos termos do art. 216-A, da LF n. 6.015/1973 c/c
Provimentos n. 149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça - CNJ, bem como das Normas de Serviço
da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, o pedido de reconhecimento de
usucapião extrajudicial, na modalidade extraordinária e ordinária, com fundamento no artigo 1.238 e
1.242 do Código Civil, em face dele mesmo CRISTIANO BARROSO, acima qualificado; tudo em razão de
alegada posse mansa, pacífica e sem qualquer oposição, relativamente a parte ideal do seguinte bem
imóvel, oriundo dos títulos definitivos citados nas certidões de usucapião do intermat em anexo, além
de parte ideal das matriculas n. 556, Livro 03-A, ficha n. 79, e sob n. 1.936, Livro 3-B, ficha 82,
ambas do CRI de Cáceres/MT, a seguir: 1) Lote de terras rurais com a área de 162,9609ha (cento e
sessenta e dois hectares noventa e seis ares e nove centiares), situado no Município de Lambari
D'Oeste/MT; 2) Lote de terras rurais com a área de 91,9742ha (noventa e um hectares noventa e sete
ares e quarenta e dois centiares), situado no Município de Lambari D'Oeste/MT; 3) Lote de terras
rurais com a área de 43,3806ha (quarenta e três hectares trinta e oito ares e seis centiares),
situado no Município de Lambari D'Oeste/MT; 4) Lote de terras rurais com a área de 34,1851ha (trinta
e quatro hectares dezoito ares e cinquenta e um centiares), situado no Município de Lambari
D'Oeste/MT; 5) Lote de terras rurais com a área de 17,0582ha (dezessete hectares cinco ares e oitenta
e dois centiares), situado no Município de Lambari D'Oeste/MT, conforme memoriais descritivos em
anexo. Os memoriais descritivos foram gerados com base nas informações transmitidas e assinadas pelo
RT Leandro Vettorazzi Oliveira(a.), engenheiro agrônomo, RNP n. 1216925070, Registro n. 41312, cód.
credenciamento INCRA WAUC, CREA/MT. Portanto, nos termos do disposto no artigo 216-A, 4º da Lei
6.015/1973, ficam INTIMADOS os terceiros eventualmente interessados, titulares de direitos reais e
outros direitos, do pedido de Usucapião Extrajudicial que se encontra protocolado sob n. 12.258/2025
- Livro n. 01, podendo, manifestar-se fundamentadamente sobre o referido procedimento, no prazo legal
de 15 (quinze) dias subsequentes ao da presente publicação, pois o silêncio importará aquiescência
tácita. Eventual impugnação deverá ser efetuada por escrito, de forma fundamentada, e apresentada
perante este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Av. dos Imigrantes, 1.253, no Município de
Rio Branco/MT, Cep. 78.275-000, no horário do expediente, entre 09:00h e 17:00h, segunda a sexta,
telefone (65) 99990-5124 ou no endereço eletrônico: cartorio.riobranco@hotmail.com, devendo se for o
caso estar instruída com documentos. O pedido de Reconhecimento da Usucapião foi instruído com os
documentos enumerados no artigo 216-A da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram à
disposição para exame e conhecimento do(s) interessado(s), diretamente nesta Serventia. Decorrido o
prazo legal sem impugnação/manifestação, contado a partir do primeiro dia da publicação deste edital,
será reconhecido o pedido de aquisição originária da propriedade pelo procedimento da Usucapião
Extrajudicial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Rio Branco, Estado de Mato Grosso. Eu,
Adriano Severo dos Santos, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis deste Município e Comarca de
Rio Branco/MT, o digitei, conferi, subscrevi e assino. Nada mais.

Consultar o arquivo anexo

RONDONOPOLIS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMERSON PIMENTA DOS SANTOS

SUELENE COCK CORRÊA, Registradora Interina do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Rondonópolis-
MT, por nomeação na forma da Lei etc., Pelo presente Edital, em conformidade com o parágrafo 4º
art. 26 da Lei Federal n. 9.514, de 20/11/1997, requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, INTIMA-SE o devedor
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fiduciante EMERSON PIMENTA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n. ***.375.431-**, a comparecer nesta
Serventia, sita na avenida Marechal Dutra, n. 1093, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da última publicação deste, para pagar os encargos vencidos e os que vencerem até a data do
pagamento, referente ao Contrato Habitacional n. 8.7877.0776194-1, firmado aos 14/02/2020, registrado
na matrícula 126.330, no RGI local. O valor destes encargos, até a data de 08/09/2025, correspondia a
R$ 8.016,41, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencer no prazo desta intimação, sob pena de,
decorrido o prazo acima, ser consolidada a propriedade em nome da credora fiduciária. Destacamos que
as diligências para intimação pessoal do devedor foi realizada em 18/10/2024, 23/10/2024, 31/10/2024,
11/11/2024, 30/11/2024, 06/12/2024 e 09/12/2024, ocasião em que o Oficial responsável informou que
nenhuma  das  diligências  foi  possível  localizar  o  notificado  não  reside  mais  no  imóvel.  Fica
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas das dívidas
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da n. 9.514/1997, antes do
encerramento do prazo previsto no 2º do art. 26-A do referido instrumento legal, nos termos do 1º e
2º, art. 957 do Provimento 42/2020 da CNGC/MT e do 2º, art. 26-A da Lei 9.514/97. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Rondonópolis-MT, aos 08 (oito) dias do mês de Setembro de 2025 (dois mil e
vinte e cinco). CIW 77653. Eu, JÉSSICA RODRIGUES KONANZ, Registradora Substituta, a fiz digitar e
subscrevo.

SORRISO/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO - CNS: 064279

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MAGNO VALCIR FERREIRA AMARAL

Haroldo Canavarros Serra, Registrador de Imóveis da Comarca de Sorriso - MT, na forma da lei. Faz
saber a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, de acordo com o
art. 213, II, 3º da Lei 6.015/73, com a redação dada pela Lei 10.931 de 02.08.2004, que dispõe
sobre a retificação de registro e dá outras providências, e em conformidade com o requerido por
IRACIR CARLOS CAMICIA e sua esposa MARLI CAMICIA, brasileiros, agricultor e do lar, RG n.ºs
1.729.110-6-SSP/SC e 0902938-9-SSP/MT, CPF n.ºs ***.863.519-** e 706.028.581-04, residentes na Av.
Blumenau n.º 1331, Sorriso - MT, e JURACI JORGE CAMICIA e sua esposa MARLENE ROSSETTO CAMICIA,
brasileiros,  empresário  e  do  lar,  RG  n.ºs  3.042.100-0-SSP/PR  e  26105071-SSP/MT,  CPF  n.ºs
***.708.939-** e ***.975.469-**, residentes na Av. Natalino João Brescansin n.º 375, Centro Sul,
Sorriso - MT, proprietários do imóvel rural caracterizado como Lote n.º 35, situado no Loteamento
Telles Pires, no município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, com área remanescente de 252,3760 ha,
matriculado sob n.º 1672 do Livro 02-Registro Geral, neste Serviço de Registro de Imóveis,
notificam, por não terem sido encontradas e estarem em lugar incerto ou não sabido, MAGNO VALCIR
FERREIRA AMARAL e VIVIANE EVA GRASEL AMARAL, confrontantes do referido imóvel, para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestarem-se no pedido de averbação de memorial descritivo georreferenciado e
certificado  pelo  INCRA,  protocolado  sob  n.º  295.964  em  13/08/2025.  E  para  que  se  dê  ampla
publicidade deste fato, será o presente publicado por 02 (duas) vezes no Diário Registral do
Registro de Imóveis do Brasil. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, e não havendo impugnação, far-se-á a averbação. Sorriso (MT), 12 de agosto de 2025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO - CNS: 064279

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): VIVIANE EVA GRASEL AMARAL

Haroldo Canavarros Serra, Registrador de Imóveis da Comarca de Sorriso - MT, na forma da lei. Faz
saber a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, de acordo com o
art. 213, II, 3º da Lei 6.015/73, com a redação dada pela Lei 10.931 de 02.08.2004, que dispõe
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sobre a retificação de registro e dá outras providências, e em conformidade com o requerido por
IRACIR CARLOS CAMICIA e sua esposa MARLI CAMICIA, brasileiros, agricultor e do lar, RG n.ºs
1.729.110-6-SSP/SC e 0902938-9-SSP/MT, CPF n.ºs ***.863.519-** e 706.028.581-04, residentes na Av.
Blumenau n.º 1331, Sorriso - MT, e JURACI JORGE CAMICIA e sua esposa MARLENE ROSSETTO CAMICIA,
brasileiros, empresário e do lar, RG n.ºs 3.042.100-0-SSP/PR e 26105071-SSP/MT, CPF n.ºs ***.708.939-
** e ***.975.469-**, residentes na Av. Natalino João Brescansin n.º 375, Centro Sul, Sorriso - MT,
proprietários do imóvel rural caracterizado como Lote n.º 35, situado no Loteamento Telles Pires, no
município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, com área remanescente de 252,3760 ha, matriculado sob
n.º 1672 do Livro 02-Registro Geral, neste Serviço de Registro de Imóveis, notificam, por não terem
sido encontradas e estarem em lugar incerto ou não sabido, MAGNO VALCIR FERREIRA AMARAL e VIVIANE EVA
GRASEL AMARAL, confrontantes do referido imóvel, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
no pedido de averbação de memorial descritivo georreferenciado e certificado pelo INCRA, protocolado
sob n.º 295.964 em 13/08/2025. E para que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente
publicado por 02 (duas) vezes no Diário Registral do Registro de Imóveis do Brasil. Decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, e não havendo impugnação, far-se-á a
averbação. Sorriso (MT), 12 de agosto de 2025.

VARZEA GRANDE/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Empresa LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.827.372/0001-45,
representado por: Luiz Alberto de Azevedo, situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 1, Quadra 19,
Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, situado na Rua Antônio João, Lote
sob nº 02, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, situado na Rua
Antônio João, Lote sob nº 3, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande -
MT, não foi notificada, em 15/08/2025 ás 14:33 horas, pois não encontra-se instalada no endereço da
presente notificação, segundo informação obtida através do funcionário "Vistoriador" do 5º Ciretran
- Várzea Grande - MT, que encontra instalada no local, e tendo o credor fornecido o endereço
eletrônico: thiagovalderedo@hotmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 09:47
horas do dia 18/08/2025. E sito a R. Goiás 01 Bairro Canelas, em Várzea Grande - MT, não foi
notificada por não encontrar-se instalada no endereço constante da presente notificação, conforme
informação  prestada  pelo  Sr.  º  Elton  Duarte,  gerente  do  Supermercado  Divino,  atualmente
estabelecido no referido local. Portanto a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - COOPERATIVA
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE/MT/PA, garantido pelo
Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei n° 13.476, de 2017, com
Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações "em ser" e futuras,
datada  de  01/11/2019,  devidamente  registrado  a  Intimação  em  06/08/2025,  referente  ao  imóvel
registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 45.878 deste Cartório, referente ao imóvel situado na Rua
Antônio João, Lote sob nº 1, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande -
MT, registrado sob o Nº R06 da Matrícula nº 45.879 deste Cartório, referente ao imóvel situado na
Rua Antônio João, Lote sob nº 02, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea
Grande - MT, registrado sob o Nº R06 da Matrícula nº 45.880 deste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 3, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em
Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para
fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos,
posicionado em 20/08/2025, correspondente a R$ 99.739,03 sujeito a atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos
que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação.
Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de
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Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38,
Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação
do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO SUDOESTE
MT/PA - SICREDI SUDOESTE/MT/PA, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel
Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ ALBERTO DE AZEVEDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr. º Luiz Alberto de Azevedo, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal
de Bens, portador da Carteira de Identidade RG nº 03318877 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº
***.976.661-**, residente na Rua Antônio João, Lote sob nº 1, Quadra 19, Loteamento denominado
Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 02, Quadra 19,
Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, situado na Rua Antônio João, Lote
sob nº 3, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, não foi
notificado por não residir no endereço da presente notificação, segundo informação, em 15/08/2025
ás 14:33 horas, obtida através do funcionário "Vistoriador" do 5º Ciretran - Várzea Grande - MT,
que  encontra  instalada  no  local,  e  tendo  o  credor  fornecido  o  endereço  eletrônico:
thiagovalderedo@hotmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 09:47 horas do
dia 18/08/2025. Portanto o notificado encontra-se em lugar incerto e não sabido. E sito a R. Goiás
01 Bairro Canelas, em Várzea Grande - MT, não foi notificado por não trabalhar no endereço da
presente notificação, segundo informação do Sr. º Elton Duarte, gerente do Supermercado Divino,
atualmente estabelecido no referido local. Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não
sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora
COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  POUPANÇA  E  INVESTIMENTOS  DO  SUDOESTE  MT/PA  -  SICREDI  SUDOESTE/MT/PA
garantido pelo Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei n°
13.476, de 2017, com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações "em
ser" e futuras, firmado em 01/11/2019, devidamente registrado a Intimação em 06/08/2025, referente
ao imóvel registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 45.878 deste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 1, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em
Várzea Grande - MT, registrado sob o Nº R06 da Matrícula nº 45.879 deste Cartório, referente ao
imóvel situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 02, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim
Aeroporto, em Várzea Grande - MT, registrado sob o Nº R06 da Matrícula nº 45.880 deste Cartório,
referente ao imóvel situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 3, Quadra 19, Loteamento denominado
Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor
destes encargos, posicionado em 20/08/2025, correspondente a R$ 99.739,03 sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  que  será  apurado  no  ato  de  seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à
Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - COOPERATIVA DE CRÉDITO,
POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE/MT/PA, nos termos do Art. 26 7º da
Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARNICE SUELI DE SOUZA AZEVEDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr. ª Marnice Sueli de Souza Azevedo, brasileira, casada sob o regime de Comunhão
Universal de Bens, portadora da Carteira de Identidade RG nº 03924963 SEJUSP/MT e inscrita no CPF
sob nº ***.711.081-**, residente na Rua Antônio João, Lote sob nº 1, Quadra 19, Loteamento
denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 02,
Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, situado na Rua Antônio
João, Lote sob nº 3, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, não
foi  notificada  por  não  residir  no  endereço  da  presente  notificação,  segundo  informação,  em
15/08/2025 ás 14:33 horas, obtida através do funcionário "Vistoriador" do 5º Ciretran - Várzea
Grande - MT, que encontra instalada no local, e tendo o credor fornecido o endereço eletrônico:
thiagovalderedo@hotmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 09:47 horas do
dia 18/08/2025. Portanto a notificada encontra-se em lugar incerto e não sabido. E sito a R. Goiás
01 Bairro Canelas, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por não trabalhar no endereço da
presente notificação, segundo informação do Sr. º Elton Duarte, gerente do Supermercado Divino,
atualmente estabelecido no referido local. Portanto a notificada se encontra em lugar incerto e não
sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora
COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  POUPANÇA  E  INVESTIMENTOS  DO  SUDOESTE  MT/PA  -  SICREDI  SUDOESTE/MT/PA
garantido pelo Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei n°
13.476, de 2017, com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações "em
ser" e futuras, firmado em 01/11/2019, devidamente registrado a Intimação em 06/08/2025, referente
ao imóvel registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 45.878 deste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 1, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim Aeroporto, em
Várzea Grande - MT, registrado sob o Nº R06 da Matrícula nº 45.879 deste Cartório, referente ao
imóvel situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 02, Quadra 19, Loteamento denominado Jardim
Aeroporto, em Várzea Grande - MT, registrado sob o Nº R06 da Matrícula nº 45.880 deste Cartório,
referente ao imóvel situado na Rua Antônio João, Lote sob nº 3, Quadra 19, Loteamento denominado
Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor
destes encargos, posicionado em 20/08/2025, correspondente a R$ 99.739,03 sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  que  será  apurado  no  ato  de  seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à
Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - COOPERATIVA DE CRÉDITO,
POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE/MT/PA, nos termos do Art. 26 7º da
Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO ALVES CARVALHO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
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por edital do Sr. º Rodrigo Alves Carvalho da Silva, brasileiro, solteiro, portador da CNH nº
05902405620, expedida pelo DETRAN/MS em 06/06/2018 onde consta o RG nº 1902168 SSP/MS e do CPF
***.688.101-**, residente na Rua Hungria, Apartamento n° 302, 3° Pavimento - Bloco 11, Condomínio
"Chapada do Bosque", Loteamento Jardim América, Bairro Ponte Nova, tendo direito a vaga de garagem nº
315, descoberta livre, em Várzea Grande- MT, não foi notificado por não residir no endereço da
presente notificação, em 28/07/2025 às 11:34 horas, segundo informação da Sr. ª Kimberly, da portaria
do "Condomínio Chapada do Bosque", que informou que o imóvel se encontra desocupado. Certifico ainda
que o referido imóvel está sem equipamentos de energia elétrica e com plástico na porta do
apartamento. Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido, e tendo o credor
fornecido o endereço eletrônico: rodrigo84044409@gmail.com, foi encaminhado a intimação no correio
eletrônico às 15:25 horas do dia 28/07/2025. E sito a Rua Beijaflor 32 Casa Santa Isabel, em Várzea
Grande- MT, não foi notificado, em 29/07/2025 às 10:05 horas, por ser o endereço insuficiente, pois
falta o número da quadra. Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido. E sito a
Avenida Madrid, 79, Bairro Despraiado, em Cuiabá- MT, não foi notificado por não residir no endereço
da presente notificação, em 27/08/2025 às 10:16hs, estive no endereço citado e fui informado pelo Sr.
Celio, porteiro, que o notificado não consta como morador, e o mesmo informou que faltou informar o
bloco e apartamento. Conforme a Certidão de Notificação Extrajudicial - RTD, Protocolo: 456146,
Registro: 428102, emitida em 15/08/2025, do 1º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá- MT, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - garantido pelo segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
credora do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela -
Recursos do FGTS nº 8.7877.1551166-5, firmado em 28/12/2022, devidamente registrado a Intimação em
24/07/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 124.425, desta Serventia,
referente ao imóvel situado na Rua Hungria, Apartamento n° 302, 3° Pavimento - Bloco 11, Condomínio
"Chapada do Bosque", Loteamento Jardim América, Bairro Ponte Nova, tendo direito a vaga de garagem nº
315, descoberta livre, em Várzea Grande- MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor
destes encargos, posicionado em 25/08/2025, correspondente a R$ 18.141,19 sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  que  será  apurado  no  ato  de  seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande- MT, sito à
Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande- MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

ESTADO - PARÁ
ANANINDEUA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELTON FERREIRA ALVES

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº151463, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELTON
FERREIRA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***770122**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELIANA DE OLIVEIRA PARENTE ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***042692**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 377 / 934

credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do
Shopping Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 878770126865-8, firmada em 07/07/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 47097, a qual diz respeito ao imóvel situado na ROD
DO MARIO COVAS 18D-01 NR 18 AP 202 BL12 COQUEIRO ANANINDEUA PA 67113330. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 69.232,97, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANA DE OLIVEIRA PARENTE ALVES

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº151463, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELTON
FERREIRA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***770122**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELIANA DE OLIVEIRA PARENTE ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***042692**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do
Shopping Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770126865-8, firmada em 07/07/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 47097, a qual diz respeito ao imóvel situado na ROD
DO MARIO COVAS 18D-01 NR 18 AP 202 BL12 COQUEIRO ANANINDEUA PA 67113330. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 69.232,97, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial
de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEIBSON JUNIOR SOARES CUNHA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº153364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
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DEIBSON JUNIOR SOARES CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***952392**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira
Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771636861-0, firmada em 02/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 0073418, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GOV HELIO DA MOTA G L 1
NR 0 BL.4 A29B COQUEIRO ANANINDEUA PA 67120370. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/08/2025, correspondentes a R$ 498,17, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESANDRO ANDRADE SEVERINO

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº152730, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESANDRO ANDRADE SEVERINO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***816201**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA
NERI FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***322502**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira
Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 29460794-8, firmada em 22/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 31.291 / R.06 de alienação fiduciária, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Rodovia  BR  316,  Km  8,  apto  806,  Bloco  B,  Liberdade,  Vaga  381,  Pleno  Residencial,  Centro
ANANINDEUA/PA, CEP 67033-959.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/06/2025, correspondentes a R$ 184.380,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA NERI FERREIRA DE OLIVEIRA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº152730, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESANDRO ANDRADE SEVERINO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***816201**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA NERI FERREIRA
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***322502**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira Atalaia
Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
29460794-8, firmada em 22/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
31.291 / R.06 de alienação fiduciária, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Rodovia BR 316,
Km  8,  apto  806,  Bloco  B,  Liberdade,  Vaga  381,  Pleno  Residencial,  Centro  ANANINDEUA/PA,  CEP
67033-959..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/06/2025,
correspondentes a R$ 184.380,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez
Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

AUGUSTO CORREA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AUGUSTO CORREA - CNS: 067975

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO EDILANE DOS SANTOS SILVA

Maria Eulina Rabelo de Sousa, oficial do Registro de Imóveis de Augusto Correa, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº2001, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCO EDILANE DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***763502**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Firmino Costa, 244, Santa Cruz Augusto
Correa PA CEP 68610-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440998910-0, firmada em 07/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 805, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL LIRIOS A LOTEAMENTO NOVA
NR 0 LOTE 03 LIRIOS DO VALE AUGUSTO CORREA PA 68610000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/05/2025, correspondentes a R$ 18.745,23, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. AUGUSTO CORREA-PA. Maria Eulina Rabelo de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

BRAGANCA/PA
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL CARLOS ALVES COSTA

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº35851, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
CARLOS ALVES COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***702262**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA CEP 68600-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441584494-1, firmada em 19/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 14882, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 71 NR 2 QUADRA 219 SAMAUMAPARA BRAGANCA PA 68600000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/07/2025, correspondentes a
R$ 3.320,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BRAGANCA-PA. Antonio Jose da Vasconcelos
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

CONCEICAO DO ARAGUAIA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - CNS: 068494

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO

Fabiola Gabriela Pinheiro de Queiroz, oficial do Registro de Imóveis de Conceição do Araguaia,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº153.603, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***974236**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Intendente Norberto Lima,
Quadra 212, Lote 11-A, 0, São Luiz Conceição do Araguaia PA CEP 68540-000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553574560-8, firmada em 18/12/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 30377, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R PAU BRASIL NR 0 LT 06 QD 10 TROPICAL CONCEICAO DO AR PA 68540000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,  correspondentes  a
R$ 2.857,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONCEICAO DO ARAGUAIA-PA. Fabiola Gabriela Pinheiro de
Queiroz, Oficial de Registro de Imóveis.

DOM ELISEU/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM ELISEU - CNS: 068544

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAIMUNDO NONATO DAS FLORES

Joselias Deprá, oficial do Registro de Imóveis de Dom Eliseu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº20.695, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAIMUNDO NONATO DAS FLORES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***168412**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jequié, 311, Centro Dom Eliseu PA CEP 68633-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440998606-3, firmada em 10/08/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 4571, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R PRIMEIRO DE ABRIL NR 0 QD 400 LT 0 VITORIA DOM ELISEU PA 68633000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/07/2025,  correspondentes  a
R$ 2.327,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DOM ELISEU-PA. Joselias Deprá, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM ELISEU - CNS: 068544

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO DE OLIVEIRA SILVA

Joselias Deprá, oficial do Registro de Imóveis de Dom Eliseu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº20.712, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO DE OLIVEIRA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***529202**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jequié, 311, Centro Dom Eliseu PA CEP 68633-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553277890-4, firmada em 03/12/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 2029, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R RIO GRANDE DO NORTE NR 421 LT 9 Q 48 PLANALTO DOM ELISEU PA 68633000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2025,  correspondentes  a
R$ 2.516,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DOM ELISEU-PA. Joselias Deprá, Oficial de Registro de
Imóveis.

MOJU/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJU - CNS: 068171

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAMIRES DOS SANTOS VALENTE

Odir Simeão Maia Santos, oficial do Registro de Imóveis de Moju, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº23773, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMIRES DOS SANTOS VALENTE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***440732**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jarbas Passarinho, 222 - CON, Centro Moju PA CEP 68450-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443263240-0, firmada em 26/01/2024,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 11333, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV PARAIBA NR 0 QUADRA Q- 10, LOTE 11.6, UNIDADE SN GOVERNADOR A
MOJU PA 68450000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/01/2025,
correspondentes a R$ 3.339,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MOJU-PA. Odir Simeão
Maia Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJU - CNS: 068171

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA CHRISTINE TORRES F D SOUZA

Odir Simeão Maia Santos, oficial do Registro de Imóveis de Moju, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº23992, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA CHRISTINE TORRES F D
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***516242**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ALLEN KYLD DE MORAES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***794792**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jarbas Passarinho, 222 - CON, Centro
Moju PA CEP 68450-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440880808-2, firmada em 25/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4 na Matrícula 6982, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PAULO NR 0 LT 10 QD
71 ALMIR GABRIEL MOJU PA 68450000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/03/2025, correspondentes a R$ 100.063,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
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mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MOJU-PA. Odir Simeão Maia
Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJU - CNS: 068171

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALLEN KYLD DE MORAES SOUZA

Odir Simeão Maia Santos, oficial do Registro de Imóveis de Moju, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº23992, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA CHRISTINE TORRES F D
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***516242**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ALLEN KYLD DE MORAES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***794792**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jarbas Passarinho, 222 - CON, Centro
Moju PA CEP 68450-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440880808-2, firmada em 25/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4 na Matrícula 6982, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PAULO NR 0 LT 10 QD
71 ALMIR GABRIEL MOJU PA 68450000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/03/2025, correspondentes a R$ 100.063,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MOJU-PA. Odir Simeão Maia Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA MARIA DO PARA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DO PARA - CNS: 067041

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): TERCEIROS
INTERESSADOS

EDITAL DE LOTEAMENTO LUIZ ANTONIO ALMEIDA LIBERATO, Oficial Registrador de Imóveis da Comarca de
Santa Maria do Pará - Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos virem este EDITAL ou dele tomarem
conhecimento, que, nos termos do artigo 18 da Lei Federal 6.766/1979, foi prenotado nesta serventia
extrajudicial sob n. 4768 , em 17 de setembro de 2025, requerimento de registro de loteamento
urbano a pedido de GIRLEIDE FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, RG n. 842554
SEGUP/PA, CPF n. ***.657.514-**, residente e domiciliada em Santa Maria do Pará/PA. A área a ser
loteada tem 250.000 m² (duzentos e cinquenta mil metros quadrados), sendo registrada sob matrícula
n. 304 do Registro de Imóveis de Santa Maria do Pará, localizado na Avenida Santa Maria, em Santa
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Maria do Pará. O loteamento urbano é denominado "LOTEAMENTO FERREIRA". Ressalvados eventuais erros e
omissões no trabalho de geomensura, a descrição georreferenciada constante em memorial descritivo
elaborado por Rosalvo Rodrigues de Lima, engenheiro civil, CREA-PA 1518999930, conforme ART N.
PA20241156533, registrada em 12/07/2024, é a seguinte: "Inicia-se a descrição deste perímetro,
segundo plano de projeção UTM, no vértice P0, de coordenadas N 9851181.41 m e E 214932.39 m, Datum
SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizado a Avenida Santa Maria, deste, segue confrontando
com FAZENDA SANTA CECÍLIA, com os seguintes azimute plano e distância:158°54'33.81'' e 336,97 metros;
até o vértice P1, de coordenadas N 9850867.02 m e E 215053.65 m; deste, segue confrontando com
FAZENDA SANTA CECÍLIA, com os seguintes azimute plano e distância:159°57'46.57'' e 318,41 metros; até
o vértice P2, de coordenadas N 9850567.88 m e E 215162.74 m; deste, segue confrontando com FAZENDA
SANTA CECÍLIA, com os seguintes azimute plano e distância:159°51'43.32'' e 343,90 metros; até o
vértice P3, de coordenadas N 9850245.01 m e E 215281.14 m; deste, segue confrontando com FAZENDA
SANTA CECÍLIA, com os seguintes azimute plano e distância:250°38'35.09'' e 249,14 metros; até o
vértice P4, de coordenadas N 9850162.43 m e E 215046.09 m; deste, segue confrontando com quem de
direito, com os seguintes azimute plano e distância:339°00'5.26'' e 341,91 metros; até o vértice P5,
de coordenadas N 9850481.64 m e E 214923.57 m; deste, segue confrontando com quem de direito, com os
seguintes azimute plano e distância:340°38'17.92'' e 233,17 metros; até o vértice P6, de coordenadas
N 9850701.62 m e E 214846.26 m; deste, segue confrontando com quem de direito, com os seguintes
azimute  plano  e  distância:339°55'8.09''  e  421,02  metros;  até  o  vértice  P7,  de  coordenadas  N
9851097.04 m e E 214701.71 m; deste, segue confrontando com AVENIDA SANTA MARIA, com os seguintes
azimute  plano  e  distância:69°54'36.43''  e  245,63  metros;  até  o  vértice  P0,  de  coordenadas  N
9851181.41 m e E 214932.39 m, encerrando esta descrição.". Os documentos exigidos para o processo
administrativo registral de loteamento urbano que instruíram o requerimento, previstos no art. 18 da
lei n. 6.766/79, incluindo o ato de aprovação do empreendimento pelo Município de Santa Maria do Pará
- decreto n. 16 de 12 de setembro de 2025 - estão devidamente arquivados nesta serventia e
disponíveis para consulta pública. O loteamento intitulado "LOTEAMENTO FERREIRA" é constituído por 44
(quarenta e quatro) quadras e 994 (novecentos e noventa e quatro) lotes urbanos, totalizando
183.971,44 m² de área. As vias públicas ocupam 66.028,56 m² de área. Não há área destinada a
equipamentos  comunitários,  nos  moldes  aprovados  pelo  Município  de  Santa  Maria  do  Pará.  Os
interessados doravante ficam cientificados de que se houver prejuízo a direito seu ou de terceiro, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da terceira publicação do presente edital, deverão
apresentar IMPUGNAÇÃO ESCRITA em face do registro do referido loteamento diretamente no balcão do
Registro de Imóveis de Santa Maria do Pará/PA, sediado na Avenida Santa Maria, n. 1322, centro, CEP
68.738-000, em Santa Maria do Pará. Em 17 de setembro de 2025, eu Luiz Antônio Almeida Liberato -
Oficial Titular - redigi, expedi, assinei digitalmente e faço publicar o dito edital em 3 dias
consecutivos.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PARAÍBA
CABEDELO/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABEDELO - CNS: 072173

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ORLANDO VILLARIM MEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - PROCESSO Nº 2024-005141
PATRÍCIA CAVICCHIOLI NETTO, na qualidade de Delegatária Interina em exercício do Serviço Notarial e
Registral da Comarca de Cabedelo/PB, com sede à Rua Antônio Dornelas Bezerra, nº 60, Bairro Ponta
de  Matos,  CEP  58.100-675,  Cabedelo/PB,  telefone  (83)  3206-0858,  e-mail:
faleconosco@cartoriocabedelo.com.br  ,  FAZ  SABER,  nos  termos  do  artigo  216-A,  3º,  da  Lei  nº
6.015/1973, e em conformidade com os artigos 21 e 22 do Provimento CNJ nº 149/2023, que foi
protocolado neste Registro de Imóveis, sob nº 2024-005141, pedido de reconhecimento extrajudicial
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de usucapião extraordinária, formulado por: REQUERENTE: Orlando Villarim Meira, brasileiro, advogado,
aposentado,  viúvo,  inscrito  no  RG  nº  21766A  OAB/PB  e  CPF  nº  ***.487.444-**.  FINALIDADE:
Reconhecimento extrajudicial da aquisição da propriedade por usucapião extraordinária, com fundamento
nos artigos 1.238 a 1.244 do Código Civil, artigo 216-A da Lei nº 6.015/1973 e Provimento CNJ nº
149/2023. IMÓVEL USUCAPIENDO: Apartamento residencial nº 303, do bloco "C", tipo "B", edificado no
lote de terreno próprio nº 12-D da quadra 13 do loteamento Jardim Atlântico, com as seguintes
dependências: varanda, sala de estar/jantar, dois quartos sociais, BWC social, circulação, cozinha,
área de serviço, quarto e WC de empregada e uma vaga de garagem coberta, situado no edifício "Porto
Seguro", localizado na Rua Projetada "C" nº 311, bairro Camboinha, Município de Cabedelo/PB, com área
real privativa de 63,98m², área real de uso comum de 29,7025m², área real global de 93,6825m², fração
ideal de 2,777% e cota ideal do terreno de 48,77625m², registrado sob a matrícula nº 11.602, deste
Registro de Imóveis. POSSE: O requerente declara e comprova exercer a posse mansa, pacífica, contínua
e com animus domini sobre o imóvel acima descrito, pelo prazo legal exigido para a modalidade de
usucapião extraordinária, conforme documentação apresentada. FUNDAMENTO: Art. 1.238 do Código Civil -
posse ininterrupta e sem oposição, pelo prazo superior a 15 (quinze) anos, independentemente de justo
título e boa-fé. Assim, ficam os terceiros eventualmente interessados NOTIFICADOS para que, querendo,
manifestem-se no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, acerca do
referido pedido, podendo apresentar impugnação diretamente neste Registro de Imóveis da Comarca de
Cabedelo/PB. Decorrido o prazo legal sem impugnações, será dado prosseguimento ao procedimento, na
forma da lei.

Consultar o arquivo anexo

GUARABIRA/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA - CNS: 073023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERICK CAVALCANTE AMORIM

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Registro de Imóveis da Sede e Comarca de Guarabira-PB, Estado da
Paraíba, na forma da lei FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, foi
apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, o requerimento datado de
03/04/2025, solicitando a intimação por edital do ERICK CAVALCANTE AMORIM, CPF: ***.251.784-**, de
acordo com a Lei 9.514/97, para quitar as parcelas em atraso referente ao contrato habitacional nº
144441941821 , firmado em 27/09/2022 na matrícula nº 12480, neste cartório, referente ao imóvel
situado em V LOCAL 05, nº 0, LOTE 13, QUADRA A, LOT C S D L R, GUARABIRA-PB, com saldo devedor de
responsabilidade de V.Sª, venho intimá-lo para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s). Informo ainda, que o valor deste encargo,
posicionado em 15/09/2025 é de R$ 49.375,17 (quarenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais
e dezessete centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também o(s) encargo(s), que vencer(em) no prazo
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que dirija-se a este Cartório de
Registro de Imóveis de Guarabira-PB, situado na rua Otacílio Lira Cabral, n.º 58, Areia Branca,
Guarabira-PB, que funciona de segunda a sexta-feira das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de quinze (15) dias úteis,
contados a partir da data da terceira publicação deste edital ( 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97).
Nesta oportunidade, ficam V.S.ªs cientificadas de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  00.360.305/0001-04,  nos  termos  da  Lei  9.514/97.
Guarabira-PB, 15 de setembro de 2025. LUIZ HENRIQUE XAVIER GOMES CPF/MF ***.248.324-** PODER
JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAÍBA. SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO: AGG67910-WT0P Emolumentos=R$ 134,92,
FEPJ =R$ 26,98, FARPEN = R$ 3,28, ISS (5%): 6,75. Total: R$ 171,73. Confira a autenticidade em
https://selodigital.tjpb.jus.br.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA - CNS: 073023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRENDA KIMBELLY MARIA DE OLIVEIRA SANTOS AMORIM

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Registro de Imóveis da Sede e Comarca de Guarabira-PB, Estado da
Paraíba, na forma da lei FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, foi
apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, o requerimento datado de
03/04/2025,  solicitando  a  intimação  por  edital  do  BRENDA  KIMBELLY  MARIA  DE  O  S  AMORIM
CPF:***.675.014-**, de acordo com a Lei 9.514/97, para quitar as parcelas em atraso referente ao
contrato  habitacional  nº  144441941821  ,  firmado  em  27/09/2022  na  matrícula  nº  12480,  neste
cartório, referente ao imóvel situado em V LOCAL 05, nº 0, LOTE 13, QUADRA A, LOT C S D L R,
GUARABIRA-PB,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.Sª,  venho  intimá-lo  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s). Informo
ainda, que o valor deste encargo, posicionado em 15/09/2025 é de R$ 49.375,17 (quarenta e nove mil,
trezentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também o(s)
encargo(s), que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que
dirija-se a este Cartório de Registro de Imóveis de Guarabira-PB, situado na rua Otacílio Lira
Cabral, n.º 58, Areia Branca, Guarabira-PB, que funciona de segunda a sexta-feira das 09:00 horas
às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
quinze (15) dias úteis, contados a partir da data da terceira publicação deste edital ( 4º do
artigo 26 da Lei 9.514/97). Nesta oportunidade, ficam V.S.ªs cientificadas de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos
da  Lei  9.514/97.  Guarabira-PB,  15  de  setembro  de  2025.  LUIZ  HENRIQUE  XAVIER  GOMES  CPF/MF
***.248.324-** PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAÍBA. SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO: AGG67911-8MXC
Emolumentos=R$ 134,92, FEPJ =R$ 26,98, FARPEN = R$ 3,28, ISS (5%): 6,75. Total: R$ 171,73. Confira
a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA - CNS: 073023

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JACKELINE CARDOSO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Registro de Imóveis da Sede e Comarca de Guarabira-PB, Estado da
Paraíba, na forma da lei. FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, foi
apresentado pela JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO, o requerimento datado de 08.09.2025, solicitando a
intimação por edital do confrontante : JACKELINE CARDOSO DA SILVA, de acordo com o 2º. do artigo
213 da Lei 6.015/73, para que, em havendo interesse, manifeste-se expressamente no prazo de quinze
(15) dias corridos, sob pena de, exaurido o mesmo sem resposta, presumir-se a anuência ao pedido
formulado de retificação do registro para inserção de medidas perimetrais do imóvel matriculado no
Cartório de Registro de Imóveis de Guarabira-PB sob o nº 9971, Livro 02, medindo 37.378,15m² (art.
213, II, 4º da Lei 6.015/73). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ªs, para que dirijam-se a este
Cartório de Registro de Imóveis de Guarabira-PB, situado na rua Otacílio Lira Cabral, n.º 58, Areia
Branca, Guarabira-PB, que funciona de segunda a sexta-feira das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá manifeste-se expressamente sobre o processo de retificação, no prazo improrrogável de quinze
(15) dias corridos, contado a partir da data de publicação deste edital Nesta oportunidade, ficam
V.S.ªs cientificadas de que o não havendo manifestação no prazo ora estipulado, presumir-se a
anuência ao pedido formulado (art. 213, II, 4º da Lei 6.015/73). Guarabira-PB, 13.06.2025 SELO
DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO: APC32271-HMI1 (Normal - Tipo B); Emolumentos=R$ 134,92; FARPEN = R$ 3,28;
FEPJ =R$ 26,98; ISSQN: R$ 6,75; Total = R$ 171,93. Confira a autenticidade em
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https://selodigital.tjpb.jus.br. FRANCISCO ILTOMAR NASCIMENTO COSTA Tabelião e Oficial Substituto
Consultar o arquivo anexo

JOAO PESSOA/PB
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAGNO FERREIRA DA COSTA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 00014212EGI,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/12/24, registrado na matrícula nº. 118.947, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA Nº 73 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BIFAMILIAR Nº 77, DA RUA DAS
BENEDITAS, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-000, venho pelo presente instrumento INTIMAR
o (a) Sr (a). MAGNO FERREIRA DA COSTA, portador do CPF nº ***.603.034-**, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a
data da solicitação deste, com valor total de R$ 19.957,28, posicionado em 22/08/25. Informo ainda
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu
financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração
do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada
pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel
residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - BANCO RODOBENS S/A - nos termos do Art. 26,
7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 12 de setembro de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WANDA LONDRES DA NOBREGA

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA CARTÓRIO CARLOS ULYSSES - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º. OFÍCIO
DA ZONA SUL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB, delegação de serviço público, estabelecida à Av. Epitácio
Pessoa, 105 - Centro - João Pessoa/PB, inscrita no CGC/MF sob nº. 09.362.211/0001-49, representado
neste ato por seu respectivo Tabelião e Oficial, Bel. Walter Ulysses de Carvalho, a vista do Art.
941 e 942 do Código de Normas Extrajudicial da CGJPB, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, dele conhecimento tiverem ou a quem interessar possa, que neste Cartório foi requerido por
FRANCISCO SOARES DE ANDRADE, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão parcial de Bens com Joelma
de Araujo Barbosa Soares, empresário, portador da cédula de identidade n° 1.842.350 -SSP/PB e do
CPF n° ***.602.494-**, residente e domiciliado na Rua Antônio Silva Melo 1358, Jaguaribe, nesta
capital, a retificação da área do imóvel: Prédio residencial nº 105 (cento e cinco), situado na Rua
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João da Mata, Bairro Jaguaribe, nesta cidade, construído em alvenaria de tijolos e coberto de telhas,
com uma porta, uma janela e terraço de frente, recuado do alinhamento, contendo três quartos, salas
de jantar, visitas, copa, cozinha, terraço de serviço, WC e banheiro social, quarto de empregada com
WC e banheiro, com instalações de água, luz, e sanitária, edificado em terreno PRÓPRIO, que mede
12m00 (doze metros) de largura na frente e nos fundos, por 70m00 (setenta metros) de comprimento em
ambos os lados, limitando-se de um lado com a casa nº 115, outro com a casa n° 93 e nos fundos com o
quintal da casa nº 362, lado impar, distando 55m00 da esquina mais próxima. Cadastrada na PMJP sob o
nº 25.058.0236.0000.0000 (atual) e 12.024.0220.0000.000, com registro de imóveis sob matrícula nº
13.109, consignando que a real dimensão do imóvel é a seguinte: Prédio residencial nº 105 (cento e
cinco), situado na Avenida Drº João da Mata, Bairro Jaguaribe, nesta capital, construído em alvenaria
de  tijolos  e  coberto  de  telhas,  com  uma  porta,  uma  janela  e  terraço  de  frente,  recuado  do
alinhamento, contendo três quartos, salas de jantar, visitas, copa, cozinha, terraço de serviço, WC e
banheiro social, quarto de empregada com WC e banheiro, com instalações de água, luz, e sanitária,
edificado em terreno PRÓPRIO, que mede 12,00 metros de largura de frente e 24,10 metros de largura de
fundos, lado direito composto por três segmentos de reta medindo respectivamente 49,85 metros, 10,85
metros e 28,70 metros de comprimento e 75,30 metros de comprimento do lado esquerdo. Limitando-se
Frente para a Avenida Drº João da Mata, lado direito direito com o imóvel de nº 93 e com o lote 272,
lado esquerdo com o imóvel de nº115 e fundos com o imóvel de nº 328 e com o lote 621, que faz frente
para a Avenida Aderbal Piragibe. Cadastrada na PMJP sob o nº 25.058.0236.0000.0000 (atual) e
12.024.0220.0000.000, inscrição do imóvel nº 053221-5; de acordo com Certidão sob processo nº
5487-22-JP-CER, código verificador nº zjo8kueq, de 20/07/2022, com informações da DIGEOC que se
responsabiliza apenas pelas informações fornecidas sobre o alinhamento e dimensões verificadas em
levantamento de campo na data citada. Por este CITO OS CONFRONTANTES ESPOLIO DE WANDA LONDRES DA
NOBREGA, portadora do CPF nº ***.917.014-** e NINOSA TEIXEIRA R COUTINHO, portadora do CPF nº
***.370.564-**; INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRADOS, SEUS CÔNJUGES, SE
CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM CONHECIMENTO E INTERESSE, POSSAM ALEGAR QUALQUER
DIREITO SOBRE O IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, para impugnarem, querendo, no prazo legal de 15 (quinze
dias), nos termos do art. 213, parágrafo 4º, da Lei 6015/73, que não o fazendo presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. E assim, este Serviço EDITAL Vossa Senhoria
para querendo, manifestar-se no prazo legal, informando que nada se opõe quanto à retificação
devidamente protocolada sob nº 387.026 ou que não concorda, aduzindo os motivos a discordância. Dou
fé. Assinado Eletronicamente pelo Escrevente Auxiliar DIOGO OLIVEIRA DA SILVA.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): NINOSA TEIXEIRA RIBEIRO COUTINHO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA CARTÓRIO CARLOS ULYSSES - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º. OFÍCIO
DA ZONA SUL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB, delegação de serviço público, estabelecida à Av. Epitácio
Pessoa, 105 - Centro - João Pessoa/PB, inscrita no CGC/MF sob nº. 09.362.211/0001-49, representado
neste ato por seu respectivo Tabelião e Oficial, Bel. Walter Ulysses de Carvalho, a vista do Art.
941 e 942 do Código de Normas Extrajudicial da CGJPB, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, dele conhecimento tiverem ou a quem interessar possa, que neste Cartório foi requerido por
FRANCISCO SOARES DE ANDRADE, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão parcial de Bens com Joelma
de Araujo Barbosa Soares, empresário, portador da cédula de identidade n° 1.842.350 -SSP/PB e do
CPF n° ***.602.494-**, residente e domiciliado na Rua Antônio Silva Melo 1358, Jaguaribe, nesta
capital, a retificação da área do imóvel: Prédio residencial nº 105 (cento e cinco), situado na Rua
João da Mata, Bairro Jaguaribe, nesta cidade, construído em alvenaria de tijolos e coberto de
telhas, com uma porta, uma janela e terraço de frente, recuado do alinhamento, contendo três
quartos, salas de jantar, visitas, copa, cozinha, terraço de serviço, WC e banheiro social, quarto
de empregada com WC e banheiro, com instalações de água, luz, e sanitária, edificado em terreno
PRÓPRIO, que mede 12m00 (doze metros) de largura na frente e nos fundos, por 70m00 (setenta metros)
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de comprimento em ambos os lados, limitando-se de um lado com a casa nº 115, outro com a casa n° 93 e
nos fundos com o quintal da casa nº 362, lado impar, distando 55m00 da esquina mais próxima.
Cadastrada na PMJP sob o nº 25.058.0236.0000.0000 (atual) e 12.024.0220.0000.000, com registro de
imóveis sob matrícula nº 13.109, consignando que a real dimensão do imóvel é a seguinte: Prédio
residencial nº 105 (cento e cinco), situado na Avenida Drº João da Mata, Bairro Jaguaribe, nesta
capital, construído em alvenaria de tijolos e coberto de telhas, com uma porta, uma janela e terraço
de frente, recuado do alinhamento, contendo três quartos, salas de jantar, visitas, copa, cozinha,
terraço de serviço, WC e banheiro social, quarto de empregada com WC e banheiro, com instalações de
água, luz, e sanitária, edificado em terreno PRÓPRIO, que mede 12,00 metros de largura de frente e
24,10 metros de largura de fundos, lado direito composto por três segmentos de reta medindo
respectivamente  49,85  metros,  10,85  metros  e  28,70  metros  de  comprimento  e  75,30  metros  de
comprimento do lado esquerdo. Limitando-se Frente para a Avenida Drº João da Mata, lado direito
direito com o imóvel de nº 93 e com o lote 272, lado esquerdo com o imóvel de nº115 e fundos com o
imóvel de nº 328 e com o lote 621, que faz frente para a Avenida Aderbal Piragibe. Cadastrada na PMJP
sob o nº 25.058.0236.0000.0000 (atual) e 12.024.0220.0000.000, inscrição do imóvel nº 053221-5; de
acordo com Certidão sob processo nº 5487-22-JP-CER, código verificador nº zjo8kueq, de 20/07/2022,
com  informações  da  DIGEOC  que  se  responsabiliza  apenas  pelas  informações  fornecidas  sobre  o
alinhamento e dimensões verificadas em levantamento de campo na data citada. Por este CITO OS
CONFRONTANTES ESPOLIO DE WANDA LONDRES DA NOBREGA, portadora do CPF nº ***.917.014-** e NINOSA
TEIXEIRA  R  COUTINHO,  portadora  do  CPF  nº  ***.370.564-**;  INTERESSADOS  AUSENTES,  INCERTOS,
DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRADOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM
CONHECIMENTO E INTERESSE, POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREITO SOBRE O IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, para
impugnarem, querendo, no prazo legal de 15 (quinze dias), nos termos do art. 213, parágrafo 4º, da
Lei 6015/73, que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
requerente. E assim, este Serviço EDITAL Vossa Senhoria para querendo, manifestar-se no prazo legal,
informando que nada se opõe quanto à retificação devidamente protocolada sob nº 387.026 ou que não
concorda, aduzindo os motivos a discordância. Dou fé. Assinado Eletronicamente pelo Escrevente
Auxiliar DIOGO OLIVEIRA DA SILVA.

Consultar o arquivo anexo

PATOS/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS - CNS: 069260

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE EDICLEY DE OLIVEIRA ARAUJO

O Bel. FERNANDO MEIRA TRIGUEIRO - Registrador de Imóveis desta Comarca de Patos-PB, usando das
atribuições conferidas pelo artigo 26 e parágrafos da Lei n° 9.514/97, INTIMA o(a) Sra. JOSE
EDICLEY DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF: ***.912.964-**, a comparecer em Cartório, Rua Peregrino Filho, sob
nº 130, Centro, nesta cidade de Patos-PB, entre 08:00 as 16:00 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 67.801,87 (sessenta e sete mil, oitocentos e um
reais e oitenta e sete centavos), referente ao contrato nº 15107243, firmado em 26/02/2016,
devidamente registrado sob R-02, matrícula 51.590, do Livro 2 - Registro Geral desta Serventia
Registral, neste cartório, referente ao imóvel situado no Imóvel: Rua 10, nº 281, Bairro Sete
Casas, em Patos-PB, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Patos-PB. O Oficial FERNANDO MEIRA
TRIGUEIRO.

SANTA RITA/PB
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA - CNS: 068965

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IZABEL CRISTINA CRUZ SOARES

FERNANDA BELOTTI ALICE, Tabeliã e Oficiala de Registro do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA
DE SANTA RITA/PB, Whatsapp (83) 9 9350-1279 - E-mails: informacoes@2oficiosantarita.com.br, segundo
a atribuição conferida pelo Art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO
BRASIL,  atinente  ao  contrato  n.  163611074,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
04/04/2016, registrado sob os n.ºs de ordem R-03 e R-04, da matrícula n.º 44.996, referente ao
imóvel situado na RUA PROJETADA, Nº 572-A, QD 02, LT A-02-E, VALE DE SANTA RITA I, SANTA RITA/PB,
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) IZABEL
CRISTINA CRUZ SOARES, portadora do CPF nº ***.925.144-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o
valor  deste  encargo,  posicionado  em  28/08/2025,  corresponde  a  R$  30.993,01,  (trinta  mil  e
novecentos e noventa e três reais e um centavo) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a
este cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL:
ARQ01174-F2M6.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA - CNS: 068965

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAYVID DOS SANTOS SILVA

FERNANDA BELOTTI ALICE, Tabeliã e Oficiala de Registro do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA
DE SANTA RITA/PB, Whatsapp (83) 9 9350-1279 - E-mails: informacoes@2oficiosantarita.com.br, segundo
a atribuição conferida pelo Art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO
BRASIL,  atinente  ao  contrato  n.  168.105.097,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
18/03/2019, registrado sob os n.ºs de ordem R-02 e R-03, da matrícula n.º 46.566, referente ao
imóvel situado na RUA PROJETADA, Nº 10, CASA 102, LOT JARDIM PLANALTO, SANTA RITA/PB, com saldo
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) DAYVID DOS SANTOS
SILVA, portadora do CPF nº ***.721.024-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste
encargo, posicionado em 28/08/2025, corresponde a R$ 14.233,07, (quatorze mil e duzentos e trinta e
três reais e sete centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório
de Registro de Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
desta  data.  Nesta  oportunidade,  fica  V.Sa.  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida
obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: ARQ01177-
RPFA.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA - CNS: 068965
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAELSON SILVA SANTOS

FERNANDA BELOTTI ALICE, Tabeliã e Oficiala de Registro do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA
DE SANTA RITA/PB, Whatsapp (83) 9 9350-1279 - E-mails: informacoes@2oficiosantarita.com.br, segundo
a atribuição conferida pelo Art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO
BRASIL,  atinente  ao  contrato  n.  327.708.387,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
29/12/2016, registrado sob os n.ºs de ordem R-03 e R-04, da matrícula n.º 46.577, referente ao
imóvel situado na RUA PROJETADA 10, CASA 113, JARDIM PLANALTO, CEP 58301-640, SANTA RITA PB, com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) LAELSON SILVA
SANTOS, portadora do CPF nº ***.001.864-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste
encargo, posicionado em 29/08/2025, corresponde a R$ 57.723,92, (cinquenta e sete mil e setecentos
e vinte e três reais e noventa e dois centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a
este cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL:
ARQ01176-XAKW.

SAPE/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPE - CNS: 071456

EDITAL - Notificação de Senhorio - Art. 683, Código Civil de 1916 - Intimado(s): MARIA LUCIA
MATIAS DA SILVA

Edital 22/2025 Sapé/PB, 16 de setembro de 2025. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Saibam quantos o presente
EDITAL virem, que perante esta Serventia Notarial e Registral da Comarca de Sapé/PB, com sede na
Rua Padre Zeferino Maria, 652-A, Centro, Sapé/PB, CEP 58340-000, de titularidade de Keila Fernanda
Longen, foi efetuada a solicitação de lavratura de escritura pública de compra e venda do domínio
útil do imóvel matriculado como foreiro nesta Serventia Extrajudicial com o número n ° 1.582, com
as seguintes características: "uma casa de n° 229 a Rua João de Souza, desta cidade, construída de
tijolos e telhas, com compartimentos internos, edificada em terreno foreiro de Antônio Matias da
Silva, medindo 4m de frente por 11m de fundos." O domínio útil do imóvel pertence à Maria Lúcia
Matias da Silva, que o está alienando a Maria Beatriz de Souza Lins, pelo valor de R$90.000,00
(noventa mil reais). Por estar a pessoa indicada na matrícula do imóvel como titular do domínio
direto, Antônio Matias da Silva, em local incerto e não sabido, solicita a outorgante/vendedora a
sua notificação por edital para exercer o direito de preferência na aquisição, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, nos moldes do que estabelece o artigo 683 do Código Civil de 1.916, cuja
aplicação é determinada pelo artigo 2.038 do Código Civil vigente. O referido é verdade, dou fé.

ESTADO - PERNAMBUCO
BELO JARDIM/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM - CNS: 077057
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUBELANE JORDAO DOS SANTOS

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no 4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878771100463-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
19/03/2021, registrado sob o nº R-3, na matricula 23.879, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua José Geronimo da Silva, nº 0, Euno A D Silva, lote 12 Quadra 35, neste município,
venho  intimar  a  Sra.  RUBELANE  JORDÃO  DOS  SANTOS,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  28.05.2024,
corresponde a R$18.217,43, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM - CNS: 077057

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLARICE DA SILVA PEREIRA PANTA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no 4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878771868085-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
13/12/2023, registrado sob o nº R-3, na matricula 26392, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Projetada 33, nº 0, Euno A D Silva, lote 11 Quadra 45, neste município, venho
intimar a Sra. CLARICE DA SILVA PEREIRA PANTA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  16.07.2025,  corresponde  a
R$3.840,49, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital.
Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de
consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26 7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima
Lopes -Oficial Interino.

CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AZENATI MARIA SOARES

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): de EDIMILSON PEREIRA DA SILVA e AZENATI
MARIA SOARES COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -
Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDIMILSON PEREIRA DA SILVA e
AZENATI  MARIA  SOARES  -  CARPINA/PE  1º  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  CARPINA  EDITAL  -  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com
base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de
intimação pessoal de EDIMILSON PEREIRA DA SILVA, CPF/MF: ***.433.918-** e AZENATI MARIA SOARES, CPF
N° ***.616.318-**, que estão em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário 8.4444.0175414-7, firmado em 10/10/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15628, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  Rua  das  Laranjeiras,  Quadra  III  Lot.  Florestinha,  Carpina/PE.  Segundo  o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 18/08/2025 correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Isadora Regina de Castro Silva Mota de Meira Lins, Substituta desta
Serventia Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIMILSON PEREIRA DA SILVA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): de EDIMILSON PEREIRA DA SILVA e AZENATI
MARIA SOARES COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária -
Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDIMILSON PEREIRA DA SILVA e
AZENATI  MARIA  SOARES  -  CARPINA/PE  1º  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  CARPINA  EDITAL  -  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com
base e para fins do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de
intimação pessoal de EDIMILSON PEREIRA DA SILVA, CPF/MF: ***.433.918-** e AZENATI MARIA SOARES, CPF
N° ***.616.318-**, que estão em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário 8.4444.0175414-7, firmado em 10/10/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15628, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  Rua  das  Laranjeiras,  Quadra  III  Lot.  Florestinha,  Carpina/PE.  Segundo  o
requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 18/08/2025 correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Isadora Regina de Castro Silva Mota de Meira Lins, Substituta desta Serventia
Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DA CONCEICAO LUCAS DOS SANTOS

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO LUCAS DOS SANTOS
COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO LUCAS DOS SANTOS -
CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e
seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARIA DA
CONCEIÇÃO  LUCAS  DOS  SANTOS,  CPF/MF:  ***.653.584-**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Avenida  Presidente  Getúlio  Vargas,  n°  409,  São  José,
Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário 8.4444.2588420-2, firmado em 13/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 25395, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 41 , nº 289, Bairro Madre
Rosa , Loteamento Santa Cruz II, Carpina-PE, Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s),
posicionado em 27/08/2025 correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Carpina/PE. Isadora Regina de Castro
Silva Mota de Meira Lins, Substituta desta Serventia Registral.

CAMARAGIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSENILDA DOS SANTOS

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE CAMARAGIBE, Rua das
Margaridas  nº  61,  Centro,  CEP  54759-360,  Camaragibe-PE.  Fone:34581202;
email:rgitdpjcamaragibe@gmail.com. EDITAL DE INTIMAÇÃO; PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS, Oficial Interino
do Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no 4º, do art. 26
da Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADA, por se em local incerto e
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não sabido, a Sr.(a) JOSENILDA DOS SANTOS, CPF: ***.772.264-**, devedora fiduciante da credora CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Camaragibe-PE, a quantia de R$
4.776,84,  referente  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  posicionado  em
05.02.2025, sujeita a atualização monetária, aos juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que venceram até a data de efeito pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário de
n° 878770640600-5 celebrado em 11.09.2019, e registrado sob o nº R-9 na matricula 11.783, do Livro 2,
do Cartório, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel, Apartamento Residencial, situada na
Av. Dr. Luiz de A. L. Neto, nº 357, Apt. 201, Bl. 32 do Engenho Camarás - Condomínio Preservar, no
bairro Alberto Maia, neste município, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo
Cartório de Títulos e Documentos, e as publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período. Fica a intimada advertida de que o não cumprimento da referida
obrigação, ensejara o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 7ª, da Lei Federal nº 9.514/97.
Camaragibe, Paulo de Siqueira Campos -Oficial Interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRAZIELLA KELLY PEREIRA DA SILVA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE CAMARAGIBE, Rua das
Margaridas  nº  61,  Centro,  CEP  54759-360,  Camaragibe-PE.  Fone:34581202;
email:rgitdpjcamaragibe@gmail.com. EDITAL DE INTIMAÇÃO; PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS, Oficial Interino
do Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no 4º, do art. 26
da Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADA, por se em local incerto e
não sabido, a Sr.(a) GRAZIELLA KELLY PEREIRA DA SILVA, CPF: ***.066.454-**, devedora fiduciante da
credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no
endereço  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  e  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de
Camaragibe-PE, a quantia de R$ 3.463,32, referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 30.06.2025, sujeita a atualização monetária, aos juros de mora, referente
às prestações vencidas e as que venceram até a data de efeito pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n° 878770901041-2 celebrado em 30.07.2020, e registrado sob o nº R-6
na matricula 13.447, do Livro 2, do Cartório, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel,
Apartamento Residencial, situada na Trav. Dr. Luiz de A. L. Neto, nº 90, Apt. 110, Bl. 06 do
Condomínio Conquista Camaragibe, no bairro Alberto Maia, neste município, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e incluindo-se as diligências
das notificações procedidas pelo Cartório de Títulos e Documentos, e as publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica a intimada advertida
de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da propriedade
plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26 7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Camaragibe, Paulo de Siqueira Campos -Oficial Interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIVELTON SANTOS PEREIRA DA SILVA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE CAMARAGIBE, Rua das
Margaridas  nº  61,  Centro,  CEP  54759-360,  Camaragibe-PE.  Fone:34581202;
email:rgitdpjcamaragibe@gmail.com. EDITAL DE INTIMAÇÃO; PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS, Oficial Interino
do Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no 4º, do art. 26
da Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADO, por se em local incerto e
não sabido, o Sr.(a) ELIVELTON SANTOS PEREIRA DA SILVA, CPF: ***.525.954-**, devedor fiduciante da
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credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço
do Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Camaragibe-PE, a
quantia  de  R$  2.685,57,  referente  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,
posicionado  em  28.05.2024,  sujeita  a  atualização  monetária,  aos  juros  de  mora,  referente  às
prestações vencidas e as que venceram até a data de efeito pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n° 878771373868-9 celebrado em 18.04.2022, e registrado sob o nº R-5 na
matricula 14465, do Livro 2, do Cartório, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel,
Apartamento Residencial, situada na Rua Maria Amália Nogueira, nº 121, Apt. 101, Bl. 03 do Sol de
Camarás - Condomínio I, no bairro Celeiro das Alegrias Futuras, neste município, juntamente com os
juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e incluindo-se as
diligências das notificações procedidas pelo Cartório de Títulos e Documentos, e as publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica o intimado
advertido de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos
do artigo 26 7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Camaragibe, Paulo de Siqueira Campos -Oficial Interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMARAGIBE - CNS: 076323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA CRISTINE OLIVEIRA DE LIMA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE CAMARAGIBE, Rua das
Margaridas  nº  61,  Centro,  CEP  54759-360,  Camaragibe-PE.  Fone:34581202;
email:rgitdpjcamaragibe@gmail.com. EDITAL DE INTIMAÇÃO; PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS, Oficial Interino
do Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no 4º, do art. 26
da Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADA, por se em local incerto e
não sabido, a Sr.(a) AMANDA CRISTINE OLIVEIRA DE LIMA, CPF: ***.830.584-**, devedora fiduciante da
credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no
endereço  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  e  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de
Camaragibe-PE, a quantia de R$ 2.310,89, referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 20.06.2025, sujeita a atualização monetária, aos juros de mora, referente
às prestações vencidas e as que venceram até a data de efeito pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n° 878771553259-0 celebrado em 07.12.2022, e registrado sob o nº R-5
na matricula 14.822, do Livro 2, do Cartório, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel,
Apartamento Residencial, situada na Maria Amália Nogueira, nº 121, Apt. 002, Bl. 21 do Sol de
Camarás - Condomínio I, no bairro Celeiro das Alegrias Futuras, neste município, juntamente com os
juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e incluindo-se as
diligências das notificações procedidas pelo Cartório de Títulos e Documentos, e as publicações
deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica a
intimada  advertida  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação,  ensejara  o  direito  de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26 7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Camaragibe, Paulo de Siqueira
Campos -Oficial Interino.

GARANHUNS/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARANHUNS - CNS: 150664

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA APARECIDA MORAIS DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DEVEDOR FIDUCIANTE: A Oficial Registradora do Registro de Imóveis de
Garanhuns, Paula Luz Parente, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de
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20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente, fica INTIMADO(A), a requerimento do(a) Credor(a) Fiduciário
no Pedido 553628, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, MARIA APARECIDA MORAIS DE OLIVEIRA,
CPF nº ***.050.244-**, a pagar no prazo de 15 dias a partir desta publicação, perante o próprio
Credor Fiduciário ou no endereço da Serventia Registral de Garanhuns, situada na Rua Doutor José
Mariano, nº 387, Bairro Santo Antônio - CEP 55.295-335 a quantia de R$ 2.809,75 (dois mil, oitocentos
e nove reais e setenta e cinco centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, com posição de atraso em 25/02/2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  855553534936-2,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
celebrado em 16/11/2015 e registrado sob o nº 3, na Matrícula nº 23.778, desta Serventia, com o(a)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como Rua Projetada Onze (11), Casa n° 384,
Quadra 35, Lote 36, Loteamento Viana e Moura São Vicente, Bairro Dom Helder Câmara, Garanhuns/PE,
CEP: 55297-000, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  aos  imóveis,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo Serventia Registral de Garanhuns/PE e as
das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de
responsabilidade dos intimados acima mencionados. Fiquem os intimados advertidos de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do(a) credora(a) fiduciária, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos
do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.

GRAVATA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE FERNANDES MARQUES NETO

COMARCA  -  GRAVATÁ-PE  CARTORIO  DO  1  OFICIO  -  Serviços  Registral  e  Notarial  -  CNPJ  nº.
11.512.449/0001-55 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97
Interessado(s):  JORGE  FERNANDES  MARQUES  NETO.  CPF:  ***.014.024-**.  EM  RECUPERACAO  JUDICIAL,
Madalena Medeiros o Nascimento , Oficial do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO - Serviços Registral e Notarial de
Gravatá, Estado de Pernambuco, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial situado na Rua
Padre Joaquim Cavalcanti ,229, Bairro Centro, Município de Gravatá- Estado de Pernambuco CEP:
55.641-150, Tel.: (81) 3533-0456, E-mail: rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO
DO PRESENTE EDITAL, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a): JORGE FERNANDES
MARQUES NETO. CPF: ***.014.024-**, para saber que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei nº 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário, garantido por
Alienação Fiduciária, firmado no contrato nº. 155553005549-4 em 29/05/2025, registrado na Matrícula
nº 3714, Nº do pedido: 595288, deste Cartório, referente ao imóvel situado em RUA: MARECHAL CANDIDO
RONDON NR 7 CASA 07C CHACARA VENEZA GRAVATA PE 55641000. Na cidade de Gravatá do Estado de
Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a ficar intimado para fins de
cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados: Encargos Vencidos (Notificação
protocolo de intimação: 17148, I) Referência: 14/04/2021 a 14/05/2025. INFORMA, ainda que o valor
deste  encargo,  posicionado  em  29/05/2025  corresponde  a  R$  340.995,82,  sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os honorários advocatícios e o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e
deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida está intimação em
relação às prestações não pagas. SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita diretamente com a
detentora do financiamento, no caso (nome do devedor), dentro do prazo definido nesta intimação,
sendo necessário o envio de comprovante para esta serventia para comprovação da quitação. Assim,
PROCEDE à intimação de V. Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V. Sa. Ciente de
que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 398 / 934

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º da
Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do débito antes da ciência da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de direito. Gravatá- - Pernambuco, 17 de
SETEMBRO de 2025. Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do Registro Geral de Imóveis da comarca de
Gravatá-PE.

IGARASSU/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE WANDERLAN DOS SANTOS PINHEIRO

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): JOSE WANDERLAN DOS SANTOS PINHEIRO. O
Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) JOSE WANDERLAN DOS SANTOS PINHEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***.830.604-**, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob nº 844440906853-6, garantido por alienação fiduciária, datada de 05
de maio de 2015, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4° do
artigo 26 da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício
Único, situado à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 16865, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é
devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

ILHA DE ITAMARACÁ/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE GERALDO LEMOS VALENCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Sr. Oficial de Registro de Imóveis desta cidade de Itamaracá, deste Estado,
endereço sito à av João Pessoa Guerra, 239, Pilar, Itamaracá-PE, com fundamento no parágrafo 4º, do
art. 26. Lei 9514/97, FAZ SABER QUE, PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar(em) em
local incerto e não sabido, o Sr.(a) ALEXANDRE GERALDO LEMOS VALENÇA, CPF Nº ***.420.004-**; MARIA
DAS GRAÇAS DE SANTANA VALENÇA, CPF Nº ***.069.754-**; LEMOS & VALENÇA ARQUITETURA E DESIGN LTDA,
CNPJ Nº 15.612.536/0001-35; LIVIO DE SOUZA VALENÇA NETO, CPF Nº ***.759.194-**; E ADELSON DA SILVA
ODILON, CPF Nº ***.922.344-**, devedores fiduciantes da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço deste
Cartório de Imóveis de Itamaracá, a quantia de R$ 538.871,01 (quinhentos e trinta e oito mil,
oitocentos e setenta e um reais e um centavo), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos posicionados em 16.05.2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1506516910000045-60, celebrado em 20.08.2018, matricula
6135,  R-6,  Livro  2,  deste  Cartório  Único  de  Imóveis  de  Itamaracá,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Cartório de Titulos e Documentos desta Comarca, e as das publicações deste edital,
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como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como sendo: CASA residencial, edificada no Lote de terras
próprias de nº 02 (dois), da quadra O, do Loteamento NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, situado na Praia de São
Paulo, desta cidade, medindo 16,00m de frente e de fundos, por 25,00m de comprimento de ambos os
lados, limitando-se pela frente, com uma rua projetada, pelo lado direito, limita-se com o lote nº 01
da mesma quadra; pelo lado esquerdo, limita-se com o lote nº 03 da mesma quadra, e de fundos, com uma
rua projetada, fica do lado par do logradouro, a 16,00m da esquina mais próxima, nesta cidade de
Itamaracá, NOS TERMOS DO ART. 26 PARÁGRAFO 7º, DA LEI Federal nº 9514/97. Dado e passado nesta cidade
de Itamaracá, Pernambuco, 08 de setembro de 2025. Eu,_ Edisio Uchoa Cavalcanti, Oficial, fiz digitar
e subscrevi.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DAS GRACAS DE SANTANA VALENCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Sr. Oficial de Registro de Imóveis desta cidade de Itamaracá, deste Estado,
endereço sito à av João Pessoa Guerra, 239, Pilar, Itamaracá-PE, com fundamento no parágrafo 4º, do
art. 26. Lei 9514/97, FAZ SABER QUE, PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar(em) em
local incerto e não sabido, o Sr.(a) ALEXANDRE GERALDO LEMOS VALENÇA, CPF Nº ***.420.004-**; MARIA
DAS GRAÇAS DE SANTANA VALENÇA, CPF Nº ***.069.754-**; LEMOS & VALENÇA ARQUITETURA E DESIGN LTDA,
CNPJ Nº 15.612.536/0001-35; LIVIO DE SOUZA VALENÇA NETO, CPF Nº ***.759.194-**; E ADELSON DA SILVA
ODILON, CPF Nº ***.922.344-**, devedores fiduciantes da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço deste
Cartório de Imóveis de Itamaracá, a quantia de R$ 538.871,01 (quinhentos e trinta e oito mil,
oitocentos e setenta e um reais e um centavo), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos posicionados em 16.05.2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1506516910000045-60, celebrado em 20.08.2018, matricula
6135,  R-6,  Livro  2,  deste  Cartório  Único  de  Imóveis  de  Itamaracá,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Cartório de Titulos e Documentos desta Comarca, e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como sendo: CASA residencial, edificada no
Lote de terras próprias de nº 02 (dois), da quadra O, do Loteamento NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
situado na Praia de São Paulo, desta cidade, medindo 16,00m de frente e de fundos, por 25,00m de
comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente, com uma rua projetada, pelo lado direito,
limita-se com o lote nº 01 da mesma quadra; pelo lado esquerdo, limita-se com o lote nº 03 da mesma
quadra, e de fundos, com uma rua projetada, fica do lado par do logradouro, a 16,00m da esquina
mais próxima, nesta cidade de Itamaracá, NOS TERMOS DO ART. 26 PARÁGRAFO 7º, DA LEI Federal nº
9514/97. Dado e passado nesta cidade de Itamaracá, Pernambuco, 08 de setembro de 2025. Eu,_ Edisio
Uchoa Cavalcanti, Oficial, fiz digitar e subscrevi.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEMOS & VALENCA ARQUITETURA E DESIGN LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Sr. Oficial de Registro de Imóveis desta cidade de Itamaracá, deste Estado,
endereço sito à av João Pessoa Guerra, 239, Pilar, Itamaracá-PE, com fundamento no parágrafo 4º, do
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art. 26. Lei 9514/97, FAZ SABER QUE, PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar(em) em local
incerto e não sabido, o Sr.(a) ALEXANDRE GERALDO LEMOS VALENÇA, CPF Nº ***.420.004-**; MARIA DAS
GRAÇAS DE SANTANA VALENÇA, CPF Nº ***.069.754-**; LEMOS & VALENÇA ARQUITETURA E DESIGN LTDA, CNPJ Nº
15.612.536/0001-35; LIVIO DE SOUZA VALENÇA NETO, CPF Nº ***.759.194-**; E ADELSON DA SILVA ODILON,
CPF  Nº  ***.922.344-**,  devedores  fiduciantes  da  CREDORA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço deste
Cartório de Imóveis de Itamaracá, a quantia de R$ 538.871,01 (quinhentos e trinta e oito mil,
oitocentos e setenta e um reais e um centavo), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos posicionados em 16.05.2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1506516910000045-60, celebrado em 20.08.2018, matricula
6135,  R-6,  Livro  2,  deste  Cartório  Único  de  Imóveis  de  Itamaracá,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Cartório de Titulos e Documentos desta Comarca, e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como sendo: CASA residencial, edificada no Lote de terras
próprias de nº 02 (dois), da quadra O, do Loteamento NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, situado na Praia de São
Paulo, desta cidade, medindo 16,00m de frente e de fundos, por 25,00m de comprimento de ambos os
lados, limitando-se pela frente, com uma rua projetada, pelo lado direito, limita-se com o lote nº 01
da mesma quadra; pelo lado esquerdo, limita-se com o lote nº 03 da mesma quadra, e de fundos, com uma
rua projetada, fica do lado par do logradouro, a 16,00m da esquina mais próxima, nesta cidade de
Itamaracá, NOS TERMOS DO ART. 26 PARÁGRAFO 7º, DA LEI Federal nº 9514/97. Dado e passado nesta cidade
de Itamaracá, Pernambuco, 08 de setembro de 2025. Eu,_ Edisio Uchoa Cavalcanti, Oficial, fiz digitar
e subscrevi.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIVIO DE SOUZA VALENCA NETO

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Sr. Oficial de Registro de Imóveis desta cidade de Itamaracá, deste Estado,
endereço sito à av João Pessoa Guerra, 239, Pilar, Itamaracá-PE, com fundamento no parágrafo 4º, do
art. 26. Lei 9514/97, FAZ SABER QUE, PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar(em) em
local incerto e não sabido, o Sr.(a) ALEXANDRE GERALDO LEMOS VALENÇA, CPF Nº ***.420.004-**; MARIA
DAS GRAÇAS DE SANTANA VALENÇA, CPF Nº ***.069.754-**; LEMOS & VALENÇA ARQUITETURA E DESIGN LTDA,
CNPJ Nº 15.612.536/0001-35; LIVIO DE SOUZA VALENÇA NETO, CPF Nº ***.759.194-**; E ADELSON DA SILVA
ODILON, CPF Nº ***.922.344-**, devedores fiduciantes da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço deste
Cartório de Imóveis de Itamaracá, a quantia de R$ 538.871,01 (quinhentos e trinta e oito mil,
oitocentos e setenta e um reais e um centavo), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos posicionados em 16.05.2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1506516910000045-60, celebrado em 20.08.2018, matricula
6135,  R-6,  Livro  2,  deste  Cartório  Único  de  Imóveis  de  Itamaracá,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Cartório de Titulos e Documentos desta Comarca, e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como sendo: CASA residencial, edificada no
Lote de terras próprias de nº 02 (dois), da quadra O, do Loteamento NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
situado na Praia de São Paulo, desta cidade, medindo 16,00m de frente e de fundos, por 25,00m de
comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente, com uma rua projetada, pelo lado direito,
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limita-se com o lote nº 01 da mesma quadra; pelo lado esquerdo, limita-se com o lote nº 03 da mesma
quadra, e de fundos, com uma rua projetada, fica do lado par do logradouro, a 16,00m da esquina mais
próxima, nesta cidade de Itamaracá, NOS TERMOS DO ART. 26 PARÁGRAFO 7º, DA LEI Federal nº 9514/97.
Dado e passado nesta cidade de Itamaracá, Pernambuco, 08 de setembro de 2025. Eu,_ Edisio Uchoa
Cavalcanti, Oficial, fiz digitar e subscrevi.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADELSON DA SILVA ODILON

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Sr. Oficial de Registro de Imóveis desta cidade de Itamaracá, deste Estado,
endereço sito à av João Pessoa Guerra, 239, Pilar, Itamaracá-PE, com fundamento no parágrafo 4º, do
art. 26. Lei 9514/97, FAZ SABER QUE, PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar(em) em
local incerto e não sabido, o Sr.(a) ALEXANDRE GERALDO LEMOS VALENÇA, CPF Nº ***.420.004-**; MARIA
DAS GRAÇAS DE SANTANA VALENÇA, CPF Nº ***.069.754-**; LEMOS & VALENÇA ARQUITETURA E DESIGN LTDA,
CNPJ Nº 15.612.536/0001-35; LIVIO DE SOUZA VALENÇA NETO, CPF Nº ***.759.194-**; E ADELSON DA SILVA
ODILON, CPF Nº ***.922.344-**, devedores fiduciantes da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, a pagar no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço deste
Cartório de Imóveis de Itamaracá, a quantia de R$ 538.871,01 (quinhentos e trinta e oito mil,
oitocentos e setenta e um reais e um centavo), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos posicionados em 16.05.2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1506516910000045-60, celebrado em 20.08.2018, matricula
6135,  R-6,  Livro  2,  deste  Cartório  Único  de  Imóveis  de  Itamaracá,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo Cartório de Titulos e Documentos desta Comarca, e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como sendo: CASA residencial, edificada no
Lote de terras próprias de nº 02 (dois), da quadra O, do Loteamento NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
situado na Praia de São Paulo, desta cidade, medindo 16,00m de frente e de fundos, por 25,00m de
comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente, com uma rua projetada, pelo lado direito,
limita-se com o lote nº 01 da mesma quadra; pelo lado esquerdo, limita-se com o lote nº 03 da mesma
quadra, e de fundos, com uma rua projetada, fica do lado par do logradouro, a 16,00m da esquina
mais próxima, nesta cidade de Itamaracá, NOS TERMOS DO ART. 26 PARÁGRAFO 7º, DA LEI Federal nº
9514/97. Dado e passado nesta cidade de Itamaracá, Pernambuco, 08 de setembro de 2025. Eu,_ Edisio
Uchoa Cavalcanti, Oficial, fiz digitar e subscrevi.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON FERREIRA DA SILVA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 62.016, neste Cartório, referente R AMAMBAI 246 AP
402 BL 8 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar EDSON FERREIRA DA SILVA, CPF Nº
***.118.884-**/ ANA PAULA DA SILVA FERREIRA, , CPF Nº ***.690.034-**, por meio de seu representante
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legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s) que encontra-
se vencido, posicionado em 06/03/2024, corresponde a R$ 53.176,43, sujeito à atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de
Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica
V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA DA SILVA FERREIRA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 62.016, neste Cartório, referente R AMAMBAI 246 AP
402 BL 8 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar EDSON FERREIRA DA SILVA, CPF Nº
***.118.884-**/ ANA PAULA DA SILVA FERREIRA, , CPF Nº ***.690.034-**, por meio de seu representante
legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que
encontra-se vencido, posicionado em 06/03/2024, corresponde a R$ 53.176,43, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua
Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL DE ATAIDE

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 76.787, neste Cartório, referente R SANTA LUZIA 221
AP 301 B 36 ZUMBI D PACHECO, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar RAFAEL DE ATAIDE, CPF Nº
***.029.654-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  01/06/2023,
corresponde a R$ 3.357,72, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir
da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º
da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVANDRO TADEU SOUTO MATIAS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 6965, neste Cartório, referente LOT JARDIM JORDAO 43
14-15-16 PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar EVANDRO TADEU SOUTO MATIAS, CPF Nº
***.150.554-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  03/08/2023,
corresponde a R$ 50.915,68, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PEDRO HENRIQUE MATOS SOARES

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 72024, neste Cartório, referente R JARANGARI NR 53
AP303 BL45 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar PEDRO HENRIQUE MATOS SOARES, CPF Nº
***.615.694-**/ MARIA DA GLORIA MATOS DO ROSARIO MON, , CPF Nº ***.314.634-**, por meio de seu
representante  legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 10/09/2024, corresponde a R$ 77.152,13, sujeito
à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação
deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DA GLORIA MATOS DO ROSARIO MONTES

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 72024, neste Cartório, referente R JARANGARI NR 53
AP303 BL45 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar PEDRO HENRIQUE MATOS SOARES, CPF Nº
***.615.694-**/ MARIA DA GLORIA MATOS DO ROSARIO MON, , CPF Nº ***.314.634-**, por meio de seu
representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
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encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 10/09/2024, corresponde a R$ 77.152,13, sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na
Rua  Arão  Lins  de  Andrade,  nº  513,  em  Piedade,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste
edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANILO TRAJANO FERREIRA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 74342, neste Cartório, referente AV ABDO CABUS 1733
AP 402 BL 5 CANDEIAS , JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar DANILO TRAJANO FERREIRA, CPF Nº
***.680.244-**/ CATARINE BORGES DO REGO SILVA, CPF Nº ***.657.644-**, por meio de seu representante
legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que
encontra-se vencido, posicionado em 26/05/2023, corresponde a R$ 8.450,74, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua
Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CATARINE BORGES DO REGO SILVA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 74342, neste Cartório, referente AV ABDO CABUS 1733
AP 402 BL 5 CANDEIAS , JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar DANILO TRAJANO FERREIRA, CPF Nº
***.680.244-**/ CATARINE BORGES DO REGO SILVA, CPF Nº ***.657.644-**, por meio de seu representante
legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que
encontra-se vencido, posicionado em 26/05/2023, corresponde a R$ 8.450,74, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua
Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEIVESON MORENO DE ALBUQUERQUE SANTOS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 83341, neste Cartório, referente R JARANGARI NR 80
BL.13 A103 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar CLEIVESON MORENO DE ALBUQUERQUE
SANT, CPF Nº ***.743.894-**/ LUIZA NOELLY NETO FREITAS, CPF Nº ***.307.794-**, por meio de seu
representante  legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 10/09/2024, corresponde a R$ 18.417,89, sujeito
à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação
deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZA NOELLY NETO FREITAS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 83341, neste Cartório, referente R JARANGARI NR 80
BL.13 A103 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar CLEIVESON MORENO DE ALBUQUERQUE
SANT, CPF Nº ***.743.894-**/ LUIZA NOELLY NETO FREITAS, CPF Nº ***.307.794-**, por meio de seu
representante  legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 10/09/2024, corresponde a R$ 18.417,89, sujeito
à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação
deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE MIGUEL CARNEIRO ALVES DE LIMA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 86131, neste Cartório, referente R DOS COQUEIRAIS NR
59 BL07 AP 201 RESID VILA DOS COQUEIRAIS CANDEIAS , JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar JOSE
MIGUEL CARNEIRO ALVES DE LIMA, CPF Nº ***.399.624-**/ RAYANE SOARES DE LUCENA, CPF Nº ***.627.014-
**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
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contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  21/08/2024,
corresponde a R$ 22.685,06, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da
publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei
9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAYANE SOARES DE LUCENA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 86131, neste Cartório, referente R DOS COQUEIRAIS NR
59 BL07 AP 201 RESID VILA DOS COQUEIRAIS CANDEIAS , JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar JOSE
MIGUEL CARNEIRO ALVES DE LIMA, CPF Nº ***.399.624-**/ RAYANE SOARES DE LUCENA, CPF Nº ***.627.014-
**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 21/08/2024, corresponde a R$
22.685,06, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da
publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei
9514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLAYBSON MARTINS DO NASCIMENTO

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 607897/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 11/07/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16775 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 878770873128-0, com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-4-4481 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 4481 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R VIA P ( R B D VILAS), NR 385 BL.3, AP301, SUCUPIRA -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.280-298,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, GLAYBSON MARTINS DO NASCIMENTO, CPF: ***.667.444-**, a pagar no prazo de 15 dias a
partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$
7.251,48 (Sete mil, Duzentos e Cinquenta e Um reais e Quarenta e Oito Centavos) projetada para o
dia 15/09/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento,
relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros
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convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de
cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem
neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n
9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15
de Setembro de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALTER ALBINO DA SILVA JUNIOR

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 603686/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 25/06/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16747 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 878770941943-4, com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-5-4757 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 4757 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R PALHAMBU, NR 0, BL.B3, AP302, DOIS CARNEIROS - JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE 54.290-102, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de carência estabelecido no
contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido certificado que
estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente, fica INTIMADO,
VALTER ALBINO DA SILVA JUNIOR, CPF: ***.259.344-**, a pagar no prazo de 15 dias a partir desta
publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$ 20.060,60
(Vinte mil, Sessenta reais e Sessenta Centavos) projetada para o dia 15/09/2025, sujeita a
atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em
atraso  e  as  parcelas  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros  convencionais,  as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança
incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n 9.514/97,
a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de
Setembro de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 611807/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 22/07/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16818 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
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condição de credor do Contrato nº 878771118886-0 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada sob
nº R-4-5147 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 5147 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à V PRINCIPAL ( R B D VILAS) NR 0, BL.12, AP201, SUCUPIRA -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.280-298,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA, CPF: ***.025.064-** a pagar no prazo de 15 dias a partir
desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$ 4.213,22
(Quatro mil, duzentos e treze reais e vinte e dois centavos) projetada para o dia 15/09/2025, sujeita
a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em
atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades
e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, decorrente do
contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança incluindo-se as
das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica o(a)
intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  plena  do  imóvel  em  favor  do(a)  credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n 9.514/97, a menos que
por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de Setembro de 2025,
Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIO DE AZEVEDO MOTA

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 529901/2024 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 28/10/2024 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 14617 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 144441671389-3 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-3-6552 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 6552 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à AL SALTINHO, NR 0, LT 2, QUADRA AE, VARGEM FRIA -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.125-070,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, FLAVIO DE AZEVEDO MOTA, CPF: ***.456.804-**, e FABIANA PATRICIA AZEVEDO DE ARAUJO M,
CPF: ***.213.584-**, a pagar no prazo de 15 dias a partir desta publicação, diretamente na agência
detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$ 71.225,72 (Setenta e Um mil, Duzentos e Vinte e
Cinco reais e Setenta e Dois Centavos) projetada para o dia 26/12/2024, sujeita a atualização
monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em atraso e as
parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, decorrente do contrato de
financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança incluindo-se as das
publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica o(a)
intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n 9.514/97, a menos
que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de Setembro de
2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA PATRICIA AZEVEDO DE ARAUJO MOTA

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 529901/2024 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 28/10/2024 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 14617 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 144441671389-3 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-3-6552 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 6552 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à AL SALTINHO, NR 0, LT 2, QUADRA AE, VARGEM FRIA -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.125-070,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, FLAVIO DE AZEVEDO MOTA, CPF: ***.456.804-**, e FABIANA PATRICIA AZEVEDO DE ARAUJO M,
CPF: ***.213.584-**, a pagar no prazo de 15 dias a partir desta publicação, diretamente na agência
detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$ 71.225,72 (Setenta e Um mil, Duzentos e Vinte e
Cinco reais e Setenta e Dois Centavos) projetada para o dia 26/12/2024, sujeita a atualização
monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em atraso e as
parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, decorrente do contrato de
financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança incluindo-se as das
publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fica o(a)
intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n 9.514/97, a menos
que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de Setembro de
2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNA KYMBERLLY BARROS CAETANO

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 596551/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 02/06/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16554 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 878771396299-6, com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-5-6940 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 6940 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R VICENTE ADOLFO DA SILVA, NR 0, BL.10, AP6, DOIS
CARNEIROS - JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, 54.280-293, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de
carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e
ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, fica INTIMADO, ANNA KYMBERLLY BARROS CAETANO, CPF: ***.792.064-**, a pagar no prazo de 15
dias a partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia
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de R$ 11.290,64 (Onze mil, Duzentos e Noventa reais e Sessenta e Quatro Centavos) projetada para o
dia 15/09/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento,
relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de
cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem
neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n
9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15
de Setembro de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY BRUNO DA SILVA SALOME

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 596473/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 02/06/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16552 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 844443120190-1, com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-4-8426 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 8426 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R LEONARDO DA VINCI, NR 120, BL D, APT 007, CURADO -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.220-000,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, WESLEY BRUNO DA SILVA SALOME, CPF: ***.343.694-**, a pagar no prazo de 15 dias a
partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$
5.649,10 (Cinco mil, Seiscentos e Quarenta e Nove reais e Dez Centavos) projetada para o dia
31/07/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento,
relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas
de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da
Lei Federal n 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 15 de Setembro de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA JOSE MARQUES DA SILVA LIMA

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
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DOS GUARARAPES, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei Federal n 9.514/97, atendendo a requerimento
do Ofício n° 531714/2024 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 02/10/2024 protocolado no livro n° 1
desta Serventia Registral sob o nº 14659 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na condição de
credor  do  Contrato  nº  878770065539-9  com  garantia  de  Alienação  Fiduciária,  registrada  sob  nº
AV-1-10692 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 10692 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes,  referente  ao  imóvel  situado  à  V  IV,  NR  88,  AP103,  BL9,  SANTANA  -  JABOATÃO  DOS
GUARARAPES/PE 54.160-454, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de carência estabelecido no contrato
acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido certificado que estava em
local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente, fica INTIMADO, MARIA JOSE
MARQUES DA SILVA LIMA, CPF: ***.899.714-**, a pagar no prazo de 15 dias a partir desta publicação,
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$ 137.650,28 (Cento e Trinta e
Sete mil, Seiscentos e Cinquenta reais e Vinte e Oito Centavos) projetada para o dia 15/09/2025,
sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas
em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança
incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n 9.514/97, a
menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de Setembro
de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO CASSEMIRO BATISTA NETO

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 524430/2024 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 02/10/2024 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 14365 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 800490000469-6 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº AV-1-10695 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 10695 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão
dos Guararapes, referente ao imóvel situado à R PROJETADA, NR 3133, AP 103, B02, CAVALEIRO -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.420-650,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, JOAO CASSEMIRO BATISTA NETO, CPF: ***.629.184-**, a pagar no prazo de 15 dias a
partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de R$
2.021,19 (Dois mil, Vinte e um reais e Dezenove Centavos) projetada para o dia 15/09/2025, sujeita
a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, relativa às parcelas em
atraso  e  as  parcelas  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros  convencionais,  as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de cobrança
incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n 9.514/97,
a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de
Setembro de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBSON BEZERRA CAVALCANTI

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 561026/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 27/01/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 15302 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 855553749038-0 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº AV-1-10565 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 10565 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão
dos Guararapes, referente ao imóvel situado à R SANTA LUZIA, NR 0, AP 03, BL21, ZUMBI DO PACHECO -
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE  54.300-370,  FAZ  SABER  que,  tendo  decorrido  o  prazo  de  carência
estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e ter sido
certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo presente,
fica INTIMADO, ROBSON BEZERRA CAVALCANTI, CPF: ***.394.944-**, a pagar no prazo de 15 dias a partir
desta  publicação,  diretamente  na  agência  detentora  do  crédito  imobiliário,  a  quantia  de  R$
119.276,17 (Cento e Dezenove mil, Duzentos e Setenta e Seis reais e Dezessete centavos) projetada
para o dia 23/06/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo
pagamento, relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas
de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 267 da
Lei Federal n 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 15 de Setembro de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

PALMEIRINA/PE
OFÍCIO ÚNICO DE PALMEIRINA - CNS: 077297

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MANOEL ERALDO DA SILVA

Edital para conhecimento de requerimento de Usucapião Extrajudicial nº 003/2025 realizado junto a
Serventia Notarial e Registral do Ofício de Palmeirina/PE. Tendo como Requerente MANOEL ERALDO DA
SILVA, brasileiro, agricultor, portador da carteira de identidade sob o nº 5.739.940 SSP/PE,
inscrito no CPF sob o n° ***.492.314-**, solteiro conforme a certidão de nascimento expedida pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Palmeirina/PE sob a matrícula nº 077297 01 55
1980 1 00005 209 0005049 77, residente e domiciliado a Rua Marechal Castelo Branco, nº 74, Centro,
Palmeirina/PE, CEP: 55.310-000, perfazendo uma área total de 2,8005ha (dois hectares, oitenta ares
e cinco centiares), confrontando-se: à frente, com o imóvel de propriedade do Requerente Sr. Manoel
Eraldo da Silva; ao lado direito, com o imóvel de propriedade do Sr. Everton Thiago Falcão de
França; ao lado esquerdo, com a faixa de domínio da PE-187, e aos fundos, com o imóvel de
propriedade do Sr. Roberval Bezerra da Silva. Contendo a seguinte descrição: Inicia-se a descrição
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deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.007.791,5417m e E 798.160,3992m; deste, segue
confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes azimutes e distâncias:
198°45'33.8" e 6,484m, até o vértice P-02, de coordenadas N 9.007.785,3999 e E 798.158,3133m, deste,
segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCAO DE FRANÇA, com os seguintes azimutes e distâncias
: 193°13'51.2" e 41,201m, até o vértice P-03, de coordenadas N 9.007.745,2920 e E 798.148,8832m;
deste, segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 182°53'27.9" e 38,330m, até o vértice P-04, de coordenadas N 9.007.707,0104m e E
798.146,9499m; deste segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 188°24'33.0" e 18,217m, até o vértice P-05, de coordenadas N 9.007.688,9890m e
E 798.144,2858; deste, segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes
azimutes e distancias: 204°30'42.6" e 18,064m, até o vértice P-06, de coordenadas N 9.007.672,5527 e
E 798.136,7913m; deste, segue confrontando com o Sr. ROBERVAL BEZERRA DA SILVA, com os seguintes
azimutes  e  distâncias:  248°  33'5.1"  e  134,5388m,  até  o  vértice  P-07,  de  coordenadas  N
9.007.623,3384m, e E 798.011,5239m; deste, segue confrontando com o Sr. ROBERVAL BEZERRA DA SILVA,
com os seguintes azimutes e distâncias: 253°44'57.9" e 176,676m, até o vértice P-08, de coordenadas N
9.007.573,8975m e E 797.841,9062m; deste, segue confrontando com A FAIXA DE DOMÍNIO DA PE - 187, com
os seguintes azimutes e distâncias: 330°43'43.9" e 8,684m, até o vértice P-09, de coordenadas N
9.007.581,4550m e E 797.837,6701; deste, segue confrontando com A FAIXA DE DOMINIO DA PE - 187, com
os seguintes azimutes e distâncias: 331°8'8.6" e 9,916m, até o vértice P-10, de coordenadas N
9.007.590,1234m e E 797.832,8919m; deste, segue confrontando com A FAIXA DE DOMINIO DA PE - 187, com
os seguintes azimutes e distâncias: 344°58'59.1" e 2,066m, até o vértice P-11, de coordenadas N
9.007.592,1197m e E 797.832,3564m; confrontando com A FAIXA DE DOMÍNIO DA PE - 187, com os seguintes
azimutes e distâncias: 15°12'53.3" e 49,638m, até o vértice P-12, de coordenadas N 9.007.639,9488m e
E 797.845,3646m; deste segue confrontando com o Sr. MANOEL ERALDO DA SILVA, com os seguintes azimutes
e distâncias: 64°18'12.3 " e 349,620m, até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste
perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  encontram-se  representadas  no  Sistema  U  T  M,
referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00*, fuso -24, tendo como datum o WGS-84. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Tudo conforme, planta e
memorial descritivo elaborados por Josué Carlos de Araújo - Técnico Agrícola CREA-PE 047927. TRT n°
BR20241113526. O Requerente alega que detém a posse mansa e pacífica do imóvel a mais de 47 (quarenta
e sete) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação de eventuais titulares de
direito e confrontantes, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se acertos como verdadeiros os fatos articulados pelo Requerente. Havendo impugnações,
estas, deverão ser apresentadas neste Registro de Imóveis, durante o expediente, dentro do prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data desta publicação.

Consultar o arquivo anexo

OFÍCIO ÚNICO DE PALMEIRINA - CNS: 077297

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MANOEL ERALDO DA SILVA

Edital para conhecimento de requerimento de Usucapião Extrajudicial nº 003/2025 realizado junto a
Serventia Notarial e Registral do Ofício de Palmeirina/PE. Tendo como Requerente MANOEL ERALDO DA
SILVA, brasileiro, agricultor, portador da carteira de identidade sob o nº 5.739.940 SSP/PE,
inscrito no CPF sob o n° ***.492.314-**, solteiro conforme a certidão de nascimento expedida pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Palmeirina/PE sob a matrícula nº 077297 01 55
1980 1 00005 209 0005049 77, residente e domiciliado a Rua Marechal Castelo Branco, nº 74, Centro,
Palmeirina/PE, CEP: 55.310-000, perfazendo uma área total de 2,8005ha (dois hectares, oitenta ares
e cinco centiares), confrontando-se: à frente, com o imóvel de propriedade do Requerente Sr. Manoel
Eraldo da Silva; ao lado direito, com o imóvel de propriedade do Sr. Everton Thiago Falcão de
França; ao lado esquerdo, com a faixa de domínio da PE-187, e aos fundos, com o imóvel de
propriedade do Sr. Roberval Bezerra da Silva. Contendo a seguinte descrição: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.007.791,5417m e E 798.160,3992m; deste, segue
confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes azimutes e distâncias:
198°45'33.8" e 6,484m, até o vértice P-02, de coordenadas N 9.007.785,3999 e E 798.158,3133m,
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deste, segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCAO DE FRANÇA, com os seguintes azimutes e
distâncias : 193°13'51.2" e 41,201m, até o vértice P-03, de coordenadas N 9.007.745,2920 e E
798.148,8832m; deste, segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 182°53'27.9" e 38,330m, até o vértice P-04, de coordenadas N 9.007.707,0104m e
E 798.146,9499m; deste segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 188°24'33.0" e 18,217m, até o vértice P-05, de coordenadas N 9.007.688,9890m e
E 798.144,2858; deste, segue confrontando com o Sr. EVERTON THIAGO FALCÃO DE FRANÇA, com os seguintes
azimutes e distancias: 204°30'42.6" e 18,064m, até o vértice P-06, de coordenadas N 9.007.672,5527 e
E 798.136,7913m; deste, segue confrontando com o Sr. ROBERVAL BEZERRA DA SILVA, com os seguintes
azimutes  e  distâncias:  248°  33'5.1"  e  134,5388m,  até  o  vértice  P-07,  de  coordenadas  N
9.007.623,3384m, e E 798.011,5239m; deste, segue confrontando com o Sr. ROBERVAL BEZERRA DA SILVA,
com os seguintes azimutes e distâncias: 253°44'57.9" e 176,676m, até o vértice P-08, de coordenadas N
9.007.573,8975m e E 797.841,9062m; deste, segue confrontando com A FAIXA DE DOMÍNIO DA PE - 187, com
os seguintes azimutes e distâncias: 330°43'43.9" e 8,684m, até o vértice P-09, de coordenadas N
9.007.581,4550m e E 797.837,6701; deste, segue confrontando com A FAIXA DE DOMINIO DA PE - 187, com
os seguintes azimutes e distâncias: 331°8'8.6" e 9,916m, até o vértice P-10, de coordenadas N
9.007.590,1234m e E 797.832,8919m; deste, segue confrontando com A FAIXA DE DOMINIO DA PE - 187, com
os seguintes azimutes e distâncias: 344°58'59.1" e 2,066m, até o vértice P-11, de coordenadas N
9.007.592,1197m e E 797.832,3564m; confrontando com A FAIXA DE DOMÍNIO DA PE - 187, com os seguintes
azimutes e distâncias: 15°12'53.3" e 49,638m, até o vértice P-12, de coordenadas N 9.007.639,9488m e
E 797.845,3646m; deste segue confrontando com o Sr. MANOEL ERALDO DA SILVA, com os seguintes azimutes
e distâncias: 64°18'12.3 " e 349,620m, até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste
perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  encontram-se  representadas  no  Sistema  U  T  M,
referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00*, fuso -24, tendo como datum o WGS-84. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Tudo conforme, planta e
memorial descritivo elaborados por Josué Carlos de Araújo - Técnico Agrícola CREA-PE 047927. TRT n°
BR20241113526. O Requerente alega que detém a posse mansa e pacífica do imóvel a mais de 47 (quarenta
e sete) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação de eventuais interessados,
para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contestem o feito, sob pena de presumirem-se acertos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Requerente. Havendo impugnações, estas, deverão ser
apresentadas neste Registro de Imóveis, durante o expediente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data desta publicação.

PETROLINA/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMARA CRISTINA DA SILVA

A Oficial da 2 Serventia Registral de Petrolina-PE, Doutora Isabel Cristina Almeida Freitas, faz
saber, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas
prévias de notificação pessoal e estando a abaixo citada em local ignorado, incerto ou inacessível,
que FICA NOTIFICADO GILMARA CRISTINA DA SILVA, para a purgação da mora de débito decorrente de
financiamento  imobiliário  garantindo  por  alienação  fiduciária,  registrado  na  matrícula  9.759
relativamente ao imóvel situado na RUA CLARICE LISPECTOR, Nº 41, LOTE 21 DA QUADRA E, LOTEAMENTO
JARDIM SANTA BARBARA, BAIRRO BOA ESPERANCA, PETROLINA/PE, referente ao contrato habitacional nº
8.4444.2521288-3 celebrado em 16 de abril de 2021, com notificação registrada nesta serventia sob
o(s) número(s) 1.577. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor nesta
Serventia. Decorridos 15 dias úteis da última publicação deste edital e não pago o débito a CAIXA
ECONOMICA  FEDERAL  (credor  fiduciário)  ou  perante  esta  Serventia,  o  credor  fiduciário  poderá
consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial, nos termos do art. 26, 7, da Lei n 9.514/97. LOCAL PARA PAGAMENTO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL ou 2 SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA, está situada na Avenida da Integração, n 500, bairro
São José, Petrolina/PE. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado aos 12 de setembro de 2025.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIZABETH DUARTE CAVALCANTE

A Oficial da 2 Serventia Registral de Petrolina-PE, Doutora Isabel Cristina Almeida Freitas, faz
saber, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas
prévias de notificação pessoal e estando a abaixo citada em local ignorado, incerto ou inacessível,
que FICA NOTIFICADO ELIZABETH DUARTE CAVALCANTE, para a purgação da mora de débito decorrente de
financiamento imobiliário garantindo por alienação fiduciária, registrado na matrícula 13.168,
relativamente ao imóvel situado na AVENIDA TRANSNORDESTINA (DA FERTILIDADE) APARTAMENTO 102, BLOCO
17 DA QUADRA D, SOLARIS MAIS VIVER, BAIRRO ANTONIO CASSIMIRO, PETROLINA/PE, referente ao contrato
habitacional nº 8.7877.1320047-6 celebrado em 18 de fevereiro de 2022, com notificação registrada
nesta serventia sob o(s) número(s) 1.528. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do
devedor nesta Serventia. Decorridos 15 dias úteis da última publicação deste edital e não pago o
débito a CAIXA ECONOMICA FEDERAL (credor fiduciário) ou perante está Serventia, o credor fiduciário
poderá consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial, nos termos do art. 26, 7, da Lei n 9.514/97. LOCAL PARA PAGAMENTO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL ou 2 SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA, está situada na Avenida da Integração, n
500, bairro São José, Petrolina/PE. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado aos 12 de setembro
de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSCIANA COELHO DE SOUZA

A Oficial da 2 Serventia Registral de Petrolina-PE, Doutora Isabel Cristina Almeida Freitas, faz
saber, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas
prévias de notificação pessoal e estando a abaixo citada em local ignorado, incerto ou inacessível,
que FICA NOTIFICADO JOSCIANA COELHO DE SOUZA, para a purgação da mora de débito decorrente de
financiamento imobiliário garantindo por alienação fiduciária, registrado na matrícula 25.249,
relativamente ao imóvel situado na Rua Projetada L, Lote 10 da Quadra M, Gleba 3ª1C, Loteamento
Residencial Mais Viver Grande Rio, bairro Antônio Cassimiro, Petrolina/PE, referente ao contrato
habitacional nº 8.5555.3391922-6 celebrado em 15 de abril de 2015, com notificação registrada nesta
serventia sob o(s) número(s) 1499. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor
nesta Serventia. Decorridos 15 dias úteis da última publicação deste edital e não pago o débito a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (credor fiduciário) ou perante esta Serventia, o credor fiduciário poderá
consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial, nos termos do art. 26, 7, da Lei n 9.514/97. LOCAL PARA PAGAMENTO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL ou 2 SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA, está situada na Avenida da Integração, n 500, bairro
São José, Petrolina/PE. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado aos 12 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE JOSE RAMOS CUNHA

A Oficial da 2 Serventia Registral de Petrolina-PE, Doutora Isabel Cristina Almeida Freitas, faz
saber, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas
prévias de notificação pessoal e estando a abaixo citada em local ignorado, incerto ou inacessível,
que FICA NOTIFICADO ALEXANDRE JOSE RAMOS CUNHA e MARIA MIRACY DA SILVA CUNHA, para a purgação da
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mora  de  débito  decorrente  de  financiamento  imobiliário  garantindo  por  alienação  fiduciária,
registrado na matrícula 25.340, relativamente ao imóvel situado na Rua do Lambu, nº 271, Lote 30 da
Quadra AK, bairro Dom Avelar, Petrolina/PE, referente ao contrato habitacional nº 1.4444.0483875-0
celebrado em 16 de dezembro de 2013, com notificação registrada nesta serventia sob o(s) número(s)
1548 e 1549. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor nesta Serventia.
Decorridos 15 dias úteis da última publicação deste edital e não pago o débito a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (credor fiduciário) ou perante está Serventia, o credor fiduciário poderá consolidar a
propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial, nos
termos do art. 26, 7, da Lei n 9.514/97. LOCAL PARA PAGAMENTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL ou 2 SERVENTIA
REGISTRAL DE PETROLINA, está situada na Avenida da Integração, n 500, bairro São José, Petrolina/PE.
O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado aos 12 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 159541

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA MIRACY DA SILVA CUNHA

A Oficial da 2 Serventia Registral de Petrolina-PE, Doutora Isabel Cristina Almeida Freitas, faz
saber, nos termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas
prévias de notificação pessoal e estando a abaixo citada em local ignorado, incerto ou inacessível,
que FICA NOTIFICADO ALEXANDRE JOSE RAMOS CUNHA e MARIA MIRACY DA SILVA CUNHA, para a purgação da
mora  de  débito  decorrente  de  financiamento  imobiliário  garantindo  por  alienação  fiduciária,
registrado na matrícula 25.340, relativamente ao imóvel situado na Rua do Lambu, nº 271, Lote 30 da
Quadra AK, bairro Dom Avelar, Petrolina/PE, referente ao contrato habitacional nº 1.4444.0483875-0
celebrado em 16 de dezembro de 2013, com notificação registrada nesta serventia sob o(s) número(s)
1548 e 1549. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor nesta Serventia.
Decorridos 15 dias úteis da última publicação deste edital e não pago o débito a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (credor fiduciário) ou perante está Serventia, o credor fiduciário poderá consolidar a
propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial,
nos termos do art. 26, 7, da Lei n 9.514/97. LOCAL PARA PAGAMENTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL ou 2
SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA, está situada na Avenida da Integração, n 500, bairro São José,
Petrolina/PE. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado aos 12 de setembro de 2025.

PRIMAVERA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRIMAVERA - CNS: 162719

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MARIA JOSE ALBUQUERQUE SA

EDITAL  -  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  -  Protocolo  n°  057  da  Serventia  Registral  e  Notarial  de
Primavera/PE,  situada  na  Rua  Coronel  Braz  Cavalcante,  nº  180,  Centro,  Primavera/PE,  Email:
snrprimavera@outlook.com, Telefone/Whatsapp: (81) 98254-7435. Reconhecimento de propriedade por
meio  de  usucapião  extrajudicial.  Requerente:  MARIA  JOSÉ  ALBUQUERQUE  SÁ,  brasileira,  viúva,
aposentada, Identidade nº 2594135-SDS/PE e CPF nº ***.717.564-**, residente e domiciliada na Rua
Governador Paulo Guerra, nº 215, na cidade de Gravatá/PE. Modalidade da usucapião: Ordinária. Tempo
de posse alegado pelo requerente somado ao tempo dos antecessores: mais de 20 anos. Identificação
do imóvel objeto do pedido: FAZENDA ASA BRANCA GLEBA 4. Proprietário: MARIA JOSE ALBUQUERQUE SA.
Município: PRIMAVERA U.F: PE - BR. Comarca: PRIMAVERA. Área (ha): 8,3161. Perímetro (m): 1.179,65.
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-33°W, de coordenadas N 9.085.676,73m e E 232.432,96m; deste
segue confrontando com a propriedade de MURILO CARVALHO DOS SANTOS CPF: ***.394.324-**, com azimute
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de 137°41'27 por uma distância de 39,51m até o vértice -P-0002, de coordenadas N 9.085.647,51m e E
232.459,55m; deste segue, com azimute de 137°14'10" por uma distância de 18,43m até o vértice -
P-0003, de coordenadas N 9.085.633,98m e E 232.472,07m; deste segue, com azimute de 134°43'26" por
uma distância de 50,50m até o vértice -P-0004, de coordenadas N 9.085.598,45m e E 232.507,94m; deste
segue, com azimute de 134°58'10" por uma distância de 42,38m até o vértice -P-0005, de coordenadas N
9.085.568,50m e E 232.537,92m; deste segue, com azimute de 135°53'33" por uma distância de 40,68m até
o vértice -P-0006, de coordenadas N 9.085.539,29m e E 232.566,24m; deste segue, com azimute de
136°37'22" por uma distância de 27,59m até o vértice -P-0007, de coordenadas N 9.085.519,24m e E
232.585,19m; deste segue, com azimute de 136°37'22" por uma distância de 22,47m até o vértice -
P-0008, de coordenadas N 9.085.502,90m e E 232.600,62m; deste segue, com azimute de 134°51'43" por
uma distância de 41,70m até o vértice -P-0009, de coordenadas N 9.085.473,49m e E 232.630,17m; deste
segue, com azimute de 134°53'51" por uma distância de 66,38m até o vértice -P-0010, de coordenadas N
9.085.426,64m e E 232.677,20m; deste segue, com azimute de 131°26'21" por uma distância de 20,38m até
o vértice -P-0011, de coordenadas N 9.085.413,15m e E 232.692,47m; deste segue confrontando com a
propriedade de EVANDRO SERGIO NETTO DE MAGALHÃES MELO CPF: ***.473.404-**, com azimute de 220°25'06"
por uma distância de 20,60m até o vértice -P-0012, de coordenadas N 9.085.397,47m e E 232.679,12m;
deste segue, com azimute de 220°18'45" por uma distância de 31,38m até o vértice -P-0013, de
coordenadas N 9.085.373,54m e E 232.658,82m; deste segue, com azimute de 220°18'45" por uma distância
de 36,35m até o vértice -P-0014, de coordenadas N 9.085.345,82m e E 232.635,30m; deste segue, com
azimute  de  222°09'23"  por  uma  distância  de  30,38m  até  o  vértice  -P-0015,  de  coordenadas  N
9.085.323,30m e E 232.614,91m; deste segue, com azimute de 221°50'48" por uma distância de 59,44m até
o vértice -P-0016, de coordenadas N 9.085.279,02m e E 232.575,26m; deste segue confrontando com a
propriedade de JOAO CRUZ SA NETO CPF: ***.759.184-**, com azimute de 287°41'42" por uma distância de
292,95m  até  o  vértice  -P-0017,  de  coordenadas  N  9.085.368,06m  e  E  232.296,17m;  deste  segue
confrontando com a propriedade de MARIA JOSE ALBURQUERQUE SA CPF: ***.717.564-**, com azimute de
15°37'25" por uma distância de 65,88m até o vértice -P-0018, de coordenadas N 9.085.431,51m e E
232.313,91m; deste segue, com azimute de 24°27'50" por uma distância de 56,06m até o vértice -P-0019,
de coordenadas N 9.085.482,54m e E 232.337,13m; deste segue, com azimute de 28°52'10" por uma
distância de 33,77m até o vértice -P-0020, de coordenadas N 9.085.512,11m e E 232.353,43m; deste
segue, com azimute 25°47'07" por uma distância de 182,82m até o vértice -P-0001, ponto inicial da
descrição deste perímetro de 1.179,65 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n° 33 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Matrícula/Transcrição: Não possui. Pelo
presente  edital  de  intimação,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente  interessados,  para  se
manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação (com expressa menção ao protocolo a que se
refere) perante o Registro de Imóveis no endereço constante desse edital com as razões de suas
discordâncias em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ficando advertidos de que a não
apresentação de impugnação no prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Edital expedito pela Serventia Registral e Notarial de Primavera/PE para que se publique
em meio eletrônico nos termos do 7º do artigo 1706 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado de Pernambuco.

Consultar o arquivo anexo

RECIFE/PE
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, o Srº JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA, CPF ***.487.284-** e a Sraº SIMONE DE MELO BATISTA,
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CPF ***.226.204-**, devedor fiduciante do CREDOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 115.648,43 (cento e quinze mil, seiscentos e quarenta e oito reais
e quarenta e três centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionado em 21/08/2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento
Imobiliário celebrado em 19 de setembro de 2018, e registrado sob o nº R-5 da Matrícula nº. 20.468,
Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel caracterizado como Apartamento 107, Bloco A, Edifício Torres do Capibaribe, Rua
Coronel Urbano Ribeiro de Sena, nº 990, bairro Campina do Barreto, Nesta Cidade, juntamente com os
juros  convencionais,  as  penalidades,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos  e  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das
notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da cidade do Recife e 1º Registro de Imóveis de Paulista e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 16/09/2025 (LARC). ROBERTO LÚCIO DE
SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE DE MELO BATISTA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, o Srº JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA, CPF ***.487.284-** e a Sraº SIMONE DE MELO BATISTA,
CPF ***.226.204-**, devedor fiduciante do CREDOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 115.648,43 (cento e quinze mil, seiscentos e quarenta e oito
reais e quarenta e três centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 21/08/2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário celebrado em 19 de setembro de 2018, e registrado sob o nº R-5 da
Matrícula nº. 20.468, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento 107, Bloco A, Edifício
Torres do Capibaribe, Rua Coronel Urbano Ribeiro de Sena, nº 990, bairro Campina do Barreto, Nesta
Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Recife e 1º Registro de Imóveis de Paulista e as
das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do
credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco,
16/09/2025 (LARC). ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALVANIR MAURICIO WANDERLEY

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, o Srº ALVANIR MAURICIO WANDERLEY, CPF ***.401.484-**, devedor fiduciante do CREDOR
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta
publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 5.547,17
(cinco mil, quinhentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 18/07/2025, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 31 de julho de 2023, e
registrado sob o nº R-7 da Matrícula nº. 30.977, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis, com
a Caixa Econômica Federal, 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento
03, Bloco 01, Parque Recife - Condomínio I, Avenida da Recuperação, nº 6171, Bairro da Guabiraba,
Nesta Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Recife e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CREDOR CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 12/09/2025 (LARC). ROBERTO
LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EUDES ANGELO ARRUDA PEREIRA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, o Srº EUDES ANGELO ARRUDA PEREIRA, CPF ***.347.464-**, devedor fiduciante do CREDOR
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta
publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 4.509,97
(quatro  mil,  quinhentos  e  nove  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  referente  às  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 18/07/2025, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 09 de agosto de 2025,
e registrado sob o nº R-7 da Matrícula nº 30.997, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis, com
a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  referente  ao  imóvel  caracterizado  como
Apartamento 03, Bloco 02, Parque Recife - Condomínio I, Avenida da Recuperação, nº 6171, Bairro da
Guabiraba, Nesta Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Recife e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 12/09/2025 (LARC). ROBERTO
LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA ALICE SILVA BARBOSA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, a Sraº MARIA ALICE SILVA BARBOSA, CPF ***.813.834-**, devedor fiduciante do CREDOR
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta
publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 3.764,23
(três mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 11/07/2025, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 25 de agosto de 2025,
e registrado sob o nº R-7 da Matrícula nº. 31.015, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis,
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como
Apartamento 01, Bloco 03, Parque Recife - Condomínio I, Avenida da Recuperação, nº 6171, Bairro da
Guabiraba, Nesta Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Recife e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 12/092/2025 (LARC). ROBERTO
LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRA LIRA DA COSTA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, a Sraº ALEXANDRA LIRA DA COSTA, CPF ***.851.474-**, devedor fiduciante do CREDOR CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  a  pagar,  no  prazo  de  15  dias,  a  partir  desta
publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 3.832,73
(oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 18/07/2025, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 29 de agosto de 2023,
e registrado sob o nº R-7 da Matrícula nº. 31.035, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis,
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como
Apartamento 01, Bloco 04, Parque Recife - Condomínio I, Avenida da Recuperação, nº 6171, Bairro da
Guabiraba, Nesta Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
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incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Recife e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 12/09/2025 (LARC). ROBERTO LÚCIO DE
SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IZABELA LAVINIA TAVARES DA SILVA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, a Sraº IZABELA LAVINIA TAVARES DA SILVA, CPF ***.323.254-**, devedor fiduciante do
CREDOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir
desta publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$
3.659,91 (três mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e centavos), referente às
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  posicionado  em  18/07/2025,  sujeita  à
atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 31 de julho
de 2023, e registrado sob o nº R-7 da Matrícula nº 31.051, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de
Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado
como Apartamento 401, Bloco 04, Parque Recife - Condomínio I, Avenida da Recuperação, nº 6171,
Bairro da Guabiraba, Nesta Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os
encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de
Títulos  e  Documentos  e  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  cidade  do  Recife  e  as  das
publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período.
Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco,
12/09/2025 (LARC). ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON ASSIS DE SA LUCENA

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 844441364475-9, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 05-Mat. 14.099, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
o(s) devedor(es) fiduciante(s) ANDERSON ASSIS DE SÁ LUCENA, com CPF. nº ***.398.374-**, que não foi
encontrado(s) no(s) endereço(s) informado(s), devidamente intimado(s), nos termos do 4º do art. 26
da Lei 9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações
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vencidas e vincendas, os juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 7.370,69
(sete ml, trezentos e setenta reais e sessenta e nove centavos), projetados até 24/07/2025, referente
ao contrato acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m) ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa Cruz
do Capibaribe/PE, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do contrato
já referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação deste edital. Fica(m) cientificado(s) ainda que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 12 (doze) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LISANE MAGNA DA SILVA

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 878770187719-0, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 03-Mat. 25.852, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
o(s) devedor(es) fiduciante(s) LISANE MAGNA DA SILVA, com CPF. nº ***.693.344-**, que não foi
encontrado(as) no(s) endereço(s) informado(s), devidamente intimado(as), nos termos do 4º do art.
26 da Lei 9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações
vencidas e vincendas, os juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 5.014,27
(cinco mil, quatorze reais e vinte e sete centavos), projetados até 16/03/2025, referente ao
contrato acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m) ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do
contrato já referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação deste edital. Fica(m) cientificado(s) ainda que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
Santa Cruz do Capibaribe/PE, 12 (doze) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias-
Oficial interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANE KELLY DA SILVA VIEIRA

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 844442137040-9, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 05-Mat. 14.099, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
o(s) devedor(es) fiduciante(s) JOSÉ JOÃO LIMA BATISTA, com CPF. nº ***.795.144-**, e JANE KELLY DA
SILVA  VIEIRA,  com  CPF.  nº  ***.599.384-**,  que  não  foram  encontrado(s)  no(s)  endereço(s)
informado(s),  devidamente  intimado(s),  nos  termos  do  4º  do  art.  26  da  Lei  9.514/97,  para
satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e vincendas, os
juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 5.526,91 (cinco mil, quinhentos e
vinte e seis reais e noventa e um centavos), projetados até 21/07/2025, referente ao contrato acima
mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m) ao Registro de
Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do
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Capibaribe/PE, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do contrato já
referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação
deste edital. Fica(m) cientificado(s) ainda que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 12
(doze) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial interino.

SURUBIM/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIANE GOMES DE SOUSA

Ricardo José Amorim Campos, Oficial Interino de Registro do Cartório de Registros de Surubim,
situada  na  Sete  de  Setembro,  nº  254,  Centro,  Surubim-PE,  CEP  555750-000,
www.cartoriosurubim.com.br, contato@cartoriosurubim.com.br, fone 81 998211448, com fundamento no
4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(A)(S), por se
encontrar(em) em local incerto e não sabido, a(s) pessoa(s) Josiane Gomes de Sousa, brasileira,
solteira, nascida em 15/02/1981, agente administrativo, portadora da CI/RG n° 6768855, exp. Por
SDS-PE, em 27/09/2000 e do CPF n° ***.177.204-**, residente e domiciliada em Rua Valdizia O.
Cabral, 90, casa, centro, em Surubim-PE, então devedor fiduciante da Caixa Econômica Federal,
agencia desta cidade, como credora, fiduciária - CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo
de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço desta serventia, a quantia de R$ 3.688,60 (três
mil, seiscentos e oitenta e oito reais, e sessenta centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 11/08/2025, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 26/11/2008, tendo como o objeto o
imóvel uma casa residencial localizada na Rua Antônio Cícero Alves de n° 124, bairro São Sebastião,
nesta cidade, contendo a mesma uma área de jardim, um terraço, duas salas, dois quartos, um WCB
interno, um quintal e uma cozinha, medindo 5,90 m de largura de frente e fundos por 11,93 m de
comprimento, com uma área total de 70,00 m² edificada em terreno próprio que mede: onde se ler 6,00
m de largura de frente se ler 5,90 m de largura de frente e fundos, por onde se ler 19,00 m de
comprimento, se ler 18,30 m de comprimento com uma área total de 107,97 m² e registrado sob o
apontamento R-03 da matrícula nº. 12945, Livro 2, deste Ofício de Registro de Imóveis de Surubim,
juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel  porventura  existentes,  além  das  despesas  de
cobrança, incluindo-se as diligências das notificações como também os encargos do aludido contrato
que vencerem neste período. Fique(m) o(a)(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado
e  passado  nesta  cidade  de  Surubim,  em  15/09/2025.  Eu,  Thamires  Oliveira  Costa  Nascimento,
Escrevente Autorizada de Registros, assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GILDA DE LIRA PEIXOTO

RICARDO JOSÉ AMORIM CAMPOS, OFICIAL INTERINO DO CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS E DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SURUBIM/PE, NOS TERMOS DA LEI, FAZ SABER POR
INTERMÉDIO DESTA PUBLICAÇÃO O TEOR DO SEGUINTE EDITAL. SAIBAM quantos este público edital virem,
que nesta Serventia, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 254, Centro, Surubim/PE, encontra-se em
curso procedimento de reconhecimento extrajudicial pela usucapião sob o nº Protocolo nº 116546 e
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recepção nº 19107, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015 de 1973, regulamentado pelo Provimento
nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça, e do provimento 014/2016, do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, requerido por GILDA DE LIRA PEIXOTO, brasileira, natural de Surubim-PE, nascida em
02/03/1973,  filha  de  João  Clemente  Peixoto  e  de  D.  Severina  de  Lira  Peixoto,  alfabetizada,
empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação - CNH n° 02697172226, expedida pelo
Detran/PE, documento de Identidade n° 4.558.905, expedido pela SSP/PE e CPF n° ***.949.504-**,
residente  e  domiciliada  na  Rua  Professor  Naércio  Pessoa,  n°  06,  Loteamento  Janjão  Batista,
Surubim/PE, CEP: 55.750-000, endereço eletrônico (e-mail) não informado, solteira, conforme certidão
de nascimento extraído do livro-A-2, fls-84, sob o n° 2038, matricula 076679 01 55 1976 1 00002 084
0002038 11, datada em 23/07/2024, do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca de
Surubim-PE, declarando não conviver em união estável, nos termos do artigo 1.071 do CPC de 2015,
tendo como objeto o seguinte imóvel: localizado em Travessa 2, S/N - Sítio Braz, em Surubim-PE - CEP:
55.750-000, Zona Rural, possui área de 6,76 ha. Inicia-se a descrição deste perímetro mostrado "IN
LOCO" no vértice M01, de coordenadas N 9.133.624,49m e E 191.165,49m; localizado na Travessa 2, S/N
Sítio Braz, em Surubim-PE, deste segue, com azimute 107°55'09,88" e distância de 176,18m até o
vértice M02; deste segue, com azimute 202°36'19,06" e distância de 100,74m, até o vértice M03; deste
segue com azimute 114°58'52,29" e distância de 384,89m, até o vértice M04; deste segue, com azimute
191°14'41,29" e distância de 36,75m até o vértice M05; deste segue com azimute 202°54'22,74" e
distância de 34,00m, até o vértice M06; deste segue, com azimute 219°35'48,44" e distância de 53,65m,
até o vértice M07; deste segue, com azimute 298°53'49,65" e distância de 289,14m, até o vértice M08;
deste segue, com azimute 298°27'26,23" e distância de 187,45m até o vértice M09; deste segue, com
azimute 53°03'21,19" e distância de 189,05m, até o vértice M01; confrontando do M01 ao M02 com Biu
Patrocínio; do M02 ao M04 com Manoel Epitácio dos Santos; do M04 ao M07 com Estrada; do M07 ao M09
com Vanderlei Felix da Silva; do M09 ao M01 com Carlos Lopes de Assis; fechando-se assim esse marco
divisório. Todas as coordenadas aqui descritas foram coletadas, utilizando equipamento de RTK da
marca Emild, e estão georreferenciadas ao sistema geodésico brasileiro em coordenadas relativas ao
datum Sirgas 2000 referentes ao meridiano central 33° conforme legislação em vigor, CIB 9.JD7.FBC-M e
CÓDIGO DO IMOVEL RURAL 950.033.359.750-6, noticiando ter posse mansa, ininterrupta, pública e
pacífica do referido bem por mais de 15 anos. ESPÉCIE EXTRAORDINÁRIA. Assim, ficam cientificados
terceiros eventualmente prejudicados que poderão se manifestar pelo prazo de quinze dias, mediante
impugnação dirigida a este cartório, nos termos das normas citadas. O referido é verdade. Dou fé.
Surubim, 18/09/2025. Eu, Verônica Ramos de Andrade Souza / Substituta do Oficial Interino, digitei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): LENILSON FRANCISCO DA SILVA

Imóvel localizado na Rua Almirante Antônio Heráclio, N° 97, São Sebastião, Surubim-PE, terreno
urbano  com  área  de  90,24  m2  (noventa  metros  e  vinte  e  quatro  centímetros  quadrados).
Características do Imóvel: Imóvel murado em todo seu perímetro e apresenta formato irregular,
possuí área total de 90,24m2 (noventa metros e vinte e quatro centímetros quadrados), com a
seguinte disposição: Frente voltada para Oeste medindo 5,13 m (cinco metros e treze centímetros);
Fundos voltado para o Leste medindo 5,13 m (cinco metros e treze centímetros); Lado esquerdo
voltado para o Sul medindo 17,73 m (dezessete metros e setenta e três centímetros); Lado direito
voltado  para  o  Norte  medindo  17,45  m  (dezessete  metros  e  quarenta  e  cinco  centímetros).  A
edificação possui único pavimento com área construída de 75 m2 (setenta e cinco metros quadrados) e
cuja edificação apresenta as seguintes características: Frente voltada para Oeste medindo 5,13m
(cinco metros e treze centímetros); Fundos voltado para o Leste medindo 5,13m (cinco metros e treze
centímetros); Lado Esquerdo voltado para o Sul medindo 14,62m (quatorze metros e sessenta e dois
centímetros); Lado Direito voltado para o Norte medindo 14,62m (quatorze metros e sessenta e dois
centímetros). Possui: Jardim, terraço, sala de estar/TV, sala, de jantar, cozinha, BWC social, 02
quartos, 01 suíte, área de serviço e quintal. Confrontando-se na Frente (Oeste) com a Rua Almirante
Antônio Heráclio; Nos Fundos (Leste) com o imóvel do Sr. Sidrack Silva da Costa; No lado Direito
(Norte) com o imóvel do Sr. Acassio Lucas de Lima e Silva; No lado Esquerdo (Sul) com o imóvel do
Sr. Severino Ferreira Filho. Inscrição Municipal nº 01.07.031.0031.001. Imóvel Registrado na

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 425 / 934

matrícula nº 999,

ESTADO - PIAUÍ
AMARANTE/PI

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO AYRES - CNS: 078436

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RODOLFO EUGENIO COSTA SOARES

A Oficiala do Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Amarante/PI,
situado na Avenida Afrânio Filho, 356, Escalvado, Amarante/PI, Dra. Raquel Cavalcante Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos titulares dos direitos registrados, os herdeiros do Sr. NESTOR
SOBRAL VELOSO, aos ausentes, incertos, desconhecidos, confinantes ou ocupantes a qualquer título ou
eventuais terceiros interessados, que o Sr. RODOLFO EUGENIO COSTA SOARES, brasileiro, maior e
capaz, nascido em 27.09.1984, autônomo, solteiro, conforme Certidão de Nascimento, matriculada sob
nº 078436 01 55 1984 1 00050 196 0003194 46 (Livro A-50, fls. 196, termo: 3194), da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Amarante-PI, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº
03605810820 - DETRAN-PI, onde consta Documento de Identidade RG nº 2208849 - SSP-PI, inscrito no
CPF sob o nº 948.***.***-04, filho de Roberto Jose dos Santos Soares e de Rita de Cassia Cunha
Costa, residente e domiciliado na Rua Manoel Alexandre, nº 230, Vila Nova, CEP: 64400-000,
Amarante-PI, protocolou uma Ação de Usucapião Extraordinária Extrajudicial, visando a declaração de
domínio sobre um TERRENO situado à Praça Avelino Castro Neto, Bairro Centro, nesta cidade, com um
perímetro com 101,00m (cento e um metros) e uma área de 544,00m² (quinhentos e quarenta e quatro
metros quadrados), a citada área é parte do imóvel matriculada sob o nº 2.157, à Ficha 01, do Livro
2-L de Registro Geral desta Serventia, o requerente alega que possui o imóvel há mais de 15
(quinze) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es), interpretando o silêncio dos notificados como
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei.

CAMPO GRANDE DO PIAUI/PI
OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE MARGARIDA DE JESUS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO - Pelo presente edital, na forma do art. 26, 4º, da Lei
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais disposições legais aplicáveis, fica NOTIFICADO o
Sr.(a) SIMONE MARGARUDA DE JESUS, portador(a) do CPF nº ***.894.183-**, de que, na qualidade de
devedor(a) fiduciante do Contrato de Financiamento Habitacional, conforme contrato nº 844441158988,
firmado em 28/01/2016, registrado matrícula nº 89 do Livro nº 02 de Registro de Imóveis deste
cartório, deixou de adimplir os encargos contratuais abaixo relacionados, constituindo-se em mora:
O valor total dos encargos vencidos, acrescido de atualização monetária, juros de mora e despesas
de cobrança, posicionado em 01/10/2025, corresponde a R$ 60.062,00, sujeito a novas atualizações
até o efetivo pagamento. Prazo para purgação da mora: Fica o(a) devedor(a) fiduciante intimado(a) a
purgar a mora, pagando integralmente as prestações vencidas, acréscimos e encargos, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7º e
8º, da Lei nº 9.514/1997. Kalinne Maria Leite Costa Lima, Oficial do Registro de Imóveis, Serventia
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Extrajudicial de Ofício Único de Campo Grande do Piauí - PI.
OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALMIR VALDEMAR RAMOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO - Pelo presente edital, na forma do art. 26, 4º, da Lei
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais disposições legais aplicáveis, fica NOTIFICADO o
Sr.(a) VALMIR VALDEMAR RAMOS, portador(a) do CPF nº ***.409.033-**, de que, na qualidade de
devedor(a) fiduciante do Contrato de Financiamento, conforme contrato habitacional nº 844440984555,
firmado em 24/07/2015, registrado matrícula nº 100 do Livro nº 02 de Registro de Imóveis deste
cartório, deixou de adimplir os encargos contratuais abaixo relacionados, constituindo-se em mora:
O valor total dos encargos vencidos, acrescido de atualização monetária, juros de mora e despesas
de cobrança, posicionado em 01/10/2025, corresponde a R$ 61.434,46, sujeito a novas atualizações
até o efetivo pagamento. Prazo para purgação da mora: Fica o(a) devedor(a) fiduciante intimado(a) a
purgar a mora, pagando integralmente as prestações vencidas, acréscimos e encargos, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7º e
8º, da Lei nº 9.514/1997. Kalinne Maria Leite Costa Lima - Oficial do Registro de Imóveis,
Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Campo Grande do Piauí - PI

OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVA CYMARA DE SOUSA SA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO - Pelo presente edital, na forma do art. 26, 4º, da Lei
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais disposições legais aplicáveis, fica NOTIFICADO o
Sr.(a) EVA CYMARA DE SOUSA SA, portador(a) do CPF nº ***.617.693-**, de que, na qualidade de
devedor(a) fiduciante do Contrato de Financiamento Habitacional, conforme contrato nº 844441288539,
firmado em 29/07/2016, registrado matrícula nº 101 do Livro nº 02 de Registro de Imóveis deste
cartório, deixou de adimplir os encargos contratuais abaixo relacionados, constituindo-se em mora:
O valor total dos encargos vencidos, acrescido de atualização monetária, juros de mora e despesas
de cobrança, posicionado em 02/10/2025, corresponde a R$ 25.759,48, sujeito a novas atualizações
até o efetivo pagamento. Prazo para purgação da mora: Fica o(a) devedor(a) fiduciante intimado(a) a
purgar a mora, pagando integralmente as prestações vencidas, acréscimos e encargos, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7º e
8º, da Lei nº 9.514/1997. Kalinne Maria Leite Costa Lima, Oficial do Registro de Imóveis Serventia
Extrajudicial de Ofício Único de Campo Grande do Piauí - PI.

OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DA PAIXAO COELHO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO - Pelo presente edital, na forma do art. 26, 4º, da Lei
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais disposições legais aplicáveis, fica NOTIFICADO o
Sr.(a)  MARIA  DA  PAIXÃO  COELHO,  portador(a)  do  CPF  nº  ***386573**,  de  que,  na  qualidade  de
devedor(a) fiduciante do Contrato de Financiamento Habitacional, conforme contrato nº 844441105316,
firmado em 01/12/2015, registrado matrícula nº 102 do Livro nº 02 de Registro de Imóveis deste
cartório, deixou de adimplir os encargos contratuais abaixo relacionados, constituindo-se em mora:
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O valor total dos encargos vencidos, acrescido de atualização monetária, juros de mora e despesas de
cobrança, posicionado em 24/11/2025, corresponde a R$ 63.481,74, sujeito a novas atualizações até o
efetivo pagamento. Prazo para purgação da mora: Fica o(a) devedor(a) fiduciante intimado(a) a purgar
a mora, pagando integralmente as prestações vencidas, acréscimos e encargos, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7º e 8º, da Lei nº
9.514/1997. Kalinne Maria Leite Costa Lima, Oficial do Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial
de Ofício Único de Campo Grande do Piauí - PI.

OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTA LIMA SOUSA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO - Pelo presente edital, na forma do art. 26, 4º, da Lei
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais disposições legais aplicáveis, fica NOTIFICADO o
Sr.(a) ROBERTA LIMA SOUSA, portador(a) do CPF nº ***.734.033-**, de que, na qualidade de devedor(a)
fiduciante do Contrato de Financiamento Habitacional, conforme contrato nº 844441054011, firmado em
02/10/2015, registrado matrícula nº 104 do Livro nº 02 de Registro de Imóveis deste cartório,
deixou de adimplir os encargos contratuais abaixo relacionados, constituindo-se em mora: O valor
total dos encargos vencidos, acrescido de atualização monetária, juros de mora e despesas de
cobrança, posicionado em 01/10/2025, corresponde a R$ 67.392,04, sujeito a novas atualizações até o
efetivo pagamento. Prazo para purgação da mora: Fica o(a) devedor(a) fiduciante intimado(a) a
purgar a mora, pagando integralmente as prestações vencidas, acréscimos e encargos, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7º e
8º, da Lei nº 9.514/1997. Kalinne Maria Leite Costa Lima, Oficial do Registro de Imóveis Serventia
Extrajudicial de Ofício Único de Campo Grande do Piauí - PI

OFÍCIO ÚNICO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - CNS: 160564

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA JUNIOR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO - Pelo presente edital, na forma do art. 26, 4º, da Lei
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e demais disposições legais aplicáveis, fica NOTIFICADO o
Sr.(a) SEBASTIÃO FRANCISCO PEREIRA JUNIOR, portador(a) do CPF nº ***.581.063-**, de que, na
qualidade de devedor(a) fiduciante do Contrato de Financiamento Habitacional, conforme contrato
habitacional nº 844441038794, firmado em 17/09/2015, registrado matrícula nº 112 do Livro nº 02 de
Registro de Imóveis deste cartório, deixou de adimplir os encargos contratuais abaixo relacionados,
constituindo-se em mora: O valor total dos encargos vencidos, acrescido de atualização monetária,
juros de mora e despesas de cobrança, posicionado em 01/10/2025, corresponde a R$ 61.399,28,
sujeito a novas atualizações até o efetivo pagamento. Prazo para purgação da mora: Fica o(a)
devedor(a) fiduciante intimado(a) a purgar a mora, pagando integralmente as prestações vencidas,
acréscimos e encargos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados da data da última
publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termos do art. 26, 7º e 8º, da Lei nº 9.514/1997. Kalinne Maria Leite Costa Lima -
Oficial do Registro de Imóveis, Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Campo Grande do Piauí -
PI.

FRANCISCO AYRES/PI
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO AYRES - CNS: 079418

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - O Oficial do Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial de Ofício Único
de Francisco Ayres - PI, situada na Avenida Benedito Wilson, 440, Francisco Ayres -PI, Tel. (86) -
99556-1511, FAZ SABER, para os devidos fins legais, que se encontra tramitando neste Ofício
procedimento de Retificação e Certificação/Georreferenciamento, requerido por ESPOLIO DE CLIDENOR
DE FREITAS SANTOS, CPF n.º 001.***.***-87, referente ao imóvel matriculado sob nº 147, do Livro 3-
A, referente o seguinte: IMÓVEL: BARREIRO BRANCO, Localizado na ZONA RURAL, nos Municípios de
Francisco Ayres - PI e Arraial - PI, Código SNCR: 1240100064086, Área (Sistema Geodésico Local):
957,8974 ha, Perímetro (m): 21.073,93 m; Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice DTH-
V-0682, de coordenadas-06º40'19,252' e-42º37'08,632",deste segue confrontando com a ESTRADA VICINAL
com seguintes azimutes e distâncias: 190°35' e de 69,69 m até o vértice DTH-M-7429, de coordenadas
-06º40'21,482' e -42º37'09,049";deste segue confrontando com a propriedade de MIGUEL RODRIGUES
VIEIRA com seguintes azimutes e distâncias: 327°37' e de 442,17 m até o vértice DTH-M-7438, de
coordenadas -06º40'09,326' e -42º37'16,758"; deste segue confrontando com a propriedade de MIGUEL
RODRIGUES DE OLIVEIRA; com seguintes azimutes e distâncias: 314°47' e de 420,81 m até o vértice
DTH-M-7442,  de  coordenadas  -06º39'59,676'  e  -42º37'26,482";deste  segue  confrontando  com  a
propriedade de JOSE RODRIGUES DE SOUSA; com seguintes azimutes e distâncias: 33°30' e de 118,60 m
até o vértice DTH-M-7441, de coordenadas -06º39'56,457' e -42º37'24,350";deste segue confrontando
com o mesmo limite com seguintes azimutes e distâncias: 278°27' e de 542,34 m até o vértice DTH-
M-7437, de coordenadas -06º39'53,860' e -42º37'41,815";deste segue confrontando com a propriedade
de ISAEL ALVES DA SILVA com seguintes azimutes e distâncias: 45°11' e de 792,35 m até o vértice
DTH-M-7418, de coordenadas -06º39'35,681' e -42º37'23,515"; deste segue confrontando com o mesmo
limite; com seguintes azimutes e distâncias: 330°16' e de 363,56 m até o vértice DTH-M-7415, de
coordenadas  -06º39'25,404'  e  -42º37'29,385";deste  segue  confrontando  com  o  mesmo  limite;  com
seguintes azimutes e distâncias: 218°17' e de 1.358,29 m até o vértice DTH-M-7422, de coordenadas
-06º40'00,108' e -42º37'56,787";deste segue confrontando com o mesmo limite; com seguintes azimutes
e distâncias: 148°41' e de 233,13 m até o vértice DTH-M-7421, de coordenadas -06º40'06,592' e
-42º37'52,843"; deste segue confrontando com a propriedade de MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA; com
seguintes azimutes e distâncias: 120°06' e de 855,85 m até o vértice DTH-M-7450, de coordenadas
-06º37'28,737' e -42º40'20,566"; deste segue confrontando com a propriedade de JANUARIO BUENO DE
SOUSA; com seguintes azimutes e distâncias: 213°57' e de 165,40 m até o vértice DTH-M-7448, de
coordenadas -06º40'25,032' e -42º37'31,745"; deste segue confrontando com o mesmo limite; com
seguintes azimutes e distâncias: 188°34' e de 205,51 m até o vértice DTH-M-7413, de coordenadas
-06º40'31,647' e -42º37'32,742";deste segue confrontando com AUSENTES E DESCONHCIDOS; com seguintes
azimutes  e  distâncias:  277°51'  e  de  506,41  m  até  o  vértice  DTH-M-7439,  de  coordenadas
-06º40'29,393' e -42º37'49,075";deste segue confrontando com o mesmo limite; com seguintes azimutes
e distâncias: 331°35' e de 489,79 m até o vértice DTH-M-7440, de coordenadas -06º40'15,370' e
-42º37'56,663";deste segue confrontando com o mesmo limite; com seguintes azimutes e distâncias:
308°17'  e  de  617,31  m  até  o  vértice  DTH-M-7443,  de  coordenadas  -06º40'02,920'  e
-42º38'12,439";deste segue confrontando com o mesmo limite; com seguintes azimutes e distâncias:
331°04'  e  de  1.634,55  m  até  o  vértice  DTH-M-7444,  de  coordenadas  -06º39'16,347'  e
-42º38'38,174";deste segue confrontando com o mesmo limite; com seguintes azimutes e distâncias:
80°48' e de 497,22 m até o vértice DTH-M-7434, de coordenadas -06º39'13,763' e -42º38'22,194";
deste segue confrontando com o mesmo limite; com seguintes azimutes e distâncias: 326°33' e de
307,99  m  até  o  vértice  DTH-M-7411,de  coordenadas  -06º39'05.397'  e  -42º38'27,720",deste  segue
confrontando com a propriedade de SALOMÃO de ISSA MAZUAD;com seguintes azimutes e distâncias:
65°02' e de 330,41 m até o vértice DTH-M-7430,de coordenadas -06º39'00,860" e -42º38'17,967",deste
segue confrontando com o mesmo limite;com seguintes azimutes e distâncias: 165°42' e de 155,17 m
até o vértice DTH-M-7433,de coordenadas -06º39'05,755" e -42º38'16,720",deste segue confrontando
com o mesmo limite;com seguintes azimutes e distâncias: 99°11' e de 71,50 m até o vértice
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DTH-M-7432, de coordenadas -06º39'06,127" e -42º38'14,422",deste segue confrontando com o mesmo
limite;com seguintes azimutes e distâncias: 356°22' e de 176,56 m até o vértice DTH-M-7447,de
coordenadas -06º39'00,391" e -42º38'14,785",deste segue confrontando com o mesmo limite;com seguintes
azimutes e distâncias: 66°33' e de 2.035,95 m até o vértice DTH-M-7449,de coordenadas -06º38'34,033"
e -42º37'13,970",deste segue confrontando com a propriedade de PEDRO TELES DE ARAUJO;com seguintes
azimutes e distâncias: 58°59' e de 444,17 m até o vértice DTH-M-7412,de coordenadas -06º38'26,583" e
-42º37'01,577",deste segue confrontando com o mesmo limite;com seguintes azimutes e distâncias:
85°35' e de 315,23 m até o vértice DTH-V-0682, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no sistema geodésico local (SGL), referenciadas ao Meridiano Central -45 WGr, tendo
como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas pela
média das coordenadas. Imóvel com Certificação pelo INCRA - Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária, pelo sistema de Gestão Fundiária - SIGEF de acordo com a Lei 6.015/73 com
a u t e n t i c i d a d e  p o d e n d o  s e r  v e r i f i c a d a  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
h t t p : / / s i g e f . i n c r a . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e ,  c ó d i g o  d e  c e r t i f i c a ç ã o :
58f20208-5f11-499a-88a0-45177a2345f4, documento 1920200022071 - PI. Tendo em vista a impossibilidade
de notificação pessoal dos seguintes confrontantes, por estarem em local incerto e não sabido:
FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA, PLÁCIDO PEREIRA NETO, JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS, PEDRO RODRIGUES DO
CARMO, SALOMÃO DE ISSA MAZUAD, ANTONIO JOSE BUENO, RAIMUNDO NONATO BUENO, MIGUEL RODRIGUES VIEIRA,
MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE RODRIGUES DE SOUSA, ISAEL ALVES DA SILVA, JANUARIO BUENO DE SOUSA
e PEDRO TELES DE ARAUJO, notifico ainda os confrontantes ausentes e desconhecidos e qualquer terceiro
interessado,  para  que  compareçam  a  esta  Serventia,  ou  enviem  manifestação  por  e-mail:
cartorioarraialpiaui@gmail.com, ou via WhatsApp (86)9556-1511, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da primeira publicação deste edital, a fim de manifestarem quanto à planta e aos memoriais
descritivos  apresentados,  nos  termos  do  art.  213,  II,  2º  e  3º,  da  Lei  n.º  6.015/73.  O  não
comparecimento no prazo assinalado implicará anuência tácita, conforme 4º e 5º do referido artigo,
autorizando o Oficial a concluir a retificação nos moldes requeridos. E, para que chegue ao
conhecimento do interessado, expede-se o presente edital, que será publicado e afixado no local de
costume. Francisco Ayres - PI, 17 de Setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

FRANCISCO SANTOS/PI
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO SANTOS - CNS: 079145

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - O Oficial da Serventia Extrajudicial do Ofício
Único de Francisco Santos-PI, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o
presente  virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  foi  protocolizado  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião, com fundamento no artigo 216-A da Lei n° 6.015/1973 (Lei de Registros
Públicos) e demais disposições pertinentes, referente ao seguinte imóvel: UM TERRENO situado na
localidade BELO MONTE III. deste município, com a área de doze hectares, dezenove ares e um
centiare (12,1901ha), com as seguintes medidas, limites e confrontações: Inicia-se a descrição
deste  perímetro  no  vértice  01,  georreferenciado  no  Sistema  Geodésico  Brasileiro,  DATUM  -
SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas N 9.219.858,65m e E 259.604,65m; deste segue confrontando com a
propriedade de Francisco Joaquim da Silva, com azimute de 104°13'48" por uma distância de 532,12m
até o vértice 02, de coordenadas N 9.219.727,84m e E 260.120,44m; deste segue confrontando com a
propriedade de Antônio Raimundo da Silva, com azimute de 232°30'04", por uma distância de 381,77m
até o vértice 03, de coordenadas N 9.219.495,46 e E 259.817,54m; deste segue, com azimute de
243°10'44" por uma distância de 74,12 até o vértice 04, de coordenadas N 9.219.462,02m e E
259.751,40m; deste segue confrontando com a propriedade de Djair Rodrigues da Silva, com azimute de
272°52'18" por uma distância de 133,66m até o vértice 05, de coordenadas N 9.219.468,71m e E
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259.617,90m; deste segue confrontando com a propriedade de Mariano Rodrigues de Almeida Filho, com
azimute de 3°16'54" por uma distância de 227,70m até o vértice 06, de coordenadas N 9.219.696,04m e E
259.630,93m; deste segue, com azimute de 353°50'07" por uma distância de 80,01m até o vértice 07, de
coordenadas N 9.219.775,58m e E 259.622,34m; deste segue, com azimute 347°58'23" por uma distância de
84,93m até o vértice 01, ponto inicial da descrição deste Perímetro 1.514,31m. O imóvel encontra-se
inscrito no INCRA sob o código do imóvel Rural: 950.203.156.680-9, e inscrito no Cadastro Ambiental
Rural CAR n° PI-2204204 BE0E E5EE E664 482E ABD5 1EAF 1823 303F. REQUERENTE: FRANCISCO JOAQUIM DA
SILVA e MARIA DEROCI DA SILVA. OBJETO: O requerente alega possuir o imóvel acima descrito de forma
mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por mais de 15 anos. PRAZO: Ficam os terceiros
eventualmente interessados, notificados para, querendo, apresentar impugnação ao pedido, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, nos termos do parágrafo 4° do Art. 216-A da
Lei 6.015/73. Advertência: A ausência de manifestação dentro do prazo legal importará em presunção de
concordância com o pedido de reconhecimento da usucapião. Consulta dos autos: O processo encontra-se
disponível para exame neste Ofício de Registro de Imóveis, situado à Rua Amadeu Rodrigues, n° 100,
Centro, Francisco Santos/PI. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expede-se o
presente edital, que será publicado e afixado no local de costume. O presente ato só terá validade
com  os  Selos:  AIL93318  -  SUML,  AIL93319  -  IREB.  Consulte  a  autenticidade  dos  selos  em
www.tjpi.jus.br/portalextra. Francisco Santos - PI, 18 de Setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

PORTO/PI
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO - CNS: 078758

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARÇAL JOSÉ DE AZEVEDO ESPÓLIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA
CONFRONTANTES INTERESSADO/REQUERENTE: ANTONIO JOSE GOMES BARBOSA, brasileiro, solteiro, maior,
lavrador, portador da Identidade (RG) nº 764.610 SSP/PI e do CPF nº ***.865.093-**, residente e
domiciliado na Localidade Anajá S/N, Zona Rural, CEP 64.145-000, Porto-PI. NOTIFICADO(S): MARÇAL
JOSÉ DE AZEVEDO - ESPÓLIO, proprietário do imóvel rural situado na Localidade Olho D água dos
Azevedos, zona rural do município de Porto-PI, o qual limita-se com o imóvel Gleba de Terras Rural
situada no lugar Anajá, da Data Alagoa, município de Porto-PI, com a área total de 165,2352ha
(cento e sessenta e cinco hectares vinte e três ares e cinquenta e dois centiares), denominado
FAZENDA BURITIRANA, matriculada sob nº 1329, ficha 01 a 02 verso, do Livro Geral 2, da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI, de propriedade do requerente acima qualificado, onde o
notificado faz-se limitante nos seguintes pontos: "{.}deste segue confrontando com a propriedade de
MARÇAL JOSÉ DE AZEVEDO, com azimute de 232°45'por uma distância de 1.319,56m até o vértice DT6-
M-7014, de coordenadas -4°2'53,959" S e -42°45'27,246" W de altitude 76,613 m. Tudo conforme
certificação:  0ae55d17-bf63-41ed-84ad-fe3349009de7  assinada  pelo  responsável  técnico  Raimundo
Nonato Alves de Carvalho - Engenheiro Agrônomo- Conselho Profissional: 1920531211/PI; Documento de
RT nº 1920240083887-PI e Código de credenciamento: VELE. Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS
2000. Informação do georreferenciamento: Imóvel devidamente georreferenciado e certificado pelo
Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  -  INCRA,  consoante  certificação  nº
CERTIFICAÇÃO: 0ae55d17-bf63-41ed-84ad-fe3349009de7, código SNCR nº 9502389280974, tendo como o
Responsável  Técnico(a):  Profissional:  1920531211/PI),  consoante  A.R.T.:  nº1920240083887  -  PI,
conforme constam dos documentos que instruem o requerimento da pessoa interessada, dentre eles a
declaração sob pena de responsabilidade civil e criminal, de que foram respeitados os direitos dos
confrontantes, bem como da anuência dos atuais confrontantes (art. 213, II, da Lei Federal nº
6.015/73). Parcela certificada pelo SIGEF de acordo com a Lei 6.015/73 e pendente de confirmação do
registro da certificação em cartório. Requerimento para procedimento de retificação de área para
atualização após georreferenciamento: Área (Sistema Geodésico Local): 165,3912 ha; Perímetro (m):
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5.19,43  m;  Azimutes:  Azimutes  geodésicos.  IMÓVEL:  Imóvel  a  ser  retificado  denominado  FAZENDA
BURITIRANA matriculado sob nº 1329, de propriedade de ANTONIO JOSE GOMES BARBOSA, acima qualificado.
Eu, Bruna Borges Vaz da Costa Oliveira, Oficial Interina de Registro de Imóveis da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI, e com fulcro no artigo 213, II da Lei 6015/1973 c/c com
Provimento 17/2003 da Corregedoria do Estado do Piauí, FAÇO SABER a todos os interessados que,
perante a Serventia encontra-se em andamento o procedimento de retificação de área, que tem como
confrontante MARÇAL JOSÉ DE AZEVEDO - ESPÓLIO, cujo proprietário tem por endereço o mesmo dos
respectivos imóveis, no município de Campo Largo do Piauí-PI, conforme memoriais descritivos, para
que, na qualidade de proprietário do imóvel confrontante com os imóveis descritos desta Serventia,
venha a concordar ou não concordar, impugnação fundamentada dirigida ao Ofício Único de Registro de
Imóveis da cidade de Porto-PI. Eu, Valéria Natielle Rodrigues Abreu, Escrevente Autorizada, a
digitei, dato e assino. Atenciosamente, Porto-PI, 17 de setembro de 2025 _ Valéria Natielle Rodrigues
Abreu Escrevente Autorizada Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Porto-PI

Consultar o arquivo anexo

TERESINA/PI
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079673

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NAYARA BRISDETE COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RETOMADA DA POSSE DE IMÓVEL RESIDENCIAL - Ana Maria de Albuquerque Fortes
Azevedo, Oficiala Registradora da 1ª Zona, 4ª Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de
Teresina-PI.  Faz  saber,  aos  que  o  presente  Edital  virem,  ou  tiverem  conhecimento,  que  por
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no
setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4; nos termos e para efeitos do art. 26, caput e parágrafos,
da Lei nº 9.514/97, por meio desta promover a intimação do(a) devedor(a) fiduciante NAYARA BRISDETE
COSTA, CPF sob nº ***.091.393-**, no seguinte endereço: RUA COELHO DE RESENDE, 2652, BLOCO 3, APT.
401, AEROPORTO, TERESINA/PI, CEP: 64.003-695. Em decorrência de atrasos no pagamento de prestações
relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária nr. 8787716663430, firmado entre as partes em
14/04/2023, registrado sob a matrícula nº 27.396, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, à vista da prova do pagamento
do ITBI - pela fiduciária, implicará na certificação do fato e promoção do registro de consolidação
da propriedade, nos termos do artigo 27º, caput e parágrafos, da Lei 9.514/97, a fiduciária
promoverá  público  leilão  para  alienação  do  imóvel.  A  purgação  da  mora  poderá  ser  efetuada
diretamente  na  agência  do  credor  acima  citado,  no  prazo  indicado.  Emolumentos:  R$  128,54;
FERMOJUPI: R$ 25,70; Selos: R$ 0,52; MP: R$ 10,28; FMADPEP: R$ 1,29; FEAD: R$ 1,29; Total: R$
167,62 O presente ato só terá validade com os Selos: AGS38747 - AOOM, AGS38746 - OO8M. Consulte a
autenticidade  dos  selos  em  www.tjpi.jus.br/selodigital.  Teresina,  15  de  Setembro  de  2025.  O
referido é verdade e dou fé. Eu, Drace Kelly Alves Pereira Cardoso - Escrevente, dato e assino de
forma eletrônica. Teresina - PI, 15 de Setembro de 2025 Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo -
Registradora.

ÁGUA BRANCA/PI
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MANOEL DO NASCIMENTO NOGUEIRA LIMA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA A 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk0wNUVSWGs9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lbWN6VGxSbmRrMUVZelJPZWxVMFdIcGpNazU2VVhoTmFUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 432 / 934

Água Branca/PI, com fundamento no 4º, art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento via Serviço de
Atendimento Eletrônico Compartilhado- SAEC- Protocolo IN01293458C, Prenotado sob o nº 160 do Livro de
Protocolo 1, desta Serventia, em 16/12/2024, INTIMA O/A DEVEDOR(A) FIDUCIANTE: MANOEL DO NASCIMENTO
NOGUEIRA LIMA, inscrito no CPF sob o nº ***.243.303-** para efetuar, na sede desta Serventia, situada
na Avenida José Miguel, nº 1291, Bairro Centro, em Água Branca/PI, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação do edital deste edital, o PAGAMENTO DO DÉBITO no
total de R$ 136.097,73 (cento e trinta e seis mil noventa e sete reais e setenta e três centavos) bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido dos encargos legais e despesas de cobrança e
intimação, referente ao contrato nº 180502339, registrado na matrícula nº 8636, Livro 2 desta
Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na Rua SEIS, QD "X" LT 13 S/N , ALTO DO AÇUDE, Água
Branca-PI. Fica ainda cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Em virtude da não
localização dos destinatários é feita a intimação por edital, publicado por 03 (três) dias. Água
Branca/PI, 16 de Setembro de 2025. Eu, Anelena da Costa Barradas, Escrevente, a digitei. Eu, Sara de
Caldas Brito Gadelha Lago, Registradora da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água
Branca/PI, subscrevo . Emolumentos: R$ 246,36; FERMOJUPI: R$ 49,26; Selos: R$ 0,78; FMADPEP: R$ 2,47;
FEAD: R$ 2,47; MP: R$ 19,71; Total: R$ 321,05 O presente ato só terá validade com os Selos: AIG08237
-  XGCF,  AIG08238  -  VGCY,  AIG08239  -  PRYS.  Consulte  a  autenticidade  dos  selos  em
www.tjpi.jus.br/portalextra

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIELE TEIXEIRA ALENCAR

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA A 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de
Água Branca/PI, com fundamento no 4º, art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento via Serviço de
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC- Protocolo IN01287535C, Prenotado sob o nº 158 do Livro
de Protocolo 1, desta Serventia, em 16/12/2024, INTIMA O/A DEVEDOR(A) FIDUCIANTE: ADRIELE TEIXEIRA
ALENCAR, inscrito no CPF sob o nº ***.205.973-** para efetuar, na sede desta Serventia, situada na
Avenida José Miguel, nº 1291, Bairro Centro, em Água Branca/PI, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação do edital deste edital, o PAGAMENTO DO DÉBITO
no total de R$ 128.553,20 (cento e vinte e oito mil e quinhentos e cinquenta e três reais e vinte
centavos) bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido dos encargos legais e
despesas de cobrança e intimação, referente ao contrato nº 826700037, registrado na matrícula nº
8713, Livro 2 desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Projetada 08, Quadra D1
Lote 06, Poeirão, Água Branca-PI. Fica ainda cientificado que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Em virtude da não localização dos destinatários é feita a intimação por edital,
publicado por 03 (três) dias. Água Branca/PI, 15 de Setembro de 2025. Eu, Anelena da Costa
Barradas, Escrevente, a digitei. Eu, Sara de Caldas Brito Gadelha Lago, Registradora da 1ª
Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água Branca/PI, subscrevo. Emolumentos: R$ 246,36;
FERMOJUPI: R$ 49,26; Selos: R$ 0,78; FMADPEP: R$ 2,47; MP: R$ 19,71; FEAD: R$ 2,47; Total: R$
321,05 O presente ato só terá validade com os Selos: AIG08213 - 4D7Q, AIG08214 - FOCT, AIG08215 -
LZEI. Consulte a autenticidade dos selos em www.tjpi.jus.br/portalextra

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO MOTA DA SILVA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA A 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de
Água Branca/PI, com fundamento no 4º, art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento via Serviço de
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC- Protocolo IN01324626C, Prenotado sob o nº 168 do Livro
de Protocolo 1, desta Serventia, em 30/01/2025, INTIMA O/A DEVEDOR(A) FIDUCIANTE: ADRIANO MOTA DA
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SILVA, inscrito no CPF sob o nº ***.571.583-** para efetuar, na sede desta Serventia, situada na
Avenida José Miguel, nº 1291, Bairro Centro, em Água Branca/PI, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação do edital deste edital, o PAGAMENTO DO DÉBITO no total de
R$ 5.276,74 (cinco mil duzentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos) bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescido dos encargos legais e despesas de cobrança e intimação,
referente ao contrato nº 88804879, datado de 17/01/2017, registrado na matrícula nº 9215, Livro 2
desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Projetada n° 30, bairro Mutirão, Água
Branca-PI. Fica ainda cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Em virtude da não
localização dos destinatários é feita a intimação por edital, publicado por 03 (três) dias. Água
Branca/PI, 15 de Setembro de 2025. Eu, Anelena da Costa Barradas, Escrevente, a digitei. Eu, Sara de
Caldas Brito Gadelha Lago, Registradora da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água
Branca/PI, subscrevo.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BRANCA - CNS: 078022

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SARA RODRIGUES NUNES MOTA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA A 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de
Água Branca/PI, com fundamento no 4º, art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento via Serviço de
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC- Protocolo IN01324626C, Prenotado sob o nº 168 do Livro
de Protocolo 1, desta Serventia, em 30/01/2025, INTIMA O/A DEVEDOR(A) FIDUCIANTE: SARA RODRIGUES
NUNES MOTA, inscrito no CPF sob o nº ***.319.433-** para efetuar, na sede desta Serventia, situada
na Avenida José Miguel, nº 1291, Bairro Centro, em Água Branca/PI, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação do edital deste edital, o PAGAMENTO DO DÉBITO
no total de R$ 5.276,74 (cinco mil duzentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos) bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido dos encargos legais e despesas de cobrança
e intimação, referente ao contrato nº 88804879, datado de 17/01/2017, registrado na matrícula nº
9215, Livro 2 desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Projetada n° 30, bairro
Mutirão, Água Branca-PI. Fica ainda cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Em virtude da não localização dos destinatários é feita a intimação por edital,
publicado por 03 (três) dias. Água Branca/PI, 15 de Setembro de 2025. Eu, Anelena da Costa
Barradas, Escrevente, a digitei. Eu, Sara de Caldas Brito Gadelha Lago, Registradora da 1ª
Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água Branca/PI, subscrevo. Emolumentos: R$ 261,65;
FERMOJUPI: R$ 52,32; Selos: R$ 0,78; FEAD: R$ 2,62; MP: R$ 20,94; FMADPEP: R$ 2,62; Total: R$
340,93 O presente ato só terá validade com os Selos: AIG08233 - 5NMA, AIG08234 - TT28, AIG08235 -
V4VL. Consulte a autenticidade dos selos em www.tjpi.jus.br/portalextra

ESTADO - PARANÁ
ARAUCARIA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELLINGTON FELIPE DE GODOI

EDITAL DE INTIMAÇÃO JOSE AUGUTO ALVES PINTO, Oficial Titular Vitalício do Registro de Imóveis da
Comarca de Araucária/Paraná. FAZ SABER a quantos este Edital virem, que atendendo ao solicitado
pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 4º da Lei nº
9.514/97.  INTIMA  o(a)  devedor(a)  fiduciante:  WELLINGTON  FELIPE  DE  GODOI,  CPF  ***.415.879-**,
residente e domiciliado à Rua Franciszek Olencewicz, 578, Guatupê, São José dos Pinhais/PR, o qual
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encontra-se em local incerto e não sabido, conforme certificado pelo agente delegado do Serviço de
Títulos e Documentos de São José dos Pinhais/PR, para efetuar o pagamento das prestações vencidas e
não pagas, referente ao Contrato Particular de Compra e Venda com Garantia de Alienação Fiduciária,
n° 8.7877.1327990, firmado em 14/02/2022, devidamente registrado na Matrícula nº 59.688 deste Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de Araucária/PR, posicionadas em 16/09/2025, no valor de R$
24.284,92 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), o qual
será atualizado até a data do efetivo pagamento, incluindo-se todas as demais despesas de cobrança e
intimação, bem como as prestações e os encargos que se vencerem no período. O pagamento do débito
acima discriminado deverá ser feito diretamente ao credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
detentor do financiamento, ou no Cartório de Registro de Imóveis de Araucária, sito à Rua Major
Sezino Pereira de Souza nº 506, Centro, Araucária/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h00 e
das 13h00 às 17h00, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última
publicação,  sendo  considerada  como  data  de  publicação  o  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  da
disponibilização da informação no meio eletrônico do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico,
através  do  sítio  https://www.registrodeimoveis.org.br,  por  3  (três)  dias  consecutivos.  Nesta
oportunidade, fica vossa senhoria ciente de que o não pagamento garante o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º, artigo 26, da Lei nº
9.514/97. Atenciosamente José Augusto Alves Pinto Oficial Titular Vitalício

CAMPO MOURAO/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HELIO RIBEIRO

O 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA CAMPO MOURÃO - PR faz saber a todos quantos virem o
presente edital ou dele notícia tiverem, que pelo presente, nos termos do Art. 26, 4º da Lei
9.514/97, NOTIFICA o Sr. HELIO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº. 6109178-5/PR,
inscrito no CPF sob nº. ***.143.109-** e VANESSA REGINA MACIEL RIBEIRO, brasileira, casada,
inscrita no CPF n.° ***.278.629-**, a fim de que se dirija a esse Serviço, no endereço acima
indicado, ou à Brazilian Securities Companhia de Securitização, para efetuar a purga do débito no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste
edital.  O  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  assinalado  garante  o  direito  de
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor  fiduciário  -  Brazilian  Securities
Companhia de Securitização, nos termos do Art. 26, 7º da Lei 93514/97. E, para que chegue ao seu
conhecimento, lavrei o presente edital que será publicado durante 3 (três) dias consecutivos. Dado
e passado nesta cidade de Campo Mourão-PR, aos 08 de agosto de 2025. Ana Flavia Wencel Damasceno,
Escrevente Substituta.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA REGINA MACIEL RIBEIRO

O 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA CAMPO MOURÃO - PR faz saber a todos quantos virem o
presente edital ou dele notícia tiverem, que pelo presente, nos termos do Art. 26, 4º da Lei
9.514/97, NOTIFICA o Sr. HELIO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº. 6109178-5/PR,
inscrito no CPF sob nº. ***.143.109-** e VANESSA REGINA MACIEL RIBEIRO, brasileira, casada,
inscrita no CPF n.° ***.278.629-**, a fim de que se dirija a esse Serviço, no endereço acima
indicado, ou à Brazilian Securities Companhia de Securitização, para efetuar a purga do débito no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste
edital.  O  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  assinalado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - Brazilian Securities
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Companhia de Securitização, nos termos do Art. 26, 7º da Lei 93514/97. E, para que chegue ao seu
conhecimento, lavrei o presente edital que será publicado durante 3 (três) dias consecutivos. Dado e
passado nesta cidade de Campo Mourão-PR, aos 08 de agosto de 2025. Ana Flavia Wencel Damasceno,
Escrevente Substituta.

CASTRO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CESAR NERI CARNEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Em atendimento ao artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/1997, com redação dada pela
Lei nº 14.711/2023 e Ofício-Circular nº 51/2025 - DCGJ-DSE) CREDORA FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04 Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 20-105 1º. Andar, Parque
Jardim Europa Bauru/SP - CEP: 17017-383 Endereço Eletrônico: cesavbu13@caixa.gov.br Telefone: (14)
3235-7800 INTIMADOS POR EDITAL: CESAR NERI CARNEIRO, inscrito no CPF/MF sob nº ***.699.149-** e
MARIA RITA DE CASSIA CARNEIRO, inscrita no CPF/MF sob nº ***.457.969-** Endereço para Publicação do
Edital: Endereço do Imóvel Dado em Garantia: Rua Sebastiao Prestes Carneiro, Apartamento 103, Torre
05,  Condomínio  Residencial  Vitacce  Castro,  Loteamento  Colinas  das  Palmeiras,  Castro-Pr,  CEP:
84.168-304 Endereço Eletrônico: diego_aild@hotmail.com (x) Cumprido o 4º-B do art. 26 da Lei nº
14.711, de 30/10/2023, conforme endereço eletrônico informado no referido contrato. Protocolo:
163.680, Data: 24/07/2025. Natureza Formal do Contrato: Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda com caráter de escritura pública. Número do Contrato: 878771003481 Data do Contrato:
12/02/2021 Registrado sob nº R/2 do Registro, na Matrícula sob nº 37.999 Valor: R$5.414,21
Atualizado até a Data: 09/09/2025. Objeto do Contrato: Rua Sebastiao Prestes Carneiro, nº 230,
Apartamento 103, Torre 05, Condomínio Residencial Vitacce Castro, Loteamento Colinas das Palmeiras,
Castro-Pr, CEP: 84.168-304. Com base no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/1997, com redação dada pela
Lei nº 14.711/2023, e em atendimento ao Ofício-Circular nº 51/2025 - DCGJ-DSE, Edjalme Guilgen
Júnior, Oficial Registrador - DJ 575/2022, do Serviço de Registro de Imóveis de Castro, Estado do
Paraná, FAZ SABER que, a pedido da credora acima identificado, ficam INTIMADOS, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da terceira e última publicação deste edital, promover a purga da
mora relativa às obrigações constantes no referido contrato. Conforme declarado pela credora, os
devedores não foi intimados pessoalmente pelos motivos constantes nas certidões do RTD arquivadas
nesta serventia. A credora declara, sob as penas da lei, que não possui mais endereços e que
esgotou todos os meios permitidos de localização dos devedores. Por esse motivo, a credora solicita
ao Oficial Registrador a publicação do edital. Ressalta-se que, conforme informado pela credora, o
valor devido, referente às parcelas vencidas, juros, tributos e demais encargos de cobrança, está
atualizado até a data acima informada, podendo sofrer novas atualizações até a data do efetivo
pagamento. Especifica-se que o valor ora cobrado decorre do atraso no pagamento das prestações
vencidas do referido contrato de financiamento imobiliário. Orienta-se que o pagamento poderá ser
realizado junto ao credor, na agência responsável pelo financiamento, ou neste Registro de Imóveis,
durante o horário de expediente. Informa-se que o prazo para purga da mora é de 15 (quinze) dias
úteis para quitação do débito, conforme art. 26, 1º da Lei nº 9.514/1997. Comunica-se que há um
prazo adicional para convalidação do contrato, até 30 (trinta) dias corridos após o término do
prazo para purga da mora, período em que o devedor e/ou terceiro ainda poderá pagar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, conforme 2º do
art. 26-A da mesma lei (alterado pela Lei nº 14.711/2023). Ressalta-se que este prazo para
convalidação do contrato é exclusivamente para financiamentos destinados à aquisição ou construção
de imóvel residencial (exceto operações do sistema de consórcio regidas pela Lei nº 11.795/2008).
Esclarece-se que, durante esse prazo, o contrato poderá ser convalidado, evitando a consolidação da
propriedade  fiduciária.  Adverte-se  que,  após  esses  prazos,  caso  não  haja  o  pagamento,  será
requerida a consolidação da propriedade fiduciária em favor do credor, nos termos do art. 26, 7º da
Lei nº 9.514/1997. Os intimados fica ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo legal
implicará na consolidação da propriedade fiduciária em favor da credora, com as consequências
legais decorrentes. Em caso de quitação do débito antes da presente intimação, esta deverá ser
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desconsiderada. Para esclarecimentos adicionais, os intimados poderão contatar a credora ou esta
Serventia. Castro, 09 de setembro. Assinado digitalmente. (aa) Edjalme Guilgen Júnior - Oficial
Registrador - DJ 575/2022.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA RITA DE CASSIA CARNEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Em atendimento ao artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/1997, com redação dada pela
Lei nº 14.711/2023 e Ofício-Circular nº 51/2025 - DCGJ-DSE) CREDORA FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04 Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 20-105 1º. Andar, Parque
Jardim Europa Bauru/SP - CEP: 17017-383 Endereço Eletrônico: cesavbu13@caixa.gov.br Telefone: (14)
3235-7800 INTIMADOS POR EDITAL: CESAR NERI CARNEIRO, inscrito no CPF/MF sob nº ***.699.149-** e
MARIA RITA DE CASSIA CARNEIRO, inscrita no CPF/MF sob nº ***.457.969-** Endereço para Publicação do
Edital: Endereço do Imóvel Dado em Garantia: Rua Sebastiao Prestes Carneiro, Apartamento 103, Torre
05,  Condomínio  Residencial  Vitacce  Castro,  Loteamento  Colinas  das  Palmeiras,  Castro-Pr,  CEP:
84.168-304 Endereço Eletrônico: diego_aild@hotmail.com (x) Cumprido o 4º-B do art. 26 da Lei nº
14.711, de 30/10/2023, conforme endereço eletrônico informado no referido contrato. Protocolo:
163.680, Data: 24/07/2025. Natureza Formal do Contrato: Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda com caráter de escritura pública. Número do Contrato: 878771003481 Data do Contrato:
12/02/2021 Registrado sob nº R/2 do Registro, na Matrícula sob nº 37.999 Valor: R$5.414,21
Atualizado até a Data: 09/09/2025. Objeto do Contrato: Rua Sebastiao Prestes Carneiro, nº 230,
Apartamento 103, Torre 05, Condomínio Residencial Vitacce Castro, Loteamento Colinas das Palmeiras,
Castro-Pr, CEP: 84.168-304. Com base no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/1997, com redação dada pela
Lei nº 14.711/2023, e em atendimento ao Ofício-Circular nº 51/2025 - DCGJ-DSE, Edjalme Guilgen
Júnior, Oficial Registrador - DJ 575/2022, do Serviço de Registro de Imóveis de Castro, Estado do
Paraná, FAZ SABER que, a pedido da credora acima identificado, ficam INTIMADOS, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da terceira e última publicação deste edital, promover a purga da
mora relativa às obrigações constantes no referido contrato. Conforme declarado pela credora, os
devedores não foi intimados pessoalmente pelos motivos constantes nas certidões do RTD arquivadas
nesta serventia. A credora declara, sob as penas da lei, que não possui mais endereços e que
esgotou todos os meios permitidos de localização dos devedores. Por esse motivo, a credora solicita
ao Oficial Registrador a publicação do edital. Ressalta-se que, conforme informado pela credora, o
valor devido, referente às parcelas vencidas, juros, tributos e demais encargos de cobrança, está
atualizado até a data acima informada, podendo sofrer novas atualizações até a data do efetivo
pagamento. Especifica-se que o valor ora cobrado decorre do atraso no pagamento das prestações
vencidas do referido contrato de financiamento imobiliário. Orienta-se que o pagamento poderá ser
realizado junto ao credor, na agência responsável pelo financiamento, ou neste Registro de Imóveis,
durante o horário de expediente. Informa-se que o prazo para purga da mora é de 15 (quinze) dias
úteis para quitação do débito, conforme art. 26, 1º da Lei nº 9.514/1997. Comunica-se que há um
prazo adicional para convalidação do contrato, até 30 (trinta) dias corridos após o término do
prazo para purga da mora, período em que o devedor e/ou terceiro ainda poderá pagar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, conforme 2º do
art. 26-A da mesma lei (alterado pela Lei nº 14.711/2023). Ressalta-se que este prazo para
convalidação do contrato é exclusivamente para financiamentos destinados à aquisição ou construção
de imóvel residencial (exceto operações do sistema de consórcio regidas pela Lei nº 11.795/2008).
Esclarece-se que, durante esse prazo, o contrato poderá ser convalidado, evitando a consolidação da
propriedade  fiduciária.  Adverte-se  que,  após  esses  prazos,  caso  não  haja  o  pagamento,  será
requerida a consolidação da propriedade fiduciária em favor do credor, nos termos do art. 26, 7º da
Lei nº 9.514/1997. Os intimados fica ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo legal
implicará na consolidação da propriedade fiduciária em favor da credora, com as consequências
legais decorrentes. Em caso de quitação do débito antes da presente intimação, esta deverá ser
desconsiderada. Para esclarecimentos adicionais, os intimados poderão contatar a credora ou esta
Serventia. Castro, 09 de setembro. Assinado digitalmente. (aa) Edjalme Guilgen Júnior - Oficial
Registrador - DJ 575/2022.
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COLOMBO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): LEONETE TASSI

Colombo, 17 de setembro de 2025. EDITAL DE CIÊNCIA DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - Saibam
todos que à leitura deste edital tiverem acesso que, perante o Serviço de Registro de Imóveis de
Colombo-PR, a pedido de LEONETE TASSI, brasileira, do lar, portadora da C.I. nº 8.***.***-5-SSP-PR
e inscrito no CPF/MF sob nº 051.***.***-00, sem endereço eletrônico e residente e domiciliada na
Rua Ponta Grossa, nº 225, Guaraituba, em Colombo/PR, tramita o pedido de usucapião extrajudicial do
imóvel designado: Parte ideal do lote com Área de 148,47m² que está dentro do Lote de Terreno sob
nº 24 (vinte e quatro) da Quadra nº01 (um) do loteamento Jardim Italia, localizado no bairro
Guaraituba, deste Município de Colombo-PR, com os seguintes Limites e Confrontantes: Inicia-se a
descrição cujo parte do lote de terreno nº24 (vinte e quatro) da quadra nº 01 (um) da planta Jardin
Italia, lugar denominado Guaraituba , município de Colombo/PR, ficando do lado ímpar, sob nº 225,
medindo 10,00m de frente pra rua de quem olha o imóvel de forma irregular em duas linhas, sendo a
primeira com 10,00m e a sungunda medindo 14,14m, onde confronta com parte do mesmo lote nº24 (vinte
e quatro), pelo lado direito mede de forma irregular em quatro linhas, sendo a primeira com 2,00m,
a segunda com 6,00m, a terceira com 3,25m e a quarta com 5,69m e confronta com parte do próprio
lote nº24, na linha dos fundos mede 7,50m e confronta com parte do lote nº24, perfazendo a área de
148,47m², onde teve início essa descrição, matrículado sob nº 78191, registrado em nome de DIVA
KLAS, e compromissado À MANDATO IMÓVEIS S/C LTDA. Expediente originário do Protocolo nº 225279, por
meio do qual os requerentes acima mencionados alegam posse do referido imóvel, em caráter pacífico,
contínuo, público e exclusivo por mais de 15 (quinze) anos e, em razão dessa alegação, pedem o
reconhecimento de aquisição da propriedade do bem por previsão do art. 1.238 do Código Civil e art.
216-A da Lei nº 6.015/73, já tendo havido notificação pessoal do proprietário do imóvel. E para que
interessados diretos ou terceiros eventuais não aleguem desconhecimento do processo administrativo
de usucapião, por meio deste edital tomem ciência que da data de sua publicação terão o prazo de 15
(quinze) dias para manifestarem escrita oposição perante este Serviço de Registro de Imóveis,
cientes que se não houver impugnação presumir-se-á geral concordância com o acolhimento do pedido
de usucapião em prol dos requerentes. Eu, Denize Aparecida da Silva Rosa, expedi o presente edital
nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73 para publicação nos termos e com os efeitos em lei
previstos. O presente edital será publicado e afixado no local de costume, na forma da lei, ficando
os interessados cientes de que esta Serventia funciona no seguinte endereço: Rua Francisco Camargo,
nº 585 - Centro, Colombo-PR, telefone: (41) 3656-2423, e-mail: cartoregistrosimone@gmail.com. (Para
a visualização do processo, solicitar por telefone ou e-mail a cópia eletrônica, sem cobrança de
custas.) DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA OFICIAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JESSICA DAIANE TASSI MALOSTI, DIEGO EVANDO RIBEIRO

Colombo, 17 de setembro de 2025. EDITAL DE CIÊNCIA DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - Saibam
todos que à leitura deste edital tiverem acesso que, perante o Serviço de Registro de Imóveis de
Colombo-PR, a pedido de JÉSSICA DAIANE TASSI MALOSTI, brasileira, pedagoga, portador da C.I. nº
10.***.***-2-SSP-PR  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  092.***.***-40,  e  DIEGO  EVANDRO  RIBEIRO,
brasileiro, empresário, portador da C.I. nº 10.***.***-4-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº
071.***.***-20, casados entre si, ambos sem endereço eletrônico e residentes e domiciliados na Rua
Travessa  Matinhos  97-B,  Jardin  Cristina  2,  em  Colombo/PR,  tramita  o  pedido  de  usucapião
extrajudicial do imóvel designado: Parte ideal com Área de 83,25m² que está dentro do Lote de
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Terreno sob nº 24 (vinte e quatro) da Quadra nº1 (um), do loteamento Jardin Italia, localizado no
bairro Guaraituba, deste Município de Colombo-PR, com os seguintes Limites e Confrontantes: Inicia-se
a descrição deste perímetro cuja parte do lote tem as seguintes características e confrontações,
parte do lote de terreno nº24 (vinte e quatro) da quadra nº01 (um) da Planta Jardin Italia, lugar
denominado Guaraituba, município de Colombo-PR, ficando do lado ímpar , sob nº95, medindo 6,00 metros
de frente para a Travesa Matinho; do lado esquerdo de quem da referida rua olha o imóvel, mede 12,00
metros, onde confronta com parte do mesmo lote nº24 (vinte e quatro); pelo lado direitomede 12,00
metros de forma irregular em três linhas, sendo a primeira com 5,07 metros, a segunda com 1,00 metro
e a terceira com 6,09 metros e confronta com parte do próprio lote nº24; na linha dos fundos mede
7,90 metros e confronta com parte do lote nº24, perfazendo a área de 83,25m2, matriculado sob nº
78.191, registrado em nome de DIVA KLAS, e compromissado À MANDATO IMÓVEIS S/C LTDA. Expediente
originário do Protocolo nº 225286, por meio do qual os requerentes acima mencionados alegam posse do
referido imóvel, em caráter pacífico, contínuo, público e exclusivo por mais de 15 (quinze) anos e,
em razão dessa alegação, pedem o reconhecimento de aquisição da propriedade do bem por previsão do
art. 1.238 do Código Civil e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, já tendo havido notificação pessoal do
proprietário  do  imóvel.  E  para  que  interessados  diretos  ou  terceiros  eventuais  não  aleguem
desconhecimento do processo administrativo de usucapião, por meio deste edital tomem ciência que da
data de sua publicação terão o prazo de 15 (quinze) dias para manifestarem escrita oposição perante
este Serviço de Registro de Imóveis, cientes que se não houver impugnação presumir-se-á geral
concordância com o acolhimento do pedido de usucapião em prol dos requerentes. Eu, Denize Aparecida
da Silva Rosa, expedi o presente edital nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73 para publicação nos
termos e com os efeitos em lei previstos. O presente edital será publicado e afixado no local de
costume, na forma da lei, ficando os interessados cientes de que esta Serventia funciona no seguinte
endereço: Rua Francisco Camargo, nº 585 - Centro, Colombo-PR, telefone: (41) 3656-2423, e-mail:
cartoregistrosimone@gmail.com. (Para a visualização do processo, solicitar por telefone ou e-mail a
cópia eletrônica, sem cobrança de custas.) DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA OFICIAL

CORONEL VIVIDA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL VIVIDA - CNS: 083113

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NELCI APARECIDA DA SILVEIRA BRUSTOLIN

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 Interessado(s):
EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 Interessado(s):
COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA UNIÃO - CRESOL UNIÃO. INTIMA: NELCI
APARECIDA DA SILVEIRA BRUSTOLIN, CPF nº ***.594.479-** - PROT. IN01420178C, PRENOTAÇÃO: 76.789.
DIOGO LEMOS DE FARIA - Oficial do Registro de Imóveis de Coronel Vivida, na forma da Lei. FAZ
SABER, aos que o presente edital de notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este
Registro de Imóveis, se processa a notificação contra: NELCI APARECIDA DA SILVEIRA BRUSTOLIN, CPF
nº ***.594.479-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado: Fazenda Palmeirinha, neste Município e
Comarca, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança: Rua dos Platanos, nº 3378, Nossa
Senhora Aparecida, Chopinzinho - PR, CEP 85560-000; fica por este Edital INTIMADA, do teor
respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97,
por requerimento de Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária União - Cresol
União, credora fiduciária da Cédula de Crédito Bancário nº 5001005-2024.024465-2, firmado em
25/06/2024, no valor de R$237.800,00, prazo de 1821, em 5 Parcelas, garantido por alienação
fiduciária na matricula nº 2.095 deste registro, venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento da prestação
vencida em 20/06/2025 no valor de R$84.441,54 as que se vencerem até a data do pagamento, com Juros
Convencionais e Moratórios de R$ 84.634,54, Penalidades (multa de mora) de R$158.359,49 e o Total
Atual do Débito (sujeito a atualização até o efetivo pagamento) está em R$96.724,61. O pagamento
para purga da mora poderá ser efetuado diretamente perante a credora fiduciária Cooperativa de
Crédito e Investimento com Interação Solidária União - Cresol União, com sede na Avenida Generoso
Marques, nº 1005, Térreo 1 Andar e Mezanino, Centro - Coronel Vivida/PR - CEP: 85550-000, ou no
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Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Vivida, Paraná, localizado na Rua Clevelândia, 421 - Cel.
Vivida, PR - CEP: 85550-000, durante o horário de expediente (Segunda a sexta das 08:30h-11:00h,
13:00-17:00h). Contra recibo, o montante recebido no cartório, excluídos os emolumentos, será
depositado em conta vinculada ao "Poder Judiciário" e repassado ao credor em até 48 (quarenta e oito)
horas por cheque nominal (Art. 630, Código de Normas). O valor das prestações vencidas e não pagas
será atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros, correção monetária e demais
encargos legais. O não pagamento no prazo supra garantirá ao credor fiduciário o direito de requerer
a consolidação da propriedade plena do imóvel em seu favor, com posterior leilão público (arts. 26,
7º, e 27 da Lei nº 9.514/1997). Caso o devedor seja casado, a intimação se estende ao cônjuge,
independentemente do regime de bens, salvo separação convencional (Art. 629, 5º, Código de Normas).
Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da
fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido.

CURITIBA/PR
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA SANTOS MARTINS

FAZ SABER a MARIANA SANTOS MARTINS, brasileira, solteira, maior, vendedora de comércio, varejista e
atacadista, portadora da C.I. nr. 12.813.433-6-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nr. ***.841.769-**,
residente e domiciliada: 1 - Rua Luiz Del Gobbo, nr. 85, (Bloco 01) Kitinete 501, Bairro: Capão
Raso, CEP: 81.130-390; 2 - Rua do Herval, nr. 660, Bairro: Cristo Rei, CEP: 80.050-205, CURITIBA-
PR, que não sendo encontrada nos endereços supra, conforme certidão exarada em 29 de agosto de
2025, na Carta de Intimação registrada sob nr. 860.777, no 2o Registro de Títulos e Documentos,
desta Comarca, em 28/08/2025, fica pelo presente Edital, INTIMADA para fins de pagamento do débito
correspondente as parcelas vencidas no período de 25/01/2025 até 25/08/2025, totalizando o saldo
devedor de R$6.508,24 (seis mil, quinhentos e oito reais e vinte e quatro centavos), posicionados
até 01/09/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento
e às despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste
período, decorrentes do Instrumento Particular de Compra e Venda nr. 8.7877.1450510-6 - PROGRAMA
CASA VERDE/AMARELA, firmado em Colombo-PR, em 27 de julho de 2022, objeto do registro nr. 6 (seis),
da Matrícula nr. 226.541, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pela KITINETE nr. 501
(quinhentos e um), do Tipo G, localizado no Quinto (5o) Pavimento, do Empreendimento denominado
"FLORENÇA", situado à Rua Luiz Del Gobbo, nr. 85 - Capão Raso, em Curitiba-PR, em que figura como
credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo
expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, fica
INTIMADA V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu
cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no
horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação deste Edital.
Fica, ainda, CIENTIFICADA V.Sa. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei
9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 01 de setembro de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado
ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente
Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

CARLOPOLIS/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOPOLIS - CNS: 085662
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENTIL LUIZ SOLDERA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE Prezados senhores GENTIL LUIZ SOLDERA, inscrito no CPF
sob n.º835.***.***-53 e MARCIA TERESINHA BURIN SOLDERA, inscrita no CPF sob n.º252.***.***-63, que
estão em lugar ignorado, incerto ou inacessível.- Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei
9.514/97, bem como pelo Banco Bradesco S/A, credor fiduciário da Cédula de Crédito Bancário -
Crédito Pessoal - com Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia - n.º237/1620/494625158,
emitida em 23/02/2024, devidamente registrada sob n.º48, na Matrícula 1.310 do Livro "2" de
Registro Geral deste Serviço Registral, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho
intimar-lhes para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e
não  pagos,  cujo  total  posicionado  em  17/09/2025,  corresponde  a  R$1.563.286,60  (Um  milhão,
quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os
pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às
prestações não pagas. Saliento que os Srs. poderão efetuar a purga de mora também na agência do
Banco Bradesco S/A, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª,
para que se dirijam a este Serviço Registral Imobiliário, situado à Rua Salvira Marques, n.º453,
nesta cidade de Carlópolis - PR, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam V.Sª
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
superveniente direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO
BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12, nos termos do Art.26 7º da Lei nº.9.514/97.- E para que
chegue ao conhecimento dos intervenientes fiduciantes, expediu-se o presente edital.- Carlópolis,
17 de Setembro de 2025.- Bel. Luana Mendes do Prado Escrevente Substituta.-

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOPOLIS - CNS: 085662

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA TERESINHA BURIN SOLDERA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE Prezados senhores GENTIL LUIZ SOLDERA, inscrito no CPF
sob n.º835.***.***-53 e MARCIA TERESINHA BURIN SOLDERA, inscrita no CPF sob n.º252.***.***-63, que
estão em lugar ignorado, incerto ou inacessível.- Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei
9.514/97, bem como pelo Banco Bradesco S/A, credor fiduciário da Cédula de Crédito Bancário -
Crédito Pessoal - com Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia - n.º237/1620/494625158,
emitida em 23/02/2024, devidamente registrada sob n.º48, na Matrícula 1.310 do Livro "2" de
Registro Geral deste Serviço Registral, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho
intimar-lhes para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e
não  pagos,  cujo  total  posicionado  em  17/09/2025,  corresponde  a  R$1.563.286,60  (Um  milhão,
quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os
pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às
prestações não pagas. Saliento que os Srs. poderão efetuar a purga de mora também na agência do
Banco Bradesco S/A, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª,
para que se dirijam a este Serviço Registral Imobiliário, situado à Rua Salvira Marques, n.º453,
nesta cidade de Carlópolis - PR, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam V.Sª
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
superveniente direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO
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BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12, nos termos do Art.26 7º da Lei nº.9.514/97.- E para que
chegue ao conhecimento dos intervenientes fiduciantes, expediu-se o presente edital.- Carlópolis, 17
de Setembro de 2025.- Bel. Luana Mendes do Prado Escrevente Substituta.-

FAZENDA RIO GRANDE/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO FERREIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a RODRIGO
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção, montador, preparador, operador de
máquinas e aparelhos de produção industrial, inscrito no CPF/MF nº 011.xxx.xxx-44, residente e
domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n° 101317/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 23 de maio de 2025 corresponde a R$ 35.006,64 (trinta e cinco mil e seis reais e sessenta
e quatro centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e
as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes
do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es) - nº 8.7877.0723050-4, com caráter de Escritura Pública, na
forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 04 de dezembro de 2019, registrado
sob o n° R-4 na matrícula nº 62.850 desta Serventia, referente a UNIDADE 16 (TIPO CASA), integrante
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARANÁ 4752, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total da
construção de 42,00 m², que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.
Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos
na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo
26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIDA MARCELI CORREIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a ELIDA
MARCELI CORREIA, nascida em 08/01/1979, brasileira, solteira, bancária, inscrita no CPF/MF nº
094.xxx.xxx-12, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADA,  não  sendo  possível  intimá-la  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n° 95132/2025 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$ 3.040,29 (três
mil e quarenta reais e vinte e nove centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem
nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
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Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS -
Programa Minha Casa, Minha Vida - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Comprador(es)  e  Devedor(es)/Fiduciante(s)  nº  855551889561  fls.  1/25,  com  caráter  de  Escritura
Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 05 de janeiro de 2012, registrado sob
o n° R-3 na matrícula nº 24.853 desta Serventia, referente a CASA 05 integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  VILLA  FOSCARI,  situado  nesta  Cidade  de  Fazenda  Rio  Grande,  da  Comarca  da  Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com 01 (um) pavimento em
alvenaria, tendo a área total construída de 47,00 metros quadrados, que figura como credor(a)
fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado
ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO SERGIO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a PAULO
SERGIO DA SILVA, vigilante, inscrito no CPF/MF nº 351.xxx.xxx-15, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens na vigência da lei 6.515/77 em 04/12/1993 e seu cônjuge REGINA DIOGENES DE FRANCA
SILVA, do lar, inscrita no CPF/MF nº 408.xxx.xxx-04, ambos brasileiros, residentes e domiciliados
na Cidade de Curitiba-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo possível intimá-los
pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros  endereços,  para  fins  de  pagamentos  de
encargos, posicionado pelo Ofício n° 76609/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$ 178.962,95 (cento e setenta e oito mil e novecentos e
sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até
a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de
Unidade  Isolada  e  Mútuo  com  Obrigações  e  Alienação  Fiduciária  -  Programa  Carta  de  Crédito
Individual - FGTS com Utilização do FGTS do(s) Comprador(es) nº 8.4444.0213975-6, fls. 1/24, com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 27 de Novembro
de 2012, registrado sob o n° R-2 na matrícula nº 33.434 desta Serventia, referente a CASA 05
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOEL ROSA 122, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área
total da construção de 44,00 m², que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos
na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo
26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINA DIOGENES DE FRANCA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a PAULO
SERGIO DA SILVA, vigilante, inscrito no CPF/MF nº 351.xxx.xxx-15, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens na vigência da lei 6.515/77 em 04/12/1993 e seu cônjuge REGINA DIOGENES DE FRANCA
SILVA, do lar, inscrita no CPF/MF nº 408.xxx.xxx-04, ambos brasileiros, residentes e domiciliados
na Cidade de Curitiba-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo possível intimá-los
pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros  endereços,  para  fins  de  pagamentos  de
encargos, posicionado pelo Ofício n° 76609/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$ 178.962,95 (cento e setenta e oito mil e novecentos e
sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até
a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de
Unidade  Isolada  e  Mútuo  com  Obrigações  e  Alienação  Fiduciária  -  Programa  Carta  de  Crédito
Individual - FGTS com Utilização do FGTS do(s) Comprador(es) nº 8.4444.0213975-6, fls. 1/24, com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 27 de Novembro
de 2012, registrado sob o n° R-2 na matrícula nº 33.434 desta Serventia, referente a CASA 05
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOEL ROSA 122, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área
total da construção de 44,00 m², que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos
na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo
26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENI MARIA VOGEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a GENI MARIA
VOGEL DOS SANTOS, brasileira, divorciada, auxiliar de escritorio e assemelhados, inscrita no CPF/MF
nº 877.xxx.xxx-72, residente e domiciliada nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo
presente Edital, INTIMADA, não sendo possível intimá-la pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n° 87619/2025
- CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$
2.667,42 (dois mil e seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e
Venda de Unidade Concluída, Mútuo com Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Apoio
à Produção de Habitações e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS e de
Aquisição de Bens de Consumo Duráveis de Uso Doméstico - Programa Minha Casa Melhor, na forma da
Resolução do Conselho Monetário Nacional 4223/13 - Com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada
do FGTS do(s) Devedor(es) Fiduciante(s) - nº 8.5555.297540-1, com caráter de Escritura Pública, na
forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 19 de março de 2014, registrado sob o n° R-2 na
matrícula nº 37.799 desta Serventia, referente ao APARTAMENTO 701 (setessentos e um) do BLOCO 07
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(sete) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FELICITÁ RESIDENCE, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná,
do tipo "A", com área construída de utilização exclusiva de 42,8745 metros quadrados, que figura como
credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528,
1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min
às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Fica  ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME VIEIRA DA TRINDADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a GUILHERME
VIEIRA DA TRINDADE, brasileiro, proprietário de microempresa, inscrito no CPF/MF nº 089.xxx.xxx-25,
solteiro, maior e capaz, o qual declara que não convive com vínculo de união estável, residente e
domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n° 75589/2025 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$ 14.276,92 (quatorze mil e duzentos e setenta e seis
reais e noventa e dois centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse
período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular, com caráter de Escritura Pública na
forma do 5º do art. 61 da Lei 4.380/1964, de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - CCFGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida -
nº 8.4444.3498488-5, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 16 de agosto de 2024,
registrado sob o n° R-18 na matrícula nº 43.020 desta Serventia, referente a UNIDADE 65 integrante
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRAN PARADISO, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total
construída de 48,00 metros quadrados, com 01 (um) pavimento em alvenaria, que figura como credor(a)
fiduciário(a)  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF.  Assim  tendo  expirado  o  prazo  de  carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528,
1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das
08h30min  às  17h00min,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação deste Edital.
Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a),
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VILMA APARECIDA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a VILMA
APARECIDA COSTA, brasileira, supervisor inspetor e agente de compras e vendas, inscrita no CPF/MF
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nº 045.xxx.xxx-67, divorciada, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo
presente Edital, INTIMADA, não sendo possível intimá-la pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor
outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n° 95727/2025 -
CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$
10.483,99 (dez mil e quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e nove centavos), e a atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se
também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e Compra de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação Com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es) - nº 1.4444.1330706-1, com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 17 de agosto de
2020, registrado sob o n° R-8 na matrícula nº 43.121 desta Serventia, referente a UNIDADE 166
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRAN PARADISO, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área
total construída de 48,30 metros quadrados, com 01 (um) pavimento em alvenaria, que figura como
credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528,
1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min
às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Fica  ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO ALVES MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ANTONIO
ALVES MARTINS, brasileiro, solteiro, trabalhador metalurgico e siderurgico, inscrito no CPF/MF nº
026.xxx.xxx-24, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n° 91235/2025 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$ 28.307,24
(vinte e oito mil e trezentos e sete reais e vinte e quatro centavos), e a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Unidade
Concluída, Mútuo com Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV -
Recursos  do  FGTS  -  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s) - nº 8.5555.3689767, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 03 de junho de 2016, registrado sob o n° R-5 na
matrícula nº 49.081 desta Serventia, referente a UNIDADE 29 (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  DUBAY  VI,  situado  nesta  Cidade  de  Fazenda  Rio  Grande,  da  Comarca  da  Região
Metropolitana  de  Curitiba  -  Foro  Regional  de  Fazenda  Rio  Grande-Paraná,  com  área  total  da
construção de 42,00 m², que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.
Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos
na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo
26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURICIO RIGLOSKI KOSLOWSKI

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a MAURICIO
RIGLOSKI KOSLOWSKI, jardineiro, inscrito no CPF/MF nº 108.xxx.xxx-66, brasileiro, solteiro, maior,
capaz, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para
fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n° 94478/2025 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 22 de agosto de 2025 corresponde a R$ 3.592,18 (três mil e quinhentos e
noventa e dois reais e dezoito centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data
do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem
nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do
FGTS do(s) Devedor(es) - nº 8.7877.0271287-0 com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 22 de janeiro de 2018, registrado sob o n° R-3 na matrícula nº
57.638 desta Serventia, referente a CASA 67, UNIDADE TIPO A, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
SPAZIO VERDE I, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área privativa coberta de 42,25 m²,
que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo
de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para
que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR,
no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de
20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JARLIANE SANTOS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a JARLIANE
SANTOS  DA  SILVA,  brasileira,  vendedor  pracista  representante  comercial  caixeiro  viajante  e
assemelhados, inscrita no CPF/MF nº 038.xxx.xxx-17, solteira, residente e domiciliada na Cidade de
Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADA, não sendo possível intimá-la pessoalmente e
sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado
pelo Ofício n° 288329/2025 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 03/09/2025
corresponde a R$ 19.484,05 (dezenove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos),
e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de
cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS Com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS Do(s) Devedor(es) - nº 8.7877.1229035-8, com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 17 de setembro
de 2021, registrado sob o n° R-3 na matrícula nº 70.970 desta Serventia, referente a CASA 96
integrante do MORADA DO BOSQUE, situada nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
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Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área construída de
utilização exclusiva de 42,0000m², que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca,
a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de
Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última
publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da
Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LOURIVAL VIEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc. FAZ SABER a LOURIVAL
VIEIRA DA SILVA, brasileiro, agente administrativo, inscrito CPF/MF nº 064.xxx.xxx-57, solteiro,
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins
de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n° 288330/2025 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 04/09/2025 corresponde a R$ 15.940,76 (quinze mil e novecentos e
quarenta reais e setenta e seis centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data
do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem
nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa
Verde e Amarela - Recursos do FGTS Com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS Do(s)
Devedor(es) - nº 8.7877.1229975-4, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na
Cidade de Curitiba-PR, em 01 de outubro de 2021, registrado sob o n° R-3 na matrícula nº 71.017
desta Serventia, referente a CASA 320 integrante do MORADA DO BOSQUE, a situada nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio
Grande-Paraná,  com  a  área  construída  de  utilização  exclusiva  de  42,0000m²,  que  figura  como
credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528,
1º Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das
08h30min  às  17h00min,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação deste Edital.
Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a),
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

FOZ DO IGUACU/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): VILSON NICOLLI

EDITAL DE INTIMAÇÃO (USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL) - PRAZO DE (15) DIAS - FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE
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MARANHÃO, Agente Delegado do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº9.514/97, e art. 629 do Código de Normas da Douta
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, faz saber a tanto quantos este Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em data de 29/07/2025, o requerimento
pelo qual o Sr. Vilson Nicolli, brasileiro, casado, técnico em prótese dentária/protético, portador
do RG nº83540/MT/PR, inscrito no CPF/MF. nº***.707.639-**, e Lucineia Maria Sieklicki Nicolli,
brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº7.070.482-0-SESP/PR, inscrita no CPF/MF. nº***.665.129-
**,  ambos  residentes  e  domiciliados  na  Alameda  Roberto  Apolinni  Neumann,  sem  número,  Jardim
Esmeralda/Maracanã, CEP 85.866-160, nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, solicitam reconhecimento do
direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade extraordinária, nos termos do
Artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, autuado sob nº137886, o IMÓVEL constituído por Parte do Lote
nº1502, da Quadra nº32, quadrante 10, quadrícula 1, setor 39, do Loteamento denominado Jardim
Esmeralda, situado nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, com área de 411,69m2, constante da matrícula
nº50.524 do registro geral do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Foz do
Iguaçu-Paraná, de propriedade tabular de Empreendimentos Imobiliários Santos Ltda, inscrita no
CNPJ/MF. Nº77.289.239/0001-58, com inscrição imobiliária nº10.1.39.32.1502.001. Assim sendo, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que,
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro, conforme determina a Lei. Foz
do Iguaçu, 17 de setembro de 2025. FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Agente Delegado - Decreto
Judiciário nº102/1994.

Consultar o arquivo anexo

FRANCISCO BELTRAO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO BELTRÃO - CNS: 086983

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADELAR MAURICIO KUHA

VITOR HUGO DELLA PASQUA, Agente Delegado, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis de Francisco
Beltrão - PR, com sede na Rua São Paulo, n° 230, Sala 02, Centro, na cidade de Francisco Beltrão -
PR; com base no art. 26, 4° da Lei nº 9.614/97, face ao pedido por requerimento formulado pelo
Credor, ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SICREDI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n° 07.808.907/0001-20, vem INTIMAR, os Devedores ADELAR MAURICIO KUHA, inscrito no CPF sob
nº ***.133.329-** e VANESSA CRISTIANE BOFF KUHA, inscrita no CPF sob nº ***.428.409-**, para que no
prazo de QUINZE (15) DIAS, a contar da data da 3ª publicação deste Edital, compareça neste
Cartório, sito na RUA SÃO PAULO, N° 230, SALA 02, CENTRO, nesta cidade de Francisco Beltrão-PR,
para pagar a dívida correspondente as prestações vencidas, até a data de 10 de setembro de 2025, no
valor de R$ 20.243,57 (vinte mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos),
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, exatamente como consta no art.
26,  1º  da  Lei  nº  9.514/97,  sob  pena  de  consolidação  da  propriedade  fiduciária  em  nome  da
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SICREDI LTDA, nos termos do art. 26, 7º da Lei 9.514/97; cuja dívida é
originária do Instrumento Particular de compra e venda de imóvel com efeitos de escritura pública
com utilização de recursos oriundos de grupo de consórcios e pacto adjeto de constituição e
alienação de propriedade fiduciária em garantia s/n, firmado em data de 03 de abril de 2020,
registrado sob nº R-4 na matrícula nº 36.397 deste Cartório. Ficando Vossa Senhoria ciente de que,
o não pagamento da referida dívida e seus acréscimos, no prazo estipulado neste Edital, garante o
direito da Consolidação da propriedade, objeto da garantia, em favor do Credor.

GUARATUBA/PR
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATUBA - CNS: 083535

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): MERCANTIL DE TERRAS ALVORADA LTDA

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Guaratuba - PR faz saber que o titular de direitos
do imóvel da matrícula nº 9.702 (R.6), deste ofício (Fazenda Monte Rey II) solicitou, através da
prenotação nº 161.548, a Estremação da área e está instruído com documentos necessários. Contudo,
há confrontantes não encontrados (remanescente da matrícula 9.702, deste ofício), conforme retorno
da notificação realizada pelo 3º Registro de Títulos e Documentos de Curitiba. Portanto, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e que, no futuro, ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente para a ciência dos confrontantes interessados: MERCANTIL DE TERRAS ALVORADA
LTDA, CNPJ 76.638.063/0001-30, que poderá se manifestar fundamentadamente no prazo de 15 (quinze)
dias. Observações: 1) o inteiro teor dos autos está disponível neste serviço registral para exame e
conhecimento do interessado; 2) a falta de impugnação fundamentada resulta na presunção legal de
anuência; 3) falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presente trabalhos, estando resguardados seus direitos reais
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião.

IBIPORA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORA - CNS: 083550

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DANIEL RODRIGUES MARTINS

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, em cumprimento ao art.
213, inciso II, 2º, 3º e 17 da Lei 6.015/73, em especial o Sr. DANIEL RODRIGUES MARTINS,
brasileiro,  inscrito  no  CPF  nº  ***.427.489-**,  que  corre  perante  esta  Serventia  pedido  de
retificação de área e georreferenciamento do imóvel rural matriculado nesta Serventia sob o nº
24.279, conforme requerimento dos proprietários: Espólio de SÉRGIO ODILON FERRAZ ORTIZ, brasileiro,
portador do CPF nº ***.326.568-** e RG nº 804.124-SP, casado com MARIA HELENA FERRAZ ORTIZ,
brasileira, portadora do CPF nº***.095.588-**, vêm à presença de V. Sa., nos termos dos artigos 212
e 213 da Lei dos Registros Públicos (LRP: Lei nº 6.015/73), protocolado em 18/05/2023, sob o nº
98.443. O interessado indicado acima figura como proprietário dos imóveis (matriculados 9062 e
9015, deste Ofício) confrontante ao que está em processo de retificação e georreferenciamento,
ficando pelo presente NOTIFICADO para que se manifestem perante este Serviço, situado na Rua Sete
de Setembro, 353, Centro, Ibiporã-PR, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, permanecendo o
requerimento, planta, memorial descritivo e demais documentos à disposição para análise no referido
prazo,  sendo  presumida  a  anuência  em  caso  de  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  da
notificação, nos termos dos 4º e 5º do mencionado dispositivo legal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será  publicado  por  meio  de  edital  eletrônico,  publicado  2  (duas)  vez  na  internet,  para  se
manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com as implicações previstas no 4º deste artigo.
Expedido neste Município de Ibiporã, Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná,
pelo Serviço de Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORA - CNS: 083550
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): TEREZINHA FIGUEIRA DOS SANTOS

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, em cumprimento ao art.
213, inciso II, 2º, 3º e 17 da Lei 6.015/73, em especial a Sra. TEREZINHA FIGUEIRA DOS SANTOS,
brasileira,  inscrita  no  CPF  nº  ***.825.649-**,  que  corre  perante  esta  Serventia  pedido  de
retificação de área e georreferenciamento do imóvel rural matriculado nesta Serventia sob o nº
24.279, conforme requerimento dos proprietários: Espólio de SÉRGIO ODILON FERRAZ ORTIZ, brasileiro,
portador do CPF nº ***.326.568-** e RG nº 804.124-SP, casado com MARIA HELENA FERRAZ ORTIZ,
brasileira, portadora do CPF nº***.095.588-**, vêm à presença de V. Sa., nos termos dos artigos 212
e 213 da Lei dos Registros Públicos (LRP: Lei nº 6.015/73), protocolado em 18/05/2023, sob o nº
98.443. A interessada indicada acima figura como proprietária do imóvel (matriculado 1813, deste
Ofício) confrontante ao que está em processo de retificação e georreferenciamento, ficando pelo
presente NOTIFICADA para que se manifestem perante este Serviço, situado na Rua Sete de Setembro,
353, Centro, Ibiporã-PR, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, permanecendo o requerimento,
planta, memorial descritivo e demais documentos à disposição para análise no referido prazo, sendo
presumida a anuência em caso de não apresentação de impugnação no prazo da notificação, nos termos
dos 4º e 5º do mencionado dispositivo legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por meio de
edital eletrônico, publicado 2 (duas) vez na internet, para se manifestarem no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, com as implicações previstas no 4º deste artigo. Expedido neste Município de Ibiporã,
Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, pelo Serviço de Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORA - CNS: 083550

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): RONALDO BORGES CARDOZO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, em cumprimento ao art.
213, inciso II, 2º, 3º e 17 da Lei 6.015/73, em especial o Sr. RONALDO BORGES CARDOZO, brasileiro,
inscrito no CPF ***.172.149-**, que corre perante esta Serventia pedido de retificação de área e
georreferenciamento  do  imóvel  rural  matriculado  nesta  Serventia  sob  o  nº  24.279,  conforme
requerimento dos proprietários: Espólio de SÉRGIO ODILON FERRAZ ORTIZ, brasileiro, portador do CPF
nº ***.326.568-** e RG nº 804.124-SP, casado com MARIA HELENA FERRAZ ORTIZ, brasileira, portadora
do CPF nº***.095.588-**, vêm à presença de V. Sa., nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros  Públicos  (LRP:  Lei  nº  6.015/73),  protocolado  em  18/05/2023,  sob  o  nº  98.443.  O
interessado indicado acima figura como proprietário do imóvel (matrículado 21.792, deste Ofício)
confrontante ao que está em processo de retificação e georreferenciamento, ficando pelo presente
NOTIFICADO para que se manifestem perante este Serviço, situado na Rua Sete de Setembro, 353,
Centro, Ibiporã-PR, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, permanecendo o requerimento, planta,
memorial  descritivo  e  demais  documentos  à  disposição  para  análise  no  referido  prazo,  sendo
presumida a anuência em caso de não apresentação de impugnação no prazo da notificação, nos termos
dos 4º e 5º do mencionado dispositivo legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por meio de
edital eletrônico, publicado 2 (duas) vez na internet, para se manifestarem no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, com as implicações previstas no 4º deste artigo. Expedido neste Município de Ibiporã,
Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, pelo Serviço de Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo
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JANDAIA DO SUL/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JANDAIA DO SUL - CNS: 083642

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO ALVES SANTANA

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE DIAS - 2º Serviço de Registro de Imóveis de Jandaia do Sul - Av.
Senador Souza Naves, 373 - Centro - Larissa Dorta Damásio da Silveira, registradora imobiliária, da
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no art. 26, 4º, da Lei
9.514/1997, vem INTIMAR RENATO ALVES SANTANA, inscrito no CPF n.° ***.711.859-**, não encontrado em
sua residência, com endereço na Rua Projetada A, Lote 2 Quadra 2, Conjunto Habitacional Otávio
Imposseto, em Kaloré-PR, CEP 86920-000, para quitar o débito das prestações vencidas inerentes ao
contrato nº878770129371, firmado em 04/08/2017, com o credor e fiduciário Caixa Econômica Federal,
no prazo de 15 (quinze) dias após a terceira e última publicação deste edital. Para tanto deverá
comparecer no endereço supra, das 8:30h às 11h e das 13 às 17h para efetuar a purgação da mora.
Jandaia do Sul, 16 de junho de 2025.

PARANAVAI/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SOCIEDADE TÉCNICA E COLONIZADORA ENGENHEIRO BELTRÃO LTDA OU HERDEIROS DE

FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO, OU HERDEIROS SE FALECIDOS FOREM

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem,  na  forma  do  art.  216-A,  da  Lei  nº  6.015/1973,  e  em  especial  SOCIEDADE  TÉCNICA  E
COLONIZADORA ENGENHEIRO BELTRÃO LTDA ou HERDEIROS DE FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO, ou herdeiros se
falecidos forem, que figuram como proprietários tabulares dos Lotes nº 03, 13 e 14-A, Quadra nº 10,
Plano de Loteamento do Terreno Ivaí, Tamboara-PR, Perímetro Urbano, que corre perante este 2º
Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Pernambuco, nº 752, na cidade de Paranavaí-PR,
das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira, pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, com tempo de posse de mais de 30 (trinta)
anos, formulado por SARA ASSIS MENDONÇA RODRIGUES, autuado sob o nº 77.457 em 09/05/2024, tendo por
objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: "Lote nº 03, Quadra nº 10, Quadro Urbano,
Tamboara, Perímetro Urbano, com a área de 725,40m². CONFRONTAÇÕES: Pela frente confrontando com a
Rua Marechal Floriano Peixoto, mede 15,60m (quinze metros e sessenta centímetros); de um lado
confronta com os lotes nºs 04 (quatro) e 14-B (quatorze-B), mede 46,50m (quarenta e seis metros e
cinquenta centímetros); de outro lado confronta com o lote nº 02 (dois), mede 46,50m (quarenta e
seis metros e cinquenta centímetros); pelos fundos confrontando com o lote nº 13 (treze), mede
15,60m (quinze metros e sessenta centímetros)." Figuram como proprietários anteriores nos registros
SOCIEDADE TECNICA E COLONIZADORA ENGENHEIRO BELTRÃO LTDA ou HERDEIROS DE FRANCISCO GUTIERREZ
BELTRÃO. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos
interessados durante o prazo de quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por duas vezes em jornal de grande circulação, para
a ciência de terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que
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poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. João Gustavo Garcia Nadal. Agente Delegado.
Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): TEREZINHA ALVES FERNANDES

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial TEREZINHA ALVES FERNANDES,
JOSE  ANTONIO  DE  SOUZA  e  CARLOS  GARNASSIM,  ou  herdeiros  se  falecida  for,  que  figura  como
proprietária tabular do Lote nº 04, Quadra nº 10, Plano de Loteamento do Terreno Ivaí, Tamboara-PR,
Perímetro Urbano, que corre perante este 2º Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua
Pernambuco, nº 752, na cidade de Paranavaí-PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda à sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, com
tempo de posse de mais de 30 (trinta) anos, formulado por SARA ASSIS MENDONÇA RODRIGUES, autuado
sob o nº 77.457 em 09/05/2024, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: "Lote
nº  03,  Quadra  nº  10,  Quadro  Urbano,  Tamboara,  Perímetro  Urbano,  com  a  área  de  725,40m².
CONFRONTAÇÕES: Pela frente confrontando com a Rua Marechal Floriano Peixoto, mede 15,60m (quinze
metros e sessenta centímetros); de um lado confronta com os lotes nºs 04 (quatro) e 14-B (quatorze-
B), mede 46,50m (quarenta e seis metros e cinquenta centímetros); de outro lado confronta com o
lote nº 02 (dois), mede 46,50m (quarenta e seis metros e cinquenta centímetros); pelos fundos
confrontando com o lote nº 13 (treze), mede 15,60m (quinze metros e sessenta centímetros)." Figuram
como proprietários anteriores nos registros SOCIEDADE TECNICA E COLONIZADORA ENGENHEIRO BELTRÃO
LTDA ou HERDEIROS DE FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha  permanecerão  à  disposição  dos  interessados  durante  o  prazo  de  quinze  dias  para
impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art.
216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por duas
vezes em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros eventualmente interessados e
notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. João Gustavo
Garcia Nadal. Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CARLOS GANASSIM

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial TEREZINHA ALVES FERNANDES,
JOSE  ANTONIO  DE  SOUZA  e  CARLOS  GARNASSIM,  ou  herdeiros  se  falecida  for,  que  figura  como
proprietária tabular do Lote nº 04, Quadra nº 10, Plano de Loteamento do Terreno Ivaí, Tamboara-PR,
Perímetro Urbano, que corre perante este 2º Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua
Pernambuco, nº 752, na cidade de Paranavaí-PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda à sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, com
tempo de posse de mais de 30 (trinta) anos, formulado por SARA ASSIS MENDONÇA RODRIGUES, autuado
sob o nº 77.457 em 09/05/2024, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: "Lote
nº  03,  Quadra  nº  10,  Quadro  Urbano,  Tamboara,  Perímetro  Urbano,  com  a  área  de  725,40m².
CONFRONTAÇÕES: Pela frente confrontando com a Rua Marechal Floriano Peixoto, mede 15,60m (quinze
metros e sessenta centímetros); de um lado confronta com os lotes nºs 04 (quatro) e 14-B (quatorze-
B), mede 46,50m (quarenta e seis metros e cinquenta centímetros); de outro lado confronta
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com o lote nº 02 (dois), mede 46,50m (quarenta e seis metros e cinquenta centímetros); pelos fundos
confrontando com o lote nº 13 (treze), mede 15,60m (quinze metros e sessenta centímetros)." Figuram
como proprietários anteriores nos registros SOCIEDADE TECNICA E COLONIZADORA ENGENHEIRO BELTRÃO LTDA
ou HERDEIROS DE FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO. O requerimento e a documentação completa que o acompanha
permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias para impugnação, o que, não
ocorrendo, ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº
6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por duas vezes em jornal de grande
circulação, para a ciência de terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no
preâmbulo, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. João Gustavo Garcia Nadal. Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE ANTONIO DE SOUZA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial TEREZINHA ALVES FERNANDES,
JOSE  ANTONIO  DE  SOUZA  e  CARLOS  GARNASSIM,  ou  herdeiros  se  falecida  for,  que  figura  como
proprietária tabular do Lote nº 04, Quadra nº 10, Plano de Loteamento do Terreno Ivaí, Tamboara-PR,
Perímetro Urbano, que corre perante este 2º Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua
Pernambuco, nº 752, na cidade de Paranavaí-PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda à sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, com
tempo de posse de mais de 30 (trinta) anos, formulado por SARA ASSIS MENDONÇA RODRIGUES, autuado
sob o nº 77.457 em 09/05/2024, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: "Lote
nº  03,  Quadra  nº  10,  Quadro  Urbano,  Tamboara,  Perímetro  Urbano,  com  a  área  de  725,40m².
CONFRONTAÇÕES: Pela frente confrontando com a Rua Marechal Floriano Peixoto, mede 15,60m (quinze
metros e sessenta centímetros); de um lado confronta com os lotes nºs 04 (quatro) e 14-B (quatorze-
B), mede 46,50m (quarenta e seis metros e cinquenta centímetros); de outro lado confronta com o
lote nº 02 (dois), mede 46,50m (quarenta e seis metros e cinquenta centímetros); pelos fundos
confrontando com o lote nº 13 (treze), mede 15,60m (quinze metros e sessenta centímetros)." Figuram
como proprietários anteriores nos registros SOCIEDADE TECNICA E COLONIZADORA ENGENHEIRO BELTRÃO
LTDA ou HERDEIROS DE FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha  permanecerão  à  disposição  dos  interessados  durante  o  prazo  de  quinze  dias  para
impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art.
216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por duas
vezes em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros eventualmente interessados e
notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. João Gustavo
Garcia Nadal. Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

PINHAIS/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHAIS - CNS: 084293

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANO CARDOSO LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS Protocolo: 102.959 FAZ SABER a LUCIANO CARDOSO
LIMA, inscrito no CPF/MF n. ***.441.782-**, conforme certidão exarada aos 18/03/2025, na Carta de
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Intimação, registrada sob n. 479839 do livro B, do 3º Registro de Títulos e Documentos e Registro
Civil de Pessoas Jurídicas de Curitiba-PR, e certidão exarada aos 23/06/2025, na Carta de Intimação,
registrada sob n. 0026617/01, do Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas, deste Município, fica pelo presente Edital, INTIMADO para fins de pagamento dos encargos,
vencidos a partir de 13/07/2024, sendo que o saldo posicionado em 05/09/2025, importava em R$
35.480,17, após aquela data o valor será acrescido dos encargos contratuais. As parcelas mencionadas
referem-se ao empréstimo decorrente do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário, sob
n. 1.4444.2166524-9, firmado neste Município e Comarca, aos 12/09/2023, registrado sob nº 3 e
averbado sob nº 4, na Matrícula nº 35.623, do Registro Geral, desta Serventia, referente ao imóvel
constituído pela Fração ideal de solo 0,1687910, que corresponderá à UNIDADE HABITACIONAL n. 06
(seis), integrante do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MÔNACO III'', localizado na rua Palmas n. 92, neste
Município e Comarca, que figura como credor fiduciário a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ/MF n. 00.360.305/0001-04.- Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato,
para o procedimento de cobrança, e tendo sido cientificado via contato eletrônico em 30/07/2025, nos
termos do artigo 26, 4°-B da Lei n. 9.514, de 20/11/1997, fica INTIMADO V. S; para que se dirija ao
Ofício de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado na Av. Camilo Di Lellis n. 348, sl
n. 112, 1º andar - Centro - Pinhais/PR; no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da terceira e última publicação deste Edital. - Fica, ainda, CIENTIFICADO
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima mencionado, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei n. 9.514, de 20/11/1997.- Pinhais, 05 de setembro de 2025.-

PIRAI DO SUL/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAI DO SUL - CNS: 086173

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ANILTON ANTONIO DE SOUZA BUENO, ELISANGELA PUCHALSKI DA
SILVA BUENO, ESPOLIO DE LIDO JOSÉ PRIOTTO, CARLOS MAKOTO KOMORI, ALICE TAKAKO AKAHANE KOMORI,

CELSO JORGE SUTIL MAINARDES, LEVINA DAS GRACAS FERREIRA MAINARDES, ANA CRISTINA SOARES DE SOUZA,
JOSE RUVINSKI, MARIA CLARA DE OLIVEIRA RUVINSKI, JOSE ANTONIO DE ARAUJO PRIOTTO

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAÍ DO SUL Mayna Marchiori de Moraes Dykstra - Titular Rua
Alfredo Moreira, nº 26, Centro, Piraí do Sul/PR - CEP: 84.240-000 Contato: (42) 99142-1011 /
sripiraidosul@hotmail.com EDITAL DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -
PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS Mayna Marchiori de Moraes Dykstra, Titular do Serviço de Registro de Imóveis
da Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, na forma do 4º do art. 216-A da Lei nº 6.015/1973 e
do art. 413 do CNN/CN/CNJ-Extra, FAZ SABER, a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a
quem interessar, em especial aos confrontantes Anilton Antonio de Souza Bueno (CPF-MF-***.500.329-
**), Elisângela Puchalski da Silva Bueno (CPF-MF-***.713.879-**), Espolio de Lido José Priotto
representado por José Antônio de Araújo Priotto (CPF-MF-***.379.609-**), Carlos Makoto Komori (CPF-
MF-***.224.279-**),  Alice  Takako  Akahane  Komori  (CPF-MF-***.890.269-**),  Celso  Jorge  Sutil
Mainardes (CPF-MF-***.305.009-**), Levina das Graças Ferreira Mainardes (CPF-MF-***.062.599-**),
Ana Cristina Soares de Souza (CPF-MF-***.553.939-**), José Ruvinski (CPF-MF-***.843.719-**) e Maria
Clara de Oliveira Ruvinski (CPF-MF-***.243.679-**), bem como os respectivos cônjuges, se tiverem, e
herdeiros, se falecidos forem, que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis, os autos de
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL sob nº 08/2025, protocolado sob nº 41.037, Livro 1-H, em 18/07/2025,
modalidade de usucapião ordinária com tempo de posse alegado de mais de 21 (vinte e um) anos,
proposto por Carlos Makoto Komori (CI-RG 3.492.414-7-SESP-PR e CPF-MF-***.224.279-**), agricultor e
sua  cônjuge  Alice  Takako  Akahane  Komori  (CI-RG  3.727.363-5-SESP-PR  e  CPF-MF-***.890.269-**),
analista de sistemas, ambos brasileiros, casados sob
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o regime de comunhão parcial de bens em 14 de dezembro de 1991, residentes e domiciliados na Fazenda
Capão da Palmeira, zona rural, Piraí do Sul-PR, tendo por objeto uma propriedade RURAL, desprovida de
registro, terreno rural situado no lugar denominado Bairro Campo Comprido, neste Município de Piraí
do  Sul-PR,  com  área  total  de  15,4678  hectares,  sem  benfeitorias,  conforme  planta  e  memorial
descritivo que acompanham o procedimento. O requerimento e todos os demais documentos que acompanham
o  pedido  permanecerão  à  disposição,  nesta  Serventia,  para  ciência  de  eventuais  terceiros
interessados, que poderão apresentar impugnação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 9º,
1º, da Lei nº 6.015/1973 e art. 4º, 1º, do CNFE-TJPR), subsequentes à publicação deste edital. A
ausência  de  impugnação  no  referido  prazo  importa  em  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião.

Consultar o arquivo anexo

PONTA GROSSA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSÉ ADIL MEIRA

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, devidamente fundamentada no 3º, do art. 213 da Lei nº 6.015, de 31
de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, faz a presente
notificação por edital de: JOSÉ ADIL MEIRA (CI-RG-430.391-PR) brasileiro, solteiro, maior, do
comércio, residente nesta cidade, em virtude dos mesmos não terem sido localizados ou estarem em
lugar incerto e não sabido. O notificado deve comparecer ao 2º Serviço de Registro de Imóveis,
situado na Rua XV de Novembro, 271, zona central, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11 horas e
das 13h às 17 horas, para anuir ou impugnar o processo de retificação administrativa do Sítio
Juderi, situado no lugar denominado Roça Velha, Distrito de Itaiacoca, de propriedade de GILBERTO
DO NASCIMENTO, registrado sob nº M-9.346, Registro Geral, objeto do protocolo nº 407.189, do qual o
mesmo  é  proprietário  do  confrontante  Sítio  Alvora  (M-18.076,  Registro  Geral)  O  prazo  para
impugnação do procedimento é de 15 (quinze) dias, contados da data da segunda publicação deste
edital, conforme o art. 213 3º, da Lei n. 6.015/73, e não sendo apresentada a impugnação no prazo
acima, presumir-se-á a sua anuência, e será efetuada a averbação de retificação requerida.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): TERCEIROS INTERESSADOS

O 2° Serviço de Registro de Imóveis através de sua Registradora Michelle Toporoski Côrtes, nos
termos do art. 213, 17° da Lei n° 6.015/1973, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem e
dele conhecimento tiverem, que tramita perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na
Rua XV de Novembro, n° 271, nesta cidade, das 8:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta feira, o pedido averbação de retificação de imóvel através de procedimento
administrativo, previsto no art. 213, inc. II, da Lei nº 6.015/73, do Sítio Juderi, situado no
lugar denominado Roça Velha, Distrito de Itaiacoca, neste Município, com 16,70 hectares, objeto da
M-9.346, Registro Geral, confrontando do ponto M/7 até o ponto M/8, com a posse de Salamir Sutil do
Nascimento Júnior (CPF-MF-***.680.039-**),o qual não possui registro imobiliário. Assim sendo,
ficam notificados OS INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS, em relação ao pedido de averbação, informando
que o prazo de impugnação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação deste edital.
A ausência de impugnação preseumir-se-a CONCORDÂNCIA com o pedido e a imediata averbação de
retificação, conforme o art. 213, 4° da Lei n° 6.015/73. O requerimento e a documentação completa
que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de impugnação. Ponta
Grossa, 17 de setembro de 2023. Eu, Michelle Toporoski Côrtes, Registradora, digitei e subscrevi.
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PALOTINA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALOTINA - CNS: 086041

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VILMA CAMILO RISSO

F A Z S A B E R - a todos que a pedido da Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira
constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto
Lei nº 759, de 12/08/1969, alterado pelo Decreto Lei nº 1.259 de 19/02/1973, regendo-se pelo
Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, fica intimado a devedora - VILMA
CAMILO RISSO, nacionalidade brasileira, divorciada, nascida em 26/02/1977, porteiro edif, ascens,
garag, portadora da CI.RG nº 67860845-SSP/PR e do CPF nº ***.284.969-**, residente e domiciliada em
Rua Di Cavalcanti, 685, QD416A LT15, CENTRO, em Palotina-PR, referente ao Instrumento Particular de
Contrato de Venda e Compra de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações no SFH - Programa Carta de Crédito Associativa FGTS MCMV
nº 855553236084, com caráter de Escritura Pública, na forma do Â 5° do Artigo 61 da lei nº
4.380/64, as partes adiante mencionadas e qualificadas contratam a presente operação de venda e
compra de terreno, mútuo para Construção de Unidade Habitacional, alienação Fiduciária e outras
obrigações, no Programa Minha Casa Minha Vida - SFH, conforme Leis 11.977/09, sistema Financeiro da
Habitação - SFH, no âmbito do Programa Carta de Crédito Associativa - Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, na forma da Lei nºs. 11.977/09, passado nesta cidade de Palotina-PR, em data de 30 de
dezembro de 2.014 e Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Venda e Compra de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações no SFH -
Programa Carta de Crédito Associativa FGTS MCMV, datado de 15/06/2015 - Palotina/PR, registrada sob
nº Rs-01 e 02-M-23.738, livro 02, Reg. Geral, desta Serventia, referente às parcelas vencidas
Vencimento: 30/03/2025 - Parcela: 89 - Valor: R$ 209,33; Vencimento: 30/04/2024 - Parcela: 90 -
Valor: R$ 206,12; Vencimento: 30/05/2025 - Parcela: 91 - Valor: R$ 202,93; Vencimento: 30/06/2025 -
Parcela:  92  -  Valor:  R$  199,70;  Vencimento:  30/07/2025  -  Parcela:  93  -  Valor:  R$  196,53;
Vencimento: 30/08/2025 - Parcela: 94 - Valor: R$ 193,34, a comparecer no Ofício de Registro de
Imóveis, situado na Avenida Independência, nº 1350, centro, cidade de Palotina-PR, para quitar as
referidas  parcelas,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  O  objeto  da  referida  dívida  é  o  imóvel
constituído pelo LOTE Nº 15 (quinze), da QUADRA Nº 1.094 (um mil e noventa e quatro), com a área de
230,00  m²  (duzentos  e  trinta  metros  quadrados),  sem  benfeitorias,  do  LOTEAMENTO  CONJUNTO
HABITACIONAL PARQUE DAS GLICÍNEAS II, situado neste Município de Palotina-PR, com edificação
residencial padrão em alvenaria, com a área total de 35,88 m², localizada na Rua Edgar Balduino
Reczieguel, nº 607, nesta cidade de Palotina-PR, de propriedade de Vilma Camilo Risso, o qual
adquiriu o imóvel pelo Contrato de Compra e Venda registrada nos Rs-01 e 02-M-23.738, livro 02 Reg.
Geral desta Serventia. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital, que será
fixado em local de fácil acesso aos usuários deste Ofício Imobiliário e publicado eletronicamente
no site www.registrodeimóveis.org.br, por 03 (três) dias consecutivos, ficando, a partir desta
data, a devedora Vilma Camilo Risso, sujeito de sanções prevista no 4 ao 7 do artigo 26 da Lei
9.514/97.-

UNIAO DA VITORIA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNIÃO DA VITORIA - CNS: 088484

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): EDMUNDO KUROSKI
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O 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, faz saber, a todos quantos
virem o presente edital ou dele notícia tiverem, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal nº.
6.015/73, NOTIFICAR AMÉLIA BORICZUK KUROSKI E EDMUNDO KUROSKI , proprietários Do terreno rural,
situado no lugar denominado Palmital, Colônia Concórdia, no Município de Cruz Machado, desta Comarca
de União da Vitória - PR, objeto da matrícula nº.11.765, conforme levantamento topográfico efetuado
pelo técnico florestal, Luiz Cesar Paczko, inscrito no CFTA sob nº. ***553899**BR, fazendo necessário
para tanto, a concordância dos proprietários. Segundo o parágrafo 4º do artigo 213, da mesma lei, com
silêncio do proprietário, presumir-se-á confirmada a anuência deste. Eventual discordância posterior
ao  transcurso  do  prazo,  somente  poderá  ser  discutida  em  juízo.  E,  para  que  chegue  ao  seu
conhecimento,  lavrei  o  presente  edital  que  será  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis
Eletrônico, durante dois (2) dias consecutivos. Dado e passado nesta cidade de União da Vitória.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNIÃO DA VITORIA - CNS: 088484

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): AMÉLIA BORICZUK KUROSKI

O 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, faz saber, a todos quantos
virem o presente edital ou dele notícia tiverem, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal
nº. 6.015/73, NOTIFICAR AMÉLIA BORICZUK KUROSKI E EDMUNDO KUROSKI , proprietários Do terreno rural,
situado no lugar denominado Palmital, Colônia Concórdia, no Município de Cruz Machado, desta
Comarca de União da Vitória - PR, objeto da matrícula nº.11.765, conforme levantamento topográfico
efetuado pelo técnico florestal, Luiz Cesar Paczko, inscrito no CFTA sob nº. ***553899**BR, fazendo
necessário para tanto, a concordância dos proprietários. Segundo o parágrafo 4º do artigo 213, da
mesma lei, com silêncio do proprietário, presumir-se-á confirmada a anuência deste. Eventual
discordância posterior ao transcurso do prazo, somente poderá ser discutida em juízo. E, para que
chegue ao seu conhecimento, lavrei o presente edital que será publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, durante dois (2) dias consecutivos. Dado e passado nesta cidade de União da
Vitória.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - RIO DE JANEIRO
BARRA MANSA/RJ

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA MONIQUE GONCALVES DE SOUZA

Aluizio José Pereira de Queiroz, oficial do 4º Ofício de Justiça de Barra Mansa, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº10569, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
MONIQUE GONCALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***101617**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Peçanha, n. 5, Centro Barra Mansa RJ CEP 27345-310,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442032955-3,  firmada  em
01/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula
22314, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALECRIM NR 11 AP 302 BLOCO 11 9 DE ABRIL BARRA
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MANSA RJ 27335330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BARRA MANSA-RJ. Aluizio José Pereira de Queiroz, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULA CUNHA MARQUES

Aluizio José Pereira de Queiroz, oficial do 4º Ofício de Justiça de Barra Mansa, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº10451, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA CUNHA MARQUES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***130377**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Peçanha, n. 5, Centro Barra Mansa RJ CEP 27345-310, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1016873840-0, firmada em 21/10/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.142/R.3, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Dez, nº
96, , Bairro São Lucas, Barra Mansa/RJ, CEP 27353-110. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BARRA MANSA-RJ.
Aluizio José Pereira de Queiroz, Oficial de Registro de Imóveis.

BELFORD ROXO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAXWELL SAMPAIO DOS SANTOS

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº74305, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAXWELL SAMPAIO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***370267**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, YASMIN VICTORIA ARAUJO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***491697**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
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de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443356443-2, firmada em 02/04/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 17972, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R OITO NR 142 CASA 03 ANDRADE ARAUJO BELFORD ROXO RJ 26140560. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/12/2024, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): YASMIN VICTORIA ARAUJO DA SILVA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº74305, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAXWELL SAMPAIO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***370267**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, YASMIN VICTORIA ARAUJO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***491697**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443356443-2, firmada em 02/04/2024, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 17972, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R OITO NR 142 CASA 03 ANDRADE ARAUJO BELFORD ROXO RJ 26140560. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/12/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEOMIR DA SILVA PADRAO

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75972, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEOMIR DA SILVA
PADRAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***483797**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBERTA FERREIRA MAIA PADRAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***071387**, que está em
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lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441886425-2, firmada em 27/07/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 19394, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R SARGENTO A D C FERNANDES NR 130 CA 24 LT 20 QD 130 SAO VICENTE BELFORD ROXO RJ
26178420.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTA FERREIRA MAIA PADRAO

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75972, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEOMIR DA SILVA
PADRAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***483797**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBERTA FERREIRA MAIA PADRAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***071387**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441886425-2, firmada em 27/07/2022, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 19394, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SARGENTO A D C FERNANDES NR 130 CA 24 LT 20 QD 130 SAO VICENTE BELFORD ROXO
RJ 26178420. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial
de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULYANA BARRETO OLIVEIRA BASTOS
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Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76136, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULYANA BARRETO
OLIVEIRA BASTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***616737**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 144441524578-0, firmada em 14/05/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R10 na Matrícula 8405, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CAROLINA FERREIRA NR 192 BL 01 APT 902 CENTRO BELFORD ROXO RJ 26112100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INGRID ALVES GONCALVES

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76081, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INGRID ALVES
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***996467**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771665438-9, firmada em 11/04/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 22160, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
BELO HORIZONTE NR 0 BL.2 AP503 DAS GRACAS BELFORD ROXO RJ 26110560. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO DOS SANTOS LIMA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76144, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO DOS SANTOS
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***323387**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771393207-8, firmada em 29/04/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 21335, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
DA BOA ESPERANCA NR 0 BL.12 A102 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110120. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA FERREIRA RODRIGUES

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75977, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA FERREIRA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***712297**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442342672-0, firmada em 22/07/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 17524, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
TENENTE HERCIO R D SILVA NR 20 LOTE 2A QD 104 SAO VICENTE BELFORD ROXO RJ 26178573. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VERA BEATRIZ DE ARAUJO ASSIS

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75840, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERA BEATRIZ DE
ARAUJO ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***221907**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770904719-7, firmada em 28/07/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 20326, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
BOA ESPERANCA NR 0 BL.1 A104 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110120. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WEVERTHON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75845, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WEVERTHON NASCIMENTO
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***928677**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553844336-0, firmada em 31/03/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 13918, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR
BELFORD ROXO NR 0 AP 1B-31 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EWERTON MIGUEL SILVA DOS SANTOS

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76048, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EWERTON MIGUEL SILVA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***165487**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771447369-7, firmada em 15/07/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 21720, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
BELO HORIZONTE A A LOTE NR 2 BL.T4 AP508 BAIRRO D GRAC BELFORD ROXO RJ 26110560. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTIA FEITOZA LIMA MACIEL

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76145, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA FEITOZA LIMA
MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***662037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JONATHAN ZANONI MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***403787**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova
Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771403718-8, firmada em 12/05/2022, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 21811, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BELO HORIZONTE A A LOTE NR 2 BL.T1 AP404 BAIRRO D GRAC BELFORD ROXO RJ
26110560.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAN ZANONI MACIEL

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76145, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA FEITOZA LIMA
MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***662037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JONATHAN ZANONI MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***403787**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova
Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771403718-8, firmada em 12/05/2022, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 21811, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BELO HORIZONTE A A LOTE NR 2 BL.T1 AP404 BAIRRO D GRAC BELFORD ROXO RJ
26110560.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial
de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ROBERTO SOUZA DA SILVA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75982, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO SOUZA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***430227**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551494984-0, firmada em 06/09/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 12422, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
PREF JORGE J C SANTOS NR 1000 BL1 AP1007 CENTRO BELFORD ROXO RJ 26130010. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE LUIZ MARTINS GUEDES

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75980, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE LUIZ MARTINS
GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***418457**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCELE DA SILVA CRUZ GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***101577**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551235746-6, firmada em 10/06/2011, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 6007, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV PREF JORGE J C SANTOS NR 0 BL6 AP 909 CENTRO BELFORD ROXO RJ 26130010.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELE DA SILVA CRUZ GUEDES

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75980, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE LUIZ MARTINS
GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***418457**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCELE DA SILVA CRUZ GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***101577**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551235746-6, firmada em 10/06/2011, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 6007, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV PREF JORGE J C SANTOS NR 0 BL6 AP 909 CENTRO BELFORD ROXO RJ 26130010.
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Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

CABO FRIO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 090290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENRIQUE MOREIRA DA SILVA

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº67688, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENRIQUE MOREIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***547756**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441976226-7,
firmada em 17/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15 na
Matrícula 12758, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS GOMES NR 391 QD 8 LT 8 ORLA 5
(TAMOI CABO FRIO RJ 28929396. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Gheysa Oberlaender Carneiro,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 090290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUTE GONÇALVES DE MENDONÇA

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº67519, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUTE GONÇALVES DE MENDONÇA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***806847**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALMIRANDO MOTA SANTA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***975657**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017059380-1,
firmada em 17/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 26726/R.7, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Cecilia Meireles, nº sn, Lote 25 - Quadra 20, Bairro Orla 500,
Cabo Frio/RJ, CEP 28929-380. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Gheysa Oberlaender Carneiro, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 090290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALMIRANDO MOTA SANTA CRUZ

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº67519, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUTE GONÇALVES DE MENDONÇA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***806847**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALMIRANDO MOTA SANTA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***975657**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017059380-1,
firmada em 17/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 26726/R.7, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Cecilia Meireles, nº sn, Lote 25 - Quadra 20, Bairro
Orla 500, Cabo Frio/RJ, CEP 28929-380. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Gheysa Oberlaender
Carneiro, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS DIORGENES DO NASCIMENTO

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº242981, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS DIORGENES DO
NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***565227**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770394433-2, firmada em 02/08/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06 na Matrícula 59475, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R D NR 0 BL.21 AP101 RESIDENCIAL MONACO I MONTE CARLO CABO FRIO RJ 28920050.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CABO FRIO-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA BATISTA SILVESTRE

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº26337, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DANIELA BATISTA SILVESTRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***834627**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alberto Torres, 309, Centro Campos dos
Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770621646-0, firmada em 19/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 6523, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HERCILIA RIBEIRO NR 69
BL.SB QUADRA S LOTE 21 CARVAO CAMPOS DOS GOYT RJ 28000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ. Luiz Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de Imóveis.

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOZIEL MATOS DA SILVA

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
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atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº26398, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOZIEL MATOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***851827**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alberto Torres, 309, Centro Campos dos
Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
101802001122-7, firmada em 22/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 na Matrícula 9109, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NILO PECANHA NR 512 B03
A1602  PQ  SANTO  AMARO  CAMPOS  DOS  GOYT  RJ  28030035.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Luiz
Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de Imóveis.

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAQUEL DOS SANTOS SIQUEIRA

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº26023, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL DOS SANTOS
SIQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***298767**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alberto Torres, 309, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28035-581,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 30280905-8,
firmada em 26/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula Matricula nº
10.710, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA RAIMUNDO DE FARIAS BRITO 235/287 BL02 AP 408,
BAIRRO PARQUE SAO CAETANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, CEP 28030-345. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Luiz Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089474
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIO MARCIO ALVARENGA PEIXOTO

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº141800, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO MARCIO ALVARENGA
PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251967**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GISELE SALVADORA HENRIQUE ALVARENGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***993817**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Alberto Torres,
293, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07080023001137-0,  firmada  em  16/10/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 33.623 - R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Antuerpio Soares Young, nº 168, Apartamento nº 302, localizado no quarto pavimento do "RESIDENCIAL
TOPÁZIO", Parque Flamboyant, Cep. 28015-220, Campos dos Goytacazes/RJ. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089474

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISELE SALVADORA HENRIQUE ALVARENGA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº141800, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO MARCIO ALVARENGA
PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251967**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GISELE SALVADORA HENRIQUE ALVARENGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***993817**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Alberto Torres,
293, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07080023001137-0,  firmada  em  16/10/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 33.623 - R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Antuerpio Soares Young, nº 168, Apartamento nº 302, localizado no quarto pavimento do "RESIDENCIAL
TOPÁZIO", Parque Flamboyant, Cep. 28015-220, Campos dos Goytacazes/RJ. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090712

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THOMAS GERMANO

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº35794, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THOMAS
GERMANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***757747**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010-170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770134562-8,
firmada em 25/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 12302, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUMBERTO SANZ NR 0 LOTE 19 Q B DONANA
CAMPOS DOS GOYT RJ 28110000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
03/09/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Thais Viegas Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090712

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISE SA VIEIRA

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº35660, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENISE SA VIEIRA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***497537**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010-170, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 51666-4, firmada em 14/09/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 11944/Registro da alienação fiduciária R-04 e R-05, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA LOURIVAL MARTINS BEDA, N° 1162/1180, BL 06, AP 103,
VG 66, BAIRRO DONANA, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, CEP 28110-000.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS
DOS GOYTACAZES-RJ. Thais Viegas Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090803

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARLY CARDOSO DA SILVA MACIEL

Prenotação: 140.525 - EDITAL - Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis do Cartório do 7º
Ofício desta cidade, nos termos do art. 213, 3º da Lei nº. 6.015/73, não encontrado o confrontante
nos endereços mencionados, e estando o confrontante em lugar ignorado, incerto ou inacessível, vem
notificar MARLY CARDOSO DA SILVA MACIEL, CPF nº. ***.925.147-**, proprietária do imóvel situado na
Rua Oscar Machado nº. 59/61, Parque Rosário, nesta cidade, e HERMÍNIA ALVES PESSANHA, CPF nº. -,
proprietária do imóvel situado na Rua Oscar Machado nº. 67/69, Parque Rosário, nesta cidade,
confrontantes do imóvel situado na Rua Oscar Machado nº. 63/65, Parque Rosario, nesta cidade, no 1°
Subdistrito do 1° Distrito Municipal, de propriedade de Álvaro de Mendonça Thurler, matriculado sob
o nº. 14093, Registro Geral, Ficha nº. 01, desta 6ª Circunscrição Territorial, anexa a este
cartório; tendo em vista que não há sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo
apresentados nesta Serventia, estando em lugar ignorado, incerto ou inacessível, V. Sª. fica
NOTIFICADO(A) do procedimento de retificação de área administrativa protocolado nesta Serventia sob
o n°. 140.525, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias da 2ª e última publicação deste Edital. Nos termos do 4° do
artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, são 3 as opções que a lei
confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente nesta Serventia a
Avenida Alberto Torres nº. 310, nesta cidade, de segunda a sexta, das 09:00 às 17:00h; ou 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. E, para que chegue ao conhecimento do
confrontante, expediu-se este edital. Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de setembro de 2025. MANOEL JOSÉ
FILHO - Matrícula nº. 06/60000002557 - Oficial e Tabelião

Consultar o arquivo anexo

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090803

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HERMINIA ALVES PESSANHA

Prenotação: 140.525 - EDITAL - Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis do Cartório do 7º
Ofício desta cidade, nos termos do art. 213, 3º da Lei nº. 6.015/73, não encontrado o confrontante
nos endereços mencionados, e estando o confrontante em lugar ignorado, incerto ou inacessível, vem
notificar MARLY CARDOSO DA SILVA MACIEL, CPF nº. ***.925.147-**, proprietária do imóvel situado na
Rua Oscar Machado nº. 59/61, Parque Rosário, nesta cidade, e HERMÍNIA ALVES PESSANHA, CPF nº. -,
proprietária do imóvel situado na Rua Oscar Machado nº. 67/69, Parque Rosário, nesta cidade,
confrontantes do imóvel situado na Rua Oscar Machado nº. 63/65, Parque Rosario, nesta cidade, no 1°
Subdistrito do 1° Distrito Municipal, de propriedade de Álvaro de Mendonça Thurler, matriculado sob
o nº. 14093, Registro Geral, Ficha nº. 01, desta 6ª Circunscrição Territorial, anexa a este
cartório; tendo em vista que não há sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo
apresentados nesta Serventia, estando em lugar ignorado, incerto ou inacessível, V. Sª. fica
NOTIFICADO(A) do procedimento de retificação de área administrativa protocolado nesta Serventia sob
o n°. 140.525, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias da 2ª e última publicação deste Edital. Nos termos do 4° do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk1rMXFSVFU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWRUUwVFVSTmRrMUVhM2RQUkVGNldIcGpNazVxU1hoUFV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 474 / 934

artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, são 3 as opções que a lei
confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente nesta Serventia a
Avenida Alberto Torres nº. 310, nesta cidade, de segunda a sexta, das 09:00 às 17:00h; ou 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. E, para que chegue ao conhecimento do
confrontante, expediu-se este edital. Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de setembro de 2025. MANOEL JOSÉ
FILHO - Matrícula nº. 06/60000002557 - Oficial e Tabelião

Consultar o arquivo anexo

DUQUE DE CAXIAS/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO DE SOUZA SILVA

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87570, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
THIAGO DE SOUZA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***860957**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias
RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771245700-7,
firmada em 27/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 52343, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DEMETRIO RIBEIRO NR 0 BL.T1 AP403
CHACARAS R PE DUQUE DE CAXIAS RJ 25230020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara
Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DESIRRE BEATRIZ MOREIRA DOS S BAPTIS

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87575, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DESIRRE BEATRIZ MOREIRA DOS S BAPTIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***247317**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque
de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771551521-0, firmada em 13/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 3 na Matrícula 0055545, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DEMETRIO RIBEIRO NR 0
BL.T2 AP306 CHACARAS R PE DUQUE DE CAXIAS RJ 25230020. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria
Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENILSON MOREIRA BALBINO

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87578, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DENILSON MOREIRA BALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***727287**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FABIANE SOARES BALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***248337**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, ,
25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440295854-6, firmada em 16/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4 na Matrícula 21958, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZELINHO DE
SOUZA NR 14 QD 2L 14 JD CHACARAS RIO-P DUQUE DE CAXIAS RJ 25230484. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANE SOARES BALBINO

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87578, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DENILSON MOREIRA BALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***727287**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FABIANE SOARES BALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***248337**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, ,
25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
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desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  144440295854-6,  firmada  em  16/05/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº R4 na Matrícula 21958, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZELINHO DE SOUZA
NR 14 QD 2L 14 JD CHACARAS RIO-P DUQUE DE CAXIAS RJ 25230484. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria
Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JILSON DA SILVA MOURA

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº89238, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JILSON DA SILVA
MOURA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***378937**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP
25070005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010267337-0,
firmada em 30/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 30.282, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Haiffa, nº 08, Lote 08, Quadra 05, Jardim Nova Califórnia,
Duque de Caxias/RJ, CEP 25233-263. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 12/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade
e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Compromissário Devedor, Art. 14 Decreto 3079/38 - Intimado(s): FELIX DE AZEVEDO
CONCEIÇAO

MARIA BÁRBARA TOLEDO ANDRADE E SILVA - Titular do 1° Ofício de Justiça de Duque de Caxias, Estado
do Rio de Janeiro nas Funções de Tabeliã e Oficiala do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição, por
nomeação, na forma da lei, etc. Faz saber, aos que ao presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem  o  que  foi  requerido  pela  Sylverio  do  Espirito  Santo,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
016.087.464-04, casado pelo regime da comunhão de bens com Tereza Gondim do Espirito Santo,
inscrita no CPF ***.217.977-**, residentes na cidade de Duque de Caxias, legítima possuidores da
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propriedade denominada Parque Jonas Gondim, situado no 2° Distrito do Município de Duque de Caxias,
inscrito no L.° 8-Q/ fls. 95/ sob o n° de ordem 256, a notificação de Felix de Azevedo Conceição,
conforme averbação feita no Lº 8-Q/ Fls. 96v / Av. 30, datado de 17/07/1970, compromissário do lote
01 da quadra K, da rua Maria Trindade. O REFERIDO CONTRATO SITUADO NO LOTEAMENTO 2º Loteamento do
Jardim Primavera, DUQUE DE CAXIAS - RJ, perfeitamente intimado a comparecer a este Cartório, na Praça
Roberto Silveira, nº 23, Bairro 25 de Agosto, Duque de Caxias - RJ a pagar as prestações vencidas e
vincendas, inclusive juros de mora e custas, sob pena de cancelamento da averbação do referido
contrato, no prazo de dez dias, contados da última publicação, tudo conforme artigo 14 e seus
parágrafos do Decreto 3079/38. Duque de Caxias, 11 de Setembro do ano de 2025

GUAPIMIRIM/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE GUAPIMIRIM - CNS: 089763

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANDERSON LUIZ ARDISSON

O TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO DO OFÍCIO ÚNICO DE GUAPIMIRIM-RJ, Leôncio Ribeiro da Silva, vem,
na forma do artigo 11 do Provimento CN-CNJ nº 65/2017 de 14/12/2017, NOTIFICAR os Titulares de
Direitos Reais abaixo mencionados, para dar ciência que foi protocolado neste RGI sob o nº 20708
uma Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, na qual comparece(m) como solicitante(s): ANDERSSON
LUIZ ARDISSON, brasileiro, empresário, filho de José Ardisson e de Maria Edinalva da Rocha
Ardisson, portador da identidade CNH nº 00058574202 expedida pelo Detran/RJ em 15.03.2021, e
inscrito no CPF nº ***.048.617-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, posterior à Lei
n° 6.515/77, com Monica Garcia Ardisson, brasileira, contadora, portadora da identidade CNH nº
00150723004 expedida pelo Detran/RJ em 04.12.2017, e inscrita no CPF nº ***.077.677-**, residentes
e domiciliados na rua 2, Jardim Paraíso, s/nº, nesta cidade de Guapimirim, Estado do Rio de
Janeiro; foi requerida a lavratura da presente ATA NOTARIAL, nos termos do artigo 1.071, inciso I,
do  novo  Código  de  Processo  Civil.  Compareceu  ainda  neste  ato  na  qualidade  de  ADVOGADO  DO
SOLICITANTE, ADVOGADO: DR. PHELIPE DA SILVA CUNHA VALENTE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito
na OAB/RJ sob o n° 146944 expedida em 25.06.2008, CPF n° ***.625.047-**, com escritório na Rua
Eduardo Garcia, n° 211, Centro, nesta cidade, referente a 100% (cem por cento) do imóvel urbano
designado pelo Lote de n° 8 da quadra 11 (XI) do loteamento "JARDIM PARAÍSO", zona urbana deste
Município - O terreno mede 12,00m de frente para a rua 9; igual largura na linha dos fundos,
fazendo divisa com o lote 16; 30,00m de extensão da frente aos fundos e por ambos os lados,
confrontando pelo direito com o lote 9 e pelo esquerdo com o lote 7; com a área de 360,00m2. De
propriedade de: Lourival Ferreira dos Santos. Devidamente transcrito no Registro de Imóveis do
Cartório do 2° Ofício de Magé/RJ, sob a transcrição efetuada no Livro 3-W às folhas 174 sob o n°
19.461 em 03.03.1967 conforme consta na certidão de ônus reais apresentada, do que dou fé, cujos
limites e confrontações conferem com a planta arquivada neste registro. Inscrição Municipal nº
710010, O imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura Municipal. Assim, pelo presente edital ficam
expressamente citados os eventuais terceiros interessados, confrontantes, em especial os Titulares
de Direitos Reais, ficando ciente do prazo de 15 dias, a partir do recebimento desta, para
manifestação, se for o caso.

Consultar o arquivo anexo

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE GUAPIMIRIM - CNS: 089763

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MONICA GARCIA ARDISSON
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O TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO DO OFÍCIO ÚNICO DE GUAPIMIRIM-RJ, Leôncio Ribeiro da Silva, vem, na
forma do artigo 11 do Provimento CN-CNJ nº 65/2017 de 14/12/2017, NOTIFICAR os Titulares de Direitos
Reais abaixo mencionados, para dar ciência que foi protocolado neste RGI sob o nº 20708 uma Ata
Notarial  de  Usucapião  Extrajudicial,  na  qual  comparece(m)  como  solicitante(s):  ANDERSSON  LUIZ
ARDISSON, brasileiro, empresário, filho de José Ardisson e de Maria Edinalva da Rocha Ardisson,
portador da identidade CNH nº 00058574202 expedida pelo Detran/RJ em 15.03.2021, e inscrito no CPF nº
***.048.617-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, posterior à Lei n° 6.515/77, com
Monica Garcia Ardisson, brasileira, contadora, portadora da identidade CNH nº 00150723004 expedida
pelo Detran/RJ em 04.12.2017, e inscrita no CPF nº ***.077.677-**, residentes e domiciliados na rua
2, Jardim Paraíso, s/nº, nesta cidade de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro; foi requerida a
lavratura da presente ATA NOTARIAL, nos termos do artigo 1.071, inciso I, do novo Código de Processo
Civil. Compareceu ainda neste ato na qualidade de ADVOGADO DO SOLICITANTE, ADVOGADO: DR. PHELIPE DA
SILVA CUNHA VALENTE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 146944 expedida em
25.06.2008, CPF n° ***.625.047-**, com escritório na Rua Eduardo Garcia, n° 211, Centro, nesta
cidade, referente a 100% (cem por cento) do imóvel urbano designado pelo Lote de n° 8 da quadra 11
(XI) do loteamento "JARDIM PARAÍSO", zona urbana deste Município - O terreno mede 12,00m de frente
para a rua 9; igual largura na linha dos fundos, fazendo divisa com o lote 16; 30,00m de extensão da
frente aos fundos e por ambos os lados, confrontando pelo direito com o lote 9 e pelo esquerdo com o
lote 7; com a área de 360,00m2. De propriedade de: Lourival Ferreira dos Santos. Devidamente
transcrito no Registro de Imóveis do Cartório do 2° Ofício de Magé/RJ, sob a transcrição efetuada no
Livro 3-W às folhas 174 sob o n° 19.461 em 03.03.1967 conforme consta na certidão de ônus reais
apresentada, do que dou fé, cujos limites e confrontações conferem com a planta arquivada neste
registro. Inscrição Municipal nº 710010, O imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura Municipal.
Assim,  pelo  presente  edital  ficam  expressamente  citados  os  eventuais  terceiros  interessados,
confrontantes, em especial os Titulares de Direitos Reais, ficando ciente do prazo de 15 dias, a
partir do recebimento desta, para manifestação, se for o caso.

Consultar o arquivo anexo

ITAGUAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIO DA CONCEICAO SILVA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº62.082, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO DA CONCEICAO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***353777**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810-201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550788927-7,
firmada em 13/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 42852, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOS CRAVOS, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
?PARQUE DAS FLORES? CASA Nº 76, LOTEAMENTO PARQUE PRIMAVERA, ITAGUAI RJ, 23830100. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITAGUAI-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): LEONARDO NOVELINO DOS SANTOS

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 62.156, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por LEONARDO NOVELINO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, CNH 1693539742, nº de registro
00050033236 do DETRAN/RJ de 03/07/2018, CPF nº ***.788.327-** e sua mulher, DANIELE CANDIDO DOS
SANTOS, brasileira, advogada, OAB/RJ nº 121533, de 24/03/2014, CPF nº ***.662.947-**, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Estrada RJ-99, nº 715, Quadra 05,
Lote 02, Piranema, Itaguaí/RJ, por seu advogado Dr. RIVELINO MARCIO GOMES BATISTA, brasileiro,
casado, OAB/RJ nº 195.625, de 16/12/2014, CPF nº ***.454.382-**, com escritório na Rua General
Bocaiúva, nº 880, sala 104, Centro, Itaguaí/RJ, endereço eletrônico: rivelino.advogado@hotmail.com,
alegando,  em  síntese,  de  forma  mansa,  pacífica  e  exclusiva,  sem  qualquer  constrangimento,
impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que são legítimos possuidores, com
"animus domini" do DOMÍNIO ÚTIL SOBRE TERRENO SITUADO NA RUA GENERAL BOCAIÚVA, 894, com área de
168,75m², com 12,50m de frente para a Rua General Bocaiúva, 12,50m de fundos para a parte
remanescente da área originária que dá frente para a Rua Reverendo Otávio Luiz Vieira; 13,50m pelo
lado direito com uma servidão em favor da área remanescente originária, que em sua direita
confronta com o imóvel designado por nº 904 (de Assunta Tereza Novellino dos Santos, casada pelo
regime da comunhão de bens com Eduardo João Nunes dos Santos, RG nº 06039338-6 do IFP, CIC nº
***.181.207-**, residente na Rua General Bocaiúva, nº 519, centro, Itaguaí/RJ, CEP: 23.815-310,
Matrícula 26470) e 13,50m pelo lado esquerdo com o imóvel designado por nº 880 (de propriedade em
condomínio dos ora requerentes, na ordem de 24/28 avos ou 85% e o remanescente na ordem de 4/28 em
partes iguais de propriedade de Norma Sueli Tupinambá da Silva Jardim, casada com Francisco da
Silva Jardim, residentes e domiciliados na Rua São Paulo, nº 259, lote 24, quadra 11, Monte Serrat,
Itaguaí/RJ, CEP: 23.811-060; Katia Kelly Machado Tupinambá, residente na Rua Landulfo Alves, casa
263, Centro, Itaguaí/RJ, CEP: 23.815-400; Karen Kelen Machado Tupinambá, residente e domiciliada na
Rua 22, lote 17, quadra 05, São Campelo, Itaguaí/RJ, CEP: 23.823-160, Cintia Maria Ramos Tupinambá,
residente e domiciliada na Rua Orlando Silva, Lote 07, Quadra 14, Bairro do Engenho, Itaguaí/RJ,
Matrícula 26.287). Á área originária da qual é parte integrante possuía a seguinte descrição:
15,00m de frente (12,50m do imóvel usucapiendo e 2,50m da servidão, ambas com frente para a Rua
General Bocaiúva); 16,00m de fundos para a Rua Reverendo Otávio Luiz Vieira, atual nº 1155; 61,20m
pelo lado direito com o nº 904 da Rua General Bocaiúva e 63,25m pelo lado esquerdo com o nº 880 da
Rua General Bocaiúva. Inscrição Municipal: 67914. DO PROPRIETÁRIO: O imóvel usucapido não possui
matrícula ou registro, tendo sido apresentada certidão negativa do registro de imóveis competente.
ASSIM, pelo presente edital ficam expressamente citados eventuais interessados, detentores de
direitos,  herdeiros  ou  sucessores,  os  confrontantes  acima.  O  requerimento  da  usucapião  e  a
documentação  completa  que  o  acompanha  permanecerão  no  Cartório  do  2°  Ofício  de  Justiça  de
Itaguaí/RJ  à  disposição  dos  interessados  para  que  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  apresentem
impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a
não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art.
216-A, 6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de
Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos, 19 de
agosto de 2025, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de
Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): DANIELE CANDIDO DOS SANTOS

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 62.156, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por LEONARDO NOVELINO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, CNH 1693539742, nº de registro
00050033236 do DETRAN/RJ de 03/07/2018, CPF nº ***.788.327-** e sua mulher, DANIELE CANDIDO DOS
SANTOS, brasileira, advogada, OAB/RJ nº 121533, de 24/03/2014, CPF nº ***.662.947-**, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Estrada RJ-99, nº 715, Quadra 05,
Lote 02, Piranema, Itaguaí/RJ, por seu advogado Dr. RIVELINO MARCIO GOMES BATISTA, brasileiro,
casado, OAB/RJ nº 195.625, de 16/12/2014, CPF nº ***.454.382-**, com escritório na Rua General
Bocaiúva, nº 880, sala 104, Centro, Itaguaí/RJ, endereço eletrônico: rivelino.advogado@hotmail.com,
alegando,  em  síntese,  de  forma  mansa,  pacífica  e  exclusiva,  sem  qualquer  constrangimento,
impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que são legítimos possuidores, com
"animus domini" do DOMÍNIO ÚTIL SOBRE TERRENO SITUADO NA RUA GENERAL BOCAIÚVA, 894, com área de
168,75m², com 12,50m de frente para a Rua General Bocaiúva, 12,50m de fundos para a parte
remanescente da área originária que dá frente para a Rua Reverendo Otávio Luiz Vieira; 13,50m pelo
lado direito com uma servidão em favor da área remanescente originária, que em sua direita
confronta com o imóvel designado por nº 904 (de Assunta Tereza Novellino dos Santos, casada pelo
regime da comunhão de bens com Eduardo João Nunes dos Santos, RG nº 06039338-6 do IFP, CIC nº
***.181.207-**, residente na Rua General Bocaiúva, nº 519, centro, Itaguaí/RJ, CEP: 23.815-310,
Matrícula 26470) e 13,50m pelo lado esquerdo com o imóvel designado por nº 880 (de propriedade em
condomínio dos ora requerentes, na ordem de 24/28 avos ou 85% e o remanescente na ordem de 4/28 em
partes iguais de propriedade de Norma Sueli Tupinambá da Silva Jardim, casada com Francisco da
Silva Jardim, residentes e domiciliados na Rua São Paulo, nº 259, lote 24, quadra 11, Monte Serrat,
Itaguaí/RJ, CEP: 23.811-060; Katia Kelly Machado Tupinambá, residente na Rua Landulfo Alves, casa
263, Centro, Itaguaí/RJ, CEP: 23.815-400; Karen Kelen Machado Tupinambá, residente e domiciliada na
Rua 22, lote 17, quadra 05, São Campelo, Itaguaí/RJ, CEP: 23.823-160, Cintia Maria Ramos Tupinambá,
residente e domiciliada na Rua Orlando Silva, Lote 07, Quadra 14, Bairro do Engenho, Itaguaí/RJ,
Matrícula 26.287). Á área originária da qual é parte integrante possuía a seguinte descrição:
15,00m de frente (12,50m do imóvel usucapiendo e 2,50m da servidão, ambas com frente para a Rua
General Bocaiúva); 16,00m de fundos para a Rua Reverendo Otávio Luiz Vieira, atual nº 1155; 61,20m
pelo lado direito com o nº 904 da Rua General Bocaiúva e 63,25m pelo lado esquerdo com o nº 880 da
Rua General Bocaiúva. Inscrição Municipal: 67914. DO PROPRIETÁRIO: O imóvel usucapido não possui
matrícula ou registro, tendo sido apresentada certidão negativa do registro de imóveis competente.
ASSIM, pelo presente edital ficam expressamente citados eventuais interessados, detentores de
direitos,  herdeiros  ou  sucessores,  os  confrontantes  acima.  O  requerimento  da  usucapião  e  a
documentação  completa  que  o  acompanha  permanecerão  no  Cartório  do  2°  Ofício  de  Justiça  de
Itaguaí/RJ  à  disposição  dos  interessados  para  que  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  apresentem
impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a
não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art.
216-A, 6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de
Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos, 19 de
agosto de 2025, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de
Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): VANESSA TORRES CALAZANS

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 62.013 com tempo de posse superior a 15 (QUINZE) anos,
formulado por VANESSA TORRES CALAZANS, brasileira, solteira e não convivendo em união estável,
portadora da CNH 2428587270 do DETRAN/RJ, de 08/08/2022, CPF nº ***.968.037-**, residente na Rua
Manoel  Vasconcelos,  nº  120,  Centro,  Itaguaí/RJ,  por  seu  advogado  Dr.  Alan  Campos  Soares,
brasileiro, casado, OAB/RJ nº 103485 de 04/02/2016, CPF nº ***.360.237-**, com escritório na Rua
Dr.  Curvelo  Cavalcante,  nº  189,  sala  411,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:
alancsoares@yahoo.com.br, alegando, em síntese, de forma mansa, pacífica e exclusiva, sem qualquer
constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que são legítimos
possuidores, com "animus domini" LOTE DE TERRENO DE Nº 32 DA QUADRA 14, Plano 03, "SÍTIOS SANTA
CÂNDIDA", 1º Distrito deste Município, com área de 2.000,00m², medindo 20,00m de frente e fundos,
por 100,00m de extensão por ambos os lados, confrontando pela frente com a Rua Tupinambá, aos
fundos com o Sítio 14 (de propriedade de Alex de Lima e Silva, CPF nº ***.473.647-** e sua mulher
Marli Galdino Pereira, CPF nº ***.302.397-**, residentes na Rua Mário Agostinelli, nº 50, Bloco 2,
apto 909, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.775-046, Matrícula 8125/R-07); de um lado com o
Sítio 33 (de propriedade de Jorge Vivacqua Davies, CPF nº ***.208.987-**, residente na Rua
Figueiredo Magalhães, nº 371, apto 601, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.031-011, contendo
averbação de usufruto em favor de Leonidas de Macedo Siqueira Cortes, CIC nº ***.057.457-**,
residente e domiciliado no mesmo endereço do proprietário, Matricula 8.124 - R-02/R-04, tendo este
último cedido seu direito de usufruto para José Acyr Medeiros, casado pelo regime da comunhão de
bens com Luzia Moura Medeiros e falecido em 30/08/2005, conforme registro de óbito lavrado no
Cartório da 1ª Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato da Capital deste
Estado, no Livro 117-C, fls. 162, sob o nº de ordem 50.978, cujo inventário tramitou perante as
Notas do Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, no Livro 245, fls. 172/193, em data de 19/10/2007,
passando tais direitos à herdeira Gláucia de Moura Medeiros da Silva Figueira, cedente na cadeira
sucessória da requerente) e de outro lado com o Sítio 31 (de propriedade de Jorge Vivacqua Davies,
acima qualificado), contendo registro de averbação de usufruto em favor de Leonidas de Macedo
Siqueira Cortes, com a mesma cessão relatada no sítio 33 consoante Matrícula 8.122). Imóvel
cadastrado junto a municipalidade sob o nº 29386 e registrado sob matrícula 8123. DO PROPRIETÁRIO:
registrado  em  nome  de  JORGE  VIVACQUA  DAVIES,  brasileiro,  solteiro,  maior,  artista  plástico,
inscrito no CPF sob o nº ***.208.987-**, residente e domiciliado na Rua Figueiredo Magalhães, nº
371, apto 601, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.031-011, contendo averbação de usufruto em
favor de Leonidas de Macedo Siqueira Cortes, CIC nº ***.057.457-**, que cedeu seus direitos de
usufruto a José Acyr de Medeiros, falecido em 30/08/2005, conforme registro de óbito lavrado no
Cartório da 1ª Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato da Capital deste
Estado, no Livro 117-C, fls. 162, sob o nº de ordem 50.978, cujo inventário foi objeto de escritura
pública lavrada nestas Notas, no Livro 233, fls. 169/170, em 26/10/1992, tendo sido requerida
dispensa da herdeira por ter sido a cedente na cadeia sucessória. ASSIM, pelo presente edital ficam
expressamente citados os detentores do direito real, seus herdeiros ou sucessores, os confrontantes
acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da usucapião e a documentação completa que
o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição dos
interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação
ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6°, da Lei 6015/1973.
Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro,
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pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos 19 de agosto de 2025, publicado no DIÁRIO
ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador, digitei e assino. O
Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JORGE VIVACQUA DAVIES

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 62.013 com tempo de posse superior a 15 (QUINZE) anos,
formulado por VANESSA TORRES CALAZANS, brasileira, solteira e não convivendo em união estável,
portadora da CNH 2428587270 do DETRAN/RJ, de 08/08/2022, CPF nº ***.968.037-**, residente na Rua
Manoel  Vasconcelos,  nº  120,  Centro,  Itaguaí/RJ,  por  seu  advogado  Dr.  Alan  Campos  Soares,
brasileiro, casado, OAB/RJ nº 103485 de 04/02/2016, CPF nº ***.360.237-**, com escritório na Rua
Dr.  Curvelo  Cavalcante,  nº  189,  sala  411,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:
alancsoares@yahoo.com.br, alegando, em síntese, de forma mansa, pacífica e exclusiva, sem qualquer
constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que são legítimos
possuidores, com "animus domini" LOTE DE TERRENO DE Nº 32 DA QUADRA 14, Plano 03, "SÍTIOS SANTA
CÂNDIDA", 1º Distrito deste Município, com área de 2.000,00m², medindo 20,00m de frente e fundos,
por 100,00m de extensão por ambos os lados, confrontando pela frente com a Rua Tupinambá, aos
fundos com o Sítio 14 (de propriedade de Alex de Lima e Silva, CPF nº ***.473.647-** e sua mulher
Marli Galdino Pereira, CPF nº ***.302.397-**, residentes na Rua Mário Agostinelli, nº 50, Bloco 2,
apto 909, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.775-046, Matrícula 8125/R-07); de um lado com o
Sítio 33 (de propriedade de Jorge Vivacqua Davies, CPF nº ***.208.987-**, residente na Rua
Figueiredo Magalhães, nº 371, apto 601, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.031-011, contendo
averbação de usufruto em favor de Leonidas de Macedo Siqueira Cortes, CIC nº ***.057.457-**,
residente e domiciliado no mesmo endereço do proprietário, Matricula 8.124 - R-02/R-04, tendo este
último cedido seu direito de usufruto para José Acyr Medeiros, casado pelo regime da comunhão de
bens com Luzia Moura Medeiros e falecido em 30/08/2005, conforme registro de óbito lavrado no
Cartório da 1ª Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato da Capital deste
Estado, no Livro 117-C, fls. 162, sob o nº de ordem 50.978, cujo inventário tramitou perante as
Notas do Cartório do 2º Ofício de Itaguaí/RJ, no Livro 245, fls. 172/193, em data de 19/10/2007,
passando tais direitos à herdeira Gláucia de Moura Medeiros da Silva Figueira, cedente na cadeira
sucessória da requerente) e de outro lado com o Sítio 31 (de propriedade de Jorge Vivacqua Davies,
acima qualificado), contendo registro de averbação de usufruto em favor de Leonidas de Macedo
Siqueira Cortes, com a mesma cessão relatada no sítio 33 consoante Matrícula 8.122). Imóvel
cadastrado junto a municipalidade sob o nº 29386 e registrado sob matrícula 8123. DO PROPRIETÁRIO:
registrado  em  nome  de  JORGE  VIVACQUA  DAVIES,  brasileiro,  solteiro,  maior,  artista  plástico,
inscrito no CPF sob o nº ***.208.987-**, residente e domiciliado na Rua Figueiredo Magalhães, nº
371, apto 601, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.031-011, contendo averbação de usufruto em
favor de Leonidas de Macedo Siqueira Cortes, CIC nº ***.057.457-**, que cedeu seus direitos de
usufruto a José Acyr de Medeiros, falecido em 30/08/2005, conforme registro de óbito lavrado no
Cartório da 1ª Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato da Capital deste
Estado, no Livro 117-C, fls. 162, sob o nº de ordem 50.978, cujo inventário foi objeto de escritura
pública lavrada nestas Notas, no Livro 233, fls. 169/170, em 26/10/1992, tendo sido requerida
dispensa da herdeira por ter sido a cedente na cadeia sucessória. ASSIM, pelo presente edital ficam
expressamente citados os detentores do direito real, seus herdeiros ou sucessores, os confrontantes
acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da usucapião e a documentação completa que
o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição dos
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interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6°, da Lei 6015/1973. Expedido neste
Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do
2° Ofício de Registro de Imóveis aos 19 de agosto de 2025, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da
Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo
Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SIDNEI LOURENCO DE MELO

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 61.876, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por SIDNEI LOURENÇO DE MELO, declarando-se brasileiro, solteiro e não convivendo em união
estável, maior, CNH 2281094036 do DETRAN/RJ, CPF nº ***.030.557-**, residente na Rua Álvaro de
Souza Filho, s/nº, Lote 28, Quadra 115, Bairro do Engenho, Itaguaí/RJ, por seu advogado Dr. LUIS
CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, OAB/RJ nº 161.438, de 08/08/2019, CPF nº ***.062.236-**,
com  escritório  na  Rua  General  Bocaiúva,  nº  363,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:
santosesantos.advocacia@hotmail.com., alegando, em síntese, de forma mansa, pacífica e exclusiva,
sem qualquer constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que
são legítimos possuidores, com "animus domini" do LOTE DE TERRENO DE Nº 23 DA QUADRA 131, do
Loteamento denominado "BAIRRO DO ENGENHO", 1º Distrito deste Município, com frente para Rua Dez
(atual Rua Álvaro de Souza Filho), por onde mede 12,00 m; com igual largura na linha dos fundos,
onde confronta com o lote 14 (de propriedade de José Joaquim da Silva, brasileiro, solteiro, CIC
***.698.407-**, residente na Rua 26, Lote 05, Quadra 45, Bairro do Engenho, CEP: 23.822-640,
Matrícula 16.487/R-01) e 30,00 m de extensão de ambos os lados, confrontando do lado direito com o
lote 22 (de propriedade de Arthur Roberto Fagundes Netto s/m. Rachel de Queiroz Mattozo Fagundes
Netto, Fernando Jorge Fagundes Netto, e s/m. Mariana Pacheco Fagundes Netto, e Francisco Fagundes
Netto, e s/m. Elza Raposo Fagundes Netto, a serem notificados na pessoa de seu representante
Norberto Figueiredo, com endereço na Avenida Maracanã, nº 1905, apto 702, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.530-230, estando comprometido com Nelson do Sacramento, brasileiro, solteiro, residente na Rua
Francisco, nº 504, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, matrícula 34272) e do lado esquerdo com o lote
24 (de propriedade de Hyberto Cruz Soares, brasileiro, solteiro, CIC ***.977.257-**, residente na
Rua Maria Cândida, nº 531, Monte Serrat, Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-600, Matrícula 16934/R-02),
perfazendo uma área de 360,00m². Existindo sobre o terreno as seguintes acessões: (i) casa
residencial 1, com a área construída de 57,86m²; (ii) casa residencial 2, com a área construída de
87,83m²; (iii) casa residencial 3, com a área construída de 100,32m²; (iv) sobrado com a área
construída de 87,83m², servido por um acesso coberto com a área construída de 43,22m². Inscrições
Municipais 62381, 62382 e 62383. PROPRIETÁRIA: SUELI FRANCISCA GUERRA, brasileira, solteira, maior,
comerciante, residente na Rua Ary Parreiras nº 946, Itaguaí/RJ, identidade IFP nº 05986242-5
emitida em 22/10/80, CIC nº ***.840.017-**, Matrícula 9617/R-02. ASSIM, pelo presente edital ficam
expressamente citados os detentores do direito real, seus herdeiros ou sucessores, os confrontantes
acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da usucapião e a documentação completa que
o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição dos
interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação
ensejará  o  imediato  registro  da  usucapião,  como  previsto  no  art.  216-A,  6°,  da  Lei
6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de
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Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos 19 de agosto de 2025, publicado no
DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador, digitei e
assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SUELI FRANCISCA GUERRA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 61.876, com tempo de posse de mais de 15 (QUINZE) anos,
formulado por SIDNEI LOURENÇO DE MELO, declarando-se brasileiro, solteiro e não convivendo em união
estável, maior, CNH 2281094036 do DETRAN/RJ, CPF nº ***.030.557-**, residente na Rua Álvaro de
Souza Filho, s/nº, Lote 28, Quadra 115, Bairro do Engenho, Itaguaí/RJ, por seu advogado Dr. LUIS
CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, OAB/RJ nº 161.438, de 08/08/2019, CPF nº ***.062.236-**,
com  escritório  na  Rua  General  Bocaiúva,  nº  363,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:
santosesantos.advocacia@hotmail.com., alegando, em síntese, de forma mansa, pacífica e exclusiva,
sem qualquer constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que
são legítimos possuidores, com "animus domini" do LOTE DE TERRENO DE Nº 23 DA QUADRA 131, do
Loteamento denominado "BAIRRO DO ENGENHO", 1º Distrito deste Município, com frente para Rua Dez
(atual Rua Álvaro de Souza Filho), por onde mede 12,00 m; com igual largura na linha dos fundos,
onde confronta com o lote 14 (de propriedade de José Joaquim da Silva, brasileiro, solteiro, CIC
***.698.407-**, residente na Rua 26, Lote 05, Quadra 45, Bairro do Engenho, CEP: 23.822-640,
Matrícula 16.487/R-01) e 30,00 m de extensão de ambos os lados, confrontando do lado direito com o
lote 22 (de propriedade de Arthur Roberto Fagundes Netto s/m. Rachel de Queiroz Mattozo Fagundes
Netto, Fernando Jorge Fagundes Netto, e s/m. Mariana Pacheco Fagundes Netto, e Francisco Fagundes
Netto, e s/m. Elza Raposo Fagundes Netto, a serem notificados na pessoa de seu representante
Norberto Figueiredo, com endereço na Avenida Maracanã, nº 1905, apto 702, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.530-230, estando comprometido com Nelson do Sacramento, brasileiro, solteiro, residente na Rua
Francisco, nº 504, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, matrícula 34272) e do lado esquerdo com o lote
24 (de propriedade de Hyberto Cruz Soares, brasileiro, solteiro, CIC ***.977.257-**, residente na
Rua Maria Cândida, nº 531, Monte Serrat, Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-600, Matrícula 16934/R-02),
perfazendo uma área de 360,00m². Existindo sobre o terreno as seguintes acessões: (i) casa
residencial 1, com a área construída de 57,86m²; (ii) casa residencial 2, com a área construída de
87,83m²; (iii) casa residencial 3, com a área construída de 100,32m²; (iv) sobrado com a área
construída de 87,83m², servido por um acesso coberto com a área construída de 43,22m². Inscrições
Municipais 62381, 62382 e 62383. PROPRIETÁRIA: SUELI FRANCISCA GUERRA, brasileira, solteira, maior,
comerciante, residente na Rua Ary Parreiras nº 946, Itaguaí/RJ, identidade IFP nº 05986242-5
emitida em 22/10/80, CIC nº ***.840.017-**, Matrícula 9617/R-02. ASSIM, pelo presente edital ficam
expressamente citados os detentores do direito real, seus herdeiros ou sucessores, os confrontantes
acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da usucapião e a documentação completa que
o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça de Itaguaí/RJ à disposição dos
interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem impugnação fundamentada ao pedido,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a não apresentação de impugnação
ensejará  o  imediato  registro  da  usucapião,  como  previsto  no  art.  216-A,  6°,  da  Lei
6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de
Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos 19 de agosto de 2025, publicado no
DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador, digitei e
assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SILENE DA COSTA SILVA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 62.015 com tempo de posse superior a 15 (QUINZE) anos,
formulado por SILENE DA COSTA SILVA, brasileira, solteira, maior, não convivendo em união estável,
CI nº 04.014.549-2 do IFP/RJ, de 24/06/1976, CPF nº ***.130.507-**, residente na Rua Senador
Landulfo Alves, nº 219, Centro, Itaguaí/RJ, por sua advogada Dra. NAOMI KUWADA OBERG FERRAZ,
brasileira, casada, OAB/RJ nº 60.316, de 01/04/2003, CPF nº ***.114.357-**, com escritório na Rua
General  Bocaiuva,  356,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:  naomi@obergferraz.com.br.,
alegando,  em  síntese,  de  forma  mansa,  pacífica  e  exclusiva,  sem  qualquer  constrangimento,
impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que é legítima possuidora, com
"animus domini" de uma ÁREA DE TERRAS DE FORMATO IRREGULAR COM 553,37m², formada por parte dos
Lotes 12, 13, e 14 da Quadra B, do Loteamento BAIRRO SANT'ANNA do 1º Distrito do Município de
Itaguaí, situado na Rua Vereador Adilson Ananias do Nascimento (antiga Rua L), esquina com Avenida
Deputado Octávio Cabral (antiga Estrada RJ-14). Composto pela ocupação do lote 12 na proporção de
90,74%, com 326,65m², do lote 13 da proporção de 13,09%, com 57,60m² e do lote 14 da proporção de
46,21% com 169,12m², com as seguintes medidas e confrontações: 9,70m de frente com a Rua Vereador
Adilson Ananias do Nascimento (antiga Rua L); 45,80m de fundos em 3 segmentos, o primeiro segmento
com 12,00m onde confronta com o lote 17 em sua área de fundos, mais 5,00m também com a lateral do
mesmo lote 17 (de propriedade Brasileiro Ferreira dos Santos e sua mulher Maria do Carmo Ribeiro
dos Santos, a serem notificados na Rua São Vicente, nº 56, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.260-140, Matrícula 46.920) e o terceiro segmento com 28,80m, confrontando com o lote 15 (de
propriedade Adenair Adelaide da Silva, brasileira, casada, sem outros dados qualificativos, a ser
notificada no endereço do imóvel, Av. Deputado Octavio Cabral, Lote 15, quadra B, Bairro Santanna,
Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-301, Matrícula 32.689); 30,00m pelo lado direito confrontando com o Lote 11
(de propriedade de Brasileiro Ferreira dos Santos e sua mulher Maria do Carmo Ribeiro dos Santos,
contendo averbação de premonitória de usucapião extrajudicial que teve por requerente Jonas José
dos Santos, brasileiro, divorciado, maior, não convivendo em união estável, CPF nº ***.433.907-**,
residente na Rua Chile, nº 540, Jardim América, Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-070, Matrícula 55.163, cuja
notificação desde já fica dispensada por figurar como testemunha) e 65,70m pelo lado esquerdo em 5
segmentos, o primeiro segmento 14,50m onde confronta com o remanescente do lote 12 da quadra B; o
segundo segmento com 11,90m sendo 2,30m para o remanescente do lote 12 e 9,60m para parte do lote
13; o terceiro segmento com 18,90m sendo 6,00m para parte remanescente do lote 13 e 12,90m para
parte remanescente do lote 14; o quarto segmento com 18,73m onde confronta com parte remanescente
do lote 14 e o último segmento com 1,67m onde confronta com a frente da Avenida Deputado Octavio
Cabral  (Antiga  Estrada  RJ-14).  A  área  de  terras  possui  edificações  cadastradas  junto  a
municipalidade através das seguintes inscrições: 10242373, 10242375, 99994432, 10242375, 10242374.
DO PROPRIETÁRIO: A área de terras é formada por parte do lote 12, parte do lote 13 e parte do lote
14, contudo as áreas originárias se encontram todas registradas em nome de um só proprietário,
MARCELINO MACHADO PARREIRA, brasileiro, casado, lavrador, domiciliado em Santo Antonio de Pádua,
Matrículas  30932,  30933  e  30934.  ASSIM,  pelo  presente  edital  ficam  expressamente  citados  o
proprietário dos imóveis da qual fazem parte integrante, eventuais detentores de direitos reais,
herdeiros ou sucessores, os confrontantes acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento
da usucapião e a documentação completa que o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de
Justiça  de  Itaguaí/RJ  à  disposição  dos  interessados  para  que  no  prazo  de  quinze  (15)  dias
apresentem impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e que a não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião, como
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previsto no art. 216-A, 6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí,
Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos,
19 de agosto de 2025, publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de
Oliveira, registrador, digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 089615

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARCELINO MACHADO PARREIRA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, em especial ao proprietário, ou sucessores,
cônjuges, se casado for, assim como seus confrontantes, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis que funciona na rua Dr. Curvelo Cavalcante, 189, sala 115 e 116, centro, Itaguaí/RJ, de
segunda às sextas-feiras, das 9:00 às 17:30 horas, pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA prenotado sob o n° 62.015 com tempo de posse superior a 15 (QUINZE) anos,
formulado por SILENE DA COSTA SILVA, brasileira, solteira, maior, não convivendo em união estável,
CI nº 04.014.549-2 do IFP/RJ, de 24/06/1976, CPF nº ***.130.507-**, residente na Rua Senador
Landulfo Alves, nº 219, Centro, Itaguaí/RJ, por sua advogada Dra. NAOMI KUWADA OBERG FERRAZ,
brasileira, casada, OAB/RJ nº 60.316, de 01/04/2003, CPF nº ***.114.357-**, com escritório na Rua
General  Bocaiuva,  356,  Centro,  Itaguaí/RJ,  endereço  eletrônico:  naomi@obergferraz.com.br.,
alegando,  em  síntese,  de  forma  mansa,  pacífica  e  exclusiva,  sem  qualquer  constrangimento,
impugnação, contestação, turbação ou moléstia, sem interrupção, que é legítima possuidora, com
"animus domini" de uma ÁREA DE TERRAS DE FORMATO IRREGULAR COM 553,37m², formada por parte dos
Lotes 12, 13, e 14 da Quadra B, do Loteamento BAIRRO SANT'ANNA do 1º Distrito do Município de
Itaguaí, situado na Rua Vereador Adilson Ananias do Nascimento (antiga Rua L), esquina com Avenida
Deputado Octávio Cabral (antiga Estrada RJ-14). Composto pela ocupação do lote 12 na proporção de
90,74%, com 326,65m², do lote 13 da proporção de 13,09%, com 57,60m² e do lote 14 da proporção de
46,21% com 169,12m², com as seguintes medidas e confrontações: 9,70m de frente com a Rua Vereador
Adilson Ananias do Nascimento (antiga Rua L); 45,80m de fundos em 3 segmentos, o primeiro segmento
com 12,00m onde confronta com o lote 17 em sua área de fundos, mais 5,00m também com a lateral do
mesmo lote 17 (de propriedade Brasileiro Ferreira dos Santos e sua mulher Maria do Carmo Ribeiro
dos Santos, a serem notificados na Rua São Vicente, nº 56, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.260-140, Matrícula 46.920) e o terceiro segmento com 28,80m, confrontando com o lote 15 (de
propriedade Adenair Adelaide da Silva, brasileira, casada, sem outros dados qualificativos, a ser
notificada no endereço do imóvel, Av. Deputado Octavio Cabral, Lote 15, quadra B, Bairro Santanna,
Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-301, Matrícula 32.689); 30,00m pelo lado direito confrontando com o Lote 11
(de propriedade de Brasileiro Ferreira dos Santos e sua mulher Maria do Carmo Ribeiro dos Santos,
contendo averbação de premonitória de usucapião extrajudicial que teve por requerente Jonas José
dos Santos, brasileiro, divorciado, maior, não convivendo em união estável, CPF nº ***.433.907-**,
residente na Rua Chile, nº 540, Jardim América, Itaguaí/RJ, CEP: 23.810-070, Matrícula 55.163, cuja
notificação desde já fica dispensada por figurar como testemunha) e 65,70m pelo lado esquerdo em 5
segmentos, o primeiro segmento 14,50m onde confronta com o remanescente do lote 12 da quadra B; o
segundo segmento com 11,90m sendo 2,30m para o remanescente do lote 12 e 9,60m para parte do lote
13; o terceiro segmento com 18,90m sendo 6,00m para parte remanescente do lote 13 e 12,90m para
parte remanescente do lote 14; o quarto segmento com 18,73m onde confronta com parte remanescente
do lote 14 e o último segmento com 1,67m onde confronta com a frente da Avenida Deputado Octavio
Cabral  (Antiga  Estrada  RJ-14).  A  área  de  terras  possui  edificações  cadastradas  junto  a
municipalidade através das seguintes inscrições: 10242373, 10242375, 99994432, 10242375, 10242374.
DO PROPRIETÁRIO: A área de terras é formada por parte do lote 12, parte do lote 13 e parte do lote
14, contudo as áreas originárias se encontram todas registradas em nome de um só proprietário,
MARCELINO MACHADO PARREIRA, brasileiro, casado, lavrador, domiciliado em Santo Antonio de Pádua,
Matrículas  30932,  30933  e  30934.  ASSIM,  pelo  presente  edital  ficam  expressamente  citados  o
proprietário dos imóveis da qual fazem parte integrante, eventuais detentores de direitos reais,
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herdeiros ou sucessores, os confrontantes acima e eventuais terceiros interessados. O requerimento da
usucapião e a documentação completa que o acompanha permanecerão no Cartório do 2° Ofício de Justiça
de Itaguaí/RJ à disposição dos interessados para que no prazo de quinze (15) dias apresentem
impugnação fundamentada ao pedido, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e que a
não apresentação de impugnação ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-
A, 6°, da Lei 6015/1973.Expedido neste Município e Foro Regional de Itaguaí, Comarca de Itaguaí,
Estado do Rio de Janeiro, pelo Serviço do 2° Ofício de Registro de Imóveis aos, 19 de agosto de 2025,
publicado no DIÁRIO ELETRÔNICO na forma da Lei. Eu, Bel. Ronaldo Moreira de Oliveira, registrador,
digitei e assino. O Oficial(a) Ronaldo Moreira de Oliveira.

Consultar o arquivo anexo

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 093690

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): SEBASTIAO BARBOSA DE AVILA, RAFAELA DA SILVA AVILA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - prazo: 15 (quinze) dias - Eduardo Graça de
Almeida, Oficial do Serviço Registral do 3º Ofício de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, situado na
Rua General Bocaiúva, nº. 330, Centro. FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia sob o 29.227, de 04 de abril de 2024 o
requerimento por meio do qual o usucapiente: SEBASTIÃO BARBOSA ÁVILA, inscrito no CPF sob o nº
***582337**, e sua mulher RAFAELA DA SILVA ÁVILA, inscrita no CPF sob o nº ***.714.127-**, pedido
de registro de usucapião extraordinária habitacional pro labore, prevista no único do artigo 1238
do Código Civil do imóvel constituído por LOTE DE TERRENO Nº 06 DA QUADRA Nº 105, do loteamento
denominado "ENTRONCAMENTO BRISA-MAR"", neste Município; de propriedade de NINAH ALMEIDA MARTINS
RODRIGUES, inscrito nos termos do Decreto Lei 58 de 10/12/1937 e seu Regulamento Decreto 3079 de
15/09/1938, sob o nº 3, às fls. 024v, do Livro Especial nº 8, em 22/06/1954; estando comprometido
com MARIA DA PENHA SIQUEIRA, VERA MARIA SIQUEIRA e WALTER SIQUEIRA FILHO, conforme contrato datado
de 22/03/1961, averbado à margem da inscrição nº 5010, às fls. 019, do Livro nº 8-C, em 27/03/1961,
do Registro de Imóveis anexo a este Tabelionato. Memorial Descritivo da área de terras de formato
irregular, com 265,54m², constituída de parte do lote 06 da quadra 105, do loteamento Entroncamento
Brisamar, com as seguintes medidas e confrontações: 5,62m de frente para a Rua Soldado Luís
Mendonça Santos (antiga Rua Transversal 14); lado direito em quatro segmentos, sendo 17,39m com o
remanescente do lote 06, 3,14m ainda com o remanescente do lote 06, 6,05m com o remanescente do
lote 06 e, 11,90m com parte do lote 07; 32,43m pelo lado esquerdo com os lotes 03, 04 e 05; e
12,42m pelos fundos com o lote 29, encerrando o perímetro com uma área total de 265,54m², contendo
uma casa de moradia de dois pavimentos, térreo e segundo pavimento, com a área construída de
271,50m², designada numericamente casa 2. O referencial adotado para determinar os lados direito e
esquerdo do imóvel, é aquele de quem de dentro do imóvel olha para a via pública. Conforme planta e
memorial descritivo, de 03/12/2023, assinados pela Engenheira Civil, Suzane de Carvalho Neumeister
- Registro CAU nº A89824-45, com respectivo Registro de Responsabilidade Técnica-RRT, nº RRT
13795335, datado de 07/12/2023; Matrícula 18.383 deste Serviço Registral. Será processado na
espécie, da qual detêm a posse há mais de 12 anos. Assim sendo, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita neste registro de
imóveis durante o expediente, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a
contar da publicação deste, cientes de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei. Itaguaí, 16 de setembro de 2025. O Oficial, (a.)
Eduardo Graça de Almeida.

ITATIAIA/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITATIAIA - CNS: 092288
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIMAR BENTO DE ANDRADE

Rodrigo  Araujo  Theophilo,  oficial  do  OFÍCIO  ÚNICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITATIAIA,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, prenotado sob nº10891, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIMAR BENTO DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142157**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
GILMAR BENTO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***544247**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  JULIANA  DE  AGUIAR  RIBEIRO  ANDRADE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***913337**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA ALMEIDA DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***243997**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciana Bernardes, 200, Jardim Paineiras Itatiaia RJ CEP 27580-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  0101019621459--,  firmada  em
20/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº 1909, a
qual diz respeito ao imóvel situado na CASA N 906, AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS, VILA ODETE
ITATIAIA/RJ - CEP: 27580-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITATIAIA-RJ. Rodrigo Araujo Theophilo, Oficial
de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITATIAIA - CNS: 092288

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMAR BENTO DE ANDRADE

Rodrigo  Araujo  Theophilo,  oficial  do  OFÍCIO  ÚNICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITATIAIA,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, prenotado sob nº10891, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIMAR BENTO DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142157**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
GILMAR BENTO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***544247**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  JULIANA  DE  AGUIAR  RIBEIRO  ANDRADE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***913337**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA ALMEIDA DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***243997**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciana Bernardes, 200, Jardim Paineiras Itatiaia RJ CEP 27580-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  0101019621459--,  firmada  em
20/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº 1909, a
qual diz respeito ao imóvel situado na CASA N 906, AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS, VILA ODETE
ITATIAIA/RJ - CEP: 27580-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
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credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITATIAIA-RJ. Rodrigo Araujo Theophilo, Oficial de
Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITATIAIA - CNS: 092288

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA DE AGUIAR RIBEIRO ANDRADE

Rodrigo  Araujo  Theophilo,  oficial  do  OFÍCIO  ÚNICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITATIAIA,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, prenotado sob nº10891, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIMAR BENTO DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142157**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
GILMAR BENTO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***544247**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  JULIANA  DE  AGUIAR  RIBEIRO  ANDRADE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***913337**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA ALMEIDA DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***243997**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciana Bernardes, 200, Jardim Paineiras Itatiaia RJ CEP 27580-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  0101019621459--,  firmada  em
20/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº 1909, a
qual diz respeito ao imóvel situado na CASA N 906, AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS, VILA ODETE
ITATIAIA/RJ - CEP: 27580-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITATIAIA-RJ. Rodrigo Araujo Theophilo, Oficial
de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITATIAIA - CNS: 092288

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA ALMEIDA DE ANDRADE

Rodrigo  Araujo  Theophilo,  oficial  do  OFÍCIO  ÚNICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITATIAIA,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A, prenotado sob nº10891, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIMAR BENTO DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142157**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
GILMAR BENTO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***544247**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  JULIANA  DE  AGUIAR  RIBEIRO  ANDRADE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***913337**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA ALMEIDA DE ANDRADE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***243997**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciana Bernardes, 200, Jardim Paineiras Itatiaia RJ CEP 27580-000, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0101019621459--, firmada em 20/12/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº 1909, a qual diz
respeito ao imóvel situado na CASA N 906, AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS, VILA ODETE ITATIAIA/RJ - CEP:
27580-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITATIAIA-RJ. Rodrigo Araujo Theophilo, Oficial de Registro de Imóveis.

MACAE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BORIS BLUMEN

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Grivaldo Gomes dos Santos
Filho casado com Tatiana de Souza Martins Santos. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ
- EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17. Irenilda Nolasco de Abreu, Responsável pelo Expediente do Serviço de Registro de Imóveis do
2º Oficio de Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial,
prenotado sob o nº 158847, procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 13º
da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos detentores do direito real, ou quem de direto, para que
compareçam a esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar discordância sobre o
reconhecimento da usucapião extrajudicial de bem imóvel cujo planta e demais documentos encontram-
se aqui à disposição para eventuais esclarecimentos, sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado
por Grivaldo Gomes dos Santos Filho. Segundo o requerimento, trata-se de: Imóvel: parte do Lote 20
da Quadra G, do Loteamento Granja dos Cavaleiros, conforme planta e memorial descritivo aqui
anexos. Cadastrado na PMM sob o nº 01.6.048.1450.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de
Macaé sob o nº 50283. Fica V. Senhor, proprietário, Boris Blumen, ou herdeiros, cientificados de
que o não comparecimento ou a não apresentação de impugnação no prazo acima, importará em anuência
com o seguimento do procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 11 do Provimento nº 65 de 14
de dezembro de 2017 do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BORIS BLUMEN

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Felipe Pereira da Silva
casado com Milla Siqueira de Paula. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - EDITAL -
Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17.
Irenilda Nolasco de Abreu, Responsável pelo Expediente do Serviço de Registro de Imóveis do 2º
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Oficio de Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, prenotado
sob o nº 158846, procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 13º da Lei nº
6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos detentores do direito real, ou quem de direto, para que compareçam a esta
Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar discordância sobre o reconhecimento da usucapião
extrajudicial de bem imóvel cujo planta e demais documentos encontram-se aqui à disposição para
eventuais esclarecimentos, sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado por Felipe Pereira da Silva.
Segundo o requerimento, trata-se de: Imóvel: parte do Lote 20 da Quadra G, do Loteamento Granja dos
Cavaleiros,  conforme  planta  e  memorial  descritivo  aqui  anexos.  Cadastrado  na  PMM  sob  o  nº
01.6.048.1450.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de Macaé sob o nº 50283. Fica V. Senhor,
proprietário, Boris Blumen, ou herdeiros, cientificados de que o não comparecimento ou a não
apresentação de impugnação no prazo acima, importará em anuência com o seguimento do procedimento de
reconhecimento nos moldes do Art. 11 do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do Conselho
Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BORIS BLUMEN

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Jorge Ferreira Gomes
casado com Karla Monique Fernandes da Matta Gomes. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE
MACAÉ - EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov.
CNJ n. 65/17. Irenilda Nolasco de Abreu, Responsável pelo Expediente do Serviço de Registro de
Imóveis  do  2º  Oficio  de  Macaé/RJ,  atendendo  a  requerimento  de  reconhecimento  de  Usucapião
Extrajudicial, prenotado sob o nº 158848, procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A,
parágrafo 13º da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos detentores do direito real, ou quem de direto,
para que compareçam a esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar discordância sobre o
reconhecimento da usucapião extrajudicial de bem imóvel cujo planta e demais documentos encontram-
se aqui à disposição para eventuais esclarecimentos, sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado
por Jorge Ferreira Gomes. Segundo o requerimento, trata-se de: Imóvel: parte do Lote 22 da Quadra
G,  do  Loteamento  Granja  dos  Cavaleiros,  conforme  planta  e  memorial  descritivo  aqui  anexos.
Cadastrado na PMM sob o nº 01.6.048.1550.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de Macaé
sob o nº 50285. Fica V. Senhor, proprietário, Boris Blumen, ou herdeiros, cientificados de que o
não comparecimento ou a não apresentação de impugnação no prazo acima, importará em anuência com o
seguimento do procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 11 do Provimento nº 65 de 14 de
dezembro de 2017 do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BORIS BLUMEN

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Gabriel Euripedes de
Jesus. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17. Irenilda Nolasco de Abreu,
Responsável pelo Expediente do Serviço de Registro de Imóveis do 2º Oficio de Macaé/RJ, atendendo a
requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, prenotado sob o nº 158862, procede por
meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 13º da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos
detentores do direito real, ou quem de direto, para que compareçam a esta Serventia, situada à Rua
Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, a fim apresentar discordância sobre o reconhecimento da usucapião extrajudicial de bem
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imóvel cujo planta e demais documentos encontram-se aqui à disposição para eventuais esclarecimentos,
sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado por Gabriel Euripedes de Jesus. Segundo o requerimento,
trata-se de: Imóvel: parte do Lote 16 da Quadra G, do Loteamento Granja dos Cavaleiros, conforme
planta e memorial descritivo aqui anexos. Cadastrado na PMM sob o nº 01.6.048.1250.0001. Matriculado
nesta Serventia do 2º Oficio de Macaé sob o nº 50426. Fica V. Senhor, proprietário, Boris Blumen, ou
herdeiros, cientificados de que o não comparecimento ou a não apresentação de impugnação no prazo
acima, importará em anuência com o seguimento do procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 11
do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BORIS BLUMEN

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Gabriel Euripedes de
Jesus. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17. Irenilda Nolasco de Abreu,
Responsável pelo Expediente do Serviço de Registro de Imóveis do 2º Oficio de Macaé/RJ, atendendo a
requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, prenotado sob o nº 158861, procede por
meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 13º da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos
detentores do direito real, ou quem de direto, para que compareçam a esta Serventia, situada à Rua
Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, a fim apresentar discordância sobre o reconhecimento da usucapião extrajudicial de bem
imóvel  cujo  planta  e  demais  documentos  encontram-se  aqui  à  disposição  para  eventuais
esclarecimentos, sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado por Gabriel Euripedes de Jesus.
Segundo o requerimento, trata-se de: Imóvel: parte dos Lotes 17 e 18 da Quadra G, do Loteamento
Granja dos Cavaleiros, conforme planta e memorial descritivo aqui anexos. Cadastrados na PMM sob os
nºs 01.6.048.1300.0001 e 01.6.048.1350.0001, respectivamente. Matriculados nesta Serventia do 2º
Oficio de Macaé sob os nºs 50427 e 50428. Fica V. Senhor, proprietário, Boris Blumen, ou herdeiros,
cientificados de que o não comparecimento ou a não apresentação de impugnação no prazo acima,
importará em anuência com o seguimento do procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 11 do
Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): BORIS BLUMEN

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO MACAÉ - ESTADO DO RIO DE JANEIRO R E G I S T R O G E R A L EDITAL
DE INTIMAÇÃO COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Terceiros interessados, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s): Grivaldo Gomes dos Santos
Filho casado com Tatiana de Souza Martins Santos. 1) Irenilda Nolasco Abreu, Responsável pelo
Expediente  de  Registro  de  Imóveis  do  2º  Oficio  de  Macaé/RJ,  atendendo  a  requerimento  de
reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, formulado por Grivaldo Gomes dos Santos Filho, cuja a
posse ocorre de forma mansa e pacífica, de boa fé e com animus domini, há mais de 15 anos,
prenotado nesta Serventia sob o protocolo nº 158847 procede por meio do presente, nos termos do
artigo 216-A, parágrafo 4º da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO de Terceiros Interessados, para que
compareçam a esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar discordância sobre o
reconhecimento  da  usucapião  extrajudicial  de  bem  imóvel  cujo  documentos  encontram-se  aqui  à
disposição para eventuais esclarecimentos. Segundo o requerimento, trata-se de um imóvel a seguir
descrito: parte do Lote 20 da Quadra G, do Loteamento Granja dos Cavaleiros, conforme planta e
memorial descritivo aqui anexos. Cadastrado na PMM sob o nº 01.6.048.1450.0001. Matriculado nesta
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Serventia do 2º Oficio de Macaé sob o nº 50283, tendo como detentor do direito real atribuído na
matrícula: Boris Blumen, ou herdeiros. Fica V. Senhores cientificados de que o não comparecimento ou
a  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  acima,  importará  em  anuência  com  o  seguimento  do
procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 16, 4, do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de
2017 do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): BORIS BLUMEN

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO MACAÉ - ESTADO DO RIO DE JANEIRO R E G I S T R O G E R A L EDITAL
DE INTIMAÇÃO COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Terceiros interessados, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s): Felipe Pereira da Silva
casado com Milla Siqueira de Paula. 1) Irenilda Nolasco Abreu, Responsável pelo Expediente de
Registro de Imóveis do 2º Oficio de Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de
Usucapião Extrajudicial, formulado por Felipe Pereira da Silva, cuja a posse ocorre de forma mansa
e pacífica, de boa fé e com animus domini, há mais de 15 anos, prenotado nesta Serventia sob o
protocolo nº 158846 procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 4º da Lei
nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO de Terceiros Interessados, para que compareçam a esta Serventia, situada à
Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados  desta  data,  a  fim  apresentar  discordância  sobre  o  reconhecimento  da  usucapião
extrajudicial  de  bem  imóvel  cujo  documentos  encontram-se  aqui  à  disposição  para  eventuais
esclarecimentos. Segundo o requerimento, trata-se de um imóvel a seguir descrito: parte do Lote 20
da Quadra G, do Loteamento Granja dos Cavaleiros, conforme planta e memorial descritivo aqui
anexos. Cadastrado na PMM sob o nº 01.6.048.1450.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de
Macaé sob o nº 50283, tendo como detentor do direito real atribuído na matrícula: Boris Blumen, ou
herdeiros. Fica V. Senhores cientificados de que o não comparecimento ou a não apresentação de
impugnação no prazo acima, importará em anuência com o seguimento do procedimento de reconhecimento
nos moldes do Art. 16, 4, do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do Conselho

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): BORIS BLUMEN

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO MACAÉ - ESTADO DO RIO DE JANEIRO R E G I S T R O G E R A L EDITAL
DE INTIMAÇÃO COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Terceiros interessados, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s): Jorge Ferreira Gomes casado
com Karla Monique Fernandes da Matta Gomes. 1) Irenilda Nolasco Abreu, Responsável pelo Expediente
de Registro de Imóveis do 2º Oficio de Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de
Usucapião Extrajudicial, formulado por Jorge Ferreira Gomes, cuja a posse ocorre de forma mansa e
pacífica, de boa fé e com animus domini, há mais de 15 anos, prenotado nesta Serventia sob o
protocolo nº 158848 procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 4º da Lei
nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO de Terceiros Interessados, para que compareçam a esta Serventia, situada à
Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados  desta  data,  a  fim  apresentar  discordância  sobre  o  reconhecimento  da  usucapião
extrajudicial  de  bem  imóvel  cujo  documentos  encontram-se  aqui  à  disposição  para  eventuais
esclarecimentos. Segundo o requerimento, trata-se de um imóvel a seguir descrito: parte do Lote 22
da Quadra G, do Loteamento Granja dos Cavaleiros, conforme planta e memorial descritivo aqui
anexos. Cadastrado na PMM sob o nº 01.6.048.1550.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de
Macaé sob o nº 50285, tendo como detentor do direito real atribuído na matrícula: Boris Blumen, ou
herdeiros. Fica V. Senhores cientificados de que o não comparecimento ou a não apresentação de
impugnação no prazo acima, importará em anuência com o seguimento do procedimento de reconhecimento
nos moldes do Art. 16, 4, do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do Conselho
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): BORIS BLUMEN

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO MACAÉ - ESTADO DO RIO DE JANEIRO R E G I S T R O G E R A L EDITAL
DE INTIMAÇÃO COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Terceiros interessados, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s): Gabriel Euripedes de Jesus.
1) Irenilda Nolasco Abreu, Responsável pelo Expediente de Registro de Imóveis do 2º Oficio de
Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, formulado por
Gabriel Euripedes de Jesus, cuja a posse ocorre de forma mansa e pacífica, de boa fé e com animus
domini, há mais de 15 anos, prenotado nesta Serventia sob o protocolo nº 158862 procede por meio do
presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 4º da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO de Terceiros
Interessados, para que compareçam a esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro,
Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar
discordância sobre o reconhecimento da usucapião extrajudicial de bem imóvel cujo documentos
encontram-se aqui à disposição para eventuais esclarecimentos. Segundo o requerimento, trata-se de
um imóvel a seguir descrito: parte do Lote 16 da Quadra G, do Loteamento Granja dos Cavaleiros,
conforme  planta  e  memorial  descritivo  que  seguem  anexos.  Cadastrado  na  PMM  sob  o  nº
01.6.048.1250.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de Macaé sob o nº 50426, tendo como
detentor do direito real atribuído na matrícula: Boris Blumen, ou herdeiros. Fica V. Senhores
cientificados de que o não comparecimento ou a não apresentação de impugnação no prazo acima,
importará em anuência com o seguimento do procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 16, 4,
do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): BORIS BLUMEN

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO MACAÉ - ESTADO DO RIO DE JANEIRO R E G I S T R O G E R A L EDITAL
DE INTIMAÇÃO COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial -
Terceiros interessados, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado (s): Gabriel Euripedes de Jesus.
1) Irenilda Nolasco Abreu, Responsável pelo Expediente de Registro de Imóveis do 2º Oficio de
Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, formulado por
Gabriel Euripedes de Jesus, cuja a posse ocorre de forma mansa e pacífica, de boa fé e com animus
domini, há mais de 15 anos, prenotado nesta Serventia sob o protocolo nº 158861 procede por meio do
presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 4º da Lei nº 6.015/73, à INTIMAÇÃO de Terceiros
Interessados, para que compareçam a esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro,
Macaé/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar
discordância sobre o reconhecimento da usucapião extrajudicial de bem imóvel cujo documentos
encontram-se aqui à disposição para eventuais esclarecimentos. Segundo o requerimento, trata-se de
um imóvel a seguir descrito: parte dos Lotes 17 e 18 da Quadra G, do Loteamento Granja dos
Cavaleiros, conforme planta e memorial descritivo aqui anexos. Cadastrados na PMM sob os nºs
01.6.048.1300.0001 e 01.6.048.1350.0001, respectivamente. Matriculados nesta Serventia do 2º Oficio
de Macaé sob os nºs 50427 e 50428, tendo como detentor do direito real atribuído na matrícula:
Boris Blumen, ou herdeiros. Fica V. Senhores cientificados de que o não comparecimento ou a não
apresentação de impugnação no prazo acima, importará em anuência com o seguimento do procedimento
de reconhecimento nos moldes do Art. 16, 4, do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017 do
Conselho Nacional de Justiça.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA MARIA CORE DUTRA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56181, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA MARIA CORE
DUTRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***430837**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, NILSON PEREIRA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***166117**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553062932-6,
firmada em 17/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 16978, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 99999 S J
BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NILSON PEREIRA LIMA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56181, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA MARIA CORE
DUTRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***430837**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, NILSON PEREIRA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***166117**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553062932-6,
firmada em 17/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 16978, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 99999 S J
BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
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Registro de Imóveis.
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CELSO LOURENCO DE MELO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56174, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELSO LOURENCO DE
MELO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***318846**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, GLAUCIA CHAVES DE SA LOURENCO DE MEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***132957**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512,
Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553440272-5, firmada em 30/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 18097, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR
0 BL01 AP302 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLAUCIA CHAVES DE SA LOURENCO DE MEL

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56174, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELSO LOURENCO DE
MELO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***318846**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, GLAUCIA CHAVES DE SA LOURENCO DE MEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***132957**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512,
Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553440272-5, firmada em 30/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 18097, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR
0 BL01 AP302 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
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ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRA RUSKIM

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56177, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRA RUSKIM,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***923919**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553669235-4, firmada em 19/05/2016, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na Matrícula 17917, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 B06 AP306 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

MAGE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELLE MADEIRA DA SILVA

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº86034, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELLE MADEIRA DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697327**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP 25931-770, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442390873-4, firmada em 10/09/2024, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-04 na Matrícula 46188, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R DONA FRANCISCA NR 60 C2 LT15 LOTEAMENTO VILA CELINA FAZENDA S ( I
MAGE RJ 25932125. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
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credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MAGE-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIELA SILVA DE ARAUJO NUNES

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº85986, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIELA SILVA DE ARAUJO NUNES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***909837**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANDREY DIAS NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***686577**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP 25931-770, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442668777-0, firmada em 11/03/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 45089, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R EDUARDO PORTELA NR 745 LT 01 QD 03 CASA D LOTEAMENTO BRISAMAR
BARBUDA MAGE RJ 25900868. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/04/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MAGE-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREY DIAS NUNES

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº85986, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIELA SILVA DE ARAUJO NUNES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***909837**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANDREY DIAS NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***686577**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP 25931-770, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442668777-0, firmada em 11/03/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 45089, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R EDUARDO PORTELA NR 745 LT 01 QD 03 CASA D LOTEAMENTO BRISAMAR
BARBUDA MAGE RJ 25900868. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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23/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MAGE-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMILIA LAINO DE BRITO

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº85758, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EMILIA LAINO DE BRITO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***389747**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP 25931-770, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440762206-4, firmada em 24/10/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 43709, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R PROJETADA NR 0 CS12 LT02 C R ALDEIAS 1 MAGE RJ 25926684. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/03/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MAGE-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILLA NOGUEIRA XAVIER CEH

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº85987, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILLA NOGUEIRA XAVIER CEH,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***810257**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARCOS VINICIUS CEH MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***054358**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP
25931-770,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441570077-1,
firmada em 19/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 43824, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESM ANTONIO ALEM BERGARA NR 0 CASA/AP 97
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Z.URB 6DISTRIT MAGE RJ 25931890. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
30/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MAGE-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS VINICIUS CEH MOREIRA

Leonardo da Silveira, oficial do 2º Ofício de Notas de Mage, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº85987, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILLA NOGUEIRA XAVIER CEH,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***810257**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARCOS VINICIUS CEH MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***054358**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na São Fidelis, n 237, Piabeta Mage RJ CEP
25931-770,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441570077-1,
firmada em 19/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 43824, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESM ANTONIO ALEM BERGARA NR 0 CASA/AP 97
Z.URB 6DISTRIT MAGE RJ 25931890. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 30/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MAGE-RJ. Leonardo da Silveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

NILOPOLIS/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE NILOPOLIS - CNS: 092148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIA HELENA LIMA DINIZ

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 1º Oficio de Justiça de Nilopolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº47873, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante FLAVIA HELENA LIMA DINIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***499897**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio José Bittencourt, 70 sobrel, Centro
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Nilopolis RJ CEP 26535000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550429559-7, firmada em 20/08/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 1-2 na Matrícula 15230, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COMEN JOAQUIM CARDOSO NR
78 LT43 QD3/01 KUBTSHEK NILOPOLIS RJ 26520430. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NILOPOLIS-RJ. Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

NITEROI/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 089052

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Intimado(s): ALEXANDRE RIBEIRO VIEIRA PINTO, CARLA CRISTINA CARVALHO CURY RIBEIRO

SAIBAM quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, aos 18/08/2025, fora
apresentada para registro a Escritura Pública lavrada em 07/08/2025, no Livro 1042, folhas 020/023,
ato nº. 007, do Cartório do 9º Ofício de Justiça de Niterói, que foi protocolizada no Livro 1AB -
Protocolo, folhas 91, sob número 128.954, neste 2º Ofício de Justiça de Niterói - Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária, referente à INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA, em que
compareceram como instituidores ALEXANDRE RIBEIRO VIEIRA PINTO, filho de Celso de Magalhães Vieira
Pinto e Lucia Ribeiro Vieira Pinto, fisioterapeuta, e sua cônjuge CARLA CRISTINA CARVALHO CURY
RIBEIRO, filha de Darcy Felipe Cury e Neide Carvalho Cury, empresária, brasileiros, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77, portadores das identidades
Registro Geral - CPF nºs. ***.063.207-** e ***.542.337-**, emitidas pelo DETRAN/RJ em 31/01/2024 e
24/07/2024, respectivamente, residentes e domiciliados na Avenida Jornalista Alberto Francisco
Torres, nº. 111, apto. 601, Icaraí, Niterói/RJ. O bem de família instituído recai sobre o imóvel
constituído pelo Apartamento nº. 601 do Edifício Berta, sito à Praia de Icaraí, n° 111 e respectiva
fração ideal de 1773/230503 do terreno parte próprio e parte de marinha, no 2° subdistrito do 1°
distrito deste município, com suas medidas, características e confrontações devidamente descritas e
caracterizadas na matrícula 14.404, deste 2º Ofício de Justiça de Niterói - Registro de Imóveis da
1ª  Circunscrição  Imobiliária,  inscrito  na  PMN  sob  o  nº.  129.524-5.  Em  razão  da  respectiva
instituição de bem de família, o imóvel em referência fica destinado ao domicílio e residência
permanente dos instituidores enquanto viverem, isento de execução por dívidas, salvo as que
provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio, tendo sido atribuído ao
imóvel o valor de R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), declarando os instituidores,
ademais, que tal valor não ultrapassa 1/3 (um terço) do patrimônio líquido existente ao tempo da
instituição. Dessa maneira, nos termos do artigo 262, II, da Lei 6.015/73, cumpre o presente a
finalidade de dar publicidade à instituição do bem de família acima mencionado e, em havendo alguém
que se julgue prejudicado com a instituição pretendida, deverá, no prazo de trinta (30) dias, a
contar da data da publicação deste Edital, reclamar seus direitos, por escrito, e perante este
Oficial de Registro de Imóveis, na sede da Serventia Imobiliária situada à Rua Miguel de Frias, nº.
169, Loja 101, Icaraí, Niterói/RJ, CEP 24.220-001. Findo o prazo sem que haja reclamação, será a
escritura em referência registrada integralmente no Livro 3 - Registro Auxiliar, e levada a
registro no Livro 2 - Registro Geral, mais especificamente na matrícula acima informada, nos termos
do artigo 263, da Lei 6.015/73. Nada mais. Dado e passado por este Oficial do 2º Ofício de Justiça
de Niterói - Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária. Eu, Bruno Mangini de Paula
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Machado, Oficial Titular, conferi, subscrevi, dou fé e assino.
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, oficial do SERVICO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
NITEROI,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***309937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01224113000133, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANIA
ZULIANI LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***899147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609617**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***267117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734307300300000939-4, firmada em 30/11/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-16 ; na matrícula nº 281, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DESEMBARGADOR FELICIO PANZA 45 CASA - SANTA ROSA -
NITEROI/RJ - CEP: 24.240-145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial
de Registro de Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, oficial do SERVICO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
NITEROI,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***309937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01224113000133, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANIA
ZULIANI LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***899147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609617**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***267117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo improrrogável de
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15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734307300300000939-4, firmada em 30/11/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-16 ; na matrícula nº 281, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R DESEMBARGADOR FELICIO PANZA 45 CASA - SANTA ROSA - NITEROI/RJ - CEP:
24.240-145.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/08/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial de Registro de Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANIA ZULIANI LORIA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, oficial do SERVICO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
NITEROI,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***309937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01224113000133, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANIA
ZULIANI LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***899147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609617**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***267117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734307300300000939-4, firmada em 30/11/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-16 ; na matrícula nº 281, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DESEMBARGADOR FELICIO PANZA 45 CASA - SANTA ROSA -
NITEROI/RJ - CEP: 24.240-145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial
de Registro de Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, oficial do SERVICO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
NITEROI,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***309937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01224113000133, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANIA
ZULIANI LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***899147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609617**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***267117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734307300300000939-4, firmada em 30/11/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-16 ; na matrícula nº 281, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DESEMBARGADOR FELICIO PANZA 45 CASA - SANTA ROSA -
NITEROI/RJ - CEP: 24.240-145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial
de Registro de Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA RODRIGUES LORIA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, oficial do SERVICO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
NITEROI,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***309937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01224113000133, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANIA
ZULIANI LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***899147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609617**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***267117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734307300300000939-4, firmada em 30/11/2020, com
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garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-16 ; na matrícula nº 281, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DESEMBARGADOR FELICIO PANZA 45 CASA - SANTA ROSA - NITEROI/RJ -
CEP: 24.240-145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/08/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial de Registro de Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA

MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, oficial do SERVICO DO 7 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
NITEROI,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ PACHECO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***309937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DPM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01224113000133, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANIA
ZULIANI LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***899147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ANTONIO RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609617**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA RODRIGUES LORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***267117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DANILO ANTONIO RODRIGUES LORIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Clemente, 38, Centro Niteroi RJ CEP 24020-103, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734307300300000939-4, firmada em 30/11/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-16 ; na matrícula nº 281, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DESEMBARGADOR FELICIO PANZA 45 CASA - SANTA ROSA -
NITEROI/RJ - CEP: 24.240-145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA, Oficial
de Registro de Imóveis.

NOVA IGUACU/RJ
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INGRID LUCIANO DA SILVA

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº191571, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INGRID LUCIANO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***463507**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210-340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770099797-6,
firmada em 15/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 57379, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST PLINIO CASADO NR 0 BL.B 1 APTO 1207
PRATA NOVA IGUACU RJ 26010422. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERLEI DE SOUZA FRANCO

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192323, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERLEI DE SOUZA
FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930557**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MONIQUE FERREIRA DIAS MARQUES FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697207**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas
101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770832818-4, firmada em 20/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 57020, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAMAS
BATISTA NR 0 BL.BL1 AP404 JARDIM TROPIC NOVA IGUACU RJ 26011151. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MONIQUE FERREIRA DIAS MARQUES FRANCO

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192323, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERLEI DE SOUZA
FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930557**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MONIQUE FERREIRA DIAS MARQUES FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697207**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas
101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770832818-4, firmada em 20/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 57020, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAMAS
BATISTA NR 0 BL.BL1 AP404 JARDIM TROPIC NOVA IGUACU RJ 26011151. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILBERTO MATIAS DA SILVA

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192134, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILBERTO MATIAS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***100257**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210-340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº ***550871**2-1,
firmada em 13/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R45 na
Matrícula 45149, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 15 DE NOVEMBRO NR 78 CASA 3 VILA
CARMARY NOVA IGUACU RJ 26012370. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial
de Registro de Imóveis.

PETROPOLIS/RJ
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBERTO HERNANDES CARNEIRO

Bruno Roberto de Oliveira Ramos, oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Petrópolis (antigo 11º), atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº35643, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALBERTO HERNANDES CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***182857**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  SIMONE  CARNEIRO  HERNANDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554197**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Estrada União e Indústria, 10290, Loja I - Villa May Itaipava Petropolis RJ
CEP 25730-745, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441491651-7,
firmada em 30/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 21096, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CORONEL ALBINO SIQUEIRA NR 238 C ALTO
DA SERRA PETROPOLIS RJ 25635130. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 29/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Bruno Roberto de Oliveira Ramos,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE CARNEIRO HERNANDES

Bruno Roberto de Oliveira Ramos, oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Petrópolis (antigo 11º), atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº35643, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALBERTO HERNANDES CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***182857**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  SIMONE  CARNEIRO  HERNANDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554197**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Estrada União e Indústria, 10290, Loja I - Villa May Itaipava Petropolis RJ
CEP 25730-745, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441491651-7,
firmada em 30/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 21096, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CORONEL ALBINO SIQUEIRA NR 238 C ALTO
DA SERRA PETROPOLIS RJ 25635130. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
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em 29/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Bruno Roberto de Oliveira Ramos,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): LUIZ BRANCO RAYMUNDO

Edital de Notificação - Usucapião Extrajudicial - Titular de Direito Registral. Lugar incerto e não
sabido. Faz saber a tantos quantos este edital virem e, notadamente, dar ciência à LUIZ BRANCO
RAYMUNDO (CPF ***.881.537-**), brasileiro, motorista, que encontra-se em local incerto e não sabido
que foi protocolado nesta serventia do 2º Ofício do Registro da Comarca de Petrópolis, sob o nº
35524 pedido de Usucapião extrajudicial, tendo como requerente João Antonio dos Santos, brasileiro,
aposentado, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.171.587-** casado pelo regime da comunhão de bens, com
Regina Maria Silva dos Santos, brasileira, inscrita no CPF sob o nº ***.700.597-**, o qual solicita
o reconhecimento do direito de propriedade por meio de Usucapião Extraordinária (art. 1238 do CC)
nos termos do art. 216-A, da Lei 6015/1973, do Imóvel designado como: Uma data de terras próprias
desmembrada da granja Bem Querer, situada fora do perímetro urbano do 5º Distrito do Município de
Petrópolis, no lugar denominado Posse, entre os Km 33 e 34, da Estrada União e Indústria, com a
área de 477,3525m² a qual assim se descreve e caracteriza: Faz frente para a rua projetada, onde
mede 15ms,00-62º58'49"NE; fundos com terras de propriedade da Rio Light S/A, onde mede 15m,091 -
56º32'49"SO; confrontando de um lado com terras de propriedade dos transmitentes (doadores), onde
mede 32m,647 - 27º11'11"NO; e, de outro lado, com terras de propriedade de Dr. José M. Rattes, onde
mede 31m,00 - 27º11'11"SE, tudo de conformidade com a planta levanta pelo Dr. Joaquim Pereira
Louro, em data de 16/7/1962. Modalidade de usucapião: Extraordinária. Tempo de posse: 20 anos.
Advertência: A não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias implicará anuência do
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Petrópolis-RJ. Bruno Roberto de Oliveira
Ramos, Oficial do Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo

PORTO REAL/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PORTO REAL - CNS: 091074

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE GARCIA FURTADO

Pedro Alves de Sousa, oficial do Ofício de Justiça de Porto Real, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9487, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE GARCIA
FURTADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***927026**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELVIS ANTONIO FURTADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***305797**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Fernando Bernardelli, 622, Loja 01 e 02
Centro Porto Real RJ CEP 27570-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
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data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  144441542462-6,  firmada  em  31/05/2021,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº R8 na Matrícula 1429, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COPACABANA NR 30
VILLAGE  P  REAL  PORTO  REAL  RJ  27570000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO REAL-RJ. Pedro Alves de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PORTO REAL - CNS: 091074

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELVIS ANTONIO FURTADO

Pedro Alves de Sousa, oficial do Ofício de Justiça de Porto Real, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9487, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE GARCIA
FURTADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***927026**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELVIS ANTONIO FURTADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***305797**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Fernando Bernardelli, 622, Loja 01 e 02
Centro Porto Real RJ CEP 27570-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441542462-6, firmada em 31/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R8 na Matrícula 1429, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COPACABANA
NR 30 VILLAGE P REAL PORTO REAL RJ 27570000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO REAL-RJ. Pedro Alves de Sousa,
Oficial de Registro de Imóveis.

RIO DAS OSTRAS/RJ
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO RANGEL CUSTODIO COSTA

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº117617, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO
RANGEL CUSTODIO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***241667**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  PRISCILA  DA  COSTA  PEREIRA  CUSTODIO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***564997**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Luíza Vianna, 87, Loja 2 Novo Rio das Ostras Rio das Ostras RJ CEP 28893-470, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440125314-8, firmada em 13/08/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 19314, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JOAO PESSOA NR 404 CASA 202 PERIFERIA RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/08/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky Pimentel da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRISCILA DA COSTA PEREIRA CUSTODIO

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117617, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDO RANGEL CUSTODIO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***241667**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, PRISCILA DA COSTA PEREIRA CUSTODIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***564997**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Luíza  Vianna,  87,  Loja  2  Novo  Rio  das  Ostras  Rio  das  Ostras  RJ  CEP  28893-470,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440125314-8, firmada em 13/08/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 19314, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOAO PESSOA NR 404 CASA 202 PERIFERIA RIO DAS OSTRAS RJ
28890000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/08/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky Pimentel da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 512 / 934

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANGELA DO NASCIMENTO DE JESUS

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA DO NASCIMENTO DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***665067**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ANSELMO  SANTOS  DE  JESUS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***331297**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Luíza  Vianna,  87,  Loja  2  Novo  Rio  das  Ostras  Rio  das  Ostras  RJ  CEP  28893-470,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553912036-1, firmada em 13/11/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 33501, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PARAIBA DO SUL NR 247 AP203 BL12A JARDIM MARILEA RIO DAS OSTRAS
RJ 28896007. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky Pimentel da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANSELMO SANTOS DE JESUS

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA DO NASCIMENTO DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***665067**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ANSELMO  SANTOS  DE  JESUS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***331297**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Luíza  Vianna,  87,  Loja  2  Novo  Rio  das  Ostras  Rio  das  Ostras  RJ  CEP  28893-470,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553912036-1, firmada em 13/11/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 33501, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PARAIBA DO SUL NR 247 AP203 BL12A JARDIM MARILEA RIO DAS OSTRAS
RJ 28896007. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky Pimentel da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS HENRIQUE NUNES DA SILVA

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117595, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
HENRIQUE NUNES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***802467**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Luíza Vianna, 87, Loja 2 Novo Rio das Ostras Rio das
Ostras RJ CEP 28893-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551554166-9, firmada em 15/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula 11028, a qual diz respeito ao imóvel situado na R D NR 27 CASA 1 TERRA
FIRME RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky Pimentel da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SYLVIO ATAIDE FONSECA

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117593, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SYLVIO
ATAIDE FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***725917**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Luíza Vianna, 87, Loja 2 Novo Rio das Ostras Rio das
Ostras RJ CEP 28893-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551686402-8, firmada em 30/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 14675, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DUQUE DE CAXIAS NR 0
BL15APTO301 JD MARILEIA RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ.
Berky Pimentel da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): COSTA VERDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

BERKY PIMENTEL DA SILVA, Oficial Registrador do 2º Ofício de Justiça de Rio das Ostras/RJ,
atendendo a requerimento do Loteador, protocolado sob nº 114149, nos termos do art.19, da lei nº
6.766/1979, FAZ PÚBLICO, para conhecimento de todos aqueles a quem interessar, que COSTA VERDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, com sede neste município, apresentou neste Registro Geral de
imóveis, os documentos exigidos pela legislação pertinente, para efeitos de Registro do Processo de
Parcelamento de Solo, na modalidade de Loteamento, denominado COSTA VERDE, tendo por objeto uma
Área denominada   GLEBA COSTA VERDE, perfazendo uma área total de 422.709,62ms², zona urbana do
Município de Rio das Ostras-RJ, com as características e confrontações constantes na Matrícula
46838, neste RGI. Segue abaixo a descrição das áreas públicas, sendo elas a Área Institucional,
Área Verde, as áreas de Equipamento Urbano e as áreas destinadas ao Sistema Viário: ÁREA DA GLEBA
COSTA VERDE: 422.709,62 m², 100%. ÁREA DA FAIXA DE DOMÍNIO: 524,96 m², 0,12%. ÁREA DA FAIXA NÃO
EDIFICANTE 450,42 m², 0,11%. ÁREA A PARCELAR, 421.734,24 m², 99,77%. ÁREA DO LOTEAMENTO COSTA
VERDE, 421.734,24 m², 100%. ÁREA DO SISTEMA VIÁRIO, 126.620,09 m², 30,02%. ÁREA DAS QUADRAS,
295.114,15 m², 69,98%. ÁREA DOS LOTES (ÚTIL), 293.923,22 m², 100%. ÁREA INSTITUCIONAL * - 28.301,19
m², ÁREA DE EQUIP. URBANO * - 1.190,93 m² = 29.492,12 m², 10,03%. ÁREA VERDE * 17.681,46 m², 6,02%.
ÁREA DE RESERVA LEGAL, 84.541,92 m², 20,00%. ÁREA CAUCIONADA, 58.842,40 m², 20,02%.  * ÁREA A SER
REGISTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS NO ATO DE REGISTRO DO PARCELAMENTO. Ditos
documentos serão franqueados ao exame dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da última pulicação deste Edital, no Cartório 2º Oficio de Justiça de Rio das Ostras-RJ,
situado a Rua Luiza Vianna, nº 87, loja 2, Novorio das Ostras, Rio das Ostras-RJ, findo o qual, não
sendo oferecida qualquer impugnação (presencialmente, no endereço acima mencionado ou através do
endereço  eletrônico:  administracao@2oficioderiodasostras.com),  proceder-se-á  ao  competente
registro.   Rio  das  Ostras-RJ,  16  de  setembro  de  2025.

Consultar o arquivo anexo

RIO DE JANEIRO/RJ
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DOUGLAS NILO DE PAIVA GONCALVES

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº740909, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS NILO DE PAIVA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***905577**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Do Prado, 41, Loja 101 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771987272-7, firmada em 03/05/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0267230, a qual diz respeito ao imóvel
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situado na EST DE SANTA E L 1 P 49422 NR 3200 BL.8 AP507 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO CAMPOS DE MENEZES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924163, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO CAMPOS DE MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***190007**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771994250-4,
firmada em 17/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 261507, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE CUNHA NR 400 BL.8 AP405 BRAZ
DE  PINA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21215395.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE BARBOSA DA COSTA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923271, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE BARBOSA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***533777**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770972042-8,
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firmada em 16/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 256303, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA LOPES NR 701 BL.15 AP404 MADUREIRA
RIO DE JANEIRO RJ 21310050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA MARIA DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924803, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA
MARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***246297**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801818000799-4,
firmada em 01/08/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
Matrícula 18517, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MINISTRO EDGARD ROMERO NR 804 FDS AP
203 VAZ LOBO RIO DE JANEIRO RJ 21360290. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA BARROSO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924075, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIANA BARROSO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***531917**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771742525-1,
firmada em 12/07/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 0266900, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR 2000 BL.4 AP302 PAVUNA RIO DE
JANEIRO RJ 21535000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCUS VINICIUS LEAL

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922755, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCUS
VINICIUS LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***077607**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VANESSA PAULA LESSA LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***224307**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº ***771507**5-0, firmada em 19/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 264287, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR
2000 BL.5 AP307 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21535000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA PAULA LESSA LEAL

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922755, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCUS
VINICIUS LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***077607**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VANESSA PAULA LESSA LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***224307**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
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credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro
Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
***771507**5-0, firmada em 19/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 264287, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR 2000 BL.5 AP307
PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21535000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRESSA DA SILVA SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924160, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDRESSA DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***622477**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WEMERSON MODESTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***924367**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771906911-8, firmada em 22/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 261598, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE
CUNHA NR 400 BL.10 AP508 BRAZ DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21215395. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WEMERSON MODESTO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924160, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
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ANDRESSA DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***622477**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WEMERSON MODESTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***924367**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878771906911-8,  firmada  em  22/02/2024,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 7 na Matrícula 261598, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE CUNHA
NR 400 BL.10 AP508 BRAZ DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21215395. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo
Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA APARECIDA SILVA SOUSA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924471, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
APARECIDA SILVA SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***686247**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, YAGO HENRIQUE CORREA CARVALHAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***133587**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771910812-1, firmada em 07/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 0270944, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR
2000 BL.5 AP205 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21535000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): YAGO HENRIQUE CORREA CARVALHAL
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Arnaldo Colocci Netto, oficial do 8º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº924471, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA APARECIDA SILVA
SOUSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***686247**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, YAGO HENRIQUE CORREA CARVALHAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***133587**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro
Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771910812-1, firmada em 07/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 0270944, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR 2000 BL.5 AP205
PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21535000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIDNEY SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922671, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDNEY
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***762947**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 805737001062-8,
firmada em 31/01/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o Ato AV-1
na Matrícula 271553, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV NAZARE NR 3074 CASA ANCHIETA RIO
DE JANEIRO RJ 21645010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO CAMPOS DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº925149, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO CAMPOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***568347**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  ANNA  KELLY  BATALHA  DE  ALBUQUERQUE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***249277**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553537896-8, firmada em 17/11/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 241689, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  MONTE  SANTO  NR  200  BL02  AP303  IRAJA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21235550.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNA KELLY BATALHA DE ALBUQUERQUE

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº925149, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO CAMPOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***568347**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  ANNA  KELLY  BATALHA  DE  ALBUQUERQUE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***249277**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553537896-8, firmada em 17/11/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 241689, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  MONTE  SANTO  NR  200  BL02  AP303  IRAJA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21235550.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODOLPHO DE SOUZA LEMOS DE OLIVEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924352, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODOLPHO DE SOUZA LEMOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***180317**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JULIANA DE ASSIS LEITE LEMOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***215957**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770477444-9, firmada em 08/11/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 252517, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R BAEPINA NR 96 BL.1 A601 IRAJA RIO DE JANEIRO RJ 21371270. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA DE ASSIS LEITE LEMOS DE OLIVEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924352, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODOLPHO DE SOUZA LEMOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***180317**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JULIANA DE ASSIS LEITE LEMOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***215957**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770477444-9, firmada em 08/11/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 252517, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R BAEPINA NR 96 BL.1 A601 IRAJA RIO DE JANEIRO RJ 21371270. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE
JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBA SAMURAIA DIAS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924451, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALBA
SAMURAIA DIAS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***629447**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552766682-6,
firmada em 17/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 229440, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BRAZ CUBAS,Nº 450, APTº 503 DO BLOCO
02 A503 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 12/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ZENIVALDO ALEXANDRE DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924462, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ZENIVALDO ALEXANDRE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***225657**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MICHELE  BRASIL  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***478297**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553525663-1, firmada em 05/11/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 241946, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA BRAZ CUBAS , Nº 363,APTº 403, DO BLOCO 01 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELE BRASIL DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924462, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ZENIVALDO ALEXANDRE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***225657**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MICHELE  BRASIL  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***478297**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553525663-1, firmada em 05/11/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 241946, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA BRAZ CUBAS , Nº 363,APTº 403, DO BLOCO 01 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LETICIA DE JESUS DO NASCIMENTO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2278769-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA DE JESUS
DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***162377**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSANGELA DOS SANTOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***890937**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441715536-3, firmada em 24/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 19 na Matrícula 59614, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARONESA NR 1219 APT 101
CASA 14 PRACA SECA RIO DE JANEIRO RJ 21321004. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
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nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANGELA DOS SANTOS DE JESUS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2278769-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA DE JESUS
DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***162377**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSANGELA DOS SANTOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***890937**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441715536-3, firmada em 24/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 19 na Matrícula 59614, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARONESA NR 1219 APT 101
CASA 14 PRACA SECA RIO DE JANEIRO RJ 21321004. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA GONCALVES DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275744-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA
GONCALVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***807107**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553347008-3,
firmada em 10/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 414726, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RODRIGUES CALDAS NR 1700 AP410BL5
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TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22713373. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAFNE ANDRADE RIBEIRO SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275461-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAFNE ANDRADE
RIBEIRO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614445**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***816847**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441511960-2, firmada em 10/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 178472, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTE SIAO NR 139 APT
201 BL 02 CIDADE DE DEUS RIO DE JANEIRO RJ 22770370. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275461-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAFNE ANDRADE
RIBEIRO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614445**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***816847**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441511960-2, firmada em 10/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 178472, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTE SIAO NR 139 APT 201
BL 02 CIDADE DE DEUS RIO DE JANEIRO RJ 22770370. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA BIELAVSKY

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2280635 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA
BIELAVSKY, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***988418**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550306710-0,
firmada em 28/06/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9 na
Matrícula 339407, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DAS AMERICAS NR 17450 BL.2/605
RECREIO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22790703.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON LIMA DE ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2278495 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON LIMA
DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***842567**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALINE DE OLIVEIRA DINIZ DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613287**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
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Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  178770174611-0,  firmada  em  10/06/2022,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0466060, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 10
PAA 12213 NR 71 BL.1 AP207 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE DE OLIVEIRA DINIZ DE ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2278495 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON LIMA
DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***842567**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALINE DE OLIVEIRA DINIZ DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613287**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 178770174611-0, firmada em 10/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0466060, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA
10 PAA 12213 NR 71 BL.1 AP207 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE MENEZES DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275702 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANE
MENEZES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***605777**, que está em lugar ignorado, incerto
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ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551122506-0,
firmada em 29/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 352939, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL 24 AP117
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADOQUE CARLOS PIRES DE LACERDA JUNIOR

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275768 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADOQUE CARLOS
PIRES DE LACERDA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***350557**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551838549-6,
firmada em 22/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.10
na Matrícula 352818, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL 15
AP110 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTINA MARIA VIVAS AMORIM

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275553 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTINA
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MARIA VIVAS AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***975857**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551941441-4,
firmada em 10/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.10 na
Matrícula 352978, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL 27 AP115
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IZA PAIVA DE FARIAS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275763 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IZA PAIVA DE
FARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***634357**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771687895-3,
firmada em 24/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 0474883, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DUARTE NR 126 BL.1 AP103 VARGEM
PEQUENA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22783240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON CARLOS RAMOS DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275761 -
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S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON CARLOS
RAMOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***045676**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771779489-3,
firmada em 28/08/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 0474490, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DUARTE NR 126 BL.2 AP304 VARGEM
PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS DE OLIVEIRA MELO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275736-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS DE
OLIVEIRA MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***879737**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771753648-7,
firmada em 10/08/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0480268, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOSE DUARTE NR 126 BL.6 AP105
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAERCIO PEREIRA MARCULINO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2272017 - A,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAERCIO PEREIRA
MARCULINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***065698**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552004046-8,
firmada em 15/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6 na
Matrícula 362098, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FLORIANOPOLIS NR 885 BL 3 AP 205
JACAREPAGUA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21321050.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 27/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MIGUEL AUGUSTO BASTOS MANGI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275222 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIGUEL
AUGUSTO BASTOS MANGI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***170897**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770858782-1,
firmada em 05/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 456594, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST MAPUA NR 691 BL.B4 A104 JACAREPAGUA
RIO DE JANEIRO RJ 22713320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILZEMBERG GONCALVES RIOS
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Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2281513-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILZEMBERG
GONCALVES RIOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***587057**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553703288-9,
firmada em 12/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 434967, a qual diz respeito ao imóvel situado na R B NR 78 AP307 BL3 CAMPO GRANDE RIO DE
JANEIRO RJ 23017451. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISABELA BONADIMAN FELISBERTO LOPES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2281765-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABELA
BONADIMAN FELISBERTO LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***687257**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, IGOR AGUIAR LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251697**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
160000001966-0, firmada em 27/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 393474, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Zilda Arns Neumann nº
131 casa 02 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22783-259. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IGOR AGUIAR LOPES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2281765-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABELA
BONADIMAN FELISBERTO LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***687257**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, IGOR AGUIAR LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251697**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
160000001966-0, firmada em 27/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 393474, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Zilda Arns Neumann nº
131 casa 02 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22783-259. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERLEY ELEUTERIO DE MATTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275751-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WANDERLEY
ELEUTERIO DE MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***820987**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550392407-8,
firmada em 30/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 359116, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL09 AP103
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA BARBOSA DE SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275469-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA BARBOSA
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***173607**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550393683-1,
firmada em 30/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 359160, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL20 AP106
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAMILLA DE SOUZA XAVIER PAULIQUEVIS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ENF SPE RESIDENCIAL LTDA, prenotado sob nº2277661-T, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAMILLA DE SOUZA XAVIER PAULIQUEVIS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***402551**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LEONARDO RODRIGUES PAULIQUEVIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***791771**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
000001765697-3, firmada em 14/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R .12; R.13 | Matricula: 427300, a qual diz respeito ao imóvel situado na Apartamento 206 do Bloco
1 do prédio em construção situado na Estrada dos Bandeirantes n° 8923, na freguesia de Jacarepaguá
- 1 de garagem ? CEP: 22783-116. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO RODRIGUES PAULIQUEVIS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ENF SPE RESIDENCIAL LTDA, prenotado sob nº2277661-T, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAMILLA DE SOUZA XAVIER PAULIQUEVIS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***402551**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LEONARDO RODRIGUES PAULIQUEVIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***791771**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
000001765697-3, firmada em 14/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R .12; R.13 | Matricula: 427300, a qual diz respeito ao imóvel situado na Apartamento 206 do Bloco
1 do prédio em construção situado na Estrada dos Bandeirantes n° 8923, na freguesia de Jacarepaguá
- 1 de garagem ? CEP: 22783-116. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADALGISA FERNANDA LIMA SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275757-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADALGISA
FERNANDA LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***539493**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SERGIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***895013**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 178770077800-0, firmada em 11/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 444439, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA
NR 230 AP403 BL1 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO LUIZ PEREIRA JUNIOR

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275757-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADALGISA
FERNANDA LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***539493**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SERGIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***895013**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 178770077800-0, firmada em 11/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 444439, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA
NR 230 AP403 BL1 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS ORTOLANI REBELLO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2280937 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS
ORTOLANI REBELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***505407**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771852519-5,
firmada em 24/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 477015, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA NR 280 BL.3 AP109 CURICICA
RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
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serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GIANCARLO SCHIAPPACASSE CRUZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2277663 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIANCARLO
SCHIAPPACASSE CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***294827**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, DEBORA RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***848267**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441584537-0, firmada em 13/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R14 na Matrícula 359334, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO NR
900 BL 22 CAS 10 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEBORA RIBEIRO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2277663 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIANCARLO
SCHIAPPACASSE CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***294827**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, DEBORA RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***848267**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441584537-0, firmada em 13/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº R14 na Matrícula 359334, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO NR 900
BL 22 CAS 10 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANE GOMES GUIMARAES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275564 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANE GOMES
GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***900177**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771993834-5,
firmada em 17/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0485859, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST JOSE DUARTE NR 126 BL.10 AP102
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WALACE CABRAL DA SILVA MOREIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275769 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALACE CABRAL
DA SILVA MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***200397**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550570569-1,
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firmada em 30/09/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 352881, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL19 CS108
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA NABUCO ARAUJO DE OLIVEIRA QUELHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2274553 - S, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA NABUCO ARAUJO DE OLIVEIRA QUELHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***054817**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
VANESSA LUCIA DE OLIVEIRA QUELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***330477**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1014508560-2, firmada em 17/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
30.068/R-12, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Godofredo Viana, nº 283, apartamento nº
102, , Bairro Taquara, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22730-020. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA LUCIA DE OLIVEIRA QUELHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2274553 - S, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA NABUCO ARAUJO DE OLIVEIRA QUELHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***054817**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
VANESSA LUCIA DE OLIVEIRA QUELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***330477**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
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Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014508560-2,
firmada em 17/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 30.068/R-12, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Godofredo Viana, nº 283, apartamento nº 102, , Bairro
Taquara, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22730-020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHAEL DE SOUZA MAGNO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2268174-E, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHAEL DE SOUZA MAGNO, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***125867**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1015176060-1, firmada em 23/10/2020, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 262.006, R.19, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Deborah Oei Prince, nº 430, Lote 09 Quadra 07, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP
22793-165.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/09/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO MENEZES GUIMARÃES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2276054-T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO MENEZES GUIMARÃES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***416287**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSENILDA MELO
FIGUEIREDO GUIMARÃES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***600547**, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1015058160-2,
firmada em 16/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 299.343/R.9, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Genaro de Carvalho, nº 877, apartamento nº 101, ,
Bairro Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22790-071. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSENILDA MELO FIGUEIREDO GUIMARÃES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2276054-T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO MENEZES GUIMARÃES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***416287**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSENILDA MELO
FIGUEIREDO GUIMARÃES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***600547**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1015058160-2,
firmada em 16/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 299.343/R.9, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Genaro de Carvalho, nº 877, apartamento nº 101, ,
Bairro Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22790-071. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO DA COSTA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº2245810 - E, nos termos do art. 26, § 4º
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da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO DA COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***775607**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo
Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito  bancário  nº  44760028-6,  firmada  em  08/09/2021,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula 327.676 / R.18 DA ALIENAÇÃO, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CARTUNISTA MILLOR FERNANDES 1001, CS 02 BL 80 JARDINS, RECREIO DOS BANDEIRANTES 022790901 RIO DE
JANEIRO  RJ..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KELLY CRISTINA CALONGE AMORIM

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2246355-T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELLY CRISTINA CALONGE AMORIM, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***291607**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1013248030-3, firmada em 31/03/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 396.672/R.12, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Estrada Benvindo de Novaes, nº 2800, apartamento nº 107, Bloco 6, Bairro Recreio dos Bandeirantes,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 22790-900. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 21/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENRIQUE MONTEIRO COUTO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 544 / 934

do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2254208 - A, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENRIQUE MONTEIRO COUTO, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***038317**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo
Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1015680930-4, firmada em 25/03/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 438918 R7, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Francisco Dantas, nº
145, apartamento nº 201 Bloco 1, Bloco 01, Bairro Freguesia, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22753-045.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/09/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): COMPANHIA LHI IMOBILIARIA

ADILSON ALVES MENDES, OFICIAL DO 9º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS desta Comarca da Capital, no uso
de suas atribuições, e atendendo o requerimento de ADOLFO BEZERRA DE MENEZES ALMEIDA MACIEL,
identidade CNH/DETRAN/RJ 00609699131, CPF ***.535.407-**, e sua mulher LUCILIA MARIA TAMAS MACIEL,
identidade DIC/DETRAN/RJ 05.227.095-6, CPF ***.588.397-**; brasileiros, aposentados, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6515/77, residentes e domiciliados nesta
cidade, na Rua Grajaú, nº 87, aptº 503, Grajaú, CEP 20.561-142, procede por meio do presente, nos
termos do art. 216-B, II, da Lei de Registros Públicos (Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X,
do Provimento CNJ nº150/2023, à NOTIFICAÇÃO de COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA, CNPJ 40.404.105/0001-20,
nas pessoas de seus representantes legais SAUL BERNARDINO PEDRO, CPF ***.423.537-** e JOSÉ KOURY
JUNIOR, CPF ***.452.007-**, na qualidade de promitente vendedora do imóvel designado por Rua Marlo
da Costa e Souza, nº 135, bloco 1, apto 1303, na Freguesia de Jacarepaguá, objeto da matrícula
238435 nesta Serventia Registral, que se encontra em local ignorado, por não estar estabelecida no
endereço indicado pelos requerentes à Rua Real Grandeza, 139, grupo 903 parte - Botafogo/RJ,
conforme certidão do 3º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, datada de 08/09/2025, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes a contar da data da segunda e última
publicação do presente, sendo interpretado o silêncio após o prazo estabelecido como concordância,
sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL protocolado neste Ofício com o nº 2225169,
em  06/05/2025,  através  do  requerimento  de  22/10/2024,  referente  à  efetivação  do  Instrumento
Particular de Promessa de Compra e Venda de 07/12/1994, que foi instruído por Ata Notarial do 17º
Oficio datada de 07/10/2024, livro 8952, fl. 076; comprovante do pagamento integral do preço do
imóvel; e demais documentos. Rio de Janeiro, aos 17 dias de setembro de 2025. ADILSON ALVES MENDES.
OFICIAL. Avenida Nilo Peçanha nº 12 - 6º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP. 20020-100 -
Tel.: (21)2533-6430.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO - CNS: 088542
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO CARLOS SOARES

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº385451, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO CARLOS
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***959967**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551039091-3, firmada em 18/03/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R27 na Matrícula 18667, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R BARAO DO BOM RETIRO NR 1760 AP 806 VILA ISABEL RIO DE
JANEIRO  RJ  20715001.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO - CNS: 088542

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON ROSETI

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº385099, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON ROSETI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***943947**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550033632-9, firmada em 19/03/2010, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.14 na Matrícula 23706, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R SENADOR NABUCO NR 339 AP 501 VILA ISABEL RIO DE JANEIRO RJ
20551230.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANAILDA FATIMA LOPES DOS SANTOS RIBE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118336, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANAILDA FATIMA LOPES DOS SANTOS RIBE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***803767**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, FABRICIO DE CARVALHO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***399477**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771118549-6, firmada em 05/05/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 49252, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R MINAS DE PRATA NR 195 BL.8 AP 502 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23085570.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABRICIO DE CARVALHO RIBEIRO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118336, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANAILDA FATIMA LOPES DOS SANTOS RIBE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***803767**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, FABRICIO DE CARVALHO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***399477**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771118549-6, firmada em 05/05/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 49252, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R MINAS DE PRATA NR 195 BL.8 AP 502 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23085570.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
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o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIOGO SILVA DOS PRAZERES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº115075, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIOGO
SILVA DOS PRAZERES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***383867**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442960949-4,
firmada em 24/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5 na
Matrícula 66488, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DO CEARENSE NR 75 LT 1 QD J CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23097080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO DOS SANTOS RICARDO SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº119391, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDO DOS SANTOS RICARDO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***495717**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553817494-6, firmada em 27/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 14195, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RIO SAO PAULO - LOTE 2
NR 4355 BL01 AP408 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075247. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE
JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ULISSES NEVES DA COSTA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117246, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ULISSES NEVES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***602032**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770148666-3,
firmada em 06/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 14766, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPINA GRANDE NR 459 B1 A1 AP302 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO VINICIUS DE QUEIROZ DURVAL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº119113, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
VINICIUS DE QUEIROZ DURVAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***994897**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771311678-5,
firmada em 25/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 48250, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5300 BL.18 AP101 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 26/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIANCA DA SILVA LOPES NOGUEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117894, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA
DA SILVA LOPES NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262267**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALEXANDRE ANDRADE DO ESPIRITO SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***800487**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770353737-0, firmada em 24/05/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 20500, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R RUA HELIO D A ( CORONEL) NR 320 BL4 AP404 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ
21725180.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE ANDRADE DO ESPIRITO SANTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117894, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA
DA SILVA LOPES NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262267**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALEXANDRE ANDRADE DO ESPIRITO SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***800487**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770353737-0, firmada em 24/05/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 20500, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R RUA HELIO D A ( CORONEL) NR 320 BL4 AP404 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ
21725180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025,
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correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA DE ARAUJO LIMA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118343, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA DE ARAUJO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***387463**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771288692-7,
firmada em 30/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 41586, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE F D SANTOS NR 1956 BL.4 A410
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº116844, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON
LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***801147**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770795904-0,
firmada em 31/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 38719, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONSTITUINTE D B IRACEMA NR 135 BL.3
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402 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 20000001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA CAROLINA HALIUC CONTE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº116827, nos termos do art. 26,
§  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  JULIA  CAROLINA  HALIUC  CONTE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057757**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010823439--, firmada em 06/12/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-12 matrícula nº 54464, a qual diz
respeito ao imóvel situado na APTO 301, LOTE 1, BLOCO 06, 1 VAGA DE GARAGEM, JARDIM EUROPA
RESIDENCIAL, RUA OLINDA ELLIS N 514, FREGUESIA CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 23045-160.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/08/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO RAMOS DE OLIVEIRA FERNANDES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117809, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
RAMOS DE OLIVEIRA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***689067**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771269934-5, firmada em 30/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 8 na Matrícula 47050, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUANDU MIRIM NR 1129 BL.12
AP206 SANTISSIMO RIO DE JANEIRO RJ 23090045. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUAN MEIRELLES CAVALCANTE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117507, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUAN
MEIRELLES CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***265987**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771444534-0,
firmada em 07/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 48114, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO, NR 5300 BL.11 AP201
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA DOS SANTOS MACHADO CARVALHO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117084, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIA
DOS SANTOS MACHADO CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***609387**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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878771491457-0, firmada em 02/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 35790, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 1, PA12.357 NR
91 BL.5 A406 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23042540. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARK DOUGLAS DOS SANTOS CURY

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº116842, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARK
DOUGLAS DOS SANTOS CURY, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554667**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771684256-8,
firmada em 11/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14 na
Matrícula 0045103, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPO GRANDE NR 3680 BL.3 A503
INHOAIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23063000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVID DE MIRANDA ALEXANDRE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº116432, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVID
DE MIRANDA ALEXANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***976017**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770992873-8,
firmada em 19/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 38920, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONSTITUINTE NR 135 BL.12 APARTAMENTO 207
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23070600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON DE PAULA DE CASTRO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117203, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON DE PAULA DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***324497**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771309520-6, firmada em 10/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 13 na Matrícula 0048309, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5300
BL.20 AP504 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEISIANE DA COSTA MAGDALENA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117197, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEISIANE DA COSTA MAGDALENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***218477**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, PRISCILA DA COSTA MAGDALENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***357807**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
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Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553917900-3, firmada em 17/11/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16 na Matrícula 2965, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R DOS CAQUIZEIROS NR 48 AP402 BL 4 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056070. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRISCILA DA COSTA MAGDALENA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117197, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEISIANE DA COSTA MAGDALENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***218477**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, PRISCILA DA COSTA MAGDALENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***357807**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553917900-3, firmada em 17/11/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16 na Matrícula 2965, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R DOS CAQUIZEIROS NR 48 AP402 BL 4 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056070. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAMON PEDRO TURINI LOPES DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMON
PEDRO TURINI LOPES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***959197**, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de
Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442170798-7,
firmada em 27/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
Matrícula 67603, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TIBAGI NR 1618 BANGU RIO DE JANEIRO RJ
21820270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/08/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SHAIANE SOARES COSTA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº116843, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SHAIANE SOARES COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***364097**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770359276-2,
firmada em 30/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 20566, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELIO DO AMARAL NR 320 BL.6 AP206
REALENGO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21725180.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRENDA MARCIA ALVES DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117897, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRENDA
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MARCIA ALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***370967**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771027700-1,
firmada em 28/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 32302, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA PROJETADA A NR 175 BL.2 AP502 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23097745. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 31/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR ANTONIO DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117230, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VICTOR
ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***165057**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, PRISCILA DOS SANTOS MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***842817**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770133855-9, firmada em 26/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 15640, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAQUE NR
1032 AP502 BL17 SANTISSIMO RIO DE JANEIRO RJ 23094350. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRISCILA DOS SANTOS MIRANDA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117230, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VICTOR
ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***165057**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PRISCILA DOS SANTOS MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***842817**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande
Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770133855-9, firmada em 26/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 15640, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAQUE NR 1032 AP502 BL17
SANTISSIMO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23094350.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS FERREIRA AMARAL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117238, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
FERREIRA AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***180827**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771482835-5,
firmada em 23/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 0048359, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5300 BL.23 AP302
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA MATTOS DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117234, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANESSA MATTOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***766437**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771309530-3,
firmada em 30/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 0048176, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5300 BL.14 AP203
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURO FRANCISCO DIAS DE CASTRO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117243, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO
FRANCISCO DIAS DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***578427**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770261150-1,
firmada em 04/12/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 0048180, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5300 BL.14 AP303
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICK DE LIMA AGUIAR MARIZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117361, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICK DE LIMA AGUIAR MARIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***422947**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770187114-3, firmada em 22/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 13 na Matrícula 46405, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA A PAL 4 L 07
NR 0 BL.6 AP410 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040652. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO DA SILVA DE MEDEIROS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117075, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELO DA SILVA DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***370047**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441615333-2, firmada em 06/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R15 na Matrícula 47233, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO TINGUI NR 2466 AP
405 BL 01 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075006. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
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Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELBA ALVES DE SOUSA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117077, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELBA
ALVES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***456917**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553469665-4,
firmada em 25/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 498, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DA CAMBOTA NR 267 AP206BL3 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23045190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA GOMES DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117367, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
PAULA GOMES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***622677**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771366215-1,
firmada em 28/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 46171, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA A PAL 4 L 07 NR 311 BL.2
AP504 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040652. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENNAN RANGEL BENTO DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENNAN
RANGEL BENTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***818627**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DAIANE DA SILVA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***301847**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771328017-8, firmada em 31/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 13 na Matrícula 45188, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPO
GRANDE NR 3680 BL.8 A104 INHOAIBA RIO DE JANEIRO RJ 23063000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAIANE DA SILVA GONCALVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENNAN
RANGEL BENTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***818627**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DAIANE DA SILVA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***301847**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771328017-8, firmada em 31/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 13 na Matrícula 45188, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPO
GRANDE NR 3680 BL.8 A104 INHOAIBA RIO DE JANEIRO RJ 23063000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE
JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGIANE ROSA DE OLIVEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117795, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
REGIANE ROSA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***963117**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553652381-1,
firmada em 20/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 7798, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROFESSOR PAULO RIBEIRO NR 520 A502 B15
INHOAIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23063200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMUEL TEIXEIRA DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118469, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMUEL
TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***741687**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LEILANE DOS SANTOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***378207**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771744214-8, firmada em 25/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 15 na Matrícula 45363, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPO
GRANDE NR 3680 BL.16 AP503 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23085360. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEILANE DOS SANTOS DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118469, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMUEL
TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***741687**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LEILANE DOS SANTOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***378207**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771744214-8, firmada em 25/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 15 na Matrícula 45363, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPO
GRANDE NR 3680 BL.16 AP503 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23085360. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS MONTEIRO COUTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117703, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
MONTEIRO COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***017227**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUCINALVA DA SILVA CARVALHO COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***921943**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771046735-8, firmada em 19/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 47346, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MURUNDU NR
966 BL.2 AP104 PADRE MIGUEL RIO DE JANEIRO RJ 21715410. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCINALVA DA SILVA CARVALHO COUTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117703, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
MONTEIRO COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***017227**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUCINALVA DA SILVA CARVALHO COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***921943**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771046735-8, firmada em 19/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 47346, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MURUNDU NR
966 BL.2 AP104 PADRE MIGUEL RIO DE JANEIRO RJ 21715410. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAELA BRANQUINI DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº117200, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAFAELA BRANQUINI DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***933457**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770802311-1,
firmada em 31/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14 na

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 566 / 934

Matrícula 29212, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO GUANDU DO SENA NR 1440 BL.2 A307
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21854002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

SAO GONCALO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ULISSES LEITE NEGRAO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº198195, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ULISSES LEITE
NEGRAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***946187**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770448651-6, firmada em 22/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 72482, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO PACHECO NR 0 AP 104
BL.06 AR 1 CR BEM VIVER ALCANTARA LAGOINHA SAO GONCALO RJ 24731223. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRISCILA DE CARVALHO FERREIRA

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197681, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA DE CARVALHO
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***562977**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
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Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441264090-3, firmada em 08/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 64216, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITANHANDU NR 86 CASA 17
GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 24/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KELLY REGINA RIBEIRO DE MORAES FAGUN

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197142, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELLY REGINA RIBEIRO
DE MORAES FAGUN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***252867**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VAGNER FAGUNDES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***650687**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551389861-4, firmada em 04/08/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 11 na Matrícula 31479, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
GIRAO BARROSO NR 100 BL7A AP301 ALCANTARA SAO GONCALO RJ 24711160. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VAGNER FAGUNDES SOUZA

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197142, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELLY REGINA RIBEIRO
DE MORAES FAGUN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***252867**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, VAGNER FAGUNDES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***650687**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara
- São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  855551389861-4,  firmada  em  04/08/2011,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 11 na Matrícula 31479, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GIRAO BARROSO NR
100  BL7A  AP301  ALCANTARA  SAO  GONCALO  RJ  24711160.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima
Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197560, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DA CONCEICAO
DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***964977**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844443088759-1, firmada em 01/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 74214, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR B PALMIER NR 657
CASA BASE MIRIAMBI SAO GONCALO RJ 24731060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima
Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EUNICE EDUARDA DE SOUZA

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197768, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUNICE EDUARDA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***671602**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao
Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442134463-7,
firmada em 12/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 71879, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE ROLIM NR 620 CS02 BARRACAO SAO
GONCALO RJ 24723645. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL XAVIER ROSA

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195651, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL XAVIER ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***191457**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ
CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771143460-7,
firmada em 28/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 76952, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST JOAO DE ABREU NR 0 BL.16 304 MONJOLOS
SAO GONCALO RJ 24723190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/03/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso,
Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAREN POZZATTI RAMALHO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197759, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAREN POZZATTI
RAMALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***068457**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao
Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770274214-0,
firmada em 30/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 71388, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST SAO PEDRO NR 0 AP101 BL3 VISTA ALEGRE
SAO  GONCALO  RJ  24725270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARISSA GUALANDI DE OLIVEIRA BARROS

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197729, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARISSA GUALANDI DE
OLIVEIRA BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143267**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553722490-7, firmada em 28/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 68607, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR SAO PEDRO NR 0 AP501
BL14  PACHECO  SAO  GONCALO  RJ  24736220.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima
Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA
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Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197774, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PABLO DE OLIVEIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***768147**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao
Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442855435-1,
firmada em 06/01/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02 na
Matrícula 78499, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITABAGE NR 254 CASA 9 MONJOLOS SAO
GONCALO RJ 24724690. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO JOAO DE MERITI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI - CNS: 089623

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE DO NASCIMENTO FILHO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS - Nathalia Cruz dos Santos, Responsável pelo
Expediente do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de São João de Meriti, RJ, na
forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob nº 9878 em 26/06/2025 o requerimento por meio do qual HERBERTE
ANTÔNIO  FREITAS  COELHO,  comerciante,  portador  da  carteira  de  identidade  CNH  nº  ***205506**,
expedida por Detran-RJ em 13/05/2021, inscrito no CPF-MF sob o n° ***.529.107-** e ELANE DA FONSECA
DOMINGUES, brasileira, casada, empresaria, portador da carteira de identidade CNH n° 03372126758,
expedido por Detran-RJ em 16/10/2017, inscrição no CPF-MF sob o nº ***.372.897-**, brasileiros,
casados entre si, residentes e domiciliados a Rua Jordão, nº20, c/1, lote 1, quadra F, Condomínio
Garden Gren, Taquara, Rio de Janeiro/RJ- CEP: 22725549, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade por meio da usucapião extrajudicial nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 do
imóvel urbano com relação ao PRÉDIO RESIDENCIAL, S/N EDIFICADO NOS LOTES DE N° 2-B, AVENIDA
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, em São Mateus, São João de Meriti-RJ conforme registro desta Comarca.
Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e
de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante ao Cartório de
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos  alegados  pelos  Requerentes,  o  que  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  da
usucapião,  sendo,  portanto,  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro
conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI - CNS: 090621
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA CARVALHO DOS SANTOS

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº45.220, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***728537**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RODRIGO CARVALHO CHAGAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***945077**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109,
Vilar dos Teles Sao Joao de Meriti RJ CEP 25576-270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440670751-3, firmada em 22/08/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R5 na Matrícula 15425, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PERI NR 600 APT 101 EDEN SAO JOAO DE MER RJ 25535162. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOAO DE MERITI-
RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI - CNS: 090621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO CARVALHO CHAGAS

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº45.220, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***728537**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RODRIGO CARVALHO CHAGAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***945077**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109,
Vilar dos Teles Sao Joao de Meriti RJ CEP 25576-270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440670751-3, firmada em 22/08/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R5 na Matrícula 15425, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PERI NR 600 APT 101 EDEN SAO JOAO DE MER RJ 25535162. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOAO DE
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MERITI-RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS ROBERTO REGIS GUIA

Eufrasio Gonçalves de Mello, oficial do 1º Oficio de Justiça de São Pedro da Aldeia, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº83810, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ROBERTO REGIS GUIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146387**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Francisco Coelho Pereira, 119, Loja C Centro Sao Pedro da
Aldeia RJ CEP 28940000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440623023-7, firmada em 16/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-6, na Matrícula nº 22.065, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA AMENDOEIRAS,
LOTE 15, QUADRA E, MORRO DOS MILAGRES, SAO PEDRO DA ALDEIA RJ CEP 28940000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/09/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ. Eufrasio Gonçalves de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

TERESOPOLIS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TERESOPOLIS - CNS: 089631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAIS CORTAZ CAVALCANTI

Jaime Eduardo Simão, oficial do 3º Ofício de Justiça de Teresopolis, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº120831, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS CORTAZ
CAVALCANTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***516817**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FELLIPE CAMILO BICHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***200097**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias Nº 53, , Loja 35 Varzea
Teresopolis RJ CEP 25953390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441589080-5, firmada em 30/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV.2 na Matrícula 26.579, a qual diz respeito ao imóvel situado na UNIDADE 30 DA QUADRA V
DO CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN LIFE CLUB ESTRADA SANTA RITA RUA A COLONIA ALPINA TERESOPOLIS RJ
25980250. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025,
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correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. TERESOPOLIS-RJ. Jaime Eduardo Simão, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TERESOPOLIS - CNS: 089631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELLIPE CAMILO BICHO

Jaime Eduardo Simão, oficial do 3º Ofício de Justiça de Teresopolis, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº120831, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS CORTAZ
CAVALCANTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***516817**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FELLIPE CAMILO BICHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***200097**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias Nº 53, , Loja 35 Varzea
Teresopolis RJ CEP 25953390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441589080-5, firmada em 30/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV.2 na Matrícula 26.579, a qual diz respeito ao imóvel situado na UNIDADE 30 DA QUADRA V
DO CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN LIFE CLUB ESTRADA SANTA RITA RUA A COLONIA ALPINA TERESOPOLIS RJ
25980250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TERESOPOLIS-RJ. Jaime Eduardo Simão, Oficial de
Registro de Imóveis.

VOLTA REDONDA/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVANA DE AGUIAR BARBOSA

WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66621, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVANA
DE AGUIAR BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***151077**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio, 95, Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-290,
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no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770767970-6, firmada em 05/02/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 17420, a qual
diz respeito ao imóvel situado na EST FAZ STA CECILIA DO INGA NR 0 APT 222/227 BL D RESIDENCIAL NOEL
ROSA SANTA CRUZ VOLTA REDONDA RJ 27288113. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VOLTA REDONDA-RJ. WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO,
Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE
BARAUNA/RN

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARAUNA - CNS: 094045

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. IGOR COBÉ MENEZES, Oficial do Registro de Imóveis
do Cartório Único de Baraúna-RN, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 12/09/2025 o requerimento pelo
qual NATANAELLE NAYARA LOLO DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública, portadora
da CNH nº 04644197640-DETRAN/RN e CPF/MF nº ***.029.594-**, residente e domiciliada na Rua Pedro
Inácio  da  Fonseca,  nº  125,  Juremal,  Zona  Rural,  Baraúna-RN;  CEP:  59.695-000;  solicitou  o
reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do art.
216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 2025-000224, um Requerimento de Usucapião
Extrajudicial, tendo como objeto o imóvel caracterizado como sendo: UMA CASA, localizado na Rua
Pedro Inácio da Fonseca, nº 125, Juremal, Baraúna-RN, CEP: 59.695-000. Limites e confrontações:
Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P01, de coordenadas N 9.436.093,79m e E 661.608,87m;
deste  segue  confrontando  com  a  propriedade  de  ROSINALDO  MARTINS  DE  ARAÚJO,  com  azimute  de
187°26'29,93" por uma distância de 21,84m, até o ponto P02, de coordenadas N 9.436.072,13m e E
661.606,04m  ;  deste  segue  confrontando  com  a  R.  PEDRO  INÁCIO  DA  FONSECA,  com  azimute  de
97°44'28,08" por uma distância de 24,38m, até o ponto P03, de coordenadas N 9.436.068,85m e E
661.630,20m ; deste segue confrontando com a propriedade de RUA PROJETADA JUREMAL 01, com azimute
de 6°38'05,81" por uma distância de 21,15m, até o ponto P04, de coordenadas N 9.436.089,86m e E
661.632,64m ; deste segue confrontando com a propriedade de ANGELUCIA DA SILVA MELO DE ARAÚJO e
RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO, com azimute de 279°22'52,64" por uma distância de 24,10m, até o ponto
P01, onde teve início essa descrição, totalizando um total de imóvel de 520,78 M². MEMORIAL
DESCRITIVO ÁREA CONSTRUÍDA: Casa composta por 11 cômodos distintos, segue a descrição dos mesmos:
Cozinha com área total de 22.22 M², 5.00m x 4.44m, revestimento cerâmico piso e forro de gesso,
Quarto 03 com área total de 10.94 M², 3.95m x 2.76m, revestimento cerâmico piso e forro de gesso,
Bwc suíte com área total de 5.77 M², 2.00m x 2.88 m, revestimento cerâmico piso e paredes e stuck
de gesso, SÚITE com área total de 12.16 M², 4.00m x 3.04m, revestimento cerâmico piso e forro de
gesso, Bwc social com área total de 3.69 M², 1.10m x 3.35m, revestimento cerâmico piso e paredes e
forro de gesso, Sala Estar com área total de 18.65 M², 4.00m x 4.66m revestimento cerâmico piso e
forro de gesso, Varanda com área total de 87.13 M², 3.00m x 29.04m, revestimento cerâmico piso e
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Telhado aparente, Quarto 02 com área total de 7.91 M², 2.57m x 3.07m, revestimento cerâmico piso e
forro de gesso, Quarto 01 com área total de 17.78 M², 4.00m x 4.45m revestimento cerâmico piso e
forro de gesso, Hall 01 com área total de 5.40 M², 1.20m x 4.50m revestimento cerâmico piso e forro
de gesso, Garagem com área total de 62.26 M², 3.00m x 20.75m, uma área construída total de 253.94 m².
Em busca realizada nos assentos deste Registro de Imóveis da Comarca de Baraúna, restou ausente de
registro o imóvel objeto da presente solicitação de usucapião extrajudicial. Tudo conforme memorial
descritivo e anotação de responsabilidade técnica - ART - CREA/RN nº RN***508073**, assinada pelo
engenheiro civil Lucas Allan Saldanha dos Santos, CREA: 2118637136. A Requerente declara ter posse
sucessiva, mansa, pacífica e, portanto, sem oposição, desde 23 de agosto de 2020, e pretende o
reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO ORDINÁRIO, na forma do art. 1.242, do Novo Código Civil
Brasileiro. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos
reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro
conforme determina a Lei

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARAUNA - CNS: 094045

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. IGOR COBÉ MENEZES, Oficial do Registro de Imóveis
do Cartório Único de Baraúna-RN, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 15/09/2025 o requerimento pelo
qual  FRANCISCA  LUIZA  DE  MEDEIROS  ARAÚJO,  brasileira,  viúva,  servidora  pública,  portadora  do
Registro Geral nº ***.690.864-**-SSPDS/RN, residente e domiciliada na Rua Chico Branco, nº 167,
Centro, Baraúna-RN, CEP: 59.695-000; solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através
da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo
n.° 8315, em data de 15/09/2025, Processo Nº 2025-000226, de imóvel urbano, consistente de UMA
EDIFICAÇÃO DE USO RESIDENCIAL, localizada na Rua Chico Branco, nº 167, Centro, Baraúna-RN, CEP:
59.695-000. Limites e confrontações: com área construída e coberta de 265,19 m², sendo disposta em
um pavimento térreo, edificada em alvenaria de vedação em tijolo cerâmico, estruturas de concreto
armado, pintura látex sob reboco de argamassa de cimento e areia, revestimento cerâmico nas paredes
das  áreas  molhadas  (cozinha,  área  de  serviços  e  banheiros  e  área  gourmet),  piso  cerâmico,
esquadrias  de  ferro  e  madeira,  e  estrutura  de  madeira  para  cobertura  em  telha  cerâmica.  A
edificação é disposta dos seguintes ambientes: área gourmet com área de 21,12 m²,1avabo da área
gourmet com área de 2,27 m²; varanda 01 com área de 20,68 m²; varanda 01 com área de 26,78 m2;
varanda 03 com área de 19,39 m²; área de serviço com área de 38,65 m²; sala de estar com área de
27,57 m²; cozinha com área de 20,16 m², banheiro social com área de 3,59 m²; sala de estar 02 com
área de 21,22 m²; escritório com área de 8,10 m²; suíte com área de 21,30 m²; closet com área de
6,20 m²; banheiro da suíte com área de 9,54 m² e deposito com área de 4,40 m². O Dito imóvel está
construído em um terreno na Rua Chico Branco, nº 167, Centro, Baraúna-RN, sendo descrita da
seguinte forma: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-0001, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 9.438.052,690m e E
653.936,573m; deste segue confrontando com a RUA CHICO BRANCO, com azimute de 304°17'25" por uma
distância de 25,35m até o vértice V-0002, de coordenadas N 9.438.066,974m e E 653.915,627m; deste
segue confrontando com a propriedade de ANA MARIA DA SILVA (NA RUA CHICO BRANCO) E FRANCISCO DOS
SANTOS (NA RUA CÍCERO SALDANHA), com azimute de 35°35'29" por uma distância de 29,55m até o vértice
V-0003, de coordenadas N 9.438.091,004m e E 653.932,825m; deste segue confrontando com RUA CICERO
SALDANHA,  com  azimute  de  116°41'41"  por  uma  distância  de  15,45m  até  o  vértice  V-0004,  de
coordenadas N 9.438.084,064m e E 653.946,627m; deste segue confrontando com a propriedade de
FRANCISCO CONSTANTINO DE OLIVEIRA, com azimute 183°38'26" por uma distância de 17,50m até o vértice
V-0005, de coordenadas N 9.438.066,595M e E 653945,515m; deste segue confrontando com a propriedade
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de FRANCISCO COSTANTINO DE OLIVEIRA, com azimute de 212°44'51" por uma distância de 16,53m até o
vértice V-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro. Perfazendo um perímetro de 104,38.
Perfazendo uma área total de 696,27m². Foi apresentado pelo requerente a planta atualizada do imóvel,
com memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica - ART - CREA-RN n° RN20240713400,
assinada pelo engenheiro civil Italo de Castro Queiroz, CREA 2118215690, que realizou levantamento
topográfico do imóvel usucapiendo. O Requerente declara ter posse sucessiva, mansa, pacífica e,
portanto, sem oposição, desde de 20 de novembro de 1996, e pretende o reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, na forma do art.1.238, do Código Civil Brasileiro. Assim sendo, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que,
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

CEARA-MIRIM/RN
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CEARA - MIRIM - CNS: 093781

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS MEDEIROS DA ROCHA

O Bacharel ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JUNIOR, Tabelião e Oficial de Registro do 1º Ofício de
Notas e Registro de Imóveis de Ceará-Mirim/RN, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos
aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente autorizado pelo(a) credor(a) BANCO DO BRASIL S/A,
CNPJ/MF  nº  00.000.000/0001-91,  INTIMA  o(a)  Senhor(a)  MATHEUS  MEDEIROS  DA  ROCHA,  CPF/MF  nº
***.531.094-**, referente ao Contrato Habitacional com Garantia Fiduciária nº 471.702.554 firmado
em 23/07/2015, conforme R.5 e R.6 da Matrícula nº 19.906, que tem por objeto o imóvel situado na
TRAVESSA CARLOTA JOAQUINA, Nº 75, LOTE 17.3, QUADRA 12, LOTEAMENTO MARIA ILKA, MASSARANDUBA, CEARÁ-
MIRIM/RN, CEP: 59570-000, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, em virtude dos
mesmos se encontrarem em local incerto, ignorado e não sabido, conforme certidão expedida por este
Oficial de Registro de Imóveis responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades, dos demais encargos contratuais e dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/97. Na
oportunidade, informamos ainda que fica(m) V. Sª. Cientificado(s) de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 00.000.000/0001-91. O
presente edital deverá ser desconsiderado, na hipótese de quitação dos referidos débitos.

EXTREMOZ/RN
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EXTREMOZ - CNS: 094102

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): SPORT CLUBE
URBANISMO LTDA

RANILSON MAURICIO DE SOUZA, Oficial do Registro de Imóveis do Município e Comarca de Extremoz,
Estado do Rio Grande do Norte, na forma da lei; FAZ PÚBLICO, em cumprimento ao disposto no artigo
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2º c/c art. 19 da Lei 6.766 de 19.12.1979, que a proprietária: SPORT CLUBE URBANISMO LTDA, empresa
jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ/MF nº 05.119.723/0001-28, sediada a Avenida Alcides
Araujo, n° 1001, lote 29, quadra 05, Moinho dos Ventos em Extremoz/RN, CEP n° 59.575-000, apresentou
o REQUERIMENTO, inclusive memorial, planta e demais documentos necessários, para o registro do
LOTEAMENTO aprovado pela Prefeitura Municipal, através do Certidão de Loteamento nº 03/2025, de 22 de
agosto de 2025, referente ao imóvel urbano, composto de um terreno situado nesta cidade e Comarca de
Extremoz, Estado do Rio Grande do Norte, contendo a área total de 134.408,63 m² (cento e trinta e
quatro mil, quatrocentos e oito metros e sessenta e três centímetros quadrados), conforme limites e
confrontações constantes na matrícula 48.565, livro 2, por ficha, de Registro Geral deste Cartório,
área esta dividida em: 12 (doze) quadras, designadas 1 a 12, subdivididas em 312 (trezentos e doze)
lotes, que perfazem uma área de áreas institucionais de 7.561,61m² (5,00%), área liquida de lotes
72.068,63m² (47,66%), área líquida de vias e calçadas de 39.838,46m² (26,35%), área verde localizada
no próprio empreendimento 9.776,23m² (6,47%) e áreas de lagoa de infiltração 4.040,90m² (2,67%), Área
verde restante do loteamento Boulevard 1 se localiza na GLEBA 01 ( Matrícula 48.553 em data de
03/06/2024) de área de superfície de 16.800,10m² equivalente a 11,11% de área verde restante para o
loteamento, propriedade da Tigre Empreendimentos e Turismos Ltda; cujo loteamento se denominará
LOTEAMENTO "BOULEVARD 1". As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do
referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze dias) a contar da data da
terceira e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o
registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, neste Cartório, durante o horário de
expediente ao público. Dado e passado nesta cidade de Extremoz, Estado do Rio Grande do Norte, aos 16
dias do mês de setembro de 2025. Júlio José Silva Nascimento Oficial Substituto

Consultar o arquivo anexo

MOSSORO/RN
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094904

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA DA SILVA FERNANDES

Bel. VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, Escrevente do MOSSORÓ - 1º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua Cel
Vicente Saboia - , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h, para os fins
do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento do BANCO DO BRASIL S/A,
credor do Contrato de Financiamento nº 3616042 garantido por Alienação Fiduciária, firmado em data
de 02/12/2013, devidamente registrado na matrícula n.º 18529, neste cartório, o imóvel situado à
Rua Otaviano Fernandes da Costa, nº 650, Casa 10, no CONDOMINIO OTACIANA FERNANDES, Bairro Alto do
Sumaré,  Mossoró/RN,  vem,  pelo  presente,  INTIMAR  o  Sr(a).  ADRIANA  DA  SILVA  FERNANDES  CPF:
079.XXX.XXX-17, residente(s) à Rua OTAVIANO FERNANDES DA COST, 650 - CASA 10 - ALTO DO SUMARE.
MOSSORÓ - RN, Rua HERNANDES ALVES PEREIRA, 29 - CASA 04 - PLANALTO TREZE DE MAIO. MOSSORÓ - RN,
para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante o credor e efetive o pagamento da quantia de R$ 81.124,65, posicionada até
28/02 /2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. 18 de Julho de
2025. E, para constar, eu VINICIUS VIDAL MAXIMIANO, Escrevente, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094904
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADAUTO HENRIQUE SILVA LIMA

Bel. Vinicius Vidal Maximiano, Escrevente do MOSSORÓ - 1º OFÍCIO, instalado à Avenida /Rua Cel
Vicente Saboia - , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h, para os fins
do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da BANCO INTER S/A, credor
do Contrato de Financiamento nº 202346011 garantido por Alienação Fiduciária, firmado em data de
28/09/2023, devidamente registrado na matrícula n.º 30690, neste cartório, o imóvel situado à
Avenida Jardim América, nº 200, Bairro Alto do Sumaré, nesta cidade de Mossoró/RN , vem, pelo
presente, INTIMAR o Sr(a). ADAUTO HENRIQUE SILVA LIMA CPF: 058.XXX.XXX-30, residente(s) à Acesso 0,
0 - - 0. 0 - MG, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste,
compareça diretamente perante o credor e efetive o pagamento da quantia de R$ 1.668.461,00,
posicionada até 19/09/2024, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a
data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem
neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. ,1 de
Agosto de 2025. E, para constar, eu Vinicius Vidal Maximiano, Escrevente, fiz lavrar e assino o
presente

PARNAMIRIM/RN
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANGELICA NASCIMENTO DE OLIVEIRA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se  estar  em  local  incerto  e  ignorado,  ficam  os(as)  fiduciantes,  Sr(a).  ANGELICA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA SILVA (CPF/MF sob nº ***.311.554-**) e Sr(a). JOSE CARLOS DA SILVA (CPF/MF
sob nº ***.329.244-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura  Pública  e/ou  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  878771584939,  firmado  em  28/12/2022,
registrado sob o nº R.3-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0093502-66, referente ao
imóvel situado à Avenida Joaquim Patrício (Margem da RN-063), n° 740, Apartamento 204 do Bloco 63
(Torre Tripla), do "Tipo 01", localizado no Primeiro Pavimento, integrante do empreendimento
denominado  "Condomínio  Residencial  Mirantes  Caminho  do  Mar",  Distrito  Litoral  -  Pium,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CARLOS DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se  estar  em  local  incerto  e  ignorado,  ficam  os(as)  fiduciantes,  Sr(a).  ANGELICA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA SILVA (CPF/MF sob nº ***.311.554-**) e Sr(a). JOSE CARLOS DA SILVA (CPF/MF
sob nº ***.329.244-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura  Pública  e/ou  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  878771584939,  firmado  em  28/12/2022,
registrado sob o nº R.3-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0093502-66, referente ao
imóvel situado à Avenida Joaquim Patrício (Margem da RN-063), n° 740, Apartamento 204 do Bloco 63
(Torre Tripla), do "Tipo 01", localizado no Primeiro Pavimento, integrante do empreendimento
denominado  "Condomínio  Residencial  Mirantes  Caminho  do  Mar",  Distrito  Litoral  -  Pium,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): FABIO ALEXANDRE MAFRA GUEDES

O 1º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN, Privativo dos Registros de Imóveis, Títulos,
Documentos e Pessoas Jurídicas, na forma da lei etc. Faz saber a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do parágrafo 4º, do artigo 216-A, da Lei
6.015/73 e artigos 408 e 413 do Provimento nº 149/2023-CNJ, ficam cientificados os terceiros
eventualmente interessados, proprietária de direito real e confrontante do imóvel, para, querendo,
no prazo de quinze (15) dias se manifestem sobre o pedido de USUCAPIÃO ORDINÁRIA, formulado pelos
requerentes: FABIO ALEXANDRE MAFRA GUEDES, brasileiro, comerciante, nascido(a) em 21/03/1967,
portador da cédula de identidade RG nº 602.885-ITEP/RN, inscrito no C.P.F. sob nº ***.865.834-**, e
sua esposa SOLANGE PEREIRA DE LUCENA GUEDES, brasileira, comerciante, nascido(a) em 18/09/1966,
portadora da cédula de identidade RG nº 702.016-SESPDS/RN, inscrita no C.P.F. sob nº ***.273.294-
**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Padre João
Maria, nº 42, no bairro da Cohabinal, em Parnamirim, CEP: 59140-710; tendo sido sua posse atestada
há mais de 40 (quarenta) anos, somados aos possuidores anteriores, através de Ata Notarial, na
posse do imóvel urbano designado por Uma Casa Residencial, situada a Rua Brigadeiro Pessoa Ramos,
n° 20, distando 25,00m da Travessa Pref. Gentil Ferreira de Souza II, designado pelo lote 05,
quadra A4, do Conjunto Residencial Cohabinal, bairro da Cohabinal, Parnamirim/RN, com 128,20m² de
área construída, medindo 250,00m² de superfície, limitando-se, ao Norte, com Rua Brigadeiro Pessoa
Ramos, com 10,00m; ao Sul, com Lote 06 (Aline Oliveira do Nascimento), com 10,00m; ao Leste, com
Lote 03 (Hudson dos Santos Júnior), com 25,00m: e ao Oeste, com Lote 07 (Josicleia Freire F.
Barbosa), com 25,00m. O referido imóvel é objeto da matrícula nº 2.596, do Cartório de Registro
Geral  de  Imóveis  da  Comarca  de  Parnamirim/RN,  e  encontra-se  cadastrado  no  Município  de
Parnamirim/RN sob o nº 1.0401.027.01.0070.0000.8 e sequencial nº 1.000955.8. Tendo
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como titular de direito real, a empresa COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DA GUARNIÇÃO DA
AERONÁUTICA DE NATALLTDA (COHABINAL) (CGC/MF. 08.335.408/0001-26), com sede em Natal/RN. A não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnamirim,
Estado do Rio Grande do Norte. Eu, (Deysiane Araújo Damasceno Faustino), Escrevente, que digitei e
subscrevi, e eu, Airene José Amaral de Paiva, Notário e Registrador Interino, subscrevo e assino em
público e raso de que uso. Parnamirim/RN, 28 de agosto de 2025.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - RONDÔNIA
COSTA MARQUES/RO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COSTA MARQUES - CNS: 096115

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JAIR ROBERTO SIMONATO

Lucas Geraseev Pinheiro Machado, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Costa Marques/RO, na
forma da Lei. FAZ SABER que de acordo com o 4º, do artigo 216-A, da Lei Federal n.º 6.015/73; e, de
acordo com artigo 413 do Provimento n.º 149 do Conselho Nacional de Justiça, foi requerido por JAIR
ROBERTO SIMONATO, brasileiro, nascido aos 21/04/1957, filho de Virgílio Juventino Simonato e
Aparecida Laura de Jesus, solteiro, pecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 8.950.699
SSP/SP, inscrito no CPG sob o nº ***.507.491-**, com escritório situado na avenida Porto Velho, nº
2811, apartamento nº 102, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76.963-859, e-mail: não declarado, a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, na modalidade usucapião extraordinária, com fulcro no artigo 1.238 do Código Civil,
do imóvel situado no lote n° 06 (seis), da gleba 25 (vinte e cinco), Setor Costa Marques, PF
Guajará Mirim, localizado no município de Costa Marques/RO, com uma área de 644,8896 ha (seiscentos
e quarenta e quatro hectares e oitenta e oito ares e noventa e seis centiares), conforme TÍTULO DE
DEFINITIVO  -  Pelo  Título  definitivo  nº  232.2.04/1.666,  emitida  aos  18/04/1983,  processo
administrativo nº 0.695/82, o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, inscrito
no CNPJ sob nº 00.375.972/0001-60, devidamente registrado na matrícula nº 2646, do Registro de
Imóveis da Comarca de Costa Marques/RO, em nome de RUBENS DE SOUZA LIMAVERDE, brasileiro, nascido
aos 22/02/1933, filho de Raymundo Limaverde e Raymunda de Souza Limaverde, agricultor, inscrito no
CPF sob o nº ***.532.912-**, casado desde 28/10/1961, sob o regime da comunhão parcial de bens,
anterior a vigência da Lei 6.515/77, com SUZANA DE ANDRADE LIMAVERDE, brasileira, nascida aos
16/07/1939, filha de Fausto Sarmento de Andrade e Petrolina Barbosa de Andrade, inscrita no CPF sob
o nº ***.831.342-**, residente e domiciliado no Lote 06, Gleba 25, Setor Costa Marques, Costa
Marques/RO, por encontrar-se na posse mansa, pacífica, contínua e incontestada, com ânimo de dono,
por mais de 15 (quinze) anos. Diante disso, nos termos da referida legislação, cientificamos
terceiros eventualmente interessados para se manifestarem sobre o referido procedimento prenotado
nesta Serventia, sendo que, e acordo com o 2º do art. 413 do Prov. 149 do CNJ, decorridos 15
(quinze) dias após o decurso do prazo do edital, na ausência de qualquer impugnação fundamentada,
proceder-se-á o devido registro da usucapião extrajudicial pretendida, de que trata o artigo 216-A
da Lei n.º 6.015/73. A impugnação fundamentada deverá ser feita no endereço desta Serventia, à
Avenida Chianca, n.º 1900, Centro, nesta cidade de Costa Marques/RO. Dado e passado pelo Oficial de
Registro de Imóveis de Costa Marques/RO, aos 17 de setembro de 2029. O Oficial Lucas Geraseev
Pinheiro Machado.

Consultar o arquivo anexo
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CAMAQUA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAQUA - CNS: 099184

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JONATHAN KONFLANZ AFFELDT

Para fins do que dispõe o artigo 216-A, 4º da Lei 6.015/73, ficam deste já INTIMADOS TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para querendo, se manifestarem no prazo legal de 15 dias corridos
contados desta publicação, do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião protocolado neste
Registro de Imóveis sob nº 193000 em 25/04/2025, por JONATHAN KONFLANZ AFFELDT, inscrito no CPF sob
nº ***.863.810-**, agricultor, casado com ALESSANDRA STRELAÚ MARTH AFFELDT, inscrita no CPF sob nº
***.504.850-**, agricultora, brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de bens na
vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na localidade de Galpões, neste Município de
Camaquã-RS, que tem por objeto os seguintes imóveis: Lote Urbano nº 09 da quadra 507, com área
superficial de 381,10m², perímetro: 96,10m, com frente para a Rua Coronel Pedroso s/nº, no
quarteirão formado pela Rua Coronel Pedroso, onde faz frente, Rua Brasília, da qual dista 34,45
metros, Rua Guadalajara e Rua Antônio Maria Sampaio, Bairro Oliveira, na cidade de Camaquã-RS, com
as seguintes divisas e confrontações: Norte: com o lote 05 da quadra 507, de propriedade de Helio
Ramos Ladwig, conforme Matrícula: 5.632; Sul: com a Rua Coronel Pedroso; Leste: com o lote 10 da
quadra 507, de propriedade de Adão da Silva Moura, conforme matrícula 5.636; Oeste: com o lote 09
da quadra 507, de propriedade de Arlicio Marques da Silva, conforme matrícula 5634. DESCRIÇÃO DO
PERÍMETRO: Inicia-se a descrição do perímetro, partindo do vértice P1, confrontando com o imóvel de
Helio Ramos Ladwig (Lote 05), com os seguintes azimutes e distâncias: 95°48'53" e 10,06 m até o
vértice P2, deste, segue confrontando com o imóvel de Adão da Silva Moura (Lote 10), com os
seguintes azimutes e distâncias: 186°11'35" e 37,99 m até o vértice P3, deste, segue confrontando
com Rua Coronel Pedroso, com os seguintes azimutes e distâncias: 275°22'02" e 9,98 m até o vértice
P4, deste, segue confrontando com o imóvel de Arlicio Marques da Silva (Lote 08), com os seguintes
azimutes e distâncias: 06°04'15", e 38,07 m, ponto inicial da descrição deste perímetro, fechando
assim  a  poligonal.  DESCRIÇÃO  DAS  BENFEITORIAS:  Prédio  de  Alvenaria,  sem  número,  de  formato
irregular, medindo 5,98 metros de frente por 12,84 metros de frente a fundos, com uma área
superficial de 70,16 m². Ano de Conclusão: 1994. Com origem na matrícula nº 5.635 do livro 2RG do
Registro de Imóveis de Camaquã-RS. A espécie de usucapião pretendia é a prevista no art. 1.242 do
Código Civil, que é de 10 anos de posse ininterrupta, sem oposição, com justo título e boa-fé. O
requerente alega que exerce a posse de forma mansa, pacífica, ininterrupta, com "animus domini",
sem qualquer oposição, por si e seus antecessores, há mais de 16 anos. A não apresentação de
impugnação no prazo de 15 dias corridos contados desta publicação implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado em plataforma eletrônica,
nos termos do Provimento nº 21/2022-CJG RS, com o prazo de 15 dias para se for o caso, serem
apresentadas contestações ou impugnações quanto ao pedido, perante o Registro de Imóveis de Camaquã
RS, situado na Rua Manoel da Silva Pacheco, 266, Centro, Camaquã-RS. Ana Paula Jardim - 1ª
Registradora Substituta/Fone (51) 3671-0813

Consultar o arquivo anexo

CANOAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAISON RAFAEL PLACIDO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº497071, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAISON RAFAEL
PLACIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***691640**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553876788-4,
firmada em 23/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 103165, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA VINTE DE MARCO QD 1 AREA B/C LT 23 E
PARTE 24 BERTO CIRIO NOVA SANTA RITA RS 92480000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes a R$ 251.001,19, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITÓRIA MARTINS DOS SANTOS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A90.400.888/0001-42Av. Juscelino Kubitschek, prenotado
sob nº497863, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VITÓRIA MARTINS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***356000**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas
RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001042960-5,
firmada em 15/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 24.468 ? R.20,
a qual diz respeito ao imóvel situado na O APARTAMENTO Nº 301, DO EDIFÍCIO DEVILLE, SITO A RUA
SANTOS FERREIRA, Nº 1.271, EM CANOAS; LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO BLOCO "A?.. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes a R$ 5.425,81, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.
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CARAZINHO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FUTURA FRANCHISING LTDA

Débora  Cassol  Richter  da  Silva,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Carazinho,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO  LTDA,  prenotado  sob
nº224.761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FUTURA FRANCHISING LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38314221000107, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JONATA MAIER DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***026060**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Alves, 282,
Centro Carazinho RS CEP 99500-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0007840828--, firmada em 24/06/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R2 matrícula nº 48982, a qual diz respeito ao imóvel situado na TERRENO URBANO, LOTE 015, QUADRA
097, SETOR 004, RUA ALMIRANTE TAMANDARE CARAZINHO/RS - CEP: 99500-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a R$ 47.436,07, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CARAZINHO-RS. Débora Cassol Richter da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATA MAIER DOS SANTOS

Débora  Cassol  Richter  da  Silva,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Carazinho,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO  LTDA,  prenotado  sob
nº224.761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FUTURA FRANCHISING LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38314221000107, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JONATA MAIER DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***026060**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Alves, 282,
Centro Carazinho RS CEP 99500-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0007840828--, firmada em 24/06/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R2 matrícula nº 48982, a qual diz respeito ao imóvel situado na TERRENO URBANO, LOTE 015, QUADRA
097, SETOR 004, RUA ALMIRANTE TAMANDARE CARAZINHO/RS - CEP: 99500-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a R$ 47.436,07, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
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credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CARAZINHO-RS. Débora Cassol Richter da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON LUIS SESTARI

Débora  Cassol  Richter  da  Silva,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Carazinho,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº225832, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON LUIS SESTARI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***679470**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Alves, 282, Centro Carazinho RS CEP 99500-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855550388952-3,  firmada  em
02/08/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula
25204, a qual diz respeito ao imóvel situado na TR ORIENTAL NR 685 LOF CARAZINHO RS 99500000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a
R$ 1.433,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CARAZINHO-RS. Débora Cassol Richter da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

CARLOS BARBOSA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE DE SOUZA

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº75485, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***932550**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni Centro Carlos
Barbosa RS CEP 95185-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
28590960-0, firmada em 31/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R2
e R3, em 16/04/2014 da Matrícula nº 19.867, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Rui
Barbosa Nº 48 AP 504, CARLOS BARBOSA/RS,CEP 95185000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/03/2025, correspondentes a R$ 78.421,48, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALDEMAR INÁCIO KÄFER

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  SICREDI  SERRANA  RS/ES,
prenotado sob nº76508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VALDEMAR INÁCIO KÄFER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***408960**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  FRANCISCO  JOSÉ  MAGERL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***425990**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, IEDA TERESINHA KÄFER, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***700910**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA KÄFER
MAGERL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***272850**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni
Centro Carlos Barbosa RS CEP 95185-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº C30631582-0-0, firmada em 27/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 2.187, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Arroio Canos, 00, bairro
Sagrado Coração de Jesus, Barão, RS, CEP: 95730-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/07/2025, correspondentes a R$ 938.550,92, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO JOSÉ MAGERL

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  SICREDI  SERRANA  RS/ES,
prenotado sob nº76508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VALDEMAR INÁCIO KÄFER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***408960**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  FRANCISCO  JOSÉ  MAGERL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***425990**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, IEDA TERESINHA KÄFER, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***700910**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA KÄFER
MAGERL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***272850**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni
Centro Carlos Barbosa RS CEP 95185-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº C30631582-0-0, firmada em 27/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
2.187, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Arroio Canos, 00, bairro Sagrado Coração de
Jesus, Barão, RS, CEP: 95730-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/07/2025, correspondentes a R$ 938.550,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar
Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IEDA TERESINHA KÄFER

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  SICREDI  SERRANA  RS/ES,
prenotado sob nº76508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VALDEMAR INÁCIO KÄFER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***408960**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  FRANCISCO  JOSÉ  MAGERL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***425990**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, IEDA TERESINHA KÄFER, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***700910**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA KÄFER
MAGERL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***272850**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni
Centro Carlos Barbosa RS CEP 95185-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº C30631582-0-0, firmada em 27/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 2.187, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Arroio Canos, 00, bairro
Sagrado Coração de Jesus, Barão, RS, CEP: 95730-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/07/2025, correspondentes a R$ 938.550,92, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA KÄFER MAGERL

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  SICREDI  SERRANA  RS/ES,
prenotado sob nº76508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VALDEMAR INÁCIO KÄFER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***408960**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  FRANCISCO  JOSÉ  MAGERL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***425990**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, IEDA TERESINHA KÄFER, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***700910**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA KÄFER
MAGERL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***272850**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni
Centro Carlos Barbosa RS CEP 95185-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº C30631582-0-0, firmada em 27/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 2.187, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Arroio Canos, 00, bairro
Sagrado Coração de Jesus, Barão, RS, CEP: 95730-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/07/2025, correspondentes a R$ 938.550,92, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

CAXIAS DO SUL/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISRAEL FERREIRA VERAS

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº530690, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISRAEL FERREIRA VERAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***378621**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul
RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10457516-0,
firmada em 06/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 153.274 e
153.178-R-12 - R.12, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Gécio Alves de Oliveira, nº 372,
Apto 504, Bloco A, 7º pavimento e Box 25, 2º pavimento, Residencial Sollarium Caxias, São Caetano,
Caxias do Sul/RS, CEP 95095-130. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/08/2025, correspondentes a R$ 6.596,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS
DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMANUEL BORELI BRANDO

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº525752, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EMANUEL BORELI BRANDO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***171100**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP
95010-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 32201134-8,
firmada em 04/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 155654 / R-2, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ANGELO COLOGNESE Nº 110 CASA 05 FORQUETA CAXIAS DO SUL
RS CEP 95110-874. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2025,
correspondentes a R$ 34.413,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS.
Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

CRUZ ALTA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ ALTA - CNS: 097238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRO OLIVEIRA MARTINS

Flávia Bernardes de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Cruz Alta, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº255163, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRO OLIVEIRA
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***132290**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Voluntários da Pátria, 192, Centro Cruz Alta RS CEP 98005-104,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442186529-7,  firmada  em
06/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na Matrícula
46869 e 46885 (Box), a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALIPIO A. SILVEIRA NR 50 APTO 212
BOX 40 BLOCO "C" LOTE 3 Q 39 BRUM CRUZ ALTA RS 98035350. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 1.936,62, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CRUZ ALTA-RS. Flávia Bernardes de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

ELDORADO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ELDORADO DO SUL - CNS: 160069

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA SOARES

Paula Castello Miguel, oficial do Registro de Imóveis de Eldorado do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº12200, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***406790**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
EMERSON LUIZ DOS SANTOS CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***908950**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nestor Jardim Filho, n. 76, Centro Eldorado
do Sul RS CEP 92990-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442288218-9, firmada em 02/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 50789, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LIVRAMENTO NR 952 CENTRO
NOVO ELDORADO DO SUL RS 92990000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 01/09/2025, correspondentes a R$ 37.565,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ELDORADO DO SUL-RS. Paula Castello Miguel, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ELDORADO DO SUL - CNS: 160069

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMERSON LUIZ DOS SANTOS CORREA

Paula Castello Miguel, oficial do Registro de Imóveis de Eldorado do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº12200, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***406790**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
EMERSON LUIZ DOS SANTOS CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***908950**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nestor Jardim Filho, n. 76, Centro Eldorado
do Sul RS CEP 92990-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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144442288218-9, firmada em 02/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 50789, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LIVRAMENTO NR 952 CENTRO
NOVO ELDORADO DO SUL RS 92990000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/09/2025, correspondentes a R$ 37.565,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ELDORADO DO SUL-RS. Paula
Castello Miguel, Oficial de Registro de Imóveis.

FARROUPILHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO DE CEZARO THEODORO

Tiago Fleck, oficial do Registro de Imóveis de Farroupilha, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº139.443, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO DE CEZARO THEODORO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***341650**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Independência, 80, Sala Térrea Centro Farroupilha RS CEP 95170-436, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440605920-1, firmada em 03/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5 na Matrícula 34565, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R VEREADOR CIBELLI NR 396 A701 B7.12. PLANALTO BX13 FARROUPILHA
RS 95180000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025,
correspondentes a R$ 25.852,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. FARROUPILHA-RS.
Tiago Fleck, Oficial de Registro de Imóveis.

GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAIRO ADEMAR MICHEL

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº433347, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIRO ADEMAR MICHEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***194020**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
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para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552089315-2, firmada em 23/03/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 63772, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R IVAN MACIEL NR 149 - JD TIMBAUVA GRAVATAI RS 94015530. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 20.746,30,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDER BENDER

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº432104, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDER BENDER,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930500**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440820391-0, firmada em 23/02/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05 na Matrícula 84037, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV LOS ANGELES NR 79 CASA 2 VERA CRUZ GRAVATAI RS 94090000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a
R$ 10.147,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

GUAIBA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIO CESAR DOS SANTOS

VALTER M LLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições conferidas pelo art. 26 e parágrafos da Lei nº. 9.514/97 e em atendimento ao
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requerimento  do  CREDOR  FIDUCIÁRIO:  EDUARDO  KALINOWSKI  E  CIA  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
90.744.855/0001-10, que e DEVEDOR FIDUCIANTE: JULIO CESAR DOS SANTOS, inscrito no CPF nº ***.496.980-
**.- TÍTULO: Escritura Pública de Compra e Venda com Alienação Fiduciária em Garantia, Lavrada no
Livro nº.196, de Transmissões, Folha 012/018, sob o nº.42.261-007, em 05/07/2017, registrada sob
R-02, da matrícula 58.894, e Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos de Propriedade Resolúvel,
Sub-Rogação de Obrigação e Ratificação de Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, Lavrada
no Livro nº 208-A, de Transmissões, Folha 160/161, sob o nº 44.803-067, Averbada sob AV-05-58.894.-
NOTIFICAÇÕES:  Intentada  a  intimação  pessoal,  através  do  Cartório  de  Títulos  e  Documentos  de
Guaíba/RS, no endereço: Rua Toribio Cambara, nº 334, Jardim dos Lagos III, Guaíba/RS, CEP: 92714-405,
nos dias e horários, 21/07/2025, 24/07/2025 e 29/07/2025, não o encontrou.- Deixou ofício na caixa de
correio solicitando o seu comparecimento ao cartório, ante a ausência do devedor que encontram-se em
local ignorado, incerto ou inacessível, conforme Notificações: justifica-se a intimação po edital,
nos termos do art. 26, 4º, da lei nº 9.514/97. INTIMA-O para fins do cumprimento das obrigações
contratuais vencidas, o valor destes encargos posicionados em 04/09/2025, totalizam a quantia de
R$47.674,59 (quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos),
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e aos emolumentos
e despesas decorrentes de intimação de Vossas Senhorias. ASSIM, procede-se a esta intimação para que
seja efetuado o pagamento do débito em atraso na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte
de Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da
terceira e última publicação deste Edital de Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível
consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa do credor fiduciário, EDUARDO KALINOWSKI E CIA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 90.744.855/0001-10, consoante estabelece o 7º, do art. 26, da supracitada
lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações deste edital de intimação,
roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL LUIS DE MORAIS MONTEIRO

VALTER M LLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDOR  FIDUCIÁRIO:  EDUARDO  KALINOWSKI  E  CIA  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
90.744.855/0001-10, que é DEVEDOR FIDUCIANTE: DANIEL LUIS DE MORAIS MONTEIRO, inscrito no CPF nº
***.139.950-**.- TÍTULO: Escritura Pública de Compra e Venda com Alienação Fiduciária, Lavrada no
Livro 193, de Transmissões, sob nº 41.856-003, em 08/12/2016, registrado sob o nº. R-02 da
matrícula nº. 59.471.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação pessoal, através do Cartório de Títulos
e Documentos de Guaíba/RS, nos endereços: Rua Rio Grande do Norte, nº 329, Cel. Nassuca, nos dias
21/07/2025 e 28/07/2025, onde foi informado que o notificando mudou-se. Em diligência na Rua Celina
da Rosa Silva, nº 30, Jardim dos Lagos III, nos dias 24/07/2025, 30/07/2025 e 04/08/2025, não o
encontrou, deixando ofício solicitando o seu comparecimento ao Cartório, ante a ausência do devedor
que encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme Notificações: justifica-se a
intimação po edital, nos termos do art. 26, 4º, da lei nº 9.514/97. INTIMA-O para fins do
cumprimento  das  obrigações  contratuais  vencidas,  o  valor  destes  encargos  posicionados  em
04/09/2025,  totalizam  a  quantia  de  R$117.000.95  (cento  e  dezessete  mil,  e  noventa  e  cinco
centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e aos
emolumentos e despesas decorrentes de intimação de Vossas Senhorias. ASSIM, procede-se a esta
intimação para que seja efetuado o pagamento do débito em atraso na sede desta Serventia Registral,
situado na rua Vinte de Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze
(15) dias, contados da terceira e última publicação deste Edital de Intimação, sob pena de rescisão
contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa do credor fiduciário,
EDUARDO KALINOWSKI E CIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 90.744.855/0001-10, consoante estabelece o 7º,
do art. 26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações
deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.
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JAGUARI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARI - CNS: 101295

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MUNICIPIO DE
JAGUARI

EDITAL DE LOTEAMENTO Tiago Sonza Scolari - Registrador Substituto do Registro de Imóveis de
Jaguari-RS, faz público para o conhecimento de todos a quem interessar possa que MUNICÍPIO DE
JAGUARI, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.572.046/0001-63, com sede
na Praça Gilson Carlos Reginato, s/n², Edifício Centro Administrativo, bairro centro, neste ato
representado  pelo  Prefeito  IGOR  ROSA  TAMBARA,  brasileiro,  solteiro,  empresário,  portador  da
carteira de identidade nº 7.098.086.155, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF nº ***.343.690-**,
residente  e  domiciliado  na  Rua  Dom  João  Becker,  nº  70,  Casa,  bairro  Rivera,  nesta  cidade,
DEPOSITOU, nesta data, nesta Serventia, os documentos necessários, acompanhados de plantas e
memoriais descritivos, para registro do LOTEAMENTO URBANO - NÚCLEO RESIDENCIAL TRAVESSÃO DA LINHA
SEIS, UM TERRENO URBANO, sem benfeitorias, com a área de 17.195,14m² (dezessete mil, cento e
noventa e cinco metros e quatorze decímetros quadrados), ou seja, 1ha.71a.95ca.14da. (um hectare,
setenta e um ares, noventa e cinco centiares e quatorze deciares), situada na localidade de Linha
Seis, bairro Consolata, 1º distrito neste município de Jaguari-RS, matriculado sob nº 11.706 do
Livro 2-RG, projeto aprovado, pela responsável pelo setor de projetos do Município de Jaguari/RS,
Arquiteta e Urbanista Camila Pavinato de Oliveira-CAU/RS A 109611-7, em 30/07/2025, cuja área será
formada: Área ocupada para o loteamento: 17.195,14m²; Área dos lotes: 9.392,55m²; Área verde:
1.749,88m² (10%); Área institucional: 982,04m² (5%) e, Sistema Viário: 5.070,67m². Ditos documentos
serão franqueados ao exame dos interessados pelo prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação deste edital, findo o qual não sendo oferecida qualquer impugnação, proceder-se-á
o registro. Jaguari, 17 de setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

PAROBE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAROBE - CNS: 160036

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): IRACEMA
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, MORENETA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, A & A EMPREENDIMENTOS

LTDA

Marcos Maurício Marafon, Substituto da Registradora de Imóveis da Comarca de Parobé-RS, FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 19, da Lei 6.766, de
19 de dezembro de 1979, e legislação correspondente, que IRACEMA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 35.127.923/0001-93, com sede na Avenida Santa Maria, nº 297, sala A-23,
bairro Centro, em Três Coroas-RS, MORENETA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob
n.º 35.248.094/0001-05, com sede na Av. Santa Maria, n.º 297, Sala A-24, Centro, na cidade de Três
Coroas-RS e, A & A EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 16.949.975/0001-09, com sede na
Rua General Emílio Lúcio Esteves, n.º 1131, sala 105, Centro, na cidade de Taquara-RS, depositaram,
no Registro de Imóveis de Parobé-RS, os documentos exigidos pela Lei 6.799/79, para registro do
Loteamento Jardim dos Eucaliptos, a ser implantado no imóvel matriculado sob o número 5.130, Livro
2, Registro Geral, com as seguintes características: TERRENO URBANO, de formato irregular, com a
área de 177.955,26m² (cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco metros e vinte e
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seis decímetros quadrados), no lugar denominado Conceição do Funil, fazendo frente com as Ruas H, G e
F, lado par e lado ímpar, distante 25,02m ao Norte da esquina com a Rua H, na cidade de Parobé/RS,
com as seguintes medidas e confrontações: pela frente, ao LESTE, com as Ruas H, G e F, partindo do
Vértice A1, até encontrar o Vértice A2, seguindo na direção Norte - Sul, por uma extensão de 454,45m
divididos em: 25,02m com a Matrícula nº 59.247 - R.I. Taquara/RS, 14,01m com a Rua H, 25,02m com a
Matrícula nº 59.220 - R.I. Taquara/RS, 25,02m com a Matrícula nº 59.219 - R.I. Taquara/RS, 14,01m com
a Rua G, 25,02m com a Matrícula nº 59.192 - R.I. Taquara/RS, 25,02m a Matrícula nº 59.191 - R.I.
Taquara/RS, 14,01m com a Rua F, 28,02m com a Matrícula nº 59.182 - R.I. Taquara/RS, e, 259,30m com a
Matrícula nº 59.490 - R.I. Taquara/RS, confrontando em ambas as matrículas com a Loteadora Mesquita
Costa Craice Ltda; ao SUL, partindo do Vértice A2, até encontrar o Vértice A3, seguindo na direção
Leste-Oeste, abrindo um ângulo interno de 85°12'51", por uma extensão de 267,28m, confronta com
Evandir Pereira dos Santos, Matrícula 2.026 - R.I. Parobé/RS; ao OESTE, em nove segmentos: primeiro
segmento, partindo do Vértice A3, até encontrar o Vértice A4, seguindo na direção Sul-Norte, abrindo
um ângulo interno de 95°16'37", por uma extensão de 107,95m; segundo segmento, partindo do Vértice
A4, até encontrar o Vértice A5, seguindo na direção Leste-Oeste, abrindo um ângulo interno de
270°54'21",  por  uma  extensão  de  75,75m,  ambos  os  segmentos  confrontam-se  com  Vale  dos  Sinos
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Matrícula 55.201 - R.I. Taquara/RS; terceiro segmento, partindo do
Vértice A5, até encontrar o Vértice A6, seguindo na direção Sul-Norte, abrindo um ângulo interno de
92°30'7", por uma extensão de 256,77m divididos em: 103,22m com Vale dos Sinos Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Matrícula 55.201 - R.I. Taquara/RS; em 20,00m com Jones Ricardo Grings e Janquiele
de Oliveira Grings, Matrícula 2.087 - R.I. Parobé/RS, 12,00m com a Rua Sapiranga, 20,00m com Joice
Alvarenga, Matrícula nº 2.534 - R.I. Parobé/RS, 20,00m com Penuel Francisque Ltda, Matrícula nº 2.535
- R.I. Parobé/RS, 12,00m com a Rua Novo Hamburgo, 20,00m com Guilherme Durante, Matrícula nº 2.551 -
R.I. Parobé/RS, 20,00m com Anderson David França de Oliveira, Matrícula nº 2.552 - R.I. Parobé/RS,
12,00m com a Rua Campo Bom, 17,55m com o Município de Parobé/RS, Matrícula nº 55.200 - R.I.
Taquara/RS; quarto segmento, partindo do Vértice A6, até encontrar o Vértice A7, seguindo na direção
Sul-Norte, abrindo um ângulo interno de 174°5'55", por uma extensão de 15,77m divididos em: 2,45m com
o Município de Parobé/RS, Matrícula nº 55.200 - R.I. Taquara/RS e 13,32m com o Município de Parobé,
Matrícula nº 36.866 - R.I. Taquara/RS, (antes de Projeto 2001 Empreendimentos Imobiliários); quinto
segmento, partindo do Vértice A7, até encontrar o Vértice A8, seguindo na direção Sul-Norte, abrindo
um ângulo interno de 173°28'20", por uma extensão de 45,93m, confronta com Município de Parobé,
Matrícula nº 36.866 - R.I. Taquara/RS; sexto segmento, partindo do Vértice A8, até encontrar o
Vértice A9, seguindo na direção Oeste-Leste, abrindo um ângulo interno de 99°29'39", por uma extensão
de 88,07m; sétimo segmento, partindo do Vértice A9, até encontrar o Vértice A10, seguindo na direção
Sul-Norte, abrindo um ângulo interno de 260°42'16", por uma extensão de 58,77m, ambos os segmentos
confrontam-se com José Nocir Pires e Odette Pereira Pires, Matrícula 53.107 - R.I. Taquara/RS; oitavo
segmento, partindo do Vértice A10, até encontrar o Vértice A11, seguindo na direção Oeste-Leste,
abrindo um ângulo interno de 93°39'34", por uma extensão de 180,10m, nono segmento, partindo do
Vértice A11 até encontrar o Vértice A12, seguindo na direção Sul-Norte, abrindo um ângulo interno de
267°45'29", por uma extensão de 161,52m, ambos os segmentos confrontam-se com Calçados Bibi Ltda,
Matrícula nº 4.405 - R.I. Parobé/RS; ao NORTE, partindo do Vértice A12, até encontrar o Vértice A13,
seguindo na direção Oeste-Leste, abrindo um ângulo interno de 90°12'46", por uma extensão de 129,92m,
confronta com Calçados Bibi Ltda, Matrícula nº 4.552 - R.I. Parobé/RS; novamente ao LESTE, em dois
segmentos: primeiro segmento, partindo do Vértice A13, até encontrar o Vértice A14, seguindo na
direção Norte-Sul, abrindo um ângulo interno de 87°41'42", por uma extensão de 182,63m, confronta com
Hotel Cardozo Ltda, Matrícula nº 19.295 - R.I. Taquara/RS; segundo segmento, partindo do Vértice A14,
até encontrar o Vértice A1, seguindo no sentido Leste-Oeste, abrindo um ângulo interno de 100°31'0",
por uma extensão de 40,56m divididos em: 7,52m com a Matrícula nº 59.250 - R.I. Taquara/RS, 10,00m
com a Matrícula nº 59.249 - R.I. Taquara/RS, 10,00m com a Matrícula nº 59.248 - R.I. Taquara/RS, e,
em 13,04m com a Matrícula nº 59.247 - R.I. Taquara/RS, confrontando em ambas as matrículas com a
Loteadora Mesquita Costa Craice Ltda (antes de Couros Parobé), formando na junção dos Vértice A14 e
Vértice A1 um ângulo interno de 268°4'43", fechando assim o polígono.- QUARTEIRÃO: Formado pela
Rodovia ERS 239, Rua Luiz Ferreira, Rua Santa Rosa, Rua Panambi, Rua Sapiranga, Rua Novo Hamburgo,
Rua Campo Bom, Rua H, Rua G e Rua F.- BENFEITORIAS: Sem Benfeitorias.- O loteamento possui 376 lotes.
Área total do loteamento: 177.955,26m²; área destinada às quadras e lotes: 99.811,85m²; área verde:
19.116,82m²; área
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institucional: 10.148,58m²; e área de arruamento: 48.878,85m². O projeto de loteamento obteve a
renovação da aprovação final em 04/08/2025, pela Diretoria de Planejamento do Município de Parobé.
Licença de Instalação nº 001-A/2025, expedida pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Parobé.
Apresentado cronograma para execução de obras de infra-estrutura, bem como Escritura Pública de
Hipoteca de Lotes para garantia de execução das obras do referido loteamento. Demais documentos
pertinentes integram o processo de registro correspondente e que tramita neste Ofício. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital, podendo ser impugnado por aqueles que se
acharem  prejudicados,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  da  última  publicação.  A
documentação apresentada fica à disposição dos interessados durante o horário das 09:00 horas às
12:00 horas e 13:30 hora às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira, no Registro de Imóveis de Parobé-
RS, situado na Av. Taquara, nº 276, Sala 04, Centro, Parobé-RS. Findo o prazo e não havendo
impugnações, será efetuado o registro do Loteamento Jardim dos Eucaliptos. Responsáveis técnico: Luis
Fabiano de Lima - CAU RS 49.304-0, Ricardo Alves - CREA 174.638 e Paôla Valentini - CREA-RS 216.132.
Protocolo nº 17195 de 03/09/2025.

Consultar o arquivo anexo

PASSO FUNDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIO TADEU DOS SANTOS

Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, oficial do Registro de Imóveis de Passo Fundo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº465.945, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIO TADEU DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***337330**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Moron, 1186, Centro Passo Fundo RS CEP 99010-031, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553043797-2, firmada em 12/05/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV.2 na Matrícula 117353, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PALMARES NR 430/ RUA SETEMBRINO VIEIRA SOUZA 420 AP J03 BL
J RESID IPE DONARIA PASSO FUNDO RS 99036480. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/08/2025, correspondentes a R$ 2.835,16, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PASSO FUNDO-RS. Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, Oficial de Registro de Imóveis.

PELOTAS/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 099234

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANE NUSSBAUM SILVA

Mario Pazutti Mezzari, oficial do 1º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk1rNUVUWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9ha0YzVFhwWmRrMVVXWGROUkUweVdIcGpNazVxVVhwTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 597 / 934

credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº375411, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANE NUSSBAUM SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***025740**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Pe. Anchieta 2122 Sala 801, 0, Centro Pelotas RS CEP 96015-420, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551413091-4, firmada em 28/07/2011, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 72432, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV JUSCELINO K DE OLIVEIRA NR 2000 AP 106/BL U AREAL PELOTAS RS 96020580. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/08/2025, correspondentes a R$ 3.686,34,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PELOTAS-RS. Mario Pazutti Mezzari, Oficial de Registro
de Imóveis.

PINHEIRO MACHADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO MACHADO - CNS: 101709

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO ZIMMERMANN

Cristina Timm Brito, oficial do Registro de Imóveis de Pinheiro Machado, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO LIBERDADE - SICREDI LIBERDADE, prenotado
sob nº50323, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELO ZIMMERMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***420660**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ROSEMERI BRACKMANN ZIMMERMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***411790**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Humaita, 357, Casa Centro Pinheiro
Machado RS CEP 96470-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
40820082-7, firmada em 23/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
MATRÍCULA 13.427, R.4, a qual diz respeito ao imóvel situado na UM TERRENO DE FORMATO IRREGULAR,
LOCALIZADO NA RUA PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA, COM ÁREA SUPERFICIAL DE 525,00 M², MUNICÍPIO
E  CRI  DE  PINHEIRO  MACHADO/RS,  MATRÍCULA  13.427.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 30.199,33, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PINHEIRO MACHADO-RS. Cristina Timm Brito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO MACHADO - CNS: 101709
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSEMERI BRACKMANN ZIMMERMANN

Cristina Timm Brito, oficial do Registro de Imóveis de Pinheiro Machado, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO LIBERDADE - SICREDI LIBERDADE, prenotado
sob nº50323, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELO ZIMMERMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***420660**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ROSEMERI BRACKMANN ZIMMERMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***411790**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Humaita, 357, Casa Centro Pinheiro
Machado RS CEP 96470-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
40820082-7, firmada em 23/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
MATRÍCULA 13.427, R.4, a qual diz respeito ao imóvel situado na UM TERRENO DE FORMATO IRREGULAR,
LOCALIZADO NA RUA PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA, COM ÁREA SUPERFICIAL DE 525,00 M², MUNICÍPIO
E  CRI  DE  PINHEIRO  MACHADO/RS,  MATRÍCULA  13.427.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 30.199,33, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PINHEIRO MACHADO-RS. Cristina Timm Brito, Oficial de Registro de Imóveis.

PORTO ALEGRE/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099242

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EIMOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SA

REGINA DE FÁTIMA MARQUES FERNANDES, Registradora da 2ª Zona de Registro de Imóveis da Comarca de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a requerimento, protocolado neste Registro de Imóveis
sob o n.º 651.011 em 26/03/2025, apresentado por Joel Silva Pavão, brasileiro, funcionário público
federal, e sua esposa Caterina Marta Groposo, uruguaia, professora, residentes e domiciliados na
cidade de Porto Alegre, RS, NOTIFICAM Eimol Empreendimentos Imobiliários S/A, proprietária tabular,
para que se manifeste expressamente, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, sobre o pedido de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA referente à pretensão dos requerentes regularizarem a propriedade do
imóvel da matrícula n.º 26.979 do Livro 2-RG deste Serviço Registral, cuja descrição é a seguinte:
O estacionamento nº 06 do "Edifício Serra Azul", situado na rua Barão do Amazonas, sob nº 412,
estacionamento esse localizado no 1º subsolo, com acesso pela rampa da direita para quem da rua
Barrão do Amazonas olhar o edifício, entre os espaços-estacionamentos 5 e 7, com 12,00m² de área
privativa, área real total de 37,0847m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,005196 no terreno e
nas coisas de uso comum, cujo terreno está situado no lado par da rua Barão do Amazonas, no
quarteirão formado pelas ruas Barão do Amazonas, Ferreira Viana, Guilherme Alves e Felizardo,
bairro Petrópolis. Declaram os requerentes que exercem a posse mansa e pacífica sobre o bem há mais
de  trinta  (30)  anos,  configurando-se,  assim,  a  aquisição  da  propriedade  por  usucapião
extraordinária  prevista  no  art.  1.238,  caput,  do  CC,  conforme  buscam  comprovar  mediante  a
apresentação dos documentos previstos nos incisos I à IV do art. 216-A da Lei nº 6.015/73. Havendo
interesse, deverá manifestar-se expressamente sobre o pedido perante o Registro de Imóveis, sito na
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rua Siqueira Campos, n.º 1.163, sala 301, bairro Centro Histórico, durante o expediente, compreendido
no horário das 9h às 17h. A não manifestação da notificada no prazo de quinze (15) dias úteis, a
contar do primeiro dia útil subsequente a segunda publicação deste edital, possibilitará a presunção
de sua concordância com o pedido e, de consequência, permitirá a realização do ato registral de
aquisição por usucapião extrajudicial na forma requerida, conforme disciplinado pelo artigo 216-A da
Lei n.º 6.015/73 e pelo art. 408 do Provimento n.º 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dado e passado nesta cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, aos 18 de setembro de 2025.
Regina de Fátima Marques Fernandes. Registradora.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXSANDRO NATEL GRILLO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1005513, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXSANDRO NATEL GRILLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***337500**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  SILVIA  RAQUEL  DE  VARGAS  CASTILHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***348690**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770654116-6, firmada em 09/10/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 197563, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SOLON VIEIRA MARQUES NR 600 CS 03 QUADRA S RESTINGA PORTO ALEGRE RS
91791602.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/07/2025,
correspondentes a R$ 6.277,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVIA RAQUEL DE VARGAS CASTILHO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1005513, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXSANDRO NATEL GRILLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***337500**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  SILVIA  RAQUEL  DE  VARGAS  CASTILHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***348690**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770654116-6, firmada em 09/10/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 197563, a qual diz respeito
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ao imóvel situado na R SOLON VIEIRA MARQUES NR 600 CS 03 QUADRA S RESTINGA PORTO ALEGRE RS 91791602.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/07/2025, correspondentes a
R$ 6.277,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME ORESTES

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1003072, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME ORESTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***708260**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553695566-5,
firmada em 22/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 186322, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROTASIO ALVES NR 9277 AP 204 BL 3
RESID PORTO VALENCIA PROTASIO ALVES PORTO ALEGRE RS 91260000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/06/2025, correspondentes a R$ 7.229,17, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KARINA SILVEIRA

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1006961, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
KARINA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***864610**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440112877-7,
firmada em 19/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8 na
Matrícula 146608, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TOME ANTONIO DE SOUZA NR 240 AP 446 BL

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 601 / 934

L ABERTA DOS MOR PORTO ALEGRE RS 91750170. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 3.291,88, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO
ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NEIDE MOREIRA SILVA

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº895859 - D2025.08.537, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante NEIDE MOREIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***786090**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JOEL  SILVEIRA  MACHADO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***600430**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel  Genuíno,  421,  13º  Andar  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-350,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551461381-0, firmada em 19/08/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 132089 e
matrícula 132212, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GRECIA NR 1100 APTO 1808 PASSO DAREIA
PORTO ALEGRE RS 91350070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/08/2025, correspondentes a R$ 187.672,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOEL SILVEIRA MACHADO

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº895859 - D2025.08.537, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante NEIDE MOREIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***786090**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JOEL  SILVEIRA  MACHADO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***600430**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel  Genuíno,  421,  13º  Andar  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-350,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
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financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551461381-0, firmada em 19/08/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 132089 e
matrícula 132212, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GRECIA NR 1100 APTO 1808 PASSO DAREIA
PORTO ALEGRE RS 91350070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/08/2025, correspondentes a R$ 187.672,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur
Miranda Chada, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE DELVAUX

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº896251 -D2025.08.859, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE DELVAUX,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***189320**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA
PAULA SORRENTINO DELVAUX, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***598710**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0831051--, firmada em 03/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.04
matrícula  nº  122952,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  UNIDADE  HABITACIONAL  N  03,
EMPRENDIMENTO HORIZONTAL N 277, RUA GUSTAVO SCHMIDT LOTES N 1,2,3 E 4, QUADRA Q PORTO ALEGRE/RS -
CEP: 91330-360. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/08/2025,
correspondentes  a  R$  818.184,18,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA SORRENTINO DELVAUX

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº896251 -D2025.08.859, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE DELVAUX,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***189320**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA
PAULA SORRENTINO DELVAUX, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***598710**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar Centro Histórico Porto
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Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0831051--, firmada
em 03/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.04 matrícula nº 122952,
a qual diz respeito ao imóvel situado na UNIDADE HABITACIONAL N 03, EMPRENDIMENTO HORIZONTAL N 277,
RUA GUSTAVO SCHMIDT LOTES N 1,2,3 E 4, QUADRA Q PORTO ALEGRE/RS - CEP: 91330-360. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/08/2025,  correspondentes  a
R$ 818.184,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada, Oficial
de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO NOGUEIRA DO AMARANTE

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO ALTO
URUGUAI CATARINENSE - SICOOB CREDIAUC - CNPJ: 78.840.071/0001-90 - RUA DR MARURI, prenotado sob
nº890219 - D2025.05.1051, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RODRIGO NOGUEIRA DO AMARANTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***242970**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 2812711-0, firmada em 09/07/2024, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 141781 e 171860, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA GRÉCIA,
Nº1000, AP 1804 + VAGA DE GARAGEM, PASSO DA AREIA, PORTO ALEGRE - RS CEP 91.350-070. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/05/2025,  correspondentes  a
R$ 58.441,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada,
Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO NOGUEIRA DO AMARANTE

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO ALTO
URUGUAI CATARINENSE - SICOOB CREDIAUC - CNPJ: 78.840.071/0001-90 - RUA DR MARURI, prenotado sob
nº890704 - D2025.05.1417, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
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fiduciante RODRIGO NOGUEIRA DO AMARANTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***242970**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 2631301-0, firmada em 24/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
181529; 181470; 181582, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 908, BOX 35 E BOX 88 DO
EDIFÍCIO ABSOLUT, Nº 30, RUA ACÉLIO DAUDT, PASSO D'AREIA, PORTO ALEGRE - RS. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2025, correspondentes a R$ 85.126,62, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANUSA MOREIRA MANCILHA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247989, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANUSA MOREIRA
MANCILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***438750**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GIOVANI GOULART WOLFF, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***137130**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770102760-0, firmada em 24/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 59009, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JUSCELINO K
D OLIVEIRA NR 570 AP 505 BL 1 VG EST 53 COND PORTO ORIENTE VL D LEOPOLDIN PORTO ALEGRE RS 91240090.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a
R$ 30.388,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial
de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GIOVANI GOULART WOLFF

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247989, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANUSA MOREIRA
MANCILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***438750**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GIOVANI GOULART WOLFF, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***137130**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878770102760-0,  firmada  em  24/03/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 5 na Matrícula 59009, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JUSCELINO K D
OLIVEIRA NR 570 AP 505 BL 1 VG EST 53 COND PORTO ORIENTE VL D LEOPOLDIN PORTO ALEGRE RS 91240090.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a
R$ 30.388,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de
Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEC SHEYNI VEIGA CHAVES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247854, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEC SHEYNI VEIGA
CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***536330**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771485926-9, firmada em 29/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 0065413, a qual diz respeito ao imóvel situado na R WALDEMAR L DE F FILHO
NR 470 BL.T4 AP902 COSTA E SILVA PORTO ALEGRE RS 91150330. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a R$ 8.602,92, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TABATA LARISSA ISIDORO DA CRUZ
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Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247988, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TABATA LARISSA ISIDORO
DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***177238**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DENIS BRUNO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***639588**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  855552567380-9,  firmada  em  23/05/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 4 na Matrícula 48530, sob o nº 4 na Matrícula 48688, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV MARTIM FELIX BERTA NR 3300 APTO 359 TORRE O MARIO QUINTANA PORTO ALEGRE RS 91240261.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a
R$ 40.433,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de
Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENIS BRUNO DA CRUZ

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247988, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TABATA LARISSA
ISIDORO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***177238**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DENIS BRUNO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***639588**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855552567380-9, firmada em 23/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 48530, sob o nº 4 na Matrícula 48688, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV MARTIM FELIX BERTA NR 3300 APTO 359 TORRE O MARIO QUINTANA PORTO ALEGRE RS
91240261.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/07/2025,
correspondentes a R$ 40.433,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA LAZZARI

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº248094, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIANA LAZZARI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595940**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP
90010-460,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 815872006024-0,
firmada em 13/07/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na
Matrícula 30794, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FERNANDO ABREU PEREIRA NR 720 APTO 402
SARANDI PORTO ALEGRE RS 91130030. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 30/07/2025, correspondentes a R$ 12.589,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANA OLIVEIRA VELEDA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº245874, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANA OLIVEIRA
VELEDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***500110**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770773021-3, firmada em 20/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 63232, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS MAIAS NR 1103 BL.9
AP404 RUBEM BERTA PORTO ALEGRE RS 91170200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/05/2025, correspondentes a R$ 3.059,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA SILVIA DOS SANTOS BITENCOURT

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº248276, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA SILVIA DOS
SANTOS BITENCOURT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***466910**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
804420041931-0, firmada em 03/09/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 1 na Matrícula 36345, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 3139 NR 100 AP 404 BL B
RUBEM  BERTA  PORTO  ALEGRE  RS  91180001.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes a R$ 3.900,72, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAMELLA ROCHA CRUZ

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247992, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAMELLA ROCHA CRUZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***575900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP
90010-460,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770020875-9,
firmada em 19/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 59049, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JUSCELINO K D OLIVEIRA NR 570 AP 309
BL 2 PROTASIO ALVES PORTO ALEGRE RS 91240090. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 4.177,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JHORDAN OLIVEIRA DA SILVA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº248353, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JHORDAN OLIVEIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***947650**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771816597-0, firmada em 13/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 70981, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV KARL IWERS NR 2029 BL.3
AP304 PASSO D PEDRAS PORTO ALEGRE RS 91230718. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/08/2025, correspondentes a R$ 7.377,27, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

QUARAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUARAI - CNS: 099762

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIDINEI FIDELES BITENCOURT

Marcelo Michels Vidarte, oficial do Registro de Imóveis de Quarai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº54195, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDINEI FIDELES
BITENCOURT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195190**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel. Miguel Correa, 456, Centro Quarai RS CEP 97560-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441479048-3, firmada em 25/03/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 11062, a qual
diz respeito ao imóvel situado na TV SAO TOME NR 538 RES 02 PARTE LT 20P/01 QD N (16) VILA G CONCEI
QUARAI RS 97560000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025,
correspondentes a R$ 5.821,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. QUARAI-RS. Marcelo
Michels Vidarte, Oficial de Registro de Imóveis.

RIO GRANDE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE - CNS: 099366

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILBERTO OLIVEIRA LOPES

WILSON MULLER, Registrador Interino Designado do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo ao requerimento do credor fiduciário MELNICK EVEN CARNAÚBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE
LTDA, prenotado sob nº 349573, nos termos do art. 26, 4ºB da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor
fiduciante GILBERTO OLIVEIRA LOPES inscrito no CPF/MF sob n° ***.920.580-** que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário(.)  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Rua  Duque  de  Caxias  574  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do encargo
vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário, firmado em
21/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n° 74.074 ao qual diz
respeito ao imóvel situado Lote 10 da Quadra 27 do Loteamento Central Park, Rio Grande/RS. Segundo
o requerimento, o valor deste encargo, posicionado em 13/08/2025, correspondentes a R$10.922,22,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
sendo posteriormente levado à leilão nos termos dos artigos 26-A,27 e 27-A da Lei nº 9.514/97.

SANTA ROSA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NADIR ANTUNES KNOB

ROSANGELA WOHLENBERG, oficial do Registro de Imóveis de Santa Rosa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº209.409, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NADIR ANTUNES KNOB,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***448100**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Santos Dumont, esquina c, Sala 02 Centro Santa Rosa RS CEP 98780-322, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440666583-5, firmada em 30/10/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 33474, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R LAJEADO REGINALDO NR 690 CRUZEIRO SANTA ROSA RS 98900000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes a
R$ 1.333,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTA ROSA-RS. ROSANGELA WOHLENBERG, Oficial de
Registro de Imóveis.

SAO LEOPOLDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREI VARGAS OSORIO

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº618968, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREI VARGAS OSORIO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***242120**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443038156-6, firmada em 31/07/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R17 na Matrícula 78212, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ACAPULCO NR 294 AP 347 DO BLOCO L SAO J BATISTA SAO
LEOPOLDO  RS  93022590.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
14/08/2025, correspondentes a R$ 3.147,17, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESTEVAO DE MORAES DIAS

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº400287, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESTEVAO DE MORAES DIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***483150**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441856892-9, firmada em 14/06/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 81167, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R N QUADRA 2934 SAO MIGUEL SAO LEOPOLDO RS 93025582. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,  correspondentes  a
R$ 28.315,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELI ANTONIO BORGES

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº401691, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELI ANTONIO BORGES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***902540**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552437689-4, firmada em 30/11/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 91525, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R TOME DE SOUZA NR 100 AP203 BL13 SANTOS DUMONT SAO LEOPOLDO RS
93115270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/08/2025,
correspondentes a R$ 3.093,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS.
Edite do Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OBRA PRIMA CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA, prenotado sob nº400541, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OBRA PRIMA
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02900290000155, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ELAINE MARIA DUTRA BLOEBAUM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***569980**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RUDOLFO  BLOEBAUM  JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***616080**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2024081175-0, firmada em 13/11/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 31772, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA ERVINO BOLL, S/N, LOTE 2, QUADRA 1634, BAIRRO SCHARLAU, VILA BOLL, SÃO LEOPOLDO/RS.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a
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R$ 61.726,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELAINE MARIA DUTRA BLOEBAUM

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA, prenotado sob nº400541, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OBRA PRIMA
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02900290000155, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ELAINE MARIA DUTRA BLOEBAUM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***569980**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RUDOLFO  BLOEBAUM  JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***616080**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2024081175-0, firmada em 13/11/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 31772, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA ERVINO BOLL, S/N, LOTE 2, QUADRA 1634, BAIRRO SCHARLAU, VILA BOLL, SÃO LEOPOLDO/RS.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a
R$ 61.726,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUDOLFO BLOEBAUM JUNIOR

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA, prenotado sob nº400541, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OBRA PRIMA
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02900290000155, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ELAINE MARIA DUTRA BLOEBAUM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***569980**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RUDOLFO  BLOEBAUM  JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***616080**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
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o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2024081175-0, firmada em 13/11/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 31772, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA ERVINO BOLL, S/N, LOTE 2, QUADRA 1634, BAIRRO SCHARLAU, VILA BOLL, SÃO LEOPOLDO/RS. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 61.726,27,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro
de Imóveis.

SAPUCAIA DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAINA FERREIRA DA ROSA

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº141283, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAINA
FERREIRA DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***354230**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul RS CEP
93220-220,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771636304-0,
firmada em 21/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 0048439, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV AMERICO VESPUCIO NR 471 AP 23 BL.H
RESID ANITA GARIBALDI NOVA SAPUCAIA SAPUCAIA DO SUL RS 93228030. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 27/06/2025, correspondentes a R$ 4.471,58, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SAPUCAIA DO SUL-RS. SAMARA RAMPINELLI MACHADO, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE VILMAR BRUM

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº141045, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
VILMAR BRUM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240770**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul RS CEP
93220-220,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443038126-4,
firmada em 02/08/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5 na
Matrícula 21159, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CELESTE CATTO NR 0 AP402 BL36 CONJ RESID
PRES GOULART COHAB SAPUCAIA DO SUL RS 93212530. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 4.608,98, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
SAPUCAIA DO SUL-RS. SAMARA RAMPINELLI MACHADO, Oficial de Registro de Imóveis.

TAPES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPES - CNS: 099531

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BARBARA PILOTTI WOLF (ESPOLIO DE MARIA ELIZABETE PILOTTI WOLF 173.142.080-34)

Mara Liane Peter, oficial do Registro de Imóveis de Tapes, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº71.195, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BARBARA PILOTTI WOLF (ESPOLIO
DE MARIA ELIZABETE PILOTTI WOLF ***.142.080-**), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142080**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, BARBARA PILOTTI WOLF, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***158230**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ARROZEIRA SUL LTDA - EPP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95258059000190, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Felicíssimo de Alfonsin Nº 806, 806, Salas 01 e 02 Centro Tapes RS CEP
96760-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1805176900000055-14, firmada em 23/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº AV-10 ; na matrícula nº 8878, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAO
ATHALIBA WOLF 640 - CENTRO - TAPES/RS - CEP: 96.760-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 163.913,11, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TAPES-RS. Mara Liane Peter, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPES - CNS: 099531
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BARBARA PILOTTI WOLF

Mara Liane Peter, oficial do Registro de Imóveis de Tapes, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº71.195, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BARBARA PILOTTI WOLF (ESPOLIO
DE MARIA ELIZABETE PILOTTI WOLF ***.142.080-**), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142080**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, BARBARA PILOTTI WOLF, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***158230**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ARROZEIRA SUL LTDA - EPP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95258059000190, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Felicíssimo de Alfonsin Nº 806, 806, Salas 01 e 02 Centro Tapes RS CEP
96760-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1805176900000055-14, firmada em 23/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº AV-10 ; na matrícula nº 8878, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAO
ATHALIBA WOLF 640 - CENTRO - TAPES/RS - CEP: 96.760-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 163.913,11, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TAPES-RS. Mara Liane Peter, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPES - CNS: 099531

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARROZEIRA SUL LTDA - EPP

Mara Liane Peter, oficial do Registro de Imóveis de Tapes, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº71.195, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BARBARA PILOTTI WOLF (ESPOLIO
DE MARIA ELIZABETE PILOTTI WOLF ***.142.080-**), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***142080**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, BARBARA PILOTTI WOLF, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***158230**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ARROZEIRA SUL LTDA - EPP,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95258059000190, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Felicíssimo de Alfonsin Nº 806, 806, Salas 01 e 02 Centro Tapes RS CEP
96760-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1805176900000055-14, firmada em 23/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº AV-10 ; na matrícula nº 8878, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAO
ATHALIBA WOLF 640 - CENTRO - TAPES/RS - CEP: 96.760-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 163.913,11, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
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o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TAPES-RS. Mara Liane Peter, Oficial de Registro de Imóveis.

TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE DA SILVEIRA LIMA

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº492425, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE DA SILVEIRA
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***085690**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441530927-2,
firmada em 31/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2 na
Matrícula 150428, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTOS DUMONT NR 0 CASA 2 LOTEAMENTO
ZON TRAMANDAI RS 95590000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/08/2025, correspondentes a R$ 4.830,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO CESAR MACHADO CARVALHO

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº493051, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO CESAR MACHADO
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***354980**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 805220037822-4,
firmada em 20/11/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10 na
Matrícula 16153, a qual diz respeito ao imóvel situado na R REBOUCAS NR 45 L.14 Q.278 ZONA NOVA SUL
TRAMANDAI  RS  95590000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/08/2025, correspondentes a R$ 1.573,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROGER WILLIAM ULLRICH DE AVILA

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº490986, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGER WILLIAM
ULLRICH DE AVILA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***478760**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442640067-5,
firmada em 27/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 163489, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 28 NR 84 APTO 2 HARMONIA E B IMBE RS
95625000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/07/2025,
correspondentes a R$ 5.372,26, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRAMANDAI-RS.
Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INES MACIEL BAPTISTA

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº491337, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INES MACIEL
BAPTISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***657100**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550539633-0,
firmada em 10/09/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15 na
Matrícula 80438, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CRUZ ALTA NR 1630 CENTRO IMBE RS
95000000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,
correspondentes a R$ 5.495,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRAMANDAI-RS. Marcelo
Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRÉ LUIZ DA SILVA

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº489785, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRÉ LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***115560**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CELIA ALLEBRANDT, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***700890**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Fernandes  Bastos,  2201,  Sala  03  São  José  Tramandai  RS  CEP  95590-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 27330658-5, firmada em 20/03/2014, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 144128/Registro da alienação fiduciária
R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Santa Cruz nº 413, casa 4, IMBÉ/RS/UF, CEP
95625-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/06/2025,
correspondentes  a  R$  562.266,30,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CELIA ALLEBRANDT

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº489785, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRÉ LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***115560**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CELIA ALLEBRANDT, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***700890**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Fernandes  Bastos,  2201,  Sala  03  São  José  Tramandai  RS  CEP  95590-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 27330658-5, firmada em 20/03/2014, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 144128/Registro da alienação fiduciária
R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Santa Cruz nº 413, casa 4, IMBÉ/RS/UF, CEP
95625-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/06/2025,
correspondentes  a  R$  562.266,30,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 620 / 934

perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

TRES DE MAIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS DE MAIO - CNS: 102384

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELISEU LUIZ SCARATI

CLAUDIA  RENATA  ROHDE  FISCH,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  de  Maio,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO, prenotado sob nº133086, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELISEU LUIZ SCARATI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***275240**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Av.uruguai, 50 - Sala, Cx 186 Centro Tres de Maio RS CEP 98910-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 31030615-5, firmada em 09/02/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 17573, a qual diz respeito ao imóvel
situado na ESQUINA GRÁPIA, ALEGRIA, RS, CEP 98905000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/09/2025, correspondentes a R$ 87.500,00, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES DE MAIO-RS. CLAUDIA RENATA ROHDE FISCH, Oficial de Registro de Imóveis.

VIAMAO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS VAZ DA ROSA

Guilherme Pinho Machado, oficial do Registro de Imóveis de Viamao, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº298766, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS VAZ DA ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***797960**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Isabel Bastos, 253, sala 201 Centro Viamão RS CEP 94410-250, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441787654-0, firmada em 25/05/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 50678, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JUSTO JOSE DA ROCHA NR 51 TARUMA VIAMAO RS 94415210. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a
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R$ 130.326,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VIAMAO-RS. Guilherme Pinho Machado, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - SANTA CATARINA
BIGUACU/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIGUAÇU - CNS: 108423

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JOSÉ JOAQUIM CARDOSO, ELIZABETH MARIA ORSSI CARDOSO

VANESSA ZOLDAN, Oficial Substituta do Registro do Imóveis da Comarca de Biguaçu, Estado de Santa
Catarina, na forma da Lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto
no 4º, inciso IV, do art. 216-A da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e ao disposto no art.
413 do Provimento n. 149 do CNJ, de 30 de agosto de 2023, que se encontra em andamento nesta
Serventia, sob o protocolo n. 128.731, de 20 de janeiro de 2025, o procedimento de usucapião
extrajudicial extraordinária (art. 1.238 do Código Civil, de 10 de janeiro de 2002) de uma área de
582,70 m² (quinhentos e oitenta e dois vírgula setenta metros quadrados), localizada na Rua Joaquim
João Cardoso, n. 328, no bairro Saudade, nesta Cidade e Comarca de Biguaçu/SC, a qual confronta com
terras do Município de Governador Celso Ramos/SC (na Rua Joaquim João Cardoso); com terras de posse
de Jorge José Vitorino e sua esposa, Deobrandina Zulmira Vitorino; com terras de posse de José
Joaquim Cardoso e sua esposa, Elizabeth Maria Orssi Cardoso; com o imóvel de propriedade do
Município de Biguaçu (transcrição 10.749); e com terras de posse de Eliane Aparecida Cardoso, com
as medidas e descrições constantes na planta e no memorial descritivo arquivados nesta Serventia. A
posse pela qual se deseja transformar em domínio vem sendo exercida desde 1988 pelos requerentes,
JOSÉ JOAQUIM CARDOSO, CPF n. ***.084.509-**, e sua esposa, ELIZABETH MARIA ORSSI CARDOSO, CPF n.
***-543.469-**. Anteriormente, a posse do imóvel foi exercida por Orlandina Ana Cardoso, CPF n.
***-327.739-**. Tendo sido apresentados os documentos exigidos por Lei para reconhecimento da
propriedade, e por estar a documentação apta, fazse publicação do presente edital para dar ciência
do pedido a possíveis interessados. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao
registo do aludido procedimento deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da publicação deste edital, nos termos do 2º do art. 413 do Provimento 149/2023 do
CNJ e do art. 1.137 do CN-CGJ/SC. O silêncio implicará na anuência ao pedido de reconhecimento da
usucapião extrajudicial. Findo o prazo, será feito o registro, ficando os documentos à disposição
dos interessados neste Ofício durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade de
Biguaçu, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/09/2025).

BLUMENAU/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO GUESSER

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº173024, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO GUESSER,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***000049**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office Centro Blumenau SC
CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551516729-3,
firmada em 21/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº Av-3 na
Matrícula 36.643, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANZ VOLLES NR 933 AP 207 G15 ITOUP
CENTRAL BLUMENAU SC 89066100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/08/2025, correspondentes a R$ 2.264,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon
Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

BRACO DO NORTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRACO DO NORTE - CNS: 105288

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LAURO BUSS

Alan Felipe Provin, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Braço do Norte/SC; pelo presente
edital, TORNA PÚBLICO que está protocolado nesta Serventia, sob o nº 106.002, desde 29/07/2025,
requerimento de registro de loteamento, denominado "LOTEAMENTO VIVER BEM", com a área total de
31.273,77m²(trinta  e  um  mil  duzentos  e  setenta  e  três  metros  e  setenta  e  sete  decímetros
quadrados), composto de 06 (seis) quadras, e subdividido em 49(quarenta e nove) lotes, sendo os
loteadores: LAURO BUSS, inscrito no CPF nº ***.939.559-**, e ACELINA STANG BUSS, inscrita no CPF nº
***.470.479-**. O imóvel situa-se no perímetro urbano, na Rua Jorge Manoel Martins, Bairro Sertão
do Rio Bonito, município de Braço do Norte/SC com a área total de 31.273,77m(trinta e um mil
duzentos e setenta e três metros e setenta e sete decímetros quadrados), e encontra-se matriculado
sob o nº 34.495, neste Ofício. Foram apresentados os documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei
Federal nº 6.766/79 e legislação correlata. Ficam terceiros interessados cientes que possuem o
prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da última publicação eletrônica do presente
para apresentar impugnação fundada sobre o requerimento, permanecendo os documentos, para este fim,
à disposição para análise. A não apresentação de impugnação implicará no registro do parcelamento,
conforme art. 19, da Lei nº 6.766/79. ALAN FELIPE PROVIN OFICIAL

Consultar o arquivo anexo

BRUSQUE/SC
OFICIO ÚNICO DE BRUSQUE - CNS: 107862

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANA FAUSTINO MENDES

Juracy Kormann Duarte, oficial do Registro de Imóveis de Brusque, atendendo a requerimento do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk1VNUVVWGs9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlY1VDBSbmRrMVVRVEZOYW1jMFdIcGpNazVVVVRCTmFUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 623 / 934

credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº255690, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANA FAUSTINO
MENDES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***204439**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, Sala 209
Centro Brusque SC CEP 88350-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441237147-3, firmada em 25/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 75623, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ELISABETHA SCHARF GROH NR
501 RES STA MAR RIO BRANCO BRUSQUE SC 88350753. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/09/2025, correspondentes a R$ 6.316,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
BRUSQUE-SC. Juracy Kormann Duarte, Oficial de Registro de Imóveis.

FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ADAILTON VIEIRA

Renan  Dantas  Fernandes,  Oficial  Interino  do  Segundo  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC - 2. ORI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, faz saber a
quaisquer terceiros eventualmente interessados que ADAILTON VIEIRA, brasileiro, bancário, inscrito
no CPF sob n.º ***.437.039-**, e sua esposa SIRLEI MARIA WILPERT VIEIRA, brasileira, agente
administrativa,  inscrita  no  CPF  sob  n.º  ***.849.069-**,  casados  pelo  regime  da  separação
obrigatória de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/1977, residentes e domiciliados na Servidão
Teófilo Antônio Vieira, nº 97, Itacorubi, Florianópolis/SC, requereram a este ORI, no protocolo de
registro  406268,o  reconhecimento  extrajudicial  da  aquisição  da  propriedade  por  usucapião,  na
modalidade Ordinária (art. 1.242 do Código Civil), diante de alegado exercício de 10 anos de posse
sobre um imóvel com área de 481,60 m² localizado na Servidão Teófilo Antônio Vieira, s/nº, lado
ímpar,  distante  55,00m  da  esquina  com  a  Servidão  do  Palmeiras,  Itacorubi,  Florianópolis/SC,
inscrito na Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC sob o n. 53.02.039.0313.001-601, com as
medidas  e  confrontações  informadas  na  planta  e  memorial  que  se  encontram  anexos.  O  imóvel
usucapiendo não está inscrito em matrícula ou transcrição com as características informadas. São
titulares de direitos inscritos nas matrículas dos imóveis confrontantes: Célio Maciel Machado,
***.735.559-**, Maria Alice da Silveira, ***.348.959-**, Daniane Bergamine, ***.154.089-**, Igor
Gavazzi Vazzoler, ***.347.928-**. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação fundamentada no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta publicação, implicará em
anuência (concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A documentação
completa que compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para consulta na sede do
2. ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail endereçado para
2ori@2ori.com.br.  O  pedido  deve  mencionar  a  finalidade  da  carga  -  por  exemplo:  análise  da
documentação por interessado notificado por este edital - e, caso seja eletrônico, ser assinado com
a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está localizado
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no 1. andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n. 131, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88.020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve conter
fundamentos que demonstrem a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida;
e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser
firmada com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. Esclarece-se
que a apresentação de discordância (impugnação) injustificada não será admitida e, desta forma, não
impedirá o prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): LUCIA MARIA PINSON

Renan  Dantas  Fernandes,  Oficial  Interino  do  Segundo  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC - 2. ORI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, faz saber a
quaisquer terceiros eventualmente interessados que NELSON JOSÉ PINSON, brasileiro, inscrito no CPF
sob nº ***.567.380-**, e sua esposa LUCIA MARIA PINSON, brasileira, inscrita no CPF sob nº
***.808.840-**, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77,
residentes e domiciliados na Rua Doutor Montaury, nº 2.027, apto. nº 201, Madureira, Caxias do
Sul/RS, requereram a este ORI, no protocolo de registro 426691,o reconhecimento extrajudicial da
aquisição da propriedade por usucapião, na modalidade Ordinária (art. 1242 do Código Civil), diante
de alegado exercício de 22 anos de posse sobre dois imóveis: o primeiro, com área de área de 364,92
e o segundo com área de 330,56m2, ambos localizados na Servidão Valdemiro Francisco Senábio, nº
181,  São  João  do  Rio  Vermelho,  em  Florianópolis/SC,  inscritos  na  Prefeitura  Municipal  de
Florianópolis/SC  sob  os  n.  40.15.084.1173.001-885  e  40.15.084.1189.001-545,  com  as  medidas  e
confrontações informadas na planta e memorial que se encontram anexos. O imóvel usucapiendo não
está inscrito em matrícula ou transcrição com as características informadas. ADVERTÊNCIA: A não
apresentação de impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia
seguinte  à  data  desta  publicação,  implicará  em  anuência  (concordância)  tácita  ao  pedido  de
usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A documentação completa que compõe o pedido de usucapião
extrajudicial está à disposição para consulta na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que
poderá ser solicitada por e-mail endereçado para 2ori@2ori.com.br. O pedido deve mencionar a
finalidade da carga - por exemplo: análise da documentação por interessado notificado por este
edital - e, caso seja eletrônico, ser assinado com a utilização de assinatura eletrônica ICP-
Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está localizado no 1. andar do Bloco A do Edifício Hantei
Office  Building,  sito  à  Rua  Emílio  Blum,  n.  131,  Centro,  Florianópolis/SC,  CEP  88.020-010,
telefone:  (48)  3222-4080.  Eventual  impugnação:  (a)  deve  conter  fundamentos  que  demonstrem  a
impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida; e (b) pode ser apresentada
em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser firmada com a utilização de
assinatura  eletrônica  ICP-Brasil,  gov.br  ou  e-Notarizada.  Esclarece-se  que  a  apresentação  de
discordância  (impugnação)  injustificada  não  será  admitida  e,  desta  forma,  não  impedirá  o
prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JAIRO BRINCAS
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Renan Dantas Fernandes, na qualidade de Oficial Interino do 2. Ofício de Registro de Imóveis de
Florianópolis/SC (2. ORI), em cumprimento ao par. 17 do art. 213 da Lei 6.015/73 - LRP c/c os arts.
811 e 988 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina - CNCGFE/TJSC, NOTIFICA eventuais titulares de domínio sobre os imóveis
confrontantes lateral direita da Área 01 e lateral esquerda da Área 02 do imóvel abaixo mencionado,
não identificados no pedido de retificação de registro, apresentado no 2ºORI por MARIA ELOAH
MARCONDES SIQUEIRA BRINCAS, inscrita no CPF sob nº ***.846.019-**, casada com JAIRO BRINCAS, inscrito
no CPF sob nº ***.077.688-**, no protocolo de registro nº 454391, para, querendo, apresentar
manifestação sobre a retificação do imóvel da matrícula 7.777, do Livro 2/RG, com as medidas e
confrontações  informadas  na  planta  e  memorial  que  se  encontram  anexos.  ADVERTÊNCIA:  A  não
apresentação de impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte
à data desta publicação, implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de retificação.
OBSERVAÇÕES: Anexo a esta publicação encontra-se o levantamento cadastral territorial apresentado. A
documentação completa, que compõe o pedido, está à disposição para consulta na sede do 2. ORI ou por
meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail endereçado para oficios@2ori.com.br. O
pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo: análise da documentação por interessado
notificado por este edital - e ser assinado com a utilização de assinatura eletrônica qualificada -
ICP-Brasil - ou avançada - por exemplo: gov.br). O 2. ORI está localizado no 1. andar do Bloco A do
Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n. 131, Centro, Florianópolis/SC, CEP
88020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve conter fundamentos que demonstrem
a impossibilidade da retificação na forma como foi requerida; e (b) pode ser apresentada em meio
físico ou eletrônica (virtual). Caso seja eletrônica, deve ser firmada com a utilização de assinatura
eletrônica qualificada ou avançada.

Consultar o arquivo anexo

GUARAMIRIM/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAMIRIM - CNS: 107623

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS EDUARDO FARIA

HERMANO SOAR, oficial do Registro de Imóveis de Guaramirim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº128808, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS EDUARDO FARIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***706769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
PAMELA RAFAELA WAGNER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***115049**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na 28 de Agosto, 1918 - 1, Ed Nexus, Centro Guaramirim SC
CEP 89270-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551548924-0,
firmada em 08/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 25561, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 512-ISIDORIO DECKER NR 512 CASA 01
BANANAL GUARAMIRIM SC 89270000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/09/2025, correspondentes a R$ 3.480,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GUARAMIRIM-SC. HERMANO SOAR, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAMIRIM - CNS: 107623

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAMELA RAFAELA WAGNER

HERMANO SOAR, oficial do Registro de Imóveis de Guaramirim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº128808, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS EDUARDO FARIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***706769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
PAMELA RAFAELA WAGNER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***115049**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na 28 de Agosto, 1918 - 1, Ed Nexus, Centro Guaramirim SC
CEP 89270-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551548924-0,
firmada em 08/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 25561, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 512-ISIDORIO DECKER NR 512 CASA 01
BANANAL GUARAMIRIM SC 89270000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/09/2025, correspondentes a R$ 3.480,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GUARAMIRIM-SC. HERMANO SOAR, Oficial de Registro de Imóveis.

INDAIAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL - CNS: 105387

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LOCKS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Bel. MATHEUS HILLESHEIM, Escrevente Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial, Estado
de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou que dele tiverem
conhecimento,  que  a  requerimento  de  LOCKS  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
XX.XXX.305/0001-XX, se promove neste Serviço de Registros o REGISTRO do DESMEMBRAMENTO de nove (09)
parcelas, sendo: Parcela 01 com a área de 5.351,70m²; Parcela 02 com a área de 2.994,94m²; Parcela
03 com a área de 2.668,08m², Parcela 04 com a área de 2.962,56m², Parcela 05 com a área de
3.106,90m², Parcela 06 com a área de 2.926,45m², Parcela 07 com a área de 2.574,98m², Parcela 08
com a área de 2.067,53m², Parcela 09 com a área de 2.598,03m², restando uma Área Remanescente com a
área de 4.844,88m², todas do imóvel matriculado sob nº 49.739, com a área total de 32.096,05m²,
nesta cidade de Indaial - SC, tudo de conformidade com a documentação exigida pela Lei Federal nº
6.766/79, depositada neste Serviço de Registros. Para que chegue ao conhecimento de Marciel Ronei
Vogelbacher Lopes, Adriane Lopes Vogelbacher, Tatiana Alexandra Vogelbacher, Maria Auri Reinhold, e
de todos que possam se achar prejudicados com o registro acima referido, lavrei o presente Edital,
que será publicado durante três (03) edições consecutivas, em meio eletrônico através de jornal
regularmente registrado, e, sendo de interesse da parte, também pelos meios ordinários ou jornal
eletrônico de sua preferência, na forma dos artigos 811, 1º e 2º, e 1.066 do Código de Normas da E.
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CGJ/SC, de forma que poderão os prejudicados apresentar suas impugnações neste Serviço de Registros,
situado na Rua Engenheiro Emílio Odebrecht, nº 19, nesta cidade de Indaial, dentro do prazo de quinze
dias (contados em dias corridos, nos termos do art. 19 da Lei 6.766/79), contados da data da última
publicação. Dado e passado nesta cidade de Indaial, em quinze (15) de Setembro (09) de dois mil e
vinte e cinco (2025). Emol. R$ 25,14. ISS: 0,75. Selo de fiscalização: HPM40784-9CAE. Selo: Normal.
Valor do FRJ: R$ 5,71 (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%;
Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%). MATHEUS HILLESHEIM. ESCREVENTE SUBSTITUTO.

Consultar o arquivo anexo

ITAJAI/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON PRAXEDES DE OLIVEIRA

ZENILDO BODNAR, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº200368, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON PRAXEDES DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***803519**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Almirante Tamandaré, 20, Sala 203, Edifício Beira Rio Office Centro
Itajaí SC CEP 88301-430, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552100263-2, firmada em 30/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV3 na Matrícula 35230, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALVARO BERALDI NR 400
AP302 BL07 CARVALHO ITAJAI SC 88317200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/09/2025, correspondentes a R$ 4.211,04, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITAJAI-SC. ZENILDO BODNAR, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESUS FERNANDES RIBEIRO JUNIOR

ZENILDO BODNAR, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº199327, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESUS FERNANDES RIBEIRO
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***117419**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANA CLAUDIA NUNES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780059**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Almirante Tamandaré, 20, Sala
203, Edifício Beira Rio Office Centro Itajaí SC CEP 88301-430, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
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e/ou cédula de crédito bancário nº 878770068743-6, firmada em 19/12/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 46177, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV ITAIPAVA NR 3300 AP 403 B 01 ITAIPAVA ITAJAI SC 88316301. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/08/2025, correspondentes a R$ 6.274,15, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITAJAI-SC. ZENILDO BODNAR, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CLAUDIA NUNES RIBEIRO

ZENILDO BODNAR, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº199327, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESUS FERNANDES RIBEIRO
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***117419**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANA CLAUDIA NUNES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780059**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Almirante Tamandaré, 20, Sala
203, Edifício Beira Rio Office Centro Itajaí SC CEP 88301-430, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770068743-6, firmada em 19/12/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 46177, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV ITAIPAVA NR 3300 AP 403 B 01 ITAIPAVA ITAJAI SC 88316301. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/08/2025, correspondentes a R$ 6.274,15, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITAJAI-SC. ZENILDO BODNAR, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARIA ISABEL DA COSTA LEMOS

ZENILDO BODNAR, Oficial Titular do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC,
através do presente edital torna-se público que neste Ofício de Registro de Imóveis está sendo
processada a adjudicação compulsória extrajudicial, prenotada sob o n° 193.463, de 19 de dezembro
de 2024, nos termos do art. 216-B da Lei Federal n° 6.015/73 e art. 440-X do Código Nacional de
Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial
(CNN/  CN/CNJ-Extra),  requerida  por  SYDNEY  SCHEAD  DOS  SANTOS,  brasileiro,  advogado,  CPF  n°
***.492.019-**, e sua esposa CILDA SILVA DOS SANTOS, brasileira, aposentada, CPF nº ***.009.939-49,
os quais alegam que não obtiveram êxito em contatar com a herdeira do proprietário registral MARIA
ISABEL DA COSTA LEMOS, CPF ***.608.668-00, com endereço desconhecido, para que outorgasse a
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escritura pública de efetivação da promessa, título este cujo registro lhe conferirá a aquisição da
plena propriedade do imóvel assim descrito: O terreno com a área de 1.600,00 metros quadrados,
situado nesta cidade de Itajaí, sede do município e da comarca do mesmo nome, medindo na frente ao
oeste, no lado impar da quadra única da Rua Antônio Rocha de Andrade - 22,00 metros ou sejam 20,00
metros, no esquadro e nos fundos, ao leste com terras de Emanoel Dagoberto Lemos - 22,00 metros;
estrema ao norte com terras de Roberto Amorim Fonseca (lote 2) e ao sul com mais terras de Emanoel
Dagoberto Lemos (lote 4), medindo em cada uma destas estremas - 80,00 metros, representado pelo lote
número ''03'' do desmembramento do terreno sem denominação oficial, e dista 134,40 metros da esquina
com a rua Ernesto Schneider, edificado com uma casa em alvenaria residencial, com 81,60 metros
quadrados de área construída; devidamente cadastrado junto ao Município de Itajaí sob o Cadastro n°
20724 e Inscrição Municipal sob n° 214.009.01.0044.0000.000; e, Registro de Matrícula n° 2.922, Livro
nº 2, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí/SC. Assim sendo, fica NOTIFICADA a titular de
direito real MARIA ISABEL DA COSTA LEMOS, CPF ***.608.668-00, de que o pedido de adjudicação
compulsória extrajudicial com a transmissão da propriedade do imóvel anteriormente descrito poderá
ser anuído em favor dos requerentes caso não seja apresentada impugnação escrita com as razões da
discordância e documentos que entender pertinentes, nos (15) quinze dias úteis contados após a
publicação do último edital, por meio de advogado ou defensor público constituído, estando ainda
advertida de que o seu silêncio poderá implicar a presunção de que é verdadeira a alegação de
inadimplemento. Pelo presente edital, fica intimada a interessada para se manifestar em relação ao
pedido da Adjudicação Compulsória, apresentando impugnação escrita diretamente no 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC, com as razões da sua discordância, no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da data da última publicação deste edital que será publicado 02 (duas)
vezes por meio eletrônico, ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da adjudicação compulsória.
Outras informações sobre o pedido feito podem ser obtidas nesta serventia, situada na Rua Almirante
Tamandaré, n° 20, Sala 203, Edifício Beira Rio, Centro, Itajaí/SC, CEP: 88.301-430 - Atendimento:
09hrs as 17hrs - Telefone (47) 3348-1261.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO DO NASCIMENTO CAMPOS

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº213739, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO DO NASCIMENTO
CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***315849**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301-500, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553319273-3, firmada em 11/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 56558, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R FERMINO VIEIRA CORDEIRO NR 1200 AP 104 BL F ESPINHEIROS ITAJAI
SC 88317200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/06/2025,
correspondentes a R$ 12.813,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITAJAI-SC. Fernando
Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTINA DE FREITAS

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº214690, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTINA DE FREITAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***023399**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro Itajai SC CEP 88301-500, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442369725-1, firmada em 11/09/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 67463, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DOMINGOS NUNES D SANTOS NR 686 CASA 02 ESPINHEIROS ITAJAI SC
88317505.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/08/2025,
correspondentes a R$ 6.156,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITAJAI-SC. Fernando
Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

JARAGUA DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL - CNS: 107920

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): IVAN CESAR
GRUETZMACHER

ISA MARTA MOHR ZIEMANN, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Jaraguá do Sul/SC, torna
público  pelo  presente  edital  a  todos  interessados,  que  IVAN  CESAR  GRUETZMACHER,  brasileiro,
supervisor  administrativo,  CPF  n°  ***.929.779-**,  casado  com  JULIANA  KROEHNKE  GRUETZMACHER,
brasileira, auxiliar administrativo, CPF n° ***.593.129-**, pelo regime da comunhão parcial de
bens; VOLNEI LUCIANO GRUETZMACHER, brasileiro, separado judicialmente, supervisor administrativo,
CPF n° ***.951.409-**, o qual declara viver em união estável com MARA INES BALBINOTI, brasileira,
divorciada, compradora, CPF n° ***.015.729-**; DJON CARLO GRUETZMACHER, brasileiro, gerente de
produção, CPF n° ***.726.339-**, casado com ANEMERI SCHWARZ GRUETZMACHER, brasileira, analista de
engenharia, CPF n° ***.832.369-**, pelo regime da comunhão parcial de bens, em 07/07/2001, todos
residentes e domiciliados em Jaraguá do Sul-SC; requerem com base no art. 18 da Lei nº 6.766/79, à
margem da matrícula nº 85.628 desta Serventia, o REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO, do imóvel situado no
lado ímpar da Rua 1090-Alwin Koch e final da Rua 1501-Sem Nome, distante 538,85m da Rua 699-Augusto
Demarchi, bairro Três Rios do Sul, perímetro urbano da cidade e comarca de Jaraguá do Sul/SC,
abaixo  caracterizado,  aprovado  pelo  Município  de  Jaraguá  do  Sul/SC,  conforme  Certidão  de
Desmembramento - Protocolo 9925/2024, expedida em 12/08/2025, Memorial Descritivo e croqui, nos
quais assina como responsável técnico, o geógrafo Gustavo Bianco Knopki - CREA-PR nº 155057-D. O
desmembramento é de caráter residencial, possui a área total de 2.631,42m², sendo constituído de 02
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(duas) parcelas e remanescente de 13.609,92m². O presente edital será publicado digitalmente no site
www.registrodeimoveis.org.br, em Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, durante 03 (três) dias
consecutivos, podendo o registro ser impugnado, perante o Ofício de Registro de Imóveis de Jaraguá do
Sul/SC, situado na Rua 16-Barão do Rio Branco nº 414, Centro, Jaraguá do Sul/SC, no prazo de 15
(quinze) dias contados da data da última publicação do presente edital. Jaraguá do Sul/SC.

Consultar o arquivo anexo

JOACABA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PROVINCIA SAO FRANCISCO DE ASSIS

Arthur Lopes Lemos, Oficial do Registro de Imóveis - 2º Ofício desta Comarca de Joaçaba, Estado de
Santa Catarina, FAZ SABER a todos os interessados, que PROVINCIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ nº
***65.429/0001**, requereu a retificação da descrição tabular do imóvel da matrícula nº 7.772, do
Livro 02, deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, localizado na Rua Frei Dario, Centro,
Água Doce (SC), nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73, e devido à falta de anuência
expressa na planta e memorial descritivo do titular do imóvel confrontante de matrícula nº 13.501,
do Livro 02, deste Ofício, fica o proprietário ARLINDO PEDRO MARCHET, notificado do inteiro teor
dos trabalhos técnicos, CUJA DOCUMENTAÇÃO ENCONTRA-SE DEPOSITADA JUNTO AO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE JOAÇABA (SC), podendo, nos termos do 2° do artigo 980 do Código
de Normas de Santa Catarina, impugnar fundamentalmente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15
dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei
6015/73, os quais se encontram disponíveis neste Cartório para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei 6015/73, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, são (03) três opções que a Lei confere ao NOTIFICADO: 1) Impugnar fundamentadamente; 2)
Anuir expressamente; 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-
se,  finalmente,  que  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedem  novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da Lei 6015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado subsequente à
última publicação deste edital, o qual será publicado 02 (duas) vezes, poderá ser deferida a
retificação pretendida.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): EDILAINE RIBEIRO

Arthur Lopes Lemos, Oficial do Registro de Imóveis - 2º Ofício desta Comarca de Joaçaba, Estado de
Santa  Catarina,  FAZ  SABER  a  todos  os  interessados,  que  SULINA  EMBALAGENS  LTDA,  CNPJ  nº
***91.200/001**, requereu a retificação da descrição tabular do imóvel da matrícula nº 5.793, do
Livro  02,  deste  Registro  Imobiliário,  de  sua  titularidade,  localizado  na  Linha  Campo  Alto,
Interior, município de Água Doce (SC), nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73, e devido à
falta de anuência expressa na planta e memorial descritivo do titular do imóvel confrontante de
matrícula nº 15.471, do Livro 02, deste Ofício, fica a proprietária EDILAINE RIBEIRO, notificada do
inteiro teor dos trabalhos técnicos, CUJA DOCUMENTAÇÃO ENCONTRA-SE DEPOSITADA JUNTO AO CARTÓRIO DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE JOAÇABA (SC), podendo, nos termos do 2° do artigo
980 do Código de Normas de Santa Catarina, impugnar fundamentalmente os presentes trabalhos, no
prazo legal de 15 dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
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artigo 213 da Lei 6015/73, os quais se encontram disponíveis neste Cartório para exame e conhecimento
do interessado. Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei 6015/73, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro.  Portanto,  são  (03)  três  opções  que  a  Lei  confere  à  NOTIFICADA:  1)  Impugnar
fundamentadamente; 2) Anuir expressamente; 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei 6015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado
subsequente à última publicação deste edital, o qual será publicado 02 (duas) vezes, poderá ser
deferida a retificação pretendida.

JOINVILLE/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO ROBERTO GEMELI

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº409179, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO ROBERTO
GEMELI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***777289**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, POLIANA GIACOMIN MERGNER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***521339**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro
Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441246507-0, firmada em 19/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula 100907, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FREDERICO BIBOW JUNIOR
NR  90  CASA  COSTA  E  SILVA  JOINVILLE  SC  89217336.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/05/2025, correspondentes a R$ 23.737,43, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): POLIANA GIACOMIN MERGNER

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº409179, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO ROBERTO
GEMELI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***777289**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, POLIANA GIACOMIN MERGNER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***521339**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 633 / 934

Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441246507-0, firmada em 19/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula 100907, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FREDERICO BIBOW JUNIOR NR
90 CASA COSTA E SILVA JOINVILLE SC 89217336. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/05/2025, correspondentes a R$ 23.737,43, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE ANTONIO DOS PASSOS

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº411188, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE ANTONIO
DOS PASSOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***161449**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro Joinville SC CEP 89204-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441657276-7, firmada em 04/10/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9 na Matrícula 136550, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JULIO STOLF NR 0 AP 108 BL C VILA NOVA JOINVILLE SC
89237680.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/08/2025,
correspondentes a R$ 7.458,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca
Castellar de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL GRAH

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº412224, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL GRAH,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***627959**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARIANA CARLA OSTERMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***451989**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro Joinville SC CEP
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89204-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551716654-5,
firmada em 18/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 127897, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUIA LOPES NR 393 AP 301 T 2 SANTO
ANTONIO JOINVILLE SC 89218060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/08/2025, correspondentes a R$ 60.359,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar
de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA CARLA OSTERMANN

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº412224, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL GRAH,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***627959**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARIANA CARLA OSTERMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***451989**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro Joinville SC CEP
89204-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551716654-5,
firmada em 18/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 127897, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUIA LOPES NR 393 AP 301 T 2 SANTO
ANTONIO JOINVILLE SC 89218060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/08/2025, correspondentes a R$ 60.359,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108506

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIA MARA DA SILVA

Saulo Lindorfer Pivetta, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº163858, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIA MARA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***812798**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, América Joinville SC CEP 89204-060, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770040334-9, firmada em 29/07/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 43806, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PRINCESA MAFALDA NR 474 AP503 BL12 FLORESTA JOINVILLE SC
89212170.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/09/2025,
correspondentes a R$ 4.339,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Saulo Lindorfer
Pivetta, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108506

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA MARIA CORREA

Saulo Lindorfer Pivetta, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº163207, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA MARIA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***087529**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Orestes Guimarães, 538, América Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 42210382-6, firmada em 31/07/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R. 2 da Matrícula sob o nº 42.186, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RUA SANTA CATARINA, Nº 3180, BLOCO 04, APTO 107, VAGA 72, BAIRRO: SANTA CATARINA, JOINVILLE/SC,
89233-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/06/2025,
correspondentes a R$ 28.825,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Saulo
Lindorfer Pivetta, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMARA CRISTINA SILVEIRA MACHADO

Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC, atendendo a requerimento
do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 156758,
nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante SAMARA CRISTINA
SILVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.352.069-**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia (Rua Orestes Guimarães, nº. 538, Ed. Level Corporate, 3º andar, bairro
América, Joinville/SC), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
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de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato
de escritura de financiamento imobiliário nº 8787713159018, firmada em 19/01/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula n. 55374, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Boehmerwald. Segundo o requerimento, o valor de R$ 9.340,62 corresponde ao débito até o dia
08/09/2025, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificada que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville-SC.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): TERPAVI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em
lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level
Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo,
fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara
de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): OTILIA DE LIMA

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em
lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level
Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo,
fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara
de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOAO MARCOS TAVARES DA SILVA

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em
lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level
Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo,
fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara
de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARCIO JOSE TAVARES DA SILVA

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em
lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level
Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo,
fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara
de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MAIKON TAVARES DA SILVA

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
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Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro de
Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em lugar
incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro de
Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level Corporate,
nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo, fará presumir
sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara de Braga Oficial
de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CILIO BUSE

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em
lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level
Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo,
fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara
de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ELIZABETH BUSE

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ  nº
82.604.414/0001-94, Otilia de Lima, CPF n° ***.885.349-**; João Marcos Tavares da Silva, CPF n°
***.887.509-**; Marcio José Tavares da Silva, CPF n° ***.080.399-**; Maikon Tavares da Silva, CPF
n° ***.658.209-**; Cilio Edson Buse, CPF n° ***.716.829-** e Elizabeth Buse, CPF nº ***.228.589-**,
para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação
de  registro  de  imóvel,  promovida  pela  Flaje  Ferramentas  Ltda,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.525.954/0001-06, relativa ao terreno do mesmo, com 2.049,58 metros quadrados, localizado a Rua
Boehmerwald, n° 200, bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº 18.335 do 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville/SC, e do qual os notificandos são confrontante, visto que se encontra em
lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro
de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level
Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo,
fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville. Sandra Mara
de Braga Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO MARCELO ALVES DA CRUZ

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº252921, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
MARCELO ALVES DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***129439**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552777272-3, firmada em 21/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02 na Matrícula 75699, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Raul Antonio da Silva
NR 236 Ap128 Bl1 Aririu Da Form PALHOCA SC 88134770. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/03/2025, correspondentes a R$ 2.863,02, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFERSON RODRIGO LOPES

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº255539, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEFERSON RODRIGO LOPES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***776969**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 26380942-3, firmada em 06/07/2018, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 73.140 - Registro de Alienação Fiduciária
nº 09, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Tomaz Domingos da Silveira nº 3512, Apartamento
103, Bloco 02, Condomínio Residencial Modena, São Sebastião, Palhoça/SC, CEP 88136-000.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/06/2025,  correspondentes  a
R$ 163.338,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho,
Oficial de Registro de Imóveis.
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PRESIDENTE GETULIO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE GETULIO - CNS: 107557

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MORADA DO
MIRANTE SPE LTDA

DELMAR ADÃO ANGIOLETI, Registrador do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente
Getúlio, SC, na forma da lei: FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele notícia
tiverem que, a requerimento de MORADA DO MIRANTE SPE LTDA, CNPJ 50.946.403/0001-04, se promove
neste Serviço de Registro de Imóveis, o registro do LOTEAMENTO URBANO, denominado LOTEAMENTO MORADA
DO MIRANTE, do terreno urbano, situado na rua André Schaefer, distando à 04 quilômetros pelo lado
par da rua André Schaefer até a sede do município, cidade e Comarca de Presidente Getúlio, estado
de Santa Catarina, contendo a área de 198.668,00 m², matriculado neste Ofício, no livro 2-RG sob nº
15.154; Protocolo nesta Serventia sob nº 43.998, sendo os documentos apresentados conforme art. 18
da Lei 6.766/79. Em atendimento ao art. 19 da Lei 6.766/79, para que chegue ao conhecimento dos
confrontantes, e ainda daqueles que possam achar-se prejudicados pelo registro acima referido,
lavrei este edital que, será publicado durante 03 (três) edições consecutivas, de forma que,
poderão os prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados
da data da última publicação, na rua Dr. Getúlio Vargas, n° 660, sala 01, edifício Ilha Bela,
bairro Revólver, cidade de Presidente Getúlio, SC. Contato para informações através do e-mail
oficiosregistraispg@gmail.com e telefone: (47)33520343.

Consultar o arquivo anexo

PORTO BELO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO BELO - CNS: 107656

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MARIO JOSE DA SILVA, LIGIA PEREIRA DA SILVA

FRANCINY BEATRIZ ABREU, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo-SC, na
forma da Lei, torna público para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto na Lei
6.015/73 (artigo 216-A, 4º), que MARIO JOSÉ DA SILVA e sua esposa LIGIA PEREIRA DA SILVA,
apresentaram por meio de sua advogada Muriel Pinheiro da Silva, (OAB/SC 56.894) procedimento
Extrajudicial de Usucapião Extraordinária, com fundamento no art. 1.238 do Código Civil (Protocolo
nº 113.560), instruído com todos os documentos exigidos por Lei. O terreno usucapiendo possui
342,50m² de área, localizado na Avenida Governador Celso Ramos, bairro Vila Nova, Município de
Porto Belo/SC, com as seguintes medidas e confrontações: "Iniciando no vértice V1, com coordenadas
planas N=6.993.693,534m e E=741.395,725m, de coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,7031" S e
Longitude: 48°33'50,2531" O, deste, segue confrontando a Sudoeste, do vértice V1 até o vértice V6,
com a Avenida Governador Celso Ramos, com azimute 258°24'12"e distância 3,76m até o vértice V2, de
coordenadas N=6.993.692,779m e E=741.392,046m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,7300" S
e Longitude: 48°33'50,3861" O; com azimute 303°41'51" e distância 2,17 m até o vértice V3, de
coordenadas N=6.993.693,981m e E=741.390,243m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,6921" S
e Longitude: 48°33'50,4524" O; com azimute 258°54'03" e distância 24,28m até o vértice V4, de
coordenadas N=6.993.689,307m e E=741.366,417m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,8589" S
e Longitude: 48°33'51,3141" O; com azimute 213°24'07" e distância 2,49m até o vértice V5, de
coordenadas N=6.993.687,226m e E=741.365,045m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,9273" S
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e Longitude: 48°33'51,3624" O; com azimute 258°22'36" e distância 4,75m até o vértice V6, de
coordenadas N=6.993.686,269m e E=741.360,392m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,9613" S e
Longitude: 48°33'51,5307" O; deste, segue confrontando a Noroeste, do vértice V6 até vértice V8, com
Espólio  de  Severina  M  dos  Santos  Delfino  (Terras  de  Posse  -  Inscrição  Imobiliária  nº
04.01.008.0388.001.001), com azimute 350°22'16" e distância 8,62m até o vértice V7, de coordenadas
N=6.993.694,768m e E=741.358,950m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,6862" S e Longitude:
48°33'51,5890" O; com azimute 351°17'31" e distância 17,08m até o vértice V8, de coordenadas
N=6.993.711,647m e E=741.356,365m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,1398" S e Longitude:
48°33'51,6948" O; deste, segue confrontando a Nordeste, com do vértice V8 até o vértice V11, com
Contador não informado, (Terras de Posse - Inscrição Imobiliária nº 04.01.008.0389), com azimute
78°42'42" e distância 11,89m até o vértice V9, de coordenadas N=6.993.713,975m e E=741.368,025m e
coordenadas  geográficas  Latitude:  27°09'29,0568"  S  e  Longitude:  48°33'51,2731"  O;  com  azimute
352°37'59" e distância 15,14m até o vértice V10, de coordenadas N=6.993.728,991m e E=741.366,083m e
coordenadas  geográficas  Latitude:  27°09'28,5704"  S  e  Longitude:  48°33'51,3542"  O;  com  azimute
88°57'43" e distância 3,09m até o vértice V11, de coordenadas N=6.993.729,047m e E=741.369,173m e
coordenadas geográficas Latitude: 27°09'28,5667" S e Longitude: 48°33'51,2420" O; deste, segue
confrontando a Nordeste, com Jair Gulart de Souza (Matrícula nº 46.667-PB), com azimute 88°57'43" e
distância 20,88m até o vértice V12 de coordenadas N=6.993.729,425m e E=741.390,054m e coordenadas
geográficas Latitude: 27°09'28,5412" S e Longitude: 48°33'50,4843" O; deste, segue confrontando a
Sudeste, com do vértice V12 até o vértice V1, com Lauro Furbringer sua esposa Sonia Maria Furbringer
(Usucapião  extrajudicial  em  andamento  -  Guia  nº  69.603-ORIP),Inscrição  Imobiliária  nº
04.01.008.0286.001.001), com azimute 170°54'41" e distância 14,48m até o vértice V13, de coordenadas
N=6.993.715,132m e E=741.392,340m e coordenadas geográficas Latitude: 27°09'29,0039" S e Longitude:
48°33'50,3912" O; com azimute 171°05'34" e distância 21,86m até o vértice V1, vértice origem deste
memorial. ". (Descrição retirada do Memorial Descritivo apresentado - Responsável técnico: Juneil
Ramos Varella, CFT BR nº ***432499**). A modalidade de Usucapião é a Extraordinária, do art. 1.238,
do Código Civil. Os requerentes alegam exercer a posse mansa, pacífica e com intenção de dono há
cerca de 20 anos, sem oposição de quem quer que seja. Este Edital deverá ser publicado em jornal
eletrônico regularmente registrado, na forma do artigo 1.137 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça de Santa Catarina. Havendo impugnações, estas deverão ser apresentadas por escrito
dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, perante o Ofício de
Registro de Imóveis de Porto Belo-SC, durante o horário de expediente, das 9 horas às 12 horas e das
13h00min horas às 17 horas, de segunda a sexta ou através do e-mail riportobelo@riportobelo.com.br A
não apresentação da impugnação no prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Porto Belo (SC), 16 de setembro de 2025. Franciny Beatriz Abreu OFICIAL TITULAR

Consultar o arquivo anexo

RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SUSAN CATARINE STAHNKE

Zuleida Luciano, oficial do Registro de Imóveis de Rio do Sul, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED VALE LTDA ? UNICRED VALE, prenotado sob nº229642, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUSAN CATARINE
STAHNKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432239**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELENILSO ALTHOFF RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432239**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, R & S CEBOLAS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
32551641000120,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 7
de Setembro, 158, Centro Rio do Sul SC CEP 89160-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
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de crédito bancário nº 2023040697-0, firmada em 09/06/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R/4-69.621, a qual diz respeito ao imóvel situado na Um terreno situado no
perimetro urbano da cidade de Aurora, Santa Catarina, Rua Eduardo Beschinock, localidade Ribeirão
Cobras Sul, contendo área superficial de 4.197,34mts².. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/09/2025, correspondentes a R$ 317.986,95, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DO SUL-SC. Zuleida Luciano, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELENILSO ALTHOFF RODRIGUES

Zuleida Luciano, oficial do Registro de Imóveis de Rio do Sul, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED VALE LTDA ? UNICRED VALE, prenotado sob nº229642, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUSAN CATARINE
STAHNKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432239**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELENILSO ALTHOFF RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432239**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, R & S CEBOLAS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
32551641000120,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 7
de Setembro, 158, Centro Rio do Sul SC CEP 89160-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 2023040697-0, firmada em 09/06/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R/4-69.621, a qual diz respeito ao imóvel situado na Um terreno situado no
perimetro urbano da cidade de Aurora, Santa Catarina, Rua Eduardo Beschinock, localidade Ribeirão
Cobras Sul, contendo área superficial de 4.197,34mts².. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/09/2025, correspondentes a R$ 317.986,95, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DO SUL-SC. Zuleida Luciano, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): R & S CEBOLAS LTDA

Zuleida Luciano, oficial do Registro de Imóveis de Rio do Sul, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED VALE LTDA ? UNICRED VALE, prenotado sob nº229642, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUSAN CATARINE
STAHNKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432239**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELENILSO ALTHOFF RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***432239**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, R & S CEBOLAS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
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32551641000120,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 7 de
Setembro, 158, Centro Rio do Sul SC CEP 89160-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 2023040697-0, firmada em 09/06/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R/4-69.621, a qual diz respeito ao imóvel situado na Um terreno situado no
perimetro urbano da cidade de Aurora, Santa Catarina, Rua Eduardo Beschinock, localidade Ribeirão
Cobras Sul, contendo área superficial de 4.197,34mts².. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/09/2025, correspondentes a R$ 317.986,95, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DO SUL-SC. Zuleida Luciano, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JAISSOM DE MEDEIROS

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os interessados que, em cumprimento do disposto no Art. 216-A da Lei nº
6.015 de 31/12/1973, incluído pela Lei nº 13.105 de 2015, que JAISSOM DE MEDEIROS, brasileiro,
construtor, inscrito no CPF sob o n.º ***.148.509-** e sua esposa DIANA DE SOUZA MEDEIROS,
brasileira, do lar, inscrita no CPF sob o n.º ***.697.819-**, ambos residentes e domiciliados à
Estrada Geral Vargem do Braço, Vargem do Braço, Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC,
depositaram nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo Art. 216-A da Lei nº 6.015, de
31/12/1973,  para  registro  da  "USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL"  de  um  imóvel  rural,  com  área  total
de 2.492,063m² (dois mil, quatrocentos e noventa e dois inteiros e sessenta e três centésimos de
metros quadrados) localizado à Estrada Geral Vargem do Braço, localidade Vargem do Braço, Município
e Comarca de Santo Amaro da Imperatriz/SC, confrontando com Estrada Geral Vargem do Braço, segue
confrontando com a propriedade de Joselha Maria da Silva e Luiz Amerio Medeiros (Área de Posse),
segue  confrontando  com  a  propriedade  de  Terezinha  Lohn  de  Medeiros  (Área  de  Posse),  segue
confrontando com a propriedade de Andréa Bergamo de Oliveira (Área de Posse) e segue confrontando
com a propriedade de Arnaldo Constancio de Farias Filho (Área de Posse), para que chegue ao
conhecimento de todos, expede-se este edital que será publicado (com croqui) em meio eletrônico na
página, para ciência de terceiros eventualmente interessados que poderão se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias, contados da data da publicação, tudo nos termos do 4º do art. 216-A da Lei nº
6.015/73. Findo o prazo e não havendo impugnação será procedido o registro ficando os documentos à
disposição dos interessados nesta Serventia, durante o horário de expediente ao público.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JAIR DA ROSA

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os interessados que, em cumprimento do disposto no Art. 216-A da Lei nº
6.015 de 31/12/1973, incluído pela Lei nº 13.105 de 2015, que JAIR DA ROSA, brasileiro, empresário,
inscrito no CPF n. ***.071.389-** e sua esposa TÂNIA MARIA BRUGGEMANN DA ROSA, brasileira, do lar,
inscrita no CPF n. ***.776.899-**, residentes e domiciliados na Rua Sérgio Bruggemann, nº 65,
Centro,  Santo  Amaro  da  Imperatriz/SC,  depositaram  nesta  Serventia  os  documentos  necessários
exigidos pelo Art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, para registro da "USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL"
de um imóvel urbano com área de 4.285,83m² (quatro mil, duzentos e oitenta e cinco inteiros e
oitenta e três centésimos de metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Sérgio Bruggemann, nº
65, distante 26,00 metros da Rua Vereador Gelci Quirino Porto, Centro, município e Comarca de Santo
Amaro  da  Imperatriz/SC,  confrontando  com  Rua  Sérgio  Bruggemann,  segue  confrontando  com  a
propriedade de Osmarina Francisca Assunção (Matrícula: 5.248), segue confrontando com a propriedade
de Adelina Francisca Assunção e Outros (Área de Posse), segue confrontando com a propriedade de
Vicente L. dos Santos (Matrícula: 5.507) e segue confrontando com a propriedade de Domingos
Otaviano de Mattos (Matrícula: 10.150), para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este
edital que será publicado (com croqui) em meio eletrônico na página, para ciência de terceiros
eventualmente interessados que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da publicação, tudo nos termos do 4º do art. 216-A da Lei nº 6.015/73. Findo o prazo e não havendo
impugnação será procedido o registro ficando os documentos à disposição dos interessados nesta
Serventia, durante o horário de expediente ao público.

Consultar o arquivo anexo

SAO JOAO BATISTA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOÃO BATISTA - CNS: 105320

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): BSS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS DE IMOVEIS

LTDA

Ilmo Sr(a) Amarildo Reis Fandaruff Assunto: Notificação de Retificação de Área da matricula 10.987.
Na qualidade de Oficial do Registro de imóveis da Comarca de São João Batista/SC, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 212/ 213 da Lei 6.015/73, e Lei 10.931/2004, bem como pelo
processo  protocolado  nesta  Serventia  PROTOCOLO  n°  65.393,  em  que  BSS  Administração  e
Empreendimentos de Imóveis LTDA, Requer a Intimação de V.Sa. em vista do pedido de retificação da
área da matrícula 10.987, terreno urbano situado na Rua Francisco Trainotti, s/nº, bairro Ponta
Fina  Sul,  município  de  Nova  Treno/SC,  sendo  confrontante  de  imóvel  de  sua  propriedade  de
conformidade Planta em anexo. Assim, procedemos à NOTIFICAÇÂO de V. Senhoria para que se manifeste,
no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  da  publicação  deste  edital.  Nesta
oportunidade, fica V. Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida manifestação no prazo
estipulado, será considerado como concordância no pleito requerido da Retificação de Área. Querendo
impugnar o pedido Retificação de Área, deverá manifestar-se por escrito, dentro do prazo de quinze
dias,  diretamente  neste  Cartório,  justificando  o  pedido.  Dúvidas  entre  em  contato  com  este
Cartório. São João Batista, 17 de setembro de 2025. Waldir Feliciano Goedert. O Oficial.
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SAO JOSE/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 162230

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HIDEYO SAITO

WOLFGANG OTÁVIO DE OLIVEIRA DUARTE STUHR, Registrador do 2 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de São José/SC, faz saber, através do presente edital, com base no artigo 213, inciso II, 3º, da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que tramita pedido de retificação de área, realizado por
VALDIR MACHADO, inscrito no CPF n ***.047.0499-**, brasileiro, viúvo, funcionário público, nascido
em 30/09/1949, residente e domiciliado na Rua Pedro André Hermes, nº 688, Nossa Senhora do Rosário,
São José/SC, do imóvel registrado no Livro 2/RG, sob nº 14.243 do 1º Ofício de Imóveis de São
José/SC, atualmente pertencente à circunscrição deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de São
José/SC, com área de 3.658,95m², situado na Rua Alfredo José do Amorim, s/n, bairro Nossa Senhora
do Rosário, neste município e comarca de São José/SC. Pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, fica
intimado HIDEYO SAITO, inscrito no CPF nº ***.762.268-**, brasileiro, divorciado, funcionário
público, residentes e domiciliado na Servidão Lídia Bernardino Hermes, nº 2236, Roçado, São
José/SC, na qualidade de confrontante, para se manifestar sobre o pedido de retificação de área,
protocolado  nesta  Serventia  sob  o  nº  7.214.  Toda  documentação  referente  ao  procedimento  de
Retificação de Área está à disposição do intimado na recepção deste Ofício Imobiliário. O prazo
para impugnação é de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, contados da data da última publicação e deverá ser
feita por escrito perante esta Serventia Imobiliária, sendo que a falta de manifestação no prazo
referido resultará na anuência tácita ao presente pedido de retificação de área.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DESIREE FABIANE LUCAS VASQUES

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº361683, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DESIREE FABIANE LUCAS VASQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***353298**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime
Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771543369-9, firmada em 16/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0149034, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VIDAL
VICENTE DE ANDRADE NR 1171 AP 404 BL.16 PARQUE FLORES DO VALE SERTAO DO MARUIM SAO JOSE SC
88107001.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/08/2025,
correspondentes a R$ 5.058,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI
MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUDNEI NAZARENO JOSE

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº362705, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUDNEI
NAZARENO JOSE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***683139**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844440261847-6, firmada em 25/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 83419, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MATHIAS SHEL NR 22 AP 101
BL H COND BEIJA-FLOR SERTAO DO MARUIM SAO JOSE SC 88122400. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 31/07/2025, correspondentes a R$ 2.445,81, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis.

SOMBRIO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOMBRIO - CNS: 108977

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ADRIANA SOUZA

A Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Sombrio/SC, no uso de suas atribuições legais,
vem NOTIFICAR a Senhora, ADRIANA SOUZA, na qualidade de herdeira do Espólio de Dilma Souza, sendo
esta proprietária registral do seguinte imóvel: Um terreno urbano, situado no Balneário Praia
Gaivota, Município de Balneário Gaivota/SC, com a área de 288,00m², constituído do LOTE 09 da
QUADRA 07, com as seguintes confrontações: frente ao Sul, na extensão de 12,00 metros, com a Rua
Martinho Bernardino Ferreira (antiga Rua Xavantes); fundos ao Norte, na extensão de 12,00 metros,
com o lote 10, da mesma quadra; ao Leste, na extensão de 24,00 metros, com o lote 07, da mesma
quadra; e o Oeste, na extensão de 24,00 metros, com o lote 11, da mesma quadra, distando 48,00
metros da Rua Adolfo Konder, ao leste; inclusive uma casa de tijolos edificada no mesmo terreno.
Descrição do perímetro: inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P01, de coordenadas N
6.773.712,77 e E 638.259,59; deste segue confrontando com a Rua Martinho Bernardino Ferreira, com
azimute  de  308°26'10.01"  por  uma  distância  de  12,00m,  até  o  ponto  P02,  de  coordenadas  N
6.773.720,23 e E 638.250,19 ; deste segue confrontando com o Lote 11, com azimute de 37°55'30,86"
por uma distância de 24,00m, até o ponto P03, de coordenadas N 6.773.739,16 e E 638.264,94; deste
segue confrontando com o Lote 10, com azimute de 128°22'8,56" por uma distância de 12,00m, até o
ponto P04, de coordenadas N 6.773.731,71 e E 638.274,35; deste segue confrontando com o Lote 07,
com azimute de 217°55'45,82" por uma distância de 24,00m, até o ponto P01, onde teve início essa
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descrição. Coordenadas Planas no Sistema UTM, Datum SIRGAS - 2000, com Meridiano Central 51º00'
Oeste, conforme projeto (planta e memorial em anexo); registrado sob o n° 30.962 do Livro 3-Z, de
Transcrição das Transmissões, do Ofício de Registro de Imóveis de Sombrio/SC, objeto de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, previsto no artigo 216-A da Lei Federal nº 6.015/73, na modalidade extraordinária com
redução, consoante parágrafo único do artigo 1.238 do Código Civil, prenotado sob o nº 167.533 do
Livro 1 de Protocolo, requerido(a) por ADRIANA RAMOS FERREIRA, brasileira, divorciada, empresária,
portadora do RG º 3.416.280, inscrita no CPF sob o nº ***.677.009-**, residente e domiciliada na Rua
06 - Martinho Bernardino Ferreira, nº 246, Bairro Centro, CEP 88955-000, Balneário Gaivota/SC, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, tudo nos termos do artigo 216-A da
Lei Federal nº 6.015/73, concedam sua expressa anuência à transmissão da propriedade OU impugne o
pedido, com as razões e documentos que entender pertinentes. O edital será publicado por duas vezes,
pelo prazo de 15 dias cada um. Nos termos do artigo 408 do Provimento 149 de 30/08/2023 do Código
Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça ficam os
notificados  advertidos  de  que  o  silêncio  será  interpretado  como  concordância  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Eventuais impugnações deverão ser apresentadas no Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Sombrio, localizado na Avenida Nereu Ramos, nº 418, Centro, 4º
andar do Edifício Centro Profissional de Santa Catarina, Sombrio/SC, durante o horário de expediente,
ou através do endereço eletrônico: risombrio@hotmail.com. Dado e passado nesta cidade de Sombrio/SC,
em 27 de agosto de 2025. Eu, Raquel Lemos da Costa Amorim, Oficial desta Serventia Registral
Imobiliária, digitei e subscrevi o presente.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOMBRIO - CNS: 108977

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LOTEAMENTO BOA
ESPERANCA SPE LTDA

Raquel Lemos da Costa Amorim, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Sombrio, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em
cumprimento ao disposto no artigo 19, da Lei 6.766 de 19/12/1979, que a proprietária, LOTEAMENTO
BOA ESPERANÇA SPE LTDA, inscrita no CNPJ 50.413.407/0001-19, com sede na Rua Coronel Marcos
Rovaris, nº 400, Sala 02, Centro, Turvo/SC - CEP 88930-000, representada neste ato por seu sócio
administrador,  Andrei  Scussel  Carlessi,  inscrito  no  CPF  n°  ***.649.499-**,  depositou,  nesta
serventia, sob protocolo 169.782, o projeto e demais documentos exigidos por lei para registro do
Loteamento denominado "BOA ESPERANÇA II ", referente ao imóvel urbano, situado no lado par da
Rodovia Municipal Januário Manoel Borges, no Distrito Boa Esperança, Município de Sombrio/SC, com a
área de 33.038,44m², com as seguintes características e confrontações: inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice LFMQ-P-630 de coordenadas: N= 6.778.108,25m e E= 628.711,23m, deste, segue
confrontando com o lado ímpar da Rua Júlio Matias Machado, que divide com propriedade de Eronita
Cardoso Colares (Matrícula 8.163) com seguintes azimutes e distâncias: 127°47'54" e 252,53m até o
vértice LFMQ-P-631 de coordenadas N=6.777.953,48m e E=628.910,77m; deste, segue com seguintes
azimutes e distâncias: 127°47'54" e 15,31m até o vértice LFMQ-P-632 de coordenadas N=6.777.944,10m
e E=628.922,87m; deste, segue confrontando com o lado ímpar da Rua Júlio Matias Machado com
seguintes  azimutes  e  distâncias:  36°58'05"  e  3,80m  até  o  vértice  LFMQ-P-633  de  coordenadas
N=6.777.947,13m e E=628.925,15m; deste, segue confrontando com propriedade de Eronita Cardoso
Colares (Matrícula 8.163) com seguintes azimutes e distâncias: 127°55'42" e 56,37m até o vértice
LFMQ-P-634 de coordenadas N=6.777.912,48m e E=628.969,62m; deste, segue confrontando com a Sanga do
Grotão, que divide com propriedade de Antônio de Matos e outros (Matrícula 89.176) com seguintes
azimutes e distâncias: 178°24'36" e 145,98m até o vértice LFMQ-P-635 de coordenadas N=6.777.766,56m
e E=628.973,67m; deste, segue confrontando com o imóvel da Transcrição nº 24.847, registrado em
nome de Bento João de Matos e de posse de Osni Antônio da Silva (Escritura de Cessão de Direitos
Hereditários lavrada em 18/07/1974, no Tabelionato de Notas e Protestos de Santa Rosa do Sul/SC,
Livro 36, Folhas 146/147), com seguintes azimutes e distâncias: 308°51'37" e 295,07m até o vértice
LFMQ-P-636 de coordenadas N=6.777.951,69m e E=628.743,91m; deste, segue confrontando com o lado par
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da Rodovia Municipal Januário Manoel Borges, que divide com propriedade de Carlessi & Scussel
Empreendimentos Ltda e outros (Matrícula 23.436) e com propriedade de Giovane Generoso Monteiro e
outros (Matrícula 29.408) com seguintes azimutes e distâncias: 348°10'05" e 95,11m até o vértice
LFMQ-P-637 de coordenadas N=6.778.044,78m e E=628.724,41m; deste, segue confrontando com o lado par
da Rodovia Municipal Januário Manoel Borges, que divide com propriedade de Giovane Generoso Monteiro
e outros (Matrícula 29.408) com seguintes azimutes e distâncias: 348°16'12" e 64,83m até o vértice
LFMQ-P-630 de coordenadas N=6.778.108,25m e E=628.711,23m, ponto inicial da descrição, fechando assim
o perímetro do polígono acima descrito. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
no Sistema Geodésico Brasileiro do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a partir
das estações ativas de coordenadas N e E, encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como Datum Horizontal o SIRGAS 2000. Todas as distâncias, áreas e
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM; registrado sob nº R.3/91.827, do livro 02-RG,
deste Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Sombrio. Conforme projeto aprovado sob número 678,
em 09/07/2025, pela Prefeitura do Município de Sombrio/SC, o loteamento será composto por 37 (trinta
e sete) lotes urbanos, 03 (três) Áreas Verdes; 01 (uma) Áreas de Utilidade Pública; e 03 (três) vias
públicas, destinadas para o arruamento, conforme projeto (planta e memorial) em anexo. Eventuais
impugnações ao registro do loteamento deverão ser apresentadas no Ofício de Registro de Imóveis de
Sombrio, localizado na Avenida Nereu Ramos, nº 418, Centro, 4º andar do Edifício Centro Profissional
de Santa Catarina, Sombrio/SC, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data
da última publicação deste edital, o qual será publicado em 3 (três) dias consecutivos. Não havendo
impugnações será feito o registro do loteamento. Dado e passado nesta cidade de Sombrio/SC, em 12 de
Setembro de 2025. Eu, Raquel Lemos da Costa Amorim, Oficial desta Serventia Registral Imobiliária,
digitei e subscrevi o presente.

Consultar o arquivo anexo

TIMBO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO - CNS: 104166

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): SIMEONI
EMPREENDIMENTOS LTDA

Emanuelle Paulina Hackbarth - Registradora Substituta do 1º Ofício do Registro de Imóveis da
Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os interessados que
virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de SIMEONI EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ 40.412.534/0001-40, sociedade empresária limitada, com sede na rua Wilhelm Butzke
Senior, n° 311, sala 01, Centro, na cidade de Timbó/SC, foram depositados neste 1º Ofício, os
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/1979, para promover o
REGISTRO DO LOTEAMENTO denominado "SIMEONI", de 86 (oitenta e seis) áreas, todas sem edificações,
sendo 81 (oitenta e um) lotes, numerados de 01 a 81, com área total de 34.041,60m2; mais a área de
3.606,42m2, destinada a área verde recreativa; a área de 6.034,90m2, destinada a rua San Marino
(trecho 1); a área de 2.935,45m2, destinada a rua San Marino (trecho 2); a área de 949,92m2,
destinada ao prolongamento da rua Inglaterra; e, a área de 390,51m2, destinada a rua Mauritânia,
conforme projeto no arquivo anexo. Todas as áreas serão loteadas do terreno urbano, situado do lado
par da rua Marechal Deodoro, CEP: 89090-450, distando pelo lado esquerdo 30,90 metros da esquina
formada com o lado ímpar da rua Egito, bairro Nações, nesta cidade de Timbó/SC, devidamente
matriculado sob o nº 18.074, Livro 2. O Loteamento foi devidamente aprovado pela Prefeitura
Municipal de Timbó/SC, conforme Certidão de Aprovação nº 387 de 04/08/2025. Projeto elaborado pelo
arquiteto e urbanista, Edson José Pedron, CAU A26778-3. E, para que chegue ao conhecimento de todos
aqueles que possam se julgar prejudicados com o referido registro, lavrei o presente edital, de
acordo com o artigo 19-A da Lei Estadual nº 17.492/2018, e artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/1979,
que será publicado durante três dias consecutivos, o qual poderá ser impugnado no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da data da última publicação. Dado e passado nesta cidade de
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Timbó/SC, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco. Protocolo nº 130.269 de
15/08/2025. Selo de fiscalização: HPO84645-7T6F. Emolumentos: R$25,14. FRJ: R$5,71 (Destinação do FRJ
- FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos
Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%). ISS: R$0,75. Total: R$31,60. Emanuelle Paulina
Hackbarth - Registradora Substituta.

Consultar o arquivo anexo

TUBARAO/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO - CNS: 109678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): S.L.C CONTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Fundo de investimento devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários
(CVM), inscrito no CNPJ sob o nº 10.613.882/0001-14, por sua gestora de investimento SEVEN POUNDS
ASSET MANAGEMENT LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de
administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de gestor de recursos, nos termos
do  ato  declaratório  CVM  nº  18.907,  de  13  de  julho  de  2021,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
39.433.649/0001-3, com sede na Rua Estados Unidos, nº 840, sala 01, Jardim América, São Paulo/SP,
CEP: 01.427-001, prenotado sob nº 186853, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante S.L.C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrito(a) no CNPJ sob o nº
13822639000102,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar, Sala 303 Centro Tubarao SC CEP
88705-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 000219923-6,
firmada em 10/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 63475, 63478,
63479, 63480, 63483, 63484, 63485, 63486, 63487, 63499, 76904, 76905 e 76911, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua São João, nº 140, esquina com a rua Almir Santos Miranda, Morrotes,
Tubarão/SC, CEP: 88704-100 e Avenida Sete de Setembro, esquina com a Rua Guanabara, Vila São José,
Araranguá/SC, CEP: 88.900-132. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/03/2025, correspondentes a R$ 2.624.665,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. TUBARAO-SC. Mareliza Alonso Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO - CNS: 109678

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS E INTERESSADOS

TAISE APARECIDA DA SILVA, Oficiala Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Tubarão/SC,
faz saber a todos os interessados que Eduardo Pereira Muniz, inscrito no CPF sob nº ***.280.498-**,
e sua esposa Maria Aparecida Carvalho Muniz, inscrita no CPF sob nº ***.476.448-**, depositaram
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neste Registro Imobiliário, os documentos exigidos pelo art. 216-A, da Lei n. 6.015 de 31/12/73,
alterada pela Lei n. 13.105 de 16/03/2015, para registro da usucapião extrajudicial de um lote
urbano, situado na Rua Agostinho Bernardo Patrício, nº 216, Bairro KM 60, Tubarão/SC, com área total
de 225,00m² (duzentos e vinte e cinco metros quadrados), perímetro de 60,00 metros, sem registro
imobiliário, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice 1, definido pelas coordenadas E: 688.738,9790 m e N: 6.849.128,2970 m com azimute 167º 29'
45,78" e distância de 15,00 metros até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 688.742,2266 m e N:
6.849.113,6528 m confrontando com a Rua Agostinho Bernardo Patrício após com azimute 252° 35' 02,71"
e distância de 15,00 metros até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 688.727,9142 m e N:
6.849.109,1632 m confrontando com Área de Posse de Luciano Assunção após com azimute 347° 29' 46,08"
e distância de 15,00 metros até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 688.724,6666 m e N:
6.849.123,8075 m confrontando com Área de Posse de Luiz Fernandes Gonçalves após com azimute 72° 35'
04,03" e distância de 15,00 metros até o vértice 1 confrontando com Área de Posse de Margarida
Furtuoso Jacinto Jaques encerrando este perímetro. Para a medição do terreno, foram utilizadas
coordenadas UTM - SIRGAS 2000. Os requerentes alegam ter a posse mansa, pacífica, ininterrupta e com
animus domini do imóvel há mais de 19 (quinze) anos, razão pela qual requer a aquisição da
propriedade por meio da usucapião extraordinária, nos termos do Art. 1.238 da Lei 10.406/2002 (Código
Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, podendo o registro ser
impugnado, perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis de Tubarão/SC, situado na Avenida Marcolino
Martins Cabral, n 1.572, 2 andar do Edifício Officce Center, Bairro Vila Moema, Tubarão/SC, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação, nos termos do Art. 216-A da Lei 6.015/1973 e Lei
13.105/2015. O decurso do prazo sem impugnação implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SERGIPE
ARACAJU/SE

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OZEMAR ARAUJO DIDOU MILITAO

Estelita Nunes de Oliveira, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei nº 9.514/97, vem intimar os senhores OZEMAR ARAUJO DIDOU MILITÃO - CPF:
***.239.645-** e MARINA DE JESUS AVELINO - CPF: ***.834.075-**, por não terem comparecido a este
cartório para cumprir com as obrigações contratuais referentes ao imóvel situado em - Apto. 001,
Bloco 02, do Empreendimento RESIDENCIAL MURILO MACIEL BARRETO, situado à Rua Everton Coelho, Bairro
18 do Forte, nesta Capital, registrado sob nº R-2, matrícula nº 23815, Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Sistema Financeiro da Habitação - SFH -
Recursos SBPE, n°. 155552668499, datado 27 de maio de 2013, firmado com a Credora Fiduciária -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Assim procedo à intimação da senhora, para que se dirijam a este
cartório,  situado  na  Rua  Dom  Quirino,  201,  Bairro  Santo  Antonio,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação, ficando cientificados que o
não cumprimento à referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dada e passada nesta Cidade de Aracaju, Estado
de Sergipe.

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARINA DE JESUS AVELINO

Estelita Nunes de Oliveira, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei nº 9.514/97, vem intimar os senhores OZEMAR ARAUJO DIDOU MILITÃO - CPF:
***.239.645-** e MARINA DE JESUS AVELINO - CPF: ***.834.075-**, por não terem comparecido a este
cartório para cumprir com as obrigações contratuais referentes ao imóvel situado em - Apto. 001,
Bloco 02, do Empreendimento RESIDENCIAL MURILO MACIEL BARRETO, situado à Rua Everton Coelho, Bairro
18 do Forte, nesta Capital, registrado sob nº R-2, matrícula nº 23815, Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Sistema Financeiro da Habitação - SFH -
Recursos SBPE, n°. 155552668499, datado 27 de maio de 2013, firmado com a Credora Fiduciária -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Assim procedo à intimação da senhora, para que se dirijam a este
cartório,  situado  na  Rua  Dom  Quirino,  201,  Bairro  Santo  Antonio,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação, ficando cientificados que o
não cumprimento à referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dada e passada nesta Cidade de Aracaju, Estado
de Sergipe.

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONHATTAN DE SOUZA FLORES

Estelita Nunes de Oliveira, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei nº 9.514/97, vem intimar o senhor JONHATTAN DE SOUZA FLORES - CPF:
***.196.395-**, por não ter comparecido a este cartório para cumprir com as obrigações contratuais
referentes ao imóvel situado em - Apto nº 04, Bloco Parque da Mangueira, integrante do Residencial
Vista do Parque, situado à Avenida Euclides Figueiredo, nº 1340, Bairro Japãozinho, nesta Capital,
registrado sob nº R-4, matrícula nº 26532, Contrato por Instrumento Particular de Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS, nº 855553970156, datado de 26
de junho de 2018, firmado com a Credora Fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Assim procedo à
intimação da senhora, para que se dirijam a este cartório, situado na Rua Dom Quirino, 201, Bairro
Santo Antonio, nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
publicação, ficando cientificados que o não cumprimento à referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dada e
passada nesta Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE CONCEICAO AGUIAR

Estelita Nunes de Oliveira, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei nº 9.514/97, vem intimar a senhora ALINE CONCEIÇÃO AGUIAR - CPF:
***.910.555-**, por não ter comparecido a este cartório para cumprir com as obrigações contratuais
referentes ao imóvel situado em - Apto 705, Bloco 03, do Residencial Vida Feliz Condomínio Clube,
situado à Rua Radialista José da Silva Lima, Bairro Jardim Centenário, nesta Capital, registrado
sob nº R-2, matrícula nº 26979, Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e
Mutuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, nº 855553642685, datado de 20 de abril de 2016,
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firmado com a Credora Fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Assim procedo à intimação da
senhora, para que se dirijam a este cartório, situado na Rua Dom Quirino, 201, Bairro Santo Antonio,
nesta Capital, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação,
ficando cientificados que o não cumprimento à referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dada e passada nesta
Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA GABRIELA BISPO ALMEIDA

Eu, Leonardo Augusto de Oliveira Rangel, Oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao
disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o(s) Sr(s). MARIA GABRIELA BISPO ALMEIDA,
inscrita no CPF sob o nº ***.147.555-**, por não ter(em) sido notificado(s) no(s) endereço(s)
fornecido(s), para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI
- Sistema de Financeiro Imobiliário, sob nº 1.4444.1848175-2, datado de 15 de julho de 2022, com a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel: Um imóvel
terreno de marinha, situado na Rua Minervino de Souza Fontes, nº 150, Bairro Salgado Filho, nesta
Capital, de USO RESIDENCIAL, com 02 pavimentos, área total construída de 330,01m², sendo de área
averbada 198,82m², de área acrescida 131,09m² e constando os seguintes compartimentos: Pavimento
Térreo - garagem, hall de entrada, hall/circulação, sanitário social, quarto, sala de jantar, sala
de estar, cozinha, 02 depósitos, área de serviço, WC e circulação. Pavimento Superior - circulação,
sala de estar, 05 quartos sendo 01 suíte e 01 semi suíte, varanda, 02 depósitos, área de lazer e
área livre. O terreno é de marinha, medindo de frente e fundo 10,00 metros, pelos lados direito e
esquerdo 25,00 metros, perfazendo a área de 250,00m2. Distando o lado esquerdo 34,00 metros da Rua
Euclides Paes Mendonça; limitando-se pelo sudeste com a Rua Minervino Souza Fontes; pelo sudoeste,
com terreno remanescente em poder de Pedro Paes de Azevedo; pelo nordeste com terreno ocupado por
Arthur Carvalho e pelo noroeste com terreno ocupado por Valdecir Napoleão Silva e João Ulisses de
Melo, registrado sob o nº. 13 feito na Matrícula nº 4672/Livro 02/Folha 01, deste Cartório. Assim,
procedo à intimação a Vossa Senhoria, para que se dirija(m) a este Cartório, situado na Rua
Itabaiana, nº 177, no Centro desta Capital, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da
data desta publicação. Ficando Vossa(s) Senhoria(s) cientificado (a)(s) de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garantirá o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, aos 11 de setembro de 2025.

BARRA DOS COQUEIROS/SE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO CARLOS DE JESUS

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 9.514/97,
vem intimar através deste Edital o(a) Sr(a). JOAO CARLOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF sob o n°
***.240.705-**,  por  não  ter  sido  encontrado  no(s)  endereço(s)  fornecido(s),  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário n°
878771790275, garantido por alienação fiduciária, firmado em 27/10/2023, com a credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado na
Avenida Julieta Mecenas, n° 380, apartamento sob o n° 104, Bloco nº 08, CONDOMÍNIO PARK BARRA MAIS
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VIVER, Bairro Espaço Tropical, Barra dos Coqueiros/SE, CEP: 49.142-264, registrado sob o n° 4, na
matrícula n° 20899. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que dirija a este Cartório, situado na
Avenida Oceânica, nº 436, Centro, Barra dos Coqueiros/SE, que funciona de segunda à sexta-feira, das
08h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação. Vale
ressaltar que até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação  fiduciária,  nos  termos  do  Art.  26-A,  2º  da  Lei  9.514/97,  ficando,  Vossa  Senhoria,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.

ITABAIANINHA/SE
2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS - CNS: 109835

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA BRITO DE JESUS

A REGISTRADORA INTERINA DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE ITABAIANINHA/SE, FILENILA
GUIMARÃES PINTO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do art. 413, do Código
Nacional de Normas, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado de Sergipe. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia, com protocolo n. 1064, em 23/05/2025, o
requerimento pelo qual ORLANDO FONSECA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF n. ***.868.335-** e sua
esposa  MARIA  REJANE  BISPO  MENEZES  DO  NASCIMENTO,  inscrita  no  CPF/MF  n.  ***.538.265-**,
representados  pela  advogada  NATHÁLIA  SABRINA  GOMES  SOBRAL,  OAB/SE  n.  14.422,  com  endereço
profissional na Rua Lourival Andrade, n. 364, Inácio Barbosa, em Aracaju/SE, CEP: 49040-320,
solicitou o reconhecimento do direito de propriedade, através da Usucapião Extrajudicial, nos
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do seguinte imóvel: Sitio Aldeia, situado no Povoado
Aldeia, S/N, Zona Rural, em Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000. CCIR: 268.038.042.501-5, sobre o qual
alega ter a posse mansa e pacífica, sem interrupção ou contestação, por período superior a 15
(quinze) anos. Por isso, ficam intimados a confrontante MARIA BRITO DE JESUS, inscrita no CPF/MF
n.º ***.326.615-** e terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros
direitos em relação ao pedido, a apresentarem impugnação escrita perante ao Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância, em 15 (quinze) dias corridos, a contar da publicação
deste no Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Rua Eurico Monteiro Alves, n. 55D, Galeria
Barreto, Centro, em Itabaianinha/SE, com horário de atendimento das 08h:00min às 16h:00min, e-mail:
extra.2itabaianinha@gmail.com,  tel.:  (79)  99933-1410.  Cientes  de  que,  caso  não  contestados,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente, sendo reconhecida a
Usucapião  Extrajudicial  com  o  competente  registro,  conforme  determina  a  Lei  n.  6.015/1973.
Itabaianinha/SE, 17 de setembro de 2025. Filenila Guimarães Pinto. Registradora Interina

Consultar o arquivo anexo

2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS - CNS: 109835

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): CLEIDINALDO LIMA XAVIER

A REGISTRADORA INTERINA DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE ITABAIANINHA/SE, FILENILA
GUIMARÃES PINTO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do art. 413, do Código
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Nacional de Normas, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado de Sergipe. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia, com protocolo n. 1176, em 17/06/2025, o
requerimento pelo qual CLEIDINALDO LIMA XAVIER, inscrito no CPF/MF n. ***.555.145-**, representado
pela advogada VANESSA ALVES NASCIMENTO, OAB/SE n. 8.288, com endereço profissional na Rua Padre José
Bonifácio Costa, n. 123, Centro, em Umbaúba/SE, CEP: 49260-000, solicitou o reconhecimento do direito
de propriedade, através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973,
do seguinte imóvel: Imóvel residencial, situado na Rua Francisco Severo, n.º 734, Guilherme Campos,
em Itabaianinha-SE, CEP: 49290-000. Inscrição Municipal: 01.04.012.0207.0001, sobre o qual alega ter
a posse mansa e pacífica, sem interrupção ou contestação, por período superior a 15 (quinze) anos.
Por isso, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de
outros direitos em relação ao pedido, a apresentarem impugnação escrita perante ao Oficial de
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, em 15 (quinze) dias corridos, a contar da
publicação deste no Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Rua Eurico Monteiro Alves, n. 55D,
Galeria Barreto, Centro, em Itabaianinha/SE, com horário de atendimento das 08h:00min às 16h:00min,
e-mail: extra.2itabaianinha@gmail.com, tel.: (79) 99933-1410. Cientes de que, caso não contestados,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a
Usucapião  Extrajudicial  com  o  competente  registro,  conforme  determina  a  Lei  n.  6.015/1973.
Itabaianinha/SE, 18 de setembro de 2025. Filenila Guimarães Pinto. Registradora Interina

Consultar o arquivo anexo

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS ROGERIO DE JESUS SANTOS

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE. 1. Eu, JADIEL ARAGÃO
SOUSA, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora da Glória/SE, na forma
da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem informar a VINICIUS
ROGERIO DE JESUS SANTOS, CPF nº ***.139.395-**, por realização de 03 (três) diligências em dias e
horários distintos e demais endereços insuficientes, foi deixado de intimá-lo(a) para fins de
obrigações contratuais relativas ao contrato habitacional nº 844443277323, firmado em 06/02/2024,
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado na R. D, LT 22, QD 12, LOTEAMENTO
CARDIAL III, JARDIM DO SERTÃO, EM NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, CEP 49680-000, objeto da Matrícula nº
19884, assim procedo a intimação de Vossa Senhoria para que se dirija a Caixa Econômica Federal, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Nossa Senhora da Glória/SE, aos 09 de setembro de 2025.Oficial Substituto, Jadiel Aragão Sousa

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): AJD
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

FAZ SABER, a todos que o presente Edital, virem, ou dele conhecimento tiverem, que na data de
25/06/2025, em meu Cartório, foi apresentado para Registro o Empreendimento Imobiliário, LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VALBERTO SANTOS, na área de terreno urbano, localizada na RUA D, situado no Bairro Nova
Brasilia, na cidade de Nossa Sra. da Glória/SE, propriedade da AJD EMPREENDIMENTOS SPE LTDA,
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inscrito no CNPJ sob nº 49.959.392/0001-00 e sob o NIRE n° 28200825961, com sede na Rua D, Loteamento
Guimarães, s/n. Bairro Nova Brasília, nesta cidade, neste ato representado por seu administrador
RAFAEL GUIMARAES DORIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n° 04117702802-DNT/SE e CPF
n° ***.442.965-**, residente e domiciliado na cidade de Aracaju - SE, na Avenida Antônio Fagundes
Santana, n° 320, apt 902, Edificio Adriatico, Treze de Julho, CEP: 49020-070, com fundamento na Lei
6.766, de 19/12/1979, que define parcelamento do solo e seu respectivo registro, vem à presença de
Vossa Senhoria, para nos termos do art. 18 da Lei 6.766/79, requerer o registro do LOTEAMENTO.
Terreno COM ÁREA de 18.150,00m²; Área ocupada por lotes: 11.911,31m²; Sistema Viário: 4.227,37m²;
Área Verde e Institucional: 2.011,32m²; de matricula nº 19.042, as fls.158, no livro 2-BT, de
Registro Geral, nesta comarca de N. Sra. da Gloria/SE. O loteamento possuirá 93 lotes, divididos em
04 Quadras, denominadas de 01 a 04; QUADRA 1: 1.424,73m² - 11 lotes; QUADRA 2: 5.292,00m² - 42 lotes;
QUADRA 3: 1.863,79m² - 14 lotes; QUADRA 4: 3.330,79m² - 26 lotes; devidamente aprovado pela
Prefeitura Municipal de N. Sra. da Gloria/SE, conforme Decreto Municipal nº 2.833, de 01/11/2023,
razão porque publica-se o presente Edital, para que alguém possa mais tarde alegar ignorância, fica
desde já aberto o prazo de 15 (quinze) dias, para qualquer impugnação contado a partir da última
publicação. Dado e passado nesta cidade, de Nossa Sra. da Gloria/SE, aos 17 de setembro de 2025. Eu,
Luiz Eduardo Aragão Lima, Escrevente Autorizado, que subscrevi e assino

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SÃO PAULO
AMPARO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMPARO - CNS: 120980

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ROBERTO DO CANTO E CASTRO & CIA LTDA

A OFICIALA INTERINA DESIGNADA DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE AMPARO, Sra. Elaine
Baradel Spajari, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n.
65/2017  do  Egrégio  Conselho  Nacional  de  Justiça,  bem  como  as  Normas  de  Serviço  da  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que do presente virem,
especialmente  a  empresa  ROBERTO  DO  CANTO  E  CASTRO  E  CIA.  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ.  sob
nº.43.461.680/0001-53, TITULAR DE DIREITOS REAIS, sobre o imóvel confrontante, com endereço em
local incerto e não sabido, e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita nesta Serventia
Imobiliária o processo de usucapião prenotado sob nº. 150.318 em 22/05/2.025, na modalidade de
USUCAPIÃO ORDINÁRIO, instaurado a pedido da Requerente HERMÍNIA DE MORAES PIRES, RG.nº.1.960.643-
SSP-SP. e CPF.nº.***.513.908-**, professora aposentada, solteira, maior, brasileira, residente e
domiciliada na Chácara Sá Dita, Estrada do Jaburú, Bairro do Pinheirinho, nesse município de
Amparo/SP, tendo por objeto Uma Gleba de Terra sem benfeitorias, com a área de 10.000,00 metros
quadrados, dentro da seguinte descrição perimétrica: "inicia-se no ponto 0 (zero), localizado na
margem da Estrada Municipal Daniel Alves - AMP - 354, junto a cerca de divisa da propriedade de
Hermínia de Moraes Pires (matrícula nº.27.098); desse ponto, deflete à direita e segue no rumo
13º24'00"SW, na distância de 106,50 metros, confrontando com Hermínia de Moraes Pires (matrícula
nº.27.098) até o ponto 0-A; desse ponto segue no rumo de 13º24'00"SW, na distância de 33,10 metros,
confrontando com Roberto do Canto e Castro & Cia. Ltda (matrícula nº.16.078) até o ponto 1; deflete
à direita, segue no rumo 24º31'00"SW, na distância de 21,50 metros, confrontando com Roberto do
Canto e Castro & Cia. Ltda. (matrícula nº.16.078), até o ponto 2; deflete à esquerda, segue no rumo
16º06'00"SW, na distância de 30,31 metros, com a mesma confrontação, até o ponto 2-A; deflete à
direita, segue no rumo 74º09'35"NW, na distância de 52,67 metros, confrontando com a Fazenda São
Pedro, de propriedade de Maria Hermínia Lombardi (matrícula nº.33.481) até o ponto 2-B; deflete à
direita, segue no rumo 15º50'25"NE, na distância de 191,25 metros, com a mesma confrontação, até o
ponto 2-C, localizado na lateral da Estrada Municipal Daniel Alves - AMP - 354;
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deflete à direita, segue no rumo 73º54'58"SE, na distância de 50,00 metros, acompanhando a lateral da
Estrada Municipal Daniel Alves - AMP - 354, até encontrar o ponto 0 (zero), encerrando a descrição".
Alega a requerente, manter a posse mansa, pacífica e ininterrupta, a justo título e boa-fé com ânimo
de dona sobre aludido imóvel, há mais de 15 (quinze) anos. E para fazer chegar ao conhecimento de sua
destinatária e ao público em geral, e terceiros interessados, é publicado o presente para, querendo,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. O processo poderá ser consultado de forma presencial na serventia situada
à Rua Osvaldo Cruz nº.345, Centro, Amparo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas. Isto posto, lavro o
presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e publicado por duas vezes, em veículo
de circulação eletrônica, pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um. Dado e passado nesta cidade de
Amparo, aos vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e cinco (26-08-2.025). Eu, Elaine Baradel
Spajari, Oficiala Interina Designada, digitei, subscrevi e assino

Consultar o arquivo anexo

ARACATUBA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO CARLOS DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do BANCO DO BRASIL S.A. a
intimação de JOÃO CARLOS DOS SANTOS, CPF: 231.***.***-32 para efetuar neste Registro, situado na
Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda a Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o pagamento
da importância de R$ 140.363,58 posicionado em 06/06/2025 correspondente às parcelas vencidas e não
pagas decorrente da alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n° 94.755 deste Registro de
Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na AV. UMUARAMA, N°. 2.011, APTO. 103, BL. 11, ALTA
VISTA CONDOMÍNIO CLUBE, ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia suprarreferida e demais encargos
definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias
úteis a contar do primeiro dia útil seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da
terceira publicação deste edital não paga a importância devida, bem como as prestações que se
vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em favor do BANCO
DO BRASIL S.A., nos termos do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante
em lugar incerto e não sabido, sendo publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15 de setembro
de 2025. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ADEMAR ANTONIO BARROS

Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo. Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido por FAZENDA CAMPO VERDE
AGROPECUÁRIA LTDA, protocolo 425.558, nos termos do artigo 213, II, 2º da Lei 6.015/73 (com a
redação da Lei 10.931, de 2.8.2004) e na forma do disposto no Capítulo XX, Subseção IV, item 136.12
do Provimento 58/89 - Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça FICAM NOTIFICADOS a
comparecer neste Ofício Predial, situado nesta cidade de Atibaia/SP, na Rua Castro Fafe, nº 255 -
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2º andar, a fim de se manifestar sobre a regularidade da retificação e especialização das GLEBAS D e
E,  situadas  no  bairro  do  Ivoturucaia  ou  Pitangal,  na  zona  rural  do  município  de  Jarinú/SP,
matriculados sob nºs 41.843 e 41.844, os senhores: 1) ADEMAR ANTONIO BARROS, proprietário da CHÁCARA
nº 08 do loteamento RECREIO MORE, matriculada sob nº 43.015; e, 2) FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS e sua
mulher IZILDINHA RUIZ DOS SANTOS, proprietários da CHÁCARA nº 07 do loteamento RECREIO MORE,
matriculada sob nº 44.427. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o prazo para impugnação é de 15 (quinze)
dias. Durante este período, serão recebidas impugnações no endereço já mencionado, no horário das 9h
às 16hs, ou pela via postal, ou pelo e-mail retifica@riatibaia.com.br. Decorrido o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da primeira publicação deste edital, sem que haja a apresentação de
impugnação escrita com as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação
das Matrículas nºs 41.843 e 41.844, e ensejará a sua imediata averbação, como previsto no art. 213,
II, 4º e 5º, da Lei nº 6.015/1973. Ficam também notificados para a manifestação, se falecidos, os
espólios, por seus representantes ou alguém por eles. Este edital será afixado no lugar de costume e
publicado no jornal de circulação local e na internet, em duas edições consecutivas de circulação.
Atibaia, 17 de setembro de 2025. Mário da Costa Júnior, Escrevente Autorizado,

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo. Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido por FAZENDA CAMPO VERDE
AGROPECUÁRIA LTDA, protocolo 425.558, nos termos do artigo 213, II, 2º da Lei 6.015/73 (com a
redação da Lei 10.931, de 2.8.2004) e na forma do disposto no Capítulo XX, Subseção IV, item 136.12
do Provimento 58/89 - Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça FICAM NOTIFICADOS a
comparecer neste Ofício Predial, situado nesta cidade de Atibaia/SP, na Rua Castro Fafe, nº 255 -
2º andar, a fim de se manifestar sobre a regularidade da retificação e especialização das GLEBAS D
e E, situadas no bairro do Ivoturucaia ou Pitangal, na zona rural do município de Jarinú/SP,
matriculados sob nºs 41.843 e 41.844, os senhores: 1) ADEMAR ANTONIO BARROS, proprietário da
CHÁCARA nº 08 do loteamento RECREIO MORE, matriculada sob nº 43.015; e, 2) FERNANDO FERREIRA DOS
SANTOS e sua mulher IZILDINHA RUIZ DOS SANTOS, proprietários da CHÁCARA nº 07 do loteamento RECREIO
MORE, matriculada sob nº 44.427. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o prazo para impugnação é de 15
(quinze) dias. Durante este período, serão recebidas impugnações no endereço já mencionado, no
horário das 9h às 16hs, ou pela via postal, ou pelo e-mail retifica@riatibaia.com.br. Decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira publicação deste edital, sem que haja a
apresentação de impugnação escrita com as razões da discordância, será presumida a anuência ao
pedido de retificação das Matrículas nºs 41.843 e 41.844, e ensejará a sua imediata averbação, como
previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei nº 6.015/1973. Ficam também notificados para a
manifestação, se falecidos, os espólios, por seus representantes ou alguém por eles. Este edital
será afixado no lugar de costume e publicado no jornal de circulação local e na internet, em duas
edições consecutivas de circulação. Atibaia, 17 de setembro de 2025. Mário da Costa Júnior,
Escrevente Autorizado,

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): IZILDINHA RUIZ DOS SANTOS

Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo. Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido por FAZENDA CAMPO VERDE
AGROPECUÁRIA LTDA, protocolo 425.558, nos termos do artigo 213, II, 2º da Lei 6.015/73 (com a
redação da Lei 10.931, de 2.8.2004) e na forma do disposto no Capítulo XX, Subseção IV, item 136.12
do Provimento 58/89 - Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça FICAM NOTIFICADOS a
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comparecer neste Ofício Predial, situado nesta cidade de Atibaia/SP, na Rua Castro Fafe, nº 255 - 2º
andar, a fim de se manifestar sobre a regularidade da retificação e especialização das GLEBAS D e E,
situadas no bairro do Ivoturucaia ou Pitangal, na zona rural do município de Jarinú/SP, matriculados
sob nºs 41.843 e 41.844, os senhores: 1) ADEMAR ANTONIO BARROS, proprietário da CHÁCARA nº 08 do
loteamento RECREIO MORE, matriculada sob nº 43.015; e, 2) FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS e sua mulher
IZILDINHA RUIZ DOS SANTOS, proprietários da CHÁCARA nº 07 do loteamento RECREIO MORE, matriculada sob
nº 44.427. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias. Durante este
período, serão recebidas impugnações no endereço já mencionado, no horário das 9h às 16hs, ou pela
via postal, ou pelo e-mail retifica@riatibaia.com.br. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da data da primeira publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita com as
razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação das Matrículas nºs 41.843
e 41.844, e ensejará a sua imediata averbação, como previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei nº
6.015/1973. Ficam também notificados para a manifestação, se falecidos, os espólios, por seus
representantes ou alguém por eles. Este edital será afixado no lugar de costume e publicado no jornal
de circulação local e na internet, em duas edições consecutivas de circulação. Atibaia, 17 de
setembro de 2025. Mário da Costa Júnior, Escrevente Autorizado,

BARUERI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIVALDO GAMA PEREIRA

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra nº 04, Lotes
nº 03 e 04, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF. sob nº.00.360.305/0001-04, fica INTIMADO o devedor
fiduciante EDIVALDO GAMA PEREIRA, brasileiro, solteiro, maior, operador, RG nº 50.343.274-X-SSP/SP,
CPF/MF nº ***.826.965-**, residente e domiciliado na Rua Serra Negra, nº 64 fundos, Jardim
Esperança, no Município e Comarca de Barueri, neste Estado, a comparecer no prazo de quinze(15)
dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 - Centro
Empresarial e Industrial Alphaville - Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a
fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular com caráter de
Escritura Pública, datado de 25/02/2010, garantida por alienação fiduciária, formalizado nos termos
das Leis Federais nºs 4.380/64, 5.049/66 e 9.514/97, devidamente registrado sob nº 02 na Matrícula
nº 145.595, deste Oficial de Registro de Imóveis, referente as parcelas de n°s 181 até 185,
vencidas em 25/04/2025 até 25/08/2025, que acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa,
em 05/09/2025 no valor de R$2.386,38, com correção diária nos termos da planilha que se encontra
neste Registro de Imóveis à disposição do devedor fiduciante ora intimado (Prenotação nº 614.751),
e devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob
pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora
fiduciária.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  expediu-se  este  edital,  que  será
publicado, por três vezes, em jornal de grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso
não houver imprensa diária ou em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente
organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 - São Paulo). - NADA
MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Barueri/SP, aos nove (09) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu,(a) (Bel. Carlos Frederico Coelho
Nogueira), Oficial, conferi e subscrevo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 659 / 934

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO CARVALHO RIBEIRO

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede à Avenida Engenheiro Luiz
Carlos Berrini, n° 550, 4° Andar, Cidade Monções, em São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/RFB. sob nº
04.200.649/0001-07,  fica  INTIMADO  o  devedor  fiduciante  MARCELO  CARVALHO  RIBEIRO,  brasileiro,
empresário, RG. nº 34.422.424-7-SSP/SP, CPF/MF. nº ***.625.698-**, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei Federal nº 6515/77, residente e domiciliado na Alameda Moscato,
n° 557, Vila Solaia, no Município e Comarca de Barueri, neste Estado, a comparecer no prazo de
quinze(15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -
Centro Empresarial e Industrial Alphaville - Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº
9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrente da dívida oriunda do Instrumento Particular de
empréstimo, datado de 26/02/2024, garantida por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei
Federal nº 9.514/97, devidamente registrado sob nº 07 na Matrícula nº 154.400, deste Oficial de
Registro de Imóveis, referente as parcelas de n°s 09 até 10, vencidas em 25/01/2025 até 25/02/2025;
e parcelas de n°s 12 até 16, vencidas em 25/03/2025 até 25/07/2025, que acrescidas de correção
monetária, juros de mora e multa, em 04/08/2025 no valor de R$404.623,09, e sendo atualiza em
04/09/2025 no valor de R$464.246,87 com correção diária nos termos da planilha que se encontra
neste Registro de Imóveis à disposição do devedor fiduciante ora intimado (Prenotação nº 608.362),
e devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob
pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora
fiduciária.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  expediu-se  este  edital,  que  será
publicado, por três vezes, em jornal de grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso
não houver imprensa diária ou em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente
organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 - São Paulo). - NADA
MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Barueri/SP, aos quatro (04) dias do mês
de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu,(a) (Bel. Carlos Frederico Coelho
Nogueira), Oficial, conferi e subscrevo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIZA CAROLINE PERES DA SILVA

EDITAL FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento
da credora fiduciária COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede à Avenida Engenheiro Luiz
Carlos Berrini, n° 550, 4° Andar, Cidade Monções, em São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/RFB. sob nº
04.200.649/0001-07, fica INTIMADA a devedora fiduciante LIZA CAROLINE PERES DA SILVA, brasileira,
empresária, RG. nº 40.108.573-9-SSP/SP, CPF/MF. nº ***.802.658-**, casada sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei Federal nº 6515/77, residente e domiciliada na Alameda Moscato,
n° 557, Vila Solaia, no Município e Comarca de Barueri, neste Estado, a comparecer no prazo de
quinze(15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE BARUERI, situado à Alameda Araguaia, nº 190 -
Centro Empresarial e Industrial Alphaville - Barueri, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda à sexta-feira, exceto feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº
9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrente da dívida oriunda do Instrumento Particular de
empréstimo, datado de 26/02/2024, garantida por alienação fiduciária, formalizado no termo da Lei
Federal nº 9.514/97, devidamente registrado sob nº 07 na Matrícula nº 154.400, deste Oficial de
Registro de Imóveis, referente as parcelas de n°s 09 até 10, vencidas em 25/01/2025 até 25/02/2025;
e parcelas de n°s 12 até 16, vencidas em 25/03/2025 até 25/07/2025, que acrescidas de correção
monetária, juros de mora e multa, em 04/08/2025 no valor de R$404.623,09, e sendo atualiza em
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04/09/2025 no valor de R$464.246,87 com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste
Registro de Imóveis à disposição da devedora fiduciante ora intimada (Prenotação nº 608.362), e
devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório, sob pena
de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por três vezes,
em jornal de grande circulação na Comarca de fácil acesso. Se no caso não houver imprensa diária ou
em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento
CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 - São Paulo). - NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Barueri/SP, aos quatro (04) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e
vinte e cinco (2025). Eu,(a) (Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira), Oficial, conferi e subscrevo

BAURU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLA DENISE DOS SANTOS SILVA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
413.189 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CARLA DENISE DOS SANTOS SILVA Primeiro Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz saber a quem
possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento
imobiliário nº 878770233016 firmado em 22/12/2017 garantido por alienação fiduciária registrado sob
o nº 566 na matrícula nº 121.394 atualmente matriculado sob nº 129.223 neste registro, que tem como
objeto o imóvel situado na Avenida José Vicente Aiello, nº 13-129, apartamento 101, bloco 11, e sua
respectiva vaga de garagem 144, Parque Barcelona, intima a senhora CARLA DENISE DOS SANTOS SILVA,
para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das
parcelas vencidas desde 22/10/2024 a 22/08/2025, apuradas pela credora até o dia 15/09/2025, que
totalizam a quantia de R$11.954,47 (onze mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e
sete centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no
prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira,
no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da
referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da
propriedade  fiduciária,  nos  financiamentos  destinados  à  aquisição  ou  construção  de  imóvel
residencial - ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - ,
assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de
30?(trinta) dias contados do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o
pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do
artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o contrato de alienação fiduciária restará convalidado.
Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.a a propriedade do
imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento do intimado e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Claudio Augusto Gazeto, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELLY CARPINELLI
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PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala 8
- Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
409.710 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MICHELLY CARPINELLI e BRUNO COSTA DE OLIVEIRA Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz
saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 878771430009, firmado em 13/06/2022 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 601 na matrícula nº 131.849 atualmente matriculado sob nº 144.417 neste registro,
que tem como objeto o imóvel situado na Rua Marcos Sergio Ceschini, nº 1-115 apartamento 7, bloco 1 e
sua respectiva vaga de garagem sob nº 370, RNI Nações Unidas, intima os senhores MICHELLY CARPINELLI
e BRUNO COSTA DE OLIVEIRA, para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias
relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 14/11/2024 a 14/08/2025, apuradas pela credora até
o dia 15/09/2025, que totalizam a quantia de R$16.403,30 (dezesseis mil, quatrocentos e três reais e
trinta centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no
prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira,
no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da
referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária, nos financiamentos destinados à aquisição ou construção de imóvel residencial
- ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de 30?(trinta) dias contados
do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o pagamento das parcelas vencidas
da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da mesma Lei, hipótese
em que o contrato de alienação fiduciária restará convalidado. Nessa oportunidade, fica o devedor
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o
direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de
forma que, com esse ato, perdem V.S.as a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E
para que chegue ao conhecimento do intimado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos
Silva, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO COSTA DE OLIVEIRA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
409.710 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MICHELLY CARPINELLI e BRUNO COSTA DE OLIVEIRA Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz
saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 878771430009, firmado em 13/06/2022 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 601 na matrícula nº 131.849 atualmente matriculado sob nº 144.417 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Marcos Sergio Ceschini, nº 1-115 apartamento
7, bloco 1 e sua respectiva vaga de garagem sob nº 370, RNI Nações Unidas, intima os senhores
MICHELLY  CARPINELLI  e  BRUNO  COSTA  DE  OLIVEIRA,  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais
principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 14/11/2024 a 14/08/2025,
apuradas pela credora até o dia 15/09/2025, que totalizam a quantia de R$16.403,30 (dezesseis mil,
quatrocentos e três reais e trinta centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e
edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado
nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que,
conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, nos financiamentos destinados à
aquisição ou construção de imóvel residencial - ressalvadas as operações do sistema de consórcio
prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o
direito de, no prazo de 30?(trinta) dias contados do término do prazo para purgação da mora
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(15?quinze dias), efetuar o pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas
previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o contrato de alienação
fiduciária  restará  convalidado.  Nessa  oportunidade,  fica  o  devedor  cientificado  de  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação
da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato,
perdem V.S.as a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao
conhecimento do intimado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva,
oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS RICARTI TAVARES

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
409.707 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE LUCAS RICARTI TAVARES Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz saber a quem possa
interessar  que,  a  pedido  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credora  do  contrato  de  financiamento
imobiliário nº 878771723993 firmado em 20/06/2023 garantido por alienação fiduciária registrado sob
o nº 966 na matrícula nº 131.849 atualmente matriculado sob nº 144.427 neste registro, que tem como
objeto o imóvel situado na Rua Marcos Sergio Ceschini, nº 1-115, apartamento 105, bloco 1, e sua
respectiva vaga de garagem 390, RNI Nações Unidas, intima o senhor LUCAS RICARTI TAVARES, para
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas
vencidas desde 20/11/2024 a 20/08/2025, apuradas pela credora até o dia 15/09/2025, que totalizam a
quantia de R$16.648,75 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco
centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo
da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da
referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da
propriedade  fiduciária,  nos  financiamentos  destinados  à  aquisição  ou  construção  de  imóvel
residencial - ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - ,
assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de
30?(trinta) dias contados do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o
pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do
artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o contrato de alienação fiduciária restará convalidado.
Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.a a propriedade do
imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento do intimado e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSY HELENA RIBEIRO

Sra. JOSY HELENA RIBEIRO, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em
razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes
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3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 844441257750, firmado em 05/07/2016 e registrado na matrícula
nº 112270; referente ao imóvel situado na Rua Telezinho Gomes Sardim, n° 2-31, Bloco 07, apartamento
712, Residencial Portal da Colina, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele
contrato, JOSY HELENA RIBEIRO, CPF n° ***.211.028-**, para que compareça a este 2º Oficial de
Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário
compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar cumprimento
às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos  correspondentes  a(as)
prestações n°100 vencida em 10/01/2025; n°101 vencida em 10/02/2025; n°102 vencida em 10/03/2025;
n°103 vencida em 10/04/2025; n°104 vencida em 10/05/2025; n°105 vencida em 10/06/2025; n°106 vencida
em 10/07/2025; n°107 vencida em 10/08/2025; n°108 vencida em 10/09/2025, cujos valores estão sujeitos
a atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da
notificação,  acrescendo-se  ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,
inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que,
caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das
referidas obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando
referido bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação
da propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial,
César Augusto Di Natale Nobre.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRAUE DE SOUZA JUNIOR

Sr. IRAUE DE SOUZA JUNIOR, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em
razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes
3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 878771946926, firmado em 21/03/2024 e registrado na matrícula
nº 149238; referente ao imóvel situado na Rua Augusto Paulo Lima, nº 1-166, bloco 3, apartamento
201,  Residencial  Borússia,  nesta  cidade  de  Bauru-SP,  NOTIFICAR  o  devedor  fiduciante  daquele
contrato, IRAUE DE SOUZA JUNIOR, CPF n° ***.849.398-**, para que compareça a este 2º Oficial de
Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário
compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar
cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes
a(as) prestações n°2 vencida em 21/11/2024; n°3 vencida em 21/12/2024; n°4 vencida em 21/01/2025;
n°5 vencida em 21/02/2025; n°6 vencida em 21/03/2025; n°7 vencida em 21/04/2025; n°8 vencida em
21/05/2025; n°9 vencida em 21/06/2025; n°10 vencida em 21/07/2025; n°11 vencida em 21/08/2025,
cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais
devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela
credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante devido, ainda, as
despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o
notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em
atraso,  ou  seja,  o  não  cumprimento  das  referidas  obrigações  no  prazo  acima  estipulado,  a
propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio da credora
fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel, prevista no
Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIANE LUDIMILA GOMES DE SOUZA

Sra. LILIANE LUDIMILA GOMES DE SOUZA, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de
Registro  de  Imóveis  de  Bauru-SP,  estabelecido  à  Rua  Rio  Branco,  16-56,  Vila  América,  CEP
17.014-037,  Bauru,  Estado  de  São  Paulo  -  FONE:  (14)  3010-8040  -  Sítio  Eletrônico:
http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº
9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em
Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do
contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária n° 878771992830, firmado
em 14/05/2024 e registrado matrícula nº 149.279; referente ao imóvel situado na Rua Augusto Paulo
Lima, n° 1-166, Bloco 5, apartamento 202, Residencial Borússia, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR
o devedor fiduciante daquele contrato, LILIANE LUDIMILA GOMES DE SOUZA, CPF n° ***.538.358-**, para
que compareça a este 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº
16-56, Vila América, no horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira,
dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações
deste edital, a fim de dar cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e
não pagos correspondentes a(as) prestações n°3 vencida em 14/12/2024; n°4 vencida em 14/01/2025;
n°5 vencida em 14/02/2025; n°6 vencida em 14/03/2025; n°7 vencida em 14/04/2025; n°8 vencida em
14/05/2025; n°9 vencida em 14/06/2025; n°10 vencida em 14/07/2025; n°11 vencida em 14/08/2025,
cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais
devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela
credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante devido, ainda, as
despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o
notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em
atraso,  ou  seja,  o  não  cumprimento  das  referidas  obrigações  no  prazo  acima  estipulado,  a
propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio da credora
fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel, prevista no
Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA RIBEIRO PIMENTEL

Sra. LUANA RIBEIRO PIMENTEL, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em
razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes
3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 878772047088, firmado em 04/07/2024 e registrado na matrícula
nº 149367; referente ao imóvel situado na Rua Augusto Paulo Lima, nº 1-166, unidade 402, bloco 9,
Residencial Borússia, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele contrato,
LUANA RIBEIRO PIMENTEL, CPF n° ***.542.278-**, para que compareça a este 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário compreendido entre
as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar cumprimento às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes a(as) prestações n°1
vencida em 08/11/2024; n°2 vencida em 08/12/2024; n°3 vencida em 08/01/2025; n°4 vencida em
08/02/2025; n°5 vencida em 08/03/2025; n°6 vencida em 08/04/2025; n°7 vencida em 08/05/2025; n°8
vencida em 08/06/2025; n°9 vencida em 08/07/2025; n°10 vencida em 08/08/2025; n°11 vencida em
08/09/2025, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos
legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha
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apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante
devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta
oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos
referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas obrigações no prazo acima
estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio
da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel,
prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA GUINTTER

Sra. VANESSA GUINTTER, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de Imóveis
de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru, Estado de
São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo
presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 878771826851, firmado em 17/10/2023 e registrado sob na
matrícula nº 149406; referente ao imóvel situado na Rua Augusto Paulo Lima, nº 1-166, unidade 401,
bloco 11, Residencial Borússia, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele
contrato, VANESSA GUINTTER, CPF n° ***.064.828-**, para que compareça a este 2º Oficial de Registro
de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário compreendido
entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar cumprimento às
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes a(as) prestações
n°1 vencida em 20/10/2024; n°2 vencida em 20/11/2024; n°3 vencida em 20/12/2024; n°4 vencida em
20/01/2025; n°5 vencida em 20/02/2025; n°6 vencida em 20/03/2025; n°7 vencida em 20/04/2025; n°8
vencida em 20/05/2025; n°9 vencida em 20/06/2025; n°10 vencida em 20/07/2025; n°11 vencida em
20/08/2025, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos
legais  devidos  que  se  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  de  acordo  com  a  planilha
apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante
devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta
oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos
referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas obrigações no prazo acima
estipulado,  a  propriedade  sobre  o  imóvel  será  perdida,  passando  referido  bem  a  integrar  o
patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do
imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di
Natale Nobre.

BIRIGUI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIRIGUI - CNS: 114728

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
BIRIGUI - SP Rua Barão do Rio Branco, 918 - Centro - CEP. 16.200-001 - BIRIGUI - SP - (18)
3644-1520 / 3644-1530 O Oficial de Registro de Imóveis de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que fica intimada a Sra. MONICA APARECIDA FEITOSA DE LIMA, CPF/MF n. 318.XXX.XXX-23, devedora
fiduciante do financiamento imobiliário n. 0010242536, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
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em 21/06/2021, registrado na Matrícula n. 86.875 deste Oficial, referente ao imóvel situado na Via de
Acesso A, nº 78, Apto. 304, Bloco 20, 3º Pavimento ou 2º Andar, Vaga de Garagem nº 228 e 229,
Condomínio Parque Bosque das Azaléas, em Birigui-SP, vem intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos que se encontram vencidas em 21/03/2025 a 21/06/2025,
correspondentes a R$ 3.766,10, posicionados até 21/06/2025, cujo demonstrativo do débito encontra-se
disponível nesta serventia. Assim, procede-se a INTIMAÇÃO de vossa senhoria para que se dirija a este
ofício registral, no endereço supra, de 2a à 6a-feira, das 9 às 16 horas, onde deverá efetuar a purga
do débito supra mencionado somando-se os encargos que vencerem, os respectivos encargos sujeitos à
atualização monetária, os juros e as despesas de cobrança e do presente edital, até a data do efetivo
pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta publicação.
Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n. 90.400.888/0001-42, nos termos do artigo 26, parágrafo 7. da Lei
9.514/97. Birigui, Estado de São Paulo, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e cinco. 16/09/2025. Eu, (a.) Vanessa Ferrari Zago, Escrevente Autorizada, digitei. OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BIRIGUI - SP.

CAJURU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAJURU - CNS: 120246

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): VARANDA
RESIDENCIAL SPE LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979) MÁRCIO GUERRA SERRA, Oficial do Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cajuru, Estado de São
Paulo, etc. FAZ SABER a todos os interessados que, a pessoa jurídica VARANDA RESIDENCIAL SPE LTDA,
CNPJ  nº  32.624.907/0001-18,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede  nesta  cidade  de
Cajuru/SP., na Rodovia Cajuru à Santa Rosa de Viterbo, Km 01, depositou nesta Serventia os
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979, para o
registro de um LOTEAMENTO denominado "RESIDENCIAL VARANDA", situado em área de expansão urbana
nesta cidade de Cajuru/SP., na Rodovia Cajuru à Santa Rosa de Viterbo, Km 01, com área total
loteada de 119.665,00 m2., devidamente MATRICULADO sob nº 9.472, no livro nº 2 de Registro Geral do
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de Cajuru/SP. O Loteamento contém 119.665,00 m2 de
área superficial e foi subdividida em 9 (nove) quadras, identificadas pelas letras de "A" à "I",
estando estas subdivididas em 252 (duzentos e cinquenta e dois) lotes residenciais, totalizando a
área de lotes 68.120,02 m2 = 56,92%; atribuindo-se ao domínio público a área institucional com
200,37 m2 = 0,17%, áreas verdes com 23.969,05 m2 = 20,03%, e, ainda, serão destinadas ao sistema
viário 27.375,56 m2 = 22,88%. O loteamento tem natureza RESIDENCIAL, tendo sido aprovado pela
Prefeitura Municipal de Cajuru-SP., e pelas demais repartições competentes. Para garantia da
execução das obras previstas no cronograma constante do processo de loteamento, a proprietária
apresentou escritura pública de constituição de garantia hipotecária lavrada pelo 5º Tabelião de
Notas de Ribeirão Preto - SP., em 10/04/2025 no livro 1992 - páginas 197/204, pela qual foi dado em
garantia hipotecária 32 (trinta e dois) lotes, os quais são: lotes 13 ao 23 da Quadra "E", lotes 01
ao 11 da Quadra "F", lotes 01 ao 09 da Quadra "H"; e, lote 01 da Quadra "I", todos como garantia
das obras de infraestruturas a serem realizadas no loteamento, orçadas no valor de R$ 2.742.101,33.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado em jornal
local/regional, por três (3) dias consecutivos, podendo o registro ser motivadamente impugnado no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da última publicação, nos termos do artigo 19
da citada Lei Federal nº 6.766. Cajuru, 16 (dezesseis) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e
cinco  reais).  Eu,  Márcio  Guerra  Serra,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  e  Anexos,  digitei  e
subscrevi.

Consultar o arquivo anexo
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CAMPINAS/SP
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIO ALVES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. JÚLIO ALVES DA SILVA, RG nº 332915207-
SSP/SP e CPF nº ***.704.578-** e a Sra. DANIELE DO NASCIMENTO ALVES RG nº 462216585-SSP/SP e CPF nº
***.003.348-**. Atendendo o requerimento do credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrita no CNPJ.
Nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 2235 e 2041, São
Paulo/SP, prenotado sob o nº 792.959 em 16/07/2025, deveram os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira, nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
10.691,70 (dez mil e seiscentos e noventa e um reais e setenta centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH e Lei nº 9.514/97 atinente ao SFI, emitido em São Paulo/SP, em
11/07/2019, registrado no R.25 e R.26 da Matrícula nº 2.030, deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel: Rua Abolição, 3.697, Vila Joaquim Inácio, Campinas-SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE DO NASCIMENTO ALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. JÚLIO ALVES DA SILVA, RG nº 332915207-
SSP/SP e CPF nº ***.704.578-** e a Sra. DANIELE DO NASCIMENTO ALVES RG nº 462216585-SSP/SP e CPF nº
***.003.348-**. Atendendo o requerimento do credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrita no CNPJ.
Nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 2235 e 2041, São
Paulo/SP, prenotado sob o nº 792.959 em 16/07/2025, deveram os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira, nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
10.691,70 (dez mil e seiscentos e noventa e um reais e setenta centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
Legislação pertinente ao SFH e Lei nº 9.514/97 atinente ao SFI, emitido em São Paulo/SP, em
11/07/2019, registrado no R.25 e R.26 da Matrícula nº 2.030, deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel: Rua Abolição, 3.697, Vila Joaquim Inácio, Campinas-SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELLE DE CASSIA CARAMELLO SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora Interina responsável pelo 4º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não
sabido e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. MICHELLE DE CASSIA CARAMELLO
SANTOS, RG nº 325988742-SSP/SP e CPF nº ***.721.858-** e o Sr. SANTHIAGO RENE DE PAULA SANTOS, RG
nº 410121137-SSP/SP e CPF nº ***.872.048-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o nº 153.111 em 23/05/2025, deveram os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Avenida Cel. Silva Telles, nº 817, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 38.857,49 (trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos)
valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação
de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública na
forma do artigo 38 da lei nº 9.514/97, assinado nesta cidade, em 25/07/2024, registrado no R.13 e
R.14 da Matrícula nº 6.156, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Lidio Leone,
s/nº, Lote 11, Quadra M , Morada das Nascentes, Joaquim Egidio, Distrito de Paz Sousas, Campinas-
SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora Interina,
Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANTHIAGO RENE DE PAULA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora Interina responsável pelo 4º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não
sabido e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. MICHELLE DE CASSIA CARAMELLO
SANTOS, RG nº 325988742-SSP/SP e CPF nº ***.721.858-** e o Sr. SANTHIAGO RENE DE PAULA SANTOS, RG
nº 410121137-SSP/SP e CPF nº ***.872.048-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o nº 153.111 em 23/05/2025, deveram os intimados comparecerem
a este Serviço Registral, situado à Avenida Cel. Silva Telles, nº 817, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 38.857,49 (trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos)
valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação
de edital e emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública na
forma do artigo 38 da lei nº 9.514/97, assinado nesta cidade, em 25/07/2024, registrado no R.13 e
R.14 da Matrícula nº 6.156, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Lidio Leone,
s/nº, Lote 11, Quadra M , Morada das Nascentes, Joaquim Egidio, Distrito de Paz Sousas, Campinas-
SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora Interina,
Fernanda Loures de Oliveira.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEONICE RODRIGUES GOMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. CLEONICE RODRIGUES GOMES, RG nº 30354778-
SSP/SP e CPF nº ***.606.998-**. Atendendo a requerimento da credora AGV CAMPINAS EMPREENDIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 01.643.549/0001-67, com sede na Rodovia Anhanguera, km 89,5, Jardim do
Lago, Campinas-SP, prenotado sob o nº 761.299 em 30/07/2024, deverá a intimada comparecer a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
34.462,65 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos)
valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação
de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações
relativas a Escritura Pública lavrada no 7º Tabelionato de Notas de Campinas-SP, emitido nesta
cidade, em 28/08/2019, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº 168.384, deste Registro de
Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 65, s/nº, Residencial Glarus, Residencial Swiss Park,
Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 12 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda
Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE WAGNER DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. JOSÉ WAGNER DA SILVA, RG nº 06482658574-
SSP/SP e CPF nº ***.532.858-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o nº 788.039 em 22/05/2025, devera o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 51.639,19
(cinquenta e um mil e seiscentos e trinta e nove reais e dezessete centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de venda e compra de imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PMCMV, emitido em Campinas-SP, em 11/01/2018, registrado no R.03 e
R.04 da Matrícula nº 239.707, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Edis Pedro
de Oliveira, nº 309, Apto. 31, Bloco E, 2º andar, Condomínio Residencial Parque das Flores,
Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda
Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NILVAN DOS SANTOS OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. NILVAN DOS SANTOS OLIVEIRA, RG nº
MG15034457-SSP/MG e CPF nº ***.594.446-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes , em Brasília-DF, prenotado sob o nº 793.610 em 24/07/2025, devera o intimado comparecer a
este Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de
segunda a sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
R$ 52.126,12 (cinquenta e dois mil e cento e vinte e seis reais e doze centavos) valor este sujeito
a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular com força de Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao
SFH/PMCMV, emitido em Campinas-SP, em 28/06/2019, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº
253.505, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Antonio Rocha Batista, nº 30,
Apto. 301, Bloco 07, 2º andar, Condomínio Residencial Costa Laguna, Campinas-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital,
sob  pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da
credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDER BAQUETA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. ALEXANDER BAQUETA, RG nº 582493390-SSP/MG
e CPF nº ***.079.588-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o nº 780.804 em 27/02/2025, devera o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 8.003,46 (oito
mil e três reais e quarenta e cinco centavos) valor este sujeito a correção na data do pagamento e,
ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual são devedores em
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular com força de
Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PCVA, emitido em Campinas-SP, em
23/12/2021, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº 275.358, deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto  o  imóvel:  Rua  Juliana  Mantovaneli,  nº  26,  Apto.  31,  Bloco  04,  3º  andar,  Condomínio
Residencial Costa Laguna, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A
Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LETICIA CARIAGA ALVES
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e
inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. LETICIA CARIAGA ALVES, RG nº 396064875-SSP/SP
e CPF nº ***.843.328-** e o Sr. GABRIEL FERREIRA DE PAULA, RG nº 537236958-SSP/SP e CPF nº
***.141.328-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ.
Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF, prenotado
sob o nº 796.092 em 20/08/2025, deveram os intimados comparecer a este Serviço Registral, situado à
Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-feira no horário das 09h
às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 16.644,40 (dezesseis mil e seiscentos e
quarenta e quatro reais e quarenta centavos) valor este sujeito a correção na data do pagamento e,
ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual são devedores em
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular com força de
Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PCVA, emitido em Campinas-SP, em
25/01/2022, emitido pelo Sistema e-Protocolo nº AC001292262 em 07/02/2022, registrado no R.03 e R.04
da Matrícula nº 281.328, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Alberto Carlos
Dupas Valin, nº 337, Apto. 67, Bloco 01, 6º andar, Condomínio Reserva Amoreiras, Campinas-SP. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL FERREIRA DE PAULA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. LETICIA CARIAGA ALVES, RG nº 396064875-
SSP/SP e CPF nº ***.843.328-** e o Sr. GABRIEL FERREIRA DE PAULA, RG nº 537236958-SSP/SP e CPF nº
***.141.328-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado sob o nº 796.092 em 20/08/2025, deveram os intimados comparecer a este Serviço Registral,
situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-feira no
horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 16.644,40 (dezesseis
mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual
são  devedores  em  decorrência  de  atraso  no  pagamento  de  prestações  relativas  ao  Instrumento
Particular com força de Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PCVA, emitido
em Campinas-SP, em 25/01/2022, emitido pelo Sistema e-Protocolo nº AC001292262 em 07/02/2022,
registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº 281.328, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o
imóvel: Rua Alberto Carlos Dupas Valin, nº 337, Apto. 67, Bloco 01, 6º andar, Condomínio Reserva
Amoreiras, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 15 de setembro de 2025. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

CARAGUATATUBA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAGUATATUBA - CNS: 120592

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMMANUEL MORAES ANTUNES
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O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
CARAGUATATUBA/SP,  FAZ  SABER,  que  foi  requerida  pelo  ITAU  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  nº
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal,
São Paulo/SP a INTIMAÇÃO do devedor EMMANUEL MORAES ANTUNES - CPF nº ***.608.258-** não localizada
nos endereços indicados pelo credor, para efetuar neste Registro de Imóveis, situado na Avenida
Presciliana de Castilho, 151, Centro, em Caraguatatuba/SP, no horário das 09h00 às 16h00, de 2ª a 6ª
feira, o pagamento da importância correspondente a parcela vencida e não paga, com vencimento em
18/02/2025 a 18/08/2025, totalizando um valor de R$ 85.421,22, acrescido dos encargos legais e
contratuais, além das despesas de cobrança e intimação, decorrentes do contrato de financiamento
bancário com garantia de alienação fiduciária firmado em 18/05/2025, registrado, em 09/06/2025 na
matrícula nº 67.818 deste Registro, que figura com credor fiduciária a requerente, ITAU UNIBANCO S.A
e como devedor EMMANUEL MORAES ANTUNES acima qualificado, tendo por objeto o imóvel "Apartamento nº
603, localizado no 7º pavimento, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FONTAINEBLEAU, situado na Avenida General
Osório, nº 26, esquina com a Avenida Guarda Mirim Juarez, no bairro Jardim Aruan, nesta cidade,
contendo as seguintes áreas: privativa de 126,870m²; comum de 67,239m²; área total de 194,109m², e
fração ideal de 2,5726% do terreno. A este apartamento cabe o direito ao uso exclusivo de duas vagas
de estacionamento para veículo de pequeno até médio porte, sob nºs 51 e 52. O empreendimento acha-se
construído  em  terreno  descrito  e  caracterizado  na  matrícula  nº  55.291,  e  sua  Instituição  e
Especificação de condomínio registrada no R.45/55.291, e a convenção condominial registrada no Livro
nº  3  de  Registro  Auxiliar  sob  nº  1.889,  desta  Serventia.  O  pagamento  do  débito  em  aberto,
compreendido pelos encargos previstos no 1º do art.26 da Lei Federal nº 9514/97, obedecerá a variação
diária constante na "Projeção do Débito para Fins de Purga no Registro de Imóveis", arquivado nesta
Serventia, e deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte
ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital.
Recaindo o termo final em sábado, domingo ou feriado, será o mesmo prorrogado até o primeiro dia útil
subsequente. Não paga a importância devida, juntamente com os encargos legais e contratuais, no prazo
indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade na matrícula do imóvel, em nome do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S.A nos termos do art.26 da Lei Federal nº 9514/97. Encontrando-se o
devedor fiduciante em local desconhecido, foi requerida a intimação dos mesmos por edital, o qual
será publicado na forma da lei. Caraguatatuba, 15/09/2025. Ana Lídia Ituassu Sant'Ana - Escrevente
Autorizada.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAGUATATUBA - CNS: 120592

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GIOVANA MARIANO MARCHETI ANTUNES

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
CARAGUATATUBA/SP, FAZ SABER, que foi requerida pelo ITAU UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ nº
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal,
São Paulo/SP a INTIMAÇÃO da devedora GIOVANA MARIANO MARCHETI ANTUNES - CPF nº ***.440.768-** não
localizada nos endereços indicados pelo credor, para efetuar neste Registro de Imóveis, situado na
Avenida Presciliana de Castilho, 151, Centro, em Caraguatatuba/SP, no horário das 09h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª feira, o pagamento da importância correspondente a parcela vencida e não paga, com
vencimento em 18/02/2025 a 18/08/2025, totalizando um valor de R$ 85.421,22, acrescido dos encargos
legais e contratuais, além das despesas de cobrança e intimação, decorrentes do contrato de
financiamento bancário com garantia de alienação fiduciária firmado em 18/05/2025, registrado, em
09/06/2025 na matrícula nº 67.818 deste Registro, que figura com credor fiduciária a requerente,
ITAU UNIBANCO S.A e como devedora GIOVANA MARIANO MARCHETI ANTUNES acima qualificada, tendo por
objeto  o  imóvel  "Apartamento  nº  603,  localizado  no  7º  pavimento,  do  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL
FONTAINEBLEAU, situado na Avenida General Osório, nº 26, esquina com a Avenida Guarda Mirim Juarez,
no bairro Jardim Aruan, nesta cidade, contendo as seguintes áreas: privativa de 126,870m²; comum de
67,239m²; área total de 194,109m², e fração ideal de 2,5726% do terreno. A este apartamento cabe o
direito ao uso exclusivo de duas vagas de estacionamento para veículo de pequeno até médio porte,
sob nºs 51 e 52. O empreendimento acha-se construído em terreno descrito e caracterizado na
matrícula nº 55.291, e sua Instituição e Especificação de condomínio registrada no R.45/55.291, e a
convenção condominial registrada no Livro nº 3 de Registro Auxiliar sob nº 1.889, desta Serventia.
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O pagamento do débito em aberto, compreendido pelos encargos previstos no 1º do art.26 da Lei Federal
nº 9514/97, obedecerá a variação diária constante na "Projeção do Débito para Fins de Purga no
Registro de Imóveis", arquivado nesta Serventia, e deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da
terceira publicação deste edital. Recaindo o termo final em sábado, domingo ou feriado, será o mesmo
prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. Não paga a importância devida, juntamente com os
encargos legais e contratuais, no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da
propriedade na matrícula do imóvel, em nome do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S.A nos termos do
art.26 da Lei Federal nº 9514/97. Encontrando-se o devedor fiduciante em local desconhecido, foi
requerida a intimação dos mesmos por edital, o qual será publicado na forma da lei. Caraguatatuba,
15/09/2025. Ana Lídia Ituassu Sant'Ana - Escrevente Autorizada.

COTIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO ALVES DE JESUS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER MARCELO
ALVES DE JESUS, brasileiro, divorciado, maior, analista de sistema, RG n° **.32603** SSP/SP, CPF/MF
n° ***.541.008-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 378.352. Tendo como
imóvel dado em garantia: UNIDADE AUTÔNOMA APARTAMENTO N° 01 - TIPO "B", localizado no pavimento
térreo do EDIFÍCIO VIOLETA, do "CONDOMÍNIO RESERVA NATUREZA COTIA", situado na Avenida Antônio
Mathias de Camargo, neste Município e Comarca de Cotia - SP, assim registrado no fólio real n°
101.166, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1º e 4º do art.
26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações  apresentadas,  que  importam  até  15/09/2025  em  R$  92.729,95,  conforme  consta  no
requerimento emitido pela credora aos 28 de agosto de 2025, além das despesas de cobrança e
intimação que importam até a presente data em R$4.106,24 (no que couber), importâncias essas que
serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da
referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente
a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados,
inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato
de alienação fiduciária. Cotia-SP, 15 de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRAULIO CARVALHO DE OLIVEIRA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER BRAULIO
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CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, administrador, RG n° **.776.7** SSP/SP, CPF/MF n°
***.972.958 -**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 382.912. Tendo como
imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° 51, do bloco 04 - Quinto Pavimento do Condomínio denominado
"Residencial Vista Verde" sito à Rua São Vicente, n° 1.071, neste Município e Comarca de Cotia-SP,
assim registrado no fólio real n° 106.179, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na
forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais
despesas  contidas  nas  documentações  apresentadas,  que  importam  até  10/09/2025  em  R$19.178,18,
conforme consta no requerimento emitido pela credora aos 04 de agosto de 2025, além das despesas de
cobrança e intimação que importam até a presente data em R$1.762,30 (no que couber), importâncias
essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede
deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme
o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida
consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida
diretamente  com  o  credor  fiduciário,  mediante  levantamento  dos  valores  atualizados,  inclusive
encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de
alienação fiduciária. Cotia-SP, 10 de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRO LUCIO SANTIAGO SANTOS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER SANDRO LUCIO
SANTIAGO SANTOS, brasileiro, chefe intermediário, RG n°**69407** SSP/SP, CPF/MF n° ***.393.594 -**,
e seu cônjuge, TAINA CASSIA DE SOUZA SANTIAGO, brasileira, do lar, RG n° **17609** SSP/SP, CPF/MF
n° ***.809.248 -**, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pelo credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 382.755. Tendo como
imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° "41" localizado no 4° pavimento do BLOCO "11" do condomínio
"NOVA ZELANDIA COND 1", situado na Rua Dra. Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, n° 583, Bairro
da Graça, neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real n° 128.420, razão
pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei
Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais,
os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  e  as  demais  despesas  contidas  nas  documentações
apresentadas, que importam até 10/09/2025 em R$ 85.981,57, conforme consta no requerimento assinado
pela credora aos 21 de agosto de 2025 , além das despesas de cobrança e intimação que importam até
a presente data em R$ 5.801,61 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data
do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares,
km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto
feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a)
poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-
se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou
terceiro  interessado  é  assegurado  a  quitar  integralmente  a  dívida  diretamente  com  o  credor
fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais
previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 10
de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira - Escrevente Autorizado.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAINA CASSIA DE SOUZA SANTIAGO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER SANDRO LUCIO
SANTIAGO SANTOS, brasileiro, chefe intermediário, RG n°**69407** SSP/SP, CPF/MF n° ***.393.594 -**,
e seu cônjuge, TAINA CASSIA DE SOUZA SANTIAGO, brasileira, do lar, RG n° **17609** SSP/SP, CPF/MF
n° ***.809.248 -**, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pelo credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 382.755. Tendo como
imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° "41" localizado no 4° pavimento do BLOCO "11" do condomínio
"NOVA ZELANDIA COND 1", situado na Rua Dra. Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, n° 583, Bairro
da Graça, neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real n° 128.420, razão
pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei
Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais,
os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  e  as  demais  despesas  contidas  nas  documentações
apresentadas, que importam até 10/09/2025 em R$ 85.981,57, conforme consta no requerimento assinado
pela credora aos 21 de agosto de 2025 , além das despesas de cobrança e intimação que importam até
a presente data em R$ 5.801,61 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data
do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares,
km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto
feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a)
poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-
se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou
terceiro  interessado  é  assegurado  a  quitar  integralmente  a  dívida  diretamente  com  o  credor
fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais
previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 10
de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRACE KELLI FIRMINO SANTANA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER GRACE KELLI
FIRMINO SANTANA , brasileira, divorciada, administradora, RG n° **.895.22*-* SSP/SP, CPF/MF n°
***.484.148-**, e LEANDRO PEREIRA GOMES, brasileiro, divorciado, vendedor, RG n° **2658** SSP/SP,
CPF/MF n° ***.447.218-**, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que
está tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 395.487. Tendo
como imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N°164 (TIPO B ) do Bloco "A" - CÂNDIDO PORTINARI,
localizado no térreo do Condomínio Residencial denominado "TERRAÇO D'ARTE", sito na Estrada Cotia-
Embu, n°1615, Gleba n° 56A, neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real
n° 131.341, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do
art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações apresentadas, que importam até 10/09/2025 em R$ 145.566.73, conforme consta no
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requerimento assinado pela credora aos 08 de agosto de 2025 , além das despesas de cobrança e
intimação que importam até a presente data em R$ 6.444,19 (no que couber), importâncias essas que
serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme
o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida
consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida
diretamente  com  o  credor  fiduciário,  mediante  levantamento  dos  valores  atualizados,  inclusive
encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de
alienação fiduciária. Cotia-SP, 10 de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO PEREIRA GOMES

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER GRACE KELLI
FIRMINO SANTANA , brasileira, divorciada, administradora, RG n° **.895.22*-* SSP/SP, CPF/MF n°
***.484.148-**, e LEANDRO PEREIRA GOMES, brasileiro, divorciado, vendedor, RG n° **2658** SSP/SP,
CPF/MF n° ***.447.218-**, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que
está tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 395.487. Tendo
como imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N°164 (TIPO B ) do Bloco "A" - CÂNDIDO PORTINARI,
localizado no térreo do Condomínio Residencial denominado "TERRAÇO D'ARTE", sito na Estrada Cotia-
Embu, n°1615, Gleba n° 56A, neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real
n° 131.341, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do
art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações apresentadas, que importam até 10/09/2025 em R$ 145.566.73, conforme consta no
requerimento assinado pela credora aos 08 de agosto de 2025 , além das despesas de cobrança e
intimação que importam até a presente data em R$ 6.444,19 (no que couber), importâncias essas que
serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da
referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente
a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados,
inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato
de alienação fiduciária. Cotia-SP, 10 de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO LIMA DA SILVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER RENATO LIMA
DA SILVA, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG n° **30993** SSP/SP, CPF/MF n°
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***.662.418-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está tramitando
nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 390.781. Tendo como imóvel dado
em garantia: APARTAMENTO N° 204, localizado no 2° Pavimento , do BLOCO 1, do condomínio "RESERVA
FLORENÇA" situado na Rua Nápoles, n° 876, Bairro do Moinho Velho, neste Município e Comarca de Cotia-
SP, assim registrado no fólio real n° 134.942, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na
forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais
despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até 10/09/2025 em R$ 109.850,71,
conforme consta no requerimento emitido pela credora aos 30 de julho de 2025, além das despesas de
cobrança e intimação que importam até a presente data em R$6.297,43 (no que couber), importâncias
essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede
deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme
o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida
consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida
diretamente  com  o  credor  fiduciário,  mediante  levantamento  dos  valores  atualizados,  inclusive
encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de
alienação fiduciária. Cotia-SP, 10 de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ROSELANDIA II
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia, Estado de São
Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento
tiverem, que a proprietária ROSELÂNDIA II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., com sede na Rua
Henrique Monteiro, n.º 90, 5º andar, conjunto 52, bairro Pinheiros, na cidade de São Paulo, SP,
inscrita no CNPJ sob n.º 59.432.565/0001-90, NIRE/JUCESP n.º 35266659747, devidamente representada,
depositou nesta Serventia, plantas, memoriais, licenças e demais documentos elencados no artigo 18
da lei n.º 6.766/79, através do protocolo prenotação n.º 406.388, de 03/09/2025, relativos ao
pedido de registro do loteamento de uso misto (residencial e comercial), denominado "ROSELÂNDIA
VILLA CASTELÃ", aprovado pelo Município de Cotia, SP, conforme Alvará de Implantação de Loteamento
n.º 2069/2024, expedido aos 11/12/2024, nos termos do processo administrativo n.º 12252/2024, que
será implantado no imóvel de sua propriedade, assim descrito: UMA GLEBA DE TERRAS designada GLEBA
"A" no lugar denominado "ROSELÂNDIA", com a área total de 133.760,63 metros quadrados, localizada
na Rodovia Cel. Nelson Tranchesi, SP 029, Km 40+730m, Estrada Roselândia, antigo bairro do
Ribeirão, atualmente inscrito sob n.º 23143.14.95.0001.00.000, no Município e Comarca de Cotia, SP,
objeto da matrícula n.º 135.244, do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos do Município e Comarca
de Cotia, SP, com áreas que serão assim distribuídas: 1 - Área dos lotes (347 lotes): 69.148,30m² -
51,70%; 2 - Áreas Públicas: 64.612,33m² - 48,30%: 2.1 - Sistema Viário: 25.790,13m² - 19,28%; 2.2 -
Áreas Institucionais: 418,18m² - 0,31%; 2.3 - Espaços Livres de Uso Público: 38.404,02m² - 28,71%;
2.3.1 - Áreas Verdes/APP: 31.779,89m² - 23,76%; 2.3.2 - Sistema de Lazer: 6.624,13m² - 4,95%; 3 -
Área total loteada: 133.760,63m² - 100%, tendo sido apresentado o Certificado GRAPROHAB n.º
291/2024 - protocolo n.º 18.704, de 27/08/2024 e cronograma de obras devidamente aprovado pelo
Município de Cotia, SP, cuja previsão de execução será de 24 meses, garantido com primeira única e
especial hipoteca, por 20 lotes do loteamento - matrícula n.º 135.244, do Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos do Município e Comarca de Cotia, SP, conforme escritura pública que integra o
procedimento. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital, o qual deverá ser
publicado por três dias consecutivos em jornal local, podendo a pretensão do registro do loteamento

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 678 / 934

ser impugnada por qualquer interessado, dentro do prazo de quinze (15) dias, diretamente neste
Registro de Imóveis, cujo endereço encontra-se acima mencionado. Decorrido tal prazo (15 dias),
contado a partir da última publicação e na ausência de impugnação de terceiros, será procedido o
respectivo registro, consoante o disposto no artigo 19 da Lei n. 6.766/79. Dado e passado nesta
cidade de Cotia, aos 15 de setembro de 2025. Adriano Oliveira Freitas Escrevente Autorizado

Consultar o arquivo anexo

DRACENA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA - CNS: 120154

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): DUACO
EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

EDITAL PARA REGISTRO DE LOTEAMENTO O Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Dracena, FAZ SABER,
a todos os interessados, que DUAÇO EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LIMITADA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.811.182/0001-31, com sede na Avenida
Manganês, no 451, sala 3, Distrito Industrial, em Assis/SP, APRESENTOU os documentos exigidos pela
Lei Federal nº 6.766/79, para registro de parcelamento do solo denominado "RESIDENCIAL JARDINS", de
categoria "aberto", tendo acesso pela Alameda Inglaterra, Município e Comarca de Dracena, Estado de
São Paulo, com área de 95.865,08 metros quadrados, imóvel havido pelos registros nº 7 da matrícula
31.826; nº 10 da matrícula nº 164; e nº 12 da matrícula nº 3.453, unificados na matrícula nº
37.427, todas do Livro 2 - Registro Geral, deste Registro Imobiliário e descrito como segue: UMA
ÁREA URBANA, COM 95.865,08 METROS QUADRADOS, situada neste Município e Comarca de DRACENA, Estado
de São Paulo, cuja descrição de seu perímetro tem início no PONTO P-03, localizado na divisa da
Estrada  Municipal  DRA-242  com  a  área  urbana  sob  matrícula  nº  12.109.  DO  PONTO  P-03,  segue
confrontando  com  a  mencionada  área  urbana,  com  os  seguintes  pontos,  azimutes,  distâncias  e
confrontações:  Do  P-03  até  P-04,  com  o  rumo  de  09º04'27"SE  e  distância  de  455,21  metros,
confrontando com a Área Urbana sob matrícula n° 12.109; Do P-04 até o P-05, com o rumo de
79º42'12''SW e distância de 51,31 metros, confrontando com a Área Rural sob matrícula n° 26.321; Do
P-05 até P-04A, com o rumo 80º16'38''SW e distância de 2,37 metros, confrontando com o imóvel de
matrícula nº 26.321; P-04A até P-05A, com o rumo de 80º42'40''SW e distância de 50,13 metros,
confrontando com o imóvel de matrícula nº 26.321; Do P-05A até P-06, com o rumo de 80º30'19''SW e
distância de 103,45 metros, confrontando com o imóvel de matrícula nº 26.321; Do P-06 até o P-07,
com o rumo 9º33'34"NW e distância de 11,99 metros, confrontando com o lote nº 16 da quadra F, do
Frei Moacir III, sob matricula nº 21.263; Do P-07 até P-08, com rumo de 09º33'34"NW e distância de
11,75 metros, confrontando com o lote nº 15 da quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº
19.505; Do P-08 até P-09, com o rumo 09º33'34"NW e distância de 11,75 metros, confrontando com o
lote nº 14 da quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-09 até P-10, com o rumo
09º33'34"NW e distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 13 da quadra F, do Frei Moacir
III, sob matricula nº 34.190; Do P-10 até P-11, com rumo de 09º33'34"NW e distância de 11,75
metros, confrontando com o lote nº 12 da quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 33.020; Do
P-11 até P-12, com rumo 09º33'34"NW e distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 11 da
quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-12 até P-13, com o rumo de 09º37'44"NW
e distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 10 da quadra F, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 34.346; Do P-13 até P-14, com o rumo de 09º37'44"NW e distância de 11,75 metros,
confrontando com o lote nº 09 da quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 34.229; Do P-14 até
P-15, com o rumo de 09º37'44"NW e distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 08 da
quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 34.228; Do P-15 até P-16, com rumo de 09º37'44"NW e
distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 07 da quadra F, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 19.505; Do P-16 até P-17, com o rumo de 09º37'44"NW e distância de 11,75 metros,
confrontando com o lote nº 06 da quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 34.314; P-17 até
P-18, com o rumo de 09º37'44"NW e distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 05 da
quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-18 até P-19, com rumo de 09º38'53"NW e
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distância de 11,75 metros, confrontando com o Lote nº 04 da quadra F, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 34.967; Do P-19 até P-20, com orumo de 09º38'53"NW e distância de 11,75 metros,
confrontando com o lote nº 03 da quadra F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 23.263; Do P-20 até
P-21, com o rumo de 09º38'53"NW e distância de 11,75 metros, confrontando com o lote nº 02 da quadra
F, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-21 até P-22, com o rumo de 09º38'53"NW e
distância de 11,98 metros, confrontando com o lote nº 01 da quadra F, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 33.861; Do P-22 até P-23, com o rumo de 09º57'16"NW e distância de 14,19 metros,
confrontando com a Alameda Polônia; Do P-23 até P-24, com o rumo de 09º57'16"NW e distância de 13,32
metros, confrontando com o lote nº 09 da quadra N, do Frei Moacir III, sob matricula nº 32.911; Do
P-24 até P-25, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 11,50 metros, confrontando como lote nº 08 da
quadra N, do Frei Moacir III, sob matricula nº 30.152; Do P-25 até P-26, como rumo de 09º42'47"NW e
distância de 11,50 metros, confrontando com o lote nº 07 da quadra N, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 30.883; Do P-26 até P-27, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 11,50 metros,
confrontando com o lote nº 06 da quadra N, do Frei Moacir III, sob matricula nº 20.579; Do P-27 até
P-28, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 11,50 metros, confrontando com o lote nº 05 da quadra
N, do Frei Moacir III, sob matricula nº 34.034; Do P-28 até P-29, com o rumo de 09º42'47"NW e
distância de 11,50 metros, confrontando com o lote nº 04 da quadra N, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 30.140; Do P-29 até P-30, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 11,50 metros,
confrontando com o lote nº 03 da quadra N, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-30 até
P-31, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 11,50 metros, confrontando com o lote nº 02 da quadra
N, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-31 até P-32, com o rumo de 09º42'47"NW e
distância de 12,40 metros, confrontando com o lote nº 01 da quadra N, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 19.505; Do P-32 até P-33, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 14,10 metros,
confrontando com a Rua Alcebíades Vitorino de Souza; Do P-33 até P-34, com o rumo de 09º42'47"NW e
distância de 25,00 metros, confrontando com o lote nº 11 da quadra O, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 34.018; P-34 até P-35, com o rumo de 09º42'47"NW e distância de 25,00, confrontando com
o lote nº 12 da quadra O, do Frei Moacir III, sob matricula nº 19.505; Do P-35 até P-36, como rumo de
09º06'19"NW e distância de 14,00 metros, confrontando com a Rua Maria Francisca Lellis de Oliveira;
P-36 até P-37, com o rumo de 09º06'19"NW e distância de 14,84 metros, confrontando com o Lote nº 7 da
quadra P, do Frei Moacir III, sob matricula nº 24.599; Do P-37 até P-38, com o rumo de 10º28'12"NW e
distância de 16,16 metros, confrontando com o Lote nº 7 da quadra P, do Frei Moacir III, sob
matricula nº 24.599; Do P-38 até P-39, como rumo de 09º16'49"NW e distância de 31,34 metros,
confrontando com o Lote nº 8 da quadra P, do Frei Moacir III, sob matricula nº 21.549; Do P-39 até
P-01, com o rumo de 09º16'49"NW e distância de 10,08 metros, confrontando com a Alameda Inglaterra;
P-01 até P-02, com o rumo de 81º17'22''NE e distância de 105,68 metros, confrontando com a Estrada
Municipal DRA-242; Do P-02 até P-02A, com o rumo de 82º29'49''NE e distância de 52,53 metros,
confrontando com a Estrada Municipal DRA-242; Do P-02A até P-02B, com o rumo de 82º29'49''NE e
distância de 11,12 metros, confrontando com a Estrada Municipal DRA-242; Do P-02B até P-03, com o
rumo de 80º29'19''NE e distância de 42,43 metros, confrontando com a Estrada Municipal DRA-242. O
imóvel,  sem  acessões  ou  benfeitorias,  está  cadastrado  perante  o  Município  sob  o  nº  8648445.
INFORMAÇÕES DO LOTEAMENTO: O loteamento possui área total de 95.865,08 m2. Área destinada às
unidades: 44.810,86 m2, dividida em 11 (onze) quadras, designadas de "A", "B", "C", "D", "E", "F",
"G", "H", "I", "J" e "K" subdivididas em 166 (cento e sessenta e seis) lotes regulares e irregulares.
Sistema  viário:  27.086,54  m2.  Área  Verde:  13.421,89  m2.  Sistema  de  Lazer:  5.752,03  m².  Área
Institucional: 4.793,76 m2. Loteamento destinado à finalidade residencial/comercial, aprovado pela
Municipalidade de Dracena e demais repartições competentes, conforme planta anexa. Do decreto de
aprovação municipal, nº 8.038, de 19.03.2025, consta o prazo de 2 (dois) anos para a execução das
obras de infraestrutura do loteamento. E para que chegue ao conhecimento de todos expede-se o
presente edital, afixado neste Registro Imobiliário e para publicação no Diário Registral, mantido
pelo Registro de Imóveis do Brasil - RIB (https://www.registrodeimoveis.org.br), por 3 (três)
publicações consecutivas, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
última  publicação,  tudo  nos  termos  do  art.  19  da  Lei  Federal  6.766/79.  Dracena/SP,  data  da
publicação. (a) MARCELO SPECIAN ZABOTINI, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

FRANCO DA ROCHA/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARISSA MARIA MOREIRA

Edital de Intimação AF nº 249.192 Devedor Fiduciante: LARISSA MARIA MOREIRA, solteira. Credor(a)
fiduciário(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Contrato nº 878771844586, de 16/11/2023 (financiamento
imobiliário) Imóvel: Estrada Municipal Manoel de Jesus, nº 994, Apto. 204, Pavimento Térreo, tipo
02, Bloco I, Condomínio Vista Verde Residencial, Franco da Rocha - São Paulo - CEP. 07863005,
Matrícula nº 103.000. Na qualidade de delegado do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Franco da Rocha/SP, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº 9.514/1997, bem como
pela credora do contrato garantido por Alienação Fiduciária acima identificado, com saldo devedor
de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e vincendos detalhados na projeção de débito fornecida
pela credora e constante do procedimento protocolado sob o número acima. Assim, fica Vossa Senhoria
INTIMADA para que se dirija a este cartório, situado à Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja,
Vila Artur Sestini, Franco da Rocha/SP, a fim de efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável
de 15 dias úteis, contados a partir desta data, e CIENTIFICADA de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997. Paulo Signoretti
Domingues - Oficial de Registro de Imóveis de Franco da Rocha-SP.

GUARUJA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO RAIMUNDO SANTOS JUNIOR

O Dr. Francisco José de Almeida Prado Ferraz Costa Júnior, Oficial do Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da Lei, e etc. EDITAL PARA INTIMAÇÃO
DE ANTÔNIO RAIMUNDO DOS SANTOS JUNIOR, CPF/MF ***.273.498-**. O Dr. Francisco José de Almeida Prado
Ferraz Costa Júnior, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarujá, Estado de São
Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ/MF 90.400.888/0001-42, credora fiduciária por meio Instrumento
particular com força de escritura pública de 19 de julho de 2024, registrado sob nºs. 08 e 09 na
matrícula  53.469,  tendo  por  objeto  o  imóvel  situado  na  Rua  Ricardo  Severo,  nº  350,  casa
residencial, lote 13, quadra 2, Jardim Virgínia, Guarujá-SP, NOTIFICA o devedor fiduciante ANTÔNIO
RAIMUNDO DOS SANTOS JUNIOR, para que compareçam à sede deste Cartório, situado na Rua Buenos Aires
nº. 611, 2º andar, Centro, Guarujá-SP, no horário das 9h às 16h, no prazo IMPRORROGÁVEL DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais de pagamento do saldo devedor no valor de R$146.857,29 (cento e quarenta e
seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos), atualizado até 12/09/2025.
Valor esse, sujeito à atualização monetária, juros, mora, despesas de cobrança e demais encargos
que se vencerem até a data do efetivo pagamento. Por oportuno, fica ciente o intimado de que, o não
cumprimento das referidas obrigações no prazo informado acima, garante o direito de consolidação da
propriedade fiduciária do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo
7º da lei no. 9.514/97. Guarujá, 12 de setembro de 2025. Eu, Francisco José de Almeida Prado Ferraz
Costa Júnior, fiz digitar e subscrevo. Francisco José de Almeida Prado Ferraz Costa Júnior Oficial
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GUARA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARA - CNS: 143321

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMAR LISBOA

O Oficial de Registro de Imóveis de Guará - SP, com endereço na rua Campos Sales, 348, Centro, FAZ
SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele tomarem conhecimento que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  depositou  junto  a  este  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  a  documentação  necessária,
protocolada sob número 19.060, em 28 de agosto de 2025, para a intimação do Sr. GILMAR LISBOA, CPF
***.624.088-**, com endereço na Rua Jose Moreira Filho Didi, n. 140, Rio Verde desta cidade e
comarca de Guará - SP, para efetuar a purga do débito em atraso, pactuado em um contrato de
financiamento, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14 de julho de 2017, registrado sob
n. 2, na matrícula 2.352, Livro 2, do Oficial de Registro de Imóveis de Guará - SP, o que não foi
possível  uma  vez  que  o  destinatário,  após  diligência  no  endereço  aqui  reportado,  não  foi
encontrado, e ainda mais não tendo sido informado endereço eletrônico. Procede-se a expedição do
presente edital, que deverá ser publicado por três (3) dias, na conformidade com o disposto no
parágrafo 4o, do art. 26, da Lei federal 9.514/97, para que o referido senhor GILMAR LISBOA para,
no prazo de quinze (15) dias, se dirigir a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência de Guará - SP, para o
fim especial de efetuar o pagamento do referido débito, que está a importar, em data de 15 de
setembro de 2025, em R$ 3.952,62 (três mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois
centavos) sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
A Oficial (Rita Denise Bochett Silva).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARA - CNS: 143321

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRENE DA SILVA LISBOA

O Oficial de Registro de Imóveis de Guará - SP, com endereço na rua Campos Sales, 348, Centro, FAZ
SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele tomarem conhecimento que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  depositou  junto  a  este  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  a  documentação  necessária,
protocolada sob número 19.060, em 28 de agosto de 2025, para a intimação da Sra. IRENE DA SILVA
LISBOA, CPF ***.544.188-**, com endereço na Rua Jose Moreira Filho Didi, n. 140, Rio Verde desta
cidade e comarca de Guará - SP, para efetuar a purga do débito em atraso, pactuado em um contrato
de financiamento, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14 de julho de 2017, registrado
sob n. 2, na matrícula 2.352, Livro 2, do Oficial de Registro de Imóveis de Guará - SP, o que não
foi possível uma vez que o destinatário, após diligência no endereço aqui reportado, não foi
encontrado, e ainda mais não tendo sido informado endereço eletrônico. Procede-se a expedição do
presente edital, que deverá ser publicado por três (3) dias, na conformidade com o disposto no
parágrafo 4o, do art. 26, da Lei federal 9.514/97, para que a referida senhora IRENE DA SILVA
LISBOA para, no prazo de quinze (15) dias, se dirigir a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência de Guará -
SP, para o fim especial de efetuar o pagamento do referido débito, que está a importar, em data de
15 de setembro de 2025, em R$ 3.952,62 (três mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e
dois centavos) sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
intimação. A Oficial (Rita Denise Bochett Silva).
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ITAPEVA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA ALTIVA AMARAL MENDES

Letícia Sabrine Bueno Nunes Fonseca, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Itapeva/SP, serviço extrajudicial situado à Rua Teófilo David Muzel, n.º 585, Vila Ophélia -
Itapeva/SP, FAZ SABER que Maria Altiva Amaral Mendes, brasileira, pedagoga, portadora da cédula de
identidade nº 10.883.527 SSP/SP e inscrita no CPF nº ***.167.116-**, casada sob o regime da
separação total de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob nº
41.440 - Lº3 com Ailson Mendes, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº
10.719.823-X e inscrito no CPF ***.780.008-**, residente e domiciliada a Rua Austria, 186 - Jardim
Europa - CEP: 18.406.450, Itapeva/SP requer nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73), Lei nº 10.267/01 e Decreto n.º 4.449/02, com CERTIFICAÇÃO DO INCRA sob
n. 34bde30f-ce5c-4b23-a02d0490fd9db39 a retificação da descrição tabular do imóvel da matrícula n.º
10.155, deste Registro Imobiliário, denominado Sítio São Pedro, localizado no Bairro Mato Dentro,
no município de Itapeva/SP. Devido à falta da apresentação da declaração de reconhecimento de
limites  devidamente  assinada,  em  relação  à  PEDRO  SEBASTIÃO  RIBEIRO,  proprietário  do  imóvel,
confrontante do imóvel objeto do georreferenciamento (Bairro Mato Dentro - Itapeva/SP) tendo sido
enviada notificação mediante diligência, porém não foi encontrado e, estando em lugar incerto e não
sabido,  fica,  portanto,  NOTIFICADO  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram
arquivados  neste  serviço  registral,  podendo,  nos  termos  do  2°  do  artigo  213,  impugnar
fundamentadamente os trabalhos, no prazo legal de 15 dias, contados da data da primeira publicação.
O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos
Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para
exame e conhecimento do interessado. ADVERTÊNCIA: Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação deste edital que será publicado duas vezes, será deferida a retificação pretendida.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA ALTIVA AMARAL MENDES

Letícia Sabrine Bueno Nunes Fonseca, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Itapeva/SP, serviço extrajudicial situado à Rua Teófilo David Muzel, n.º 585, Vila Ophélia -
Itapeva/SP, FAZ SABER que Maria Altiva Amaral Mendes, brasileira, pedagoga, portadora da cédula de
identidade nº 10.883.527 SSP/SP e inscrita no CPF nº ***.167.116-**, casada sob o regime da
separação total de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob nº
41.440 - Lº3 com Ailson Mendes, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº
10.719.823-X e inscrito no CPF ***.780.008-**, residente e domiciliada a Rua Austria, 186 - Jardim
Europa - CEP: 18.406.450, Itapeva/SP requer nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73), Lei nº 10.267/01 e Decreto n.º 4.449/02, com CERTIFICAÇÃO DO INCRA sob
n. d6cb5a75-e312-466e-9b47-25130bd3dd06 a retificação da descrição tabular do imóvel da matrícula
n.º 10.141, deste Registro Imobiliário, denominado Sítio Santo André, localizado no Bairro Mato
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Dentro, no município de Itapeva/SP. Devido à falta da apresentação da declaração de reconhecimento de
limites  devidamente  assinada,  em  relação  à  PEDRO  SEBASTIÃO  RIBEIRO,  proprietário  do  imóvel,
confrontante do imóvel objeto do georreferenciamento (Bairro Mato Dentro - Itapeva/SP) tendo sido
enviada notificação mediante diligência, porém não foi encontrado e, estando em lugar incerto e não
sabido, fica, portanto, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados
neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os
trabalhos, no prazo legal de 15 dias, contados da data da primeira publicação. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do
interessado. ADVERTÊNCIA: Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2)
anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-
se,  finalmente,  que  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedem  novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação
deste edital que será publicado duas vezes, será deferida a retificação pretendida.

ITAPOLIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOLIS - CNS: 120105

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ENOQUE VICENTE PAES

ITÁPOLIS/SP REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOLIS - CNS: 120105 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 Interessado(s): ENOQUE VICENTE PAES E D I T A L D E I N T I
M A Ç Ã O Valsir Alexandrino, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da comarca de Itápolis, do
Estado de São Paulo, FAZ SABER que, atendendo a requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica
Federal, CNPJ nº. 00.360.305/00001-04, do contrato de financiamento nº. 844441861126, garantido por
alienação fiduciária, solicitou a INTIMAÇÃO, nos termos da Lei n° 9.514/97, do mutuário ENOQUE
VICENTE PAES - CPF. ***.582.777-**, não localizado nos endereços indicados, para pagamento dos
encargos em atraso, do imóvel situado na Rua José Romanini, nº 60 - Jardim Dona Bella, neste
município e comarca, constante da matrícula 30.843, do livro 2 de Registro Geral, cujo valor, em
21/08/2025,  corresponde  a  R$  123.468,10,  somando-se  também  os  que  vencerem  no  prazo  desta
intimação, bem como as despesas de intimação no valor de R$ 210,12. O documento foi protocolado sob
nº. 153.229, em 28/04/2025. E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente
edital,  que  será  publicado  de  forma  eletrônica,  em  três  edições  consecutivas,  podendo  o(s)
interessado(s) purgar a mora, no prazo de 15 dias, contados da data da última publicação, junto ao
Cartório de Itápolis/SP, sito à Avenida Campos Salles, 853 - sala 24 - 2º andar, no horário das
09:00  às  16:00  horas.  Nesta  oportunidade,  fica(m)  V.  Sª  (s)  cientificado(s)  (a)  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel (perda da propriedade) em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do Art. 26, 7º da Lei 9.514/97. Itápolis, 16 de setembro de 2025. O Oficial
(a) Valsir Alexandrino REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOLIS - CNS: 120105

ITU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AAI FERRAGENS E ESTRUTURAS LTDA

RENATA RAMOS CARRARA PEREIRA, OFICIAL INTERINA do Registro de Imóveis, Títulos e Documento, Civil
de Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que nos termos do parágrafo 4º, do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica(m) INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, situado à Rua Marechal Deodoro nº 52,
em Itu-SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das
obrigações contratuais firmadas com o(a) credor(a) BANCO SANTANDER BRASIL S/A inscrito no CNPJ
90.400.888/0001-42, em 03/04/2023, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob nº 6, na
matricula nº 85430, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RODOVIA WALDOMIRO CORREA DE
CAMARGO 2000 KM 53, MELISSA - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também,
os encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do pagamento, poderão ser acrescidas as
custas e emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos à esta Oficial de
Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que se dirija(m) a
este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro nº 52, centro, em Itu-SP, das
09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de dias, após a
data da última publicação. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(s) que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) BANCO SANTANDER BRASIL S/A, nos termos
do art. 26 do parágrafo 7º da Lei nº 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação: Este cartório não entra em
contato através de telefone ou email, favor comparecer pessoalmente. Fiduciantes: AAI FERRAGENS E
ESTRUTURAS LTDA - CPF : XX.438.600/0001-XX REPRESENTANTE LEGAL: ANDREW AMADEI IZIDORO - CPF :
XXX.898.XXX-XX

JABOTICABAL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE PAULO DA SILVA

(Prenotação 196.740 de 23/07/2025) ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Comarca  de  Jaboticabal,  com  cartório
estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015. FAZ SABER a JOSÉ PAULO DA
SILVA, RG nº 12.516.345-9-SSP/SP, CPF nº 045.642.328/19, brasileiro, divorciado, motorista de
veículos de transporte de carga, residente e domiciliado nesta cidade de Jaboticabal - SP, na
Avenida Dr. Fontes, número 849 (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel),
que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4 em Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob
número 00.360.305/0001-04, credora fiduciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda
de Imóvel, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 54.740, que
grava o imóvel indicado como Apartamento nº 04, Térreo da Torre 1, Bloco "A" do Condomínio
Residencial "Vitta Jardim das Orquídeas", situado na Rua Prefeito Ângelo Berchieri, número 501,
nesta cidade e comarca de Jaboticabal - SP, vem lhe notificar para cumprimento das obrigações
contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas números 03, 04,
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37, apurado pela credora até o dia 23/07/2025, no valor total de
R$40.835,06  (quarenta  mil,  oitocentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  seis  centavos),  sujeito  à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notificação. Assim, fica V.
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Senhoria NOTIFICADO a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP,
localizado na cidade de Jaboticabal-SP, na Rua Mimi Alemagna, número 183, centro, telefone (16)
3202-3015, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o
pagamento do débito acima mencionado e mais o valor de R$618,76 (seiscentos e dezoito reais e setenta
e seis centavos), referente às custas com a notificação extrajudicial, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Senhoria cientificado
de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante à credora fiduciária o direito de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº 9.514/97, de
forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Caixa
Econômica Federal - CEF. Para conhecimento do interessado e para que não alegue ignorância, expede-se
o presente edital, que será publicado em jornal eletrônico, por 03 (três) dias consecutivos.
Jaboticabal, 15 de setembro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi. O SUBSTITUTO DO
OFICIAL: JOSE PEDRO JUNIOR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME BOMFIM SEGATO

(Prenotação 196.670 de 18/07/2025) ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Comarca  de  Jaboticabal,  com  cartório
estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015. FAZ SABER a GUILHERME BOMFIM
SEGATO, RG nº 53.697.395-7-SSP/SP, CPF nº 473.216.888/44, brasileiro, solteiro, maior, assistente
de manutenção, residente e domiciliado nesta cidade de Jaboticabal - SP, na Rua Quintino Bocaiuva,
número 532, bairro Aparecida (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel),
que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4 em Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob
número 00.360.305/0001-04, credora fiduciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda
de Imóvel, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 03 na matrícula nº 57.400, que
grava o imóvel indicado como Apartamento nº 04, Térreo da Torre 2, Bloco "C" do Condomínio "Vitta
Jardim das Magnólias", situado na Rua Professora Luzia Marques, número 101, nesta cidade e comarca
de Jaboticabal - SP, vem lhe notificar para cumprimento das obrigações contratuais principais e
acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas números 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10
e 11, apurado pela credora até o dia 18/07/2025, no valor total de R$8.948,41 (oito mil, novecentos
e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta notificação. Assim, fica V. Senhoria NOTIFICADO a comparecer no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de Jaboticabal-
SP, na Rua Mimi Alemagna, número 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 horas
às  16:00  horas,  de  Segunda  a  Sexta-feira,  onde  deverá  efetuar  o  pagamento  do  débito  acima
mencionado e mais o valor de R$396,64 (trezentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro
centavos), referente às custas com a notificação extrajudicial, no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias  úteis,  contados  a  partir  desta  data.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Senhoria
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante à credora fiduciária
o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei
nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da
credora Caixa Econômica Federal - CEF. Para conhecimento do interessado e para que não alegue
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal eletrônico, por 03 (três)
dias consecutivos. Jaboticabal, 15 de setembro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi.
O SUBSTITUTO DO OFICIAL: JOSE PEDRO JUNIOR

JUNDIAI/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAIANE DE JESUS PEREIRA

ÉRIKA TERESA PEREIRA BROLO, Substituta do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que o credor BANCO BRADESCO S/A., com sede na "Cidade de Deus",
s/nº, Vila Yara, na cidade de Osasco, deste Estado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.948/0001-XX,
apresentou nesta Serventia requerimento a INTIMAÇÃO para a constituição em mora dos devedores
fiduciantes DAIANE DE JESUS PEREIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº XXX.906.995-XX, e seu cônjuge
JOSÉ DILSON FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº XXX.110.298-XX, a qual se encontram em local
incerto e não sabido, para purgarem a mora, no prazo de quinze (15) dias úteis. Sendo o montante do
débito atualizado até a data de 16 de setembro de 2025, de R$ 12.395,10 (doze mil, trezentos e
noventa e cinco reais e dez centavos), referente às parcelas em atraso do contrato que deu origem a
alienação fiduciária do imóvel objeto da Matrícula nº 138.815, desta Serventia, o qual está sujeito
às atualizações monetárias e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além das despesas de
cobrança que vencerem neste período, incluindo-se as custas cartorárias e os custos da publicação
deste Edital. O pagamento do débito em referência deverá ser efetuado nesta Serventia, 1º Oficial
Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí, inscrito no CNPJ n.º 51.278.547/0001-94, situado à Rua
Hilda Del Nero Bisquolo, n.º 102 - 5º andar - Jardim Flórida - nesta cidade e comarca de Jundiaí -
SP, com atendimento ao público de 2ª a 6ª das 9h às 16h. O presente Edital será publicado por três
(03) dias consecutivos junto ao Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico, plataforma de
Editais  Online  do  Registro  de  Imóveis  do  Brasil,  sob  o  domínio  www.registrodeimoveis.org.br
/editais-online e ainda, afixado nesta Serventia. Sendo que após a última publicação, decorridos
quinze (15) dias úteis e não havendo o cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, ficando,
entretanto, assegurado ao(s) devedor(es) fiduciante(s) o direito de pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27, da Lei 9.514/97, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, nos termos do artigo 26-A, 2º, da Lei nº
9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária (artigo 26-A, 1º e 2º, da
Lei 9.514/97), tudo nos termos da Lei nº 9.514/97. Jundiaí, 16 de setembro de 2025. A Substituta do
Oficial, ÉRIKA TERESA PEREIRA BROLO.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE DILSON FERREIRA DOS SANTOS

ÉRIKA TERESA PEREIRA BROLO, Substituta do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que o credor BANCO BRADESCO S/A., com sede na "Cidade de Deus",
s/nº, Vila Yara, na cidade de Osasco, deste Estado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.948/0001-XX,
apresentou nesta Serventia requerimento a INTIMAÇÃO para a constituição em mora dos devedores
fiduciantes DAIANE DE JESUS PEREIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº XXX.906.995-XX, e seu cônjuge
JOSÉ DILSON FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº XXX.110.298-XX, a qual se encontram em local
incerto e não sabido, para purgarem a mora, no prazo de quinze (15) dias úteis. Sendo o montante do
débito atualizado até a data de 16 de setembro de 2025, de R$ 12.395,10 (doze mil, trezentos e
noventa e cinco reais e dez centavos), referente às parcelas em atraso do contrato que deu origem a
alienação fiduciária do imóvel objeto da Matrícula nº 138.815, desta Serventia, o qual está sujeito
às atualizações monetárias e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além das despesas de
cobrança que vencerem neste período, incluindo-se as custas cartorárias e os custos da publicação
deste Edital. O pagamento do débito em referência deverá ser efetuado nesta Serventia, 1º Oficial
Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí, inscrito no CNPJ n.º 51.278.547/0001-94, situado à Rua
Hilda Del Nero Bisquolo, n.º 102 - 5º andar - Jardim Flórida - nesta cidade e comarca de Jundiaí -
SP, com atendimento ao público de 2ª a 6ª das 9h às 16h. O presente Edital será publicado por três
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(03) dias consecutivos junto ao Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico, plataforma de
Editais Online do Registro de Imóveis do Brasil, sob o domínio www.registrodeimoveis.org.br /editais-
online e ainda, afixado nesta Serventia. Sendo que após a última publicação, decorridos quinze (15)
dias úteis e não havendo o cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, ficando, entretanto,
assegurado ao(s) devedor(es) fiduciante(s) o direito de pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27, da Lei 9.514/97, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, nos termos do artigo 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/97, hipótese
em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária (artigo 26-A, 1º e 2º, da Lei 9.514/97), tudo
nos termos da Lei nº 9.514/97. Jundiaí, 16 de setembro de 2025. A Substituta do Oficial, ÉRIKA TERESA
PEREIRA BROLO.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JOAO PAULO DE NARDI MACIEJEZACK, ANA PAULA CUNNINGHAN

MACIEJEZACK

MARIANA CARLA GROSSI, SUBSTITUTA DO PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CIDADE E COMARCA DE JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, a todos
quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que atendendo o requerimento firmado
por JOÃO PAULO DE NARDI MACIEJEZACK, brasileiro, advogado, portador do RG nº 19.515.373-SSP-SP e
inscrito no CPF nº ***.551.588-** e seu cônjuge ANA PAULA CUNNINGHAN MACIEJEZACK, brasileira,
psicóloga, portadora do RG 20.067.439-SSP-SP e inscrita no CPF ***.879.338-**, casados pelo regime
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Jeronymo
Borin, nº 156, Jardim Paulista, nesta Cidade, CEP 13208-310, objeto da Prenotação n.º 531.061, de
28 de abril de 2025, solicitando o Registro do Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, tudo em
observância ao Artigo 216-A da Lei Federal nº 6.015/1973, do Artigo 398 e seguintes do Provimento
n° 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e dos Itens 416 e seguintes, do Capítulo XX das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - NSCGJ-SP, dos imóveis
constituídos por: UM APARTAMENTO sob número cento e doze (112), do "Tipo II", localizado no décimo
primeiro (11º) andar, do condomínio edilício denominado "RESIDENCIAL GARDEN PLACE", situado na Rua
Professora Maria Margarida Miranda Duarte, número seiscentos e vinte (620), situado nesta Cidade e
Comarca,  com  a  área  útil  de  90,18  metros  quadrados,  área  comum  de  19,13  metros  quadrados,
totalizando uma área construída de 109,31 metros quadrados, correspondente a fração ideal de
1,8491%, equivalente a 114,6640 metros quadrados no terreno e demais coisas comum do condomínio,
oriundo do imóvel objeto da Matrícula n° 135.140, desta Serventia, e UMA VAGA DE GARAGEM sob número
cinquenta (50), do "Tipo II - dupla", localizada no pavimento térreo inferior do condomínio
edilício denominado "RESIDENCIAL GARDEN PLACE", situado na Rua Professora Maria Margarida Miranda
Duarte, número seiscentos e vinte (620), situado nesta Cidade e Comarca, com a área útil de 24,00
metros quadrados, área comum de 4,88 metros quadrados, totalizando uma área construída de 28,88
metros quadrados, corresponde a fração ideal de 0,1334%, equivalente a 8,2800 metros quadrados no
terreno e demais coisas e uso comum do condomínio, oriundo do imóvel objeto da Matrícula n°
135.181,  desta  Serventia,  ambos  de  propriedade  de  CHEMIN  INCORPORADORA  S/A.  Pretendem  os
requerentes o reconhecimento de USUCAPIÃO ORDINÁRIA dos imóveis anteriormente descritos, nos termos
do Artigo 1.242 da Lei Federal n° 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), alegando que exercem a
posse dos referidos imóveis há mais de dez (10) anos. ASSIM, é o presente EDITAL, para NOTIFICAÇÃO
de terceiros eventualmente interessados, para que desejando apresentem impugnação ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião dos imóveis objetivados, conforme requerimento inicial,
ata notarial e demais documentos, que se encontram arquivados nesta Serventia. O presente edital
será publicado junto ao Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, na plataforma de Editais Online
do Registro de Imóveis do Brasil, sob o domínio https://www.registrodeimoveis.org.br/ editais-
online,  e  ainda,  afixado  nesta  Serventia,  para  que  terceiros  eventualmente  interessados  se
manifestem no prazo de quinze (15) dias úteis contados da publicação, ressaltando-se que a ausência
de  apresentação  de  impugnação  dentro  do  referido  prazo  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião, tudo conforme disposto no 4º do Artigo 216-A da Lei
Federal nº 6.015/1973, no Artigo 413 do Provimento nº 149/2023 do CNJ e no Item 418.21, do Capítulo
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XX  das  NSCGJ-SP.  Ressalta-se  que,  considera-se  como  data  da  publicação  o  primeiro  dia  útil
subsequente ao da disponibilização da informação no meio eletrônico, e os prazos passarão a contar a
partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da publicação, nos termos do Item
418.17.6, do Capítulo XX, das NSCGJ-SP. Ressalta-se por fim, que eventuais impugnações deverão ser
apresentadas por escrito e com firmas reconhecidas no recinto desta Serventia, localizada na Rua
Hilda Del Nero Bisquolo, nº 102, 5º Andar - Bairro Jardim Flórida, nesta Cidade e Comarca de Jundiaí,
CEP nº 13208-703. Jundiaí, 18 de setembro de 2025. A Substituta do Oficial, Mariana Carla Grossi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LOURDES GARCIA MARCONDES

E D I T A L LEI FEDERAL N. 6.015/73 - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Transcrição n. 1.928, do 1 °
Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP. MARINHO DEMBINSKI KERN, Oficial de Registro de
Imóveis  da  Comarca  de  Jundiaí,  Estado  de  São  Paulo,  na  forma  da  lei.  FAZ  PÚBLICO,  que  a
requerimento firmado por Delfino Gouveia e Marinês Rosa Gouveia, Maria de Lourdes Gouveia, Espólio
de Daniel Antonio Gouveia representado por Amélia Facundini Gouvea, Arnaldo José Gouveia, Maria
Luiza Nogueira Gouveia, Jucelina Gouveia Martinuzzo e João Bosco Martinuzzo, protocolado sob n.
524.665, em 08 de maio de 2025, referente ao pedido de retificação administrativa do imóvel objeto
da transcrição n. 1.928 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí-SP, Imóvel em Chacará
Tavares, na estrada Pirapora Jundiaí-SP, que de acordo com projeto elaborado pelo responsável
técnico Thiago Vogel de Araújo (TRT n. CFT2403239679), possui a seguinte descrição: Inicia-se no
ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.431.728,76m e E: 307.531,83 m, localizado na intersecção
da divisa do imóvel com 0 imóvel Matrícula 44.654 2° O.R.I. Jundiaí/SP e com a Rua Bom Jesus de
Pirapora. Deste segue confrontando com a Rua Bom Jesus de Pirapora nos seguintes trechos: até o
ponto 14 definido pelas coordenadas N: 7.431.744,26 m e E: 307.520,21 m, com azimute de 323°08'33"
e distância de 19,37 m; até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.431.748,71 m e E: 307.516,97
m, com azimute de 323°56'01" e distância de 5,51 m; até o ponto 16 definido pelas coordenadas N:
7.431.759,17 m e E: 307.509,12 m, com azimute de 323°07'31" e distância de 13,07 m; Deste deflete a
direita e segue confrontando com o imóvel Matrícula 109.253 2° O.R.I. Jundiaí/SP nos seguintes
trechos: até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 7.431.776,35 m e E: 307.535,47 m, com azimute
de 56°53'52" e distância de 31,45 m; até o ponto 18 definido pelas coordenadas N: 7.431.784,44 m e
E: 307.529,30 m, com azimute de 322°41'57" e distância de 10,18 m; até o ponto 19 definido pelas
coordenadas N: 7.431.795,73 m e E: 307.520,18 m, com azimute de 321°03'47" e distância de 14,52 m;
Deste deflete a direita e segue confrontando com o imóvel Matrícula 161.290 - 2° O.R.I. Jundiaí/SP
nos seguintes trechos: até 0 ponto 20 definido pelas coordenadas N: 7.431.801,66 m e E: 307.527,65
m, com azimute de 51°36'09" e distância de 9,54 m; até o ponto 11 definido pelas coordenadas N:
7.431.810,93 m e E: 307.520,52 m, com azimute de 322°26'49" e distância de 11,70 m; Deste deflete a
direita e segue confrontando com o imóvel de Transcrição 1893- 1° O.R.I. Jundiaí/SP nos seguintes
trechos: até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.431.827,81 m e E: 307.508,76 m, com azimute
de 325°07'41" e distância de 20,58 m; até o ponto 9 definido pelas coordenadas N: 7.431.838,72 m e
E: 307.496,79 m, com azimute de 312°21'32" e distância de 16,19 m; Deste deflete a direita e segue
confrontando com o Lote 5 Quadra D imóvel Matrícula 59.920 2° O.R.L. Jundiaí/SP até o ponto 21
definido pelas coordenadas N: 7.431.840,73 m e E: 307.498,81 m, com azimute de 45°10'32" e
distância de 2,84 m; Deste deflete a direita e segue confrontando com o Lote 6 Quadra D imóvel
Matrícula 109.958 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 22 definido pelas coordenadas N: 7.431.846,30 m
e E: 307.504,67 m, com azimute de 46°28'41" e distância de 8,09 m; Deste deflete a direita e segue
confrontando com o Lote 7 Quadra D imóvel Matrícula 90.187 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 23
definido pelas coordenadas N: 7.431.851,20 m e E: 307.511,18 m, com azimute de 52°59'13" e
distância de 8,14 m; Deste deflete a direita e segue confrontando com o Lote 8 Quadra D imóvel
Matrícula 65.335 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 24 definido pelas coordenadas N: 7.431.855,59 m e
E: 307.517,63 m, com azimute de 55°47'50" e distância de 7,80 m; Deste deflete a direita e segue
confrontando com o Lote 9 Quadra D imóvel Matrícula 61.442 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 25
definido pelas coordenadas N: 7.431.860,42 m e E: 307.524,76 m, com azimute de 55°52'47" e
distância de 8,61 m; Deste deflete a direita e segue confrontando com o Lote 10 Quadra D imóvel
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Matrícula 95.484 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 26 definido pelas coordenadas N: 7.431.872,93 m e
E: 307.544,54 m, com azimute de 57°41'06" e distância de 23,40 m; Deste deflete a direita e segue
confrontando com o Lote 14 Quadra D imóvel Matrícula 147.960 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 27
definido pelas coordenadas N: 7.431.887,17 m e E: 307.565,53 m, com azimute de 55°50'02" e distância
de 25,37 m; Deste deflete a direita e segue confrontando com a Rua Ernesto Lotierzo até o ponto 28
definido pelas coordenadas N: 7.431.893,74 m e E: 307.575,86 m, com azimute de 57°33'26" e distância
de 12,24 m; Deste deflete a esquerda e segue confrontando com o Lote 4 Quadra C imóvel Matrícula
78.389 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 29 definido pelas coordenadas N: 7.431.895,87 m e E:
307.578,78 m, com azimute de 53°51'39" e distância de 3,61 m; Deste deflete a direita e segue
confrontando com o imóvel Matrícula 24.802 2° O.R.I. Jundiaí/SP até o ponto 30 definido pelas
coordenadas N: 7.431.890,96 m e E: 307.585,12 m, com azimute de 127°45'14" e distância de 8,02 m;
Deste deflete a direita e segue confrontando com o imóvel de Transcrição 98.134 1° O.R.I. Jundiaí/SP
nos seguintes trechos: até o ponto 31 definido pelas coordenadas N: 7.431.887,09 m e E: 307.584,20 m,
com azimute de 193°23'03" e distância de 3,98 m; até o ponto 32 definido pelas coordenadas N:
7.431.872,21 m e E: 307.580,23 m, com azimute de 194°57'21" e distância de 15,40 m; até 0 ponto 33
definido pelas coordenadas N: 7.431.863,63 m e E: 307.578,35 m, com azimute de 192°21'33" e distância
de 8,78 m; até o ponto 34 definido pelas coordenadas N: 7.431.857,55 m e E: 307.576,57 m, com azimute
de 196°14'50" e distância de 6,33 m; até 0 ponto 35 definido pelas coordenadas N: 7.431.841,70 m e E:
307.571,36 m, com azimute de 198°12'18" e distância de 16,69 m; até 0 ponto 36 definido pelas
coordenadas N: 7.431.803,76 m e E: 307.557,99 m, com azimute de 199°24'26" e distância de 40,23 m;
até o ponto 37 definido pelas coordenadas N: 7.431.785,82 m e E: 307.551,74 m, com azimute de
199°12'52" e distância de 18,99 m; Deste segue confrontando com a Rua Doná Oriela Garcia até o ponto
38 definido pelas coordenadas N: 7.431.773,74 m e E: 307.547,43 m, com azimute de 199°39'19" e
distância de 12,83 m; Deste e segue confrontando com 0 imóvel de Transcrição 97.485 - 1° O.R.I.
Jundiaí/SP nos seguintes trechos: até o ponto 39 definido pelas coordenadas N: 7.431.765,71 m e E:
307.544,56 m, com ázimute de 199°39'19" e distância de 8,52 m; deste segue até 0 ponto 40 definido
pelas coordenadas N: 7.431.752,87 m e E: 307.540,19 m, com azimute de 198°47'10" e distância de 13,57
m; Deste segue confrontando com 0 imóvel Matrícula 44.654 - 2° O.R.I. Jundiaí/SP nos seguintes
trechos: até o ponto 41 definido pelas coordenadas N: 7.431.746,08 m e E: 307.537,88 m, com azimute
de 198°47'10" e distância de 7,17 m; até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.431.728,76 m e E:
307.531,83 m, com azimute de 199°15'50" e distância de 18,34 m; ponto inicial desta descrição
perimétrica. O perímetro acima descrito encerra uma área de 5.850,59 m2 e perímetro de 431,06 m. Com
fulcro no 3º, do artigo 213 da Lei 6.015/73, faz publicar o presente edital por 2 (duas) vezes no
intervalo de 15 (quinze) dias, a fim de NOTIFICAR: LOURDES GARCIA MARCONDES e interessados, para que
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 1ª publicação deste, manifeste-se acerca da pretensão
dos requerentes em retificar administrativamente referido imóvel. Na discordância ao pedido, poderá
no  prazo  legal  acima  citado,  apresentar  impugnação  junto  a  esta  serventia,  cujo  horário  de
funcionamento é das 9 às 16 horas de segunda a sexta-feira. Ausente qualquer impugnação, presumir-se-
á a anuência ao requerido, nos termos do 4º, inciso II, artigo 213 da citada lei. Jundiaí, 15 de
setembro de 2025. O 1° Oficial Substituto (Marinho Marimon Kern).

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSÉ PEREIRA RAMOS

E D I T A L LEI FEDERAL N. 6.015/73 - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Rua São Gonçalo, S/N, Vila
Aparecida, Jundiaí-SP Matrículas n. 96.123, do 2 ° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP.
MARINHO DEMBINSKI KERN, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo,
na forma da lei. FAZ PÚBLICO, que a requerimento firmado por Silvio de Rezende Duarte Filho e
Valeria Farinazzo Lorza Duarte, protocolado sob n. 523.331, em 11 de abril de 2025, referente ao
pedido de retificação administrativa do imóvel objeto da Matrícula n. 96.123 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de Jundiaí-SP, Rua São Gonçalo, S/N, Vila Aparecida, Jundiaí-SP, que de acordo
com projeto elaborado pelo responsável técnico Edgard Alan Edson de Souza (TRT n. CFT2302962249),
possui a seguinte descrição: Inicia-se no ponto 1, localizado na Rua São Gonçalo, no limite com o
imóvel de Matricula n° 7.953, do 2° ORI de Jundiai. Deste segue até o ponto 2 com azimute de
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49°15'21" e distância de 12,03m, sendo que por 8,31m confrontando com a Rua São Gonçalo, Prefeitura
Municipal de Jun- diaí e por 3,72m confrontando com o imóvel de Transcrição n° 85.891 do 1° ORI de
Jundiai; deste segue até o ponto 3 com azimute de 49°15'21" e distância de 10,69m, confrontando neste
trecho com o imóvel de Transcrição n° 85.891 do 1° OR de Jundiai; dai deflete a esquerda e segue até
o ponto 4 com azimute de 316°19'44" e distância de 1,04m, dai deflete a direita e segue até o ponto 5
com azimute de 52°03'24" e distância de 10,06m, confrontando do ponto 3 ao ponto 5 com o imóvel de
Matricula 88.996, do 2° ORI de Jundiaí; dai deflete a direita e segue até o ponto 6 com azimute de
142°03'24" e distância de 0,44m, dai deflete a esquerda e segue até o ponto 7 com azimute de
49°16'43" e distância de 9,99m, confrontando do ponto 5 ao ponto 7 com o imóvel de Matricula 454, do
2° ORI de Jundiai; dai deflete a esquerda e segue até o ponto 8 com azimute de 42°24'32" e distância
de 23,38m, sendo que por 9,97m confrontando com o imóvel de Matricula n° 1.749 do 2° ORI de Jundiaí,
por 10,82m confrontando com o imóvel de Matricula n° 108.804 do 2° ORI de Jundiai e por 2,59m
confrontando com o imóvel de Matricula n° 12.191 do 2° ORI de Jundiaí; dai deflete a direita e segue
até o ponto 9 com azimute de 172°48'39" e distância de 177,79m, confrontando neste trecho com o
imóvel de Matricula n° 105.761 do 2° ORI de Jundiai; dai deflete a direita e segue até o ponto 10 com
azimute de 266°31'43" e distância de 92,29m, sendo que por 20,00m confrontando com o imóvel de
Matricula n° 34.392 do 2° ORI de Jundiai, por 20,00m con- frontando com o imóvel de Matricula n°
36.840 do 2° ORI de Jundiaí, por 10,00m confrontando com o imóvel de Matricula n° 17.180 do 2° ORI de
Jundial, por 10,00m confrontando com o imóvel de Matricula n° 3.842 do 2° ORI de Jundiaí, por 7,19m
confrontando com o imóvel de Matricula n° 105.760 do 2° ORI de Jundiaí, por 6,00m confrontando com o
imóvel de Matricula n° 3.674 do 2° ORI de Jundial, por 6,00m confrontando com o imóvel de Matricula
n° 721 do 2° ORI de Jundiaí, por 6,50m confrontando com o imóvel de Matricula n° 450 do 2° ORI de
Jundiai e por 6,60m con- frontando com o imóvel de Matricula n° 2.202 do 2° ORI de Jundiaí, dai
deflete a direita e segue até o ponto 11 com azimute de 354°33'45" e distância de 122,04m,
confrontando neste trecho com o imóvel de Matricula n° 71.386 do 2° ORI de Jundiaí; dai deflete a
direita e segue até o ponto 12 com azimute de 66°31'42" e distância de 32,21m, dai deflete a esquerda
segue até o ponto 1 com azimute de 57°30'08" e distância de 4,56m, confrontando do ponto 11 ao ponto
1 com o imóvel de Matricula n° 7.953, do 2° ORI de Jundiaí; encerrando esta descrição, perfazendo uma
área de 13.032,39m2 (Treze mil e trinta e dois metros quadrados e trinta e nove centésimos do metro
quadrado). Com fulcro no 3º, do artigo 213 da Lei 6.015/73, faz publicar o presente edital por 2
(duas) vezes no intervalo de 15 (quinze) dias, a fim de NOTIFICAR: JOSÉ PEREIRA RAMOS e interessados,
para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 1ª publicação deste, manifeste-se acerca da
pretensão dos requerentes em retificar administrativamente referido imóvel. Na discordância ao
pedido, poderá no prazo legal acima citado, apresentar impugnação junto a esta serventia, cujo
horário de funcionamento é das 9 às 16 horas de segunda a sexta-feira. Ausente qualquer impugnação,
presumir-se-á a anuência ao requerido, nos termos do 4º, inciso II, artigo 213 da citada lei.
Jundiaí, 15 de setembro de 2025. O 1° Oficial Substituto (Marinho Marimon Kern).

LIMEIRA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DANIEL FRANCISCO FAVERO

1° Oficial de Registro de Imóveis de Limeira (Título e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e 1°
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos) COMARCA DE LIMEIRA ESTADO DE SÃO PAULO Requerente:
Tripoli Administração e Participação Ltda, representada por Greice Ciarrocchi Perez. Notificado:
Daniel Francisco Favaro Assunto: Notificação de confrontante para processo de Retificação de área,
nos termos do artigo 213, inciso II da Lei 6.015/73, editado pela lei 10.931/04. Prezado Senhor O
1º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Limeira, que está subscreve, vem pela presente e na
melhor forma de direito, com embasamento no art. 213, II e respectivos parágrafos, da Lei Federal
nº  6.015/73,  editado  pela  lei  10.931/04,  vem  NOTIFICAR,  a  Vossa  Senhoria,  da  pretensão  de
retificação de assento imobiliário concernente ao imóvel objeto da matrícula 17.799 (protocolo
180.101), desta Serventia, promovida por Tripoli Administração e Participação Ltda, representada
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por Greice Ciarrocchi Perez. CIENTIFICANDO-O quanto aos seguintes fatos: a) que o Sr. Daniel
Francisco Favaro, proprietário do imóvel matriculado o sob o n° 7.823 deste Oficial, foi arrolado
como confrontante do imóvel objeto da retificação. b) que o referido proprietário dispõem do prazo de
15 dias, caso queira apresentar impugnação ao pedido deduzido pela Requerente, o que poderá ser feito
no prazo legal por escrito, perante este Oficial de Registro de Imóveis com sede à Rua Tiradentes
713, nesta cidade de Limeira-SP, de Segunda a Sexta-Feira, no horário das 9:00 às 16:00horas, pelo
WhatsApp sob nº (19) 99779-0570 ou por e-mail, registrodeimoveislimeira@hotmail.com c) que será
presumida a anuência de V.Senhoria ao pedido deduzido pela Requerente, caso não seja apresentada
impugnação no prazo legal. Assim sendo, sem mais para o momento, apresento a V.Senhoria, os meus
protestos de elevada estima e distinta consideração. Cordialmente _ Danilo Chiovatto Vasconcelos
Substº do 1º Oficial

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LAURENIR LOPES FAVERO

1° Oficial de Registro de Imóveis de Limeira (Título e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e 1°
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos) COMARCA DE LIMEIRA ESTADO DE SÃO PAULO Requerente:
Tripoli Administração e Participação Ltda, representada por Greice Ciarrocchi Perez. Notificada:
Laurenir Lopes Favero. Assunto: Notificação de confrontante para processo de Retificação de área,
nos termos do artigo 213, inciso II da Lei 6.015/73, editado pela lei 10.931/04. Prezado Senhor O
1º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Limeira, que está subscreve, vem pela presente e na
melhor forma de direito, com embasamento no art. 213, II e respectivos parágrafos, da Lei Federal
nº  6.015/73,  editado  pela  lei  10.931/04,  vem  NOTIFICAR,  a  Vossa  Senhoria,  da  pretensão  de
retificação de assento imobiliário concernente ao imóvel objeto da matrícula 17.799 (protocolo
180.101), desta Serventia, promovida por Tripoli Administração e Participação Ltda, representada
por Greice Ciarrocchi Perez. CIENTIFICANDO-O quanto aos seguintes fatos: a) que a Sra. Laurenir
Lopes Favero, proprietária do imóvel matriculado o sob o n° 7.823 deste Oficial, foi arrolada como
confrontante do imóvel objeto da retificação. b) que a referida proprietária dispõem do prazo de 15
dias, caso queira apresentar impugnação ao pedido deduzido pela Requerente, o que poderá ser feito
no prazo legal por escrito, perante este Oficial de Registro de Imóveis com sede à Rua Tiradentes
713, nesta cidade de Limeira-SP, de Segunda a Sexta-Feira, no horário das 9:00 às 16:00horas, pelo
WhatsApp sob nº (19) 99779-0570 ou por e-mail, registrodeimoveislimeira@hotmail.com c) que será
presumida a anuência de V.Senhoria ao pedido deduzido pela Requerente, caso não seja apresentada
impugnação no prazo legal. Assim sendo, sem mais para o momento, apresento a V.Senhoria, os meus
protestos de elevada estima e distinta consideração. Cordialmente _ Danilo Chiovatto Vasconcelos
Substº do 1º Oficial

MARILIA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARISSA GABRIELE MOREIRA FERREIRA

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS Rua
Marechal Deodoro nº 289 - CEP 17501-110 Comarca de Marília - Estado de São Paulo = EDITAL = LUIZ
RODRIGO LEMMI, OFICIAL DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS de Marília-SP, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, credora do instrumento particular 844443689677, firmado em Marília-SP em 17 de janeiro de
2025, garantido pela alienação fiduciária do imóvel da matrícula 55886, situado na Avenida Silvio
Mendonça nº 877, Residencial Vida Nova Maracá II, Marília-SP, requereu a intimação para pagar o
débito referente às parcelas vencidas de 20/02/2025 a 20/08/2025, no valor de R$ 9635,84 (data
base: 28 de agosto de 2025), acrescido dos emolumentos legais, das despesas com a publicação deste
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edital, dos encargos incorridos e das parcelas vencidas após a mencionada data base, de LARISSA
GABRIELE MOREIRA FERREIRA, a qual não foi encontrada e está em local incerto e não sabido, razão pela
qual se INTIMA por este edital a referida devedora para que se dirija a esta serventia, de 2ª a 6ª
feira, das 8:30 às 16:30, e efetue o pagamento no prazo de 15 dias em moeda corrente do país ou em
cheque administrativo em favor da credora, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária, nos termos do Artigo 26, 7º da Lei 9514/97. = LUIZ RODRIGO LEMMI = = OFICIAL =

MIGUELOPOLIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUELOPOLIS - CNS: 119834

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO APARECIDO DA SILVA PIRES

1.Oficial de Registro de Imóveis desta comarca, faz saber, o Senhor FERNANDO APARECIDO DA SILVA
PIRES, CPF ***.435.518-**, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/97,
bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento imobiliário nº
844442514652, registrado sob nºs 4 e 5, na matrícula nº 9.447, deste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Benedito Garofo, nº 51, San Marino, MIGUELÓPOLIS-SP - CEP 14530-000, com saldo
devedor de responsabilidade de V. S , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s): 2. Valor para pagamento: R$
3.058,29 (três mil, cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos), observando-se que esse valor
será atualizado até a data do efetivo pagamento. 3. Valores referentes às despesas de cobrança: R$
78,05 (intimação) e R$ 111,06 (diligência). 4. Prazo para pagamento: O pagamento do valor referido
nesta intimação (item 2) deverá ser feito no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) DIAS, contados da
data do recebimento da intimação, no cartório de registro de imóveis, na Rua Jacinto Felizardo
Barbosa, nº 656 - Sala 2, Centro, em Miguelópolis/SP, de segunda-feira à sexta-feira, das 9 às 16
horas, contados a partir da data da presente publicação do edital de notificação. 5. Nesta
oportunidade, fica V.S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA
FIDUCIÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Miguelópolis-SP, 16
de setembro de 2025. Renata Dias Barbosa Lopes - Substituta da Oficial.

MONGAGUA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RITA ALVES DE ALMEIDA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4,
ficam intimados para comparecer neste Cartório, situado na Avenida São Paulo, nº 2824, Jardim
Marina,  Mongaguá  -  SP,  a  senhora  RITA  ALVES  DE  ALMEIDA,  RG  nº.22.616.100-6-SSP-SP  e  CPF
***.939.978-**, e o senhor AGNALDO DA CONCEIÇÃO, RG nº.30.367.842-2-SSP-SP e CPF ***.055.078-**,
com endereços: Av. São Paulo, Nº.9.333, Sob. 03, Blc. 01, Mongaguá-SP, CEP. 11.730-000; Av. Dr.
Francisco Munhoz Filho, Nº.550, Plataforma, Mongaguá-SP, Cep.11.730-000 e Rua Passagem Um, Nº.80,
Cumbica, Guarulhos-SP, para pagamento das prestações em atraso abaixo relacionadas, relativas ao
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financiamento do imóvel, garantido por alienação fiduciária conforme R.02 da MATRÍCULA Nº.20.737, do
Oficial de Registro de Imóveis de Mongaguá-SP, a saber: encontram-se em aberto as prestações com
vencimento entre 13/01/2025 à 13/09/2025, perfazendo até a data de 18/09/2025, com os acréscimos
contratuais o montante de R$ 19.415,91 (dezenove mil quatrocentos e quinze reais e noventa e um
centavos). O valor está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se dirijam
a este Cartório, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir da última publicação (três publicações). Nessa oportunidade, ficam
referidos Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGNALDO DA CONCEICAO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4,
ficam intimados para comparecer neste Cartório, situado na Avenida São Paulo, nº 2824, Jardim
Marina,  Mongaguá  -  SP,  a  senhora  RITA  ALVES  DE  ALMEIDA,  RG  nº.22.616.100-6-SSP-SP  e  CPF
***.939.978-**, e o senhor AGNALDO DA CONCEIÇÃO, RG nº.30.367.842-2-SSP-SP e CPF ***.055.078-**,
com endereços: Av. São Paulo, Nº.9.333, Sob. 03, Blc. 01, Mongaguá-SP, CEP. 11.730-000; Av. Dr.
Francisco Munhoz Filho, Nº.550, Plataforma, Mongaguá-SP, Cep.11.730-000 e Rua Passagem Um, Nº.80,
Cumbica, Guarulhos-SP, para pagamento das prestações em atraso abaixo relacionadas, relativas ao
financiamento do imóvel, garantido por alienação fiduciária conforme R.02 da MATRÍCULA Nº.20.737,
do Oficial de Registro de Imóveis de Mongaguá-SP, a saber: encontram-se em aberto as prestações com
vencimento entre 13/01/2025 à 13/09/2025, perfazendo até a data de 18/09/2025, com os acréscimos
contratuais o montante de R$ 19.415,91 (dezenove mil quatrocentos e quinze reais e noventa e um
centavos). O valor está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para
que se dirijam a este Cartório, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  da  última  publicação  (três  publicações).  Nessa
oportunidade, ficam referidos Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILSON DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4,
ficam intimados para comparecer neste Cartório, situado na Avenida São Paulo, nº 2824, Jardim

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 694 / 934

Marina,  Mongaguá  -  SP,  a  senhora  CAROLINA  DA  SILVA  SANTOS,  RG  nº.32.147.851-4-SSP-SP  e  CPF
***.087.598-**, e o senhor GILSON DA SILVA, RG nº.39.455.189-SSP-SP e CPF ***.467.494-**, com
endereços: Avenida Canada, Nº.889, Balneário Florida, Mongaguá-SP, CEP. 11.730-000; Rua Padre Jose De
Anchieta, Nº.187. Apto.03, Vila Galvão, Guarulhos-SP, CEP.07.054-160; Rua Brigadeiro Lima E Silva,
Nº.28, Vila Galvão, Guarulhos-SP, CEP.07.054-010 e Rua Domingos De Abreu, Nº.177, Vila Galvão,
Mongaguá-SP, CEP.07.054-050, para pagamento das prestações em atraso abaixo relacionadas, relativas
ao financiamento do imóvel, garantido por alienação fiduciária conforme R.06 da MATRÍCULA Nº.6.363,
do Oficial de Registro de Imóveis de Mongaguá-SP, a saber: encontram-se em aberto as prestações com
vencimento entre 10/02/2025 à 10/09/2025, perfazendo até a data de 18/09/2025, com os acréscimos
contratuais o montante de R$ 11.356,17 (onze mil trezentos e cinquenta e seis reais e dezessete
centavos). O valor está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se dirijam
a este Cartório, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir da última publicação (três publicações). Nessa oportunidade, ficam
referidos Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINA DA SILVA SANTOS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4,
ficam intimados para comparecer neste Cartório, situado na Avenida São Paulo, nº 2824, Jardim
Marina, Mongaguá - SP, a senhora CAROLINA DA SILVA SANTOS, RG nº.32.147.851-4-SSP-SP e CPF
***.087.598-**, e o senhor GILSON DA SILVA, RG nº.39.455.189-SSP-SP e CPF ***.467.494-**, com
endereços: Avenida Canada, Nº.889, Balneário Florida, Mongaguá-SP, CEP. 11.730-000; Rua Padre Jose
De Anchieta, Nº.187. Apto.03, Vila Galvão, Guarulhos-SP, CEP.07.054-160; Rua Brigadeiro Lima E
Silva, Nº.28, Vila Galvão, Guarulhos-SP, CEP.07.054-010 e Rua Domingos De Abreu, Nº.177, Vila
Galvão, Mongaguá-SP, CEP.07.054-050, para pagamento das prestações em atraso abaixo relacionadas,
relativas ao financiamento do imóvel, garantido por alienação fiduciária conforme R.06 da MATRÍCULA
Nº.6.363, do Oficial de Registro de Imóveis de Mongaguá-SP, a saber: encontram-se em aberto as
prestações com vencimento entre 10/02/2025 à 10/09/2025, perfazendo até a data de 18/09/2025, com
os acréscimos contratuais o montante de R$ 11.356,17 (onze mil trezentos e cinquenta e seis reais e
dezessete centavos). O valor está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo
desta intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO,
para que se dirijam a este Cartório, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da última publicação (três publicações). Nessa
oportunidade, ficam referidos Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

ORLANDIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORLANDIA - CNS: 122101
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): LAIS CONSUELO RODRIGUES TOSTA

Talita Scariot, Oficial Registradora da Comarca de Orlândia, instalada na Avenida Três, n. 251,
Centro, Orlândia/SP, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis) das 9:00h às
16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no 4º do artigo 216-A da Lei n.
6.015/73 e ainda artigo 16 do Provimento n. 65/2017 da Corregedoria Nacional de Justiça, vem,
através da presente, DAR CONHECIMENTO a TERCEIROS INTERESSADOS acerca do seguinte PEDIDO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL: Requerente: LAÍS CONSUELO RODRIGUES TOSTA, portadora do RG nº 7.768.296-
SSP/SP e CPF/MF nº ***.202.188-**, brasileira, cirurgiã dentista, separada judicialmente, residente
e  domiciliada  nesta  cidade  de  Orlândia,  na  Rua  Vinte,  nº  433,  Jardim  Teixeira.  Conforme
procedimento prenotado nesta Serventia sob o nº 107.685, em que solicita o reconhecimento do
direito  de  propriedade  através  do  procedimento  de  usucapião  extrajudicial,  na  modalidade
extraordinária, prevista no artigo 1.238 do Código Civil, alegando posse mansa e pacífica há mais
de 20 anos, com relação à PARTE CERTA da ÁREA MAIOR objeto da Matrícula 32.843, descrita a seguir:
Local:  RUA  VINTE,  n.º  433,  Jardim  Teixeira,  Orlândia  Área:  1.611,73  m²  CADASTRO  MUNICIPAL:
048.069.002 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-03, de coordenadas N 7.707.135,95m e
E 199.292,46m; confrontando com a RUA VINTE, deste, segue confrontando com AVENIDA CINCO, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  129°35'11"  e  4,78  m  até  o  vértice  P-04,  de  coordenadas  N
7.707.132,90m e E 199.296,15m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 174°04'08" e
36,98 m até o vértice P-01, de coordenadas N 7.707.096,12m e E 199.299,97m; 263°58'54" e 40,13 m
até o vértice P-08, de coordenadas N 7.707.091,91m e E 199.260,06m; 354°12'58" e 40,31 m até o
vértice P-02, de coordenadas N 7.707.132,01m e E 199.256,00m; deste, segue confrontando com RUA
VINTE, com os seguintes azimutes e distâncias: 83°50'15" e 36,67 m até o vértice P-03, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Figuram como proprietários tabulares MARINO CECCHINI e ALZIRA
RODRIGUES DA COSTA, e, diante da ausência de anuência expressa, fica NOTIFICADO dos pedidos
formulados, conforme documentação anexa. Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da Comarca
de Orlândia, Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 216-A, 2º e 13º da Lei nº 6.015/73, com
a redação determinada na Lei nº 13.105/15, FICAM NOTIFICADOS OS TERCEIROS para manifestar-se no
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação deste, acerca do pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião do imóvel acima relatado, cientes de que se não contestados os pedidos
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, procedendo-se ao registro conforme determina a Lei. Informo ainda que
eventual IMPUGNAÇÃO deverá ser apresentada por escrito, neste OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DE ORLÂNDIA - SP, localizado à Avenida Três, 251, Centro, telefone (16) 3826-3021, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir do conhecimento desta intimação. Orlândia/SP, 18 de setembro de 2025. Eu,
Talita Scariot, Oficial, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

OSASCO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA BRUNHARO SEIXAS

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento do credor fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2235, Vila Olimpia, São
Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, INTIMA a devedora fiduciante:
RENATA BRUNHARO SEIXAS, brasileira, solteira, maior, empresária, RG nº 32.839.946-2-SSP/SP, CPF/MF
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nº ***.503.498-**, a comparecer na sua serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no
PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$12.436,29, atualizado até
16 de setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas
de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 455.462,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Imóvel - Financiamento, Firmado no âmbito do SFH, datado
e assinado em 16 de setembro de 2013 e tendo por objeto: Apto 133, Bloco B, situado na Avenida José
Lourenço, n. 215, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome do credor fiduciário,
conforme Registro nº 6, feito na Matrícula nº 101.255, deste Oficial de Registro. Para que não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO FERNANDO TANZI

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento do credor fiduciário
ITAÚ UNIBANCO S/A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal,
São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: PAULO
FERNANDO  TANZI,  brasileiro,  casado,  coordenador  de  TI,  RG  n.  43.619.125-8-SSP/SP,  CPF/MF  n.
***.384.338-**, a comparecer na sua serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no
PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, contados da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$24.942,13, atualizado até
16 de setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as
despesas de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº.
452.355, decorrentes do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, Firmado no âmbito do SFH, datado e
assinado em 24 de setembro de 2019, e tendo por objeto: Apto 104, Torre 02, situado na Avenida
Manoel Pedro Pimentel, nº 103, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome do credor
fiduciário, conforme Registro nº 4, feito na Matrícula nº 137.217, deste Oficial de Registro. Para
que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 123810

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO SOARES DE OLIVEIRA

O 2º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, FAZ SABER, aos que o presente edital vir e
interessar possa que, o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, conforme atribuição pela Lei
n. 9.514/97, e por requerimento expresso do credor fiduciário do contrato de financiamento,
registrado sob o nº. 23 na matrícula nº. 16.263 deste Registro de Imóveis, referente ao seguinte
imóvel: UMA APARTAMENTO, sob o nº 22, situado na Rua Rio Xingú/ Avenida João Del Papa nº236, Bloco
21, Jardim Piratininga, Osasco-SP, com saldo devedor de responsabilidade de FABIO SOARES DE
OLIVEIRA, CPF nº ***.902.168-**, vem com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente
edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento das seguintes obrigações contratuais: DÉBITO: R$ 19.521,67
(dezenove mil, quinhentos e vinte um reais e sessenta e sete centavos), posicionados em 12/09/2025,
conforme planilha de projeção elaborada e apresentada pelo credor fiduciário e representativa desse
valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que vencerem neste período. Assim procedo a
presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 2.º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, situado na
Avenida Hilário Pereira de Souza, 406/492 - Torre 2 Osasco - 30° Andar - Centro Empresarial Jardins
do Brasil - Centro - Osasco/SP, cujo horário de atendimento é das 9:00hs às 16:00hs, onde deverá
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efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 dias uteis, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que, o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, resulta na consolidação da propriedade do imóvel, retro
citado, em favor do credor fiduciário: BANCO BRADESCO S/A, nos termos do Art. 26 e 27 da Lei n.
9.514/97, para ser então levado a leilão. Caso Vossa senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito
antes do conhecimento do presente edital, gentileza desconsiderá-lo, para todos os fins de direito,
após a confirmação junto o credor.

OSVALDO CRUZ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSVALDO CRUZ - CNS: 119628

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUCILEIA DOS SANTOS BRITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COMPROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES): JUCILEIA DOS SANTOS BRITO O Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Osvaldo Cruz/SP, nos termos do art. 26, paragrafo 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o JUCILEIA DOS SANTOS BRITO a comparecer em Cartório, na Rua FEB, nº 212,
Centro, entre 09 e 16 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total
de R$ 2.905,91 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, referente ao contrato de financiamento habitacional nº 855550135562
garantido por Alienação fiduciária, em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal ,
firmado em 06/05/2010, registrado sob o nº 04, na matrícula nº 13.938, deste Cartório, tendo como
garantia o imóvel situado na Rua Gaivota nº 15 - Jd. Santa Teresa - Osvaldo Cruz/SP, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Osvaldo Cruz/SP, em 17/09/25. Protocolo: 126.770. JOSÉ FÁBIO DE OLIVEIRA GÔNGORA
OFICIAL

PIEDADE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIEDADE - CNS: 120287

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JUAREZ ANTONIO ITALIANI

REGISTRO DE IMÓVEIS, T.D., e C. P. J. de PIEDADE-SP Rafael Rodrigues Shibata - Oficial Substituto,
da Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Piedade-SP, no uso de suas atribuições e nos termos do 3º, do inciso II, do art. 213, da lei n.
6.015/73, com a redação determinada na Lei n. 10.931/04, etc. FAZ SABER a: JUAREZ ANTONIO ITALIANI,
brasileiro,  oficial  registrador,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.  9.718.053-1  SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n. ***.186.908-**, casado pelo regime da separação de bens, na vigência da
Lei Federal n. 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial devidamente registrada sob o n.
5.453, Livro n. 3 - Registro Auxiliar, no Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da comarca de
Itu-SP, com Celi Soares Leite Italiani, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG n.
13.120.779-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.504.048-**, residentes e domiciliados na
cidade de Itu-SP, na Alameda Patinho Feio, n. 318, LT318, QD26, Condomínio Terras de São José, CEP
13306-351 - proprietário das matrículas ns. 7.552 e 24.442, sendo proprietários confinantes, e a
quem interessar possa os incertos, herdeiros e não sabidos, que em 14/03/2025 foi apresentado neste
Registro e prenotado sob o n. 112570, Requerimento, firmado pela titular de domínio: MARCIA PEREIRA
DE OLIVEIRA SCARPA, brasileira, professora, portadora da cédula de identidade RG n. 8.711.101-9
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SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.687.086-**, casada pelo regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei Federal n. 6.515/77, com Evandro Villas Boas Scarpa, brasileiro, bancário,
portador da cédula de identidade RG n. M1.104.370 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n. ***.189.986-**,
residentes e domiciliados na rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, n. 346, centro, Itanhandu-MG,
inventariante dos espólio de João Pereira de Oliveira e Mário Pereira de Oliveira, através do
processo n. 343/64 (processo nº0800065-19.19648.26.0100), pela 8 Vara da Família e Sucessões do Foro
Central  Cível  da  Comarca  de  São  Paulo,  pelo  qual  requereram  a  RETIFICAÇÃO  ADMINISTRATIVA  da
transcrição n. 4.235-B, as fls. 162/163, do Livro n. 3.E., no Oficial de Registro de Imóveis desta
cidade e Comarca de Piedade-SP, consistente de Um imóvel rural, com a área de 23,3118 hectares,
localizado na Estrada Municipal PDD-275, bairro Sarapui dos Godinhos, nesta cidade e comarca de
PIEDADE. Assim, NOTIFICA a V. Sa., na qualidade de proprietários confrontantes, para que se dirija ao
Registro de Imóveis de Piedade, situado na Rua Dr. Campos Salles, n. 180, Centro, em Piedade-SP,
atendimento ao público das 09h00 às 16h00, para tomar conhecimento dos termos da retificação e para,
caso  não  concorde  com  os  referidos  termos,  apresentar,  por  escrito,  impugnação,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados da data desta publicação. Cientifica-se, ainda, que, nos termos do
art. 213, inciso II, 4º e 5º, da Lei n. 6.051/73, presumir-se-ão vossa anuência com relação à
pretendida retificação, na hipótese de não ser apresentada impugnação no prazo deste edital e que,
findo o prazo sem nenhuma impugnação, esta Oficial, não havendo motivo impeditivo, averbará a
retificação requerida. E para que chegue ao conhecimento do notificado e demais interessados, e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, o qual será publicado na forma
da lei. RAFAEL RODRIGUES SHIBATA - OFICIAL SUBSTITUTO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIEDADE - CNS: 120287

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): AGUINALDO AILTON PINTO

REGISTRO DE IMÓVEIS, T.D., e C. P. J. de PIEDADE-SP Rafael Rodrigues Shibata - Oficial Substituto,
da Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Piedade-SP, no uso de suas atribuições e nos termos do 3º, do inciso II, do art. 213, da lei n.
6.015/73, com a redação determinada na Lei n. 10.931/04, etc. FAZ SABER a: 1) AGUINALDO AILTON
PINTO (AREA DE POSSE), RG 27.857.838-X SSP/SP, CPF ***.945.388-**, residente e domiciliado neste
município, no Bairro do Sarapui, CEP 18170-000 - área de posse; e, 2) CLAUDIO JOSÉ PINTE (ÁREA DE
POSSE), RG 17.010.156 SSP/SP, CPF ***.593.888-**, residente e domiciliado neste município, no
Bairro  do  Sarapui,  CEP  18170-000  -  área  de  posse,  sendo  possuidores  confinantes,  e  a  quem
interessar possa os incertos, herdeiros e não sabidos, que em 14/03/2025 foi apresentado neste
Registro e prenotado sob o n. 112571, Requerimento, firmado pela titular de domínio: 1) MARCIA
PEREIRA DE OLIVEIRA SCARPA, brasileira, professora, portadora da cédula de identidade RG n.
8.711.101-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.687.086-**, casada pelo regime da comunhão
parcial  de  bens,  na  vigência  da  Lei  Federal  n.  6.515/77,  com  Evandro  Villas  Boas  Scarpa,
brasileiro, bancário, portador da cédula de identidade RG n. M1.104.370 SSP/MG, inscrito no CPF/MF
sob o n. ***.189.986-**, residentes e domiciliados na rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, n. 346,
centro,  Itanhandu-MG;  2)  ANA  CAROLINA  PEREIRA  DE  OLIVEIRA,  brasileira,  solteira,  professora,
portadora da cédula de identidade RG n. 092638543 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.331.477-
**, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na rua Vilhena de Morais, n. 100,
apartamento 903, bloco 03, barra da Tijuca; 2) PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,
terapeuta, portadora da cédula de identidade RG n. 092638550 DICRJ, inscrita no CPF/MF sob o n.
***.861.097-**, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na rua Vilhena de Morais,
n. 100, apartamento 903, bloco 03, barra da Tijuca; e, 3) ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR,
brasileiro,  solteiro,  engenheiro  civil,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.  21.536.923-2
DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.974.237-**, residente e domiciliado na cidade do Rio de
Janeiro-RJ, na rua Vilhena de Morais, n. 100, apartamento 903, bloco 03, barra da Tijuca, nesta ato
sendo representada por Ana Carolina Pereira de Oliveira, supra qualificada, através de escritura
pública de procuração, lavrada aos 20 de abril de 2023, as fls. 002/005, do Livro n. 4768, do 4º
Ofício de Notas da cidade e comarca do Rio de Janeiro- RJ, titulares de domínio através do
inventário através do processo n. 343/64 (processo nº0800065-19.19648.26.0100), pela 8ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo e carta de adjudicação, autos do
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processo n. 092/77, expedido pela 2ª Vara Distrital de Tucuruvi da cidade e comarca de São Paulo,
pelo qual requereram a RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA da transcrição n. 10.641, as fls. 145, do Livro n.
3.K., no Oficial de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Piedade-SP, consistente de Um
imóvel rural, com a área de 0,2354 hectares, localizado na Estrada Municipal PDD-355, bairro Sarapui
dos Godinhos, nesta cidade e comarca de PIEDADE. Assim, NOTIFICA a V. Sa., na qualidade de
possuidores confrontantes, para que se dirija ao Registro de Imóveis de Piedade, situado na Rua Dr.
Campos Salles, n. 180, Centro, em Piedade-SP, atendimento ao público das 09h00 às 16h00, para tomar
conhecimento dos termos da retificação e para, caso não concorde com os referidos termos, apresentar,
por escrito, impugnação, no prazo improrrogável de 15 dias, contados da data desta publicação.
Cientifica-se, ainda, que, nos termos do art. 213, inciso II, 4º e 5º, da Lei n. 6.051/73, presumir-
se-ão vossa anuência com relação à pretendida retificação, na hipótese de não ser apresentada
impugnação no prazo deste edital e que, findo o prazo sem nenhuma impugnação, esta Oficial, não
havendo motivo impeditivo, averbará a retificação requerida. E para que chegue ao conhecimento do
notificado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, o qual será publicado na forma da lei. RAFAEL RODRIGUES SHIBATA - OFICIAL SUBSTITUTO.

PIRACICABA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIANCA BARBOSA DIAS

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 370.905, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de BIANCA BARBOSA
DIAS, brasileira, solteira, trabalhadora dos serviços de contabilidade de caixa e trabalhadores
assemelhados,  RG  nº.  64.XXX.XXX-X-SSP/SP,  CPF  nº.  077.XXX.XXX-03,  residente  e  domiciliada  em
Piracicaba/SP, na Rua José Ferraz de Camargo, nº. 803, São Dimas, na qualidade de devedora-
fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado na
matrícula nº. 147.636, desta Serventia, cuja descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de n°.
407, localizado no 4º Pavimento, da Torre 12, do Condomínio "Vitta Hibiscos", situado na Rua
Francisco Antonio da Rocha nº. 185, no Bairro Água Branca, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: uma
vaga  de  garagem  indeterminada,  cujo  direito  ao  uso  será  determinado  por  sorteio.  Ante  a
impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que a destinatária não foi localizada nas
diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo presente edital para que se dirija a esta Serventia, no
endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá
efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na Serventia),
devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período, além do
reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de
15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído pela Lei Federal
nº.  14.382,  de  2022,  contados  da  última  publicação  deste,  a  ser  feito  por  3  dias.  Nesta
oportunidade, fica cientificada que, não paga a importância devida com os encargos legais e
contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art.
26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela
Lei nº. 14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada
pela Lei nº. 14.711/23, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para
purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas
da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27 da Lei Federal nº.
9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Eu, (a) Anny Beatriz
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Gomes Mazzini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do
Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE BARBOSA LEAL NETO

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 370.904, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de JOSE BARBOSA
LEAL NETO, brasileiro, solteiro, maior, vendedor de comércio varejista e atacadista, RG nº.
58.XXX.XXX-5-SSP/SP, CPF nº. 043.XXX.XXX-09, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua L
Jacob Diehl, nº. 440, Casa 2, Morumbi, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular
de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado na matrícula nº. 147.590, desta Serventia, cuja
descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de n°. 401, localizado no 4º Pavimento, da Torre 11,
do Condomínio "Vitta Hibiscos", situado na Rua Francisco Antonio da Rocha nº. 185, no Bairro Água
Branca, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: uma vaga de garagem indeterminada, cujo direito ao uso
será determinado por sorteio. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que o
destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente edital para
que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de
segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária
(consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se
vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do
edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº.
6.015/73, incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser
feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os
encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da
propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a
leilão, nos termos do art. 26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº.
9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal
nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei
nº. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a
expiração do prazo para purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
artigo 27 da Lei Federal nº. 9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes Mazzini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian
Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO PAVAN METLER

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 370.900, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de DIEGO PAVAN
METLER, brasileiro, solteiro, trabalhador metalúrgico e siderúrgico, RG nº. 58.XXX.XXX-9-SSP/SP,
CPF nº. 525.XXX.XXX-70, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua João Lordello, nº. 241,
Vl. Industrial, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de
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Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado na matrícula do imóvel nº. 147.303, desta Serventia,
cuja descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de n°. 102, localizado no Térreo ou 1° Pavimento,
da Torre 08, do Condomínio "Vitta Hibiscos", situado na Rua Francisco Antonio da Rocha nº. 185, no
Bairro Água Branca, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: uma vaga de garagem indeterminada, cujo
direito ao uso será determinado por sorteio. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em
vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente
edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00
hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária
(consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se
vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do edital,
no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73,
incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3
dias. Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais
e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art. 26,
caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº.
14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº.
14.711/23, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº. 11.795/2008), até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purga da mora), é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27 da Lei Federal nº. 9.514/97, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes Mazzini, escrevente
autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

POA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO DE TARSO PEREIRA NETO

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, PAULO DE TARSO PEREIRA NETO, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, RG
nº 55.104.499-8-SSP/SP, CPF/MF nº ***.437.838-**, residente e domiciliado em Suzano-SP, na Rua
Ramon Barbancho, n° 447, Sesc, Devedor/fiduciário do imóvel constituído pelo apartamento nº 504,
localizado no 5° pavimento, do Bloco 10, do empreendimento denominado Condomínio São Bento, em
perímetro urbano do Município de Poá-SP, conforme instrumento particular de compra e venda, com
força de escritura pública de 28/10/2021, registrado sob os nºs 03 e 04, em 18/11/2021, na
matrícula nº 96.544, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$ 22.797,59 (Vinte e
dois mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos) das prestações vencidas em
03/03/2024 a 03/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo pagamento, acrescidas de
juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será
publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos 15 (quinze) dias a contar
da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será considerando intimado. Poá,
12 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PALOMA DE OLIVEIRA BISPO

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, PALOMA DE OLIVEIRA BISPO, brasileira, solteira, maior, técnico de
biologia, RG nº 43.504.231-2-SSP/SP, CPF/MF ***.738.898-**, residente e domiciliada em São Paulo-
SP, na Rua Planta da Sorte, n° 25, Vila Verde, Devedor/fiduciário do imóvel constituído pelo
apartamento nº C-12, localizado no 1° pavimento, do Bloco C-São Luiz, do empreendimento denominado
Residencial Parque Imperial, em perímetro urbano do Município de Ferraz De Vasconcelos-SP, conforme
instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 28/12/2020, registrado
sob os nºs 03 e 04, em 02/02/2021, na matrícula nº 96.115, deste R.I de Poá, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 12.152,07 (Doze mil cento e cinquenta e dois reais e sete centavos) das
prestações vencidas em 06/06/2024 a 06/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 15 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARQUIMEDES DE FARIA SOARES

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, ARQUIMEDES DE FARIA SOARES, brasileiro, solteiro, maior, mecânico
manutenção, montador preparador operador e maq e aparelhos prod indust, RG nº 43.431.099-2-SSP/SP,
CPF/MF ***.600.898-**, residente e domiciliado em Mogi das Cruzes-SP, na Rua Guaratinga, n° 463,
Jardim Piata A, Devedor/fiduciário do imóvel constituído pelo apartamento nº D24, localizado no 2°
pavimento, do Bloco D-Bélem, do empreendimento denominado Residencial Parque Imperial, em perímetro
urbano do Município de Poá-SP, conforme instrumento particular de compra e venda, com força de
escritura pública de 28/10/2021, registrado sob os nºs 03 e 04, em 18/11/2021, na matrícula nº
96.544, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$ 12.360,53 (Doze mil, trezentos e
sessenta reais e cinquenta e três centavos) das prestações vencidas em 03/03/2024 a 03/08/2025, bem
como, as vincendas até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas
referentes a presente intimação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não
venham alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias
consecutivos  pela  imprensa  local.  Decorridos  15  (quinze)  dias  a  contar  da  data  da  última
publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será considerando intimado. Poá, 15 de Setembro de
2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ FERNANDO GRACIANO BATISTA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste  Município  de  Poá  -  SP,  LUIZ  FERNARDO  GRACIANO  BATISTA,  brasileiro,  solteiro,  maior,
industriário,, RG nº 28486543-6-SSP/SP, CPF/MF nº ***.113.708-**, residente e domiciliado em Poá-
SP, na Avenida Campo Grande, n° 520, Nova Poá, Devedor/fiduciário do imóvel constituído pelo lote
08-B da Quadra S, do parque Residencial Nova, em perímetro urbano do Município de Poá-SP, conforme
instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 21/03/2013, registrado
sob os nºs 11 e 12, em 29/04/2013, na matrícula nº 34.868, deste R.I de Poá, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 5.934,65 (Cinco mil, novecentos e trinta e quadro reais e sessenta e cinco
centavos) das prestações vencidas em 21/11/2022 a 21/08/2025, bem como, as vincendas até a data do
efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir
o presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local.
Decorridos 15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima
nomeado será considerando intimado. Poá, 12 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial
Delegado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS EDUARDO BARBOSA LEMOS

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, ADRIANA DE CARVALHO LEMOS, brasileira, maior, supervisora, RG nº
30.255.533-X-SSP/SP, CPF/MF nº ***.048.588-** e CARLOS EDUARDO BARBOSA LEMOS, brasileiro, maior,
vendedor, RG n°33.244.473-9-SSP/SP, CPF/MF n° ***.639.718-**, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados em Suzano-SP, na Rua
Adelaide Capella, n° 352, Jardim Mirian, Devedores/fiduciários do imóvel constituído pela Casa
Residencial, nº 24, localizado no pavimento inferior, do empreendimento denominado Condomínio
Residencial Capri, em perímetro urbano do Município de Poá-SP, conforme instrumento particular de
compra e venda, com força de escritura pública de 09/03/2009 registrado sob os nºs 03 e 04,
20/03/2009, na matrícula nº 76017, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$
337.617,16 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e dezessete reais e dezesseis centavos) das
prestações vencidas em 20/04/2010 a 20/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 12 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA DE CARVALHO LEMOS

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, ADRIANA DE CARVALHO LEMOS, brasileira, maior, supervisora, RG nº
30.255.533-X-SSP/SP, CPF/MF nº ***.048.588-** e CARLOS EDUARDO BARBOSA LEMOS, brasileiro, maior,
vendedor, RG n°33.244.473-9-SSP/SP, CPF/MF n° ***.639.718-**, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados em Suzano-SP, na Rua
Adelaide Capella, n° 352, Jardim Mirian, Devedores/fiduciários do imóvel constituído pela Casa
Residencial, nº 24, localizado no pavimento inferior, do empreendimento denominado Condomínio
Residencial Capri, em perímetro urbano do Município de Poá-SP, conforme instrumento particular de
compra e venda, com força de escritura pública de 09/03/2009 registrado sob os nºs 03 e 04,
20/03/2009, na matrícula nº 76017, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$
337.617,16 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e dezessete reais e dezesseis centavos) das
prestações vencidas em 20/04/2010 a 20/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 12 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICARDO ANTONIO FERREIRA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste  Município  de  Poá  -  SP,  RICARDO  ANTONIO  FERREIRA,  brasileiro,  divorciado,  auxiliar  de
escritório  e  assemelhados,  RG  nº  28.219.338-8-SSP/SP,  CPF/MF  nº  ***.727.468-**,  residente  e
domiciliado em Ferraz De Vasconcelos, na Rua Presidente João Goulart, n° 164, Vila São Paulo, e
ERICA  PEREIRA  DE  MELO,  brasileira,  divorciada,  auxiliar  de  escritório  e  assemelhados,  RG
n°47.248.872-7-SSP/SP, CPF/MF n° ***.110.698-**, residente e domiciliado em Ferraz De Vasconcelos,
na Rua Presidente João Goulart, n° 164, Vila São Paulo, Devedores/fiduciários do imóvel constituído
pelo apartamento nº 201, localizado no 4° pavimento, Torre Única, do empreendimento denominado
Edifício Portal Da Villa, em perímetro urbano do Município de Ferraz De Vasconcelos-SP, conforme
instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 25/10/2019 registrado
sob os nºs 06 e 07, 14/11/2019, na matrícula nº 82.579, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento
no valor de R$ 38.503,56 (Trinta e oito mil, quinhentos e três reais e cinquenta e seis centavos)
das prestações vencidas em 22/01/2024 a 22/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 16 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERICA PEREIRA DE MELO

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste  Município  de  Poá  -  SP,  RICARDO  ANTONIO  FERREIRA,  brasileiro,  divorciado,  auxiliar  de
escritório  e  assemelhados,  RG  nº  28.219.338-8-SSP/SP,  CPF/MF  nº  ***.727.468-**,  residente  e
domiciliado em Ferraz De Vasconcelos, na Rua Presidente João Goulart, n° 164, Vila São Paulo, e
ERICA  PEREIRA  DE  MELO,  brasileira,  divorciada,  auxiliar  de  escritório  e  assemelhados,  RG
n°47.248.872-7-SSP/SP, CPF/MF n° ***.110.698-**, residente e domiciliado em Ferraz De Vasconcelos,
na Rua Presidente João Goulart, n° 164, Vila São Paulo, Devedores/fiduciários do imóvel constituído
pelo apartamento nº 201, localizado no 4° pavimento, Torre Única, do empreendimento denominado
Edifício Portal Da Villa, em perímetro urbano do Município de Ferraz De Vasconcelos-SP, conforme
instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 25/10/2019 registrado
sob os nºs 06 e 07, 14/11/2019, na matrícula nº 82.579, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento
no valor de R$ 38.503,56 (Trinta e oito mil, quinhentos e três reais e cinquenta e seis centavos)
das prestações vencidas em 22/01/2024 a 22/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 16 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GARDENIA DA SILVA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, GARDENIA DA SILVA, brasileira, solteira, maior, servidora pública
municipal, RG nº 24.374.698-2-SSP/SP, CPF/MF ***.938.678-**, residente e domiciliada em Ferraz De
Vasconcelos-SP, na Rua Conde D'Eu, n° 44, Sitio Paredão, Devedor/fiduciário do imóvel constituído
pelo apartamento nº 602, localizado no 6° pavimento, da Torre A, do empreendimento denominado
Reserva do Alto Condomínio Clube, em perímetro urbano do Município de Ferraz De Vasconcelos-SP,
conforme instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 16/04/2021,
registrado sob os nºs 03 e 04, em 18/05/2021, na matrícula nº 96.660, deste R.I de Poá, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 32.100,22 (Trinta e dois mil, cem reais e vinte e dois centavos)
das prestações vencidas em 10/03/2024 a 10/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 15 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GERSON ALVES DA SILVA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, GERSON ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, maior, trabalhador de
fabricação de produtos de borracha e plástico, RG nº 48.283.465-SSP/SP, CPF/MF nº ***.680.098-**,
residente  e  domiciliado  em  Itaquaquecetuba-SP,  na  Rua  dos  advogados,  n°  84,  Jardim  Itaqua,
Devedor/fiduciário do imóvel constituído pelo apartamento nº 06, no pavimento térreo, do Bloco 05,
do empreendimento denominado Conquista Poá, em perímetro urbano do Município de Poá-SP, conforme
instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 30/11/2021, registrado
sob os nºs 03 e 04, em 18/08/2021, na matrícula nº 97.376, deste R.I de Poá, para efetuar o
pagamento no valor de R$ 9.662,01 (Nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e um centavo) das
prestações vencidas em 05/09/2024 a 05/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o
presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos
15 (quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 12 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIANCA DE JESUS SILVA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, GUILHERME BERNARDO SILVA, brasileiro, solteiro, agente administrativo,
RG nº 53.358.289-1-SSP/SP, CPF/MF nº ***.864.208-**, residente e domiciliado em Poá-SP, na Rua
Dario Carneiro, n° 455, Casa 1, Vila Perreli, e BIANCA DE JESUS SILVA, brasileira, solteira, maior,
agente administrativo, RG n°60.860.094-5-SSP/SP, CPF/MF n° ***.045.088-**, residente e domiciliado
em Itaquaquecetuba-SP, na Rua Aracoiaba, n° 303, Jardim do Algavarge, Devedores/fiduciários do
imóvel constituído pelo apartamento nº F065, localizado no 6° pavimento, do bloco F - São Paulo ,
do empreendimento denominado Residencial Parque Imperial, em perímetro urbano do Município de
Ferraz De Vasconcelos-SP, conforme instrumento particular de compra e venda, com força de escritura
pública de 22/01/2025 registrado sob os nºs 05 e 06, 10/02/2025 , na matrícula nº 98.214, deste R.I
de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.749,47 (Dez mil, setecentos e quarenta e nove
reais e quarenta e sete centavos) das prestações vencidas em 24/02/2025 a 24/08/2025, bem como, as
vincendas até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a
presente intimação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar
ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos
pela  imprensa  local.  Decorridos  15  (quinze)  dias  a  contar  da  data  da  última  publicação,  o
devedor/fiduciário acima nomeado será considerando intimado. Poá, 15 de Setembro de 2025. Donizete
Rodrigues - Oficial Delegado.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME BERNARDO SILVA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, GUILHERME BERNARDO SILVA, brasileiro, solteiro, agente administrativo,
RG nº 53.358.289-1-SSP/SP, CPF/MF nº ***.864.208-**, residente e domiciliado em Poá-SP, na Rua
Dario Carneiro, n° 455, Casa 1, Vila Perreli, e BIANCA DE JESUS SILVA, brasileira, solteira, maior,
agente administrativo, RG n°60.860.094-5-SSP/SP, CPF/MF n° ***.045.088-**, residente e domiciliado
em Itaquaquecetuba-SP, na Rua Aracoiaba, n° 303, Jardim do Algavarge, Devedores/fiduciários do
imóvel constituído pelo apartamento nº F065, localizado no 6° pavimento, do bloco F - São Paulo ,
do empreendimento denominado Residencial Parque Imperial, em perímetro urbano do Município de
Ferraz De Vasconcelos-SP, conforme instrumento particular de compra e venda, com força de escritura
pública de 22/01/2025 registrado sob os nºs 05 e 06, 10/02/2025 , na matrícula nº 98.214, deste R.I
de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.749,47 (Dez mil, setecentos e quarenta e nove
reais e quarenta e sete centavos) das prestações vencidas em 24/02/2025 a 24/08/2025, bem como, as
vincendas até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a
presente intimação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar
ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos
pela  imprensa  local.  Decorridos  15  (quinze)  dias  a  contar  da  data  da  última  publicação,  o
devedor/fiduciário acima nomeado será considerando intimado. Poá, 15 de Setembro de 2025. Donizete
Rodrigues - Oficial Delegado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA MENDES

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que,  atendendo  ao  quanto  requerido  pela  credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, MARCIA MENDES, brasileira, solteira, maior, administradora, RG nº
34.117.633-3-SSP/SP, CPF/MF nº ***.981.938-**, residente e domiciliada em São Paulo-SP, na Rua
Igataua, n° 36, A, Jardim Santa Terezinha, Devedor/fiduciário do imóvel do imóvel constituído pelo
apartamento,  nº  J074,  localizado  no  7°  Pavimento,  do  bloco  J-Porto  Seguro,  do  condomínio
Residencial Parque Imperial conforme instrumento particular de compra e venda, com força de
escritura pública de 17/09/2021, registrado sob os nºs 03 e 04, em 28/10/2021, na matrícula nº
99.062, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento no valor de R$ 11.199,73 (Onze mil, cento e
noventa e nove reais e setenta e três centavos) das prestações vencidas em 17/10/2024 a 17/08/2025,
bem como, as vincendas até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas
referentes a presente intimação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes, não
venham alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado por 03 (três) dias
consecutivos  pela  imprensa  local.  Decorridos  15  (quinze)  dias  a  contar  da  data  da  última
publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será considerando intimado. Poá, 12 de Setembro de
2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado
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PRESIDENTE PRUDENTE/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SALVATORI INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE Bel. Márcio Minuzzi
de Medeiros, Oficial, EDITAL - FAZ SABER à SALVATORI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.454.350/0001-81, NIRE 35.222.697.724, com sede da Rua Nicolau
Cacciatori, nº 320, Jardim dos Pioneiros, Presidente Prudente/SP, que a requerimento do ITAÚ
UNIBANCO S/A, com sede na cidade de São Paulo/Capital na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº
100 - Torre Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 60.701.190/0001-04, com fulcro no 4º do
artigo 26 da Lei 9.514/97, foi expedido o presente edital a fim de intimá-la a comparecer em
cartório,  situado  nesta  cidade,  na  Avenida  Manoel  Goulart,  n°  406,  Centro,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias úteis da
última publicação deste, para a purgação da mora e das parcelas vencidas, que totalizam o valor de
R$9.446.277,92 (saldo apurado em 16/09/2025), sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e
às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. O não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora  fiduciária  acima  qualificada,  referente  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº
3002678013,  com  garantia  constituída  por  alienação  fiduciária,  firmado  entre  as  partes  em
07/07/2023 constante do registro nº 10 da Matrícula nº 31.157 desta Serventia Registral. E para que
não seja alegada ignorância é expedido o presente edital para ser publicado de forma eletrônica por
03 (três) dias consecutivos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado
de São Paulo aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
Eu, Priscilla Momii, a Escrevente Autorizada, que subscrevi.

REGENTE FEIJO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE REGENTE FEIJO - CNS: 121004

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA ROSA FIGUEIREDO DE SOUZA NUNES

FAZ SABER ao senhor VALTER GIMENEZ, com endereço declaro na Rua Pará, nº 151, Vila Marcondes, CEP
19030-010, na cidade de Presidente Prudente, neste Estado, tendo em vista que a correspondência
destinada ao mesmo foi recusado seu recebimento naquela localidade, informação prestada pela
Empresa CORREIOS, com a finalidade de notificar o confrontante que está além do Córrego Água do
Laranja Doce, sobre a retificação requerida por MARIA ROSA FIGUEIREDO DE SOUZA NUNES, brasileira,
do lar, RG nº 8.382.680-4-SSP-SP e CPF nº ***.721.838-**, residente e domiciliada no Sítio
Maravilha,  neste  município,  com  amparo  no  Artigo  213,  da  Lei  nº  6.015/73,  a  retificação
administrativa  com  sua  descrição  atualizada,  dos  imóveis  rurais  denominados  SITIO
MARAVILHA(matrícula nº 2.870), e, SITIO MARAVILHA(matrícula nº 2.871), localizados no Bairro Água
da Bomba, na Fazenda Laranja Doce, neste município e comarca de Regente Feijó, neste Estado de São
Paulo, por não ser possível colher pessoalmente sua anuência(RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - PROTOCOLO
Nº 76.535, de 16.04.2025 - AUTUAÇÃO Nº 308). Fica, então, intimado a comparecer neste Serviço
Predial, situado na Avenida Julio Mesquita, nº 466, centro, nesta cidade, e se manifestar sobre a
retificação requerida, no prazo de quinze(15) dias, contado da primeira publicação do presente,
presumindo-se sua anuência na falta de impugnação nesse prazo. E para que chegue ao conhecimento do
notificado, e não possa alegar ignorância, é expedido este edital, que será publicado por dois
dias. Regente Feijó, 17 de setembro de 2025. Eu,(César da Silva Bernardo), Escrevente Substituto,
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digitei, conferi e assino. O Escrevente Substituto, César da Silva Bernardo

RIBEIRAO PRETO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PEDRO DE AZEVEDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO PEDRO DE AZEVEDO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 26/31, dos autos de nº 586.758/2025,
FAZ SABER que JOÃO PEDRO DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.245.068-
**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.13 da matrícula nº 25.584, cujo
objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Rio Verde nº 338, Vila Abreu
Sampaio. O presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido
encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela
credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento,
conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e
intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária
nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE DOS REIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIMONE DOS REIS O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, SP,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido  em  Bauru/SP,  em  04  de  setembro  de  2025,  juntado  às  fls.  18/22,  dos  autos  de  nº
592.288/2025, FAZ SABER que SIMONE DOS REIS, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF nº
***.993.108-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica
INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.1.072 da
matrícula nº 135.198, transportado para a Av.01 da matrícula nº 149.323, cujo objeto é constituído
do imóvel localizado neste município, na avenida Cásper Líbero nº 235, apartamento 204, bloco 04,
Condomínio Parque Rarus. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não
ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço
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indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora
fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este
correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de
cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora
fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este
edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora,  poderá  ser  deferida  a  consolidação  pretendida.  Eu,  Joseane  Soares  Forggia  Carrocini
(Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRACE ALVES FRANCISCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GRACE ALVES FRANCISCO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido  em  Bauru/SP,  em  04  de  setembro  de  2025,  juntado  às  fls.  18/23,  dos  autos  de  nº
590.667/2025, FAZ SABER que GRACE ALVES FRANCISCO, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF nº
***.247.008-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica
INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.09 da matrícula
nº 181.109, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Nicola Spinelli
nº 155, apartamento 56, Condomínio Parc Villa. O presente edital foi emitido em virtude da devedora
fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer
outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica
a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado,
débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos,
até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido
das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em
favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do
imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar
ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem
a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia
Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEBER FERREIRA BENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEBER FERREIRA BENTO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 51/55, dos autos de nº 581.890/2025,
FAZ SABER que CLEBER FERREIRA BENTO, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.842.748-
**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
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09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital,
a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula nº 204.059,
cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua São Francisco nº 1343,
apartamento 27, Condomínio Residencial São Francisco. O presente edital foi emitido em virtude do
devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em
qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WEVERTON HENRIQUE DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WEVERTON HENRIQUE DE SOUZA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
591.124/2025, FAZ SABER que WEVERTON HENRIQUE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no
CPF nº ***.615.368-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da matrícula
nº 209.744, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na avenida Governador
Mário Covas nº 7555, apartamento 31, torre 01, bloco E, Condomínio Vitta Parque dos Lírios. O
presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos
do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALCIDES CARDOSO JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALCIDES CARDOSO JÚNIOR O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
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pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul,
quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de
edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
590.396/2025, FAZ SABER que ALCIDES CARDOSO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº
***.428.668-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica
INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de
purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.517 da matrícula nº 127.476,
transportado para a Av.01 da matrícula nº 140.799, cujo objeto é constituído do imóvel localizado
neste município, na rua Paraná nº 1511, apartamento 93, torre 03, Condomínio Residencial Fit Mirante
do Sol. O presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado
no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que,
a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante
o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias
consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação
pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo
(Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TACIANE JARDIM RICCI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TACIANE JARDIM RICCI O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido  em  Bauru/SP,  em  04  de  setembro  de  2025,  juntado  às  fls.  18/23,  dos  autos  de  nº
590.396/2025, FAZ SABER que TACIANE JARDIM RICCI, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF nº
***.754.378-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica
INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.517 da matrícula
nº 127.476, transportado para a Av.01 da matrícula nº 140.799, cujo objeto é constituído do imóvel
localizado neste município, na rua Paraná nº 1511, apartamento 93, torre 03, Condomínio Residencial
Fit Mirante do Sol. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter
sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado
pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante
ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente
às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de
cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora
fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este
edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora,  poderá  ser  deferida  a  consolidação  pretendida.  Eu,  Joseane  Soares  Forggia  Carrocini
(Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS FERNANDO SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS FERNANDO SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido  em  Bauru/SP,  em  04  de  setembro  de  2025,  juntado  às  fls.  45/50,  dos  autos  de  nº
587.359/2025,  FAZ  SABER  que  CARLOS  FERNANDO  SILVA  brasileiro,  casado,  inscrito  no  CPF  nº
***.421.888-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica
INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.184 da matrícula
nº 134.845, transportado para a Av.01 da matrícula nº 157.753, cujo objeto é constituído do imóvel
localizado neste município, na avenida Virgílio Soeira nº 501, casa 184, Condomínio Residencial
Serra da Canastra. O presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter
sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado
pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante
ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente
às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de
cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora
fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este
edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora,  poderá  ser  deferida  a  consolidação  pretendida.  Eu,  Joseane  Soares  Forggia  Carrocini
(Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOELMA JULIO SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOELMA JULIO SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido  em  Bauru/SP,  em  04  de  setembro  de  2025,  juntado  às  fls.  45/50,  dos  autos  de  nº
587.359/2025, FAZ SABER que JOELMA JULIO SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF nº ***.055.088-
**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica INTIMADA, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.184 da matrícula nº 134.845,
transportado para a Av.01 da matrícula nº 157.753, cujo objeto é constituído do imóvel localizado
neste município, na avenida Virgílio Soeira nº 501, casa 184, Condomínio Residencial Serra da
Canastra. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido
encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela
credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo
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pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança
e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária
nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser
deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu,
Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SOLANGE LEMES DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOLANGE LEMES DE OLIVEIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 16/20, dos autos de nº
589.956/2025, FAZ SABER que SOLANGE LEMES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF
nº ***.423.088-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante,
fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da matrícula
nº 174.277, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Doutor Otávio
Machado Neto nº 165, Jardim Cristo Redentor. O presente edital foi emitido em virtude da devedora
fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer
outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica
a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado,
débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos,
até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido
das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em
favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do
imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar
ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem
a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia
Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINE OLIVEIRA RODRIGUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAROLINE OLIVEIRA RODRIGUES O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 16/20, dos autos de nº
589.956/2025, FAZ SABER que CAROLINE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF  nº  ***.012.058-**,  residente  e  domiciliada  neste  município,  na  qualidade  de  devedora
fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste
município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da
matrícula nº 174.277, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Doutor
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Otávio Machado Neto nº 165, Jardim Cristo Redentor. O presente edital foi emitido em virtude da
devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em
qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA DE MATTOS MEDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA PAULA DE MATTOS MEDA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
590.227/2025, FAZ SABER que ANA PAULA DE MATTOS MEDA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF nº
***.479.618-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica
INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula
nº 175.124, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Gonçalves e
Clarinda Limiro nº 705, Jardim Cristo Redentor. O presente edital foi emitido em virtude da
devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em
qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no
prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATA EUGENIO PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATA EUGENIO PEREIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 15/20, dos autos de nº
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590.134/2025, FAZ SABER que JONATA EUGENIO PEREIRA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº
***.909.958-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica
INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de
purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.07 da matrícula nº 186.774, cujo
objeto  é  constituído  do  imóvel  localizado  neste  município,  na  rua  Gregório  Schiavoni  nº  70,
loteamento Macaúba. O presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido
encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela
credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento,
conforme  planilha  de  projeção  juntada  aos  autos  acima,  acrescido  das  despesas  de  cobrança  e
intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos
termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser
deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu,
Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE DAVID DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ DAVID DA SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido  em  Bauru/SP,  em  04  de  setembro  de  2025,  juntado  às  fls.  20/26,  dos  autos  de  nº
591.117/2025, FAZ SABER que JOSÉ DAVID DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº
***.612.434-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica
INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula
nº 188.256, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Luiz Cropanese
Spadaro Júnior nº 100, apartamento 202, bloco 09, Condomínio Parque Remanso do Bosque. O presente
edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto
da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAUL GARCIA MARQUES ARAUJO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAUL GARCIA MARQUES ARAÚJO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 26/31, dos autos de nº
588.548/2025, FAZ SABER que RAUL GARCIA MARQUES ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no
CPF nº ***.597.738-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula
nº 194.987, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua José de
Alcântara nº 765, apartamento 02, torre 03, bloco E, Condomínio Vitta Heitor Rigon 3. O presente
edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto
da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS MENDES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS MENDES DA SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 15/20, dos autos de nº
589.959/2025, FAZ SABER que VINICIUS MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF
nº ***.012.737-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula
nº 195.997, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Tito Bonagamba
nº 350, apartamento 03, torre 02, bloco B, Condomínio Vitta Valentina. O presente edital foi
emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
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7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias
consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação
pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo
(Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LISANDRA PEREIRA DA ROCHA DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LISANDRA PEREIRA DA ROCHA DE OLIVEIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Ribeirão  Preto,  SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 28 de agosto de 2025, juntado às fls. 21/26, dos
autos de nº 590.820/2025, FAZ SABER que LISANDRA PEREIRA DA ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, maior, inscrita no CPF nº ***.211.358-**, residente e domiciliada em Serrana/SP, na
qualidade de devedora fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste
cartório, localizado neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center
Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da última publicação do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária
constituída por força do R.05 da matrícula nº 196.176, cujo objeto é constituído do imóvel
localizado neste município, na rua Tito Bonagamba nº 350, apartamento 12, torre 04, bloco A,
Condomínio Vitta Valentina. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima
não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço
indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora
fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este
correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de
cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora
fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este
edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora,  poderá  ser  deferida  a  consolidação  pretendida.  Eu,  Joseane  Soares  Forggia  Carrocini
(Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIOGO HENRIQUE DA FREIRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIOGO HENRIQUE DA FREIRIA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 28 de agosto de 2025, juntado às fls. 23/29, dos autos de nº
590.584/2025, FAZ SABER que DIOGO HENRIQUE DA FREIRIA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF
nº ***.800.918-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula
nº 196.233, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Tito Bonagamba
nº 350, apartamento 33, torre 04, bloco D, Condomínio Vitta Valentina. O presente edital foi
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emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação
fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos
autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no
prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RALYSON PACHECO MESQUITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RALYSON PACHECO MESQUITA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
590.392/2025, FAZ SABER que RALYSON PACHECO MESQUITA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF
nº ***.433.663-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.09 da matrícula
nº 196.284, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Tito Bonagamba
nº 350, apartamento 02, torre 05, bloco B, Condomínio Vitta Valentina. O presente edital foi
emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARTHUR AFONSO BERNARDES HUESCAR SOARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARTHUR AFONSO BERNARDES HUESCAR SOARES O 1º Oficial de Registro de Imóveis
de Ribeirão Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 28 de agosto de 2025, juntado às fls. 33/38, dos
autos de nº 586.471/2025, FAZ SABER que ARTHUR AFONSO BERNARDES HUESCAR SOARES, brasileiro,
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solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.744.388-**, residente e domiciliado neste município, na
qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório,
localizado neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de
segunda a sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última
publicação do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força
do R.05 da matrícula nº 206.195, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na
rua Tabatinga nº 1685, apartamento 113, Condomínio Up 1600 Ipiranga. O presente edital foi emitido em
virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária,
nem  em  qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELVIS RAFAEL DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELVIS RAFAEL DO NASCIMENTO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 19/24, dos autos de nº
591.305/2025, FAZ SABER que ELVIS RAFAEL DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº
***.036.418-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica
INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da matrícula
nº 206.296, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel
Sobrinho nº 250, apartamento 105, bloco 02, Condomínio Conquista Macaúba. O presente edital foi
emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE LUCY GOMES PEREIRA DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALINE LUCY GOMES PEREIRA DO NASCIMENTO O 1º Oficial de Registro de Imóveis
de Ribeirão Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 19/24, dos
autos de nº 591.305/2025, FAZ SABER que ALINE LUCY GOMES PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, casada,
inscrita no CPF nº ***.038.356-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de
devedora fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da
matrícula nº 206.296, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua
Geraldo Rinhel Sobrinho nº 250, apartamento 105, bloco 02, Condomínio Conquista Macaúba. O presente
edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto
da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO GOMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO GOMES O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, SP,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 33/38, dos autos de nº 586.470/2025,
FAZ SABER que ADRIANO GOMES, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.621.148-**,
residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula nº 206.987,
cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na avenida Eduardo Andréa Matarazzo
nº 6130, apartamento 204, torre 04, Condomínio Portal Vale das Nascentes. O presente edital foi
emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
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7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias
consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação
pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo
(Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE LUIZ APARECIDO DA SILVA NUNES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRÉ LUIZ APARECIDO DA SILVA NUNES O 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Ribeirão  Preto,  SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 34/39, dos
autos de nº 586.951/2025, FAZ SABER que ANDRÉ LUIZ APARECIDO DA SILVA NUNES, brasileiro, solteiro,
maior, inscrito no CPF nº ***.892.488-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de
devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da
matrícula nº 207.514, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua
Elysaldo Góes nº 105, apartamento 104, torre 01, Condomínio Portal Alto das Oliveiras. O presente
edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto
da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MALU MADER SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MALU MADER SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, SP,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 15/20, dos autos de nº 590.133/2025,
FAZ SABER que MALU MADER SILVA, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF nº ***.014.838-**,
residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica INTIMADA, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da matrícula nº 209.703,
cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na avenida Governador Mário Covas
nº 7555, apartamento 04, torre 01, bloco C, Condomínio Vitta Parque dos Lírios. O presente edital
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foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação
do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem
como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção
juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de
consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei
9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que
Vossa  Senhoria  não  venha  a  alegar  ignorância,  este  edital  será  publicado  por  3  (três)  dias
consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação
pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo
(Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEIDIANE OLIVEIRA DE JESUS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIDIANE OLIVEIRA DE JESUS O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 04 de setembro de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
591.134/2025, FAZ SABER que CLEIDIANE OLIVEIRA DE JESUS, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF  nº  ***.376.888-**,  residente  e  domiciliada  neste  município,  na  qualidade  de  devedora
fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste
município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da
matrícula nº 210.043, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na avenida
Governador Mário Covas nº 7555, apartamento 14, torre 05, bloco F, Condomínio Vitta Parque dos
Lírios. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido
encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela
credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento,
conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e
intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária
nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EZEQUIEL CARVALHO DE SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EZEQUIEL CARVALHO DE SOUSA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
589.498/2025, FAZ SABER que EZEQUIEL CARVALHO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no
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CPF nº ***.723.558-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00
às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula nº 212.101, cujo
objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel Sobrinho nº 400,
apartamento 206, bloco 02, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi emitido em virtude
do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em
qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATEUS ARAUJO OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATEUS ARAUJO OLIVEIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 12 de agosto de 2025, juntado às fls. 17/22, dos autos de nº
589.485/2025, FAZ SABER que MATEUS ARAUJO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº
***.057.065-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica
INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula
nº 212.147, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel
Sobrinho nº 400, apartamento 208, bloco 03, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi
emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELLE CRISTINE DIAS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIELLE CRISTINE DIAS DA SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Ribeirão  Preto,  SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 18/23, dos
autos de nº 589.487/2025, FAZ SABER que DANIELLE CRISTINE DIAS DA SILVA, brasileira, solteira,
maior, inscrita no CPF nº ***.666.718-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de
devedora fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da
matrícula nº 212.155, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua
Geraldo Rinhel Sobrinho nº 400, apartamento 308, bloco 03, Condomínio Conquista Horizonte. O
presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos
do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANNA COSTA FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUANNA COSTA FERREIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº 589.492/2025,
FAZ SABER que LUANNA COSTA FERREIRA, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF nº ***.947.036-
**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica INTIMADA, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula nº 212.161,
cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel Sobrinho nº
400, apartamento 406, bloco 03, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi emitido em
virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação
fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos
autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito
no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 726 / 934

7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias
consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação
pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo
(Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANE DOS SANTOS LOPES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LIDIANE DOS SANTOS LOPES O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº
589.511/2025, FAZ SABER que LIDIANE DOS SANTOS LOPES, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF
nº ***.355.108-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante,
fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula
nº 212.175, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel
Sobrinho nº 400, apartamento 204, bloco 04, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi
emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JABSON SOBRAL VIEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JABSON SOBRAL VIEIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº 589.496/2025,
FAZ SABER que JABSON SOBRAL VIEIRA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.248.918-**,
residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula nº 212.203,
cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel Sobrinho nº
400, apartamento 108, bloco 05, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi emitido em
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virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária,
nem  em  qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOICE FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOICE FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Ribeirão  Preto,  SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 12 de agosto de 2025, juntado às fls. 17/22, dos
autos de nº 589.476/2025, FAZ SABER que JOICE FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira,
maior, inscrita no CPF nº ***.335.878-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de
devedora fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da
matrícula nº 212.237, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua
Geraldo Rinhel Sobrinho nº 400, apartamento 406, bloco 05, Condomínio Conquista Horizonte. O
presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos
do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIO ELIAS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIO ELIAS DA SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 07 de agosto de 2025, juntado às fls. 18/23, dos autos de nº 589.503/2025,
FAZ SABER que JULIO ELIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.031.828-**,
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residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma
da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na avenida Independência nº
3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de purgar a mora da
alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula nº 212.242, cujo objeto é constituído
do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel Sobrinho nº 400, apartamento 411, bloco
05, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante
acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro
endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o
devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito
este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data
do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas
de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora
fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este
edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da
mora,  poderá  ser  deferida  a  consolidação  pretendida.  Eu,  Joseane  Soares  Forggia  Carrocini
(Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO COSTA DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO COSTA DE SOUZA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 17/22, dos autos de nº
590.478/2025, FAZ SABER que FERNANDO COSTA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF
nº ***.615.898-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula
nº 212.378, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel
Sobrinho nº 400, apartamento 403, bloco 08, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi
emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KELLY ADRIANA DA SILVA BIDIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLY ADRIANA DA SILVA BIDIO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 17/22, dos autos de nº
590.341/2025, FAZ SABER que KELLY ADRIANA DA SILVA BIDIO, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF  nº  ***.845.698-**,  residente  e  domiciliada  neste  município,  na  qualidade  de  devedora
fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste
município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da
matrícula nº 212.389, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua
Geraldo Rinhel Sobrinho nº 400, apartamento 102, bloco 09, Condomínio Conquista Horizonte. O
presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos
do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISAMARA MACHADO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISAMARA MACHADO DA SILVA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 17/22, dos autos de nº
590.388/2025, FAZ SABER que ISAMARA MACHADO DA SILVA, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF
nº ***.013.488-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante,
fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da matrícula
nº 212.423, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Geraldo Rinhel
Sobrinho nº 400, apartamento 312, bloco 09, Condomínio Conquista Horizonte. O presente edital foi
emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
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7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias
consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação
pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo
(Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS FERNANDO JULIANO MENDONCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS FERNANDO JULIANO MENDONÇA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Ribeirão  Preto,  SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 27 de agosto de 2025, juntado às fls. 17/22, dos
autos de nº 590.485/2025, FAZ SABER que LUCAS FERNANDO JULIANO MENDONÇA, brasileiro, solteiro,
maior, inscrito no CPF nº ***.022.028-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de
devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da
matrícula nº 212.426, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua
Geraldo Rinhel Sobrinho nº 400, apartamento 403, bloco 09, Condomínio Conquista Horizonte. O
presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos
do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): WILDA MARIA
FACCI

EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) Egídia Beatriz L. de Moraes,
Oficiala Substituta do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, São Paulo, na forma da lei: FAZ
SABER a todos os interessados, que a proprietária WILDA MARIA FACCI, inscrita no CPF sob nº
***.141.718-**, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro,
1984, nesta cidade, depositou neste Oficial de Registro de Imóveis, localizado na Avenida Antônio
Diederichsen, 400, Térreo, nesta cidade, os documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº
6.766/1979, para o registro do loteamento que se denominará "JARDIM SOLARE" e que será implantado
na  área  que  possui  660.957,00  metros  quadrados,  matriculada  nesta  serventia  sob  nº  194.405
constante do desenho abaixo. O loteamento será composto por 1333 (mil trezentos e trinta e três)
lotes, com a área total de 225.343,67 metros quadrados e população estimada de 4.500 habitantes, e,
ainda, 435.613,33 metros quadrados destinados às áreas públicas, todas devidamente plotadas no
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projeto urbanístico. O loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através
do Decreto nº 110/2025, de 15/05/2025, e pelo GRAPROHAB, conforme Certificado nº 423/2024, de
10/12/2024. E, para conhecimento geral, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico, no endereço eletrônico www.registrodeimoveis.org.br, por 3 (três)
dias consecutivos, decorrendo o prazo de 15 (quinze) dias da data da última publicação, sem
impugnação do registro por parte de terceiros perante esta Serventia, será procedido ao registro
requerido, nos termos do artigo 19, 1º, da referida Lei nº 6.766/1979. Dado e passado neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois
mil e vinte e cinco (16/09/2025). Eu, Egídia Beatriz L. de Moraes, oficiala substituta, digitei,
subscrevi e assino.

Consultar o arquivo anexo

SANTA BARBARA D'OESTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BARBARA D'OESTE - CNS: 120394

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): DOM SANTA
BARBARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Dr. Marco Antonio Zanatta, Oficial Delegado do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Bárbara
d'Oeste - SP, FAZ SABER a todos que a DOM SANTA BÁRBARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., com
sede em Campinas, na Avenida Doutor José Bonifácio Coutinho Nogueira, 214, Bloco 617 - B1, Jardim
Madalena, CEP. 13091-611, inscrita no CNPJ. sob nº 24.516.880/0001-11, por seus representantes
legais, PROTOCOLOU perante este Oficial de Registro de Imóveis, sob nº 290.206, em 25/08/2025, os
documentos exigidos pelo Art. 18 da Lei Federal nº 6.766/79, com as alterações introduzidas pela
Lei 9.785/99, para o registro do desmembramento urbano do imóvel situado nesta cidade, matriculado
sob nº 79.047 com 59.972,00m², e teve seus projetos e memoriais descritivos aprovados, em caráter
definitivo, pela Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste em 28/07/2023, conforme processo nº
949-20-580-018. Conforme Certidão 0480/2023 a Municipalidade, ao presente desmembramento, não se
aplica a expedição de Decreto, tendo sido apresentada, ainda, Certidão nº 0257/2025, também da
Municipalidade, atestando que o imóvel objeto de parcelamento é servido de infraestrutura. O
desmembramento foi ainda autorizado conforme Licença de Instalação expedida pela CETESB sob nº
34000057 - Processo 34/01266/21 - versão 02 - de 06/02/2023. A área total desmembrada, resultou em
07 (sete) lotes, identificados por A2-A com 9.933,62m²; A2-B (área permeável) com 13.266,51m²; A2-
C, com 6.733,49m²; A2-D, com 10.002,10m²; A2-E, com 5.000,00m²; A2-F com 5.000,00m² e A2-G, com
10.036,28m². E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será publicado
por 03 (três) dias consecutivos, podendo o registro do desmembramento ser impugnado no prazo de
quinze (15) dias, contados da data da última publicação, nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº
6.766/79.

Consultar o arquivo anexo

SANTA ROSA DE VITERBO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TOTAL E-COMMERCE LTDA

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXECUÇÃO DE GARANTIA FIDUCIÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE
DEVEDOR FIDUCIANTE Prenotação: 57784 Credor Fiduciário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Endereço do
Imóvel: RUA MAJOR JOÃO GARCIA DUARTE esquina com RUA ICATURAMA, lotes 01, 02 e 03 todos da Quadra
"O" do loteamento Jardim Planalto, Santa Rosa de Viterbo/SP, CEP: 14270-000 Constituição da

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWk1VOVVaelU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5WRWt3VDFSQmRrMVVSWGxPUkd0M1dIcGpNazVVYXpSUFV6VjNZbTFqUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWmVrNXFZek09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0Y2VDFSUmRrMVVTWGROZW1zd1dIcGpNazE2V1ROT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 732 / 934

garantia: Registro 11 da Matrícula 1.038 e Registro 07 da Matrícula 1.039 Título: Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo Pessoa Jurídica, nº 25.1176.606.0000190/90, firmada em 01/08/2023. Na qualidade
de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, com fundamento
no artigo 26 da Lei 9.514/97, e a requerimento do Credor Fiduciário em epígrafe, NOTIFICO a(s)
seguinte(s) pessoas abaixo mencionadas, na condição de devedor(es) fiduciante(s): Emitente: MATEUS
POLICARPO FERRAZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.154.009/0001-73 Garantidor: FRANCISCO POLICARPO FERRAZ,
inscrito no CPF nº ***.905.668-** O(s) devedor(es) fiduciante(s) acima mencionados deverão comparecer
a este Registro de Imóveis, situado Rua Professor Solano Pereira, nº 151-A, Centro, durante o horário
de funcionamento (das 09:00h às 16:00h), para satisfazer, em até 15 (quinze) dias a contar desta
publicação pela imprensa, o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, nos
termos da planilha de débitos disponível nesta Serventia, além das despesas de cobrança e intimação.
Por derradeiro, informo que o não-pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário, nos termo do 7º, do artigo 26, da Lei 9.514/97. Nada mais.
(a.a.) Abrahão Jesus de Souza Oficial Registrador

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO POLICARPO FERRAZ

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXECUÇÃO DE GARANTIA FIDUCIÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE
DEVEDOR FIDUCIANTE Prenotação: 57784 Credor Fiduciário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Endereço do
Imóvel: RUA MAJOR JOÃO GARCIA DUARTE esquina com RUA ICATURAMA, lotes 01, 02 e 03 todos da Quadra
"O" do loteamento Jardim Planalto, Santa Rosa de Viterbo/SP, CEP: 14270-000 Constituição da
garantia: Registro 11 da Matrícula 1.038 e Registro 07 da Matrícula 1.039 Título: Cédula de Crédito
Bancário  -  Empréstimo  Pessoa  Jurídica,  nº  25.1176.606.0000190/90,  firmada  em  01/08/2023.  Na
qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, com
fundamento no artigo 26 da Lei 9.514/97, e a requerimento do Credor Fiduciário em epígrafe,
NOTIFICO a(s) seguinte(s) pessoas abaixo mencionadas, na condição de devedor(es) fiduciante(s):
Emitente:  MATEUS  POLICARPO  FERRAZ  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  11.154.009/0001-73  Garantidor:
FRANCISCO POLICARPO FERRAZ, inscrito no CPF nº ***.905.668-** O(s) devedor(es) fiduciante(s) acima
mencionados deverão comparecer a este Registro de Imóveis, situado Rua Professor Solano Pereira, nº
151-A, Centro, durante o horário de funcionamento (das 09:00h às 16:00h), para satisfazer, em até
15 (quinze) dias a contar desta publicação pela imprensa, o pagamento das prestações vencidas e as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais e legais, nos termos da planilha de débitos disponível nesta Serventia, além
das despesas de cobrança e intimação. Por derradeiro, informo que o não-pagamento garante o direito
de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termo do 7º, do
artigo 26, da Lei 9.514/97. Nada mais. (a.a.) Abrahão Jesus de Souza Oficial Registrador

SANTO ANDRE/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEX TADEU DE MORAES SANTANA

Carlos Roberto Rodrigues Pinto, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  que  tramita  nesta  Serventia  o  procedimento  de  notificação  de  devedor
fiduciante, disciplinado pelo 1º do artigo 26, da Lei nº.9.514/97, apresentado pelo Banco Bradesco
S/A - CNPJ. 60.746.948/0001-12, credor no contrato de financiamento imobiliário, garantido por
Alienação Fiduciária, firmado em 03/05/2018, registrado sob os números 07/08 na matrícula 10.919,
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situado na Rua Andradina, número 519, em face de Alex Tadeu de Moraes Santana (CPF.***.902.678-**) e
Raffaela Antônia Pereira Lima (CPF.***.864.778-**) para cumprimento de suas obrigações contratuais em
atraso. Tendo em vista a não localização pessoal dos notificados, procedem suas INTIMAÇÕES por este
edital eletrônico, em conformidade com o provimento CG n°21/2019, item 428.1.8, para que, no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação deste edital, dirija-se a este
Serviço Registral, na Rua Xavier de Toledo, 183 - 1º andar, no horário das 9h às 16h, de Segunda à
Sexta-feira, a fim de dar cumprimento às suas obrigações contratuais; encargos posicionados em
15/09/2025, no valor de R$39.644,05 (trinta e nove mil seiscentos e quarenta e quatro reais e cinco
centavos), acrescidos das despesas das custas e emolumentos no valor de R$ 885.00, mais atualização
monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, somando-se também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação, tudo em cheque visado ou administrativo, nominal ao Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Santo André (CNPJ. 43.349.000/0001-04) em dinheiro, ou por
transferência bancária. Fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - Banco Bradesco S/A - CNPJ. 60.746.948/0001-12- nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da
Lei 9.514/97; uma vez consolidado o imóvel será levado a leilão nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-
A desta lei e alterados pela Lei 14.711/23, (notificação prenotada sob nº 571.256). Nada Mais. Santo
André, 15 de setembro de 2.025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFFAELA ANTONIA PEREIRA LIMA

Carlos Roberto Rodrigues Pinto, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  que  tramita  nesta  Serventia  o  procedimento  de  notificação  de  devedor
fiduciante, disciplinado pelo 1º do artigo 26, da Lei nº.9.514/97, apresentado pelo Banco Bradesco
S/A - CNPJ. 60.746.948/0001-12, credor no contrato de financiamento imobiliário, garantido por
Alienação Fiduciária, firmado em 03/05/2018, registrado sob os números 07/08 na matrícula 10.919,
situado na Rua Andradina, número 519, em face de Alex Tadeu de Moraes Santana (CPF.***.902.678-**)
e  Raffaela  Antônia  Pereira  Lima  (CPF.***.864.778-**)  para  cumprimento  de  suas  obrigações
contratuais em atraso. Tendo em vista a não localização pessoal dos notificados, procedem suas
INTIMAÇÕES por este edital eletrônico, em conformidade com o provimento CG n°21/2019, item 428.1.8,
para que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação deste
edital, dirija-se a este Serviço Registral, na Rua Xavier de Toledo, 183 - 1º andar, no horário das
9h às 16h, de Segunda à Sexta-feira, a fim de dar cumprimento às suas obrigações contratuais;
encargos posicionados em 15/09/2025, no valor de R$39.644,05 (trinta e nove mil seiscentos e
quarenta e quatro reais e cinco centavos), acrescidos das despesas das custas e emolumentos no
valor de R$ 885.00, mais atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento,
somando-se também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação, tudo em cheque visado
ou administrativo, nominal ao Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santo André (CNPJ.
43.349.000/0001-04) em dinheiro, ou por transferência bancária. Fica Vossa Senhoria cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor  fiduciário  -  Banco  Bradesco  S/A  -  CNPJ.
60.746.948/0001-12- nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97; uma vez consolidado o
imóvel será levado a leilão nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A desta lei e alterados pela Lei
14.711/23, (notificação prenotada sob nº 571.256). Nada Mais. Santo André, 15 de setembro de 2.025.

SANTOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CHRISTIANE ABAD PORTO BAPTISTA

O 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, por seu Oficial
Interino designado, Bel. Nelson Hidalgo Molero, com atendimento ao público de segunda a sexta-feira
(em dias úteis), das 9h às 16h, no exercício de suas atribuições legais e em cumprimento ao
disposto no 3º, inciso II, do artigo 213 da Lei nº 6.015/73, bem como nos itens 135 e seguintes do
Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ), FAZ SABER,
pelo presente EDITAL, para notificar os confrontantes do procedimento que tramita nesta serventia,
sob a Prenotação nº 345.529, datada de 12 de dezembro de 2024, o pedido de RETIFICAÇÃO DE ÁREA
formulado  a  requerimento  dos  proprietários  RICHARD  ALAN  HAMILTON-BROWN,  KAREN  BRIGGS,  MARTYN
HAMILTON-BROWN E DAVID HAMILTON-BROWN, declarando os requerentes que a retificação é intramuros, de
modo que as medidas levantadas respeitam as divisas já existentes. Sendo objeto da retificação o
imóvel objeto da Transcrição nº 45.901, situado nesta cidade, à Rua João Pessoa, nº 28/30. São
notificados  os  confrontantes  tabulares:  MARIA  HELENA  FERNANDES  ABAD,  CHRISTIANE  ABAD  PORTO
BAPTISTA, MARCOS PORTO BAPTISTA, LISANDRA ABAD MENDES PADEIRO, JOSÉ AUGUSTO MENDES PADEIRO, JULIANA
FERNANDES ABAD COELHO, CLEYTON AMARAL ROGNER COELHO, ANDREA FERNANDES ABAD DOMINGUEZ, MANOEL
DOMINGUEZ ALVAREZ e FABIANA FERNANDES ABAD, proprietários do imóvel confrontante situado na Rua
João Pessoa, nº 32 e 34; LOURDES DAS DORES GALDIANO PECORARO, EDUARDO PECORARO, RENATO PECORARO,
MARISTELA TIRLONI CAÇÃO PECORARO e ALEXANDRE PECORARO, proprietários do imóvel confrontante situado
na Rua João Pessoa, nº 26. Cientificam-se os notificados de que poderão apresentar IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do primeiro dia útil seguinte ao da publicação
deste edital. Esclarece-se que a impugnação deverá tratar exclusivamente de eventual conflito de
divisas, invasão parcial ou total da área confinante entre o imóvel da requerente e o imóvel de sua
propriedade ou posse, devendo ser apresentada de forma fundamentada, acompanhada da documentação
pertinente, no balcão de atendimento deste Oficial de Registro de Imóveis, com firma reconhecida.
Nos termos do 4º do artigo 213 da Lei nº 6.015/73, presumir-se-á a anuência do confrontante que
deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dou fé. Santos-SP, 17/09/2025. Eu, Laelson
dos Santos Souza, 4º Escrevente Substituto, digitei e fiz publicar este Edital.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS

Luis Márcio Olinto Pessoa, Oficial do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, instalado à
Alameda Armênio Mendes (antiga Rua Guaiaó), nº 66 sala 715, Edifício Praiamar Corporate, Aparecida,
Santos/SP, com horário de atendimento de segunda a sexta feira, das 9h00 às 16h00, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997 e em razão do requerimento da PORTO SEGURO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, CNPJ 48.041.735/0001-90, credora do contrato de financiamento
garantido por Alienação Fiduciária, emitido em Santos/SP, aos 31/01/2013, devidamente registrado
sob n°s 7 e 8 na matrícula n° 8.003, que tem por objeto o apartamento nº 35, localizado no 2º andar
ou 3º pavimento do Edifício Capitão Amorim, sito à Rua Almirante Tamandaré, nº 244, vem pelo
presente INTIMAR o Sr. MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS, portador do CPF/MF nº 261.X31.X0X-X6,
brasileiro, casado, industriário que se encontra em local incerto e não sabido, para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis a partir da última publicação deste, compareçam diretamente
perante este cartório e efetivem o pagamento da quantia de R$ 30.554,98 (trinta mil, quinhentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e oitos centavos), posicionada até 16/09/2025, a qual estará
sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento. Além dos encargos
supracitados, serão devidas as custas e emolumentos no valor de R$ 3.073,09, e as despesas
referentes à publicação deste edital no valor de R$ 315,00, que totalizam a importância de R$
3.388,09, deverão ser feitos neste cartório, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis a
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partir da última publicação deste edital. Fica desde já Vossa Senhoria CIENTE de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária acima nomeada, nos termos do art. 26, parágrafo
7o, da lei n.º 9514/97. Edital publicado em conformidade com o item 418.17.7 do Capítulo XX das
NSCGJ-SP. Santos/SP, 16 de setembro de 2025. Caik Chain Pinheiro - Escrevente Autorizado.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MP AUTOMACAO INDUSTRIAL E ENGENHARIA LIMITADA

FAZ SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Cartório o
PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, disciplinado pelo Artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, PRENOTADO sob o n° 600.905 em 13 de março de 2024, apresentado pelo(a) Credor(a)
Fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
s/nº, Quadra nº 04, Bloco A, Lotes nºs 3/4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70092-900, em face do(a)
Devedor(a) Fiduciante MP AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 10.454.174/0001-88,
referente ao CONTRATO garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado pela Cédula de Crédito Bancário
nº 21.4058.606.000125/67 e pelo Termo de Constituição de Garantia em 24 de fevereiro de 2023, e
devidamente registrados sob o R.13 na matrícula nº 11.790 deste Registro, relativa ao imóvel
situado na Rua Itapira, nº 158, Baeta Neves, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09760-790. FAZ SABER
AINDA que, por não ter sido encontrado(a) o(a) Devedor(a) Fiduciante MP AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E
ENGENHARIA LIMITADA nos endereços indicados, e por estar em local ignorado, é feita a presente
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da
última publicação, efetue o pagamento da dívida decorrente da alienação fiduciária, relativa aos
encargos e parcelas vencidas, cujo valor em atraso, atualizado até 16 de setembro de 2025,
corresponde a R$2.601.929,51 (Dois milhões seiscentos e um mil novecentos e vinte e nove reais e
cinquenta e um centavos), sujeito à atualização monetária e juros de mora até a DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, neste
Registro de Imóveis, situado na Rua Frei Gaspar, nº 480, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP:
09720-440, em dia útil e horário das 09:00 às 16:00 horas; ficando ciente de que, nos termos do
Artigo 26, 7º, da Lei n° 9.514/97, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor do(a) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A),
que então promoverá o leilão público para arrematação do imóvel. O presente EDITAL será afixado
neste Cartório, no lugar público e de costume, e publicado por 3 (TRÊS) DIAS em jornal de maior
circulação local (Artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97) ou em plataforma de veículo de comunicação
eletrônica (Item 418.17.7 das NSCGJSP). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Bernardo do
Campo, aos 16 de setembro de 2025. Eu,_(André de Azevedo Palmeira), Oficial do 1º Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, fiz digitar, subscrevo e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS GUSTAVO FELIZARDO DE SOUZA

FAZ SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Cartório o
PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, disciplinado pelo Artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, PRENOTADO sob o n° 628.757 em 07 de julho de 2025, apresentado pela Credora Fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, s/nº, Quadra nº
04, Bloco A, Lotes nºs 3/4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70092-900, em face do Devedor Fiduciante
LUIS  GUSTAVO  FELIZARDO  DE  SOUZA,  RG:  27.142.727-9-SSP/SP,  CPF:  ***.823.538-**,  referente  ao
CONTRATO garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado por Instrumento Particular em 30 de janeiro de
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2012 e devidamente registrado sob o Av.1 na matrícula nº 135.445 deste Registro, relativo ao
Apartamento nº 111, 11º pavimento, Edificio Ipê, Torre 2, Condomínio Reserva das Árvores, com acesso
pelo nº 10 da Rua Jorge Cândido Marin, Jardim Celeste, São Bernardo do Campo/SP. FAZ SABER AINDA que,
por não ter sido encontrado o Devedor Fiduciante LUIS GUSTAVO FELIZARDO DE SOUZA nos endereços
indicados, e por estar em local ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da última publicação, efetue o pagamento da
dívida decorrente da alienação fiduciária, relativa aos encargos e parcelas vencidas, cujo valor em
atraso, atualizado até 16 de setembro de 2025, corresponde a R$5.668,52 (Cinco mil, seiscentos e
sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos.), sujeito à atualização monetária e juros de mora
até a DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste
período, neste Registro de Imóveis, situado na Rua Frei Gaspar, nº 480, Centro, São Bernardo do
Campo/SP, CEP: 09720-440, em dia útil e horário das 09:00 às 16:00 horas; ficando ciente de que, nos
termos do Artigo 26, 7º, da Lei n° 9.514/97, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor do(a) CREDOR(A)
FIDUCIÁRIO(A), que então promoverá o leilão público para arrematação do imóvel. O presente EDITAL
será afixado neste Cartório, no lugar público e de costume, e publicado por 3 (TRÊS) DIAS em jornal
de maior circulação local (Artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97) ou em plataforma de veículo de
comunicação eletrônica (Item 418.17.7 das NSCGJSP). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São
Bernardo do Campo, aos 16 de setembro de 2025. Eu,_(André de Azevedo Palmeira), Oficial do 1º
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, fiz digitar, subscrevo e assino.

SAO CARLOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO FRANCISCO DA SILVA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: EDUARDO FRANCISCO DA SILVA. A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o ora devedor
fiduciante: Eduardo Francisco da Silva, brasileiro, solteiro, porteiro de edifício, ascensorista,
garagista e faxineiro, inscrito no CPF sob o nº 355.XXX.XXX-56, residente e domiciliado à Travessa
Antonio Suriano, nº 70, Chácara São Caetano, na cidade de São Carlos/SP, para efetuar o pagamento
no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito
correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante
indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados
no Protocolo nº 500903 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a
mora decorrente da Alienação Fiduciária, registrada aos 12/03/2024, sob o R.16 da matrícula nº
58.070, e, R.17 da matrícula 58.071 - referente a vaga de garagem, no Livro 02-RG., desta
Serventia, constituída através do Instrumento Particular datado de 09/02/2024, tendo por objeto o
seguinte imóvel: Apartamento nº 23, Bloco C, e a vaga de garagem nº 23, do empreendimento
denominado Residencial Itaipú, situado na Rua Byron Ortiz de Araújo, nº 211, nesta cidade,
município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório
de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São
Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser
feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito
pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 188,64
e, o valor deste edital (R$ 315,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação
da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos da
lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e
nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em
virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 737 / 934

incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA SILVA DOS SANTOS

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE: JULIANA SILVA DOS SANTOS. A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a ora devedora
fiduciante: Juliana Silva dos Santos, brasileira, solteira, secretária, estenógrafa, datilógrafa
recepcionista, telefonista e assemelhados, inscrita no CPF sob o nº 456.XXX.XXX-57, residente e
domiciliada à Rua José Mario Gonçalves, nº 501, Jardim Presidente Collor, na cidade de São
Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última
publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data
do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados
pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 501259 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta
Serventia,  para  fins  de  purgar  a  mora  decorrente  da  Alienação  Fiduciária,  registrada  aos
05/10/2021, sob o nº 07 da matrícula nº 92.537, no Livro 02-RG., desta Serventia, constituída
através do Instrumento Particular datado de 24/08/2021, tendo por objeto o seguinte imóvel: Lote
133, Quadra 03, do empreendimento denominado Jardim Social Presidente Collor, situado na Rua
Maristela Tagliatela Custodio, nº 268, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São
Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos,
situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque
administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos,
incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 299,70 e, o valor deste edital (R$ 315,00). A
falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é
realizada por EDITAL com base no artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços
Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante
não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido.
Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISMAEL JOSE LEONCIO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: ISMAEL JOSÉ LEONCIO. A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o ora devedor
fiduciante:  Ismael  José  Leoncio,  brasileiro,  solteiro,  pedreiro,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
223.XXX.XXX-02, residente e domiciliado à Rua Miguel Rodrigues, nº 201, Cidade Aracy, na cidade de
São Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última
publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data
do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados
pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 500666 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta
Serventia,  para  fins  de  purgar  a  mora  decorrente  da  Alienação  Fiduciária,  registrada  aos
19/09/2013, sob o nº 04 da matrícula nº 131.352, no Livro 02-RG., desta Serventia, constituída
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através do Instrumento Particular datado de 06/09/2013, tendo por objeto o seguinte imóvel: do
empreendimento denominado Cidade Aracy, situado na Rua Francisco Emannuel de Paula, nº 160, nesta
cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste
Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São
Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito
em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento
além dos encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 188,64 e, o valor
deste  edital  (R$  315,00).  A  falta  de  pagamento  no  prazo  legal  importará  na  consolidação  da
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos da lei.
A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas
Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em
virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local
incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICK GARBULHA BIM

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR FIDUCIANTE: PATRICK GARBULHA BIM. A
Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de
São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o ora devedor
fiduciante Patrick Garbulha Bim, brasileiro, divorciado, mecânico de manutenção de autos, inscrito
no CPF sob o nº 324.XXX.XXX-10, residente e domiciliado à Rua Juliano Parolo, nº 290, Jardim
Hikare, na cidade de São Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados
da terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os
vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção
de débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 502419 no Livro 1-RG., em
trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente da Alienação Fiduciária,
registrada aos 10/12/2012, sob o nº 10 da matrícula nº 144.629, no Livro 02-RG., desta Serventia,
constituída através do Instrumento Particular datado de 31/10/2012, tendo por objeto o seguinte
imóvel: Casa nº 252, do empreendimento denominado Moradas São Carlos II, situado na Avenida Otto
Werner Rosel, nº 1.191, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O
pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua
Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00
às 16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido
em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas
cartoriais estimadas em R$ 299,70 e, o valor deste edital (R$ 315,00). A falta de pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no
artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços
indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A
Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEIDIANE LEITE OLIVEIRA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE: CLEIDIANE LEITE DE OLIVEIRA.
A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado
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de São Paulo a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com
fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a ora devedora
fiduciante: Cleidiane Leite de Oliveira, brasileira, solteira, agente administrativo, inscrita no CPF
sob o nº ***.573.718-**, residente e domiciliada à Rua Bernardino de Campos, nº 821, frente, Vila
Prado, na cidade de São Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da
terceira e última publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os
vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de
débitos elaborados pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 502197 no Livro 1-RG., em
trâmite perante esta Serventia, para fins de purgar a mora decorrente da Alienação Fiduciária,
registrada aos 24/03/2017, sob o nº 04 da matrícula nº 160.951, no Livro 02-RG., desta Serventia,
constituída através do Instrumento Particular datado de 21/02/2017, tendo por objeto o seguinte
imóvel: Apartamento nº 201, Bloco 28, do empreendimento denominado Parque Monte Everest, situado na
Rua João Deriggi, nº 181, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O
pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua
Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às
16h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em
favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos encargos vencidos, incluirá também as custas
cartoriais estimadas em R$ 299,70 e, o valor deste edital (R$ 315,00). A falta de pagamento no prazo
legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26,
4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados,
encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina,
Édila Lima Serra Ribeiro.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELTON FERNANDO LUIZ PEREIRA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: ELTON FERNANDO LUIZ
PEREIRA, MARIA LARISSA DE OLIVEIRA PILEGI PEREIRA. A Oficial Interina do Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº 00.360.305/0001-04, com sede em
Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com fundamento e para fins do artigo 26 e
parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar os ora devedores fiduciantes: Elton Fernando Luiz
Pereira, brasileiro, diretor de empresas, inscrito no CPF nº 390.XXX.XXX-43, e, Maria Larissa de
Oliveira Pilegi Pereira, brasileira, administradora, inscrita no CPF sob o nº 430.XXX.XXX-33,
casados pelo regime da comunhão universal de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e
domiciliados  à  Rua  Geminiano  Costa,  nº  2.080,  Apto.  14,  Jardim  Brasil,  na  cidade  de  São
Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última
publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data
do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados
pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 500495 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta
Serventia,  para  fins  de  purgar  a  mora  decorrente  da  Alienação  Fiduciária,  registrada  aos
21/01/2022, sob o nº 06 da matrícula nº 171.010, no Livro 02-RG., desta Serventia, constituída
através do Instrumento Particular datado de 18/11/2021, tendo por objeto o seguinte imóvel: Unidade
nº 180, do empreendimento denominado Condomínio Faixa Azul, situado na Avenida Pedro Muszkat, nº
911, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser
efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº
1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O
pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor
fiduciário.  Dito  pagamento  além  dos  encargos  vencidos,  incluirá  também  as  custas  cartoriais
estimadas em R$ 377,28 e, o valor deste edital (R$ 315,00). A falta de pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo
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26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços
indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial
Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA LARISSA DE OLIVEIRA PILEGI

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: ELTON FERNANDO LUIZ
PEREIRA, MARIA LARISSA DE OLIVEIRA PILEGI PEREIRA. A Oficial Interina do Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo a requerimento do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ.nº 00.360.305/0001-04, com sede em
Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, com fundamento e para fins do artigo 26 e
parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar os ora devedores fiduciantes: Elton Fernando Luiz
Pereira, brasileiro, diretor de empresas, inscrito no CPF nº 390.XXX.XXX-43, e, Maria Larissa de
Oliveira Pilegi Pereira, brasileira, administradora, inscrita no CPF sob o nº 430.XXX.XXX-33,
casados pelo regime da comunhão universal de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e
domiciliados  à  Rua  Geminiano  Costa,  nº  2.080,  Apto.  14,  Jardim  Brasil,  na  cidade  de  São
Carlos/SP, para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última
publicação deste EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data
do respectivo pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados
pelo credor fiduciário, arquivados no Protocolo nº 500495 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta
Serventia,  para  fins  de  purgar  a  mora  decorrente  da  Alienação  Fiduciária,  registrada  aos
21/01/2022, sob o nº 06 da matrícula nº 171.010, no Livro 02-RG., desta Serventia, constituída
através do Instrumento Particular datado de 18/11/2021, tendo por objeto o seguinte imóvel: Unidade
nº 180, do empreendimento denominado Condomínio Faixa Azul, situado na Avenida Pedro Muszkat, nº
911, nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser
efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº
1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00 horas. O
pagamento deve ser feito em espécie (dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor
fiduciário.  Dito  pagamento  além  dos  encargos  vencidos,  incluirá  também  as  custas  cartoriais
estimadas em R$ 377,28 e, o valor deste edital (R$ 315,00). A falta de pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos termos da lei. A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo
26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços
indicados, encontrando-se em local incerto ou não sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A
Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE ADILSON DIONISIO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: JOSE ADILSON DIONISIO, RG. 162170580-SSP/SP e CPF/MF. ***.293.638-**, brasileiro,
divorciado, administrador, residente e domiciliado na cidade de Guapiaçu/SP, á Rua Dr Rubens de
Oliveira Botas, nº 362, Cohab R Claro, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo
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ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 136.063 desta
Serventia. Os valores destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo
prenotado sob nº 685.734 neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: JOSE ADILSON
DIONISIO, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de
Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a
purga do débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados
a partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ
CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEIDILANA VASCONCELOS SOUZA

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a)  fiduciante:  DEIDILANA  VASCONCELOS  SOUZA,  RG.  589324317-SSP/SP  e  CPF/MF.  ***.812.388-**,
brasileira, solteira, maior, auxiliar de limpeza, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua
Maria Jorge, nº 63, Fundo, Jardim Alice, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor
relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº
156.828 desta Serventia. Os valores destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado
no processo prenotado sob nº 692.386 neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de:
DEIDILANA VASCONCELOS SOUZA, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado
na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira,
onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º
do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio
Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLON HILTON DE LIMA

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: MARLON HILTON DE LIMA, portador do RG nº 40.590.141-0-SSP-SP e do CPF/MF nº
***.273.738-**, brasileiro, solteiro, maior, agente administrativo, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua Duarte Pacheco nº 585, Aptº 34, Higienópolis, para o cumprimento das obrigações com
saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da
matrícula  nº  161.356  desta  Serventia.  Os  valores  destes  encargos  estão  discriminados  no
demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 688.169 neste Serviço Imobiliário. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de: MARLON HILTON DE LIMA, para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse edital. O não
cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
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termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São
José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE EDMILSON REIS SANTOS

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: JOSÉ EDMILSON REIS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, estivador carregador
embalador  e  assemelhados,  portador  do  RG  nº.63.440.495-7-SSP/SP  e  CPF/MF  nº.***.553.832-**,
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua José Gomes da Silva nº.1163, Fd, Vl Toninho, para o
cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com
referência ao imóvel objeto da matrícula nº 185.232 desta Serventia. Os valores destes encargos
estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 688.149 neste Serviço
Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: JOSÉ EDMILSON REIS SANTOS, para que se dirija(m) a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00
às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas
cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última
publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE
MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES
Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA DA SILVA MACARIO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: RENATA DA SILVA MACARIO, RG.555767905-SSP/SP e CPF/MF.***.753.398-**, brasileira,
solteira, maior, consultor, residente e domiciliada na cidade de São José do Rio Preto/SP, na Rua
Antonio Francisco Coutinho, nº. 101, Parque Residencial Dom Lafayete Libanio, para o cumprimento
das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao
imóvel  objeto  da  matrícula  nº  199.318  desta  Serventia.  Os  valores  destes  encargos  estão
discriminados  no  demonstrativo  arquivado  no  processo  prenotado  sob  nº  689.262  neste  Serviço
Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: RENATA DA SILVA MACARIO, para que se dirija(m) a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00
às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas
cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última
publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE
MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES
Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ EDUARDO DOS SANTOS

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, RG.678548365-SSP/SP e CPF/MF.***.439.766-**, brasileiro,
solteiro, maior, estivador carregador embalador e assemelhados, residente e domiciliado na cidade
de São José do Rio Preto/SP, na Rua Maria Lucimar Geraldo da Silva, nº. 1771, Residencial Cidade
Alta, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 228.106 desta Serventia. Os valores
destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 682.078
neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, para que se
dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054,
Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025
UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO SANTOS AZEVEDO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: RENATO SANTOS AZEVEDO, RG.224317581-SSP/SP e CPF/MF.***.421.408-**, brasileiro,
trabalhador de usinagem de metais, casado no regime de separacao total de bens, na vigência da Lei
6.515/77, de acordo com o artigo 183, inciso XI do Código Civil, e sua cônjuge ROSE VALOIS DA SILVA
AZEVEDO,  RG.336783788-SSP/SP  e  CPF/MF.***.292.608-**,  brasileira,  trabalhador  de  fabricação  e
preparação de alimentos e bebida, residentes e domiciliados na cidade de Sao Jose do Rio Preto/SP,
na Rua Doutor Joao Baptista Cortezi, nº. 321, Aroeira, e GABRIEL DA SILVA AZEVEDO, RG.468892606-
SSP/SP e CPF/MF.***.429.368-**, brasileiro, solteiro, maior, atuario e matematico, residente e
domiciliado na cidade de Sao Jose do Rio Preto/SP, na Rua Doutor Joao Baptista Cortezi, nº. 321,
Aroeira, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 230.825 desta Serventia. Os valores
destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 690.567
neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: RENATO SANTOS AZEVEDO e sua cônjuge ROSE
VALOIS DA SILVA AZEVEDO e GABRIEL DA SILVA AZEVEDO, para que se dirija(m) a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse
edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA,
Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial
Interino
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSE VALOIS DA SILVA AZEVEDO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: RENATO SANTOS AZEVEDO, RG.224317581-SSP/SP e CPF/MF.***.421.408-**, brasileiro,
trabalhador de usinagem de metais, casado no regime de separacao total de bens, na vigência da Lei
6.515/77, de acordo com o artigo 183, inciso XI do Código Civil, e sua cônjuge ROSE VALOIS DA SILVA
AZEVEDO,  RG.336783788-SSP/SP  e  CPF/MF.***.292.608-**,  brasileira,  trabalhador  de  fabricação  e
preparação de alimentos e bebida, residentes e domiciliados na cidade de Sao Jose do Rio Preto/SP,
na Rua Doutor Joao Baptista Cortezi, nº. 321, Aroeira, e GABRIEL DA SILVA AZEVEDO, RG.468892606-
SSP/SP e CPF/MF.***.429.368-**, brasileiro, solteiro, maior, atuario e matematico, residente e
domiciliado na cidade de Sao Jose do Rio Preto/SP, na Rua Doutor Joao Baptista Cortezi, nº. 321,
Aroeira, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 230.825 desta Serventia. Os valores
destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 690.567
neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: RENATO SANTOS AZEVEDO e sua cônjuge ROSE
VALOIS DA SILVA AZEVEDO e GABRIEL DA SILVA AZEVEDO, para que se dirija(m) a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse
edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA,
Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial
Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL DA SILVA AZEVEDO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: RENATO SANTOS AZEVEDO, RG.224317581-SSP/SP e CPF/MF.***.421.408-**, brasileiro,
trabalhador de usinagem de metais, casado no regime de separacao total de bens, na vigência da Lei
6.515/77, de acordo com o artigo 183, inciso XI do Código Civil, e sua cônjuge ROSE VALOIS DA SILVA
AZEVEDO,  RG.336783788-SSP/SP  e  CPF/MF.***.292.608-**,  brasileira,  trabalhador  de  fabricação  e
preparação de alimentos e bebida, residentes e domiciliados na cidade de Sao Jose do Rio Preto/SP,
na Rua Doutor Joao Baptista Cortezi, nº. 321, Aroeira, e GABRIEL DA SILVA AZEVEDO, RG.468892606-
SSP/SP e CPF/MF.***.429.368-**, brasileiro, solteiro, maior, atuario e matematico, residente e
domiciliado na cidade de Sao Jose do Rio Preto/SP, na Rua Doutor Joao Baptista Cortezi, nº. 321,
Aroeira, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 230.825 desta Serventia. Os valores
destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 690.567
neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: RENATO SANTOS AZEVEDO e sua cônjuge ROSE
VALOIS DA SILVA AZEVEDO e GABRIEL DA SILVA AZEVEDO, para que se dirija(m) a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última
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publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA,
Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial
Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA FERNANDA PEREIRA

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: JESSICA FERNANDA PEREIRA, RG.462408930-SSP/SP e CPF/MF.***.543.728-**, brasileira,
solteira, maior, cabeleireira barbeira manicure pedicure maquiladora esteticista e massagista,
residente e domiciliada na cidade de São José do Rio Preto/SP, na Rua Delegado Pinto de Toledo, nº.
1891, Parque Industrial, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato
de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 230.841 desta Serventia. Os
valores destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº
690.568 neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: JESSICA FERNANDA PEREIRA, para
que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº
4054, Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025
UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA STEFANY GONZALEZ JUAREZ

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: DANIELA STEFANY GONZALEZ JUAREZ, portadora de Identidade Estrangeiro nº F216787-N-
CGPI/DIREX/PF e CPF/MF.***.782.109-**, uruguaia, solteira, maior, cabeleireira barbeira manicure
pedicure maquiladora esteticista e massagista, residente e domiciliada na cidade de São José do Rio
Preto/SP, na Rua Doutor Vital Brasil, nº. 200, Apto 112, Vila Cristina, para o cumprimento das
obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel
objeto da matrícula nº 230.888 desta Serventia. Os valores destes encargos estão discriminados no
demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 689.885 neste Serviço Imobiliário. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de: DANIELA STEFANY GONZALEZ JUAREZ, para que se dirija(m) a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054, Redentora, das 09:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do débito mais despesas cartorárias,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da última publicação desse
edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _ ANDERSON ALVES DE MIRANDA,
Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025 UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial
Interino
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA DE MELO DANTAS BRANDINO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: VANESSA DE MELO DANTAS BRANDINO, RG.416593823-SSP/SP e CPF/MF.***.465.718-**,
brasileira, fisioterapeuta e terapeuta ocupacional, casada no regime de comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, e seu cônjuge TONY ROBERTO BRANDINO JUNIOR, RG.489444179SSP/SP e
CPF/MF.***.522.188-**, brasileiro, desenhista comercial, residentes e domiciliados na cidade de São
José Do Rio Preto/SP, na Rua Jose Picerni, nº. 310, São Manoel, para o cumprimento das obrigações
com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da
matrícula  nº  230.925  desta  Serventia.  Os  valores  destes  encargos  estão  discriminados  no
demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 689.883 neste Serviço Imobiliário. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de: VANESSA DE MELO DANTAS BRANDINO e seu cônjuge TONY ROBERTO BRANDINO JUNIOR,
para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº
4054, Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025
UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TONY ROBERTO BRANDINO JUNIOR

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: VANESSA DE MELO DANTAS BRANDINO, RG.416593823-SSP/SP e CPF/MF.***.465.718-**,
brasileira, fisioterapeuta e terapeuta ocupacional, casada no regime de comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, e seu cônjuge TONY ROBERTO BRANDINO JUNIOR, RG.489444179SSP/SP e
CPF/MF.***.522.188-**, brasileiro, desenhista comercial, residentes e domiciliados na cidade de São
José Do Rio Preto/SP, na Rua Jose Picerni, nº. 310, São Manoel, para o cumprimento das obrigações
com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da
matrícula  nº  230.925  desta  Serventia.  Os  valores  destes  encargos  estão  discriminados  no
demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 689.883 neste Serviço Imobiliário. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de: VANESSA DE MELO DANTAS BRANDINO e seu cônjuge TONY ROBERTO BRANDINO JUNIOR,
para que se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº
4054, Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025
UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL JOSE MARIA NETO

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a)  fiduciante:  GABRIEL  JOSE  MARIA  NETO,  RG.40.789.751-3-SSP/SP  e  CPF/MF.***.571.388-**,
brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório e assemelhados, residente e domiciliado na
cidade de São José do Rio Preto/SP, na Rua Antônio Carlos de Oliveira Botas, nº. 2001, QG G, Lt 03,
Vila Borguese, para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 231.043 desta Serventia. Os
valores destes encargos estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº
689.894 neste Serviço Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: GABRIEL JOSE MARIA NETO, para que
se dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054,
Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025
UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 4º do artigo 26 da
Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, vem INTIMAR nos termos do citado artigo e seus parágrafos,
o(a) fiduciante: AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, RG.55.889.896-8-SSP/SP e CPF/MF.***.609.508-
**, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório e assemelhados, residente e domiciliado na
cidade de São José do Rio Preto/SP, na Rua Major Joao Batista Franca, nº. 566, Parque Industrial,
para o cumprimento das obrigações com saldo devedor relativo ao contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
com referência ao imóvel objeto da matrícula nº 235.011 desta Serventia. Os valores destes encargos
estão discriminados no demonstrativo arquivado no processo prenotado sob nº 690.523 neste Serviço
Imobiliário. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de: AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, para que se
dirija(m) a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Bernardino de Campos nº 4054,
Redentora, das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito mais despesas cartorárias, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir da última publicação desse edital. O não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97 Eu, _
ANDERSON ALVES DE MIRANDA, Escrevente, digitei. São José do Rio Preto, 15 de Setembro de 2025
UBIRATÃ CARLOS PIRES Oficial Interino

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DANILO TEIXEIRA SANCHES

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Interino do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, na forma da lei . FAZ SABER a quanto este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foram apresentados nesta unidade de serviço, requerimento acompanhado dos
documentos relacionados no inciso II do artigo 213 de Lei 6.015/73, para que seja processada
retificação  administrativa  dos  dados  descritivos  do  imóvel  objeto  da  Matricula  nº  66.169,
Protocolada sob n° 692.544 e Processo n° 1955, desta Serventia - Um prédio residencial com frente
para Rua Sami Chaddad , n° 453, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 12, da quadra 22,
com a área superficial de 237,12 m2, situado no Parque Cecap, distrito, município e comarca de SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO - SP, de propriedade de RENATO MONTEIRO inscrito no CPF/MF. sob nº ***.712.208-
**,  casado  com  LAURA  CRISTIAN  BATISTA  MONTEIRO  inscrita  no  CPF/MF.  sob  nº  ***.363.218-**,
residentes e domiciliados na Rua Horácio Gouveia Luiz, n° 760, Jardim Residencial Etemp, na cidade
e comarca de São José do Rio Preto - SP, viemos através do presente NOTIFICAR, os confrontantes
DANILO TEIXEIRA SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº ***.203.648-** e LUIZ CARLOS DOS SANTOS, inscrito
no CPF/MF sob nº ***.324.548-**, estando eles em lugar incerto e não sabido, ou seus sucessores do
imóvel confrontante constituído de Um Prédio Residencial do tipo 07-77-GI, com frente para a Rua
Quarenta e um, sob n° 476, com 38,74 m2 de área construída, e seu respectivo terreno, constituído
pelo lote 14, da quadra 22, com a área superficial de 200,88 m2, situado no Parque Cecap - São José
do Rio Preto - B II, na cidade e comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, objeto da matrícula 90.750
- 1º CRI - para manifestar sobre a referida retificação, sendo que o memorial e o mapa da área
retificanda estão à disposição no 1º Oficial de Registro de Imóveis com endereço Rua Bernardino de
Campos, n° 4.054, Redentora, São José do Rio Preto. Esclareço ainda que, se querendo, exerça seu
direito de impugnar o referido pedido, por ato fundamentado e firma reconhecida, no prazo de quinze
(15) dias úteis, contados da publicação nesta plataforma, sendo que no silêncio importará em
consentimento ao pleiteado, de acordo com 4º do artigo 213 da citada lei federal. Dado e passado
nesta cidade de São José do Rio Preto, de 17 de setembro de 2025. Eu, _ Gabriel Afonso Queiroz,
Escrevente Habilitado, digitei. Eu, _ Ubiratã Carlos Pires, Interino, assino e subscrevo. UBIRATÃ
CARLOS PIRES OFICIAL INTERINO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Interino do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, na forma da lei . FAZ SABER a quanto este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foram apresentados nesta unidade de serviço, requerimento acompanhado dos
documentos relacionados no inciso II do artigo 213 de Lei 6.015/73, para que seja processada
retificação  administrativa  dos  dados  descritivos  do  imóvel  objeto  da  Matricula  nº  66.169,
Protocolada sob n° 692.544 e Processo n° 1955, desta Serventia - Um prédio residencial com frente
para Rua Sami Chaddad , n° 453, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 12, da quadra 22,
com a área superficial de 237,12 m2, situado no Parque Cecap, distrito, município e comarca de SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO - SP, de propriedade de RENATO MONTEIRO inscrito no CPF/MF. sob nº ***.712.208-
**,  casado  com  LAURA  CRISTIAN  BATISTA  MONTEIRO  inscrita  no  CPF/MF.  sob  nº  ***.363.218-**,
residentes e domiciliados na Rua Horácio Gouveia Luiz, n° 760, Jardim Residencial Etemp, na cidade
e comarca de São José do Rio Preto - SP, viemos através do presente NOTIFICAR, os confrontantes
DANILO TEIXEIRA SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº ***.203.648-** e LUIZ CARLOS DOS SANTOS, inscrito
no CPF/MF sob nº ***.324.548-**, estando eles em lugar incerto e não sabido, ou seus sucessores do
imóvel confrontante constituído de Um Prédio Residencial do tipo 07-77-GI, com frente para a Rua
Quarenta e um, sob n° 476, com 38,74 m2 de área construída, e seu respectivo terreno, constituído
pelo lote 14, da quadra 22, com a área superficial de 200,88 m2, situado no Parque Cecap - São José
do Rio Preto - B II, na cidade e comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP,
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objeto da matrícula 90.750 - 1º CRI - para manifestar sobre a referida retificação, sendo que o
memorial e o mapa da área retificanda estão à disposição no 1º Oficial de Registro de Imóveis com
endereço Rua Bernardino de Campos, n° 4.054, Redentora, São José do Rio Preto. Esclareço ainda que,
se querendo, exerça seu direito de impugnar o referido pedido, por ato fundamentado e firma
reconhecida, no prazo de quinze (15) dias úteis, contados da publicação nesta plataforma, sendo que
no silêncio importará em consentimento ao pleiteado, de acordo com 4º do artigo 213 da citada lei
federal. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, de 17 de setembro de 2025. Eu, _
Gabriel Afonso Queiroz, Escrevente Habilitado, digitei. Eu, _ Ubiratã Carlos Pires, Interino, assino
e subscrevo. UBIRATÃ CARLOS PIRES OFICIAL INTERINO

SAO PAULO/SP
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113498

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GUMACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

IVAN JACOPETTI DO LAGO, Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil. FAZ SABER, que usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei; e, em atenção ao disposto no artigo 216-A da Lei nº 6.015/73, incluído pela Lei nº 13.105 de
16 de março de 2015 e alterado pela Lei nº 13.465 de 11 de julho de 2017, pelo presente, extraído
dos autos do Processo Administrativo nº 675.932 de Usucapião Extrajudicial, requerida por Antonio
Ivo Barros Mainardi Neto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 470566851-
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº ***.997.908-**, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Caio
Prado, nº 275, ap. 2203, Consolação, CEP 01303-001, em face dos titulares de domínio: Birmann
Participações e Empreendimentos Ltda e Gumaco Indústria e Comércio Ltda, a teor do que dispõem os
13 e 4º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos e dos itens 418.16, 418.17 e 418.21 das Normas
Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, NOTIFICA Gumaco Indústria e
Comércio LTDA, CNPJ/ME n° 55.199.624-0001-71, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, a
contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da notificação, que se dará findo o
prazo deste edital, apresentar impugnação fundamentada à pretensão do requerente, o que poderá ser
feito no horário das 9 às 16 horas perante esta Serventia, na Alameda Vicente Pinzon, 173, 11º
andar - Vila Olímpia - São Paulo - SP - CEP 04547-130. Não havendo apresentação de impugnação no
prazo supra referido, presumir-se-ão suas anuências com o que foi requerido. O aludido processo tem
como escopo a aquisição pela usucapião na modalidade extraordinária em virtude do exercício da
posse mansa, pacífica, ininterrupta, e com animus domini, pelo requerente há mais de 22 anos, do
imóvel que consiste no(a) Apartamento n° 1.203, localizado no 12° andar do EDIFÍCIO PAULISTÂNIA
FLAT SET, situado à Alameda Casa Branca n° 347, no 28° Subdistrito Jardim Paulista, contendo a área
útil de 49,76m²., área comum (inclusive 01 vaga de garagem) de 62,61m²., totalizando a área de
112,37m2., correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,5833%. O terreno onde se assenta o
referido edifício encerra a área de 2.172,30m²., Matrícula nº 122.111, desta Serventia. O presente
edital será publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 28 de agosto de 2025. O Oficial, IVAN
JACOPETTI DO LAGO

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR AMARAL CASTRO RATCOV

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  do  credor  fiduciário,  prenotação  n.  405.830,  com  base  no  instrumento
particular datado de 13/10/2020, registrado sob n. 10 na matrícula n. 62.584, referente ao imóvel:
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apartamento n. 91, localizado no 9.º andar do edifício The Park Hall, situado na rua Aracajú, n. 66,
no 7.º Subdistrito - Consolação, com saldo devedor de responsabilidade de VICTOR AMARAL CASTRO
RATCOV, brasileiro, solteiro, maior, sócio diretor, RG 36.068.351-4/SSP-SP, CPF ***.970.088-**,
residente e domiciliado nesta Capital, na rua Doutor Veiga Filho, n. 191, casa n. 07, Santa Cecília,
conforme declaração do credor fiduciário, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo
presente edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento da seguinte obrigação contratual: DÉBITO: R$ 36.297,46
posicionado  em  08/09/2025,  conforme  planilha  elaborada  e  apresentada  pelo  credor  fiduciário,
representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem neste período.
Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde deverá ser efetuada a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.
Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro citado em favor do credor
fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser,
então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do
presente edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins de direito, após confirmação junto
ao credor fiduciário. São Paulo, 08 de setembro de 2025.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DALTON RIBEIRO

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  do  credor  fiduciário,  prenotação  n.  406.872,  com  base  no  instrumento
particular datado de 02/12/2010, registrado sob o número 05 e 06 na matrícula n. 80.894, referente
ao imóvel: apartamento n. 12, localizado no 1.º andar ou 2.º pavimento do Edifício Nova Esperança,
situado na rua Rego Freitas, n. 46, no 7.º Subdistrito - Consolação, com saldo devedor de
responsabilidade de DALTON RIBEIRO, brasileiro, solteiro, maior, publicitário, RG 24.620.629-9-
SSP/SP, CPF ***.164.558-**, residente e domiciliado nesta Capital, na rua Júlio de Menezes, n. 133,
apartamento n. 33, conforme declaração do credor fiduciário, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n.
9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento da seguinte obrigação contratual:
DÉBITO: R$ 2.593,47 posicionado em 28/08/2025, conforme planilha elaborada e apresentada pelo
credor fiduciário, representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que
vencerem neste período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde
deverá ser efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da
propriedade do imóvel retro citado em favor do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos dos
artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o
pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-o, para
todos os fins de direito, após confirmação junto ao credor fiduciário. São Paulo, 28 de agosto de
2025.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEPH ALAIN CHENDJOU

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  410.150,  com  base  no  instrumento
particular datado de 26/05/2011, registrada sob o número 01 e 02 na matrícula n. 88.463, referente ao
imóvel: apartamento residencial n. 75, localizado no 7.º andar, do Edifício San Fernando, situado na
rua Guaianazes, n. 292, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, com saldo devedor de responsabilidade de
JOSEPH ALAIN CHENDJOU, camaronês, solteiro, maior, empresário, RNE 417171Q/DPF-DF, CPF ***.123.918-
**, residente e domiciliado nesta Capital, na rua Vichy, n. 171, casa n. 2, Casa Verde, conforme
declaração da credora fiduciária, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente
edital,  INTIMÁ-LO  para  o  cumprimento  da  seguinte  obrigação  contratual:  DÉBITO:  R$  25.647,13
posicionado  em  01/09/2025,  conforme  planilha  elaborada  e  apresentada  pela  credora  fiduciária,
representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem neste período.
Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde deverá ser efetuada a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.
Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro citado em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser,
então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do
presente edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins de direito, após confirmação junto
à credora fiduciária. São Paulo, 01 de setembro de 2025.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARILSON PEREIRA FLORES

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  do  credor  fiduciário,  prenotação  n.  393.228,  com  base  no  instrumento
particular datado de 29 de dezembro de 2022, registrados sob os números 06 e 07 na matrícula n.
102.903, referente ao imóvel: Apartamento n. 1702, localizado no 17.º pavimento da Torre 2 do
Condomínio  URBAN  RESORT,  situado  na  praça  Júlio  de  Mesquita,  n.  97,  no  7.º  Subdistrito  -
Consolação, com saldo devedor de responsabilidade de ARILSON PEREIRA FLORES, brasileiro, solteiro,
maior, arquiteto, RG 63.117.506-4-SSP/SP, CPF ***.538.795-**, residente e domiciliado em Mauá,
neste Estado, na rua Pedro Galvano, n. 48, Parque São Vicente, conforme declaração do credor
fiduciário, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LO para o
cumprimento da seguinte obrigação contratual: DÉBITO: R$ 101.796,86 posicionado em 26/08/2025,
conforme planilha elaborada e apresentada pelo credor fiduciário, representativa desse valor,
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem neste período. Assim, procedo a presente
INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado na rua
Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde deverá ser efetuada a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro citado em favor do credor
fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser, então,
levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente
edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins de direito, após confirmação junto ao
credor fiduciário. São Paulo, 26 de agosto de 2025.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAILSON ALVES RIBEIRO

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  409.926,  com  base  no  instrumento
particular datado de 26/01/2018, registrado sob o número 222 e 223 na matrícula n. 58.512, com
remissão na Av. 1 da matrícula n. 106.351, referente ao imóvel: apartamento tipo B de n. 11,
localizado no 1.º pavimento do Condomínio Bem Viver Amaral Gurgel, situado na rua Amaral Gurgel, n.
489, no 7.º Subdistrito - Consolação, com saldo devedor de responsabilidade de CLAILSON ALVES
RIBEIRO, brasileiro, solteiro, maior, administrador, RG 63.222.347-9-SSP/SP, CPF ***.771.572-**,
residente e domiciliado nesta Capital, na rua Santa Isabel, n. 72, apartamento n. 66, Vila Buarque,
conforme declaração da credora fiduciária, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo
presente  edital,  INTIMÁ-LO  para  o  cumprimento  da  seguinte  obrigação  contratual:  DÉBITO:  R$
19.831,77  posicionado  em  08/09/2025,  conforme  planilha  elaborada  e  apresentada  pela  credora
fiduciária, representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem
neste período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de Registro de
Imóveis desta Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde deverá ser
efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro
citado em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos artigos 26 e 27 da
Lei n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito
antes do conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins de
direito, após confirmação junto à credora fiduciária. São Paulo, 08 de setembro de 2025.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBERTO FROIS ALVES

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  398.440,  com  base  no  instrumento
particular datado de 30/03/2022, registrados sob os números 1713 e 1714 na matrícula n. 107.508,
com remissão da alienação fiduciária averbada sob o n. 01 na matrícula 112.300, referente ao
imóvel: Apartamento n. 1210, localizado no 12.º pavimento da Torre 2, do Condomínio Residencial Dez
Canindé, com acesso pela rua Azurita, n. 48, no 25.º Subdistrito - Pari, com saldo devedor de
responsabilidade de ALBERTO FROIS ALVES, brasileiro, solteiro, maior, servidor público estadual, RG
MG 17706451-SSP/MG, CPF ***.606.306-**, residente e domiciliado nesta Capital, na rua Afonso Pena,
n. 580, apartamento n. 97, torre n. 1, Bom Retiro, conforme declaração da credora fiduciária, vem,
com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento da
seguinte obrigação contratual: DÉBITO: R$ 41.007,83 posicionado em 01/09/2025, conforme planilha
elaborada e apresentada pela credora fiduciária, representativa desse valor, sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, os encargos que vencerem neste período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se
dirija ao 5.º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n.
359,  Consolação,  onde  deverá  ser  efetuada  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica o devedor
ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na
consolidação da propriedade do imóvel retro citado em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já
tenha efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, por gentileza
desconsidere-o, para todos os fins de direito, após confirmação junto à credora fiduciária. São
Paulo, 01 de setembro de 2025.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA TALITA BARBOSA CAMINHAS FROIS

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  398.440,  com  base  no  instrumento
particular datado de 30/03/2022, registrados sob os números 1713 e 1714 na matrícula n. 107.508,
com remissão da alienação fiduciária averbada sob o n. 01 na matrícula 112.300, referente ao
imóvel: Apartamento n. 1210, localizado no 12.º pavimento da Torre 2, do Condomínio Residencial Dez
Canindé, com acesso pela rua Azurita, n. 48, no 25.º Subdistrito - Pari, com saldo devedor de
responsabilidade  de  JESSICA  TALITA  BARBOSA  CAMINHAS,  brasileira,  solteira,  maior,  técnica  de
química, RG MG17106017-Polícia Civil/MG, CPF ***.924.726-**, residente e domiciliada em Ibirité,
Estado de Minas Gerais, na rua Dezesseis, n. 150, casa, Palmeiras, vem, com fulcro no artigo 26 da
Lei  n.  9.514/97,  pelo  presente  edital,  INTIMÁ-LA  para  o  cumprimento  da  seguinte  obrigação
contratual:  DÉBITO:  R$  41.007,83  posicionado  em  01/09/2025,  conforme  planilha  elaborada  e
apresentada pela credora fiduciária, representativa desse valor, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os
encargos que vencerem neste período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º
Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359,
Consolação, onde deverá ser efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica a devedora ciente de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação
da propriedade do imóvel retro citado em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos dos artigos 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha
efetuado  o  pagamento  do  débito  antes  do  conhecimento  do  presente  edital,  por  gentileza
desconsidere-o, para todos os fins de direito, após confirmação junto à credora fiduciária. São
Paulo, 01 de setembro de 2025.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR MANUEL MARTINEZ TOMINOVICH

O OFICIAL DO 6º DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL, nos termos do art. 26, 4º da Lei 9.514/97,
faz saber que, foi prenotado nesta Serventia Imobiliária sob nº 873.100, em 24 de março de 2025, o
requerimento datado de 21 de março de 2025, pelo credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ nº
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal,
Parque Jabaquara, São Paulo, SP, objetivando a intimação pessoal do devedor fiduciante Victor
Manuel Martinez Tominovich, divorciado, brasileiro, médico, RG nº 56.659.401-8-SSP/SP, CPF nº
***.736.658-**, residente e domiciliado na Rua Ilansa, nº 274, apto nº 162, Vila Prudente, São
Paulo, SP, o qual encontra-se em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado no
procedimento após as tentativas de intimações realizadas através do preposto desta Serventia, nos
endereços indicados pelo credor e também pelo cartório. Desta forma, FICA O DEVEDOR FIDUCIANTE
INTIMADO À COMPARECER neste Registro de Imóveis, situado à Avenida Doutor Francisco Mesquita, nº
1.000, (Loja Âncora N, Shopping Central Plaza), Quinta da Paineira - São Paulo, SP - CEP:
03153-001, de segunda a sexta - feira, das 09:00 às 16:00 horas, a fim de efetuar o pagamento das
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, mais os juros convencionais, as

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 754 / 934

penalidades e os demais encargos contratuais, ficando cientificados que, decorrido o prazo desta
intimação, sem a purgação da mora, o Oficial promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, nos termos previstos no parágrafo 7º do
artigo 26 da Lei 9.514/97. O valor dos encargos devidos ao credor, correspondentes às prestações
vencidas, importam, na data de 17 de setembro de 2025, em R$ 32.858,36 (trinta e dois mil, oitocentos
e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), somando-se, também às despesas correspondentes ao
envio das intimações - R$ 1.126,97 (um mil, cento e vinte e seis reais e noventa e sete centavos),
totalizando o valor de R$ 33.985,33 (trinta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e
três centavos), decorrentes do contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 4 na matrícula nº
243.160, referente à aquisição do apartamento 12, localizado no 1º pavimento, do empreendimento
denominado  "Residencial  Serra  da  Piedade",  situado  na  Rua  Serra  da  Piedade,  nº  18,  no  26º
Subdistrito-Vila Prudente. As formas de pagamento aceitas por esta Serventia são as seguintes:
dinheiro em espécie (até o valor de R$ 10.000,00) ou cheque administrativo nominal ao credor
fiduciário. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 15 dias úteis, a contar da última publicação
deste edital; e não sendo pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo
26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
pessoal do devedor fiduciante, é feita a intimação do mesmo através do presente edital, que será
publicado por 03 (três) dias consecutivos. São Paulo, 17 de setembro de 2025.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO CARLOS PEREIRA DE JESUS

O OFICIAL DO 6º DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL, nos termos do art. 26, 4º da Lei 9.514/97,
faz saber que, foi prenotado nesta Serventia Imobiliária sob nº 883.637, em 30 de junho de 2025, o
requerimento datado de 30 de junho de 2025, pela credora fiduciária Caixa Econômica Federal, CNPJ
nº  00.360.305/0001-04,  com  sede  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  lotes  3/4,  Brasília,  SP,
objetivando a intimação pessoal do devedor fiduciante João Carlos Pereira de Jesus, divorciado,
brasileiro, publicitário, RG nº 42785487-SSP/SP, CPF nº ***.962.608-**, residente e domiciliado na
Rua da Conquista, nº 42, Batistini, São Bernardo do Campo, SP, o qual encontra-se em local
ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado no procedimento após as tentativas de
intimações realizadas através do preposto desta Serventia e pela plataforma ONRTDPJ, sendo o
cartório responsável o 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de São Bernardo do Campo - Estado de São Paulo, nos endereços indicados pelo credor e
também pelo cartório. Desta forma, FICA O DEVEDOR FIDUCIANTE INTIMADO À COMPARECER neste Registro
de Imóveis, situado à Avenida Doutor Francisco Mesquita, nº 1.000, (Loja Âncora N, Shopping Central
Plaza), Quinta da Paineira - São Paulo, SP - CEP: 03153-001, de segunda a sexta - feira, das 09:00
às 16:00 horas, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a
data do pagamento, mais os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
ficando cientificados que, decorrido o prazo desta intimação, sem a purgação da mora, o Oficial
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, nos termos previstos no parágrafo 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97. O valor dos encargos
devidos ao credor, correspondentes às prestações vencidas, importam, na data de 18 de setembro de
2025, em R$ 16.276,04 (dezesseis mil, duzentos e setenta e seis reais e quatro centavos), somando-
se, também às despesas correspondentes ao envio das intimações - R$ 913,94 (novecentos e treze
reais e noventa e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 17.189,98 (dezessete mil, cento e
oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), decorrentes do contrato de alienação fiduciária
registrado sob nº 5 na matrícula nº 264.120, referente à aquisição do apartamento 109, localizado
no 1º pavimento, integrante do empreendimento denominado "Condomínio Residencial Plano & Vila
Cambuci - Araça", situado na Rua José Bento, nº 410, no 12º Subdistrito-Cambuci. As formas de
pagamento aceitas por esta Serventia são as seguintes: dinheiro em espécie (até o valor de R$
10.000,00) ou cheque administrativo nominal ao credor fiduciário. O pagamento deverá ser efetuado
no prazo de 15 dias úteis, a contar da última publicação deste edital; e não sendo pago a
importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização pessoal do devedor fiduciante, é
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feita a intimação do mesmo através do presente edital, que será publicado por 03 (três) dias
consecutivos. São Paulo, 18 de setembro de 2025.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AUGUSTO RICELLI GRACIERI

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores AUGUSTO
RICELLI GRACIERI, brasileiro, casado, trabalhador metalúrgico, portador do RG nº 33.700.326-9-
SSP/SP e do CPF/MF nº ***.233.408-** e RENATA SOUSA DE FREITAS GRACIERI, brasileira, casada,
bombeira, portadora do RG nº 370513721-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.036.398-**, não intimados nos
endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no
processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 600954, para que os mesmos
efetuem o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de
setembro de 2025, a importância de R$ 4.081,08 (quatro mil, oitenta e um reais e oito centavos)
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 31 de março de 2011, na
forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 06 da matrícula nº 64.414 deste Cartório, relativo ao
imóvel consistente em: rua Oito, Lote 16, Quadra G, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a
dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento,
os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as
tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente
edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias
para efetuarem o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida
corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A,
2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao
devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de
2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA SOUSA DE FREITAS GRACIERI

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores AUGUSTO
RICELLI GRACIERI, brasileiro, casado, trabalhador metalúrgico, portador do RG nº 33.700.326-9-
SSP/SP e do CPF/MF nº ***.233.408-** e RENATA SOUSA DE FREITAS GRACIERI, brasileira, casada,
bombeira, portadora do RG nº 370513721-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.036.398-**, não intimados nos
endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no
processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 600954, para que os mesmos
efetuem o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de
setembro de 2025, a importância de R$ 4.081,08 (quatro mil, oitenta e um reais e oito centavos)
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 31 de março de 2011, na
forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 06 da matrícula nº 64.414 deste Cartório, relativo ao
imóvel consistente em: rua Oito, Lote 16, Quadra G, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a
dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento,
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os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as
tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente
edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias
para efetuarem o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida
corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A,
2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao
devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de 2025.
O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ACELIO MARTINS DA SILVA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor ACELIO MARTINS DA
SILVA, ACELIO MARTINS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, eletricista e assemelhados, portador
do RG nº 42888989X e do CPF/MF nº ***.164.863-**, não intimado nos endereços fornecidos pela
credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 587388, para que o mesmo efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a
importância de R$47.083,89 (quarenta e sete mil, oitenta e três reais e oitenta e nove centavos)
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 14 de junho de 2017, na
forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 354 da matrícula nº 181.567 e referido no item "c" da
Av. 01 na matrícula nº 199.824 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Santana do
Rio Preto, nº 440, unidade 202, bloco 06, integrante do empreendimento denominado PARQUE SAINT
DIMAS, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização
monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas
devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o fiduciante devedor será
considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida
devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias,
sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º
da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de
contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar
as  parcelas  da  dívida  vencidas  e  as  despesas  do  procedimento  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar
Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA VALENTE DUARTE

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pelo credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, fica INTIMADA
a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante devedora RENATA VALENTE DUARTE,
brasileira, solteira, maior, advogada, portadora do RG nº 24.933.243-7-SSP/SP e do CPF/MF nº
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***.653.158-**, não intimada nos endereços fornecidos pelo credor, conforme demonstram os fatos
narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação
nº 573002, para que a mesma efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações
contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a importância de R$29.886,00 (vinte e nove mil,
oitocentos e oitenta e seis reais) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento
particular de 22 de julho de 2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 06 da matrícula
nº 200.802 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Visconde de Parnaíba, nº 1046,
unidade 1207, torre A, integrante do empreendimento denominado CONDOMÍNIO PRAÇA PIRATININGA, na
Mooca. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de
mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento
de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, a fiduciante devedora será considerada como intimada e terá o
prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou
espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que,
conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios)
é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de
setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAROLINA RODRIGUES PIRES

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pelo credor fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, ficam INTIMADOS a
comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores KAROLINA RODRIGUES
PIRES,  brasileira,  casada,  gerente,  portadora  do  RG  nº  26.737.178-0-SSP/SP  e  do  CPF/MF  nº
***.014.468-**,  e  RENAN  DE  SOUZA  SILVA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  RG  nº
44.081.651.8-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.771.218-**, não intimados nos endereços fornecidos pelo
credor, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 597461, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a
importância de R$33.808,74 (trinta e três mil, oitocentos e oito reais e setenta e quatro centavos)
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 12 de abril de 2022, na
forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 04 da matrícula nº 217.018 deste Cartório, relativo
ao imóvel consistente em: rua Intendência, nº 212, unidade 47, bloco B, IN PARQUE BELÉM PACAEMBU,
no Belenzinho. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados
como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuarem o pagamento da dívida devidamente
atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor do credor fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz
saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais
(exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENAN DE SOUZA SILVA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pelo credor fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, ficam INTIMADOS a
comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores KAROLINA RODRIGUES
PIRES,  brasileira,  casada,  gerente,  portadora  do  RG  nº  26.737.178-0-SSP/SP  e  do  CPF/MF  nº
***.014.468-**,  e  RENAN  DE  SOUZA  SILVA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  RG  nº
44.081.651.8-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.771.218-**, não intimados nos endereços fornecidos pelo
credor, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 597461, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a
importância de R$33.808,74 (trinta e três mil, oitocentos e oito reais e setenta e quatro centavos)
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 12 de abril de 2022, na
forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 04 da matrícula nº 217.018 deste Cartório, relativo
ao imóvel consistente em: rua Intendência, nº 212, unidade 47, bloco B, IN PARQUE BELÉM PACAEMBU,
no Belenzinho. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados
como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuarem o pagamento da dívida devidamente
atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor do credor fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz
saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais
(exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO LOPES CAMARGO

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores LEANDRO
LOPES CAMARGO, brasileiro, casado, mecânico de manutenção, portador do RG nº 369494921-SSP/SP e do
CPF/MF nº ***.208.938-** e VANESSA DOS ANJOS SOUZA, brasileira, casada, administradora, portador do
RG nº 44328537-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.246.518-**, não intimados nos endereços fornecidos pela
credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 582742, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a
importância de R$18.427,11 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e onze centavos) devida
em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 09 de outubro de 2020, na forma da
Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 55 da matrícula nº 152.668 e referido no item "b" da Av.01 na
matrícula nº 223.516 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Salvador Gianetti, nº
201, unidade 309, torre 2, VIVAZ ESTAÇÃO GUAIANAZES, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a
dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento,
os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as
tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente
edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias
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para efetuarem o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida
corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A,
2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao
devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de 2025.
O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA DOS ANJOS SOUZA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores LEANDRO
LOPES CAMARGO, brasileiro, casado, mecânico de manutenção, portador do RG nº 369494921-SSP/SP e do
CPF/MF nº ***.208.938-** e VANESSA DOS ANJOS SOUZA, brasileira, casada, administradora, portador do
RG nº 44328537-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.246.518-**, não intimados nos endereços fornecidos pela
credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 582742, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a
importância de R$18.427,11 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e onze centavos) devida
em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 09 de outubro de 2020, na forma da
Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 55 da matrícula nº 152.668 e referido no item "b" da Av.01 na
matrícula nº 223.516 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Salvador Gianetti, nº
201, unidade 309, torre 2, VIVAZ ESTAÇÃO GUAIANAZES, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a
dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento,
os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as
tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente
edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias
para efetuarem o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida
corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A,
2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao
devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de
2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS BERNINI DE CAMARGO

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor VINICIUS BERNINI DE
CAMARGO, brasileiro, solteiro, agente administrativo, portador do RG nº 49426342 e do CPF/MF nº
***.501.408-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados  nas  certidões  exaradas  no  processo  de  intimação  em  tramite  neste  Cartório,  sob  a
Prenotação nº 583753, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 760 / 934

obrigações contratuais, totalizando em 16 de setembro de 2025, a importância de R$ 11.686,13 (onze
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e treze centavos) devida em virtude das obrigações assumidas
no instrumento particular de 08 de julho de 2021, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 21
da matrícula nº 208.475 e referido na Av. 01 da matrícula nº 224.352 deste Cartório, relativo ao
imóvel consistente em: rua Tomoichi Shimizu, nº 191, unidade 107, torre B, integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PLANO & VISTA DO CARMO II, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima
está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão
acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as
custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº
9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou
terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 16 de setembro de 2025. O Oficial
(as) Ademar Fioranelli.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ALAER BOSCO VIEGAS, ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS VIEGAS

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, este
Serviço Registral, está sendo processado, por meio do Requerimento datado de 01 de MARÇO de 2024,
Prenotado sob nº 794.169, aos 04 de MARÇO de 2024, devidamente autuado sob mesmo número, feito por:
ALAER BOSCO VIEGAS, brasileiro, aposentado, RG nº 13.308.284-2-SSP/SP e CPF/MF nº ***.492.288-** e
sua mulher ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS VIEGAS, brasileira, secretária, RG nº 14.225.592-0-SSP/SP,
CPF/MF nº ***.815.928-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº
6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Maria Margarida, nº 155, na Vila Chuca,
CEP.: 08270-395; o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial Extraordinário, nos termos
do Art. 1.238, único, do Código Civil Vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada
no dia 20 de JUNHO de 2023, livro 6472, fls. 269/278, complementada por outras de 16 de AGOSTO de
2023, livro 6480, fls, 139/142, 11 de OUTUBRO de 2023, livro 6486, fls. 399/399 e de 31 de JANEIRO
de 2024, todas lavradas pelo 7º Tabelião de Notas de São Paulo, desta Capital, e demais documentos
exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, ser a exercer a posse de forma mansa, pacífica e com
intenção de serem donos, por prazo de 10 (dez) anos, sobre o referido imóvel, no imóvel consistente
em: UM SOBRADO RESIDENCIAL (com a área construída de 138,26m2) e seu respectivo terreno, situados
na Rua Maria Margarida sob nº 155 (oficial) e nº 23 (local - não oficializado), com fundos para a
Rua Adelina Patti, nº 313, constituído de parte do Lote nº 03, da Quadra "F", do loteamento
denominado  Jardim  Maria  Margarida,  na  Vila  Chuca,  no  DISTRITO  DE  ITAQUERA,  com  a  seguinte
descrição: Tem início no vértice 1, distante 28,23m da esquina com a Rua Barão Alexandre de
Cajaíba, deste segue até o vértice 2, no AZ 62º40'51", ângulo interno de 90º03'53" e uma distância
de 7,00m, confrontando nos vértices 1 ao 2, com a Rua Maria Margarida; do vértice 2, defletindo à
direita segue até o vértice 3 no AZ 152º44'44", ângulo interno 89º56'07" e uma distância de 18,00m,
confrontando dos vértices 2 ao 3, com o imóvel da Rua Maria Margarida nº 19 (Contribuinte nº
233.026.0006-0 - Matrícula nº 291.762, deste R.I); do vértice 3 defletindo à direita e segue até o
vértice 4 no AZ 242º40'51", ângulo interno 90º03'53" e uma distância de 7,00m confrontando dos
vértices 3 ao 4, com a Rua Adelina Patti, e finamente do vértice 4, defletindo à direita segue até
o vértice 1, onde se iniciou esta descrição, no AZ 332º44'44", ângulo interno 89º56'07" e uma
distância de 18,00m, confrontando dos vértices 4 ao 1, com o prédio nº 303, da Rua Adelina Patti
(Contribuinte  nº  233.026.0004-4  -  Matrícula  nº  291.761,  deste  R.I.),  encerrando  uma  área
superficial de 126,00m2. Contribuinte nº 233.026.0005-2. Inserido na área maior da Matrícula nº
291.761, deste Registro de Imóveis, tendo como proprietários tabulares de domínio do imóvel
usucapiendo: MARIA STROBL ou STROBL MARIA e MARGARIDA STROBL SECKLER, e/ou seus Espólios. Em
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observância à previsão legal contida no 4º do. artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, expede-se
esse edital para CIÊNCIA de terceiros eventualmente interessados, os quais poderão manifestar-se no
prazo de até 15 (quinze) dias subsequentes ao da publicação, franqueando-lhes a possibilidade de
comparecer a este Serviço Registral, situado nesta Capital, à Rua Augusta nº 1.058, Cerqueira César,
de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter os mais amplos
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO, processada nos termos da
legislação vigente, acima mencionada. Nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IMPACTA COMERCIAL LTDA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: IMPACTA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 31.814.434/0001-59; RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM,
CNH/DETRAN-SP nº 02347978267 (RG nº 27189865-SSP/SP), CPF nº ***.910.238-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens em 10/02/2007, com JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM, RG nº 22.229.907-1-
SSP/SP,  CPF  nº  ***.239.938-**;  ALION  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
20.000.478/0001-29; VALTER ARAÚJO SILVA, RG nº 24.333.192-7-SSP/SP, CPF nº ***.069.378-**, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, em 28/09/1995, com CYNTIA REGINA BELLATO, RG nº
24.791.307-8-SSP/SP, CPF nº ***.773.568-**, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, CNPJ nº 00.000.208/0001-00, registrada sob nº 11 na matrícula nº
196.747, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 252, localizado no 25º andar do Edifício
Grand  Art,  situado  na  Rua  Barão  do  Triunfo,  nº  156,  na  Vila  Cordeiro,  no  30º  Subdistrito
Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: IMPACTA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 31.814.434/0001-59; RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM,
CNH/DETRAN-SP nº 02347978267 (RG nº 27189865-SSP/SP), CPF nº ***.910.238-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens em 10/02/2007, com JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM, RG nº 22.229.907-1-
SSP/SP,  CPF  nº  ***.239.938-**;  ALION  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
20.000.478/0001-29; VALTER ARAÚJO SILVA, RG nº 24.333.192-7-SSP/SP, CPF nº ***.069.378-**, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, em 28/09/1995, com CYNTIA REGINA BELLATO, RG nº
24.791.307-8-SSP/SP, CPF nº ***.773.568-**, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, CNPJ nº 00.000.208/0001-00, registrada sob nº 11 na matrícula nº
196.747, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 252, localizado no 25º andar do Edifício
Grand  Art,  situado  na  Rua  Barão  do  Triunfo,  nº  156,  na  Vila  Cordeiro,  no  30º  Subdistrito
Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
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Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: IMPACTA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 31.814.434/0001-59; RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM,
CNH/DETRAN-SP nº 02347978267 (RG nº 27189865-SSP/SP), CPF nº ***.910.238-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens em 10/02/2007, com JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM, RG nº 22.229.907-1-
SSP/SP,  CPF  nº  ***.239.938-**;  ALION  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
20.000.478/0001-29; VALTER ARAÚJO SILVA, RG nº 24.333.192-7-SSP/SP, CPF nº ***.069.378-**, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, em 28/09/1995, com CYNTIA REGINA BELLATO, RG nº
24.791.307-8-SSP/SP, CPF nº ***.773.568-**, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, CNPJ nº 00.000.208/0001-00, registrada sob nº 11 na matrícula nº
196.747, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 252, localizado no 25º andar do Edifício
Grand  Art,  situado  na  Rua  Barão  do  Triunfo,  nº  156,  na  Vila  Cordeiro,  no  30º  Subdistrito
Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALION PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: IMPACTA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 31.814.434/0001-59; RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM,
CNH/DETRAN-SP nº 02347978267 (RG nº 27189865-SSP/SP), CPF nº ***.910.238-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens em 10/02/2007, com JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM, RG nº 22.229.907-1-
SSP/SP,  CPF  nº  ***.239.938-**;  ALION  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
20.000.478/0001-29; VALTER ARAÚJO SILVA, RG nº 24.333.192-7-SSP/SP, CPF nº ***.069.378-**, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, em 28/09/1995, com CYNTIA REGINA BELLATO, RG nº
24.791.307-8-SSP/SP, CPF nº ***.773.568-**, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, CNPJ nº 00.000.208/0001-00, registrada sob nº 11 na matrícula nº
196.747, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 252, localizado no 25º andar do Edifício
Grand  Art,  situado  na  Rua  Barão  do  Triunfo,  nº  156,  na  Vila  Cordeiro,  no  30º  Subdistrito
Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,
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15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALTER ARAUJO SILVA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: IMPACTA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 31.814.434/0001-59; RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM,
CNH/DETRAN-SP nº 02347978267 (RG nº 27189865-SSP/SP), CPF nº ***.910.238-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens em 10/02/2007, com JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM, RG nº 22.229.907-1-
SSP/SP,  CPF  nº  ***.239.938-**;  ALION  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
20.000.478/0001-29; VALTER ARAÚJO SILVA, RG nº 24.333.192-7-SSP/SP, CPF nº ***.069.378-**, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, em 28/09/1995, com CYNTIA REGINA BELLATO, RG nº
24.791.307-8-SSP/SP, CPF nº ***.773.568-**, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, CNPJ nº 00.000.208/0001-00, registrada sob nº 11 na matrícula nº
196.747, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 252, localizado no 25º andar do Edifício
Grand  Art,  situado  na  Rua  Barão  do  Triunfo,  nº  156,  na  Vila  Cordeiro,  no  30º  Subdistrito
Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CYNTIA REGINA BELLATO

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: IMPACTA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 31.814.434/0001-59; RODRIGO RIBEIRO DE AMORIM,
CNH/DETRAN-SP nº 02347978267 (RG nº 27189865-SSP/SP), CPF nº ***.910.238-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens em 10/02/2007, com JULIANA PERIN DEZOTTI DE AMORIM, RG nº 22.229.907-1-
SSP/SP,  CPF  nº  ***.239.938-**;  ALION  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
20.000.478/0001-29; VALTER ARAÚJO SILVA, RG nº 24.333.192-7-SSP/SP, CPF nº ***.069.378-**, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens, em 28/09/1995, com CYNTIA REGINA BELLATO, RG nº
24.791.307-8-SSP/SP, CPF nº ***.773.568-**, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, CNPJ nº 00.000.208/0001-00, registrada sob nº 11 na matrícula nº
196.747, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 252, localizado no 25º andar do Edifício
Grand  Art,  situado  na  Rua  Barão  do  Triunfo,  nº  156,  na  Vila  Cordeiro,  no  30º  Subdistrito
Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PROTECTION IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: PROTECTION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 12.167.057/0001-69, na pessoa de
seu representante legal Sr. PAULO VITOR LUNKES, CPF nº ***.377.668-**, pelo presente edital fica
intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a
este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de
segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado
com o credor fiduciário REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, CNPJ nº 62.354.055/0001-57,
registrada sob nº 11 na matrícula nº 224.908, deste Registro, referente a Loja 01, localizada no
andar térreo do condomínio denominado M. Offices Corporate Center, situada na Rua Paulo de Faria,
nº 182, no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não
pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e
intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante
o direito de Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PROTECTION IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: PROTECTION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 12.167.057/0001-69, na pessoa de
seu representante legal Sr. PAULO VITOR LUNKES, CPF nº ***.377.668-**, pelo presente edital fica
intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a
este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de
segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado
com o credor fiduciário REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, CNPJ nº 62.354.055/0001-57,
registrada sob nº 11 na matrícula nº 224.909, deste Registro, referente a Loja 02, localizada no
andar térreo do condomínio denominado M. Offices Corporate Center, situada na Rua Paulo de Faria,
nº 182, no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não
pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e
intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante
o direito de Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS NEVES MACIEL

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: MARCOS NEVES MACIEL, RG nº 559757074-SSP/SP, CPF nº ***.517.094-**, pelo presente
edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital,
compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das
9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de
pagamento,  firmado  com  o  credor  fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 194 na matrícula nº 262.209 e averbada sob nº 01 na matrícula
275.533, deste Registro, referente ao Apartamento nº 32, localizado no 3º pavimento da Torre A,
integrante do Condomínio Residencial Click, situado à Rua 17 de Janeiro, nº 110, no 30º Subdistrito
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Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): CINCOCINCO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) eventuais ocupantes do imóvel confrontante situado na
Avenida Luís Stamatis nºs 444, 448 e 456; e, b) terceiros eventualmente interessados, que foi
apresentado e protocolado sob nº 1.038.038 em data de 21 de junho de 2024, os requerimentos e
demais  documentos,  pelos  quais:  CINCO  CINCO  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LIMITADA,  pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 25.305.885/0001-68, com sede na Rua da Bahia, nº
1.345, Loja 1.205, Centro, Belo Horizonte/MG, requer a declaração de domínio por usucapião pela
modalidade extraordinária, com fundamento nos artigos 1.238 e 1.243 do Código Civil, alegando que
exerce a posse sem oposição há mais de 55 (cinquenta e cinco) anos, de forma mansa, pacífica e
ininterrupta, por si e seus antecessores, relativo aos imóveis assim descritos: Imóvel "A": Um
prédio e seu respectivo terreno situado na Avenida Luís Stamatis, nº 458, antiga Avenida Edu
Chaves, no bairro do Guapira, no 22º Subdistrito Tucuruvi, com área superficial de 422,00 metros
quadrados, objeto da Transcrição nº 85.251, deste Registro, Cadastro Municipal nº 067.078.0149-1
(em área maior); e Imóvel "B": Um prédio e seu respectivo terreno situado na Avenida Luís Stamatis
nº 474, lado par, no 22º Subdistrito Tucuruvi, com área superficial de 790,49 metros quadrados,
objeto das Transcrições nºs 49.019, 49.020 e Inscrição nº 16.804, todas deste Registro, Cadastro
Municipal  nº  067.078.0149-1  (área  maior).  Os  referidos  imóveis  tem  como  titulares  de
domínio/confrontantes tabulares: YOLANDA BARCELLOS CALANDRINO, FRANCISCO CALANDRINO, RAUL BORGES
BARCELLOS, ROSA DESTRO BARCELLOS, ROMULO BARCELLOS, NURA BARCELLOS, RONALDO BORGES BARCELLOS,
YVONNE CARMEN TAVANO BARCELLOS, KACHER ZEITOUN OGLOUYAN, EFIGÊNIA ZEITOUN OGLOUYAN, MIKAIL ZEITOUN
OGLOUYAN, KENARIK ZEITOUN OGLOUYAN, ANTRANIK ZEITUNSIAN, ALICE ZEITUNSIAN; e como confrontantes
tabulares e ocupantes: CINCO CINCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LIMITADA, LUCIANO HENRIQUE
CURTINHAS, ISABEL CAVICHIOLI CURTINHAS, TÂNIA BARTIRA LOPES GARCIA, EDUARDO ALVES GARCIA, ADELIA
SALVADORI  MOREIRA,  WALQUIRIA  SALVADORI  MOREIRA,  DULCIMARA  SALVADORI  MOREIRA,  INDUSTRIA  DE
SERRALHERIA "A FORJA ARTÍSTICA" LTDA. Ficam advertidos que a não apresentação de impugnação, neste
Registro, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento
das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contados do primeiro dia
útil seguinte a data da publicação deste Edital, sendo considerada como data da publicação o
primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos
do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, implicará na anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião,
cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos 17
(dezessete) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco. O Oficial Substituto,

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SHAUANA SANTOS VERISSIMO

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16º Registro de Imóveis da Comarca da
Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 766 / 934

requerimento para edital apresentado em 22/08/2025, prenotado sob nº 676.017 a credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, solicita que promova a
INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 26 4º da Lei 9.514/97, em virtude da não localização pessoal da
fiduciante SHAUANA SANTOS VERISSIMO, inscrita no CPF nº ***.101.678-**, residente e domiciliada na
Rua Henrique da Silva Fontes nº 57, Vila do Encontro, podendo também ser encontrada em Rua São
Francisco de Assis nº 811, Apto 304 Metrocasa Parque São Domingos, Rua Alexandre Martins Rodrigues nº
176, Casa 04, Jardim Oriental, não possuindo contato eletrônico, para que no prazo de 15 dias,
contados a partir da data da última publicação eletrônica do presente edital, que será publicado por
03  (três)  dias  no,  "Editais  Online-  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico"
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online), compareça neste Registro de Imóveis, situado na Rua
Pamplona, nº 1593 - Jardim Paulista, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00,
pessoalmente ou por meio de seu representante legal devidamente identificado, para a purgação da mora
e dos emolumentos e das despesas com a tentativa de intimação pessoal, como também as despesas do
presente edital, fica esclarecido, ainda, que a divida está sujeita à atualização monetária e aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento, referente ao imóvel situado na Rua São Francisco de
Assis nº 811, Apto 304, Metrocasa Parque São Domingos, no 31º Subdistrito- Pirituba matriculado sob o
nº 203.989, desta Serventia, decorrido o prazo legal para purgação da mora, o não pagamento da
importância devida garante o direito de consolidação da propriedade, em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26 7º da Lei 9.514/97.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CARLOS ROBERTO GOMES

O 16º Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei nº 6.015/73,
FAZ SABER que foi prenotado, sob o nº 670.353, o procedimento de usucapião extrajudicial, na
modalidade extraordinária, requerido por Carlos Roberto Gomes, brasileiro, viúvo, corretor de
imóveis, RG n° 11.337.967 SSP/SP, CPF n° ***.421.028-**, residente e domiciliado à Rua Engenheiro
Ernesto  Markgraf,  n°  135,  Vila  Aparecida  Ivone,  São  Paulo/SP,  com  o  objetivo  de  obter  o
reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 193,71 m², situado à Rua Engenheiro Ernesto
Markgraf, n° 135, lote 45 da quadra 07, Vila Aparecida Ivone, no 43° Subdistrito - Jaguara,
contribuinte  n°  199.083.0045-7,  nesta  Capital,  transcrito  sob  n°  31.655,  deste  R.I.,  e  de
propriedade de Espólio de Odazir De Souza. Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e
ininterrupta, com ânimo de dono, por período superior a 20 anos, atendendo aos requisitos legais
para a usucapião. O imóvel confronta-se pelo lado direito com: Espólio de José Lopes De Souza,
Espólio de Maria Lourdes Dos Santos, Luiz Lopes De Souza, Ricardo Bernandes De Souza, Robson
Bernandes De Souza e José Roberto De Souza, proprietários, herdeiros e ocupantes do imóvel
matriculado sob n° 123.914, deste R.I.; pelo lado esquerdo com: Espólio de Manoel Matias De
Oliveira e Maria Do Carmo De Oliveira Cabral, proprietários e ocupantes do imóvel transcrito sob n°
34.930, deste R.I., e pelos fundos com: Pasqual Tripodi, Cláudia Regina Tripodi e Sandra Tripodi,
proprietários do imóvel matriculado sob n° 57.071, deste R.I. O presente edital tem por finalidade
DAR CIÊNCIA AO ESPÓLIO DE ODAZIR DE SOUZA, ESPÓLIO DE JOSÉ LOPES DE SOUZA, ESPÓLIO DE MARIA LOURDES
DOS SANTOS, ESPÓLIO DE MANOEL MATIAS DE OLIVEIRA E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, apresentem impugnação
fundamentada, caso não concordem com o reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser
dirigidas ao 16º Registro de Imóveis, localizado na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São
Paulo/SP,  durante  o  horário  de  expediente,  das  9h  às  16h.  Fica  informado  que,  não  havendo
manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e
o procedimento de usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos
termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278
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EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): JOSE CARLOS VIEIRA

Vanda Maria de Oliveira Penna Antunes da Cruz, Oficiala do 16º Cartório de Registro de Imóveis
desta Capital, com fulcro no artigo 216-B, 4° e 13, da Lei nº 6.015/73, faz saber que foi prenotado
sob nº 679.051 o procedimento de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, requerido por JOSÉ CARLOS
VIEIRA, brasileiro, comerciante, RG n° 8.136.307 SSP/SP e CPF n° ***.771.798-**, residente e
domiciliado à Rua Umbriel, n° 141, Cidade Satélite, CEP: 08331-070, solicitando o reconhecimento do
direito de propriedade do imóvel situado à Rua Desembargador Carneiro Ribeiro, n° 916, constituído
pelo Lote 08, da Quadra 07, do Jardim São José, no 38° Subdistrito - Vila Matilde, contribuinte n°
113.183.0009-5, matriculado sob n° 174.504, deste R.I., de propriedade de Reinaldo Fernandes
Maciel, Rita Isabel De Moraes Fernandes Maciel, José Freitas Maciel, Júlia Correia Maciel, Jorge
Fernandes Maciel, Alice Aparecida Peron Maciel, Donizete Fernandes Maciel, Sonia Regina Soares
Maciel, Ricardo Maciel, Juliana Cristiane Gonçalves Maciel, Adriana Maciel Bortoloto e Fábio
Roberto Pereira Bortoloto. Sendo o presente edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A JOSÉ FREITAS
MACIEL, RICARDO MACIEL e JULIANA CRISTIANE GONÇALVES MACIEL, para que, não concordando com a
adjudicação compulsória extrajudicial pretendida, apresentem, no prazo de 15 dias úteis, a contar
da publicação deste Edital, impugnação fundamentada, dirigida ao 16º Oficial de Registro de
Imóveis, na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, no horário de expediente das 9 às 16 horas.
INFORMA que se não houver manifestação expressa no prazo informado será presumido como verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a adjudicação compulsória, com o competente
registro conforme determina a Lei.

SAO VICENTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ROSALINDA BAISA DA SILVA

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA OFICIAL OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SÃO VICENTE/SP
EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE ALBINO RIBEIRO FILHO E OUTROS
. Prenotação 536.192 IMÓVEL: O PRÉDIO RESIDENCIAL E SEU RESPECTIVO TERRENO O LOTE DE 20 DA QUADRA
12 DO LOTEAMENTO DENOMINADO PLANALTO BELA VISTA, situado na Rua Vitório Morbin, nº 114, medindo
12,27m de frente para a referida rua; pelo lado esquerdo confronta com a Rua Libania de Lima
Croock; pelo lado direito confronta com o imóvel de nº 92 da Rua Vitório Morbin; e, nos fundos,
confronta com o nº 467 da Rua Libania de Lima Croock, com área total de terreno de 139,73m², objeto
da matrícula 120.943 deste Ofício. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do
Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e
seguintes, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente, ALBINO RIBEIRO FILHO, ALICE
MARIA MARQUES RIBEIRO, como titulares registrais de direitos do imóvel usucapiendo e de imóvel
confinante, ou quem os possa representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e
Provimento n 179/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por ROSALINA BAISA DA SILVA E WILDER MARQUES DA SILVA,
regularmente qualificados no procedimento, tendo por objeto o imóvel acima caracterizado. Os
requerentes pleiteiam o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA,
prevista no artigo 1238, do Código Civil, alegando a posse mansa e pacífica, pelo período de mais
de 15 (quinze) anos, apresentaram requerimento, ata notarial e outros documentos. O requerimento e
a documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Rua João
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Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a
contar da data de publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as
razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e
ensejará o seu imediato registro em nome dos requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n
6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 26 de agosto de
2025. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ROSANGELA CORDEIRO DANTAS DE SOUZA

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA OFICIAL EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL DE ALINE RAQUEL VINAGREIRO BONITO E OUTROS . Prenotação 510.102 IMÓVEL: PARTE DO LOTE
04, DA QUADRA 05, objeto da Matrícula 75.713, deste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua
Major Eugênio Terral, nº 153, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, medindo 5,00m onde
confronta com a referida rua, e nos fundos, medindo 5,00m onde confronta com o lote 08; medindo
50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando pelo lado direito de quem da Rua Major
Eugênio Terral olha para o imóvel com os lotes 09, 10, 11, 12 e 13; pelo lado esquerdo e na mesma
posição do observador confronta com o remanescente do mesmo lote, encerrando uma área total de
terreno de 250,00m². Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do Provimento nº
149/2023 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e seguintes, do
Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente, ALINE RAQUEL VINAGREIRO BONITO, LEANDRO
VINAGREIRO BONITO, como titulares registrais de direitos do imóvel usucapiendo ou quem os possa
representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho
Nacional  da  Justiça,  foi  apresentado  o  pedido  de  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,
formulado por ROSANGELA CORDEIRO DANTAS DE SOUZA, VITOR CAMPOS DANTAS E HENRIQUE DANTAS CORDEIRO,
regularmente qualificados no procedimento, tendo por objeto o imóvel acima caracterizado. Os
requerentes pleiteiam o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA,
prevista no artigo 1238, do Código Civil, alegando a posse mansa e pacífica, pelo período de mais
de 15 (quinze) anos, apresentaram requerimento, ata notarial e outros documentos. O requerimento e
a documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Rua João
Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a
contar da data de publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e
ensejará o seu imediato registro em nome dos requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n
6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 27 de agosto
de 2025. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ESPÓLIO DE MANOEL DOS SANTOS

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE DO ESPÓLIO DE MANOEL DOS
SANTOS E OUTROS . Prenotação 532.503 IMÓVEL: PARTE DO LOTE 10, DA QUADRA 'C', DO LOTEAMENTO
DENOMINADO VILA VUTURUÁ, objeto da Matrícula 1236, deste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
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Rua Catalão, número 362, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, tendo a seguinte descrição:
partindo do ponto em que divide com o lote 09 da Rua Catalão, temos uma distância de 44,00m; deste
ponto um deflexão à esquerda e uma distância de 9,06m, onde confronta com o lote 27 do Jardim
Independência; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 19,10m, onde confronta com o
lote 11; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 7,50m, onde confronta com o
remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 5,30m, onde confronta
com o remanescente do lote 10; deste pondo uma deflexão à esquerda e uma distância de 0,40m, onde
confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de
16,30m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto deflexão à direita e uma distância
de 0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma
distância de 2,10m, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 10; deste ponto uma deflexão à
esquerda e uma distância de 1,50m, onde confronta com a Rua Catalão, encerrado o perímetro e
perfazendo uma área de 205,44m² e uma área construída no terreno de 223,95m² onde estão construídas 3
casas conjugadas. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do Provimento nº 149/2023
do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e seguintes, do Capítulo XX,
Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS
RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Vicente, Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, especialmente, OS ESPÓLIOS DE MANOEL DOS SANTOS, ELVIRA FONSECA DOS SANTOS, LUIZ
ALBERTO DOS SANTOS, MANOEL SERGIO DOS SANTOS; HERDEIROS DESCONHECIOS como titulares registrais e de
direitos do imóvel usucapiendo ou quem os possa representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n
6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por DANIEL MOREIRA DOS SANTOS, regularmente
qualificados no procedimento, tendo por objeto o imóvel acima caracterizado. Os requerentes pleiteiam
o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238, do
Código Civil, alegando a posse mansa e pacífica, pelo período de mais de 15 (quinze) anos,
apresentaram  requerimento,  ata  notarial  e  outros  documentos.  O  requerimento  e  a  documentação
encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Rua João Ramalho, n 1077,
Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira,
telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar da data de
publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu
imediato registro em nome dos requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/73. E,
para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 27 de agosto de 2025.
Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ESPÓLIO DE ELVIRA FONSECA DOS SANTOS

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE DO ESPÓLIO DE MANOEL DOS
SANTOS E OUTROS . Prenotação 532.503 IMÓVEL: PARTE DO LOTE 10, DA QUADRA 'C', DO LOTEAMENTO
DENOMINADO VILA VUTURUÁ, objeto da Matrícula 1236, deste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Catalão, número 362, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, tendo a seguinte descrição:
partindo do ponto em que divide com o lote 09 da Rua Catalão, temos uma distância de 44,00m; deste
ponto um deflexão à esquerda e uma distância de 9,06m, onde confronta com o lote 27 do Jardim
Independência; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 19,10m, onde confronta com o
lote 11; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 7,50m, onde confronta com o
remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 5,30m, onde
confronta com o remanescente do lote 10; deste pondo uma deflexão à esquerda e uma distância de
0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma
distância de 16,30m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto deflexão à direita e
uma distância de 0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à
esquerda e uma distância de 2,10m, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 10; deste ponto

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 770 / 934

uma deflexão à esquerda e uma distância de 1,50m, onde confronta com a Rua Catalão, encerrado o
perímetro e perfazendo uma área de 205,44m² e uma área construída no terreno de 223,95m² onde estão
construídas 3 casas conjugadas. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do Provimento
nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e seguintes, do
Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Vicente,
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, especialmente, OS ESPÓLIOS DE MANOEL DOS SANTOS, ELVIRA FONSECA DOS
SANTOS, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS, MANOEL SERGIO DOS SANTOS; HERDEIROS DESCONHECIOS como titulares
registrais e de direitos do imóvel usucapiendo ou quem os possa representar, que na forma do art.
216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o
pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por DANIEL MOREIRA DOS SANTOS,
regularmente  qualificados  no  procedimento,  tendo  por  objeto  o  imóvel  acima  caracterizado.  Os
requerentes  pleiteiam  o  reconhecimento  da  USUCAPIÃO  EXTRAJUDIAL  NA  MODALIDADE  EXTRAORDINÁRIA,
prevista no artigo 1238, do Código Civil, alegando a posse mansa e pacífica, pelo período de mais de
15 (quinze) anos, apresentaram requerimento, ata notarial e outros documentos. O requerimento e a
documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Rua João
Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a
contar da data de publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as
razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e
ensejará o seu imediato registro em nome dos requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n
6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 27 de agosto de
2025. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE DO ESPÓLIO DE MANOEL DOS
SANTOS E OUTROS . Prenotação 532.503 IMÓVEL: PARTE DO LOTE 10, DA QUADRA 'C', DO LOTEAMENTO
DENOMINADO VILA VUTURUÁ, objeto da Matrícula 1236, deste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Catalão, número 362, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, tendo a seguinte descrição:
partindo do ponto em que divide com o lote 09 da Rua Catalão, temos uma distância de 44,00m; deste
ponto um deflexão à esquerda e uma distância de 9,06m, onde confronta com o lote 27 do Jardim
Independência; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 19,10m, onde confronta com o
lote 11; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 7,50m, onde confronta com o
remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 5,30m, onde
confronta com o remanescente do lote 10; deste pondo uma deflexão à esquerda e uma distância de
0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma
distância de 16,30m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto deflexão à direita e
uma distância de 0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à
esquerda e uma distância de 2,10m, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 10; deste ponto
uma deflexão à esquerda e uma distância de 1,50m, onde confronta com a Rua Catalão, encerrado o
perímetro e perfazendo uma área de 205,44m² e uma área construída no terreno de 223,95m² onde estão
construídas 3 casas conjugadas. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do
Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e
seguintes, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente, OS ESPÓLIOS DE MANOEL DOS
SANTOS, ELVIRA FONSECA DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS, MANOEL SERGIO DOS SANTOS; HERDEIROS
DESCONHECIOS como titulares registrais e de direitos do imóvel usucapiendo ou quem os possa
representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho
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Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado
por DANIEL MOREIRA DOS SANTOS, regularmente qualificados no procedimento, tendo por objeto o imóvel
acima caracterizado. Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE
EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238, do Código Civil, alegando a posse mansa e pacífica, pelo
período de mais de 15 (quinze) anos, apresentaram requerimento, ata notarial e outros documentos. O
requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona
na Rua João Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
CORRIDOS a contar da data de publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação
escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da
usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome dos requerentes, como previsto no art. 216-A, 6
, da Lei n 6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 27 de
agosto de 2025. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ESPÓLIO DE MANOEL SERGIO DOS SANTOS

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE DO ESPÓLIO DE MANOEL DOS
SANTOS E OUTROS . Prenotação 532.503 IMÓVEL: PARTE DO LOTE 10, DA QUADRA 'C', DO LOTEAMENTO
DENOMINADO VILA VUTURUÁ, objeto da Matrícula 1236, deste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Catalão, número 362, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, tendo a seguinte descrição:
partindo do ponto em que divide com o lote 09 da Rua Catalão, temos uma distância de 44,00m; deste
ponto um deflexão à esquerda e uma distância de 9,06m, onde confronta com o lote 27 do Jardim
Independência; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 19,10m, onde confronta com o
lote 11; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 7,50m, onde confronta com o
remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 5,30m, onde
confronta com o remanescente do lote 10; deste pondo uma deflexão à esquerda e uma distância de
0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma
distância de 16,30m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto deflexão à direita e
uma distância de 0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à
esquerda e uma distância de 2,10m, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 10; deste ponto
uma deflexão à esquerda e uma distância de 1,50m, onde confronta com a Rua Catalão, encerrado o
perímetro e perfazendo uma área de 205,44m² e uma área construída no terreno de 223,95m² onde estão
construídas 3 casas conjugadas. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do
Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e
seguintes, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente, OS ESPÓLIOS DE MANOEL DOS
SANTOS, ELVIRA FONSECA DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS, MANOEL SERGIO DOS SANTOS; HERDEIROS
DESCONHECIOS como titulares registrais e de direitos do imóvel usucapiendo ou quem os possa
representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho
Nacional  da  Justiça,  foi  apresentado  o  pedido  de  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,
formulado por DANIEL MOREIRA DOS SANTOS, regularmente qualificados no procedimento, tendo por
objeto  o  imóvel  acima  caracterizado.  Os  requerentes  pleiteiam  o  reconhecimento  da  USUCAPIÃO
EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238, do Código Civil, alegando a
posse mansa e pacífica, pelo período de mais de 15 (quinze) anos, apresentaram requerimento, ata
notarial e outros documentos. O requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos
interessados na Serventia, que funciona na Rua João Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP
11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000.
DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar da data de publicação deste edital, sem que
haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência
ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome dos
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requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento
de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital. São Vicente, 27 de agosto de 2025. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de
Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RAIMUNDA RODRIGUES

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE DO ESPÓLIO DE MANOEL DOS
SANTOS E OUTROS . Prenotação 532.503 IMÓVEL: PARTE DO LOTE 10, DA QUADRA 'C', DO LOTEAMENTO
DENOMINADO VILA VUTURUÁ, objeto da Matrícula 1236, deste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Catalão, número 362, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, tendo a seguinte descrição:
partindo do ponto em que divide com o lote 09 da Rua Catalão, temos uma distância de 44,00m; deste
ponto um deflexão à esquerda e uma distância de 9,06m, onde confronta com o lote 27 do Jardim
Independência; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 19,10m, onde confronta com o
lote 11; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 7,50m, onde confronta com o
remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 5,30m, onde
confronta com o remanescente do lote 10; deste pondo uma deflexão à esquerda e uma distância de
0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma
distância de 16,30m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto deflexão à direita e
uma distância de 0,40m, onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à
esquerda e uma distância de 2,10m, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 10; deste ponto
uma deflexão à esquerda e uma distância de 1,50m, onde confronta com a Rua Catalão, encerrado o
perímetro e perfazendo uma área de 205,44m² e uma área construída no terreno de 223,95m² onde estão
construídas 3 casas conjugadas. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do
Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e
seguintes, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente, OS ESPÓLIOS DE MANOEL DOS
SANTOS, ELVIRA FONSECA DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS, MANOEL SERGIO DOS SANTOS; HERDEIROS
DESCONHECIOS como titulares registrais e de direitos do imóvel usucapiendo ou quem os possa
representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento 149/2023, do Conselho
Nacional  da  Justiça,  foi  apresentado  o  pedido  de  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,
formulado por DANIEL MOREIRA DOS SANTOS, regularmente qualificados no procedimento, tendo por
objeto  o  imóvel  acima  caracterizado.  Os  requerentes  pleiteiam  o  reconhecimento  da  USUCAPIÃO
EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238, do Código Civil, alegando a
posse mansa e pacífica, pelo período de mais de 15 (quinze) anos, apresentaram requerimento, ata
notarial e outros documentos. O requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos
interessados na Serventia, que funciona na Rua João Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP
11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000.
DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar da data de publicação deste edital, sem que
haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência
ao  pedido  de  reconhecimento  da  usucapião,  e  ensejará  o  seu  imediato  registro  em  nome  dos
requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento
de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital. São Vicente, 27 de agosto de 2025. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de
Miranda.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): DANIEL MOREIRA DOS SANTOS

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA OFICIAL EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL:
PRENOTAÇÃO Nº 532.503 IMÓVEL: PARTE DO LOTE 10, DA QUADRA 'C', DO LOTEAMENTO DENOMINADO VILA
VUTURUÁ, OBJETO DA MATRÍCULA 1236, DESTE OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, SITUADO NA RUA CATALÃO,
NÚMERO 362, imóvel urbano, nesta Cidade de São Vicente/SP, tendo a seguinte descrição: partindo do
ponto em que divide com o lote 09 da Rua Catalão, temos uma distância de 44,00m; deste ponto um
deflexão à esquerda e uma distância de 9,06m, onde confronta com o lote 27 do Jardim Independência;
deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 19,10m, onde confronta com o lote 11; deste
ponto uma deflexão à esquerda e uma distância de 7,50m, onde confronta com o remanescente do lote
10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 5,30m, onde confronta com o remanescente
do lote 10; deste pondo uma deflexão à esquerda e uma distância de 0,40m, onde confronta com o
remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à direita e uma distância de 16,30m, onde
confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto deflexão à direita e uma distância de 0,40m,
onde confronta com o remanescente do lote 10; deste ponto uma deflexão à esquerda e uma distância
de 2,10m, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 10; deste ponto uma deflexão à esquerda e
uma distância de 1,50m, onde confronta com a Rua Catalão, encerrado o perímetro e perfazendo uma
área de 205,44m² e uma área construída no terreno de 223,95m² onde estão construídas 3 casas
conjugadas. Processado nos termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do Provimento nº 149/2023 do
Conselho Nacional de Justiça, de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e seguintes, do Capítulo XX,
Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. CALEB
MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Vicente,
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem
ou  dele  tiverem  conhecimento,  especialmente  AUSENTES,  DESCONHECIDOS,  TERCEIROS  EVENTUALMENTE
INTERESSAD0S ou quem os possa representar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e
Provimento n 179/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por DANIEL MOREIRA DOS SANTOS, regularmente qualificado no
procedimento, tendo por objeto o imóvel acima caracterizado. O requerente pleiteia o reconhecimento
da USUCAPIÃO EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238, do Código Civil,
alegando  a  posse  mansa  e  pacífica,  pelo  período  de  mais  de  15  (quinze)  anos,  apresentou
requerimento, ata notarial e outros documentos. O requerimento e a documentação encontram-se à
disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Rua João Ramalho, n 1077, Centro, São
Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone
(13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar da data de publicação deste
edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será
presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu imediato registro
em nome do requerente, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/73. E, para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 16 de setembro de 2025. Oficial, Caleb
Matheus Ribeiro de Miranda.

SOROCABA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE HAMILTON PAES FILHO

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER a JOSÉ HAMILTON PAES FILHO (CPF n°
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***.889.968-**), JEAN MICHEL FREDERICO PAES (CPF n° ***.837.818-**), WELLINGTA DE OLIVEIRA PAES (CPF
n° ***.984.468-**), na condição de confrontantes do imóvel usucapiendo, e CLÁUDIA FERREIRA NICOLETI
(CPF n° ***.952.828-**), na condição de sucessora de Carlos Ferreira da Silva e Mirna Frederico,
confrontantes do imóvel usucapiendo, bem como aos TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS de que,
DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, brasileira, viúva, aposentada, RG n° 21.968.889-8, CPF n° ***.972.758-**,
residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264, Jardim Juliana (a
fração ideal de 6/12), AGUINALDO APARECIDO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, serviços gerais,
RG nº 21.968.889-8-SP, CPF nº ***.942.488-**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Hortêncio
Soares  Martins,  nº  264,  Jardim  Juliana  (a  fração  ideal  de  1/12),  FABRÍCIO  TIAGO  GIAMPIETRO,
brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 32.295.245-SP, CPF nº ***.946.808-**, residente
e domiciliado nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264, Jardim Juliana (a fração ideal
de 1/12), FERNANDA CRISTINA GIAMPIETRO, brasileira, solteira, maior, química, RG nº 30.739.939-SP,
CPF nº ***.576.228-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), MARCO ANTONIO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar técnico, RG nº 21.970.735-SP, CPF nº ***.582.428-**, residente e domiciliado nesta cidade,
na Rua Raimundo Ribeiro Santos Filho, nº 80, Conjunto Habitacional Júlio de Mesquita Filho (a fração
ideal  de  1/12),  PAULINO  GIAMPIETRO  FILHO,  brasileiro,  solteiro,  maior,  cozinheiro,  RG  nº
26.410.728-7-SP, CPF nº ***.415.388-**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Silvio Abreu, nº
278, Vila Santana (a fração ideal de 1/12), e SANDRA REGINA GIAMPIETRO, brasileira, viúva, técnica de
enfermagem, RG nº 16.876.872-SP, CPF nº ***.946.828-**, residente e domiciliada na Rua João Alberto
Piveta, nº 238, Conjunto Habitacional Júlio de Mesquita Filho (a fração ideal de 1/12), devidamente
assistidos por advogado, Dr. Idair Pinto da Silva (OAB-SP 22.472), deram entrada e foi prenotado sob
n° 626879, em 07 de novembro de 2024, para processamento e registro do procedimento de usucapião
extrajudicial (Lei nº 6.015, de 31/12/1973, art. 216-A, com redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº
13.105/2015,  e  as  alterações  incluídas  pela  Lei  nº  13.465/2017,  e  Provimento  nº  149/2023),
requerimento inicial datado de 04 de novembro de 2024, aditado por juntada de 06/12/2024, Ata
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro
2415, p. 319, e outros documentos, autuado sob procedimento nº 30/2024, visando à declaração de
domínio do prédio sob nº 264 da Rua Hortêncio Soares Martins, edificado em parte remanescente do lote
nº 17, da quadra "C", da Vila Juliana, Bairro do Além Linha, nesta cidade, com área de 121,57 metros
quadrados, tendo por procedência a Matrícula n° 56.876 de ordem, desta Serventia Predial, em domínio
de ADHEMAR DROMANI VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI. O imóvel usucapido faz frente para
a Rua Hortêncio Soares Martins e confronta com o prédio n° 258, pertencente a ROSELI ANASTÁCIO DE
OLIVEIRA e seu marido, Luiz Carlos de Oliveira, com o prédio n° 270, tendo como proprietário PAULO
GODINHO DA SILVA, bem como ao prédio n° 401 da Avenida Dr. Thomas Cortez, pertencente a JANETE
FREDERICO PAES e outros. Os requerentes alegam que o imóvel objetivado neste procedimento foi
adquirido por PAULINO GIAMPIETRO e sua mulher DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, por escritura pública de
venda e compra, lavrada em 13 de fevereiro de 1992, no 4º Tabelião de Notas local, Livro 254, f.128,
outorgada pelos titulares de domínio, ADHEMAR DROMANI VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI
e, em virtude do decesso de PAULINO GIAMPIETRO, falecido em 16/02/1999, os direitos sobre o imóvel
foram partilhados aos requerentes, através da escritura lavrada no 2º Tabelião de Notas local, em
22/01/2018, Livro 1.835, p. 367, exercendo posse com animus dominis, mansa, pacífica e ininterrupta
por mais de 20 (vinte) anos, sem qualquer oposição de quem quer que seja, consoante Ata Declaratória
para Fins de Usucapião Ordinária, lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro 2.415,
p. 319, de modo que a usucapião pretendida é a da modalidade ordinária. Íntegra do procedimento pode
ser  visualizado  através  do  endereço  eletrônico  http://www.cartoriosorocaba.com.br/
usucapiaoadm/Login.aspx, mediante usuário 626879 e senha 5A49. Sendo assim, ficam todos aqueles que
virem ou tomarem conhecimento deste edital, avisados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,
dentro do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS da
primeira publicação deste, a tomarem ciência e manifestarem impugnação, por escrito dirigido a este
1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexo de Sorocaba, endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim
do Paço/Alto da Boa Vista, nesta cidade, com horário de atendimento das 09h00 às 16h00. Findo o prazo
sem  qualquer  impugnação,  implicar-se-á  anuência  dos  interessados,  assim  como  dos  terceiros
eventualmente interessados ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente
edital afixado no lugar de costume e publicado por meio eletrônico. Sorocaba, 17 de setembro de 2025.
O Substituto do Oficial, Lael
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Rodrigues Dourado Júnior.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): WELLINGTA DE OLIVEIRA PAES

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER a JOSÉ HAMILTON PAES FILHO (CPF n°
***.889.968-**), JEAN MICHEL FREDERICO PAES (CPF n° ***.837.818-**), WELLINGTA DE OLIVEIRA PAES
(CPF n° ***.984.468-**), na condição de confrontantes do imóvel usucapiendo, e CLÁUDIA FERREIRA
NICOLETI (CPF n° ***.952.828-**), na condição de sucessora de Carlos Ferreira da Silva e Mirna
Frederico, confrontantes do imóvel usucapiendo, bem como aos TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
de que, DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, brasileira, viúva, aposentada, RG n° 21.968.889-8, CPF n°
***.972.758-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 6/12), AGUINALDO APARECIDO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro,
maior, serviços gerais, RG nº 21.968.889-8-SP, CPF nº ***.942.488-**, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264, Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), FABRÍCIO
TIAGO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 32.295.245-SP, CPF nº
***.946.808-**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), FERNANDA CRISTINA GIAMPIETRO, brasileira, solteira, maior,
química, RG nº 30.739.939-SP, CPF nº ***.576.228-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua
Hortêncio  Soares  Martins,  nº  264,  Jardim  Juliana  (a  fração  ideal  de  1/12),  MARCO  ANTONIO
GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 21.970.735-SP, CPF nº ***.582.428-
**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Raimundo Ribeiro Santos Filho, nº 80, Conjunto
Habitacional  Júlio  de  Mesquita  Filho  (a  fração  ideal  de  1/12),  PAULINO  GIAMPIETRO  FILHO,
brasileiro, solteiro, maior, cozinheiro, RG nº 26.410.728-7-SP, CPF nº ***.415.388-**, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Silvio Abreu, nº 278, Vila Santana (a fração ideal de 1/12), e
SANDRA REGINA GIAMPIETRO, brasileira, viúva, técnica de enfermagem, RG nº 16.876.872-SP, CPF nº
***.946.828-**, residente e domiciliada na Rua João Alberto Piveta, nº 238, Conjunto Habitacional
Júlio de Mesquita Filho (a fração ideal de 1/12), devidamente assistidos por advogado, Dr. Idair
Pinto da Silva (OAB-SP 22.472), deram entrada e foi prenotado sob n° 626879, em 07 de novembro de
2024, para processamento e registro do procedimento de usucapião extrajudicial (Lei nº 6.015, de
31/12/1973, art. 216-A, com redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº 13.105/2015, e as alterações
incluídas pela Lei nº 13.465/2017, e Provimento nº 149/2023), requerimento inicial datado de 04 de
novembro de 2024, aditado por juntada de 06/12/2024, Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial,
lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro 2415, p. 319, e outros documentos,
autuado sob procedimento nº 30/2024, visando à declaração de domínio do prédio sob nº 264 da Rua
Hortêncio Soares Martins, edificado em parte remanescente do lote nº 17, da quadra "C", da Vila
Juliana, Bairro do Além Linha, nesta cidade, com área de 121,57 metros quadrados, tendo por
procedência a Matrícula n° 56.876 de ordem, desta Serventia Predial, em domínio de ADHEMAR DROMANI
VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI. O imóvel usucapido faz frente para a Rua Hortêncio
Soares Martins e confronta com o prédio n° 258, pertencente a ROSELI ANASTÁCIO DE OLIVEIRA e seu
marido, Luiz Carlos de Oliveira, com o prédio n° 270, tendo como proprietário PAULO GODINHO DA
SILVA, bem como ao prédio n° 401 da Avenida Dr. Thomas Cortez, pertencente a JANETE FREDERICO PAES
e outros. Os requerentes alegam que o imóvel objetivado neste procedimento foi adquirido por
PAULINO GIAMPIETRO e sua mulher DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, por escritura pública de venda e compra,
lavrada em 13 de fevereiro de 1992, no 4º Tabelião de Notas local, Livro 254, f.128, outorgada
pelos titulares de domínio, ADHEMAR DROMANI VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI e, em
virtude do decesso de PAULINO GIAMPIETRO, falecido em 16/02/1999, os direitos sobre o imóvel foram
partilhados aos requerentes, através da escritura lavrada no 2º Tabelião de Notas local, em
22/01/2018, Livro 1.835, p. 367, exercendo posse com animus dominis, mansa, pacífica e ininterrupta
por  mais  de  20  (vinte)  anos,  sem  qualquer  oposição  de  quem  quer  que  seja,  consoante  Ata
Declaratória  para  Fins  de  Usucapião  Ordinária,  lavrada  no  1º  Tabelião  de  Notas  local,  em
22/10/2024, Livro 2.415, p. 319, de modo que a usucapião pretendida é a da modalidade ordinária.
Íntegra  do  procedimento  pode  ser  visualizado  através  do  endereço  eletrônico
http://www.cartoriosorocaba.com.br/ usucapiaoadm/Login.aspx, mediante usuário 626879 e senha 5A49.
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Sendo assim, ficam todos aqueles que virem ou tomarem conhecimento deste edital, avisados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do decurso
do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS da primeira publicação deste, a tomarem ciência e manifestarem
impugnação, por escrito dirigido a este 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexo de Sorocaba,
endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim do Paço/Alto da Boa Vista, nesta cidade, com horário
de atendimento das 09h00 às 16h00. Findo o prazo sem qualquer impugnação, implicar-se-á anuência dos
interessados,  assim  como  dos  terceiros  eventualmente  interessados  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Será o presente edital afixado no lugar de costume e publicado por meio
eletrônico. Sorocaba, 17 de setembro de 2025. O Substituto do Oficial, Lael Rodrigues Dourado Júnior.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JEAN MICHEL FREDERICO PAES

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER a JOSÉ HAMILTON PAES FILHO (CPF n°
***.889.968-**), JEAN MICHEL FREDERICO PAES (CPF n° ***.837.818-**), WELLINGTA DE OLIVEIRA PAES
(CPF n° ***.984.468-**), na condição de confrontantes do imóvel usucapiendo, e CLÁUDIA FERREIRA
NICOLETI (CPF n° ***.952.828-**), na condição de sucessora de Carlos Ferreira da Silva e Mirna
Frederico, confrontantes do imóvel usucapiendo, bem como aos TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
de que, DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, brasileira, viúva, aposentada, RG n° 21.968.889-8, CPF n°
***.972.758-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 6/12), AGUINALDO APARECIDO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro,
maior, serviços gerais, RG nº 21.968.889-8-SP, CPF nº ***.942.488-**, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264, Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), FABRÍCIO
TIAGO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 32.295.245-SP, CPF nº
***.946.808-**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), FERNANDA CRISTINA GIAMPIETRO, brasileira, solteira, maior,
química, RG nº 30.739.939-SP, CPF nº ***.576.228-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua
Hortêncio  Soares  Martins,  nº  264,  Jardim  Juliana  (a  fração  ideal  de  1/12),  MARCO  ANTONIO
GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 21.970.735-SP, CPF nº ***.582.428-
**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Raimundo Ribeiro Santos Filho, nº 80, Conjunto
Habitacional  Júlio  de  Mesquita  Filho  (a  fração  ideal  de  1/12),  PAULINO  GIAMPIETRO  FILHO,
brasileiro, solteiro, maior, cozinheiro, RG nº 26.410.728-7-SP, CPF nº ***.415.388-**, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Silvio Abreu, nº 278, Vila Santana (a fração ideal de 1/12), e
SANDRA REGINA GIAMPIETRO, brasileira, viúva, técnica de enfermagem, RG nº 16.876.872-SP, CPF nº
***.946.828-**, residente e domiciliada na Rua João Alberto Piveta, nº 238, Conjunto Habitacional
Júlio de Mesquita Filho (a fração ideal de 1/12), devidamente assistidos por advogado, Dr. Idair
Pinto da Silva (OAB-SP 22.472), deram entrada e foi prenotado sob n° 626879, em 07 de novembro de
2024, para processamento e registro do procedimento de usucapião extrajudicial (Lei nº 6.015, de
31/12/1973, art. 216-A, com redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº 13.105/2015, e as alterações
incluídas pela Lei nº 13.465/2017, e Provimento nº 149/2023), requerimento inicial datado de 04 de
novembro de 2024, aditado por juntada de 06/12/2024, Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial,
lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro 2415, p. 319, e outros documentos,
autuado sob procedimento nº 30/2024, visando à declaração de domínio do prédio sob nº 264 da Rua
Hortêncio Soares Martins, edificado em parte remanescente do lote nº 17, da quadra "C", da Vila
Juliana, Bairro do Além Linha, nesta cidade, com área de 121,57 metros quadrados, tendo por
procedência a Matrícula n° 56.876 de ordem, desta Serventia Predial, em domínio de ADHEMAR DROMANI
VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI. O imóvel usucapido faz frente para a Rua Hortêncio
Soares Martins e confronta com o prédio n° 258, pertencente a ROSELI ANASTÁCIO DE OLIVEIRA e seu
marido, Luiz Carlos de Oliveira, com o prédio n° 270, tendo como proprietário PAULO GODINHO DA
SILVA, bem como ao prédio n° 401 da Avenida Dr. Thomas Cortez, pertencente a JANETE FREDERICO PAES
e outros. Os requerentes alegam que o imóvel objetivado neste procedimento foi adquirido por
PAULINO GIAMPIETRO e sua mulher DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, por escritura pública de venda e compra,
lavrada em 13 de fevereiro de 1992, no 4º Tabelião de Notas local, Livro 254, f.128, outorgada
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pelos titulares de domínio, ADHEMAR DROMANI VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI e, em
virtude do decesso de PAULINO GIAMPIETRO, falecido em 16/02/1999, os direitos sobre o imóvel foram
partilhados  aos  requerentes,  através  da  escritura  lavrada  no  2º  Tabelião  de  Notas  local,  em
22/01/2018, Livro 1.835, p. 367, exercendo posse com animus dominis, mansa, pacífica e ininterrupta
por mais de 20 (vinte) anos, sem qualquer oposição de quem quer que seja, consoante Ata Declaratória
para Fins de Usucapião Ordinária, lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro 2.415,
p. 319, de modo que a usucapião pretendida é a da modalidade ordinária. Íntegra do procedimento pode
ser  visualizado  através  do  endereço  eletrônico  http://www.cartoriosorocaba.com.br/
usucapiaoadm/Login.aspx, mediante usuário 626879 e senha 5A49. Sendo assim, ficam todos aqueles que
virem ou tomarem conhecimento deste edital, avisados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,
dentro do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS da
primeira publicação deste, a tomarem ciência e manifestarem impugnação, por escrito dirigido a este
1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexo de Sorocaba, endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim
do Paço/Alto da Boa Vista, nesta cidade, com horário de atendimento das 09h00 às 16h00. Findo o prazo
sem  qualquer  impugnação,  implicar-se-á  anuência  dos  interessados,  assim  como  dos  terceiros
eventualmente interessados ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente
edital afixado no lugar de costume e publicado por meio eletrônico. Sorocaba, 17 de setembro de 2025.
O Substituto do Oficial, Lael Rodrigues Dourado Júnior.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CLAUDIA FERREIRA NICOLETI

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER a JOSÉ HAMILTON PAES FILHO (CPF n°
***.889.968-**), JEAN MICHEL FREDERICO PAES (CPF n° ***.837.818-**), WELLINGTA DE OLIVEIRA PAES
(CPF n° ***.984.468-**), na condição de confrontantes do imóvel usucapiendo, e CLÁUDIA FERREIRA
NICOLETI (CPF n° ***.952.828-**), na condição de sucessora de Carlos Ferreira da Silva e Mirna
Frederico, confrontantes do imóvel usucapiendo, bem como aos TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
de que, DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, brasileira, viúva, aposentada, RG n° 21.968.889-8, CPF n°
***.972.758-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 6/12), AGUINALDO APARECIDO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro,
maior, serviços gerais, RG nº 21.968.889-8-SP, CPF nº ***.942.488-**, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264, Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), FABRÍCIO
TIAGO GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 32.295.245-SP, CPF nº
***.946.808-**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Hortêncio Soares Martins, nº 264,
Jardim Juliana (a fração ideal de 1/12), FERNANDA CRISTINA GIAMPIETRO, brasileira, solteira, maior,
química, RG nº 30.739.939-SP, CPF nº ***.576.228-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua
Hortêncio  Soares  Martins,  nº  264,  Jardim  Juliana  (a  fração  ideal  de  1/12),  MARCO  ANTONIO
GIAMPIETRO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar técnico, RG nº 21.970.735-SP, CPF nº ***.582.428-
**, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Raimundo Ribeiro Santos Filho, nº 80, Conjunto
Habitacional  Júlio  de  Mesquita  Filho  (a  fração  ideal  de  1/12),  PAULINO  GIAMPIETRO  FILHO,
brasileiro, solteiro, maior, cozinheiro, RG nº 26.410.728-7-SP, CPF nº ***.415.388-**, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Silvio Abreu, nº 278, Vila Santana (a fração ideal de 1/12), e
SANDRA REGINA GIAMPIETRO, brasileira, viúva, técnica de enfermagem, RG nº 16.876.872-SP, CPF nº
***.946.828-**, residente e domiciliada na Rua João Alberto Piveta, nº 238, Conjunto Habitacional
Júlio de Mesquita Filho (a fração ideal de 1/12), devidamente assistidos por advogado, Dr. Idair
Pinto da Silva (OAB-SP 22.472), deram entrada e foi prenotado sob n° 626879, em 07 de novembro de
2024, para processamento e registro do procedimento de usucapião extrajudicial (Lei nº 6.015, de
31/12/1973, art. 216-A, com redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº 13.105/2015, e as alterações
incluídas pela Lei nº 13.465/2017, e Provimento nº 149/2023), requerimento inicial datado de 04 de
novembro de 2024, aditado por juntada de 06/12/2024, Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial,
lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro 2415, p. 319, e outros documentos,
autuado sob procedimento nº 30/2024, visando à declaração de domínio do prédio sob nº 264 da Rua
Hortêncio Soares Martins, edificado em parte remanescente do lote nº 17, da quadra "C", da Vila
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Juliana, Bairro do Além Linha, nesta cidade, com área de 121,57 metros quadrados, tendo por
procedência a Matrícula n° 56.876 de ordem, desta Serventia Predial, em domínio de ADHEMAR DROMANI
VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI. O imóvel usucapido faz frente para a Rua Hortêncio
Soares Martins e confronta com o prédio n° 258, pertencente a ROSELI ANASTÁCIO DE OLIVEIRA e seu
marido, Luiz Carlos de Oliveira, com o prédio n° 270, tendo como proprietário PAULO GODINHO DA SILVA,
bem como ao prédio n° 401 da Avenida Dr. Thomas Cortez, pertencente a JANETE FREDERICO PAES e outros.
Os requerentes alegam que o imóvel objetivado neste procedimento foi adquirido por PAULINO GIAMPIETRO
e sua mulher DJANIRA MACEDO GIAMPIETRO, por escritura pública de venda e compra, lavrada em 13 de
fevereiro de 1992, no 4º Tabelião de Notas local, Livro 254, f.128, outorgada pelos titulares de
domínio, ADHEMAR DROMANI VICENTINI e sua mulher ELZA CARVALHO VICENTINI e, em virtude do decesso de
PAULINO  GIAMPIETRO,  falecido  em  16/02/1999,  os  direitos  sobre  o  imóvel  foram  partilhados  aos
requerentes, através da escritura lavrada no 2º Tabelião de Notas local, em 22/01/2018, Livro 1.835,
p. 367, exercendo posse com animus dominis, mansa, pacífica e ininterrupta por mais de 20 (vinte)
anos, sem qualquer oposição de quem quer que seja, consoante Ata Declaratória para Fins de Usucapião
Ordinária, lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 22/10/2024, Livro 2.415, p. 319, de modo que a
usucapião pretendida é a da modalidade ordinária. Íntegra do procedimento pode ser visualizado
através do endereço eletrônico http://www.cartoriosorocaba.com.br/ usucapiaoadm/Login.aspx, mediante
usuário 626879 e senha 5A49. Sendo assim, ficam todos aqueles que virem ou tomarem conhecimento deste
edital, avisados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS da primeira publicação deste, a tomarem
ciência e manifestarem impugnação, por escrito dirigido a este 1º Oficial de Registro de Imóveis e
Anexo de Sorocaba, endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim do Paço/Alto da Boa Vista, nesta
cidade, com horário de atendimento das 09h00 às 16h00. Findo o prazo sem qualquer impugnação,
implicar-se-á anuência dos interessados, assim como dos terceiros eventualmente interessados ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente edital afixado no lugar de
costume e publicado por meio eletrônico. Sorocaba, 17 de setembro de 2025. O Substituto do Oficial,
Lael Rodrigues Dourado Júnior.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSÉ DIAS

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER a JOSÉ DIAS (CPF ***.647.428-**), bem
como  aos  TERCEIROS  EVENTUALMENTE  INTERESSADOS  de  que,  REGISSON  ELIAS  DA  SILVA,  brasileiro,
comerciante, RG nº 23.502.104-0-SP, CPF nº ***.281.798-** e seu cônjuge ANDREIA DE FATIMA VENANCIO
DA SILVA, brasileira, comerciante, RG nº 24.453.161-4-SP, CPF nº ***.844.758-**, casados sob o
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta
cidade, na Rua Manoel Lourenço Rodrigues, nº 197, devidamente assistidos por advogado, Dr. Cyro
Alexandre Martins Freitas (OAB/SP n° 226.525), deram entrada e foi prenotado sob n° 570465, em 02
de setembro de 2022, para processamento e registro do procedimento de usucapião extrajudicial (Lei
nº 6.015, de 31/12/1973, art. 216-A, com redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº 13.105/2015, e as
alterações incluídas pela Lei nº 13.465/2017, e Provimento nº 149/2023), requerimento inicial
datado de 02 de setembro de 2025, Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada no 1º Tabelião
de Notas local, em 25 de julho de 2022, Livro 2304, p. 231, e outros documentos, autuado sob
procedimento nº 26/2022, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Manoel Lourenço
Rodrigues, constituído de parte do lote nº 24, da Quadra "34", da Vila Barão, com a área de 180,00
metros quadrados, tendo por procedência a Matrícula n° 127.915 de ordem, desta Serventia Predial,
em domínio de ESTERINA CAMPOS LOPES e seu marido ALCEBÍADES TEODORO LOPES; ODAIL DE CAMPOS e sua
mulher NAIR INFANTE DE CAMPOS; ODETTE DE CAMPOS; e, JURACY DE CAMPOS PEREIRA e seu marido JOSÉ
CORDEIRO PEREIRA. Os requerentes alegam que exercem a posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos,
com exclusividade, de forma mansa e pacífica, sem contestação, direitos possessórios adquiridos
através do instrumento particular de venda e compra, datado de 25 de julho de 2007, no qual figurou
como transmitente Juracy de Campos Lopes, consoante Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial,
lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 25 de julho de 2022, Livro 2304, p. 231, de modo que a
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usucapião pretendida é a da modalidade extraordinária. Íntegra do procedimento pode ser visualizado
através do endereço eletrônico http://www.cartoriosorocaba.com.br /usucapiaoadm/Login.aspx, mediante
usuário 570465 e senha B82B. Sendo assim, ficam todos aqueles que virem ou tomarem conhecimento deste
edital, avisados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS da primeira publicação deste, a tomarem
ciência e manifestarem impugnação, por escrito dirigido a este 1º Oficial de Registro de Imóveis e
Anexo de Sorocaba, endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim do Paço/Alto da Boa Vista, nesta
cidade, com horário de atendimento das 09h00 às 16h00. Findo o prazo sem qualquer impugnação,
implicar-se-á  anuência  do  interessado  e  de  terceiros  eventualmente  interessados  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente edital afixado no lugar de costume e
publicado por meio eletrônico. Sorocaba, 18 de setembro de 2025. O Substituto do Oficial, Lael
Rodrigues Dourado Júnior.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARIO MANOEL PINA

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER ao Sr. MÁRIO MANOEL PINA, brasileiro,
casado, comerciário, RG n° 5.666.397-SP, CPF n° ***.060.938-**, e à Sra. DENISE DE MORAIS PINA,
brasileira, casada, comerciária, RG n° 10.250.399-0-SP, CPF n° ***.941.258-**, ambos em local
ignorado, incerto e não sabido, na condição de proprietários do prédio n° 309 da Rua Benedito de
Oliveira Lousada, construído sob o lote de terreno n° 15-A, da quadra "BC-2", do loteamento
denominado "PARQUE SÃO BENTO", situado no Bairro da Cruz de Ferro, objeto da Matrícula nº 43.024 de
ordem, desta Serventia Predial, de que DIRCE ANTUNES DA CRUZ, brasileira, divorciada, aposentada,
RG n° 9.418.822-1-SP, CPF n° ***.654.738-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Alameda das
Rosas, n° 95, apartamento n° 11, Jardim Simus, devidamente assistida por advogada, Dra. Claudinéia
Moreira  de  Almeida  (OAB-SP  nº  363.426),  propôs  procedimento  de  ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA
EXTRAJUDICIAL, com fulcro no artigo 216-B da Lei nº 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
14.382/2022, prenotado sob nº 635891, em 11 de março de 2025, para processamento e registro do
procedimento de adjudicação compulsória (art. 216-B da Lei nº 6.015/1973, com redação dada pela Lei
nº 14.382/2022), do imóvel supra identificado. A requerente alega que, em 20 de dezembro de 1989,
MÁRIO MANOEL PINA, e sua mulher DENISE DE MORAIS PINA, compromissaram o imóvel a venda em favor da
requerente e EDSON BAGATIM, pelo preço total, certo e ajustado de Cz$20.000,00 (vinte mil cruzados
reais), quitado no ato em moeda corrente nacional, assumindo a dívida hipotecária do imóvel perante
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente quitada (Av.9/43.024 de 21/02/2025) e, tendo o então
compromissário, EDSON BAGATIM, em 07 de março de 2024, compromissado sua parte do imóvel objeto
desta lide em favor de DIRCE ANTUNES DA CRUZ, pelo preço total, certo e ajustado de R$ 83.000,00
(oitenta e três mil reais), pago em parcela única, tornando a requerente a única compromissária do
imóvel, consoante se extrai da Ata Notarial de Adjudicação Compulsória Extrajudicial, lavrada no 4°
Tabelião de Notas local, em 11 de junho de 2024, Livro 1576, p.371/374. Sendo assim, fica o Sr.
MÁRIO MANOEL PINA e a Sra. DENISE DE MORAIS PINA, bem como seus eventuais sucessores, CIENTIFICADOS
de que dispõe do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
ÚTEIS da primeira publicação deste, para que: a) anua à transmissão da propriedade; ou, b) impugne
o pedido, por escrito dirigido a este 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba-SP,
com endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim do Paço/Alto da Boa Vista, nesta cidade, e
horário de atendimento das 09h00 às 16h00, com as razões e documentos que entender pertinentes. O
transcurso do prazo de sem manifestação do notificado(a) poderá implicar a presunção de que é
verdadeira a alegação de inadimplemento, caracterizado pela não celebração do título de transmissão
da propriedade plena, autorizando o registro do domínio do imóvel em nome do requerente (art. 216-
B, 3º, da Lei nº 6.015/73). Será o presente edital afixado no lugar de costume e publicado por meio
eletrônico. Sorocaba, 28 de agosto de 2025. O Substituto do Oficial, Lael Rodrigues Dourado Júnior.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): DENISE DE MORAIS PINA

LAEL  RODRIGUES  DOURADO  JÚNIOR,  SUBSTITUTO  DO  1º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER ao Sr. MÁRIO MANOEL PINA, brasileiro,
casado, comerciário, RG n° 5.666.397-SP, CPF n° ***.060.938-**, e à Sra. DENISE DE MORAIS PINA,
brasileira, casada, comerciária, RG n° 10.250.399-0-SP, CPF n° ***.941.258-**, ambos em local
ignorado, incerto e não sabido, na condição de proprietários do prédio n° 309 da Rua Benedito de
Oliveira Lousada, construído sob o lote de terreno n° 15-A, da quadra "BC-2", do loteamento
denominado "PARQUE SÃO BENTO", situado no Bairro da Cruz de Ferro, objeto da Matrícula nº 43.024 de
ordem, desta Serventia Predial, de que DIRCE ANTUNES DA CRUZ, brasileira, divorciada, aposentada,
RG n° 9.418.822-1-SP, CPF n° ***.654.738-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Alameda das
Rosas, n° 95, apartamento n° 11, Jardim Simus, devidamente assistida por advogada, Dra. Claudinéia
Moreira  de  Almeida  (OAB-SP  nº  363.426),  propôs  procedimento  de  ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA
EXTRAJUDICIAL, com fulcro no artigo 216-B da Lei nº 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
14.382/2022, prenotado sob nº 635891, em 11 de março de 2025, para processamento e registro do
procedimento de adjudicação compulsória (art. 216-B da Lei nº 6.015/1973, com redação dada pela Lei
nº 14.382/2022), do imóvel supra identificado. A requerente alega que, em 20 de dezembro de 1989,
MÁRIO MANOEL PINA, e sua mulher DENISE DE MORAIS PINA, compromissaram o imóvel a venda em favor da
requerente e EDSON BAGATIM, pelo preço total, certo e ajustado de Cz$20.000,00 (vinte mil cruzados
reais), quitado no ato em moeda corrente nacional, assumindo a dívida hipotecária do imóvel perante
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente quitada (Av.9/43.024 de 21/02/2025) e, tendo o então
compromissário, EDSON BAGATIM, em 07 de março de 2024, compromissado sua parte do imóvel objeto
desta lide em favor de DIRCE ANTUNES DA CRUZ, pelo preço total, certo e ajustado de R$ 83.000,00
(oitenta e três mil reais), pago em parcela única, tornando a requerente a única compromissária do
imóvel, consoante se extrai da Ata Notarial de Adjudicação Compulsória Extrajudicial, lavrada no 4°
Tabelião de Notas local, em 11 de junho de 2024, Livro 1576, p.371/374. Sendo assim, fica o Sr.
MÁRIO MANOEL PINA e a Sra. DENISE DE MORAIS PINA, bem como seus eventuais sucessores, CIENTIFICADOS
de que dispõe do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
ÚTEIS da primeira publicação deste, para que: a) anua à transmissão da propriedade; ou, b) impugne
o pedido, por escrito dirigido a este 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba-SP,
com endereço à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim do Paço/Alto da Boa Vista, nesta cidade, e
horário de atendimento das 09h00 às 16h00, com as razões e documentos que entender pertinentes. O
transcurso do prazo de sem manifestação do notificado(a) poderá implicar a presunção de que é
verdadeira a alegação de inadimplemento, caracterizado pela não celebração do título de transmissão
da propriedade plena, autorizando o registro do domínio do imóvel em nome do requerente (art. 216-
B, 3º, da Lei nº 6.015/73). Será o presente edital afixado no lugar de costume e publicado por meio
eletrônico. Sorocaba, 28 de agosto de 2025. O Substituto do Oficial, Lael Rodrigues Dourado Júnior.

SUMARE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMAR APARECIDO QUEIROS

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Gilmar Aparecido Queiros, brasileiro, solteiro, proprietário de estabelecimento de prestação de
serviços, CNH nº **40**949**/Detran-SP, CPF nº *5*.*7*.*3*-*0, bem como a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, em virtude de estar em lugar
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incerto, não sabido e inacessível, e não foi possível a realização da intimação pessoalmente,
atendendo  a  requerimento  da  credora  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF,
prenotação nº 483417, deverá o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís
Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$ 14.496,90,
valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao
contrato de financiamento nº 8.4444.0874004-4, assinado em 07 de maio de 2015 na cidade de Sumaré/SP,
registrado no R.10 e R.11 da Matrícula nº 105.058, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o
imóvel situado na Rua dos Girassóis, nº 70, Parque Rosa e Silva, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se este Edital. Eu, Neli Nicolau Pereira de Souza, escrevente, o digitei,
e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA DE PAULA ROSA DO PRADO

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Sandra de Paula Rosa do Prado, brasileira, viúva, pensionista, CNH nº **2-**5**5**-Detran-SSP/SP,
CPF nº 3**,9**.**8-**, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, atendendo a
requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
prenotação nº 483064, deverá a intimada comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida
Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$
21.675,48, valor este sujeito á correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de inadimplência das
prestações relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo
para  Construção  de  Unidade  Habitacional,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia,  Fiança  e  Outras
Obrigações, contrato de financiamento nº 1.4444.1361708-7, assinado aos 05 de outubro de 2020, na
cidade de Hortolândia/SP, registrado no R.8 e R.9 da Matrícula nº 121.599, deste Registro de
Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua Príncipe Rainério III, nº 62, Residencial Jardim
de Mônaco, Hortolândia /SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco, escrevente, o digitei, e
subscrevi, e o Oficial assina. RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE RODRIGUES DE BRITO ROBERTO

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Cristiane Rodrigues de Brito, brasileira, solteira, governanta de hotel, RG nº **.3**.8**-1-SSP/SP,
CPF nº 2**.**3.**8-**, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, atendendo a
requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
prenotação nº 486100, deverá a intimada comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida
Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$
33.088,82, valor este sujeito á correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de inadimplência das
prestações relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo
para  Construção  de  Unidade  Habitacional,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia,  Fiança  e  Outras
Obrigações, contrato de financiamento nº 8.7877.0925513-0, assinado aos 25 de agosto de 2020, na
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cidade de Hortolândia/SP, registrado no R.8 e R.9 da Matrícula nº 194.789, deste Registro de Imóveis,
tendo por objeto o imóvel situado na Estrada Geraldo Costa Camargo, nº 515, Apartamento nº 502,Tipo
I, 5º pavimento, Torre 04, Condomínio Portal Quinta das Sapucaias, Hortolândia /SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob
pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Eu, Andreia Cristina
Religioso Francisco, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina. RODRIGO FARIAS BORGES,
Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR LIBERATO GONCALVES SANTOS

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Victor Liberato Gonçalves Santos, brasileiro, solteiro, mecânico, RG nº *2.*1*.*8*-*-SSP-SP, CPF nº
*1*.*4*.*6*-*8, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a
quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi
possível  a  realização  da  intimação  pessoalmente,  atendendo  a  requerimento  da  credora  Caixa
Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF, prenotação nº 482884, deverá o intimado comparecer
a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para
purgar a mora na importância total de R$ 7.773,34, valor este sujeito a correção na data do
pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor
em  decorrência  de  inadimplência  das  prestações  relativas  ao  contrato  de  financiamento  nº
8.7877.1295464-7, firmado em Sumaré-SP, aos 17 de dezembro de 2021, registrado no R.5 e R.6 da
Matrícula nº 215.662, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Avenida
Emílio Bosco, nº 3395, Apartamento nº 701, 7º pavimento, Torre 04, Condomínio Residencial Gran Vic
Barcelona, Jardim das Estâncias, Distrito de Nova Veneza, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se este Edital. Eu, Neli Nicolau Pereira de Souza, escrevente, o
digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE FAUSTINO BARBOSA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
André Faustino Barbosa, brasileiro, solteiro, secretário, CNH nº *7*63**990*-DETRAN-SP, CPF nº
*5*.*2*.*6*-*2, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a
quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi
possível  a  realização  da  intimação  pessoalmente,  atendendo  a  requerimento  da  credora  Caixa
Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF, prenotação nº 485903, deverá o intimado comparecer
a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para
purgar a mora na importância total de R$ 5.203,33, valor este sujeito a correção na data do
pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor
em  decorrência  de  inadimplência  das  prestações  relativas  ao  contrato  de  financiamento  nº
8.7877.1448795-7, firmado em Hortolândia/SP, aos 08 de julho de 2022, registrado no R.4 e R.5 da
Matrícula nº 215.243, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua Rio
Pindaré, nº 1.120, Apartamento nº 31, 3º Pavimento, Torre 16, Condomínio Residencial Miraggio,
Loteamento Orestes Ôngaro, Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias,
a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este
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Edital. Eu, Neli Nicolau Pereira de Souza, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina,
RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAS FERREIRA DA SILVA TAKIUTI

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Jonathas  Ferreira  da  Silva  Takiuti,  brasileiro,  solteiro,  auxiliar  de  escritório,  RG  nº
**.8**.5**-2-SSP/SP, CPF nº **5.**7.**8-**, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não
sabido e inacessível, e não foi possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a
requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF, prenotação nº 482650,
deverá o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508,
Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$ 12.971,09, valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual é devedor em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao contrato
de financiamento nº 8.7877.2020705-7, firmado em Sumaré-SP, aos 19 de junho de 2024, registrado no
R.5 e R.6 da Matrícula nº 215.449, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na
Avenida Emílio Bosco, nº 3395, Apartamento nº 104, 1º pavimento, Torre 01, Condomínio Residencial
Gran Vic Barcelona, Distrito de Nova Veneza, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se  este  Edital.  Eu,  Andreia  Cristina  Religioso  Francisco,  escrevente,  o  digitei,  e
subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXSANDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Alexsandro de Oliveira Almeida, RG nº 2*.8**.7*2-SSP/SP, CPF nº 1*2.1**.1*8-01, brasileiro, casado,
cozinheiro, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem
possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi
possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento do credor Banco Santander
(Brasil) S.A., inscrito no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, Av. Presidente Juscelino Kubitsche, nº
2041 e 2235, São Paulo/SP, prenotação nº 451.273, deverá o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na
importância total de R$ 56.092,08, valor este sujeito à correção na data do pagamento e, ainda, as
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de
inadimplência das prestações relativas ao contrato de financiamento nº 0010259169, firmado em São
Paulo/SP, aos 27 de agosto de 2021, registrado no R.10 e R.11 da Matrícula nº 134.591, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado Avenida Nelson Pereira Bueno, nº 42,
localizado no 4º Pavimento, da Torre 01, do Condomínio denominado "Avalon Hortolândia - Condomínio
01", no município de Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa do credor/requerente. E para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este
Edital. Eu, Damaris Regina Marques, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO
FARIAS BORGES, Oficial Registrador.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA SANTIAGO ALMEIDA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Adriana Santiago Almeida, RG nº 2*.4*3.1*6-SSP/SP, CPF nº 2*7.0**.5*8-01, brasileira, casada,
enfermeira, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem
possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi
possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento do credor Banco Santander
(Brasil) S.A., inscrito no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, Av. Presidente Juscelino Kubitsche, nº
2041 e 2235, São Paulo/SP, prenotação nº 451.273, deverá a intimada comparecer a este Serviço
Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na
importância total de R$ 56.092,08, valor este sujeito à correção na data do pagamento e, ainda, as
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de
inadimplência das prestações relativas ao contrato de financiamento nº 0010259169, firmado em São
Paulo/SP, aos 27 de agosto de 2021, registrado no R.10 e R.11 da Matrícula nº 134.591, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado Avenida Nelson Pereira Bueno, nº 42,
localizado no 4º Pavimento, da Torre 01, do Condomínio denominado "Avalon Hortolândia - Condomínio
01", no município de Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa do credor/requerente. E para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este
Edital. Eu, Damaris Regina Marques, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO
FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLETE DE FREITAS REIS

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital
Marlete de Freitas Reis, RG n° 39.3**.2*5-4-SSP/SP, CPF n° 3*6.8**.5*8-04, brasileira, solteira,
secretaria, bem como de todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem
possa interessar, A intimação ocorre em virtude de a referida destinatária encontrar-se em lugar
incerto, não sabido e inacessível, o que impossibilitou a realização da intimação pessoal. A medida
atende  ao  requerimento  da  credora  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, conforme
prenotação nº 482.779, a intimada deverá comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida
Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré/SP, para purgar a mora, no valor total de R$ 7.779,20
(sujeito a atualização na data do pagamento), acrescido das despesas de intimação, publicação do
edital e emolumentos. Esse valor refere-se à inadimplência das prestações relativas ao contrato de
financiamento nº 8.7877.1295991-6, firmado aos 17 de dezembro de 2021, em Sumaré/SP, registrado sob
nº R.08 e R.9 da Matrícula nº 204.969 deste Registro de Imóveis. Tendo por objeto o imóvel situado
na Rua Joaquim Inacio Valente, nº 135, Apartamento nº 103, Tipo I, 1º Pavimento da Torre 02,
Condomínio Portal Vale das Pérolas, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém alegue ignorância,
expediu-se o presente edital. Eu, Damaris Regina Marques, escrevente, o digitei e subscrevi, e o
Oficial assina. RODRIGO FARIAS BORGES Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MONICA EULALIA DE FREITAS REIS

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital Monica
Eulália de Freitas Reis, CNH n° 0*90**77419-DETRAN/SP, CPF n° 3*8.0**.1*8-94, brasileira, solteira,
auxiliar  de  escritório,  bem  como  de  todos  quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele  tiverem
conhecimento e a quem possa interessar, A intimação ocorre em virtude de a referida destinatária
encontrar-se em lugar incerto, não sabido e inacessível, o que impossibilitou a realização da
intimação pessoal. A medida atende ao requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF,
inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4,
Brasília/DF, conforme prenotação nº 482.779, a intimada deverá comparecer a este Serviço Registral,
situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré/SP, para purgar a mora, no valor
total de R$ 7.779,20 (sujeito a atualização na data do pagamento), acrescido das despesas de
intimação, publicação do edital e emolumentos. Esse valor refere-se à inadimplência das prestações
relativas ao contrato de financiamento nº 8.7877.1295991-6, firmado aos 17 de dezembro de 2021, em
Sumaré/SP, registrado sob nº R.08 e R.9 da Matrícula nº 204.969 deste Registro de Imóveis. Tendo
por objeto o imóvel situado na Rua Joaquim Inacio Valente, nº 135, Apartamento nº 103, Tipo I, 1º
Pavimento da Torre 02, Condomínio Portal Vale das Pérolas, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob
pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém
alegue ignorância, expediu-se o presente edital. Eu, Damaris Regina Marques, escrevente, o digitei
e subscrevi, e o Oficial assina. RODRIGO FARIAS BORGES Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO VITOR DOMINGUES LIMA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
João  Vitor  Domingues  Lima,  brasileiro,  solteiro,  militar,  RG  nº  5**3**8**-SSP/SP,  CPF  nº
**3.**4.**8-**, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, atendendo a
requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
prenotação nº 485893, deverá o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida
Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$
13.066,58, valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação,
publicação  de  edital  e  emolumentos,  da  qual  é  devedor  em  decorrência  de  inadimplência  das
prestações relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo
para  Construção  de  Unidade  Habitacional,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia,  Fiança  e  Outras
Obrigações, contrato de financiamento nº 8.7877.1352098-5, assinado aos 08 de abril de 2022, na
cidade de Hortolândia/SP, registrado no R.4 e R.5 da Matrícula nº 215.112, deste Registro de
Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua Rio Pindaré, nº 1120, Apartamento nº 22, 2º
pavimento, Torre 08, Condomínio Residencial Miraggio, Parque Orestes Ôngaro, Hortolândia /SP. O
prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação
deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina.
RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIAN DOS SANTOS GONCALVES
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O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital Cristian
dos Santos Gonçalves, CNH n° 0*2**132*02-DETRAN/SP, CPF n° 4*6.0**.0*8-77, brasileiro, solteiro,
mecânico, bem como de todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem
possa interessar, A intimação ocorre em virtude de o referido destinatário encontrar-se em lugar
incerto, não sabido e inacessível, o que impossibilitou a realização da intimação pessoal. A medida
atende  ao  requerimento  da  credora  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, conforme
prenotação nº 484.431, O intimado deverá comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís
Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré/SP, para purgar a mora, no valor total de R$ 7.852,88 (sujeito
a atualização na data do pagamento), acrescido das despesas de intimação, publicação do edital e
emolumentos.  Esse  valor  refere-se  à  inadimplência  das  prestações  relativas  ao  contrato  de
financiamento nº 8.7877.1958223-0, firmado aos 08 de abril de 2024, em Hortolândia/SP, registrado sob
nº R.05 e R.6 da Matrícula nº 215.566 deste Registro de Imóveis. Tendo por objeto o imóvel situado na
Avenida Emilio Bosco, nº 3395, Apartamento nº 1501, Localizado no 15º Pavimento da Torre 02,
Condomínio Residencial Gran Vic Barcelona, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze)  dias,  contados  a  partir  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital. Eu, Damaris Regina Marques, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina. RODRIGO FARIAS BORGES Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ARSENIO DE SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº
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344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com
MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-SSP/SP, CPF nº 016.***.*18-92; JOSÉ LUÍS COSTA LEITE, RG
nº 8.***.*83-X-SSP/SP, CPF nº 869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP,
CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº
172.***.*48-36,  casada  com  REINALDO  DONIZETTI  DE  OLIVEIRA,  RG  nº  13.***.*69-4-SSP/SP,  CPF  nº
025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com
GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA
BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº
28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP,
CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A,
parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do
direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer
interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de
registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento,
nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha,
escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANNA APPARECIDA RAMOS DE SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com
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MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-SSP/SP, CPF nº 016.***.*18-92; JOSÉ LUÍS COSTA LEITE, RG
nº 8.***.*83-X-SSP/SP, CPF nº 869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP,
CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº
172.***.*48-36,  casada  com  REINALDO  DONIZETTI  DE  OLIVEIRA,  RG  nº  13.***.*69-4-SSP/SP,  CPF  nº
025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com
GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA
BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº
28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP,
CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A,
parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do
direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer
interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de
registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento,
nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha,
escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP, CPF nº 016.***.*18-92; JOSÉ LUÍS COSTA LEITE,
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RG nº 8.***.*83-X-SSP/SP, CPF nº 869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-
SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF
nº 172.***.*48-36, casada com REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº
025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com
GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA
BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº
28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP,
CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A,
parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do
direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer
interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de
registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento,
nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha,
escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CARLOS KALIL KAIRALLA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº
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17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-
SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP,
CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59,
casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00;
WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE CASSIA COSTA LEITE
BREDA,  RG  nº  28.***.*39-3-SSP/SP,  CPF  nº  270.***.*38-00,  GUSTAVO  HENRIQUE  COSTA  LEITE,  RG  nº
32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do
artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da
proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem
manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GUMERCINDO RAMOS

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº
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17.***.*15-SSP/SP,  CPF  nº  172.***.*48-36,  casada  com  REINALDO  DONIZETTI  DE  OLIVEIRA,  RG  nº
13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº
061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº
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13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº
061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): DÁRCIO NOGUEIRA SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wUk5FMVVaekU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha1Y0VFVSTmRrMVVTWGhOVkVGNldIcGpNRTlFUlRST1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 793 / 934

nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARGARIDA ANNA LEITE

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA
LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
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257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BENEDICTO COSTA LEITE

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que OLIVIA JOVINA MORAES DE SEIXAS, RG nº 11.***.*00-8-SSP/SP, CPF nº 246.***.*78-53,
brasileira, aposentada, e seu marido, VALDOMIRO FERNANDES DE SEIXAS, RG nº 9.***.*55-8-SSP/SP, CPF
nº 869.***.*58-20, brasileiro, aposentado, casados pelo regime da comunhão universal de bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel a mais de 42 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial
descritivo: Lote 20, da quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de
Hortolândia-SP, possivelmente parte das matrículas 4.974, 5.189 e 5.190; onde inicia-se no ponto
01, com coordenadas N:7470346,895m e E:272162,907m, situado no alinhamento predial da Rua Santo
Denadai, na divisa entre o Lote 12 e o imóvel em questão e segue com azimute de 5º15"02 e distância
de 15,06 metros, confrontando com a Rua Santo Denadai, até o ponto 02 de coordenadas N:7470361,893m
e E:272164,285m; deste segue com azimute de 86º32'38" e distância de 16,84 metros, confrontando com
o Lote 21 da quadra 19-A, de posse de Alice Maria Andreatto, até o ponto 03 de coordenadas
N:7470362,908 e E:272181,091m; deste segue com azimute de 171º57'32" e distância de 7,61 metros,
até o ponto 04 de coordenadas N:7470355,373m e E:272182,155m, deste segue com azimute de 86º02'40"
e distância de 0,65 metros até o ponto 05 de coordenadas N:7470355,418m e E:272182,802m, deste
segue com azimute de 177º00'52" e distância de 8,27 metros, até o ponto 06 de coordenadas
N:7470347,159 e E:272183,233m, sendo que do ponto 03 ao ponto 06, confronta-se com o Lote 30
(Imóvel de matrícula nº 69.361 do R.I de Sumaré-SP); do ponto 06, segue com azimute de 269º15'25" e
distância de 20,33 metros, confrontando com o Lote 12 da quadra 19-A, de posse de Elaine Cristina
Ferreira, até o ponto inicial 01, com área total de 288,66 metros quadrados, encerrando a presente
descrição. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA
RAMOS  KALIL  KAIRALLA  casada  com  CARLOS  KALIL  KAIRALLA;  GUMERCINDO  RAMOS,  solteiro,  maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA
LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4
SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
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CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EDUARDO GUIMARAES FALCONE

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que CARLOS EDUARDO DA SILVA PASSOS, brasileiro, metalúrgico, RG nº 43.***.*33-SSP/SP,
CPF nº 216.***.**8-83, e sua esposa, ANDREA LOPES PASSOS, brasileira, técnica em enfermagem, RG nº
33.***.360-SSP/SP,  CPF  nº  314.***.*08-58,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente à Lei 6.515/77, em posse do imóvel há mais de 12 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade ordinária, prevista no artigo 1.242, do Código Civil, do seguinte
imóvel: Lote 03, Quadra 02, Loteamento JARDIM SÃO PEDRO, Município de Hortolândia-SP, com área
total de 280,54 metros quadrados, do Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Sumaré-SP, de
titularidade de EDUARDO GUIMARÃES FALCONE, brasileiro, advogado, e sua mulher, ANA LUIZA FERNANDES
FALCONE, brasileira, do lar, RG nº 3.***.800, CPF nº 128.***.*48-04; constando ainda compromissos
de venda à B.G IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA, e posteriormente à JOSÉ MARQUES FARIA. Assim, nos
termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação,  este  oficial  de  registro  de  imóveis  registrará  a  aquisição  do  imóvel  com  as
descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros
Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANA LUIZA FERNANDES FALCONE

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP, FAZ SABER que CARLOS EDUARDO DA SILVA PASSOS, brasileiro, metalúrgico, RG nº 43.***.*33-SSP/SP,
CPF nº 216.***.**8-83, e sua esposa, ANDREA LOPES PASSOS, brasileira, técnica em enfermagem, RG nº
33.***.360-SSP/SP,  CPF  nº  314.***.*08-58,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente à Lei 6.515/77, em posse do imóvel há mais de 12 anos, requerem a usucapião
extrajudicial na modalidade ordinária, prevista no artigo 1.242, do Código Civil, do seguinte
imóvel: Lote 03, Quadra 02, Loteamento JARDIM SÃO PEDRO, Município de Hortolândia-SP, com área
total de 280,54 metros quadrados, do Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Sumaré-SP, de
titularidade de EDUARDO GUIMARÃES FALCONE, brasileiro, advogado, e sua mulher, ANA LUIZA FERNANDES
FALCONE, brasileira, do lar, RG nº 3.***.800, CPF nº 128.***.*48-04; constando ainda compromissos
de venda à B.G IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA, e posteriormente à JOSÉ MARQUES FARIA. Assim, nos
termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
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documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

SUZANO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WENDEL BEZERRA

Protocolo : 261.268 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no setor bancário sul, quadra
4, lotes3/4, Brasília/DF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
23/11/2022, registrada sob n.º R.04 na matrícula n.º 100.891, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis Wendel Bezerra, brasileiro, solteiro, RG n° 62.180.977-9-SSP/SP, CPF/MF n°
***.974.828-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento n° 503, do
5° pavimento, do Bloco 09 do empreendimento denominado "RESIDENCIAL SOLAR DOS MONTES", com acesso
pela  Estrada  Mitsuharu  Matsushita,  Suzano/SP,  devidamente  matriculado  sob  n.º  100.891,  nesta
serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avençados, os quais, posicionados em
15/09/2025, correspondem a R$ 9.053,43, sujeito à atualizações monetárias, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencer no
prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável de 15 dias (a
contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim, procede-se a intimação do(s)
mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório acima mencionado,
situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão)
efetuar  a  purga  do  débito  acima  indicado  no  prazo  referido.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária, nos
termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento
do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 15 de setembro de 2025. ROGÉRIO
ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado.

TAUBATE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO CESAR MARCONDES DO AMARAL

EDITAL (Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO, Oficial do
Registro de Imóveis de Taubaté-SP FAZ SABER ao senhor BRUNO CESAR MARCONDES DO AMARAL, tendo se
mudado dos endereços fornecidos pela credora, segundo atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei
Federal nº 9.514/97, que a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do contrato de financiamento, garantido
pela alienação fiduciária do imóvel constituído pelo apartamento n° 44B, localizado no 4° andar da
TORRE B do empreendimento denominado "RESIDENCIAL DUO VILA SÃO JOSÉ", com acesso pelo n° 1.483 da
Rua Helvino de Moraes, na Vila São José, bairro do Matadouro, nesta cidade, registrado sob nº 03 na
matrícula nº 136.970, deste Registro Imobiliário, com saldo devedor de sua responsabilidade,
solicitou através do requerimento protocolado sob nº 495.818, a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para
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que compareça a este Registro Imobiliário, situado na Rua Anízio Ortiz Monteiro nº 122, centro, nesta
cidade (horário de atendimento ao público das 9:00h às 16:00h), no prazo improrrogável de 15 dias
úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da última publicação
deste  Edital,  para  fim  de  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  cuja  projeção  se  encontra  à
disposição nesta Serventia. Esclarece-se, finalmente, que em se tratando de operação de financiamento
habitacional, Vossa Senhoria poderá, ainda, efetuar o pagamento diretamente a credora, no prazo de 30
(trinta) dias úteis contados do escoamento do prazo para pagamento nesta Serventia, conforme artigo
26-A, 1º e 2º, da Lei 9.514/97. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada de que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/ME sob
nº 00.360.305/0001-04, e o imóvel será levado a leilão nos termos dos artigos 26, 7º, 26-A, 27 e 27-
A, da Lei 9.514/97. E para que chegue ao seu conhecimento expediu-se este edital, que será publicado
por 03 (três) dias, no "Diário Registral" (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online), conforme
preceitua o parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA DE DEUS SILVA

EDITAL (Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO, Oficial do
Registro de Imóveis de Taubaté-SP FAZ SABER a senhora ANA PAULA DE DEUS MARCONDES DO AMARAL, tendo
se mudado dos endereços fornecidos pela credora, segundo atribuições conferidas pelo artigo 26 da
Lei Federal nº 9.514/97, que a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do contrato de financiamento,
garantido pela alienação fiduciária do imóvel constituído pelo apartamento n° 44B, localizado no 4°
andar da TORRE B do empreendimento denominado "RESIDENCIAL DUO VILA SÃO JOSÉ", com acesso pelo n°
1.483 da Rua Helvino de Moraes, na Vila São José, bairro do Matadouro, nesta cidade, registrado sob
nº  03  na  matrícula  nº  136.970,  deste  Registro  Imobiliário,  com  saldo  devedor  de  sua
responsabilidade, solicitou através do requerimento protocolado sob nº 495.818, a INTIMAÇÃO de
Vossa Senhoria para que compareça a este Registro Imobiliário, situado na Rua Anízio Ortiz Monteiro
nº 122, centro, nesta cidade (horário de atendimento ao público das 9:00h às 16:00h), no prazo
improrrogável de 15 dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como
data da última publicação deste Edital, para fim de cumprimento das obrigações assumidas, cuja
projeção se encontra à disposição nesta Serventia. Esclarece-se, finalmente, que em se tratando de
operação  de  financiamento  habitacional,  Vossa  Senhoria  poderá,  ainda,  efetuar  o  pagamento
diretamente a credora, no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados do escoamento do prazo para
pagamento nesta Serventia, conforme artigo 26-A, 1º e 2º, da Lei 9.514/97. Nesta oportunidade, fica
Vossa Senhoria cientificada de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/ME sob nº 00.360.305/0001-04, e o imóvel será levado a leilão
nos termos dos artigos 26, 7º, 26-A, 27 e 27-A, da Lei 9.514/97. E para que chegue ao seu
conhecimento expediu-se este edital, que será publicado por 03 (três) dias, no "Diário Registral"
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online), conforme preceitua o parágrafo 4º do artigo 26 da
Lei Federal 9.514/97.

ESTADO - TOCANTINS
ARAGUAINA/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA FERREIRA

Atendendo ao requerimento, expedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa de direito público,
inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-04, instituição financeira sob a forma de empresa pública, e-
mail: gigadgo@caixa.gov.br, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 03/04, na cidade de
Brasília-DF, datado em 18 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.811, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que o notificado não foi
localizado para assinar a via de intimação. Intima-se o devedor fiduciante, Sr. LUAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, solteiro, vendedor de comercio varejista e atacadista, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  1077467-SSP/TO,  inscrito  no  CPF  n°  ***.709.871-**,  residente  e
domiciliado à Rua Arapoema n° 57, Quadra 03, Lote 09, Vila Norte, nesta cidade, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, quite as prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, incluindo os juros convencionais, penalidades
contratuais, demais encargos legais e despesas de cobrança. Os valores devidos, apurados em
R$27.824,36 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos),
referem-se ao período de 10 de maio de 2019 a 11 de setembro de 2025, conforme o Contrato de
Aquisição de Terreno e Construção de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de
Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS
do Comprador nº 8.4444.1732675-1, datado de 24/01/2018, registrado no R-3 e R-4 da M-57.372, Livro
02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao imóvel denominado: LOTE N.º 10, da Quadra n.º
07, situado à Rua Miranorte, integrante do Loteamento "SETOR BELA VISTA 2ª ETAPA", nesta cidade,
com área de 368,88m², com benfeitorias. Adverte-se que o não cumprimento no prazo estabelecido
acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem como a possível consolidação da
propriedade plena do imóvel dado em garantia em favor do credor fiduciário, consoante os termos do
7º do artigo 26 da supracitada Lei. Araguaína-TO, 11 de setembro de 2025. Prenotação: R$ 13,82;
Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03;
TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA513018 - Código de Validação: PKJ. Emolumentos: R$ 29,29;
Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo
digital: 127621AAA513019 - Código de Validação: CVG. Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$
8,15;  Funcivil:  R$  3,37;  FSE:  R$  2,69;  ISSQN:  R$  1,03;  TOTAL:  R$  44,53.  Selo  digital:
1 2 7 6 2 1 A A A 5 1 3 0 2 0  -  C ó d i g o  d e  V a l i d a ç ã o :  X L P .  C o n s u l t e  a u t e n t i c i d a d e  e m
http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo  digital.  Tiago  Junqueira  de  Almeida,  Oficial  do
Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 11 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REJANE MOURAO DA SILVA

Atendendo ao requerimento, expedido pela FGR URBANISMO JARDINS SIENA SPE LTDA, inscrita no CNPJ n°
15.988.598/0001-46, datado em 26 de agosto de 2025 e protocolado sob nº 173.548, FAZ-SE PUBLICAR o
presente edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que a notificada
não foi localizada para assinar a via de intimação. Intima-se a devedora fiduciante, Sra. REJANE
MOURÃO  DA  SILVA,  brasileira,  funcionária  pública,  divorciada,  declara  não  conviver  em  união
estável, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n.º 00513106060-DETRAN/GO, portadora da
Carteira de Identidade Profissional n.º 23000089-CRP/GO, inscrita no CPF n.º ***.101.331-**, e-
mail: rejanemourao@hotmail.com, filha de Oliveira Paulino da Silva e Diracy Mourão dos Santos,
residente e domiciliada à Rua das Rosas, n.º 246, Qd 06, Lt 08, Setor Rodoviário, nesta cidade,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, quite as
prestações  vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  incluindo  os  juros
convencionais, penalidades contratuais, demais encargos legais e despesas de cobrança. Os valores
devidos, apurados em 15/01/2025, corresponde a R$16.739,31 (dezesseis mil, setecentos e trinta e
nove reais e trinta e um centavos), referente a parcelas em atraso e R$15.832,50 (quinze mil,
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oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), referente as despesas administrativas,
referem-se ao período de 15 de maio de 2024 a 15 de janeiro de 2025, conforme o Instrumento
Particular de Contrato de Compra e Venda de Imóvel, com força de Escritura Pública, com Financiamento
Imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária e Outras Avenças Jurídicas, na modalidade de prazo
e preços certos, nos termos da Lei nº 9.514/97, Número da Venda: 868, datado de 15/03/2021; e
Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Imóvel, com força de Escritura
Pública, com Financiamento Imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária e Outras Avenças
Jurídicas, na modalidade de prazo e preços certos, nos termos da Lei nº 9.514/97, Número da Venda:
868, datado de 31/01/2025, registrado no R-1 e R-2 da M-95.757, Livro 02 deste Serviço de Registro de
Imóveis, referente ao imóvel denominado: LOTE N.º 18, da Quadra n.º 15, situado na Alameda das
Bromélias,  integrante  do  Loteamento  "JARDINS  SIENA",  nesta  cidade,  com  área  de  364,00m²,  sem
benfeitorias.  Adverte-se  que  o  não  cumprimento  no  prazo  estabelecido  acarretará  o  vencimento
antecipado da totalidade da dívida, bem como a possível consolidação da propriedade plena do imóvel
dado em garantia em favor do credor fiduciário, consoante os termos do 7º do artigo 26 da supracitada
Lei. Araguaína-TO, 27 de agosto de 2025. Prenotação: R$ 13,82Prenotação: R$ 13,82; Emolumentos: R$
29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53.
Selo digital: 127621AAA509661 - Código de Validação: BNF. Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$
8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA509662
- Código de Validação: VYL. Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE:
R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA509663 - Código de Validação: EYX.
Consulte autenticidade em http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo digital. Tiago Junqueira de
Almeida, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 27 de agosto de 2025.

BREJINHO DE NAZARE/TO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJINHO DE NAZARÉ - CNS: 129338

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

PROTOCOLO/PRENOTAÇÃO:  15691,  de  03/09/2025.  APRESENTANTE/REQUERENTE:  Volney  Aquino  Santos,
brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  CI/RG  nº  3.192.879,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.674.861-**, residente na Rua Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com a NS-06, Quadra 108
Norte, Palmas - TO, onde é domiciliado. IMÓVEL RETIFICANDO: 2132, da Serventia de Registro de
Imóveis de Brejinho de Nazaré - TO. NOTIFICADO: MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, agricultor,
portador do CI/RG nº 4.838.327 -SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ***.693.108-**, residente em
Goiânia-GO onde é domiciliado. IMÓVEL CONFRONTANTE: 699, da Serventia de Registro de Imóveis de
Cristalândia -TO. FUNDAMENTO LEGAL: Notificação do Proprietário do Imóvel Confrontante, nos termos
do art. 213, 2º, da Lei Federal nº 6015/73. Tratam os autos de requerimento de retificação
perimetral do imóvel epigrafado, matriculado nesta Serventia de Registro de Imóveis, por meio do
qual o apresentante acima qualificado postula a retificação administrativa da mencionada matrícula,
cujo procedimento se processará de acordo com as disposições do art. 213, da Lei Federal nº
6.015/73 (Lei de Registros Públicos). Tendo em vista que do memorial e planta apresentados não
consta a expressa assinatura do(s) Proprietário(s) do imóvel confrontante acima declinado e,
atendendo a expresso requerimento do Apresentante (art. 213, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73) e, em
atendimento a requerimento do interessado, resolve NOTIFICÁ-LO para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente manifestação, podendo impugnar fundamentadamente a planta e memorial descritivo que
instruem o presente procedimento, os quais podem ser conferidos e analisados mediante acesso aos
seguintes documentos em anexos, ou pode ser visualizado na sede desta Serventia de Registro de
Imóveis, sem a incidência de qualquer despesa, excetuado o eventual pagamento de cópias que vierem
a ser solicitadas. Esclarece-se que as disposições legais conferem à(ao) Notificado(a) uma das
seguintes opções: a) - Impugnar fundamentadamente o requerimento do Interessado; b) - Anuir
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expressamente, apresentando carta de anuência reconhecendo como correto os trabalhos técnicos (mapa e
memorial descritivo); ou c) - Deixar transcorrer o prazo, caso em que configurará anuência tácita
(art. 213, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73).

Consultar o arquivo anexo

LIZARDA/TO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIZARDA - CNS: 128298

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MANOEL RODRIGUES CARNEIRO

Esta  publicação  é  uma  retificação  do  Edital  número  737560.  Prezado(a)  Sr.  MANOEL  RODRIGUES
CARNEIRO. Na qualidade de titular de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel
usucapiendo  ou  na  matrícula  de  imóvel  confinante,  Vossa  Senhoria  está  sendo  formalmente
notificado(a), nos termos do art. 407, 3º, do procedimento de usucapião extrajudicial, para se
manifestar sobre o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião do imóvel localizado em
Liizarda - TO, de acordo com os seguintes dados: Requerente: AILTON DE OLIVEIRA E ROSÂNGELA SILVA
GOMES DE OLIVEIRA Advogado(a): LUCAS EMANUEL SILVA, OAB/TO 11. 590 Matrícula/Transcrição do Imóvel:
matrícula de número 1.151, Registro Geral, Livro 02. Modalidade de Usucapião: A espécie de
usucapião pretendida é a extraordinária, com base legal, 1.238 do Código de Civil. PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO: Nos termos do art. 407, 5º, do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de
Justiça, que ver sobre o procedimento de usucapião extrajudicial, Vossa Senhoria terá o prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir do recebimento desta notificação, para apresentar manifestação por
escrito quanto ao pedido de usucapião do imóvel acima identificado. Caso não haja manifestação
dentro  do  prazo  estipulado,  será  considerada  a  anuência  tácita  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião do bem imóvel, permitindo o prosseguimento do procedimento perante o
Serviço Notarial e Registral do Município de Lizarda - TO. Em caso de manifestação contrária ao
pedido de usucapião, Vossa Senhoria poderá apresentar impugnação formal, devidamente fundamentada e
acompanhada de documentos comprobatórios, endereçada a este Oficial Titular do Ofício Único do
Município de Lizarda - TO Para mais informações ou esclarecimentos, Vossa Senhoria poderá entrar em
contato por meio do balcão virtual (63) 9.9245-3624 ou e-mail contato@cartoriomatopiba.com.br.
Atenciosamente, Cartório Matopiba/Ofício Único de Lizarda - TO.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIZARDA - CNS: 128298

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MUNICIPIO DE LIZARDA

Prezado(a) Prefeitura Municipal de Lizarda- TO. Na qualidade de titular de direitos registrados ou
averbados na matrícula do imóvel confrontante, Vossa Senhoria está sendo formalmente notificado(a),
nos termos do art. 213, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), tendo em vista
requerimento  de  retificação  administrativa  de  registro  imobiliário,  promovido  pelor  ANTONIO
RODRIGUES  COELHO,brasileiro,  solteiro,  lavrador,  portador  do  CPF  nº  ***.848.161-**  RAIMUNDO
RODRIGUES  COELHO,  brasileiro,  solteiro,lavrador,  portador  do  CPF  n.  ***.465.821-**  e  FÉLIX
RODRIGUES COELHO, brasileiro, casado,lavrador, portador do CPF nº 297.748.081-53. O pedido de
retificação refere-se ao imóvel matriculado sob o nº 1475, e objetiva a correção de seus limites
perimetrais com base em planta e memorial descritivo apresentados, conforme previsão legal do art.
213, da Lei nº 6.015/73. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Nos termos do art. 213, 3º da referida lei, Vossa
Senhoria terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento desta notificação (ou
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publicação por edital, quando aplicável), para apresentar manifestação por escrito, podendo impugnar
fundamentadamente* a planta e o memorial descritivo que instruem o pedido. Caso não haja manifestação
dentro do prazo estipulado, será considerada a anuência tácita quanto aos termos do pedido de
retificação, permitindo o regular prosseguimento do procedimento perante o Cartório de Registro de
Imóveis competente. Esclarece-se, por fim, que esta notificação *supre a notificação do cônjuge* e de
eventuais outros condôminos do imóvel confrontante, nos termos do art. 213, 10º, da Lei Federal nº
6.015/73, e que *eventuais falhas que venham a ser provadas futuramente não impedem novo procedimento
retificatório, tampouco vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando **resguardados
seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de **usucapião* (art. 214, 5º,
da Lei Federal nº 6.015/73).

Consultar o arquivo anexo

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SICREDI LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - PARÁ
REDENÇÃO/PA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REDENÇÃO - CNS: 067330

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5382 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Redenção/PA 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Redenção/PA,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011462 - Matrícula nº 21.369 - Rua das Flores, nº sn, Bairro
Loteamento Beija Flor

Nº do Lote: 1 ID: 12011462 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21.369,
Registro de Imóveis de Redenção, Rua das Flores, sn, Lote 16 da Quadra 09, Loteamento Beija Flor,
Redenção, PA, 68551-550. Áreas: construída 60,00m² e terreno 200,00m². Obs.: Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de numeração
predial que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 16h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 130.000,00. 2º Público Leilão - 07/10/2025, terça-
feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 98.450.98 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 130.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 98.450,98.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - AMAZONAS
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MANAUS/AM
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004176

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 05 - Imóvel localizado em Manaus/AM 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às
09:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles  sejam  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital;  Manaus/AM,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e
Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011498 - Matrícula nº 49.265 (CNM 004176.2.0049265-12) - Rua José
Romão, nº 1.125 (in loco), Apartamento 201 (Bloco A) Bairro São José

Operário

Nº do Lote: 05 ID: 12011498 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
49.265 (CNM 004176.2.0049265-12), 4º Registro de Imóveis de Manaus, Rua José Romão, 1.125 (in
loco), Apartamento 201 (Bloco A), Residencial Stilus, São José Operário, Manaus, AM, 69085-288.
Áreas: privativa 60,06m² e fração ideal de 0,01436. Obs.: Constituição de condomínio pendente de
averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a
eventual divergência de denominação de logradouro e numeração predial que vierem a ser apuradas no
local  com  as  lançadas  em  cadastro  imobiliário  e  averbadas  no  RI,  correrão  por  conta  do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 487.191,50. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 241.926,14 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 487.191,50; Valor do 2º leilão: R$ 241.926,14.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - BAHIA

IPIRÁ/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPIRA - CNS: 013342

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 13 - Imóvel localizado em Ipirá/BA 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às
09:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
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ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Ipirá/BA, LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento:
www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011480 - Matrícula nº 22.136 - Avenida Anísio Dultra, nº 241,
Bairro Centro

Nº do Lote: 13 ID: 12011480 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22.136,
Registro de Imóveis de Ipira, Avenida Anísio Dultra, 241, Centro, Ipirá, BA, 44600-000. Áreas:
construída  512,37m²  e  terreno  225,00m².  Obs.:  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência de área construída que vier a ser apurada no
local  com  a  lançada  em  cadastro  imobiliário  e  averbada  no  RI,  correrão  por  conta  do(a)
comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a) verificar a real destinação do imóvel, se residencial ou
comercial. O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação premonitória
da Ação de Execução constante na AV.2 da citada matrícula. 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.706.782,26. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.219.689,56 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.706.782,26; Valor do 2º leilão:
R$ 1.219.689,56.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
ANÁPOLIS/GO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 11 - Imóvel localizado em Anápolis/GO 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Anápolis/GO,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011509 - Matrícula nº 106.141 - Rua Evangelino Meireles, nº sn,
Bairro Jundiaí

Nº do Lote: 11 ID: 12011509 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
106.141, 2º Registro de Imóveis de Anapolis, Rua Evangelino Meireles, sn, Lote 32 da Quadra 45,
Jundiaí,  Anápolis,  GO,  75110-720.  Áreas:  construída  332,74m²  e  terreno  604,59m².  Obs.:
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a).
O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação de indisponibilidade
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constante na AV8 da citada matrícula. 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.656.760,27. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.797.748,77 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 2.656.760,27; Valor do 2º leilão: R$ 1.797.748,77.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

CATALÃO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATALÃO - CNS: 029553

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
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divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação a
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questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente,
por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos
(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
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declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
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escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o
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Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24559 - Matrícula nº 64.414 - Rua Sabino de Oliveira Gomides, nº 314,
prédio 01 Bairro Loteamento Jardins Florença

Nº do Lote: 08 ID: 24559 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 64.414 ,
Registro de Imóveis de Catalão, Rua Sabino de Oliveira Gomides, 314, prédio 01, Quadra 02, Lote 08,
Loteamento Jardins Florença, Catalão, GO, 75708-614. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente
de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ
sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente
on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Catalão-GO. Loteamento Jardins Florença.
Rua Sabino de Oliveira Gomides, nº 314, lote 08 quadra 02, prédio nº 01 (casa). Área constr. total
120,00m² e respectiva fração ideal do terreno. Inscrição municipal 217.00002.0008.1. Matrícula
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64.414 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 02/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
570.792,22;  Segundo  leilão:  03/10/2025  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$  479.919,67  (caso  não  seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 570.792,22; Valor
do 2º leilão: R$ 479.919,67.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

GOIÂNIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
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os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover
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regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual
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necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
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necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os
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débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos
geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de
outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a
qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da
situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os
valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente
estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou
outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador
acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou
renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16.
Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a
observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  16.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID21577 - Matrícula nº 193.882 - Rua RPS 4, nº s/n, Bairro Residencial
Porto Seguro

Nº do Lote: 09 ID: 21577 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 193.882
, 1º Registro de Imóveis de Goiânia, Rua RPS 4, s/n, Quadra 04, Lote 11, Residencial Porto Seguro,
Goiânia, GO, 74366-150. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
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que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá  a  venda  em  Leilão  (1º  ou  2º)  do  imóvel  abaixo  descrito,  nas  datas,  hora  e  local
infracitados,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Local  da  realização  do  leilão:  somente  on-line  via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Goiânia-GO. Bairro Residencial Porto Seguro. Rua RPS-4,
s/nº, lote 11, quadra 04. Casa. Áreas totais: terr. 300,00m² e constr. estimada no local 207,65m²
(consta no RI 150,89m²). Inscrição municipal 372.004.0120.0001. Matrícula 193.882 do 1º RI local.
Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da divergência de área verificada no
local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF).
Primeiro leilão: 02/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 751.563,76; Segundo leilão: 03/10/2025 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 507.784,03 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº
12/96. Valor do 1º leilão: R$ 751.563,76; Valor do 2º leilão: R$ 507.784,03.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

GOIÂNIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 04 - Imóvel localizado em Goiânia/GO 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Goiânia/GO,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011502 - Matrícula nº 347.605 - Rua T-33, nº 25, Apartamento 501 com
uma vaga de garagem Bairro Setor Bueno

Nº do Lote: 04 ID: 12011502 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
347.605, 1º Registro de Imóveis de Goiânia, Rua T-33, 25, Apartamento 501 com uma vaga de garagem,
Lote 01/03-04 da Quadra 84, Follow Bueno, Setor Bueno, Goiânia, GO, 74215-140. Áreas: privativa
98,04m² e fração ideal de 13,9306m² ou 0,6368280%. Obs.: Constituição de condomínio pendente de
averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 779.000,00. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 500.720,71 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
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da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 779.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 500.720,71.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
VIANÓPOLIS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANOPOLIS - CNS: 026278

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 12 - Imóvel localizado em Vianópolis/GO 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Vianópolis/GO, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011511 - Matrícula nº 5.516 - Rua José Monteiro Mascarenhas,
nº 31 (in loco), Bairro Michelle

Nº do Lote: 12 ID: 12011511 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5.516,
Registro  de  Imóveis  de  Vianopolis,  Rua  José  Monteiro  Mascarenhas,  31  (in  loco),  Michelle,
Vianópolis, GO, 75265-000. Áreas: construída 124,35m² e terreno 192,00m². Obs.: Numeração predial
pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive
quanto a eventual divergência da numeração predial que vier a ser apurada no local com a lançada em
cadastro  imobiliário  e  averbada  no  RI,  correrão  por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -
07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 609.155,64. 2º
Leilão  -  09/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
195.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
609.155,64; Valor do 2º leilão: R$ 195.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 16 - Imóvel localizado em Águas Lindas de Goiás/GO 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º
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leilão: 09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS,
Nº da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Águas Lindas de
Goiás/GO, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de
Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais  informações:
51.35351000.

IMÓVEL - ID12011481 - Matrícula nº 69.486 - Rua 05, nº sn, Sobrado 01 Bairro
Loteamento Jardim América IV

Nº do Lote: 16 ID: 12011481 Descrição legal: Sobrado, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
69.486, Registro de Imóveis de Água Lindas de Goias, Rua 05, sn, Sobrado 01, Lote A1-49 da Quadra
69, Loteamento Jardim América IV, Águas Lindas de Goiás, GO, 72922-680. Áreas: construída 77,62m² e
terreno 100,00m². Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta
do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance  mínimo:  R$  231.026,48.  2º  Leilão  -  09/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 203.789,68 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 231.026,48; Valor do 2º leilão: R$ 203.789,68.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 15 - Imóvel localizado em Águas Lindas de Goiás/GO 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º
leilão: 09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Águas Lindas de Goiás/GO, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais:
Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para
mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011523 - Matrícula nº 25.140 - Rua 07, nº sn, Bairro Loteamento
Jardim América IV

Nº do Lote: 15 ID: 12011523 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25.140,
Registro de Imóveis de Água Lindas de Goias, Rua 07, sn, Lote 39 da Quadra 33, Loteamento Jardim
América IV, Águas Lindas de Goiás, GO, 72922-572. Áreas: construída 64,80m² e terreno 200,00m².
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Obs.:  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos  competentes,  inclusive  quanto  a  eventual
divergência da área construída que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário
e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 176.420,83. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 128.103,11 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 176.420,83; Valor do 2º leilão: R$ 128.103,11.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO

BELA VISTA DO MARANHÃO/MA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DO MARANHÃO - CNS: 156869

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 14 - Imóvel localizado em Bela Vista do Maranhão/MA 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º
leilão: 09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Bela Vista do Maranhão/MA, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais:
Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para
mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011522 - Matrícula nº 361 - Rua Sara Fontenele, nº 1, Bairro
São Raimundo

Nº do Lote: 14 ID: 12011522 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 361,
Registro de Imóveis de Bela Vista do Maranhão, Rua Sara Fontenele, 1, São Raimundo, Bela Vista do
Maranhão, MA, 65335-000. Áreas: construção 211,06m² e terreno 264,81m². Obs.: Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da área construída
que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão
por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -  07/10/2025,  terça-feira,  às  09h00min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 662.286,62. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 546.220,24 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 662.286,62; Valor do 2º leilão: R$ 546.220,24.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

LAGOA SANTA/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11021 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 14/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 16/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: Praça da Liberdade, 130, Complemento:
15º andar, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP,
SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço
eletrônico:  af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:
www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID19368 - Matrícula nº 46.938 - Rua Therezinha Ramos, nº 505 , Bairro
Jardim Imperial

Nº do Lote: 01 ID: 19368 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 46.938,
Registro de Imóveis de Lagoa Santa, Rua Therezinha Ramos, 505 , Quadra qd. 16, Lote Lt. 26 , Jardim
Imperial, Lagoa Santa, MG, 33234-164. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de
Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na
modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do
imóvel: Lagoa Santa-MG. Jd. Imperial. Rua Therezinha Ramos, 505 (Lt. 26 da qd. 16). Condomínio
Residencial Novo Império. Casa. Área priv. 152,24m² e sua respectiva fração ideal de 0,52255 do
terreno com área de 473,78m². Matr. 46.938 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). 1º Leilão: 14/10/2025,
a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 495.577,60 2º Leilão: 16/10/2025, a partir das 09h00. Lance
mínimo: R$ 363.373,07 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais
informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316
Valor do 1º leilão: R$ 495.577,60; Valor do 2º leilão: R$ 363.373,07.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

PARANAÍBA/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAIBA - CNS: 062737

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em Paranaíba/MS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
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09/10/2025  às  09:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da
Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida
João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF:
***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Paranaíba/MS, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento:
www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12005813 - Matrícula nº 2.502 - Av. Senador Filinto Muller, nº 81,
Bairro Santo Antônio

Nº do Lote: 01 ID: 12005813 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 2.502,
1º Registro de Imóveis de Paranaiba, Av. Senador Filinto Muller, 81, Lote 05 da Quadra 22, Santo
Antônio, Paranaíba, MS, 79500-000. Áreas: construída 203,00m² e terreno 525,00m². Obs.: Possível
ampliação de benfeitoria pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência da área construída apurada no local e averbada
no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a) verificar a real destinação
do imóvel, se residencial ou comercial. 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário
de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 653.000,00. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 391.800,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 653.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 391.800,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

TRÊS LAGOAS/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS LAGOAS - CNS: 062869

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11021 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 14/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 16/10/2025 às 09:00
Modalidade: online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação
Fiduciária - Lei 9514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-001, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que nele sejam dirigidas quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente edital; Três Lagoas-MS, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações
gerais:  Para  mais  informações  contatar-nos  através  do  endereço  eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID16542 - Matrícula nº 49.704 - 13 de Junho, nº 1325, Bairro Santa Rita

Nº do Lote: 4 ID: 16542 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 49.704, 1º
Registro de Imóveis de Três Lagoas, 13 de Junho, 1325, Quadra 112, Lote 11, Santa Rita, Três
Lagoas, MS, 79620-175. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
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autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em
Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site do
Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Três Lagoas-MS. Vila Santa
Rita. Rua 13 de Junho, 1325 (Lt. 11 da qd.112). Casa. Áreas totais: terr. 225,00m² e constr. 63,94m²
(lançada no IPTU 151,14m²). Matr. 49.704 do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação
no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes, inclusive da divergência da área
construída apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador.
O  Vendedor  providenciará  sem  prazo  determinado,  a  baixa  da  Av.  09  da  citada  matrícula.  A
transferência do imóvel está condicionada a baixa da respectiva averbação. Ocupada. (AF). 1º Leilão:
14/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 324.378,57 2º Leilão: 16/10/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 280.197,17 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações
- tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º
leilão: R$ 324.378,57; Valor do 2º leilão: R$ 280.197,17.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARAÍBA

SANTANA DOS GARROTES/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTANA DOS GARROTES - CNS: 072728

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
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revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente
aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou
estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá
também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito)
anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é,
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o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido
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ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como
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da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e
encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor,
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subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar,
permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos
necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade,
notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada
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em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24558 - Matrícula nº 2026 - Rua Projetada 5, nº s/n, Bairro Centro

Nº do Lote: 07 ID: 24558 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2026,
Registro de Imóveis de Santana dos Garrotes, Rua Projetada 5, s/n, Quadra 10, Lote 04, Carlos
Alberto Alencar, Centro, Santana dos Garrotes, PB, 58795-000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Santana dos Garrotes-PB. Bairro
Centro. Rua Projetada 05, s/nº, lote 04, quadra 10, do loteamento Carlos Alberto Alencar. Casa.
Áreas totais: terr. 130,00m² e constr. 100,00m². Matrícula 2026 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF).
Primeiro leilão: 02/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 273.066,28; Segundo leilão: 03/10/2025 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 179.856,98 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento:
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações -
tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial
JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 273.066,28; Valor do 2º leilão: R$ 179.856,98.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

MARINGÁ/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 085290

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
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venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613
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de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação
de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a
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contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da
parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do
Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis
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no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem
como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública
de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na
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condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em
garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores,
inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27,
a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos
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valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24555 - Matrícula nº 56.886 - Avenida Londrina, nº 934, Ap 102 Bairro
Zona 08

Nº do Lote: 05 ID: 24555 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 56.886 ,
2º Registro de Imóveis de Maringa, Avenida Londrina, 934, Ap 102, Torre Veneza, Vaga Nº 387,
Edifício Brisas Bella Cittá, Zona 08, Maringá, PR, 87050-730. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente  on-line  via  www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Maringá-PR.  Bairro  Zona  08.
Avenida Londrina, nº 934, Apartamento nº 102, no 1º pavimento, Torre Veneza, Edifício Brisas Bella
Cittá, com uma vaga simples de garagem nº 387. Área privativa 75,69m² e respectiva fração ideal de
terreno. Inscrição municipal 8176232. Matrícula 56.886 do 2º RI local. Obs.: Consta Ação de
Execução de Débitos Condominiais processo nº 0011639-40.2023.8.16.0017 da 4ª Vara Cível de Maringá-
PR, o qual será de responsabilidade do vendedor o seu pagamento, bem como a baixa da respectiva
ação de execução. Caso haja o exercício de direito de preferência, o débito e a baixa da respectiva
ação,  será  de  exclusiva  responsabilidade  do  ex-fiduciante.  Ocupado.  (AF).  Primeiro  leilão:
02/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 949.783,38; Segundo leilão: 03/10/2025 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 376.800,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 949.783,38; Valor do 2º leilão: R$ 376.800,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

NITERÓI/RJ
16º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 088666

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11021 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 14/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 16/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:www.freitasleiloeiro.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Leilão  Extrajudicial  3.
LEILOEIRO(A)  OFICIAL  SERGIO  VILLA  NOVA  DE  FREITAS,  CPF:  ***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta
Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:  (11)31171-000,  E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
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ou  questões  oriundas  do  presente  edital;  São  Paulo/SP,  SERGIO  VILLA  NOVA  DE  FREITAS  Leilão
Extrajudicial de Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 - Banco Bradesco Informações gerais: Para mais
informações contatar-nos através do endereço eletrônico: af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11)
3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID2217 - Matrícula nº 10.194-A - Rua Ferdinando Ognibeni (Lot Maravista),
nº 474, Bairro Maravista

Nº do Lote: 2 ID: 2217 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 10.194-A ,
16º Ofício de Justiça de Niterói, Rua Ferdinando Ognibeni (Lot Maravista), 474, Maravista, Niterói,
RJ, 24342-460. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site do
Leiloeiro  Oficial:  www.freitasleiloeiro.com.br.  Localização  do  imóvel:  Niterói-RJ.  Bairro
Maravista. Rua Ferdinando Ognibeni (antiga Rua 80), 474. Casa. Áreas totais: terr. 360,00m² e
constr. estimada 181,00m². Matr. 10.194-A do 16º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante
os órgãos competentes de eventual divergência da área construída que vier a ser apurada no local,
com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. O Vendedor providenciará
sem prazo determinado, a baixa da Av. 06 da citada matrícula. A transferência do imóvel está
condicionada a baixa da respectiva averbação. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 14/10/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 612.000,00 2º Leilão: 16/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$
367.200,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais
informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316
Valor do 1º leilão: R$ 612.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 367.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

NITERÓI/RJ
4º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE NITERÓI - CNS: 163139

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos
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procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um,
a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel,
reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como
retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por
intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso
de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de
pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do
leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem
realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.
1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do
imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem
que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis.
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line
dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador  em  caso  de  recusa  do  Leiloeiro  ou  por  qualquer  outra
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ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica
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esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao
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Leiloeiro,  em  pagamentos  separados.  7.2.  O  pagamento  deverá  ser  realizado  diretamente  e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor,
sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização
do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor
resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se
limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS,
consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de
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ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários  advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art.
30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente
do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse
do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 841 / 934

o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado
entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará
a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24488 - Matrícula nº 3260 - Avenida Ernani do Amaral Peixoto, nº 450,
Ap 503 Bairro Centro

Nº do Lote: 01 ID: 24488 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 3260, 4º
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Niterói, Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 450, Ap 503,
Edifício Eduardo Filho, Centro, Niterói, RJ, 24020-077. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Niterói-RJ. Bairro Centro. Avenida
Ernani do Amaral Peixoto, nº 450, Apartamento nº 503, do Edifício Eduardo Filho. Área privativa
estimada no local 33,00m² e respectiva fração ideal de terreno. Inscrição municipal 54306-6
Matrícula 3260 do 4º RI local. Obs.: Área construída não averbada no RI. Regularização e encargos
perante  os  órgãos  competentes  correrão  por  conta  do  comprador.  Eventuais  débitos  existentes
referentes a Condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e pagamento,
independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupado. (AF). Primeiro leilão:
02/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 217.472,00; Segundo leilão: 03/10/2025 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 113.908,73 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 217.472,00; Valor do 2º leilão: R$ 113.908,73.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

NITERÓI/RJ
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
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IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 03 - Imóvel localizado em Niterói/RJ 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às
09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária
- Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00,
Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800,
Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4.
ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Niterói/RJ, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e
www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011503 - Matrícula nº 36.224 - Travessa Nossa Senhora de Lourdes, nº
119, Apartamento 807 com uma vaga de garagem (Bloco 01) Bairro Santa Rosa (in loco)

Nº do Lote: 03 ID: 12011503 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
36.224, 7º Ofício de Justiça de Niteroi, Travessa Nossa Senhora de Lourdes, 119, Apartamento 807
com uma vaga de garagem (Bloco 01), Condomínio Residencial Multifamiliar "Spazio Noronha", Santa
Rosa (in loco), Niterói, RJ, 24240-195. Áreas: privativa 103,00m² (in loco) e fração ideal de
0,00617. Obs.: Denominação de bairro e área privativa pendentes de averbação no RI. Regularizações
e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação de
bairro e área privativa que vierem a ser apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário
e averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 607.000,00. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 364.200,00 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 607.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 364.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 10 - Imóvel localizado em Rio de Janeiro/RJ 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Rio de Janeiro/RJ, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.
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IMÓVEL - ID12011504 - Matrícula nº 369.530 - Avenida Tenente Coronel Muniz de
Aragão, nº 1695, Apartamento 211 (Bloco 3) com vaga de garagem Bairro Anil (in loco)

Nº do Lote: 10 ID: 12011504 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
369.530, 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Avenida Tenente Coronel Muniz de Aragão, 1695,
Apartamento 211 (Bloco 3) com vaga de garagem, Anil (in loco), Rio de Janeiro, RJ, 22765-003.
Áreas: privativa 48,00m² (in loco) e fração ideal de 0,002190. Obs.: Denominação de bairro e área
privativa pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência de denominação de bairro e área privativa que vierem a ser
apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta
do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance  mínimo:  R$  313.765,45.  2º  Leilão  -  09/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 180.126,76 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 313.765,45; Valor do 2º leilão: R$ 180.126,76.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
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fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente
aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou
estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá
também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito)
anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
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complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
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eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em
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procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual
necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que
dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas
perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a
obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e
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encargos  necessários  à  efetiva  desocupação  do  imóvel,  eximindo  assim  o  Vendedor  de  qualquer
responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu
fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.
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IMÓVEL - ID24556 - Matrícula nº 184.437 - Rua Jacundá, nº 183, Casa
nº 06 Bairro Guarujá

Nº do Lote: 06 ID: 24556 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 184.437
, 3º Registro de Imóveis de Porto Alegre, Rua Jacundá, 183, Casa nº 06, Residencial Costa Smeralda,
Guarujá, Porto Alegre, RS, 91770-430. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Porto Alegre-RS. Bairro Guarujá. Rua Jacundá, nº
183,  Casa  nº  06,  no  Condomínio  Residencial  Costa  Smeralda.  Área  real  privativa  168,51m²  e
respectiva fração ideal de terreno. Inscrição municipal 100116845. Matrícula 184.437 do 3º RI
local. Obs.: Eventuais débitos existentes referentes a Condomínio, serão de responsabilidade do
comprador a sua apuração e pagamento, independentemente da data do fato gerador, sem direito a
reembolso. Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 02/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 1.240.527,06;
Segundo leilão: 03/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 605.030,96 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line:
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do
artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as
condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.240.527,06;
Valor do 2º leilão: R$ 605.030,96.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 02 - Imóvel localizado em Porto Alegre/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Porto Alegre/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.
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IMÓVEL - ID12011495 - Matrícula nº 121.083 - Rua Chácara das Nascentes, nº
416, Bairro Lomba do Pinheiro (in loco)

Nº do Lote: 02 ID: 12011495 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
121.083, 3º Registro de Imóveis de Porto Alegre, Rua Chácara das Nascentes, 416, Lote 09 da Quadra
T, Lomba do Pinheiro (in loco), Porto Alegre, RS, 91550-111. Áreas: construída 99,12m² e terreno
212,50m². Obs.: Denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro que
vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF)
- Lance mínimo: R$ 1.230.492,11. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 334.177,38 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.230.492,11; Valor do 2º leilão: R$ 334.177,38.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

CATANDUVA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 111500

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 08 - Imóvel localizado em Catanduva/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Catanduva/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011516 - Matrícula nº 41.318 - Rua Dr. Wander Pellizzon, nº 335,
Bairro Loteamento Parque José Curi

Nº do Lote: 08 ID: 12011516 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 41.318,
1º Registro de Imóveis de Catanduva, Rua Dr. Wander Pellizzon, 335, Lote 20 da Quadra 19,
Loteamento  Parque  José  Curi,  Catanduva,  SP,  15802-326.  Áreas:  construída  182,69m²  e  terreno
300,00m².  Obs.:  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos  competentes,  inclusive  quanto  a
eventual divergência na área construída (in loco 225,00m²) que vier a ser apurada no local com a
lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá
ao(à) comprador(a), verificar junto aos órgãos competentes quanto as restrições convencionais
urbanísticas mencionada na AV.1 da precitada matrícula. 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.120.989,65. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 827.988,64 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
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participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.120.989,65; Valor do 2º leilão: R$
827.988,64.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

DIADEMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIADEMA - CNS: 119800

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 07 - Imóvel localizado em Diadema/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Diadema/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011496 - Matrícula nº 56.440 - Rua Yayá, nº 235, Apartamento
134 (13º pavimento da Torre A - Ala Violeta) Bairro Canhema (in loco)

Nº do Lote: 07 ID: 12011496 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
56.440, Registro de Imóveis de Diadema, Rua Yayá, 235, Apartamento 134 (13º pavimento da Torre A -
Ala Violeta), Condomínio Praça Diadema II, Canhema (in loco), Diadema, SP, 09941-445. Áreas:
privativa 42,210m² e fração ideal 0,001486. Obs.: Constituição de condomínio e denominação de
bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro que vier a ser apurada no local
com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º
Leilão  -  07/10/2025,  terça-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
380.343,10. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 271.814,39 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira.
O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
380.343,10; Valor do 2º leilão: R$ 271.814,39.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

MARÍLIA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
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IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 06 - Imóvel localizado em Marilia/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às
09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária
- Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00,
Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800,
Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4.
ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Marilia/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e
www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011512 - Matrícula nº 22.199 - Avenida José Paschoal
Gervásio, nº 891, Bairro Loteamento Chácara de Recreio Letícia

Nº do Lote: 06 ID: 12011512 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22.199,
2º Registro de Imóveis de Marilia, Avenida José Paschoal Gervásio, 891, Lote 09 da Quadra "A",
Loteamento Chácara de Recreio Letícia, Marília, SP, 17533-226. Áreas: construída 382,50m² e terreno
5.000,00m². Obs.: Imóvel em via sem pavimentação. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência de área construída (in loco 593,21m²) que vier
a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta
do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 1.154.934,59. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 786.497,35 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.154.934,59; Valor do 2º leilão: R$ 786.497,35.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113498

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 853 / 934

presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda
disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada
imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
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formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por
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evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço
da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será
considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a
contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da
parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do
Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à
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possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 857 / 934

adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no
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item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e
certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em
qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos
valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24425 - Matrícula nº 196.463 - Rua Paim, nº 189 e 193, Ap 1.805
Bairro Bela Vista

Nº do Lote: 02 ID: 24425 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 196.463
, 4º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Paim, 189 e 193, Ap 1.805, Urbe Paulista Edifício Lydia
Elias Menah, Bela Vista, São Paulo, SP, 01306-010. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de
Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ
sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente
on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Bairro Bela Vista. Rua Paim,
nº 189 e 193, Apartamento nº 1.805, no 18º pavimento do Condomínio Urbe Paulista Edifício Lydia
Elias Menah, com 01 vaga de garagem, indeterminada e sujeita a auxílio de manobrista. Área
privativa  36,00m²  e  respectiva  fração  ideal  de  terreno.  Inscrição  municipal  010.035.3455-4.
Matrícula 196.463 do 4º RI local. Obs.: Consta Ação de Execução de Débitos Condominiais, processo
nº 1088346-95.2023.8.26.0100 da 41ª Vara do Foro Central Cível de São Paulo-SP, o qual será de
responsabilidade do vendedor o seu pagamento, bem como a baixa da respectiva ação de execução. Caso
haja o exercício de direito de preferência, o débito e a baixa da respectiva ação, será de
exclusiva responsabilidade do ex-fiduciante. Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 02/10/2025 às 10h00,
LANCE MÍNIMO: R$ 747.992,90; Segundo leilão: 03/10/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 429.771,25 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 747.992,90; Valor do 2º leilão: R$ 429.771,25.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
17º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111294

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5338 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 09 - Imóvel localizado em São Paulo/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/10/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
09/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
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Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da
Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida
João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF:
***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento:
www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011490 - Matrícula nº 63.713 (CNM 111294.2.0063713-12) - Rua Jayme
Taveira, nº 91, Apartamento 137 (13º pavimento do Bloco A) Bairro Chácara Cruzeiro

do Sul (in loco) - 41º Subdistrito - Cangaíba

Nº do Lote: 09 ID: 12011490 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
63.713 (CNM 111294.2.0063713-12), 17º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Jayme Taveira, 91,
Apartamento 137 (13º pavimento do Bloco A), Condomínio Oggi Penha, Chácara Cruzeiro do Sul (in
loco) - 41º Subdistrito - Cangaíba, São Paulo, SP, 03732-060. Áreas: privativa 52,146m² e fração
ideal 0,003731. Obs.: Denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro que
vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF)
- Lance mínimo: R$ 442.825,85. 2º Leilão - 09/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 311.095,90 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 442.825,85; Valor do 2º leilão: R$ 311.095,90.
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

GRAMADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5398 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Gramado/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:40 Data do 2º leilão: 07/10/2025 às
16:40  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  LILIANE  VIRGINIA
PARMEGGIANI, CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para
que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Gramado/RS,
LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:
telefone (51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011483 / 12011484 / 12011485 / 12011486 / 12011487 - Matrícula nº 36.576
/ 36.577 / 36.579 / 36.581 / 36.585 - Avenida Borges de Medeiros, nº 4877, Bairro Centro

Nº do Lote: 1 ID: 12011483 / 12011484 / 12011485 / 12011486 / 12011487 Descrição legal:
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Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 36.576 / 36.577 / 36.579 / 36.581 / 36.585,
Registro de Imóveis de Gramado, Avenida Borges de Medeiros, 4877, Condomínio Alameda Paradiso Hotel,
Centro, Gramado, RS, 95670-092. A) Apartamento 6 (Bloco 1). Áreas: privativa 15,88m² e fração ideal
de 0,0054. Matrícula 36.576 do RI local. B) Apartamento 7 (Bloco 1). Áreas: privativa 16,84m² e
fração ideal de 0,0057. Matrícula 36.577 do RI local. C) Apartamento 9 (Bloco 1). Áreas: privativa
17,21m² e fração ideal de 0,0058. Matrícula 36.579 do RI local. D) Apartamento 11 (Bloco 1). Áreas:
privativa 15,88m² e fração ideal de 0,0054. Matrícula 36.581 do RI local. E) Apartamento 15 (Bloco
1).  Áreas:  privativa  20,05m²  e  fração  ideal  de  0,0068.  Matrícula  36.585  do  RI  local.  Obs.:
Constituição de condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a) verificar a real
destinação do imóvel, se residencial ou comercial. Caberá ao(a) comprador(a), ainda, se o imóvel
trata-se de empreendimento "Pool Hoteleiro". 1º Público Leilão: 30/09/2025, terça-feira, 16h40min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.223.612,51. 2º Público Leilão: 07/10/2025, terça-feira,
16h40min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.043.469,06 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra,
nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 2.223.612,51; Valor do 2º leilão: R$ 2.043.469,06.
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

TEUTÔNIA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEUTONIA - CNS: 104083

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5398 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Teutônia/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:40 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 16:40 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: LILIANE VIRGINIA
PARMEGGIANI, CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para
que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Teutônia/RS,
LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:
telefone (51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011500 - Matrícula nº 23.272 - Rua Waldemar Dahmer, nº sn, Bairro
Teutônia

Nº do Lote: 2 ID: 12011500 Descrição legal: Galpão, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
23.272, Registro de Imóveis de Teutonia, Rua Waldemar Dahmer, sn, Lote 02 da Quadra 077, Teutônia,
Teutônia, RS, 95890-000. Áreas: construída 5.871,08m² e terreno 4.675,50m². Obs.: Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da numeração
predial que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI,
correrão por conta do(a) comprador(a). O(a) Vendedor(a) não responde por eventual contaminação do
solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo
determinado, a baixa das averbações das Penhoras constantes nas AV.10, AV.11, AV.12, AV.13, AV.14,
AV.15, AV.17, AV.18, AV.19, AV.20 E AV.21 da citada matrícula. 1º Público Leilão: 30/09/2025,
terça-feira, 16h40min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 11.750.000,00. 2º Público Leilão:
07/10/2025, terça-feira, 16h40min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 26.881.823,73 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 861 / 934

Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito
de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 11.750.000,00; Valor do 2º
leilão: R$ 26.881.823,73.

BANCO RIBEIRAO PRETO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOAQUIM DA BARRA - CNS: 120709

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 21.346 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação Fiduciária 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data  do  1º  leilão:  30/09/2025  às  09:15  Data  do  2º  leilão:  01/10/2025  às  09:15  Modalidade:
online:https://satoleiloes.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL TATIANA HISA SATO, CPF: ***.294.208-**, Nº da Inscrição: 817, Telefone: (11)94886-0334, E-
mail:  contato@hisaleiloes.com.br,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  EDITAL  DE  1º  e  2º  LEILÕES  PÚBLICOS
EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa
Comandante Salgado, 75, Fundação - São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br.
TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 817, autorizada por BANCO RIBEIRÃO PRETO S.A
- CNPJ sob nº 00.517.645/0001-04, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial - art.26, 27 e §
da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações; São Joaquim da Barra, TATIANA HISA SATO EDITAL DE 1º e
2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL EDITAL
DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL
- Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação - São Caetano do Sul/SP e online no
site www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 817, autorizada
por BANCO RIBEIRÃO PRETO S.A - CNPJ sob nº 00.517.645/0001-04, venderá em 1º e 2º Leilão Público
Extrajudicial - art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: O lote nº 24 da
quadra "D", situado nesta cidade, do loteamento denominado "Jardim Santa Isabel", possuindo uma
área de 200,00 metros quadrados, Rua 109, Av. 8 - 13/12/2021 - ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DO
LOGRADOURO - consta que a Rua "109", do loteamento denominado "Jardim Santa Isabel", passou a
denominar-se: "Rua Antônio Coronato Marques". Ocupado. Matrícula nº 21.346 - Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de São Joaquim da Barra/SP. 1º LEILÃO 30/09/2025 às 09:15 - VALOR: R$
150.312,06. 2º LEILÃO 01/10/2025 às 09:15 - VALOR: R$ 74.447,11. Encargos do arrematante: pagamento
à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões
(inclusive  das  Credoras)  para  lavratura  e  registro  da  escritura;  ITBI  e  despesas  com
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad
corpus. Consolidação da Propriedade em 13/12/2021. O Fiduciante - ESPÓLIO ALESSANDRO DOS SANTOS
MARTIN - CPF ***.551.228-**, neste ato representado por seu inventariante HIAGO CARDOSO MARTIN -
CPF: ***.985.248-** - comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o
exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível
no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os
devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais
negativas ou positivas.

IMÓVEL - ID21.346 - Matrícula nº 21.346 - Rua Antônio Coronado Marques, nº
S/N, Bairro Jardim Santa Isabel

Nº do Lote: 01 ID: 21.346 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
21.346, Registro de Imóveis de São Joaquim da Barra, Rua Antônio Coronado Marques, S/N, Quadra D,
Lote 24, Jardim Santa Isabel, São Joaquim da Barra, SP, 14604-442. Os interessados deverão tomar
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br |
(11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital
público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas. Valor do 1º leilão: R$
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150.312,06; Valor do 2º leilão: R$ 74.447,11.
BANCO RIBEIRAO PRETO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOAQUIM DA BARRA - CNS: 120709

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 21.345 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação Fiduciária 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data  do  1º  leilão:  30/09/2025  às  09:00  Data  do  2º  leilão:  01/10/2025  às  09:00  Modalidade:
online:https://satoleiloes.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL TATIANA HISA SATO, CPF: ***.294.208-**, Nº da Inscrição: 817, Telefone: (11)94886-0334, E-
mail:  contato@hisaleiloes.com.br,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  EDITAL  DE  1º  e  2º  LEILÕES  PÚBLICOS
EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa
Comandante Salgado, 75, Fundação - São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br.
TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 817, autorizada por BANCO RIBEIRÃO PRETO S.A
- CNPJ sob nº 00.517.645/0001-04, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial - art.26, 27 e §
da Lei Fed. Nº 9.514/97 ; São Joaquim da Barra/SP, TATIANA HISA SATO EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL EDITAL DE 1º e 2º
LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL - Local do
Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação - São Caetano do Sul/SP e online no site
www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 817, autorizada por
BANCO RIBEIRÃO PRETO S.A - CNPJ sob nº 00.517.645/0001-04, venderá em 1º e 2º Leilão Público
Extrajudicial - art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: O lote nº 23 da
quadra "D", situado nesta cidade, do loteamento denominado "Jardim Santa Isabel", possuindo uma
área de 200,00 metros quadrados, de frente para Rua 109. Av. 8 - 13/12/2021 - ALTERAÇÃO DA
DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO - consta que a Rua "109", do loteamento denominado "Jardim Santa Isabel",
passou a denominar-se: "Rua Antônio Coronado Marques". Ocupado. Matrícula nº 21.345 - Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Joaquim da Barra/SP. 1º LEILÃO 30/09/2025 às 09:00 -
VALOR: R$ 156.365,82. 2º LEILÃO 01/10/2025 às 09:00 - VALOR: R$ 74.989,74. Encargos do arrematante:
pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula,
certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad
corpus. Consolidação da Propriedade em 13/12/2021. O Fiduciante - ESPÓLIO ALESSANDRO DOS SANTOS
MARTIN - CPF ***.551.228-**, neste ato representado por seu inventariante HIAGO CARDOSO MARTIN -
CPF: ***.985.248-** - comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o
exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível
no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os
devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais
negativas ou positivas.

IMÓVEL - ID21.345 - Matrícula nº 21.345 - Rua Antônio Coronado Marques, nº
S/N, Bairro Jardim Santa Isabel

Nº do Lote: 01 ID: 21.345 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
21.345, Registro de Imóveis de São Joaquim da Barra, Rua Antônio Coronado Marques, S/N, Quadra D,
Lote 23, Jardim Santa Isabel, São Joaquim da Barra/SP, SP, 14604-442. Os interessados deverão tomar
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br |
(11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital
público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas. Valor do 1º leilão: R$
156.365,82; Valor do 2º leilão: R$ 74.989,74.
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BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - PARANÁ
MARINGÁ/PR

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 080440

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025F1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já,
fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições
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dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão  os  interessados  efetuar  cadastro  prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da
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arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
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uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência
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documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não
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configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24551 - Matrícula nº 30.135 - Rua João Luiz Dias, nº 545, Ap
403 Bairro Parque Residencial Cidade Nova

Nº do Lote: 03 ID: 24551 Descrição legal: Urbano, Ocupao, melhor descrito na matrícula nº 30.135 ,
3º Registro de Imóveis de Maringa, Rua João Luiz Dias, 545, Ap 403, Conjunto Residencial Iguaçu,
Parque Residencial Cidade Nova, Maringá, PR, 87023-130. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou
2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.
Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel:
Maringá-PR. Bairro Parque Residencial Cidade Nova. Rua João Luiz Dias, nº 545, Apartamento nº 403,
no 3º pavimento do Conjunto Residencial Iguaçu, com 01 vaga de garagem. Área privativa 53,94m² e
respectiva fração ideal do terreno. Cadastro municipal 29208500. Matrícula 30.135 do 3º RI local.
Obs.: Consta Ação de Execução de Débitos Fiscais processo nº 0002148-09.2022.8.16.0190 da 1ª Vara
da Fazenda Pública de Maringá-PR, o qual será de responsabilidade do vendedor o seu pagamento, bem
como a baixa da respectiva ação de execução. Caso haja o exercício de direito de preferência, o
débito e a baixa da respectiva ação de execução, serão de exclusiva responsabilidade do ex-
fiduciante. Ocupado. (AF). Primeiro Leilão: 02/10/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 346.296,13;
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Segundo Leilão: 03/10/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 115.800,00 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97,  redação  dada  pela  lei  14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para
mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 346.296,13; Valor do 2º leilão: R$
115.800,00.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - TOCANTINS
ARAGUAÍNA/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 021025F1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/10/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 03/10/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 02 de outubro de 2025 e Segundo Leilão: 03 de outubro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
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caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica
ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de
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repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais
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que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
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que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos
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geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de
outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a
qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da
situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os
valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente
estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou
outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador
acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou
renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16.
Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a
observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  16.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24552 - Matrícula nº 82.159 - Rua São João, nº 284,
Bairro Loteamento São Miguel

Nº do Lote: 04 ID: 24552 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 82.159 ,
Registro de Imóveis de Araguaina, Rua São João, 284, Quadra 38, Lote 22, Loteamento São Miguel,
Araguaína, TO, 77817-270. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob
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nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Araguaína-TO. Bairro São Miguel. Rua São João, nº
284 (Lt. 22, Qd. 38). Casa. Áreas totais: terr. 360,00m² e constr. 137,00m². Inscrição municipal
0083.0038.0022.0284.0001. Matrícula 82.159 do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação
no RI. Regularização e encargos correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). Primeiro Leilão:
02/10/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 402.000,00; Segundo Leilão: 03/10/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO:
R$ 241.200,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br  e  www.leilaovip.com.br.  Para  mais  informações  -  tel.:  0800  717  8888  ou
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do
1º leilão: R$ 402.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 241.200,00.

BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SANTA CATARINA
ITAJAÍ/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1PAN SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Brazilian Securities 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO
DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 16:30 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 16:30
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.

IMÓVEL - ID3235 - Matrícula nº 24.684 - Rua Antônio Perão, nº 207,
Bairro São Vicente

Nº do Lote: 01 ID: 3235 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 24.684,
2º Registro de Imóveis de Itajai, Rua Antônio Perão, 207, São Vicente, Itajaí, SC, 88309-170.
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Avenida
Paulista, nº 1374, 15º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.767.538/0001-14, detentora dos direitos
do crédito objeto do Instrumento Particular datado de 23/02/2011, conforme R-07, R-08, AV-09,
AV-11, AV-13 e AV-14 da matrícula 24.684 do 2º Registro de Imóveis da comarca de Itajaí - SC,
firmado entre Credora e Fiduciantes FABRICIO MOREIRA PAES, inscrito no CPF nº ***.619.899-** e
DARLENE ROCHA inscrita no CPF nº ***.286.829-**, residentes e domiciliados em Itajaí - SC, já
qualificados no citado Instrumento, em razão da consolidação da propriedade conforme AV-17 da
matrícula indicada acima, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente on-line,
do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. Local da
realização do leilão: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site
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www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Itajaí - SC. Bairro São Vicente. Rua Antônio Peirão, nº
207 (numeração do imóvel no cadastro da prefeitura). Terreno com 258,02m². Imóvel objeto da matrícula
24.684  do  2º  Registro  de  Imóveis  da  comarca  de  Itajaí  -  SC.  Inscrição  municipal  nº
005.002.01.0095.0000.000. Obs.: Regularização e encargos junto aos órgãos competentes de eventual
área  construída  existente  no  local  não  averbada  no  RI,  correrão  exclusivamente  por  conta  do
comprador. Ocupado (AF). Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único
da lei 9.514/97.3. Datas e valores dos leilões: Primeiro Leilão 29/09/2025, às 16h30, LANCE MÍNIMO:
R$ 260.285,10. Segundo leilão 30/09/2025, às 16h30, LANCE MÍNIMO: R$ 287.056,06 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). 4. Condições de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5.
Condições gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-
ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances
on-line  se  darão  exclusivamente  através  do  site,  respeitado  o  lance  mínimo  e  o  incremento
estabelecido. 5.2. O(s) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27
da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do
mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A(s) venda(s) será(ão)
efetuada(s) em caráter "ad corpus" e no estado de conservação física, documental/registral em que se
encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que
correrão  por  conta  do  arrematante.  5.4.  Eventuais  avisos/menções  de  ações  judiciais,  no  site
www.leilaovip.com.br na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.5. Em caso de inadimplemento
do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa
moratória  no  valor  de  4%  (quatro  por  cento)  da  arrematação  para  pagamento  de  despesas
administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais
valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução
prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de
proteção ao crédito. 5.6. Correrão por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas, inclusive foro
e laudêmio, se for o caso, relativos à(s) transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7. Na
forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção,
somente  até  o  valor  recebido  a  título  de  arremate,  excluídas  quaisquer  perdas.  5.8.  O(s)
arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s)
preço(s) e da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o
devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. 5.9. Caso haja
arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até
60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de  transmissão  de  bens  imóveis,  foro  e  laudêmio,  quando  for  o  caso,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros etc. 5.11. A escolha do Tabelionato de Notas, responsável pela lavratura da
competente Escritura, caberá exclusivamente ao Vendedor. 5.12. Todos os débitos incidentes sobre o(s)
imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão de exclusiva
responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.13. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. 5.14. O arrematante será o único responsável por todas
as providências e custos necessários à baixa, cancelamento ou levantamento de constrições, penhoras,
indisponibilidades, averbações e quaisquer ônus registrados ou averbados na matrícula do imóvel,
sejam eles de natureza administrativa, extrajudicial ou judicial. 5.15. Da mesma forma, caberá
exclusivamente ao arrematante suportar os encargos e adotar as medidas que se fizerem necessárias em
razão de ações judiciais em curso e demais informações constantes deste edital, isentando desde já o
comitente vendedor e o leiloeiro de qualquer responsabilidade quanto à regularização da situação
jurídica ou registral do bem. 5.16. O produto da venda será destinado ao pagamento de débitos, com
preferência do IPTU e posteriormente débitos do Condomínio, e caso o produto da venda não seja
suficiente, a diferença será de responsabilidade do arrematante. 5.17. As demais condições obedecerão
ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas
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pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria. Para mais informações - tel.: 0800
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº
12/96. Valor do 1º leilão: R$ 260.285,10; Valor do 2º leilão: R$ 287.056,06.

CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MINAS GERAIS
NOVA LIMA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA LIMA - CNS: 059451

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5400 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Nova Lima/MG 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Nova Lima/MG, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011459 - Matrícula nº 35.536 - Rua Azul da Amplidão, nº 470,
Bairro Loteamento Empreendimento Imobiliário Vale dos Cristais

Nº do Lote: 1 ID: 12011459 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 35.536,
Registro de Imóveis de Nova Lima, Rua Azul da Amplidão, 470, Lote 01 da Quadra 41, Loteamento
Empreendimento Imobiliário Vale dos Cristais, Nova Lima, MG, 34008-071. Áreas: construída 586,96m²
e terreno 2.048,24m². Obs.: Constituição de condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações
e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do
logradouro que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão: 30/09/2025, terça-feira às 16h50min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 8.764.000,00. 2º Público Leilão: 07/10/2025, terça-
feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 11.827.839,00 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 8.764.000,00; Valor do 2º leilão:
R$ 11.827.839,00.
CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

ARATIBA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARATIBA - CNS: 099432

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5400 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
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IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 3 - Imóvel localizado em Aratiba/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão: 07/10/2025 às
16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária
- Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00,
Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800,
Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4.
ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Aratiba/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site
www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail  imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011526 - Matrícula nº 9.149 - Rua Tiago Pereira Raboaiolli (in loco),
nº 940 (in loco), Bairro Jardins (in loco)

Nº do Lote: 3 ID: 12011526 Descrição legal: Unidade Autônoma, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 9.149, Registro de Imóveis de Aratiba, Rua Tiago Pereira Raboaiolli (in loco), 940 (in loco),
Lote 8 da Quadra 163 (in loco), Condomínio Horizontal de Lotes Village Hill, Jardins (in loco),
Aratiba, RS, 99770-000. Áreas: privativa 1.288,00m² e fração ideal de 0,0150. Obs.: Constituição de
condomínio, denominação de bairro e logradouro pendentes de averbação no RI. Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de denominação de
bairro, logradouro e numeração predial que vierem a ser apuradas no local com as lançadas em
cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão:
30/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 582.000,00. 2º
Público Leilão: 07/10/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
465.684,91 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
582.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 465.684,91.
CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

VALINHOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALINHOS - CNS: 123687

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5400 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Valinhos/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Valinhos/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.
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IMÓVEL - ID12011460 - Matrícula nº 38.430 - Avenida Vice-Prefeito Anésio
Capovilla (in loco), nº 401 (in loco), Casa 39 Bairro Jardim Alto da Colina (in loco)

Nº do Lote: 2 ID: 12011460 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 38.430,
Registro de Imóveis de Valinhos, Avenida Vice-Prefeito Anésio Capovilla (in loco), 401 (in loco),
Casa 39, Condomínio Residencial Terras do Oriente, Jardim Alto da Colina (in loco), Valinhos, SP,
13272-181. Áreas: privativa 192,71m² e fração ideal de 0,252028%. Obs.: Constituição de condomínio
e denominação de bairro pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência de denominação de bairro e logradouro que
vierem a ser apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão
por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão: 30/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de
Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$  1.181.000,00.  2º  Público  Leilão:  07/10/2025,  terça-feira  às
16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.217.542,35 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra,  nos  termos  da  lei.  Valor  do  1º  leilão:  R$  1.181.000,00;  Valor  do  2º  leilão:  R$
1.217.542,35.

COOPERATIVA DE CREDITO ALIANCA RS/SC/ES - SICREDI ALIANCA RS/SC/ES - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
SERAFINA CORRÊA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERAFINA CORREA - CNS: 098707

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5382 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Serafina Corrêa/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Serafina Corrêa/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011342 - Matrícula nº 3.265 - Rua Otávio Rocha, nº 775
(lançada em cadastro imobiliário), Sala 02 (Bloco A) Bairro Centro (lançada em

cadastro imobiliário)

Nº do Lote: 2 ID: 12011342 Descrição legal: Sala, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 3.265,
Registro de Imóveis de Serafina Correa, Rua Otávio Rocha, 775 (lançada em cadastro imobiliário),
Sala 02 (Bloco A), Condomínio Edifício Nesmag, Centro (lançada em cadastro imobiliário), Serafina
Corrêa, RS, 99250-000. Áreas: privativa 166,56m² e fração ideal de 0,08908. Obs.: Denominação de
bairro e numeração predial pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os
órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro e numeração
predial que vierem a ser apuradas no local com as lançada em cadastro imobiliário e averbadas no
RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 16h00min
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(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 852.815,00. 2º Público Leilão - 07/10/2025, terça-feira,
às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 426.407,50 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra,
nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 852.815,00; Valor do 2º leilão: R$ 426.407,50.

COOPERATIVA DE CREDITO CREDINTER LTDA. - SICOOB CREDINTER - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

ALTEROSA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AREADO - CNS: 038745

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 01 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Duas glebas de terras 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  19/02/2025  às  14:00  Data  do  2º  leilão:  26/09/2025  às  14:00  Modalidade:
o n l i n e : h t t p s : / / w w w . t r a d i c a o l e i l o e s . c o m . b r / l e i l a o / e d i t a l -  s i c o o b -
credinter-01-2025/44/#Pagina=1&Index=1  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação  Fiduciária  3.
LEILOEIRO(A) OFICIAL GILSON APARECIDO MARIANO, CPF: ***.299.006-**, Nº da Inscrição: 974, Telefone:
(35)36140-153, E-mail: contato@tradicaoleiloes.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o foro da
Comarca de Guaranésia/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente edital,
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; Guaranesia (MG), GILSON APARECIDO
MARIANO EDITAL DE LEILÃO SICOOB CREDINTER 01/2025 FICAM INTIMADOS DESTE EDITAL DE LEILÃO partes,
executados, devedores, cônjuges, credores fiduciários, hipotecários, preferenciais, com garantia
real  ou  com  penhora  anteriormente  averbada,  coproprietários,  promitentes  compradores,
usufrutuários,  titulares  de  direitos  reais  e  obrigacionais,  terceiros  e  demais  interessados;
COMITENTE: Cooperativa de Crédito Credinter Ltda - Sicoob Credinter (CNPJ nº 24.048.910/0001-02);
LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL: Gilson Aparecido Mariano, JUCEMG nº 974; MODALIDADE E LOCAL: leilão
decorrente  de  consolidação  de  propriedade  fiduciária,  conforme  Lei  Federal  nº  9.514/1997,
exclusivamente  eletrônico  pelo  site  www.tradicaoleiloes.com.br;  DATA  E  HORÁRIO:  abertura  em
12/02/2025, às 09h00m, encerrando-se a 1ª Praça no dia 19/02/2025, às 14h00m e, caso não haja
lance, iniciando-se a 2ª Praça no dia 16/09/2025, às 09h00m, encerrando-se em 2ª Praça no dia
26/09/2025, às 14h00m; OBJETO 01: Uma gleba de terras denominada "Fazenda Conquista" com a área de
03.29.49ha (três hectares, vinte e nove ares e quarenta e nove centiares), no município de Alterosa
(MG), perfeitamente descrita e caracterizada na matrícula nº 18.942 do Registro de Imóveis da
comarca de Areado (MG); PREÇO INICIAL: em 1ª Praça R$ 170.191,09, em 2ª Praça R$ 114.502,29; OBJETO
02: Uma gleba de terras denominada "Fazenda Nossa Senhora" com a área de 16.47.45ha (dezesseis
hectares, quarenta e sete ares e quarenta e cinco centiares), no município de Alterosa (MG),
perfeitamente descrita e caracterizada na matrícula nº 18.943 do Registro de Imóveis da comarca de
Areado (MG); ÔNUS, AÇÕES E RESTRIÇÕES: averbação nº 4 da matrícula nº 18.943, referente a Cédula de
Crédito Bancário emitida pelo proprietário anterior a favor do Banco do Brasil S.A., para aquisição
de uma colhedora de forragens JF 1600 AT, ano 2023. PREÇO INICIAL: em 1ª Praça R$ 850.955,45, em 2ª
Praça R$ 572.511,43; FORMA DE PAGAMENTO: exclusivamente à vista; COMISSÃO DE LEILOEIRO: 5% (cinco
por cento) sobre o valor de arrematação; DÚVIDAS, VISITAS E PROPOSTAS: mediante contato através do
telefone/WhatsApp (35) 3614-0153 ou através do e-mail contato@tradicaoleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID01 - Matrícula nº 18.942 - Estrada Municipal, nº S/N, Bairro Zona
Rural

Nº do Lote: 01 ID: 01 Descrição legal: GLEBA DE TERRAS, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
18.942, Registro de Imóveis de Areado, Estrada Municipal, S/N, Fazenda Conquista, Zona Rural,
Alterosa, MG, 37145-000. Consta no laudo de avaliação que praticamente toda a área da gleba é
mecanizável, formada em pastagem e já preparada para plantio. Valor do 1º leilão: R$ 170.191,09;
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Valor do 2º leilão: R$ 114.502,29.
COOPERATIVA DE CREDITO CREDINTER LTDA. - SICOOB CREDINTER - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

ALTEROSA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AREADO - CNS: 038745

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 01 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Duas glebas de terras 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  19/02/2025  às  14:00  Data  do  2º  leilão:  26/09/2025  às  14:00  Modalidade:
o n l i n e : h t t p s : / / w w w . t r a d i c a o l e i l o e s . c o m . b r / l e i l a o / e d i t a l -  s i c o o b -
credinter-01-2025/44/#Pagina=1&Index=1  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação  Fiduciária  3.
LEILOEIRO(A) OFICIAL GILSON APARECIDO MARIANO, CPF: ***.299.006-**, Nº da Inscrição: 974, Telefone:
(35)36140-153, E-mail: contato@tradicaoleiloes.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o foro da
Comarca de Guaranésia/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente edital,
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; Guaranesia (MG), GILSON APARECIDO
MARIANO EDITAL DE LEILÃO SICOOB CREDINTER 01/2025 FICAM INTIMADOS DESTE EDITAL DE LEILÃO partes,
executados, devedores, cônjuges, credores fiduciários, hipotecários, preferenciais, com garantia
real  ou  com  penhora  anteriormente  averbada,  coproprietários,  promitentes  compradores,
usufrutuários,  titulares  de  direitos  reais  e  obrigacionais,  terceiros  e  demais  interessados;
COMITENTE: Cooperativa de Crédito Credinter Ltda - Sicoob Credinter (CNPJ nº 24.048.910/0001-02);
LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL: Gilson Aparecido Mariano, JUCEMG nº 974; MODALIDADE E LOCAL: leilão
decorrente  de  consolidação  de  propriedade  fiduciária,  conforme  Lei  Federal  nº  9.514/1997,
exclusivamente  eletrônico  pelo  site  www.tradicaoleiloes.com.br;  DATA  E  HORÁRIO:  abertura  em
12/02/2025, às 09h00m, encerrando-se a 1ª Praça no dia 19/02/2025, às 14h00m e, caso não haja
lance, iniciando-se a 2ª Praça no dia 16/09/2025, às 09h00m, encerrando-se em 2ª Praça no dia
26/09/2025, às 14h00m; OBJETO 01: Uma gleba de terras denominada "Fazenda Conquista" com a área de
03.29.49ha (três hectares, vinte e nove ares e quarenta e nove centiares), no município de Alterosa
(MG), perfeitamente descrita e caracterizada na matrícula nº 18.942 do Registro de Imóveis da
comarca de Areado (MG); PREÇO INICIAL: em 1ª Praça R$ 170.191,09, em 2ª Praça R$ 114.502,29; OBJETO
02: Uma gleba de terras denominada "Fazenda Nossa Senhora" com a área de 16.47.45ha (dezesseis
hectares, quarenta e sete ares e quarenta e cinco centiares), no município de Alterosa (MG),
perfeitamente descrita e caracterizada na matrícula nº 18.943 do Registro de Imóveis da comarca de
Areado (MG); ÔNUS, AÇÕES E RESTRIÇÕES: averbação nº 4 da matrícula nº 18.943, referente a Cédula de
Crédito Bancário emitida pelo proprietário anterior a favor do Banco do Brasil S.A., para aquisição
de uma colhedora de forragens JF 1600 AT, ano 2023. PREÇO INICIAL: em 1ª Praça R$ 850.955,45, em 2ª
Praça R$ 572.511,43; FORMA DE PAGAMENTO: exclusivamente à vista; COMISSÃO DE LEILOEIRO: 5% (cinco
por cento) sobre o valor de arrematação; DÚVIDAS, VISITAS E PROPOSTAS: mediante contato através do
telefone/WhatsApp (35) 3614-0153 ou através do e-mail contato@tradicaoleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID02 - Matrícula nº 18.943 - Estrada Municipal, nº S/N, Bairro Zona
Rural

Nº do Lote: 02 ID: 02 Descrição legal: Gleba de Terras, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
18.943, Registro de Imóveis de Areado, Estrada Municipal, S/N, Fazenda Nossa Senhora, Zona Rural,
Alterosa, MG, 37145-000. Consta no laudo de avaliação que o imóvel possui um padrão de energia de
10 KVA, sendo a área toda mecanizável, com um pouco de plantação de café na parte superior da gleba
e o restante do imóvel já preparado para plantio. Valor do 1º leilão: R$ 850.955,45; Valor do 2º
leilão: R$ 572.511,43.
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COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
CARAZINHO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5408 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em Carazinho/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 17:10 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 17:10 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Carazinho/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011539 - Matrícula nº 38.286 - Rua Ibaré, nº 396 (in loco),
Bairro Floresta

Nº do Lote: 01 ID: 12011539 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
38.286, Registro de Imóveis de Carazinho, Rua Ibaré, 396 (in loco), Lote 39 da Quadra 80 do Setor
001, Floresta, Carazinho, RS, 99500-000. Terreno com área superficial de 372,67m². Obs.: Numeração
predial pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência da numeração predial que vier a ser apurada no local com a
lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). A
responsabilidade de eventual levantamento topográfico e memorial descritivo do terreno, serão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 17h10min (horário de Brasília/DF)
- Lance mínimo: R$ 111.775,67. 2º Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 17h10min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 82.068,25 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 111.775,67; Valor do 2º leilão: R$ 82.068,25.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO CAMINHO DAS AGUAS RS SICREDI CAMINHO DAS

AGUAS RS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

IGREJINHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGREJINHA - CNS: 098673

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5382 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 3 - Imóvel localizado em Igrejinha/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
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Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da
Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida
João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF:
***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Igrejinha/RS, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone (51) 3535.1000,
site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12010014 - Matrícula nº 10.888 - Rua Brasil, nº 178, Bairro Figueira

Nº do Lote: 3 ID: 12010014 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 10.888,
Registro de Imóveis de Igrejinha, Rua Brasil, 178, Lote 01 da Quadra 63, Figueira, Igrejinha, RS,
95650-000. Áreas: construída 59,50m² e terreno 214,50m². Obs.: Regularizações e encargos perante os
órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 30/09/2025, terça-
feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 208.072,78. 2º Público Leilão -
07/10/2025, terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 267.039,63 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira.
Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito
de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 208.072,78; Valor do 2º leilão:
R$ 267.039,63.
FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE

LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

ITAJUBÁ/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJUBA - CNS: 045088

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5402 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Itajubá/MG 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 17:00 Data do 2º leilão: 07/10/2025 às
17:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Itajubá/MG,
LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:
telefone (51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011513 - Matrícula nº 35.248 - Rua Paulino Gonçalves de Faria
Filho, nº 100, Bairro Novo Horizonte

Nº do Lote: 1 ID: 12011513 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 35.248,
Registro de Imóveis de Itajuba, Rua Paulino Gonçalves de Faria Filho, 100, Lote 261 da Quadra I,
Novo  Horizonte,  Itajubá,  MG,  37505-402.  Áreas:  construída  55,22m²  e  terreno  140,00m².  Obs.:
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de
denominação de bairro que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e
averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 30/09/2025, terça-feira,
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às 17h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 196.500,00. 2º Público Leilão - 07/10/2025,
terça-feira, às 17h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 98.250,00 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 196.500,00; Valor do 2º leilão: R$
98.250,00.
FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE

LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

FRANCISCO BELTRÃO/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO BELTRÃO - CNS: 080184

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5402 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Francisco Beltrão/PR 2. SESSÃO PÚBLICA
DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 17:00 Data do 2º leilão:
07/10/2025 às 17:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Francisco Beltrão/PR, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para
mais  informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011514 - Matrícula nº 37.508 - Rua União da Vitória,
nº 242 (in loco), Apartamento 03 (2º pavimento) com 3 vagas de garagem Bairro

Miniguaçu (in loco)

Nº do Lote: 2 ID: 12011514 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
37.508,  2º  Registro  de  Imóveis  de  Francisco  Beltrão,  Rua  União  da  Vitória,  242  (in  loco),
Apartamento 03 (2º pavimento) com 3 vagas de garagem, Condomínio Residencial e Comercial Arco Iris,
Miniguaçu (in loco), Francisco Beltrão, PR, 85605-586. Áreas: privativa construída 83,47m² e fração
ideal de 15,81%. Obs.: Denominação de bairro e numeração predial pendentes de averbação no RI.
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da
denominação do bairro, área construída e numeração predial que vierem a ser apuradas no local com
as lançada em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º
Público Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 17h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
341.775,00. 2º Público Leilão - 07/10/2025, terça-feira, às 17h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 396.899,40 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 341.775,00; Valor do 2º leilão: R$ 396.899,40.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS
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OURO PRETO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO - CNS: 057273

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34320 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 14/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34145  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34320 Cod-Z: Z-34320; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 30/09/2025 às 11:00; 2ªPc 14/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34320-001 - Matrícula nº 17.764 - Rua Anêmona, nº 210A, Casa
02 Bairro Parque da Lagoa

Nº do Lote: 001 ID: Z-34320-001 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 17.764, Registro de Imóveis de Ouro Preto, Rua Anêmona, 210A, Casa 02,
Quadra 08, Lote 17, Parque da Lagoa, Ouro Preto, MG, 35409-714. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo
Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10169129906, firmado em
29/10/2021, no qual figura como Fiduciante CÍNTIA CRISTINE VIANA BATISTA, brasileira, divorciada,
terapeuta ocupacional, portadora do RG n. 7.129.581-SSP/MG, inscrita no CPF sob n. ***.951.386-**,
residente e domiciliada em Betim/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos
termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 30/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 297.573,44 (duzentos e noventa e sete mil quinhentos e setenta e três reais
e quarenta e quatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído por Imóvel: urbano, constituído pela casa 02, do Residencial Parque
da Lagoa VII, situado na Rua A, n. 210-A, lote 17, quadra 08, do loteamento denominado Parque da
Lagoa, distrito de Cachoeira do Campo, município de Ouro Preto-MG, de uso residencial, com todas as
suas instalações, benfeitorias e pertences, Área Privativa (m²): Principal: 117,53; Acessória (vaga
de garagem): 10,35; Total: 127,88; Área de Uso Comum (m²) -; Área total (m²): 127,88; Fração Ideal:
0,500522. Av.7 - Para constar que o imóvel está situado na Rua Anêmona, n. 210-A, Casa 02, Lote 17,
Quadra 08, Loteamento Parque da Lagoa, distrito de Cachoeira do Campo, Ouro Preto/MG. Imóvel objeto
da matrícula n. 17.764 do Oficial de Registro de Imóveis de Ouro Preto/MG. Observação: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14/10/2025, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 148.786,72
(cento e quarenta e oito mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos). Todos os
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço  eletrônico  ou  por  edital,  se  aplicável,  podendo  o(s)  fiduciante(s)  adquirir  sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
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lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo  lote  do  leilão,  com  exceção  do  devedor  fiduciante,  que  poderá  adquirir  o  imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada.
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ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova
de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro
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de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção;
(v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
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devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de
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Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 297.573,44; Valor do 2º leilão: R$ 148.786,72.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - PERNAMBUCO
RECIFE/PE

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159681

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34283 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 13/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34111  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34283 Cod-Z: Z-34283; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 29/09/2025 às 11:00; 2ªPc 13/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34283-002 - Matrícula nº 5.296 - João Tavares, nº 92, Bairro
Várzea

Nº do Lote: 002 ID: Z-34283-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 5.296, 7º Registro de Imóveis de Recife, João Tavares, 92, Várzea, Recife,
PE, 50741-320. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor
Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças n. 10156788607, firmado em 06/04/2021, no qual figuram como Fiduciantes
RAFAEL TENÔRIO VIANA, brasileiro, divorciado, portador do RG n. 5832398-SSP/PE, inscrito no CPF sob
n. ***.257.974-**, residente e domiciliado em Recife/PE, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial
e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/09/2025, às 11:00
horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 878.268,32 (oitocentos e setenta e oito mil
duzentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), o imóvel abaixo descrito, com a
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Casa Residencial n. 92,
situada na Rua João Tavares, no bairro da Várzea, nesta cidade, com uma área construída de 88,00m²,
composta de: 01 terraço social, 02 salas, 03 quartos sociais, 01 banheiro social, 01 cozinha, 01
banheiro e 01 quarto de empregados, 01 terraço de serviço com lavanderia, edificado(a) no lote de
terreno próprio n. 02, da quadra B, área A, componente do Conjunto Residencial Guararapes, com os
seguintes limites e confrontações: na FRENTE, medindo 13,00m, confronta-se com a Rua João Tavares;
nos FUNDOS, medindo 13,00m, confronta-se com área pública; à DIREITA, medindo 30,00m, confronta-se
com a Rua Michel Felix Karan; e à ESQUERDA, medindo 30,00m, confronta-se com o imóvel n. 84 voltado
para a rua João Tavares, perfazendo uma área total de 390,00m². Imóvel objeto da matrícula n. 5.296
do 7. Oficial de Registro de Imóveis de Recife/PE. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 13/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 758.557,36 (setecentos e cinquenta
e oito mil quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer
outro  veículo  de  comunicação  consideram  o  horário  oficial  de  Brasília-DF.  O(s)  devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
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concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo  lote  do  leilão,  com  exceção  do  devedor  fiduciante,  que  poderá  adquirir  o  imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência
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(conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração
completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal
e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se
pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
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assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
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cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos
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imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 878.268,32;
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Valor do 2º leilão: R$ 758.557,36.
ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SANTA CATARINA
BARRA VELHA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA VELHA - CNS: 104760

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34283 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 13/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34111  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34283 Cod-Z: Z-34283; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 29/09/2025 às 11:00; 2ªPc 13/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34283-005 - Matrícula nº 32.056 - Rua 1453, nº 211, Apt. 07 Bairro
Itajuba

Nº do Lote: 005 ID: Z-34283-005 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 32.056, Registro de Imóveis de Barra Velha, Rua 1453, 211, Apt. 07,
Itajuba, Barra Velha, SC, 88390-000. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10170533609, firmado em 15/12/2021, no qual
figura como Fiduciante BRUNA ANGELICA APARECIDA SIQUEIRA MILLANI, brasileira, solteira, maior,
empresária, portadora da CNH n. 06277004600-DETRAN/MT, inscrita no CPF sob n. ***.938.711-**,
residente e domiciliada em Sorriso/MT, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e Online, nos
termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), o imóvel abaixo
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Apartamento
designado pelo n. 07, unidade integrante do Condomínio Residencial Luxor, situado na Rua 1453, n.
211, Bairro Itajuba, na cidade e Comarca de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, localizado no
pavimento superior, com área privativa total de 50,84 metros quadrados, área de uso comum de 6,322
metros quadrados, área total de 57,162 metros quadrados, com coeficiente de proporcionalidade de
9,964%, e fração ideal do solo de 9,964%. Imóvel objeto da matrícula n. 32.056 do Oficial de
Registro de Imóveis de Barra Velha/SC. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 13/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 192.538,35 (cento e noventa e dois mil quinhentos e
trinta e oito reais e trinta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site
do  leiloeiro  www.portalzuk.com.br  em  catálogos  ou  em  qualquer  outro  veículo  de  comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
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garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão
de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá
prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do
imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência
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(conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração
completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal
e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se
pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
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assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
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cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos
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imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 264.000,00;
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Valor do 2º leilão: R$ 192.538,35.
ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
BARUERI/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34320 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 14/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34145  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34320 Cod-Z: Z-34320; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 30/09/2025 às 11:00; 2ªPc 14/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34320-003 - Matrícula nº 191.100 - Luiz Scott, nº 165, Apt. 142
Bairro Jardim Iracema/Aldeia

Nº do Lote: 003 ID: Z-34320-003 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 191.100, Registro de Imóveis de Barueri, Luiz Scott, 165, Apt. 142,
Jardim Iracema/Aldeia, Barueri, SP, 06440-260. EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DORA PLAT,
leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis  -  01244-010  -  São  Paulo/SP,  devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ
UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular
de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n.
10148619001, firmado em 20/04/2020, no qual figura como Fiduciante ANDRÉ LUIZ SOUSA DA SILVA,
brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n. 28.537.211-7-SSP/SP, inscrito no CPF sob n.
***.445.358-**, residente e domiciliado em Barueri/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 30/09/2025, às 11:00 horas,
à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 718.911,92 (setecentos e dezoito mil novecentos e onze reais e
noventa e dois centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor
Fiduciário, constituído por Apartamento n. 142, localizado no 14. pavimento, da Torre 2 - Bloco
Luna, integrante do empreendimento denominado Condomínio Essencialle Home Club, situado na Rua Luis
Scott, n. 165, do desmembramento Vila das Flores, no Bairro Aldeia, no Distrito de Aldeia de
Barueri, Município e Comarca de Barueri, do Estado de São Paulo, que assim se descreve: possui a
área privativa de 70,270m2, área comum de 66,856m2, área total de 137,126m2, correspondendo-lhe à
fração ideal de 0,002812 ou 0,2812% no terreno e demais coisas de propriedade e uso comum, e ainda
o direito de uso de 02 (duas) vagas de garagem em local individual e indeterminado, com auxílio de
manobrista. Imóvel objeto da matrícula n. 191.100 do Oficial de Registro de Imóveis de Barueri/SP.
Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 14/10/2025, no
mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 359.455,96 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e
noventa e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 904 / 934

locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir  sem  concorrência  de  terceiros,  o  imóvel  outrora  entregue  em  garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão
de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá
prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do
imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da
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transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental,
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IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo
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máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de
Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e
Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da
arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago
a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por
meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10
poderá  ser  prorrogado  caso  haja  pendências  documentais  do  VENDEDOR  (por  exemplo,  a  ausência
provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a
regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou
para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de
novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas
necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens
imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e
averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais
pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta)
dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar
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eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem dirimidas
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quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. 6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11)
99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 718.911,92; Valor
do 2º leilão: R$ 359.455,96.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

GUARUJÁ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34283 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 13/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34111  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34283 Cod-Z: Z-34283; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 29/09/2025 às 11:00; 2ªPc 13/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - ID Z-34283-003 - Matrícula nº 44.442 - Assis Chateaubriand, nº 391, Casa
39 Bairro Jardim Virgínia

Nº do Lote: 003 ID: Z-34283-003 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 44.442, Registro de Imóveis de Guaruja, Assis Chateaubriand, 391, Casa 39,
Jardim Virgínia, Guarujá, SP, 11442-150. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744,
com  escritório  à  Rua  Minas  Gerais,  316,  Cj.  62,  Higienópolis  -  01244-010  -  São  Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10169255404, firmado em 11/11/2021,
no  qual  figura  como  Fiduciante  GREYSON  FERNANDES  DA  SILVA,  brasileiro,  solteiro,  maior,
comerciante,  portador  do  RG  n.  60.749.415-3-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  n.  ***.091.604-**,
residente e domiciliado em Santos/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos
termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 827.230,97 (oitocentos e vinte e sete mil duzentos e trinta reais e noventa
e sete centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor
Fiduciário, constituído por Residência de n. 39, da Avenida 02, e seu respectivo terreno, designado
com lote 06 da Quadra 26, do Jardim Virginia, situado na cidade, município e comarca de Guarujá,
medindo 12,00ms de frente para a Avenida 02, por 40,36ms da frente aos fundos, do lado direito de
quem da referida Av. 02, olha para o terreno, onde confina com o lote 07; 39,13ms da frente aos
fundos, do lado esquerdo, onde confina com o lote 05, tendo nos fundos 12,06ms, onde confina com o
lote 08, encerrando a área de 477,00ms2, sendo todos os lotes confinantes da mesma quadra e de
propriedade  de  Pedro  Paulo  Matarazzo  ou  sucessores.  Av.01  -  Para  constar  que  a  Avenida  02
atualmente se denomina Avenida Assis Chateaubriand. Av.06 - Para constar que a numeração do imóvel
foi retificada para n. 391 da Avenida Assis Chateaubriand. Imóvel objeto da matrícula n. 44.442 do
Oficial de Registro de Imóveis de Guarujá/SP. Observação: (i) Imóvel com área construída estimada
de 156,55m². Eventual necessidade de regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta
do comprador. (ii) Consta gravada nas Avs 9, 10, 11, 12 e 13, Indisponibilidade, que serão baixadas
pelo vendedor sem prazo determinado. (iii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
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termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 13/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 705.393,96 (setecentos e cinco mil trezentos e noventa e três
reais e noventa e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório
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(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia
dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou
companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás);
(c)  certidão  de  casamento  e  pacto,  se  houver;  (d)  declaração  completa  do  Imposto  de  Renda,
acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a)
CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s)
seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O
VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação
pelo  leiloeiro  acerca  da  efetivação  da  arrematação,  conforme  determinado  na  clausula  1.5.,  o
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito
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a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento
do  preço  do  imóvel.  3.2.  Os  imóveis  serão  vendidos  no  estado  em  que  se  encontram  física  e
documentalmente,  não  podendo  o  COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais
irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As
condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente
analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i)
Pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental,
IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de
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solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo
com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo
ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12%
(doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências,
judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será
transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será
celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será
definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por
culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e
a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de,
impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou interpelação
judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de
crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá
ser prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação
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expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se
obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do cadastro do
imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o
registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para
mudança  do  cadastro  do  imóvel  de  posse  a  justo  título  para  área  registrada.  4.3.  Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e
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implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR,
a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado
de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6.
DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe
concedem a lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera
tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. 6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: (I) Imóvel com área construída estimada de 156,55m². Eventual
necessidade de regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (II)
Consta gravada nas Av's 9, 10, 11, 12 e 13, Indisponibilidade, que serão baixadas pelo vendedor sem
prazo determinado. (III) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30
da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 827.230,97; Valor do 2º leilão: R$ 705.393,96.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

GUARULHOS/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS - CNS: 112540

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34283 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 13/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34111  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34283 Cod-Z: Z-34283; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 29/09/2025 às 11:00; 2ªPc 13/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34283-004 - Matrícula nº 170.490 - Professor Ângelo Castrucci,
nº 40, Apt. 1002 Bairro Jardim Bom Clima

Nº do Lote: 004 ID: Z-34283-004 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 170.490, 2º Registro de Imóveis de Guarulhos, Professor Ângelo
Castrucci, 40, Apt. 1002, Vaga Direito ao uso de 2 vagas na garagem coletiva, Jardim Bom Clima,
Guarulhos, SP, 07122-280. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à
Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo
Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos
do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças n. 10176115104, firmado em 20/07/2022, no qual figura como Fiduciante
ESPÓLIO DE PAULO ARRUDA, inscrito no CPF sob n. 006.124.398- 10, representado pelo inventariante
RAFAEL RODRIGUES ARRUDA, portador do RG n. 47.898.535-6-SSP/SP, inscrito no CPF n. ***.560.768-**,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 29/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 460.000,00
(quatrocentos e sessenta mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em
nome do credor Fiduciário, constituído por Apartamento 1002, localizado no 10. pavimento ou 10.
andar,  integrante  do  empreendimento  Residencial  Alvorada,  situado  na  Rua  Professor  Ângelo
Castrucci, Bom Clima, em Guarulhos/SP, com área privativa de construção de 60,461m², área de uso
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comum de divisão não proporcional de 19,800m², área de uso de comum de divisão proporcional de
39,664m², área de uso comum de divisão proporcional descoberta de 8,805m², área real total de
construção de 119,925m², área real total de construção descoberta de 8,805m², o coeficiente de
proporcionalidade de 1,28403% e a fração ideal correspondente a 14,022m² de terreno, vinculado o
direito ao uso de 2 vagas de garagem, indeterminadas e sujeito à utilização por manobrista. Imóvel
objeto da matrícula n. 170.490 do 2. Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. Observação: (I)
Imóvel situado na Rua Professor Ângelo Castrucci, n. 40. Eventual necessidade de regularização e
encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do comprador. (II) Imóvel Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13/10/2025, no mesmo horário e local, para
realização  do  SEGUNDO  PÚBLICO  LEILÃO,  com  lance  mínimo  igual  ou  superior  a  R$  480.033,41
(quatrocentos e oitenta mil e trinta e três reais e quarenta e um centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s)
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
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anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação
pelo  leiloeiro  acerca  da  efetivação  da  arrematação,  conforme  determinado  na  clausula  1.5.,  o
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
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indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus
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antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única,
serão rateados com o COMPRADOR proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data
da arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
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Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até
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05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito
na conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da
venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução,
devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com
o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: (I) Imóvel situado na Rua Professor Ângelo Castrucci, nº 40.
Eventual necessidade de regularização e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do
comprador. (II) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 460.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 480.033,41.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SUMARÉ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34320 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 14/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34145  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34320 Cod-Z: Z-34320; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 30/09/2025 às 11:00; 2ªPc 14/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - ID Z-34320-002 - Matrícula nº 104.085 - da Escola, nº 185, Casa 02
Bairro Parque Villa Flores

Nº do Lote: 002 ID: Z-34320-002 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 104.085, Registro de Imóveis de Sumare, da Escola, 185, Casa 02,
Condomínio dos Ipês, Parque Villa Flores, Sumaré, SP, 13175-669. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo
Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10121893805, firmado em
25/11/2011, no qual figuram como Fiduciantes LUCAS MARCEL DA SILVEIRA, brasileiro, empresário,
portador do RG n. 42.545.586-5-SP, inscrito no CPF sob n. ***.218.798-**, e sua esposa JACQUELINE
SOUZA DIAS DA SILVEIRA, brasileira, vendedora, portadora do RG n. 40.488.533-0-SP, inscrita no CPF
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sob n. ***.007.828-**, casados pelo regime da separação de bens, residentes e domiciliados em
Sumaré/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 30/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
540.963,05 (quinhentos e quarenta mil novecentos e sessenta e três reais e cinco centavos), o imóvel
abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Casa
residencial n. 02 (tipo CLB), do Condomínio dos Ipês, sito Alameda da Escola, n. 185, no loteamento
Parque Villa Flores, na cidade e Comarca de Sumaré-SP, que assim se descreve: tomando-se por
referência a Alameda da Escola, localiza-se de frente para a essa Alameda, sendo a 2ª casa,
confrontando pela frente com área comum do condomínio, do lado direito com a casa de n. 01, do lado
esquerdo com via de circulação interna do condomínio, e nos fundos com área comum do condomínio e com
a casa n. 03, contendo varanda, lavabo, sala, copa, cozinha, área de serviço, escada de acesso ao
pavimento superior; no pavimento superior circulação, 01 (uma) suíte, 01 (um) dormitório, sala de
estudo, banheiro, apresentando as seguintes áreas: área real construída privativa 85,77m2; área real
construída comum 25,22m2; área real total 110,99m2; área real de terreno privativa 83,854m2; área
real de terreno comum 68,597m2; área real total de terreno 152,451m2; fração ideal de terreno
privativo  2,3323%  coeficiente  de  proporcionalidade  2,8750%;  o  terreno  mede:  2,525m  em  reta,
defletindo à direita na distância de 0,45m, defletindo à esquerda na distância de 2,95m, defletindo à
direita na distância de 4,58m, defletindo à esquerda na distância de 1,34m todos os segmentos de
frente para a área comum do condomínio; 13,45m da frente aos fundos do lado direito; 8,49m da frente
aos fundos do lado esquerdo e nos fundos mede em três segmentos 3,246m, daí deflete à direita
distância de 0,07m, daí deflete à esquerda e segue na distância de 3,574m. Imóvel objeto da matrícula
n. 104.085 do Oficial de Registro de Imóveis de Sumaré/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 14/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 270.481,53 (duzentos e setenta mil
quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do
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arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o
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COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1701/2025
Sexta, 19 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 925 / 934

condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão
integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição
do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações
judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide
como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas,
despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da
arrematação,  devendo  providenciar  a  alteração  de  titularidade  junto  aos  órgãos  públicos  e/ou
concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas
ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros,
laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção
e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa
da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das
respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus
vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de
IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados com o COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
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as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não
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atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos
previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro,
impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1.
Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 540.963,05; Valor do 2º leilão: R$
270.481,53.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CNS: 111492

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34283 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 13/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34111  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34283 Cod-Z: Z-34283; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 29/09/2025 às 11:00; 2ªPc 13/10/2025 às
11:00.
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IMÓVEL - IDZ-34283-001 - Matrícula nº 242.215 - José Pinto da Cunha, nº
481, Apt. 55 Bairro Parque Residencial Flamboyant

Nº do Lote: 001 ID: Z-34283-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 242.215, 1º Registro de Imóveis de São José dos Campos, José Pinto
da Cunha, 481, Apt. 55, Vaga Direito ao uso de uma vaga na garagem coletiva, Parque Residencial
Flamboyant, São José dos Campos, SP, 12227-779. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n.
744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP,
devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n. 00.000.776/0001-01, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular, Grupo/Cotas n.
00070/009-06 e 00127/008-01, firmado em 21/12/2018, no qual figuram como Fiduciantes FABIANO ROCHA
FRANÇA,  brasileiro,  militar,  portador  do  RG  n.  474240-  COMAER/SP,  inscrito  no  CPF  sob  n.
***.343.557-**, e sua mulher DANIELLY CECILIANO DA CRUZ FRANÇA, brasileira, empresária, portadora
da CNH n. 04430031340-DETRAN/SP, inscrita no CPF sob n. ***.459.767-**, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São José dos Campos/SP, levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia
29/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 290.379,08 (duzentos e
noventa mil trezentos e setenta e nove reais e oito centavos), o imóvel abaixo descrito, com a
propriedade  consolidada  em  nome  do  credor  Fiduciário,  constituído  por  O  apartamento  n.  55,
localizado no 05. andar ou 04. pavimento, da Torre B, integrante do empreendimento denominado
Edifício Boulevard Flamboyant Home & Club, situado na Avenida José Pinto da Cunha, do loteamento
Parque Residencial Flamboyant, da cidade de São José dos Campos/SP, comarca e 1ª circunscrição
imobiliária de São José dos Campos, com a área privativa de 56,431 metros quadrados, área privativa
de garagem de 11,040 metros quadrados, estando vinculada ao apartamento a vaga n. 162, localizada
no 04. subsolo, área de uso comum de 28,082 metros quadrados, encerrando a área total de 95,553
metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,5049452%, cota parte do
terreno de 30,185 metros quadrados. Av.5 - Para constar que o Edifício Boulevard Flamboyant Home &
Club, recebeu o n. 481 da Avenida José Pinto da Cunha. Imóvel objeto da matrícula n. 242.215 do 1.
Oficial de Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 13/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 197.566,67 (cento e noventa e sete
mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo
de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão,
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do
mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão,
com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2.
leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse
no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer
durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de
identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente
pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de
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preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida
em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento
da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou
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assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da
vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por
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eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações
atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças,
atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for.
3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o
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instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de
prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a
substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à
administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação
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expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da
reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97 Valor do 1º leilão: R$ 290.379,08; Valor do 2º leilão: R$ 197.566,67.
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